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Ensino profissional: ., 
I ' " .. · ·• ' ,,:·•.'•" • .. • .. _,,"; ..-·) 

Tornando-o obrigatorío no BrasiL 'Pags ,' 201 e· 258. 
' ' 

·· Escola de Aviaolo: 
. . -'' ' 

'. o· ' : , • ' •• , • ' • ' ' • • ' • ,, -". I " ,' 

· Credito para o pessoal da sua portaria. ,Pag. 324. 
' ' .". ' ,_ I ' ' . ' 

Escola Militar: 
' . . 

... F~yore~endoa.seus: ex-al:ulllnos •. ,Pags. 9'-, ,2,79, e ,5•3!. 
r . , . ' , . , , • . • ,(,· ·,:· ·, , • ,···!"' . . ~ , '· \ 

. .. :. 

Escola Normal: 
~-· :.~-~;·:.~:..:·. C:·->. :.·;.:::i·-;:), 

Dando. validade para seus exames nas inatrlculaj; pa~a . 
. , os cu~sos, ~UP,~r~~~~s .. ,J?~gs. '! 233 e , 542. . . ; .: : : · 

Escola · Wencesláo Braz: . ' ' ' • 1 • •• ···,;; ._i ·_:r. 

Effectivando mestres e c0ntra.mestre~ (diy,ersas .. :emenda~)~ 
Pags, 30, 351'· e 352. · · · .. · 

• Estrada de Ferro Machadense: ·'···. ,, 

Encampando~O: · para incorporial;;a a · RêdE! Sul-.M.inelrn.. 
Pag. 457. 
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INDIOE XIII.·· 

Estracl.a de Ferro Joio Pinheiro (ramal): 

Incorporando-a á Oéste. de Minas. Pag. 527 .. · 
•. _,' • ,. '• .. ! •• • J 

Exames: . 
. . 

Antecipando a época para os alumnos. da 5• série dps 
I cursos juridicos. P(lgs, 227, 322, 54'4, 60' e 610. · 

Fluminense F. C. : 

Considerando-o de· utilidàde publica', Paga~ · 90. e 217, · 

· F.omento Agricola: 

·MelhorandO os 'v~ncimenios ·Cio 
gina 522. 

photomicrographó. · P11-. . . . ' . ' 

.. . .. '. .,:, __ . ; . ' I; 

Filndaolo Affonso Penna: 
I . 1 ~ 

Cedendo_lhe um proprio nac-ional. ·Pag, 49.\, 
' ;, L ~ •• o '' ' o • ' • ' , , , ' ' 

r ., j 

Gremio Politico Arthur Bernardes: 
, •, '1 1 , I ' •·. : . . ,·; '·' .' 

Considerando-o de utilidade publica. Pag, 26·1. . 
. : · .. '~ I •1 ' ·' . , r 

Hospital de .Marinha:·' ': 
.·.'.' 

Effeotivando seus Qlecticos . especialistas'. Pags. 238 e 503 • 

. ' 

'Imposto. sobre -ã .rebda: . . ' ' . . . ' " 
, :0 ·, I ' ' ' ' 

,. 

Providenciando sobre sua cobrança, Pags. 252 e 294. 
L .. :. ', ,, 

Inspectoria de Aguas e Esgotos: 
' 

Equiparando vencimentos do pessoal da sua · portaria. 
- Png. 250. . . . 

i L ' ' ' ' : _ , ' '-' , ' ' 

J;.,• ' . . 

:Modificando os vencimentos dos chefes, mes!ros Q contra
mostl•es das officinas, Pag, 45~., - .. _:. : .. · ::. :.. · 



Inspectoria Salliuria Rural: . .: ·~·: .. . . .. ' " . 

Reorganizando a · do Distrioto Federal. P111. 1!36. · 

Instituto Keclioo~Lepl: 

Creando logares. ~818· 22, 250 e 252 •. · ' ' 

Intendenoia da Guerra: 

·.Credito para seus operarios. }lag, · 199. . ' . 

Iaenvlo da direitos: . 

. ' . .. .. 

Para ... o material destinado ao . "atadium" do .. , Vuoo .·da 
·Gama. Pq. 90~ 

Para o material destinado á. construcoll.o dos edifícios dos 
Clubs de Regatas Boqueirllo, . Nataoll.o, Internaoif)nal · 
e Vasco da Gama. Pag. 249. · · 

Para o material destinadó 'á institutos para menóreâ de., 
linquentes ou abandonados. Pag. 516 ~ .• · 

.. . . . 
luiles de direito· em diaponihilidade: 

· . Fixando-lhes os vencimentos. Psg. 521. 
Laboratorio Chimico-Pharmaceutioo Militar: 

Credito para o foguista. Pag. 510. 
' ' ,'. • ' I ·' • ' I 

Lagarta rosada: 

. ' : " .. 
, ' I , . 

I • 

. ·' 
' •' I 

.. , , 
' I' ; 

. . 
' . 

I ' ' : ' 'j ·', ·. 

· Credito para combatei-a na Parahyba,. Paga. 228, 68,, 665 . 
.. · e606 ...... ·. ·. '· .·. · · ·· · -· . · 

. ' ' . ' 

061te de Minas: 

Incorporando-lhe o ramal de João Pinheiro. Pag. 527, · 

.. ,. ' ., ' 

Orvamentos: . ' 

Interior e Justioa. Paga. 9'7 e "t98. . . 
.. ' ' I 

M.arinba. Pag. 218. .., 

Viaollo. Pag. 460. 
. . 

Receita, Pag. 662 ... ·:· . 
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OrgaafuOio tadtoierJa: . . 

Alt.el'Ullió a do Dist.ricto Federal. Paga. 63, 201, 206, 587 
. 8 •• . . . 

' 
,ulhJJJa do lone: 

' .. ' .. 

' •' ' 

Credito para obras do quartel de caoadores. Pap. tl!ll, 
48t, ~· e eoa. · 

Credito para defesa do algodfio. Paga. 228, 481, MI e 8011. 
' ' ,'. (, . . . 

I' . •/,1 

. PhlrmaoeaUooa 1 denUIUa: 
... . . ~ ', ) 

. '1.· . . . ' •· . ' . ' 

Promovendo a t• tenente os commissiouadol no Exercito. 
·. · ..... 280, : .. 

p.ono: di ....... : . : 

4 • 
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. ·.· 

Credito para ,conclusão de obras. Pap. 67, liOt e ur;, 

Reol'IJanizando o quadro ·de dentistu do· BseÍoito. 
Pass. 2, 7, u, .1503 e 518. . · 

.' . • I ' 

Favorecendo a docentes militares. Pasa. t8, ll6 
81101 . . . 

Melhorãndo · a·· situaolo dó revisor da · Btbliotheoa 
Nacional._ Paga. 2t e 267. . . 

. · Creando lagares no Instituto Medico-Legal (emenda 
. . etfectivando os medicos da Inspectoria de Higiene In-

'fantil). Pags', 22, 2&0 e 252. · · · .. • · . . . ' . ' . . ) ~ . . . ' ' . 

· · · Equiparando os archivl_ atas e bibliotheoarioe. do 
. Ministerto da Ã8I'icultura. Paga. IIi .e 1161 • 
. _· , D~riomfnand~ "Allnoxarlfado" ·~ ~oldaoAo . da 

2• Divisão da Central do Brasil. Paga. IIi e 2&2. · 

'Reorganizando o quadro dos oabineiros da Central 
do Brasil. Pass. 27 e , 2156. . . . . · . · . . . 

. Melhorando 011 vencimentos dos serventes da Rece-
bedoria. Paga. 28 e 542_. . . · · 

. .. Effectivando. mest.res .. e contra-mestres da Escola 
.. · • ~eneesl.W Braz. Paga. 30, a&t e 852. .· .• 
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XVI INDICE 

Legalizando 'OS diplomas dos bachareis em direito; 
expedidos por Universidades fundadas nos termos . do 
decr(lto .n. 8.659, .de 5 d.e abril .de f9H. Pag,, 54.· · · 

. '~{,; I' 

Favorecendo D. Maria José da Co,sta· Gàbizo. Pa-
ginas 89, ~17 e 243. . · ·. 

Isentando de direitos alíandegâri~s 'o material 
destinado ao "stadium" do Vasco da Gama. Pag. 90, 
.. ' ·: :. ,; : .:, .: '. . :·: .: . -·, . ' ' ' . ; : • :':. . 1.'1 -·.: ' 

Favorecendo a ex-alumnos da. Escola Militar. Pa-
ginas. 91, 279 e 543. · · · 

;.•;_(· :·~·, ' ',' ' ~:-.,. I,.,.,", ', • . ._·_;:: 

Elevando á 2' classe a Administração dos Correios 
de Campanha. Pags, 9f e 458. . . · 

Credito de 600:000$, p~~::·a . construécão 'd() edÍ~· 
. ficio da Alfandega do Maranhão, Pags. 92 e 242. · 

.'·t.'' '., .'1 '' 1 '.:. \'o;..-.·'·,:.J. ,·· ,• · • · :' ),."'_; ' 

Prorogando O, prazo a que se refer~ o art •. t• dQ 
decreto n. L975, de dezembro de f925, Pag, 92, 

Elevando de 50 o/D os vencimentos dos 'runcciona
rios da Côrte de Appellacão e da Procuradoria Gerid 

. da Republica .. Pag. 92, . . . . . .. ., .· ,. \ . . ' . . .. ' ' . . . . . . ' ' . ' 

Equiparando vemlimentos ~Ies officiaes do Serviço 
de Povoamento. Pag. 94. . ' . ,,,. . ... . . ' . '~~ ~ .. , 

Relevando da prescripção o direito de D. Ale-:-
.. xandrina ,,Nunes de .Salles. Pag .. 9-l ..... ·. · ' ·· . . . ' . ' . ~ . ' . . 

'• ' 

Item,. de D. Lydia Menescál Pacheco. Pags, 9-i, . 
:· ,217,.243, 308"e ~01. .: :: '·"· .. : ....... ,. , . . . 

Fixando os vencimentos do SecretarlÓ '<la·' Presi
'· .. , . denci~,;da ,Çamara1 ~~gs .. 200, e .258., ... : . '·· . ' " ~-\.• . ' . : ' ' ' . ''" . :· .' .. ' ; '. . . 

Considerando de utilidade ·publica a. Unii!.o Com-
;;·:·, marcial Subyrbana~:~~~~.,,205 •.. , ..• ,: .. : 

•' , • • ', 'J ': , ' • ., :-.,_I' '• ' ·,I' t ·:I -,. '. ,., :' · ', ' ) ~ 1':. ", .' , '' ' ," 

· ·. · · ·· · ·cansii:lerando 'de .:u.tilidade' publica: a~ Associaoão 
· dos Empregados no·: Coriuiüircio" de SObraL' Pags. 2f6 

"Í. :~;:~4~~ .. . ·~· " ::.:.:.;·,..r.>":.·. ·;:~ ., · 
; · , • ' I ' r • o ' ' '" ' • , • • ' 1 · • · ~ ' ·, , '• ' 

Modificando·· o processo ·e julgamento -dos· crimes 
,.. . de. sedicão .. e sobre a .prescripoão e. condemnaoão dos 
"· "crimes\pohticos. ''l'ags.,-229 .e 350; · . · :. 

~ I· . , ·, ·<. . '' • ' • ' , ' , 

1 • .:,Permittindo .. ás professoras diplomadas, pela Escola 
•' i .. ·Normal do Districto · matricularem-se nos . cursos su• 

per.iores da Republica. "Pags; 233 e 542; · 

· · " · Mandàndo ·reverter á actividade o corisul Francisco 
· José da Silveira Lobo. · Pags; 235 e 350. 

· ' · · Relevando da prescripoão em que incorreu o di· 
r.'eito da vi uva Ennes de Souza. Paga_ •. 237 o 502., . 
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Effectivando os medicos especialistas do Hospital 
de Marinha. Pags. 238 e 503: 

. , , Isentando de direitos ·aduaneiros o material de;:;
tinado· á .construccão · dos edifícios dos Clubs de Re
gatas Boqueirão, Natação, Internacional e Vasco da 
Gama. Pag. 249. ·. · · · ·.. · . 

EqJiiparando vencimentos aos porteiros, continuas 
e correios da Inspectoria de Aguas e · Esgotos, Pa-
gina 250. · · 

Promovendo a • 1• . tenente, • os officiaes' commis
sionados com o ·curso de pharmacia ou odontologi~. 
Pag. 260. 

· · ,Credito 'de· 3:913$210, destinado á vi uva Thereza 
Sampaio da Silveira. Pag. 263. 

Considerando de utilidade publica o Gremio. Pr.oli
tico Arthur Bernardes. Pag. 264. · 

' , , - o ' ' I ' :, r. 
.Applicando á justiça federal o Regimento de 

Custas do Districto . Federal .. Pag. 268 ,' 
. ' ' 

Credito de 19:603$500, destinado a· gratificação 
provisoria do porteiro e · serventes da Escola tle 
Aviação Militar. Pag. 324. · 

. Modificando os . vencimentos dos , chefe, mestre e . 
contra-mestre das . otficinas da Inspectoria de Al,'Uas 
e Esga,tos. Pag. 452. · 

·· Effectivando auxiliares da Directoria de Contabi
lidade do Ministerio da Agricultura. Pag; 456. 

Encampando a via-ferrea Machadense. Pag. 457, 
' ' ' 

Regulando a contagem de antiguidade dos offi
ciaes promovidos por serviços de guerra, prestados 

'em 1894. Pag. 487. · · 

Fixando os vencimentos ·dos· .directores das di
versas directorias do Ministerio da. Agricultura. 
~.w. .· .. 

Cedendõ- á-Fundação Affonso Penna o. proprio na
cional, sito no Estacio de Sá. Pag. 494 . 

. Effectivando os medicas da Inspectori11 de Hygi!lne 
Infantil. · Pag. 507. · 

Creando o quadro. do pessoal çla Lavandaria do 
Co!legio Militar. Pag. 514. 

Isentando de direitos açluaneiros o. material des
tinado a institutos para menqres . delinqu!Jntes ·e 
abandonaçlos. Pag •. 516. •. 
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XVUI · INDICI 

. . Fa:v:oreoendo aos • auxiliares de escripta do donesio 
Militar. P111 •. 616. .. . · . . · . 

~l;· •. 

'I , ,. 

Creando o cargo de oto-laryqologiata no servloo 
clinico do Corpo de Bombeiros. Pll&'. li~. 

· ·· Melhor&ndo os · vencimentOs ·dÓs· · operarios sra-
phicos do .Archivo Nacional. Pag. 618. . 

· .. FtDndo oa vencim~ntos ·do ·director e dos medico~ 
da C8sa de Detenoão. Par. 520. · .. · • . · 

· Melhorando os vencimentos· dos juizes de direito 
em dispollÜiilidade. · ·P118. 621 • : . · . · · .· · · · 

· Melhorando os vencimentos do photomiorosrapl;ao 
qo Laboratorio do· Fomento Asricola. PSi. 1122. . 

. ,. ' 

· . Fixando em 36:000$ annuaes, o subsidio dos in
tendentes do Districto Federal. ·P81. li28. 

' ( ', ' . • I , I ' , ' 

,, Equiparando os vencimentos do funccionall8mo do 
.Archiyo e da Bibliothé'ca Nacional ao :do MUieu Hica-
torico.. P.111. liiU. ·.. · 

Incorporando á Oéste de. Minas o ramal de Joio 
· Pinheiro • P111. li27. · 

•. T • ' 

. Eftectivando .os funcoionarios interinos que servem 
· na Secretaria do Ministerio da .rustioa,' Pas. li27. · 
' , ' ' , ' '' . ' ' ··-,,''I '. 

. ' : ' ' . ' ' . ;;·, .. 
Mandando pagar. uma gratitlcaolo ao maJor Theo

. . domiro Araujo e Silva, redactor do. Almanaok M_ilitar. 
'Pq ü7 . . ·· ·.· . · .. ·. .. · 

• ' , , ~' ' •. , , ; 0 ::' I , ', 1 ; , • I , , ' 'L ' 

. . 

. Favorecendo. aos .. rerentes de, turma, do ·eouecto 
Pedro n.· Pag," 1532. . · · · 

• • · Melhorand~ os ':velloh:rientos do~~ delegados e oom-
missarios de policia. Pág. 58'; : , · 

. · Reorganizando. a Inspectoria . Sanitaria Rural do 
D1strioto Federal. Pag. 1181. , . . . . ' 

Propostoau: 

. Al:!rindo o credito . de 1.56 :651f358, destinado á Se
. eretarm do Supremo Tribunal. (Oftioio reQtltioando.) 
Pag; i. ' 

Credito de 136:982$902, destinado a Baupt & Comp. 
Paga. 36, 353 e 603. 

' . 

Fixando o subsidio dos membros do Congresso., 
Paga. 36 e 253. . 
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... Providenciando para conolusão das obràs do porto da Bahia e Estrada de· Ferro Oentroéste. Pags. 47, 
501 e 545. · 

;;:. Credito de 86:699$374, ·destinado ao conector ie-
. deral de Salto do Itú. Pags. 50, 353 e 603. · 

r, . r 
Credito· de 40:560$887, destinado ao escrivão da 

, . Collectoria de S. João da Barra. Paga. 51 e 353 .• 

· ., •. . Credito de 13;1:15$642, destinado á D; Irene Car-
doso Torres. Paga. 52· e 353. ·. · · . 

" ' ' ' 

'Credito de 6:640$117, destinado á. D. Honorina 
Benjamin. de Mello. Pags. · 52 e 350. 

· Credito 'de 4:986$553, destinado ao operaria Manoel 
Galvez. Paga. 53 e 350. · 

, · . ··. Regulando a distribuição ·das verbas destinadas ás 
Secretarias do · Congresso, SupremQ Tribunal e mor
domia. do Palacio do. Cattete. P8iS. 54, 258 e 353. 

Creándo. a Assistencia Hospitalar. Pq. 55. 
~' . . ·, ' . ' . : ; . 

. · Alterando a organizacão judiciaria . no Distrioto e 
.·. os vencimentos da magistratura. Paga. 63, 201, 206, 
· 587 e 597. 

·.Considerando de utilidade publica o. Fluminense 
F, C.-; Pags. 90 e 217. 

. . Fixando, o subsidio do. Presidente da Republica. 
Pags.(,90 e. 50L . . .· . . .· . . . · . 

· Credito de 16:13:1.$, destinado a funocionarios da 
· portaria do Ministerio da· Justica;. Pag •. 91 •... 

. . 
. . . Credito de :1.6:616$152, destinado á D. Marianna de 

Castilhos Barata. Par. 92 •.. : . . . •. . . .. · 

Credito de 33:309$080, destinado a. funocionarios da 
Sauile Publica. Paga,. 92 e 243.... " 

, . ,. Orcamento de· mteri~r.. Paea. 97 a ill8, 
. i. ; .,r; .• , . ' " , • , · • : " • • , · I., 

,, '·' I ' , '•·. : ,··, , , , . 

· Credito de :1.00 :000$; destinado á Parahyba, pela 
. conclusão das obras do quartel do 22• Batalhllo de 
· · Cacadores·. Pags. 199,. 481, .544 e 603 .. . · . ' .. -. . '· ' ' . .. ' 

· Credito de L 01 :1.. 642,72 francos belgas, destinado 
ao Comptoir Technique Brésilie'n. Pag. 199. 

· · Oredíto do; B:OS6$tOO, destinado a operarios da In-
tendenoia da Guerra; Pag. 199. · .. 

. Credito de :1.:500$, destinado aos .carteiros das Casas 
.. · d~ Oongr~sso,; Pag •. 200. . . . . , ... · ... : . 
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Tornando· obrigatorio o ensino profis.sional .(emen-
das). Paga. 201 e 258. · · · . 

Orçamento da Marinha. Pag. 218. t;. 

Credito de 150:000$, destinado. ao thesoureiro 
Alfandega da Bahia. Pag. 226. . 

da : 

. . 
Credito de 81:137$040, destinado á J. · Adonis & 

Comp., em pagamento de bens immoveis incorporados 
·a via-ferrea S~ Luiz á Therezina. Pags., 226 e 482. 

Credito de 5:027$775, destinado ao bacharel Miguel 
Pernambuco· Filho. Pag .. 226. 

Credito .de 2:040$, destinado a Pedro Alkimin é 
Silva. Pag. 226. · . .· 

Antecipando a época de exames dos alumnos das 
escolas jurídicas. Pags. 227, 322, 544, 60-i e 610. 

· Revigorando o. saldo do credito para a via-ferrea 
. S .. Luiz á Therezina. Pags. 227 e 482. · · 

Credito de 396:840$, destinado á Parahyba, por 
indemnização de quantia empregada na defesa do al
godão e combate á lagarta rosada. Pags, 228, 484, 5~5 
e 605. · 

Credito de 10:290$, para pagamento de concertos 
na lancha "Sotero dos Reis". Pag ... 228. · 

· Credito de 390:387$498, destinado a Estrada de 
Ferro Therezopolis. Pags. 228, 485 e ·6os: 

Prorogando · a sessão . legisiativa até 31 de de
zembl'o. · Pag. 252 •. 

. i!l 

Providenciando sobre a cobrança do imposto sobre 
a renda. Pags. 252 · e 294 •. 

Melhorando os vencimentos dos fieis de trem. 
Pags. 252, 293, 486 e 603. 

Creando a Càixa ·de 'Pensões e Aposentadorias dos 
ferroviarios. Pags. 30~. e 377 •. 

1 
. 

. 
Credito de 62:616$124, destinado a Manoel Joaquim 

Rodl'igues e Ranulpho Vianna. Pag. 353. · ·· 

Orçamento da Viação. Pag. /160. · 

Credito de 127:564$516, destinado a alugueis de 
· dois at·muzens occupados pela Alfandega de Porto 

Alegre. Pag. 480. 

· Augmentando os veuciinentos dos .inspecte;res de 
gen~~oª .al!m.~I1t~c~os 411 ,Sªu~.e ll.!lbl!Qa., P~ •. ~~o .. ·. · 
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Considerando do uLilidnclc publica a Associação 
dos Empregados no Commorcio de S. João d'El-Rey. 
Pngs, 502 e 546. 

Credito de 4:014$, destinado no foguisLa do J..abo
rnLorio · Chimico-Pharmnceutico Militar; Antonio de 
Souza. Png. 510. 

Credito de 511:470$, destinado á. Sociedade Anonyma 
Industrias do Sê da Nacional. Pag. 510. . 

Credito de 64:632$150, destinado a Nagib e Felípo 
LeLnil, de um terreno. no X orem. Pag. 511. 

Credito de 113:532$000, destinado a funccionarios 
dos Correios do Pará. Pag. 511. · 

Credito de 1.522:566$171, supplemento de verbas 
do orçamento do Interior, do exercício de'. 1925. Pa-
gina 511. .. · . 

Cedendo ao Governo de Matto Grosso o predio do 
extincLo At•senal de Guerra de Cuyabá. Pag. 512. 

Orçamento da Receita. Pag. 552. 

Pareceres: 

. . N. 378, de 192ü, sobre o projecto reorganizando 
o quadro de dentistas do Exerctto. Pags. 2, 7 e 14. 

N. 379, de 1926; sobre o projecto · favorecendo a 
docentes militares. Pag. 18. 

· N. 380, de 1926, sobre o projecto que melhora o 
revisor da Bibliotheca Nacional. Pag. 21. . 

N. 381, de 126, ~obre uma emenda effectivando 
os medicas da Inspectoria de Hygiene Infantil. Pa,. 
gina 22. · 

·· · N. 382, de 1926, sobr~ o projecto melhorando os 
·vencimentos dos archivistas e bibliothecarios do Mi
. nisterio da Agricultura. ,Pag. 24. 

· N. 383, de 1926, · sóbre o .projecto denominando 
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·SENADO FEDERAL 
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T ercelra sessao da declma segunda legislatura do. Congresso Na clonai 
. . ' 

·.' ' 

121" SESSÃO, EM 21 DE. OUTUBRO DE Í926 

PRES!DENCIA DO SR. 1\IENDONÇA MARTINS 

A's 13 horas acham-se presentes .os Srs. :. Mendonca ·Mar
tins, Silverio Nery, Pires Rebello, Aristides Rocha, Cunha Ma~ 
chado, Godofredo Vianna, Antonino Freire, Thomaz Rodri
gues, João Thomé, Ben.iamin Bat•roso, Ferreira Chaves,: Eloy 
de Souza, . J.oão Lyra, Fernandes Lima, Euzebio de . Andrade, 
Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, 
Mendes Tavares, Paulo de Frontín, Sampaio Gorrêa, · Bueno ' 
Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, 
Roc.ha Lima, Affonso de Oamargo, Felippe Schmidt~ Vespucio 
de Abreu e Carlos Barbosa. · · · ' .. 

' . ' . ~ i.: 
' •· . 
. ,O Sr. ·Presidente - Presentes 30 Srs. Senadores,. ·está 

aberta a sessão.. · 
· Vae ser lida a acta. 

. I . 

O Sr. Alfonso Camargo (servindo de 2' Secretario) pro- · 
cede á leitura ha acta sa sessão anterior, que, posta em his
cussão, -·é, . sem debate, approvada. . . · . 

. O Sr. 2? Secretario (servindo de :t•) dá conta . do seguinte 

E~PEDmNTE 

Offioio: 
Do Sr. 1 • Secretario da Camara dos Deputados, rectifi

cando n data R que se refere o art. 1• da proposição da
quella. Gamara. que, abre, pelo Ministerio da J.ustion, um 
credito especial de 156:651$338, para os ·funocionarios da Se
cretaria do Supremo Tribunal Federal. A' Sec.retaria para 
attender á correcciío. 

s.-:Voi. ;vnr 1 



' 2 ANNAEB DO S&NADO 

O Sr. Affonso Camargo (servindo .de 2• Secretario) pro
cede á leiLura dos seguintes 

... ·~ " .. 

PARECERES 

N. 378- f926 

A Commissão de Marinha e Guerra, estudando o pro
jecto n. 50, de 1926, de autoria do Sr ... Manoel 1\lonj,ardim, 
que reorganiza o quadro de cirurgiões dentistas do Corpo de 

··Saude do Exercito, emittiu o parecer n. 340, deste anno, 
em que vem, devidamente apreciada, a proposito do resta
belecimento do referido quadro, a OP.inião do Sr. Presidente 
da Republica que, na sua ultima mensagem, propugna a re
modelação do mesmo,· por ser uma necessidade imprescin-

. divol da organjzaoão militar moderna. . · 
. • . . E; de accOrdo com à organização das forQaS arniadus 
dos paizes mais adeantados do mundo, o eminente chEJfe do 
Estado suggere a idéa de ser r:estabelecido aquelle quadro, 
pa medida estricta das necessidades do Exercito. 

O illustre àutor do parecer da Commissão de Marinha c 
Guerra, o Sr.. Benjamin Barroso, .depois de desenvolvid!ls 

. considerações sobre o projecto, allude ao topico da mensa
gem do actual Governo, .solicitando a providencia consignada 
ao pr()jecto, transcreve o recho do ultimo relatorio do Se
nhor ministro da Guerra sobre o assumpto e cita a opinião 
que a respeito apresentou em seu relatorio ao titulat• da
quella pasta o Sr. general director de Saude do Exercito, 
Dr. Ivo Soares. · · ·. · · 

Do· ponto do · vista teohnico, aquella commissão; · achou· 
absolutamente nécessario o resurglmento do quadro de . den~ · 
,tistas militares, parecendo-lhe, entretanto, melhor, como do 
.taoto é, tornar extensiva a organização deste serviço á Ma
rinha, sob a· fórma, porém~ da· creaçllo, onde elle tem· ~.ldo 
feito ·sem · organização militar, mas · M modo tãó' éfficiente, 
que os profi~sionaes cpntractados prestaram e ainda pre
stam tão bons serviços -que ·a Missão Naval :pede;· na·· reorgu
nização do pessoal da nossa .Armada, a creaçao de '.um quadro 
de cirurgiões dentistas como parte integrante do Corpo do 
Saude, devendo o official mais graduado ser um capitão de 
corveta~.. , . .: . . . 

Da h i' o motivo por que, acceitando o projecto ·n. 150, de 
1926.1 em que vem proposta a remodelaçllo ·do Corpo de Ci
t•urgt6es Dentistas para o Exet•cil.o somente, 'nffirmou aquella 
Commissão que as mesmas razões que justificam a J•corgani
~acão do quadro mencionado, para uma classe, militam em 
favor da outra classe, na qual, como diz o Relator do parecer 
citado, occasiões h a em que mais do que no Exero ito as ne-
cessidades desse set•viço neila se impõem. . .· . .' 
· · · · Nestas condicões, n Commissiio de Financas ·opina· no 
sentido de ser appt•ovado o projecto substitutivo n. 99;· de 
1926, com as seguintes emendas,. que parece melhor consul
tarem o ·interesse ·publico, não só porque não prejudicam . n 
).',!ljl!O~~laçãq .e ºrQação visaçlas, cqm9 ;! tt~!!4~m tajllb.~m m~ .. 
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lhor a nossa situacão ~inanceira, diminuindo um P~lUCO a des
. pesa .proposta no proJecto em estudo, como se . poderá veri
ficar do quadro e demons~i'a~.iio adiante publicados. · .. 

As emendas são estas: . 
' 

Substitua-se o quadro de distribuioão dos officiaos ci
rurgiões-dentistas· do Exercito, pelo seguinte: 

;•,: ' ',,',I • ·I•' 

, DISTRIBUIÇÃO DOS Clll.URGIÕES. DENTISTAS DO EXEI\CITO 

, Designação 

Hospital Central do Exercito.. . . :1 
Hospital de primeira classe 

(quatro ,hospitàesl ........ 
Hospitaes de segunda classe 
· quatro hospitaes .......... . 
Hospttaes de terceira classe 

(oito hospitaes) .......... . 
.· Collegio Militar do Rio de Janeiro 
'Collegio Militar do Rio Grande do. 

~Sul ......................... . 
Collegio Militar do Ceará ....... . 
Escola Militar do Realengo ...... . 

· Polyclini'ca Militar · . . . . . . . . . . . . . . -
· Posto Medico da Villa Militar .. . 
Fortaleza .de Santa Cruz ........ . 
Fortaleza de São João ......... .. 
Directoria de Saude dn Guerra .. 
Deposito Central do Material Sa-

. nitat•io do Exercito ......... . 
Fabrica de Polvora de Piquete .. . 
Fabrica de Polvora. da Estrel!n .. 
Sanatorio Militar de Itatiaya ... .' 
Deposito .· de · Convalescente. do 
-..c. . Campo Bello ............. .. 
Enfermarias..;Hospitnes ( 45 en-

fermarias-hospiLaes) ...... . 

1, 

1 

-
1 
1 

·1 

1 

- 1 

• • .... <>l 

4 

1 

i 
1 
1 
:1 
2 

1 

2 

' 
4 

8 
1 

1 
1 
1 
2 
2 
1 
1 

1 
1. 
1 ' 

1 

45 

4 

8 

8 

8 
3 

2 
9 
~ 

3 
:i 
5 
1 
i 
2 

.9 
.~ 

i 
1 
:1. 

1 

45 

.somma .. ............ . 1 5 7 1G 73 102 

, Ol!serva~.ões - Quando o unico cjrurgiüo-dentista ononr
rogado do respectivo scJ•vico se afuslm' do mesmo por qual
quer motivo, seu substituto inlorino sm•tí tirado do ostabole
oimento ou repnrtiQüo em que houver maior numero desses 

· profissionaes, de modo que o se!•vico odontologico não soffrí\ 
~'!!t!l~.rupcão, · · 

'' 

... ~ 

,,. 
'•'. 

.. , ' 
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A ilistribuicão feita. neste quadro poderá ser. alterada. 
pelo Ministro da Guerra, tendo em vista as necessidades do 
serviço, devidamente justificadas pelo director de Saude da 
!).uerra: · 

Substitua-se o art. e seus §§ ·i• e 2" pelo seguinte: 
Art. 5.• Serão approveÍtados nos claros ve1•ificados. em 

cada quadro das duas corporacões, os cirurgiões dentisi.as que, 
julgados aptos em inspecção de sa ude, já tenham Xeito con
curso ou prestado serviços gratuitos ou contractados, nos es
tabelecimentos militares, tendo todos o prazo desta lei. 

;§ ·1.• A classificação do~ civis approveitados na conformi
dade deste artigo, será feita pelo numel'O de annos de serviço 
gratuito ou contracto, nos llSlabelecimentos militares, com
provado por documentos Officiaes juntos aos requerimentos, 
tendo procedencia os que mais tempo. de serviço contarem nas 
repartições de Saude da Guerra, ou odontologico. 

· ,§ 2.• Aos segundos tilnentes do Ex6rcito, diplomados em 
.tubelceimentos militares, tendo todos, o prazo de sessenta ( 60) 
.dias para requilr·erem, depois da publicacão desta lei. 
dias, será concedida a trausferencia para o serviço odontolo
gico ora creado. · . 

:§ 3.' Entre os civis, diplomados em odontologia e tendo 
concurso para o serviço do Exercito, terão preferencia para 
nomeação os funccionurios civis do Ministe1•io da Guerra; sen
do a classificação feita na conformidade'. gos §§ 1• e 4', · · . 

:§ 4.' Para o preenchimento das vagas restantes, ·o Go
verno mandará proceder a concurso, regulamentado pelo Corpo 
do Saude. . . · . : 

Sala das :Commissões, 20 de outubro de i 926. - Buc"o 
de Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. -João 
C.yra; com restricção. - Vespucio de. Abreu, - SampaiO, 
Correa. - Felippe Schmidt, - Bueno Brandão, com rest!·i-
pção. - Lacerda Franco. - Affonso de Ca'!flargo. · 
.... 
,, 
L' 

DElii:ON S'rl\AÇÃO A QUE S'E 1\E!o'ERE O PARECER SUPRA 

Despesa com o aot.ual quadro de ciru1•giões-dentistus do 
Exercito: 

·. ' ' 

.2 cai,pitã.es ............. -; ......... · ..... .- .. . 
6 primeiros tenentes ....... , ... , .......... . 
.7 segun·dos tenentes · .......... , ..... : ... , .. 
2 segun<los tenentes commissionados ..... . 

" 

. .. ... ~. 
' .. 

~otal .................. · .... · ... ; .. · .. 

• ' J • 

24:00{)$000 
. / .· 55 :800$000 

L. 54 : 600$000 
'15 :600$000 

:150:000$000 

Despesa com o· qadró do Exercito proposto no projecto: 

1 tencnte-coi•onel ......................... . 
7 majores I I O O I O O o O O O O o o o 1 o o o 1 o O o 1 o o to 1 0 1 1 

H 't" ~ 0 cap1 aes 0 0 0 O 'o 0 O O O 0 0 I O 0 I 0 0 O O I O I O I o I I I I o O I 

10 ·primeiros tenentes , ............... , .... . 
87 · segundos tenentes .... , .. , .. , ....... . 
,.., ' 

n"•'•· ,.,.. .. 

. 'i'• ,'"J.'. 

ToLa! ······························ 

17:400$0ÓO 
. i ~g ; ~~~~g~~ . 

148:000$000 
678:600$000' 

1. 113 :600$000 
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Despeza nova no Exercito com o quadro do 
. proj,ecto . . .... .'.. .. .. .. • .. .. .. . .. . 96S : 600*000 

' ' \ . . 

· Despezas 'com o quadro novo do Exercito proposto pola 
Commissão de. Finanças : · . . · • · · , 

. t tenente-coronel, a 17 :000$000 ~ ... ~ .....•• 
5 .majores, a U :400$000 ; ............... .. 
7 · .. capitães, a 12:000$000 .................. . 

(16, primeiros tenentes •....•.......•..... 
73 segundos tenentes, a 7:800$000 ......... .. 

.Total ....... · .. ~ ..... · ......... · ........ . 
!i 
" 

Reducoão da despesa, feita pela Commissão · 
de Finanças, com a diminuição de dous 

· majores, sete capitães e de i4 segundos 
· tenentes, conforme o quadro ·proposto 

por esta Commissão~ .............. . · ... · .. . 

Despesa nova no Exercito com o quadro da 
· Commissão de Finanças ................ . 

Despesa nova no Exercito com o quadro do 
· · ·pr.ojecto ......... , ........... · ....... ~ .. . 

~ . . .. , . 

,. 

Sala das sessões, 1:! de outubro de 1926. 

17:000$000 
72:000$000 
81t :OOO$ôOO 

ilt8:800$000 
569:400$00~ 

.891:200$000 

' 22:!:400$000 

741:200$000 

5:1:900$00~ 

793:100$000 

'•"'! ,, 
P..laEOER DA OOMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA N. 340 - :1.926; 

' · ... A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

' ' ' . - ' . . 

. O projecto do Senado n. 50, de 1926, de autoria do Se-
nbor Senador Manoel Monjardim, reorganizando o corpo de ci
rurgiões .. dentistas .do Exerci~o, amplamente .iustificadõ, vem 
á Coinmissão de Marinha e Guerra .para emittir parecer. ·. 

· · . O servico dentario, cuja :utilidade real não é mais possi
. vel desconhecer, h a poucos nnnos ·passados, desde i 910, ha
via sido estabelecido no Exerci to como· uma necessidade · te
cllnicamente ·profissional, indispensavel á tropa, tanto na paz 
como na guerra. . · . . · . · . 
· O quadro ·dos · respectivos profissionaes se compunha 

· ri~quella época de 24 officiaes, sendo dous capitães. 
· · · > Era a .primeira vez que se ia' praticar uma. medida dessa 
ordem. em nosso paiz, quando todos os bons exercitos já n 
haviam adoptado. · . 

· Isso justifica a timidez com que o Govorno adoptou o 
organizou esse serviço, indispensavel á tropa, dando-lhe cer
t,amente, um quadro deficiente, proprio das vacillnções das 
primeiras experiencias. · · 

Apezar de diminuto, a loi Ol'Camontaria n. 2.924, de ti 
dr; j,aneiro de 1915, determinou a oxtincçíio· desse quadro, 
Pem todavia extinguir o servico a elle inherente. 

O decreto de 31 de dezembro do mesmo anno, n. 15.230, 
!.ornou medidas sobre n regularidade do servico militar den
t.nrio, estabelecondo sua subordinação e integração no Corpo 

• 

. l ~ ' 

'· ... ~-

'/ 
., 

'''\ 

.. 
: ,' '•} 

·~.' 
' -~ " .. 
. . ,(:.~ 
'' '!, 
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:•, .. 
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de Saude. do Exercito, determinando mais ser gratuito para 
as pracns e remunerado modicamente · · para os officiaes .. 
Nestas condiÇões, está crendo, desde aquella época, o serviço, 
odontologico no Exercito, mas profundamente imperfeito o 
irregular por isso que o quadro e:x;tincto em 1915, já então 
diminuto,· está ainda mais reduzido, ' incapaz, ··portanto, de 
preencher os seus humanitarios fins. . , · 

O projecto do illustre Senador: Manoel;"Monjardlm, op
po~uno por necessario, vem afastar. 'esse· inconveniente e 
dotar· o Exercita com um· serviço que. elle reclama;·: pelos 
seus:, ór1Jlíos mais legítimos. como uma app'arelhngem ' indis
pensavél á ,hygiene e á saude da tropa em todas as 'occasiões. 
. . ·· Contra .o merito ·do projecto, não póde ser articulada. 
ohjeccllo · alguma acceltavel, visto como ·o consenso unanime 
dos povos civilizados o proclama necessario. ', . 
· Sobre a reorganização desse serviço, segundo. a ,justifica
cão do projecto, se pronunciaram favoravelmente··.- o Chefe 
da Nacão em mensagem ao Congresso, o Ministro da Guerra 
em relataria e o chefe do Corpo .de Saude, por sua experien· 
ela •Jjropria e apoiado ainda em relatorios dos medicas m~
litares, chefes de serviços. principalmente em manobras. 

Comquanto no Exercito este serviço já .tivesse sido or
ganizado; ·crendo um quadro, posto que posteriormente ex
tincto, na Armada, olle é apenas permittido, sem organizacão 

cmilltllr. Assim sendo, tudo aconselha reorganizar o serviço 
odontologico nas duas· corporacões armadas - Exercito e 
'Marinha; legislando parallelamente, de modo que se,ia esta
belecida cel'ta . uniformidade na legislaç.ão do mesmo .~erviço 
om organizações equivalentes. , -

·Com a reorganiznr,ão · hospitalar da Marinha, consi!mada 
no decreto n. 7 .203, de 3 de dezembro de 1908, foram r.rea
dos · tres lagares de cirurgiões dentistas contractados, ficando, 
naquella época, concentrado esse serviço no hospital da ilha 
das Cobras, para onde eram enviadas as pracas em tratn
mento. As vantagens de.sse servi co· se impuzeram . ele tal f6r~ 
ma que. outros consultorios foram sendo installados em va·· 
rios navios e departamentos, servidos por profisslonaes com
potentes que trabalharam por longos annos sem a menor re- . 
muneração. Nestas condio~es h a -actualmente deze~ois ci-

. rur.glões ·dentistas. conh•aotndo~. elos quaes cinco. como pri~ 
me1ros tenentes e onze. eegundos. · · . · , . · · ·· · 
. Na Armada, esses profissionnes. obedlent~s aos regula
mentos millt.nres, cumprem ordens de embarque, servem em 
,navios, , flotilhas e estabelecimentos, com Pretericlio dos seus 
lntaresses· pa.rticulnro~ .. frequentemente absorvidos· pelos ser
,vicos .do contracto .• Til dous odontologistas contrnctndos fal'
.Jeoeram em actividado das. Runs fqnccõos profissionaes, dei
xando um delles sua familia desamparada, · pr~olsandO ro-. 
. correr ao Congresso que lho mandou dnr ·umn pens!ío · em 
rec~nheoimento do~ bons. ~orvicos por ello prestados: ·.. . 

A Misstto Naval Americana. 01\ reorganização do pessoal 
da nossa Mnrinhll, pedn n crenr,1io rlo um quadro de cirurgiões 
dentistas como porto integrante rio Corpo de Snuclo, sendo· 'o 
offlcittl mnis, graduado um cnpiU'lo ·de corveta. ·. · ·· . 

Nllo ha como cpmbnter n crnncão do Corpo de Dentistas 
da Armndn, pois .<Tt1o, como no Exercito, .esta Rervico so im
põe de tal mn~b que oxisf.e bem orllnnizndo nt.ó !Iom nltns ,pa
fentos nm l.odns ns esquadras do Mundo. Portanto, não se 
comprehertde como .. até agora, n!io. te.n.hamos Para os, nossos-

/ ' 
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. . soldados c marujos dessas organizações, modestas sim, mas 
. perfeitas. e efficoe~les: E' Pl'eafsamente a soll!olio desse .IJro-
plema que o subst1tuhvo offerece. . . · · 
. O quadro annexo composto de 20. prof!ssionaes, bem· como 

, o mappO: da· sua distribuiciio, constam de pedidos do lllustrl' 
. inspector de Saude Naval. · . . . ·. · · ·· 

Além diss, comparando as despesas actuaes, .f.anto na AI'· 
mada como no. Exercito, com as que serão feitas depois de 
approvados os, quadros annexos, . verofica~se que . esse lmpot·

. tante serviço acarreta para o erario publico um onus pouco· 
·pesado;···.· . ·· ,. 
· .. · :· E' preciso attender ás funccões que desempenham os ci
rurgiões dentistas na ordem íllvll e mesmo na militar. Essas 
funccões não exigem grande vigor physico nem apt•ooiavel 
mocidade para o seu éff'ioiente exercício, A natureza desses 
servioos comparada com a dos que os officiaes combatentes 

. g~~~~f:~ham, justi~ica. a ~lavação do limite da idade com-

Os servic;os odonlolog'icos que os . cirurgiões dentistas 
realizam, mesmo no caso de mobilização e ·guerra, não teem 
necessidade · do mesmo· rejuvenescimento · imiispensa v e! nos 
officiaes combatentes em bem da efficiencia militat• ... E' as
sim qUe um 2• tenente dentista com 45 annos de· idade é per-
feltainante valido. . . . · · .· . · · · · . . · 

, . ,. · Esta,s r&pi~s considerações ·.baslam para justificar ·a 
adop.cão de differente tabella compulsaria para O? ci~urgiões · 
dentistas. · 

A Commissão de Marinha e Guerra pensa que, accei
tando o projeeto do Sr. Senador · Monj,ardim, deve estendeJ.:.o 
em essenoia á Marinha Nacional, porque as mesmas razões 
que o justificam para o Exercito, militam em favor da Ma
rinha, na qual, seguramente, occasiões ha em que mai~ do 

.. que no Exercito as necessidades ·desse serviço nelln se Im
põem; · · · · · · ... 

-··, . Em face do exj:Josto, é a. ComÍnissão de parecer apresen-
tar á consideração do Senado o .seguinte . · . 

. . ' 
·- . ... :;_:. 

SUBSTITUTIVO 
' '/ ,, 

N. 99~.i926 

Ari. :t.•. Fica crendo na Armada e remodelado no E:m
cito. o . serviço odontologico, e os· officiaes .· deli e .incumbidos, 
denominados "cirurgiões dentistas';, gosariio dos mesmos di
reitos, ·deveres, vencimentos, regnhas a isenções. nffnotos aos 

--.offjciaes combatentes; · · 
' . Art .. 2". Em tempo, de pnz .. os oft'ioiaes cirurgiõo~ . d()n
t.!stas das duas corporacões . serão distribui dos. ou (\lus~ifica
dos de nccórdo com os quadros imnexos c, em tempo do. guer
l'a, ÇJ~ede9erão ás .regras d1l passagem do pd de paz . pnra n 
mob1hzacao e guerra. . . . , . . . : 

~rt. s•. A compulsaria para os officines deR te;;, quadros 
será 1gunl. !l ,Que vigora, presentemenle, pura o Corpo de 
Pharmaceubcos da 'At•mnda- decrelo n. 7 .20/i, dn 3 rlll do
~ombro de T!!OS o n. 3. 720, de 15 do janrlit•o de HH I). 

Arl. 4". Os aoLunes ol'ficiaes, cirurgiões rlentisl.as, serão 
promovidos independentemente de inteJ•stioio. 

. ' ·;.'. 

- . 
-~ 
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r ·ANNAES DO SENADO . '• . .. 

Art. · 5•. Serão à provei tados nos claros ·verificados em 
cada quadro das duns corporacões, os cirurgiões den f.istas que 
já .tenham feito. concurso ou prestado serviços gratuitos ou 
contractndos, nos estabelecimentos militares,· por mais de um 
anno, julgados aptos em inspecção de saude e que requererem 
dentro do prazo de sessenta dias, depois da publicacão desta 
lei . . . . · .. ' ' '' . . 

• . ' l 

. :§ 1•. A classificacão dos civis, âpri:rv~itados ria. conformi-
dade deste artigo, será feita pelo numero de. annos de serviço 
gratuito ou contractado, nos estabelecimentos militares, ·com
·provada. por documentos officiaes juntos .aos respectivos re
querimentos,. tendo precedencia os· que mais tempo. de· ser-
viços contarem. . . · · . . . . . . 
, :§ 2•. Para o preenchimento das vagas restantes, . o Go
verno mandará proceder o concurso, regulamentado ·Pelo 
.corpo de Saude. · · . , . . . . · · , , 

.Art. 6~. O Corpo de Saude dos Cirurgiões Dentistas fica 
~integrado noCorpo de Saude ... · · , : , . . 
. , Art. 7•. Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
necessarios ·á execução da presente lei. 

Art. a•. Revogam-se as disposições em 'contrario .. 
. ' . -

Sala das sessões, 7' de outubro de i 926. _;_ Felippe Se h
'miclt, Presidente. ..-. Benjamin Barroso, Relator. - Mt1ndes 
Tavares. 

' ' . 

'QUÂDRO DOS CIRURGIÕES. DENTISTAS DA ARMADA, A QUE SE REFERE 
. · · O ART. 2•. · 

1/ . • .. . • . ' .. ,· '• . ' . . 

.Capitão de corveta .. ~··-~I •. 1 • • : ••••••• li •••••••••• -•. , ••• ·•• f 
Cipitã:es-te'nentes ..•...... ' I ••••• I ••••••••• t • I •••• t •·• ~ ••.• , ' a 
Primeiros-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · '6 

.:Setu·ndos : tenentes .. ·_. . ~ ·. · .. I ••• I •••••• ·, -. ,· ·,· •• , .... I •••• •• • i O 
Em 7 de outubro de. 1926. 

• Deacrimi1Uiç&, 

' ' 2 cirurgiões dentistas na· 'Escola de Grumetes e Aprendize's 
. Marinheiros. . . . .·. 

2 'cirurgiões· dentistas 'no Batalhl'io ·Naval·; .· 
. '2 cirurgiões dentistas no Corpo de Marinheiros . Ná:cionaes. 
· 2 cirurgiões :dentistas no Hospital Central da ·Marinha.. · 
·· '2 cirurgiões <lentistas no Posto ·''Médico do. Arsenal de Mil-

. rinha. . · .·. · ' · · . . · 
l cirurgião dentista no Centro e .Escola de Aviação Naval. 

·· 1 ·cirurgião dentista na Escola Profissional. ' . 
1 'cirurgião dentista no Sanatorio Nàval de Nova Friburgo. 
1 cirurgião dentista no tender Belm.Onte. · . · . 
i cirurgião dentista no tender Oeard. · · · · · · · 
1 'cirurgião dentista. na Fliltilha do Amazonas. 
·1 'cirurgião dentista na Flotilha de Matto Grosso. 
1 cirurgião dentista no encouracado São Paulo. 
1 cir.urgião dentista no encouraçado Minas Geraes. 

Em 7 de outubro de 1926. 

j 

' 
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Gasto actual, por anno, feito cont 16 cirurgiões dentistas 
· contractados .. 

5 primeiros tenentes 
U segundos tenentes 

" ' 
••••••••••••••••••••••••• 

O I • l O f O I O O O O I O O 0 O O O O I O 

\ 
' . . .. 

, I 

.. : Despesa . com .o quadro do proj.ecto : 
I ,_•, • , , 

· 1 capitão de corveta ..................... , ... . 
3 capitães ... tenentes ........................ . 
6 primeiros tenentes ...................... , 

i O segundos tenentes ... , .... , .............. . 
' 

Augmento de despesa annual ........•..•..•. , .• 
. . ' 

,Em 7 de outubro de 1926. 

EXERCITO .. 
Quadro a que se refere o art . .s•. 

.\6 :500$000 
85:800$000 

132:300$000 

14:400$000 
36:000$000 
55:800$000 
78:000$000 

18/i :200$000 ----
.51:900$000 

Tenente-coronel . · .... ·, ......................... , ....... · :t 
Majores .................. , .. · ............... ,........ 7 
c~~i.f.ães O O o ~ o • O O I o O O O O O I O O I I I O O O O O O O • O O O O o t t I • 0 I I I • O 0 "i 4 
Pr1meiros tenentes ......... I. I •••••••••• , • • • • .. • • • • • i6 
Segundos. tenentes ....................... , ..... , ..... ·· 87 -125 

··-·,J·_· ·-
!, ,• 

' ' 

'·' 
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DlSTRlBtnçAo DOS CIIUIIWIOBS·DJS11STAS DO EXERCITO 

- --- - ..a -
~= 3 DESJONAçAO -
z:Z: 
~o ~ .. ~~ - - u 

Hospital Central do Exerci_to ...... ~ ••....•.•..• • •••••...........••......... 1 1 
Hosp!taes de primeira classe~ quatro hospitaes/ •...•....••••••••••••.•••••• • - 4 
Hosp1taes de segunda classe quatro hospltaes •.•.•.•.•...•........••••.••• - -
Hospitaes de ter:ceira classe (oito hÓspltaes) ..•••••••••••••••••••••••••••.•• - -
Csllegio Militar do Rio de janeiro •..•..•••••••••••••••....••••... _ •...••••• - -
Collegio Militar do Rio Grande do Sul •••••...•••••.•.•........... ; ••••.... - -
Collegio ·Militar do Ceará •.. : ..... _-. • .............................. ~ ... ~ .•• - -
EscOla Militar do Realengo .. .......................................... ---~ ..• 

. - -
PolycliiJica Militar. ~ ............ .- ..•.••....•.••••••. · .....••..••......••.... - --
Posto medico da Vllla Militar .. ................................ • ..••..•.. -... - -
Fortaleza dé Santo Cruz ..... -............................................... -- -
Fortaleza de S. João .•••.. ~-: .....•••.•••. : ......•...............••...•..•• - -
Directoria da Saúde da Guerra .• ~ •..••.•••....••••.... · . ....•.•..••.•.....• - 1 
Deposito Central do Material Sanitario do Exercito •...•••••... ; .•••••••.... - 1 
Fabrica de Polvora de Piquete ....•........ · • • · •••••••• • •••.••..........••• - -
Fabrica de Polvora da Estreita •....••••...•••••.....•••••••... -....•........ - -
Sanatorio Militar de Iatiaya._ .•••...•...........•••.. ~- ....•.•••..••........ - -
Sanatorlo Militar de Jtaparica ...•. .-~ .. _ ............... .-•....... ~ .............. - -
Deposito de Convalescentes de Campo Bello •. .••...••......•.•.....•••.... - -
Enfermarias-hospitaes (51 enfermarias) •••••••••.•••.. -;.· •••• ~ •••....•.•..••• - -

Somma . ..•....••••..••••.•••••••• • ••• •. • ••••.••.•.•.• · · l 7 . - -- - -- - -- - --- -- - -

' ' 

(Quadro cit;tdo no projecto 

-
o·· __ ~ ~ 

o ..C ~ 
z -> 

·f-i 

-~ -~ a: 
~ o 

~ f-i .. 
~ .... 

1 1 1 1 
4 - 4 12 
4 - .4 8 - 8 8 16 
1 I 1 2 4 - 1 1 2 - 1 1 2 
1 1 2 4 
1 1 3 5 
1 1 3 1 

- - 1 1 
- - 1 1 

1 - - - 2 
- 1 - 2 
- -- 1 1 
- - 1 1 
- 1 1 - -·- 1 1 

' 1 1 -- -- - 51 51 

14. 16 SI 125 
- - -
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OBSERVAÇÕES • 
' ' 

' ' 
,,, : '}.''. 

Quando o unica cirurgião-dentista encarregado do. respe
.clivo servico se afastar do mesma .par qualquer motiva, seu 
substituta interino será tirado do estabelecimento ou repar
tição em que hOuver maior numero desses . pri>fissionaes de 
. .modo que o servico, odontologico não. soffra interrupção . 
. . · A,distribuioão.,feita no presente quadro poderá ser alte

.. racta: pelo mi;nistro:da Guerra tendo em vista as necessidades 
da servico, devidnment.e .instificadas 11elo director de Saude 
da Guerra. \ 

Em 7 de outubro de 1926. 

Quadro actual das despesas 

2 capitães ............................. . 
G primeiros tenentes . . .................. . 
7 segundos tenentes .. • ................... . 

Total ....................... . 

24:0008000 
55:800.000 
54:6008000 

134:400$000 

Despesa com o. quad1•o proposto no projecto 
1 tenente-coronel ............. .' ........ . 

7 majores . . ... _ ....................... . 
14 capitães . : .......................... . 

. 1 O ·primeiros tenentes ................... . 
87 segundos tenentes ................... . 
\ .- . . 

Comparação das despesas 

D<Jspesn nova (no Exercito) ............. . 
Despesa nnvnl, nova ...................... · 

17:400$000 
100:800$000 
168:0001000 
148 :800$000 
678:6001000 

i. U3 :600$000 

t.H3:600SOOO 
184:400$000 

979:2008000 
1!!:900SOOO 

i.OSi :f00$000 

Despesn .total novn. com os dous quadros, das duas oor
porn_oõ~. 1. 031. :100$000. 

Em 7 de outubro de 1926; 

PnO,TllCTO DO SENADO N. 50, DE 1926, A QUE SE REFERE O PAI\ECÊrl 
SUPRA 

O Congresso Nncionnl resolve : 

Arf.. 1.. Pnrn execur,ão do Serviço Odontologico, ele que 
lrnf.n o decrcf.o n. 15.230, de 31 de dezembro do 1921, o qua
dro de off!cines · cirurgiõcs-dentistns do Corpo de Snude do 

'' ., 

I·,, 

.... ,. 
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Exercito fica assim constitui do: 1 tenente-coronel 7 majo. 
res, u. capitães, 16 primeiros tenentes e 87 segundos-tenen
tes que serão nomeados promovidos e reformados do mesmo 
modo que os medicos do Exercito activo. · 

Art. 2.• Em tempo de paz, os officiaes cirurgiões-den. 
tistas serão distribuidos ou classificados de acoOrdo com d 
r,uadro aqui annexo. " · · · 

Art. s.• Fica o Governo autorizado a baixar novo regu. 
lamento e instrucções para o Serviço Odontologico. na paz e 
ua guerra e a abrir o credito neoessario · para · a exeouclio 
desta lei. 

Art. 4.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 

'· • 
'I,' 

' . 

• 



DISTRÚIUIÇ!O DOS ClRUROlOBS·DBNTISTAS DO BXI!RCITO 

i 
-

DESIONAÇÃO 
-, . 

Hospital Centfal do Exercito., .. ........................... -.................... 
Hosp!taes de primeira classe (quatro_ hospitaes) •.••••••••••••••••••••••••••• 
Hosp1taes de segudda classe (~uatro hospitaes) ••••••.•••••• : •••••••....••.• 
Hospitaes de terceira classe (o to hospitaes) .••.....••.•........••.......... 
Collegio Militar do Rio de janeiro •.•. ~ .•............ , •.. -.•......•.....•... 
Collegio Militar_ do Rio Grande_ do Sul •..•........••••••...•••.•..........• 
Coll . MTtar d C • -- - -egto 1 1 o ea.ra ••. ......................................................... 
Escola Militar do Realengo ...•...•••.•.•.•......•.....••...........•...... 
Polyclinica Militar ........................................................ 
P9~to medico_ li I\ VIU!\ Militar .............................................. 
Portateza. de Santa Ctuz ..... ~ ................................ -................... 
Fortaleza de S. João .•... -............................... ~ ................. 
Directoria da Suude de Ouerra. ~ ........................................... 
Deposito Central do Material Saoitario do Exercito •............•••..•••.... 
Fabrica de Polvora de Pifete ....................... ; ...... · ... • .. ·-· • • · · · · 
Fabrica de Polvora da Es cUa ....................................... _ ...... 
Sana to rio Militar de Jtatiaya •• • ...• ; ...... -. • ....................... ; : •.••.. 
Sana to rio Militar de Jtaparica.; ........... -................................. 
Deposito de Convalescentes de Campo Bello •••••••..•. , ••...•.....••.••••. 
~nfermarias-hospitaes (51 enfermarias) •..•.••••••.••.•..•. -....••••••••.•••• 

Somma ••••••••• _ •• .................... ~ •••••••• •••••••••• . 
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(Quadro citado no projecto) 
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Observações 

Quando·· o unico ciru1•gião-dentista encarregado do re
spectivo serviço se llfastar do mesmo por qualquer motivo, 
seu substituto interino será tirado do estabelecimento ou re:.. 
partição em que houver maior numero desses profissoinaes 
de modo ·que o servico odontologico não soffra interrupção·. 

A distribuição feita no· presente quadro .poderá' ser alte
rada pelo ministro da Guerra, tendo em vista as necessidades 
do serviço, devidamente justifiéadás"pelo director de Saude· 
da Guerra. · : .. 

JustificaÇão 

Esí e projecto fica amplamente e perfeilameoLe Justifi
cado com o trnnscri p~ão feita abaixo, de vario~ documentos 
officiaes, inclusive de um topico de uma mensagem do ·actual 
Goyerno, onde é solicitada a provid:::IlCia contid::L neste pro
jecto, q 1c Lambem é pedid.: pelo Ex.mo. Sr. llinislro da 
!JUtlrra, Nar('(:hal SetemJJrinu de Carvolho, no seu uHimo re-

. lallll'io .l'[Jrll.'i'ntado ao Gov.:-rno e bem a. ~Im, ptllo general di
rector de Saude da Guerra, · conforme consta dos documentos 
abaixo .transcriptos. 
. O quadro de officiaes fix!ido neste projecto foi serena

.·. mente organizado na Directoria dá Saude da Guerra. reparti-
cão technica · competente. 
... Trata-se de um serviço que· existe devidamente appare
lhado em todos .os exercitas do mundo e, como diz o Exmo. 
Si·. Dr. Presidente da Republica, em sua citada mensagem, 
;_ "é uma exigencia technica da organização militar mo
derna". 

A falta desses profissionaes em campanha já creou sé
rios embaraços ao commando e aos chefes dos Servicos de 
Saude conforme está assignalado em varias relatarias dessas 
alltoridades .. militares . 

. · . Finalmente pela leitura .desses documentos officiaes, 
. vê-se a importancia do ·assumpto e a sua urgencia que tam
bem tem sido constantemente apontada pela quasi unanimi
dade da imprensa 

•. Sala das sessões, 19 ed agosto de 1926 ... - Manoel Mon
,jardim. 

' ' 
. .MENSAGEM DO · EX:MO SR. DR •. ARTHUR BERNARDES, PR.ESIDENTF 

,DA .RXPRBLICA, APPREBENTADA AO: CONGRESSO NACIONAL, EM 
· '3 DE MAIO DE VTBD. . 

· ... 

"0: restabelecimento do qüiúlro de cirurgiões-dentistas, 
· extincto pela lei lll •. 2;924, de .. 5 de·' janeiro de 19f5, é uma 
exigencia · technica da organização ·militar moderna. 

A clinica · dentaria interessa intimamente á saude da 
;tropa como não . pode ser ilitioi:a~o. · . . . 
. • O reconhecimento ... da aptidão para o ·serviço m1htar. 
tem,' em certos casos, relação directa com essa especialidade. 
· • Com a extinccão. ·do quadro de cirurgiões-dentistas não 

• !!e~so.u #() H()spital qegtra,l c:l.o ~x.~~c~to ·o exe~çiº.io, pgr. pr9. ... 
\ 



'·· ! 

\ SESSÃO ~ 2i DE OUTUBRO DE 1926 

:fissionaes milHares, de clinioa cit•m•gioa dentaria, que é nesse 
estabelecimento um dos melhores servioos. . · · · · 
· . Convem, pois, restabelecer o. quadro de cirurgiões-den
tistas militares, na medida estricta das necessidades do 
~erclto." · 

J\ELATORIO APRESEN'l'AJ)O AO SR. PREBIDlliNTIIl 'DA REPUBLICA PELO 
. MARECHAL SETEMBRINO DE CARVALHO, MINISTRO DA QUKIU\A, 
. EM NOVEIIfBRO Dlll ill25 . . . · ' · · 

'A' · Formação Sanitaria, para ser completa, não lhe ha 
de faltar, inclusive, o cirurgião-dentista. No curso das· ope
rações militares de 1924, houve casos graves em que coube 
a esse especialista fazer· o tratamento do. doente em toda ·a 
sua duarção·. 

O restabelecimento do quad1·o de cit·urgiões-dentistas do 
Exercito ó uma. necessidade que hão de reconhecer até 
aquelles que não se contentam com menos do que com factos 
de experiencia. 
. '.l'odÔs · sabem que a saude ó gravemente prejudicada 
quando não lla bons dentes, sem os quaes não ha ·bOa nu
tr~oiio. 

Nem se diga que não cabe prestar, essa assistencia den
t.aria ~ Esse serviço tem· um caracter eminentemente social, 
a o Exercito não deve esquiva1·-se a contribuir para essa obra 

~ patl'iotica entre os jovens que fazem o serviço militar. 
. O cirurgião-dentista é, outrosim, um collaborador di~ 

recto do medico no servioo de hygiene, no que concerne aos 
processos. infecciosos .por via buccal e ás doenoas de . origem. 
dentaria." . 

1\ELATOTIO APRESENTADO AO SR. MAI\ECHAL MINISTRO DA GUIIliii\A, 
EM 1926, PELO SR. GENERAL DIRECTOR DA SAUDIII DA . GUERRA. 

Cirurgiões-D,entistas 

· Já se póde considerar como um a.•doma que é indispén
savel ao Exercito a organização de um quadro de cirurgiões 
dentistas: 

0 · Em tempo de paz prestam estes profissionaes · valiosos 
serviços, niio s• exercen.do .no meio mmtar" a sua utllissimn 

. o!inica,· cc.mo habilitando os soldados aos ·cuidados de con
servação dos doentes e hygiene da bocca . 
. . . "A importancia de uma boa · dentadura para a fucçãa 
dig'estfva, ·é facto incontestavel o perfeitamente comprovado 
em physiologia. Tambem não padece duvida em pathogenia 
que. as. nffeccõcs dentarias mais banaes, simples caries, po
d!lm 'sér porta de. entrada a perigosos germens, causa de gravee 
e terríveis doericas. · · 
· Bastariam, portanto, os benefícios qúe prestará em tempo 
de paz o serviço odontologico, para justificar a sua existen-
cia no Exeroit.o. · 

' Mas em tempo de guerra, ninda mais necessarios e. 
póde-se dizer, imprescindíveis, serão os serviços dos oirur
SJ9~1! ge!!t!~ta~. . .. · . ·--_ 
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Os mais experimentados ser·ão. cscolllidos para os. cen
tros de cirurgia maxillo-facial, onde a sua. especialidade ()C• 
c upa um logar· proeminente. . 

Na zona de. "frente" tambem avultam os serviços doe 
cirurgiões-dentistas. Simples odontologias, embora sem con
soquencias maiores, siJ.o causa frequentemente de uma inca .. 
pacidade tomporari.a, . e portanto, poderão afastar da linha 
àe fogo elementos ás vezes de inpomparavel valor:; .. . · · 

. Isto não é uma simples · affirmacão ao · acaso,.: 'é o que 
Lem provado a experiencia das nàss'às ultilliás 'càmp!inhaR 
internas o foi evidenciado nos respectivos relatorios dos che-
fes do. Serviço de Saude. · ' . . 

Não posso deixar de destacar, tal a sua importancia; al
guns topicos destes relatorios na parte em que se referem á 
:falta dos cirurgões-:dentistas. · 

· "Do pessoal technico do· Corpo de Saude, sob .as 
minhas ordens, não constou nenhum cirurgião den
tista." 

"~oi uma falta que veiu mais uma vel! demon
trar a necessidade de se remodelar em bôas . bases o 
quadro de cirurgiões-dentistas do Exercito." 

(Relatorio do Sr. coronel Dr. Alvaro Tourinho, 
chefe do SIS das forcas que . operam em 1924, nos 
Estados de S. Paulo.) · · 

"Não podemos deixar de resaltar a falta por de
mais · sensível que os cirurgiões-dentistas fizeram ãs 
forças em operações, tantas e . taes foram as occasiões 
· em que os medicos chefes das formações sanitarias se 
viram a braços com casos multiplos de cirurgia den
taria, ma:xime estando as forcas operando ·em · re
giões, em media, a duzentos kilometros da cidade de 
Guarapuava unica .. fonte de recursos a que poderiam 
recorrer." . · · 

"Como da "frente" nos continuassem a reclamar 
a presença de cirurgiões-dentistas, resolvemos con
traatar profissionaes civis, á razão de um conto ele 

.. rtlis . mensaes e mais as despe::as de alimentação e 
t1•ansportes, oentabolando negociação em 'Ponta Gros
sa e Curityba.. Mais uma vez,· nossos· esforços ·foram 
baldados, portanto ·nem um civil se quiz contraotar• 
e tal estado de coisas nos veiu preoccupando até o• 
fim dàs . operações, trazendo-nos embaraços . e contra-.· 
riedades d etoda a natureza. Assim é que· as praças, 

. necessitando.· de .. sooc.orros clrurgicos · deritar10s, bai- . 
x'avam ás nossas: já superlotadas Formações e eram 
evacuadas para o Hospital de Ev:acuaoão · do Exercito,· 
de Guarapunva, sobrooarr.egando ainda mais as nossas 
viaturas de transporte .. : ·Quanto aos officiaes, tinham 

. elles permissão para ir .. ã mesma cidade, aggravando, 
assim, a situação da tropa, já tão desfalcada de offi-

' ciaes. · 
Ao demais, tnl situação vinha collocar o Servit;o 

rle Snudo o o · commando á mercê dos passiveis simu-· 
lndorns, muito mais frequente do que ·se póde acre
ditar". (R~lncão apresentada pelo Sr. ten!l!!te-~çn::pnel. 
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Dr. Joaquim Pinto Rebello, chefe do S .. s .. das F.or· 
c:;as que operaram em: 1925, nos Estados do Paraná e 

Santa Catharína) . · · 
A tropa. tem . q~e se, fazer acompanhar tanto 

· quanto posstvel, de recursos · que ·· correspondam ás 
. suas necessidades. . A principio, tíveratn os nossos 

soldados; ·portadores ·de · afre·coões · de origem · dentaria, 
de transpor · gratldes · distancias; · indo a mais de' Jllil 
kilóh:ietros; ·expostos; muitas vezes; ás inteml)eries, que 
áliginentavam o seu martyrion. (Relatorio do Sr. major 
Dr. Antonio Castro Pinto chefe do SjS das forcas sob 
o. commando do coronel Monteiro Tourinho). ' 

Sei ,que V. Ex. é um convicto partidario da necessidade 
do resurgimento do quadro de cirurgiões-dentistas militares 
e, por isso, estou certo que a passagem de V, Ex. pela pasta 
da Guerra ficará assignalada pela sanccão de tão util e ur
gente melhoramentto já solicitado pelo Exmo. Sr. Presidente 
d~i Republica em mensagem ao Congresso Nacional- de S de 
maio de 1924." 

' : 
· (Lei citada no projecto) 

Decreto n. 15.230, de 31 de dezembro de 1921 :. 

CAPITULO XIV 

SERVIÇO .ODONTOLOGICO 

. Art. 67 4. O Servlco Odontologico no Exercito funcoio~ 
nará de a.ccôrdo com instrucções especiaes, organizadas na 
Directoria de Saude da Guerra e approvadas pelo Ministro da 
Guerra. ·· · ·· · · · · '·' 

, Art. 675, Tal servioo funcciona , s~mp~e sob a depen
clencia do serviço de saude, ficando os' dentistas directamente 
subordinados aos respectivos chefes-medicos •. 

Artt. 676. O Serviço Odontologico só é executado gratui~ 
Ütmeiite para os praças, havendo pa raos· officiaes e suas fa
mi lias uma . tabella regulando os preços _par os indemniza.;; 
ções. 

QUADRO DE CIRURGIÕES DENTISTAS FIXADO PALA LEI N, 2.232,· 
DE. 6 DE JANEIRO DE 1910 

2 capitães •. 
<i primeiros-tenentes. 

16 segundos-tenentes. 

NoÚt -· Com a extincçíio desse quadro, feita pela lei nu
mcl'o 2. 924, de 5 de janeiro de 1915 (lei orçamentaria e:ds
tem presentemente apenas 2 capitães, G primeiros-tenentes e 
7segundos-tenent.es. 

S.-Vol. VIII 
, .. , . . 2 
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·. '' . ' ! . ' . - : ' ' ' ' 

. QUADRO ACTUAL DE PHARMACEUTICOS E DE VIITEI\INAIUOS 
. . . . DO . IIXBRCITO 

.. ,:, ,'' : .'.,.·Quadro .'de ZJharmaceuticos :. 
' ' ' ' • L • ' 

6 
i 
2 

25 
63 
63 -

:,_r,,i· .. 'l;otal . . _ .. ~·· ·:~-~ .... :'. ~ ... '·',·' ................ , •.•.•.. t60 
. . 

• 1 ' i r , ~ : _; 1 , , '1'"': ·,' , •·· · '' •i' 'r' ''\ 1 ·, , ,., 

' ~ ' I ' Quadro. de veterinarios ·' ' ... 
, , !t. .. . .t· 1; 1· r • ,., , . • . , 

Te~ente•ooronel ..... -. ~ .... ·· ... : .............. ,,. . . . . . . . . . .. . i 
M&J~ ... es ,:,·, ................. , .. :.······:·!• ........ _ ........•...••.... :·.; •.•. · .. ·· :10 

. Capitães ..................................... ~ ..... , , .. . 21· 
Primeiros-tenentes . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · ·4.7 
Segundos-tenentes ........... ,.,,, .. '-... · .... , . ~ . . . . . . . . . . . . 81 

Tot_a~ ~ .·~ ........ ·~ . ; ... ,. _ ..... • . ~ .. ~ ...... • ..... · . : · · . · ·. ~. · ~ : .. · . ~ ~ .. 1 
A imprimir. · 

i60. 

I, . 

N. 3'Í9 - 1926 
. "1.1 r . ,.~.· 1 .. 

O projecto do Senado n. 57, do corrente anno, provi-
dencia . sobre .. a. inclusão no quadro especial, considerados no 
sérviço .activo do, El;ercito e 'da 'Armada, os docentes mili

.tares vitalícios dos.iristitutosde ensino; attlngidos p'ela' lei 'nu.:. 
mero' a.565, .de 13'.de 'novembrO de 1918',' •' . 1 

I 
1 

;· 
11 

' 

Da exposição feita pela Commissão Tecbnica de Mat'hlhli 
e: Guerra, ouvida :sobre , o projecto, .. depreende-se que no ma'
gisterio:·militar: existem: ... 1, ·'<. ··'" • ·": .,., ,.· · ·' , · .: 

Uma classe de:·dOoentes ,que, em varias e auccessivas re
formas .do ensino, foram, desde logo, nomeados. v:italici()s sem 
cnus .. de. ·~specliJ, als:\lriul. e outra, ,regulada pela·lei n~' 8.,565, 
de. 1s:· de, noverilbro ·de 1918; constituída de ' docentes que, 
pàra· ·serem vitallcios :foram obrigados á reformai· e 'dos' que · 
essa mesma lei vedando-lhes a vitaliciedade, (pois que eraui 
apenas commissionados) se tormaram, enlp.'etanto, vitalicios 
pela lei n .. 4 .242,. de !j de janeir,o.de 1921, sem o onus .da .!'e· 
forma; que r:os ·ou:l.i'ós. :foi imposta: ... ·. · . ' · · . • · · · 

· E' esta a situacão' de inferioridade em que .se encontram 
os docentes, o que o presente pnbjecto procura remover, con
forindo-11les a mesma situação (lê igtialdade, por isso' ·que as 
suas funcoões e direitos são perfeitamente os mesmas'~ ·: 

Outro não foi o pensamento da Commissão de ·M11,rinha 
e Guerra, da 'Cnmnra dos Deputados, .Quando se pronunciou 
sobre n lei citada n'.' ··L242, affirmaiido: . · · 
·· ··1 " : : . ' "'",'1:' '•" ,, i•···. o.: • • . . .·. · ' · . 

· Que o medida , traduzido no art. 42, foi tomada por não 
querer o Congrésso cjue perdurasse uma norma nté então des
.c.on~e~i~!! ;no paiz e prejudicial ll~ pr,estislo ~~ J;\OP.e!,l~. ªen-

.-
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tro. do. instituto_ de sua. ac~ividade, .isto é, o onus .da ,l'eiorma 
fl. ,as. ~·ecpnducçoes . sucae~s1vas, e acabou com a. anomalia, no 
e:terc1to, de docentes com longas e proveitosas praLíca•nonna
gis ter i o militar. Lex·em - uns a vitaliciedade com. o onus da 
reforma. e .. ou Lros podenj]o se1• reconduzidos. :POr períodos de 
cmoo annos.,. ·.· ,. . · ·''· .. ,. 
; •· .. Demais a, inc!Qsão no .. quadrÓ especial dos docentes mi

E lares, .do que trata o presente. projecto, . não determinando 
pr.e~nj\hJmenttoc·da :vaga,,.em nada altera.a situacão geral dos 
.omjliaes, das di1'1'erentes armas, visto como . tal quadro . ~ó 
comporta ofí'iciaes efi'ectivos com funacões vi talicias e .nem. 
virá, .crear, p~esentemente, novos encargos no 'I'hesouro. Na
c~ila.J; pois, fará cessar a llercepcão do. 'soldo",do posto im-
I1ledmto em que foram reformados · ·· ·· · · · ' · · ' · 

· · 'Ass1m sendo é 'a Commissão · de Finanças de parecer que 
o ·.Pli!Jjecto seja tomado' em consideração pelo Senado, com. a 
segu,mte . . . . , · · ,. , · · · 

EMENDA· ·· 

P.oderão tambem, . desde que o requeiram, reverter · ao 
servico .activo do· Exercito ou da Armada, nas mesmas con-· 
dicões dos .porfessores reformados na ·vigencia da lei nu-' 
moro 3. 565,. de 19:18, os , docentes. que 'jú. eram · vitalícios; 
quando . solicitat'am reforma do serviço activo: "-. Bueno de 
Paiva, · Presidente. ,.- Affonso, de Camargo, ·' Realtor. - Sam• 
paio :Corr~a. - .Fclippe Schmidt. ·- Bueno Brandão. - Ves
pucio de Abreu. - l?usebio de 'Andrade. - Lac~:rda · Franco; . . 
;I?A!Úi:CER DA' COMMISSÃO DÉ MARINHA E .GUE~ .N. 313 - 1926, 

A QUll: SE 1\IIFERE O PAI\110111\ StJPI\A 

Os regulamentos· de eÍislÍlo 'militar que prevaleceram até 
os 1 prim01•dios. da .Republica,. estabeleciam como ·pra.'\':e ·para a 
investidura 'do cargo ·de professot• dos cursos technicos - a· 
vitaliciedade,·-· que, fioava·dependente· ·do concurso,· sem que• 
os officiaes nomeados effecLívamente para .taes Jogares fossem 
afastados .. do: serviço, activo e concorriam com· ·iguaes direitos 
na escal:l das respectivas promocões. · : · · , · 

• :. Veio· depois o regulamento chamado .Benjamin• Constant 
que .. aboliu a. velha pratica dos concursos, de modo· que os 
novos lentes e :professores nomeados em· .virtude daquella l'e~ · 
forma, • :foram declarados victalioíos, mas continuaram :no ser'
vico activo para o effeito de serem promovidos· em• concurren-· 
oia; com :os demais. officfaes,, : : . . . 
. . , :Pelos 11egulamentos que se. seguiram , a ,este foi dada ao 

ensi11o_mliitar .uma feição ,mais: profissional, ·tendo sido sup
primidas umas cadeiras e acrescentadas out.ras de oat'acter te
ohnico, que melhor satisfaziam ás necessidades do E:~erciío na-
ciõnnl.. . • · . . : , . , . . · · · . . , 

.. , ·Alei n. 3 .. 565,·de :lS.d(),onvembro de :19:16, aoceitou a con
dicúo do concm·so para preenchimento das vagas que se dessem. 
no mur,isterio do. Exercito,. mas estabeleceu desde logo uma· 
oxcopçúo · para os ;tssumptos. essencialmente militaras, decla
rando nn alinen a.): do nrtigo 1 •, o seguinte: 

a) os .docentes de assumptos ' essenoialmento . militnrcs, 
!lU~· fJÓ podel,ll ser ,militares effeotivos, se1'!io nomeados por 
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cinco annos, podendo o Governo reconduzil-os, a juizo do Es.;. 
tado ·Maio;:, caso publiquem um trabalho sobre a sua aula. 

A mesma . lei estabeleceu ainda na alinea b) do referido 
arUgo, o seguinte: . 

· "b, os demais docentes serão nomeados vitaliciamente, 
desde que, quando militares, solicitem sua reforma que lhes 
será concedida nos termos do artigo 6' da lei n. 193, de 30 
de janeiro de 1920." · 

Estabeleceu ainda a lettra c) 11ma nova restriccão quanto 
tJ. reforma dos docentes militares.' Diz, com effeito, o citado 
dispositivo: 

c)' os' actuaes docentes civis e mi!Har·cs, interinos, effe
clivos ou em commissão, são dispensados do conéurso e . pro
vidos nos seus cargos e reformados de accôrdo com a lettra h · 
deste artigo, logo que compl!3tem ou tenham compltado cinr:o 

· nnnos de serviço no magis~erio, sendo, porém, exceptuados da 
1ctorma e da vantauem da vitaUciedade os professores de ma
terias essencialmente miiltnres, providos nos termos do art. 1 ', 
lettra a) desta lei. 

De sorte que pelo texto de lei acima citado ficaram os 
professores militares divididos em dous grupos. um,· dos que 
tiveram. direito á vitaliciedade mediante a reforma, que lhes 
foi concedida e o outro, constituindo o grupo menor, dos ·que 
leccionavam materia especializada, cuja reconducção no exer
oicio do magisetrio ficou dependente do parecer do Estado 
Maior do Exercito, _, e que não foram reformados, de accõrdo 
com as disposições creadas pela nova lei. . · . . 

. Esta situação durou até 1921, quando pela lei de or·ca
mento daquelle anno, foi dada uma outra solução que fo.vore-. 
ceu aeste grupo de profesosres commissionados .. 
. . Diz a lei n. 4 .242, de 5 de janeiro de 1921.: 

•1 Art: 42. Os actuaes docentes militares, a quauq~er titulo, 
dos· institutos militares de ensino superior, são transferidos 
para o quadro Q; nas mesmas condices que os officiaes .per-
tencentes a este quadro." . · . , . 

A transferencia para o quadro Q, de que .trata o texto 
acima, importava em reconhecer a vitaliciedade para .os do
centes militares, que haviam sido nomeados em commissão, 
garantindo-lhes ao mesmo tempo a sua promoção, no quadro 
especial, com prejuízo des demais professores que, para obte-~ 
rem a vitaliciedade nos cargos do magisterio, tiveram que so• 
licitar as suas reformas. . . · 

Assim, a lei n. 3.565, de 13 de novembro de :1918, cujo 
l'lljoctivo fõra impedir que os o!'ficiaes ·de terra e mar; vives.;.· 
sem· fora das .respectivv.u uni.:ilidtlS, demorando-se no exercício 
cto· proi'essorildo, teve o seu fim desvirtuado e não mais· se 
justifica em face o que dispoz o artigo 42, da lei do 5 de janeiro 
de :1921, que concedeu a vitaliciedade para os demais profes
sores commissionndos, sem exigir delles a publicacão de tra
balhos, relativos ás suas aulas, a que estavam .legalmente 
lobrigados e que lhos permittio continuarem no serviço activo~ 
:l'nzondo .iuz ás respectivas promocões. · · 

E ó esta siluucíio de inferioridade em que ficaram collo
cndos. os docentes l'Oformados, sem nenhuma raziío do utili
dade justificativa que o projecto procura remover, integrando 

. . ' 
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todos os professores no mesma iguttldade de direitos, desde 
. que todos se manteem com identicos deveres no· desempenho de 
sutts funcções profissionaes. 

a ainda uma ponderncão que precisa· ser lembrada, por
que ella justificará perfeitamente a utilidade do projecto su
jeito ao nosso estudo. 

Em regra, desde que se trata de fazer uma reversão, tem
se em yista premiar .. serviços anteriores. prestados pelo offi
cial beneficiat;lo .de sorte que essa providencia legislativa re-
'dunda quasi sempre em uma melhoria de reforma. · 

· ·No caso presente, esta hypothese não se realizará. 
Officiaes bastante moços, aquelles a quem o projecto al

cançará, occupando modestos postos na hierarchia militar, elles 
estão em condições favoraveis para !restar muitos e valiosos 
.serviços ao Exercito, e á Armada onde por certo. se distingui

. rão pela sua competenoia, illustracão e criterio adquiridos com 
a sua longa experiencia na pratica do magisterio superior. 

A Commissão de Marinha e Guerra tendo em vista que o 
projecto n. 57, corresponde ás necessidades de serviço militar 
o que, pela maneira porque foi redigido o seu art. 1•, · elle não 
trm·á um immediato augmento de pespesas, é de parecer que 
o mesmo está no caso de ser adoptado pelo Senado, ouvida pre
liminarmente a Commissão de Financas. · 
· · Sala das commissões, em 30 de setembro de 1926. - Fe
lippe Schmidt, Presidente. - Soares dos Santos. Relator. ·
Benjamim Barroso, vencido. - Carlos Cat•alcanti. - Mendes 
7'avare8. 

l>!IOJECTO DO SENADO N. 57, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPIIA . 

Art. 1.• Os docentes militares vitalicios dos institutos de 
'ensino, attingidos pela lei n. 3. 505, de 13 de novembro .. de 
1918, são considerados no serviço activo do Exercito e da Ar
mada e incluídos no· quadro especial no posto que teriam si· 
não tivessem sido reformados, sendo-lhes assegurados as de
mais vantagens da referida lei, sem direito, porém, â per
tlllpcão de differenca de vencimentos do período da reforma. 

Paragrapho unico. A inolusão .no serviço activo e oonse
quen:te transferencia ·para ·o quadro especial se darã mediante 
requerimentc do interessado aos Ministros. da Guerra ou da 
:Marinha, dentro do prazo de 60 dias, a contar da publioacão 
da presente lei. 

~ .... ---
Sala das sessões, 2:1 de setembro de 1926. - Vespucio de 

Abren.- A imprimir. · · 

N. 380- 1926 

O pro,iocto do Senado n. 65 do corrente annb, de autoria 
'dos Srs. Senadores Venancio Neivr. e Antonio Moniz, provi
dencia sobre a equiparacão de vencimentos do revisor da Bi
hliothecn . Nnoional com os dos revisores da Imprensa Na
cional. 
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Trata-se, nn ospecio, · clt: funccionarios dn mesma cate'
g·o,·ia com vrmcimont.os desigLJaes, om grande desproporção, 
sondo como é, atLribuido aos ·L·evisores dn Imprensn Nacio
nal os. vencimentos de 5808000 monsaes (inclusive a tabella 
J"yra) c ao revisor da BiblioLheca Nacional (tambem incluída 
a mesma tabella) apenas ele 302$500 mensaes. 

Havendo tal desigualdade e a oquiparaqíio' 'so . aprovei
l.nndo a um funccionario' é' de justiça, que'. se lhe a conce(!a, 
pelo que é a Commissiio à e Pinanoas· do parecer· que o pro
,jecto se,ia approvado pelo Se~ado com· a seguinte. 

J!MENDA N. :1. 

. No final do artigo primeiro accrescente-se: "autorizadd 
c Governo a abrir os nccessarios creditos1'. ·' . · 

E mais a seguinte 

EMENDA ADDITIVA 

Accroscenle-se onde convier: 
Artigo. Ficam equiparados os vencimentos do· inspa-

cl.or teclmico e demais funccionarios das officinas. gJiaphicas 
o rla cnc::iderna(;ii'o da Bibliothoca Nacional aos dos fuhccio
n:.:J•ios de irlcnl.icas fnncoõcs da Imprensa Nacional, abrindo 
o ·Governo. pura esse fim, os neccssnrios m·cdilos; revogadas 
as d isposiçlics em contrario. 

Sala das .commissões, em 20 de outubro de 1926.- Bueno· 
de Paiva,· Presidente. - A(!onso da Carnarao. Relator - Sam
J.Iflio Corrêa. - F'elippe Schm.idt. - Bneno Brandão. Vaspuci,J 
de Abreu. - Eu.sebio de And1·acle. - Lace1•da Franco. 

' 
PMJEO'I'O DO SENADO N, 65, DE 1926, A QUil SE RJJ:E'ERE O PAREOI!R 

SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.. 1'. Ficam equiparados os v'énoimentos do revisor 
da Bihliotlwcn Nnoiinal nos revisores da Imprensa Jl!;wional. 

Art. 2'. Revogam-se as disposi~ões om contrario .. 
Sala das sessões, 14 de setembro de 1926. - Venancia 

Neiva. -· Antonio llfoniz. - A imprimir. ·' 

N. 381 -· 1926 

/1 o projecto n. GG. foi apnresentncla, em terceira clis
cussiio, uma emenda. mnndnndo effcct.ivnr nos rc.~necl.ivos cnr
r.os. ns nchmcs medicas rfn Tn.~peclnrin rlo Erygicnc Tnfnnt.il 
do Pnpnl'l.nmento Nncionnl ele Snndc Publica. 

O Rcl)'ulnmento do Serviço Snnil.ario nt.l.ribuo n rJor.e mr.
rlicnR r. serviQo dn Inspcnf:orin dn Hygionc Tnfant.il e. no on-· 
tanto, sómcnf,c sois desses 6 que fazem pnrte do quadro offe
ctivo. 



SESSÃO E~ 2i DE OUTUBRO DE 1926 

Atteudendo a que não só o Regulamento da 2:mde PU·· 
blicu rwonlwce a necessidade dos serviços de doze ·medicaR 
nu departamento da Hygiene Infantil, como também· os seis 
medir-os em commissão tecm os mesmos encargos· c respon'
sabi\idades dos effectivos, tí de justir;a 'que sejam todos· equj:. 
parados em as vantagens decorrentes da . !lff'ictividadé rio 
exercício de suas funccões, pelo que é. a Oommissíio de Fi
nanças de parecer que a emenda sejq, 11cceita pelo Senado, 
para constituir projecto em separado. 

Sala das commissões, ern 20 de outubro de 1926. -
llneno de Paiva, Presidente, - Affonso de Camargo, Relator. 
-João L11ra. -Sampaio CorriJa. - Fe!ippe·Schmidt. -
llueno Brandão. - Laoe1•da Franco. Vespucio de Abreu. 
- Ettsebio de .4.ndrade. 

EMJ1JNDA AO PRQ.TECTO N. 66, DE 1926, A QUE SE REF:ERF. OF~ECEII 
SUPRA . 

. Art. . .Fica meffictivados nos respectivos· cargos, com 
todos os direitos e proventos dos suh-inspe!)tores simitarios, os 
nctuaes mçcti_cos dn Inspectoria d~ Hyglen~ ~.nfantil do D!lpar~ 
Lnmento Nncwnal de Saude Publ!ca. · 

Sala das sesses. ·13' de outubro de 1920 .· ....,. Bernardino 
Monteiro. - Manoel Monjardim. · 

Justificar;ão .. 
O nrt. 319 do Regulamento Sanitario vigente determino 

que o serviço dn Inspestoria de Hygiênc Infantil seja executado 
por doze medicas. · · 

.I\ !.tendendo á circumstnncin. de ser Uf!l s!lrviço ~e cara
ct.er pormanent~, não se cpmp~el!ençfe qpe se.is qes.srs rpodlcos 
façam parte r]o quadro effect.Ivo do Depnrinme!lf,o çfe ~nuda 
Publica CJ:11CJ~l::tnf.P que os ot~fros seis continuam em corrjrp isslío 
prn 11111 s~rv1ço dessa nntu~er.~ e ~om os mesmo~. e11cargos e 
responsnbiiidndes qos effechvos. · · 

Assim, visn esta emenc1a reparar um lap~o ql)lparl\l'r!o 
ftmccionnrias· cqm mais cjp sete nnnos qe servjço serp' àcé
ref.ar ;tugmcnto de despesq, . · 

Sala dns sessões. 13 de outubro de 1926. - Bernarditll' 
Monteiro. - Manoat ,~fgrrjqrdim.. 

I 

PROJECTO DO SENADO N. 66, DE 1926, A QUE Sll Rll:Filll1Il: O PARECEn 
SUPRA 

J\rt. :t•. Fica o Governo qutorizndo a crenr, rle nccllrdo 
com n prnposto no pro.lr.ct.o do rcgulnmento do InP.t.ltuf.a Mo
dion-T1ngnl.' os lognrçs rln medicns asslstcnt.es ~Ds lnbnr;tf.orloR 
dr j o~leologin r. nnq!.omi~ nnt.holo(l'icn (um pnrn C1ilrln lnbo-
rnlorin). · 

Arl. 2•. E~~r~ lof(nl'PA dovr.riio srr nnrmnl111mt.r prenn
clrirlos Pnl' concm•s0. qno obrrlr.cor:'t ns rrgrns e~t.olwlrcirln'~ 
nnrn cnrln um drllrs, no rngulnmont.o om vigor do Jnstituto 
M odico-Legnl. 
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Art. a•. Cada assistente perceberá annualmente (7 :200$ · 
de ordenad" e 3 :6QO$ de gratificação) :10 :800$000. 

Art. 4' .. As primeiras nomeações para esses cargos crea
dos poderão ser feitas indepedentemente de concurso, mas 
deverão recahir em profissionaes que já tenham dado provas 
de conhecimento e pratica das respectivas especialidades, 
servindo no instituto, ouvindo-se o seu director. 

Art. 5• .. 1 Revogam-se as disposições en1 contrario. 

Justificação· 

· Quando apresentou o seu projecto de regulamento, o dire
ctor propoz como medida indispensavel e inadiavel á crencão 
desses dous Jogares de assistentes, para medicas, que deveriam 
acompanhar os trabalhos dos laboratorios, substituindo os re
spectivos chefes em seus impedimentos temporario~ ou defi-
nitivos. · 
. A vantagem da creação desses Jogares está principal
mente em se evitar a interrupção .de uma perícia. por falt.a 

· de quem a possa continuar na ausencia temporarin ou defi· 
nitiva do chefe· de cada laboratorio, unico perito de que elles 
dispõem normalmente. 

Ha perícias que exigem dias e mezes para a sua reali· 
zacão, taes as operações que são necessar·ias na sua marcha. 
Ora, a substituição do perito no decurso dessas pericias ~o 
deve fazer normalmente sem sobresaltos ou demoras pre
judiciaes. Já tem acontecido inutilizarem-se perícias em an
damento, dada a maneira irregular e mpropria pela qual se 
dá um substituto ao perito que as estava realiza!ldo e que 
aubitamente se viu impedido de continuai-as. 

Tendo cada chefe de Iaboratorio um assistente,· este ser:l 
o seu substituto ·natural e immediato, não havendo, portanto, 
solução de continuidade nos trabalhos dos Inboratorios. 

Além disso, devendo . os Jogares de assistente ser preen
chidos por concúrso, resulta que para julgar. das provuc 
desses concursos haverá sempre entre ·os examinadores um 
que .conhecerá especialmente da mataria, tratando-se de as
sumpto em que poucos são os especialistas entre n(ts. 

Assim, evidenciada a necessidade da creacão dos dous 
Jogares de assistentes de Iaboratorios, justifica-se ella plena-
mente. · · 
. Sala das sessões, 15 de setembro de 1926. - Ves'Ducio de 
Abre!t. - A imprimir. . · . · 

.N. 382 - 1926 

· O presente projecto manda equiparar em vencimentos e 
vantagens, os archivistas, bibliothecarios- archivistas e biblio
thecarios das Secretarias de Estat.istica, Museu Nacional. Ser
viço de Ins.peccão e Fomento Agrícolas e Serviços do InformP.· · 
cões e Industria Pastoril, bem como o encarregado do archivn 
da Secretaria de Estado, todas do Minist.erici da Agricultura, 
Cnrlnstrin Commercio, dos chefes de secciio do mesmo minis
terio. 
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Tratando.:.se de funccionarios, que se equiparam em res· 
ponsabilidade e attribuicões aos chefes de secção de quaesque~ 
serviços nos diversos departamentos de administracãQ publica 
e sem probabilidades de accesso, é de toda a justiça e equidade 
n equiparação proposta, pelo que é a Commissão de ~'inancns 
de parecer que o projecto seja approvado pelo Senado. 

Sala das Commissões, em 20 de outubro de 1926. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Aftónso de Camaroo, Relatot•. 
- João Lyra. - Felippe Scltmidt. - Bueno Brandão. -
.Vespucio de Abreu. - Eusebio de· Andrade. ::- Lace1•da 
Franco. · '1 ... 

PROJECTO DO SENADO N. 69, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA / · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 •. Os arcbivistas, bibliotbecarios- archivistas e bi-· 
bliotbecarios das Directorias de Estatística, Museu Nacional. 
Serviço de Inspecção e Fomento Agrícolas e Serviços de In
formações e I!!.dustria Pastoril, bem como o encarregado do . 
ariJhivo da Secretaria de Estado, todos do Ministerio da Agri
cultura, Industria e Commercio, ficam equiparados para todos 
os effeitos, em vencimentos e vantagens, aos chefes de 
aecção do mesmo .Ministerio, ficando abertos para tal fim o~ 
necessarios creditas e revogadas as disposições em contrario. 

Justificação 

As bibliothecas e arcbivos. constituem sempre· uma secção 
dos estabelecimentos publicas, como se verifica na Secretaria 
da Camara dos Deputados, dos Ministerios do Exterior, :t:ia
ção, etc., sendo os bibliothecarios e archivistas os chefes des
ses departamentos. 

E sendo assim, é. de toda justiça que os serventunrios que 
dirigem tnes dependencias, tenham as ·mesmas regalias do.s 
chefes de secção, principalmente porque seus cargo!~ não são 
passiveis de aQcesso. 

Sala das sessões, :1.7 de setembro de 1926. - Silveria 
Nery, -Pereira Lobo. -A imprimir. 

··--·. ··-
N. 383- :1.926. 

Submettido a estudo da Commissão de Finanças o pro· 
jecto n. 24, do anno proximo findo, que dá nova denomina
cão á Arrecadação da 2'' Divisão da Central do Brasil e alvi
tra outras providencias, pediu essa Commissão, a 'audienci:t 
do Governo, por intermedio do Ministerio da Viação. 

O respectivo titular. em officio de 6 do corrente mez, 
oncaminhhou a informação dada pela directoria daquelln vin
ferren, que depois de declarar que nem a nctual denominaciio 
e nem o. dada pelo projecto indicam, pol~ natureza dns suas 
. nttribuições, o verdadeiro fim do departamento a que foi ap-
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plicada, conclue que· os se1~vicos a cargo da Arrecadaclío da 
2~, Divisão, da :Córma porquo se acqnm organizados e pela rnn ·· 
neil'a porque veem sendo foif.os, -correspondem sat,isf!lctol'ia
mento ás. e~igencias . impostas pel!!S necessinndes rlo. movi
mento de trens e,: ainda, tendo em vista que. existe, om ·cada 
Divisão, um Deposito .Geral, sob a responsabHidmlo,;d~ um 
encarregado geral, , auxiliado por um. ajud;:mte, cal''gos éstes 
qúe ~st~o._cqq~prel]~!lclii:lcis no quadro' qo pe~sqill da :Estra~.t. 
é de 9P!Dii)O que nao trará Y!ln~!lgern !l.' q~e(jlda·, ~b, ~u~ ~pglla 
o pro,]ec.to em, apreco.. : ~ · ·. : ·. ·.. . · · :1 

·. :· -· :. ,: 
: Assim sendo, é' a Comm1ssao de Fmançus de ·pa:•ecer· qtt~) 

a medida, não colimando o fim que tinha em vista o seu illus:.. 
tre autor; não deve ser o projecto accE!ito pelo Senadc· .. 

Sala· das Commissões, 20 'cte óutubro de 1926: - Bueno · dP. 
Paiva, Presidente. - AffonsO' de Camarao, Relator. - João 
L11ra. -Felippe SrJhmidt. - Bueno B1•andão. - Ves
pucio de Abreu. - E'lf,sebio cfe: An,Zra4e. -:- Lacerda Frp.nco. 

~ROJECTO DO: SENADO N. 2~; DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 
' '' ' ,...... ·· · 'suPRA' · · ' -_ · ·,, .... · . . . ' . 

Considerando. aue ·a ArrecadO:ciio da 2• Divisão da 'E~. 
tradà de Ferro Central do Brasil; deparlamento inctlmbido da 
fiscilli?.acão do- p'onto ·do ~pessoal qo movimr.nto e, bem 'assim. 
do fórnrcimento do. lllnterin~ indisJ)ensavel á exec~oão e boa 
marc\),!! dos respect1vos serVII)O'j, não ,tem a denommacão qtic 
merece por ·sua natureza; · · -· 

Considerando. assim, que a missão daque!lP. depnrtamentiJ 
é a de "fornecer" e não_ de -·~arrecadar", o que importa n::t 
impropriedade dnquella denominação; 

_Coqslderando Jllais que-dess~ dispnrid.ade resultam ou ,PO
Qerao resp!tnr ser1os ett,'lb!!r.ar,qs á no~mrth~a(le ·dos __ semcos 
daql!ellq "fi(Herrea, ll~Hl v1sta o eqmvoc~ em que. ó" Qe prtl
sumJr. .poderá incorrer_- o pessoql men.o~ affelto • ~s qiversns 
modalidades dos mistéres que alli se desêpenham; ' ·- · 

'' Consid~fltT]QO nii]cj[\ Q\lB. niio 'pbstnnte essit qjvergenoia ' 
nfio tem 1\ nct.tJ~I rrrcc!!d(\f}ÍÍO 'nessoq). :nrop):'il) para -o cj~sem
pepbp dlls ·,· aHribnii)ões fll.JB -lbe sftp COrrtrrtettJd!lSi visto sor 
trnnsit.oria a passagem por aquella depel'\\lenci!! drjs funccio~ 
narios que alli teem cxercicio, os qunes s!1o' cónductiires rle 
tziem;. . . 

Considerando, finalmente, . que a .. falta· ele p_essoal proprio, 
notadnmente nos cargü's ·de mando. não póde de1xar de impor
f.~r em prc.iuizo para o s~rv!~!'·· oerto. como é que !'l especta-· 
tlva do afastamento redunda em desapego pelo que de perf') 
inl.crossa :l. repart;ic5o: . . . . - . 

' <o ca'n~!!~SO Nncion.nl resolvo: 

. Ai:t. 1•, Terá. n. aenominaoão de '11\lmqxnrlf;tdo (fo Movi
mento" a ~pf.ilnl · Arrc0nrlarJ~O 'qn' 2•. Dlyfsiio da E~t.rnli;t, ·r!~ 
Ferro ,Cent.r~l r! o J'lrqsil. nnroyept.nndo~sc1 . sern , ntlfm10nto d1 
dcsne,sa~. ,como oh~fc ~ .8tlP.-:r;l1aie rJc~ac dcpnrt.amflnt.o, n~ 
nott1nns nncarrng;tr]os n rdnrlnnto rln Arrccndnr..ão, ps rruno ~. 
cm virf.Jidn. 'rJesRn. J,'OBfl]l.Jr,üo, ficarno 'dosohrlg'~dqs r!o uso do 
tmlforme,l)nm cnmo tm:lo p. PflS~nnl quo yonJ1n. u trubalhnr sob 
suns ordens. · 
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. · · Art. 2'. 'Fie!! uasegura~lo ao demai~ pessoal. que. te~. ~;o~., 
cicio naquella Arrecqcjação, a .i!tiz.o. da !llOsma. Esiql4f\, ~o. di~ 
t•cito da continuar no. oxcrcicio elas fun!lcões que)1~~·!Ymham 
sendo• commelLidus,. s!!m projui~o da con~ugem .ç!e,,terppQ .. par~ 
effoito do' promoção nus respectivas classes, direito que seru 
extensivo áquelles que vinham a ser designado.s para auxilh~ 
os trabalhos .do "Aimoxarifado do Movimento", da Estrada d! 
Forro Cent~al do Brasil. · 

. ,Ar~, 3" .. Jtevogam-se as disposições em contrario. 
• Í, . :. , ' 1, 1 I :: ~• ( : ' ' ·; ' ! r , ' I , , 1 : ':' ·,. ; , , : I .', -, : '' , ' .• ; i < , • , o 

Sala das sessões, 17 de agosto de 1 ~2~, -llf erulr.s To.var(Js, 
...,... A imprimir. . . . . 

- • • ' ' • ' • • p • ' ' •• '.' • J "' • 

N. 384 ;_ 1926 ' . ~ : 
I, . ' o",,, ' ' 

. Ouvido o Governo. sobre o·, projecto. do .Senado. :1 .. 1{)4, d.:i 
anno proximo findo, que reorganiza. o quadro :.dos (•.abineirc& 
da Estrada de Ferro Central do. Brasil, a ·,•equerimcnto, desta 
Commissão, declara, por intermedio do t.itular da pasta a 
Viaoão,. que o citado projecto;' .nas condições, em ·,que foi: ela
borado, satisfaz tí necessidade do serviço publico, s~ndo per
feitamente razoavel o augmento dos vencimentos que nelle 
se ~on~ede áqnelles empre!l'ados, e isso porque. a funcção dos 
cabme1ros, pela sua natureza, é das mais trabalhosas e de 
~wnnde responsabilidade, dependendo da snn dcdiNto}ão e ser
vir,o 11 segurat:toa do trafego, a regnlaridacte dos .. porllriqs, e, 
snbretndo, a vida dós passageiros. . . . 

Alem disso, nccresce que .its reinuneracões : actual1J1tlnfe 
C?ncedidas a esses furiccionarios são por demais exit;uas, prln';' 

· ctpalmentc levando-se cm conta que em 1910. foram nugmen
t.ados ·os vencimentos do pr.ssonl da Centrn.l do Brasil, em um». 
média de 50 'o/o, qunnto o augmcnt.o pnrn os onbineiros não 
passou de 10 o/o. · · · ·• . 

Em face dessa infórmnr,ão n ·Commissão de Finanons en
tendo que o SenadO deve dar a sua acquiescencla sto .pro.iecto 
em questã.o. · · . . .· • ' . · · · ' · · , ... · , 

Sala das COmmissões; 20 de out.uhro de 1926. - Bueno do 
Paiva. Prosidente. - Jofln L1irn .. -· Aflonso de Camarao. RL1:.. 
lat.or. -. Sarnw~io CorrrJa. - Falippe Scftmidt. -. Vespur.io 
de Ahl'i?!l. -' Eu.vebio de Andrade. '- Laaerda · Franco. 
Bucno Brandão. 

PROJECTO DO Sll:NADO N;· .. f04, DE 1925, A QU!l Sll REFERE O PARECER 
' SUPRA . 

O Congres~O 'Nacional· re~o!Y~: 
' - ' ''' ' ' . 

Art. unióo. b quadro do pessmtl de cabine, .d~ Eat.rnd!( 
J ' J ' ' •• , ' ' 

rln Forro Centràl rlo Brasil, ser:i o seguinte·: · 
1.0 oncryrr~IJ'ndns do on)'lino ~· '· . , :S :<i00$0!10 
2:1 ~a.htnetros rio V .cl~sso n , . . ~ :00!1$000 
~?. Ml1inniros rjo 2~ clnftRe a .· , . . o\ :800$000 
3(1 nqxilim·r~ de cnbine dinrin) , , 7$000 

:-111;01)(1$001) 
6~:000$01)0 

11i3:00f)MOO 
91:980$000 

227:SSO$ÓOO 
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1 O encarregados de cabine a ...... . 
21 cabineiros de 1' classe a .... .. 
32 cabineiros de 2' classe a ....... . 
36 cabineiros de .3' classe a ....... . 

6:600$000 
5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 

66:000$000 
113:400$000 
143:600$000 
151 :200$000 

484:2()0$000 

.O augmento na dotação deve ser abatido na sub-consigna-
Ção do pessoal jornaleiro. . 

Para formar a categoria de cabineiro de 3' classe serão 
aproveitados os auxiliares de cabine que por forc.a desta 
emenda tiveram supprimidos os respectivos Jogares .. 
· Os actuaes ajudantes de cabineiros passarão n denomi-
nar-se praticantes de cabineiro com as vantagens dos demais 
praticantes da mesma Estrada. 

Rio, 23 de novembro de 1925~ -Paulo de Frontin. 

Justificação 

A emenda visa elevar o quadro dos cabineil'os até ás im
prescindíveis necessidades do servioo, cuja intensificação é 
consequencin do movimento do trens lwjo om numero muito 
elevado. 

Por outro lado, procura-se dar. á classe· dos cnbineiros 
uma organização que se faz necessaria, ainda assim ficando 
com vencimentos inferiores ás seguintes classes agente, tele
graphista, conductor de trem machinistn, otc., as qunes ti
'•ornm orgnnizacão a partir do anno de 1911, e nem por isso 
siio empregos d_e mais responsabilidades, pois os cabineiroJ 
concedem por meio de npparelhos, licencas para n circulnoiio 
dos trens nns zonas de maior movimento. 

Não .hn nugmento de desJ2esn. __.;A impri'mir. · 

N. 385- 1926 

O projecto n. 152, de 1925, que "os vencimentos dos ser·· 
ventes da Recebedoria do Districto Federal Mrão igunes, para 
todos os effeitos, nos dos empregados de , identicn categoria 
'do Thesouro Nacional fnzendose, para isso, ns nlfmnoes no-
cessarias na respectiva tabella". , . 

· Os 18 serventes da Recebedoria p;rcebem o snlnrio men
sàl de 195$, sendo fixados para cada l!m dos do Thesouro os 
vencimentos de 3 :600$, ordenado e gratificncão. 

Não é justificnvel essa disparidade de vantageM e do di
reitos entre os servidores da União de deveres iguaes, trn
bnlhnndo uns o outros ntó no mesmo edifício. 

' . '· .. 
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. . A Commissíio de Finanças ó, pois, de parecer que o pro
jecto seja approvado, com a seguinte · . 

EMENDA 

Substituam-se as palavras "fazendo-se, para isso, as al
teraoões necessarias na respectiva tabella" pelas seguintes: 
"ficando o· PoC:er. Executivo autorizado a abrir o cecessarh 
credito". · 

Sala dai! Commissões, em 20 de outubro de 1926. - Buenu 
de Paiva, Presidente. -João Lyra, Relator. -Sampaio Cor
riJa. - Felippe Scltmidt. - Affonso Camargo. - Vespu .. 
cio de Abreu. - Eusebio de Andrade. - Lacerda Franco., 
- Bueno Brandão. 

PROJECTO DO SENADO N. 152, DE :1025, A QUE SE HEFER.E O, 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Os vencimentos dos SCl'VenLes da llecebedoria do 
Districto Federal serão iguaes, para todos os effeitos, aos d•Js 
empregados de identica categoria do Thesouro Nacional, fa
zendo-se, para isso, as alterações necessar.ias no. respectiva 
tabella. 

Sala das sessões, em 14 de dezembro de 1925. - Paulo 
de F1•ontin. 

Justificação 

A emenda supra já fói pot• duas ve<!es approvada pelo 
Senado, mas não logrou ser afinal convertida em lei, com" 
o tem sido medida identica em 1'avor de empregados da 
mesma categoria de outras reparticões. 

Assim, o pessoal· da portaria do Ministerio da Viaoilo e 
Obras Publicas (Secretaria de Estado) conseguiu, no periodo 
do 1912 o .1922, ser augmentado duas vezes, ficando cm con
diuücs de superioridade ao das demais reparticões. 

Posteriormente, o porteiro, continuas, r-arroios c serven
tes da Secretat•ia de"·Estacto· do Ministerio da JustiQa foram 
oquiparados, em vencimentos, a os empregados da mesma ca
tegoria da Secretaria do Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas. 

O mesmo i'avot• obtiveram; cm 1924, os porteiros, con
tinuas e serventes do 'fhesouro Nacional. do Tribunal ele 
Contas e da Secretaria do Ministerio da Agricultura. 

E', .portanto, de justica que se concedam iguaes venci .. 
mcntos aos serventes da Roccbedol'ia do Districto Federal, 
atnto mais quanto ossos erripros·udos, além de trabalhar em 
umtt rcpnrticüo arrecadadora, sem dciroil.o n. quot.as, estão su
,iciLos tis mesmas obl'iguoücs impostns nos seus collegas, que,. 
ontretnnLo, percebem maior rémunerucüo. · 

·.· ,' 
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A Commissüo, pelos fundamentos já declaractos, não té 
favoravel á emenda como dispositivo orvamenLario. E' de 
parecer, entretanto·•quo••sejar ·approvada para -constltuil·j,_pro
jecto r· especial'· ·e, opi>oí•tunamonte,- , .. se" manifestará: r sob1:e ·: •• 
conveniencia e oqui«:!_ade ::da• medida.! que~clllle;_propõc •. ./_..,-. ·,A' 
imprimir. .. "o .Ir L _,., ., 

. . ... ' ' ~ ; ' 
·,,· 

· ' N'. '·a~ti ..:. .i 926 · " 
' : •,, ' ' ' 

:, I, I'· 't \ '.: I ._ , · , .. , 

,1'.''1.'•' ,,',, _.,;,, 
, ; : 1 · •, ·, • , , \ l, I o'.>·, l '1\ ~· ._. 

O projecto do· Senado n. 187 do anno proximo findo, 
manda considerar ·effectivos: -nos car·gos··que occupam :nas 
secções masculinas e femininas .. :da Escola· Normal do Artes 
e Officios Wenceslau Braz, os actuaes contra-mestres e con.,. 
tra-mestras. , . ,, . · :-·:" .. · 

.Ouvida a Commissíio de Justica· e · Legislação foi est::t 
accorde· em que o projecto devia·ser··adoptado'pelo Senado, 
pois, :•além· •de outras 'razões,·· o 'Governo, ouvido·· a respeito,' 
declarou que era·' necessaria···a' medida •}lropostá i>Or·; ser· 'de 
altal·oonvepiencia· pàra o serviiÇO't rmblioo 'e de,.perj'eita• cor
respondencia com os direitos dos funccionarios por ella' at .. 
tingidos. _,··.:·; . , .-,,, .... · ., -··· _,,.. .,,._, ·'' · ; .. · 

A mesma Commissão suggeriu uma emenda para··oiinu:..· 
tuir o art. 2" do projecto, ond.e se estatue: 

·' ,··,• ... , '• 

"_que ficam extensivos todos os onus, regalias e van
tagens dos professores cathedraticos e professores. sub

. stittitos ou· .adjuntos. dos estabelecimentos d'e ·_ensino. 
· · . secundaria da Republica· aos . professores e professoras 

adjuntas, mestres e: contra-mestres da Escola Normal 
... ,,de Artes e Offioios Wenceslau Braz, .. do Ministerio da 

1 .·; Agricultura, ]ndusti-ia é. Commeroio; abrindo,. •o ,Go. 
:verno · os . necessarios . credit.os· .. Os actuaese mestres .e 
contrá-mestres considerados diarist~s passám ,à . f,az~r. 
parte do . quadro do pessoal effectivo com os venc1~ 

.. méntos que lhes' competirem." ' . . . . . . . . 
" . , , I. , • ' t '• t . , ' • • • ',, 1 I , ·, O'' 'ii' ! 

, ' ' . • : ' ' ' ' . ' . . , ~ ' ' • , ', , ! ' , , ' : , ~ ' : l • ' I : ' • ' , ! , ! ' : , ' . 

O projecto e emenda têm. em .vista.collocar os docentes da 
Escola Normal Wenceslnu Braz em posição de igualdade. com 
os .. membros. do magisterio do curso. secundnrio, àcsde · que 
elevada é a· sua missão .. de preparar. professores;·.além de ali. 
se ministrar o ·.ensino,: como 1 nas demais .. oscolas secundarias, 
e terem os professores com tirocinio superior a cinco nnnos, 
demonstrado; competencia profissional.. · .. .' ·: · · · · 

'' ' ' ' '' , .. ' . ' 

:. ·. Aoceitando os motivos do parecer 1dí:r Commissíio de ·Jus
tica ·e ·Legislacão para a 'acceitací!o do.-. proJecto e emendas, 
é· Iogico qu·e a medida deve ser extensiva a todos os mestre~, 
contra-mestres e professores, de mo~~ !\ rio.a!: ,reorgnllizadn 
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a· Escola nos . moldes • adoptados pelo .Ministerio ·da· .Agricultura 
para o que· a Commissão · de ·Finanças apresenta as :seguintes 

' ' ." : ' ' I ! ' ' ' • ~ ' ' ; ! · • ! • . ' ' .! ; I ' ) I ' ' : 

··: . "··' . 'lli:MENDAS ., :. · ·'' :·, . ' ,<: 
,· •, ' . . ... ;,r.···: '.', ·:., . :,·.;' · 

.. ' · súbstiLua-s8 () final'.dd 1 ~t:L: '2', apresentado como emenda· 
. pela' Conlll)issão; do Just'ica e Leg!sfalj!io pelo seguinte: 

. · .Os ·actuaes mestres, contra~mestres; professortls de mu
sica .l educação 'physica e auxiliares de êoritra-mestres, cou-

. tractados ou diaristas 'passam a fazer parte·· do 'quadro do 
pessoal·· effectivo com os vencimentos. que lhes competirem . 
. · '' 'Pal'âSrapho unico •. '.'A .. iiispàsiiJão deste· artigo é igual
mente applioavel aos actuaês pro~essores, a . qualquer titulo 
dás càdeiras de. Francez, ,Hygiene,,.Pedagogia .. ~ .Psychologia, 
~eographia, . Historia, , Portuguez ~ ~du~~cão qivica, men-
cionados.no art •. 3' •.. ,.. . ..... . ..:.,. · . ,,.,. 

, I 
01 

' I 
0 

' !1 ' [' '1'.:1 , :. 

Acorescente-se como .. ar.t. a• : : 
' ' I I I I.' .'I ·: 

Fica o Govern~ !iutorizailo a'. 'provê!' cóm 'Pl'diessores 
cnthedraticos • .as . ca~eiras . de Francez, Hygiene, Paclagogia e 
Psychologia da . Escola Normal.Wenceslau Bra~, ·cujas qisci
plinas já são alli ,ministr[\das 'por ,professores adjunctás 'e .'a 
outros titulas, e .a ,desdobrar a cadeira de GeographHi: e Bis" 
toria, .bem como a de Portugúe~ 

1
!3 Ed~cação.Civic,a~ .'; .,, ' 

·:.Sala daa' Commissões;· 13 ·de outubro de .1926.: --- Blleiw 
de Paiva, Presidente. · --: Af(onso de · Camargo, · Relator.··-.. 
Jó~lPLyrf.L ·....-.·Sampaio CorriJa."• =·-Felippe,··Scltfriidt: ~~ 
Buenô ·Brandão ." --' Eusebio ·de Andrade : .:.;... Lacerda Franco . 
...:.. Vespitêio de Abreu.·. '· ·. ··· , ,,,. · · 

' , '< ' '~ ~ ' I .' I 

"' ' 
.. 'PROJECTO DO SENADO, .N. '187, DE 1925, A QUE SE R!lFERE o . 
. · " •·. , . 'PARECER SUPRA .·,' ' . ,., ":·, · ... , 

' P~rece1• da Commissão de Justiçd ~. Legislaç6.~ n. 262 
-1926; a que se 1'6{ere o .Parecer supra .. · ·. .• · 

'' . :• '• 

j1o pro.iecto n:-·:t87, de 1925, !oram Pl'estados pelo E."':e'
cutlvo ôs ·esclarecimentos solicitados··· pelo Sr. ·Pr•esidente deah 
OommisSiió, eni vh::tude da delibel'açll.o: da ·respectiva· maiorià. 

· A informa'cão .ministrada· veiu rittestar, ·de .modo inconteste; 
que é ele estricta justica a medida consubstanciada na . pro
,iocto,, .accrescentando, que desde .i unho de 1925 o· director d•i 
Secretaria. d11 Escola Not•mal .de Artes o Officios .\Venceslau 
Braz, propôz no Governo a providencia, de que .ora se trata, 
por sor de alta convoniencia para o SCl'Vico publico, e de pm·
feita correspondencia com os direitos dos funcoionarios attin
gidos. Assim, sondo, penso que a Commissüo póde noonselha:· 

-no Senado a upprovacão do projecto, com o que satisfaz ú jus-
tica e aos interesses da Naciio. · · . 
. , 

./ 
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. Este parecer· poderá. sor recebido em addiLamento ao do 
12 de julho findo. E' que. ambos levam ao. mesmo fim com 
argumentacão equivalente, par~ niío dizer igual. 

E' da mais flagrante opportunidade proceder-se a uma 
ligeira emenda nesse projecto. E' a seguinte: 

Accrescente-se após o !dispositivo que diz: 

. "São cons~de1•ados effecti_v.Q.s nps :cdt:uo's. qu;: 
actualmente occupam, nas secçoes masculwas c (enn-· 
ninas da Escola Normal de Artes e O{(icios Wencesla~t 
Braz, os actuaes contra-mestres e contra-mestras", cl 
qual passará a ser o. art. 1 • dpo projecto, o seguinte: 

Art. 2'. Ficam extensivos todos os onus, rega:
lias e vantagens dos professores cathedraticos e pro
de ensino secundario da' Republica aos professores e 
professores adjuntos, mestres e contra-mestres da Es
cola Normal de Artes e Officios Wenceslau Braz, do 
Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, 
abrindo o Governo os necessarios · creditas. Os actuae~ 
mestres e contra-mestres considerados diaristas pas
sa a fazer parte do quadro do pessoal effectivo com os 
vencimentos que lhes competirem. " 

' ' ' 

Essa emenda tem, como se vê, o intuito de collocar o3 
docentes da Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau 
Braz em posição de igualdade com os membros do· magisterio 
dos cursos .secundarias. Nada mais justo e mais razoavel ~·A 
Escola Wenceslau Braz é um instituto de ensino secundaria 
profissional, onde se ministram ensinamentos perfeitamente 
iguaes aos que são dados nos cursos secundarias, em geral. 
Os professores. dessa escola, além de largamente preparados, 
acham-se. identificados com a funccão, proporcionando · aos 
alumnos facilidades para a instrucção de seu espírito, me
diante a variada illustraciío e grande ·cabedal instructivo, de 
que são dotados. Dàhi resultam os nota veis progressos dessa 
escola, os proveitos sensíveis que os alumnos vão conseguindo 
nos seus cursos, como bem o attestam as declaraoões que a 
esta Com missão, fo!'am o!'J'et•ecidus pelb honrado St•. Ministro 
da Agricultura, nas nolns ultimamentf)"enviadas com o ofticio 
n. 142, de 13 de agosto do 1925. Ahi se lê· quo "o pessoal 
docente dessa. escola, embora inter.ino, está, juntamon t'.l: com 
o pessoal effectivo; trabalhando seriamente pelo. grandr. causa . 
rlo ensino profissional e pelo brilho da edttcação dada â mo
cidade, que cada ve: mais num;erosa, procura os 'cursos delta 
Escola.Nor,r&al de Artes .e Officios . .São affirmaoões que .abo
nam grandemente o corpo docente do instituto e ~onl'ot•tarn a 
todos os brasileiros, que se interessam pelo progresso o en-
grandecimento do paiz. • 

Mas, se nos professores desse curso (Escola No!'mal de 
Artes e Officios Wencelau Braz), so exigem preparo, illus
tracão e esforco, iguaes aos que se querem nos mestrt:lS do 
curso secundaria, porque não se concederem tambllm a elles 
vantagens, regalias e direitos iguaes?. Onde ha a mesma razão 
deve existir a mesma disposiciio. Doem-se-lhes os mesmos 
on.us, os mesmos encargos, ·mas concedam-e-Lhes os mesmos 
direitos, com identicas vantagens. . .. ., . ·· ... '· 
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E' o que a. emenda. propõe e {}Ue, na. apreciação do Re
lator, á da mnxima. justiça., devendo, por isso, se~ acceita pela 
Commissão. • 

Sala das Commissões, 22 de setembt•o ·de 1926.' - Cunha 
Jllacltado; Vice-Presidente . ..;;.. Jeronymo Monteiro, Relator. -
Fernandes Lima. '7' Aristi4:s Rocha, voto pelo pt•ojectu c 
contra .n emenda.. - Thoma:: Rodrigues, vencido. Votei pelo 
projecto, em seu at•.t. 1•, e contra o art. '2•, em qu1! se faz 
mais uma equiparação que não me parece justificada. 

PROJEC'rO DO SENADO N. 187, DE 1925, 'A QUE SE l\El'Jll\E 
. O PARECER SUPRA 

O Cong1•esso Nacional decreta: 

Artigo unico. São considerados effcctivos nos cargos que 
actualmente occupam, nas secções masculinas e femininas, da 
Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau Braz, os actuaes 
contra-mestres e contra-mestras. 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 1925. - J etonymo 
Monteiro. -José Jllurtinlw. -Ferreira Chaves. 

Justificação 

Os funccionarios, a quem aproveita esta em~nda fox·um 
nomeados, na sua quasi totalidade, em marco de 1920, de ac
cOrdo com a · lei municipal n. 1 . 283, de 7 de. novembro de 
1918, que no .seu .nrt. ,27. determina o. seguinte: · · , 
· Os· professores, adJuntos, mestres, contra-meslrtlS e lun
cciónarios administrativos,, exercerão os cargos emquanto bem 
servirem, a juizo do Prefeito, respeitando os di~eitos já ad
quiridos no exercício de outros cargos, e só depois de cinco 
annos de bons servicos serão considerados vilalicios. . 

Tendo passado a referida escola para o Ministerio da 
· Agricultura, e não tendo sido feito outro regulamento, ipso

tacto, ficou o mesmo em vigor. 
Considerando-se que estes funccionarios, que na sua 

tna:ioria,··contam mais· de cinco annos de serviço, !'oram con'
servados até agora, demonstraram o. competeno1a a que a lei 
se refere, e a prova está nas duas turmas de alumnos que já 
concluiru.m o curso, sendo diplomados, em 1923 e 1924, e hoje 
exercem funccões. de mestres em outras escolas como a de 
Washington Luis,_ em Nitheroy, os quaes aprenderam os seu6 
officios com estes -mesmos'· contra-mestres, deV•3-se conid~rar · 
terem prestado bons· servicos, merecendo do Senado a np-
Provaçao da. emenda. · · 
. Sala das sessÕes, de novembro de .1925. -- JeromJrrtO 

Jllonteiro. - José Jllurtinho. -.Ferreira Chaves. - A 'im
primi!• . 

. . ' 
N. 387-1926 

Em virtude do exposição feita pelo Ministl'o da Viacão 
o Obras Publicas. o ,1Sr. Presidente dn Republica ~ubmfltlon á 
consideração do Cong1•osso Nacional uma mensagem pela qual 
solicitou ficar alilorizado a abrir, pelo referido Minislerio, 
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um Ç,fCdito ~s~w.ia~ de 13G. P~2$~Q~ para pagàm<Jnto do que é 
i:leviqô'·t. 'rr!J.i;:( 11R p't ~T e'o(rjpai'i \'ia, -iib'r' dit'l'creh'ca de cambio a 'que''f~i.leud o p' g-amento ct'e<~'.m•7rliiíérial' Teri"'Ívi~\·io ll:'Es:
tr.ada de Ferro Central do Brasil, em 1912. :·• ,.,. · · ·: · 
1\ .•• ,.: '.·' _.' ·' !· . • ••• • • 

:(l:xàminadà essa exposição, verifica-se QJ.1B OS motivos em 
qu~ eqa:·~·e fu~dâ,''r'q$id~1'n' ~iri çlaus!:!lfexpr~s~~··do qóntractb 
c~lebr~dp 'enb;'e' '1 Gov~rnb, ~· (\qU~\la' f~rma; no il~!J<? 'de '1912, 
em' virtude ·de'' c'oncurr,enma' P4bhcn; para· o' forneó11Tie11to· de 
trilh'ó's ·e' talas de juricljião, · dest'Íilal.ios á · Centraj, ·'teildà ·'ficatlo 
estabelecido ··qufJ o' pa!;a'rriehto ·dó' ta'es· materiaes'· ''sêrla. 'feito 
em moeda papel, vigorando para conversão a taxa de cambio 
da v espera da exp!)dição' do aviso· para o resPectivo pª~rnento. 

· Importou o fornecirrlento em' f 20.945-14-10, mas o pa- · 
ga!llento, l?~r falt~ ~e verba p;:opria .. I\aquelle e~ercicio fina,n
ceiro, só !o1 reqmsltado ao· Mmisterio'da·'Fazel:ida; pelo av1so 
n .. 16~, de 22 de ~aneiro de ~916, ~ ~~!lt~ do saldo então exis
tente'nd 'credito al:lerfo' pelo '\:lecreto n. ·H.402:·•cte ·301'de se
ternbro ·de 1914. Nã'o 'témjó b 'citacto·' aviso ·n·. · 165 'deql'aradó ·a 

. tàxa:'que deVia'prevãle'cei• para·a convetsão, foi 'o'c!Íicúlo'feito 
ao cambio de 10,3/32, importaildo' em· moeda papel ·n:a qúnntia 
de~.312:355$914;''quando 'dev~r:a ser 44Q:a3~~.81~, á tnxn de 
11;3/16. . ·''' ·' . .. ' . ' ," . 

A firma Haupt & Comp. recebeu aquella quantia. de 
312 :::Jil5$914, mas l'esaJvoq o ·~~1.\-l.li\'ello .a dil'lerew;.a poJ' uq1 
protesto, feito no mesmo d1a; perante o Jmz Federal da 2• Vara 
desta Capital.. . .. 
·.. A C~~ ara dos Deputa,qo~, tomanqo C()~h~cimento da:me!l
Silgcm envmd\l v.elo Sr. PreRidentA da Republica, aconman:hàda 
~a exposição ·~~~ilpa ref~riil~?a~~s' âJ:laiir:o transcdP.~ii~. ·ap.!. 
pr,!f.Vou, 11. :P,!.P~~~l<lã() n: .ll.ll ~R· c.orre!lf.j:l a!ID-!'1- ·~~a· •su~~1ta ao 
estud'lfdesta· Co!Jllllis~~o. 'a' qual;''~e'~~s. 'ftinlfam~n~s"'exptiQtdá; 
deve ser app!'ovada pelo'Senaqo.f'' ''. '· 1' '"·· ·• ' ., .. ,., .. , • .,. 
1.- •. • -.. ,, ;'"•'' '. ,: 1 ,-<l,,_, L··· •• 11 _:, ' : .. ':' .. I • 

E' este o parecer. da Oommissão de :F;ina!lcas, . 
," • • ,'\'·i •; I I •, • • • •· . · · : '·.. ·' . ·, •: : '.' ~ : .• ' . ' , ~I'', ' 

· Sala das Commissões, em 20 ~e o~tubro ~e 1)}2!l; ·~ B,ueno 
de Paiva, Presiil.ente. - Vespuc,i~: de,' A.brl!!t,; .1lli1!1t'()r,;'·~: ~O,~q 
Lwra .. ·-· ·Sam.'llqto · p.(Jrr~a. · -. ·· F.e!wpe ~chm.ut(. ·":"7 lí.t{p,mo ile 
Cr.fma'I'(JO • .::.. E!(seb&o de Andrade.~ Lac~r.~ Ji'~!!f.!ÇQ,. ~ :1}~ 
'Brandao, · ' " · · ·.· ... ·· · ... · · · . · · ., · · ;; ·. 
). ; ' .' .. . .·'' 

. ' 
.MENSAGEM A QUE Slll llEFERE O PAREC!!R' ~V~,M . 

I • o; I < '- ~~ > 0 ·.' ' ' ' ! ; 0 
l • l 

. Exmos. Srs ... Memiwos do Cong~esso ·~acionnl.- 'renho a 
honra de submetter :í. esclarecida conside~licão ·rje Y,V,.~ El:tnx: o 
~§sumpt~ ~!JPS!~nte da ~~o~~~ão q!l~ me ~«:!~· d,~rigida p~l~ Mi.!. 
\ll.~t1:o dq \i IaÇiJO ·e 'P.J:h:a~ ~~t!bl!~us, ~OlJi'e a· nec~Ss<dadl;}'· i:I!J.' ~qn
cessuo de u-m· ·c~·edito · especml de· i36 ~982$902 '(cento e' trmta 
e Mis contos novecentos e oit.enta e dous mil novecentos e' di>'us 
réis, para pagamento de <lifferen9a de cambio a que têm di
reito naup, & Uomp., pu'r·Tóriieoimtm'tos effecLuados á Estruda 
9~ f~rr~ c?nfr~\ Ho ~r~sil, eiTl 4 9.~2: 

. !lio elo Janeiro, 10 tje mnroo dec 192~, 105• da Indepen-
~ppçf~ o ~~·.~w~~?!i~H~fl·· -."4rch~r'~: '.E1~;,de.~·"· ., .... ·.··· 

~· 
'·.·-~ . ·,' '·' 
'"' 1 • 

' ... 
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E~j.~~~p~~· ~~ ·~~T\vo,s, ~~ ~~R~~~~s~t~~Y\'}C~!l 4 Ql!~ B\IIWf.E~~ • 
' .'' ), ' ,' '' ':: . ·,I ' ' -

P.ROf1P.SlCÃQ DA C4~~!\A IJÇl§ PE.P.U:NP.PS~ !:!· 22, J;lf:.~P.??. A· 9U~ ~E 
. • . . . 'R1CF;~I'l 9 P4l\E.~~.!\- SlWM . 

. ' ' - ·~ . 

Q pol'\gres~q l'inçi~llf\1 ~!lsqjy~: 

. ..A,rtigq 1-'!PiÇO: f~go, i\ :Crg~igo~tll qq R~P.Hblj~!\ ~ptm·i~ndo 
11 o,J;>m:. P!l1o r.rln1st.?rw ria, Y1nca,o !l Çl~rqs. Pun!wn~. o prec!tt.q 
e~pecml de 13G :982~902, pn~!t l?.~g~r, 4 fifi~!\ Jiqppt 4: Po.mp .. c! o 
f1J.f.f~~01)0~. ~Q CllffiR1P. !l ~\1Q fot fÇ,liQ o P,O,ll'~rnenló .99 1ll!lter.lol 
ferro-vmrw á Estrudu dfl 1:\'Qr,r,l), Pll~tr.o,l d~ :t3r.o,s1), fo.I:p~Q!dQ 
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no anno de 1912, nu importancia de f 20 .91!5-11!..,10, o cal
culado ti taxa de 1G 3/32, quando deveria ter·sido á d'e 11 3/iG, 
que, na forma do contracto vigoraria na vespera da ex
pedição da ordem, no anno de i926, revogadas as disposicõcs 
em contrario. 

· Gamara dos Deputados, i6 de ·setembro de i921), - Al-
nol{o Rodrigues de A:e't\edo, Presidente. _, Raul de Notonlta 
Sd, i• Secretario. - Do,mingos Barbosa, 2• Secretario. + A 
imprimir. · · ' · , ·· 

' • ' ' J •' '! '•." '. ·,:' • , ...• : 

N. a88- i926 
' , ' I 

A proposição da Gamara dos Deputados, n. 28, de 1926, 
em seu art. i•, fixa em i50$ diarios o subsidio de cada Se
nador ou Deputado durante as sessões dalegislut.ura de 1927 · 
a 1929, e em 5:000$ a ajuda de custo. 
· .. O .art. 2• determina que durante as sessões legislativas 
os membros do ,Congresso Nacional não poderão accumular o 
subsidio com qualquer outra quantia proveniente de remu
neração 'pela investidura de cargos pubhcos, paga pelos cofres 
f.ederaes,. estaduaes · e 'municipaes. · · 

O art. a• ·estabelece· que o Senador ou Deputado que, 
sem justificação ou' licença expressamente concedida pela res
pectiva Gamara, não comparecer ás sessões por mais de tl'inta 
dias consecutivos, per,derá doreito ao subsidio correspondente 
ás mesmas faltas •. ·· · · · · , · 

. :A Commissão de Finanoas, examinando essa proposit;ão, 
manifesta-se de accõrdo com seus dispositivos e é de parecer 
que seja submettida á deliberat;ão do Senado e, (lonsequen~ 
temente, approvada. · . · 
. Sala das Commfssões, em.1a de outubro de 1926.- Bueno 
de.· Paiva,. Presidente - Bu'eno Brandão, Relat.ol'. ;_.João 
Lyra1 vencido quanto aos a~ts. 2• e a•. - Vesp!LCÜJ de Abreu, 
vencido, de accõrdo com o seu voto em separado; - Sampaio 
Oorr~a,. vencido quanto aos arts. 2• e a•. _;_ .Ji'elippe Sckmidt, 
de accõrdo com o voto em separado. - Af{onso de Camargo. 
- Eusebio de Andrade . ..:.-. Lacerda Franco. · · 

I 
VOTO EM SEPARADO . 

· A Constituição Federal, em seu ,art. 22, prescr•eveu que 
- durante as· sessões. vencerão os Senadores e os Deputados 
um subsidio pecuniario igual, ·e ·ajuda· de custo que serão :fi;: 
xados pelo Congresso no. fim de cada legislatura 'para a se-
~~. . . 

Venceu na nossa Magna Lei n doutrina, já vir.f.oriosa 
no Brasil lmperio e esposada, successivamente, em tt!dos ·os 
paizes que adoptaram' o regimeil representativo, ·de serom re
tribuidas pecuniariamente as funccões legislativas. 

Fixou, entretanto, o nosso· estatuto fundamental que esse 
estipendio seria unicamente pago durante as sessões e a exe
gese do mencionado art. 22 tem sido rigorosa em interpretar 
o •subsidio como uma simples diaria, um méro adjutorio e 
nüo como ordenado ou vencimento. · 

·O insigne Bar bulho, em seus Cornmentarios cí Constituir!ão 
Federal B1·aM/eira., assim so exprime. · 

' ' 
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. , "Durante as sess{i,es - No l'ecesso deli as não ,ha 
que subsidiar os legisladores, occupados estão em seus 
proprios negocias ou em seus empregos. Nem durante 
ellas teem direito a receber o subsidio si não compa
recerem, sendo méro abuso a concessão da licença, com 
direito a essa vantagem. E' pelo prejuízo que soffre 
em seus interesses o representante, · delles afastados 
para estar,. presente á sua Gamara, que a Constituição 
lhes dá o ·subsidio, isto ·é, como a palavra o diz, auxi
lio, adjutorlo (e não ordenado ou pagamento)". ...... · ................................................ . 

":A percepcão dó subsidio sem exercício no Parla
mento como que faz degenerar o mandato politico em 

·simples emprego publico; e contraria mesmo á natu
Teza e caracter do mandato (o procurador niio tem di
reito a ser pago se não trabalha) e não assenta bem 
com a qualidade e jerarcbia de tão altos gestores dos 
negocias publicas. " 

. . . o'· illustre Carlos Maximiliano, embora· manifcstimdo ten
dencias para uma outra concepção da natureza do subsidio, 
assim opina. · 

·~Exegese, rigorosa fez estabelecer no Brasil uma 
. diaria, condemnada pela experienci!J. universal . e fonte 

de grandes males, dos quaes o mais commum .é o Con
gresso retardar a marcha das leis de meios e· votal.as 
afinal,. precipitadamente,. quando se tornam impossíveis 

, , • 1 • novas prm;ogacões •. " . . · 

·Os dous commentadores, que mais autorizadamente ser
vem de esteio aos que desejam interpretar os disposiUvos .de 
nossa Lei Basica :reconhecem, pois,. que o subsidio. não é pro
priamente ·um. ordenado ou ~;>agamento, mas uma diaria,. um 
auxilio e um adjutorio e, ma1s, que o mandato não é um em
prego ou .cargo publico, no que se transformaria si o subsidio 
fosse percebido sem o exercício da funccão legislativa ou si 
se . tornasse percebível durante: toda a. vigencia do mandato, 
mez. por mez, funccionando ou não a Camara a que perten-
cesse o mandataria. . . . . 

.Permittirá a nossa Carta Constitucional que o deputado 
ou senador :possa,' na· vigencia do mandato, deseniP•1Dhar ou-
tras funccões? , 
· :Man)lseando-a, deparamos com o art. 23, que assim pre-

screve: · . ···-- .. ·- · . 
: "Ai't: '23. Nenhum membro do Congresso, desde 

que tenha. sido eleito, poderá celebrar •10ntraclos CC)IU 
o Poder· Executivo, nem delle receber com missões ou 
empregos re.mune1•ados (o grypho ó nosso). · 
· · ·§ t•. Exceptuam-se .dessa .Pl'Ohibicão: 

. 1~,. as missões ·diplomaticas; 
· . 2•, as commissões ou commandos milital'es; · 
. 3", os cargos _de accesso e as promoções legaos, 

:§ 2•. Nenhum deputado ou senador, porém, po
derá acceitar nomenciío para missões, commissões ou 
commundos de que tratam os ns. 1" e 2" do paragrnpho 
antecedente, sem licença da l'espcctivn Cnmnrn quando 
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, suâ~ .. àUülH\:i~'deâ; ser~o, eiec.i.Jtádbs em todo o pâiz por func
oionarios rederaes; podei). do; tôdâvia,. à exec)icão das primeiras 
ser. confiada aos governos i:! os Estados, mediante annuenciá. 
deste's"'·· . . ! .• 1 "·~·.·l, ,:.,.,I r 1 1t'• 

I '. J)éhne assim ó~ n.~SS\) estatuto fun~a.ínental. ~. qtt~ .s~ .. deve 
entender por, funcclonariOs federaes;.·Jsto é,. encarregados de 

• e4e'cutar as leis; os actos é as sen4encas 'das autoridades ; da 
Uriiãó~ ·: .. ' ··· · ''•:\ ::.! ·~ ., .. .~ 'l:,;·iw. ~~ .,.·~ .·. t'<~Jl.-,• 

·. No n. ·25. do art ... a4•.dá,a .Constituição . .Fedenabao Con
gresso a competencia pr.i:vati'la .para:. crear, ou supp~:imir, ~:lln:
pregos; ;publicas ou federaes, fixàr-lhes as attribu.icões e esti
pular-lhes.os:vencimentos.,· ., "'··~· , . ···'·'' ... : . ,. .. ,, , .. ,,. 

No n. i8 desse mesmo artigo, ,confer!;l-l)le a11 âttr.ibuiçãQ 
tambem .. Privatíva de: legislar sobre a orgânizar;ão do Exer-
cito e d!i Armnaa:. · ·· ' · · · : "· .... 

Eirifiln; rió ri: 26 aindâ do mesmo artigo éoncede-lhe; .do 
mes,ml? moçto, co~,.caractet· privativo,p~: "organiz~r a Justiea 
J!'ederal, no~,'termos do art. ·55. e segumtes da secr;ao; III"; 
. :' Assim o§ a• do il.rt: 7• e· os .ns .. 18;.·25 e 26 .do art .. 3·~ 
definem e' instituem o modo de cr.eacão .. dos. cargos .publico~ 
civis e mili.tares, todos elles tendo como orgão creadoi' o Con-
gresso NamonaL. . . .. · ... ,,.,: ...... · ...... ··''', ..... ,.,, ...... . 
. .. . Como· complemento dessas ,disposicões estabel~ce,, a.'nossà 
Magna Lei o direito c o modo,,de, ingressão .aos, .citá.dos cargos 
publicas civis e, .mUitar.c~ •. estatuindo. n,o, ,art,. ,7::1 :, .-o~ eargos 
Pl!blicos civis ou militare~,, ~ão .accessivej~i a, todos. os qr.asi7 
le1ros, .,observ,adas. ns condi coes de. capacidade, espel.lial..que a 
lei estatuir, sendo, porém, vedadas ii.s accíimulaÇões remune-
radas. . : ·. . . 

. · . Teve; pois, o legls!ador consLituiilte. a cáutela. cíe;. em as
Sl:IJ!.~Pto de· t~o ·~ande ·impor~a~cia; proceaer. com toda a pre
Vlsao, formulando com .. precnsao o •que ·entendia .por cargos 
pilblioos. federaes, como. devia .ser deita a sua creacão e de 
maneira a .. pr.omover .o'. seu .pro;vimento ..... , : ,. ·"' '·· ·.·.·!. 

Comparando-se agora o que.· dissemos sobre .os. arts. ,22, 
~~-e,s,eus.p,~ra~l'aphos .. e n.s.,,2~, 2~ ll ao,.com o .Q1llljica ex
posto em rijlp.oa.o .ao'§ a• do .an. ,7•, :q.s,,, ~s .. 25 .e ,26 4.0. ~rt .. ~:í 
e ,art;, ~7,.todos da Cài'ta .dfl ·24 de fevereiro, · conclue-'se que 
jamàis .!>!ISSO,~ pela; me,rit(do)egj~\â'd~r ii.~ilstjtui~te p~desseni 
S\1~ .cçn~~derad~s c~mq .~qmogei).e()~ .. o .~~nd.ato .. qe repre~en
tante·do povo, na Camara e no Senado, com os cargos pu,bilço$ 
civis ou militares e que as estipulações Jegaes a estes . rofe
r.entes viessem, ,Jlle.smo por, ,apalogiq., .a ser. appl~tJilV~\~1 ,áqu,ellos. 
q,i;· A ex}losic~a até !\QUi, fe~ta !e:va-no~ !1 l)ifer,Jr. q,ue o m~l).,; 

datq. ,.·nli~ .,é,l•l1Jll .e,mpregp p,ubhc.o; ~ que póde .~er .exerc1do 
QllmUII).tlvamente com .. outras comm1ssoes e empregos remu-
nerado~_-.,.. .. ~.;~, ·qq •, ·,• )11 1 ' 4''" •i • 1 •r, '•.· •. •ill,l 

Aquelles que sentem a fascinaÇão pelo absoluto,. e .. Q\le 
desconhecem que a unica verdade absolut!l, é a que està
belece que .tudo é .relaivo,.,.,.,.;,ele:viirh-se a uma concepção al
tamente ::interessante no modo· do interpretar o nrt. 73 da 

• Constilúição Fede rui. .. · , , . . ·. . .. ·,, , . · :t ,. , . . . , 
. ,são, ,em. geral, ,como observa o .jnolyto,.~u;y;, Rarbosa. as 

de, .J.cüdeneias. diclUltQrit(es. o,,. eu aQcresc,o.n~utl'i(l,., Oê pluto
cratas e as que pat•a isso teem pronunciada. propo1;1.~uo • ... 

, A'.s .s.uas .. opiniões .. :e Ol.:Ct;Qso;;,ou .Pl'Ofir.o, .em,,màLel:i!\· e~n:
st.it.ucional, a:s do egregio extinclo1,So,nnc,lor buhumo. ,que Jpll' 
entro nós, o muximo das lettras ,}uridiclis c cujo amôr !)C o 
direito o ilelu juslii)a lovurum-no, muitas vezes, 1>a defesa 
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daquelles que se viam dolles privados pela prepotencia () 
pela oppressão, sacrificar a propria popularidade o a satjs

.Jacão das mais justas aspirações politicas. 
A esse expoente incomparavel da interpretacão de nosso 

estatuto fundamental que o conhecia, em suas origens, em 
sua elaboração e no seu mecanismo melhor. do que qual
quer dos seus contemporaneos ti'· qu

11
e e1s~udando. o .ar~. d78, • 

nenhuma eiva de suspeição poder- 1e- 11a ser JncrJmllla a, 
pois,. nenhum interesse material directo ou indirecto liga
va-o ao assumpto, eu rendo todas as minhas homenagens e 
como a um Nume tutelar, do. nosso direito. rogo o amparo 

. de sua excelsn autoridade como escudo que envolva e' pro-
teja a minha incompetencia. 

Examinemos o art. 73 com a palavra do grande Ruy 
Barbosa: - "Leiamos jutos o art. 73 como se exprimo 
elle? 

"- Os cargos publicas, civis ou militares, •são accessi
veis a todos os brasileiros, observadas as condiC6S de ca
pacidade especial que a lei estatuir, sendo, porém, vedadas 
as accumulacões remuneradas. Nesse periodo temos, como 
se vô, uma só oração principal, com duas subbrd in~das : 

Principal: Os cargos publicas, civis ou milHares são 
accessiveis a todos os brasileiros. · 

Primeira subordinada: Observadas as condições de ca
pacidade especial que. a lei estatuir. 

Segunda: Sendo, porém, vedadas as accumuluções re
muneradas. 

A oração principal determina, individtía e limita o obje
cto do artigo, o qual vem a ser os ·- cargos .publicas - quu 
elle declara - accessiveis 'a todos os brasileiros." 

"Consiste, pois, a intenção capital do . ar'tigo, resumido 
nesse periodo; em assegurar a. - todos os brasile:iros - o · 
acesso - aos cargos pübliGOS. 

·Claro está que si a inateria· dos outros dous membros não 
concernisse aos ..;_ cargos publ i c os, - o redactor do texto 
não a distribuiria em duas proposições subordinndns; fecha
ria . o periodo, e consignaria ·em 9utras duas orociies 'prin- · 
cipacs, em outras duns clausulas independentes, essas outra~ 

' idéns. · 
J,ignndo-ns, porém, ao contrario, mediante um vincul6 

de sujeição directa á primeira oracão, e reduzindo-as, grnm
maticalmenLc, á situação inferior. de · complement.os, quir. o 
legislador constituinte pôr em chiro qtie - aos cargos pu
blicas -. e só a elles, dizem· respeito ns tres orncões sue .. 
cessivas. 1 . 

· Só no primeira se falia, declurndamante em - cargos 
publicas. Mas, pela relação immediata e absoluta dependen
cia em que parn com aquelln, estão a segunda e o terceira, 
obvio e incontestnvel se !.orna que - os cargos publicas -
nssumpto exclusivo da primeira, são. tnmbem o exclusivo ns-
snmnt.o das outras. · 
. · Todas .. tres entendem com - os cargor. pnhli!!os - e o 

seu oxercicio por br·nsiJ(Iiros." . ' 
t O 0 I O 0 0 I O 0 0 0 I I I O O t I t O O O 0 I t O ,t t t O I I I O o I' I I I O O O O I I I O I O I O I O O I 

• 

• 
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"Na idóa de - cargos publicas - está o pensamento das 
tres sentenças convergentes." 

• o o ••••••• o •••• o •••••••••••••••• o •••• o ••••••• o •••••••• o o . 

"E' como se,. invertendo a posição ·das tres orações,. re-
zasse o .texto : · · · . ' 

- ·Vedadas as accumulacões remuneradas e observadas 
as condições dt! capacidade espe_cial que a ·lei e~tatuir, os 
cargos publicas são. accessiveis a iodos os brasileiro~. · 

Com a expressão. material, com a expressão gramma
tical, com a expressão litteral do. texto, chegamos assim, á 
certeza que s.ão unicamente -· dos cargos publicas - as ~ 
accumulacões remuneradas - alli defesas. 

E' cargo publico a aposentadoria'/ A reforma? A jubih
ção? A disponibilidade? A pensão? 

Ninguem no uso da sua t•azão o ousaria dizer. 
Logo, nenhuma dessas noções cabe · na oracão inicial 

do art. 73; porquanto ahi- explicitamenf,e -se trata só dos 
cargos publicas, declat•ando~os accessiveis n. todo1 os .bra-
sileiros; · 

Caberá na segunda oração? · 
Não; porque esta manda sejam observadas as condições 

especiaes de eapacílade legal. Algucm se atreveria a su~ · 
tentar que llÍlja, - condições de capacidade - pma as ju
bilacões, reformas, aposentadorias e pensões, quando todas 
essas situações jurídicas se reservam e pelo contrario, jus-
tamente, á inactividade, á invalidez, á incapacidade? · · " 

.. "Logo si .nem no primeiro, .nem .no sesundo membro do 
· nrt. 73 se allude ao exercício de cargos, rw terceiro mem
bro. com esses grammaticalmente entrelaçados em um só pe·· 
riorlo, Jlão havendo o menor iridicio de mudanoa no assum
pto, não se pó de figurar que se trate .si não. egualmente ....,. 
do exercício de cargos - quando nhi se falia em - nccumu-
lações remuneradas. . . . 

São. concepcões, que se contradizem, e mutuamente so 
~xcluem essas duas. Exercício de cargos publicas importa 
e significa -.natividade. Mas - inactividade, - pelo con
trario, ·é . o ·.que se encerra o tradú?. . nn reforma, .iubilncão, 

. ~posontadorin, disponibílidndo e. pensão.~· · . 
• • • • • • o o •• .......... o • •. • .............................. o. • .••• ,, 

• "0 cidadão; que a lei aposP.ntou, Jubilou ou reformou. 
assim. como o a que olla conferiu uma pensão, não receb~ . 
osso beneficio, a nagn de serviços que est.o,ia prestando. mns 
r.m retribuição de serviço que já prestou o cujas contas se 
liquidaram· e encerraram com um snldo n. seu· favor. saldo 
l'oconhecidó pelo Estndo, c'om n estinulação legal dr. lllfJ 
nmortiznr mediante umn renda vitnlicin, na pensão, na rc • 
forma, na jubilacão o na aposentadoria." 

• O I 0 O O I O O O O 0 O 0 0 O O 0 O 0 0 O 0 O O O O O O 0 O 0 O O 0 O O O o I o I O o O O O O O 0 0 O I O O O 

. . ' 
"Valer-se 'da sua situação privilegiada, pnrn, devedor, pot• 

osso convenio solemne. n individuo~ que nconfncr rst.nrrm. 
no mnsmo tempo, como func!lionnrios nn · condic1ío. rlr. S(\11;; 
rlnpnndontes, lhos nogn-r o snlario de suns fnncciies a pro
frxt.o (j(l que .iá lhes ent.rn pnrn o bolso com ns prest.nçiír~ 
rlnqnr.IIA contracf.o serin commeU.er, pelas mãos do Porlr1• 
r.rgislntivn, umn extorsão t.iio rl(lshonrosn como n rios t.rn-

i, ... 

' ... ~ ' 
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tantas graduados, que, fiados no seu .. poderio.-e grandeza~ não 
saldam .o que .devem, .. por. contarem com a irresponsabilidade 
para .~~1.~.~~:~l',)~vrem.~nt.~ .. ~:·~q,•.· .... ~.r., .... ,~ ... : ... ~,,~i ·,. "····~ ~~~ .-

Conclue-se, clara e· msoph1smavelmente· do ·Wle · ao_1ma 
fica exposto, que o art. 73 da Constituição Fedérai. niio teiií 
o caracter,. abso.Liito que lhe qúerem emprestar os .neo-exege
tas desse estátúto .. 1·,,_ '·H·,;;·'"' : ,,;, ;,-,.,.,,,,, '·'•' ,,,,,.~,,.,,. '" 

O excelso Ruy,. Barbosa ,,após,.a,, analYSf.l! exhaustiva que 
faz 'do· supra mencionado• artigo chega á conclusão: 
. . . . , ~) .. ez~e. o, are 1~: .. ~.erer~-s'e ·á. '_it.ócümí.ilácão de . =-- . ca~g~~ · 
0~,.-~~p~~~~~~ ~:~~~:~~ri~sd' ~éneraiÍd~de 'fica~ ~;so r~ct'o;' i·es:. 
trmg1da a esses casos; ' ,.,,,: ..... ;. , , , . , .. : , :.. . , ., 

c) que todos o~ r jubilado~; 'ápos~ntados: reformados,' .peh
~iÇI,nl!<l'iO~;·ll,.P,I/s~o.s. · ~n:t. c!!svonibilidade iiãci cstã.i:i. sütiordínados 
a e.ss.a regra,prohlb,l.~!~a;._, ,,,.' .. , ·,,,. , ... ,,, t, ,; • · ,. , ..... · • 

. , .... E ,de .X~cto , a~s~.w, s~ )nt«:lrP~!lt.ou .. ess~ ·· ai\ _ig!J ... c~~.st,ltl!
cwnal durante 20 annos consecutivos da VIda republicana ,e: 
si eclypse houve após a vige,J;lcia. dessa . interpre ta,ção, •:for~írl 
tãp,\,ephemeros que promptamerite se' voltoii á sitúacão an-
teriOr · · · · · · · · · · 
_ . .. :E;; aiiida; _ ago~~; mesmo; o.s qüe;,i\ p~~tex~~- .~~ :-: .t~oíJ,ã1 
~f/tJ, ,- !,-~ .. ':;" "pa$t' MS~~l dbe -~~~de .•. ·-. ,n

1
. ,q :cdl!.mP!'Il.!)~.~t~ da, .. no.~sl) 

"!agna .uei, .• ~!l · ~?1, ce ~ .r.~~~ q re_1 ~~~ .. ~s .. vez.!!~··· , 1,1a_, ,I?~OlJO~ 
s1tura de., ~.wa., .. ;nt.e,I,'preta,c~.~.: ti.<>., art1!!'01.b· .!! .. ,ç~~9.: ~st~;~~p~ .~~:
~-l,l,m,O.~,! pr,?ce4,el)pf!;. ~om. um 'ca_r,ac.t!!Pi, q!l . ~. sol)J,h~!JlO.' ~z~rlano: 
~h~ft~adS n~ô~~~o m~fns;teff~=n~~r1~1cs~lí~d~~~~aréó~ P~~: P,l?,~ .. ,,_,P,.J~ ... ,.,,.. l'l .... (i'"··· ...... ,., .. ,,. .. ,,_ ........ sr·" 
~l~ ~~. ,pqr,a ~8 . .P.mJ,I,ma,,, es:!~ aD.\lra,t . .1,1dma ,Ptrf,PQ.SIÇ.a.\1 ~m:ãque ~s~ 
ve a:va. no . enauor ou. ao · epu a o, a p, a • .percepc o · uos 
jür .. 'i:lê ~"oli'ceá . e''resentativas da divii:l'a til:\Uoa dó Estiid) 
con~~ânidl com ô~ ~ei:ihisentiíi:íieS ao PóoefLe~isliitivo; qút~; 

. ~e sn~ •. flAt:momia particiJlar, concorreram a eiiiprestimos pór 
eh e mncaclos. ' ' " '' • . : .. ' ' ' . :' . . ··, . 
. .-q~:;F,Ill~zm~tit.~ ... foi~;3 .. phoJ~c.to:\ .. ~ffi. t~hiP,o,; r~~ettíd~. 4; ,pf!m;. ' 
!l:II~~.ãP .. çle .. qo,n$.t!~\1IIJ~ ,e_., J!lstiQa ,;4~ .. ,q~m~a , .~ÇIS, ,D~P\\~i\~03 
e. e.s~a. em reu~uao p.le~f!,l'l!l e, m~xt!lnfl~ll\. a~ I C.O!l)P,l,I~~.õ.~s. P,P. 
PoliCia 11 de Fmancas da mesma Climara,1_·em um total de. 
24 ·.Deputados; participantes. da .referida·. ·.reunião, modificou 
o .. art•··' 2• dó :projecto .em ,.questão, dando-J!)e \lina ·foioão l!IAi~ 
juridica;:.mals: consentanea1 ,eiJl.,pnrte, com a •. lettr!l,, coiJhl1 
~spjrito · e com · .ns, inter,pretacões,, ao,.;art.1 .:_73 .-da· Co1Jst.itu~oii.il 
Federal; e •. es.coJmando:-o;.,. embora •pão· de .. "toqo,,. do;. 1aspet;~to 
absoluto.,:inconsiderndo,· . .,iniquo e odioso, que .revestia .o ar• 
tigo 2~ do .projecto.: primitivo. · ... .i .: . , .. : .. ,. ., . 

Pilla· iiová fórmii. tlada ao. 'ârt. · 2" do , projecto, da (.là
marn dos Deputados n: 7;. d.o••nnno, .cornente;. forma .. quE'• é a 
constante .. do, pro.iecto. sobre· ... o. ,.q~ml'.esf,l\mos .. e~en~Ein~o il 
1)q~sn .. pP..ii;~ião,, .. ficam ,.c,l.~f{lmt~n~rt •. ~lcl~i!j~,~- \1.\1 , J?r.oljipic~o o 
v,erçP;~!l!J!l11to . ,çl~, :nwesq\lf)r, ,.Hun,'lltiJtS · .P,m'íllP,umt~~ .. dfil )~ro,s 
~0- ,nnq~s~.s, ,.nensoes, reformn, aposentadorias,· JUbilacoes e 
lSPOT;J,.ll~~~q.~~··· ·~· .;. t~' ,,. ,•t•· ,.,, ... ,, .,,••! d• "'' • !'"' 

.. or· J~sP,,,Po,~to. ,nos sen Imos mnda mn1s a von .n e para .ra-
tnr,dn f)SStt~_p,to. ,, .. , , ,,,_.,, .. r'",~.. .. ..... t•'' ,_ . .,,, 

... 1 ~M snr,ao'.,esLr~. n.~ ,U,J:I!CaR ,,r~~r.\!c_.<;oeR N!~nnr adas na 
interpretaÇão do art. 73, da ContttUJcao Fc~ernl? . · 
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··<·•u:Fó~~ á~Ha~; ~ . seu ~~ra~t'er ~~~á ~~ . ~~rllpi~lft i~iiera-
lidade? . · . . , · . . · . . .··· ·. · 

· , , f .~., ..... ,..~ r- r•.·~-•-· I'•'' .I ,...,.,,;i,. rr•v.•··l'"" 

. Quem esttidâr 'attentamenfé .ii,. Carta d~· 24 de fe~êreiro, 
verificara 'IÍÍl9 tánto bãó. tein. esse' oil'ràéter .i) .. arti·· 73; . quó 
além do art. 23, acima commentando, encerra o art: 50.· · .. · · 
.... t>~n1~8. ~ü!aa ~F~~lahá: iaQ 'ei\:ii~~l!i~: br.asnéiró .nüt Bar- . 
bfis~:. ::a~. ·*h a~~· · ~~ ~.di~. Wiil.~, ~~· :M!iiiss~il\ ;.P~Ol\)~iaa·s · ·t~qiis 
~s :.a9C~!llu.l,a.ç~e!l q~ ~ar~ps .... Pti1:ll.~ll0.!! : ,l:',emup.eg~ii. o.~· · :toe;ta~i 
co~o se quer,; t,Ç~d~~ .• ;,~\l.mQ,,se,.blatér,a,,.Joaas ,cpmo .. ~e dá p,or.: 
ORJVlO,,, P.~~pi\Ve~ fi! •.• mQOP,.~r;over,s.o,,:7;: ,cl~~tro ,. está. !JUt~',, ;.!lon<lo 
o11.r~p~ ., ppb,l,ioos•, ,as }JlP.~~s. ,de ..• !ll,!,nl,~.tro~.: d~ Jl!.stlltl\l,i _v~dad~s 
~~.;a,c9~rl.RID J?elo; :~~~l!_o~~o ~~.f!.sé,)~rtlgo, as aocul!lulaÇoes d~a-
sas com outras funccoes publlcas .'" . · · ·. · ·' : 

. .' ·.l.!ill, .r~r .. i1.:.,, llnl ::i~ ,;.; j,,,., '.~ 'I'IIH r.·t~\i!·l~.: 1<' oJ 1 rd 
"Para isso não neces~itaria, pois, a Co!lstituiç~p, 11~e ;(!U~fQ 

tex.w .• , .. f.l~ ,u~. t~)i~q1 , e~J),eQJD;~. c;prpA, .C?: ,que , fps~:çeve\\ ~P ~.arbgo 
liO,. , 1pr,m9~P19,, cl?n.:;a~,a,do, a. 1~;~,et~qm.nar,,. !1U~t11os,, ffil~ll~~r.os,,(,!~ 
ll;~taqcq1;o IIP~Il!\11-.o accumu ar, o exerolCIO: ae mitro emprego 
ou funccao publ!ca: '.' · ·. . . . . .· .· ·.· . . . 

;, ,,:.l :' ·lf• 1~ ,·.'fí. ·~"' ,.· ;l1ir .. 1. ·'·~ .\•,. ·. ··~·~!~':'." ~.•J 

... ·~o art. ,50 .dá. ConstittÜção· não,.seo~explioá ..,..,senãO .ou 
suppondo ,·,que·· peló,;ârt •.• t'7,3;,..não são. ,defesas., todas,, .as • •all~ 
cumulacõés.1 de cargos .•r'emi.metados;•!ÓU ":vendo. ;.IIO •• ar.t. ~.5o: 
ojlde :se .. vect,a .. 'a,.Jüic,u~til~cão ,dos. çargÇ!s de.rmi~istros! ~~ ~s .. 
lado com" outros, .. uma .<r.edundlinma, ,um .. pleonasmo,.JUrldlco; 
uma inutilidade. Mas, como dizem os mestres da herméneii
tica,; o ,julgador .• não; deve; s.enãó.1quando. Jhe . fô~: de .totlo im
possível considerar inutil clausula. alguma, ilmil,.palavra•·qlie 
seja·, da Jei• escripta. _. .Jt :is; .the, duty; •of. courts !.tp giv,e, effec;., 
if .. possible, .. to eve~y of old oftlié Wl'ittenliiw ""- (Biaok Con
struction, pag. 83) . " . · · · ' '. · 

. ·. "tqg9.,-~~ no's; ···aaeri~mQ~ ,re'si'gn~~. ~ fe~, no•.,a~~. 50 
úma. re)l~t. içãci do ,;iJ.l, ,',.7.3; gj nilo noS, fosse 'pó§ihvei .(eíí.tenliíii' ".· 't 73' ·ct' '•"'d ~ ·' '""· T"f" ".' ' ... fl''lino' .· ...... " 
P.t~r 5''·o,.· , o':. UPP .. o .\l~e:.~~~!1~t.s ~~ ~~~- s~pç~rt:' l!h-· .e. olliC!!l!.'t·.\! ar ., . · r a,· .essa, co•exlsLenCll$ .Ju · n .. o encon ra seme an e 
emli' r""ô mn •se re'cbiiliec· ndo "ue o· lll•·•; 73 ni\o exclüe toans 
as n~cfitiütiioõeS de · ciirsJls · re~únerâdci's:. ' . · ·. , . . 

' · . ·. ' '' ~~·\ Í i'· ' I 

• !)I' ,t\in,~a. OAlle~~e.~iV!-!~ ~OJil. ~ti~uoio,r;l.~U~La., nsldlXhllP,St~yo es:
tudo que elaborou sobre a. mterpretação do ar!-,, 1173, .di' Con, 
~M~ui~9 ]l'qÇ\waJ,. most~. qWl lll. geii!l~aljd~~e. llbswutll .. ~;~ile ~e 
lh!l,,~l,ler,,,~11\P~~~tar:, é 1)~ã~n~!l~~~~ ,Qo~,,~ gue, .!!f/ 9Ul~e~l! Ah 
tr1hU1r . aos . paragraphos sq~nf!P .~h·t~r~~~~o. P.o. !!F•~:. ,11,, 1 ao pa-
ragr~ph,o .~~. 1!~,-~t:t 7~,,e .ao, pa~.agr~P.l\~J~.;~o .~rt.,, ~.~ .· 1 · 

! E para :contraprovar H> •ltue .. acâbámos ,, de affirmar:·. o 
prqprio11 lt~gishl.dor 1con.stitJlint.e, ~eve ~ Q, \opidadç. 1dfl colloom• 
junto :ao. a;rt.,:73,.,uma ~:estr,i,ocão, constltuldlhPillo ,art .. , 7~ •.. 1 n • .• 
, .. J:á.<1thremós ,ep.~ejo de, mos.tr,ar :rnie.,a · cónst~t\l~~ãn.' &$~:ante 
a, ,fl.lebil~dad(l,· Pl!ra,q ,Oongre$$0 -~eder,al,q a;.;,todohQSp brl\si, 
leiros,; sem . distin~:cão,,,d~,'profissões .ou,,cr(lr:l.os, 1 .e~\abele.çe q 
direifo.,:do ,,d~sempenb,cy~ .• dp.,.mandato.,cumulativamel)te ,comr .. o 
e;xerciic.o de·. missões , djplomaticns, · oomm is~(í,)Sr ,!l• !,~)NO mandos 
milit.nrt>s e cargos de nccesso e as promoções legnes, , ,, ..... 
• '".,: ,Qfill'Í10:I oomnlflmebtp. do. mod!il.1 dE'-. pensar.~ do ,Co)lgresso 
Gonstituinto foi adoptado o nrt. 74,t,qJlfbR~~i~ d~ntrli\R :,!7' 
As pnt.ontos, os postos e os cargos mamovJVIllS suo garnnb
dos em todá sun: pl~hitúde: . . . . . . ' . 

. 
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l?acamos o commentario, niio com a nossa palavra que li 
balda· de autoridade, mas com ·a do inexcedível ·constHucio-. 
nalista, que foi Ruy Barbosa. Oucamol-o: 

"O art. 7.4 da Constituição pois, é a garantiu , das pa
tentes. Garantia , das patentes (reza o texto) . em toda sua 
I 't d ,, . p em u e. , · · . ,, .. . , 

, "Em toda sua plenitude; isto. é, toda sua inteireza. A 
patente é garantida absplutamente inteira, como ' um . todo 
inteiriço, um conjunto organico, uma'.entidn:de 'iildasfalcavel. 
O .art. 74; obsta irreductivelmente a.i}ue se cerceia. se dilni~ 
ruiu, se modifique ás patentes a sua plenitude.". · : , , . · , 

, . "Ora, o conceito de patente, é . um conceito teclmico, le- · 
gal; e, em toda parte se acha admittido que; na interpre- _ 
tacão das leis, especialmente· das Constituiçõfl~,. as expres
sões da technica jurídica hão de ser entendidas como nella 
se entendem·." · · · 
.. ' · "Vejam aqui, os senhores, o que. diz Black; muito conhe

cido' constitucionalistas americano, á pag. 25, do se tratado 
sobre a interpretação das · leis : --' As . palavras usadas ··Dei 
Constituição hão de se tomar no seu sentido nativo e · po
pular, salvo si . forem termos technicos legaes; caso . em que 
os devemos tomar Iio seu significado 'technico .. ".The words 
employed. in ·a · constitution are to be taken in te ir .natural 
and popular ' sense,' unless' they .are 'technica . legal· terna, in 
whic · kcase they are to eb taken in their .· technical signi-
fication." . . , · . . ·, 

.. ''Neste. caso está o .vocabulo, patente, como pt:la'vra do 
glorioso .militar:" ·.: . . · . · . 

"Mas a quem: competirá definir aos termos technicos Je • 
gaes o seu significado? Evidentemente, ás leis da especia-
lidade." . · : . 
. ._ ·~ora, as leis desta especialidade, acabamos ·de as percor
rer .juntos, desde o alvará; de' 24 de outubro, de i7ü3, até, o 
decreto n. 74 B, de. fO de JUnho .de f890 .. Estes cento e vinte 
annos de legfslacão militar definem na patente do· ,official 
um .complexo de elementos,' .entre ,Os quaes av).llta coino. sub
stancial e d'undamental,: como indes!igavel e insuspensivel, .:... 
o soldo. " . . · . . . . , · · .· . · . · 
· .. "ú,'soldo l)ão ~e ~epara da .~atente, :A patente,não s~ s~" 
para do soldo. · . · · · · · · · . · · · · . " ·· 
· Casos ha ife 'cxtiliccão · da piit'ent.ê: n' sentença condem,. 

natoria e a. morte'; Mas .'de 'suspensão,· dé. cessncão témpo~ 
rnrin da patente não ·hn"caso'alguin. · ' · · 

Perde•se a patente; ·sim; nas: duns hypothesàs mencio-
nadas. ·Mas suspender-se, não se ,suspende nunca,.; . . . . 
' , o soldo por igual se extingue, ·em se extinguindo a pa,;, 

f.ente, não'· se interrompe, não se dascontinua, não' se 'suspen • 
de· em caso algum. • São as disposicões acima apontn'rlas, em 
cinco quarte]s de seculo de 'leis ·:militares~· ns que 'soberana
mente 'o declaram, const.ant.es · e· immutnveis' ntt•nvés do trns 
fórmns de Governo, entre si' radicalmente oppostns. ·são essn·s · 
leis que o, estatuem na ·harmonia ·do· mais extraordinnrio c o ri• 
crit.o." · '· · · " . 

Assiin aue, definitivamente, sem patente não· hn officin.l, 
sem soldo nfio ha r.ntente. · •' · 

·: \ '. ' . -:· ' . ' ' ' 

f t t t t t t tI I t f t t fIfI f t'o tI t'O t f t fOtO f,f f t t t 1 t O~ o't to O tO t tO oIto t 
• • . ' ,· i . 
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· · Ora, que faz o .Projecto'? Desmembra dessa plenietude .um 
de seus elementos, mais: vitaes, sinão. o mais vital de todos,. o 
soldo, a ,condição mais elementat• da . indeepndenéia do ofi'i
cia.l, e cria uma concepção inaudita em direito. militar: ,-· A 
das pat!)ntes, sem soldo. . · . ·. · . · . . 

Isto quando, sem contestacão possivel·'o soldo é um 'dos 
elementos integrantes da..patente e .'dos .textos constitucionaes, 
o art. 7 4 e o art~ 76, depois de estabelecerem que as . paten.,. 
tes são ina.moviveis, garat\tindo-as em . toda a sua plenitude, 
nos declaram .. que ·as. patentes não. se perdem si não .mediante 
sentença condemnatoria a mais, de dous. annos de carcere .. 

'· •·. ' ' ' ' ' , ' ' I ' ' ' ' 
o' o O O O O o O O O O o I O o O O O O O O O o O • O' O O o o'o O O o'o'o o•o'o O O O o 'o o O o'o O O o'o'o''o O O 

Si o soldo é. uma: • das condiçes · iritegratiavs, · uma 'das 
partes componentes da patente, como é que, subtrabindo-se o 
soldo á patente, subsisteria · a · patente em toda a sua pie · 
nitude ?" · . . ·. ·· . . .. ·· .; .... ··· · ·· . . · · 

· ' O conceito de que o art. 73 não comporta a genera
lidade,. que se llle quet• impor, surgiu logo após a separação' dá 
Constituinte' e no começo do funccionamento separado dos 
dous ramos . do Poder . Legislativo. ' . . . ·. . .. · . . . . . . 

Como resposta ao exaggero desacumniulador do . primeil;o 
Presidente, o. Congresso· Nacional votou e sustentou, por dous 
terç·os ·dos membros de cada' uma de ,suas Casas,· o projecto 
vetado. . · · . · , . . , , .. . · · . 

Longa e brilhantemente sustenta ainda o. insigne Ruy Bar .. 
bosn. que ninguem com mais competencia .que os membros dh 
primeira legislatura do Congresso Nacional, todos clles elei
tos para . a Constituinte e· tendo della. feito parte, pura bem 
interpretar o art. 73. da Constituição Federal; .. . 1• • 

... , Não ,se lhes póde. imputar. a. pécha de. terem vgido pot' 
simples maioria. occas.ional e tangidos · puramente pelo in-:-
teresse material. .-' , , . . .·. . . . 

· .. Todos que ·já.· fizeram . parte do Congresso. • Nac;onal 1 e oa 
que' acompanham, sem paixão,. os acontecimentos politicas, 
sabem. quanto . é . difficil ·.rejeitar-se um véto •: presidencial, 
qunndo,.o Presidente que appoz esse. véto .ainda é governo c 

· tem para apoiallo uina maio!' ia disciplinada e grande. . ... 
. . . Para ,evitar-s,e uma desconsideração, embora. apparente. 
pois tanto dil•eito tem o Chefe do Poder Executivo de vétar 
uma resolução .do Congresso,. como este. de sustentai-a, re-
luta-se; em geral, e rejeitar um véto. · . . ·. · 

A sustentação do projecto, que se transformou na men
cionada lei, mostra, de per si, só a importancia que davam os 
ex,.membros a a .. Constituinte á questão, e patenteia, a mais 
clara, a mais precisa, a mais convincente idén de como inter
pretava a extensão cabível no nrt .. 73. 

E. desde essa época até 1914, não levando em conta a 
tentativa ephemern de 1909, governos e t1•ibunnes srmpre in
terpretaram o citado texto constitucional de accOrdo com n · 
doutrina interpretativa consignada na lei de 1.892: · · · 

. E releva notar que assim a applicarum presidentes quo 
fornm constituintes notaveis como Prudente de Mornas e 
Campos Salles. · · · · 

· A· tentativa de 1909 foi logo . atalhada por luminosas 
sontcncns do mngist.rndos da estofa de Pires do Albuquerque 
n Codofrorlo Cunha. ' 
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'· 
· Art. 3". O Senador ou Deputado que sem justificaoão ou 
·ucencà expt•essaméntê "concedidas· 'pela 'respectiva: eamara não 
coin:i;iàrecer' ás 'sessões 'por ·mais de'!trinta. ·dias 'consecutivo-i, 
perderá direito ao"s~bsidio correspondente ás mesmas•faltàs~ 
· · 'A!-t. 4~. Revogam-se as disposições em contrario. 

();;·,, ! I :,H I li !I!~·.' I' .'• '.1)~ ''· /T 'r''l:'l •.'·•J•~ " ' •• ,> 

.. . Camara dos Deput<~.nos, em 29 qe setemhro dee :1926 • .;..;.. 
Arn 'Cto' 11odr'iilue8'·ae·rl,rev·edô; Pr'esitleii.te:nn:.:•RauL de NoriJ~ ·r9

·•á ~'•.·"Sêc' êt i'ío:t :.:.::•·nonii:h 'ós ·:Barbosâ, 2•''Se''retaríd: · n~ttA~.~ .~ ..... ~ .. ~, ... ,. .. 7 •...•.. "J .... 1 , .••••.. , •• } .• ... ,,, - 1mn.rlmlr. · . · · · ·· ... ·· ... ~ .... ,. 
w1.r ~,..'7', HH1':!.·.!âl'·, .. 

'• I I 

I, ''I 

A Commissão de Finanças foi presente o projecto · dl' 
Camara' dos''DepU:tados n: "87~'de · :1926:.-autorizando o Governo 
a'•'·có'nc1tfií:': altonrás" do' porto 'da' Bahia' ·e' "E. stratla de. r Ferro 
Cerill'oeste· 'e' ~'qa'ildb o\itrâs" providencias·; . '."' :/. •· ~ •· · : · . :. · 
1 ,. :;·Jü'stificandô;.'ó''pi.'ojecto,:·por occasião de sua apresentação 
-~~· .. f.~m~r~:''~ m~~~~ ''<~~~~~1~' ~~~.~a?~,· ~~SÍ~ '··~~ I: :~~~rn,?~! 

·. "A suspensão das obras do porto da Bahia, .desde 
1922, foi feita em vist~ . do aviso n. 1~3, de 17 dd 

. ~g~Hq ·~~ 19.~'k'i:!~ ~'iiiis~~i"ii> ·d1(~i~ãP. q1.ú~ in~~r».r~
. tou ·os (llf\pOsiilvos dó· co!ltr~cto: d'e· revisã:o"nut:Ç~r.Izado 
',pelO decreto 'ri: I 141

• ~17;' Qe 16<1 d'e 'l:lutüllro'de''1.~~1\!• re:. 
t~ã~V.~~a\~Jn~~·R o~}~~~stb~s~~~;yJ~!k~?~' ~~~~fJ~l~:~~~ 

· · ~·~1~ ~u~p~~$~o .. ç!(.ls ·ifeJ;v~Ç~s. são'·~~ .'~â 'éq~~t;:u~Qão "d~ 
caes, :prmc1pa1mente o do 10 metros ·qe agu-a; 'com"364 
m~~~M ~~- ~ô'fl'~W1li~o~,' ~· ~u~ •. S,~'m ~_'·prqt~cQ~oAii' qJ.le.
bra-mar mteru)r;' com ·o 'desenvolv1mento · prev1sto· 'de 
1.1:10 metros, e apenas 700 metros já coiistrul'dos; sem 

··o nllcessario· aterro'·por: parte 'de. terra ficou •exposto 
á acoão',.directa' 'das vagas,, tem a: 'sua ·estabilidade eom
lWOf!\et~i~a. e .. El.~~á ~offr,!l!ldo gr11v~~ , . ~~~q~ ·_qJle só 
poc!erão. ser evitados c'om· a. ur~ente· 'conch.~sao das 
é!brqs · ffo quebr~-mai', 'c1d' aterro' ·.é Ha ligaÇão· áo cá e\! 

· í:le"oitq · metrOs:· J;lépr~~~Rt!m('~!Il11 ~~pita1' qe ~:<;~rca ~e 
1 i . SOO':OOO$ · ess~s . opr~~ 1·~~sm1.·' ~u~~e.nS.~s." 1@prodq!. 
ctivas e expostag'·'a"desti'ui~ão, 'ao' 'm'esmo tempo • qu~ 
estãó i exigindo ~-qm sef.Vico· de' juros. extiadente 'das ren-
·das·:que·lbe·.sao:desbnadas.~', ,,,, "" · · · ., .. · 
·~·~o'· 1·',' ·' ,.J ,,,, .:.· .. ·. • . - • 

· p.~~~te 49 ~:x:pg~t\1 -y:~~.ifi.fi~:-sa ~ ne(lessida,de, m~s~o, a 
urgene1a ·da exeeucao"âas 'referidas obras.· O' ai't. 1•• da· P,rll:.. 
posição vinda da Camara está, porém, assim redigido: · •11' '-' 
-i-'-'1·-···~,· •. _., ...• '·.··· ..... 1• .. , .... , .. _., ... ;: .. ·_.,,,.' 

A.r~· j". Fi~,a q ·PRV:Brpo a~~~tizàdo .~ pr,~vi~~r.qiilr.pa~a 
a eq~o!Hsa~ · dll~ :~~ras ~o P,or~cr i:l~''~a~ua, co!Iltw'ehert.di~~· ii 
ay~111~~ 4a _Jeq]J1tn,1q, P(.l!iendo :t'a~ez: qs' ~9Q0fdt>~,' !lbJ;fr cr~
~~t~s,' E! ~e~hz~r .as .!>P,~rac~~f d~. c~~d1t~ ql:!e ~q~sl~efar_ m,IQE)~
sar.u~~ pqr,a_ e~~ e flW correl,lclO q~ JUros · qessa~ 'oP,e~acoes · por 
cq11ta qos Juros de 2 ~·, ·our9• §D~r,e o :v~Icw ·qff\()la~ 4a 11!1-
portaoão pelo porto da Ija~II}. No· caso de ser ·e~sa · renda 
ó~r.o.. fn$u.ff!qient~ P.~r( atte~d~J.' . ~~- serrivo fjtianç.eiro n (We 
ó normnlmonte nttr1pmda, e · ma1s ás opernr,ões· qpo· forem 
í~Jitn~· p~r.·a: ~ cq!l~trtic9~o -~~"~ren!~a -~~ '{~«?itiif~, ·~ q~~~rno 

.. 
'· 
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poderá preencher a insui'J'iciencia, exclusivamente quanto á. 
parte relativa . a estas ultimas abrindo o credito ou creditas, 
não excedentes a mil contos de ré is annuaes. 

Como o nt•tigo pela fórma que está redigido infringe, 
não só. o nosso regimento e mais ainda a Constituição l!'c
dcral, nu parte ultimamente reformada, que véoa a n]lertlll'a 
de creditas illimitados, a ·commissão de Finanças preen;, 
cherá essa lacuna· apresentando~ lhe o seguinte substitutivo: 

Art. 1•. Fica o Governo autorizado a providenciar pat•a 
a conclusão· das obras do Porto da Bahia, comprehendidos os 
Melhoramentos entre o Mercado do Ouro e a Jequitaia, ap
provados pelo decreto n. 9. 254, de 28 de dezembro de 1911, 
podendo fazer os accõrdos necessarios, abrir creditas. e rea
lizar· as operações de credito que considerar necessarias para. 
produzir até 4,500:000$, ouro, para as obras do porto, e até 
8.000:000$, papel, para a execução dos referidos Melhora
mentos entre ·a Met•cado do Ouro e a Jequitaia, correndo os 
juros relativos a essas operações, por conta da renda do3 
2 % ouro sobre o valor official da importação pelo porto da 
Bahia . 

.. . . ' Nó caso de' ser a arrecadação dessa renda ouro, insuf .• 
ficiente para attender, de· accõrdo com os decretos numeras 
10.207, .de 30 de abril de 1913 e 14.417, de 16 de outubro; 
de 1920, ao serviço financeiro do capital empregado nas 
Obfas. e já reconhecido. a. que é normalmente attribuido, ,. 
mais áS operações acima refet·idas, o Governo preencherá ,1 

· insufficiencia abrindo credito ou creditas não excedentes a 
mil contos de réis, papel, annuaes, quanto á parte exclusi
vamente t•e!ativa aos Melhoramentos entre o Mercado do Oure: 
c a JequitB:ia'. · · 

· Tambem o art. · 2' do projecto foi pelos seus apresen
tantes justificado pela seguinte e brilhante fórma: 

· A rêde ferroviaria bahiana se acha ainda dividida em 
dous sectórcs, sem ligação alguma --'- o da Estrada de Ferro 
da Bahia a S. Francisco, . com seus ramaes Alagoinhas-Ara
cajú-Propriá e Bomfim-Jacobina-Franca, .,.... e o outro sector 
da Estrada de Ferro· Central da Bahia. 

•. - . ' . I 

A inconveniencia dessa · bipartição· é evidente, com•J 
inadiavel a necessidade da ligação das duas malhas da rêd':l 
bahiana. Essa· ligação está sendo realizada pela construccã.) 
.·de Estrada de Ferro Centroeste com um' ramal Jacú-Alagoi-
nhas. . , · · · · · 

' 

A Estrada de :Ferro Centroeste, com um trecho construido 
e em trafego, de Agua Comprida a Buranbem ( 40 kilometroa l 
e outro trecho. tnmbem em trafego de Conceição a Affligido>. 
22 kilometros, para ser concluida necessita da construccão dll 
mil is 21 kilometros que fazem parte dos contractos da União 
com .a Companhia dos Caminhos de Ferro do Este Brasileiro. 
E' uma construccão contractndn, a cujas despeza~ a União 
. não póde fugir .. Acontece entretanto, que, em recente iD·· 
speccão dos trabalhos realizados, uma commissão de techni

.cos da Inspectoria das Estradas do Ferro Fodcraos opinou 
pelo impossibilidade da c.onlinuaçüo ela construccüo pelo tra
tl;Hlo appJ•ovaclo e foi de Jlareeer que o Governo encampnsse n 

... 
• 
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Estrada de Ferro de Santo Amaro, de propriedade do Estad•) 
da Ballia, para effectuar a ligação dos trechos já construi
dos da Centroeste por aquella estrada de ferro estadual. 
Por essa razão é imperiosa á rêde bahiana federal a enoam
pa_,ç.ão da Estrada·, de Ferro Santo Amaro. E não só para a 

_....!l(inclusão da Estrada de. ·Ferro. Centroeste, como fica asai~ 
_.-· gnalado, mas tambem para a ligação dos dous sectores das 

.... · · ---= estradas federaes babianas, por· Jacú.;Alagoinbas. 
A E.· F. S. Amaro, extendendo-se até Jacú (34 kilo

metros) ·e 'dahi''avançando pelo seu ramal de Bomsuccesso, até 
cerca de oito kilometros de distancia das obras já feitas do 
ramal federal Jacú-Alagoinhas, importa em uma contribuição 
valiosíssima para a ligação mais natural, mais conv·eniente e 
mais politica das duns secções da rêde federal bnhiana. De 

. facto a ligaÇão~ Centroéste, S. Amaro,. J acú, Alagoinhns ~ far
se-á por Alagornllas que é um centro de irradiação. ferrovia.; 
ria, a curta distancia das grandes· officinas de Aramary; essa 
ligação far-se-á por uma região rica, dando um- grande valor 
economico ao traçado; é a unica que, seguindo uma direcção lll. 
quasi rectilínea em relação ás partes a colligir, evita o trafego 
em zíg-zag; ·aproveita um grande trecho de via ferrea apenas 
necessitada de restauração e assentamento de trilhos {r,llmal 
Jacú-Alagoinhas) e uma estrada já ccmsolidada {E. F. Santo 
Amaro). · · · · · · 

- ' ' . ' 

. · E' de salientar que embora beneficiando aos interesses ex
clusivamente babianos,. a ligação alludida, , e para a qual é 
imprescindível a encampação da E. F. Santo Amaro, .obedece 
a uma. determinação infug_ivel do interesse nacional:- a u.; 
gação ferroviaria norte:sul dos Estados da Republica. · 

Um relance ao mappa ferroviario da Bahia mostra como 
essa simples.·ligação permittirá uma communioação entre o 
S; ·Francisco . (-Propriá ou Joazeiro e o Rio de Contas) ; entre 
Pernambuco e Sergipe e Alagóas ao norte com a região .do 
sertão sul da Babia quasi ·a borda de Mina~ ou com a propria 
Minas e o Rio e S. Paulo· e Rio Grande e Matto Grosso, desdo 
que se termine a ligacão da rêde mineira com a bahiana via 
Tremedal, Condeúba; Bom Jesus dos Meiras e Ituassú.-

Sob o ponto de vista exclusiva e estreitamente financeiro·, 
~ainda quando os 4.000 contos autorizados pelos projectos ve
nham a ser despendidos apenas com a encampacão da linha 
tronco da E. F. Santo Amaro (42 kilometros) e mais o ramal 
Bomsuccesso {12 kilometros), ainda assim a economia para a. 
União é. não pequena; · Todas as probabilidades são ue que os 
gastos· a serem feitos com a conclusão da Centroéste indepen
dente da Santo Amaro serão incomparavelmente maiores que 
aquelles que resultarão da somma . de despesas com a acqui
sição da E. F. Santo Amaro, sua adaptação á rêde federal, sua 
ligação com a Centroéste e com o· ramal J acú-Alagoinhas. 

> 

Redigido, entretanto, como se acha, o at•t. 2• do projecto 
cerceia extraordinariamente a acção uo Poder Executivo no 
modo do organizar os recursos para fazer face ás despesas 
que ello autoriza e, para obviar esse inconveniente, pro~ 
põe-lho a Com missão de Finanças a seguinte emenda: 

·· Após u palavra - neccssnrios - ncorescento-se ns pa
lavras - e fazer as neoessarias operações do ct•edito -, con
servando-se o resto do artigo como está redigido. 

S.-V o!. VIII 4 
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Nessas condições,_ a Commis~ão de Fi panças aconselhá 
ao Senado à approvacao do mencionado proJecto. 

· Sala das bommissões, cm 20 de outubro de 1926. -;-:
iiueno de Paiva, Presidente. -'- Vespucio de Abreu, Relator; 
- João L'yra· . ...;,;... . Sampdio Corr~a. "'- Felippe Schrnidt.:.· :-: 
Buéno Br.andllo. -:- A/fo,nso de C amaro o . . "'"' Lacerda F:anco.~ 
:-- Euseb'o de Andrade. . , · . . 

' . : . ' : \ ' . . . . ' ' .. ; . ' ' " 

PROPOSIQxo 'DA OAMARA DOS DEPUTADOS N, .· 311 Dili f926, A QUB . 
• .. ·SE RBFERIII O PARECER SUPRA 

O· dongressó Nacional 'resol.ve: 

· · Ãrt. i,ó Fica o Governo auotrlzado à provideliê!ar para a 
conclusão das obras do porto da Bahia, comprehendida a ave- · 
nid~ da Jequitaia, podendo fazer. os accOrdo~, abrir. creditas e 
reahzar as operacoes de credito que considerar necessarias 

ç pa~a .. esse fim, correndo os juros gessas operações por conta 
dos .juros de. 2' %, o'uro, sobre. o valor official· da 'importação 
pelo porto ·da Bahia. No caso de ser essa .renda ouro lnsuffi
cieilte para attender ào serviço financeiro à. que · .é .normal,_ 
mente attribtiida, e niais ás operações que forem feitas para 
à construcção da avenida· da Jeqi!itaia, o Governo· poderá 
preencher a insufficiencia, quanto á parte exclusivamente re
lativa a estâ · ultima construcção, abrindo o credito · ou·. ore
ditos, não excedentes a· mil contos de ré is annuaes. · · • · . 
· · ·i Art. 2.• Para conclusão da Estraçla de Ferro Centroéste e 
ligação da Estrada de Ferro Central 9a Bahia á ·Estrada de 
Ferro Bahia a S. Francisco por intermedio do ramal Jacú
Alagoinhas, fica· o Governo autorizado a encampar· a Estrada 
de Ferro de Santo Amaro, de propriedade do Estado da Bahia; 
podendo abrir os créditos necessarios até ·a importancla de 
:L000:000$00?. ·. . . ·,. . . . · · . · .. · . - . 
. . Mt. 3.~. Revogam-se as disposições ein contrario. . . . ' ' ' 

. . Çamàra dos Deputados, . · de outubro de i926. :.-.Arno!( o 
Rodnoues de Azevedo, Presidente . .-.....·Raul de Noronha Sd, 
1• Secretario. --, Dominoos Barbosa, 2• Secretario. · . 

I / • ' • 
0 

• " ·' 
0 

'·' ' 

A imprimir. " · · .. 
" ' . . ' .. 

N. 390 - 1926 . ' 
,.( proposicílo n .. 34, de. 1026,, àutoriza a abertura drl 

credito,,espeoial de '86 :699.374 para serem pàgas, em virtude 
de·, sentenoa · judiciaria, · .ao · Dr. Gastão Meirellcs Franca1 
collector f~deral do Salto do· :ILú, os porcentagens que lhe 

. oompetom· sobre a ar·r•ecadação realizada durante o periodo 
em que .esteve demittido illegalmente. · '· · 

Estando esgotados os . recursos legaes na defesa do The
lioi.Jro,. ·a CommissM · de Finanças é de parecer que a citada. 
proposição ·seja approyada. · - · · · 
. Sala das Commlssões, 20 de outubro de 1926. -Bueno de 
Paiva, .Presidente,. - João Lyra, Relator; -Sampaio CorrBa • 
....,..., Fcltppe .Sch.midt. - Affonso de Camaroo. - Vespué'io de 
Abreu~- Lacerda Frànco, - Eusebio de Andrade . ..;...;; Bueno 
!JrçmdaQ, · -

·-·······- ... •••••• ...,.J 
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PROPOSIQÃO DA OAMAM DOS DEPUTADOS N. 34, DE :1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

. O Congresso Nacioriill resolve: 
, . 

.J Artigo unico. Fica o Poder Execu~ivo autb~izado a ilbrir, 
/ pelo Ministerio da Fazenda, um credito CSJ?CCial de oitenta 

e seis contos seiscentos e noventa c nove mil trcsento~ e se~ 
i tenta e quatro réis (86!699$374), para pagar, excluidos os 

juros da móra ao Dr. Gastão Meirelles l!,rança, collector 
federal do Salto do. Itú, em S. ·Paulo, as ~.e~cen~a~ens. a quo 
tem ·direito, no per10do em que esteve demittido IIIJUstamcnte, 
conforme lhe .reconhece o Poder Judiciaria, revogadas as dis-
posições em contrario. - · 
' Camara dos· Deputados, em 7 de outubro de 1926. -

· Arnolfo Rôdrigues de A::e·vedo, Presidente. -"Raut de Noronha 
Sd;' i" Secretario. .-.... Domindos Barbosa, 2" Secretario. 

' I ' ' • ' • ' 

A imprimir• 

',•' 

. N. 391 "- :1926 

· A prbposiciío il; 36, de :1926, autoriza a abertura de um 
credito especial, ao Ministerio da Fazenda, ~e 110:560$887, 
para pagamento, em virtude de· sentença judiciaria, a Julio 
Erico Diniz, escrivão· da Collcétoria de S. Joã() ·da Barra, no 
Estado do Rio dEi Janeiro, demittido sein declaração de mo'
tivo, das porcentagens que lhe ·competem sobr.e a arrecadação 
realizada. . . . · 

Esse credito é solicitado cm mensagem do Sr. Presi
dente da Republica, em virtude de exposição do Sr. Ministro 
da Fazenda, que informa estar o calculo julgado por sentença 
e deprecado o pagamento do que se trata. A Commissão de 
Fi)lancas nada tendo a oppôr, é de parecer .que a proposição 
seJa approvada. 
· ·, Sala das Commissões, em 20 de outubro de 1926. -
Bueno de Paiva, Presidente.-"loãoLyra, Relator.-Sampaio 
Oo'rrda. ..-.. Felippe Scltmidt. "- Af{onso de O amargo. ~· 
Ve'spucio de Abreu . .-. Lacerda Franco. """' Eiúebio de An-
drcide. -..... Bueno Brandão, ·-

' 

l?RÓPOSICÍO DACA~ DOS DEPUTADOS N. 36, DE :1926, A QUE; 
\ SE REFERE .O PAIUICEI\ SUPRA 

1, 

·o Congresso Nacional resolve: 

Artl'go unico. Fica o Poder E~ccutivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 40:560$887 
(qUarénta contos quinhentos e· sessenta mil· oitocentos e oi
tenta .e setd réis), para )?agar· a Julio Erico Diniz, esoriviío da 
Colleotoria de Relidas Federaes de S. J oiío da Barra, no Es" 
tndo d<'~ l'lió de Janeiro, demittido spm f:l.~claracãõ de m9tivo, 

I 
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~· A~NAES po SENADO 

li]m Hl2·1, verificando não Ler tpmpo para ultimar ~ vo
tação ela lei da racejla para 1923, o Qo,ngressp r~solve1.1 pro
l'Ogal-a, pot· uma emenda a um projecto de le.i C!)) an.:ll\ml.ll)lo. 
E em Hl26, coube á lei da despesa se1· pro rogada. pai' :I este 
anno, ne)o çlecrelo n. '17. :189, de 2 de janeiro, basendo flll lei 
gemi de ill'Oro~aliva, YP~nd,a no anuo passado. 

Isto pasto, a emenda ca.nstitucional veip apenas esclare
cer a questão, evitando a sus[leição de inconstitucionalidade 
que pesava sobt·e os actos referidos: Não !pi, por~m, 1'eliz ~m 
sua redacção. De facto, nos termos em: qpe estn, o now artigo 
da CpnstittJicão apresentll, .entre outros, dois grandes incon
venien~~s. · Pr)J11ciro, prcs\.lppõe ·a fixidez da· data do inicio do 
exercício financeiro, embaraçando; portanto; a sua mudança. 
Qra, nijo é. de ~·igor 11ue o anno financ~iro coincida com o civil, 
como o é entre ntís, actl1.almente. Nem mesmo no Bt•asil tem 
sido esse o systema tradicional, Até 1828 llssim era; de 1828 
a i~79, o anno fi1lfl,DCejro p(\sscu a ser de julho ~ juuho; fi
nalmente, a pf!rlir (jc 1887, voltou a haver coincidencia com 
o civil, cori1o até hoje. O nosso syslema actual é o dt~ ~'ranc:1. 
Belgica, HollanrJa; o systcma anterior era ·egual ao da Italla, 
E$Lrtdos pni.do~! .Tt~pão, Norqe~a, Canadá, M:e:xico; .finalmente, 
o ;mno fmancen·o vne de abril a março. na Tnglaterra, Alle-
manhq, Pirnrparca. c Jtummiia. .· · · . . · · · · 

E' assumplo para· Jei . ordinaria, c ·aqui, não h a· muito. 
Aptçmio Cnrlos .ÍI) propoz ·a mudança do anuo financeira.· para 
evitar o atropelo das . votações orçamentarias até ás ultimas 
horas· do anno. O constituinte de 1925 parecia ignorar o a~,. 
sqmptQ e . .dahi fallar em l5 de janeiro, quando se deveria tm· 
exprimido em termos. ·indetenninados quanto á data da Pl'P-
videncia. · · · · · · 

· • O outro inconveniente ·da fixa(1ão dessa data, é o· que 
resulta do poder, rvent.ualmente dado ao Executivo, de fic:lt' 
deante rle dua1< leis para optar, com a sancçiio ou o véto, pela 
que mais lhe convenha. De facto, não .r. raro que o proje•:t(l 
de orr.qmrnto snhn .:í sancçiio do Presidente da Republica de
:rois dos dias '' e fi de ,janeil'o, de maneira, que, tendo i O' dias 
para sanccional-o, o Prnsidente pódc, · nessp ·prazo, proferir 
a continuação elo orçamento anterior, c, para isto, basta deixar 
de sanccionnr o n\l.imo votado. 'A Constituir.ão· devia, pois. tet• 
dilo qúe o' orcaniento anterior sevia pro3tgÜdó quando, alP. 15 · 
dias após o termo rl11 sqa vlgrncin r inicio do outro nnno 1'i
Jlanceiro, niio ·estivesse nltimadn a votneão da nova lei. 

Fa\t.n ainrln no novo texto a rlrclnrnção'· rla autoridade a 
quem cn.ilm decretar a prorogat.iva, - o que é ele grande im-
pm•tnnci a. · ·, · · · · 

Em relação ás leis nerioelicns rlc fixa~ão de forcas de mar 
o tona, Ponlóm i\ Consl.it.ui(:l\o l'PVista dispositivo :;eme))lanto 
sohp(l n prorqgativas .elas mesmns' 
· · 2' cate(forüt,. P1•nll.ibiçíío rins ca!ldir.ç nrçamcntariàs,. Mmo 
clo.ç mwlitns ilHmitado.ç. · · · · 

. Ainrla na rmendn \1, 2. oncon!.ram-sB os seguintes di~po-
sitivos novos dn ·Cnnstttuiçãr~, q1w CDI)stitnem os §§ t• e 2• 
do ar[ .. 3t: · · 

c 
· '! ;\s ]r. is rio orcílmr-nt.o não porlom conter c:lispo8i

r.Pcs cstrnpl1ns :í )lT'ovisfín cln J'ccnil.a e (r drspr.sn fixnda 
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pal'a os servicos anteriormente creados. Não s'e induem 
nessa pr()hibi~;ão: 

a) a aulol'izacão pum abel'tura de creditas sup
plemenlures e para operações de credito como ailtc-
cipação da receita; , 

b) a det.erminacíio do destino a dar aos saldos do 
,excr•ciçio ou do modo de cobrir o deficit. 

§ 2•. E' vedado ao Congresso conceder creditos ii
limitados." 

No comeco dr.sl.c capitulo tratamos longamente da ques
tão das caudas orr~amentarias, cuja suppressão, bem ou mal, 
om reclamo antigo da opiniiio publica. Poder•iamos accrescen
t.ar qu!l já o grande Bcmurdo de Vasconcellos, hu qua&l um 
srculo, pedia a sua extirpação. , 

E' opportuuo transcrever o qtJe dizia o fundador do pm•-
lamentnrismo brasileiro, em 183'': , 

''E' mislét• 9ue o Senado inlerv,enha com o seu voto 
nessas leis. Alias, a Carnam dos Deputados arroga~sa uma 
pm•feita dictadur·a, introduzindo na lei de orcamento todas as 
reformas, todas as providencias que julga neccssar.ias; deixa 
muito pequeno ,espaço de tempo no Senado, que. se vó na ne
cessidade , de conformar-se com e lias. Desnaturaliza-se: a 
fórma de governo e inutiliza-se a segunda Camara, que não 
póde interpor o seu parecer sobre essa materia; o Executivo 
niío póde interpor a sua opini!ío', porque não se ,!Ja de oppor• r, 
lei do orcamcnto... Eis por qüc n orador rl~clara-sc con~ra · 
todas e$sns accumulaçües na lei do orçamento." (Apud A::;cnnt• 
de Roure, "0 orçamento", -1925, pag. 104.) 

Na Republica, varias providencias foram suggeridas c al
gumas adoptadas, com o. fim rl ecohibir os abusos dessa pru
tica. Por iniciativa de Carlos pe,ixoto, em HH5, estão incluído.; 
nn flegirnento da Camara,. e cm pleno vigor, varias e minucio
~as disposicões, visando em termos ainda mais exp!icitos os : 
mnsmos inltJitos da reforma constitucional. Apesar de Lmlo 
i~to, ns areamento~ continuavam a conter numr.rosos disposi
tivos estranhos á fixação r:ln despesa c receita e mesmo alg;m~ 
de caracter permanente. 

,Tulgou-so, nssim, que o remedio hcroico sr.rin, fulminnt' 
nsse nbuso com o anathema constitucional. Dnhi, n amr.ndn 
npprovndn c transcriptn. que Hercnlnno do .Frcitn.~ ,iust.ificnv1 
com cstos argumon tos, dc.s qu nes rltwe ser destacado o dfl ac
cusacão no Executivó: 

"A, elnborncão das leis nrcnmontarias é sempre perturbada 
no Con~·rcsso Nacional pelo nccrcscimo dn materia rslranha 
que a desfigura o f.l•nnsfot•mn rle simples cnumern~iio ,dns 
renrlas n ·arrecadar e dns despesas a rral1zar com os scrv1çns 
f'Xistenf.cs e n calr-ulo total de uma 11 de outras, em vasto 
quadro do novns crençõf>s, lnrgns nutm•izncõcs, multiplas dr-
legações ... 

Intcrc~ses occasionacs nmparnrlns pnr forças prr.ponr1n
rnnl.os, Cl'oam sorvicns, p1•otegem !1J!!Pl'Phenr1imrnt;ns, r.nsnl
vrm problemas importnnt<ls, nor um Simples c lncomcn dJspn
sitivn inr,Jnlrlo nrssns !ri~. Por moin drllns c por JSSe iWn
r.t>ssn, n prrssiio rln snliclnl'irclnrln pnliticn fnrilitn no Gn
vr.rno, •r.m viJ>f.uclc dns snlicil.ncõrs instantes dos ministros, 
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~edidas 'em alvo,. não padece a m~nor .~uvida, cons.ubs~an· 
c1ada ~ue se acha, • oom toda a ev1denc1a, em seus . art1g~s 
capitaes,· a· doutrina. que preside á. organ~zação da as_s1stenc1a 
hospitalar, onde quer que ella ex1sta, nao como ,ficção, ma~ 
realidade inconteste •.. · · · · · · 

·. . Cumpre assignalar-lhe ainda o caracter de generalidade, 
pelo alcance de sua acção bemfazeja, com o poder remodelar. 
e desenvolver o serviço hospitalar nos Estados da Republica. 

Não menos a· considerar é o precioso "-contingente que 
ao ensino medico fornece, diffundindo-o largamente e aper'-
feiçoado em seus methodos. . · 

Ante o exposto, ociõso seria adduzir mais argumentos 
em·.favor do projecto em apreço, pelo que a Commissão de 
Sau~e, Publica, Estatistica e Colonização, o recommenda viva· 
mente á approvacão do Senado; · · . · · · · 
. ·Sala das Commissões, 20 de outubro de 1926. ~ioaquini 

Moreira, Presidente, com restriccões. -Souza Castro;· Relator. 
- Manoel Monjardim. -A' .Commissão de:Finãnças. 
... • E' lido, apoiado e remettido á Commissão de' Constituição, 

o seguinte ' . ' . . . . . ' . ' . ·. i. . ·. •.· 

PROJECTO 
;, r 

. N ... U5- 1926 ' I'' 

. . ·· Art. 1.• Os diplomas de bachareis em sciencias Jurídicas .e 
&ociaea, expedidos íios seus alumnos, entre os annos de 1911. a 
1915, pelas escolas, faculdades ou universidades, fundadas, or· 
ganizadas . e mantidas de accOrdo. com .. o decreto .. n. 8 .. 659, de 
5 ·de abril de 19H, com. plena capacidade jurídica adquirida 
ez-vi deste decreto e das. leis n. 1.73, de. 10 de .setembro .de 
1893,. e n. 973, de 2 de janeiro de 1903, !lío reconhecidos pelo 

· G,overno Federal, considerados validos. e àdmittidos, ao registro, 
para o exjlrcicio da profissão, em todo o territorio da Republica, 
após o J)agamento do seno respectivo. · · 

Art. 2. • Revogam-se às disposições em contrario, 
. Sala das sessões,,21 de outubrQ d·e 1926. --Mindes, Ta· 

vares. · 
' . '.i,·~-. o, -- ' • 

;, •!!> il' .,.. . ~ • ..... ·; -· 
"Acompanha a respectiva justÍficaeão a pagina n. 7 .163, do 

Diario .. Ofltcial de. 24 de dezembro de 1925, na qual ·se acham 
transcriptos os seguintes documentos: Publicas .fórmas de duas 
certidões do registro. dos Estatutos da Escola Superior de Scien
cias. do Rio de Janeiro e Superior Universidade do Estado de 
S. Paulo; publica fórma da certidão do secretario da Escola 
Superior de Sciencias do Rio de Janeiro; publica fórma de um 

. aviso-telegramma do Ministerio do Interior ao presidente do 
Tribunal de Appellaeão de Rio Branco e publica fórma do "bo
letim". do Exercito n. 2§.7, de 5 de abril de 1913. 

O ~ecréto n. 8.6159, de 5 de abril de 1911, "Lei Organica 
d~ Ensmo" itnmbem cha!fi!lda Lei Rivadavia), foi a que orga
nizou o ensmo secundraJQ e ·supet:ior no territorio da Repu-
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blica, desofficializando o ensino no Brasil. A lei n. 173, de 
10 de setembro de 189a, nos -arts. 1" a 5" e 17 refere-se a 
organizações das associações de ensillJ) e outras. 
. A .lei n .. 973, de 2 de janeiro de 1903, é a que creou o 
carlorio de. Registro, de Títulos e Documentos e tornou .obri
gatoria .. a nece~sidade ·do registro dos estatutos, para que pu~ 
dessem adquirir taes instituições personalidade jurídica. n. ' ' 

'', :, 

.J :I ,'t 
' J : '" • 

Jtisti(i~açllo 
: '·'-1 : . : 

~) • , i I ; i 

' GENESE DO D.IREITO 
... . ' ' ' 

· · · Ninguem mais, hoje, ignora que o ensino livre, superior ou 
secundaria é uma resultante . natural e justa. do que clara e 
taxativamente preceituam os §§ 2" e 24 do art~ 72 da Consti
tuição. Brasileira; que,· exigindo a igualdade de lodos peranttl 
a lei determina lambem: "que é livre o ezercicio de qwiltlU!ll' 
profissão moral, intellectual ou industrial", observadas, po-
rém, . as !~is que regulam a ma teria.. . .. 
_ , pra, assim sendo, justo não é que as nossas .leis, por• um 
phenomeno de .verdadeira aberração do direito commum, dôm 
maiores garantias e ássegurem maiores vantagens aos diplomas 
conferidos por escolas· superiores estrangeiras em detrimento 
dos concedidos por escolas brasileiras, de iniciativa particular, 
porém organizadas de accórdo com as leis então viger.tes (de
cretos ns. 8.659 e8.662, de 191i). · · · ·. 

. . Entr.etanto, para que na vigencia dessa lei pudessem essas 
escolas se.organizarem 9 livremente funccionarem, exigiram-se. 
ás mesmas varias formalidades, sendo que a principal era a do 
-. registro de seus estatutos - no registro de Títulos. e Do-. 
cumentos ., , . · .· . · . , . · . · . . 
. ~ essa formalidade, .foi na época propria devidamente sa-

tisfeita. · . , . . , 
Da h i se poder. af.firmar, que às escolas cujas organizacões 

obedecerem· ao· prescripto nos decretos·ns; 8.659 e 8.662, de· 
1911. a 1915, perfeitamente assegurados, 'devendo aos. seus 
detentores ser· .garantida a mais ampla liberdade no exercício 
das respectivas profi~s1ies; 

, A reforma do ensino ou a chdmada - Lei Rivadavia 

.. Não' nos deteremos em detalhar aqui o que foram os decre.;.: 
tos ns. 8.659, de 5 de abril de, 1911, e 8.662, do mesmo anno. 

P,roducto de· uma· -intelligencia. invulgar, lucida, a serviço: 
de uma. cultura acima do commum do estalão dos nossos ho.;, 
mens de . estado essa .lei vinha como que estabelecer a carta de 
alforria para o ensino secundar i o e superior na Republica. · 

. O que . pretendeu o saudoso jurista e estadista patricio, 
Dr. Rivlidavia da Cunha Corrê a,- foi facilitar a diffusão do 
ensino, desaggravando o erario publico, desonerando os cofres 
da União. · . · · · · 

Entretanto, assim não o quiz pel'ceber o Dr. Carlos Ma
ximiliano, que, reformando o decreto n. 8.659, de 5 de abril 
de 1911, vem golpear de morte um!l conquista liberal e.eviden-· 
t~mente oonsubst.ançladQrª de principias constjtuoi9naes. · · 
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\ . ' ... : •,',: 
SEUS Jl~'F.EITOS E DUJIAIÇAO , , 

'· · ·Reformada, que foi,. pprém; 'a chamada - lei Rivadavia 
......: o que •era humimo, o que era·:justo, ó que era' 1direito seria 
que IiO: immed~at~, 1sto é, no decreto n;·; H .580, de 1915; 

' fossem assegurados os 'direitos' adquiridos, na vigenoia do de:;, 
creto n. 8.659, de 5 de abril de 1911. 
. Entretanto, nenl~uma. prpvipep,~ja foi .tomada. nesse sen

tido, o que predommou em ·tudo 1sso fo1 a furl!l devasta
dora, foi a onda iconoclasta dos destruidores de ídolos e 
imagens. · , ·: . ., , , .. ,, : , 

Nenhum respeito, observanciol aos principias constitu
cionaes; o ·direito .daquelles :que, confiados •em ·uma lei re
gular,:se haviam legalmente .. babilitado, eram. postergados com 
evidente ·prejuízo da boa ethica' administrativa. e jurídica .. ',, · 

·.: · .Porém, tempos: depois.:era o propvio. ministro. Carlos ;1\{a.
ximjliano quem,· respondendo a uma consulta; feita pelo Pr'e
side.nfu do ·Tribunal de Rio Branco, assim se expressava:·, ·" , , 
, "Declaro que só bachareis 'formados' entre' mil' novecentos 
e O'/Ue · a 'T!I<il novecento~, e quj11,ze 'estão fii:siJer'ià4o~ ·. qe · ~~M
::.: ,?fp,l~(Yf!'!, .. de · aciUfem-ta of(t~~al · ou , eq!Ltparada : p~ra · adv.~~! 

• • \ l ' , ' : 1 ' ' ' . ' .'.: I L i ' I ; · , ' -, ' ! ; · ' ' , , .• 1 ,• ; , , o ' I , • ; , , ' ; • , , . ~ • , 

:·:,E), sj isso não. b!lstasse, Clovis. :Bevjlaqu~, .. p emerito. ciyh 
. list!l patricia; lidima ·gloria f,ill,s ,nossas lettL',IIS,: juridjoa~ •. em 

luminoso parecer, assim se e!(pr!'lssa: . · . , :· , , , .:. .·, . · 
·· · !!Na meu sentir; a ''Universidade de São Paulo",''tendo,..se 

constituidp de 'acc6rdo co7i} 'o decreto' n,. '8. 659, de 5 ·de âbril 
de i9H; e"CO.m as •leis então e,m vifior,:reguladoras'.' do''en
sin'o publico .e dos institutos lparbiculares ·de.· ensino s'uj)erior,· 
adqu!irira d_ire~to. CIJ;1nO !est(lbelecim,ento d,!! edlfC!J.~oç· intellé;.; 
ctual supeMor; com a ~egaljp. que se· lhe ·tmha' tncorporado ao 
organism.o por força, de disposições leoaes, . "·· ·. 

·, • ' ' ,' ' • ' • • : J ' : I ; ' • ' • ' '' : • \ • -·, ! : ' ' ' ' , ' í ; : ' • ~ \ ! ; : ' ' ' : I • I ' . ' 

t • ~: ~ t. ! ~' ~; ~ ~ t o ol,t' t •. ~ ,! t 1 t o, 1 ,•; t t 1 ·. ~- I .'1 I 1., 1; _, '· ''.', ,': ~: ~ t ~ , ~- ~ ~ I -~ ~~ 1 ,', ~ ~. ;f, ~- ~ .'~ I ,~ .'· ' 

, : . . Entre os , direitos .. adquiridos,·, ~ncollporados d r personaU,.: 
dade do·· instituto ·. panticul(lr , de, ,ensi® ' superior; ·denominada 
- "l7niversidade de São Paulo", está .oertatne11te, 'O de,'expedifl 
diplómas validos, para os fJffeitos de direito", 

Esse\ direito,. brilhantemente sustentado, poJJ, Clovis Be
vilaqua não soffreu, como não póde soffrer, solução de con-

. tinuidade. · · · '"'' · ··:"' ·•·· · · ···, ,, - · . ··, ·' .: :. 
:::E~ hoje .. tão solido; oomo · ci ··era· na vigenoia: ··do : decreto. 

n ... s; 659, de: 5 de abril de' 19U, isto,· íporque• a ;irrect'l'oactivi
daàe da lei é ·priníiipio basico .na nossa ;magna legislaoiio ... · 

',, Principio esse tambem· su~tentado pelo•-Codigo Civil, que 
em seu.art.:s•; assim'p!!eceitua:·c. ··. • ·: .-:·· . , , ·· · · · 

·. ~.À ~e{nao prf!J~r#'c~rá em, ~a& o alo~m: "i)' direito adqui,. 
rido, li apto i!lri1ico per(e#o, pu na cqu~~ iulqada,". . ·. · . .' 

"Leis ·retroactiVas sómente · tyrannos as· 'fazem e flP, es:' , 
crnyosso.lp~ssupmettem, l:li~.se~o W!llk~r. , , , . , 

1 
• ' • ·' .. 

O Supremo Tribunnl Federal,· em luminoso accórdiio, que· 
i'i!!mou. sobvo ·O. mataria .a jul!isprudencia mansa .. e ·pacif.i'cn, 
assim consagrou:·,.,.. "o .acto • praticado &ob a garantia de, uma 

' 

., 
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lei anterior não' póde ser declalrado nullo, devendo ser. con~ 
siçlcrado · valido e e.1tavcl, mesmo depois da mudança. de le, 
gislação1· uma vez que não feriu dir.eito adquirido, nem mera 
espectativa .de direito. "Ulpiano, Fr. 21, § 1• (Accórdão do 
Supremo Trib~nal Federal, de 2 de dcz'embro de 19107) ,!! 

. · '"' Como; pois, negar~se, Srs. Congressistas, o direito · de 
livre exercício de profissões liberaes áquolles que a isso se 

. hapjlitlll'!lql n!l vige!l{l.ÍO; ~e, lei regular.. . . , . 
'· ''Portanto, a lei Maximiliano, decreto n. H.53, Ode 19:15, 

não destruiu, Iiiio invalidou, não revogou o· direito daquelles, 
que n11 'vigencja ·do decreto n. ,8. 659, de 5 de abril de 1-911 
(lei'Rivadavia;· se· haviam'legalmente ·habilitado ao exercício 
qe -prqfi~sões ~iberaes! · 1 

· · • 
' . I ' , - . . ' ' 

' ' 
.'1 • 

. 
FAVOR? NÃO, REPARAÇÃO f' ,. ' .. , 

·' \• . : ( ;; . ' l 

. , .Jlonsüti.\jrá; apaso;, ,a adópcãh e apl?r~v~ciio dp p~esento 
Pr!!Jeot9, .,qqe .orq..q.presentalllos, .ulll f~yor, qmn hber.a),i~a~e 
dq .. ~Odflr; :C,.~gl~lp,tJvo,, para co.lll. u~ · gFUPP. de .P.rest~11~os: c~
d!ldaps brasJieirp~, .!}lJe 11n sua, !ll!llOrJa, sm~8 totfl!Jda(!e, Já 
CXe)'pe~,a advocaçj!l f\()~ audjtorl!JS brasjlairf?S1' '' ... 

Não l ·Ao contrario, isto constitue apenas uma' justa. r e; 
paração a' um velho direito, durante longos annos, postergado, 
sem que nenhum motivo .isso determine ou -siquer justifique . 
. . . :\d 'de~p,Úi; o' ar·~: '1:1 qa' CoP,stitt,licão :atasjleir~; ver
àaqat~.o.dogp1a. solll:e. I!-; ~at~r1a, prescr~ve.t~rHpnantemen,te á 
Pp,t~o -~~- a~s E,Jsta~o~, o 4/re!tl,l ~e l)rescre':~r leis retroacbvmr, 
,. <--'1Si a lei..pudes(e ser, ·com pnejuizo das ~ireitos qo gjrl_a:. 

dilo,• -applicada a (actos .passados antes r;lella, mal segura ver~ 
· ae.Ma ·a liberdade, !e lo ,poder àe legis'fiiqo ,ra.,o, .o da tyrannia e 
opp11easilo . (Wàlker )·. '' . · . ·. · 
,. , • ; r • • , . • • • . ' • '·, •• ~ , • • ' i ' • 

0 
. • . • 

, .,.·Assln,l, ,pnr~ qu~ .e~.~a prlpcjp.lo, essll çon~~~~o de ~Wal
k~r~ .. nllo ,v,enna a ser em .llOSSa terrn. Ullla pprrorq~!l re11h~ade; 
U1U, ~~~morpso atteptado · aos' mais são princJ1l!o~ de dtreito 
I! ~e ~!f,*ça, e flUe .:VIllllPS .sl-lb!U.etter 4 aprec1açãq dos· nossos 
P,a~e~ .. o ·P.ri>Jectp, 'llll.ll ora JJ.lSt\fJco, ·· · ' · · · ' 
' ,. " ,, ' ' • ,. . '' ' •·' , .• ' t -~ • •' ' ' . 

·. 'é'E nem siquer·,se póde .. affirmar, seja a diffus~o do. en
sino :superior uma ·funcc&o .do Esta~o. porque João Bnvbnlho, 
o ;emerito. junisoonsulto patrioio, oomment11ndo. a- Co11stituicão. 
Eederal.de 24:"cje ·feveeriro, disse:. 1 • ·: • 

.. : ~ "Q' en~inr> !llfo é uma, tuWJç!io :rir~vria do .liJstadq·, absolu;, 
ta.ment(IJ~~enm4l r;leUI!~'. . . . , . .. . . · · . ·.· 
· · Ne!lhuma: duvida, ·pois, nos resta mnis, que as Escolnil, 
Faculdades e Universidndes, fundadas, . organizadas o manti
das de .ncaôl'do com. o decreto ·n. ·•8.(159,. do :5 de 11bril da 
19H, com cnpaoidnde jurídica adquipida :e:r.~vi deste· decreto 
e dns lois ns .. 178, de 10, do , setembro· .d . 1893, e. 973, do 2 
de janeivo do. f90B, devam .tev.:os diplomns por alias oxpe~ 
diclos clovldq. o' rogulnrmont.e. registrndos, para que possnm 
aquelles , que por. ollns fovnm diplomados usnr. e gosat• dos 
direitos e regalias, que por loi lhe~ são. conferidos. . · 
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. Não ó demais soja aqui transcripto, com a rlev.irla. veni:i, 
o 'seguinte trecho· de voto proferido, na Commissão .de Le
gislucfio e Justiça elo Senado Federal, em 1921, quando: alli 
se discutia· o projecto, que . pretendia. crear a Ordem dos 
Advogados: · . 

·~o Sr. Godofredo Viannn, com a palavra, .10 o seguinte 
voto: : : 

"Respondo negativamente á prelimini),T levantada pelo 
Sr. Presidente da Commissão, o que vale dizer: Voto contra 
a crea<;ão da Ordem. dos Advogados, com camcte1• o{fic'ial, 
porque tenho que esse instituto, assim officializado e coin 
as prerogativas e attribuicões que lhe são conferidas no pro
Jecto, attenta contra a liberdade profissional estatuida no 
art; 72, § 24, da Constituiãco, ainda subordinada á prova de 
capacidade para o seu exercício .......................... " 

. E por esses irrecusaveis princípios é que, em. face da 
Lei; do Direito, da Justiça e da doutrina consagrada pela ju~ 
risprudencia do Egregio Supremo Tribunal Federal, devem 
os diplomas do bachareis em sciencias jurídicas e 'sociaes, 
conferidos por ·.esses· estabelecimentos de ensino, constituídos 
na vigencia do decreto n. 8.659, de 5 de abril de :191:1, se~ 
rem reconhecidos pelo Governo Federal e admittidos ao re
gistro para o exercício da profissão cm todos os tribunaes 
do territorio brasileiro; tanto'mais, Srs. ·congressistas, quanto 
os seus portadores já exercem ha longos annos a advocacia. 

Publlca.;.fórma - Alvaro de Teffé von Honholtz, . bacha
rel em sciencias jurídicas e sociaes, official privativo do Re~ 
gistro de. Titulas e Documentos desta cidade do Rio de Janeiro, 
Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, certifica 
que do livro numero um do Registro de Sociedades Civis deste 
cartBrio, consta sob o numero de ordem quinhentos e · setenta 
e sete o registro da "Associação Escolar", feito em dezoito de · 
janeiro de mil novecentos e treze e na mesma data apontado 
sob o numero de ordem cento e vinte e seis mil' quatrocentos 
e noventa do. Protocollo. Certifico mais que, dos. documentos 
archivados neste cartorio por occasii1o. do. registro da mesma 
associação, consta um contracto firmado em dezoito de janeiro 
de mil novecentos e treze, entre Carlos Barbosa Vianna.e Mario 
da Gamara Brasil, do qual as clausulas decima e decima pri.;. 
me ira te em o teor seguinte: "Decima": dissolvida a associacã·o, · 
liquidado o passivo, os seus be·ns ou o valor· deUes será parti~ 
lhado entre os socios, em 'partes proporcionaes ás. suas entra;. 
das, sendo licito á congregação da Escola Superior de Scien~ 

·. elas, por si ou por terceiros, de sua approvaoão, adquirir a· 
propriedade dos 1\]cros então existentes, entrando com o. valor 
<lelles si houver sido acceito e approvado pelos socios para a 
sua partilha entre estes; "Decima primeira": As disposições· 
deste contracto -servirão de estatutos da Associação;. E por ser 
verdade e para constar, passo a .presente, que subscrevo e assi~ 
gno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos dezenove de abril de 
mil novecentos e vinte e quatro. Eu, Antenor Daniel Nunes, 
sulJ-official, subscrevo e assigno, no impedimento do official. 
-·Antenor Daniel Nunes. (Collada uma estampilha federal do 
valor de seiscentos réis, devidamente inutilizada.) Reconheço 
a firma de Antenor Daniel Nunes. Rio de Janeiro, dous· de se~ 
tembro de. m_il ;IloyeQe]:ltps .e yjgtº ~. quªt~Q, :Ell1 te.ªtemu!lllq 



àiis:S.:io EM 2i DE bÜTUBRÕ DE 192G 

'da verdade (estava o signal publico). Djahna da Fonseca Her
mes. (Ao·lado estava o carimbo deste tnbellião). "Era o que se 
cotinha em o documento de que bem e fielmente fix extrahir 
a presente publica-fórma, que conferi com o original, no qual 
me repot•l.o em poder da parte.' Rio de Janeiro, onz de dezem
bro de mil novecentos e vinte e cinco, Eu, Djalma da Fonseca 
Hermes,• tabellião, a subscrevo. e assigno. (Estava o signal. pu-
blico). - Djalma da Fonseca Hermes~ · 

Publica-fórma Armas da Republica. Gastão Vidigat, 
bacharel cm direito, serventuario vitalicio do Officio do lte
gistt•o Geral de Hypothecas da primeira circumscripção da 
comarca da capital do Estado de São Paulo, Republica dos Es
tados Unidos do Brasil, etc. : Certifico, . a pedido verbal de 
pessoa interessada, que, revendo, no registro a meu cargo, o 
archivo dos documentos apresentados pelas pessoas jurídicas 
de. direito privado, nelle encontrei a pasta da Superior Uni
versidade do Estado de São Paulo, pela qual se verifica que a 
dita universidade apresentou, no mesmo registro, em dezanove 

· de .abril de mil novecentos e treze, um exemplar authentico, 
de seus estatutos e um outro do Diario Of(icial do Estado de 
São Paulo, numero setenta e nove, de doze de abril de mil no-· 
vecentos e trez, em que os ditos estatutos estão publicados em 
extracto á vista de taes documentos, no mesmo dia desenove 
de ·abril de mil novecentos e treze, foi posta a inscripãco da 
mencionada Superior Universidade do Estado de São Paulo, sob 
o numero quatrocentos e quatro, no livro proprio, á pagina 
oitenta e quatro, da qual consta que é seu representante jurí
dico o presidente. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 
oito de novembro de mil novecentos e vinte quatro. Eu, José 
Luiz Nogueira, pelo official, o subscrevi. E eu, GasLãu Vidigal, 
official, a subscrevo.-Gastão Vidigal, (Inutilizada uma estam
pilha federal de seiscentos réis) . Reconheço a firma de Gast.ão 
Vidigal. Rio de Janeiro, dezoito de novembro de mil novei1entos 
e ,vinte e quatro. Em testemunho da verdade (sigmd publico). 
Djalma da Fonseca Hermes. (Carimbo do tabellião Hermes). 
Era o que se continha em uma certidão que me foi apr·escntada 
e de que bem e fielmente fiz extrahir a presente publica-fórma, 
que conferi com o original, ao qual me reporto, ém poder da 
parte. Rio de Janeiro,~onze de dezembro de mil n(lvecen!os e 
vinte e cinco. Eu, Djalma da Fonseca Hermes, t.nbellião,., a 
subscrevo e assigno (estava o signal. publico) • ....,. Djalma da 
F.on8eca Befm,ea. ... 

. '· . ' .. 
/ .· '• ·--. --

. Publica fórma - Emblema da Republica dos Esf,ndos Uni
dos do Brasil, Dial'io O((icial. Dous mil seiscentos e trinta. 
Sabbado, vinte e tres. Fevereiro de mil nov.ecentos c dezoito. 
Secreta'rias de Estado. Ministerio .da Justica. e Negocias In
teriores. Expediente de vinte e um de fevereiro de mil novo
centos e dezoito. Directoria do Interior. Ministerio dn Justiça 
e Negocios Interiores. Dit•ectoria do Intct•ior. Segunda se c cão. 
Telegramma: Rio de Janeiro, vinte e um de fevereiro de mil 
novecentos e dezoito. Senhor presidente do Tribunal de Appol
lncão. Rio Branco. Declaro que só bachareis formados enlrtl 
mil novecentos e onze e mil novecentos e quinze estiio dispon ... 

' 
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sados de exhibir diploma .de academia official ou equiparada 
para advogar. Saudações. Carlos Maximiliano, . Ministro · do 
Interior. Era o que se continha e me foi apontado. no Diario 
Official de vinte e tres de fevereiro de mil novecentos. o de
zoito, .que, depois de. conferir e achar conforme aq original, 
que me reporto e ·dou fé, .em poder ·da parte, nesta cidade do 
Rio de aJneiro; Capital Federal da Republica dos ;E~tados Uni• 
dos do Brasil, aos onze de dezembro de mil novecontod e. vinte, 
e cinco. Eu, Djalma da Fonseca Hermes, tabellião, n suh8crevo 
e asigno sobre o signal publico. - Djalma da Fonset:a Hermes • 

. Publica-fórina'- Illuslrisslmo sénhor doutor secretariei da 
Escola Stiperioi' de Sciencins do Rio de Janeiro. O abaixo assi
gnado; IJiira filzer prova junto aos 11oderes Executivo e Legisla
tivo e Judiciaria, precisa que vossa senhoria, revendo. os livros 
desta Escola de .Direilo, certifique em segtiimento a eslo o 
seguinte: Primeiro, Qual a data de sua fundacão, c quaes os 
fundadores. Ségundo. ·.Si á· Escola de· Direito acima referida 
teve pat'a o effello de adquirir personalidade jurídica; nos ter
mos do dec~etó' Iíriinero cento il setenta e tres mil oitocentos e 
noventa e tres, e paragrapho tercéiro, do artigo setenta e dous· 
da Constituição Federal, seus estatutos publicados no'· Diario 
Offir:ial li dévidamente registrados,• como· ta:tativ!lmente deter~ 
mina a lei numero novecentos e setenta e tres, de dous: de ja.:• 
neiro de in!l' novecentos e tres? Terceiro/Quaes os nomes ·dós 
directores e· professores que compunham o coí~pó docente dâ 
dita Escola de 'Direito, acima mencionada?. Quarto. SI, nó pe• 
riodo de·. mil novecentos e ànze à .mil ·novecentos e quinze; 
vigcncia '·do decreto numero· oito mil seiscentos e cincoenta e 
nove, de mil novecentos e onze; teve a dita Escola de Dirimo as 
nula$· e séries . do seu curso de Scieiiciil.s Juridicas 'e. ·Sociaes, 
normalmente funccionando? Quinto.' Caso 'affirmativo; em 
que ·data tiveram inicio as aulas da mencionada e:icola o em 
que' data foram estas interrompidas definitivamente? E o que 
pede certifiqueis. Rio de Janeiro,' qüatcirze de abril de mil'no-. 
veci:!iltos e 'dezeseis. Paulo Gamara. Estavam colli1das e devi•' 
damirnte inutillzadas duaS estampilhas· federaes ·de tresentos 
réis ·'cada umài. Certifico;- "em virtude do pedido feito, o se.; 
griinte·: Primeiro~ 4.: Escola Superior de· Sciencias do Rio de 
Janeiro· foi fundada no dia quinze de .maio de mil' noyecentos· 
<l omie, nesta Câpital, sendo sua séde ã praac Tir!ldentes, nu-' 
mero trinta e cinco,. e' forarri seus fmi.dadores o . professor da 
Faculdade de Medicina, doutor Antonio Benévidell · Barbosa· 
Vianna, que foi o seu primeiro director, e o doutor Antonio 
Guilherme Cordeiro, · vice-director. Segundo: Seus seta tu tos 
foram publicados no· Diario , Of(icial . e devidamente. registra
dos, Terceiro. Foram •seus professores os doutores Mario Au
gusto Teixeira de_,.Freitas, Ramon Benito Alouso, José Lopes·. 
Pereira· ·de Carvalho, Arthur de· Mello Tamborim, Paulo Do
mingues Vianna, Antonio Eulalio Monteiro, Edmundo Perry, 
Carlos :Oscar Lessa e ' · . . . 
rante os annos de mil novecentos e onze a mil novecentos a 
quinze, !nuas e séries tiveram ' maio de 
mil· ·novecentos e· onze e foram interrompidas em vinte de 
marco de mil novecentos e dezesete. Rio de Janeiro,· dezanove 'ºª !!!!~il de mil novecentos e dezseis. Mario da CJl.!Jl~X:~ ;1!~1!· 

• 
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si!. Reconheço a firma de Mario da Camara Brasil. Rio de 
Janeiro, dezenove de abril de mil novecentos e dezesõis. Em 
testemunho da verdade (estava o signal publico) . Alvaro Fon
seca da Cunha. Estava o cat'lmbo do tabellião Victorio. Era 
o que so continha em um documento que me foi apreoentado 
e que bem e fielmente fiz extrahir a presente publica-fórma, 
que, depois de conferir e achar conforme ao original a que me 
reporto e dou fé, em poder da parte, nesta cidade do Rio de 
Janeiro. Capital Federal da Republica dos.Estados Unidos do 
Brasil, aos onze .·de dezembro ·de mil 'novecentos e vinte e, cinco. 
Eu;· Djalma dá Fonseca Hermes~ 'tabellião, a subscrevo. ·e as• 
signo sobre o signill ·publica: -· Djalmia da Fonseca Hermes. 

,· 1,• ' . , ·' • " i 

. I', 

Publica fórma - Emblema da Republica. Departamento 
da Guerra. Quartel General da , Capital. Federal,, em cinco de 
abril de mil novecentos e sete. Desta chefia. Declarando que 
é designado• o· segundo tenente Luciano Pedreira :de Almeida, 
para, sem prejuizo .do serviço militar, exercer o cargo ·de in
structor militar da Escola Superior de ·Sciencias,: que funcciona 
nesta Capital ;esta designação ó· .feita de accõrdo com o artigo 
cento e vinte e cinco da 'lei organica do ensino, que .mau"' 
tém as instrucções expedidas pelo ·Ministro. do Interior para 
execução, do disposto no artigo cento :e setenta, do regulamento 
annexo. ao. decreto. numero quatro mil .novecentos e quarenta 
e sete, de. oito de. maio de mil· novecentos e .oito (despacho de 
primeiro do corrente);. Era o. que ;Se continha em o apontado 
de um livro do ,Departamento. da .Guerra, de:.que bem e fiel
mente fiz extrahir a presente:publica-fórma; que .conferi com 

. o original, ao qual me reporto em .poder da parte. ·Rio de ·Ja·"' 
neiro,. doze. !ie setem.bro ,,de .mil .novecentos e: vinte e .quatro, 
digq,, onze. de ,dezembro de mil novecentos e' vinte e cinco. Eu, 
Djalma da, Fonseca Hermes, tabellião, a subscrevo e assigno. 
sob o signal publico. -· Djalma da·Fonseca.Hermes,-,,:: .. ·· . , : 

, • • r 

.· ó. Sr. Pteside~te --:-- c~~tlx~tla á. hora do expediente·. 
. Não ha oradores inscriptos. Si nerihtim 'Senador deseja 

usar da palavra, pa~sarei á ordem do dia, .. (Pausa, L . , 
Comparecem ma1s. os. Srs·. A. Azerêdo, .Souza. ''Castro, 

Lauro Sodré, 'Antonio Massa, Lopes Goli!,)il.lves; Antonio Muniz, 
Muniz Sodré, Miguel de Carvalho e José Murtinhó (9) . · 

' . •:: , , ', ,, . ,' , '• .- I ': ' 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Pereira .. Lobo, Barbosa Lima, . Eurico V alie, Costa Rodrigues, 
Euripedes de Aguiar, Epitacio Pessõa, Venanció Neiva·,· 'Rosa 
e Silva, Carneiro da ·Cunha, ·Manoel Borba, Gonalo Rollem
berg, Pedro Lago, Jeronymo Monteiro, Modesto Leal, Washin
gton . Luis, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, 
~eneroso Marques, Vida! Ramos e Soares dos Santos (31) . 

ORDEM DDIA · 
' ' 

O E'' amiúnciada a. vcitaoão, em 3& discussão. ·da proposiãco 
da Camara dos Deputados, n. 29, de 1926, que altera a or
ganiza fico ·judiciaria e o processo civil· do ·mstricto Federal e ºá ~utras providencia~~, _, 



.... , ..... . 

ANNÃÊB D.ó SÉNÃDO • 

·E' ,annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 
' 

N. 1 

Accrescente-se, onde convier·: . . 
"Art. As disposições do art. 175 do decreto n. 9.263. 

de 1911, referentes aos escrivães das pretorias suburbanas, 
são extensivas aos escrivães das pretorias 17 e 17 a que estão 
subordinadas as ilhas do Governador e de Paquetá. 

Sala das sessões, 2 de o~tubroO de 1926. - Mendes Ta• 
vares. 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides R!)cha • 
• 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Presidente, 
penso que a emenda deve ser approvada pelo Senado com 
uma modificação. 

A emenda diz: "As disposiõçes do art. 175, do decreto 
n. 9.263, de 1911, referentes aos escrivães ·das pretorias sub
urbanas, são extensivas aos escrivães das pretorias a que estão 
subordinadas as ilhas do Governador ·e de · Paquetá. 

Assim, as freguezias a que estão subordinadas estas ilhas, 
ficam também com esse direito, sem- serem suburbanas, quando 
o intuito da emenda foi estender ás ilhas do Governador o· 
Paquetá, por serem suburbanas .. 

Penso que a emenda deve ser assim redigida : "As dis· 
posições do art; 175, do decreto ·n. 9.263, de ·19H, réfefen;.; 
tes aos escrivães das pretorias suburbanas, são extensivas ás 
freguezias de Paquetá e Governador. " · 

A Commissão acceita a emenda com esta. modificaãço de 
rodaocão, porque,.tal como está redigida, póde ser interpre-
tada de modo differente. . . . . · 

I -: . 

O .Sr. Presidente - O Relator da Commissão de Justiça; 
cm nome desta, opina pela approvação da . emenda, com. a 

.nova redacãço. ·Os -senhores, que approvam a emenda com 
esta redacção, queiram manifestar-se. (Paúsa~) 

O Sr. Presidente - Emenda n'. 2 · do Sr. Senador Cunha 
Machado : (Ld) : . · . • . · 

N. 2 

No ar! .• 12: 
Entre as attribuições do Conselho Supremo da Côrte de 

Appellacão incluir o seguinte: 
' "Julgar em gráo do recurso os processos de qualquer na-
tureza do Juizo de Menores." · . 

· Sala das sessões, 20 de outubro de 1926. - Cunha •lla• 
citado. 

~~I 
·: 
' 

,. 
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O Sr .. Aristides Rocha- Peço a palavra pela ordem •. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Presidente, 
a Commissão acceita a emenda apresentada pelo Sr. Senador 
Cunha Machado. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
com parecer favoravel, queiram manifestar-so (Pausa.) 

Approvada. 

O Sr. Presidente - Emenda n. 3. 
(L~): 

N. 3 

Substitúa-se o art. 5" pelo seguinte: 
Art. 5.• Os accórdãos da Camara de Appellacões Cíveis 

estão sujeitos a embargos de nullidade ou infringentes do jul
gado, excepto quando, profm'idos · por unanimidade, em con- · 
firmação de sentenças appelladas, ou em causas de preterias, 
as quaes serão julgadas po1• toda a Camara. 

Sala das sessões, 20 de outubro de 1926. - Cunha Ma
chado. - Eusebio de Andrade. 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Presidente: 
_ a Commissão entende tambem que esta emenda deve ser 
approvada. 

Ell!l restl'inge o recurso, determinando que elle não é 
possível quando a deliberação seja tomada por unanimidade 
de votos. E'· uma bôa innovacão proposta paio autor da. 
emenda, que a Commissão acceita. 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam a emenda 
com parecer favoravel, queirª-m manifestar-se. (Pausa.) 

Approvada. 

O Sr. Presidente - Emenda n. 4 (ê): 

N. 4 

Onde convier: 

Art. · Os primeiros supplentes de prolor serão no
meados por promooão dos segundos das respectivas preterias. 

Snln das sessões, 19 de outubro de 1926. - Mendes Ta-
vare's. ·-

S.-Vol. VIII 5 · 

' .... -., 



· ·. ANNA!l:S DO SlnNADO 

o Si'; Aristides Rocha "'-'- Peco a palavra pelil ordem. 

O Sr: Presidente---' Tom a palaVra o Sr, Aristides Rocha .. 

O Sr;' Aristides Rooha (pela ordelll) .~.: Sr. Pl'llsideute, 
a · Commisslio ·enterlde . :que· a. emenda deve ser rejeitada. · A, 
emenda altera profundamente ·o systema actual de • promo
ções, . que é adoptado por excluflivo merecimento. 

·. . iCCôm!lliss'iíO. prefe~e. a: l~gislaolio vigor~~~e ao t>rificipio 
que a ·emenda procura estab.elJ3cer_: · · · ... ' · · · · ' ' ' 

O Sr. Presidente- Os senhores que apprôv~iii. a emenda 
com parJ!cer contrario,· queiram .mapifestar-se., .. (P!!UB!1.•) . 

Rejeitada. 

O Sr. Presidente - Emenda n. 5 (lê): 

·,' . N. 15 
I ' .. ' I I ; I 1 : , J. ;'-

ÀO ~rojectQ h, 'i8f A; QCCÍ'eSCétite.:.se: I 
: ·,· 'l , .. ::: ..... • '· ,. ' . ·, 

.. · "Os escrivães das preioria.s criinirtaes serão nomeados 
dois· tei!cos ná · fórma .dos arts: '230 e seguintes, do decreto 
n. · · ;: : · · · · · •de i923;· e uni terco dentre 
os escreventes juramentados . das Varas e .. Preterias, que, de 
reconhecido mereciiiiertto, telihiun mais de dez annos de exer
cício no dito cargo de escrevente." ..:.... BenJamin Barroso. · · 

ô sr . .b-istideà itóilha ·.:.::.Peco a' palavrit peíà ordem. 
. . . 

·, . <Ui~. Presidente.~.Tém a palayra Ó.Sf.:.AÍ'iêÍid~s)~o1cha; 
O Sr.. Afistides Rocha (pela ordem) - Pelas mesmas 'i'a-' 

ílõés; Si'i Presidliilte; a Conimissll.o opina pela rejeb.lll.o da 
.emenda;:•· ........ ·.· .· · .. , .. _.,._,'.'·····-. :, 

· I j , , • , :: :' I , • '.", ! , ~ ' ', ' , 

O Sr. Pre~ident"_-Os s.enhores .. que appr.ovam a emÍmda 
com parecer oontral'IO, que1~am manifestar-se. · (P!-~UB~.) . 

,I• ...... ' • ' ,,,, '•' ,, •• , 1 1 •• '''J>•t)~- .:·~ ~~; 

neJeitada. . .. , .. . .. , , , , .. , , . . . . ,., .. : :·, .. 

O Sr. Presidente - Emenda n. 6. . , I ,' , ' ' •, 1 , \ :' 

. (L~).: : ,· . 

N. 6 

Emenda ao projecto n. 184 A: 

Ao art. 37, depois das palavras justiça local, accres-
.cl!tlte.:.se: ' · · · 

··•<iósarão tambefn dest:i. equipnrncão os. Ófficines ci~ jus
.~lóli_ dns Varas C! veis, de Orphilos e da Provedoria." '"""Ben
~amm B~rriJ..S!J.. . . . .. . 
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o Sr, Aristides Ro,cha ::- Peco a palavra l)Çl~ o~~em . 
. ' •' ' . ..,,' ·,, ····'· ... ·' 

O· .Sr;, Pres.idente :-:Tem a. palavra o S~~. ~f~s,~~de~·'' H~cha . 

. ,; : 0 1 :8~: Aristides -~o~ha .(pela o~dell!). :-:.S~ .. PresidenLe, 
a Oommissiio _de. Jus.L1cà~ opln~ pala· reJ~IC.!l~. da_ ell1~nda. A 
equiparação lembradf+1,]:lao t~.~-~uz uma· eqmdade, porque os 
officiaes. das ;yaras cwe~s, del,o~phãds e. _de provedorias teem 
mais , custas, 1sto . é, te em. scrv1ços_ est1ptliltilâdbs; ao _passo 
qu~, _ós, ,4_as .:varas~ crjiiii~D;e~·- n!i~ · teem. Por .. ,cons,e~uell~iâ,,. a 
Commiss.ao opiha .pela reJelç!io da emlliid~; . . . . · ,, . , 

O Sr. Presidente - Os senhores que· api;irilvam '11' ementla 
_ ~9mtfej~jr:~a?~n~~11rio! Cl~~~~a~. ~a~ifest,~r:-~e .. J_Pau:sa.) _, 

. " 

O Sr. Presidente - Emenda n .. 7. 
(LO) : , I 'I.'' . /. 

t I • i, 

' ' 

., N. '7:.• . ·-· ..... . 
I ,. . 

· ' · ·Emendá ao prbjecto n. 184· B, de f926, da 'Gamara: 
' .. ', :· ;-, '··, > ', ·, •;,, • ! •,:•,,': I ·,•' ,, ' ' ' '' ' ' ' 

· Accrescente-se ou, de . convier: . . , . · . . . , . , . , 
. Art. . Os promotores, publicos adjuntos .serão nomeados . 

·pêlo Governo dentre os ·llachareis . ou doutores em.· di~eito 
com mais de dois annos · de pratica forense, indepen<funte 
do requisito .exigido. pelo, art. 203, ·n.,; 3, .do. decreto n ... 16, 273, 
de 20 de dezembro de 1923. 
.;. :::Sala das-sessões, 16:·de:outubro de-1926~•-= Beríiaí'Ctino 

Monteiro. · ' · ·. 
;.::!··_-i,,;· ~-: .·o.-; .•r:.-~: :.i··· ~·/-i .·.'.•·-.. · .. i···~ --~:_ 

,- _,.o,,sr,. Aristides RoQha --,- Peco· a·. palavra pela ordem. · 
,, d'··--·' ' .,, '' ' '- :. ·, . ' . . ' '· ·:. ·, . ,!, ' '' ., '•' ._,·,' ' f • 

. , O Sr.' .Présideilte ..... ~em a .palavra o .sr. Aristides nocha. 
1
. 'o SJ!.'.Ãristides Rocha. (pela ordem) 2A ÓomnÚssão:.oiiiri~ 

pelá . approvacão' da emérida, por entender justo o qué nella 
se côtitém. • : .. , . . - . . . . , ;, : 

. I • ' . , ' 

O Sr. Presidente- Os senhoreS qtie approvairi' a emenda 
C()m ,parecer favo~a:vel, ,queiram manifestar,se;· . .(Pausa.)· . 

Approvada,. · · · 

O Sr. Presidente - Emenda n .. 8. 
(U) : "' 

! . ~ ' ' ' . . . .. , N. 8 
· Artigo uilico. Fica assegur.ndo aos escreventes e offl

ciaes -~~ Jll_!!tiça · dà Policia do Districto .Federal .·o · direito 
á grahfJCaçao de que trata a lei n. 4. 555, de 10 de agosto 
d!3 1922, ·ficando .essa gratificacão incorporada aos seus ven
cimentos, aberLo para esse fim o credito que fOr necessai'io; 
revogam-se as disposições {lm contrario-; . . 

·· Sala das sessões, em ·1à de outubro de 1926. - MtJndeill 
Távr;tres, · · · 

.. ~ ................ . 

·' 
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GB ' ' ANNAtS DO SENADó 

O Sr, Aristides Rocha - Peco a palavra pela ordem. 

o sr. ·Presidente -Tem a palavra o Sr. Aristidea ·nocha. 

O Sr.· Adst.fdes Rocha (pela ordem i · -:- Sr. _!'residente, 
a emenda envolve· uma. questão de .alta IJ!d~gaçao. Sendo 
assim a Commissão tem escrupulos em em1ttlr um. parecer 
:verbai, aconselhando pura e simpl!lsmente 1!- sua· reje1cíl.o ou 
a sua approvacão. Nestas condições, opm!' . para · que .. a 
emenda seja approvada P!lra constituir proJecto ~m sepa
rado, afim de que posteporm~nte o ·assumpto seJa meti

. culosamente . estudado. 

O Sr, Presidente -Os senhores 9ue approvam a emen~a 
com parecer para que constitúa proJecto em separado, quei
ram manifestar-se. (Pausa.) 

Approvada. 
fi Sr. Presidente - Emenda n. 9 (lê): 
O procurador dos Feitos da.·· Saude Publica e os primeiro 

e segundo adjuntos; como ·orgãos que são do Ministerio Pu
blico Federal, são conservados emquanto bem servirem, nos 
termos do decreto n. 10.902, de 1914. · · · 
· . Rio de: Janeiro, 20 de outubro de 1926. --.., Paulo de 

Frontin. · · 

O Sr. Aristides Rocha ..:... Peço .. a palavra pela ordem; 

.o Sr.· Presidente -Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha • 
. ~··,.,, ' ' " 

O Sr, · Aristides Rocha (pela ordem) ...:... Sr. Presidente, 
a Commissão acceita a emenda, porque, na minha opinião, a 
emenda procura garantir é tornar fóra de duvida um direito 
que1 na realidade,· já existe. Na minha .opinião, os funccio
narlOs da natureza destes. a que a emenda se refere não' 
podem realmente ser demittidos sinão ·quando ·servem mal. 
Eniquanto bem servirem, todos os funccionarios devem ser 

· mantidos nos respectivqs cargos; Conseguintemente, eu opino 
pela approvacão da. emenda; · 

O Sr. Presidente ..;.... Os senhores que approvarir a emenda 
com parecer favoravel, queiram manifestar-se. · (Pausa.) 

Approvada. 

O Sr. Presidente - Emenda n. 10 (lê) : 
O procurador dos Feitos da Saudo Publica e os 1 • e 2• 

adjuntos, como o1•gãos que são do Ministerio Publico Federal 
passarão a perceber, respectivamente, os vencimentos an
nuaes de· 2f :600$ e f8 :000$, com .as mesmas 1~egalias dos 
procuradores da Republicã. · . · · · . . 

·. R!o de Janeiro, 20 de outubro do 1926. · - Paulo de 
Fl•onhn. . . · . . 

O Sr. Aristides Rocha (para encaminhar a votucão) 
S1•. ·Presidente, a Commissão do Financas, alterando, em 
parte, o parecer da CQmmissão do J1,1~tica, com plena ncquies-
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cencia desta, entenrieu que to~ª-s as emendas. referentes a 
augmento de vencimentos poder1am ser ~pprovadas, mas. ~ara 
constituírem projecto cm separado, af1m ele que, ulteriOr
mente, fossem submettidas a estudo mais detalhado. Esta 
está nas condições a que me. refiro. A Com missão, . portanto, 
opina que ella seja approvada; afim de constituir projecto 
em sepa~ado. ·· ·. · · · - . · · .•.. ·. •-~~ 

O Sr. Presidente- Os senhores que apprcivam a emenda 
com parecer favoravel, para que constitúa. prÇljecto em se
parado, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

4pprovada. 
/; ' 

O Sr. Presidente - Emenda n. ·1i. 
(Le): 

A' proposição da C amara dos .. Deputados n: 29, de 1926: 
Accrcscente-se o seguinte additivo onde· convier: 
Art. Os actuaes officlaes de jusÜça da s• Pretoria 

Criminal poderão ser, independente de concurso, transferidos 
pelo presidente da Côrte de Appellacão para identicos Jogares 
no Juizo de Accidentes no Trabalho, do Dish•icto :federal. 

Sala das sessões, 20 Q.e outubro de 1926; - Paulo ·~ 
Frof!,tin. · · · 

• O Sr. Aristides Rocha ...:. Peco a palavra para encaminhar 
a \'O tacão. . . · . . · . · . : 

O Sr~ Presidente-· Tem a 'palavra o Sr. Aristides Rocha. 

·· O Sr. Aristides Rocha. (para encaminhar a ·votação) -
Sr. Presidente, em principio, a transferencia a que a emenda 
se refere nada tem de inconveniente, pois não trata simples
mente de transferir: officiaes de justiça. de u'ma · Vam 'para 
outra; ·Mas, na hypothese vertente, appt~ovar esta ·emenda 
seria repellir um dispositivo do projecto; já approvado, pelo 
Senado, ·dispositivo ·com o qú'nl a emenda positivamente · coi
lide. Em taes condições, Sr. Presi~ente, ·.opino pela rejeicão 
da emenda. · . · · · . . . . . . .,. 

. .. O Sr. Pràsidente- Os senhores qué approvam a emendn 
com pal'eGI:lr ~oilt·rario, queiram manifestar':'se. (Pausa.) . · .·~ 

- ··~ 

Foi rejeitada. · · · • 

O Sr. Presidente - Emenda n. 12 .. 
(Lt1) : 

A' proposição da Gamara n. 29, de 1926: 
Aocresoente-se : 
Artigo - As zonas relativas ao Registro Civil do Distri

cto Federal ser:ão conservadas, continuando com a denomina
cão de fre&:U~ZJaS, Sem prejUÍZO dOS direitos adquiridOS .pelos 
a.o~uaes qff1c1ae~ d~ Registrq Civil, pois são os mesmos vita
hCJos e m,nmov1veJs. A rev1são de zonas será feita sómente 
na vacan.~u~ de cada offioio o; 

"' \ 



'lO ANNAES DO ·sENADO 

· o ~r: 4r~~~~d,~~ ~tocha - P9ço a palavna pnra encamlnll!ll' 
a vo~ac~o: · . · ' · · · · · · · · · · · ' · ···· · · 
•· • , ' , ' , : I I , , ' • ' ' '. ' ' , ' 1 , l ' 

. , 'Q S.~. f.rl!~~4e!l~~-, TeJll a palavra o Sr. Aristides l!,ooha. 
' . ' .• ' ' • • . • ' . ' ' '.! . ' . J ' J" '. . 

· · · · o Sr~ Aristides Rochli · (para encaminhar :;a .. votacllo): · = 
·sr. Presidente, o caracter de vitaliciedade c inamovibHidada, 
gua x:!Prvet1t\.1r!J. · te11haJI1. os officiaes do Re~istro Civil! .. não 
lnjllbe 'o Congresso l'fnoJOnal <de· desmembr.ar.: estes off1~1aes, 
pli.ra melhôr' 'cóndlélonli.r o servico · pu~Jico. Nestas oon<jJcíloa, 
a Commissão opina pela rejeicão da emenda.· . , ... ' 

O · Sr. Presidente- Os senhores que approt~m , a 'emenda 
com parecer contrario,. queiram .m~tnifestqp.,.~~~- (Pau~a,) 

Rejeitada. 

Ó Sr. Presidente - Emenda n; f3. · · · ' 
. (L~) !. , . , ,· ,. '\ . 

· · Su}lsÚ~u~ln,.~e , i:J~ ~rts, . , f o e., ~o.·.· pel() · s~g!li~te : . · , • · 
:. ·· · Art. A corte de API!ellacão se compõe de 22 · r:les
·embargâdor.es, sendo. um: o séu P~esiliente,. divi<ljpa. am . S!lÍB 
.PI\ml\r~~ •. a . sab~r.: d1.1as, Ciyflis, qpqs Crim!n~e~ . fl d!-11\~ de 
Aggravos, consbtuidas cada um por tres .JUizes funcctf.!UalldP 
sob a presldencia de um, que presidirá duns Gamaras e que 
sg, yotrw4. n~ llYJ:1otP,es~ ae, fqlta,r ~m .pp~ Jni~fls,, .•. , 

Paragrapho. Em caso ·de embargos, segundo a. natHl'~Zíl 
'do recurso, reunir-se-ão em tribunal para julgamento· as 
d
0
u
0
ats ~llTJ1!J.lli!S respectivas ~QP a presjdeppi~ qo .. prf.lsid~n~l'l da 
r e. . _ 

·. Sala ·das sessões, 2.0 de , on tubra · de ·.f926. '- Sampaio 
Correa. · · . · "·· · · · ·· · .. : ... ·· · · ··· .,·.·. ·-. ~ ' ' 

, , I , \ ·; • , , • , , ; , ' ' : : • ' . ' ' ' , ' ~ . ' ·, : ' , 1 • ' ; ' ~ 1 
' I ' • 

. · .·::.o ·Br .. Arlstldes.ltPIIt.a .i:- :p.eço. a ·P!Ilnvra· P!ll'!l enp!J.minhar 
n: vataoão.: · · • ··:·: · ... , ·.. • ·,· .. ·. ·' .,::.·· · .,, ... ~~'~ 

.-·': :,:,-,.··-, -,; ,,.· ···'''. j •• • _ •• 1_ .... ,·.·:-~!,,:·-·· 1,; ... :,_. 

: : . ,O ~r, P~!~f41!!lt~.,-- ':jlem a :P!Il!J.Yl'a q Sr.; ·Ar!~~~~:l~~ Jl:o~~~' 
, ;,. • I 1 , , 

1 
, •• o,, , ; " • • , : , ; , , ',- •' , , , , , • , • , ,·. j , ' L .. , /" i 

· · · O Sr. :Aristides Rocha (para encaminhar a vptªoAo) ;,:,. 
Sr. Presidente, a Com missão de Justiça estudou . metlculo- • 
!11\t:!l~llte flStp~ !lf.~s ..• ~o . ~ ~o, ~pc13it!ln~p a. P.NHll;l~icãa :cd&, Ca-
Jl!nra .4os ,nSPI.!tfl4P~. tp.J. m~nLso · .cflnti~~!l· ·A !lrn~~~n ;~Jte~!l 
VJrtunlmente n orgamzacão ahi determmada. Nestas ppndf.:. 
oões, a Commissão opina- pela rejeição da·.•·e·mlmda'. • · ·, · 

• • • -, ff1 ~ v~o-H'r•np(~~; ;· · .M. ~J • • • 1 1 . 

. . O Sr .. Sampaio CoJÍl!êa- Peoo 0: palavra· patia'·~noninlilhar 
a vota cão. . . · · . · ., : , ,, , · .. , : 

O Sr:. Presidente.:_ Tem a palavra' o Sr; :sampáio' Corrê a . 
• ~ ,·! l-, • ·, 1,, , . •1 •' 1, ' • 

O Sr: ~a~paio Con,êa (parq ,enca~_inh{!r a vpt,a,é~Pl -
Sr. Presidente, .Peco a v, Ex: ·o. obseq11!o ·q~. rq,.·~~· ~l)erm 

. a . emepda ás mmhn~ :mãos; · · · · · · ·' · " .· · · · · · 
, ' ( () iirn(lq'r ~ ~~fi.y(cito.) · , : · · · , .... ·.· · ·.·. • · . 

. , . Sr. Pro~idente, soliaif.oi a pnlnvrn pnra .iustificnr nri Se.:. 
'?-ado a razão de ser da emenda, quo tive n alta honra de: sub: 
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metter · á oonsideraç!lo da Casa.. Em a . ffi!IU voto YflllPiqo . nq 
qqqnri!~@.o 'de Finanças, 'alJlleC\!l,lldO a Ol'i!ltli~açj\o, , df\1\P, nfll~ 
proposJçao; vinda da Gamara, . á· Côrte , de ;\.JlP!l\11\Q~, ·e ·P!Iffi~ 

· parando a organização ora existente llQID. IUIIW .f~r.!lJ PrO.flP~~q 
· pelo Instituto dos Advogado~, ~u disse o segumte: 

. ,; ;~~·-:~)· :--. ·.:~ .. : .. , .> . 

. . "A proposição .eleva para 22 o número de desem~ 
.,,,, " bargadoi'es;·'·divide o tribúnal'·em tres ;oam!lraa de .seta 

· · · dêsémbargadores, sendo :uma d11s camar.11s f.lllstifl!ld!l 
· · a'ó julgamento'•de.appellaclles. cíveis, ·o-qtr!l. ao j'Q\ia':' 

menta de appellações criminaes e, finalmente, 11 , '\\h 
, ,,tim~. '.·.·gi\~Un.J\1\Il, !19 julg:aml\ntÇI aa~t .. !\~~~'Vdos, tf\\"'C~io~ 

nando: caíla uma das· camaras com urmas e res .,es-: 
embargadores. _ ' · ··•· · 

I ·. :p.~r@j~. 'mle 'O, Pl!ll\0 q.qopt~~:go, 'Pill!l A\l1ra qa~l\ do 
. O.O.ll~ess.q~. l~liS:Il. 4!l att!lnli!lr qps Jlll~ ·em v1~jt!l, Pll cp.n-: 

traria amda mais, por ser pouco pratico o ulgamento 
por turmas, segundo já ha sido verificado.··JlQs' tri~ 
:trqnae~ superiores· daqu~Ues E~ta4os que, com pessimo 

· · resultàdo, adoptaram • o · systema ·de julgan .por. 1:unmas. 
. Bastq. Ter que, emquanto tres dos juizes de que se 

· ' 1 ""compõe iimO:' camar.a· estão : jülganda, :,:as '·outr.ps·.·· tres 
ficam em absoluta fnactividade, embora obrigados a 

· ·; ümil · inlltil' preseno·a no: h•ibunal ::'' : · ', >'; • ·, ·~·,: ·.', .... 
• : i • ~. · i I: • . .. . • ',t 

Essa ines ma organizaQão, Sr. Presidente, suggerida. pe-lo 
Instituto dos·~Advogad'os e· públiôada em o· :núinerd da;! Gazeta 
de:Noticias de 29 de dezembvo de: i 926, ·parece" me que:~poil 
destoar muito da organizaciio dada na outra Casa elo Con,. 
gressto, ~não podia S~f···Mç@gR. e ~~~ã9 ,eu}j~ C) s~~in~~ .com-
lll~!l .~~I~; . . . : .· . . . . \. 

, !•,:', , I. '!·• J•:</!!,,.1 ;' :•.:11' , 1,• • !,.,',.•'o" .• ·;·';!',• ,'', 

"Par~ issP,, ha~tat\j~ a~tvibuir a \!m' destes.~ des~ 
embargal!oliB& ... 'l · · · ::.·' ' ., · ::: · .: :: , ... • 

', 
1
· ·~ · . '• ·,•! lj . · .. I . • ' 

Inclusive os seis creados na proposição. 
·· ;~ ··' .. ;if:'·l·~:~· ... , ~>:r·~~i:';:;· .... ~·· ···.-; ~? 

" .•. a funcçiio de .presidente da COrte, distr.ibuindci' 
o~ outros 2i por sei_s cemaras - dull;s de appellàcões 

, : y .. ~IV1 Ai.~1 ., tiP-!l·a·. 4e agUP:VOS ll,·Àij!l~ .P,filllHl. !l~~ry.:;Çqm, tres 
.. , .~1;1 ~~~~ 1 A~~ a Hlll'h, f!.papdo !l!lila· 1.\ffi. .!lQS. tr;J:~s. ~~~~~.mP.!lrg~~ 
, · • .. ~~~~~s ~fl~Jl\l\tes ~Pm .ll ,ei}e~rgp ~~. Jlr~~ldlr !1 q-qa~ Ql\7. 

- .: c , , . ID!'~~d~d.,Hj , l1eel)~O ·. v
0
. ot,c,~. llb!\ !I~YP.pthedafl ~. ~ , f. ftlf...ll. r .d!\ -~~@~~~~ 

um os. u zes .... ~ PTP. ~f:~d( PP ~~~~m· ~er. ~P.l,.,lllA~ 
.. . na f6rma suggerJda pelo · nstJtuto dos Advogados' ou; 

.. . ; , ; , ·~·;~B~~:J:~~ IJ\IlJMr., .11!1<, r~rn)~ lWe~mliHtn . no llfqJecto 
. . i.;:. ' ·,'' ' 

·á'·' ·. Q, PrinPj'fllll .int-qitP, ~lllW.ClPQSi~íln ,,r!~. 1=11HnRn\1. .. l\o llH~ .. toca 
orgamzncuo da Curte, outro n!io fm smllo o · ae facilitar o 

Jul~:TtlJilJ'BllP. , d!) qglífii\'RS, . . . . , .· • . . , . , . · .. · . t· . 
'd' · ~1lP.0-:~~ 111,1~ •. ~m · Yirtqd~· .. da HltHnn. "eformn 'l:l~HlJnrH\. Iyersos recur•q~· 'nu · ~ · r~· · .. ' f · " ~ t f · • d. , .. , .. , " " ,M ~1. l1 .~ Jl'l9 ~fn!ll11~ · llS'!l'rjtyq, Çlf!\ll) , fiH\S Of~ 

. mn os nesses recursos, os quaes devem tei' decisão 'célere o 

P\9/PlJ;ntapp;. por~m, '1n1o 1~rnf\ · ~6 .·pàmn.rh. ~e a~~rn1;P.~•· niíq 
pó de i:!nr snbsfnc.uo ~onvement~ n ' grnnrlo mnssa de ju lr;n~ 
mentos a fazer. Dah1, n neccsstdndo da creaoão. ~e tlJl'il:l se~ 
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gunda· camara de nggravos. Mas, fazendo-se, ,cqmo propõe o 
projecto, uma · camara de aggravos de sete JUtzes para um 
'funccionamento por turmas não é remover o principal em-
baraço, hoje Qpservado. . 

O Sn MoNIZ SonnÉ - E' isso mesmo. 

' . O SR. SAMPAIO CORRtA- Por esse motivo, consubstan
ciando as idéas constantes do meu voto vencido, apresentei a 
emenda para a qual 'chamo a attenção dos meus nobres coi-
legas. · ~ 

Era o que tinha a dizer, para o encaminhamento da vo-
tação. · · 

. O ·Sr. Presidente- Os senhores que approvàm a emenda 
ciom parecer contr.ario, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Approvada. 

·O Sr. Aristides Roch~ - Peco a palavra pela ordem. 

. ,. O Sr .. Presidenta -Te~ a pahivra ,o Sr. Aristídea 1\ocha . 
I. 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Requeiro a V; Ex. 
verificação de votação. 

· O Sr; Presidente - Queiram levantar-se, conservando-se 
de pé, os senhores Senadores que votam a favor da emenda. 
(Pausa.) .. ·· · · · . ·. 

Votaram a favor f8 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se, conservando-se de pé, os senhores 

que votam contra a emenda. (Pausa.) · 
Votaram contra a menda f5 Srs. Senadores.· 
A emenda foi approvada. 

' 
. . O Sr. Presidente - Emenda n. f4. 

"' ; (Ú)! ' I . 

. O. recurso . e:x:traordinario na justica local será processado 
lle accOrdo com os arts ~ L f 52 a L f 57 do Codigo do Pro
cesso . Civil e Commercial .·do Districto: Federal, devendo o 
traslado .dos .autos. ser tirado . na primeira instaneia como no 
regimen do decreto n. 9. 263, de .f 9H , · . . . 

O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra .para encaminhar 
a votação. ~ 

O Sr .. Presidente-Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha .. 

O Sr. Aristides Rocha (para encaminhar a voiecão)' -
Sr. Presidente, a Commissão de .Tustica opina pela rejeição' 
da ~menda; prefere o systema actual que regula o nssumpto. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda · 
com parecer contrario, queiram manifestnr-so, (Pausa.) 

.. Foi rejeitada. , 
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O Sr. Presidente - Emenda n. 15. 
(U): 

N. i5 
-

'13 

Accrescente-se ao artigo: . . . "e mediante proposta do 
respectivo· escrivão, . quando não percebam vencimentos dos 
cofres publicos". - Antonino Freire. - Fernandes Lima. 

O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente-.Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (para encaminhar a votação) - ·\ 
A Commissão de Justiça opina pela·rejeicão da emenda. Pre-
fere o que determina a lei vigorante. . · 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam a emenda 
· com ·pa_recer contrario, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 

O Sr. Presidente - Emenda n. 16. 
(L~): 

N. 16 

Ao art. 48, nccrescente-se depois de "decreto n. 16.273, 
de'1923": Lei n. 4.9H, de 12··de janeiro de 1925, art. 6". -1 
Antonino Freire. - Fernandes Lima. 

O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra para encami-
nhar a votacllo. · 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 
'•I . ~. , . 

O Sr. Aristides Rocha- A Commissão acceita a emenda. 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam a emenda 
com parecer favoravel, queiram. manifestar-se. (Pausa.) 

Approvada. · 

O Sr. Presidente - Emenda n. 17. 
··~ ·-
(L~): 

· · N. 17 

Accrescente-se ao art. 98 do decreto n. 16. 752, do 31 
de dezembro de 1924 : · 

· · "VI. Terá Jogar a absolvicão da. instancia quando 
a PQticão inicial fôr notoriamente inepta, isto é, quando 
a sua materia fôr tal que por ella não caiba no autor 

· acção para demandar o que pede." -Eusebio de An-
drade. - ' . ' .. l 



... 

ANNAES DO SENADO · 

O Sr. Eusebio de Andrade - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Eusebio de 
Andrade. 

. . O 811. llu~Qll\11 'lle Àpdrªª~ (Pt'll!l. qr4flm) ~.fMi \lo P!l.lnvra 
pnra sulioitllll !le v .. :jllx. mw consulte q .. s~naçJo ~qbr~ s1 ... ~.qn::: 
sente·. na ~eUraç!q dessfl. Prnendq, !lP. .. m)n'hll a~tor1a ... , 

• '·~!-.'.'.'•! 1 "1·.~:~~·!}), l ~;fi..':1~.;~'ti:7~'/)A ....... , 

. Q , llr. Pfll~i!lelltll :-: O flr.. Eusepjp. ,!lfl Anf:l~ade, 1\Htor da 
emenda n. 17, requer a retirada dr-ssa emenda. Os ~~pfipres 
que approvam o requerimento queiram manifestar-se. 
(Elausa. ) · · . . . · ,. 

Çpncedido. . 
\ l : ' ; ' ! , ; , • . '1 1 '; ., , '. , , 'I : :} 

· 1 ·o Sr.• Presidente -':- .Emenda ~~ :ta.· 
(U): 

·. Emenqq no projeçto n; ·.'; .. · : ·. ·. · · ·, ... ;, · · 
Art; · Fica ·o 'Podei' Execuhvo nutor12ado a orenr e a 

Jlrover livremente um ou mais officios de pot~~ .. 
Sala das sessões, 20 de outubro de :1926: -.., ~endas Ta-

vares. . ·. ·.· · .. · · , . ·· ·. ·. 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra para encnmi-
~~aw~~; .· · . ·' ,. ' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

. . Q ~~ • .'4r!~~~d~a ;tlp~J(~ ;' (l)flll~· encam.i~hat; 1\ y~~BQ~Ill · ~ 
Sr. Presidente, a Comqn~~~o .oJHnJI, para que ·11 eme11i!11 sejJI 

· approvada para constituir projecto em separado. Elia envolve 
um11 · questãll · imPQI'~apte, 110pne a !1"111 · 11&11 . P~llll ,. opipJir. sem 
uma investigação mais detida. . . : . · . · 

· O, Br.<l!reaident•· ....,. os.aep~ores que aPProvam' a emenda. 
com parecer para constituir projecto em separado, queiram 
rnanifestal1-S6;' (IJaUBti;) . : 1 :: , • ,' • • • ' , ? 

~~prpv~~~: .. • . , . , , ·I ;': " . 

O Sr. Presidente -'Emenda 'n. i9. 

(M.) 

); 'I',,'!'·, '! ·• 

·,'. 

' , • .• 1 ,' • (: ô I , ' .' , o;,. o;~ ' 1 

A' proposição n. 2g, de t 926, da C amará dos Deput11dos: 
Onde convier: 

' I', ·, 

Art. Ficam creados clous pargos de solicitadores para 
funccionarem perante as curadorias de orphãos, os quaes sc
r~p T1\eopphi~ps JlOf . :r:ll:tffieaQ~O -:~0 JlfOCJ.lfaqQ!_' . g~rf\1 .d,q · Dis
f.ricto Federal. dentre os bnchareis em' dipejtp, e Sj'lr~Q CP11SBf~ 
vndos emqunnto bem servirem. · 

· Af.f,, .1\q~ ~oJjcitli~ope~, fpl)pcipnqnclp ttm !lm cada vara, 
r ornnef,e,: . ' . ' ' : ' ; . . ' ' 

· I .. Renpe11er nh[lt'l.~1rn de lnventftrios que nlio forem ini
ciarias dentro do prazo estabelecido ·no nrt t . 7701 do Codigo 
Civil. . . · :. . ~ 
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. . . l. 1t!'lq~!'ll1BI' !l. llllrllllllllll W. qqs proces~o~ ParalY&~Qoll por 
ffifl~ ste.lll.PP.. g

0
q eQs p~a~1P.~ .f'1~t~~b~jepjqÇI~ pejp . qoqjgp c!ll :pro.,. 

cesso Civil e ommercia . · . .. . . 
III. ,Assistir a todas as diligencias e avalip.ções em que 

fOr interessada a curadoria. · . · · ·.. ··· ·. 
· IV. Requerer cer.tigõe~ qe o~itq~ aos P.ffj!l!fle~ .~o r!lgistro 
IV. equerer certldoes de obitos aos offiCmes do registro 

civil, para fins de inventario. . · 
Para~rapho unico. No c(\so .~o n. I o solicitador, além 

das custas, perceberá a percentagem de :l a 2 ·% sobre o 
mqnte, ari:!Hrqq~ pe!q Jlli~; e no~ qe n~. H e III as custas 
t!l;llrJJIS plllql ~e~Jme~tP. . 
. Sala das sessões, em 20 de outubr.o d e:l926. - Phomaz 
Rodpipues~ ... · · · · · · · · .' · · · · ' ' 1 
.; ', 1 I 1 : ~ · • . , I ' , 

: · ·' · Ot "!'• ·Aristides Rooh~ .;.... Peço !lo' palavra p11ra encaminhqr 
a vo aç .. o. . · .. · · .· · · · 
I : ' ' . . . . , .' , ' ·. ,. • . , ,. ' ', 

'· O Sr. Presidente -·Tem a palavra ·a Sr.' Aristid~s. :ficmlui, 

· . · ll sr. Mi~~i~e~ ~pc~IJ = (para. !1nC!lfl'linl1:n~.~ yqtac~o). -
Sr. Presidente. n emenda procura regular a situação· de ex
p~ssiyq. tfi\PnJ!lo ~;i~tllllt~ nflS Ourg.rJq~iiiS qe Q~ph~q§ daqui 
qa <111-Pit!IH llfPani!P essfis. qpu~. Jog!J.~IlS qe sqJicitl!od.orf1§1 func
PÍPPIH!f:IQ l!Hl lllP. !liHla V llf!h 0 í\B~l!mpto fofl!llllffill .detiqo ílStqdQ 
PJl!' rm~te . da QRmwis~~o li pqv i~sq opin!l mwa qr~p !l P!llendll 
~llj!'l ·nPIIJ'flVíl~a pnr!l pcmstit~ir nrQjiJpto Elm sepnu11~o, · 

. :: . P Ir, Jlr!lsi!J~n~!l ...,.,. . Qs . aenJ1ol1es qp ~apr~rov11m a jlmeplfa; 
P.film, Pllf.ll!Jer, ,pnr.Jl pqnstitl.l.il' IlfPjllpto ll!ll SllPIIl.'lllin, llUilinm 
mJIJ~jfeStflf,..SIJ, . (~IJf.!SCJ,) ·, . · 

.: · . Ap~r()y~da: . . · . , _ .· . , "' . :·. : 

,f, I ' , : . . ' '•'·' '' I ' 

o Sr;' Presidente ..:.. Emenda n. 20. ·.· · · · · 
r.:,. (LI!) :. . ' • · " · ' · 

' : ... 
' ' 

' . . . 

N. 20 

I' 

. ' ·' . . 

Ao a~t. 37 .da propP.sicijp ~~~ (:lam!lr!t ~P.~ I;le!l]l~~qps p, 29.: · 
Depois do palavra "Foderaes" accrescr.nt.e-se: · Do~,· jm-

zes -<le.direito e Pratarias Civeis". . .:·. 
Snln das ses!ões, 20 de Qllttlj:Jro de 19.26. - Lopes Gon-

rn.lvPS. , 

.
1 
· <!.·~r· t~!'iã~U~11s Jloq~~ s P.pço. ~ :nnl!l;vrn par~ · an~ami-

n mr a vo ao o. · . 
' ' ' ' . 

o !!Ir. l'11P~i~fi!I~P ,...,; Wew lh P!llavrn· ll· ~ll, Al'i~~i~e~ :·Rnchn. 

'' . I. o:' Sr. Aristides Rocha (nnr.n . enénminhnr. n' votacllol - . 
Snbro n r.)Tlond~. n. 20, n Commi~sfto qpiJ'!ft df\ f!1P.~!J1n 111nneirn 
por que SI\ mnJ'!lfestou sobro n de n. i91 isto é, pRl'fl quo 'se,ja 
!lPPrcivnda·: afim de constituir proJilPt() ~~ s~pnrado. . •.. 

~ . . : . . 
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, ..... ,.; .. ·. 
... •' !'.······ •:; ··- ·,, ,, 

O ·Sr. Presidente - Os senhros que approvam a emenda, 
com parecer para constituir projecto em separado, queiram 
manifestar-se. (Pausa.)· 

Approvada. 

O ·Sr. Presidente - Emenda n. 21. 
(LO), 

N. 21· 

Art. As férias a que teem direito os juizes, :-membros 
do Ministerio Publico e serventuarios da Justiça do Distri· 
eLo Pederal serão para os primeiros de 60 dias e .para os 
i.dtimos de 30 dias, devendo ser gosadas · de uma só vez, em 
qualquer época do anno, tendo-se nas concessões em vista o 
interesse do ser.vico publico e de fórma a não se darem sub-
stituições erri globo. - Antonio Moniz. · 

. O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra para encaminha~ 
a votaçlo. · . · · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rochn. 

O Sr. Aristides Rocha (pará encaminhar ·a votação) -· · 
Sr. Presidente, das emendas apresentadas em plenario em 3~ 
discussão, á proposição que reorganiza a Justiça rio Districto. 
Federal, a meu ver, foi esta a que trouxe. melhor contingente 
de collaboração, pois repara um mal que ha muito tempo 
precisava ser snnado. Refiro-me á concessão de férias, que 
oram tomadas ·por todos os serventuarios da Justioa, · con;. 
comitantemente, desorganizando todo· o serviço da Justiça dei 
Districto Federal. Pela disposição dessa emenda, esses fun
ccionarios podem entrar no gozo das férias, cada um por sua 
vez, escolhendo o periodo que mais lhe convier, sem prejuizo 
para o serviço publico, antes com vantagem para . elle; 

O Sr. Presidentll - Os senhres que approvam a emenda, 
com parecer favorâvel da Commissão, queiram se levantar. 
((Pausa). 1 

Foi approvada. 

Emenda n. 2, do Sr. Aristides Rocha. 
(Q), 

N. 22 

. . 
.. 
• 

Supprlma-se o art. 43. . . . . · 
Sala das Commissões, 8 de outubro de 1926. - Aristidei. 

Rocha. i 
' 

o· Sr. Aristides Rocha - Pe.oo a pal11vra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha, 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Prseidente,· 
esta em~nda tem por fim reparar um (lnganQ pav_!Q.o, po~ PC ... 
D~SiãQ !la. Y.Q!!\cão !! mg~ !!I®!lSB~q~ ..... :.,_ . . , _, -~'-• ,~u...J 

• ',.o~ 
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· .o Sr. Pre.sidenta - Os senhre~ que approvam a e01enda, 
~ueu~am mam!estar-se. (.f'ausa), 

Foi approvada ,, 
Os senhores que approvam o projecto, assim emendado ••• 

. 

O Sr. Bueno Brandio - Peco a palavra pela ordem ..• 

O Sr. Presidente·- Tem a palavra pela ordem o Sr. Bueno 
Bra~qã(). · . . -·· 

O Sr. Bueno Brandio - (•) - Sr; Presidente, a emenda 
n. 13, ·que o Senado. acaba de approvar e foi apresentada 
pelo Sr. Sampaio Corrêa, não modifica tão sómente os arti
gos 1. e 2 da proposição, vinda .. da Gamara dos Srs. Depu
tados; ella tem relação immediata com varios outros artigos 
da mesma proposição. . 

· Ora, a proposição' representa umo conjuncto de· ldéas .que 
não póde ser desarticulado por uma só emenda. 

Não entro agora na apreciação do seu vaolr, porquanto o 
Senado já a approvou e estou mesmo certo de que ella contem 

. disposições· uteis. Mas, para que essa. proposição não .volte á 
Camara dos Deputados, sem á clarezaa necessaria, requeiro a 
V. Ex. 'que consulte o Senado sobre se consente. que essa 
emenda seja separada para constituir projecto especial. 

O Senado pódé tomar essa deliberação visto como. a emenda 
já foi approvada. · 

O Sn. PRESIDENTE - Infelizmente a Mesa não póde rece
ber o requerimento de V. Ex. porque se trata de materia 
veneida e o Regimento o prohibe, terminantemente. (Varias 
apoiados). 

· O SR. BUENO BRANDÃO - Peco desculpa a V. Ex., 
mas o Regimento só determina que o desfalque das emendas 
seja feito depois de approvadas; só depois de approvada a 
emenda, é que póde ser destacada ·para constituir projecto 
em separado. Portanto·, o meu requerimento é regimental. 
(Trocam-se apartes.) · 

O Sn. JosE' MunTINHo ~ kemenda ,iá foi approvada sem 
esta L'estriccão.. . · 

O SR. BUENO BRANm.o - O meu requerimento pódo 
ser rejeitado, mas ó regimental. O Regimento refere-se á ap
provacíio para constituir projecto ~m separado. 

O Sn. PRESIDENTE - Infelizmente não me é dado submet
ter ao :Senado o requerimento do honrado Senador. •rt•tlla-so 
de matet•ia vencida. O Senado approvou a emenda, para que 
passasse a fazer .parte integrante da proposicão. No mom·cnto 
cm que a emenda foi votada é que cabia o requel'imenlo do 
V. Ex. no sentido de soL' ella deslacnda para constituir pro-
jecto em separado. · 

I 

O SR. BUENO BRAND.\0 - V. Ex. mo perm'itte dizer• 
ainda duas pal!m·as? . 

-· ( •) Não foi revisto pelo orador, 

':· 
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.. · ... o Br1 Pre~lílente,~ Pois não.'' · ·.n' :. ;··.{! · ·:; '~ 
O SR. BUENO BRANDÃO ..::_: ~~~ .. P~êáÚ:téhli:('à~ ~Jffiéhdils 

Só po_dem ser destacadas pa~a const1tu1r proJeoto.•em· separado, 
,d.epols, ,d_e, .~PI!~.o:v.ada~i P~~o ,i?m:u~~~:. :. 1:, ,.; ·:,:.: '· •... ' "' :• ,:,, 

O SR. ANTONio· MONiz - Mas o requerimento precede á 
... • ' '., .. '-" · ... "'.' •. '~-- --~- 1' • ••. ~, .,•,t {.1 votaoaoi , ·,; j' ) '. ,_. lto,IJ' t.! '.1/ ''l _ _. .. •.'h.l,t.l . .-•. ,l: •. v,!C!•.•''v~ '•':.1 ;> 

... O SR .. BUENO BRANDÃO ~ Pelq· Regimento :.as emendas 
·fiitir'·po'detri' ser·aast!icàdtis 'piirll consbtuir "'i)I'óJêctós~ ~iii 1ft.~ íl: 
rado senão depois que . o Senado se tenha pronunc1ai:lo soE1·e 
as, .me~mas, 11-PP~OY\Indo.,as. . · . ..-.. : :>r11--1 u ~.,.;~ :.: •:; ::i~ o 
·;:;:!;;·,õ sà. ÁNrrol'!io ,MoNIZ 1.-.:.. 'Mas .V•i .Ex>',•'Perdeu a'ItJp~ortu• 
~nidade ,-~~-- '1',:1 .···~.i ;,-,\-;1~ ,,.· .. • '!!;!; _,:~J·:·:.IJ .. -1 .---~=··iiiil~< . .-~ ·. ·.~ ".: 

~JJ•i'tJ 'stt ·~ütENdi31\ANb~o·s·Ab··'··o~ti.iíiidáiie~ nit~' ·~tá 
· ·wlil.Lwtl· a·· h.d. · R'eglthe'i:i' to:· '· ···'·.'·: "· .. · .PP, ·. ·. ··· ·' .. t. <·~ · · 
_ wa.t·ou . , .i.~:~··.r~_::;;w,·.:::. J-:~_r.<· ·-~1::'-::h 

· ,, • ;··o •Sa. 'MoNiz· SooRE' '= .•O ·requerinú!Iito : devià ·.te.li' sido 
feito nos seguintes ·termos,,., ., .: .... :•::-..: :·:~:-.:·:· .,, .... · .. : ..-r ''"'' 

•· : ·•O·'SR:·~BUENO• BR:AND.!O. ~· Etf' me' éstoli': diri~Íbdo.l á 
Ma8!i~·.'AII'minhas·b~ttsitleraclle6S, sAo .de· toa~ pilttto prób,é~~iite~ 
e o: sr. •Presidellte:põtle' acceital-as ou·1illo. · · '': · .. · ··' ··· ~·.· 
• ,n Prl!viaml!lite• 'tlMiatlb · qüe rtll~ · âppellarei; ·da 'decisAh •'da 
Mesa pllra o·Seilildo:·• ... : ·:· ·:.-:.:; · ·· ,;., .. ,, .... ··: '' .... . 

. . . , ... ,,, ..... ,.1''"' "t'·· •. ~.- •• , .• ,.,. ···-•·· ,,\ .. /l'tc--•· · . o'sK:''MoNiz's!lóiiil:~ 2'Nêni póde·:·· ....... J • • , ·.. "' • • 

~ :,.,:·o· ·sa .. :Su:ENh i31fA\'4:Dfo·.:._.ííõ~si:i;' ~·nésilrién~& ,ni\b ·p,er .. 
mitte. . · · . . · . · · 
:·,, ,'.' .. b. ~K,).toNI.z' Sbi>aÍI:t~/,Nã~::P~~mHt,(l Úi(.~~~ "' ... ,:::::. ·, .. ,! 
.,,., Ó1 fm.•·BUENO•BRANDÃ0i~ V.. ·Ex(iithó~à'o ~figitnliltti:i';' 

Préviamente declaro que não recorrerei da . deófsAtl'.''da 
Mesa do Senado.. Apenas que.ro .. deixar constatada (a Iega-
lidâde .do ~éufli!iüàrim.en~Çl. , ·:··:,, . : . ., ., 1,.,:.··, .. , • : . 

. ,,, ~ãq 1 .~ precJSO• .s\)Dão ... 9 bom: sen~o .. para .de111o~strar que · 
só .depois .de : appr,ovatla 1 pelo, Senado . certa ;.e, determmad a me"' 
. did.a~ J ::q4é · elJe'. pódé d~liberar , sob~e ·.a, cohseqiienoia; .. dessa . 
med1da. A dehberacão do Senado fo1 approvando a .• emenda: 
agora, póde determinar que ella passe a constituir f.rojecto em 
separado,oviatll coma ainda· tillo' está· ilicórpcíradil/á' prbpos'icão, 

. proque o Senado ainda não a approvou. Portânttl,'' estamos 
em .curso. da. discussão. das emenc)as, .e:IQOUS.'OU::tres' minutos 
deJ)ois .dessà:, ~dtiu;,ã.o,. ~ão ,faz: pericli~a~ o , direito" de~ qual
quer ~ Se!J.ado~ re.quere.r . ()., de,staque .. de ,qualquer, emenda , para 
const1tu1r projecto em separado. . . . 

. SAo estas as consideraoões · qüe facó a respêito'do 'meu 
requerimento, . quli ·é Plirfeitamente regimlihtal:· · ··• · · · 
' t • ' ' ·' '' · ·.' ' ", '' '! ' ·I •! ' -' : ,. ' ·,; '' ;' ' ' i'' 1 ' i 1 : I' . ;. ·· ·o.s~. Pàúi~ da.:rrontiÍi ~ Peon·a pala~ra pe!a1ordem· .• 

• . •· , r . · · ·. • • , ~ , , • , · · 1 ·" r . ; · 1 • ·• 1 • • r • • • • • • • • , 

. ó Sr. Presidin1ta -",Tem a paÍavra pela ·Ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. · ·. . : . ·• . : .. . . ·'. 

· · O Br; Paulo de Frontin (peiá o~d~m \ ..:.:_ As· potideracões 
do illustre leade1' do Senado seriam perfeltamêilte ph:iêederttes 
se S,, Ex. tivesse pedido o destaque da emenda imnüidiiUâ;. • 
mente á sua votaollo. · · ' . · · · . , ' · · · ·'' · · · , .. ~~ 
,.. . • ' ' ' • .. • .L...- -· -J-..---iJ 
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. SESSÃO ID4 ii Dlll OUTUBRO DE i926 . ' ' . . ' ' . 

. · ·. O Sa. BuENo BRANDÃo- Onde,está essa.obrigação.no Re-. t I . • ' ' , ' ,, '' •. ' . ' ' '• J> ,; 

g1men o?··· - ·~·;::: · ·, · ........ 1 ·,. ··.i:~- .... '· ., ·d ,:: .~:·~ .. ;-·: : 1 ,: 

· '··~ b SR:>PAÜLO DE "FRONTIN -.:. Si Si :b.• tivesse·'Pedido 
nessa occasião, como o Senado se tinha manifestado a favOL'·•da 
approvacão da eme.nda, em~qra. <?Offi_, p~rd·~cer. con~r"l.rio,:,~inqa 
.assim podia haver o destaque da emen a. Mas a ementla Já 

· foi.;vot~da,em,~~.dis9-qssão, ....•• , .. . ;~;.•·.i.' ·:: . .-,.,,·ul .. - :; . 
· · . O Sa •. BuENo BRANDÃo -Mas a proposição ainda 'não foi 
... titiPi'ôVatUf~~-;-..!'·t-. .: .. :~: · .~-. .. c-L);t_; ,c .·:···: · .:~:.·:.':._. ··-::~ ;-:· . ·<.;, ü 

. :i·:· ;«;);-E!It~ P;AUL~,l?.E,FRÇ)~,TIN.~.N~.9!:self.~9r;,a pr·opq~ição 
~á .. fo1 appro:yada "~~ .as .~~e~~~~.~, , :: ·~; . , . , 1 ,. :, 1, · . · : , . : 
.. '. , .. o: :si: ',Pràílla~~tl':.::.; P~ ô: 'e~ihi8$iltJ.I pá~a. d~ci~~a( a. o ·.in~u 
êminente amigéi''Seíilu1Ór ~el~ DistriCtO Federal;. qüe ~'··.EX;' 
está equivocado. . . · . ·. . · ·"' · i · · · · • 

,, ... rQulitido 'li <Mesa ia annul1oiár a•ápprllvaoio de. p~oposicão, 
foi'jllstameilte :que ·o ·honrado' Senador pelo.' Estad!l· de · Minás .· 

· .Geraes pediu a palavra. · .. : :•!···:"· '-:. ·,. .. , ·1 -r•;.· 
. . Em virtude desse pedido, .a .Mesa,. não, annunciou !L .. votação 
da proposicão, aguâiâaildo. piua ~iizál-ó post.erií:iril,,enL~ á' que~ 
stiO' de ordem· que '0 'representante dli I Miiuis 'fórmulusse; . 
·.' :; .<''· _:, ;:.,.,., 1, ... ~ •,:·. l't.'_'.ol,.'•.r .~; • ~ ·,j ;·, :!,-·•I:' r,',!·· ';r '•.>'' __ :· /·. ·, I I 

:: O·Sr:.sampai~:corrêa -'-'Peco a pálavra pela ortlern: '· 
!1.;.:_.· "Í•'i/ -,.,,-;·,,::·;· .,·; .·,. :: ... _..,drr:l:!·"; ·,:·l:j:~.11;'_-:;t;_;-··; i·, i):.• ,':.'_i~· l'' 

. O Sr. Presidente .;...;; Tetn:: a 1 palavra.· pela;.: ordem ·.o .nobre 
~:!l~~.~l':.~;•o,,. .;·, ·".:-:. ~:!·,,·.:;· .. ··.;r{:'··.l ··t .:_ •:1 r;~f;[-'l· i·.',_ ,.·1.: .'t~_. ....... ;;' .. :. ~:·; 

· o ·sr. sàmpaio" llorfêi (,;r (~~ia ''ordeih) :. : sk ·il~e~idente, 
parece-me ·que ·ao·ilobre:.represeiitante de.• Mina~ não' assisLe · 
nenhuma razão neste caso: em· que· v. •Ex;•dá· urna interr,iL·eLacão
fiel;. senão r aos tiirmbs :etplioitos, aó: menos: ao esph•ito dó Re
gimento;:. nãô·:suhmettendo: á · oonsideraoAo de. Casa• O• requeri• 
mento;formulado:·peJo,mustre Senador .. · ···· ',,. ..... ·· . · '• . 

O caso póde ser assim explicado, se o Senad11 .Jne ·permltte 
bordar .. algumas .consideracões· .. a .. respeito. . ..... · . .. ,. 

. ,.:: ',q4anC,o ~~a,.Cóll1~issãp.~opiila l;ielâ.~,àjêiêio ,de üp1.a· ~~en-: 
. · da,,e o i Sen~do .. se ,manifest~ em ,C~J:!.~r.~rio ~. tlS~e. tno~o. ,,de 

, ~en~hr da Co~missão, .approvando,',a~.emenda, , a., qu~stilo: es~~ 
. fiqu1dada. . .. . ..... , .... , , .. ... 
. .. · Quando, porém,. antes de· votada. a·' einêiida; ·a Comtrilssão, 

ou , qualquer, senador;' pede·.· ai sua•' llpprllval)iól :.para qtie' ·ena 
constitua'. um•·tii'ojecto • em· sepllratlo, ··•isso ''quer • d1zlli.; que o 
voto l'dli • 'totltls áquelllis ·, qUii''.ilpóiaírl'li ·' mei:liilâ•··e~Ld···iiôridltiio• 
nado ao "estudo posterior, em uma riiWii· 11>lilisi!"tla· disci.íslillb'. 
., . :,Aqui, ,:no: caso,., tratou~se_ ou, ·da.: approvauão. pu ... ,dn re
jàj~ll~i;.e a; iriari.i~BS~!.\QáO . do. ,Senado . foi eil:p~eSSilH ,definida., e 
defmmva, contra o parecer apresentado pelas: .duas. honradas 
Commissões .. de J ustica e de Finanças, aooeitand\l a c1menda. 

"'0 :'Senii~ó' 1 11pprovt1ti a émenda de erilióhtro. il tifua 'doli
beracAo 'das I dúlls. c'dltimisslles;. qile éritetidiam qtiê. llssn omilridd 
devia ~Élr ''rtijeititdà'; 'De' modo ',qüe niió houve' • no 'voto i'na• 
nifest!ldo· ~tli' I elida '.\ilii" dos . Srs ... Sênlidores 'tieri htüna' dôndf;;. 
~.ão; 'esse vota t!Aii' foi' lloritllclóiilidd a um. esttidô post~dc•l.'. 

A argumentacão de que a emenda entra éh1 tlonflicto ôti 
póde, porventura,. entrar em oonflioto com disp,1SiQões· outras 
.QQ.ntidªs no bOjo do projecto, levaria !\S ho~r!\cl.~~ !JC1ê~i~~ii~§· 

.. 
' ·:.• 

·,.i 

... 

< , •• 

. -: 
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a pedir, attendendo ao voto expresso do Senado; que se eli
minassem do projecto aquellas disposições que contrariam a 
emenda,. que representa uma delil!eracão definitiva . do Se-
n~o.. · ... 

Era o que tinha a diZer. (Mu.ito bem-,) . •· 

O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra pela ordem. 
. . . 

' ., • • ' : • • • ' " :-· ' < •' • •• • j , ; I:... • }, ' • 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 
' ' ~ - ·I 

· o Sr. Aristides Rocha ( •) . (pelaordem) - Sr; Presidente, 
pedi a palavra mais para chamar a · attencão do Senado soht•e 
as consequencias da . approvacão desta emenda do que mesmo 
para· emittir 'a· minba opinião .a ~espeito da questão de ordem, 
que se debate. · · ··- -· • · . 
. . A. emenda diz-se 'substitutiva, ·e a emenda, .dizendo-se . 
substitutiva,. pretende substituir· pura e simplesmente. os ar-
tigos t• e 2• do projecto. , , · · 

··· . O Sn. SAMPAIO ConnaEIA- Perfeitamente;.·· 
. . O SR. ARISTIDES.ROCHÀ- No emtanto, .Sr. Presidente, 
a approvacão da emenda, que se proclama de substitutivo e 
que quer .simplesmente substituir os artigos .P _t, 2~ .do pro
jecto, traz como conseqriencia a eliminação e aHerncão viscot~al . 
de todos os artigos que eu vou.: ler ao Senado .. 

0 Sa. SAMPAIO CORREIA - Quer dizer qÚe a VQI.nl)ão torá 
de ficar subordinada !\ deliberação anterior. . . . . . · 

' • • • • ' • 1' ., • ' • 

O SR •. ARISTIDES ROCHA - Qual deliberação anterior?· 
·,Como é que fica esse mostrengo! .! .. · . . .• , . . -: . 

. : Essa emenda que V. Ex. apresentou .é substilutivn pura e 
simplesmente. dos arts' f o ~ 2" . e o !Senado não :dei iborou . 
. sobre cousa alguma a respe1lo do assumpto .em. relaclio ·nos 
demais artigos. 

V. Ex., espirita profundamente e·sélal·ecil.lo, deanta das 
razões que vou addllzir ao ' Senado, 'certamente . llODCOI'dnrá 
commigo. E eu,declaro· que não faço do .Sanado juiz nesta 
questão; faço-o exclusiwmente a V; E.-..:. · · · · 

. V,' Ex. vae me ouvir. . · 
. 0 SR, . PRESIDEJST~ ~ ~ec~ licença a~ nÓb~e senador~. 

. '·. A .Mesa permtttJu ·a . diversos senhores . Senadores se .. pro
nunciasseem. neste momento, no presupposto de que iriam le-. 
vantar questões de ordem. .. . • ·.. , ..... · . . .· . . . , . 
·· O SR. ARISTIDES ROCHA- E eu estou falando, Sr.' Pro- . 
aidente, numa questão de ultra ordem; porque o ·que se votou 
foi uma desordem; · · · . · . 
. o SR .. PRESIDENTE';_ v .. Ex. ~eabre a dl~cússiio sôbJ;(l 

ma teria j!\ vencida.· Apezar de ter rim profundo desgosto,. não 
. permittindo que V. l!l~· des~~yolva. da tribuna .as razões. qm!, 
declarou ao Senado, ma emtttlr na defeesa do ponto de v1stn 
em que se collocou, fnco-o baseado· no . Regimento, que de~ 
clara, no seu art, 38. .. · · 

' ' . 

•. · (•)' Não foi revisto pelo orador. 
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O SR ... .ARISTIDES .. ROCHA.- Eu conheço,o Regimento. 
, _o Sa. PaESIDEN~'E ....:. Coin licença V .. Ex: tenha .a bon-

dade· de 'ouvir''as'. e:~.-plicacões ·que ·a Mesa está· dando•'aó' Se-· 
nado •. O art. 38 do Regimento declara exp1•essamente qut:l 
nenhum Senador poderá fali ar sobre. o vencido. · 

· .... • •.. , ,_.,·,.r •.. i .. ,-.·~!. ·., .... 1,.:, ... , .. ,, '•".'"· .. , :;. ·) . 

. .. O:SR.:..ARISTIDES ROCHA..--Não estou fallando 'sobre 
.o ·vencido,:,..v:~· Ex •. •; só::poderá concluir que estou. fallando. · 
sobrer;o: vencido ·depois .que .eu· expuzer o meu. pensamento. · 
Antes,\•nià. · Tolher-me a pal'avra, é o . que não posso admitti!• ... 
Tenho o direito de fallar pela ordem. Levo.nta-se. uma. ques-
tio de ordem.: Eu tenho.o.direito de, sobre.ella, fallar. . . . 

r", 

' ,O SR. PRESIDENTE:.:.....;como v. Ex. sabe, à' Mesa semp'i'i:r' 
tem )r'ocu~ado,í dar . a. mais :'ampla li~~rdade ,ao ' debate, .e ;o' .. ' 
Presidente eventu~l; s.mio pelo seu feitio, como pela sua edu.;. · 
caoio, nunca ·proporCionaria ao Senado o uspectaculo de,. es:..: 
tanilo 'na ·pre'sidencia, cercear. a · palavra· a qualquer dos · 
Srs. Senadores, si não ó obrigasse a isso o Regimento da Casa·. · ···l. "' ·~· ' .:,, ' ' ..... ' ' . ' ·,,,,.;· ....... !, .• •. ,,I', 

O · SR'. ARISTIDES ROCHA .- Constrangido-·, ou ·não,. 
Sr ... Presidente; eu peco a Y. Ex .. pura e simplesmente para 
acabar di{ enunciar o meu pensamento, afim de· que" V.': Ex. -
passá sabêr se ·envolve ou não uma discussão sobre o ven.;.' 
c ido, e. de tolher-me, ou' não, a palavra. .· ' · · · ·· · '· 

·. ·. O.,Sa .. PRESIDENTE ·-,V. Ex .. permitta. Eu não tolhi a 
palavra a V., EX. Apenas lembrei que, de ,accôrdo: com .. a nossa 
lei. interna, V: Ex. não deveria fallar . .sollré o ·vencido,. lima 
vez que V. Ex.,· declarou que ia collócar o debate em torno 
da' materia vencida: ' ' ., ' " ' ' ' . ', 

. "'• /" : . '', .. : '. I' . ,: ·'. ·, ,·. . ;·, , ' .' . : , ' , ·• , , . , . : ,, , ', , , .. · . . 

< o.sa .. :ARISTIDES ROCHA- Não·fallo sobre o vencido. I. 

Eu pretendo abordar ,uma .questão que importa em p.xplioaoão; 
ao··:1me:U' eminente, ,collega, , Senador,, pelo; ,Districto. Federal.•, · 
Diz o art; s• do projecto; que V. Ex. não mandoi.i subsu.:. · 

· tu ir: .·"A primeira . Gamara será de appellacões . criminaes, a· 
segunda:ile:'aggrávos e' ·a• te'rceiro de· appellaoões' civeis~ ·Ora. 
si a eméhdâ'·manda·substituir os' arts.'·i•·e 2","evideritemente". 
substituiu,o:art~:s.~. ao qual:à emendo, rião 'se refe1•e'. 'E' uma' • 
questão;;''para 'cujo julgamento· eu appello para a opinião 'dos' 
velhos e' proficientes Senadores' ·que. nesta·. Casa; trabalham. e' · . 
_qu_e )io,' vet.erános na funccão' de. l~l!'islar; .... O )Járagrap ho· 
· unlcotldiz: ·"Os:· desembargadores· provtdos nos seis. novos· lo-· 
gares creados. na Côrte de ·Appellacão serio'.distribui(Jos ignal
me'nt~ . .'.pelas .. treà.' Çlamaras no '!lcto. da· nomeao.ão".' _Pergunto:· 
este paragrapho tambem substste ?,< .Absolutalll~nt~, ·, 1 n.lio. ::A 

· . approvaoão da emenda traduz tambem a subsbtmcão mtegi•al .· 
do .. paragrapho.:::.>, .: ., .. ·' .. ·· .' ·. · · '·. _,., 
' '0 S~.~llUENo DE PAIVA - V O ·Ex. devia ter. dito. issci no 

momento ~.da votação·."·:.·,,, . · · · : , ,, . . , 
. o', Sâ'; -MIGUEL DE'. CARVALHo - ó. Seriado não foi esola.: 

reciM qúando;o devia ser. A res).)tn.lsabilidade á dáquelles que 
o dirigem.·. · · ·,, · · ·· · - · 

' ·' 
. O SR. ARISTIDES ROCHA - E assim, Sr. Presidente, . 

em relação . a .. outros · artigos. Eu pedi , a palavra para de
monstrar que a emenda não era substitutiva 'só de dous .ar.:;' 
tigos e, sim, de muitos artigos do projecto. . · · · 

S.-:Vol. VIII ·· , ··· 6. 
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O Sr. Samllaio Corrêa - Peoo a palavra pela ordem. 
~~~"·tl\.01'''' jl~· : Í'esidentê' ;:_ Tem a palavra pela ordem o. Sr. Sam-

paio Corrê&. .· . · ·. . ·· .· 
' ' ' ' . ' . 

O, Sr. Sampaio Corrêa (') (pela ordem) ...:.: sr. Presidente. 
em que pese a alta autoridade de V. EX·.; em que: pese a 
maneira cor•tez com que sempre conduz as nossas .delibe
raoões, quando reunidos, permitta V. Ex. que eu, em .mataria 
de ordem, · não trace uma linha nítida, limitando ' a ·minha 
acção na tribuna, mesmo porque. se trata de ordem. E para 
que o Senado não seja conduzido á votação não justiticavel, 
ou tenha necessidade de me estender um pouco. 

Sr. Presidente, o .illustre Relator da Commíssã:~ de Juu
tiça, meu prezado amiio, Sr. S.enador Aristides flocha, não 
quiz, nem· appellar para V. Ex., tão · póuoo· para a Mesa e 
tambem para· o proprio Senado, .submettendo a· questAo, que 
S .. Ex. suscitava, exólusivamentee ·ao meu juizo. · · , · · · 

O SR. .ARisTIDES RocHA - Apoiado; porque o considero 
esclarecido. . . . · · · · · 

· O SR. SAMPAIO CORMA - Eu o vénho · externár · since
ramente, com a sinceridade a que, si não · tosse proflria de 
meu feito, eu· estaria · obrigado agora, naturalmente pela alta 
confianca deposituada no meu modo· de agir·. · · · · 

Apresentei, Sr. Presidente, uma emenda substitutiva do.> 
arts. 1" e 2 da proposioão. Por que ? Porque a limitei a esses 
dous artigos; exclusivamente ? · · · .· . · · . 

' • ' • '. I ' ' •• 

Porque, Sr. Presidente, destes dous artigos da proposioão 
d~ Camara consta a organização da Côrtll .de Ap~ellaoão do 
D1stri~to Federal, · porque estes dous · artigos : modelam, dão 
o .feitio a fórma da Côrte de Appellaoão, •dentro ·df1· qual se 
devem . harmonizar 'todas as demais outras disposições do pro-
jecto. ··· .. 

O Senado estava collocado, portanto, em um (Ulemma: ou 
acceitava a. organizaollo vinda da Ca!Dara dos Deputados. e, 
neste caso, a .organizaç!l.o constante dos arts.· 1• ·. é 2', ora 
substituídos, e, portanto, . já estavam · elles · harmonizados: com 
todàs as disposições dos demais artigos . da. Pl'Oposicllo; ou -
seg\lnda ponta do d!!emma .,.. os arts. 1" e 2", . substltuldos .lá 
agora pelo Senado, ae accôrdo .. com. a minha. emenda; -getet'
minam ·forçosamente, obrigatoriamente, como consequencla; a 
modificação dos demais .outros . artigos, para QU!! . estes se 
ponham de accôrdo com. o principal, e, o principal.é o que f01 
,votado pela . emenda do Senado. .. , . . . ·. · . . 

o ' , 1 t ' ,. , • • • 

0 SR. FELIPPE SCHMIDT - Seriam emendas · de redBCO~Il. 

O SR. SAMPAIO .CORRll:A- Quasi que .seria, Sr. ·Pre
sidente, um trabalho exclusivo da Commissllo ·de Redaccllo, si 
se não tratasse, como se trata de facto,. de material ouee talvP.z 
não possa ser conveiiientamente cuidada, dentro . d·os limites 
de sua acção, por uma simples Commlssão redactora,· e:d
gindo talvez exame das proprias Cornmissões technicas. · 

O SR. ARISTIDES RocHA - E a quest.fio de competenci:l 
dos juizes ? Como collocal~os dentro das Cnmaras ? Eram tres 
C amaras e agora silo seis .I 

.... ,., 

' 

. ' 
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O SR. SAMPAIO CORR!l:A - Permitta-me V· .EX.; es
tou ·respondendo .á objeooão de V. Ex. procurando· oorrespon~ 
der ao appello que fez á minha franqueza e sinceridade.· Vou 
por isso; pontilhar, analysar cada um dos. artigos do. projecto 
em face dos termos dos nrts. 1" e 2•; da proposição e, depois, 
em :face dos arts. 1" e 2• ,já agora substituídos pelo Senado. 
J:lorque jé era vencida, nos propriosetaoi rohorosbrdl ETAIO 

"o SR. BuENo' BRANDÃo ~Já agora não. é opportuno. A 
discussão está encerrada. · 

O SR. SAMPAIO CORR~A - Ouco o ·aparte de que es
tou sendo importuno. 

O SR. BUENo BRANDÃO- V. Ex .. não me conipJ~ehendeu. 
Eu disse que a discussão não era opportuno. 

O SR, SAMPAIO CORMA ;.... Diz S. Ex. que a discus-
são não é opportuna e eu silenciei.. • · · · · · 

O SR. BuENo BRANDÃO :_ Disse que não era opportuna 
porque. já era vencida, nos proprios termos da intt>rpretacão 
do Sr •. Presidente. · 

O SR. SAMPAIO CORR~A --.. . . . quando o nobre leader 
tinha uma intervencllo, que, tambem, se poderia qualificar 
de inopprtuna, sem que houv!Jssem .sido d:1.dos · no moment..:~ 
preciso os esclarecimentos necessarios. · · 
. O SR. BUBNO BRANDÃO - Aliás, não ba · absolutamente 

o:ffensa. São palavras regimentaes e parlamentares. · E en 
seria incapaz de faltar á delicadeza devida a V, Ex. 

O SR. SAMPAIO CORMA- Nem eu estou int(•rpretando 
como offensa da parte de V. Ex. e V. Ex. me permitta qu•!, 
com multa honra para mim, eu o declare ao Senado. · 

O SR. BUENO BRANDÃO- V. Ex. não me comprehendeu. 
Eu queria apenas dizer que,. como já havia chamarltl a atten .. 
cão ·de diversos oradores pelo facto da questão. ser .vencida, 
V. Ex. não podia discutir mais o assumpto. Nada mais. 
Eu até teria muito. pràzer em ouvir a. discu~sAo ampla do 
assumpto, :feita por V. Ex . 

. O SR. SAMPAIO CORR~A ...:_ O art. s• diz: 
' . ' ' . ' 

. "Aprimeira Gamara será. de appellaçlía.s crimi
. · naes, a segunda de aggravos e a terceira de appel-

laclíes ciivels. " z · · 
1 .,.. • • ' '' . 

·. Pergúnto, Sr. Presidente, si esta deliberàoão é ou não 
a resultante dos dous artigos. anteriores, t• e. 2•, artigos qu1l 
dlstribuiram, em tres. Camaras, apenas? Si agora, pela omend'l 
approvada pelo Senado, · fazendo ao envés de tres . camaras 
venha a ser a organização adoptada de futuro,. todos os de
mais O)ltros artigos da p~oposicão, oomo este se~ndo, devem 
estar ligados oomo o effe1to á oausa aos dous artigos t• e 2", 
ora substituídos. · . . . , 

SI· se tratasse de projecto commum, a propria commissão 
redactora ·diria agora, . em face da 3' discussão, quando -O' 
approyassemos em globo: !'Fica supprimido o art. '8"". · 
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E porque suppr~mido? (Pausa). Porque os arts •. i" e 
2" do substitutivo,. que apresentei já declaram q1_.1e .. a. Côrt~ 
será composta, de li c amaras, sendo duas de Aggravo, duas dd, 
Appellacão Cive' e duas Criminaes. E' o que consta _do artig•l . 
3', que diz: . · . . 

' -

"A .1' camara ·-s~rá de appellacões c1:imi~aes; .':a l!' 
de aggravos c a 3' de· àppellações cjveis." · · 

/ . . . 

E' o que já eslá declarado nos arts, 1" e 2" da mesmn • 
maneira •.. 

O Sa. PREBIDEN'I'E - Chamo a attcncão do nobre -Se
nador ... , .. 

-O SR. SAMPAIO CORRÊA - Sr. Presidente, eu estava 
querendo justificar um requerimento que. vou. formular. 
V. Ex. sabe que eu gosto sempre.de nayegar _em aguas tran-_ 
quillas, sobre tudo em se tl'atando de fazer viagens cm marc~ -
de politica, que rapidamente se transformam, de · kanquillo~. 
cm tempestuosos (riso), como aconteceu hoje, qutJ c_emeca- 1 

mos a deliberar aqui tranquillamente e depois; · de repente,
vimos varias ondas que se revoltavam. 

'Por isso, para que haja .ordem _em nossos trabfl!hi:>s, para 
que nosso esforço seja efficiente, requeiro a V. Ex. que _con·
sulte o Senado sobre si consente· em que a· proposição volte 
á Commissão de Justiça para que esta harmonize 'ó!! seus di-.. 
versos dispositivos COJ!l o voto anterior .do Stlnado> dando pela 
approvação. da ·minha emenda uma. nova organização á .Côrte., 
de Appellação. 

Este é o meu requerimento. 
' ' . 

. 'i O Sr. Mo~iz Sodré -'- .Peco a palavra, pela ordem . 

. O Sr. Presidente - Sobre o requerimento? · · · 

O Sr. Moniz Sodré - Sim, senhor; sobre o requerimento. 

O Sr .. Moniz Sodré (*)·-Sr.- Presidente,-permitta V. Ex .. 
e o Senado, que inicie •as breves ponderações ·que devo o fazer·, 
a respeito do requerimento do nosso _illustre collega, dignn 
representante do Districto Federal,· 'que acaba· de deixar a 
tri~una, ~ongr~tulando-me CO!Jl V. Ex. e com o: Senado pela 
dehberaçao, 'dJgna de encom10s,' tomada pm• V. Ex. a res
peito do requerimento formulado pelo honrado representant<J 
de Minas Geraes. · 

Refiro-me_ ao assumpto, porque tive occasião d~ dar, um 
aparte· ao Senador por Minas a respeito desta questeão. Qual
quer Senador pódc, de certo, formular requerimento para que 
uma _proposição, approvada, seja destacada para constituir 
Jlrojecto em separado; mas, taes requerimentos precedem á · 
votação da mesma visada. · Não se -póde requerer que seja 
approvada uma deliberação qualquer_ para ter fim ·outro, 
qual o de constituir projecto separado, · após votação dn 
mesma deliberação, porque, como muito bem ponderou Vossll 
Ex.· .a. materia do que. se trata ó. regimentalment~J vencida. 

' ,' ....... I ' . . ,. -~ ' , .. ' 
\,,.- ..... :. (.•.--' 
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Sr .. Presidente, eu que tenho sido testemunha e victima 
de tantas violações ao ·nosso Regimento, contra os meus di-

· rei tos e contra direitos insophismaveis d13 meus companhei
, ros, que nem sempre. estão accórdes com as deliberações da 
maioria, sjnto-me no tlever de, nesse momnto, trazer as mi
·nhas palavras de applauso a V. Ex., porque, tomando uma 

' deliberação rigorosa, dentro dos termos explicitas· e impli
. citos de lei interna desta Casa, V. Ex. collocou bem alto este 
Senado, incarnou. a sua dignidade não consentido nesse atten
tado, sem precedente nesta Casa, apezar de todos os abusos 
que temos observado, qual essa de, 4epois de uma deliberaçã~ 
tomada em. plenario, viessemos retroceder, o que traria como 
consequencia o menoscabo do decõro da propria Casa qll<l 
constituímos e representamos. 

Trago, portanto, a V. Ex., Sr. Presidente, · o meu tea
tcmunho da correcção impeccavol com que V. Ex. procede a, 
testemunho insuspeito e valioso, porque é de uma altitude 
de franca consciencia. · 

A respeito, porém, do requerimento offerecido pelo hon
rado representante do Districto Federal, d~vo dizer que não 

· lhe posso dar o meu voto, porque para mim, como pen.s.\ 
V. Ex. e pen·.~a muito bem, est!\. resolvida do uma vez a 
questão. · · . . 

· Si existe, na proposicão, disposições antagonicns entr9 
si; si existem ·preceitos que se não ajustam convenientementl3 
uns aos outros, temos· para isso uma commissão technica na. 

· Casa: - a Commissão de· Rcdnccão de Leis, para ajustar os 
termos de uma lei, estabelecendo a harmonia de accôrdo com 
o que tiYer sido vietorioso cm plenario. 

Si ainda a· emenda approvada pela maioria do Senado e 
que constitúe objecto do requerimento do eminente repre
sentante de Minas O:eraes, ·si· essa ·emenda vem destoar da. 
proposição, perturbar a sua. harmonia, contrariar disposições 
,iuridicas, - ainda ha um recurso legal, francamente regi
mental, claramente constitucional - o de ser ella rejeitada. 
na Camnra dos Deputados, porque então voltará o. esta !)asa. 
para. novamente mnnifesto.r-se sobre clla, renffirmando a de.; 
liberacão anterior,' ou recusando-a. 

· Isso é o que determina o Regimento; essa. a disposição 
constitucional. Si temos um recurso dentro do mecanismo 
constitucional, regimental, parlnmentat•; si temos uma solução 
pacifica,_ juridica, constitucional, por que vamos atabalhoada
mente subverter toda n ordem jurídica, constitucional e par-

. 1 ~mentar, nesta Casa, para crearmos esse precedente anti-re
S'lffiental de se pedir rectificação de voto ao Senado sobre uma 
medida ·approvada em ultima e definitiva discussão, prece-· 
dente que se vae tornar instavel, inseguro, trazendo, com toda 
a. emepda, um cortejo de consequencias mnleficas, que. essa. 
s1t~ac~o vao crear para qualquer deliberação tomuda pela 
mawrta desta Caso. ? . 
. Voto contra ·o requerimento do Sr. Sampaio Corrên, pe

dmdo mesmo n S. Ex. que o retire. 
o Sn. SAMPAIO Conn11:A - Si a Meso. acceitar. 
O .SR. MONIZ SODRE' - Mesmo no caso da Mesa nccei

t.nr a 19éa suggeridn por S. Ex., eu PCt\O ao nobre Senador 
que retire o seu requerimento, porque clle não se ajusta nem 
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mesmo á deliberação regimental tomada por S. Ex., porque 
viria abrir novamente o debate da. materia vencida, e .. assim 
erear uma . quarta discussão, que· o Regimento não estabelece. 

-o SR. SAMPAIO CoRRIM - Fiz o meu requerimento como 
uma medida oonciliatoria. . . ' . . . ' ' .. 

O SR. MONIZ SODRE' - O · requerim'ento de .s. Ex. vii•ia · 
crear uma quarta discussão no seio das respectivas Commissões 
technioas, a respeito da ma teria,· e ainda. neste recinto uma 
outra discussão, · relativamente· ás medidas .• tomadas ·pelas 
mesmas · Commissões. • 

Vou sentar-me chamando a attencão 'dos ·meus collegas, 
repetindo que, para a emenda, o unico recurso regimental e 
constitucional que temos para a solução jurídica ·do caso é a 
sua rejeição plea Camara dos Deputados, si, porventura, ella · 
contraria a contextura jurídica da· proposição, porque, nesse 
caso; o Senado, ·constitucional e ·regimentalmente, teria que 
abrir nova discussão a respeito desta emenda aqui impugnada. 
'!'udo o mais seria balburdia, seria esRa, luxuria que obser
.vamos sempre na volupia incontida do desrespeito aos termos 
. claros e explicitos da Magna Lei da Republica; seria esse pre
ceito nefasto de levar de roldão todas as medidas mais as
securatorias do nosso direito e mais ·garantiãoras dos preceitos 
ethicos em processos parlamentares. . . . · · 

·. Ditas estas palavras, Sr. Presidente, ri!lo sabendo si V. Ex. 
acceitará ou não o requerimento do· illustre collega pelo Dis
tricto Federal, me sentarei, renovando a S. Ex.· o pedido ·de 
retirar o seu requerimento. · · . · 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Bueno .Brandão - Peco a plilavra. · 

O Sr. Presidente.-Tem a palavra· o Sr, .Bueno Brandão. 

o Sr. Bueno Brandão (•)- Sr. PresÚ:IÍllite, longe ·estava 
de suppór que, apresentando um requerimento que se me 
afigurava necessario, afim de que uma emenda apresentada 
no .correr da discussão .bonstituisse projecto em separado, 
levantasse tão forte · e tão acalorado debate, numa Casa que 
faz 'timbre em agir com tranquilidade e moderação. Tendo 
opportunidade de o formular, pela segunda vez declarei que 
me submetteria á deliberação da Mesa e que jámais recor-
réria da sua decisão. para o Senado. ' 

. 0 SR. PRESIDENTE - E' assegurado a V. Ex., .pelo pro-
prio Regimento, no art. 196. . ·. 

O SR .. BUENO BRANDÃO -'- Agradeço a V. Ex. a in.:. 
formação que acaba de dnr, a qual responde ao honrado Se:.. 
nador pela Bahia, porque S. Ex. declarou que não havlá 
recurso das deliberações da Mesa. Eu disse ao illustre Se
nàdor pela Bahia que S. Ex. estava completamente esquecido 
das disposicões regimentaes que davam ao Senador o direito 
de recorrer das decisões da Mesa para o Senado, o qual, re
solverá sobre a questão. 

( •) Não foi revisto pelo orador • 

. , ., 
' ,., 

I 
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· De . passagem .refiro-me a este fac to porque,. como acabei 
de 'dizer, )ião recorrerei da' deliberac.ão de V. :Ex. Portanto, 
o incidente .não tem. importancia '.nenhuma: apresentei um 
requerimento, 1i"Mesa não o· julga regimental; conformo-me 
com a sua· deliberação. As consequencias desse acto seriio 
apreCiadas em· oMasião mais opportuna. Não é o momento 
para reabrir discussão de um assumpto já tão debatido; quero 
ap"enas ·,declarar· que o requerimento pedindo a . volta da 
emenda á Commissiio de Justiça é, effectivamente, indispen
savel; · 

. O SR. A. AzEREDo- Apoiado. 
O SR. BUENO BRANDÃO - Portanto, se a Gamara não 

acceitar a ·emenda, o Senado opportunamente se manifestará 
sobre o assumpto, não havendo, por conseguinte, razão para 
tiló grande celeuma. · ' '. 

Voto contra o ~equerimento , do honrado Senador pelei. 
Districto Federal, na hypothese de S. Ex. não o retirar., 
(Muito be'm; . muito bem.) · 

O Sr. Sampaio C~rrêa - Peco a palavra. 
H. I J ' • 

O Sr:. Presidente- Tem a palavra o Sr. Sampa10 Corrêa,, 

. O Sr. Sampaio· Corrêa (•) - Sr. Presidente, confesso a. 
V. Ex. - aliás a confissão era desnecessaria - que, em
bora já bem entrado em. annos, não sou do tempo do ser-
viço militar obrigatorio. • 

· O SR. A; AzEREDO - Ao contrario, é desse tempo, por
que· o serviço militar é de agora·. 

O SR. SAMPAIO CORRtA -· Parece. natural que eu não' 
conheca todas as regras constantes do nosso Regimento. Devo· 
declarar que, nesta como em todas as congregações de pes
sõas que se reunem em Assembléa, só ha uma cousa que me 
faz receito: li. Regimento Interno. Sempre tive. grande .pavor 
delle. De. resto,. 'não admira a apresentação do requerimento 
meu, que não podia ser acceito pela Mesa. Resta-me o con
solo de não' 'estar só no caso. (Risos'.) · . . . 

O Sa. A. AzEREDo - V. Ex. está procurando compa-
nhia.. · 

O SR. SAMPAIO CORRtA ~ Essa é a melhor possivel .. 
OSa. B,UENo BRANDÃo- Eu é que me regosijo por estar 

n.n oompanlua de V. Ex. . · 
.' .. o .SR .. SAMPAIO CORRtA - Mas, Sr. Presidente, meu 
mlt~Ilo · ·ap~esentando este requerimento sem indagar de sua 
regJmentabdade, outro não foi senão trazer o debate para 
u.m terreno · ond~ se conciliem as diversas correntes no sen
!Jdo de pre~tar um serviço efficiente á causa da Justiça 
pela harmomzacão dos dispositivos da proposição, pondo em 
nccôrdo a emenda approvadn com esses .mes~çs dispositivos; 
pondo do nccôrdo a emenda com os disposJtJvos que estão 
contra a emenda. · ' 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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Como o projecto agora só póde ser votado em globo, o 
honrado leader e tambem o honrado representante pela 
Bnhia entendem que o· ussumpto só póde ser resolvido na 
Cnmara dos Deputados. Eu· disco·rdo. Entendo que podia ser 
resolvido aqui mc~mo, e .mesmo pela Commissão de Redacção, 
que não púclc redigir sinilo de uccôrdo com o voto expresso 
do Senado. · · 

Portanto, se mereço bolos por desconhecer· o · Regimento, 
·ou desobedecer ás suas disposições, mereço encomios pela bOa 
intenção com que vim á tribuna fazer esse requerimento. 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra peJa. ordem. 

o Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Palllo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( *) (pela ordem)- Sr. Presidente,· 
V. Ex:. teve opportunidade de chamar-me a uttenção pura o 
equivoco em que elaborava, quando · affirmei que esta propo
sição já havia sido votada em globo. V. I•Jx; teve razão, em
hora tambem eu a· tivesse para suppôr que a votação ·!!Stava 
feita. V. Ex. bem sabe que,· neste recinto, nem sempre se 
ouve perfeitamente aquillo que é dito da Mesa. 

l'vias o motivo da minha presenca na tribuna não é esse; 
é o seguinte: o que se votou foi o substitutivo dos arts. 1' 
e 2'. Não poderia, portanto, haver destaque desse substitutivo, 
que é radicalmente contrario aos nrts. 1' e 2'. · · 

O illustrndo relato~ da Commissão de Justiça mostrou 
que, votado' esse substitutivo, que é differente ·por completo 

. do·s nrts. 1" c 2" .da proposição, huYeria jncongruencia . entre · 
os arts. 1' c 2', assim substituídos, e varias outras disposi
oões da proposição, que foram mantidas,. como as dos artigo's 
3' e 4" e outros. A Commissão de Redacção podel.'á harmo
nizar essas disposições de accôrdo ·com o que :foi votado para 
os arts. 1' e 2', porém, dada a hypothese de não se poder 
conseguir essa harmonia, por intermedio da ' Commissão : de 
Redacção, o Regimento dá recursos para o caso, evitando- que 
volte á Camara o projecto absurdo ou incongruente. 

. , . . I . . : . 

Esse ré curso está 'determinado no art. 173, ·que diz o se-
guinte: , . · . · · 

... At-t. 173. Si o projecto contiver absurdo, artigos 
contradictorios, ou infringir a Constituição, o Senado 
decidirá préviamente este ponto, por proposta da Mesa 
ou de algum Senador. 

Decidindo affirmalivamente, sertí o projecto, na 
sessão seguinte, dado pura discussão, afim de soffrer 
as necessarias emendas, e voltará á Commissão para 
redigil-o de accôrdo com o vencido." 

Esta é a disposição·· que devemos pôr em vigor para evi
tar as incoherencias que se não verificar. 

De facto, o substitutivo crêa sr.is cnmnras. O nrt. s•, que 
.não foi .altera~o, estabelece tros cnmaras. Além dessas, ha 
uma sér10 de mcongruencias. . 

(') Não foi revisto pelo orador. 
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· Portanto, parece-me que devemos aguardar o trabalho da . 
Commissão o se esta não conseguir harmonizar esses defeitos, 
'do accõrdo com o art. 173 acima citado, poder.;se-á soU..j 
citar uma nova discussão, o que opportunnmente solicitarei 
do Senado. 

'.·:·· 

O ·sr'; 'A; Azerlido - Poço a palavra pela ordem. 
' . ' ' 

· ·O Sr. Presidente"'"""' Tem a palavra· pela ordem o Sr, A. 
Azoredo. 

O Sr.' A.' Azeredo' (pela ordem) -Sr. Presidente, eu não 
·pretendia intervir na discussão, tanto mais quanto estou de 
accõrdo com a 'deliberação da Mesa, da qual aliás faço parte, 
·e em que V. Ex. tem encaminhado tão bem a discussão. 

· O nobre Senador. pelo Districto .. Federal acaba de levall.-
tnr a idéa . que resolve. o assumpto. · 

De. àccõrdo com es precedentes do .Senado, e dentro do 
Regimento, a solução perfeita é a· quarta discussão das pro
posições que fot·am truncadas em terceira discussão e que re-

.. clamam ii , attcncão do Senado. · .. 
Nestas . condições, de accõrdo com o Regimento, peço· a 

''· Ex. que,· depois de approvndo o projecto engloba_damente, 
o submetta de novo a uma discussão, afim· de sanar. es.ses in
convenientes. 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam o projecto 
assim emendado, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. O projecto vae. á Commissão de Redaccão. 
Votncão, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 66, 'de 

1925, considerando de utilidade publica a Associação dos Em
Jlr.egados ·no Commercio de Sobral, no Estado' do Ceará. 

Approvado. 

O Sr. Benjamin Barroso - Peço a palavra pela ordem. 
' ' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem. 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex. que consulte o Senado sobre si consente na 
dispensa· de intersticio para que o projecto n. 66, de· 1926~ 
possa entrar na ordem do dia da sessão de amanhã; 

. . O: Sr~. -Presidenie - Os senhores que approvam o requeri
mento. do Sr. Senador ·Benjamin Barroso, queiram manifes-
tar-se. (Pausa.) · · 

Foi approvndo. 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 94, 
de 1926, 9ue ~anda reverter a favor de D. Maria José dn. 
Costa Gabiz~. filha do barão da Laguna, a pensão de montepio · 
q!le percebia sua finada irmã Victoria Leonor de Lima e 

Silva. . 
Approvado. 
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O Sr. Vespuoio .de Abreu -.Peco a palavra pela ordem . 

. o Sr. Presidente - Tem a palavra péla ardemo . Sr. V es-puc10 de Abreu·. · 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) -Sr. Presidente, 
peco a V .. Ex •. que consulte o Senado sobre . se permitte. sej111 
dispensado dos intersticios regimentaes, o projecto n;: 94, de 
1926, que aoaba de ser approvado, afim de ,poder entrar n~ 
ordem do dia. da proxima sessão. · . · . 

: O .Sr. Presidente - Os senhores que approvam o. requeri
mento do Sr. Senador Vespucio de Abreu, .. queiram manifes
tar-se. . , .· . · . ·,A 

Foi approvado. 

Votação,. em 2• discussão, da proposiclio . da Camara dos 
Deputados n. 1, de 1926, considendo de utilidade publica o 
Fluminense Foot Ball Club, com sédeo nesta capital. 

Approvada. 
''' ' ' 

Votação, em discussão unica, da redacção final do· pro
jecto do . Senado n. 62, de 1926, autorizando a conceder isim
cão. de . direitos para· o material destinado á ·construccão do 
Club Vasco da Gama. . . . 

Approvada, vae ser remettido á Camara dos Deputados. 

:Votação, em 2• discussão da proposieão .da Camara dos 
Deputados n. 27, de 1926, fixando o subsidio do Presidente e 
do 'Vice-Presidente da Republica no período constitucional de 
1927 a 1930, . . . . . 

Approvada.·· 

Siio approvadas as seguintes 

'' .. ' 

EMENDAS 
. '•,; .. ' ... . N. 1 

'!! ... ' 

Ao ~rt .. 1• ~ onde es diz "180 :oooeooo, diga-se: ré!s 240 : oooeooo •.. ·. · 
, . Sala das .Commissões, 6 de outubro de f926. - Bueno de 

Pt~íva, Presidente . ..:..._ Bueno Brandão,. Relator. - loão. Lyr'a. 
- Felippe Schimidt. - Affonso de Oamargo. - Vespucio de 
Abreu. - Eusebio de Andrade. - Lacerda Franco. -·Pedro 
Lago, . :/1 

N. 2 

·Ao art. 1• em vez de: "e Vioe-Presidente o do 60 :000$, 
diga-se: "e o Vice-Presidente o de 90 :000$000". 

Rio do Janeiro, 9 de outubro de 1926.- Paulo de Frontin, · 

,'J -
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Votação, em a• discussão do' projecto do Senado n; 85, de 
:1926, . fixando os vencimentos ·do Secretario da Presidencia da 
Gamara dos Deputados em 2:050$ mensaes; 

· A);lprovadg. 
Vae á Commissão de Redacção. 
Votação, em 3• discussão, da proposicão da Camara dos 

Deputados n. :156, de 1923, considerando' obrigatorio o ensino 
profissional no Brasil nos casos que menciona. · · . 

· São approvadas os seguintes, ·. · . 

BMBNDAB 

N. t 

Substitua-se o art. 1•; pelo seguinte: 
Art. 1. • ó ensino profissional no Brasil será ministrado 

de ncc01·do com as disposições desta lei .. · . . · 
· Sala das Commissões, 8 de setembro de 1924 - Adolpho 

Gordo, Presidente - Cunha Machado, Relator - Eusebio de 
Andrade. -Jeronymo Monteiro, vencido. -Aristides Rocha. 

N. 2 

Art. 7. • Em vez de dizer: "os creditas necessarios á", di
ga-se: "o credito de cinco mil contos de reis para a". 

·Sala das· Commissões, 13 de outubro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente e Relator. - Jollo Lyra. - Vespucio de 
Abreu .:...; Eusebio de Andrade. - Sampaio Oorrtaa. - Bueno 
Brandão. - Felippe Schimidt. - Affonso de Camargo. 

, E' approvada. a _proposição, que ·.,vae á . Commiesão de 
Redacção. · · · 

, Votaoão, em 1• discussão, do projecto do' Senado n. 7t, de 
1926, permittindo que os alumnos da Escola Militar, prepara-· 
torinnos e do curso fundamental afastados dos estudos, sem 
falta disciplinar; possam' ter aooesso ao· anno se!uinte, •me
diante exame. prévio em segunda época. 

Approvada; vae á Commissão de Marinha e. Guerra. 
Votação, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 100, 

d(, i 926,. elevando á categoria de 2• classe a Administração dos 
Correios· de Campanha, e fixando o respf)ctivo quadro e ven-
cimentos do pessoal. · · 

Approvado, vae. á Commissão de· Finanças. 
Votação, em s• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados ,n, 17, de 1926, autorizando o Presidente da ~epu
blica a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Inter1or~s. 
um credito especial de 16:131$, para pagamento aos funcc!O
narios da portaria do mesmo min!sterio da gratificação a que 
se refere a lei n. 3. 990, de 1920. 

Approvada; vae á sanoçiio. 
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Votacão,. em .3' discussão, da proposicilo da Camara dos 
· Deputados,. n. 19, de 1926, aut01•izando o Presidente da Repu~ 
blica a abril•, pelo Miuisterio da :Fazenda, um credito especial 
de 16:616$152, para pagamento do. que é devido, em virtude 
elo sentença judiciai'ia, u D. Marianna de Castilhos Barata, 
e aos seus í'ilhos menores. 

Approvada: vao á sanccão. 

VotaÇão, em. a• discussão, do projecto do Senado, n. 106, 
de 1926, renovando a· autorização contida na lei n. 4. 834 A, 
de 1 !J2ta, para o Poder Executivo mandar construi!•, na Capital 
dó Maranhão,_ um edificio para o sei•viço da Alfandega, dis
pendendo até a quantia do 600:000$000. 

Approvado; vne ú Commissão de Redacção. 
Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 77, de 

1!J26, prorogando, até .31 de dezembro de 1927, o prazo a que 
se refere o art. 1"· do decreto n. 1. 975, de 5 do dezembro de 
1!125, 

Approvado; vae á Commissão de Justica e Legislação. 
Votação, cm 1" discussão, do projecto do Senado n. 79, 

rio 1!J26, determinando que, a partir de janeiro de 1927, os ven~ 
cimentos dos funccionarios das Secretarias da Côrte do Appel~ 
lação e da Procuradoria Geral da Republica sejam elevados 
de 50 %. 

Approvado; vae á Commissão de Financas. 

E' annunciada a votação, em discussão unica, do · pa
recer da Commissão da Marinha e Guerra, n. 359, de 1925, 
opinando que seja indeferido o requerimento em que o se-. 
gundó · tenente. reformado do Exer>cito, Antonio José Leite, 
pede. melhori_a dessa reforma. 

O Sr. · Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

. O Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr. :.Paulo de 
FI'ontin. • 

.. 
. O Sr. Paülo de Frontin (pela ordem) - Peco verificacllo 

da votação. . · 

O· Sr. Presidente - O Sr. Paulo de Frontin requer veri~ 
ficacão da votação. 

Queiram levantar-se os senhores que votaram a favor do 
parecer, consei•vando-se de pé, afim de serem. contados. 

Votaram a favor do. parecer 31 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os scnhm•es que votam contra. 
Votou· contra apenas um Sr. Senador. Está confirmada 

a votação. 
• I 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 8, de 1926, autorizando 'O Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da ,Tustic.n e Negocias Interiores, um 
credito especial de 33:309$080, para· occorrer ao pagamento 

\ 
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devido a funccionarios do Departamento Nacional .de Saude 
Publica, cujos cargos foram supprimidos na lei orÇflmentaria 
vigente. 

Approvada. 
E' igualmente approvadu, a seguinte 

EMENDA 

Art. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo i\li-
nisterio da Justi~a e Negocias Interiores,· os necessarios cre
ditas especiaes até a quantia de quarenta contos seiscentos e 
oitenta e seis mil e quarenta e nove réis (10:686$049) para 
occorrer a differenças de pagamento que foram verificadas, de 
vencimentos integraes aos ajudantes medicos, dosde 1 !122, dn 
Inspectoria de Prophylaxia Marítima do Departamento Na
cional de Saude Publica, Dt•s. Oscat• de Lucena e l~rnesto Cri.;:
siuma Paranhos, assim como ao 3' official do mesmo departa
mento, Dr. Antonio Carvalho Guimarães, que exerceram fun
ccões interinas ,pelo afastamento dos effectivos em commissão 
ou cargo electivo. 

Sala das Commi::;sões, em 13 de outubro de 1926. - Bucno 
de Paiva, Presidente.- Bueno Brandão, Relator.- .foão [,ym, 
- Af(onso Cantm•go. - Vespucio rle Abi'Ctt - f'elipzle 
Schrnidt. - Eusebio de Andrade. - Sampaio CO!'I'êa. 

Fica prejudicada a seguinte ,, 

EMENDA 

"Art. Fica revigorado o art. a•, n. VI, da lei n. 4.793, 
de 7 de janeiro de 1924. 

Rio, 25 de setembro de 1926. - PaulQ de Frontin. 

EFFECTIVIDADE DE AMANUENSES 

Discussão unica do ·véto do Prefeito do DisLriclo Fe- · 
dera!, n.· U, de 1924, á resolucão do Conselho Municipal, au
torizando o Prefeito a considerar amanuenso da Directoria 
Geral de Instruccão os actuaes funccionarios que: al.i servem, 
diplomados pela Escola Normal. 

Vem -á mesa, é lido, apoiado, e posto em discussão o se-
guinte . ' . 

REQUERIMENTO 
','to 
" 

' Requeiro que o vúto do Prefeito, n. 41 de 1924, volte á 
Commissão de. Constituição para novo estudo. 

Sala das sessões, 21 de outubro de 1926. - Ar.istides. 
Rocha. 
-"-··-··· j 
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. 

O Sr. Bernardino Monteiro - Poao a palavt•a. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bernardino Mon-
~ro. . 

O Sr. Bernardino Monteiro - · Sr. Presidente, apezar de 
proferido sobre este véto o parccet• que foi a;signudo pela 
Commissão de Constituiãço, como é possível que o roqut1ri
mento que· acaba de ser lido tenha por fim juntar documentos 
que esclareçam o assumpto, não ponho duviun.; em acceiLul-o 
em nome da Commis.são. · 

O Sr. Preaiclent.e - O Senado acaba de ouvir a deolaraQIII"I 
formulada pelo Relator da Commissão de Const.ituic;ão, opi
'nando que o requerimento seja approvado, Cont.i111ía a dis
cussão. Si não ha quem peoa a palavra, enoerrn-se a dis
cussão. Si não h a quem peça a palavra, encllrx•a-M a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. Os senhores que approvam o requ(wimento, 
queiram levantar-se. (Pausa.) . . . 

Encerrada. Os senhores que approvam o t•nqwll'imento, 
queiram levantar-se. (Pausa.) . 

Foi approvado .o z·equerlmenLo; é devolvido o vtito á 
Commissão. 

EQUIPARAÇÃO 4E CATEGORIA ··1 

1' discussão do projecto do Senado n. 87, de 1926; equi
parando os officiaes da Directoria Geral do Servico de Po
voamento aos de igual categoria da Secretaria de Estado do 
Ministerio da Agricultura. 

, Approv~do. ·--.. ··~······· ._
1 
•. ,_ .... , •• ,_ .. ~ ...... , 

o'~~ •1M.·~' I;., •·'~~h''jlV"I ''\o. i'' .. ~ t' •:\• • \,j 
·:·:•':·~;r~:-·:•\.,.'·:-:··~··'.;):."••..-~·"~- ~--··~·~.-r:, • .... ,' ,1 

I RELEVAÇÃO AD PREBCRIPÇÁO 

2• discussão do- projecto do Senado, n. 95, de 1926. quo 
t•eleva da prescripção em que incorreu o direito d!l I>. Lydia 
Menesoal Pacheco, para. o fim de. poder I•eoeber differ13nQn 
da ~ens.ão de montepio 11 que tem direito. . 

Approvado. 
i • ' 

RELEV•IOÃO AD PRESCRIPÇÃO I 

3• discussão do pt•ojecto do Senado, n. 7 4, de 19!!0, :re
levando a prescripção em 'que lnoorr'eu o direito de D. Ale
xandrina Nunes de Sallcs, om virtude de erro d ecalculo i'l~ito 
pela respectiva repartição, para poder receber dlffr~mr,ia d 
meio soldo e montepio 11 que tem direito, na qualidade de 
:filha do capitão Antonio Nunes de. Salles. . 

Approvado; vae á Commissão de Redao~ão, 
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O Sr. Paulo de. Prontin- Pcr;o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de ]<'rontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) -·- Sr. Presidente, 
requeiro que V.· Ex:. consulte o Senado sobre si concedll dis
pensa do interstício para que o projecto n. 95, de 1926, que 
acaba de ser app1•ovado, entre na ordem do dia da sessão de 
amanhã. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvh• o requeri
mento formulado pelo nobre Senador pelo Districto Federal. 
Os senhores que o approvam, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

· . O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palawa pela ordem. 

O Sr; Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de FronUn. 

·O Sr. Paulo de FrCintin (pela ordem) _;'Sr. Presidente, 
requeiro que V~ · Ex:. consulte o Senado sobre si concede 
dispensa ··de interstício para a proposir;!lo da Camara dos 
Deputados, n. 1, de 1926, fazer parte na ordem do dia de 
amanhll.. 

O Sr. ·Presidente - Os senhores que concedem a dispensa 
requerida pelo Sr. Senador Paulo de Frontin, queiram mani
festar-se. (Pausa.) · · 

Approvaóo. 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palavra peia ord1Jm. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandlo (pela ordem) -- ·sr. Presidente, · 
ausente á sessão de hoje um dos membros da Commisslio de 
Redac~.ão, Sr. Senndor Modesto Leal, e havendo assumpto Ut'
gente a resolver pela mesma, pediria a V. Ex. nomeasse qt~em 
o substitua. · · 

. . . 
O Sr. Presidente - O Sl'. Senador Buono Brandão pede 

a nomeacão de um membro para a Commissão de Redacl}iio. 
Attendendo ao que acaba de ser requerido por S .. Ex. 

nomeio para substituir o Sr. Modesto · Leal, na Comtmss!o 
de Redacção, o Sr. Senador Godofredo Vianna. 

O Sr .. 'sam'paio Corr6a- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tom a pallwrn o Sr. Senaclor Sampaio 
Corrêa. · · · 

' 
O Sr. Sampaio Corr6a (pela ordem) -Sr, Presidente, ro

queiro a V; Ex. que consulte o Senado sobre si concede dis
pensa de intersticio, .para a proposiolio da Calllillra dos Depu
tados, n. 8; de· t9Jt. -· ..... · .. , . ·- .. i 
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O Sr. Presidente - O Senado acaba d~ ouvir o requeri
monto formulado pelo nobre Senador pelo Districto J?ederal. 

. Os senhores quo o approvam, queiram levantar.-se. 
(Pausa.) 

Approvado .. 
Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã a se

guinte ordem do dia: 
3' discussão do projecto do Senado, n. 66,· de 1925, con

siderando de utilidade publica a Associação dos Empregados 
no Commercio de Sobral, no Estado do Ceará (com pa1•1:cet• 
favoravel da Commissão de l!tstiça c L-egislação n. 345, dtl 
1926); 

3' discussão do projecto do Senado, n. 94, de HJ26, que 
manda reverter a favor de D. Maria José da Costa Gnbizo, 
filha do Barão da Laguna, a pensão de montepio que nerc(!bia 
sua finada irmã Victoria Leonor de Lima c Silva ( oflú(lcido 
pela Commissão de Finanças, no parecer n. 329, de ·1926); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados. 
n .. 1, de 1926, considerando de utilidade publica o Fluminense 
Foot Ball Club, com séde nesta Capital (com parece~• {avora
vel da Commissão Justiça e Legislação n. 346, de 1926): 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 8, de 1926, autorizando o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça c Negocias Interiores, um credit.o espe
ciaL de 33 :309$080, para occorrer ao pagamento devido a 
funccionarios do Departamento Nacional de Saude Publica, 
cujos cargos foram suprpimidos na lei oroamentaria vigente 
(com· parecer da Com!missão de Finanças, offerecenrlo 1tma 
·emenda s1tbstit1ttiva d do 81·. Paulo de Frontin, n. 354, ~~~ 
1926); 

3• discussão do projecto do Senado n. 9S, de 1926, que 
releva da :prescripção em que incorreu o direito de D. Lydia 
l\Iencscal Pacheco, para .o fim d.'l poder receber differença do 
pensão de montepio a que tem direito (oflerecido pela Com
.missão de Finanças, parecer n. 330, de 1926) . 

Levanta-se a sessão ás' 15 horas c 25 mi nuLo~. 

- ,. 

. 122' SESS!O, EM. 22 DE . OUTUBRO DE 1926 
'' ' ' 

PRESIDENCIA DO SR. MENDONÇA MARTINS, 1" SECRETARIO 
' ' ' ' 

A's 13 1/2 horas acham-se preaentes os. Srs. A. Azeredo, 
11Iendonca Martins, Silverio Nery, Aristides Rocha, Souza Cas
tro, Lauro Sodré, Cunha .Machado, Godofredo Vianna, Tho
maz Rodrigues, João Thomé, Ferreira Chaves, Eloy de SoUza, 
Antonio M'ass'a, Venancio Neiva, .Fernandes Lima, Eusebio .de 
Andrade, Manoel··. Monjardim, Bernardino Monteiro, Miguel . 
~e Carvalho, Joaquim l\foroira, Paulo de :Fr.ontin, E!ampaio 
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Corr8a, Bueno Brandão, Bucno de Paiva, Lacerda Franco, 
.Adolpho Gordo, José Murtinho,, Luiz Adolpho, Rocha Lima, 
Affonso de Camar~ro, Felioppe Schmidt e Vespucio de .Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 32 Sl's, Senadores, estli 
aberta a sessão. · 

Vae ser lida a acta. 
O Sr. Alfonso de Camargo (servindo de 2" 

procede á leitora da acta da. sessão anterior. 
Secretario); 

' O Sr. Presidente - Está em discussão a acta (Pausa.)' 
Si não ha quem qeira faze~ observações . sobre ella, en

cerro a discussão (Pausa.) 
Antes de submctter a acta á approvacão do Senado, devo 

uma explicação aos Srs. Senadores e, sobretudo, ao ·nosso il· 
lustre Vice-Presidente, o 1:11eu nobre amigo Sr. Senador An-
tonio Azeredo. . 

Hontem, após o discurso do nobre Senador pelo Dis· 
tricto Federal, Sr. Paulo de Frontin, S. Ex., o honrado Se- · 
nador por Matto Grosso, usou da palavra para manifestar o 
seu apoio ás declarações formuladliB pelo eminente represen· 
tanto· do Districto Federal. Pareceu-me a . mim que· o illustre 
representante de Matto Grosso procurava apenas apoiar. 
aquillo que fôra dito pelo representante· do Districto Fe
deral, niio tendo ouvido, claramente, o final do discurso do 
S. Ex:. Só por este motivo deixei de dar a resposta a que 
S. Ex:. tinha direito,. quer como Senador, quer, sobretudo, 
pelo respeito que me merece. · 

Eram estas as explicações que me senti no dever de dar 
aos Srs. Senadores e, como já tive occasião de declarar, prin
cipalmente a S. Ex., o meu nobre amigo; Senador por Matto 
Grosso. 

ú · Su. .A. AzEREDO - Aliás, V. Ex. resolveu tambem de 
accôrdo com .o Regimento.: 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a acta, 
queiram manifestar-se (Pausa.) · 

Foi approvada. 
O Sr. 2• Secretario (servindo de i") procede i!. 'leitura do 

seguinte 

EXPEDIEN'l'E 
Officios: 
Do Si·:·-1• Secretariei da Gamara dos Deputados, remot. 

lendo us seguintes 

PMPOSIÇÕES 

N. 50- 1926 

O Congresso Nacional decreta : 
Al'l.. 1". O Presidente da Republica é autorizado a eles

pendor, Jlelo ntinislerio da .TusLicu o Negocies IntcriorP.s, no 
oxm•cicio de 1 !!27, as quantias de 22 :041$000', ouro, o do ré is 
i 02. 5I! 7: i3G$ú01, papel, Cf!lúl o~ scrvicos abaixo designados.:. 
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; :t. Sub•idio do PruidelaW ciG ileJ;•""- . •.~ . • : . · · 
2. Subsidio do Vice-Preridente dO.epublica -Ãuqmentada 
· · de 12:000$, redigindo-se assim: "Subsidio de 60!000 .. 

representação 24 :"000$000' ••.•••• ·• : ••• · •••••••••••• · 
8 •. Gabinete do Presidente da Repllblica • •.••••••••.•••••••• 
;1. · Despeza com o Palacio da Presidencia da llepu6Ucci .....;. 

Faca-se na tabella a. seguinte alteragio: Material, 
accrescente-se: "sendo a consignacã!! entregtiee em 
quatro prestações, no comco · cros mezes de .janeiro, 
abril, julho e outubro, mediante requisiolo compe-
tenten . .........................• ~ •.•••.•. ~ ..•... _ 

6. Subaidio dos -Senadores.:_. •... ;-._ .... --.. -- .... ~ •....•.. •:o•-
6. Secretaria do Senado- Faca-se na tahella a seuinte ·ai
. · teracão: Material, aecrescente-se: "sendo a consigna-

cão entregue em quatro prestacõ_es, no começo .dos 
mezes de janeiro, abril, julho e· outubro, mediante 
requisição competente, ao director da Secretaria •. ~. 

71• . 8_ubSidio dos . De'pU,tados . .••.. :~ .• --.. ~~. -~. / •• -•...•. ~-.-~ ••• 
8. Secretaria da Camara dos Deputado&·-----. Augmentada: de . 
· 794 :473$940, feitas na tabella as segilintes alterações:· 

Pessoal, sub-consignaão n. 1, em VeZ de 1. 067 :700$,. 
diga-se 1.651:919$300, substituindo-se pela seguinte: 

(Leis ns. 4.242, de 5 de aneiro de 1j92t; 4.555, de fO de 
agosto de 1922, e 5 .025, de 1 de outubro de 1926; e 
resolução da Camara dos Deputados, de 5 de julbo 
de 1926). · 
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Secretm·ia ·,,_ 

. . '· - - I. . . .·.•. ' 

Para representação do Presidente da C:l-
~ar~.. . . . . . . . ,. ................. . 

1 dü·eclor geral : 

Ordenado · : ....... : 
Gratificação .. ; . : • . 

1 sêcretario da Presidencia: 

Ordenado ........ . 
Gratificação. ·: ... . 

a dirctores : 

Ordenado. . ...... . 
Gratificação. . . . .. . 

16:800$000 
8:(00t000 

25:2001000 

15:600$000 
7:800$.000 

23:IOOtOOO · 
· .. ~ 

U:I00$000 
"J:200tOOO 

f2:00()f000 

' 
25:200$000 

23:400$000 

21:6001000 108:000$000 
•í primeiro5 officiaes: · 

Ordenado. , .•••••• 
Gratificação. , . . ... 

12:000$000. 
6:000$000 

18:0001000 108:000$000 
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4 
rédactor de Documentos Parlamentares: 

Ordená do. . • . . ... 
Gratificacão .•.... , 

1 medico: 
Ordenado .... 
Gratificacão. • . . ... 

ü segundos officiaes: 
Ordenado ......... . 
Gratificação. . . . .. . 

6 terceiros officiaes : 
Ordenado ...•...••. 
Gratificaãco ... 

2 conservadores ; .. 

Ordenado. . . • , .•.. 
Gratificação. . • . ••• 

H:79otooo 
7:395tooo 

2·2 :185$000 

10:000$000 
5:000$000 

. 15:000$000 . 

. -
tO:M0$000 
5:oootooo 

15.:000tOOO 

t:'~:ggg 
12:000$000 

7:200tOOO 
a:Gootooo 

\. 

2~·: 1 '35~0(10 

15 :OOO$•)J0 

90:ü00$0fJO 

' 

72;000$000 

.... : 10 :800$000 . 21 :000$000 
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""' 
t5 dactylograpbos~ (os que não · tiverem 

concurso de accõrdo com o novo re
gulamento, perceberão apenas 6 :000$ 
PIU>••aes) : 

Ordenado ......... . 
Gratificação. ,/ .... . 

1 direclo_r de laehygt·aphia: 

Ordenado ... · .. _ ... . 
Gratifical.)ão. . . . .. . 

4 tachygraphos revisores : · 
Ordenado .•... 
Gratificação. . . . ... 

4 primeit·os tachygraphos: 

Ordenado. . . . ..... 
Gratificação. . . • .. 

4 segundos tachygr-aphos: 
Ordenado ......... . 
Gratificação. . . 

6:400$000 
S:OOOl$000 

9:600$000 - i H :000$000 

16:000$000" 
8:000$000 

24:000,000 2-i :000~000 

15:200$000 -
7:600$000 

22:800$000 91:200$000 

14:400$000 
7:200.000 

21:600$000 86 :·WO~OOO 

12:000$000 
6:000$000 

18:000$000 72!000$000 
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nlmoxai'ifc; , , , . 

Ordenado>·. . • • . .•• 
Gratificação, .·.' .. 

-:--· 

., 
t4:1ÓOIOOO 
7:200$000 

21:000$000 
. . . ··. ·" '·. . . : ·•; ,. 

1 fiel-aj':ldante ·de almoxarife :: · · · · · · 

.Ordenado.· .• ·, • •. ~- • .•.• · 
Gratificação ....... . 

mecani~o;. el~ét~icisla: 
Ordenado; . : .; ...• ; 
Gratificação ..... 

. 
4 auxiliares technicos; 

·ordenado. . . , '• · .•.. · .. ,. 
Gratifícaãço. • • . ... 

chefe' da portaria : 
I ' ' ! ; ' .. ;.. . .. -

Ordenado ...••.••• 
Gratificacão ....... · 

6:000$000 
. 3:000$000 

Q:000$000 
''; 

(1;400$000 
3!'200$000 

9:600$000 
'I''·. 

4 oooso·oo 
2 000$000 

.- .' ·-· 
6:000$000 

2i:000$000 

•:-

9:000SOUO 

9:600$00(1 

21:000$000 

. ··,C;< ·•···' '·<"· ';.,..;...;..._,;...;,;......;..; 

, Ü>,:OOO~OOO · f5:000)000 
,;· •.: .. 

OURO i>.iPiL 
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.1 porteiro : 

Ordenado ..... 
Gratificação. • • ..••• 

; ~ ' -

8:000$000' 
4:000$000 

-. . '. ,-,, __ 

t2:000$000 f2:000$000 
• 

1 ajudante do chefe da portaria: 

Ordenado. . • '·· ...• , . 
Grátificaçãó~ •.••.•. 

6:156$200 
3:078$100: 

~~: 

9:23t$300 9:23tf800 

:17 contínuos (sendo um auxiliar do ar-
chivo): , . 

Ordenado ....•••.• 
Gratificaêlio ...••.• 

/ 

20 guardas: 

Ordenado. . . i .- ....... 
Gratificação. • • • • • • 

·,: 

.:.· ,-, ... 
:15 serventes: 

. - - ' 
Ordenado. ·• • · •• 
Gratificaçlio ..• ..... 

• 

5:120$000. 
2:560$000 

7:680$000 130:560$000 

3:600$000 
t:800$000-

., 

5:4~o$ooo. 1oa:oootooo 

3:010.000 
1:520.000 

4. I :560$000, 88 .400toOQ 
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• 1 chefe de secção: 
j Ordenado .... ..... . 

~t.ilicapão. ! ! •••• 
f3 960$000 
.6 9801000 

20:9i0f000 

< · · 1 chefe de sub-secção: 

Ordenado.......... 8:440$000 
Gratificação. . . • • • • . 4 :220$000 

2 auxiliares : 

Ordenado .. -. . . . .. • 
Gratificação. . , ..••• 

5 redactores de debates: 

Ü~:'660$000 

3!0401000 
1:5201000. 

4 :5Go.~poo 

-
Ordenado. . . . . . . . . 10:0.00$000 
Gratificação. . . . . . 5:000$000 

15:000$000 

OURO 

Variavel Fw 

2Q:9-l0$000 

i2:660fOOO 
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2 redactores de debates: 

Ordenado ...•....• . S:OOu.,\Juu 
Gratifil'.ação. . .. . . · .• 4:000$000 

!2:000$000 

5 redactores de debates, supplentes: 
i 

órden.'ldo. . . . . . .. ·. 6:480$000 
Gratificação. . . . . ... . 3:240$000 

9:7208000 
.5 fachygraphos de t• classe: 

Ordenado ....... H:848$000 
Gratificação . . . ..... 5:924$000 

!7:772$000 
'2 tachygraphos de 2" classe: 

Ordenado . . . . . . . . . . . 10:312$000 
Gratificaoão ........ 5:156$000 

15:468f000 
.2 fachygraphos supplentes: 

Ordenado ........... 7:008$000 
Gratificação ........ - 3:50.\tOOO 

iQ:5i2SOOO 

, 

2-i :~00~000 

18:600$000 

88:860$000 

30:936$00!) 

2!_:_021$.®0 
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1 zelador: 
' -. . . 
Ordenado ..•.......• 
Gratificação ••.••••• 

: ! • :---: --: :: 

- >;; 

5:600$000 
2:800fCOO•i 

~ ·~- -- ~--.~--

... 

.. 

... 
:: 

8:400$000 8:400$000 
·······'··-----.. 

f.66f :919$300 
Sub-consignacão n. 2, revisão tachygraphioa, 7:200$, sup

primª-se. 
i._ . !, E:": - ·•:.,.. . 

.Sub~oonsignacão.n. 3, "Gratificações .àddicionaes", em vez de 
f95 :996$500, ·diga-se 255: 163$6(0, substituida a tabella 
pela seguinte : · . 

De 15 %: 
0 . 
Director de servico, Mario Alves da Fonseca~-·. · · 
Primeiro offioial, Adolpho Gigliotti .': . ·.·; :· .• · · 
Primeiro offioial, José Armando Baptista Jnior 
Segundo ilffioial, · Manoel Isidoro Vieira · ..... . 
Segundo offioial, Sylvio Corrêa de Brito ... . 
Segundo offioial, Pedro Pereira da Cunhá· . ; ; . ·' 
Redactor· de debates, supplente, Pedro Dutra 

· Nioaoio Neto·~ · . .': ...•.... · ..... ;· .. ·;· . . :•; 
Primeiro faohygrapbo, Armàndo de Oliveira· 

Carvalho ....... · ....•...............•.. 
.. :. . . • . '. t' •.- ~ : 

\~ 

~ 

3:240$000 
2:700$000 
2:700$000 
2:250$000 
2:250$000 
2:250f000' 

1:458$000 

3:240$000 
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Tachygrapho revisor, . Peapeguára Brioio do 
· V alle, desde i . de julhq ....•....•......•. 
Tachygrapho revisor, Francisco Béjàr ..... . 
Taéliygrapho supplénte, ._Francisco .1ozzi Gaivão 
Redàctor .de debates, supplente, -Luiz- Ferreira 

Guimarã_es . . ..... ~- ·-· ................. . 
Fiel...:àjudante. de alinomife, Artiíur. Bárroso 
Dacty:Iographo,, Arnaldo~ yai -?.farques Pinto .... 
Continuo, Fra_nc,isçQ ~ochà , •. ~ . · •• _; ......•.• 
Continuo, Erico Ferreira Pacheco ... ." ..••••• 
_Continuo, .Jaylné: José .PiXes,, até 28 de feve-

reiro, ·. · :,_. · .. ~-..... : ....•. ~ .............. . 
Guarda, ManoeUionorio Ferreira •. até.30 de.se-

, ·, té~ro :··-~ ~ . -.. _ . . :_ ... , .. _ .... "1·.~-·,· •• _._.-~. ~ 
(lu arda, Amadeu_ Corrêa .de. AzeV.e4o, até' 30 de 

novembro. . . • ; ...•. • ...•• · ..•..... _ ..... . 
· Guarda, Conslàritino Machado de .Azevedo •..• 

Guarda, Daciario ífplenes .. : .. · .•.. ; : . · .... ~ . -. · 
. Guarda, J anuario -.,roilteiro •..• ~ .•.........•• 
Guarda, Olàvo. ·Fernandes Gaivão, desde f de 

dà junhô . ·-:~· .. ~ ~: ~ .. _ .... _ ............. _._ .. 
Guarda, · . Domingos . Pinheiro de· Magalhães, 

desde f .' de· j_unho .... · •............• _ .... 
Servente, João. Manoel Piilto, até 31 de janeiro 
Servente, Manoel Alves · de Magalhãe_s, até 31 

de março · ....... .' .... ;. : ..• · .• : ... _. : .. ... . 
Servente, . Reyrialdo Laurinda da Silva· ......• 
Servénte, Virgolino da . Silva · Portella ......... . 

• -· . -! . :; .. 

De' 20' o/o: 
Director geral, Ernesto da Costà Alcerim .••• 
Director, Nestor Massena, até 3f de março ...• 

/ 

t :7iosooo-
3:420$000 
1 :571!$800. 

1:-158$000 
1:350$000 
f':.U0$000' 
t:tii2tooo: 
t:f52._QO~ 

!92$000. 

607$.1'!90. 

Ú2$Íí00 
810$000: 

.810_$000. 
810$000 . . ~ .. 

-172$50\J 

472$500 
-57$!JOQ. 

171$000 
.684$000 
"684$000 

5:0-101000 
1:080$000 
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Primeiro orncial, ..IUltonio Ferreira de Salles 
Redactor de debates, Agrícola dos Santos Aze-

vedo .. · .. .; ......... · ... · · ·. · ·-··· · · · · · · · · 
Segundo official, Raul de Paiva Lopes ....... . 
Redactor de debates, José Araujo Vieira ..... . 
Redactor de debates, Raphael Pinheiro ..... . 
"Redactor de debates, supplente, Jo;:1quim Ri-

beiro de Paiva ........•......•.•...... 
Redactor de debates, supplente; Ernesto Cor-

rêa de Sá Benevides . , .....•........... 
-:racbygrapho de t• classe, Ismar Grey_ Tavares. 
"Tachygrapbo reOor, Cesar Leitão .....•.... 
·Tacbygrapbo de 3!' classe, Americo Luiz Leitão 
Primeiro tacbygrapbo, Armando de Oliveira 

Carvalho, desde f de dezembro ....... , .. 
Tachygrapbo supplente, João Ribeiro Mendes 
.Medico, Annibal. de Moraes Mello, até . 28 de 

fevereiro . . ......... : . ............... . 
.Zel_ador, .Jacob Pinto Peixoto ....••.•........ 
Continuo, Ladislau de. Almeida ..... '. ': ...... . 
"Continuo, Armando Goncalves dos Santos .... . 
"Continuo, Jayme .José Pires, desde f de março 
Guarda, Francisco . Fernandes Braga •......... 

·Guarda, Pedro·Gordeiro de Souza, até 30de ...• 
abril • . •...••.....•...••.... ~ ....•... 

Guarda, Hilario Francisco de Jesus ......... . 
Guarda, Ernesto Alves Peixoto ••......... ; .• · 
-Guarda, lllanoel llõnorio Ferreira, desde 1 de ·· 
. . outubro • . .......•.. ; •• 

• 

.n., 

3:600$000 

3:000$000 
3:000$001) 
3:000$000 
2:400$000 

1:944$000 

:1:944$000 
3:554$400 
4:560$000. 
3::113$600 

300$000 
!:944$0000 

500$000 
1:"680$000 
:1:5368000 
1:5368000 
1:280$000 
f:OS0$000 

360$000 
1:080$000 
1:070$000 

270$000 
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:Guarda, . Amadeu C6rrêa de Azevedo, !lesde i 
_.· de .dezembro .......... -~ ....... _ ...•...... 
(l:uarda, lllanoel Alves de Magalhães, desde i 

de abril . . . , ......•....•..••.... '· •..•• 
Serven~e, João Manoel Pinto, desde i de feve-
1 retro . . .......... ~- ................. . 

;.h. 

De 25%: -

Chefe de secção Joaquim Ferreira de Salles .. . 
Director, José Maria de AlbuqUerque Bello ... . 
Director, Nestor Mass!ma, Idesde i de abril. .. 
Director, Amilcar Marchesini, até 3i de 

• • I mato . . . . ......................... . 
. Conservador da bibliotheca, Aécio Guerra, até 

31 de janeiro .... ; .................... · 
Redactor de debates, José Maria Goulart de 
- Andrade . . ......................... . 
Redactor de debates, Nestor Ascóli, até 31 de 

novembro . • . ; ........... ; .. , ....... . 
l\edactor de debates, Sertorio . lllaxhljiano de 

Castro . . .......•............. , ..... . 
1• official, Heitor Modesto de Almeida ..•. ; ..• ' 
::rachygrapho de i" classe, Ismiir Grey Tavares, 

desde i de outubro .••..•...••..••..•.• 
~edico, Annibal de Moraes MeUo; -desde i de 

niarÇo . . ..... ~ .......... -.- · · ..... ~ ...• 
"Clilefe de sub-secção, Lucas Ferreira Salles •••• 
Continuo, Hermeto Duarte • . .•..••..•••.••• 
~ontinuo, Anacleto Frederico_ Aurnbeimer •••• 

· :!)uarda, ,AlvarQ Evangelista Nogueira _ .... ···-

90$000 

810$000 

8368000 

5:235$000 
5:400$000 
4:050$000 

2:250$000 

. 225$0!)0 

3:000$000-

3:4378500 

3:750$000 
4:500,000 

i :U0$750 

3:125$000 
3:i65$000 
i:920$000 
1:920$000 
1:350$000 - -
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L-·· '.'!-- fi!'!;~---·--· ~-- ·-·: • ~· --- · -_ .. ,-._: 

·-· <~-.---~~· O:!J ··~··,.·-,;i'•.. . 
~uarda,_ ~ear(i ·pé)ideirO' de.'~ dàiidé t d8 

mato .. -··-········~···-··-·············· 'Bervente; Leoiiil.rdo .M· .AD:iari\IToste .·.: . • ' ..•• 
De'30 %~·· ··· '''''"' · · . 

Secrefario' i:la í;lrésidencla, Offif Prazeres ~: ~ ~; • 
~hefed!i secção, i'Ho~~-W 01#n~lha Netto' 
. Mâcliado . . •..•..••..•• ~ •.•..• ~ ••••• ; • 
Sub-chefe'· de' s_êiiç19, _ Fiahl'isco.'; Diogo· 'Càpper 
Redactor· ·dos· documentos parlamentares, . Pri
j ~ ~: initivo·-- Mó.àóYI-::·. ~~ '-" ~ ~t~ • • .f(:1r.' .. ;~ 1; ~ ._-~ ;. ; ;'~ 
Direétór, ·•Francisco Modesta · ; .. ; ..• ; • · •••. ; •. 

· :t • · official;' Mail'oél Goiioalves' 'Vieira '.' ~ '~ ' •..• : ~ • · 
Dirootor; · Aiiilibài 'Marchésiili, desde i de abril 
Comervador do ·archiVó~·'" 'diééró · Gil.briei · da 
· Trindade . .- : · ·' ·• ·, · ..• · .. ·· . ·• ·. ·: •.. · •• ·• ~ · ••..• 
Coruiervador'da' Bibliothooà:/Aécio·Gtierrâ, des;,. 
~ · · · ·de i de' féveréiro·•;·;· . . ·;·:·:::· . • ; .. ~-~ :•.::·.•: •... 
Redactor 'dé · .· deliàtes;: ·Aiítoniéi ''Gervasio; • Alves 
·" Saraiva•·.· '.'1~·;•;.:~·.-.::·.;~~·:.;•;.::~-;:;·; .... 
Redactor de debates, Nestor .Asooli, desde i de 

outubro'.:. . .•........... • ... ;. ; ......• 
Tachygrapho · de i" classe, Alcides Marques. 

Pinto . . ................. • . · · · · · · · · · · · · 
Director da tachygrapbia, Eurico Jacy ·Monteiro 

de_~Ol.veira:_:·· •-·-··• •.. ,~_:;·. -~~ .• -.;;:.. ~ •'·:~-. ~--.--.-•• 
,:'acbygraJ).b,o de' t• classe, Aureliano de· Souza 

0.· Coutinho ;. '···~·· , ,. ; . ·: .·• ; ,,,,,.~ .. • :. :- .·W .1; 
Tachygrapbo de. i• classe, Ainaro de Albuquer-

que--.-.- -~ :', ••• ~ ._~.;. f•. •:· •• ;. ~•=·'•:._ .... · •• · •• :'!· -. ·.:~ 

., .. _. 

. ; • .j. 

~ • q".'; ~--

"J ;i. -:::' 

.-.tiOOtooo 
t.: 1;1010()() 

.7:0201000 

'. ~~:bi~$;, 
5:0101000' :_:. . -, 

.6 :655$500 .· 
6 :'1801000 . 
5:1001000 
•:8601000 

3:210fóo-J 

r~~~~ooo 
•:5ôo$ooo 
1:i25$000 

5:33il600 
·_,, ' <;. 

7:2001000 
•• 

. 5:33i$~00 . . . - ~ . . -. 
5:3311600. 
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; :Primeiro tachygr~P,ho,, LincõQJ. Godinho .•••• :o:.,. ·.· , .
Tach;vgrapho !le 1". classe, .131llpmão de yasoon.:. '··· _ , _ , _ _ . -

· eellos . . .. . ..........• .: ......•• · ~ • • • . • _I :8Sit600 
Taohygrapho de 2" 'classe, José Mariáno C&i'- · -· · ·-·L- ·'' ,.,,_._ ·-"''" · ·._. ··"···· ,.,, ... ···•6•o••oo nel.l'o eao . ~ ....... -................. , . · • • .. .,,. 
:Chefe da' portaria;! ·Aügústo' Teixeira Môcho.; . · · · -l: 500IJOOO 
_Porteiro, José··Pinto Machado·•;;:.~~;.·.·;.-;·;;·.. · 3:6001000 
:Ajudante do chefe da sub-secção da portaria, 

· __ José G\mcalves dos Santos •..••..•.. , • . • 2 :770$290 
Continuo;' Paulo MartiÍls de· Lima' . ; .. · ... :i;_., "· 2:304$000 
:Continuo,: Serapiãó de· Oliveira":·:'.;: •. :;·~·.;_;','-'' ··. 2:304$000 
Continuo;-- Alexandre Oidàdé . ·.:; ;· .•. :· ;· • .' ::~ . .;; · · · . · 2:301$000 
.Continuo;•Luiz' Bernàrdeir Ohaumet · .. ·~·~.' ~ .'; ."-'' • 2:301$000 
Continuo;'•Manoel Péreira 1de 'Sànt'Arinâ· ' .• :; • .--•.• .. · · 2:3011000 
,João Müll~(:rtitllúçif;,;:,:.":',':'i':-:/;':.:'_;•_::;;:\ :: ...• ·, ·• '2:.304.~00 

•. :-•·· •· ,·,·.· ... - ·:· '. ,. ,,.... ., ., 255:t.63$6't0 
•. ! . • . • . -. -.. '" ~ - • - -

~ub-consignação n. · 6, em vez d~ 24 :600f, diga-se 3t :t!l'l$500, 
rooescenfando-se-lhe :· f ajudante do chefe da- pórtar.ia, 
9 :837$500;--aoores~nte-se , a.-; seguinte· sub-consiplaçlo: 
-~~-7 •. :·>~-~:: __ : ___ : _-:..~_: .. :·~·:·~7:1: ~ /-~·,:: .. '. . . ~ <-:~~~~,:· 
Em_ dispop.ibilidade: ·:, _, ·· · '"'~;. 

-~ WXec~r ~: fu .' RodbÍpho Custodio Ferr~ira 
l chefe· i;Ie secéão --· · . Francisco DiogO Capper 
:t oh\!fe de secção - .. Dr. Eugenio .Padilha de 

Oliveira . . .. :· ..... ; · .. .'. o.: ........ . 
• l primeiro official - Oséas Motta .......... . 

l terceiro official -Dr. ·Aristophanes M. B. 
Lima . o o •• o •• o ••••• o •••••••••••••••• 

·27:9001000 
24:2701000 

22:770$000 
U:700$000 

t0:400IOOO 
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J dactylographa - lllaria ·E .. D. Perrelra da 
Cunh-a • • • ••.•••••• -~-.... -....... ~ .- ~ .- .-. 

1 continuo - Antonio. José de Carvalho •.. , .. 
·t guarda - Anselmo Rosa •.••..••....•.••.• :1 guarda - l\omario de Moüra •.. · ......•.•• 
1 guarda -· Airiaro Cavalcanti Cidalie ....• ~ • 
.1 guarda - Paulo Pereira da Silva .•••.••••• 
A guarda-. Eugenio lllarUns de·Britto ..••••.. 

. 4:000$000 
6:600$000· 
4:320$000 
3:600$000 
3:600$000 
4 :680$00 lt 
4:U0$000. 

'· ... 131:250$000 

lllaterial sendo entregue em quatro prestações, no co
zmeço dos mezes de janeiro, abril, julho, e outubro, 
mediante ·requisição c_ompeterite, ao direétór. geral · 
da sécretaria) -· súb-:coil!!ignaÇões ns. 9 e 10,. reti
nam-se· asSim' redigidas: upa_l'a. os serviços exlra
ordinarios . da: secretária e da · tacbygraphia, . inclu
sive o de "Annaes" e ·despesas previstas no. m•t. 186 
do ~:egulamento, 47 :200$000"; sub-consignação ri. H, 
letra E, transfira-sé_.par o n~ III.·- Despesas Di._ 
versas. 

,. Nota - Até á redacção finai da lei p01;fem ser ainda fei
tas na tabella as alterações decorrentes das delibe
rações. da Mes·a para a execuÇão completa do nov!) 

OURO 

l' m•icvel 

regulamento. . . -.. ~,~-. ~- ... . l • • -.--~ ............... _ ••••••.••••••••• -•• 

.. 9. /t.iudas de custo· aos. me~bros dá Congresso Nacional .....:, 
'•-· · Aç~r:es~eBte-l!e á- tªb~ll!l_:_, "s_epdº en_b::egues, llo co-

• 
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Fiza Variavel 

.. 

·1.87-l :i7-lt$800 189 :031f159 - - - - . 

--N 

-~ 

-~ 
·~ Ul 

8 
m· 
loj 
z g 
.-:. .,. 

~·~;o 

-,,-.,.,~M 

--~ 
i~G~ 
''-'"df 

{m: 

(~Ç-1 
--.: ~~.-.··. ._- ·~~ 

·<~ 
~ ;~ -:-lli 
~:t~ 
~;t~ 
ql 

,-!IJ!~ 
_.- -~~; 

·:: .:-:."' 
. - C:'..i 
.\.T>t~ 

c~~~-?i 
. ~-
·_,- --~ 

-;~-,._;:! 

'Í.'Jg 
_.- ~;:~~ 

;~f~ 
'';ô _-'~1~t 

- . : .::.f~ 

~~ 



/ 
I 

' 

rn 
I 10. 

'< 
~ 
:< 
E 

H. 

12. 

00 

1 

. ,.,~ . ~ I 
::~~ 

o 

• meço do c_xercicio, ao director. da· Secretaria do Se
.· nado, 63:000$. e, ao directm'-geral da. Secretaria da 

Camara, 212 :000$000. . • . ..................••...• 

Sec1·etaria de Estado . -· Reduzida de 20:800$, feita na 
tabella as · seguiútes alteraçõe,s: Pessoal~ "sub-consl
gnação n~ 2, supprimam-se dons ·lagares ·vagos· de 
a· official, 10 :800$; sub-consignação _ n. 4, em ve.~: 
3 :000$" - diga-se "3 :600$", sem alterar a dotação 
e sub-consignaçãp n. 8, em v_ez de "fardaniento dos 
oito serventes", :diga-se "dos nove serventes", sem
alterar a dotaçãb; Material,· sub-concsignação n. 1, 
redijã-sc assim - "Concerto dé mo\•eis, etc."; sub
consignação n. 8, reduza-se ·de 4· :ooos;- suh-consi.,; 
gnação n. 11, reduza-:se de 6:000$000 .............•. 

Gabinete do· consultor geral do. Republica - Reduzida de 
1 :010$, feita na tabella a seguinte alteração: Ma-· 
teria!, sub-consignação n. 8, em vez de 1 :515$, diga-
se 505$000 . . .............•••..•.•...... · .•.. • •. 

Justiça Fecleml - Reduzida de 27339$, feitas na ta-· 
bella as seguintes alterações: .- Pessoal, V. (Juizo 
Seccional do Territorio do Acre), sub-consignaçã,) 
n. · 7, accrescente-se depois de - secção em disponi
lidade - e depois de -. -. 1 juiz de secçil.o --- o se
guinte: "observando-se o d_isposto no art. 2" da le1 
n. 4.569, de 25 de agosto de 1922"; VI (Juizo Sec
cional do Estado do Amazonas) -. sub~consignação 
n. 8, em vez de - 1 juiz, ordenado 16 :000$ e grati
ficação 3:000$ - diga-se: ordenado 16 :000$ c grati
ficação 8 :000$; em . vez de - 1 substituto, orde
nado 9:000$ e gt·atificação 4 :800$ - diga-se: or--

' 

............ 975:900$000 

# 

.............. 644:700$000 171:296,112 

.. " .~ ....... . 33:600$000 t4:305$000 
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' 
deriado 9:600$ e gt·atificacao 4 :800$: XYI (Juizo 
Seccional do Estado da Bahia) ,.- sub-consignaçãa 
n. 18, em vez de·.- gratificao;:ão addicional de 40 ''/•
ao juiz federal,_ Dr. Paulo Martins Fontes, 7:728$, 
diga-se: 7:728$000; .. XXIIL (Juizo Seccional do Es
tado de Minas Geraes) --- sub-consignacão n. 25, em 
vez de 1 procurador da-Republica, 8:400$; (iga-se -
2 procuradores da Republica, 16 :800S; XXIV (JQiz:o 
Seccional do Estado de Matto Grosso)' - sub-con-· 
signacão n. 26, eiú vez de·- 1 juiz, ordenado 12:600$ 
e gratificação 6:000$ - diga-se - ordenado 12:000$ -
e gratificação 6:000$000. Material, accresc_ente-se -~ 
sendo entregue em quatro prestações, no comec:> 
dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, me
diante requisição competen~e. _ao secretar~o _ do Su
premo Tribunal Federal"; ·sub~onsignacão n. 1, re-. 
dija-se assim: "Livros, jorriaes, revistas, . almana :1> 
e encadernações para .. a· bibliothéca"; sub-consigna- _ 
ção n. 2, redija-se ássim: "a,cquisição e concertv 1le 
moveis, reposteiros e _outros objectos"; sub-consr
gnacãó n. 3, em vez dé 24 :OOO$, -diga-se. 10 :OOO$; sub
consignacão n-. :1, em vez de 6:000$. diga-se-3 :000$; 
sub-consignaçãl) n. s; em ''eZ:dé 30:000~, diga-se-·-_ 
10 :000$; sub-consignacão n: 9, 27:600$, SUJ>ririma
se; sub-consigriacão n. 10, em vez de 14 :000$, tliga
se--12:000$; sub-consignaç.ão n. H. suppt•ima-se a 
expressão "!l_ !lverituaes"; accrescente-se, . logo após 

'da sub-consigilàcão n. -. 18, :o seguinte: "Servicos -iii-
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dustriaes do Estado, da Imprensa Naciomil; Correios 
e Telegraphos, 1 :500$";.accrescente-se, logo depois 
da sub-consignação n. 18, o seguinte: ·'8earviços in
dtistriaes do Estado, 2 :600$'; sub-consignação n. 19, 
cm veZ de 2 :1'008, diga-se-· -2 :OOOS; sub-consignação 
n. 22, em vez de 1:125$, diga-se - 4 :t70$"; sub
consignação ll'. 23, em vez de 950$, diga-~e- i :830$; 
accrescente.:.se, logo à pós a sub-consigP.açãa n. 27, 
o seguinte: "Serviços industriaes do Estado, 500$; 
accrescente-se, onde convier, rio material de cada 

. um dos juizos seccionaes dos Estado,; (lo Amazonas, 
Par'á, lllaranhão, P~rnambuco, S. Pan!.:>. Hio Grande 
do Sul e lllinas Geraes, ~ seguinte: ~se,•viços indus
triaes do Estado, de Correios e Telegrapllo;,, 400$000". 
Accrescente-se onde convier, no matm·ial dos ~s

-fados do Piauhy, Rio Grande do Norte, P&ã1l'Yba, 
Alagôas, Sergipe, Espírito Santo, Rio de J ano iro, Pa
raná, Santa Cathariuà, lllaUo Gro>so. e Goyaz o se
guinte: "Servkos industriae;; do E-; Lado, de Correios 
e Telegraphos, -300$000". Accrcscente-se, no material 
geral, o seguinte: "Evrmtuaes, · 10 :000$000~. "Ser
"ir;os industriaes do Estado, nas estradas . de ferro 
adminish'adas pela União, 4:336$000 •..........• , . 

l3. Justiça do Districto Federal ---. Reduzida de Si :566$000, 
feitas na tabella as seguinte alterações: - Pessoal, 
sub-consignação n .. 1, em vez de -í P!·e,identes· de _ 
Camara - diga-se 5 (sem alterar a dota{;ão); sub
consignação · n. G, em vez de 8 juizes de direuto. do 
.crime, ordenado 18:400$ e graiificar:ão 9:2008, 
\20 :800$, diga-se - ordenado 22 :400!3 c gratifica-

..... -.. -.. -._ .. S.lij)O_:_i20f000. _8.2W:655318 
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i juiz: 

i -

ção· H :200$, 268 :800$; em vez de. 1 juiz de direito 
do alistamento, ordenado · 18:400$ e · gratificação 
9:200$, .27 :600$, diga-se.-. ordenl".do 22:400$ e gra
tificação 11:200$, 33:600$; em vez de fi juizes de. 
direito- do civel, ord~nado 20 :000$ c. . gratificação 
10:000$, 180:000$, diga-se ordemido 22:400$ e gra,.. 
ficação,. 11 :200$, 201 :600$;· em. vez de 1 juiz de 
direito dos Feitos da Fazenda Municipal, ordenado 
20:000$ e gratificação .10:000$, 30:000$, diga-se, or,
d~:nado 22:400$ · e gratificação 11 ~200$, 33 :600$; 
sub~corisigri.acão n 8, eni vez de 1 correio, ordenado
i :000$. e gratificação 800$, diga-se ordenado 1:200$ · 
e gratificácão 600$; sub-consignaçãO' n.- 9; 1Lsub
pretores, .117 :600$, · _ supprima-se; sub-consigna~ões 
ns 17. e 18 substitua-se a tabella pela seguinte: 

Ordenado . 
Gratificação 

. ........... . 
... 

22:400$000 
11:2Q0$000 

- ' 
.. 33 ;600$000 . .S3:60U~O!l0 

i curador: 

Ordenado . 
Gratificação 

. ..... . . . ..... . 

--- - E -· . --- ------

. 16:000$000 
- 8:000$000 

24:000$000 

t .. ;. 

24 : ooo$ooo ·. 
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'aedico: 

Ord~nado . 
·Gratificação 

!l mlvogado ; - ' · 

' .......... 
• • • -••• ·- 'l 

Ordenado • • •...... 
Gratificação .. .,. ...... 

:1 escrivão : 

Ordenado • . . •..•.•. 
Gratificação ..•••••.. 

~ escreventes juramentados: • • 

Ordenado . . ....... . 
Gratificação . . ..... . 

:III COIIllllissarios de_ vigilancia: 

Ordenado . . .•..••.. 
Gratificação . • ••.•.• 

.. 

. 9:200$000 
4,:600$000 

13:800$000 

8:000$000 
4:000$000 

12:000$000 

8:000$000 
.4:000$000 

12:000$000 

3:200$000 
:1 :600$000 . 

4:800$000 

3:200$000 
1:600$000 -

4:800$000 

' 

13 :~00$0·~!) 

f2:000$000 

12:000$000 

19:200~000 

48:000$000 
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l ~fíiciaes de justica: 

Ordenado . 
Gratifica cão 

.,' ,•. 

_i servente· (salario) 

i porteiro: 

Ordenado-. 
Gratificação . . 

............. ..... 2:000$000 
t:OOOJOOO 

3:000f000' 

..................... 

......... ....... 

Diaria8 

.. 
i:600$0oó' 

8001000. 

2:!00$000 

. -

Diarias. para quatro officiaes de justiça, na 
razão de 2$ diarios a cada um .•••••• , •••.• 

Diarjas para i O commissarios. de vigllancia, Jia . 
. razão de 2f a cada- um •.••.• ~ •• ~ •••• ; · . . . . - - . - . 

I 

' 

12:000$000 

1:500$000 
·' ··~ . 

2:400$00!) 

i78 :5001000 

Variavel 

2:920$000 . - - ·- .. 

7:300$000 

t0:220$000 

OURO 

Variavel 

I 
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' §ub-coilsignacões ns. 20 e 2i (Abrigo de. ~~~ 
· · - nores), substitua.,.se ª tabella pela se-

guinte; 
~ 

· l 9irector: . 
Ordenado . ......... 6:000f(IOO 
Gratificação . ...... 3:000$000 

9:000$000 
~scriptm·ario: . - ; 

i 
Ordenado . ......... 3:200$000 
Gratificação .•. • •••••• !:600$000 

i:800f000. 
} amanuense : . ' 

Ordenado • 1:600$000 
Gratificação : ·.::::::: 800$000 

J almoxarife: 
2:400$000. 

Ordenado . . . . . . . . . . 3:2001000 
Gralificacão ........ t :600$000. 

l jdentificador : 
4:800$000 

Ordenado . ......... 2:400$000 
Gratificação ........ !:200$000 

·~ ·-·~-,z-L_J:_;~~-~=- 3:6.@I.QOQ 

.·: 

.. 

tD 
t'l 

9:.000$000 "' rn 
>• ' o 
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4.:8~1000 
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"' 1.:1 

o c: 
8 c 
tll 
:D 2:400$000 o 
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I au.'\:iliar de identificador: 

Ordenado . . ..•••••• 
Gratificação .... _ ._ ......• 

I porluiro: 

Ordenado . 
Gratificação· 

ii :serventes: · 

I 
Gratificação 

:1 cm:inlieirc>: 

Gratificação · 

3 ajudante de cozinheiro: 

Gratificação .. · .•••• • 

,. 

':-

1:600$000 
. 800$000 

- .. - , .. 

'2:400$000 

2:000$000 
1:000$000 

3:000$000 

~- -= :_ ~.:· 
.,·,I; 

1:200$000 

,, ' 

1:200$000 

. 600$000 

• ~ • r ... ; 1 -·; • "--:J •. - •-J ., ..... ~ ~ 

I 

. \ l 

- _.-.- \ --· ·-' 

2:400$000 

-3:_000$000 

7:200$000 .. 

1:200$000 

6001000 

r 

I)URO "'~ 
Variavel F#!:l.: Variavel 
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r 

'l }H'Ofessor primaria: 

Ordenado·. · ...... , •. 
Gratificacão · • . •..• ·• 

i p~ofessora primaria : .... 

::lrdenado . . . ! •••••• 
Gratificacão . 1 •••••• 

1 mestre de gymnastica: 

·Gratificação . . ..... . 

·., :1 -stre de tl'Ubalhos manuaes: 

Gratificação . . . . . . . · · 

Ordenado . ......... 
Gratificacão . ....... 

§sub-inspector: 

Ordenado . . . . ...... 
Gratificação . . ...... 

• 

2:400$000 
-1:200$000 

3:600$000 .· 

2:400$(100 
1:200$000 

3:600$000 

2:400$000 

2:400$000 

2:400$000 
1:200$000 

3:600~0.00 

2:000$000 
1:000$000 .. 

3:000$000 

3:600$00.0 

. 3:600$000 

2:400$000 

.. 
2:400$000 

3:6008000 e 

'_,:, \. ~_.-: . ;· 

3:0005000 . -.--. -·' 
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' 
J inspectora: 

·. -~ 

Ordenado . . ...•••.• 2:100$000 
' Gratificação • ...... t:200fQoo· 

·: 

J sub-inspectora~ 
3:6ooéooo -. . . ' .. -- . - 3:600$001) 

Ordenado • • •.•••.• 2:000$000 
Gratificação . • ••••.• · t:OOOfOOO 

- - ; . 
J. dentista : 

3:000$000. 3:000$000 

Gratificação • ...... . -t :200$000 1:200$000 
! ~ . 

l enfermeiro: 

Gra lificação • • •••••• l:Z00$000 r:2óô$!lOO 

""' enfermeira~ I· 
. ·;, 

' Gratificação • • •••••• 960$000 960$000 

suardas: _:-; 

G~atificaçãó · . · •... ·.·;. ~· _ t::20o~ooo: 7:200$000 
.z 

74:760$000 .. 
' 
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. ' »ateria]. sub-consiBnaÇãõ Dil~ . t ã 7 (secrf,taria ila 'e»rte M 
· A})pella'ção), isUb!titua~ê pela sl!gointe: · · 

.- .. < .,, -,.· ··••••·••• ~~···-······~ .. 
Permanente· , .. : ·. · · ·• · · · · · ·, · · · · ·. .. ' ' ~ . \ ' " 

Acqmsição e eoneertos de •moveis: -----~- .~·.. 2:000f000 
'- .- ' -

De consumo: ·· 

Expediente .......... ; •• ·---~---···•·········· 
Livros de esuipturação i e TegiBIJ"o ......... • •••• 

-· .. · 
Desp.esas diversas~. 

Eventuaes . . ...•.••.•••••••• , --- • - ·--- ·-
Taxa de esg<ito . . ••.. - •. ~ - • • - .'; ·• - • • : • .... 

Serviços indústriâes do· Estado: 

Consumo de agua •........... , .•.......... 
Serviço telegraphico . . ......•... : • ....... 
Publicação no Diario Oflicial · ••••••••• ' •.• 

• 20 :0001000 . 
· a :soosooo: 

. • 

7:0001000 
f30$U~_ 

108$000 
f00$000 
tOQfÕOO; 

33:0UIH8 

(juizes de Direilo) - Sub-consignaçes ns. 8 a 12, substi

tua-se a ,tabella pela seguinte: 

Expediente . ........................... 9:000$000 

• 
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Ser,·icos industriaes -do' Esllldo: 

'·ll&B3nmo ôagua ............. '::: ....... . 216$000 
100$000 
100$000 

Falllicação no Diario Official . . •........... 
iien'iço postal . . .......... -............. . 
~ 

9:-Híi$000 
._ - .• . 

' 

{Tribunal do Jury) - acc~escente-se logo após. a s~b
consignacão n . . 13, o. seguinte: "serviços industriaes 
do Esf.ado, 1 :000$": · (Pretorias) - sub-consignação 
n. 15, em vez de 8:000$, diga-se 4 :000$; -. accres
cmite-se, logo após a -sub-consignação n. 16, o· se
guinte: "Servicos industriaes do Estado, 400$"; (Mi
nisterio Publico) - accrescente-se, logo após a sub
. :onsignacão ·n. 18, o seguinte: "Serviços industriaes 
Jo Estado, 250$"; (Juizo de; Menores) - accrescen

. :e-se, logo :após, a. sUb-consigúação·_n .. 21, o segninte: 
,"Serviços· industriaes do Estado; 850$";. (Abrigo,_ de 
Menores, sub:.consignacão n. 24, em vez de 123 :000$, 
diga-set2:000$ (sem alterar o total, devido a erro 
da proposta); accrescente'-se, logo após a sub-con
signação n.·- 34; o·seguinte: .-"Servicos industriaes • do 
Estado (correios, estradas de ferro da União e pu
lilicações no Diario 0/(icial, 250$000" ••••••.••••••• '-L Ajrldas de custo a fiUlgistrados . . -...... .' .•.•••••••.••••••• 

-~ IWit:id diJ Distriéto Feder'al·;,:....;...·Rednzida de 8:400$, ~eitas 
· na tablela · as seguintes· alterações : ":E'essõal", sub- · 

~ 

' 

OURO··· 
---

Variavel 

' 

. ......... . . . . . . . . • ... 

i>AI'.n; 

J'ipl Variavel 

• 

\ 

3.345:679$999 . - . . . . ........... . 637:516$236 
5:500$000 

... 
~ 

> z 
~ 
l>j 
.m 

t:! o 
m ... z ;..· 

"' o 

.---

' :~..:._-

!· 

<· 
~ J ., .... 
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,6. 

1J. 
. • 
:!8. 

' 

:: : 

'-~· 

%0. 

~ 

.,. 
consignação n. f, em vez de 7 censores das casas de 
divet:sões, 58 :SOO$, diga-se 6, 50 :{00$-. "Material", 
( Colonia Correccional dos Dous Rios), -sub~consigna.:.. 
ção n.- 33, redija.:..!te assim: "alimimtação; inclusive do 
pessoal,--e dieta, não podendo a despesa de alimenta-

- ção exceder de 3$ por internado. e 4$500 por empre-
gado- .. :.~ .... -.· ... -._.~· .. _ ... : ...... ,_ .. ~-.-............. _ ..••. _ 

Policia Militai; do Districto Federal---· -Reduzidá de 'i :000$, 
feitas na tabella as seguintes alterações: _"Material", 
sub,.consignação n •. 7, em vez-_de 12:000$,. diga-se 
8:000$; sub-consignàc;ão n. 18, em vez- de 10:000$, 
diga-_se 7:000$000 • ...•.• , .•.• .-..•.•• ; .•.••...• -•.••• 

I -
Casa· de retenção -_·- Reduzida -de 68 :000$, ·feita na- tabella 

a seguinte alteração: "--' "1\laterial", ·sub.,.consignacão 
n. 80 em vez de 65:000$,-dÍga:..se 2:000$000 .•. ,:_ ..... 

Casa de Correcção-__ - Reduzida. de 6:000$,- feitas· na ta
beBa as seguintes alterações: -· -- "1\làtPrial", sub-con
signação n. 3, em vez de 3 :500$, diga..:se 3 :000$; 
sulJ-:-consignação n. 4, em ·vez de 5:500$, diga-se réis 

· . _ - . 5 :000$; sub-consignação n. 19, em vez de .1 2:000$, 
·--·---diga-se 7:000$000 . :. · .... ' ......................... .. 
Archivo· Nacional -· Faça.:se na tabella a seguinte alte

ração: - "1\laterial", sub-consignação ri.. 2, ém vez de 
700$~ diga~se 2:000$, 'redigindo-se assim:' "Livros 
in1pressos que interessem ao Brasil ou ao serViço do 
ai·chivo"; sub-consigfiação n. 1 f,_ cm vez de 2:850$, 

diga-se i :550$000 ....•......•.......•......•....•• :. 
Assistencia a Alienados- Reduzida de 106:619$500, fei

tas na labella as seguintes alterações:--- "Material", 
sub-consigna!;ãO n. 1, em vez de 99 :369$500, diga-se 

'. 

" ; ; --~-,--· 

~·;.:r...._ •• -·-·-·-·: 

.......... 
.;, . ......... 

. . . . . . . . . . ..... - .. ~ . 

.. ' .. · ..... 
~' 

_, 

_. ,_- . 

§.383:671$950 2.213:008$500 
Ul 

"* Ul 
m 
:>-t 
o 

9.487:070$445 8.191:878$900 M 
i(' 

l<> 
N· 

162:600$000 1.140:356$118 1:1 
1!11 

o c:: 
~ c:: ,_ 
=-o· 

166:188$360 751:553$618 1:1 .. 
~ ·!_,~!.' -~f :~:-· -<O 

N 
O> 

_, 

184:181$000 21:096$188 
. ·_; --- ·- ' l)1 
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45 :OOOS; sub-consignação n. 10, cm vez de. 119:000$, 
diga-se 70:000$; sub-consignação n. 20, em vez de 
3:250$, diga-se· 2 :000$; sub-consignacão n. 50, em 
vez de 5 :0008, diga-se 6 :800$, redigindo-se· assim: --. -
"Telep.hone c despesas· eventuaes", 'onde csfá "cvc~
tuaes, diga-se 1 :800$", supprima-se •...•.•......••. 

Depa1•ta.m_ento Nacional de: Saude Publica - Augmentada 
de 206 :660$, feitas na tabclla as seguintes alteraéões: 
- Pessoal,- sub-consignacão n. 17- "(Serviço de Fis
calisacão do Leite) .· -:- accrescentc-se: Os · actuaes 
chimicos especialistas,: auxiliares de Iaboratorio· (chi
micos), microbiologista· c_ auxiliar microbiologista do 
Serviço de Fiscalisacão de Leite e Lacticínios, de ac
côrdo com o Regulamvnto do Departamento Nacional 
de Saude Publica, a que se. refer&o decreto n:· t6.300, 
de 31 de dezembro de f923, passarão a ser chamados 
chimi~os chefes, cbimicos auxiliares, microbiologista 
e auxiliar microbiologista; mediante apostilla nos 
seus títulos anteriores, conforme foi feito aos actuaes 
mcdicos veterinarios ·no art. 1 . 678,· do mesmo re
gulamento, substilninif-se a tabell.a, sem .alterar a do- . 
tacão, pela seguinte: · . . 

i chefe de' serviço: . , 
Ordenado .... . -: .. ~ : . ... .. 
. Grafificácão' ............ . 

;;.. 

4 

:}-

8:400$000 
4:000$000. 13:200$000 

9URO 

Variavd 

:• •• ·-·~·:•:e.Q. 

o 

........... 

p~ 

F_i:eti, ,YGJ'iavel 

t.ot6:8U$9f6 3.525 :576$8.i0 
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.. 

~ (>Jlimico-chefe: . . . . ... • 
Ordenado ... -. •.......•• ; . 5 :600$000 
Gratificação· ,·; ~, ••• ,.: ... , 2:800$000 

{'' 
jJ chimicos auxiliares: . :i~· 

8:400$000 

. Ordenado . •· ..•.•. ; '; .•. ~ ..... a;·200$000. ·· 
Gratificàção · .... ~ ... . . . . . 1 :600$000 38 :400$000 

:1 escripturario: 
. i-

;; .. 

' Ordenado ... · ........... , . 
Gratificação . · .. · ......... . 

2:400$000 
1:200$000 3:600$000 

:1 chimico-chefe ............... . 8:400$000 8:400$000' 
· 2 mediéos velerinariós l-i .• · .• ;• .. 7:200$900 14:400$000 

8:400$000 8:400$000 
4:800$000 4:800$000 

'7:200$000 14:400$000 

il microbiologista ............. . 
:1 auxiliar microbiologista ..... . 

· 2 ensaiadores · ...... : . .. ,'; ..... . 
~ serv.~ntes ...... ' .. ; .. , ...... . . 1:800$000 10:8()0$000 

124:800$000 

\Material (Hospital Geral ae ssistencia), sub-consignação 
n. 708, redija-se ass!m: "Dietas, não podendo a des
pesa exceder de 3$ por pessôa~; (Hospital D. Pedro II), 

-accrescente-se, · iogo a·pós a sub.;.consignação n. 197, o 
seguinte: "Para construcção de duas enfermarias e 
de um pavilhão para operações, inclusive installacões, 
250 :OOOS; (Inspectoria de Hygiene Infantil), sub
consignação n. 1.002, em vez de 15:000$, diga-se réis 
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25 :000$; sub-consigúação n; f.005, em·vc.; de 4 :~00$; 
diga-'-se 10:000$; sub-cohsignaçãb n: LOH, em ·vez· de 
75 :000$, diga'-se 37:500$, · · accrescentandd-se-lhc : in 
fine: "cumprindo ao Estado concorrer- com igtial 
quantia, sob pena de- rescisão dó contracto"; (Inspe.;. 
cloria de Propbylaxia da Tuberculose), snb-consig
nação n. _ f.515, ep-~ yez de 75:000$, diga-se'37 :500$, 
accrescentando-se-Ih~ i!l fine: "cun1prirido ao Estado· 
concorrer com igual quaf!lia, sob pena de rescisão--do· 
·contracto"; (Serviço· do Saneninimlo ··Rurnl-nos Es.;; 

' ·lados) - sub'-Consignação. n. __ 2.701, · aéci"escenlc-'-se
. -' lhe· in filie: "sob pena de rescisão do éoritracto; si até· 

-31 dé dezembro de 1926, não estiver· feito o recolhi.:· 
mento, p01' parte dó Estàdo, das quotas em al'razo";" 
(SerViço de •Prophylaxin dá Lepra_ e Doenças- Vene
reas nos Estudos) --- sub-!iimsigfiàção n. 2.816, em 
vez de 33 :540$, diga:..se 5(1 :ooo$, e,· eri1 todas as sub
consignações, accrescenle-se o ~;eg'uinte: "sob pena · 
de rescisão do contracto si, áté 31 de dezembro de 
1926, o Estado não- tiver feito o -recolhinienlo das 
quotas erri atrnzo" .•.... : . .... .-.•... ·.-........... _. .... . 

Departamento Nacional do Ensino - Augri~~ntada d~' réis 
9. 737:579$638, reunidos as verbàs 22; 23, 24, 25, 26, 

- 27 e 42 em uma só, assim redigida: . . - . . :~ 

------· .. ___ , 
Leis ns. 1.841, de-31 de dezembro.de 1907, 8.659,

- de 5 de abril de 1911, 2.544, de 4 di!:jarieiro de 1912, 
2.924, de 5 d_e jnneiro de 1915, ·3.089, de 8 de jnneiro 

OURO 

VariaveZ Fiza 

.......... 10.972:438$375 

.PAPEL 
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12.153:740$000 
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de 1916, 3.454, de 6' de janeiro de _1918, 3.671, de '1 
de janeiro de -i!H9,- 3.678,---de 8 de janeiro de :1919, 
3.991, de 5 de janeiro.de·i92Q e .\,555, de 10 de agosto 
de 1922. 

· Decretos ns.: :ió210,_ de -13 de janeiro de 1893, 
3. 9.64, de 23 de março de :1901, -l. 780, de 2 de mari;o
de 1903, 3.890, de 1 de j~neira de 1904,-6.621, de 29 
de agosto de 1907, (art. :107), L'786, de 28 de novem
bro t:Ie 1907, 1;!.964, de U de setembro de :1911, 9.056, 
de 18 dé out!lbró ·de 1911; 9.:116, de 16 de novembro
de 1911, '1L748,\de 13 de outubro de 1915, :11.749, 
de 13-qe !)Jitubro de i915, i2.001, de 22 de marco de 
1916, 14.572, de 23 de dezembro de 1920, 16.753, de-
31 de dezembro de -1924, 16.782. A; de 13 de ja---
neirode1925. ·- ----·· 

I - DlREGTORlA GERAL -

Pessoal 

Secretaria 

1 • 1 director geral: 

Vrdenado ..•. 0 16:000$ 
Gratificação.. 8:000$ 

• 

24:000$ 24:000$ 
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• 
2 directorias de seccão: 

Ordenado ...• 
qratificacão .. 

8:000$ 
4 :ooo$ · · 

- ·l ·- . -:"?"=" 

• 
-12:000$ 24:000$ 

2 primepiros officiaes: 

Ordenado .... 
Gra tificacão .• 

6l40Ô$ 
3:200$ 

. 9-:600$ , .... 
3 segtindos officiaes: ·; 

. . - ! 

Ordenado ..... ·· 4 :soos . 
Grátificacão .. ' · 2:400$' . . 

7:200$ 
I ---

5 terceiros officiaes : • 
·,' 

I ~ i 

Ordénado. . . . 3 :600$ · 
Gratificação;. · ft:SOO$. 

.19:200$ 
4 ._;; 

?i:6oq~ 

, .. 
··~ - 5:400$ "'27:000$ 

; 

' -

-~ 
·-Z'. -..... -.. _, 

-~ .... -· 

~ 

-. 
~, -~ 

~--·~'} 

--.-, . 

> 
'.f: 

.. .. . ; ;_ ,, 

~ .... ~.--- . 
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.'i ::v 
. -; ... - . . '' 
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/ t c_artograpbo: , 

Ordenado .. -.. 2:400$ 
Gratificação .. t:200$ 

. 3:600$ 
2 dactylograpbos : 

Ordenado •• ; .• 2:400S 
Gratificação •• 1:200$ .. 

I 
3·:6~0$ ·. 

t porteiro: . 

Ordenado .... . 6:000$ 
Gratificação .. . ·3:00Q$ 

. 9:000$ 

i ajudante de porteiro: 

Ordenado ..•. 4:000$ 
Grati{icação.; 2:000$ 

6:000$ 

:1. continuo: 

Ordenado .... 3:600$ 
Gratificação .. !:800$ 

5:400$ 

. ·- ----- . -, 

3:600$ 

7:200$ 

9:000$ 

6:000$ 

5:400$ 

.. 
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1 correio: 

Ordenado .... 
. GTatificação 

. 3:600$ 
1:800$ 

• 

-1 :-"' .. -

5:400$ ' 5:400$. 
3 serventes : 

Salario .•.••. 3 :600$' •· i O :800$ 

163:200$ 
Diorias 

2. Para· diaria do· correio á 
razão . de 2$, d,u:run:te · 
365 dias .....•.•.......• 

Auxílios 

• •••••• •l 

3. Aluguel de ca:sa pára o por:.; ' " 
te iro .. , . ·. . . . . . . . . . . . . . . . , ..•••.. 

4. Fardamento para o portei
ró, áj,Udante de portei-
ro, continuo e colir\eio, 
á razão de 300$ cada 
um, e tres s,llrventes, 

. . .; . 
~: ... _ ...... _ -..:......... __ .. 

~--·. ;_-

~- . ~ 

. ( . 

730$00() 

1:800$000 

a 150$, cada· um........ . . . . . . . • • 1 :650$000 
' . ,, 3:450$000 

- ---~ ·o::.-
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TI - INSTITUTOS DE ENSINO 
SUPERIOR E SECUNDARIO 

Subvenções 

5. Subvenção á Faculdade de 
Direito de São Paulo; in
clusive "4 :800$ para ·o 
sub-secretario' addido · .• 

6. Su'Qvencão á Faculdade de 
Direito do Recife . "' .••. 

7. Subvenção á Faculdade :de 
Direito da }3ahia; ; : . •.• 

8. Subvenção ao Collegio Pe-
dro n ................. . 

9. Para a continuação da ma
nut e n cão do Instituto 
Franco Brasileiro de Al
ta Cultura Soientifica e 
Lilteraria ............ . 

GraÚficações e:Ptraordlnm•iàs 

, 

:• •••••• •J 

. ... -.... 

. ...... . 

• 

iO. Para pagamento da grati
ficação dos directores dos 

institutos . . . . • . .... • . • • • 48:000$ 

L 

62f:700$000 

674:300$000 

f.7f9:380$000 

f .291:448$000 

50:000$000 

4.359{828$000 
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que são proprias a ,cada 
instituto - .. art. 4,0 do 

·, '-1'egimento da Universida
de, approvado pelo de
. creto n. 14.572, de 23 de 
dezembro de i920.} 

UNIVERSIDADE DO RIO DlÍ JA-
NEffiO 

Pessoal , L . 

·-; 
H. i secreario : 

Ordenado ..•. 6:400$. 
Gratificação .. 3:200$ 

9:600$ 
i official: 

Ordenado.. .. : 4 :oOO$ 
Gratificacão .. .2:000$ 

6:000$ . . 

i dactylographo: 
Ordenado.~.. 2:400$ 
Gratificacão.. i :200$ 

3:600$ 

o-_~_c_ 

Fiza. _:: 

(papel) 

. ik600$' 

6:000'$ 

3:600$ 

Variavel 

(papel) 
/ 

OURO 

Variavel-
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r i continuo: 
~ . 1. 

Ordenado ..•. t:600$ 
· ... Gratificação:. 800$ 

2:"(00$ 
i servente: , ·: · 

Salario .. , , .. 2:160$ 
~ . . 

AW:Uios' 
- . f 

12. Fardamento ao continuo •• 
f3. Fardamento ao servente .. 

Subvenções da Universidade · 

i4. Subvenção á Faculdade de 
Medicina do·. Rio de Ja
t:reiro, inclusive · réis 
150:000$, para instal
lação de laboratorios 
de accôrdo com o de
cr:eto n. 16 .\'182 A, de 
i3 de· janeiro de 1925 .. 

15. Subvenção ·á Escola Poly
. technica do .Rio de Ja
neiro, inclusive 144 :000$ 
para pagamento este an
no, a 20 assistentes no-

.. 

2:400$ 

2:160$ 

23:760$ 

. ..... . 

........ -~ 
300$000 

.. , : .150$000 

' : ; ; 'ol50$00Q 

•····· 2.108:630$250 

• 
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vos e fOO :000$ para in
stallacão, de laboratoricis 

f6. Subvencãó á• Faculdade· de 
Direito· do· Rio de Ja"
neiro, inclusive r é is 
20:000$ para ·auxiliar a 
publicação do lhTo com
rrario · dos ' Cursos Jurí
dicos. ~- f827-f927·,,· em
prehendido por essa Fa-
culdade . e com a colla
boração de todas as Fa
J;:ul~des de Direito do 
:Brasil ......•...•••••• 

,, 
III-ESCOLA NACIONAL DE 

BELLAB"-ARTES 

Pessoal 

Secretaria 

Natureza da deSJ!I)Sa 

f7. f director: ' · 

Gratificação .• 9:000$ 

Fi:ra 

(papel) 

...... 

...... 

. -

'·~L. 

9:000$ 

Variavel 

(papel) 

!.350:520$000 

f20 :00.0$000 

a.57o:t50$25o: 

i*'M"fit'#"·r,,·fT'~ H&-1;7\ ---- -LWJI? JfVF~ 1 

,Variavel 
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i bibliolhecario : 

.Ordenado ...• 
Gratificação .• 

2 amãntlensés : 

Ordenado ..•. 
Gratificação .. 

1 dactylograpba: · · 

Ordenado .... 
G~atificação .. 

i fiel de thesou-
reiro: 

Ordenado .... · 
"Gratificação ... · 

.··11~ 

. 3:200$ 
11;6()0$ 

1:80()$ 

2:400$ 
1:2~ 

P~: 

.V.arjmTe' 

4:800$ 

. . 
3 :.tlOIJ$ 7 :200$ 

2:ô00$ 
1:000$- . -. ·- - . 

3:00Ó$ 6 :oooe··.·. 

. : .. ' 

2:000$ 
1:~00$ 

3:;)00$ 3:000$ -

1:-;-~-- .. -. ~=- ··:. . c Ll OURO 

~-= u· .. A·: -..;.;\'ariavez ... =!. 

l'~m. 

~i:l:a :VariaveZ 
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2i professores : .. 
Ordéiladir; ;; : 4:000$ 
GratificaÇão .. 2:000$ . - .. ~ ....... 

' . -

6:000$ i26:~. 

m - ~ --- .. 

i secretâri!i: . m. 
' a; 

I 

i: . 
Ordenado ... ; .\:800$ ; Gratificação,. 2:000$ 

~ 
7:200$ 7:200$ 1:1 

J\1 

·- - i ihesoureito: i - . Ordenado •.•• 4:000$ ' Gratificacão .. 2 :Oii_()$ rc~· 
.l'J 

6:000$ 6:000. ·-:s 
>. . -- ': . . í C> 

i bibliothécarió : 

Ordenado ..•• 3:200$ 
Gratifiliacão .. é:600$ 

' -' . 4:800$ 4:800$ i . . . : ·.- -~ • 



.. : ':: .. >:.i 

2 amariuerise·s : .. 

Ordenado.... 2:400$ 
Gratificação.. 1 :200$ 

1 archivista : 
Ordenado •••.• 
Gratificação .. 

2 coruie~adores
restauradores: 
· .Ordenado ...• 

Gratificação •• 

1 porteiro: 

3:600$ 
~ .. ~ '. . ·-. 

n 400$ 
f 200$ .. '· '.-:_ . 

7_:24)()1 
. ' . _, ·.·. -. 

3:"600$ 3:600$ 
,· 

3 200.. . . " ·. 
{~aooi · · -· 

~ :800$ . Q.:6001 

Ordenado.... 2:000$-
• Gratificaç8o.. i, :000$ 

2 bedeis: 
Ordenado.~.·. 
·GratificaQão:. 

3-:000$ ' 3:0001 
- ) -. . --' _, .. 

~·;-·-· 

2:000$ 
i':OOO$ 

il :000$ . 6 :000$ 
i 
i 

' 
' PAPBL i 

... .. ,.-:::' 
-·- . '- Fiza ,Variavel 

" 

' -
. 

/ ~-

~ .... 
8. 
m· 

I 
! ~ 
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inspectores de ~ 
~ ~ . 

alumnos: :< 

: -.. . - : í . 
. Ordenado. :. • ~· :1. :800$ 
~· Gratificação.' •. ~ · · 900$ 

2:700$ 
!'. . • 

2 ajudantes de~. 
• ~ conservador- · 

re_staurador: 

Ordenado .. 1 .. 
Gratificàção .. · 

.:t. :600$ 
8QO$ 

• , •• 1 ••• 

5:400$ 

2:400$ ~ ~ .4:800$ 

8 guardas de ga-
~lerias: 

Ordenado •.•• ' :1.:600$ 
Gratificação .. 800$ 

- ':.: 

'2:400$ :1.9:200$ 
B conservadores de 

~gabinete: 

Ordenado •..• i:600$ 
~Gratificação .. 800$ -

2:400$ 7:2005. 

' 
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i prQfel_!sor,eíil. 
disponibilidade: 

· Fiza- Variave~ 
. ' 

. orden~dô •.. • •.. . 4 :o o o$ 
- GratificaÇão .• ·· 2 ;oooe . 

• . • t 

!i:õõõ$-
' - . . 6:000$ 

i O serv'entes: · _. 
- Salario ••••.• t_:;f60$ 21 :600S 

2i6:6ooe 

i8. Para graificac&o & um 
servente «iue trabalha- de
cai'pinteiro ••.... 1 •• ~ • 

qrati{icaÇões • àddicior.aes . 

19. Ao professor Dr. Cincinato 
Anlerico Lopes . ~-; .. , , _ 

Ao professor ,Dr. João Lu,.. 
dovicO Maria· Berna.;:~ -

Ao professor Dr. Gastão 
Bahiana ..•.•..•.• :. -••• 

Ao professor Dr. Alvaro. J. · 
Rodrigues .. , :: -•.••••••• 

~ 

_,. 

........ 
. -

....... -

........ 

......... 

.. -..... . 

, .. _. . -- ' 
• 

i:200$000 

2:40~000 

-i :1)80$000 

i:200$000 

300$000 

/ 

-;-""-) 

. .-;-:-.:.' ~ + 
-,~ •'• 

OURO pApJru -a 
Variavel Fizl Variavel 

'·-... 
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Ao :professor Dr. ·A'dulp,bo· 
Morales de los )li os. • . . ' 

Ao professor, Dr. Diogo 
Chalréó · · ~ .. ; ... · .•. ';:; .•.. 

Ao professor Heitor Lyra 
. da Silva ..... ·;· ... ~ .... 
Ao professor Dr. José Pe

reira da Graça Couto .•.. · 
Ao professor Dr. ·carlos 

CiaMni -•.. ~-. , .... '" .. , · 
Ao pro(essor. JoãJ>,' Baptista 

da Costa ..... • .•. ·i• •.•• 
· Ao professor Jos'é · Octaviri· 

· Coriêa Lima·:,.- ... ·.-.• -.· 
Ao professor Luliilio de AI-· 

buquerque . . .... · .... -. 
Ao professor MOdesto 'i:Jro-
. COS" .• -. : ............... ; • 

Ao professor José Medeiros 
de Albuquerque .. , .... 

Ao professor R o d o 1 p h o 
Chambelland . • .•. • .... 

AúxUios 

20. Aluguel de casa para o. por-
teiro ........ · . · · ; · · · • 

......... 

.... ·-... 

.... ·-... 

..... • ... 

........ 

........ 
•.•. •.•.•:• ·-· 
. ....... 
........ 
• , •• ~- •• ! 

' ........ 

........ 

'-- . 
., -

!:980$000 

. 361$280 ,_ - . .. . 

361$280 
~. 

tp, 

1:980$000 t!J 
11> 

2:400$000 ~ 

~ 850$000 t: 
600$000 g 
361$2-89 I 1:200$000 

300$000 
't:l 
t'J 

--.. 11)!1$166 = 
~ 

t<> 
Q> 

1.6:44li$óaa 
: . '. ~ .. ; 

" 
. -1:200$000 ·. -. ~ 

~ 

·:· 
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PAPEL: 

Fiza 
21. Fardamento . dos guúdas 

22. 

23. 

das galerias · ..... : ·. ·. . . . . ....... . 

-:. 
' 

Pemóe8 . e ajudas de C.ltdo' 

:Pensões ·a alumnos. · nB: Eii
ropa, afim de se ' aper.;. -
feicoarem nos· seus· · eli- · 

· ttidos -·e ajudas· de 'custo 

OURO_ 
v fJJ'ial.ld 

de •ida e volta ..• ;.; ...• H:391$100 
Pensões a artistas prêmia- · . · 

dos na exposição. geral, 
.. ral, :de conformidade; com 

o art. t91; . do regula.,. 
· mento e ajudas . de custo 

·• de ida 'e volta~ ..• '';'; ... 
'-~ . 

\~ 
;: . -

·;r:. 6.1~7·~ 

7.8U.600. •. 

-: ___ ._. .,;:- i:a·..:.~-~-

VariatieZ ' ~-,, 

.!:600$000 

'2':80Ô$0o0 

1 ~ 

li'" 

:!• ... - ._ . -
•, • ·: j --- .. 

... '-....,- .. 

-- -. -. ~' ·-...,. . ; . 

. ··..f •:_ 

-' ~~ 
PAPEL 

Fiza - Variavel , 
GraÚficaçõ.o e8peciif' 

21. Para o serviçO • de • ~acty-
. lógraphia" ._. -..... _. ~ -... -. . . . . . . . . i . ' - ··: 

3 : 000$000' . 

. . . 
:; 

• 

, .... '!"·--- -- -~-- . PAPB!i OURO. ti L 

VariaveZ ·Fiza V:ariave~ 

,_ 

~-
~ 
> 
I.'J 
.ID. -. 
g 
ID 

t!· 
~ 

\ 

• 
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i i inspectores db 
/ alumnas: - - ----

. -. 

91 
I Ordenado i:800$ ---- ..... ---·-. -. . ;. 

Gratificação .. - ~~o~~ 
-.... 

< . 
o . ,..... 2:700$ 29:7QO$ "' 
< 

: •' 
1<1. .. 
tD-~--- -

.... . . • "' -~ - ' 
~ .... i porteiro :, 

,I ·:: 

/ l>l 
;;:: 

Ordenado · . i:SOO$ 
Gratificação . 1 

• I. ~00$ 
i<> 
l<> 

t:l 

-~:700$' 3:700$ 
!· '. 

~ 

g 
.. .. 

i conservador: ; 
o 

Ordenado .. i:600I . 
Gratificação . 800$ .. -----

t:l 

. 1:>:1 

- . .... 
<a 

2:-too •. 2:(00$ l<> 
C> 

. -.- . .... 
. -... 

i conti'nuo : 

·Ordenado -. ,,, . 1:600$ - Gratificação ·. -8001 -· 
o . -. :. ; ~~-

~ -
2:400$ 2:-lOO$ . a: 

o ------- : .. _- ... .. :?- .. i--:..:- _'.--·_:·: :. --~--



,.. .. 
1 afinado·r de 

pianos; 

Ordellado • 
Gratificação 

Docente 

• se: . . 

26. 40professores: 
Ordenado • · •• 
Gratificação ., • 

/ 

12 professores 
CO!ldjuvantes: 

Ordenado· • 

Gratificação . . 

;l'ap!ll .. Papel 
------ ---

F.iza,. · Variav~l 

t:uo• 
720. 

_;2.:100f/ 2·:1601 
',._ 

-i;OOOf 
2:J)~~ 

9t:560I 

;_; : •. . ) :· 

6:oooe 252:ooot 
i - ~ -

~:oooe 

t:oõoe 

. -

. . 9.:7201000 
-. ~ ; - : : ;: ... 

3:0001 36:0001 ... :-·-: 

288:0001 

. 1 otmo p~ 

Varinpel Fi:eA 
, .. 

"--· 
• 

.tK:000$000 

VariaveZ 

' 

-*· 

-~-
:.t· 
> .,. 
.ar 

s: 
III 

t 
i; 
c;)-



' 

2J. 

Auxiliares de emirw 

3 acompanhadores ·0 
Ordeando o · o o · 2:0001 
Gratificação ,· ; 1 :0001 ---

s:ooOI 

Pessoal su1mlte;;,w . . I 
So 7 serventes:. · 

Salarioo ·: _; o ?:t60f 

·Gratificações addicionaes · 

20. A' professora Alcina Na
varro de Andrade o o o o o 

A' professõra Carolina .Viei
ra !llachado Coelho o o o o 

. A' professora Camilla . da . 
Conceição o ·. : o o o o o o o ; o : 

A' professora Elvira Bello 
Lobo o o o o , o : ; ; o o o : o ·o',·: 

Ao professor Agnello · · Gon
çalves Vianna·oFrança;·0-0 

Ao professor Agostinho 
Luiz · de Gouvêa o • o o o o o 

Ao professor Alfredo - Fer
tin de Vasoonilellos o o o o 

Ao professo~ Alfredo Ray
mundo R10hard o o o o o o o 

9:0001· 

~5:t201. 

.... -· ... 

_;,_ .. ' '\ 
---:.:.--:,\-~-i..- ·--~k-_~ ·:--· -~!:< 

i l! . 

. !-- -... 

d! , .. 

i :200$000 

1:200$000 

. 1:200$000 

2:100$000 
. . - . -. 

!:200$000 

2:1oolooo 

2:400$000 

t:200IOOO 

• 

~· -

·- ___ .. ··.~ ;:; .. 
.. - - .. 
; ·.c;. • '. -.::...-

tD .... . 
r;p·~ 

11> 
~·· 

... 
·~ 
.N>. 
N> 

"' ... 
g 
~· 
.1:11 

~ 
t:t ... -~ 
~ 

·.~ ~ 



.. 

' ·.• 

. ~ÍZ!J: 
! ' '. 

. . · P_a~e.l 
: ·-·:..· . .._. -·--- I 

Ao professor .AJ.<naud Dúar- · 
---:te de-.-GouVêa .• i-•.• _.~•··-·-· ••••••• : 

Ai professor • Carlos . · AI
.,· ves de Carvalho.: .. :, ·. ,; -::. 
Ao professor Ernesto ··non-

...... ·-
.. chini• ·; ··:, ·~·· . . \';·};:; .. ~< ::;· ...... . 

Ao Iirofes~ôr Frané(sco AI-
.. · fredo .l{evilacquà· · • '· .•. ; ; •••••••• 

Ao /. · profêssor . · · · FraÍI.cisco 
·-Braga .. _ . ~- .-.. ·-.-.... -:-~. ~ 

Ao professor Francisco Nu-
•••••• -s: 

nes Jurlior . . .......... · ...... . 
Ao professor Humberto 'Mi-

Ian9 . . .. ~ ~ ..... _ .. -.. · .. - · · · · · · • 
Ao professor Joaquim .Ail.,. ; ........ · 

·· tonlo' 'Barroso Netto·.-g. '~-. ·. •< ~-·. 
. " . l -- -

Ao professor· José Lima . · 
Coutinho ...... , .. ,_ ... ; . . . . • ••••... 

Ao . professor ··José-~ Ray- · -
mundo da Silva .. ·,;, •... • •.,. •.•."'· 

Ao professor Pedro de Assis· -., 1.: •. :. 
~o professor ·.• Ricardo . Ro-. 

veda--,~~-- •.... :. ~ •• ~·.·r··~-..: · ••.•.. -., 
" . . ' : . - -·.-

-.. · 

:l!. 

;.~ 

.. · 

'c:' 

,. 
_ .. _ 

... 

iYaliav~l· 

· .. ·Papel. 

2 :·ioôeooo' 
.,--

2:t82looo 
-: --!·-

2:100$000 
~ ';. . . .. 

2:iOOIOOO 
l •,'l-:·; _.;•_i 

i:200$000 
... -.' '--- .· - . ' 

1:200$000 

1:200$000 

1:0MI5t5 

. 2:i00$000 

1:200$000 
858$06-i 

2:100$000 

31:i0-il675 

OURO 

VariaveZ 

\ . 

\ PAPEL 

F_izfl _Varjavez 

/ 

..... :-·. 
~c 

> l;t. 

'· 

:;:. > .. 
t-J• _m, 

8. 
ai 
l!<t 
!i!l g 



) 
/ 

ao. 
/" ..... 

-~:'<- ,_. 

. . : 

--

Aw:ilio :..-,,u:.: 

F_ardamento para os . ser,
ventes, na:razão de 300$ 
para cada um .•..•.••••. 

-~, 

' -.,_ 
OURO 

v ariauêz · 

31.. Peí:lsão a alumnos ao es
trangeiro . . .•.••• i •.• 

~< 

... 

' ;.;--; -· 

- i 

i 
V - INSTITUTO '!3ENJ"AMIN . 

· CONSTANT 

Pes~oal 

administrativo 

32. :1 director: 

Ordenado. • ·• 
GratificaÇão. 

• 

5:6001 
2:8001 

8:400$. 

. ...... . 2:f00$000 , -· 
UI-

..., . i '!' 
!! 
:..· 
Q. 

1!11 .a: 
_ti:) 
~ 

·····-~·,~ 
4:200SOOO ~ 

n ) ' 
-~ 
g -<O 
N 
.C> 

-" 

p ·- ..,. ... . co 
8:_400$ 

,_-

.. 
- ~ . . -- . - ' ,-c , ~ 

,~::\ .'.'- .. ,· 

,. 
-~Y_:_::_~_--- --~:.::.: -;-::·::5~. :.--~:::-/::::._,;o;·' ;: ~:-~:-~-~~-<;i\.~ .Li::~ ~;~~;~-~~~; .. ~~~~~0~:~~} -~--~-:i~A~~j~j~_j:l;~;;.~,_~ i~, :~3}:~:_-~ii~-~-~~~t;;:_);~~~~,~-~~;-- I~~-~}~_:;:,.~ .j~--~~-: ~---<-~~~~ -~ -:·;~'-~-~-;-_ _;., 
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' 

i inedico clinico :· 
'-

Ordenado. • • 2:400$ 
c • Gratificação. . i :200$ 

i esctipturario ar
chivista: 

Ordenado.· . 
Gratificação. 

7 mestres: 

3:600$ 

2:400$ 
!:200$ 

3:600$ 

Ordenado .. _,._ 2:000$ 
· Gratificação •. · 1 :000$ 

·Fiza ·- . ~ --~ ' -
Papel 

3:600. 

.3:6001. 

3:000$ 21:000f 

i dentista: 

· Ordenado : · ..• , 
Gratificação !:3881 

2:400$ 

........ 

2:400$ 

.Varíavel 

Papel 

' . 

. ------- - ---- ' 

. - -· 

OURO-

Variavel 

\ 
' 

PAPEL 

~'"'. Fiza 

o 

.. 
Variável 

-· u.: 
c~ 

•·· 

.. 

~ 
~ 
til 
.m, 

8 
Iii .. z 
~ o 

4S 

_,.. 



/ 

/ 

i economo: 

Ordenado ..•. 
Gratificação .. 

i inspector de alu
mnos: 

Ordenado •••• 
Gratificação· . ·. 

f . inspectora· de 
alumnos: 

Ordenado ...• 
Gratificação 

5 contra-mestres: 

Ordenado ...• 
Gratificação •• 

t:uos-
720S. · -2:t60S . _, 

t:UOS 
720$ -2:t60S 

-t:uos 
120$. 

2:1.60$' 

t:200S 
600$ -t:SOOS 

. - --~ l.: ·: 
1-- .. -. ·--

! : c~-

2:.i60S 

. . 

2:t60S 

2:i60S 

io:soos: 

---- ;:;_:_'[-:;_.;_-_· --. ->- . 

'. 

<> 
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111 
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' ; .; .. ~. -~ _; :~~~ 
; . . ; : 

1 enfer-meiro 
>; (subO:illSpi!ótor 

Papel· 

_Variavel 

Papel 

:--

OURO PAPKL Üf 

""'' Variavel • F_iza Variave~ 

de alumnos:) , 
7 - •• , ~J 

Ordenado ... ,_., _i_:!)()Jl$ 
Gratificação . . . 500$ 
- - ~ ·, - ~ - . .I.-; 

,·_ .. 
' i :'500$ 

·,; 

: 1_enfermeira 
(sub-inspectora 
de alumnos) : , . " ... _ 

·>. ' •• _, .... 

Ordenado' :: .. i:OOO$ 
. Grátifjcaçlío · ·. . , : . 500$ 

... i:500$ 
'-· 'l •. !: 

i medico oculista: 

~ :·i C(;;.{ 

i:5001 

-~:: -1 i~·:J~ . ~ 

i :5001 .. 

-. +. 
' " ~ t ·~·~ 

Gratificação ... :-- 3 :OÓOI . . . - . . -'; --
··;. ... 

I· 

8:0001 

62:2801 

~ 
~· 
1':1 
III 

8 
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'"' ~· 
8 
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I 

~ 
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Docentes 
33. 2 . professores 

de instrucção 
primaria:_ 

-i;..;~;:~~; .:.~~ 

OrdenadÇI._ _ • 
: ~ràtificação 
< • - ' c -_ 

·- ... · 
6 professores de; .. 

instrucção :se
secundaria: 

'';;;.,-. 

~5!~o:ó• 
:2:800$ 

- -1 ' 

8:400$ 

Ordenado. ' • 
. Gratific~tção 

- ;5':60ó$ 
2i800$ 

8 professores 
musica: 

Ordenado. 
Gratificação 

de. 
'8:1oõl _ 

5:600$ 
,2:800$ 

: ~~. \ __ .-:) ~~ 

16:8001 

.-,. 

50:40ôl. 

~--, ,, . 
• 

:8:400$ 67:200$ 
5 repetidores -. do 

curso de sei- . 
encias e ,Iettras : - . ' ' .. - ,_. ,_. --

' Ordenado ... -; ·.:. 2:800$ 
Gratificação ~. i :400$ 

4:200$ 

j:<; -~ 

21:000$ 
~ _._.,l 

, 

. -

. . -~ • ---l 

';;--·) r )c"·~-.>,-:-

.... ~.-- . -, 

"' m 
"' ;.-. 
o 
M 

~ 

"" ·f:9 
i:l 
M 

o 
d 
~ 
1%1 

~ 
t:l 
M 

.... 
<O 

"" "' 

-Ut 
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3 repetidores· do' 
curso de mu
sica: · 

--

OrdenadÓ .. . • . 2:800$ 
Gratificação . • · i :'00$ 

Fia:a ~--~-- __ :-.:ti: 
/ 

P&J)Bl 

: ~~ .. 
• 

':200$· t.2:fiOOS 

2 · dictantes - c o -
,, , pistàs :_-

Ordenado 
Gratificação . . • . . . ' 

i:soos 
i:iOO$, 

,:200$· __ 

2 leitores em voz· 
alta, para am
bos os sexos: 

Ordenado. . • •. _ 
Grátificãção ._: .. 

.. 

2 :'00.$
i :200$: 

' '-· . 

3:'600$. 

. . : . ~·,!o··: 

8:,00$ 

,. 

7:200$ 

i83:600t 

_.,. 

Yariavel_

Papel 

·-

OURO ' 
Variatiel 

p~-

··- li'_ia:a ·• Variat!Bl 

; 

' 
_;_ _--~:~ ::--- _,__:---· . -Jt:• __ ' 

.. 
~ 

~-
~ 

i 
t:í o. 

I 

-~ .-::~:~\~~r;;;~~~~ 
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r 

/ 
31. Em disponibilidade 

1 prÔfessori 

Ordenado. . • 
Gratificapão __ . _ •. 

35. Gratificações 
naes: . ---

--~;:;::. 

5:600$ 
·2:soo.-

_ : ·. -:; -: 

8:100$ - I 
addicio

i 
> ·,· 

Ao_ professor ,_Mouro Mon-
tagna . · ......••....... 

Ao professor _Vicente- Ger.:. 
nichiaro ·' : ·.· ... -.:.-•... · 

Ao professor Manoel ·Bar:.
reto de Souza .•. • .... 

Ao -professor, FI:ancisco de 
Paula e Souza .....••. 

-A' profess_ora . Etelvina M. 
· Fragoso Montagna . . . 

A' professora Maria da Con
ceicão Borges ......•. 

A' professora Ritta de. Bel-. _ 
lido. Gusmão :; .. · ..... ,, -

A'· professora Luiza Russo.· 
Ao prqfessor em disponibi

lidade Armando Na-
varo de Andrade ..... . 

A' repetidora Thereza Ma.; 
ria de Souza Rocha.' 

{ : ~~!ji):;;, 

1. ' ' ; I 

s:too• 

_.;' 
... : ; . : -~· 

• ••• oi •• 

·.· :· ~-~·:•,.--~ 
. ...... . 

; ....... . 
. ..... . 

: ...... . 
••••• c • 

....... ........ . •.• .... 

. .. -·~-·· .. 
' ' '..-.-... -·-·· . ··.:. 

. ~ 

1:200$000 

1:836$000 

1:200$000 

810,000 

-it200$000.-
:_;:·; :&~---_ . __ ,_ -· 
-3:360$000 

i:99~saa6 
1:680$000' 

-8;10$000. 

810,000 

r 

~-~· . ' : 
.- -..... 

- .-· --. ,_-

"' M 
a> I 
-~ 

M 
I( 
N 
.t-:1 
t:i 
.M 

-I 
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t:l 
M -... l() 

"' 
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/ 
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\..,_, 
----~ I~;_ . ·.-~: 

-·~JJ~--~ 

. ~':. '· ': ~- ;.,. . ; · . .;_ 

; , ' ·,· 

A' . :Feí)fM.idora, ': b:h-i~ta . : Ro-;. 
·i · ' _drigues da . Costa," ·• •• : •.. 
A' dictante-copisfa · ' · Alber-

, tina de. M:eHo Camp~el 
·: ·. 

· · 'P~p_el . 

.. ·F,iz!t. 

. . . . . . . . . -· .... 
••••• •. '!· 

36. ~es1oals~bait;~;,: 
'., ·'-' . . . . .. 

.. .., t : ' : : . : - :- ~ -.-:: . 

1.2 aspirantes(&O 
.. magisterlo; .. _. 

. -. . . . . . 
., 

·aratiiiêacãri":.': .f !2oóJ. ·· u:.a.oot 
··,~ •;f------

f ~achl~isfa: ..... 
.Gratificação . 2:40Óf 

f roupeira: ':...:_ 

.· f :500f Gratifimtcão .• 
. -: ~-' . . ·.· . -

.' ;~ _' ·~ . 

f porteiro: 

. . . . ... 
)--

2i:tqpt 

~-:. :.otJ•.• 

t :500f .. 

Gratificlióão . f :500J. . f :500J 
·' -.,·.-.-, .. ·. 

/ 

· ~-,P3pel . ' . ·,"';> . • '• ''i 
.· ' Y~rtav~:l' 

; ;.~oto.oo 
t2 ~t'ti~·ti!io . . -- . 

2lú558'1666 
. . -· . . . . ·- . . -. ' .. ~ -· 

~: .. -:-_>[.'.i 

-~ ::.:~'_:.~---~~·~:: 

i '.· ~.' •• ' 
.. -.- J 

: ·;, ;':-: !. .. ·.i 

OURO 
' -I , . PAP:BL 

.. -,Variavel ~ ~i;e!J_ Variavel 

, 
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'· 
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;::: 

i continuo : ,_ 

' 
Gra tificaçãg 

: ~ i i ! '~ '': -

i ajudante .de co
zinheiro: 

'<'iriitífica'éifo: l. 

''"""' '"". " . . -

i.:050J:, 

750$ 

,. ··-:--L.-.,-----
t cozinheiro:. · 

Gratifimiçãó ;';· 1 1:500$ . 
; -: . - . --- .·. ~~-,.·.~1 :-~·;:.~-:__·-~·- _,. 

Pensão 

i chacareiro-jar- · 
,dineiro :< _ _ "' 

Gratificação, .. 
-- . . : ~ '- : " ' . : ' . ~ -

i:350$ 

i dispenseiro : --- --- ----"·- -· 

GraÜfillaçãtl' · , 75os; 
-. ;' 

2i serventes: 

Sal ar i o ....... I 600$. 

,: - ~-~AYJ 

!:050$ 

.7505 . ~ 

t:500$ 

~-. --~- _____ ,.. ~ 

-.. - ü:": 

"!!-

i:350J 

,:• 

·: 75ÔJ'' 

- _-_;:·- ~; ~ 'L I i ~. .; • . \ 

i2:600J ... , !-"" -:;:- -;_ ~ ·- : ·;;.:: 
.\ .. -

• 

.. 

,. 
--.--

• 

·- -~ -~--~-.,..,_ ... :~~ 
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f:! 
~-
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~"i 

- ' 
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. ~\ ,. 

. '·-

1 foguista: 

Gratificação 

1 eabelleireiro: 
- . . . . 

f:UÓ$ 

F_iza 

:.apei 

1:UOS 

lratifieação 960$ 960$ 

VI INSTITUTo NACÍÓNAL 
DE SUROOs-l\IUDOs > 

· Peuoal 

37. Administrativo: t ..... "-·~ 

. . .. 

1 de ii tis ta: · 

Ordenado. • • -- 5!600$ 
Gratificação ; . 2 :800$ 

-l0:200f 

. --

. -. ~~ 

i;-~ 

8:100$ 8:-100$ 

• 

-. 

Variavet · 

Papel 

' 

• 

, 

~URO 

Variavel 

'· -· 

P.!I>EL 

Fiza . Variavel 

' 

.. 

• 
~ 
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} ' -·'/ 

-,-:-_ 
t---

_.--,. 

"i .. 

- ·-, 

-·· 

' 
i mestre de gy

mnastica: 
GratificaÇão · •• 

i medico: . 
Ordenado .• ;{.· 
Gratifiéação / ~- ~ · 

.,o 

ii5ÕO$ . ·'-' ·,.-._ 

i:600$ 
800$. 

...;..;__,;c"""-
-__ 2:(oós· 

i dentista: _· . 
. Ordénado •.•• , 
Gratificação .• 

. • . . .I -

i primeiro · escri
pturario: 

!:600$ 
SOQ$ 

2:100$ 

Ordenado. • • 2:100$ 
Gratificação. • - i :200$ 

i segundo · escri
pturario:. 

3:600$ 

Ordenado .... ~: 2:000$ 
. Gratificaéãó ;-~ i :000$ · 

3:000$ 

\ ~· : [ : :-

ti500I 

i-.. 

2:~00$ 

2:1001 

·; 

3:600$ 

3:000$ 

. 2i:300$ 

·, 

·----.-

• 

- -!_ :..i 

·, 

:.·c> ;:;ú ·_;,.~!~:~?::;.,"i:~_' "i. ~--~>~-.i 

....... ·-~L-~ 
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1'2 
U>\ 

~ 
~-
to 
-~----
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-~-
ã 
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.o 
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0> 
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28. 

.. , 

F . . 
..: -·-· _IZG- - - ~ 

Docentes· 
3 professores .. · de 

. linguagem I ar.:. 
' · ticulada é lei.:. 

tura. sobre . os 
labios:. · ,.\ ,_ 

:"!~,~i":. 

I :; ; '~ f 

I 

Ordenado •..•... 4:000ic 
Gratificação • . ·2 :000$· · 

~ . '- ~ . :;.. : 
< ~; ~' :~ •. .... 6':óooi~ 

f prOfessor·, dema-
. thematica; ge~ 
graphia e hiS ,.:, 

toria do Bra:... · ---- - · 
·. siJ;.,,,_,,:····.: .. 

.,. -.:' ,_-; .• _, • t 

Ordenado· ..•.. 
' Gratificação 

- - .: 

;~:~: "t • 

"i:ooos' 
2!0001. 

.... 

6:0001 
t profiissór' dé liê- . . . 

· senhiFé mõdé- ~ :: '''-' · 
·.lag:em: , ·. 

OJ;dcnnd.\' ' •.. , 
GràtificaÇão .• 

: __ :_;·~~-l H.:; 

":" ·'.{ .! T.i·· 

'(':0001' 
2:0001 

6:0001 

.:1>&~~~. 
·.· 

.:-:: - ;; .':-:t .; 

6:000f 

-. 

:~- _: fPi;-~ 
f8:000f 

' 

. -.••. ü(:-~: 

f2:000S · 

yariavel 

Papel 

' 

OURO 

Variável .Fiza 

----

. PAI'EL 

Variav_el· 

' 

~:;:· 

g; 
' 

--:" 

~,-

>.· z 
Z. >· 
~ 

~-
8 
m··= 
I>J• 
z 
~· 
o 

::\. 
·' 
· .. 



,~ ... 

•. 

/ 
• -:'! 
-::..'/ 

:/ 

., 
3 repetidores: 

. ' . 

,!11 Gr:atificação 2:400. 

I . . . 
< ' o I . 
. g 39 ·::tin:;::L::dici!e:~cto 

• • 

--

Raymundo da Silva· Fi-
~lho -. · .~ ......... -. · ..... . 

Ao professor . Manoel · Dan~ 
ta:s Cavalcante Sobrinho 

Ao professor Saul Borges 
Garneii'o · .-, .. · ......•. • -i. 

Ao professor Dr. João Bra
sil Silvado Junior ; ./.'. 

Ao professor Dr. Miguel 
·- Angelo Dantas Séve ..• 

A' professora · Julieta de . 
!Fr~nça. -. . . _. :~- ~- ~-· -.-:; 

40·~ Pessoal de nomeação . 
-do director: 

1 mestre encad~rnador: 

Gratüicação 2:160. 

/ 

~~~_ii_l :: 

7:200. 
. 43:200. 
~ 

. ,· 

. ..... -~ 

.. .;. .. -:~. 

........ 

.. ~ ~. ··~ ~ 
.• .-. ~-~ ~ .-
.. ~ .. ~ .. 

~ -. ; ~ --: 

: .. 
. . -; 

2.:J60' 

. 
' 

• 

~ 

I 

~UJ-1:,t~~,-~--~,-; :.-~~-~--~~~LDd~;-~:~1;:~{;:~1l~t~~~~:~ti:§-Ji:i~1ii--~~tiiii:~l~tti;-~i~ 

2:400.000 

1:980.000 

600.000 
• 

600.000 

600.000 

300$000 -
6:480$000. 

. ·~ '-. -. . , . 

. . ' -· 

.• 

·.'-" :, ' 

D> .. "' . 
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• 

• 

. ; · - - -. r .-
~ ·; . ' - -· 

-~~ ._ . 

i mestre sapateiro: 
Gratificação,.-. 2:160$ 

1 mestre dourador : 

Gratificação - _2:i60~ 
• • r; • ,. 

-i porteiro : 
''·· 

Grati:êiimÇão <: •.. , -~ ':350$ 
j;- J -

1 dispetis~iro : 
'" 

Gratifimição - .. i:350$ 
·, _. 

i cozinheiro: . 
---;' :r .... -

F.#!~i: 

Pa~el 

2:i60$ 

2:i60~ 

-i:3501 
! - " 

f:3501 

j ': .- - .. -_ . ' - - ~:: ' ! : :. : ' 

Grabfiéação • • i :350$ - i :350$ · 

1 jardineiró : " · · 

Gratificação 

i enfermeiro:. 

Gratificaéão ._ _, ... ·· ... .., 

:. ~: 

f:350$ 

. ~ :_;zí .-

900$ 

i!$lí0$ 
.•. '1" -

: ,:_·, ;-~ 

9001 

-. 

VariaveZ 

Papel 

.' ') ~ ~]_•. 

; ij '' -- ,-

'' ; '~ .-' . ., 

' -· .,, 

\ ' .. /_i 

-.:....-~-.-

• 

OURO 

Variavel 

'· 

• 
PAPEL 

Fiza Variavel 

• 

-fS 

t 
~ 
IJ>. 

8 
IJ>' 

!! 
~ 



. . -~---._,/ 
{.:.-~:/ 
0: 

.,__:·· ~-. 

::-~i-~ 

-, 

\ 

i serventee: -. -· =~::;_;. ;·~ 

Salário .• -••• ; .-•. _:9óof 900, 

i 
:1. 'servente: 

Salario .......• 
. : ;:-.:;-!: ;;._ 

- 750,-
: : ;--d·,,.._. 
750, 

5 serventes: 
~·..! 

- ~alario -•. , • • • • 600i 3:000f 

2 trabalhadores~ ' 
.,. 

Salário ••. ~-;·o. o ·450$, 90Óf ---

I 

VII ---· 'ESCOLA QUINZE 
DE NOYE!.ffiRO 

Pessoal 

'.u o Secretaria : -

1 director: 

Ordenado ..... 6:000' 
-Gratificação o o - 3 :OOOJ-

9:000, 

.- ~ 
_--.. .. :· ·-:-

• 18:330, 

9~000$ . ' 

-

o 

• 

-- . • 
. ' - ' 'J: ~' 

~._:;- ',_, ~- -~~ ;:._ i_~; .::.:-,:-~~)~~;~':;:.J~;~;~~~:~iijt.~:;;~_t.;t-~:~~-~<i.f~>~Ç~-:~i-~-~::_';:{_-._-~? 
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:>-• o 
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g -tO -t<> .. 
C> 

..... 
ffi 

,-
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--~' . 

:.--\. 

;:_· / 
. ·~·~ / 

,,·_ 

::-;Ju -. ···' ·.:: 

i secretario: 
"· Ordenado ...•. ~:000$ 

Gratificação _ . ·. 2:000$ 

·i medicó: 

Ordenado .•.•• 
-Gratifiéação · 

i pharmaceutico: 

_Ordenado ...•• 

6:000$ 

~ :000$
. 2:000$ 

6:000$ 

·:.~-{-:, 

3:200$ 
Gratificação • • -- i :600$ 

.. -- ........ 
~:800$ 

i e~~~iptlirario: 
. - ·-

Ordenado -..• -•• 3:200$ 
Gratificação .. i':600$ 

... . 

~:solit 

I ' 

.. ' i.-~
. Fiza' 

Papel 

.,:; 

6:000$ 

'(:··: ;· 
. -

6:000$ 

·- -.,,, 

~i86ô,_ 

: .· ... 

i:SOO$-

_Variavel 

·pllpel 

OURO 

\rariavel 

~ 

PAPEL 

F_iza · Variavel 

• 

• 

-2:' 

~ 
~ 
"' 
8· 
a>-

1 



·- -~ 

----:~./ 
' ·, 

t almoxarife: 
. _,. 

Ordenado ..... 3:2001 
Gratificação . : · · i :6001 

f. 

';· .... 

i l.t :8001 4:8001 I : •: >· .•• , . ..... . .• 
. 3 professores:· 

Ordenado. 
Gratificação 

' 
t inspector geral: . 

2:4001 
t:2001· 

3:0001 

. Ordenado . . . . . · 2:4001 
Gratificação . • i :2001 

3:6óo's. 
t mestre de officiila: : ·. 

-. ·-

Ordenado ...... 2:4001 
Gratificação .. i :2001 

3:60.01 
t roupeiro: -- -- --

Ordenado ..... 2:0001 
Gratificação · . . f :0001 

- t • 

3:0001 

tQ:800I 
.. 

3:600. 

~:6001 

3:0001 - -, : 

' 

\ 

J 

--~ ' 

.. ~' ~ -. 

--R~~~;-_",~ ~: ~ :j ~ ~-- ~ -- -~~.-~--- i~;~ ~-~~~f~~·i;':i~~J.:~~:i~~~\~#;h~i::JIJ.:j~:l~~~ii~~i~~~t;~~~~i~~~.L-t~~~~h~iki: -~t~úi1~~~;}ij;;~i--~E~*~~~L~~~~-G,~~i~ 
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. i porteiro : . 
Ordeüado .... ; 
Gratificação . 

i horticultor: · .,, 

_;' •-' ,-".,., 

2:000$ 
f:OOO$ 

Fixa - ;,:_; . 

Papel 

3:000$ 3:0_00$ . . ·- .- ,_. ·.- ---

. : ~ : --~-

'-

Ordenado . . . . 2:800$ 
' Gratificaóão ;,_ i :400$ 

5 in~b'ectó~~s : · 

. _ (lrdenaqq , .· .• 
' G1'alificâÇão · . 

' -"; ~- -··· 
-í' ._, 

_ 4 ':2ooi 4 i2doi': _ 
... 

- .)· 

2:000$' 
i :000$. 

-· ·,-..--;.-~ -{-;.! :B;_:o~~: 

3:000$ i5:000$ 
' ", ; :; ; ~ ,.._ -78"":-60-0-:-$ 

PÉSSOAL, "í:fÜBALTERNO E DE NOMEAÇÃO _ 
DO- DIRECTOR:~-,·--<~ _ ·i : ;JO~JE 

I . ·--- . 
42. fO auxiliares· de elisino': ·. 

Grat: -: 
'.-
~ . ·- ·'.' -

2:160$000 21:600$000 
.... 

.. 
i 

VariaveZ 

Papel 

~ 

Variavel 

OURO 

I 

Fixa 

:PAPEi. 

• 

Variavez -,m 

• 

~ z-
:>-., 
"' 
~ 
"' ., 
z 
~ o ' 

-I 

' 

-



,..1': .- ,/ 
//' 

3 auxiliares 
'cJ:ipta: 

.. 

' 

~e :,-_,e!\,.,;; • 1 .• • 
. . : .. !'!it" 

Grat. • i :728$000. · 5: i84.$000 
. . ~'. -~ _,{i:j~i~"" . • -' ~ ! 

1 instrucwr militar: 
·~. .. - I 

Grat .. · • ' i :5Ó0$000c 1:500$000 

to guàrdas: ' ' 
' 

Grat. ' . i :500$000 15:000$.000 . 
. ~ -; f' 

_ i dentista:, . , . 

G;rat. . i:200$000 ; : - - ·. ~ .. : 1 :200~0!llt' 

i electricista : 
Grat. . 2:160$0pp, 2:160$0Qp,, 

1 machinista: , · ' -

·Grat. · . :?;:160$000 2:i60$00G' 

2 ajud~ntes ·de ina~hi~ 
, .nista :· , .· , ,,,, ''J',I 

Grat. · ; · 1::500$000 3:000$000 

6 engommadeiras: 
Grat. . 684$372 4:106$232. , 

·-

.. ..;. . ., -·-

• 

.. 
'\,_ 

"' ~-
m 
>• o 

~ 
-~ 
'I:> 
_t;l 

b c: 
:~ 
'1%0 ·:xo 
.o 
't:> 
t'l 
-.... 
t<> 
t-=> 

_C> 

.. -~ 
·-; 

...::;..:: 
·~o . -~--- ,_._ 



. ·-~ 

.Fi:r.a Yariavel ouao PAPEL :; 

-- ~ Papel Papel· VariaveZ _ -~- _ Fiza Variavel ~-

:f. enfermeiro : 
Grat. . 1:200$000_ i:200$000 

. i mestre marceneiro: 
. . 

Grat. • 2:400$000 2:400$000 

· i mestre carpinteiro: > 
. Grat. . 2:400$()()0 2:40,0$_()00 ~' 

.. ·-. ' > 
. ~ . i mestre typographo: ' · "' 

Grat... 2:400$000 2:400$00Ó- · 8. 
i mestre funi~~iro : .. " &' 

Grat. . 2:160$000 . 2:I6?$~~ g. 
- • ! . . - . 

i mestre entalhador: 
-o r- Grat •• 2:160$000- 2:160$000 

i mestre correé:tro e . i 

seBeiro:· '-

Grat. . 2:160$000 2:i60$000 ' • 
. ,_ : ,· - -.; . . " I· 

f mestre pintor: ' ; ' 
Grai. : i :7281000 f :728$000 . - . - . 

, 



// .. ~_. / 

v 

-.,.. 

,_:-~~~- ; __ . 

" 
f· mestre pedreiro: . . . . _ . 

orat. • 2:i6otooo· 2':i6ôsôoo' 

i mestre ferreh'o: 
Grat. • 2:i60$0(ÍO.i 

' 
i: mestre _vassoureird: 

Grat. _ ; . i :728$000 
• . . -.!.-

i cavaqueira: 

Grát. '• i :368$71-i 

i ajudante de càvo\1-
. queira:: 

Grat. . 9i2$Í92 
• • ' . -l ... 

2 cozinheiros: · · · · 
Grat~ .• · ·i :500$000 

~ :· 

2 ajudantes de co., 
zinha: : : .::'.: .·,, 

Grat; . · -750$000 

i chefe de copa; ; , .:.: 
Grat.· . · i :200$000-

3 serventes: 
Grat. i:500$000 

-~ 

2:i60$000· 

i:728$000 . ', .. :' ·. -. 

i:368$7U 
-. !' .• j 

• 
9i2$i92 

·'. _.;-

3:000$000· 

i :500$000. 

"• .. 
i :200$000 

; ;' 

-1:500$000. 

--

.. ,.-. 

~·. < 
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·? 

; ' ;.:, -~---· ,: 

3 jardineiros-: .. ··'F' •._:•H 

· · Grak .'. ,f_:532$988 

3 chacareiros :-; ~.,,._. • ,.;., · 
Gi'at ~ ·• 1 :532$988 

. 5 chefe.~ de 
.. 

turmas 
'_. ruraes::. :·'·-;· ·-•,L' 

Grat. · .. · f :500$000 

3 sub:.chefes de . tur
mas ruraes: 

. .. 
Grat .. 750$000 

1 cocheiro: " . . ' . 

Grat. :. 2:1~0$00.Ó 

r ajudante de cocheiro : 

Fixa ·._.-, .. :H'·-.' 
Papel 

·' : ''~H1 

4:598$961 

{ ::·ii•_:;:_,;o 

4:59M$116l 

·, ,-·::; -:. '· ~ ~ _'!_}.. 

?': 500$000 

. '~ ~ :--. ..,_ ;~,_~ 

• 

2:250$000 
- i ::. :·:.: ,' ·-:. 

2:160$000 
-. -"':'··-·.;:--·;_,] 

Grat. . · ·t :500$000 ,:1 :500$000 

1 carreiro:·:,·. 

Grat. . i :5ôósooo 
:· -1;_;";'-''> ·. 

:·~ :_:- ('(1-~-[h; ·, 

1:500$000 

. . 
..... ...;, 

~- ._ .. ~ ~:l 
Variavd 

·Papel 

OURO 

VariaveZ · 

•. 

Fiz a 

9 

PAPEI. 

VariaveZ 

o 

~-=i 
;-~ 
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é!>! 
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' "' . 
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o· 
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- ' : ',"' -.~/-

- <-"· ~- ·' 

: 
,-_'. 

-

i~~: 
#.,:_.,o.:.-· 

-, 

t capineiro: 
- Grat. 1 : 5oo'~'L'_ 1 : 5oó$i\oo 

' . ''')t6 :655$396 
-:- .;.·;:_.-.. 

Gratificações t!speciaes 
~ ; l : ' ! ' ' ],_ 

43. Grati(icaçÕes aos alJmnos. 

SECÇÃO ~E REFOR~IA 
I . ' ; i - : ;-. ~ -

Pessoill:·-

·U. 4 professo_res- pri
- ·marios: 

Ordenado • 
_(}ratificação . 

J 1!1!1-an'-!ense: 
Ordenado • 
Gratificação 

:,-.... --"; 

1 dispe'n~ário: 
•:: Ordim-ado· ::-. 

Gratificação • 

-·--
-... ~-: - .. -· 

- -. ' ~ ) ~ ! o~ 

; ' ; ' . ~ 
• ' . ; i ~ _.' 

2-=·•oos 
T:2oos 

i . ; '. . ; ~- • 

3:600$ 

1:600$ _, ; '80_1)$ 

2:~;?~.' 

1:.600$ 
800$ 

2:400$ 

. -
. ! l; ,, ;-... 

: \ ': ;\ ;·:-

14~400$ 

2:400$ 

1-!:-:j"-:;I · 
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. 
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l!iza 
~ '· -· 

--- -'-- Papel -
t inspclltor geral: ·'::' 

Ordenado . . . 2:4001 
Gratificação . f :2()01 

3:&00~ 3:6001 

-l inspectores • 

Ordenado 2':000$ 
Gratificação . i :OQOS 

3:0001 f2 :0001 . -

t porteiro: 

·ordenado 2:0001 
Gratificação · . t:OOOI 

3:000$ 3:000$ 

t roupeiro: 
. ·' : - . 

Ordenado . 2:000.. .· ','• ' 
Gratificaç!lo . t :ooo1· · · ·- - ·· . 

-a":oóos 
.. ,·-· .... 

3:000$ 

Vciriclvel 

hpel 
. r~~-~~----, __ -lf61 

:1 :c::r<·iJ 

OlJRO . ·~ . 

v~ ---·---- li'izo. 

• 
' 

PAPBL 

Variavel 

/ 

-"-1' 
N 

~: 
~-

~--... 
8· ..,. 
~-

8 



__ :I 
,. 

" 

' 

; 

' 

-. ·-~ 
-_-, .•..: .-! • -·~ 

' 
i enfermeiro: 

• Gratificação 960$ 

>:· 
i cozinheiro : , 

,_.. . . /'' ··~ 
Gratificação • : i :200$ 

:1 ajudante de · co
zinheiro: 

Gratificação 

I . 

600$ 

8 lavadeiras •., •...•.. ~· ,·,. 

4 serventes: -

Gratificação 

8 guardas:· 

. Gratificaóãf' 

1.:20~$ 

f:200S 

2 jardüneiros •••••••••••••• 
2 chacareiros ...••. -..•.•... ;,· 

i cocheiro: 

Gratificação i:800$ 

' 

960J 

i:200I 

600$ 

4:380$ . . .-;• ;-

1:800$ 

9:600$ 

2:555$500. 
2:555$506 

1.:8008 ... ·' -,~ . 

,; -;_ ~_.,.-~ê;,..-:-~ ~-_-c:. : --<:.....; ~~- -;si.-.:~f-~-~--<-;:_-'-i_·· -
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' . ·- Fiza. 
: ~_:! ~~ ·,~- i 

Var•iavel 

"· 
Papel 

:.' .7 ;;::>c.=--~· Papel 

1 ajudante de CQ• 
ch~iró: · · ....... . ,._ :·· :._· ' . ·" ~'; 

• .• ":_! ____ •:_, 

qratificação •. f;200$ :1.:200$ 
,: : . ~ . ; ~ . -' 

i carreiro: 

Gratificação • 1:200$ 1:200$ 
.. - .. , . . -~ J: ·.:;_![!~_. 

1 capineiro :. : 

... Gratificação 
'/ 

I-DIRECTORIA GERAL ,,, 

·Material · 

I-Permanente 
- .... 

. 960$ 

i • ; I,·,-

.·. ~ 

' i. Acquisii;ão e. concertos de 
·moveis '': ............ .. 

2. Livros, jornaes, revistas e 
encadernações .. '·:-. ;~: .--
i< 

• 
:' 

' 960$-·. ·-)'::'_'·. 

72:611$ '. ·. '._. ~; 

! -~:_i(:; 

.. ....... 
....... 

' 

' 

4:000$000 

t:OQo$ÓOO 

5:000$000 

OURO· PAPBL 

Variavel Fjza · Variavel 

' 

.;! 
:.:! 

-.:~ 

> z z ,... 
l';. 
ln 

g 
:i!• 
t<t· z 
>. 8: 

-



" 

•' . 

; ~-

' ~~" 

'• .. 

II-. -De oonsumL· 
; ~' 

3. Objectos d~' expedierue.... . .••..• 
<i. Utens_ilios, vasilha!TI_!l e as- . ; , . ' . 

se10 _ da reparbçao. -. ·• ·. • : · ~ ·.- · . .- ·--~ • ;·. :_ 
5. Illuminação, -energia· ·ele"- .,. ... 

cti'ica· e accessÓrios. •.• ._ ...•••. -. . . 
. j. . • ' :. •' ... 

:;,; . 
-,.· ·.-

... 
\.:~\.~.i',.~l -~~l •.'H 

. i O :000$000 
·'·. . ... 
: .700$000 

;:·;, : :-~ <. ~ ,.. •• 

·- ---. 2:60(!$000 

._,::13:300$000. 

III-·-· Despesas ·diversas · · : ·: ~- ' .. 

-· ;tL·Eventuaes e·despesas miu.:..· 
das-~·········-·.····,!~· ·····-······ 

7. Taxa. de. esgoto. • . . . . . . . . . . •...•• 
. 8. .Telephone . ' : ........ • . ; .•; · ......• 
9. ·Para auxiliar a conclusão 

do edificio do. Exter-
nl).to do Coilegió Pedro ·: · · 

.. II, para ·o que o patri'- c · · 
monio· do inasmo colle'-.- · 
gio dispõe de 150 :OO!J$. 

. ·: 

em deposito no Banco 
·do BrasiL'·.:.:~ .. , ..• ·~·: -. ..... ;•·.-.: · 

- :'.' ,·. ' ·. • :.!. ~ . 

<i =-~~~~~~a. 
i:500$000' 
. . ! .• ;; :' . -~ 

:, ~ . . ' ,. 
:; i i·" 

• '_)•.!'.''_ :.(·1;:: "j ; .. 

i;'c30Ó :Ó00$000~ 

' . 306: i36$ftà 
'· (, '·f· li: 

23. Subvenção a Institutos d&. Ens:ino O{ficjal. _ Incorpgrada 
á verba 22• ....•... '": ..... ·-.~~-.-~ .... ~ .• .;.·-~.~~·.'~-;~ ........ . 

24. Escola Nacional de BeUas Artes-. Incin1íÓrada á verba 22•: 

... --..... 

... .... -. 

..... - ..... . 

....... ..- ... 

-.......... . 

~ 

22:0U$600 

'" 
V$' 
,., $0 

. •) -:. ~=- ·. -; : '. i 

. · " . ; 

· ... ·-

"' • ~: • . • i;_' 

•· 
i.530:4i6$396 

•• 
' 

:_:;i, 

.-~ '·. . \ . 

~ ,-,:-

8.366:730$742 

-=:· 

::-.·-·~-.:· 

' 

.- -·/-. ----~~~ 

"' .I>J 

"' "' >• o 
I>J 
!!!. 
N> 

"" :;: 
g 

I 
~ 
I>J 

.... 
~ 
C> 

..... -:-. 
g\~-



. -· 

'PÀPBL ,, :.j ! ' 

Fiza · varitivét · · · · · · 
. . \. ~ ·. • ... ', .. - . . . 

25. Instituto Nacional de Musica. Incorporada á verba 22• ••• ----..,.- -~-- ---

26. Instituto Benjamin Constant. Incorporada á ver~~~~·\·< 
~-. . . . 

· · 21. Instituto · Náéioriài de Surdos Mudils. lnooi'poràifa i 
ve·rbâ_. '22•·;-: -•• '-.i • .'~._·~-!·'~--•••••••••••••••••• ~ •••••••••.•••• 
-- . - - . . I'' ,· ~ .-. ~ 

28 •. iiwliothe'ca Nacf,OriiJL, 'A'ugmentada de i5:ooos, feita ná 
fabêlla a l!eguinte alteração: "Material", sub-consi
gnaÇãon. i; em vez"dé f.O:OOOI, diga-sé 25:000$000 •• , · . . . . ~ . - . - . 

29. 'Obras. Reduzi di!-, de> tSOI/feita na tabella a seguinte al:
teção; "Material", sub-ccínsignação ·n. -1, -180$;· sup.:. 

' ~-,_-- ·.,-·- -- . _. • -.- - :- t ~--, -~· 
p_r1ma~se _ ... _._ ... • .. ~ .... . •:• ... • ......•..... !' ._-. • •• -_.-_. "'. • 

; • •_. c ; '.• : : ; ~ I_' 
. . . 

~ . - . - - . 
30: Serviço· Eleitoral~ .. ~~-~-~~--: .. ~ ... -.• -._.-~ ......... ! •••••.••• 

3f.. Corpo' de Bdmb'eiriJs~ ·Reduzida ·de 315:5001, feitas na ta
bella as seguintes alterações: "Material", sUb-consi
guação n. f., 200.:0001, supprima:.se; sub-co~ignação 
n. 2, em vez de 60:0001, diga-se 26:ooos;: súb..:Con
signação n. 3,-em vez de"f.OO:ooos; diga-se. 63:500t; 
sub-çonsignaçãO. n. , -1, em vez de 50 :ooos; 'diga:.se 
20 :ooos; sub-consignação n. 22, · 5 :ooos. supprima-se; 
sub-consignação n; 21, i O :0001, supprima-se; • .' ;· .... " 

·-: -. ~i~---,-•. ;.-.>--·_,--.~, 
Administração, Justiça e outras despesas oo Territilriô· 'i:fd 32. 

-Acre· •• .;.'.:...:. •• -•••••• • ••••••••••••••••••• -•• : •.••• ~ • .;. 

ouRo 

Variavel 

• 
• 
• 

-l<t..•J•.• •••• ·-·-

-· .... ;. ... ·-·. 
l•-•i•-• •••• -. •i 

D&.~·~· .. ·-· .; 

l .. -"'.J..•~·:• •.••• •. 

' _:t:. ~ . 

Fiza 

' • 
• 

i53:t7f.$500 ... 
58:200$000 

378:900$000 

2.356:7011671 

I. 628 :2881000 

'· 

PAPBL 

Variavel 

• 
' :- : j_~~(:':·. ~. 

• 
.. U2:22f.IU8 

25f. :0001000 

270:000$000 

292:0191735 

i.307:000IOOO .· 

. ._ 
·:ai 

> 
~ -:.:· 
> . t<t 
IJl 

& 
IJl 

I 
8 

/ 



~v ... . ',·:-
:;/ 

~/ 

''<;_ 

~~3, Instituto. Oswaldo Cru:·.· •. · •..••.•. ,.,,,~ •• ; ••••••• • •.• •.•• 
. . - - ; - ' ·:. . ·. . ' 
rn 34. Servent!Ulrios do Culto. CathoNco. Redlizida de 4 :QiOfOOO. 
.I . . . . , . . . : . 
~ 35. Magistrados, em disponibUidade•.···. · •••.•••••••••••• _. ~--. 

:-' 36. 

s 
37. 

-N 

i -._: ';: .. . ·.: : : . . . 
Substituições. Redilzida de: tOO :OOOf1 substituindo-se, na 

.tabella,.,as. palaYr'~ "ou actos ilo. ministro" -.até o 
fim;_ pela. seguinte: "regulamentares" .•... •.··. ·:··· •••.• 

Subvenções • . Augm~ntada 
tabella pela. seguinte: 

de. 3. 4°S2 :620f, sub~Út~iiia · a 

Districf.o{Federal (os, OJ'Phanaúi~, asylos, hospitaes e ou
tros estabelecimento!!• destinado!! a creanças, porão á 
disposição do Juizo·: de· Menores -Jogares . em numoro 
que o j!liz fi:x;ar;. tendo em ·vista ·a importancia do 
auxilio e a capacidade do, estabelecimento : 

. .• :_ .. · .. . .-;: ;: ~~. ·.:.-·., 
Patronato de . Menores. para- manutenção · 

e custeio dos· seguintes. estabeleci
mentos, cuja, administração lhe. foi 
con'tjada,.;pelo C}overno e bimbem 
para auxiliar; a assistencia de seus 
estabelecimentos. •. Ca8a· da: lnfanoia 
(instituto de P,uerillultura.c e·, A.líylo 
de N. S. de Pompeia, ·para as ·filhas 
desvalidas· dos. simtenoiados,. inolu
sive despesall·. de-irispecoão. e·. trail.s~ 
porte proprio 456 :OOOf, · assim dis
tribuídos: Casa . de . Preservação, . 
200 :OOOf. Asylo Agricola de Santa 

•. 

7" -. ' ~ 

,· 

' 

' 

. : ;;. 

639:680$000 

26:i60f000 

35:000f000 

"!_,·,~: ,~ . .-~· 

-- ~ ' 
·,; ~ . 

80i:358f000 

t50:000f000 

.. -c,_- . . 

- __ , ----,: ... ~~~ 

m 
1<1 
m 

~ 
~ 

• 
~ 
i 
g 

I 
~ 
.... 
~ ... 

·- . .":i 

! 
. . 



·' 

• 
. ,, . ::~1~,>{. -r~--~-~~~; --._·_~- '-(;:J>• ri,~ ~-~:-=J~f>; 

:_ ·; ~ Jl .·• ;.~-~~:'-- -~ > -. ;;_: ·_,-~):; : /~::~. ; ,i-i ~.t\-.-~ -~ :-'~-~-~ -
-[; _.,.Pilh .. êi! com in ___ clgsã_«?·_do ~a~ugu ___ -e1,.da_> . 
~ ~ropr1edadç, , Jlá ;"1Jilpor:tanc1a , •. de>· 
-- i2.:000$ annuaes, -.72.:0001;. Casá ,de•. 

Preve~CJi.9 ,' e,': ~~fo!-'m.a, ',. ~00 :OOpJ;; .; ·. 
Orphanato. O~mo, 60 :OQOI; , Casa ~da.· 
lnfa]lci;;L, i2:000I, e• Af;ylo, N. ~·> 
de P!!nipeia,· .. ~2 :Q_OOiiJIJ.Of) •• ; • : ·, • • • , •; . 

Instituto de Protécc.io , e , AssisLencia á, 
Infaiu}ia,, como. álixilio pará. alüguel:- · 

--_ de ~asa.~ . .-.-~ .. ~-~~--~---~-.'~-.'~-"·--:~:···--•-~}~:~-~-!~:~-_.-,
. Instituto Historico e Geográphico Bra-

'•, 

. .. . 

456:000$000 . .. 

G:ooo1ooo 
,40 :(J00$000 sil~~o_,: • ... _ .. -.. _ ... _. ~'~ !" ~-. • •'-"' -•••• _ .- .--;. _. _. ·~-:-

Dispensaria de S. ,Vicente 'de; Paulo, .di.,- . . . .. 
rígido pela ·irmã ,Paula~.- .•••.. • ......... ·. i20 :000$01)0 ..• 

- ;- ~ , _. ~-; I•; 

Hospital. "de N:·.s;.;das,,D.f!re.s.-,Sanatorio ,;.~, "' 
d~ . Cascadui;a, • in'rilusi'l.'e ; . JO :1,1001.· i i •• : •• : • · · 

para: custeio do ambúlatói'io · pára · · · 
·_;. 

occorrer â .metade .• da· despesa com 
o custeio ~nnúal,~·éO;y:io fórê;m~!lpn..; .... ·. •'•·< ._,,q:; ·: 
radas as contas b1mestralmente..... 234.:0001000 • · 

Abrigo Thereza de,J~su8.:.:._;.,·;-.:.;: .•••• _, . 20:0003000• · 
Cruzada. Nacional: cói,itra a:,.'J:'ub~rculose ;:'. ,;,, .. 20 :ooosooo,, · 

-Escol!!- ~e Ipstr~e;C_ãp ,Pri~arJ~:.e;;Pt~;.,. -, .. ,:. ... · · :: 
f1ss1onal gratuita, . destinada aos f1- · · 
lhos dos. operários,,/pelo: Syndicato · ·= ·: ' · • ·- · 
Profissional:. dós . Ope'rârios~ residen;,., 
tes na Gavea ..•••.•.••• ,, •••••.••••.•. : . tO:OOO$QOo·-

Lyceu de Artes ·e ·orncios do Rio de ·Ja- · -' .: : ':--: · · 
. o .. neiro , .... , ••.•••• , •.... .- .. ·. •. •' •• .-.. · · 50 :000$000 · 

. . -' ·-. -,' - - --- . 

! ~ 

OURO . 

Variavel. 

. . 
' 

PJNL 

·Fiza· 

.L i.i~.~~-;_i ·::I 

_:,1~ .:nL'~ -~-• 

i_~--~-i \ ... ""' 

Variavel 

J :1!. -; ::; ,_, 

p ~ .. , ,·>.~:!){~!_; 
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:;;;: 
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Faculdade Habnemanniana .••••.. •. : ...•. 
Associação · Protecwra .·dos· C~ôs, Deze;., 

sete de ·s~íeilihro; ··mant(medôra: da' 
Eseola Profissional .e , Asylo . para 

• ·cégos 'Adl1l_t9~; . i;·':·;:: .•. ~.: •.• · •••. ~ .•••.••. 
Hospital Marítimo Müller dós Reis .... 
InstitutO ·de 'Protecção:' e' 'ASsistéiíci'à' 'a 

Infancia;' na' Capital •Federal: ;'; .·. : . . 
Holip!tál S .. -!oão Baptista"d~fagô~''pard_ 

o· serviço ·de,gynecologia•.e partos~·. 
Casa _lllaternal.'J.Ieito Ma:tto:s .. ; .,, ;•; ':: ._, ;'.' 
Orphanato Claret, ilo Meyer .• ,. , ... · ~-.-. ;. ~ .. 
Orphanàto Santó'·Aritoilio.; ,., ~ ·:; ;: .. • ;_;· •. 
Orphanato·S. •! José. "·;. ;~·: .·: :•; ·.; :.,:.•;•;·;·,•;_· 
A' Escola" Sánto Adolpho .. ; ·.~.: :;_·.·.: .. ·; 
Para a• Fundação "Ligá ilóntra' à Tuber-" · 

ciilose" '-· ··constrlicção, : iristallação 
e custeio do hospital-· e· preventôriós 
para tuberculosos,·: de "aooôrdo'. com 
o >' contracto '·a ··ser : · lavrado·· entre 
aquellà· Fundaéão. e' o: Governo:s•.·:· 

Associação· do ·Hospital· Evangeliêo .. : . . ; 
Asylo N,;•·s.··Naiareth:.~· .•. :: .... : .... 

·Dispensado· S.'.JósM~·;·;.~·.• .. ;.·.::l.• .. :. 
Ambulatotio dli ·Hospital • S. João Ba

ptista; em •Bótàfogo ..... :.: .' •. ::::. 
Sociedade de Geographia dO Rio de Ja..: 

:De irO_- ~'. ·.- ~ • -.·.-~. :._. -.'.;. ;.-~ ·.-. -.:; .' .l· ... i.\:;-. 
Hospital" Hahnémànniano,'. mantido · peió 

· · Instituto Hàhneuianniaiio · do'•BrâSil 
Academia Nacional de Medicina ..••..•. 
Associação · Pró-Matre: .••. ; ..•• ; •. ~ ... ,. 

i~ -~:~~i~~:~-~~j}:~~:r;i!:úJ.,~~~~~lt~1ti~ii~~~~~~J~~~iif4tit 

21:000$000, 
: . ~ -' ~- -,: .- '. '';.:\; 

•;-.- :_: ·". 

20:ooo$Óóo 
. 75':'óo'ó$O(JO' 

st :·ooosooo 
to:ooo$ooo 

.60:000$000 
6:000$000 

·19:0005000 
. i0:000$000 
'J o :000$000 

t20:000$000 
2o:oootooo 
10:000~000 
, I ;oo,~.$0~~ 
t.s:oooiooó 

:; .~ i~h'·- ':;_;\) 
fO:ÓÕO$Q()Ó 
; ~i : '- ; :i 1-.r , • ._. 

86 :oootoõo · 
20:000$000 
20:000$000 

11> 

"' 11> 
11> 

~ 

"' ~ 
N> 
N> 

t:l 
l>l 

o. c: 
~-
"' :>:I· o 
t:l 
l>l -<O 

"" O> 

·:_ \';: _, . f ' t. \'X'--(,· .. :._ U~- ~~-~i~'- t -.- ·J ~... .......... . ' - - l1"/LL:· ~ 



. :. ;-

Asylo S. Luiz da·Velbiee nesampàradiil. 
Sociedade Brasileira de' B:euiis • :Artes: ; ~ 
Sociedade Propagadora· das Bellas ·Artes 
Bibliotbeca Popular. ~-. ;·: . • ~ ·;' . ; . ; .; .•... : . 
Associaçãó de Imprensa· .•.. , ; . ~ .. : .- .. ·. :. · 
Circulo- ide·,-Imprensa-. ~j~ -_. •• -.;;. ••• :.. ~ ~ .-. ~- ~ ~. 

. Montepio dos· Operariós .·da · F'abriila de 
·: ,. · Tooidos.:de·.·Bangú:; . . -~ ._ .. ··. >:.-~·;.~>~-~. 
··':Asyio- Bom: Pastor··.--.·.- '.-• .- ~. ;l •• • i;-~-.-·.· • .-.·.~ 

Para a, publicação· da' _"Revista do· lristi.:. 
tuto Historioo• e Geographico Bra:"' 
sileiro", ·e dos· .voluínes •: da;'Iritro"
ducção; GeraL dô · Diccionarió'' Histo'-

. rico e'. Geograpbioo do· Brasil"> qilé 
·continuarãO a ser feitos na Imprerisa 
Nacional,c•':ôos·• :tei'Inos; dá · Iettra · à, 
da clausula 3", do àeéôrdo celebrádo . 

· · entre o Governo e. o Institutó ·_H is:.. 
· torico, na oonformidii.dé diL 1m :nu:.. 
. mero. 4..4.92; .de. t8.i de jáileii'õ"" de 

1922, · inclusive "ô Jeristéio dos"ser:.. 
·viços extraordinariõs j1ái'â" '4Ué' fi:. 
11\leni ém dia • as : publicáoõeiC. , ... 

Insti~uto da ordem' 4i!!I.Adv~ga!IQs',)iJ:"a;. · 
" · sileiro·s'.-,.t_-.-·.--.-.. '.7 ;~,~·-.-: • .-~~-~ •• ;.·~.~ ••• ~. 

eruz vermeuiii ':Prasiieii-ii;. ,· ... ~: :-.. ;, · ... 
Asylo . Isâbel r_~'_!_;;:-;~' •• ~~~.~-~---·--~----~:~-'~.··~-~~-~:~-, 
Orpbanató · .Agrícola~ ProfissionaLSéte _·de 

~ett}JI)bi-Q. < :; ~-.~ ~,·~- .~·, .• -~\ ~~ .• _. :. :·.~ • -~-~ :. ,! •• ~ ~:.··~--. 
~ •, ' . . - - ' ..• ~. ; . ;_! " . • • -

-,,.-

t5:oôotooo 
. 10:000,000 
20 ':0001000, 
tO:OOOJOOO 
to:OOOIOOO 
iO:OOOIOOO 

: . . . -. - ,·. . . ,.· . '-. . -: . ·'. 
5':0001000 

u:oootooo 
: ;-. :3 ·.': ;-_: -.- ': .. 

' . 
.• 

. >t:. ,._ 

' 

. ,• 

; ;_· 

50:00of000 

tO:: OOii$ÓóO 
22 :·ooosooo -
10:0001000 

10:000$000 :. ;;·:;>_.- ... J 

OUII.O PAPBL ..... 
~ 

Variavel · Fiza~ Varia.veZ . -, . -
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lllStituto Alvaro Alvim.'·· •.•••• ,; ••••••.• 
"A' E'· I "· · ·. . . ' .. - __ s~ a-~·--·······.···-·~··~:~_~,·,:·-~-·~-···~---

.Casa Santa Ignez .. --~ -.-.. ~. ;.· .. -~ ... ·.: • ..... -
. . - _.- • - ._. - • ·"..'!..-' - - - ,-. . . 

Liga contra a Túhercúlose, do Rio .de Ja..; · 
- ~ : 7' '. '-~ - - . -. ! •.. ' . . - : 

netro ...•. ; .-.. -..... · · .. ·• · · ·· ··· · • · • • · 
Creche da Casa dos EXpostos com· a' obri- 1 

gação . constante. do n. 6, do . arL 3", 
da ·lei n. 4 ;555, de i O de agosto de 
1922 ....•.. _ ........ _ .......... _ ..... -._ 

Collegio da Providencial .•••....••.•.••• 
Hospital de S. Francisco de Assis da 

Assi.Stencia Pública\ para o serviço, , 
de gynecologia. ·.-; ...... ~ •.... ; .•.. · .•• · 

.' 

·.-. 

·Nos EstadOs · .. :· 

·Amazonas: 

Instituto Pasteur ... · ...•••. ; ...•....... ; • 
Iristitutn Benjamin ConstanL ; .. ,_ .•.. ; .. 
Santa Casa de Misericordia de Manáos .. 
Hospital da Candelai-ia, el}l_Porto :Yell10. 
Santa Casa Salesiana 'de S. Gabriel do 

R 
•. N . , - .· . . . . . . -
10 · egro~ •• -; ..•.•.. ·.~·.: ..... _;· ....• _;. · 

Instituw Salesiano Dom Boscio~:.·: .. :': ... 
.Hospital de Catechese da Prelazia· Rio 

Branco ..........•.• · •..•..•...•..• · •• · 

20 :0001000 . 
12 :oootoóo'. · 
36 :0001000' ' 

; ···.i . . r . • •- !; ·' 

. u) :OOQfoOO : 
- .-.. i" .-_; 

36:0001000 
,6:00(11000 

., . •.!,:;-'_ .· .. , 

20 .:OIW,If)OQ .·· 

r.s6s:oooi'ooó 
í 

i0:000$000 
5 000$000 

82 000$01)1)' 
·. 3 6001000 

;_··'· ';· 

9:000$000 
5:0001000 
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.; -i • 
. ·-... _ ~ 

·:A'· PÍ'efeitura 'Apostoúca:. c:ICI'.Júo Negro, 
para · sérviéos il(l propbylaxia, as-'

. sistei:llli,(.e · IÍJ1Sin.ó';; :~., ~; :; ; . :;:, •; ;';. 
-'! .. _, 

· .... 
, 

i 

Pará:·. 

-
'I i·_.: __ : :i;i~;:i.(H}H 
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Pará continuação dos !!~r_yicos de_ postos ánti
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/ Para continuação dos sérocos de PQstos anti.., 
ophidicos, contr!lctados .com o· Instituto. 
Vital Brasil, ·dependeiido a sua localiza
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Hospital de N. ·S. da· Conceição, mantido pela 
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~- / - Instituto de ProtecÇão e Assistencia á In-
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_fancia. . . . . ....•.•......•........•... 
Instituto Geog-raphico e Historico.; .... -.... -
Associação das _Senhoras de_· Garidade ..... . 
Collegio dos _Orphãos de São -Joaquim ... ; -. . • 
Lyceu · Salesiimo ·- ~ :•. ·'•;. ~, :;•. }J :<.· )~ ~-·;:-.-<... 
Escola São Vicente 'de Paulo;:·.-;:·.-.: i':;~- .. 
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Faculd1,1de de _Medicina pllra o ambutatorio 
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Instituto S. José ..••.• -................ , .· 
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Collegio N. _S. da Sallete .• :;.-.-. -..... -.-. .. ,. 
Collegio Sagrado Coração de Jesus .. -.•-. ...... 
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_ _ SenhoJ:a . do Desterro. . :· ... ; _ .......... . 
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Santa Casá de Itabuna' ; ·; .• '. :• ;; ·; '.' ~· .' ... .. 
Santa Casa de '!llazareth .. ~ .............. ~ 
Santa Casa de- Cachoeira ................. . 
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' t 
f;. 

: ,-; :,n~;-:,:_;._~u-
·: ~ f·~;:~-~ 1)l).~ 

. ...._ ' _,l 

5;00041000 
5:0001000' 
-5:oooeoo~· 

. -5•:000&000. 
5 :OOo}IOOO . 

,·.5:®0tooo 
; .; :,-"·-,.-i;'!ci:;~! 

. 5:0001000 

5:0QOIOOO 
ã:OOQ$000 

5:00001000 
- • - 1 '--~i.f::--<:~<"-
3;{)001000 

< f o : ()00$00:0 
' • ~- • ·.- .• •• ;_o -. 

-tos:t'IOOtooo 
' . 

.' ~;: -~ ~: ._/:' 
Espirito Santo: -· . . .. 

i- : •• • ·-- •• _-· · ·• • ·.: .':: • • ··-_ ~~ ~7- :---· -,-- -. _" ~t.~ .. ~~-~T~~~-- J 
Santa Casa de" Victoria:::,':~.'.'.......... 22:5001000 · 
Santa Gas11, dé' Caclf<ieira ,do ~tàperri.i-~i~ •. ; 2 ;QÍ)OI0\1(} 
Orphanato do Collegio' do Carmo, em Victoria. . 5:0001000 
Orphanato dll·' Santa .. Cása . ile ~!sefii:ôrdia, · ''' · <. 

em•Vict<iria.··: ;·: .= ;' ;:;.; ;;;-_:·,•;·:<: .• .• :.. 5:()01)1000. 
. .,~,; ' . .. ·-·-. _.· ~"-'":;.!,.\:•,_• 

a5:5®fooo. 
- - i . 1. ~---<';-' ':t z 

i.-

•;' . i! ; ·.-:_ ~- )''~ l-

. 

OURO 

Variavel 
- - ~-

··-· ... ~-

' . 

P.\PJ![; 

Fiza 

. ' 

., 

·-·--~---·,· .. 

Variavel 

. . .. 

< .... 
~ 

> i 
li!:-
li!: 
> 
t-i 

"' < 
8 

.!XI 
1!0 z i C 

IS o 

'· 

ti<·-



I 
/ . 

. Rio de Janeiro: ,, . , :. . . . 

Casa de Carfda!}e de Nova ~ibÍlrgo., •.. ~ . 
San~ Casa·de Angra .dos Rei~.;~.:; .. ::.~'~; 
Faculdade de DireitO de Nictber·oy. do Estado. 

·.do Rio· de Janeiro.; .i .. ·.·;·,:· .......... . 
Hospital de Santa Tbereza de. Petropolis .•. · , . 
Esr.ola Domesticá Ceêilia Monteiro .. de Bar

ros,. de, Jiarra N;aiu;a: ... : ... : ....•. ; .... 
Sa~f4 'Çasa de Misericordia ,de .S;. João· da 

·. llaiTa.- .. · .•. ~-:· ....... • .• · ...... · .•... ·. 
Casa de Miserioordia da Barra do Pirahy, •.•• 
Hosnital de Caridade da Parabyba: .dó Sul. . 
C11sa de Misericordia de Rezimde. " .. ·:· •.• 
Casa de Caridade de· 1\làéabé~· .. ' .. •.; . .. : : .. 

· Insfituto de P-rotecÇão á Infancia. de Ni-
etberoy ...... ; . ~ ..... · ......•....• • ..• 

Casa _de 1\lisericordia. da Cidadé de· V assou-· 
t'aS. •' • • • ; • • • • ••• • .·, ~ ' • • • •·• • • ' • • "• • • •·. 

Asylo Furquim. ·, ..• , ... , . ~ .. ~ •. : . ··". ·•· ••.• ·. 
Casa de Caridade de ValenÇa ........ ; ..... . 
Casá ri e 1\liserico~dia ·de. Itaghaby .........• 
Casa de Misericordia ;de .Cábo Frio ...... .. 
Assooia:ção P-rotectora Récolblmento•dós bes-

. validos de Petropolis ............... . 
Escola ·Domestica é ·ASylo. Nossa. Senhora- à . 

. Amparo .• :~ •.•• ,., '': .. < ...... · ...... . 
Instituição de' Assistencia á Infancia de Pe-

tropolis .....• ; . · ............... , .... . 
Collegio Salesiano de Nictheroy ...•.. : • ...•. 
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São Paulo:· 

·-;l·'·i'.•.' . .... 

Gabineté de Léitura 'de Timilat4C •• ~ . .'. :: ~. 
Gottás de 'Leite de Araraquara· ..•.. ~ •• ~ •. ; . 
Santa. Càsa ae· Misericordia'·de S.· Cai-los. do 

-·Piilllal . . ~ .-... · : _:.· -~~ ·. ·._·-~:~ .. --~ ; ..... · ~ .. : .: . .. .-
. Santa~Çiàsa:de ~~seriri~l'djli';âe )>iraCicaba .. 

Matermdaile de S. ·,Paulo.:; •.•.. ~ .•••.•..• 
GrOOhe' :aat>~iiezà. de Limeira.:.·~ •.•• ·~~ •••• 
Escblàs di( ~oja Sete de. sêtembro •• , ..•.. 
Santa. Gás a de' Quelw; .•• •· • • ; ~ • · •.. • •..• • ..• 
Santa ·casa de,S. Manoel. •• : •.•• : •• ...•.••.• 
·casa dê. Misericordia de SórocaJ.ni·.·; .':: :: ..... 
Asylo 4e ID.valillos .. ,da.pda!lel.~e pam~ina!;l,. 
Materrudade de Campmas, '·-'·'· •. ; .••..• ;;~. 
Hospi!al do Círcull),}taJ~án~ JJ:W~? de cam-. 

-pinas . ..•.• _ . .; ~ .. : .. " ~- .... -. ~ ......... -.. 
Hospital de M:orpliêticôs 4e: caírlp!nas:·:..:.: .• 
Créctie de Jundiahy. :· .. . : ...... ; ... ;:,: .. ~ •.... ·•·. 
Orphanato Santa. Veronica de. Taubaté ...... 
Hospital de Jacarehy .. : : .. : .... ; :. ~ : .•... 
.Hospital·de s,. ·~u!:i_de.l~ara~yf,!I,18'a·:·· •.. , .• 
Santa Casa de MISeriP.ordla·. de cPmdamonhan-' .'gab . . . ., · ...... ·'-' .• . .. ·: . "; . . . . ';' : 

- a. . . . .. . .... -· . -· ... -... ~· -· ...... -· ... -··· 
Asylo ·de· Mendicidade· de .Limei .. a .•.. , .• • •.. 
Asylo Aii\!,Íi\1 Ftanc'o, Rio 'Pr!3tb ~ .. > . ."~ ... ~~- · 
InStituto Assistencia á Iiifancia de Ribeirão 

P to 
... • ...... ,.. . . ....... , ..... -re ' . ~ . ' .. -. . . .- . ..- . ~ .. '• ~ ;. -.- -........... . 

Hospital Santa Isabel de Taubaté .....••..• 
:·-,, <f•. -_._~--·.:-.!~-·;; - . 
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/ 
/ Santa Casa . de Miserieor(jia d~ I,.imeira. ,• ~ •. 

Hospital S. Josédós ~ii;IPf?.s.·,: •. ,_.;~;·._; .• ~ 
Asyl!J S. José· _de Taupa~.--~' , • .-. ~-~· •. ;.,, :-· 
Liga Paulista Cot~a a Tilber!?ulcui~: ,: ·.• . ..'·.•·: ;_ • ., . - ' ... 

-:,_,'1. -.-. 

! :_; 1 -,, i : 

Paraná: : ~ . _,_ :;r 

Faculdade dê_ Engenhari~:·;(,'~: :~: • . '._; '·. ·_. 
Faculdade de, Direito .1 •• ~; .': •••••• -••••• :-. 
Faculdade. de_ :Me~e!~,!.df, púrityli~;,. : : • : • 
Santa Casa de' Miserieordla_ de Cur1tyba .••. 
Para eusteio.(jos se:r;viços ereados pelo decre-

to n.' 13.014, de'!' de maio de 1918 (na
cionalização' do ensino, sendo 216:000$ 
de subvenção e 9 :600$ para gratifimicão 
do inspector fiscal, 2:460$ para as dia
rias de inspecção de ·120 escolas, -2:4001 
para o· dactylographo e 600$ para· o Ser-
vente.; .. -.-.. -:~·.--... -~·.;.;;'.-~-.. ,;·.·: .. -.'~~-~:-~::· 

- • 2 '_: ;· -.-

·. . '. : ; ; 

Santa Catharinà: • ·' ·-:-
!l'?jl§~,:, ... \.-, ; • , , • i' '';'' '• ~- . To'• :";", 

Ásylo, de Orphãos·S. Vié-entê de Paul_o.: .... 
Asylo de Mendicidade· d() Irmão ·Joaquim .•.. 
Hospital de Caridade' em Florianâpolis ..... . 
Pavilhão de· Aliiniados no'Hospitill- de ÀZain-

buja Brusque .....•......•. ; .•... : . . 
Hospit-al de Caridade de S. F.rancisco ..• : .. 

-·lsggg:ggg, 
' 5:0001000 
- . 8 :OOOIO!JI) 

180 :120SOOO 

; :{::-~f;-. "';~) ... :-"'-"':· 
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Hospital 'de.Caridade ·de Ita)aby.'; .;~,: .. 
·Hospital de Caridade·'de Laguna:':· .. .' . .' .. 
Hospit11I· de Cãridadé dà Tijuêá. •>; •• ; .' •••.• 

~ Hospital de· Caridade'. dii Lagés., ~I ....... . 
··,'ij_~,; Para custeio dos serviços creados pelo decre-

. · :•;~, to ri, ta.:ou; de 4 de maio de t9t8 (na-
;:. cionalização do .ensinó), sendo 342:000$ 
. ; de subvenção e· 9':600$ para gratifica

çãÓ;dó inspector fiscal, 3 :900$,' pará as 
diárias' de inspeilÇão dé.' 198 escolas, 
2:400$ 'i>a~a :ó cdáctylograpbo e·600. p!lra 
o servente · .• : . .-;., :-.:.:, ';: ,.;:;-~.:;; ';·:;. 

.· - ··-: ··, :- f~ _: !; ·' i;-:· 
) .--' ~. _,- ~ ;,.-: 

' - ~-- ' . ; -. ·, ': . ' .. : ' ; : 
·aio .. Glfan~e do.sl.xti' ,_,;···-' 

~ : ' l . 

. - - . - • '- • : ;-- • ~ -· . c- • • ' • • ' • ' < _- ' '- - '·" ' • -

Faculdade de ~edicina de Porto:Aiegre;; .... 
Santa Casa de_ ·Misericordia de Porto Alegre 
Instituto de. Engenharia de Porto. Alegre, lei 

· n. 4.~48. ife 8 de dezeMbro de t92i, ar.:. 
tl·go 2• · · · · · · ·· ·· . ' _,··,···········-···-·····••oo;••••.•••••.•. 

Para custeio dos serviços creados pelo decre;.. 
fu_n. f3.0U, de 4 de maio de. f918, (na-. 

· ciorializacão do ensino), sendo 252:000$ · 
de silbvencão.e 9:600$.de mtüicacão do 
inspà!}iOr t:iscal, 2 :sQ5,.' pára . as.· diarias · 

: d!l iD.speçtor de,tlo:'~las;.2:IOOJ para 
o llactzlo~plJ.o Él. 600,J ~~~,,o: ~r.vente ·. 
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Para o laboratorio de vaooinas. de sôios, no 
Estado do Rio Grande.do ~ui, construc
ções . e instãllacões, lei n; 4. 348, de 8 
de dezembro de i924; ; art. · 2° •.. . ·.·: _ .•• 

-~ 

Matto .. Grosso: '<I 
'1:1 . 
IH -, : - ' · 
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Santa. Casa de Misericordia de Curityba ... ~ 
Para continuaÇão dos serviços: de postos anti'
- . ophidicos; contractados com ·o Instituto 

, :Vital Brasil, dependendo a sua localiza
. ç~o ·de indicação_ do jMinisterio da Jus-
tiça. . • . . . . . . ........................ o 

I 

Goyaz: ' 

_Collegio .Secundado de Boa Vista ... o;; .••. 
Asylo de s. Vicente de Paulo ... o ••••••••• o 

Hospital de Caridade ... ;. •~·-·; .. :. : • .....• 
· Escola de. Direito ... ~ ......•.• ; ; ...• · ••.• ., 
Para continuação dos serviços-de postos an'

ti-ophidicos contractados éom o Instituto 
Vital Brasil, dependendo ·a .sua ·localiza
ção de indicação do Ministerio da Jus-
t,iça .. :~···· ..... ~ ........ ~ ....... ; .... . 

130:000$000 

569:965$ÓOO 
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Minas~ Geraes: 

· Casa de C:u-idade de Leopoldina·~ ' ; • ·• ~; • • .• . 
Asyla de S. Salvador, de S • .José de Além Par-
. _ ·r~líyba .. .. -. -:..·. -:.- ~--~ ... -~-. --~'-.:· ... . -.. : .. ~ .~.-. 

RospUàl de Caridade de · Cataguazes .. ·. -~ · .. ·. . · 
Ro~ital de Ca-ridade· de· Ubá; .· .. · .·.·:.· ..• :.: 
Hospital de .Caridade · de · Viçosa.·. ~ ... · . .- ... 
Hospitahle Caridade de _Santa Luzia de Ca~ . 

rangola. . . ·. . . . ....•..... · ... · ..... ; ; 
-Hospital de Caridade de lllar de Hespanha .. 
Santa Casa de 1\lisericordia de Ouro Preto .. 
Orphanato de Santo Antonio de Ouro Preto. 
Lyceu de Artes e Offioioos de Ouro Preto .. 
Hospital de Caridade: de Rio P-reto ..... : . . 
Santa Casa de Alisericordia · de .Juiz- de• Fóra 
Asylo, de Santo Antonio de Uberaba .•••• ,-. ~ . -
Collegio Agi-ieola de Cachoeira: do • Campo.~-. 
Asylo Bom Pastor. de Bello HoriZonte· •. •; "·· ' 
Hospital de . Barbacena· ...•. ~: _. , -. , . , .. : .-. 
Hospital de Palmyra ... ; .• · ............. . 

·. Hospital -de Queluz ... ; ...........• · ..... . 
Hospital de !llarianna · ......... ; .. ~ ...•.• 

· . Hospital dt3 Oliveira .. ; .... · ............• , . 
Orphanato de Santo Antonio; de Bello Hori-

zoote.. .· . • · .· ; .... ·; -~, ... ~ : ~ -~ ·. ~ . ~ • -.- ~ ~ . · ... 
Hospital de: .Ponte .NoVa.,:,." ... -., .. ; .• ~ .. 
San la Casa de Passa-Quátro' ... • "• . "-•• ;. •.•. ·• 
Orphanato· de S!int.'Anna,: em·Passa_-Qwitro.,;.' 

7:500$000 

!:500$000 
1 :500$000' 
t:5oot000• 
1:~ 

. 3:750$000 
!:500$000 
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Sant:d:asa de Santo Antônio de.Jàéutínga.":. 
:Hse-ofa de Eftgénluuia: oo '.ft'rii- de· F6ri1, ·, ·. ·. ·. · ~ · · _ 
F-amrld'ade• de Medimna 'de Belfo· Horizonte. · 
Instuuto: Commeró1al Mi'nefro;. de i,uiz.·. de_ 

. - · Fóra: -._ .••.. ,._ •. ~ ;·_-; .-.-... ; .- •••.•. .'; ..... -
AsYTo ue Orphãiis .de BariJacerui.:.::.:: .. 
Santa Casa. de- Abaeté , ., ; : ~ _.. ~ . ; •• • ..... ; .. 
santa. Casa de Passos : :·. _;, -~ ' ........ _ ....•.. 
ffanla Clrsa-'de- Monte fianfo ............... . 
Santa ~a .de Uberabinba ......... ; ..•... · 
Sifnta 'C'asa ~ s~··sebastião do P':u'àiso: _:_,_ 
Pão' de· Saldo· .1\irtoruo ·de- Belro Kmi.zonte .. , 
Santa Cllsir. de Santa' Rita de la~<uting'a. ·; ; . , . 
Asylo · fi~ · fuvalidM de S. ;V" iate te- .de :-J?au•lo, 

de ~rigola .. , ...• ,L:; •...•. ,.:.·::·.·' 
~nta t1asa AntoniD Moreira de Santa Rita· 

- de Sllpucahy •..•• : •. 1 
•• ~ •••••• • •••• • •••• 

Orphamrto D~ -Sil'V'tlrio, em Cahrguazes· .. ·, ·. · .. 
.ksyto- Joiio J!hwi.ilio, de .Juú: ~ F~a~ ... , .• ..;_::..;,.' 
Cnsa ·de.Cariffilde de Tut>v<J •. ;• ••• ·.;~ ••• : •.• ;· 
Asylo de Mendi&us de Juiz ·de· Fóra .... · .... 
Casa dre Càrida'lfe- da Cidade do Pará .••• ~ .. '-' •. 
Socile"dade de S .Vmeote de l'aufoor de: Ã;fm"UIJf3 
Casa ~ 'Caridade- de :5aependy :· : ; . ; . ; ; ; ; : : ·. ; 
Casa Gie C&ridade• ~ Ouoro Fino ••... :.:.;. ·'··•· 
'Asylo de-lnv'alídos de Pão de Sárifo AntOnio; em 

·. Dímtantiu;..: -~- ,-_ ..... -~. ~, .l._:~ ;,.-~-~-.:.. -. :·~~: .-~ i~l (~ .l--
'Asylo de S. Joaquim da Conceição do ·Serro 
Collegio Providencia de Marianna . . ..... ' ... 
Hospital Cassiano_ Campoline, de Entre Rios .. 
~anta Casa de Perdões ......... , ...••..... 

I : 500$.000• 
501:~1 

1 OO·:OINIIU Mt 
.. :-: . ,-,. ''- ·. 

20:000$000 . 
. (: 500$'000 
1:500$'000 
1-.~ .• UUtr+UVV 

1': 5ô<lf0f.KF 
1:500$000 
1~:500$000 

. f·:500f600· 
1::500~. 
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·.1:500~000· 
3:0008000: 
3:750$000 
f:~

~= fli8$00() 
1:500$000 
2:0008000 
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10:000$000 
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Instituto de Protecção á lni'ancia. de 'Ju,iz ·de 
- Fóra . . •.• ; . ; .. · .. · o • '·. : •• ~ ·:: • ; ~ , : ; ;.·.· • 

, Escola Profissional ·Feminina de· Bello · Hori-
. ~óii~ ... . ·;. .•. -. -~· :-_. ~· .. -.--~- .... ; .... -. .· ...... 

. ;Externato· do Patronato · Campo!:' . Salles; · an
·nexo á- Escola·. de '.Agricultura -13 Pecuaria 
Passa-Quatro ·.- · . ' • .•. -~ .-. ~ . " • .- .- .. ; .- .••.. 

Casa- da- -Misericordia • de -Villa· • Brai ' . ; .. ; ... 
f:;ociedade Amante ·de: Instrucção ·e· Trabalho 

Bello ·Horizonte-.- ;·.;; ... -..•. ; ........ . 
~ylo de Caridade Bom Successo : .. • ...... . 
;Hospital- da Santa· Casa de Prados "• ; .. • .... . 
_Sant-a Casa· da Cidade de Campanha ....... . 

-.Çasa de· Caridade- S. Vicente - . de Paulo, de 
Pouso Alegre .~ ; ... _ ... _ ... , ,_.; ....... -

.:casa de Caridade' da'Villa de J;>araopéba ..... . 
-Casa de Caridade S.--João Bàptista·-.~;_;· ....•. · 
:Jiospital S . .Vicente 't}e·Paula; de _Béllo Hori-

zonte ; . · ~ .. :; ; · .. ; .................. P 
_Santa Casa de· Sete Lagôas ... ' ...•. -••.••..• 
_Santa· Casa;_de Bom:. Despacho ...... :.-: .. o •• 
Casa de - Caridade -de Sabará ; .... · ........ . 
_Hospital de _Misericórdia dá cidade do Pará .. . 
-Para auxiliar a construcção dá Santa .Casa da 

- - · Villa de Santa Maria de Suassuhy • ' ; •.•• 
::Casa de Caridade de Conquista ; · ..... : ..•.. .
Casa -de Caridadé de -.Alfenas · • ;· •.• .-. · ••••••••• 
;Jl'a~uldàdé d~ 'Diréitó. .·:.;.: .. .-; ..• ; ...•. :. 

2:375$000 

12:000$000 

20:000$000 
\1:5005000 

2:000$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 

1:500$000 
1:500$000 
1:590$0"0 

1:500$000 . 
-1:500$000 
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Instituto Profissional Feminino- de Santa Rita< , :: , -: 
- de Sapucaby . ~ •.... ' .. -....... ' . ' .•• ~ ; . 5 :oooeooo -

Lyceu de Muzambinho . _ . _ .. ·. . . . . . . . . . . . . . . . _ 5 :000$000 
Hospital de 1\Hsericordia de Caldas ..... ·:·.. -3:750$000 

1 Casa· de Caridade de Paraisopolis - , . . . . . . . . . fO :000$000 
/ Asylo Analia Franco, de .Uberaba .... -......... 5:000$000 

- : Santa Casa de 1\liserícordia do Rio das Velhas -. f :500$000 
Asylo de Invalidos uD;' l\laria Adelaide"; ·Bra:..:- · · - · · - · 

zopolis . . - .... -... • ~. ~-., .· .. ·; .-:· ...... ; 5 :000$000· 
.Santa Casa · de 1\liseric'ordi~ de Bello Hori-' · - ·- · "· 

zonte para seus serviços , ... -; .· ...... ; .. ;· ·: 30:000$000-
:Assistencia Dentaria annexa aos grupos esco-' ,. - ' · '· ' 

lares de Juiz de l<'óra . ~- .... : . .... :. . . . 1 :500$000 
Hospital da Casa de Caridade da cidade de São · ' 

João Evangelista . . · .- .......... ; .. .-.·.. ü :000$000 
Hospital Alto Rió ])Oce .. i .... ·, .... ; . , . . . . . 3 :000$000 
Orphanato S José, annexo: .· á- EScola ArtliuJ' · 

-- · · Bernardes,· em. CarangÓla ~ ............. . 
P_avílllão' de Tuberculose da Santa Casa de 

l\lisericordia de Bello . Horizonte ...... , . : 
Hospital de-Itabira de 1\latto Dentro, inclusive 

3 :000$ para reconstrucção ........... . 
Santa Casa de Christina . , ..... , .......... . 
Sociedade de· S. Vicente de Paulõ de · Cã-- . b. . xam _u ...... -... , ...... -.. _ ...... _ ... -... . 
Cas·a de Caridade de Caxumbú .•............ 
Orpbanato dé Nossa Senhora . do Carmó do -

- Rio Claro . . . ~ ..... : ............ . ·: .. . 
Hospital da Casa, de_ Caridade -S. Vicente de 

· Paulo. da Villa de Inconcidencia ....... . 
Hospital de Tuberculosos de Janúaria: ......• 
Santa Casa de S. 1\figuel de Guanhães ....... . 

. :--. .~ -' -= . 

i:000$000 

8:000$000 

-ü:000$000. 
f:500.f000_ 

1:500$000' 
1:500$0!)0 
'. ',--.... _-_,-

5:000$000-
- - ~ . - . ' -

2:000$00:) 
2:000$000 
2:000$000 
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.Associ~éão tlas,':Damas ~d!Í :barillac:ie: .••• , .••. ·'·~· 
'Lyceu :de ~Ar~es e Officios .de ;Guaxupé ... ,. ~.o 
.,Banta Casa .i:lo Monte ~Santo. o • o -0 o o o ••• o o .... ,o 

:Biu:i:ta Casa de 'Misericordia-.da .Cidade do Serro 
'Santa ~~Casa de ~'1\Iisericordia. de .Diamantina .•. 
.SaJ?ia :easa ·~de,.:MiséL'~r4!a,.·.de.t~at?,· . t:'•-· · 
~ylo de . .OJ;'pliaqs $~ ~JtJse, .campanha ••••••. 

';_· .,- ~ .. 
':. 

'~ '-..:C';, 
. : :_: ~; 1) - ;;: 

· :.S ~a&iJriJoo 
.,5;0001000 

~ ;: õ :000$000 
iO:OOOIOQO 
10 :UODJWD · . 
'3 !OIJO'JOOO 
~:~ 

532 :mminóo _...;...,-....,....., ___ . 
f'88;. lEt.'eJJfllUflS ·•• •. : •• · ••• ~4•. ·~--.-~ •• -•••.•. .,· •••• : ••••••••••• ~ .·,.. 
~9. :HusewlHistor'ico ~...;:_ !Augmcntaaa de ·a :ooo$, feita \IIB ~ 
· · · · · :bella ~a''15eguiiit-e '·'alter.o': i "'PMiôia'', sub-consigna-

ção·n. :•f, mm •vez de um director, '12.:000$, oüiga<B6: . 
um.dirootor, 15:000$ sendo ordenàdó 10 :000$•.'8 'P'&:.. 

··tificaçãoo'5 íOOO$ 1(decreto'm. '16.'596, de 2 de agosto 
.-de !922) -~-~ 7 •.• -.-~-.: · .. ~--- •· .•. '._.·.· •. -.· .•• · •..•• -.:;.:.~~\~;].-~;.;.~"~~-· 

'W· ,Jmtituto >Jledi.co iLegâl--'1Roo\IZiila ite \26:725$, feita na 
-~ · ~ Aabélla 'R •seguintir"nlteraÇão: ·pessoàl; -s~. 

cÇão 'D. 5,. 23 :72õ$; 'Slipprima~e. tlláterial, sub~-consi-
. ·1gnação n;~ '1'7, é!'ll :vez üe 18:000$, Oiga..:se UimnotDJJD · 
'4i .Gabinete:de .Iilemi(ico.Ção~ e !Bstafistiéa' • ~ ~ .............. ~ 
~- 'Escola '15 ile NàlletltbP'o ~ Jlnooí'pomila'á verbá ;zr..;.~,;~ 

- • _,. ;:·, :-:~- - · ... t • • • .. • :·· :1.-''"i~-. -~ ~--, 

' . ; .·' . '. :' \~ 

-~-'~•::\~ 

~ ~ 

OURO PAPEL 

Variavel Fi:z:a · ·variavel 

.. ·-· .... ·--· .............. 5.524:645$000 

.... ' ... ,. . . ............ . 170:000$000 

.......... . 12~ =~600$000 43:080$000 

.......... 333:960$000 275:222$500 ........... 207:420$000- 121:200$000 .......... ' ' 
$ 

. 22':041$600 50.813:479$412 51.733:657$089' 

•Cama-ra ·doi! 'Deputatlós; '20. de ·~~mttubro de :~1W!~.'~c\ Arnolfo Rodrigues de A::evedo, Presidente. - Raul 
ilé. Noronha :fiá, :t .. •f.lecretcuiio; ,...:..;;'Rariülplu;: VJ6éa11uva Cunha, 2• Secretario. -·A' Commissãó de Finanças. 
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SIISSAO 11:14 22 Dll OU'Wlli\Q DE i 926 lQII 

· N. fíi ~ i926 

O Congresso Nacional resolve: 

. Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorbado a 
abr.ir, ·pelo lfinisterio da Guer.r.a,'. o~ oredito espeQial de r.éis 
too :_!}oot, Plll1ll J)lllamento .ao Governo ·da Parabyba, d!L can• 
alu~aa ·das· obr.as do QU!lrtol do 22~ ·batalhão de . caoadoMs 
ultimados, Jlelocmeamo 1uverno~ em' '\llrtude de accêfdo falto' 
com o .Ministerio da Guerra: l'Bvagadas aa qisposioõea ·em 
colllrar\lh , . . . . . . .· 

. I I • . 

. 0!\mar~~o . dos. J:lepqt!\dP.s, i~ ~o' .. ot~~ubr~ de. .. 19.26. -
4~ol(q Rellf.l.01!!!. s da 4~~p~dp, l!res!dente .. ;.:.,. .R. ~"~ 1 d~ ·'Ne~~q:

.11/&f.l ~~~ ~ .. ~, l:l.ecr11tal'~~ :. :-.. .ffp~~~~l!. Qoca111'~1.l Ct~n .. ~a. ~· Sli:o 
cretar1o, - A' Corn~i~S~(l ,qe' . ..f!"l'P,~'!lQ~a·;'I ". · ·. • · · '" 

N. 52- i926 

. '·' ', ... 
O Congresso Naeiorial resolve: 

, · Ar.tiao' u~ico: Fica <'l QQdllr l!lxeeu~ivo ql!tOrl'll~.P. ~ llllf.lr:. 
·pelo Ministerio da Viação e Obras Public~li, o. !)re«itq es~11:. 
cial de L011, 642,78 francos belgas, destinado aP, 'lla~nwent.o 
de urna conta do Cornptoir Technique Brésilieri; 1dQ''aüno de 
1921: 11evogam-ae as diaposiolíes. em PQn~afiA· . . 

. ·~ :'Cz·tamgr~ j~,:.ff~~P.~t~4od~' fp. ~ 'flAd~ut~ll~fo · Jlll,,at9~.~;~ r.rw 11 . ,.o. ... rtau~:• "· 4"fl'l'.e a, rAsli tln e. ':"'7. .,au. 8 "l!r.o
nha'Sá; f•'Secrctnrio"::..:.:;. Dom" o.~']la 'llosa, 2" R ·':etariQ:·:::.. 
A' Cornrnissão de Finnncas • . m~ .. ~ ... Jri .. .,, · ~lll\f.. · " ·-

. .... ·, :· '.' ' ' ', ·.: .,· . . . . . . ' ·' : ' . _, . - ' . " ' .. 

. : .. " \ '. 

" .. ~ . 

. i . • 
' . ,.·, ,, 

' . ' 

.,,., 

' ... '.". 

.. ·. , • Q fl!HI8T~$~O ti ~~iont~:l t~~pl~e :. . . . 

,'' ' 

.···. Artigo unico. E' O, Poder E.-iectitlvo autorizado n nbrlr 
peio Ministerio da Guerra, o credito ~special de 8 :.0861400, 
para attender ao pagamento: da· ··gratlflcacão addlownnl de 
· 20 o/o sobre 08 vencimentos ·dos.operarlos de i • classe da Dire
ctoria Geral . de Intend~JlQÍ~ ~a Gue~fa, Srs. Francisco Gari
ta no e Salvador Alevato·; 'coriipreheildidos pelo que dispõe a 
terceira ,oqsJ!rr.ncijo da s• tp,b~lla !l.l'}Ilf!;~ ~!>. ~ecrl)tQ le.1r is.la~lyp 
ii. '2~g. H~ ·1~ d~ dilz!lml:tW~~ ~&~4· 'pompe~,n~o' no' prfi)'l!'llro a 
i:jüarilia de o\' :O' i 9'$~0Q ··~· a.o' ~ognn~n,. a qe' 4 ;º~7.gRo. n!lrn o 
que realizará o Poder Executivo· a ·oporaorro dó Ol'Cdlto que 
se fiu;n rnistér; revog_adns q~ ~ieposi~ii~s .qp1 ~Rn!rn~io! 

Cnmara dos Deputados, 19 de outu'tlro de 1926. -
'Amoito 'llndriU!!-88 d~ A:=~'J!8dp; Presidente', - RauZ de No.ro
n~a Sá, ':1. • ·Secretario. - llanulpho Bocauuva Cunha, 2~ Se• 
o{etQióio •. • .-.· N :oommlaalc> de' ']il:IÍJ.anoa~<) ' · " · · • . · . 



· ANNAES DO ·SENADO 

N. 5.fo- t926 

O Congresso Nacional resolve: 

• · Art ;. 1 .• ·Fica o Governo' autorizado ·a ab1•ir, ·pelo Minis
.terio da Viação e Obras Publicas, o credito especial de-t :5001, 

· para pagamento ·aos · cinco carteiros . da Directoria Geral dr:is 
.Correios,: que teem. exerci cio, nas 'agencias da ··. Camara dos 
Deputados e Sen.ado Fed~ral,, á razão de. 251 mensaes,· para 
.cada um; no per10do de Janeiro a: dezembro de t926. · ... 

' Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. • ' 
. Camara· dos Depuià.dos,· tS de outubro de t926. - • 

""':A.rriolfo Rodrigues de' ·Azevedo; Presidente. "'-- Raul de Nóro
nha Sá, 'i"· Secretario. .....:. Ranulpho Bocaúu.va Cunha, 2" Se
cretario, :~ A' Commissão de Finanças~ : · · · · . ' · 

Do mesmo Sr, i" Secretario, communicando haver a Ca
mara adoptado e enviado à sancção os seguintes projectos do 
Senado: · · 
· · Qu~ autorl:r.a a rever o contracto com. a Estrada de Ferro 
Petrolina. a Therezina; . · . ·. , : 

Que. autoriza a abrir os creditos de' L i64 :807$275, para. á 
·Guarda 'Civil e de 200 :000$, para a Embaixada· Aliademlca, 
que ·vae ' á Portugal.' · · · · · · · ' · 

, · Inteirado. · · . . , , · '· · ·' 
Do Sr, Ministro da Fazenda; remettendo dous dos auto;. · 

_graphos da resolução, sanocionada, autorizando a. abonar a 
pensão:de ·montepio e. meio soldo' a D• Fausta · .da .· 'Silva 
.Soares~ .....:. , Archive-'se· um dos .autographos· e· remetta~se· .. o 
outro á Camara dos-Deputados. ·. · · 

Do Sr, Ministro da Guerra,· devolvendo do~s dos auto-:-
.. graphos da resolução, sanccionada, autorizando a abrir o ore
dito de 3.755:657$, par~ .. pagamento.á Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul. - Arohive"-se··um· dos autographos e remetta
se. o outro á Camara dos Deputados. · . · · . · · · · 

'.' ' • j • ' • • ' 

O Sr. Affonso de Camarg'D (servindo de 2• Secretario)· pro-
. cede á leitura dos seguintes · . . . . '''' ' ' ·,' ,' .•' 

. ' , ·PARBCBI\BS .• • , 
: .·· 

' ·':.·. N~. 397- t926 . 

.. . ,, 

... 

' ' . . 

Red~çao finá! do proiecto :tio' Senado u. 85, de .i926,' fiZando · 
os. vencimentos do Secretario da Presidencia da Camara 
dos Deputados em 2 :'050$000 · mensaes . 

. ' ' . . tj;'.~.' ' ' ' ' 

O Congresso Naoionárfdecreta: 

Artigo unico , Fié'J'i;;': ,fixadós em 2 : 50QI, mensaes , os ven
cimentos que oompetem ao Secretario da Presidencia da Camara 
.doª Deputados e aberto, pelo MinisteriQ da Justiça e. Negooios 
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SESSÃO EM 22 DE OU:rtJBRO DE ,1926 201 ,, 

Interiores1 o credito ·especial necessario para oocorrer ao pa
gamento ao mesmo funccionario; revogadas as disposieões em . 
contrario~ · · · · · . ·. · 

Sala da Commissão de Redacção, 22 de outubro de 1926. ',;_ 
:I' !toma~ Rodrigues, President~. 7 Godo{reào Via11na, Relator. 
· . Fica sobre a mesa· para sêr discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario ·do Congresso. 

N. 389 _;, i926 , '. 

Redacção {'inat das emendas do Sefuuto a proposição ·da C a
mara dos Deputados n. 156; de 1923, considerando obri

, gatorio o ensino profissional no Br~il, nvs casos que men-
ciona · · · · · · · · 

Substitua-se o art. t• pelo seguinte: 
Art. 1. o O ensino profissional no Brasil será ministrado 

dê. accOrdo com . as disposições desta lei. . · 

Art. 7 ,• Em vez de dizer: ·'os creditas necossarios á", 
diga-~e: "o oJhllllto.de cinco,mil contos dll réis p&ro..a" .. 

: Sala da CollliÍlissã,o de Redacção'; 22'de outubro de 1926. 
- Thoma: Rodrigues, Presidente. - Godofredo Vianna, Re- ' 
lator. · · 
· Fica sobre a mesa para ser discutiçla na sessão seguinte, 
depois ·de publicada ·no Diario do Congresso; • .. · 

N. 399 - 1926 · 

Redacção final das emendas do· Senado á proposição da Ca
mara dos Deputados n. 29, de 1926, que altertL, a orga
nização judiciaria e. o processo ·civil do Distrir.to Federal 
11, d áoutras providencias. , 

N. ! ' 

. Substituam-se os arts. 1• 'e 2• pelo seguinte : · 
' . . 

· Art. A COrte de Appellacão se compe de 22 desem~ 
. bargadores, sendo um o seu presidente, dividida em seis ca
maras a saber:. Duas Civeis, duas Criminaes e duas .de Aggrà
vos, constituídas cada uma por tres juizes funccionando sob 
a presidencia de, um, que. presiâi1:á d.u~s Cnmams e· que vo-
tará na hypothêse de faltar um .dos JUIZes. . 

Paragrapho. E mcaso de embargos, segundo a naturez'l 
do ·recurso reunir-se-hão em tribunal para Julgamento, as 
duas camaras respectivas sob a presidencia do presidente d.:t 
COrte. · ·. · · · · 

N. 2 

·O parngrapho un:ioo do nrt. a• serú substituido pelo~ 
dous par_ngraphos seguintes: 

§ 1 o. As actuaes quatro Gamaras de· Appellaciio ficarão 
fundidas em duas. 

... 
·' 

"·' ' ' ,, ·, 

. 
. ' 

,',': ;,' 
' .;;·, 
'•, I' 

;,,,:~ 

• ·,1 

';•-, ,.,_ \ 

• .<, ,. 

·. -~· ,_" 
' ,, ··~ 

· .... ·, 



§ 2". Os desembargadores providas nas SE)is nova~ la
gares crcados na Côrte de Appellacãa terão exercício; qua"! 
tro na Gamara de Aggravo e dous, um em cada uma das 011~ 
maras qe Apellação, sendo a respectiva designação feita pelo 
Presideltte da Republica~ · · · 

l'j'. 3 

Substitua o art. 5• pelo seguinte: 

Art. 5'. Os accórdãos da Gamara do Appellações civeis 
estão ~u.jeito~ a embargos de nullidadc ou infringent~Js d.) 
julgado, excepto quando proferidas por unanimidade, em 
confirmação de sentenças appelladas, ou em causas de preto·· 
rias, as quaes seriio julgadas por toda a Gamara. 

N. 4 
No art. 12: 
Entre as attribuições do Conselho Suprema da COrte dtl 

Appellação incluir o seguinte: 
"Julgar em grão de recurso os processos de qualquer na

tureza do .Tui~o de M!lnqre~, '! 

N. 5 

Supprimam-s~ p,o 11rt., Hl as P!llavraa ':"""" ew. se~são. ~e~ 
creta e bem assim as palavras i'inaes - devendo, porém, ser 
a decisão publicada ·log(! qepois. · 

N. 6 

~up~tit].l!\:-:8!3 q art~ ?9 pelq ~eg]lintp: 

Art. 29. Os ,juizes e membros do ministerla publica, ex
ceptuados os pretores criminaes e os promotores publicas, 
perceberão metade das custas estabelecidas no r-egimento, 
sendo a outra mptade arrecadada em sellos que serão appos-
tos c inutilizados pelos re.spectivos escrivãcs. · · · · · 

Ilaragt:apho ulljco, Os ppetore~ criminae~ p os Imm:w
tpers pubhr;os nf!o pcrj)ebcv~p ous!.j)S, lll!lS I ~r !lO Ulll<l gnqtlfi~ 
c~Çf!p nqcnsql 4o aop~poo. 

N. 7 

Sullst.iLq~-sp o ar L. 35 pelo scgqjn te: 

!'Art .. 35. Q (!ovprnq poc]er1í para ns priml)irn; nomon.,. 
çõcs dos sois cargos do dcsernbargndoros, · CI'eados cm vir
tudo desla lei. os escolher livl'cmenl.c cnl.rc doulorc,s ou ha
char•eis cm direito, de nol.or.io saber, at.lrsl.nclo pela prnUea 
das mngigf.ral.uras, federal nu osl.adnncs, dn Minisl.rl'i() l'u
hlico, oü' da arlvocncin. hn cnl.ro os .inh:ns rliÍ rliecilo rln .Tus
tiçn locnl. f.'SII~s, pol'l'•m, do conl'm~mifindo r..om' o disposto no 
;trt. 3?, çlo dcprclo_Iegislativo n. '' ~ 988, çlo ~ C]IJ jal'\eiro dG 
1916; 
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SESSÃO E:l,f ~~ Dl!: OPTjJJ3R~ DE 192G ~ 

N. ~ 
: .. ~ 

Substitua-se o § 2• do art. 39 pelo seg!lh*; 
§ 2• 0$ Y~t:P~rq~ptos. d,j)Stes. (.lUFS:PS ~~r~p r~~pectiVIIJUente 

os mesmos do JUIZ, escrtyuo ll offtc1aes das varas crimiqae~. 
sendo as primeiras nomeaÇões de· livre· escolhá ilo. Gi:iverno~. 

Substitua-se o art. 41 pelo seguinte: 
Art. · 41 Os escreventes juramentados serão livrementB 

n
1 
.O!ll:fdo~ pelp Govemo, donft'll ps ~ü!í\(Jiíp~ qqp tenham pru

_ICIJ. ,..o ff'rp. 

Accrescente-se ao paragr!lpjlo unico do urt. -12, depois 
das palavras - actuaes as seguintes: 

· -:-:- Podendo ser apr:oveití\rlos os QJ.lt:l ;~ctualJllente servem 
no Ju_ir.o.1Jf~ifprql e· no :T!lfr.p qa fl!lS"tilld~ Viih1 Federia! = 
Sl:l~pr1md. mq~-se ushm~lavriJs - s!lm prpJ\11~'? Clll ~eª!lte ~~~~ 
o xlm o pnragrap o. . 

N. 11 

Supprima-se o art. 43. 

N. 12, 

Substitun-~e p ílrt: 47 pelo scgqinte: 
Ao art. 45 accrescente-se, após a palavra - requisite -

as palavras -- dos 1'espectivos. paizes: 

N. 13 

fipq o Porter :f]:xepuqvo aqj.pf.izacto !I rpycr l} !PS"i~hl!;ijp 
rclqtiv!l nos aotuáes "!legi~tros Cjvi ·' Registro de lllllll9Vei~ •. l!;n~ 
tigos Rcgisf.rqs '.Gcrncs elo HYIWPJCC!].1 b~!U C(llllo q~ Offl91PS 
de Protestos do Lel.ras e Titulas, no sentido de, realizando 
uma melhor rlist.ribuioão de zonas, obter servico que mais 
convenha ao interesse publico, Jloclendo ct·ear mais um officio 
dp pncltl n~l.[treza e nrpvel~os livt~cmentn: 

N. 14 

Ao fll'Ligo 4S, ac~rescanl.e-se depois do "d~creLo n. HL273 
dp ~ 92~":. r.c·i i,,gif, de 12 rlc ,inqeir·o cjc 19::!5, nrtigo G~. o 

N. 15 

Onde convier: 
Arl:.· ·.Pica o Poder Bxonul.i\'O aulorizndo a revêr o Aclunl 

regimento de custas, podelidq eleva!' us respeptjv~s tnxns de 
50 ,o/Í>; 



.- ·, ' ,, ' ............. ,., ' ' ·• "' .. ", ,- ·.- •. ",: '·.' .'·''\'·--· ,, ,r." • , • ..,-~··::'·'''"'" 
' ' 

ANNAEB DO SENADO ., 

N. :16 

Onde convier: 
Art. Os officios e empregos de justiça só serão incom-

pativeis com o exercício da advacacia. 

N. :l7 

Accrescente-se onde convier : 
Art. Nas secções da Justiça Federal nos Estados em 

que existirem dous ou mais procuradores da Republica, estes 
se substituirão, reciprocamente, nas suas faltas e impedimen
tos, independentemente de designação especial. 

N. :18 
' ' 

art. As disposições do art. 175 do decreto n; 99.263, 
de 1911, referentes aos escrivães das pretorias subora1nadas, 
são extensivas aos escrivães das freguezias de Paquetâ e Go
vernador. 

N. 19 

Accrescerite-se onde convier : 
Art. Os promotores publicos adjuntos serão nomeados 

pelo Governo dentre os bachareis ou doutores em direito com 
mais de dous annos de pratica forense, independente do re
quisito exigido pelo art. 203, n. 3, do decreto n. 16.273, da 
20 de dezembro de 1923. 

N. ,:30 

Art. O procurador dos Feitos da Saude Publica e os 
primeiros e segundos adjuntos, como orgãos que são do )\Ii
nisterio Publico Federal, são conservados emquanto bem ser
virem, nos termos do decreto n. 10.902, de 1914. 

N. 21 

Art. · As féri!is a que teem direito os juizes, membro~ 
do Ministerio Publico e serventuarios da .Tustioa do Distri
cto Federal serão para os primeiros de 60 dias o para os 
ultimos de 30 dias, devendo ser gosadas de uma só vez, em 
qualquer época do anno, tendo-se nas concessões em vista o 
interesse do serviço publico o do fórma a não dnrem sub
stituioões em globo. 

Sala da Commissão de Redacção, om 22 de outubro ele 
19126. - Thomaz Rodrioues, llresidentc. - Gorlo{?'cdo Virm
na, Relator. - Benjamin Barroso. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na soRsfio seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congresso. · 
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E' lido, apoiado e enviado á Conunissão de Constituição, 
o seguinte 

PROJECTO 

N. 150 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
.Art. unico. Fica considerada de utilidade publica, para 

que gose de todas as vantagens desse facto decorrentes, a As
sociação União Commercial Subm;bana do Rio de Janeiro, com 
séde propria nos suburbios desta Capital, á avenida Amaro 
Cavalcanti n. 519; revogadas as disposiçes em contrario. 

Justificação 

A Associação que este projecto beneficia, tem os seus es
tatutos approvados e publicados de accõrdo com o que de
terminam as leis que regem o assumpto. 

. E' uma instituição de defesa das classes conservadoras 
desta cidade e do desenvolvimento e melhoramentos dos sub
urbios, sendo, portanto, de uLilidade publica a sua acção so
cial. Conseguintemente, este projecto nada mais faz do qu~ 
dar caracter official á iniciativa e esforços dessa associação 
que muito tem feito em prol do proletariado suburbano. 

Comparecem mais os Srs. Antonio Freire, Lopes Gon
çalves o Generoso Marques (3). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. : 
Pires Rebello, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Eur·ico Valle, 
Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, Benjamin Barroso, João 
Lra, Epitacio PessOa, Rosa e Silva,. Carneiro da Cunha, Ma
noel Borba, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antomo Moniz, 
Moniz Sodré, J eronymo Monteiro, Modesto Leal, Mendes Tava
res, Washington Luis, Ramos Caiado, Carlos Cavalanti, Vida! 
Ramos, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (25). · 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Não 
ha oradores inscriptos. 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, achanrlo-se sobre 
a mesa a redacção· final das emendas hontem votadas em a• 
discussão á proposição da Gamara dos Deputados, que altera 
a justiça do Districto Federal, requeiro a V. Ex. que con
sulte o Senado sobre se dispensa a impressão dessa redacção, 
afim de ser immediatamente discutida e votada. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
dispensa de impressão para que a redaccão final que acaba 
de ser lida, entre immediatamente em discussão (' votacão. 

Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvudo. 
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ANNA~ê nu SENAÔÓ 

. E' novllmllnto lldl\ o posto: êm clliscl!ssiió; 11 redá~()Ücl fina~ 
das emendas á proposição da Can:ara dos Deputados n, 29, 
de 1026, que altera a organização ,judiciaria: e o processo civil 
do Districto Federal e dá oull·as providencias. 

O Sr. Paulo de Frolltht - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Teltl b. Vitla\fra o nobl'é l!!éttádDr. 

o !Ir, Pilllo de tr11Íltln ('') """'·Sr. Pre!!ldéntê, péÇo á v. Ex. 
ã fineza de inâ!ldtu'-rtH! à i'lldactllo tfha'l. (O õrodor tJ iatis-
(edD•) .. . . 

Sr. Prlls)dertte, () Senado appróvõli ii emêitdá ii. i, ilón
stante dn rlltlac~l1o, ti:'aiisfõrnlãni:lõ ã: divis!io feita pela pro
posil;ão da Gamara, elevando do 3 para 6, as camaro:s, sendo 
duas civeis, duas criminllllii il dUns de aggravos. Esta modi
.:ficacão determinou a emenda n. 1 a, que diz o sei'Uinte: "As 
actunee G~tnaras de Appanacllo fico:rllo runtlldas em duas". 

O artigo • a•, que nllo eon~ta tia rédaccão, IUâS que n!lo foi 
alterado, declara: "A prlmefrll: camnra será de appllllaclles 
orltninMS; a segundá de llggra:Vos e a terceira tle appellacões 
clveis". 

O artigo 4• declara e 

"t>s julgám(lntos nas camaras de nppellacõea e de 
aggravo_s se farão por turmas de tres desembargado-
reS .•• " 

. . -
Ora, se a emenda upprovada. constitue ·uma r:iarnara' de 

tres dcserr:bargilçiorc~. nílo póde haver duas turmas de tres. 
l!l1. cvldc!llO que hB ahi uma incongruencin formal ontre o que 
está .estabelecido no artigo 4" c o que foi votado no artigo 1•. 

eel. que se pode deixar. á Camnra dos Doputados resolver 
n _questão, rejeitando a emenda substitutfva do nrtlgo i•, mas 
não .ha negat• ~uc o Senado tem uma certa responsabilidade 
no que . vota, nao devendo enviar á ourto: Gasa do Congresso, 
olrléndns illcongruonte!, afim de que ella os rejeite. 

Creio que estamos exactamente dentro dns éopdlcOes do 
artigo 173, que diz: . 

"Se o projecto contiver absurdo, artigos contra
tJictorlO!!, ou infringir a Conatituiçlio; o Senado deci
dirá préviamente este ponto, por proposta da Mesa ou 
de algum Senador. 

Déeitllhdtl afflrmlltlvamcntc,. será o projecttl na 
séasãó 3egu1nte dado poM discussão. afim de soffrer as 
nccessilrias emendas, c vôltarú tt Oomtnissá:o para: re-
digll-o de accôrdo con1 o vencido." , · · 

Parece-mo quo. estamos rigo\osnmcnlq dentro dos ter~ os 
d~sto at•lli!:\'• Ha :'lpenns tttnn tluvula que tl o. de saber-se s1 a 
palavra projecto abrange a palriV!'a propo6lçlio. No Regimonto, 
li paliWra pi'O.{eeto, tanto ~c apphca a um cotr.o a outro caso. 

·Indcpendl'!nle deste al'tJgO; temos o de numero f69, tum
bem do Regimento que faculta uma soluciio. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 



:· ' . ,· • .. :'.: ',''~ ' 

SESSÃO .EM 22 DB OU'l'UUI\0 Dlll 1926 

Diz elle: r, ,, 

"SI as emenda~ adoptadas em 3' dlscilssli.o (agora 
nem sa faliu. de proJecto nem ém proposição i Blio emen~ 
das gel'aés, t11nto apresentudas em um como em outro 
caso) contiverem mater•!a nova serllo mala uma vez dls-. 
cut!das na sessão seguinte, com os artigos a que s~ 1'e
feriren:. ,, 

· Nestà nova discussão é ;V!!dado offérecer outras 
cmenda·s, salvo de redacção." ,, 

Ora, incontestavelmente o substftütivov CóÍIBtitue rnateria 
n,ova; porque em logar de camarl.is de 6 membros éstabeléce 
camara~ de 3 mémbTos, é isto materia nova, que não deter~ 
nlinou a modificação dos demais artigos, sendo responsavel 
pelas incongruencias que se derivaram de nllo ter sido alte~ 
radà a proposição, 

Nestas eondicões1 requeiro a V. Ex. que consulte o Se
nado sobr~ si permi tte esta nova discussão, quer pelo artigo 
169, quer pelo art. 173, porque ambos, M minha opinilio, slio 
applic11.veis ao caso. 

O Sr. Baeno Brandllo - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem 11 palavra o Sr. Bueno Brandlo. 

O Sr, Baeno Brandio (*) ·-Sr. Presidente1 acredito que o 
honrado Senador pelo Dis tricto Federal, embora com o e:evado . 
proposito de tornar as nossas deliberações bem claras, harmo
nicas é logicas, labora em engano quando julga pertinente tra
tar-se nesta questão de uma nova diswssão, que seria a quarta, 
sobre as emendas apresentadas á proposi~ão vinda da Camara 
dos Deputados. · 

Os dispositivos citados pelo honrado Senador pelo Di~tricto 
.Federal não apoiam a opnião de S. Ex., que reputo muito va
liosa, mas infelizmente não é baseada na nossa lei intarna. 

Devemos considerar, St•. Presidente, que estamos dia .. 
cutindo ou que discutimos e votamos, uma proposlçll.ó vinda da 
Camara dos Deputados. A essa proposicll.o foram apresentadas 
diversas emendàs, Essas emendas não significam, neste mo
mento, mais do que uma proposta do Senado em fói'ma de 
emendas envillda pelo Senado á C amara dos Deputado!; E•sn 
proposta ou emendas não ó incorporada á proposiolío; d dia:.. 
cut1da separadamente. E é disposfcão expressa do Regimento 
que, votadas as emendas, estas serão reaigidas, mas ntto in
corporadas á proposiclio. Assim, o Senado votando essa.'! emert"' 
das, n!ío as incorporou á proposic!lo; a proposiOilO c1Jntlnt11l 
a mesma vinda da Gamara dos Deputado~. A proposir;l!.o 6 de
volvida á Gamara' iniciadora, que -examinarâ a pl'oposta do 
Senado consubslanclada nas emendas que a acompanhern. SI 
a Gamara concordar com o Senado, ~ssns emendas serão, entit(IJ 
incorporadas á proposli,;ilo pela propria Gamara. Si ao óOn"' 
trarlo delrlil.s discordar, devolve a. proposição e as emrlldas a 
que niio deu sau assentltncntr ... ao i:lenado, que as examinará 
c votará novamente. E, neste o aso, para serem as etneildns oort-. 
sideradii'S npprovadns, é nece.1sario, de aecOrdo com o Regi
mento, que reunam 213 de votos em seu favor. SI essaq ~mon-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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du~ não reunirem esse :IUlllCl'D dr< vol.os exigidos, não já pelo 
Rfrgimento, mas pela propria ConoL:luição, são consideradas 
rejeitadas. Si o Senado mantiv~r, por 2J3 de votos, essa• emen
das, a proposicão com as cmEindas mantidas voltarão de novo 
á Gamara dos D~putados. Ne·ssa nova votação a Gamara só po
derá rejeitai-as se reunir dous terços de vot.os contrario á deli
beração do Senado. Neste caso a proposicão não voltará mais. 
ao Senado e será enviada á sanccao. · 

:Por isso, Sr. Presidente, não vejo nenhuma razão que jus
tifique nova discussão. 

Sob o fundamento de que contém materla nova, não; não 
contém materia nova. O que se contém na emenda approvada 
é a organização, a remodelação da Justiça do Districto Federal, 
muito embora essa remodelação seja feita por tres Camaras 
ou por seis. 

0 SR. BUENO DE PAiVA- E' uma fórma diversa. 
O SR. BUENO BRANDãO - Exactamente: é uma fórma 

diversa para · a mesma idéa. Não encontro na proposição 
nenhuma emenda que contenha materia nova. Mesmo aquellas 
que concedem certas attribuições aos escr.ivães, que determi
nam novas fórmas de nomeacão de magistrados ou fun·~ciona
rios, não conteem materia nova; conteem ma teria inherente 
á propria organização judiciaria do Districto Federal, e, por
tanto, escapam ás disposições do Regimento, citadas pelo lion-
rado Senador pelo Districto Federal. · 

Por este motivo, Sr. Presidente, entr·nddo que, neste mo
mento, nada mais temos a fazer que votar a redacção das emen
das, devolvendo-as com a proposipão á Camara dos Deputados. 

Era o que eu tinha a dizer. (•lluito bem; muito bem.) 

O Sr. Sampaio Corrêa- Peço a palavra. 

O Sr. Presi~ente -· •rem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrê a ( •)- Sr. Presidente, a dupla respon-
sabilidade que pesa sobre os meus hombros, neste ca~o que 
está sendo agora debatido, obriga-me a justificar a minha ma
neira de pensar, com respeito ao requerimento ora formulado 
pelo meu eminente mest.re, Sr. Senador Paulo de Front in. 

iDecorre esta dupla responsabilidade: primeiro, da funccão 
que exerço nesta Casa, satisfazendo ou procurando cumprir 
o mandato que me foi confiado; e, em segundo Joga11, tia cir
cumstancia de ter ~ido por m!m subscripta a emenda sobre a 
qual deliberou hontem o Senado. 

iDevo dizer a V. Ex .. Sr. Presidente, e nos meus honrados 
collega:s que não enxerguei incongruench entre a emenda por 
mim apresentada e os demais artigos do projecto\ que n!io pu- · 
desse ser corrigida pela propria Casa. A emenaa mo.i!ficava 
a estructura, por assim d1zer, attribuida' ua proposição da Ca
mara dos Deputados á Côrte de Appellacão, que se desejava 
reorganizar, substituindo-a por uma outra completamAnte di
versa; e, uma vez modificada esta estructura principal, cabia, 
como consequencia inevit(Wel, alterar todas as demais outras 
linhas1 por as·sim dizer, simples linhas ele ornamentacão do 
edifíciO principal. · 

•' A approvacão da emenda acarretava como conse!luenoia 
forcada, obrigatoria a adaptação de todos os demais art1gos da 

' (*) Não foi reviste pelo orador. ''· ,, 
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proposição, Que estavam incompatíveis com o disposto nesta 
emenda, que havia· modificado as linhas geraes do edificio •. 
Para fazer esta adaptação, esta modifica~ão, entendi eu. hon
tem, c assim me manifestei na occasião do debate, que poderia 
ser ella feita pela propria Comroissão de Redacção, desde que 
se não entendesse que a Commissão de Redacção tem o encargo 
de examinar tão somente as emendas approvadas, ma~ todo o 
projecto, toda a proposição, de Iórma que esta emenda bem se 
articulasse com as demais outras disposições. Assim não en
tendeu; porém, o Senado; assim não entendeu, porém, V, Ex., 
Sr. Presidente. Suscitou então, o meu eminente collega, repre
sentante do Distrlcto Federal, a quarta discussão, a qual bem 
se justifica, seja pelo art. 173 do Regiml'nto, seja pelo que se 
contém na regra prescripta no art. i69. 

O primeiro diz que, se o projecto contiver artigos contra
dictorios, estará sujeito a uma quarta discussão e, como muito 
bem salientou o Senador Paulo· de Frontin, o Regimento, log!co 
neste particular{ emprega a palavra projecto, indifferente.; 
mente, quer se rate de pt•ojecto iniciado no Senado .. , 

O Sa. BuENO BRAND.:to - .Não é indifferenteniente; ~ ta:re,
tivamente. Reff!re...,se apenas aos projectos do Senado. 

O SR .. SAMPAIO CORRU -· . . • . quex· se cogite da palavra 
projecto, indicando prOJ.lOSiQão vinda da Camara dos Deputados 
ao Senado, ao qual habitualmente denominamos de proposição. 

Mas não ha fazer distinccão, quando o proprio Re~imento 
não distingue nem devia distinguir, porque era âe prever, para 
aquelles que o elaboraram, que, votando um projecto ou uma 
proposição, vinda da· Camara, era possível a approvação de 
emendas que entrassem em conflicto com alguns dos !hsposi-

. tivos do pr~ecto ás emendas approvadas, o que seriar ft'ito na 
phase da ·3' discussão, si o confliclo nascesse ua 2', e o que só 
poderá ser feito em 4• discussão. si o confhcto nascer na 3" dis-
cussão ou no 3" turno do projecto. · 

Si o Regimento, portanto, não tem esse intuito, deveria 
ter tido, e se pqderá affirmar que cutra .não foi realmente a 
intenção daquelles que ,elabornram o Regimento da Casa. 

. Ma& si, Sr, ·Presidente, não· bastasse ~ste simples racioel
nio para demonstrar a alta previdencia do Regimento. e~ta
belecendo a possibilidade de uma 4" discussão1 nesta bypothese 
ha ainda o art. 169, que vem npoiar o modo ae pensar daquel
les que entendem que a mataria devia ser submettida li 4' dis
cussão. 

O Sa, BtJENO DE PAIVA - Temos que redigir apE~uas as 
emendas. . 

O SR. SAMPAIO CORRli:A - Pcrdõc-me V. Ex,; o ar
tigo 169, citado pelo· meu eminente mestre, Senador Paulo de 
Prontin, diz que, quando as emendas adoptadas em 3' discussão 
contiverem mater1a nova, entrarão mais uma vez em discus~ão, 
na· sessão seguinte. ·. • 

A' argumentação feita pelo Sr. Senador Paulo de b'rontin, 
o illustre Relator da maioria, meu prezado amigo, Sr. S<:nador 
Buono Brandão respondeu, dizendo Que; no caso1 não ~e trata 
de mataria nova, J:lermitta-me S. Ex. que eu aiscordc desse 
modo de pensar. 'l'rata-se de mataria nova. Não se tr,\ta da 
mesma malcria, em contrario áquillo que foi affirmaJo po~ 
S E ' . . x. ~~ 
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· Diz S. Ex. que ·a modificao!ío da COrte de Appellação, 
constituindo-a em seis camara~, ao envez das tres de qne tratá 
o proj ect.o, está contido dentro da proposlol!.o da aamara e nllo 
ponstitue ·ma teria nova. · · 
. o SR. BUENO DE PAIVA - Então toda a el!lenda constitue 
mataria. nova, porque altera a proposiollo. . 

' · O SR. · SAMP .AIO CORMA .;..._ Nos te1•moa do Regimento, de 
acc6rdo com a unica interpretacllo que a elle se póde dar, que 
ó que póde ser entendido como mataria nova, seDIIo ·mataria 
IP.er1inentà ao projecto . · • · · ·.: 

.· .. otsa. Bulmo o.E.PAIVA ....... Mataria que Dilo fo}. j)Oglt.ada ~o 
prpJec o. · . . . . . . . . . · . 
· O SR. SAMPAIO COB:MA .;._ Porque si nAó fOSSe perU .. 

• ~ente, não. poderia ser accelta pela Mesa, em virtude de dls-
. posiçllo do proprio Regimento, .· ·· ·· · · 

• , I • 

·· o Sa .. .AiusTwEs . RocHA·~ Nem se ·discute ó que· o nQbre 
~nadar está affjrmando. Admira que haja alguem que discuta 
· as~lin • Isso á logioo • 
·. O SIÍ. BuEN-o o~ PAIVA-. Êstou divergindo. Ha de me d.es
óillpar V. Ex."-.·· não á inateria nova, porque s. e trata da divisão 
!;!~ camaras. Jfl' assumpto do art. :t.•; ·: · ; .. ,, · ·· · ·· 

.. O SR. SIWP.Ato' CORRtA..,.... Materia novâ é' a·q•Je tem 
· ;relaello com o projecto e assim interpreto·, • · · . · 
. ': o SR; .AiúsTiDES. RocHA ...:... Si não tivesse relacllo cótn ó pro
Jecto, a Mesa.não devia nem admittil.;a, em :Vista do Regimento. 
· 0 SR. BUIIlNO DE PAIVA .....;.. AgradeQO a V; Ex. a licão que 
me dá tão categoricamente,·· mas a dispenso.· ·. 

· O Sa. ARISTIDES RocHA - Não estou. dari.do lição a V. Ex., 
a quem respeito e tenho na mais elevada distinccão, .Estou . 
:apoiando .um collega que se acha na tribuna, porque entendo ' 
'que· elle tem razão·, · · · 
' . . . ' '' '· . 'l . ' ' .· ' ' 

O .SR. SAMPAIO CORR:Il:A .:.... Eu .me sinto .·inteiramente 
amparado no .modo de julgar, pelo raciocinio 11,tie faço a 
respeito da applicação. dos dous dispositivos . reg1mentaes, e 
,11esse partícula~ folgo em declarar que a questão f~i P,erfeita
mente orientada pelo . illustre: representante do· D1str1Cto. Fe

. .deral, meu prezado amigo, Sr; Senador Paulo de ]l'rontin. 
O Sn. PAuLo DE FRO·NTIN - Muito agradecido a V, Ex. 
O SR. SAMPAIO CORMA - Desejei, com a declaração 

que ora faco, salvar a minha responsabilidade ao redigir a 
,emenda, que está em conflicto com o dispositivo. . 

. --' . 

· . Na arteraçãà do projecto, não tive a intencão de fazer obra 
·imperfeita. Eu acredito que todos os dispositivos da proposi
Ção, em conflicto com a: emenda, na hypothese de ella v1r ·a 
t;'er appro-vada, estão ·obi·i~toriamente modificados pelo Se
nado, porque estes dispositivos contrarias á emenda appro
vada pelo Senado, traduzindo o voto expresso deste, eram con- · 
!)iderados até. como prejudicados. · · 

Era esta a explicação que eu devia a V. Ex., Sr. Presi-
. dente, e á Casa, para justificar o meu voto favoravel ao reque
rimento formulado pelo ~r. Senac!Ol' Paulo de Frontin. 

0 Sn. ANTONIO MASSA - Mas istO: SÓ póde ser: feito pela 
QJ.Irnara... .. . . . . . . .. . .. . . _,_ ......... __ _ 
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O SR. SAMPAIO CORMA - Sr. Presidente, P.rev.alecen
. do-m~ ·~a opportunidade de me encontrar no. tr1bunu, peço 

perm1ssao aos meus collegus paru umn deolaracão, talvez au-
. daciosa ou ousado., em face da minha nenhuma autoridade 

para enunciai-a da tribuna desta Casa. · , · . 
. . Toda esta confusão, Sr. Presidente, toda esta tempestade 
em u,m copo dagua, que se attribue provocada pelo liumilde 
orador que occupa. a atteii.ção do Senado neste momento, não 

, póde corrre por m1nha conta, · · · 
. Elia correrá sempre por. conta exclusiva do processo do 

que temos lançado mão ultimamente, de votar proposi0ões de 
tão alta importancia, proposições que respeitam os ma1s altos 
interesses da Justiça, em. virtude de urgenoia, ur~encia que 
impede, o estudo perfeito e acabado da· parte dos i:lrs. Senll.
dores, .urgencia que difficulta até o proprio estudo das Com-

. missões, como ti':emos a opportunidade de verificar no toc11.nte 
á emenda por m1m 11.present11.da. Essa emenda era passivei de 
um estudo, da Commissão de Justiça, para que .. ella adoptasse 
os dispositivos da proposição ou os contidos na emenda, sup
prindo falhas dessa emenda e decorrentes da incompetencia 

· de quem a redigiu, com a alta competencia da mesma Commis
são. Sirva, Sr. Presidente, ao menos o exemplo de ensinamento 
a nós .outros que resguardamos os. altos interesses do paiz, vo
tando' com facilidade urgencia para uina proposiorío de tão, 
alta importancia. · 
, .. · ~r,!L .o que tinha a dizer .• (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. A: Azeredo - Peco a palavra. · · i~! · 
. 

O sr: Presidente - Tem a paiàvra o Sr. A. Azeredo .. 

O Sr. A. Aleredo (•).- Sr. Presidente, V. Ex., ao abrir 
a· sessão, declârou que não tinha ouvido as minhas ultimas 
palavras quando, hontem, tive a opportunidade de occupar a 
attenção do Senado relativamente ás considerações feitas pelo 
honrado Senador pelo Districto Federal, de opinar que, de ac
cõrdo com o Regimento, se podia estabelecer uma nova dis-
~~~. . - . . ·. 

Ora, esta disposição é clara e, de conformidade com a 
mesma, só se póde iniciar nova discussão quando. a Mesa jul
gar conv~niente ou, então, quando o Senado a reclamar por 
lntermed!O de um de seus membros. ·· 

. H ontem, como hoje, Sr. Presidente, e lia não foi reclamada 
e o Senado acaba de votar, a requerimento do nobre Senador. 
·por Minas Geraes, urgencia para immediata discussão e vota-
cão da redacção, que estava prompta. · 

Neste caso, o Senado tomou uma delibernçilo, entendendo 
que a proposição não necessitava de nova discussão. 

0 Sn. BUENO BRANDÃO- Apoiado. ,, 
· o SR. A. AZEREDO- Sr. President.e,.quem entende que 
a emenda não traz mataria nova 6 o meu nobre amigo, o Sr. 

· Senador Sampaio Corrêa, dizendo que a mesma não altera ab-
solutamente a {lroposiçilo'. · 

o Sn,. SAMPAIO Conn!M - Nilo; eu disse exactamente. o, 
contrario . 

. ( *) ~11o ~oi rev~ato pelQ (!r!ldor! 
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O SR. A. AZEREDO -Perdão; V.. Ex., no cot•rer dQ ~eu 
discurso, usou de~ta phra~e : - que não havia · pr.opriament~ 
;~Iteração na proposição. 

0 SR. SAMPAIO CORR~A - Então, não me exprimi. bem. 0. 
gue. eu disse foi que a ma teria nova, confórme Q arL 169 go. 

· Hegm~ento, é preCisamente .a que §e contem, na emenda e, naº 
· podia ser outra. . . · · · .. 

O SR. A.' AZEREDO- Entendo o contl•ario do que está 
affirmando o nobre Senador; mal!! ainda assim, Sr. Presidente, 
a mataria nova não tem discussao, agora especialmente para 
satisfazer 0 disposto no art. 169, porquanto, o Senado j;{ deli
berou e que depois. da votação feita para que se discuta e vote 
immediatamente a redacção final por meio de requerimento. 

. de urgencia,· só ha um recurso que cDnsiste em qualquer dos 
· Srs .. Senadores formular uma. ou mais , emendas de . redacção. 

que . ponha o artigo a• em accôrdo com o que está votadD em 
relação aos artigos 1" e 2". Fóra disso, .eu entendD que sobre 
a redacção ·posta sobre a Mesa e · em discussão, em VIrtude de 
requerimento· de urgencia votado pelo Senado, nós não' temos 
outra deliberação a tomar sinão a de votai-a, emendando-a ou 
não, de accôrdo .com o que o Senado delil:ierou. · .. . 

Assim, Sr. Presidente, eu penso que não se póde abrir 
nova discussão e que, mesmo que se pudesse fazei-o, não. '.se 
poderia alterar o que jâ foi votado. Por conseguinte, as emen
das que forem acceitas pela Camara voltarão de lá incorpo
radas á proposição e então. ~uas disposições serão modificadas 
na redacção final de· modo a satisfazer os interesses geraes que 
inspiraram o honrado Senador pelo Districto Federal ao apre-
sentar sua emenda. ·. · · 

Era isso· o gue eu queria dizer, acreditando que interpreto 
o pensamento do Senado, tão claramente manifestado quando 

· votou o requerimento de urgencia no sentido de ser a redacção 
· final discutida e votada immediatamente. (Muito bem; 'muito. 
bem.). ·· 

O Sr. Paulo de Fron,in - Peco a palavra. 

·o Sr. Presidente- Tem a palavra o honrado \3enador. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) -.Si'. Presidente, o illustre 
.representante do Estado de Minas Geraes, Sr. Bucno Bran
dão, examinou a questão de um ponto de vista que não é, ab
solutamente, o que me parece · applicavel ao caso. O Senado 
não se limita, denntc das ·proposicõe~ da Gamara a lhes apre
sentar emenda.s; póde apresentar-lhes substitutivos que as 
modifiquem por completo. Ainda ha pouco, o projecto sobre 
montepio, npprovado aqui, cm inteiramente diverso da pro-

•• posioão sobre montepio, que nos foi enviada pela Gamara 
dos Deputados. A proposição sobre fcrro-viarios que foi vo..;' 

-tada ha duns sessões, modificou cm absoluto tudo quanto 
constava da. proposição :vinda da Camnrn. 

i()ra, Sr. Presidente, no caso de substituicão não se trata 
ge emendas que devam :voltar á Camara incorporadas ás 
proposições. 

( *) Não foi revisto pelo pr.ndo~::. ., .. 

/ 
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O Sn. BUENo .BRANDÃo dá um aparte. 
. O SR. PAULO DE F.RONTIN - Permitla V. Ex. Voltar 
substituída não é a mesma cousa que voltar com emendas. 
Incorporar emendas é collocar dentro da proposição as emen
das votadas aqui. O substitutivo não se incorpora porque mo~ 
difica por completo a proposiciio. E' um projecto diverso em 
todas as suas partes. 

O SR. BUENo BRANDÃO _:. E' uma emenda substitutiva. 
· O SR. PAULO DE FRONTIN - Pois digamos que é uma 

·emenda sub.stitutiva, como V.· Ex. quizer dizer. O nome não 
importa ao caso. 

V. Ex. sabe, Sr. Presidente, que essas emendas não se 
podem incorporar aos projectos que veem da Camara, por~ 
quanto ellas substituem aquclles; são projectos novos; nada 
tcem que incorporar. 

· Esse é um direito das Casas do Congresso; aqui, como na 
·camara. Quer se trate de uma proposição da Camara en~ 
;viada ao Senado, quer seja um projecto do Senado enviado á 
Camara,· póde ser emendado e substituído por completo. 

No caso em questão, o que se votou foi um substitutivo 
·e não uma ,incorporação de . emendas aos arts. i • e 2" da pro
posição. Foi um verdadeiro substitutivo que, portanto, não 
permitte incor.poracão, pois alterou por completo os artigos 
primitivos da proposição. • 

· Ora, nestas condições, não ha duvida que a Camara póde 
npprovar ou rejeitar esse substitutivo, que voltará no Se
nado,· li se este o sustentar por dous terços, a Camara, que . 
tem, no caso, a ultima palavra, porque o projecto partiu de 
lá, poderá rejeitai-o tambem por dous terços. Nesta parte o 
illustre leader tem toda razão. 

. . Mas o que me interessa e o que .estou discutindo é um 
ponto de vista, muito differente. E' a incongruencia, a in
coherencia daquillo que vamos mandar á Camara. Essa in
congruencia provém do facto de haverem sido substituídos os 
arts. i• e 2• do projecto, não estando as modificacões de
correntes dessa substituição .feitas nos demais artigos da pro-
posição da Camara. · · 

Deante dessa situação parece-me que é exactamente o 
caso de npp!icar o recurso que o Regimento nos offerece, quer 
no art. f(l9, quer - na minha opinião - no art. i73. 

_Respondendo agora ao eminente Viée-Presidente desta 
Casa·, ·o meu illustre e prezado amigo Sr. Senador .t\lzeredo, 
devo dizer a S. Ex. que a apportunidade para saber~ se si 
ha absurdos ou incongruencias é quando 'fem a .redacção. 
Antes dn . redaccão, nós não podemos saber o que se votou. 
De inodo que .o art. i 72 diz: Apresentada e Ilda, a. redacção 
ficará sobre a mesa para ser impressa, etc •. O a~t. 173, que 
segue, portanto, ao i 72, refere-se a absurdos e mcongruen
cias, que devem ser modificadas pleo voto do Senado. Estas 
modificnoões não podem ser feitas por simr>les 'emendas de 
redacção, porquanto o artigo relativo á redacção diz que, 
nesta discussão, poder-se-ha supprimir ou substituir algum 
termo, mas não um artigo ou parte delle, nem alterar qual
quer de suas disposições, salvo na hypothese do artigo se~ 
guinte. Ora, o artigo seguinte é o que se refere a absurdo ou 
i!lco~grJ!.el!!lia, con~id!!- n0 pr\)jecto, ;l?.!l;"~Qª·1ll!l, pQrtantQ, qt!~ 
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será a melhor solução. Mas, si o Senado entende que o seU: 
Regimento não perrnitte esta soluciio, resolverã, na sua alta 
sabedor.ia, corno julgar mais conveniente. Não estou condu.., · 
IZindo esta questão sob o ponto de vista da defesa da disposi· 
çãri votada, mas sob o ponto de· vista de, para urna assembléa 
como a nossa, ser muito desagradava! que ~se envie â outra 
Casa do Parlamento emendas que sejam absurdas e incon ... 
gruentcs, A responsabilidade deste facto cabe á votação do 
Senado, que poderia, em :urna nova discussão e votação, rejei
tando a emenda do· honrado Senador Sampaio Corrêa, .manter 
o· principio do. proposição da Gamara dos Deputad06, ou ao .. 
ceilando essa emenda, modificar os artigos da mesma propo
sição, formando assim· um trabalho perfeito e logico . 

. ... ~! 
·~z: J O Sr; Sampaio Corrêa- Peco a palavra pela ordem. · 

. . 
. .., O Sr .. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sampaio Oorrêa, 

O. Sr. Sampaio Corrêa (pela ordem) - Sr. Presidente, pe. 
diria desde. jâ que V. Ex. me !~formasse sobre si ji foi vo• 
tada urgenoia para a -redacção fmal •. 

0 SR, PRESIDENTE -Sim, senhor .. 
. O SR. SAMPAIO CORR:~A- Si não tivesse sido votada 

a urgencia, eu veria nas palavras pronunciadas pelo nobre 
Vioe-Presidente do Senado, meu prezado amigo, Sr. Senador 
Azeredo, e na verdade tarnbem leai:ler de todos nós outros, que 
tanto o consid~ramos e tanto o admiramos, eu veria nas pa
lavras pronuncmdas por S. Ex. a solução do caso e teria re
querido, si. a urgencin não tivesse sido votada, que a propo. 
si cão e as emendas voltassem ã Commissão de Redaccll.o, para. 
que esta adaptasse .os artigos da. proposição de accOrdo com o 
que foi v.encido na seSião de hontem. ~nfelizmente, o reque
rimento ·não póde ser formulado em VIrtude de· anterior ur
gencia, Apenas sinto que o meu eminente amigo Senador · 
Azeredo viesse mostrar a vereda Um pouco 'tarde. . . ·· · · 

O Sa. Á. AzER~Do --· PerdOe-me V •. Ex .. , a nova votação 
não poderia rejeitar a emenda. ·· . ·. . . · .. 

O SR. ·P-\ULO DE FRONTIN. -· Póde, Pois nllo. ·Nesta nova 
discussão; t\ apenas vedado offerecer outras · emendil:s, · salvo 
de redacção. •· · ' · · · · 

• , . , . I" I , . , , . , 

· . O .. SR. SA]\IPAIO. CORR:~A.- Eram estas as observaQllea. 
que me cumprJ.a fazer, . . . . . . . :, · .. 

O Sr. Pr~·side'hte - Continúil n discussão. . · ·. · 
. Si n!lo houver quem mais queira· usar da palavra vou. en~, 

cerrar .a discussão. . . ·· . . . . 
· O nobre Senador pelo DlstrictO Federal formulou ·algum 

requerimento ? , . . · · . . . · . 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Formulei um requerimento, 

solicitando novn discussão. de.accOrdo com os o.rts. :169 e :!73 
do Regimento. Creio qun basta ser verbal. SI V. Ex. quizer, · 
ful-o-hei por escripto, · . · . 

· O SR. PRESlDENTE ·- Com peznr devo declarar no emi
nente represent.anto do Dlsf.ricto Federal, salvo erro de inter
pretacílo de minha parte, não ser cabivel o. npresentaoão dO: 
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requerimento de S. Ex. por não ser mais opportuno por. 
quanto nós devemos a.pr()ciur os termos. do nrt. 169 do' Regi. 
mento combinando com os do n. 170, que determina que "ap· 
provado definitivamente o pro,iccto, seró. remeLLido á Commis. 
são de Redacção". · 

:be fórma que, '(lara amparar-se no art. · :169, o requeri· 
mento deveria ter sido apresentado antes da remessa da pro· 
posição ó. Commisssão de Redacção. 

Não pódc, outro sim, a Mesa acceitar o requerimento do' 
honrado Senador pelo que dispõe o art. 173, por isso que 
este artigo refere-se claramente a proJectos do Senado, Ná" 
hypothese, trata-se ·de proposição da Gamara, que o Senado 
não teiJI mais opportunidade u nem o direito de emendar • 

. A solução para o. caso em debate. iria encontrar-sG, si 
possiyel, na fórma suggcrida pelo .eminente Vlce-Presidente' 
dP Senado, cu.Jas palavras de ha pouco, poderia fazer minhas, . 
em resposta â solioitacllo do honrado Senador pelo Dlstrlcito' 
Federal, quanto ao requerimento que formulou. · 

Contlnúa a discussão da redacção final. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra. ", 
--.:~I • : .. ·~ 

O Sr; Presidente- Tem n palavra o nobre Senado~, 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, não venho 
mais tratar deste assumpto desde que V. Ex. resolveu não 
acceilar o meu requerimento. Vejo que o nosso Regimento 
pcrmittc uma interpretacão da qual resulta um grande de
feito de uma Casa como esta votar medidas absurdas c incon· 
gruentes. V. Ex., porém, resolveu e eu não vou recorrer da 
decisão de V. Ex. Mas ha um ponto da redacção para o qual 
chamo a attenção da illustrada Com missão. Os arts. 32 e 42, 
foram rejeit,ados. Ou pela fórma de rejeicl1o, ou pela fórma. 
de approvacão de emendas suppressivas, mas que nl!.o constam 
da redacção. . . , 

V. Ex. me permlttlró., portanto, dizer que a· rcdacçlio', 
nesta parte, não está de accOrdo com o vencido. · · : 

I ~ , 
0 

' " '1 I~ 

O SR. BUENO BRANDÃO-· A Mesa fará annotar as emendas 
e artigos rejeitados. · · 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Mas eu chamo a attencão 
da Coinmissão de Redaccilo para esse ponto, 

O SI\. GoooFREDO VtANNA .- Desde que foram reJeitados 
não podem constar da redacção. Peco a palavra. . . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Godofredo Vianna :..._ Sr ... Presidente, a Commissão de' 
Redacclio, de que fui relator eventual, uão se referiu á t'A-• 
jeiclio dos artigos citados pelo honrado Senador, porque o 
voto do Senado não se manifestou neste sentido pr meio ela 
apr.rovao~o de emendas suppressivns. Por essa razão, não 
poi:lln isso constar do parecer. 

' . ' ' . 
Naturalmente, a Mesa annotaró. 'á mnrgem do nutographo 

a rcjeicão desses artigos. 

(•) Não foi reviito pelo orador. 
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. O SR. PRESIDENTE - Devo esclarecer ao honrado re
presentante do Districto Federal, Sr. Senador Paulo de Fron
tin, que, tendo sido recusados, no plenario, artigos da pro
posição, na hora da votação, independentemente do apresen
tação de emendas anteriores, essa nota será consignada, como 
é de praxe, no autographo que a Mesa do Senado devolverâ, 
com n redacção final das emendas, á outrn Casa do Congresso. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a pnlavra. 

J .o Sr. Presidente:- T.em n pnlavra o Sr. Paulo de Frontln~ 

O Sr. Paulo de Frontin .... :: Sr. Presidente, a declarar.ão de 
,V. Ex. mo satisfaz perfeitamente. Sómente o que é necessa
rio, é que conste na remessa das emendas a rejeição dos ar
tigos, sob pena de, pertencendo a redacção final á outra 
·casa .do Congresso, serem incluídos esses artigos, que foram 
rejeitados • 

.. O Sr. Presidente - A Mesa consignará a rejeição desses 
artigos no officio com que fará acompanhar a remessa das 
emendas. · 

Continúa a discussão da redacção final. Si nenhum Se
nador deseja mais usar da palavra. encerra-se a discussão. 
[(Pausa.) 
· Está encerrada. Os senhores que approvam a redacção 
final queiram levantar-se. (Pausa.) · -Foi approvada. 

,; O Sr. Sampaio Corrêa- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Sam
paio Corrêa. · 

O Sr. Sampaio CorrAa (pela ordem) - Pedi a palavra. 
Sr, Presidente, apenas para que conste da acta que votei 
contra a approvacão da redacção final, por entender que ella 
devia. ter sido feita attendendo ás .incongruencias do projecto 
e adaptando as emendas approvadas. . 
'·- #- I 

O Sr. Presidente - A de1:laração de v. Ex. constará da 
acta. 

Está finda a hora do expediente. Passa-se á ordem do 
~i à. 

ORDEM DO DIA 

UTILIDADE PUBLICA 

s• discussão do projecto do Senado n. 66, de t 925, con
siderando de utilidade publica a Associncão dos Empregados 
no Commorcio de Sobral, no Estado do Ceará. 

'r.. Approvado; vae á Commissiío de Redaocão. 
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REVERSÃO AO QUADRO 

'· 3' discussão do projecto do Senado n. 94, de. i926, que 
mancln reverter a favot• de D. Maria José da Costa Gabizo, 
.filha do Barão da Laguna, a pensão de montepio que percebia 
'ªua finada irmã Victoria Leonor de Lima e Si-lva, 

APprovado; vae á Commissão de Redacção. 

UTILIDADE PUBLICA 

·r . 3' discussão da proposição da Camnra dos Deputados 
n, i, de 1926, considerando de utilidade publica o Fluminense 
foot Ball Club, com séde nesta Capital. 

.A.pprovada; vae á sancção. 

CREDITO. PARA PAGAMENTO A FUNCCIONAI\IOS DA SAUDB 
PUBLICA 

3' discusão da proposição da Camara dos Deputados 
ii, 8, de 1926, autorizando o Poder 'Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, um credito espe
cial de 33 :309$080, para occorrer ao pagamento devido a 
funccionarios do Departamento Nacional de Saude Publica, 
pujos cargos .foram supprimidos na lei orçamentaria vigente, 

.A.pprovado; vae á Commissão de Redaccllo. 

RELEVAÇÃO DE PRÉSCRIPQÃO 

·: 3' discussão do projecto do Senado n. 95, de 1926, que 
releva da prescripção em que incorreu o direito de D. Lydia 
Menescal Pacheco, para o fim de poder receber differenca de 
pensão de montepio a que tem direito. · 

.A.pprondo; vne á Commissão de Redacção. 

' O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
lJara ordem do dia de amanhã, o seguinte:·· · , 

i' discussão do projecto do Senado ri:. 81, de i926, equi
parando em direitos e vantagens os porteiros, continuas e 
correios da Inspectoria de Aguas e Esgotos aos dos da portaria 
do Ministerio da Viação (com parecer {avoravel da Commiss/Jo 
ge Constituição, n. 368, de 1926); 

Continuação da 3' discussão do projecto do Senado n. 66, 
üe i926 creando. no Instituto Medico Legal, Jogares de medi
Cios assistentes de laboratorios de toxicologia e de anatomia 
pathologica (com parecer da Commiss/fo de Finanças man
tiando destaca1• para projecto especial a emenda do Sr, Ber
fi/Jl'dino Monteiro, n. 381, de 1926); 

2' discusslío do projecto do Senado n. 69, de i 9211, uni for·· 
mizando os vencimentos dos bibliothecnrios, dos archivistas e 
'dos encarregados de archivos das repartições subordinadas no 
Minlsterio dn Agricullurn (com parecer {avoravel da Commis-
,_/Jo de l•'inanças ,· n. 382, de .i 926) ; · 
· 2' discuss!Io do projecto do Senado n. 24 de 1926, dando 
!!ova denominaç!Iq á arrec~da.ciiq da Estrada de ]ferro .Qell~r.l!l 
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do Brasil, 2• divisão (com parecer contrario da Commissãó dli 
Finanças, n. 283, de :1.926); 

2" discussão· da proposição da· Camara dos Deputados 
n, 28, ·de :1.926, ·fixando o subsidio dos' Senadores o dos Depu
tados para a legislatura de 1926 a :1.929 {oom parecer favoravot 
da Commiss4o de Finanças e voto em separado do Sr. Vespucio 
de Ab1•eu, o{fe'f'f!C~ndo. emendas, n. 388, de 1926); · 

!" discussão da proposicão da Camarn dos Deputados 
n. H, de :1.926 regulando n 'entrega da verba - Material -
aos directores das Secretarias do Senado, da Camara dos Depu
tados, do. :Supremo Tribunal Federal. o Modormia do Palacio 
do .l~atlete (CO\fl Jl~oer favorqvel d~t Commissão ele ·Finanças, 
n. 395, de :1.926). -. · .. 

. '' ' . . ' ' ·I 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e 45 minutos. . ·. · 

r ' . ' '' .. ; . ' . . . 
. ~ ' I ' ' . ' ~ 

i23" SESSÃO, EM 23 DE OUTUBRO DE :1.926. · 
. ' ~ . 

PRESIDENOIA DO SR, EBTAOIO COIMBRA, PRESIDENTE 
I . . . . , 

A's :1.a 112 horas acham-se pr-esentes os ·Sra. A. Azeredo, 
Mendonca Martins, Aristides ·Rocha, .Lauro Sodré, Cunha Ma~ 
chado,. Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, 
Joã Lyra, Venancio Neiva, Fernandes Lima, Eusebio de An
drade, •Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Mendes Ta
vares, Paulo de Frontin, Sampaio Çorrêa, Bueno Brandã9, La
cerda Franco, Adolpho Gordo,· Lu1z. Adolpho, Rocha Lima e 
Vespuoio de Abreu. . .. .·. . ' ", .,. . ' .. ' .' . . , . , 

' :o Sr.- Presidenta ......:. Prescritas 23 Srs. SenadoNlsj estã 
aberta a sessão : · "· ' · .. · · 

Convido o Sr. Aristides Rocha a occupnr a· cadeira de 
2' Secretario. 

Vae ser lida a acta. 
· · O >sr.' Aristides Rooha (Servindo de 2" Secretario) pro .. 
cede á leitura da acta da sessão anterior, que, posta ·em dis-" 
cussllo, é,· sem debate, approvada. 

à. sr.· i"· Saontario .. ·dã ~~rito. do seguinte 

EXPEOIEN'l\E 
9fficios: t', 

'· · Do· i • Secretario da Camara dos Deputados, -renietterido as 
seguintes · ·• · · . · ''.' · ' · · · · ' . . ' . ' . . ' ' ' 

PROPOBICÕEB . ' . ' 

.N. 55 - :1.926 

O Conl!'l'esso Nacional. decreta: -. 
· Artigo unico. O PresidEm te 'da Republica é ·autorizado 11 

despender, no exorcicio de 1927, pelo Ministerio d11 Marinha, 
as quantias de :1..000.:000$, puro\ e de iOB.44i :·61.9$:1.50, papel, 
com· os servlcos• aba1xo des1gnaaos : · · · 
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' .3. 
4. 
5. 
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' 7. 
: 8. 
. 9. 

J_O. 

Gabinete do Ministro ·e. Directori~ do .Ezpediente • •••• ~ •• 
Al11tirantado ...• ~ . ~. ~ .. ·~; .. ~. ~--~. · .• ._ .. -.- .•..........••• -
Estado-Maior .... :~-~.~ ..... _ .. : .. :._.~ .. · ..............•• 
Dit·ectoria do PessOal e Gabinete de Identificação •..••••• 
Directoria de Efi{Jenharia Naval . ••..•.••...•.•......•• 
Direc'toria de Saude -· HospitaL Centrat e En(er"flUlf'ia ••• 
Directoria de Fazerut.a e Depositas Navaes • •.•.•..•••••• 
Justiça Militar . •. · •...••..•..••.••.•••••.••••••••••••••• 
Directoria de Aeronautica . .••••••••.•.••••••.••••••••• 

Directoria.de Navegaçii~- Auginentada. de 3.250:000$000. 
feitas na. tabella as seguintes al~rações: "Materiàl'', 
sub-consignacão n. ·.i, ·desdobrada .em duas, alteran
do,..se a numeração dos seguintes, ficando assiin redi
gida: n. i, "Para· reconstruccão dos.· pharóes exis
tentes, casas de pharoleiros, s~bstituicão de· appa.,. 
relhos de .pharoos, restauração de boias illuminativM 
e oogas, postes e signaes, .iüclusive o transporte !lo 
mater-ial até os. pharóes, reparos do ·Phàrol do cabo 
de S. Roque, substitnigão do apparelho do .pbarol do 
morro de São . Paulo .Por um auto~tico, reparos na 
torre do de Itapoan, reconst.ruco!io dos pharóes de 
Ponta Trapiá, . no :Ceará, e Torres,· Cidreiras, Mqs
tardas, ;Sarita. Albardão e Chuy, no Rio -Grande do. 
Sul, e acquisição de uma baleeira para a praticagem 
da barra do S. Francisco e duas boias cegas para 
a mesma barra, L 700 :000$000". N. 2, "Para acqui
sição;·e construccão de pharóes, das suas dependencias 

-·-·-
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............. 
-· ............ 
:•.• ........... . ............ . ............ . ............ 
; ............. . ............ 
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PAPEL 

Fixa 
...--. ·-. ' L 

27!-:H0$000 
30:560$000 
i5:840$000 
!7:880$000 
!8;360$000 

243:345$000 
687:472$500 
!68:!20$000 
477:!20$000· 

Variav~l 

H7:800$000 
3:400$000 
8:500$000 

!0:200$000 
!6:200$000 

526:040$000 
476:040$000 

7:000$000 
653:240'll000 
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e signaes;: para, aoquisição de. boias. c(igas e .lumi- · 
nqsas, in!liUSive· a ooiístrucção de .uín pharoi.nos ro,.. 
eliedos de S. Pedro e s; Paulo e de outro. na cabeça 
do molhe de éste, na barra do Rio Grande do Sul,. e 
mais "'""""' para construcção de. uin. pbarol em· Canna
vieiras; um poste · de. 15 milhas, eiii. Alcóbaça, · um 
poste, de ,luz na·.barra do Paraguassú, duas. boias 'u
minosa8 nos baixios. dõs Oureis· e Cabeça. de Negro, 
no Estado da 'Bahia, .. 500:000I; para acquisição de 
um hiate para o serviço de praticagem. da barra de 
Belém do Pará, 70:000$; para oonstrucção de um 
pharol entre Mostardas .. e .ban-a dó', Rio Grande, no 
Rio Grande do Sul, 150:000$; para .a montagem.do 
pharol de S. João, no Estado do Maranhão, 15:000$, 
e para a aequisição de um navio a vapor, appare
Ihado oom uma officina. completa- para. montagem e 
reparos de nharóes, . 650:000$, 1. 700 :000$000"······ •.• 

iU.~. Imprensa Naval •.•..•..•. · .•..•...•. ·•· .••.•.• : ............ . 

!2. Directoria dá Bibliotheea e Arohivo -. Reduzida de 2:480$, 
· · feitas Da. tabella :as· sllguintés .alteraÇões: "~aterial", 

imb-Consignação n. 1,. desdobrada em dnas,. alteran
do-se a numeração da!! seguhites, ficando assim redi
gida: N. 1,' "Para compra· de liv.ros, obras; memorias, 
roteiros, modelos e jornaes · scientificos, tO :000$000"; 
N. 2, "Para despezas com a transferencia do Mu~eu 
Naval e telas existentes no Almirantado para o !lluseu 
Historico, mediante aooôrdo en~re os ministerios da 

OURô 

Variaevl 

.• ..... ~ .... ·.· 
............. 

'" . . . . . - .. -
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Fiz a 

976:491$000 

396::780$000 

l'ariavel 

3.732:000$000 

230:600$000 
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Marinha e do Interior, 10:000$"; sub-consignação nu
mero 3 {da Pt·oposta), em vez de 2:400$, diga-se 
1:280$, supprirna-se •••• ~~;;~;;~•~•~;~~~•;;;•••~• 

Di1•ectoria · de Portos e ·Canaes --'-'·Augmentàdà 'de ·r·éis 
1. 049 :200$, feitas na tabella as seguintes alterações: 
"Material", sub-coni;ignação n. i; . eom vez de 
400:000$, diga-se 50:000$; sub-coilsignação n. 3, em 
vez de 50:000$, diga-se 100 :000$, ficando assim ~·e
digida: "Para · acquisição de ·medicamentos, publira
ção do- boletim da pesca e· saneamento do· littoral"; 
sub-consignação· n. 8, em vez de 100:800$, diga-se 
HíO :000$, ficando assim redigida: · "Para subvenção 
a 250 'escolas, nas colonias de pescadot<es, ·desde· que 
tenham frequencia mensal média de 20 ou mais alu-' 
mnos, â razão de 600$ annuaes, cada mna ,., ; · accre
scente-se: sub-consignação n. H, "Para àcquisição 
de matellÍal fluçtuante necessari,o; á Capitania da 
Porto · da Babia para a consti'Ucção do novo edifício 
da Capitania ·do; oPrto da Babia, bem como para a· 
construcção de pavilhões, adaptações ou mudanca da 
Escola de Aprendizes ·Marinheir9s 'e outros serviços 
do Ministerio da Marinha, no Estado da Bahia; réis 
f.000:000$000n • • • •-• ••••••••~•.••-~••••••••··~··'-• 

Directoria do Arnwmento e Radiotelegraphia - Augmen
lada de 165 :236$090, feitas na tabella as seguintes 
alterações: "Pessoal", sub-consignação n~· t;· em ·vez 
de 2 priemiros officiaes; 10 :'400$, diga-se 3 primeiros 
officiaes, 16:200$, sendo 3:600$ de ordenado e i :SOO$ 
de gratificação; em vez de 6 segundos officiaP.s, 

... ;!8 :80!)$, ~i~a_-se ']_ segmtdos off~ciaes, 3l!_:~_OO$; em 

; 5l:i80IOOO ·25:200$000 ' '. ••••••••••••• 

" 

.............. 880:591,010 l.578 :600$000 
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~ -· ,, !• ... 

vez de 9 terceiros. officiaes, 32 :.toot; diga-se' 7 ter
ceiros officiaes, 25 :200$; em vez de 3 desenhistas de 
:t• classe, :12:600$, diga-se ·s deseilhistas de :t• classe, 
2:1. :000$; em vez de · 2 porteiros, 7 :200$, diga-se 
4 porteiros, f4 :400$; éit' vez. de. ! :empregado para o 
serviço de incendio, 2::1.60$, diga-se 3 empregados 
para o serviçf?. de _incendio,_· 6 :480$; ··~rescent,e-se 
nessa sub-cons1gnaçao o seguinte: "2 professores nor'
malistas, ord. 3:200$ e gratif. :1. :600$, total 9 :600$; 
O fieis ciVis; ord; 2:400$ e· gratif. i :200$', total 
21 :600$"; sub-eousignação · n; 3, em vez de :1.24 ope.:. 
rarios de 4• classe, 27:1.:560$, diga-se 94 operai'ios de 
~.. classe,' 203 :040$; · em ·vez ·de i f4 operarios ·de 
5• classe, 245 :540$6!0, diga-se 95 operarios de s•.c!as;.. 
se, 201 :814$200; em vez de 40 aprendizes de :t• classe, 
54:750$, diga-se :1.8 aprendizes de :t·· classe, 24 :300$; 
em vez de 5 aprendizes de 2• clãsse; 4:562$500, diga
se 2 aprendizes· de 2• classe, 'i :800$; · sub-consigna
ção n.- :1.0,- accrescente-se: "Para pagamento de pes-

,Variaevl 

soal diarista e technicos contractados para o· ser- ~-
viço da Estação da Ilha do~ Governador, 56.:175$", ' 
- "Material", logo após a sub-eonsignação n. :1, ac-

r. 
Fi:ca 

creseente-se: "Para aequisiçãó e· montagem de esta-
ções radiogonometricas, 20Q:000$000"~.,' .•..•••• · ... !' ;-; .. :•·-:.·. ~ ........ _ 6.Mí2:i6i$575 

. i. .,_ .: 

D_,; Ensino Navad: ... -.. ~ ~ ... ~ ~ ~ ~ . ~ . ~ ~ : : : . ~ : ~ ~ ~ ~ : : ~ ~; .•. ~; · ••-• •• -••• • •. • • • :1'.809 :917$000 
. . -, . 

'!f6.J Of(iciaes - Reduzida de 28:000$, feitas nà f.àbetla as iJe-· f _!i-- - - .... 
guintes alterações: "Pessoal", sub-consignação nu- . 
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T~vez 

561:320$000 

:192:000$000 
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,- mero 1 '(Q. E.)", em vez ·de 15 capitães ·de corveta, 
soldo 9:600$, 144 :000$, · diga-se· f4 capitães de cor
veta, soldo 9:600$, f34 :400$, imb-eonsignação n. 4 
(Q. R.), um capitão-tenente 8:000$, supprima-se; o 
em vez de 6 segundos-tenentes, 3:1.:200$, diga-se 4 se
gundos-tenentes,_ 20:800$000 •.•.........•..•..•.••. ' 

~7. Pessoal do Serviço Subalterno da Armada~ • •••••••••••• 

[1_8. Regimento Naval -·.- Reduzida de· 2:000$, feita na tabella 
a seguinte alteração:· Materia~. · sull•consignação· n. · 1; 
em vez de 10:000$, diga-se 8:000$000 .. : •.......... 

~9 .• , Addidos - Reduzida de 2:160$, efíta ria ·tabella a se-
. guinte alteração: "Pessoal"._ sub-eonsignação n. 1, 

1 fiel civil, Ernesto Francisco P. Velloso, 2:-60$. sup
prima-se, devendo esse funceionario ser aprovcitàdo 
entre os seis fieis civis do Arsenal ·do Rio de J !lneiro, 
de que trata a verba f.i" ••••• • ••.•.•••.••••••••••• 

~-. Classes inactivas •.•••••..••••••.•••.••••.•••••.•••.••. · 

~-.: Despezas extraordinarias •..•..•..•........•....•....• 

12· Munições de bocca - Augmentada· de· &:82Q-:OOO$; ·feitas 
na tabella as seguintes alteraÇões: "Pessoal", sub
consiguação n. 1, em vez de 2.133 :600$, diga-se 
4.000:000$. "Material", sub-eonsignação n. 1, em vez 
de 12.000:000$, diga-se 16.953:600$000 •..•.•.•.... 

r 
'23. 
L. 

Ajudas êle custo - Representações - Commissõe.• de· 
saques -° Faça-se na tabella a seguinte alteração: 

_ Pessoal, sub-consiguacão n. 2, redija-se assim: "Para 

r·:·-· • • • • .-. • • • •. 

............. 

.............. 
. . . . . . . .. ~ -

. . . . . . ~ . .. .. 
,.s••Y a•••• • 

••••••••••••• 
............. 
............. 

• ............ . 

12.794:9001000 

15.1.80:054$665 

1..548:315$000 

150:496$655 

&.397:858$165 

255:332$500 

.............. 

1.129 :200$000 

655:000$000 

8:000$000 

200:000$000 

449:850$000 

20.971:600$000 
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attender ás despezas. com o pa~mjlnto .Q'e adianta
mentos para confecção de :uniformes~-.....••••• '-· •• 

-,_, 

~i.Fardameritos.e ins~O. de ~~··:•.•···~····.~·;·~ .. -.-.~ •. 
~5~ Sobresalentes e ·mobilwrios - Faça-~e n&-tabella a se:.. 

· guinte alteração: Material- (de consumo),. sub-con
signação. n. 2, redija-se assim: ·"Para: acquisiçiio de 
lubrificantes, material para lubrificação. limpeza e 
conservação. de ·machinas e· apparelhos ·de qualquer 
natureza, dos moveis;. dos automoveis: do ministerio, 
e acquisição de cartões perfuraveis e trabalhos das 
machinas Hollerith . e . demais, artigos · compre bendi
dos ·nos· sobresalentes .neoossarios-·ao. consumo· dos 

. navios, · estabelecimentos;, arsenaes, corpos, escolas .. ·e 
reparticões de Marinha, 4~500_:000$000" ••••••••••••. 

26. Material de_ constnt~ç~o : flll.Val-.- ••• -_ • • ~.-.. •:·~:.-. •'=•:•:•4•··-:·.·~: ~ 

27: Combustível e munições de gúe_rra; • : ~. '~ ~ •••••• ~ •••• ~ • .'. 
'28: Obras. e Serviços Accessorios . .::.... Réduzidà 'de' 5 :ooó$, réítàs 

na tabella a sseguintes alteraci:ies: . "Materialn, ac,. 
crescente-se antes · dá. imb~onsignação n. 1 o se
guinte: "Permimente -· -· · pará à construéção de uma 
rampa no centro de .AviàçãQ, do :~io de J~neiro;_ réis 
200 :OOO$n; sub-cQnsignação:··n. ·1 . (que passa. a ser 
2), em ve~ dé'i;OI),O:_OOOf, 'âiga;.lie 800:0001; sub.:. 
pon5ignaoãQ. n., · ~ ':,(que p!f!sa· ~ 'se~: 3)0 !;lin . yez de . 
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OURO 
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PAPEL 
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Varicn>el 
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650:000$000 

5.533:200$000 
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800:000$, diga-se 795 :000$, ficando assim redigiria: 
-"Para atlender- ao pagamento de seguros, serviço-s 
telephonicos; força e luz, - abastecimento d'agua e 
taxa sanitaria" · ........ -: ..... -............ ., ...... . 

" 

. . . . . . . . . . . .. . . .,; ............ -· 

... ·. ·~···....... ~· ~ ·;· .......... . 
1.795:000SGIJO 

3.958:Hf$050. 
;,;! 29. Conservação e ~:repm·os da .esiJuadra -
..... 30. Despezas em "ouro". Faça;;.se na tabella a seguinte dis

criminação: Addidos, 107 : 4(!0$; Commissões :no i es
trangeiro para aperfeiçoamento de conhecimentos e -
fiscalização, 92 :960$; Passagens, ajuda de custo, cor- -
respondencia postal e telegrapbica, objectos de expe-

..:::; 

...... ...... 

-tJ> 

diente, jnclusive passagens ás familias, "72 :000$; 1\lis- . 
são Naval,1 inclusos vencimentos e profissionaes te- 1.000:000$000 
chnicos coi:ltractados -para a Marina, 727:640$000 ... _. 

Sàviços industriac~ do Estàdo -- Para os forne(limentos . 
e serviços a serem prestados á Marinha pelos re-
partições. fedel'aes ................................. · 

32. Exercícios findos - Importamiia necessaria para óccor- , 
rcr ás despezas dessa natureza .................... . 

.............. 
1.000:000$000 

.............. 

48.027:518$100 

521:000$000 

LOOO:OOÜ$000 

60.414:101$050 

Camara dos Deputados, 21 de outubro de 1926. - .-11'/Wl(o Rodrigues de Azevedo, _Presidente. - Raul 
de 1\'oi'Oilha Sá, 1" Secretario. ·_.- Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario. - A' Commissão de Finanças • 
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226 ANNAES . DO 'SENADO 

N. 56 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de cento e cin
coenta contos de réis (150 :000$), para pagar ao Dr. ValGn
tim Antonio da Rocha Bittencourt os vencimentos de tliesou
reiro da Alfandega da Bahia, correspondentes ao tempo em 
que esteve illegalmente afastado do exercicio de suas func
cões, mediante quitação e desistencia d toda e qualquer recia
macão, a que se julgar com direito; revogadas as disposições 
em contrario. . 

Gamara dos Deputados, 21 de outubro de 1926. - ArMl(o 
Rodrigues de Azevedo, ·Presidente. - Raul ·de Noronha Sá, 
1 ~ Secretario. -· Ranulpho Bocayuva Cunha, 2o Secretario.
A' Commissão de Finanças. · 

N. 57 - 1920 

O Congresso Nacional rGsolve: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a abrir, pelo !Vliniste-rio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 81 :137$040, para ultimar os pagamentos devidos 
a J. Adonis & C., para acquisição de bens immoveis per
tencentes a essa firma, em São Luiz do Maranfião, e incor.po
rados á Estrada de Ferro São Luiz á 'l'he~ezina; -revogadas as 
disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 21 de outubro de 1926. -· Arnolfo 
llod1•iaues de Azeevdo, Presidente. - Ranu~plto Bocayuva 
Cunha, 1 • Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario. -
A' Commissão de Finanças. · 

N. 58 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a nbt•ir, 
pelo Ministerio da Gue1•ra, o creditQ especial de 5 :027$775, 
para pagamento do ordenado a que tem direito o bacharel Mi
guel Po:·nambuco Filho, na qualidade de auditor interino da 
7' circumsc.ri-pçüo judiciaria militar, entre i do outubro de 
1920 c 1 de abril do 1021; revogadas ns disposições em COl>
trario. 

Camal'a dos Deputados, 21 de outubro do 1926. - Amolfo 
Rod1•iaues da A:avedo, Presidente. - Rnul de No1•onha Sá, 
t• Secretario. - Rannlph.o Bocauuva ~·unha, 2" Secreturio.
A' Commissão de Financas. 

N. 59. - 192.6' 

O Congresso Nacional resolve: 

· Artigo unico. Fica relevada n Pedro Allcimin u Silva, ex
conductm· tcchnico da Estrada de Ferro do .Jonzeiro n Tlum~

. :~:i na, a lwoscriPc-iio em que incorreu, afim de quo · possa roce-
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ber o pagamento do vencimentos e diarias 'a que fez ,ius no 
anno d 1913, podendo o Governo abrir o necessario credito de 
2:040$; revogadas as disposições em contrario), 

· Càmara dos Deputados, 21 de outubro de 1926. - 'Mnol{o 
1" Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2" Secretario.-
A' Commissão de ~inancas. · 

N. 60 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art, 1". Fica antecipada para a segunda quinzena de 
julho de 1927 a .primeira época de exames para os alumnos 
das escolas juridicas do Brasil, que terminarem o curso na
quelle anno, devendo a collacão de gráo realizar-se solemnc
mente, em 11 de agosto. 

§ 1". O iniico do anno lectivo paa os mencionados alu
mnos será, igualmente, antecipado para 1 de janeiro de 1927. 

§ 2". Os alumnos que prestarem, em segunda época, os 
exames do 4" anno actual, de accôrdo com as leis em vigor, 
poderão matricular-se, condicionalmente, no periodo da ante
cipação que estabelece o § 1", na classe immediatamente 
superior . 

. Mt. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
:Gamara dos Deputados, 21 de outubro de 1926. -- .11•nol{o 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Raul de No1•onha de Sá, 
1" Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2" Secretnrio.
A' Com missão de Finanças. . . , 

N. 61 - 1926 

O Congresso Nacional resolve : 

.... , 
' . • I 

.. •••.' I 

Artigo uni c o. ]'i c a revigorado o saldo do credito aberto 
pelo decreto n. 17.130, de 16 de dezembro de Hl25, ·para pa
gamento de contas da Estrada de Fe!lro S. Luiz a Therezina, 
relativas ao exercicio de 1921; revogadas as disposições em 
contrario. 
' . Gamara do's Deputados, 21 de outubro de 1926. -·- Arnol(o 

Rodrigttes de Azevedo, Presidente. - Ranulpho BOC!f-Yttva 
Cunha, 1" Secretario. - Dominuos Bm·bosa, 2• Secretario.;-
A' Commissão de Finanças. · . . . 

N. 62 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. O Governo da Republica abrirá, pelo Mi
nisterio da Agricultura, o credito especial de 396 :S40$, para 
pagamento ao Estado da Parahybn, da indemnização que lhe é 
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devida por igual quantia, de~pendida pelo mesmo Estado na 
execúcão dos serviços ·de defesa ·do 'algodão e combate· .á la~ 
garta rosada, em 1923; revogadas as disposiç()es em contrario. 

0 
' '' ' , , ' I o ' ~· 'I t-o:, ",i:, ' , ) . ' . ; ·. : , ' 

·Caq~ara dos Deputados, 21 .de. outubro de 1926,- Arnolfo 
. Rodrigues· de· Azevedo; Presidente. ~·Raul· de Noronha Sá, t• 
Secretario. ·- Ranulphd Bocayuva ·Cunha, .2• Secretario.·-
A' Commissão de Finanças. · ' 

N. 63- 1926 
: ' .. 

O Congresso Nacional resolve: : · '. '• " 

· · Artigo : unico; Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo •Ministerio da Fazenda, umi"credito ·especial de dez contos 
duzentos ·e· noventa· mil réis · "(10 :290$000), ·pará .pagar· a Dias 
da 'Silva os concertos effectuados, em '1920; na' lancha Sotero 
dos Rei.!, pertencente á Alfandega do Maranhlio;··e que não 'fa.:: 
rum pagos pela falta de .registro, no Tribunal. de Contas;: revo-
gadas as 'disposições em iíont.rario~ . · .. :.· · ....... : , . . . 

. Ca~at•a dos Deputado~·:·2i;de outubJ:o, de 1.926.- Arnol(o 
RodJ'·io:ues de. Azevedo, .Prestdente"- Raul, de Noronha. Sá,· t• . 

. S~c.r,etaril!.· . :::-: Rlúw,.lpho ,Boc,ayuva Cunha, 2ó , Secretario .... - , 
A Commtssao ,de .. Fmanças. . . . , · . . .· .. '•· '•· .... ' . ' ' . ' . . . . . 

N. 64- :1.926 
"· . 

' ... . ,, ' 
" -

· ·· o. Ccing.resso Nacioll~l resol~e :. · 
. ': .. _, ' . ' '' . ' . 

Art. t.• E' o Presidente da Repu!bliê~ 'autorizado à .. âbrir, · 
pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, um credito espe
cial de tresentos e no·vel\ta contos • tresentos e ootenta a sete 
mil quatrocentos e noventa e oito i!'éis· (390 :387$498), para 

· attender no prolongamento da .Estrada de F.erro de Ther.ezo
polis até a nova estação. da :varzea, de accOrdo·com'à ·relaÇão 
de 19 de julho deste anno, formulada pela Directoria .de Con
tabilidade do• Ministerio ·da Viação e' Obras. Publicas,·'aiuiexa 
a ex:posição.de motivos' 'do respectivo titular. • ·: · · ·. ' ··· •·: 

,Árt,' 2.~ Revogam..:se as. dis~osic~s Jrr), contrai:io. . . .... 
• ·,- ·, • '. , ' •'• ' I '\ ' ., ' '', , ol 

Gamara dos Deputados, 21 de outubro de' 1926. - Arnolfo 
Rodrigues _de Aze:veào, Presidente. - Raul de Noronha Sá, to ' 
Secretario. -'- Ranulpho Bo.cavuva Cunha, 2•. Secretario .. - , . 

• ' • ' ' ' . ,· :··· . '!J- '· . • .·' ,. : .·' • ' 

A' Commissão de Finanças. • · 
Do mesmo Sr. 1 ~ Secretario, comlllunic~ndo haver à Ca

mara adoptado . c enviado á sancção, os seguintes projectos do 
Senado: ' .. , .. · . 

Que autoriza o Governo a entrar em uccOrdo com o Estado 
de Minas afim de rovô:- o contracto da Rêde .Sul,.Mineira; . 

'· ' ' . ' 

Que autoriza a auxiliar com a quantia de BO :000$, o Con
gres·so Medico, a l'ealizar-se em Porto-Aleg.re. - · Inteirado. 

. ' 

··-

., 
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'O Sr. Aristides, Rocha, (servindo· de 2• Secretario) procede 
á 'leitura·· dos seguintes · · · · .. · .. ' ,. :' ' ' . . 

PARECERES. 

N. 400- 7926 

.. Não alt~nta co~tra Ôs princípios da Constituição .Federal 
o projecto· do Senado. n, 7a, de 22, de setembro ultimo,· mau~ 
dando.,que os crimes definidos nos arts.• i07 a H8,·do ao
digo. Penal e .os que. lhes forem connexos sejam processados e 
julgados de,.accôrdo com a legislação anteriot• ás leis ·ns. ·4.848, 
de 13 .de agosto. de 1924, e 4 .861, de 29 de setembro do cor
rente; anno, revogados os arts. 1 ~ e· 2~ de cada uma .das leis 
citadas, os .arts. ,4• .e 14, da lei· n. 4.86~, de agosto de 192.\ 
e o, art. ,,a• .. ad lei, n. 4 .861, .. de 29 de setembro de 1924, dando 
a respeito outras providencias. . · · · . .. . 

.. Assim. é ,parecer ~da Commissão de Constituição ·que o 
projecto .pode .ser, approvado em primeira discussão. · · 

·.Sala das ComJnissões, 22 de .outubro de 192tl .. -.· Bueno 
Brandão, Presidente. - Fer1•eira . Chaves, Relator. -.. Ber-
i!Cn;dino Monteiro. . .. 

' . . ' . ' 

PROJECTO DO SENADO, N. 7a,, DE 1920, A QUE SE RllFERE O PARECER 

· . · . ·. " BUPRÂ' . .·· ··•·· . 
. o Congresso Nacional decreta. 

' ~ ' ' , I . , r ' 

., .. Art.t.• Os crimes definidos nos arts. 107 a: 118 do ao
digo Penal e os que lhe fot·cm connexos set·ão processados o 
julgados pela fót~ma .prescripta na lcgislacão anterior ás leis 
nsy 4_ •. 8.t8, de.,1a .. de agosto de .. 1924, e 4,861, de 29·de setem-
bro ,do mesmo. anno; . , .. · · · ··. · · · . · . · · · . 

. . . .. Paragrapho . unico . ., Ficam revogados os arts. 1 • e 2• de 
cada . uma daquellas leis. ' ' .. 

. . ,, Art. 2.•, :Ficam, igualmente revogados os· arts. 4• e 14 
da, lei.n; 4.861, de agosto .. de 1924. . ·· · 
. ·,;, Art .. a.• :Fica: revogado o art. 3~ da: lei n. 4.861, de 29 

de seten1bro ,de 1924 e restabelecida . a. legislação anterior 
uanto . á, accão· penal e. a. condemnacão pelos crimes .de que. 
tratam ·os, arts. 107 .e 118 do. Codigo Penal e os que lhe .forem 
conncxos. . -...__ 
· · Art. 4.• Revogam-se as disposições cm contrario. 

Sala das sessões: do Senado, 22 de setembro de! 1926. 
~ Antonio Moniz • . 

· JustificaÇI!o 

As lei~ ris. · 4. 848, de 13 de agosto de 1924, e ·i. 861, de 
29 de setembro 'do mesmo anuo, a 'primeira providenciimdo 
"sobre o p!•oceso.! c ,iuluamento dos crim:es de sediçtio" e a se~. 
gunda "d-ispondo sob1•e a. presc1·ipção da acção e da conde-~ 
mnação dos crimes poZiticos"; o:lém de ·éonterem dispositivos 

..,,·· ... > ..... 
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infl•ingentes da Lei Magna da Republica, como taes já.con
siderados pelo Supremo Tribunal Federal,. ferem , principies 
universaes de Direito, acatados pela legishicão de todos os po~ 
vos cultos. · 

Ambas foram apresentadas, discutidas e votadas sob a 
pressão do estado de sitio, que, entre nós, perdeu' o caracter 
de medida transjtorio., só admissivel-em época de excepcional 
gravidade e por curto lapso de tempo; para assumir o de re
gímen permanente, inteiraq~ente contrario á indole deste in
stituto, aliás, já· condemnado no -campo· doutrinaria, POi:' in'
compativel com a evolução social e' a' dignidade humana. · · 

.... Além disto, isto é, além da acção asphyxiadora do estado 
de sitio, ·e do estado -de sitio como • está ·sendo ·executado no 
Brasil; cujos dirigentes não ·o consideram como· instrumento 
o·ccasic:mal de defesa, senão como . meio de perseguição, de 
ajuste de velhas contas e de ·punição, com castigos deprimlm-' 
tes e degradantes, que. attingem á integridade physicá, ·indo 
até ao sacrifício de vida - a imprensa:, naquelle momento, 
encontrava-se, como na actualidade, sob o guante da censura 
policial, que se não limita a vedar ·a publicação de· assum
ptos relativos ao .movimento revolucionaria, que, em urp an
ceio pela restauração dos .direitos, liberdades e garantias, con
stituciones 'se alastrou por grande· porção do territori'o na
cional, mas abrange' toda e qualquer ma teria, a juizo de cen
sores irritantes, e, não raramente, incapazes, investidos de po
deres discricionarios . de que . abusam, .mui tas vezes,. por te
merem incorrer no desagrado ·e rias iras dos seus superiores. 

Leis de tal nature~a e magnitude não se votam em épocas 
anormaes, como a que vimos atrvessando, maxime para of
fender-se sagrados direitos, como' sejam retirar-'se a· suppos
tos criminosos os seus· juizes uaturaes- e revestir o processo 
de fórmas' diversas daquellas que vigoravam no instante do 
commettnmento do delicto.· ' · • . · ' : 

_Apreciando-se as leis de 13 de agosto·de -1924. e_ a sua 
complementar de 29 de· setembro do mesmo anno, logo ve
rificam-se os seus grandes defeitos. cujo d~sappareciment.o do 
corpo da nossa· legislacão · se impõe ·•como ·medida' de · sanea-, 
mento athico-juridico.. ·. · 1 

' ·: ' '." • , ' • ' . 

Afastadas do· direito doutrinaria e • da legislacã() dos po
vos cultos, ambas são indicas ·do espírito retrogrado que ca
racteriza a politica '·que vem 'imperando ·n:o Br~sil, at.tentando 
contra os seus' mais ·legimos ·interesses,'· empecendo ··o seu· 

, desenvolviment.o ·economico, ai;ravando a ·sua· 'situação fi
nanceira, perturbando o seu natural' processá, envolvendo-o;' 
finalment.e, nessa ai.hmosphera de desconfianca e de des.o 
éredit.o, productora. do mal estar de que todos se queixam e 
nnceia.m, quarit.o antes, libcll'lar-so. . •, · . ·. 

'A lei n. · 4 ;848; de 13 de agosto do ·1924,. é, pois· .um 
caso especifico do t.heralologia jurirlica. poliLica o moral. 

Em situacüo identica acha-se a do n. 4 .861, de 2!'J de 
setembro do mesmo anno, que, surgindo com apparencias de 
interpretativa. ou expl-icativa da outra, teve JJOr objectivo 
complet.al-a. aperfeiçoando o a)Jparclho de acção liberticida, 
que não sahiu perfeito dei primeiro impulso. Prestava-se a 

. "controversias" ·e a "sophislerias"; e necessario ·se tornava evi
denciar que o quo · se queria P,ra conferir o julgamento d~s 
crimes polit.icos ao juiz togado o estabelecer a imprescriptl-

' . 
' 

. ' ' ' ' 
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bilidade da ·acção e da condemnaçã por taes crimes, ·quando 
·o réo se achar domiciliado ou homisiado em paíz estrangeiro." 

Além dessas monstruosidades, que o bom senso repelle, 
as referidas leis, com o. maior desembaraço, estatuem que es
ses outros dos seus dispositivos tenham applicacão a. factos 
occorridos antes da sua decretação menoscabando assim do 
attigo constitucional que não adtmitte seja alguem senten
ciado ~:~enão pela autoridade competente em virtude de lei e 
n·a fórma por ella regulada. ·· . .. 

O projecto que venho submetter ao · estudo do enado 
tem por escOpo relegar do nosso dieito positivo, aquelles 
monstrongos, já fulminados de . inconstitucionalidade por 
erudito Accordam do Supremo Tribunal, de que foi Relator 
Viveiros de. Castro, e por votos brilhantes de varias dos seus 
mais conspícuos juizes. 

Assim estabelece elle que o . julgamento dos ct·imes de 
sedição seja enLt•egue ao jury, como· estatue n legislação an-
tet•ior. · · 

Com isso restaura o prin'cipio constituéional violado, re
pnm a offnesa feita ás nossas tràdições liberaes e accimtúa 
o nosso proposito de marcharmos de accOrdo · com QS ensina
mentos do Direito Publico Universal. 

· Viveiros de Castro, no. seu voto, referente aos implicados. 
na revolução de Sergipe, escreveu: · . 

"Não incorresse a applicacão retroactiva da cita
da lei n. 4. 848, nesse vicio de inconstitucionalidad'l, 

• · nem por isso seria menos inconstitucional deslocar 
pat•a os· juizes siógulares o julgamento dos crimes po
liticas ex-vi do § 31 do art. 72 da Contituicão Fe
deral e tendo-se em vista os principias basicos do re
gímen democrata. ~I ante~ a ínatituição ·do ·iuru é con-

. servar o tribunal popular com a competencia que ell& 
tinha quando se votou a Constituição Federal. Só por 
uma amrga ironia se poderá sustenlat• que fique 
mantido o jury, privado da cómpetencia para'o julga
mento de quasi lodos os crimes que elle julgava no 
'regímen decahido, ·reduzindo a sua expressão mniE 

· · · · simples ridículo phantasma, cuja unica . razão de ser 
' e appar·entar respeito pela disposit;!ão constitucional. 
E· de certo· ainda é mais ,inexplicavel essa ca.straQão de 
· .iury, quanod se trata do julgamento de crimes polí

ticos." · 

Mesmo nquclles que. rcpütnm · o Jm•y uma · insliLuir..üo 
fnllida. não compatível com· os pro~~:t•essos do Direito Crimi
nal, np•s oR estudos de Lombroso, Garafalo e Fet•ri, que dl)

l'nm nova orientncão no conce'ito do criminoso, do crime e 
rln penn, abrem excep(.'ões pnrn os crimes políticos, não admit.
f.indo quo se· arranque no tribunal popular a incumbencia de 
,iulgnl-ós. 

• I . 

Nisso niio hn nenhuma conLradiccão, desde quando noln
vel é . a differenca. . das , duas. especies de deliquencia e. POl' 
conseguinte, entre o criminoso vulgar e o criminoso politico . 

' :' . 

··, . ~-:
·'• 

: I'~" ·,:~i 
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Lombroso no seu. notavel trabalho - O crime PoUtico 
e as évolttções, escreve : · ' '' . .,. ' ' 

· "O estudo anthropologico do criminoso torna· evi
dente ·a immensa differenca entre os criminosos polí
ticos e os criminosos communs. Com effeito, a predo-

. minancia dos ·criminosos de • occasião e por paixão, a 
elevacão dos impulsos, a nobreza do fim, que se en
contra entl'e os primeiros torna evidente, mesmo para 
crimes mixtos, a necessidade de uma pena especial. •• 

·Antonio Cai·los disse na Constituinte de t923; 

. "E' mesmo muito· differente a situação dos crimi
nosos polilicos comparada· com a dos facínoras parti~ 
cu lares; estes teem por inimigos a sociedade inteira; 
quasi ninguem soffre com o mal qu elhes acarreta a 
péna, porque desta vem a segurança geral. Os crimi
nosos políticos, porém,· não estão no mesmo caso; si 
um. partido os aborrece e goza com o seu castigo, .outro 
partido os ama e soffre c.om elles; e a maior pm~te da 
Nação afflige-se com o· espectaculo das dores de homeus 
de cuja perversidade .. não tem apoditica convicção." 

Viveiros de Castro, na decisão acima citada, cujo valor 
ain'cta ·augmenta ·no momento, porque versa exactamente so
bre as leis, cuja revogação o projecto fita, accentúa que os 
crimes politicos . 

·' 

"nos regimens democraticos, ·nos governos das maio
rias, devem ser julgados pelo tribunal popular, porque 
somente este, que soffre a influencia ,directa do senti
mento do povo, poderá dizer si os revo!Ücionarios, cujo 
crime é caracterizado exclusivamente · pelo. insucesso 
(porque ·os· promotores das revoluções :definitivamente · 

·victoriosas são heróes) exprimem ou :não.a vontade do 
.. povo." · • 

·Proa!, refirindo-se ao Jury; diz: 
I ,f, F 

' ' 
. · . "Sem descoheeer a Justica das criticas de Cromwel 

· contra o Jury, criticas que são exactamente as mesmas 
que hoJe lhe são feitas, é preciso ajuntar que o Jury 
tem, no mai~alto grão, uma qualidade. que torna sua 
manutencão mdispensavàl; ·ele! é independente, a po
litica nfío póde corromper jurados designados pela 
~nrte. Essa independencia é a mais· segura garantia da 
liberdade individual e·dO: liberdade politica. Foi o Jury 
ou o prof.egou · os republicanos contra a vingança de 
.Cromwol o que salvou· muitos accusndos realistas .. Eis 
por que Comwel não o amava." 

Natural, pois, é que se· abolindo o Jury para o .iulgn~ 
mento dos criminosos communs. se o conserve em toda. in-
legridadn para os criminosos politicos. . 

:,, .. ,Restituindo-:se. no. tribunal · popular o ju!gamel'!to de~
se(?.rimcs não vne, n,isso nenh,um desar para a mag~stratur.a 
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t~ga~a. Ninguem mais do que eu reverencia o Poder Judi
cmrlo. Tenho mesmo por elle uma · especie de idolatria,re
velada em todos o sinstantes · da minha vida publica, como 
_s·over~a~or. do meu Es.tado, como jornalista, como profes
sor de d1relto, como Deputado e Senador. Ainda .ultimamente, 
quando no Senado se tratou da. revisão da nossa Constituição, 
bati-me pelo respeito ás suas prerogativas, pelo alarga
mento di)< sua esphera de acção, porque com isso, ao meu 
ver, só tmha a lucrar a Nação. Sou dos que pensam que não 
nos devemos .. atemorizar com a phantasia do despotismo ju
diciar.io •. ()s tribunaes quanto mais prestigiados, melhor de
finidas as suas responsabilidades, mais garantidora é a sua 
acção no desempenho das suas funcções. , . 

Por isso mesmo, julgo-me insuspeito e, portanto, muito 
á vontade'; para. sustentar a inconveniencia de se cont'erir ao 
juiz togado o julgamento dos crimes politicos; e de pugnar 
para esse julgame11to, · o restabelecimento do Jury uma das 
màis. bellas tradições do ·rmperio. . . . . · 

O projecto Lambem revoga os a1•tigos das citadas leis 
que extinguem a prescripçiio para os crimes de sedição e os 
que .. lhe são connexos, com effeito retroactivo, quando o réo 
domicil·iar-se ou ltomisiar-se em paiz· estrangeiro. 

Nada mais justo. A imprescriptibilidade para o crime 
politico, maxime com effeito retroactivo, é um absurdo in
nominavel, constituindo uma das mais expressivas manifes-
tações da .intolerancia dos . tempos. que correm. · 
· Approvando o Senado o projecto,. que offereco ao sou 

veredictum, saneia a nossa legislação, escoimadno-a de alei
jões, oriundos de sentimentos ruins, espicaçados pela paixão 
do momento.. · 

Além disso, o ·que é da· mais alta importancia, é que va
rias. dos dispositivos de .. taes leis, exactamente os que mais 
offendem a consciencia nacional,.. já foram1 considerados in
constitucionaes, · pelo Supremo • Tribunal· Federal, em memo~ 
ravel Accórdão, de que foi .relator o· minist1·o Viveiros de 
Castro', e que, por iniciativa minha, que o li da tribuna do 
Senado, illustra as paginas dos nossos Annaes. 

N. 401- 1926 

. O projecto do Senado, n .-96, de setembrq ultimo, perD?i.l
tindo a matricula nns escolas de ensino super1or da. Republtca, 
ús professoras, diplomadas da Escola Norll!al do Districto ;F~
doral, desde que prestem exame das matet•1as, que, sendo eXI
gidas para admissão nos referidas escolas superiores, não 
façam parte do programma da mesma Escola Normal, nenlm
ma oJ'f'cnsa faz aos principias constitucionaes. 

E', pro tanto, parecet• da Commissão de ConsLiLuicão . que 
o projecto seja approvndo· em primeira discussão, prosegumdo 
em harmonia com as prescripçõcs regimentaes do Senado· 

Sala das Com~issões, 22 de outubrÓ de f926. -:- Bueno 
Br•andão, Presidente . .....: Feri•eira Chaves, Relator.· - Ber
nardino Monteiro. - Lopes Gonçalves. 

' 
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,234 ANNAES DO SENADO 

PROJECTO DO SENADO N, 96, DE f926, A QUE SE REFERE o PARECER 
SUPRA 

I .. , 

Considerando que as professoras diplomadas ·pela Escola 
Normal do Districto Federal, ao terminarem o curso, não 
encontram immediatamente collocacão· no magisterio, por 
exiguidade do quadro; .. 
. Considerando que as diplomadas em f920 até hoje .aguar
d!lm opp_o~tunidade de uma coJlooacão no quadro do magiste
rw m~mc1pal; 

C()nsiderando que o habito do estudo naquelle estabele
cimento de ensino creou entre os alumnos ·que o frequenta
ram· uma mentalidade mais elevada, que se traduz no desejo 
de alcançar Ó enSi1\0 · superior para que ·venham a exercer 
sua actividade em misteres compatíveis com a instrucção que 
adquiriram, taes como os de medica, pharmaceutica, advo .. 
gada; etc.; · 

Considerando que o ensino na Escola Normal do Districta 
Federal obedece a um programma em que as matarias do 
curso de humanidades são estudadas com rigor igual ao Col
legio Pedroii; bastando para o avaliar, fazer um cotejo entro 
os programmas de um e outro estabelecimento de ensino; . 

Considerando que' o programma na Escola Normal ~~om
prehende Portuguez; Franoez, Geographia, · Chrorographia qo 
Brasil, Historia .·Universal e do Brasil, Educação Civicn, 
Arithmetica, Algebra, Geometria, Physica, Chimica, Historia 

· Natural, ou seja a quasi totalidade do curso completo do Jm .. 
manidades, conforme é exigido· no programma do. Colleg'io 
Pedro II, e .mais as que não figuram neste, como: Anatomia, 
Physiologi!J. Humana, Hygiene, accrescendo que no estudo de 
Ar1thmetica na· Escola Normal ha exigenci~s· desconhecidas 
dos alumnos do Collegio Pedro II, além de constituir o estudo 
do Physica e da Clinica duas cadeiras distinctas · com dous 
uxamcs de excessivo· rigor, quando no curso de humanidades 
a habilitação ·dessas disciplinas se faz em uma só prova; 

Considerando que o curso da Escola Normal supera ás 
vezes, em rigor, o do Collegio Pedro II, por isso que neste o 
alumno produz em exame apenas uma prova escripta, no fim 
dó' anno, ao passo que na Escola Normal ha sabbatinas em 
junho e setembro, imperando nestas .o mesmo rigor das pro
vas decisivas, pois a continuacão dos estudos depende de mé
dias então obtidas, .com perda definitiva do anno no caso de 
niio ter o nlumno ·alcancadó uma cif'I·a elevada em pontos, 
emquonlo que no Collegio Pedro II o candidato, além de 
prestar uma unica prova escripla, tem ainda. a faculdade. de 
repetir o exame em segunda época, desde que as notas seJam 
insufficientes na primeira; 

Considerando, finalmente, que é funccão dos poderes pu
blicas diflundir o ensino e procurar por todos os meios. ele
var a inantalidnde da mulher como elemento preponderante 

· na formaoão das elites; ... ,,. 
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BES'SÃO EM 23 D.E OUTUBRO DE 1926 c~ 

Apresento ao estudo do Senado o seguinte projecto le 
lei: 

· P1•ojeclo 96 de 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
•' . . 

4rt .. 1.• ~·s professoras diplomadas da Escola Normal 
do Dtstrwto l! ederal é facultada a matricula nas Escolas de 
En~ino Superior da Republica, desde que prestem exames 
unl(lamente das materias que, sendo· exigidas para admissão 
em taes escolas superiores, não façam parte do programma 
da referida Escola Normal.· · 

Paragrapho unico. A admissão e matt•icula dessas pro
fessoras nas escolas sunperiores far-se-hão mediante a apre
sentação do diploma . expedido pela Congregação da Escola 
Normal, e certificado de exame das materias que forem ex
tra~has ao curso das . normalistas, considerando-se, portanto, 
vahd~s para esse effeito os exames das disciplinas comprc
hend!das no curso da Escola Normal do Districto Federal. 

Art. 2·.· Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 7 de outubro de 1926. - Mendes Ta"' 

vares - A imprimir. 

N. 402- 1926 

A nossa Constituição que, cm. seu art. 34, n. 29, é ex
pressa a respeito dá prohibição de licenças, aposentadorias e 
reformas 'po1· leis especiaes, não impede, em nehum dos seus 
dispositivos, a ?'cversão dos funccionarios civis e militares, 
ãposentados ou reformados, ao serviço activo da Nação. E 
não devia fazei-o, em harmonia com o regimen Constitucional 
e administração dos paizes cultos; porque a invalidez de um 
funccionario publico póde ser passageira, desapparecer, por 
completo, em consequencia do restabelecimento de saude ou 
da cura· radical do enfermo, que se afastou do serviço, .como 
no caso occorrente (doe. n. 1). E, nestas condições, veri
ficada semelhante occorrencia, em vista da 'exame medico a 
que, novamente,· se submetter a empregado civil. ou militar, 
muito lucrará a causa nacional, readmittindo ·no quadro de 
funocionalismo vindo quem ,já adquiriu pratica e experiencia 
nas funccões, que exerceu, d~1ndo provas de competencia, hon-
radez e dedicar..ão ao trabalho. · . 

' ' . ' . ' ' ' ' . 
···: . 

A' vista disto, e tendo, ainda cm consideracão os rele
vantes serviços, que tem prestado no paiz em diver~as cs
phcras 'i:le actividade, (doe. n. 2), que deu togar á dtrocção 
do musr-u brasileiro. em Marselha, pelo respectivo consul, en
tende a Gommissiio que, não sendo inconstitucional o projecto, 
ó de ,iustica a reversão do consul geral de 1• classe, Fran- ' 
cisco ,José da Silveira Lobo, podendo ser approvado o mesmo 
projecto; 

Sala das Commissões, 22 ed outubro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente - Lopes Gonçalves, Relator. - Ber
na.rdino Monteiro. . .... ~,r·., 

' ' j ' • 
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PRO'!EC'l'O DO SENADÇI N, 98, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

A!'t. ·1. • O Governo mandará reverter á _!lctlvidade o con- · 
sul geral de 1' classe, aposentando, Francisco José da Silveira 
Lobo. ·· 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Justificação. 

' O funccionario a que se refere o persente projecto foi no
IJ?Iiado consul geral de 1• classe em ~ntuerpia, Reino da Bel
gwa, . em ,1894 e exerceu suas funcçoes consulares ahi e cm 
outros postos até junho de 1915, quan'do foi aposentado. 

Serviu em Posadas, Republica Argentina; S. Petersburgo 
na Bussia; TricsLe, na Austriu; Marselha, na Franca; Rotterdan; 
na Holan,d.a; Havre, na Franca e por ultimo em Buenos ·Aires, 
na Argentn1a, sendo que, emRotterdam em duas épocas.idffe-
rentes . · . . . 

As sucessivas mudanc.as para esses · nove· postos, feitas 
sempre cm estação de inverno concorreram pa1;a contrair ellt! 
urna affcccão de larynge que se uggravou na ultima transfe- · 
rencia do Havre para Buenos Aires, por ter de supportar dous 
invernos qqasi em continuação. .. . 

O seu estado de saude .não lhe permittindo exercício de 
funccões em climas estrangeiros foi mandado 'submetter a 
inspecção de saude e aposentado, sendo feita·'a contagem de 
seu tempo com accrescimo apenas de exercício de funccões de 
caracter fºderal · anterior a sua entrada para o corpo con-
sular. · · · . . · .. , · ·. 
· ·. O· Sr;· Silveira Lobo exerceu funccõas de director e orga
nizador ·da Repartição de Estatística e. Archivo do Estado de 
S. Paulo e alli já havia anteriormente prestado. serviço de 
1•nlia como secretario da Sociedade Promotora de Emigração, 
associação patriotica constituída para, . sem fins .lucrosos, .or
gniiizar o sm~viéó emigratorio . auxiliando a administração pu• 
blica na resoluoão do problema de transformacão do trabalho 
agl'icolu. ·.. . . · · 
• Em 105, quando exercendo o cargo de cànsul em· Mar

Re lha, ollleve eRse funcciona.ri!;J licenoa para vir no Brasil faz•lr 
r.oufei·cncia sobre intercarnbio de sua patrin com a Franca. 

ltenlizudas essas conferencias nesta Capital e nos Estados 
da Bahia, Pernambuco,, Alagoas, Parahybn e Rio .Grande do 
No!'Le, e Senador Ramiro J;larcellos, tendo em conta o serviço 
prestado, nPJ·esent.ou, em data de 4 de setem~ro de 1~05, um 
lll'ojcdo ao Senado, que tornou o n. 14 e foi sub~cr1pto ~or 
21 Senadores, crcaranclo um museu de productos agriColas e m
rlusl.riaes e de mnterius primas nacionncs, nnnexo ~o consulD;dO 
do Brasil em Marselha e sob .a dirccç.ão do alludJdo funcciO-
nnrio. . . I S'l . L b Assim. tendo sido aposentado o c~nsu 1 ve1ra. o o, por 
onformidade, quo, impedindo continUidade de suas funccões 
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SESSÃO _EM 23 DE OUTUBRO DE :1.926 ~7 .. 

reclamava interrupção de exercício por tempo indeterminado 
para tratamento de molestia adquirida em incumbencia de cli
mas estrangeiros, voltou elle a residir no Brasil, onde, curando 
de ·sua saude, exerceu desde logo util actividade como pro
fessor e director gratuito da Escola Superior de Commercio 
dei Rio de Janeiro. 

. Restabelecido, como se acha, da enfermidade que o afastou 
do serviço 'consular, é de crer que voltando á actividade de 
Laos funcões possa prestar ao. paiz serviços de utilidade no 
momento em que cogitamos de maior expansão commeroinl. 

r ,. ' 

. Sala das · sessões; 7 de outubor de 1926. Vespucio de 
"A. breu. - L1tiz Adolp/w. - Benjamin Barroso. 

N. 403- :1.926 

· Não vae de !,lncontro aos preceitos da Constituição Fe· 
deral, o projecto dci~Senado n. :1.04, do corrente mez de outu. 
bro, concedendo á D. Eugenia Rodrigues Ennes de Souza, 
\'i uva do Dr. Ennes de Souza, relevamento da precsripção 
para o. fim de pleitear o pagamento, a que se julga .com di· 
rei to,. de vencimentos de seu fallecido esposo, na qualidade de 
lente da Escola Polytechnicn, no per iodo de janeiro a dezembro 
de 19iú . 

. Nestes termos, pensa a Commissão de ConstituiÇão - e é · 
seu "parecer - que o projecto póde ser approvado na phase 
em que se encontra. 
. Sala das Commissões, 22 de outubro de :1.926. - Bueno 
Bmndão, Presidente. -. Ferreira Chaves, Relator. - Ber· 
nardino Monteil•o. 

PRO.JEC'rO DO SENADO N, :1.04, DE :1.926, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUpRA 

O Congresso Nacional deereta: 

Artigo. Único. A D; Eugenia Rodrigues Ennes de Souza, 
vi uva do Dr. Ennes de Souza, é concedido relevamento da 
prescripção para o fim de pleitear o pagamento\ a que se 
julga com direito, de vencimentos de seu fallec1do esposo, 
como lente da Escola Polytechnica, no período de janeiro a 
dezembro de :1.915; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, :1.:1. de outubro de 1926. - La1tro Sodré. 
/. . ... 

· J usti{icação 

Do compatricio illuslre, a quem est~ projecto se refere, 
hn mui lo quem guarde gratas l'ecordacões, tanto foram 08 
set•Yicos por elle prestados em defesa. das causas liberaes, o 
cuja viclorin concorreu, salientes entro e~sas a~ lutas pe~a 
n.boliciio o pela Republica, Ern sempre v1sto, fn·me e 1~t1· 
mot·uto, nus primeiras linhas dos que combatiam pelo dirc!Lo, 

• 
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E de par . com esses servico's, ajudando a levantar o nome da 
nossa· Patria e a redimil-a, silo de mencionar os que prestou 
no desempenho das suas funccões do professor do nosso 
grande ,estabel,ecime1;1to de .ensino publico, que é a Escola Po
lyl.echmca. E a d1gna v1uva desse emerito professor, em 
quem o smais altos dotes de espírito se casaram ás mais 
bellas qualidades de caracter, quem vem pedir um acto de 
justica ao Congresso Nacional, herdeira que foi do seu hon
l'~do nome, riqueza moral,,. que legam os qüe passam pela 
v1da fazendo o bem, dando o pouco que teem aos que nada 
te em. - A imprimir. · · · • 

• 

N. 404- f926 

:b,oi presente á Commissão de Constituição o projecto 
n '; 105, apresentado ao Senado pelo Sr. Senador Cunha Ma
chado, em 13 do corrente mez de outubro, dando garantias e 
vantagens aos . actuae~ especialistas-medicos,.· massagista-hy
dr'otherapista e electro:.radiologista, contractados para o Ser
viço de Saude Naval, no Hospital. Central de Marinha, que te
nham J:(lgalias de officiaes e mais de 10 annos de effectivo 
e bom servic.o. · 

' 
Nada tem t~lle de contrario á nossa Constituição, pelo que 

1\ . a .. Commissiío . de parecer que ferece c sr approvado pelo 
Senado . 

Sala das Commissões, 22 ·de outubro de 1926. - Bueno 
· B·ra.ndão, Presidente. Bel•nardino Monteiro, Relator. -

Lopes Gonçalves. 

• 
l'OOJECTO DO $ENADO N. 105,.DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 

SUPRA . 

O .Congresso Nacional resolve: 
. I 

Art. 1 o Os acluaes especialistas-medicos, massagista
hydropernpista e elccl.ro-radiologista, contractados para o 
Serviço de Sande Naval, no Hospital Central de Marinha, que 
gosarem das regalias e vantagens .de officiaes, e que contarem 
mais de dez annos de bom c effecLivo serviço, só poderão 
sêr excluídos da Armada em virtude de sentença de tribunal 
competente. · . 

Art. 2. o Os officiaes a que se refere o artigo anterior 
poderão ser promovidos ao posto immediato superior, re
novando-se o promoção apos cada período de dez annos de 
serviço nas mesmas condicões. 

Art. 3. o Esses officiacs contribuirão com um dia de sodlo 
para montepio nas mesmns condições dos funccionnrios mili
lnres do Ministerio dn Marinha c do da ,Guerra. 

Ar!.. · ~. • Esses officiacs gosarilo das vnantagens da t·~
formn nas mesmas condições dos demais funccionarios do Ml
nisl.crio da Marinha e do da Guerra. 
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SllSSÃo ~~~ 23. DE otiTtmao. DE i 926 2s9 
Paragrapho unico. Fica-lhes extensiva a reforma com

pulsaria estabelecida pelo decreto n. a. 720 de 3.1 de janeiro 
!lo 1019, e lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de f918. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 13 de outubro de 1926. - Cunha Ma

chado. 

Justi(karão 

·Amparo o projecto retro as ponderações e considera
cões seguintes: 
· Que o pessoal a que elle se refere é necessario ao Ser-
viço de Saude Naval, visto tratar-se de especialistas; 

. Que esse pessoal está sujeito a leis e regulamentos mil.-
tares; 
· Que periodicamente são .renovados os respectivos con
tractos dos officiaes que formam esse pessoal, o que justifica 
a necessidade de seus. serviços; 

Que· o ·projecto, uma vez convertido em lei, constitue um 
premio aos esforços prestados por esses officiaes ao Serviço 
do Saude Naval; · •' · 

Que, entre elles, alguns contam mais do vinte annos de 
bons e cffectivos serviços á Marinha; 

Que ü de ,iuslicu urnparat• velhos servidores da Armada; 
Que o Codigo de Contabilidade define a situação dos 

mesmos como locadores de serviços profissionaes ·dependentes 
etc npprovação de verbas especificadas para cada um; 

Que essas verbas são obrigadas ao registro no Tribunal 
do Contas, acarretando, assim, difficuldades no recebimento 
àos respectivos bonorarios, pois este é effectuado após o com
petente registro, renovando este processo uma vez todos os 
annos; o 

. Que necessario se torna solucionar e dar regularidade ás 
suas situações; 

Que o projecto não augmenta despesa, porque no orça
mento da Marinha já vem consignada a verba para contra-
ctados; · 

Que, neste particular, ·já existem precedentes, pois na 
propria Marinha ha officines que prestam serviços na Escola 
Naval, no Corpo de Marinheiros Nacionaes e Regimento Naval, 
~rm serem oriundos das fontes onde são recrutados os offi
ciaes da Armada tendo elles honras, segalias e vantagens 
como se effectivos fossem; 

' Que, assim, é de toda justiça que se estendam taes fa
vores de caracter permanente áquclles que se acham em iden· 
ticas condições de servico sá Armada Nacional. 

Sala dns sessões, 13 de outubro de i926. - Cunha Ma~ 
chado. - A. imprimir. 

N. 405- i926 

o Conselho Municipal do Districto Federal pela resolu
cão de 12 de dezembro de 1923, declarou equiparados os ven- . 

• 
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cimentos· dos _ veterinarios das repartições municipaes aos dos 
sUb-coi:nmissarios da Assistencia Publica Municipal. 

Essa resolução . foi suspensa pelo v é to do Sr. Prefeito. 

Parecer 

A providencia do legislativo municipal, que ora se sub
metle ao exame da Commissão de Constituição, implica o au
gmento de vencimentos dos veterinarios das repartições mu-
nicipaes. . ' . 

Outro ob,h3ctivo não c o lima a equiparação _destes aos. me
dicos sub~commissarios do· Departamento Municipal da Assis-
t.encia Publica. · · · , 

· ' Suas · funccões são · differentes, exercidas . por tuncciona
ribs diversamente habilitados, tendo uns e outros responsa
bilidades muito differentes, não podendo a lei submettel-os a 
um trato igual. . 

· A propria resolução expressamente declqra tratar-se de 
augmento de vencimentos, o que· sobre não_ ser· justo, en
volve iniciativa de despesa e subtrahe ao Prefeito um acto de 
sua privativa competencia, ex-vi do disposto o art. 28, § 3' 
da Lei Organica Municipal. · 

Os vencimentos dos vetérinarios ao tempo da resolução 
(dezembro de 1923) , de 5 :400$ . e 5 :600$ annuaes e os. dos 
sub-comissarios do 8:000$ por anno, mostram evidente
mente que equiparar os primeiros aos segundos é augmen
tal-os. 

Além disso, não existem mais sub-commissarios da Assis
tencia Publica; recente resolução do Conselho extinguiu n 
classe dos sub'-commissarios. . · 

Por estas razões é de parecer a Commissão de Constitui-
cão, que seja approvado o véto. • 

Sala das Cimm1issões, 22 de outubro de 1926. - Bueno 
Brandão,. Presidente. Be1'1lardino Monteiro, Relator. -
Lopes Gonçalves. 

. • . I ' • RAZÕES DO "VÉTcf" · . 

-Srs. Senadores - E'. attribuicão privativa do Prefeito, 
nos termos expressos ela Lei _ Organica, propor fundamenta- _ 
rlnmente: · · · · 

"0 augmenlo ou a diminuil;ão. de_ vencimentos." 
(~t.2~§3~) . . 

dos empregados municipacs, salvo, quando se trate do togares 
dn Secretaria do Conselho. . . 

Não sómente na defesa dessa prerogativa, mas ainda para 
eyif.ar ao twarin municipal sacrifício perfeitamente desneces
snrio, nüo vacillo em negar acquiosconcia á resoluoão que 
junto tenho a hom•a de vos remetter. 

, _. Pouco importa que , ao envez de os declarar auomentados, 
nclla se eslabelecn que os vencimentos dos voterinnrios das 
repnrticões municipaes ficam oquipm·ados aos dos sub-com-
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SESSÃO EM 23 DE OUTUBRO DE 1~26 :241 

missàrios de-Assistencia. Não ha de ser assim, por uma sim
ples questão de palavras, incapaz de modificar, em substan
cia, o facto real a que uma ou outra se reporta, que a lei 
pode~·á ser impunemente desrespeitada. 

:Na especie, é _evidente que a equiparação redunda em au. 
gmepto de vencimentos~ Os veterinarios da Superintendencia 
da -Limpeza.'e ós da Inspectoria Municipal de Veterinaria per
cebem, respectivamente,. 5 :I100$ e 5:600$ por anno, ao passo 
que · os sub-commiss"arios · de assistencia vencem · 8 :0008 
annuaes. A conclusão fatal, que nenhum subterfugio poderá 
impedir, é, pois, que, se prevalecesse. da resolução vétada, os 
venciments daquelles teriam· sido .augmentados de 2:600$ c 
2:400$, respectivamente. 
. . Votando-a, por sua propria iniciativa, o Conselho infrin

giu-o art. 28, § a•, do.decreto n. 5.160, de 8 de março da 
1904, e com isso creou-me a necessidade de reivindicar uma 
attribuição que, sem duvida po"ssivel, é. privativa do Poder 
Executivo. 

Demais, a medida adoptada não s"e concilia com o inte
resse publico, nem representa acto de equidade com o qual 
se pretendesse assegurar uma situação de justiça. 

No momento, antes de pensar. em equiparar vencimentos 
de cargos· que nada teem de semelhantes, nem -na extenção 
dos· respectivos ·serviços, nem .na, responsabilidade edlles de
correntes, a administração anda a .procurar. o melhor meio de 
ir ao encontro do funccionalismo em geral, pelejando por des
cobrir a percentagem de augmento que as finanças. municipaes 
permittam satisfazer sem atrazo. 

a a attender, além disso, que negar a equiparação con
cedida não é praticar injustiça. Quem souber quaes as fun
IJÇÕes que, na realidade, incumbe aos funccionarios referidos 
na resolução; quem desviar o olhar da leUra dos regulamentos 
e attentar no que uns e outros teem a fazer, diariamente,· na 
normalidade dos . respectivos serviços; quem indagar em que 
horas trabalham· elles e puder medir, reflectidamente, as re
sponsabilidades com · que os sobrecarrega o labor diario, -
não dirá que o Districto Federal tenha o dever de remunarar 
igualmente, pelos serviços que lhes prestam, os sub-commis
sarios de Assistencia e os :véterinarios ·das suas repartioões. 

Ao meu ver, pois, a equiparação não viria reparar in
justiça alguma; pelo que não me sinto constrangido ao oppor 
o presente véto, pugnando, ao mesmo tempo, pelos interesses 
da municipalidade e pela precisa obediencia a uma. disposic!ío 
inilludivel da Lei· Organica. 
. Dlstricto Federal, · 18 de dezembor de 1923. - Alaor 
Prata. ' . . . · 

RESOLUÇÃO DO CON.SELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O ARTIGO 
37,DE 1923, E O PARECER SUPRA . 

' O Conselho Municipal resolve: 
• 

Art. 1.• Os vencimento sdos veterinarios ·das roparticõas 
municipnes ficam equiparados nos dos sub-commissarios. de 
Assistencia do Departamento Municipal de Assistencia Pubhca, 

S.-Vol. VIII . 16 
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· Art, 2." 0 augmento de ''IÍDCimentos resultante. de equj. 
paràçllo nesta lei estabelecida; será pago desde i • de setembro 
de 11129, ·ficando o Prefeito autorizado a abrir os creditas ne
_cessarios para cumprimento desta -leLno :corrente exercicio •. 

. , AH. 3.• itevos'aln-s~ as dispóslcõ~s em contrario., 
• 1,1 • ' ' ' • •· ' ' '. :· •• · • : • 

'· ... 

Distrilito • Federal; 12 de dezembro :de :1923. Jeronumo 
Mareimo .JI'ogueira .Peniào, Presidente. _.... Canàiào. PesscJa, .:1' 
fie!Jr.e~ri!l,• ....,. goroastro. Cu~ha, 2• .SecretaJ;:i_(), - ~ ~mpr!mi~ . 

• t .. ' ., 

· . N., .4o.~ ~ .:1926 

RedacÇãó final do proi~dto do Sénado n; 66; tle i925; i:onside
: rtnido de ütilidad~ publica ci As.!ociaçã~ dos· Empregadoi-
, ,· no Çiiril{mercio de · Sóbrál> no. Estado d~ C,eard · · · ' · 

' '' .. ,., . iitl: ::i i 

O Congresso Nacional decreta: · ' . · ;>; 
I, ti,·' :",' • ·, ! t(: 

Art. f.O E; oonsideràd ade utilidade publica a Asscciacão 
dos Empregados no Oomniercio de Sobral, no Estado do .ceal'ér 
.... 'Art. 2.o Revogam-se :as dlsposicéies ,emcontrario;,,··,·:J .,,_ 

. Salá da Caliunissão ,de Redacoão, 23 de outubro de-.:19261, 
..- Thomas · Rodrigues, • Presidente. -- Goàôlredo, Vianna;·, Re• · 
lator.·· ·•: ..... ·., . ·: · , .. ,. ·.:. -•; r: 

· ... Fica . sobre ·.a ·mesa para· ser discutida na. sessilQ seguinte; 
~epois de pUblicada no Diario do CongreBBo_; . . · .. · , -~J 

' ' L ; ' , • ~ , • I 

· ~ ·. · · N;' 407 ::.:;. !926 · . ' " · · · · 
, .. : ,. r, , ·" ,. , :, r.', , 

• 
1 

', 1 ' • I:'.'' , ,. '. , _' :. , ; ', •. .. ' ] .~ ' ~ ' ' • ' .' , · ' ' ', 1 

Redacção final do ZJrojecto do Senado "' :1.06, de i926; reno·. 
• .. vando .a. autoriJação contida na lei .n. ,4 .834 A,. de. :192~, 

-·... para. :o· Poder Ezecutivo mandar con1truir; . na capital do 
- Marimhflo; -um adi(icio. para o ,serviço da Alfandega, dis-
. Jlendendó até a. quantia de 609 :000.000• · ., · . 
. ~ ' ; . ' : . . ~ I , " ·, ," • • , • ~ ' . ' . , 

. . ·.Q Congresso Naoional decreta:: 

... _: .. :Art .. ~n~~~. Fi~a renovada ~ .,autorizaciio constante .da 
lei n; 4; 834 .'A; de 27 de junho de ,.:192~. dada ao Poder 
Executivo, para, em . qualqu!lr tempo; mandar· construir , na. ,!ia~ 
pita! do Estado do Maranhão um edificio, .· dependenoias .. e . ar
mazens apropriados para o serviço. dà Alfandega podendo 
pàra esãê fim, i:lespender até a cjüantia dl:l'í300 :ooo$; inclusive 
mobiliarios e machinismos que forem necessarios, abrir tis 
ne_cess~rios . c_re~i~os para pagament~ .. em dinheiro ou apolices, 
da divida publica, pela fórma que entender mais dnvenlente 
aos inter·esses da Urtiítô; rêovgadas as disposições em con
trario. 
' '· ..... " ' • '. • J 

Sala da Commissio de Redacção, 23 de outubro de :1.926. 
,..-, Thomas Rodrigues; Presidente. - Godo(redo V:ianna, Re-

lat~rFi~a soli~e a trtesa -para ser .discutida na sessão sài;liirito, 
d'epois de publicifclà no Dicirio do Ooiidresso. · · 

'' ' ' ' ' 
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N. _408 -'- 1926 

!ledacção final do pJ•ojecto do Senado n. 94, de 1926, que 
· manda reverter a favor de D. Maria José da Oosta Ga

biso1 filha do barão da Laguna, a pensão de montepio que 
perqebia s_uà. finada irmã, Vic,toria Leonor de Lima e 
Silva · - · · 

O ·Congresso Nacional decreta :. 

· Artigo unico. Reverte para D. Maria José da Cosla Ga
biso, filha do fallecido almirante Barão da Laguna, a qúóta 
da pensão de montepio, no valor de :1.25$, que percebia sua 
falleclda irmã D. Victoria L,eonor da _Costa Lima e Silva; re-
_vogadas , as · disposices ein cOntrario.. · 

Sala· da Commissão de Redacção, 23 de outubro de :1.926. 
- T,homaz Rodrigues, Presidente. - Godofredo V·ianna, Re-
lator.. _ . . . . . 

Fica _sobre a mesa para ser discutidii na sessão seguinte, 
depois de públicada no Diario do, Congresso. 

_N. 409. '- 1920 

Reiiacçilo lirial do projecto do Senàdo n. 7 4, de :1.926, rele . . 
·, . vandO a prescripção em que incorreu o direito de D. Ale

itandrina Nunes de_ Saltes, para poder receber clif{erença 
' de pensO.o de meio soldo e montepio deiJ:ado POI' seu pae 
o capitão Antonio Nunes de Salles 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. · 1 •. Fica relevada a prescripção ém que incorreu 
D. Alexandrina Nunes de Salles, em virtude de erro de cal• 
cuJo da respectiva . repartição1 para receber u differenca da 
pensão de meio soldo e montep!o, a que tem direito, come 
filha' do fallécido capitão . do Exercito, Antonio Nunes de 
Salles, na importancia de 75$ mensaes, em o periodo com
prehendido de. julho de 1897 a maia de 1910. 

Art .. 2'. Revogum-se as disposiçes em contrario. 
Sala da Commlssão de Redacção, 23 de outubro de 1926. 

Thoma: Rodrigues, Presidente. - Godo(redo V'íann, Re-
lator;· · 

Fica sobre a mesa Jlaar ser discutida na sessãc. seguinte, 
depois .de _publicada no [)iario do Congresso. · . 

' . ; '' . ' 

', . N. 410 - :1.926 

R,edacÇãó! final. da emenda do Senado d proposiçilo da. Oamal'9. 
· Dos Deputados n. 8, .do corrente anno, autorizando. 11 

. àbl'ir, pelo 'Ministei'io da Justiça· e Negocias, Interiores, a 
credito especial de 33:309$080, para pagamento de vcn

- . , cim,entos a (unccionarios da Saudc Pltblica, cujos. càrgof 
. ' foram supprimidos ,em lei orçamentaria . 

· :·,r · ·1.. . . 

, ."' . Art.· · E' o poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi• 
nistet•io da Justiça e Negocias Interiores; os necessarios cre- · 
çlitos ~speciaes até a quantia· de quarenta conto~ ~~i~oentos -~ 

·.• 
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oitenta c seis mil e qu11reuLa c nove ré is (!10 :686$040) para 
occorrer a differe'ru;as de pagamento que foram verificadas, de 
vencimentos integraes aos ajudantes medicas, desde 1922, da 
Inspectoria de Prophylaxia Marítima do . Departamento Na
cional de S~ude Publica, Drs. Oscar de Lucena e Ernesto. Cr·is
siuma Paranhos, assim como ao a• oi'ficial do mesmo depar .. 
Lamento Dr·. Antonio Carvalho Guimarães, que exerceram 
funccões internas peleo afastamento dos effectivos em com· 
missão ou cargo electivo. 

Sala da Comissão de Iledacc;ão, 23 de outubro de. 1926 
- Thoma: Rodrigues, Presidente. - Godo(redo Vianna, Re· 
lator. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de pu1ilicada no Diario do Congresso 
· Comparecem mais os· Srs.: Souza Castro, Antonio Frei

t~e, João 'l'homé, Lopes Gonçalves, Antonio Moniz, José Murti-
nho e Felippe Schmidt (7) • . 

Deixam de comparecer, com causa justificàda, os Srs.: 
Silverio Nery, Pires .Rebello, Pereira Lobo, Bat•bosa Lima, 
Em•ico Valle, Costa Rodrigues, Godofl~edo Vianna, EuripedEJs 
de Aguiar, Ferreira Chaves, Epilacio PessOa, Antonio Massa, 
Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gor.çalo Rol· 
lemberg, Pedro Lago, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Mi· 
guel de Carvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Bueno da 
Paiva, Washington Luis, Ramos Caiado, Affonso de Camargo, 
Carlos Cavalcanti, ·Generoso Marques, Vidal Ramos, Soares do9 
Santos e Carlos Barbosa · (30). 

São novamente lidas, postas em discussão, ficando adia· 
da a votação, as seguintes redacções finaes : · . · 

Do projecto do Senacto n. 85, de 1926, fixando os venci
mentos do Secretario .da Presidencia da Caroara dos Depu· 
tados em 2:050$ mensaes; 

Das emendas do Senado á proposição da Gamara dos 
Deputados n. 156, de 1923, considerando obrigatorio o ensino 
profissional no Brasil, nos casos que menciona. 

O Sr Presidente - Está terminado o expediente. Não· ha 
oradores inscriptos. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Fronttn. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente. da ordem do 
dia da sessão de hoje consta a proposição da Camara dos 
Deputados que fixa o subsidio dos membros do Congresso 
Nacional para a legislatura de 1926 a 1929. 

Essa proposição tem parecer da. Commissão de Finanças 
e um desenvolvido voto em separado pelo .illustre collega, 
digno representante do . Rio Grande do Sul, o Sr. Vespuc1o 
de Abreu. . · 

A distribuição dos impressos foi feita hoje e não tive co· 
nhecimento pelo Diario do Conoresso, desse parecer porque 
ainda não o recebi. Recebo-o sempre á tarde ou á noite, nu 
segunda·distribuicão do correio. De modo' que não pude ainda 
ler o voto em separado para formar uma opinião a respeito 
da discussão que vae ser iniciada • 

•.. 
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Portanto, pediria a V. Ex., á vista do exposto, que re
tirasse a. referida proposição da ordem do dia de hoje c r. 
incluísse na de segunda-feira. (Muito bem; muito bem.) 

o Sr. Presidente - Deante da allegacão feita pelo nobro 
Senador pelo Districto Federal, retirarei da discussão a pro
posição a que S. Ex. se refere, para incluil-a na ordem do dia 
de segunda-feira. · . 

0 SR. PAULO DE FRONTIN .,.- Agradeço a V, Ex. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 
(Pausa.) 

Si não houver mais quem queira usar da palavra, passo 
á ordem do dia. (Pausa.) 

;. ORDEM DO DIA ;·.l 

EQUIPARAÇÃO DE VANTAGENS 

1' discussão do projecto do Senado n. 81, de 1926, equi· 
parando em direitos e vantagens os portAiros, continuas 9 
correios da Inspectoria de Aguas e Esgotos aos dog da por
tar.ia do Ministerio da Viação. 

Encerrada e adiada a votação. 

INSTITUTO MEDICO· LEGAL 

Continuação da 3' discussão do pro,iect.o do Senado n. GG, 
de 1926, creando, no Instituto Medico Legal, Jogar~s de me
dicas assistentes de lnboratorios de toxicologia e de anatomia 
pathologica. 

Encerrada e adiada n votação . 

. EQUIPARACÃO DE VENCIMENTOS 

2' discussão do projecto do Senado n. G9, de 1921l, uni
formizando os vencimentos dos bibliothecarios, dos· archivis
tas e dos encarregados de archivos das reparticõe~ subordi

. nadas no Ministerio da Agricultura. 
Vem ·á mesa, é lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

Accrescentem-se ao nrt. i" do projecto n. ll9: 
Depois das palavras "Industria Pastoril", as seguintes: 

"escripturario-bibliothecario do Jardim Botanico c secretn
rio-bibliothecnrio do Instituto do Chimica" . 

. Sala das sessões, 23 do outubro de 1926. - Pattlo ele 
Frontin. , . , ~ .. 

';t'ói·:'i,' 
' ... 
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. '' . '• 

Sendo os cargos .de · escripturario-bibliothecario do Jar-
. di~- Bo'tanici:i -~ de 'secreta~io'-biblio~he_carip' 'qó·:'tnstit~to ~9 

Oh1mina de natureza techn1ca especmhzada e equivalente u 
riàda·· um·· dós carg_os 'das·· directorias 2- que iie ~ef_ere ~ ~· :PrgJe~tp 
n. 69, deste anno,. e notadamente nao sendo os' referidos ·car
gos passiveis de accassão, .é de inteira Justica ·que se- estenda 
a equiparação aos mesmos. . 

.. < .. ··.::;·,1 : ·. . ; .· ' · .. ': ·. ··, .:;.: ...... ::_ .''8 (·, 
O Sr .. !~'residente - Em virtude da emenda, e pr.ojecto é 

.d~yg~v!-~9 J ÇOpl?JÍ~~~o , qp fjn~pç~~ · , , . . . . . . , , .. ·· 
'·· ... ··. ,, '' 

' ... " .. . ' 
ARRECADAÇÃO DA CENTRA 

· .2•.- discussão do projecto •do: Senado n. 24, de 1926, dnnd•l 
nova denominação ã arrecadação da Estrada de E'erro Cen-
tral do Brasil, 2·~jv!~~~ r .. . ., , 

Encerrada e adiada a votação. . 
' 1'- .... ':!' ( .. .. ·;:_ •• ' ..•. :•: .·.: '. 

•\• ' I '., ,' 'I. ' .. ; , ' · , ~ ' . • . : ' ' ', > .. ·, P :' i ·,'I ' I •:' 

. ' Eroj~j!lj)A J?A VJl!!\BA ~TE!H~ I •• ' I ; 

·, , , ; 1 1 .', ' (' I I I • • • 1 , 

2" discussão da proilqsicão da . g~mara dos P~ll!-ltados 
n. 41, de 1926, regulando a 'entrega da verba ..:...... Máter1al -
aos directores das Secretarias do Senado, da Gamara dos 
Deputados, no Supre~q TriJ:mnal .FeqerP.-l e Mordomia do Pa-
lacio do Cattete. · · 

:jl:np~frada . e .a~i~~~ a vot110ãA. ;-.. ,, , r, • . • 
: 

1 
.' j ; • , , , • • , " , 1 I : , : • • ' , : • • • ' : ' • , ; , ; , , 1 , : 1 ' ' • " • 1 , • ' • ~ 1 Í ' 

0 
: : ~ ; 

. . . q ~f· l!r~s~~~l1~~ :-:-:: N~pa :rp.ais ll~tvenqo !l- tPP.-t~r;. ~e~!~JlO 
para segunaa-fe1ra a segumte ordem do dia: ... " .. · 
. Votação, em 1• discu&sijp do.nrojecto do Sanado. n. Sl, 

de 1926, equiparando em direitos e .vantagens os porteiros. 
contínuos e correios da Inspectoria de Aguas e Esgotos aos 
dos da portaria do Ministario· da. Viacão (tlam parecer favo
ravel da Commissão de Constituição, n. aos; de 1926); 

. Votncão, em a• disc11ssão, do projecto' do .Senado n:. 66, 
de ·1.Q2~. creando, no ·Instituto Medicb.Legal.·logares• dé •me
dicas • assist.JJntes .. de labonatorios de to:x:illologia e de ana
tomia pathologica (com par.eaer. • da' Oomniissão 'dé Ji!inançw 
mandando ~estpe(.lr P,ara ~rr.ieatO espeçi~f ~ f11f~n4a d? 
Sr. Bernardtno Montetro, n. aa1, de 1926); 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 24, 
de 1926, dando nova denomlrtacão á arrecadação dn Estrada 
de Ferro Central do Brasil, 2• divisão (com parecer contrario 
da CommissqA d~ .li'i'(l~rfÇflS! n. 2aa, dfl 1 ~2!3) ; . . . . · 
. . . Yof,llcão, em 2~ ~iscu~s~Q, cta prf:!I!O~icnp Jl!l- C!!-mar11- dos 
P~gut-,11dos n. 'I~·. pe 1Q26, rosulnnc!l1 a en~n~ga ·ela ,iV!lrP!l- -:-' 
Mnter1a! -· aos d1repton~s das Secref,arju~. do E\EHIIlr.!Q, Q!l 0!!-~ 
~lllrn dos Deput_qflos, do -~~*r!Jmi:l 'tribt}~nl Feq~ral El Mor
i:lomlna do Palacw do Cattete (com parecer favoraevl d(l Çpm: 
missão de Finanças, n. a95, de 1926); · · · " · 

,.. 
( 
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· · Votação, em. discussão unioa; dt~ redacção .final das emen~. 
das do Senado á proposição. da Camara. das Deputados. n, :166, 
de · :1923, considerando obrigatorio o ensíno profissional no 
Brasil, nos casos .que: menciona;. . . , . ·.:''· .; 

Votação, em discussão unicas, da redacção final do pro
jecto do Senado n. 85, de :19261 f~ando os vencimentos do 
Secretario da PresidenGia da' 'Camara dos Deputados em 
2:050$ mensaes;· 

·. '/''2". qisbuss~o: 411' vroppsjç~o ga ·Camar!J, 4os·Depuf.lldqs 
n ~ · 28, de. 1926, f1xando a a,plis1dio ·.dos · Senadores 'e tios Depu
tadoil''pará a legjslatura i:le i926'a 1929' (com' f~recer.:ravo:.. 
r'avel'' t14' . O~mmià~ão'' di{ F'frw"Ç~ ·e píitp 'em. aeparad0 'ilo 
Sr; Vespucto de Abreu; ·of(e'fleêe'lillo emenda!; n., 388, de f926)-·•;,.,_.., '-,., .''' 1 .)·.,·•", :,, •I,: ., ,.,_.,, ' 1 , :; 'I' . •I' 

;·,_ .. :).~ :._,1 ,"" : . . ·, ,'_ .. ,,': '• :,:.:,·'I .. ·, ~-· ' ::.·.' 
.. · . 2• Jfis~u~~~o · cto. .pilojepto., dp. ~e11ado n. 1q4; ~e :1~26; re~ 
m.odeli}.J\dO . a • qu~drp , e. os. Y.PHC!IJlentq~. ·dos C!lbi11~!ro~ da· Qen~ 
tr~J.l M, ]3r~3s8l4t·~d~orn1. 9· 2P6a)~~ç~r .(avqra:~e~ dff ,Cg'lfl .. 'lf'~~qo . . ~e 'li't-; nançqs 1 '11. · e . • · ·· · · · · · · · 

:r. o,ll,]~~j_:,~ ~ !- '" ·, '•' I I_., , ·•;I,. •I," '. 1, ,•. '·" ' 1.1_ • ',:;•!,, 

. · ·. 2•· discussão do projecto do Senado n. 517,' de. 1926, de
clarando em: ilotivid~de · Iio' serviço. militar, os aocentes 'díl 
estabelecimentos de .. ensino, attingidos .pela ,l~j. Ik ,a, 566, lfp 
18f8 . ·(com parecer favora'!Jet da Oommiasão de·. Mari'!'lia ·~ 
Guerra· e emenda· da de .FinafiÇAB, n. 371l1; 4ª. 1926),;. , · .. 

2• .discussão dei projecto do. Senado n. 65, d!'l 1.926, .!l!IUi~ 
parando. 'os,. vencimentos ··dei., ·rfivisór ' da Bibliotlieoa: '''Nacional 
aol! dos·.révisores' 'da lniPrensa··Naoional· (cnm :emeridas·: ·da 
Oommissão de •Finanças; ·parecer n. aso; de 1926)'l>:; '"; . ' 
. ... ;·. -·,·r~ ~ .... : ,. ·.:· -~· n ' . , • .. ·, ... ·. . • , , ..... .-· •· ~ , . , . , .... ' , . 

. ·· t• discÍ:IssãO do proJeot~ dO' ·sell~Qq, rt~. ~~ ·~~ i~2~;·man• 
dl\nclp ponfu:mar .no prpne1ro posto, l\O Sery!Cg de. Saupe dr. 
]Jxencit~.: R~ :Pfficia~$ .é.omm.!ssjqil44ós·. q)le t~!llll!~·.!(cursq. HP. 
pharmaCJa e ·odontologia (com· parecer'(avorav.el da Oornmu~ 
~f1q d~. Opnstit1fiÇ~Rdf: _36~,, ~~· i~M). ;. .. · "'' "· " ' 

,, 
1 
~~yan~~-S!3, 11 SéS~·~~ :ã.~, 1fn~r!liL,: .. ·''i ··'' "I•' .· · • 

lo i I' ''" ' • '' · ,• 'I: ' •' 'I' ., , , ' 

.. .--.' . ,, ....... ' 

\:' ' ' .. , ' ; . ' , :. ; , I , ' . 

;,. ·', •, '' ,Í ; ,,: , .; · ' , ' , I ' · , 

·.I I, t24• $ESS~Q; ]JM 25 D1U QU'fU~flO P]J i!l~.6 ' ' .. 
I :I, .. ;..,', ; ' . '· ': ' ' ·.,, , ' I ' 

PRES!llENCIA DO SR. ESTACIQ COIMBRA, PRESIDENTE 
_,..: ;,~~ , ·' ·-' .• 1' . '· ', ,. ·,. , • ,·, .·~t ·'~ ,,•·. 

1
'·1 

~i:Tr::a;1 .... r·r .... I'!!' -~ ·,· . :' .... ,-.. .. . ... ;.· t ... r. • .•. : 
t..-.~ .I. 

A's 13'e meia horas achrim-se t>resentes os Srs.: Men
donça Martins, .Silverio Ne~~1 • ·4'Chtides Rocha, Souza Castro, 
Laura Sodré. Cunha Machado, Joâô Thomé, Benjamin Barroso, 
Ferreira Chaves, João Lyr~. Venancio. :Neiva, Fernandes Lima, 
Bernardino Monteiro, ··:tó'aquim ~·' Mm•éira, Mendes Tavar11s, 
Paulo de Frontin. Sarr:paiQ Corrêa, LaCf)rd~ Franco, Luiz 
1\i:!bl"hq. Rotjhh. Lhna' ~· Vpsp eH( de Abreti. · ~ ·. · ..... " · -.~ ... r ....... -.. , :1 ... t ~~ .. ~ •• I~-.·.·····,· ... ·l'·: . , 

. · · : O sr; Presidente- Presentes 2t Srs. Sonadoroà; ostá nberta 
... aessu~o .. ,. · · · "· ' · · ·: · : · : · ' :, : :1 ~ ·, 1 • • • 1 .C'! 
U. • • "' I ' , ' ' Ç.,~ 

·y~ll-$cr Jiqa ~ ap~~dru~ssãq rinterip~:· ·' ','~ ·.: 
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·.· . 
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. ; ·' 

·.•' 

, .. 



~' . . ' AN~AES DO SENADO. 

- • O Sr; .:1• • iSeoretario procede á leitura' da.· acta , da. ses~ão 
. 'anterior;· que, posta •em discussão;. é. sem ·debate: approvada. 

• ! • • • : ·,: I '," • '' ; ,'' ' ''' ; ' \ '' ' 

' 
O Sr. t. • Secretario dá conta do seguinte 

t.: •. ·,4• '. • .. i • " .. · ' ... 
I. ' EXPEDIENTE ··, . 

' . . ' ' . . . 
.. . . í·· (, 

.: .: í>o ,Sr •.. ,i• Secret~rio da ·,Camarn dos ~eputados 'remet
.tendo um autograpbo da re~olução ,legislativa, , sanccionada. 
que:.approva. os decretos .ns~ 16.339, 16.406, .'16.407; 16.518, 
.1.6;714,. ·16 .. 715, de. i924; e.16.829, 15.a52, 16.853 e 16:998, de 
· t925, :expedidos -pelo Minis~rio .da Marinha. ,_ .Archiv.e:..se .• 

. ])o mesmo Sr. Secretario, remett.endo para ser p'resente á 
Commissão Mixta de Reforma dos, Quadros do .Funccionalismo 
'da União,· o' requerimento 'êm' que· os· funccionarios da Secre-

, la:t'ia :!lo. Supremo Tribunal Federal pedem 'equiparaçlló ·.dos 
seus vencimentos acis . de ·igual categoria·' das· Secretarias ·do· Se
nado e da Camara dos Deputados .. -'-·A' Commiâsão 'Mixta. 
-o; Do ·sr.: Ministro das •Relações·. Exter.iores. restituindo·: dons 
dos autographos da . resolução legislativa;: sanccionada, que ap
prova 'o·· Convenio ~· o protocollo assignados em Montevidéo, 

. em t923,·pelos Governos do Br&:sll t> elo Uruguay . .,...., Archive
se um. dos autographos e· remetta-s'e ó outro-..á Camara ·dos 
Deputados· •. : · ,·: .· ... .· ... ,. · .: , : >· , ..... · ,, . 
. · . ..:Do Sr .• Ministro da Guerra remettentlo authentlcada a re
laoão dos pagamentos' ri serem. feitos pelo .. credito.' de réis 
i .465:395.4211:. solicitado .ao ·Congresso .o: de que, trata. a pro,. 
posicllo. da Camara dos Deputados n. 6, do corrente anno. -

. 'A' Commissllo de Finanças.. . . :' : ·. ' "· . . . 
· · Do Sr;· Prefeito .do Districto Federal remettendo . as· ra:. 

zlles do véto · qué oppoz á resólucão' do. Conselho Muiiicipo:l que 
o autorizam a: . · · · · · · ' · " . · . 

Conceder jubilação; com todos os vencimentos~· 1\ D. Ce:. 
élilia de Moraes, professora adjunta_de.3• classe; . . ..... ,. .· 

. . Mandar contar. pela metade; paro: os effeitos de jubllaciio 
dos membros do magisterio e dos inspectores escolares, o tem
po em que,. por mais de·. dous .. annos, tenham servido nas lo
CI\'lidades da zona rural. _,;, A' Commissão de Const.ituicllo. 
, Do .Sr. direotor. do Instituto .. Commercial,do Rio de Ja
neiro, oomrr.unioando ter sido inaugurado'· o Curso Superior 
desse estabelecimento de ensino profissional. - Inteirado •. 

' ~' i:·,·::- " ' . . ' ' . . . ' . ' ,. ' ~. 
O Sr.. 2• Secretario, procede â leitura dos seguintes . 

L._ ..... 1/: 

. ' ··'' ·. PARECER 

' . ~.' N. Ui -.1926 
I ' ' ' , . ' 

· A . Commissllo de . Marinha e Guerra chama:da a pronun- . 
oiar-se de novn sobre a pretencão de DD. Ida FlguAirerln de 
Castro .. Irinéa de Oliveira FernandeA de Barros; Clorina Pintn 
Cavalcnnt.i n Adelnidfl rlns Santos Seixas. pedindo lhes se,iam 
concedidos, á oontnr de 3 de janeiro rle 1912, os favores con
cedidos nessa data, pelo decreto n. · 2.1S42, aos herdeiros das 



victimas . das · catastrophes do Aquidaban e do Guaranv e de 
que se acham no goso desde 6 de janeiro de 1922, pelo decreto· 
legislativo n. 4. 453, dessa data, vem adduzir as seguintes 
consideJ<í~çÕes : · · · 

A le\..n. 2.542, de 3 de janeiro de 1912 e a: de1la decor
.rente n. 4.453, de 6 de janeiro de 1922, são actos de favor, 
aliás muito justificados, I,llas o facto de ter sido concedida a 
ultiô:á, aJglins- annos mais tarde, não obriga r. Nação a pagar 
atrasados; demais, só em. 1920 é que as actuaes requerentes 
solicitaram do Congresso Nacional .lhes fossem· concedidos 
·esses favores e os .obtiveram em 1922, allegando necessitarem 
· do amparo dos cofres. do Estado. . 

, A.Nacfio·amparou-as; desde .1922 tem ellas &: subsistenoia 
garantida. com o conforto ·necessario. O recebiir.ento da som
ma que pleiteam constituiria agora um peculio, que a Na:çrio 
nilo · póde conceder. e que desvirtuaria a feiorio do amparo que 
lhes . foi. concedido,. isto é.,..... o da entrega mensaZ de quantia 
presumida: sufficient.e para· a subsistencia. . . · · . · 

Assim, a Commissão de .Marinha e Guerra 'mantem o seu 
parecer; . isto é, opina. pelo indeferimento da . petição em que 
as supplicantes aspiram fazer retroagir. de 10. annos o favor 
que lhes foi outorgado pela lei que actualmente as beneficia. 
. Sala d~s Commissões~ 23 de .outubro de 1926. - Felippe 
Schmidt, Presidente. - Mendes Tavares, ·Relator • ..:.. Ben-
3amin Barro'so. - A,· Commissão de Finanças. 
,•': ' ''',i .. 

E' lido' o seguinte · 

PROJ:EOTO · 

N: 151 - 1926 

OCOngresso · Nacionai resolve:· 
' . ' ., . ' . ' . 

· ··.Artigo unico.' Fica o Podilr Executivo autorizado a· oon
ce.der insecão de direitos de importação para todo o material 
que não tiver similar no paiz, destinado á construccão dos· edi
ficiàs. dos Clubs de' Regatas Boqueiriio do Passeio, Natação e 
~."egatas, "Internacional de Regatas e •Vasco da Gama, nos ter
remis ·'ultimamente cedidos pela Prefeitura do Districto • Fe
deral; submettidas O:s listas do material á fiscalizaoãó da· Pre
feitura revogadas as disposições em contrario. 
. · S.ala .das sessões, em 25 de outubro de 1926. - Mendes 
Tavare1. · ·- · 

J usti(icdção 

· O Congresso. Nacional Já tem amparado pretencões identi-
oas concedendo os favores de que· trata o projecto á associa
oões que prestam. benefícios á ·nossa mocidade preparando por 
meio dos exerci cios . e dos sports o 'futuro da nossa proprin 
.n.acionalidade com o. d_esenvolvimento e aperfeiçoamento phy
BlCO dos nossos patr1cws, · · ..... 

'• ' 
' ··- '• ._. .: .... ,, 

' . 
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. ,. ,, 

' 4NNAIIIS DQ, BBNA'QCÍ ' i 

ORDEM :i)() DIA . 

. : : Votaoiío em· ·1• 'discussAo do 'projeoto do Sen11do n: 81, 
dé; i926, •equlpátrrWgP. ·eitl :cttraif.ps: e- !nntn~ens'' os 'ponteir~~· 
continttos" '(f'··Mrreios 'da. ·Inapeotox:Ja de ·.AguDs .·e E~gotos ·aos. 
dósi'·dn·',portnriu.'do·Ministerio ·da Vlnóão. ···.: ;.,, .. ,.. ·.·.: ', .. ·. 

'• ;·,·-,·.'· .. · ~··· .. ~ ..• ~::·, .. , .... • 'f.l'I7Jf'· .~ ~ .. '.•:.·~ '., ... ', ··•, •.. ·.,. ,: ' 
A[lprovadit; vae á Co.mril!ssiio ·de: ffll!l'q~~à 1 .. · .. 

,; 
,.,.' 

·.· :.,., 



·'SESSÃO EM.26. DE: DU'I'UBI\0 DE :1926' ·• 

... ,;votacão,· em 3~· discussão, .do projecto:•do.:SenadQ .n. 66; 
de ~92tl,.,or!)ando, no Ins~ituta. :Medico, l.egal, Jogares ,pe,ma~ 
diCO$• .assistentes :da ·Jabqratorios , dB • taxipo\Qgia e: de:~ una to mi~ 

' ' . . ' ' 
· I , '•, !-:' , ·: I , ' I; , l' · · , , '1 · ' i! • 1 ', ," ',, , ! .' ) j • 

E' ··approvuda. para. projecto· espp~ial a seguinte- -'. 
1 , •', I\ o' ~ ': • • ., 

E.'MENDA 
. ,. '; ,.-.: ,·; /. . 

.. i'' . ·· .. · ''' · ..... ',· 

',, _, '"· ... , .. · .~~ ~-~~ -. i~~~.,·.. . . . ':;. 
-. ' . ..~ 

O Congresso Nacional decreta: 
~ i 1: 1 : ' • I 

Art. Ficam effectivados nos respectivos cargos, com 
todos os direitos e proventos dos sub':'lnspectores sanitarios, os 
actuaes medicas da Inspectoria de Hygiene Infantil do Depar-
t~mel!~P.. !í~H~oq~~ q~ §.~~M- P':lplic~~ , .. .. , ,·,, , , , ,·, , 
· ,, ' SalrÍ·da~ -sessõe·~. i3ider.outubl'o de-1926 . .:;.....; Bernardino 
Monteiro·.·'-'-··Mimo'et Moniardim'. · ·, · ·.:. · ·· ··" ·· ·-'··· · ·. 

1
1

, , ',• .,o, I •,',,'•' '_, 1'•'·, 1 1• •,_t.. • .'. •o'. • 

Justificação 
rl , ":·:: ·, -.. 

. , 9 .. ~rt~ sn df} R~~UJ!11Jl0nto -~~ll!tario vjgapt~ i d~~~r1llina 

~~F, -~'?~~~~Jl4~h,~(~.~e~~9:1~, 4:. · ~~ll'~fl~, I;~~~~il s:~~. p;~.c~~~d~ . 

. : Attendendo á" circumstnrtcla de ser um sel'VIoo · •de cara
cter permanente, não se comprehende que seis desses inedlcos 
íi!Dilm, paJ:tA !lo, q~aliro, llffllotivo do ·Depart~tmanto de ·Saude 
B!lbljp~;iAmf!uantP, ·IJ!le os ·outros seis cqntinuam .em commissão 
em .. um ser:vioo: .' pes&a .naturer.a' e · com, os- mesmos · encargos ·e 
responsabilidades dos effectivos. · · . ~ - , , ; ... 

. ,, 'Assim';':'vlsa· 'il§ta ,emenda''l'eparaJ!.· um lapso ampil.rando 
funccionarios' iiôrrf. màls 'dr··sété 'aiiftos 'de •. sérvico, ~'sêin 'T 'íiéar;; 
retar-augmento de !fespasa:·,. '·''· ··· · . ·. : · .! · · . : i 
·li'•;. ,\•:••::"11: 1'. ')\, •,'·•;"1-Í!t\ .. 1 !'.~111' 1 !\, ',• ··!: 1 1 ·' •, •i ' .. ' •' ..• , ·r 

., , S~la :IIJl~ $!J&~Afl~, i 3 ~~~ O}lt~bro dp i 926. . ~ ,flernandif!-0 
4fc:mtrmrq,,,::-:-:- Mat~Pilt llfot~-JP.r~m~<. .:· ., . , .... : .. ,,,. , , 

E' approvado o projecto, qrie vne· á Commissão de .Ré;;; 
dacoão .. ,: .. ,._,,.. ,,:·. ·. · . , .. ·, "' 

'·. o "Sr; ',,~~H~~w .~t tbr~~ , -+ l!eco . a P.~l~TI~ I pê\~. qr~em ( 
Abrfu~~r;: ffq~!~~n,t~, ..:... ~e-~ .~ p~I~yrn ~ , ~~: ypsP.HPiP. de 

.. Q !!Ir,, Vll•~u~ici 41! ~llr~ll (ppl!l Rl'dflJll) :-:,Sr. ·:p,pa~idente, 
cqn~tlll1PQ~me :qJ.J!l .-se qcq~ spbre a Mesa ·!I redaccão final 
do pro,]octo do 'Senado ll .~ IHI1 :.do corrente qnno, quo acnba de 
ser approvado em 3• ,discussão, requeiro a V. EJ. flUe con
sulte o Senado Robre si concedo dispensa de imtire'ssno''e ur
gen~in· pnm~: Qlle 11 wesma· red11coiio sojreirrtínedintniiloritli· dis
cutldQ: :e, vo.t!ldiH .. ·... • ·, . · . · · · ' . '. . · · · · ·. · : 



. ;;:: .. - .. , .. 

ANNAES DO SENADO 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Vespucio de Abreu 
acaba de requerer dispensa de impressão e urgencia para 
immediata discussão e votação da redacção final do projecto 
do Senado n. 66, que vem de s·er votado pelo Senado. 

Os senhores que approvam o t'equerimento de S. Ex., 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
O projecto vae ser remettido á Camara dos Deputados, 

o· Sr. 2" Secretario, lê e é approvado, o seguinte 

PARECER 

N. 412- 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 66, de 1926, que 
:manda c rear, no Instituto Medico Legal, os lagares de 
• medicas assistentes dos laboratorios de to:ricologia e de 
anatomia patlwlooica, com os vencimentos annuaes de 
10:800$000 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Governo autorizado a crear, de accôrdo 
oom o proposto no projecto do regulamento do Instituto Me
dico-Legal, os Jogares de medicos assistentes dos laboratorios 
de toxicologia e anatomia pathologica ·(um para cada la
boratorio) . 

Art. 2.• Esses Jogares deverão ser normalmente preen
chidos por concurso, que obedecerá ás regras estabelecidas 
para cada um delles, no regulamento em vigor do Instituto 
Medico-Legal. 

Art. a.• Cada assistente perceberá nnnualmentfl (7 :200$ 
de ordenado e 3:600$ de gratificacão) 10:800$000. 

Art. 4.• As primeiras nomeações para esses cargos cren
dos poderão ser feitas independentemente· de concurso, mas 
deverão recahir em profissionnes que ,já thnham dad.o provas 
de conhecimento e pratica da~ respecUvns espcmalidades, 
servindo no instituto, ouvindo-se o seu director. 

Art. 5.• Revogam-se as disposicões em contrari<l. 
Sala da Commissão, em 25 de outubro de 1926. - ~fo

Cietso Leal, Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. 

O Sr. Presidente- O pro,icct.o vac ser remcttido á Camarli 
i:los Deputados. · 

Votacão, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 24, 
de :1926, ·dando novn denominação á arrecndncão da Estrada 
dn Ferro Contra·! rio Brasil, 2' rlivisão. 

Rejeitado. 
Votncão, em 2' discussão, da proposicito dn Camara rlos 

Deputados n. H, de :1926, tegulando a entrega da verba -

'·· 



SESS,i.O EN 25 DE OU'l'UBI\0 DE 192G 253. 

Material - aos directores das Sccretal'ius do Senado, da Cu
mura dos Deputados, do Supremo 'rribunal Federal o Mor
domia do Palacio do Cuttete. 

O Sr. Bueno Brandão - Pe1"o a palavra pela urdem. 

O S1•. Presidente'- Tem a palavra o Sr. Bucnu Bmndiw. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) -Sr. Presidente, pedi 
a palavra para requerer a V. Ex. que consulle o Senado sobre 
si concede dispensa de intersticio para a proposioão n. 41, 
que aca!Ja de ser approvada, afim de que a mesma seja dada 
para ordem do dia da sessão de amanhã. 

. O Sr. Pr~siden~e ,-O Sr. Senador Bu~n~ Brandão, requer 
dispensa ele mterstww para que a proposwuo n. 41 seja iu
cluida na ordem do dia de amanhã. Os sc'nhores qt;e appro
vamo requerimento d~ S. Ex., queiram levantar-se. (Pausa.). 

Approvado. 
. Votação, cm discussão unica, da redac1'ão J'inal das 

cJllendas do Senado á proposicão da Camara dos Deputados 
n. 15ü, de 1923, considerando obrigatot·io o ensino profis
sional .no Brasil, nos casos que menciona. 

Approvada; vae ser devolvida á Gamara dos Deputados. 
Volal.'ão, em discussão unica, da redacoão final do pro

.iccto do Senado n. 85, de 192ü, fixando os vencimentos do 
Secretario ela Presidcncia da Camara dos Deputados cm 
2:058$ 1nensacs. 

Approvado; vue ú Camara dos Deputados·. 

SUBSIDIO DOS SENADORES E DEPUTADOS 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 28, de 1926, fixando o· subsidio dos Senadores e dos Depu
tados para a legislatura de 1926 a 1929. 

Vem á mesa e é lida a seguinte 

&~rENDA 

Substitúa-se o art. 2• pelo seguinte: 
"Durante as sessões legislativas, os membros do Con

gresso Nacional não poderão. nccumular o subsidio com qual
quer outra quantia, paga pelos cofres l'ederaes, em remunera
ção de outro cargo ou cargos que exerçam ou tenham exer-
cido". 

Justificação 

Esta emenda póde ser consicte:actn como do . simples re
dacção. Elia visa apenas tornar mais clara e precisa a salutar 
disposição. 

Sala das sessões, em 25 do outubro de 192G. - Thoma: 
Rodrigues. .11 ,. ..... h\ 

• 



• 

ANNAES DO SENADO 

O Sr, Presidente - Os senhores que apoiam a emenda 
que. acaba d~ ser lida, queiram levantar-se.' (Pausa.) 
ApOiada. A proposição volta á Commissão de Financo.s. 

·' ' ' 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 
' ' 

... 2• discussão do projecto do Senado n. 104, de i926, re
modelando o quadro e os. vencimentos dos cabineiros da Cen
~ral .do Brasil. · 

:V e em á mesa, e são lidas; as ·seguintes 

EMENDAS 

. N. i 

Onde convier : 
Ar·t. . Os augmentos a que se refere a presente lei, 

serão effectuados sem prejuízo das vantagens concedidas pelo 
decreto legislativo n. 5.025, de 1 de outubro de 1926;·i·evo-
gadas as disposições em contrario. · · · · · 

Sala das sessões, em 25. de outubro de 1926 . .- Mendes 
Tavares·· · ·. · · · · · · . . . 

Justificação 

A presente emenda tem por fim unico evitar que sejl1 
mal . : · do projecto em questão. . · 

O projecto a que se refere esta emenda, foi ori.ginado de 
uma emenda apresentada. pelo Exmo. Sr. Senador Paulo de 
Frontin ao m;cl!.mento da Viacão para o exerclelo de i926, re
i'oimando. o quadro de cabineiros da Estrada de Ferro Central 
do BrilsH~ nielhoraildo, dest'ar~e; não . sómente os: ~ervicos a 
elle affectndos, como tainbem os, venlltínentos dos respectivos 
funccionarios, cu,ias reínunerilcão foram reconhecidas coinà 
"por demais e:riguas", pelo ·proprio .. Governo, em informação 
prestada á Commissão de Finanças desta Casa do Congresso e 
pot• e lia reproduzida em seu parecer n. 384, deste anno. Ora. 
por occnsião de ser apresentada essa emenda, ser-lhes-ia 
mantida a gratificação Lyra, . hoje. incorporada aos venci
mentos do i1mccionaliSmo pelei decreto acima referido; ·· . 
'· . ,• 'li ' ', ._ ' ' ' • • 

. . .A .Joresente, emenda visa, pois, interpretando o sentido 
daqnella emenda, evitar que sejam OS. funccionarios a QUe ·Se 
refere à Pl'O,jecto. em· questão, preJudicados por interpretação 
errónea. · · · · · · · ' 
I .. , .... 
• 

N. 2 I j •• 

'' 
·Accrcscor,l'o-se' o seguinte .additivo :: · 

Art. Oe vencimentos dos feitores das linhas 'tele!;'ra-
phliias dti Estrada 'do Forro Central do Brasil, divididos em 
~!!Ull terços~ :de ordenado e um terço fie gratificação, serão o~ 



SESSÃO EM 25 DE OUTUBRO DE 1.926 

s~guintes: feitores de 1• classe a 7 :690$; feitores de 2• classe 
a fi :960~; e. feitores de a• classe a 6:060$, aberto o credito 
necessar10 pa!'a pagamento aos doze feitores· existentes no 
.respectivo quadro. 

Sala das sessões; em 26 de outubro de 1926 ....... Benjamin 
Bar;•oso. · · · · . 

' I~ ' 
Justi•ficar;ão 

· '· · Conslderilildo que o Poder Legislativo teve sempre em 
vista eqniparar v.encimentos de funccionarios cujas categorias 
se assemelham principalmente quando elles pertencem a re
parUoões ele um mesmo ministerio; · · · · 

. Considerando que o ramo legislativo, no exercício dessa 
sna attribmçilo, modificou a ta·bella de vencimentos fixos de 
funccionarios da Repartição dos Telegraphos, pelo decreto nu
nlero 2. 355, de 31 de dezembro de 1910, creando em uma 
das· disposições do art. 1• o quadro de inspectores, para elle 
transferindo .os ant.igos feitores, afiin de favorecei-os com as 
vanta.gens ·da refer1da tabella; · . · 

Considerando que o Poder Legislativo, tendo sempre em 
vist!i"oxtins-uir a õesigualdade de remunera~ão entre funccio~ 
narios da 'mesmn categoria, equiparou pela lei n. 1. 906, os ven
cinieriti:is dos telegraphistas da Estrada de Ferro Central do 
Brasil aos das classes existentes na Repartição Geral dos Te-

. légraphosr · ·· · 
, , i· , , . , ~ 1 .! ., I · ' · : .' · 

· ·. · · Considerando que, no quadro do . pessoal da Estrada de 
Ferro · CentraL do Brasil, pertencente. ao Ministerio de que faz 
parte~a·:Repartioão Geral dos Telegraphos, subsiste a classe 
de feitores de telegraphos, com encargos e obrigações muito 
mais amplas ,do que os de seus antigos collegas de :repartição, 
conforme ... se : '\•erá pela exposição abaixo, cuja .remuneração, 
compaL~ada •. com.a dos .referidos collegas, actualmente. denomi
nada de inspectores, é de clamorosa desilgualdado, com se. ve
rifica .. da tabella do Ministcrio da Viação e Obras Publicas; 
· . : .. Con?iderando que. confrontadas. as obrigações dos actuaes 
feitores da Estrada de Fe1•ro Central do Brasil com as dos 
inspeclores .do Telegra.pho Nacional; se vê que os primeiros 
teem, a, .~eu cargo os serviços de construcc,ão, reconstrucção, 
conser.vaoão: das ·.linhas t.elegraphicas, installacões dos · appa
relhos: ·nas . e~ta()ães, limpeza e concertos 'respectivos, acom
panhados·, do , suas partes technicas, emquanto .. aos. segundos, 
sómente incumbe a conservação o construccão das linhas, ccin-:
forme se verifica das obrigac.õos constantes dos ns. 1 a 8, do 
art;;:ll43, do Regulamento de 10 de marco de 1915, e por onde 
se 11:econhece que os eifilargos .e responsabilidades dos primeiros 
são 1mperiores aos dos segundos; . ·. . , . . . 
· Considerando que.· além das obrigaoõcs acima apontadas; 
te em os feitores da Estrada de . Ferro Central ainda sob sua 
responsabilidade, o. ma·terial dos depositas,. a cscripturacão e 
O:\."Pediente da reparticão, serviços cujas exigencias tcem de 
ser conciliadas com as constantes chamadas para attendor a 
réparai;!io das. linhas e dos appnrelhos em pontos distantes, 
·omquanto os inspectores dos Tclegraphos, Pelos ns. 9, 10 ·e 
H do art. 2-í!:l do citado regulamento, só são obrigados a or
ganizar invent.arios dos objectos em deposite e llffectuar o 
P.asamento do pessoal da sua seco.ão; ... _, 
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Considerando que, em virtude de estudo compara:Livo 
entre os serviços superintendidos pelos feitores de linhas te
legraphicas da Estrada de Ferro Central do Brasil e suas re
ll\uueracõcs E- os que cabem aos inspectores de linha dos Te
JogTaphos se evidencia que a ·estes compete cuidarm de con

·ci.t•uccão c conservação de curtas exten(.lões de linhas telegra
phicas, c.onl'ol.'me se collige do § 5• do art. 239, que determina 
:~orem os districlos divididos em seco.ões e estas em trechos, 
se!;undo as cirr.umstnncias locaes, ao passo que áquelles são 
distrihtiidos pelo menos 300 kilometros de linha, sobrecarre-. 
;;ando-os ainda com o serviço de installacão e conservação de 
baterias telcphonicas e tclcgraphicas e concerto de appare
lhos; c mais, que, alóm de outras vantagens, como sejam gra
tificacões addicionacs, conforme o art. 2• da tabella de ven
cimentos de 1P.10, elles percebem melhor remuneração, além 
do ·nma diaria de dez mil réis que os feitores. da Central, e 
n~scguram :Í$ suas familias vauta.Hens que aquelles não gosam; 

Considerando que essas exigcocias do serviço publico for
çam os feit.ores a lancar mão do seus minguados vencimentos 
para se ntanlerem durante os dias rle ausencia de suas residen
cias, c:ircumsl.ancia que reduz grandemente os seus ganhos que 
mal [J(mniltem o sustento de suas fumilias e os inhibe de an
darem deccúl.cmenLe vestidos, obrigando-os, não raras vezes 
a se privarem de alimentação que corresponda a seus esforços; 
. Considerando principalmente, que a reforma effectuada 
em 1911, que melhorou todas as classes de funccionurios da. 
Contrai do Brasil, esqueceu justamente a de feitores e, não a 
beneficiando, ainda mais onerou-a de obrigações e servi~(ls, 
pois, supprimindo os Jogares de sub-inspectores de telegraphos, 
passou os deveres que a esses cumpriam para os actuaes fei-
t 

• . ores. . · · 
Oonsiderando ainda mais, que os sub-inspectores, além 

dos vencimentos mensaes 'de 600$, que percebiam, tinham 
mais uma diaria quando cm serviço fóra do. lagar em que 
residiam: . , ·J 

Considerando, finalmente, que, pura a solução do· caso 
presente e para porem termo a essa desigualdade clamorosa 
de que é ,·ictimu uma classe, cujos encarg9s não são de' sim
ples feitores, que se compõe apenas · de. 12 funccionarios 
(quatro de ·1' classe, quatro de 2' e quatro de 3'), imprescin
dível so torna a decretacão de uma lei garantidora dos di
reitos l[UC assistem a esses obscuros· servidores da Nação,' tão 
mal . rcmuneJ•ndos, como assim fica demonstrado, offeceremos 
á consideracão do Senado a presente emenda. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emendas 
que acabam de ser lidas queiram levantar-se. (Pausa) • 
Apoiadas, O projecto volta á Commiss~o. de Fin11ncas, · 

REVERSÃO DE DOCENTE A' ACTIVIDADI!I 

' . 
2• discussão do projecto do Senado n. 57,' de U126, de

clarando em actividade. no se~viço militar ~s docentes de 
estabelecimentos de ensmo attmg1dos pela lei n, 3, lí65, de 
!918, • "' • I ·,· . .,, ' ··' 

Approyado. "., ,. -
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E' igualmente approvada a seguinte 

EMENDA 

_Poderã~ tambem, desde que o requeiram, -rev01•ter. ao 
s~ryiCO activo do Exercito ou da Armada, nas mesmas con
diçoes dos professores reformados na vigencia da lei numero 
3.~6~, de 1918, os docentes que já eram vitalícios quando 
sohc!taram reforma do serviço activo. - Bueno de Paiva, 
PresideJ;J.te. - Af(onso de Camm•(Jo, Relator. - Sampaio 
CorriJa. - Felippe Schmidt.- Bueno Brandão. - Vespucio 
de Abreu. - Eusebici de Andrade. -Lacerda Franco.· 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

2• discussão do projecto do Senado n. 65, de 1926, equi
parando os vencimentos do revisor da Bibliotheca Nacional 
aos dos revisores da Imprensa Nacional. 

Approvado. 
Veem â .mesa e são lidas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 ... 

Olnde convier: 

""" .. , 
' .~ ~ 

Fica eleva!da a. 3:000$ annuaes a gratificação ,1., secre-
tario da Bibliotheca Nacional. · 

·:;;ala das sessões, 25 de outubro de 1926. - El~y de Souza. 

Justificação 

A presente emenda visa corrigir uma iniustica. De facto, 
não se comprehende como, · emquanto os funccionarios que 
desempenham as funccões de secretario nas diversas repar
tições publicas recebem gratificações que. compensam o tra
balho e a responsabilidade do cargo, o secretario da Biblio
theca Nacional, a mais importante bibliotheca da America do 
Sul, tenha a gratificação mensal de 125$000. Encarregado de 
toda a correspondencia da Bibliotheca Nacional, tem elle ainda 
a seu cargo o importante servico de registro de direitos au
toraes (arts. 649 a 673 do Codigo Civil) • 

São ainda funcções do secretario auxiliar o director ge
ral na publicação dos Annaes da Bibliotheca Nacional e do 
Bolet.im Bibliogrnphico, bem como extrahir certidões e au
thenticar cópias, serviço que u Uimamente tem tido grande 
desenvolvimento, pois fornece om elevado numero cArtidões 
de leis, decretos, avisos, resoluções, contractos, senten~as, ar
tigos de jornaes, nnnuncios, actos do governo, discursou par
lamentares, cditaes, etc. Por todo este serviço de tão srande 
responsabilidade recebe o secretario da Bibliotheca Nacional 
a insignificante gratificação de 125$000. O nugmento da gra
tificacão, ora proposto, não vem subrecarregar o Tl!esouro, 
porquanto a secretaria da Bibliothecn Nacional prorJuz uma 
renda nprcciavel, proveniente dos scrvicos mencionad.'Js. 

S.- Vol. VIII 17 
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Ca~egori as : 

Mes~~:~ ...... ; ...... 
; ,. I o d . ii''' '• ' " : r ena o .. · ... .. 

• Gratifica~;ão ... ~ 

Machinistas . . .....• 
Ordenado ...... . 
Gratificação .. , • 

Motorista . . ........ ·. 
Ordenado ...... . 
Gratificação ...• . ~'. 

:b.,oguista . . ........ . 
llr41lllll!do ... : : : : 
. Gratificação .•.• 

N. 2 

VPJJPilllflf11P 
. ·mensal' 

7Qg~oQg 
-

~00$000 

:::M 

700$000 

500$000 
' . . ' 

~ijQ$POg 
apQ~OO. 
7QQ$()QO 

V~!!Pim!lnto 
· annual 

5:6gg$pog 
2 !8 0$00 . 

5:600$000 
2:800$000 

5:600$PPP 
2:800$000 .. , ·. 

4:000$000 
2:000$000 

. . . . . . . . . 
! ' ' ' ' ' 1 • 

I O I t t O t t t 
' · l I 

5:600$000 
2:800$000 

Total 
annual 

S:·í00$000 

8:400$000 

8:4()Q$00ó 

6:000$000 

5:400$000 . 
~:2QQ$0pp 

8:400$000 . '\ . ' 

Sala das sessões, em 25 de out1:11>~o ~e 1926. ·- Paulll 
da Fr.oiitin:' · ·· ·· · • 

Jt~stificação 
t, ' I ., '' 

I 

A yr~s~ntc ~mond~, tel!l por fim. d~: ~0 pesso,a~ das ~!Il~ 
barcn()pos da Dn•cct.or1n do Defesa S~mtnrm Mtirill!'!]ff, um 
relritivo nup-monto de vencimentos,· dada a 'existepcia' 'õos mes~ 
mos factores, pelos· qüues se 'vem .iustificando a üo_c·e~sidad~ 
clq · augmcnt~r-se os 'vencimentos qeste · oü' dtfqúelro car~o: 
quando em 1925 era relatada, na Cnmnru dos Deputados, a 
pvôpo'sic~o n,.' '2?~· · 'ile 'J~?5;· 't!vilr~ o i)lqstro ~uri'~}il DePJ.l-: 
t.ndó Sohdomo r.elf.e, cm olledienc~a no voto da douta Com
missão do' Flinnrtr,a·s;· h? següjnt'cs pnlqvras: ~·que n mesma úc
eossi'dnde de n'ugrilent:o de'vim'qimcnlos se fnz' sentir .em ·c;11nsi 
tod(l.s as repartições jmblicns, assim ·a referida proposicuo· quo 

'. 
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trat~v~ do .ant;JllCfllO .de vencimentos c]o [lessqal ter)mjco e 
ndmmJstralJvo do II)sl:illJl(J Os:y~!~o GrJlz, ~orrc~f os ·f.rflmiles 
lJõB'UCS, na Gamara, Vi!JdO p~r!} pst:} PflS~1 opqe, tornundo o 
n. 25, d!' 1\l2G, tpv9 n IP,Pl'~~~cl~ l\pPrpv~ção p' romGl~l~1l á 
Oama~·a, pam ser ultimada a sua vo~açuo, v1sto ter n~~fa.' ~asa 
recebido emendas alterando a reducçao de palavras, te!ldo ·sido 
~. IT!PP.~a .~PflfOY.n:ctn n.:t ~~qJflllfl soll P. 1~5 A, de 19213, e en
~!nj:!a_!t H.ncçilq. i fq.f ~~~~i!P.R cm ~n! nrojcMp, nos argu,nentos 
C riWleS !J.I~~jp P?"TlPHÀJP,P&. ll mflsl)10 pqr tralar.,-sc de !lm pes-
50if! ge Vj~J.~nci» Sfl'!lJ~flPHh conw LamPilrn IlPt' exi&tir na pro
llR~I~a(l cgl\i:J~ aq 9at~gP,rias. P.c "rnpstre .c m~cl1inista" OQm llm 
YI3!1Pimento Cflf!fl~ de api.Jdn· ás neppssJr.lad~ê cJa vidtl ó qu0 
PVQf)qfljlQ J)p~ta em~ncl!! P.s veppiffillUtoS cpp.~t:HltllS na ta-
~~~~. . 

.. Não é este o unico .argumento, que se cn.~ontra, para jus
tifiCar o augmcnlo ped1•i:lo nesta emenda; ex1ste ainda a ra
Y.ão de que os vencimentos' do pessoal no!la deseriplo l'ão Oil 
mesmos fixrir:Jos pelos nvts. 6 c 7 da lei Ti. 2. 738, :i e. 4 do 
janeiro rle 1913 '(excepto as vantagens da· labella ·L~ra) -
disse ::unrla o dou to relator da proposicão n. 272, de 1925, l1ill 
Camara dos Deputados: "que o pes_soal a que se refere o 
projecto (n. !l7f~; de· 1925 ~ 1G5 A, de 1926, a 25, rl6 · Hl26, 
do· Senado), mcrcc13· vencimentos melhores do que ;Jecebem 
actualmente". · ' .. 

Q~!lfgP. l'(}l'!fJ!l ~s pau~~s q)le I~VFUIO A qputq l'~ii!W. da 
propos1çuo refer1da a ass1m se mamfestar? 

Logico é que nií.o foram os parcos vencimentos que per
cebia o pessoal constante da labella annexa á proposição ci
tada, pois os veriéimehfós d·e tar 'pessoal hávi:iín sido angmen
tndos ha poucos nonos e vieram a ser melhorados com as van
t~pe~s P.~ tabplla ~yr:a, .ein~!Janto qqe () pe~soal !l~ g)le trata 
a empnâ~, é1 como fp1 d1lo, recebem (excepto as vantagens da 
tH!Jell~'Lyfa) iúriesinci'qq~ )hes ''@ ~Çn')iie~idp e~ i!l,q, · · 
· E a ·quanto correspondia os vencimentos deste pessoal em 

i913, com o custo da vida barato, pela' situaÇão favohivêl. dó 
b. ? cam 10. . 
Será que esses vencimentos, accrescidos da ".Lyra ", 

eq:uivfllem aP fixa!!~ !'lm HH3? · · . 
. · Parece-me que não; justo era que, elevados prnporcio
nalm'm~c. pela denr~circão da moeda, pstiye~$Cffi ~no:menta-
~os".i:Je 3Qp %': · 1' "·· • · · · · ·· ' "'''· · 

· 4!!14~ qi~~ll o pout() rel~tor da Proppsicíio n. 272, ele 
1~25, q:) /Jf}mara: "qqc os ffi1Stf.lr9~ a que se entreg~m taas 
fimccioharlp'~· merecem elevnc!os VfJP.Pili)entos, POr t.~<}l.lll'-oll 
d~ seryjpo' qu~; · ;1lé~ c)a )lllricia tepqnic.a scientifjci}; I!ftJCisa 
U!Ud~ rCp?l)SO moral e lf1Íe)19CtuaJ, . ~amo. t.~l11b81!) .P~~t~pte 

dBtJb~lslenc!a p1.ater!~!· pari+ e,vd1t~~. P., iaHcncm qa per1r:1a! qqe 
~!'!,a c~H~il. u p:jya~!Hl qas epJ, !'lJUI~~ ~ 

Ma~, P.Of.' vcntpra, tampem na() merece o nes~oal a qq~ 
60 re'fói·o a . emenda 'Í'opciiisó iritollcctú'al· c su!jsi~toncia mate~ 
ria!, necessnria, para como principnes portões ·que são, ' 'hão 
pcrJnif,tiverq nue ·as epj,:Jemj()s invadam a nossa capital, trans-
porLJlr!ns nos nrrwjos q).lc apovtam pm nosso porto? · · 

Jl;' ·.iusto q pedido de .al!t;plonLo dé vcncill1enl.os, já J?el~~ 
razões exnost,ns,' como mn1s amda por tratar-se de· n;n msJ
g'!lifir~fifo nn:;mpntq .4c clespeza, vj~to .i4 ter siq.o in.corporada 
a()~ ypnpjmeptos ns vant~gcl)S dil "t~bopa ~Yf!l" p lovp.ndo em 

... 
"',, . 

.··, 
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conta. o.s graves riscos a que se .submette tal pessoal, quer no 
e:-:~rcJCIO. arduo. das suas funccoes technicas, quer como au
XIliares Immed1atos · daq,uelles que empregam a sua funccão 
scientifica em combate aos microbios conductores das graves 
molestias. 

Não se argumento aqui as respbnsa:bilidades por catego
rias, mas attendendo que as funccões . de moco marinheiro 

·foguista e motorista estão acima da categoria do "servente", 
tratando-se não só do mistér que desempenham, como dos seus 
horarios de serviço, pois não teem elles domingos, feriados 
ou pontos facultativos, não teem horas para iniciar o serviço, 
como tambem não as teem para terminar, não te!lldo t•1mbem 
horas para as refeições, nem ponto fixo para fazei-as; assim 
parece-me Jouvavel dar aos mestres, machinistas, motoristas, 
foguistas, marinheiros o moços vencimentos relativos ás suas 
categorias, nunca inferiores aos de "serventes", e sim de ac
côrdo com as suas funcções, considerando-se ainda a baixa 
cambial, que muito concorre para o elevado custo da subsis-
tencia. • 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emen
das que acabam de ser lidas queiram levantar-se. 
(Pausa.) , 

·Apoiadas. O projecto volta á Commissão de Finanças. 

SERVIÇO DE SAUDE DO EXERCITO 

1• discussão do projecto do Senado, n 75, de 1926, man
dando confirmar no primeiro posto, no Serviço de Saude do 
Exercito, os officiaes commissionados que tenham o curso de 
pharmacia e odontologia. 

Approvado, vae á Commissão de Finanças. 

O Sr. Presidente - Nada mais haven'do a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã o seguinte : . 

Discussão unica do parecer da Cómmissão de Marinha e 
Guerm n. 359, de 1926, solicitando, por intermedio do Mi
nisterio da Guerra, informações sobre o requerimento em 
que o capitão de mar e guerra, Dr. Henrique !Imbassahy, pede 
reparação de uma injustiça que allega ter soffrido; 

1• discussão do projecto do Senado n. 73, de 1926, de
terminando que sejam processados e julgados na fórma 
prescr·ipta na legislação anterior, os crimes definidos nos 
arts. 107 a 118 do Codigo .Penal e os que lhes forem con
nexos (com pa1•ece1' {avoravel da Commissão de Constituição, 
n. 400, de 1926); 

1• discussão do projecto do Senado n. 98, de 1926, de
terminando a reversão ú actividade do consul gorai de 1" 
classe l!'rancisco José da Silveira Lobo (com pm•cce1• favo
!'a·vel da Comm·issão de Const-itt!'ição, n. IÍO?, de 1920); 

2•. discussão da pt•opo8iCilo ela Cumara dos Deputados 
~1. 38, de 1920, autorizando o Governo a abl'ir, pelo MinisLc-

• 
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rio da Fazenda, um credito especial de 6:640$117, para pa
gamento a D. Honorinn Ben,iamin de Mello, cm virtude de 
sentença judiciaria (com parece1'" {avoravel da Commissão de 
Fi'IU!nças n. 393, de 1926); · · 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 39, de 1926, autorizando o Governo a abrir, pelo Minis
l.erio da Fazenda, um credito especial de 4:986$553, para pa
gamento ao operaria Manoel Galvcz, cm virtude de sentença 
Judiciaria (com parecer {avm•avel da Commissão de Finan
ças, n. 394, de 1926); 

2• discussão do projecto do Senado n. 187, de 1925, que 
manda considerar cffect.ivos os mestres e contra-mestres da 
Escola Profissional Wenceslnu Brnz (com emendas das Com
rn:issões de Justiça e Legislaçtlo e de Finanças, pa1•ecer nu
?nm•o 386, de 1926) ; 

3• discussão, da proposição da Camat•a dos Deputados 
n. ii. de 1926, que abre, pelo Minislerio da Fazenda, um 
credito especial de 62:616$12.\, para pagamento a Manoel 
.Toaquim Rodrigues e Ranulpho Vianna, em virtude de sen
tença Judiciaria (com pm•cce1• {avm•avcl da Commissão de Fi-
nanças, n. 334, de 1926) ; · 

s• discussão, da proposicão da Ca:mara dos Deputados 
n. 41. de 1926, regulando a entrega da verba - Material -
aos directores das Secretarias do Senado, da Camara elos 
Deputados, do Supremo Tribunal Federal e Mordomia do Pa
lncio do Cattef.e (com parecer favoravel da Commissão de Fi
nanças, n. 395, de 1926). 

Levanta-se a sessão. ás 14 horas e 55 minutos. 

-
125' SESS.ÃiO, EM 26 DE OUTUBRO DE 1926 

PREAIDENOIA DOS SRS. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE, E MllN
DONÇA MARTINS, 1" SllCRETARIO 

A's 13 % horas acham-se presentes os Srs. Mcndonç:n 
i\Tnrt.ins, Silvei•io Nery, Aristides Rocha, Lauro Sodré, Cunha 
Machado, 1'homaz Hodrigucs, Ben,inmin Barroso, Ferreira 
Chaves, .Toão L~·ra, Antonio Massa, Venancio Neiva, Fernandes 
J"ima, Euscbio de Andrade, Antonio Moni~. Moniz Sodré, Ma
nool Mon,jnrdim, Bernnrdino-Monleiro, .Toaquim Moreira, Men
di)S Tavares, Sampaio Corrên, Bueno de Paiva, Lacerda 
:F'ranco, Luiz Adolpho, Rocha Lima, Felippc Schmidt c Ves
puciil de Abreu (26) . 

O Sr. Presidente - Presentes 26 Srs. Senadores, esLú 
aberta a sessão. · 

Vac ser lida a acta cln sessão anterior. 

o Sr. a• Secretario procedo ti leitura da acta ela. sessã6 
anterior, que, posta el],l discussão, é approvadn, s.om clobal.o, 

• 
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EXPEDIENTE 
.. ·., . 

. Officios: 

Db Sr: i 6 Secretario dâ Curriara dos Deputados, r~ili~t:.. 
tetltW as segillrtll:ís pi·b1iosiçõris: 

N. 65 -· ... ÜJ20 

b btiMi·:isso Nacional resolve: 

Artigo unico. E'. twvamento prorogada a .. actu~;Li sessão 
leglsla~lva até 31 tle tlczembro; revbgddas as tlispos!Çiíes em 
contrario; · · . 

. biimâra dos Depúlados; 25 .de outubro cie 192tl • .::..:.. 
.il;l,úJlf'ó ,R'ódriô.ues f.l~ Azeveào, Presidente ... -. R ati! de No~ 
ronlta Sa, i" Secretarw. - llanulpho Bocayuva CUnha, 2' Se-
cretario. · 

· _ ~i~à .. s.oDre a hiesa,para ser ciiscutitld; nti sessão segulntó; 
por ser materia urgente: 

'' : ' . '' . 
N. 66 ..:... :1926 

o Congresso Niiiiionál tlebreta: 

Art. 1." Os contribuintes. do.. imposto sobre a renda que 
até 30 do novembro do corrente anuo fizerem a declaração de 
seus rendimento~. ~ epectu:Fen1 até ,3~ q~,-~e?~em)?ro Lambem 
deste anrto; o j'Htgattictlltl. i:lcvll:ld, rtos termos ali lei h. 4. !J84, 
rlo 31 de dez·emhro de 1925 e decreto Ti. 17.390, de 26 de ,iulho 
de Hl2ü, gosarão do abatimento do 75 o/o ~obre a Lol.alidade ,do 
irtii:il:lstd: . . . . · 

Art. 2.' Os contribuintes que. já houverem pago o ·imposto 
do ac~Ô.\'qo ccim ~ Jei em, yi_gor, tçr.~9., direito ~ :res.tjtuicílo ou 
ao1 l:l~sb~nt~ dtl .e;tcessci: .J19s pa~~.m!!ntos de tmpo.stos a que 
estlv~rotH stiJelttís tio. Hituro exercww; . " · . · 
. 1\f.t.: _a.• Á pi•hsehte lei ehtrahi. em vigoi· i.üi ciatn de SU!I 

ptibhcnçllo. . 
Art. 5.• Revogàrn-se ns disposições em êorttriirlo: 
Ctirharti tltis Depi.itrltlcis, . 25 de. ôl.iiubt;i:i dê i 92d. , -

Al'liôlfo Ilotll•iâlie.~ tlc A:cvedo: Presltlehtli:, _.. mW.t rlii. No~ 
1'0?1.//.11. Sli. 1' Secretario. - lla.nnl.pho Boct!/iu.'l!l! Cit.ll.f!l.i.; 2" sH.:; 
crel.nrio. - A' Commissfio de Finani)US. 

N. 67 - 1920 

O Congresso Nacional resolve: 
AH .. 1.;: ds \;enclmêi1i.o8 ci(ls ~iols rlci l.i;ôni de. 1•, 2· o s• 

clrtssds · dd Est.rrltln t!o Ferro Cêtithii ·tto Bi;iii:íil ficain, pat•a 
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todos os effeitos, cquip'âfiidos áo's' áos conductores de trem 
de 2", 3" e 1" classes da mesma estJ:o,dw. 

1~1' c: 2·." lievogam.:.se' as d•rstJ~'sieõ:es e\lm' êanErar'id: 
c'aú1il'fli ct'tJY;· IYeJil.ui~:id6's, . 25 de oütu'br'o de' i~26. ...:.:: 

.4mol{o Rod1'iuues de !í:e·vedi:i. l?'ril'sid~n:le·. -· · Raül de fVo·
j•Mi(H Sâ; t· S'eeré'f:it'ro'. -· ·· llriitutplíb' 11o'i;'di/uva Cidilia, 2' Se
cré'Ca'rl'o'. ..;;.: A.' Coi'tt'm'iss'ão' de' FII'ian'ó~S .. 

O Sr. a•. Sec1·etario proced'é à fe~fur'ii lió's seguriltes 

PA'iimáli:rois· 

N. 413 - 1926 

• .... D.- .. 'l.'h~\·~~.a. S.all!p.a_i~ .. tm,,,SHveira, viUVai do engenb'erro· 
Guslavo AdoJpho do, Silvetra, alle.~!ll que seu marido, como chefe 
da Locomocao da Estrado, de Ferro Central do Brasil e como 
director da ref-erido, Estrado, de Ferro, nos .. pe~iodos de 1897 
a 1!)03 pagou, entre joias de' /tio'rilêpro; e eoritrlbtii~õé's para o 
me.~:no ,a quatio, de 2 :262$!\10. e ,Posteriormente, no Thesouro 
Nilc!~tlal; .a q~~ultiii de 1::trq~$/llla; ~égtindo os' ,doé'urrtentd:; que 
oxlulie, f}er!lizem1d tudo 1:1 toiill de' ::r:!!J'f3$'2fd. Mais' tarde, co'ttl:o 
director geral do, Directoria, do Expediente do Ministerio' da: 
Viaoão, fez .J1oy~ )nscripçiio·; pagBndo nova joi!t e' contribuições 
par:o, C!. m,o\l~ep!O. Jul~a-~~ .~ peticionaria com o dir~ito de 
relia ver aqtlllld que' an!ilí·wrffietlte pdgara,· 3:913$-210: Mas, 
esse direito de reclamo,ção, acha-se prescripto, pelo decursli do 
tempo. A peticionaria pede que seja rel-evada essa prescripção, 
por lei do Congresso NacionaL, A Gommissão, sem entrar no, 
indagação de ter ou não a :Péticídriai:ia direito ao que pretende 
pleitear, éddo po,recer que, por equido,de, deve a prescripção 
sei; relevi!ui!; ilttetlllerlda a qtie tl-ritíi-sé dê uiriii viuvii cujo 
rhiiri!Jô; lioiii zêib e hdíies!iilat!IJ; prlistlrtJ gr'àlltlfis Sérvlços á 
Nação. Esse favor, o Congresso, em identicàs ê!itidiljlíeSi a tllln 
conccdiçl,o sempre .. Sendo as$im, n Commissão é· de parecer 
qiiii o bôngréSso Naéioriàl ridopüi o ségiiiiiíe 

PROJECTO 

N: 1133 = 1920 

() Coíigi'lissi:i Naêitlíidl Hllói'iJtn: 

. Art. .i." .lll' relevada" a -prescripcão cm que inco.rreu o di
J•iil.lci.)l.e D:, Tl!i:l.i'p*§ S~!Jlpilj~ld~ .Si.tveitáHri saus. ftlhos, .Para 
pleitear a res.bltllcuo da qun,n l.u. éle ~ :~1..:~$2111h· P,tii;J'Il {lOr sei~ 
rri:ii'idb eiigdiiheirb Gi.lst.tivô Adblphd a SllveH·. , .tto .Thesot)ro 
Nücloiiiil, prciveriiehle de ji:iiils e Cdn ril:iuii}ões de monl!!pw. 

Ar L. 2." Revogam-se as disposioões cm contrario. 
Sala dns Commissões, 25 do outubro de 1026. -Adolp/w 

Gordo. Presiclcnto. - A.ristides Rocha. Relator. -Cunha ltfa
r:hmlri: -· · Antonio Mniisa.; _ .. · F'c!~ltm.des Lim.a. - Tlwm.nz Ro
cil'iaites: vlincjtlCI ptJrserdm pi•iiJCiJ~io contrario ... a toda e qunl
quci· i·blbvn\)llh elo pt•cscrlpçilo;. nhrmdo exccllouo. ~os leiA qtlo 
consngrum csto instituto, -· A' Commissiio do Fmanças, 
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N. 414- 1926 

A Commissão de Justiça e Legislação 6 de parecer que seja 
approvado pelo Senado o projecto n. 46, de 1926, que considera 
de utilidade publica o "Gremio Politico e Beneficente Dr. Ar
thur Ber.nardes", com séde nesta Capital. 

Em face dos precedentes, e na ausencia de uma lei que 
regule as oondicões para que seja considerado de utilidade 
publica qualquer instituto ou associação, não ha como negar 
approvacão ao referido projecto. 

Sala das Commissões, 25 de outubro de 1926. -Adolpho 
Gordo, Presidente. - Cunha Machado, Relator. - Aristides 
Rocha. -Antonio ~lassa. -Fernandes Lima. - Thomaz Ro
drigues. · 

PROJECTO' DO SENADO, N. 46, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA · 

· O Congresso Nacional decreta: 

Art. f.• E' considerado de utilidade publica o Gremio Po
litico e Beneficente Dr. Arthur Bernardes, com séde nesta Ca
pitaL 

Art. 2.• Revogam-se as disposições .em contrario. 
Sala das sessões, 9 de agosto de 1926. - Mende's Ta

vares. 

Justificação 

Este gremio, no mez de julho de 1924, por occasião do mo
vimento ro:volucionario estalado em S. Paulo, organizou as 
seguintes unidades : 

Batalhão Voluntario Dr. Arthur Bernardes, Batalhão 
Dr. Carlos de Campos, Batalhão Setembrino 'de Carvalho e 
Legião Marechal Fontoura. · 

O .Batalhão D1•. Arthur Bernardes partiu no dia 22 de 
julho para S. P'aulo; antes de partir recebeu no Palacio do 
Cattete o Pavilhão Nacional das mãos do Chefe do Estado e, 
chegando a S. Paulo, incorporou-Re ás forcas legaes, auxi
liando~as e concorrendo para a implantação do regímen normal 
naquellc Estado. 

·As outras unidades acamparam nos edifícios da antiga 
Expo$ição, cedidos pelo Sr. Ministro da .Tustica e J?!•efeito elo 
Districto JJ:ederal, onde estiveram ú disposição do Governo. 

O Gremio Politico c .Beneficente Dr. Arthur Bernardes 
tem, pois, no seu activo, motivos irrecusnveis de benemerenci9. 
publica. 

Afim de receber do Sr. Dr. A1•thur Bernardes, Pres'idonte 
da Republica. a respectiva bandeira, foi ao Palacio do Cattete 
o Batalhão Patriotico "Arthur Bernardes", o primeiro orga-
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nizado em oito dias apenas o que fará parte da brigada pa
triotica de infantaria constituída por dois batalhões mais -
"Marechal Setembrino" e "Carlos de Campos", em vias de or
ganização. 

Perfeitamente equipado, municiado e com ordem de mar
cha, o batalhão "Arthur Bernardes" formou em frente ao Pa-
lacio do Cattete. · 

Cercado de todos os membros do seu ministerio, de suas 
Casas Civil e Militar, presentes os Srs. Presidente da Camara, 
o Sr. Senador Bueno Brandão, 1)eputado Antonio Carlos, o 
Sr. Presidente da Ifepublica assomou (I sacada principal do 
Palucio, sendo recebido com acclamacões pelo povo que se 
reuniu em frente ao Palacio do Governo. · 

Por ordem do Sr. Presidente da Republica, o Sr. capitão
tenente Edgard de Mello, official de 'dia ao Estado-Maior, des
ceu ao vestibulo do Palacio afim de convidar o Sr. comman
dante e officialidade do batalhão a subirem ao salão de honra. 

Precedido do• Sr. comm:mdante Edgard de Mello, deu alli 
entrada, momentos após, o Sr. coronel José Piedade, com
mandante do batalhão, com o seu estado-maior composto dos 
Srs. c a pi tão Bernardo Castello Branco, fiscal; tenente Leo
nidas Borges de Oliveira, secretario ajudante; 2• tenente Lago 
Maia, official de transmissão; 1' tenente José Pires Azevedo, 
contador; 2' tenente Francisco Cruz, contador; 1" tenent11 Jofre 
Paradedos Kemp, official de aprovisionamento; 1" tenente Gus
tavo Sertorio, veterinario; 2" tenente Dr. Antonio Bastos Ju
riior, medico, bem como os commandantes de companhias, 
Srs. capitão Edgard Duque Estrada, capitão Joaquim de AI• 
meida Barreto e 1• te·nente Cruz Machado. 

1' companhia - Commandante, capitão Edgard Duque 
Estrada; subalternos, 1• tenente Mario Lago, 2' tenente Honorio 
E'rei tas Guimarães e 2" tenente Francisco Louzada .. 

2' companhia - Commandante, capitão Joaquim de Al
meida Barreto; subalternos, 2" tenente Mario de Magalhães, 2• 
tenente Adamastor R. de Souza e 2" tenente Alberto Campos 
da Silva. 

3' companhia- Commandante, i" tenente Cruz Machado; 
subalternos, 2• tenente Ulysses Belém e 2• tenente Pedro 
M~~. i 

Data vania do Chefe. da. Nação, o Sr. coronel Piedade disse 
que se apresentando com seus officiaes, ao Sr. Presidente da 
Republica, cumpria .um dever de patriotismo, offerecendo a 
S. Ex. o proprio sacrifício de vida para a ·restauração da 
ordem constitt,Jcional. Democrata convicto, comprehendia a 
sua terra bem respeitada o .dign-a. O batalhão patriotico "Ar
thur Bernardes" representa o esforço de uma semana, apenas, 
de trabalho. O proprio nome com que se baptizara havia de 
inspirar tí mocidade que constituía essa unidade P.atriotica a 
energia fert•en, cujo melhor exemplo era o grande brasileiro 
quo lhe serve de patrono, nome que é .iá agora o lábaro sagrado 
em torno do qual se reuniam para a defesa da Republica todos 
os bons brasileiros que sabem estremecer a sua Patria. 

O coronel Piedade assim terminou: "Fique certo, Sr. Pre
sidente. que saberemos cumprir o nosso dever e que nos acha
mos promptos para occupnr os postos que V. Ex. houver por 
bem designar". 

'!~. ·:,~~~:-· ~t1T~~:~~~ 
' ' 
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. . À ii /ilziit·. êntregii. da liaiidcirn iúitlii:inai t!l:l Bittarliiíb .ti Sr. 
Dr .. -.. ü;.l,_hüi• ~ertiürde.s .~issb, .~I? ,i',ês~.m~;, ~tib ~~~ebi~ .. ~?fu.· o' 
mais v1vo prazer a tipresenlal;ao Uo comilili.tltlütiLe c ofiiclall,
daqp,. clq)?il:~al~~~,.?~t~·ioli,co de. Cacud,'?.res .''Arthm·,:Berti~rtles". 
O .mRmC~nlb, .acc~·escentou S. :ltX:.; /;lua. orit de tHtlávrlis mas 
pi%citi)àlii:ierlte i:lli iícctlo e cji.ie dijtiti1Ja fi:ircii asslttl cdtlstitril~a 
e organizada bem. demonstrava .que os brasilclfos tiue a com:.: 
ri#4h~ni, co,l;íiiJfç.li~lifiii.ifu. !iJ~g~itl~:il~e!llri. essa fdidãl:i, do. :P~trio-: 
tiSml:i. _ l~lttallzo!J. tltíendo cstür Mnvlirtcidd tio valor com que 
es~rt Utii~l:lde J;HW1LaLicâ lu ~ürhvfir l:i seu, tWv~t: c setitid..:se ver.:. 
fgitdltH.H:! ~ belii rlizcridd~llill êntteg!l duÇiuella l:idntleiNt,,. sd:tl 
c_~ja él;i e e s_ dh. c_ uj~.ü(tis_ Pt.'rai;,ão l~l.a ~titet-se .~~1/:i restabele..: 
Cimento d3;. ordem ptiulJcd, e pma, ~otJ.ra da Republlt:n. , , _ 

· .ibJ 'dtirradeiras pdldvrâs prtlferidas peld Chef~ da Nacao, 
cii:lvi11:.:sg caliJrosú salva de palmas. .· , . , 

o jldrtd-llttndeira, vrecédidtJ · do cbthinitridi!:iWi ê officidli
diitJe ~o: n~tllllliãdi, d~sceu tls llscadds tlb Palaêip. d pdrta~IJan..: 
ctt!lrn ~bstbü:.:se na J1Qttâ princjp::tl,' ô novo 'ctis~dtvei.He res
:Pili_tbsa_ riiêtll~,e :i tiiihdii de musica ctatiiililia ütlíi:iii~~ pàtrlôl,ica 
e:l::bcutéill H uyri:tttô Ntic!onàl; . • . · 

Pdlttiüs prolbligddas si!udnr.ritil b hdssô pavilhão . 
. · . Entrando erli :formd; .o brttaÜiüo tlesfÚou dopiJis; iim con:.: 
1.irtortci~ .no ChCfq dn .Nncão, sogulndo para d sett qtiaHel tJro;; 
visoi'io de ohde pdrt.iu ú Iiblto para S: Piiulo; 

o Sr. Presidenté · ri ii .Republica continUa a .receber tele;; 
g:rawmas, .. cartasf±i.e ,cartões,, jhypotl)ecando solidariedade a 
$. Ex: e ab Jrlos . tJ telhpb fg lmdrtdo o Gdverno ,pêlns me
didas êheh!Jcd~ ·os!Hs cm .Pbtlcd. para a. i:Je}jciliii;iüo do 1nii: 
vimento RUbvêrsfvb d!i liaH!trtl Uc S;- Ptidld. Eiitrii estes, os 
rios $t_s. Seyérlho Cdsta; presltlonto rló Centro Civlco A:I'thur 
Berruirdes; . elo ,Juiz de F6ra; colhmtihH:dildb a. rMliztibãci U13 
um cpiljicib Jj_iila ldgalidhcle; naqticllb. cidade; caplt!lCl de 2'. ll
nh:i Antonio Abreu e .Tosé Magalhães Alves: .João França, José. 
Arne)_'j(lo ... Pimtp, rli)., ~p1v~. ' .. (lSC~ip~urariR, .~o 1;'_l~esou,r~ _\{~ciqn.al; 
Mdnticl Sllrt h$; Rtliliitti .Carhcd.·o; EUhcq Vaz, Aiiton10. Arõas, 
All:Jerto Fr~ Elsco MbrciHi e drl:izitriho Leite. fiscaiif{ i:lo sellb 
adhesivo, servindo no Thesouro; Nestor de Mello e Albüqiier
que; Dr., Alvaro Reis, j:lr,!a I~rti,la Prl:isbyterlaili! élo Rio de 
.Taneil·o;. de qtie é pnstor; .. Dr. Qualroz :m:1pes; Dr. valetiCá Tei~ 
xeh::i; Silvirlí:i Azbveiitl: Flotetlcio Srthtos; Mttchátlô Sil'Vá; Dlris 
0(1~tn, Dom!hgues; Eurico Freitas Vliitirtn c N!istilinento Cas~ 
f.ilho: .fnriccionarios tl:i Pronhylnxirt Rural erri Aiicli!eUt; .Tuliô 
.Tbs!S Bi'ito, Frnnélséo Xavier Phly::t ~ Durvnl .i\i'tiu:ltl _Gon;; 
rnl:vr.s: diriJctot·. tlh Syndi.cnttl rlh Af;\'rlbt1Hht•ef: i:lê Orii:ll1o .. drl 
B:th ià; Agenbr 1\firHndn. iJ:!tcnden te tlti Cilyrt1; rtamh'li dàstrd, 
de IlhlídR;. Jjni:i LishOa: jiresirJêiitti; J"ttir. Plhis Bil.rbd~rt; viiie:.: 
prii,_qitlerttd, .ii veJ•cntlot·hs Frnhti l.scd :Bncil i, :Tottqtiirii M:Uilltitléi 
r. Anl.cinio Gilines Plnhblrb, Jjtlla Citrrirtt~rt Mhhicijj!il rW ,Jii.:. 
cntin~a:. lldlil Mll;hntla, , rlc Crt;Vl•I'I; Mhiil:tiJ• tlh Sbtiza Odnto; 
Jli'osiclatiW rJri. Onma1·n Mt111iblprtl rlli S. G~iibrllô; r,tiniriliihi
r.nniili lllivcr' sirlo Vdi.Hrl:t t1rhrt hihofltJ rlo RtHfrl:ii:ictlHrW hnimi
m rlti nn tr.: m bn.~ol1 h rir Ar. 11 lllM 1\flillii: in'ti~!iieii th dtl Asshiil ri~ 
r.iib rln Tirn 200, rlr P~.1·n.hyli!i rlci Slil; Etif,niiiri Méillri. rlii tirifi:. 
t.ngrillo; Rossc.nwnldo Boi·nardcs, de Ubcrabinhn; TAii11 Re:. 
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11auit, de Iie11b 1IoHzohLí.i; j. ll.; tld Silva Cu!i1i)I:JS, presidente 
!:la Sbciê~dtlb UI:\ OdtihWlogia de Belld Hdrlzonte; Ernesto do 
!:lá; rlt;êsitliMc db Ihsll Liilb dos Atlvdgdi:lôs tHt Btthia; .ll.velina 
Siit·lütinto1 . p~cs!HerltR . tltl .. Cdniàrll IH1ltilbiiial. i:le Guarany; 
1Jr•; A:i-islolclbs Ferl'tnra ilc 'rtipes; Passos Mata· tlô Ribbirllo 
vh:i+JolHo; Lüiz J.:iii;es 'Btirbosii; vicci-I)rcsii:lerlt~; Ftaltiilisco 
Paliim rtênHo, Pi·qncisbti .Bi.ierio tlti Costa, João Rüben; Josil 
1) 11:iHbrii, IJHiz LisbôH; J\:.ilcllilo . OI:Jiiii:is dé. Olivtilt·â, secretario 
b ritéinhrôs cio l:lit;i.Mol·id [lt!liUbô tib .Tiicut.irigtt; j\ntoiiib Frei
tilS; irtlendeillc ihii:hltiilitll Hii !Jihálnc.rlti:i, ÍlO Í'ifütliy e Aii
tonio Portellu Lima, communicani:lb n ci•eiiçilo de tiirt bat!ilh!io 
patriotico,, naquella localidade; O!!ndido Pradq; de.)~el!o Ho
riztmte; vig;.tl,'io. Pedro .dY,. Alc.aJ;Jtara ,y .Albuquerque Caval
canti, da Bahia; engcnhe1ro . Ayres. Barroso; Antonio Fróes 
Andrade; Antonio de Paiva Sobrinho, de Juiz de Fóra; Be
lhhJ&I.,E. ~e.lxolb; Ij:Jci'dgy,I ~erissti~H:i;. 4~. Fld!;IU:rií:lti811S;. ~::tl
LHezJ;ai· Gr~y, Àlb,er.to Alvares l;l:omes Barros, Frâncisco Alves, 
ác Boll.QI Hodzoi1tti;, AjUerico Passos Gulniàrães Filho, Fran
cisco .Bti iHi, Dr. Ptiillb Freitas,, direêlbr do Gi'i.1pti Escolar 
dê Bom :bespacl1ô;j tl:i Agencia 'Executiva Mtinicipàl de São 
G o.l!!t,qli:i Ai:>' ,S,W\lCÍi l~. jl,ii\I?S Srs. s~~CÍLÍ ilij ,Led,n~l de .R.ezeride 
Alv1m. prosli:lcnte; Bclmtro de lHedeiros .Sdva,. vlce-pres1denle; 
Servtilo Rayiriüni:lo da Si!vâ, secretario; AI!Jert.o de . Sciiizá 
Siquei!'a e Vasco Horta de Lemos, communicando hav~r a 
Gamara Municipal votado unani.memcnle uma moção de so
lidariedade; Francisco .Ttisé Machiltlo, guarda-fios do 21' dis
tricto' telegraphico; Dr. Joaquim Thomaz de Aquino, pre
sidente .. da Gamara .. Municipal de Rezende, c.oll"}mlmicando a 
apprbvtii)ão .. de .uma .mpi)ão. tio. apoio e solidariedade. . . 

. ·-· . O Sr: Presidente da Republica recebeu os seguintes 
telegrammas: 

.. Rio - Os .mineit·os. residentes. nesta Capital deliberaram 
protestar a V .. Ex.; .por inlernieclio da commissão central 
al1aixo nssignadà, totlo IJ apoio o solidariedade 1;10 presente 
r11drrictito; podendo V. .Ex; estai' certo. de . que .. Minas nunca 
faltbu, :hcin fdlt:ir:'t ao.J:.tdo do sou .. etrtincnte .filho na defesa. 
rla dri:loin legal c nülor.ii:htclcs constiLL1idàs: -. L'ima htnior. -· 
F'J•ancigco Jii1·dim: - Aildri!de Silva .. - .Dilermando Cruz; -
Bei1.fani.in Jacob._.:._ :Tbsi:! SUveHo; -·. Alfredo Alvim. - Dyo
nfsW Certtu.eil·a Sobrinho. ;_ Ma.noel .l;ibanio. - Rocha Vaz. 
-· .l;eôtie·l Glin:aaa. ;, . . . . 

Mdrarihüo ;_ Teilllo n bdnra àe levar ao conhecimento 
rle V:. Ex; ttub n Assdcinl)ão Commercinl deste Estado acaba 
de esl.ni:' ltictir\Jdrnt!a no Pnlncio do Governo narli trazer sua 
Rol idrtriedndiJ no benemerltd Governo à c V. Ex. e no meu, 
prdflig11Jidd. etrl f.ermcis velieiilhnf.cR n movimento RCd!tliilSÍl de 
R .. Patili:i. At.tlinciosns snudnoões: - Godofl•edô V·inhna, prc-
sitlbn lo rlb Ei\titdo. · 

Nrtt.rll. 20 ;;..:_ Co11l.iiit1d n reccbêr tio tdrlns. os potttbs do 
J~sl.nrlo, rln todns os chefes polil.ico.~ n pre.~idô!it.efi dr "ihlcrt.:. 
rlnnciaR, incanivocns mnnifnsl.acõcs dn solidnricdndc rrm n 
Governo da Republica poln diiiiisüo o firmeza com qnr. c.~t~í 
nnfl'cnt.:mcln c dohellnndo n snblevaoiin rlc S. Pnnlo. R~nfrirmo 
n V; Ex. h rtphlo r!ri ttrirtr!lmlrlddti élos .inous conter1·:ineos, 
r.ti.ihs sorvlcr!s V; Ex. nt.!li?.nl-á r,h1nb .1111!l'nf· ner.f)~Rnl'ihs r1ns 
itit.e1•csses rí:i 1)nl.rln h r! a Rb!lhhllcii: Al.i.cn~lhsns ~nl1rlii1Jiit;R • 
...;; .Tt!sc A 1t.a1tstd, gbvoi't1tii:lbr; ' 

) . 
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Villa Militar, 20-Em meu nome e no da tropa estadual 
sob meu commando, agradeçó com maior desvanellimento e 
respeito os cumprimentos que tivemos a honr!l. de receber 
de V. Ex. por intermedio do capitão Fausto Ferraz d'EllY, 
ao chegarmos hontem ao porto desta Capital. Sinto especial 
satisfação de affirmar a V. Ex. que a tropa estadual sulina 
saberá cumprir, em qualquer emergencia, com energia, lllal
dade e firmeza, sua elevada miss.ão de forca mantenedora 
da ordem, das leis e do Governo constiiuido, honrando o Rio 
Grande e a Republica. Saudações respeitosas. - Tenente
coronel Emilio Lucio Esteves. 

. Cruzeiro, 21 - O Batalhão Dr. Arthur Bernardes, em 
v I agem, ;reitera a V. Ex. suas respeitosas saudações. - Co-

- J·ouel José ·Piedade, commandante. 
Taubaté, 20 - Acabamos de organizar batalhão patrio

tJco e bem assim o serviço de assistencia ás familias que dei
xat·am os seus lares em S. Paulo. A população, a cuja frente 
c~l.tl. o Bispo Diocesano e outros benemeritos taubateanos, 
ac:ciama o nome de V. Ex., canfiante na acão do Governo Fe
d!lra I conJugada com os governos estaduaes para garantir o 
Gnverno constitucional da terra paulista. Attenciosas sauda
cõos. - Dr. Valoi.ç de Ca.çt?•o, Deputado Fede!'lll. - A im-
primir. · · 

N. oí15 - 1926 

O projecto n. 51'-1926, apresentado pelo illustre Senador 
Antonio Azeredo, ao. exame e deliberação do Senado Federal, 
encerra em quasi todos os seus' dispositivos, medidas perfeita
rr.ente acceitaveis. 

Para melhor orientação desta Commissão, chamada a opi
nar sobre o assumpto, ·entendemos conveniente analysar cada 
um dos artigos do projecto sep11radamente. O art. t• manda 
applicar ao fõro federal · o Regimento de Custas da Justiça 
Local. Desde 1899, ha 27 annos, portanto; que vi~ora o actual 
Regimento de Custas da Jusitca E'ederal, sem rev1são de qual
quer especie. Na realidade, as tarifas vigentes são perfeita
mente ridiculas, dada a elevacão do custo da vida, pela alta, 
sempre continua, do preço das· utilidades. O· que se observa, 
na . pratica, é a fraude deste tabellamento, porque nenhum 
advogado, nem qualquer litigante ou interessado retribue aos 
respeclivce scrventuarioe .com as taxas insignificantes desse 
regimento. 'l'nl situacãonão póde e nem deve perdurar; Elia 
üaz o inconveniente de deixar sempre os funccionarios na ae" 
pcnr.lencia do favor ou da genel'osidade das partes contenderas. 
::>erú melhor extinguir esse systema falseado, que sempre pro
porciona ensejo para tentativas de corrupcão. Pelas razões ex
postas, a Commissílo acceita, sem alteração, todo o disposto no 
art. 1• do projecto. . . 

-
O art. 2• constitue feliz innovacilo consistente na vulgar!" 

zaçüo do uso da escripta á machina da mór parte das pecas dos 
proces:>os judioiacs, providencia que facilita e torna até ma1s 
agradavel o manuseiO dos autos, adoptada já na feit~~a do 

' 
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traslados, cartas de sentença e de arrematação, precatorias, 
·mandados, alvarás, etc., e mesmo na. Ia.vratura de sentenças e 
accordãos, não só nos differentes juizos, como. no Supremo 
~ribunal Federal. · . 

Tudo, pois, aconselha a approvac!io do arL. 2• do pro
jecto. 

O art. 3' dispõe que caberã aggravo da decisão que julgar 
subsistente a penhora, não havendo embargos, ou da que os 
julgar provado8 ou nlio, nus execuções e acções executivas, in
clusive fiscaes, sendo que nestas s6mente quando proferidas 
cont1•a a Fazenda Publica. · 

Esse dispositivo, incontestavelmente, conduz á melhoria. 
na celeridade das decisões dos recursos interpostos em exe
cuções e acções executivas, pleitos de solução. rapida, por sua 
natureza, mas que o systema das appellacões tanto contribue 
para eternizai-os. E~ta a razão que nos leva a aconselhar a 
Commissão a accei ta r a medida consubstanciada no dispositivo 
analysa.do. Entendemos, porém, que e lia deve ter o cunho de 
generalidade. Si o aggravo é o recurso admittido, nas accões 
executivas, inclusive fiscaes, quando a decisão é contra a Fa
zenda, n!io se comprehende que . a decisão sendo a favor deiia, 
contra a parle, que esta. tenha o moroso recurso da appellacil.o 
e não o de aggra v o. Portanto, a. Commissão a.cceitando o artigo 
a•, é de parecer qne a excepção que elle encerra, collocando os 
litigantes em situação differente, deve ser retirada do projecto, 
para o que apresenta a seguinte 

Emenda 

Ao art. 3': Supprimum-se as palavras finaes - ;•sen.do 
que nestas sómcnte quando proferidas contra a Fazenda Pu
lJlica". 

O art. 4' ~uprime c. recurso .e:JJ~of{ício das decisões de 
ltabeas-corpus. Manda que dessas decisões sejam intimados, 
dentro em 48 hora~. o respectivo procurador da Republica nos 
Estados e 'l'errif.orio do Acre e o procurador criminal no 
Districto Feclernl. Ficam estes com a autoridade de interpor 
o recurso, si os interesses da Justiça astilm aconselhem. O 
recurso sempre foi voluntario. Allerado o· systema viu-se o 
Supremo Tribunal sobrecarregado com o julgamento desses .re
curso~ nacessarios, que os interesses da Justiça, salvaguardados 
pelo Minislerio Publico, não aconselham sejam mantidos. 
Pela! razões .expostas, deve ser_approvado este artigo do pro-
3eet!J •. 

O arL 5" dá up!Jlicacão especial á taxa judiciaria, que, 
até agora, constituía renda geral da Nação. Manda que o seu 
producl.o. sc.ia npplicado t\s clespezas de condignas inslallacões 
dos Juizos l~cderacs nas differe.ntes secções da ltepublica, de 
nccOrdo com as dotações que f1xnr o Congresso Nacional. A 
Commissüo pensa que o alvitre 6 acccilavel, mas entende que 
sobre ello deve, de preferenoiu, opinar a Commissão technica 
l'cspcclivu, que é a de Finnncas •. 



Q. !frt. 6• !}Ojl"it~ da aposentadoria dos magistrados. Aos 
nomea.do~ ant.erjor!Ilf!I\te á 'lei p.'; ·2.924, de" ii'' de janeiro 'de 
.~~2~·.-~l+~segiÍ!'a P. qirejtq çje ~~· ~pos~l}tare!Il !los termos· ~a le
S!Slacao entao VIgente. Aos nomeado~ depOJs da ·lei· de · ~915 
manda applicar a regra estabelecida para a 'inilctividude · dos 
Ministros" 'do Supremo r.JJribunal Federal. .pelo pepreto legisla-· · 
t1vo n. 4.837, d~ 10 de junho de 192.,1. · , · : · · · ·· · 
· A Commissão ·ele Constituição ouvida sobre o projecto, 

declarou que .todos os seus dispositivos são rigorosamente 
Cf.!J.lS~itpcjona~s, A (]OD)I1li~s~o (!~ ~·Jls~iCfl, pqm a deyjpa "vc
m!!-':dll~por~l+ .. • qJ.mf!~~ a·ess~ !.l~r.te,' P,q I!~.rpppr d~ q~.H~a G .. om
rmss~o · :J!)xitep.de . qpe O d)srmstp -qo art. 5• COntravem aO 
J!pes~pipto ''RR ~pt. '341 ~- 29,,"rt~ Cqp~ti~Hi~ãp, ~~~e· ~ssjm RP-termma: · ·n . 

~·~P!'PJlCte priviftiVfll1l~nte .~P Op,ng,r~ssp · ~ppj~p.al: 

ie"iisiá.r. sobr~e· riéencás; ~posinitiuióri"a"s "é réràrniàs," "nliõ 
as· podendo copceder, -nem àlterar, por leis esge- · 
Ciaes.n ' ,, ~ · · ··. · . ::· .. · · · ~ ·· 

Ora, pelo dispositivo analysado, os magistrados fiéam su
jeitos a 'dous regfmens de àposentadorias ...:;.. uns, os nomeados 
antes de. f9~5, 'são aposentados :por um modo - outroái os 
nomeados depois de "1915, ·são ap·ôsentadõs de maneira diffe
t·ente. Cvêâ,·'portanto, ·esse dispositivo um regimen· especial 
de aposeil.ladopias e ·altera a maiil)ij:n ·actual de" concessão,· as
sumpto -~sse que excede da com'peteriéib. do Congresso: 'Nestas 
condições, a Commissão opina· plila"rejeicão deste. artigo, para 
o que apresenta a seguinte ·. · 
• ,I ' '" 

'-· 

Ef11.6f1da 
' •r ' o •· ' ' f' 

Ao art. s• do projecto -1'11P.Prima-se. 

,,. .,, . 

·, i I , 

O aft. 7~ mandJl. QJ.)e plío sej~-4esPont!!-ciP,.em prejuizo cJc 
SljJl ántig!.)Íd!!-de, aos juizes f~derae.s e seus Stlb~tHutos, o ternP() 
de liç~llCil .COilCI)Qido par~ tr~tamepto !!e saude, nijo e:x:ced~I!d!l 
c; e ~e1s IJlezes ·em pacja tJ.'lemno. · · · . · . . . 

Desde o antigo regímen que · se tinjla esta p,rovideiJcia 
cq~ó 'yiliPr.a:nte .' 'A'ptig~ ~orm11 ij1~~rta np árt J~$ -~ .4~ ·p,:art.é 
P!lffi~lr.~ (jo d!lcr.et.q· 11· S :pa~,- qe' 1S,p8, 1ll!l-s. cu,Ja 'Y1genp1~ telll . 
s1dp obJecto de· d~v1d~s no campo da npmlmStr!lcão,· reputan.dP.. 
n!guns dérrogàdii pelo 'desusô ou pelo conflicto',;cdm lc'!s 'pq,~~~~ 
r10res. 

. O dispositivo do projecto deixa o assumpto fóra de duvida, 
pensando a PfiiPTI!issão qjlp eH~ dev11 ser 11-llCci~o. · 
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llP~ Q~ ~aj;i~tpaqo.s f~qer~e~, ong~o~ _Qa ~qpernni!~ pacjpnp,!, Jlll 
CQfiP~ltQ ~il: . Cplf$~1~].11Cfl:P, Pl!l. Slt).!l}!if!O ge we~lipf ~AITIF~ffi. á~ 
suas impor~antes func.cqP,s ~ ,.!l<ll)QUiUl~p .:P:~tf1qp~ CP.fllP ;:s~,p PIJ-4!1.1 
e outros cmdarn .em retr1bmr os seus .JUizes dando-lhes o mais 
que podem para assegurar-lhes um ·ambiente de serenidade 
pelo afastamento das causa~ de apprehensões, que a deficien
cia de Ulfl p~Lip.enqjg .q.e~P91'~ai~1 1!: ju§pr;a pa pqiãq continúa 
Telegada para um plano ' mfet·1or, vencendo menos do que 
a[JI:fel!~s jJ.!ií'CS I} do .que mesmo os seus collegas qo Districto. 
O )!eCilJttl'l acto do Congresso, elevando os venc1mentos dos 
Ministros· do Supremo Tribunal Federal, de 50 para 84 contos 
ap.f!Jlnll~. ~onstHue um_ P,rcju)gam,c!fLO d!? pr~s~nt!l projepto, 
que 'Iirbpoz essa elcvacao para 90 contos. Entendemos justa a 
majoração que o projecto determinou. mas, em s4a sabe!joria, 
entendeu o Congresso Nacional, reduzil-a de 90 'para 8i'cóntos . 

. 4&~im Cll) relação ao Ministr~s . qo Supremo, mmsaino~ qJle !J. 
pfOVIdE;ncm alv1trada está preJUdiCada. O mesmo não succedc em '#'!~.ó~~ aos demai~ .iui~cs. A elevação ' cfqá· vencimentos 
dos JUizes do Supremo, fwou. dependendo do ~omi)lerpento 
que se contém no augmento proposto no projecto. A relação 
existente entre a remuneração. dos juizes· inferiores e a dos 
Ministros ficaria desconccrtantu si não se cogitasse de corrí
gil::a," incluindo iaes juizes nessa merocjda· ma.jorac~rl. · 
j' • ..... ,. ,· ' . ' ' • 

. . ~ jus.tifieaçãa do projecto pelo seu ~Jlli~ent~ imtpr ~ q . 
voto venc1do do Senador Lopes· Gonçalves demonstram; com 

.. dados apreciaveis, a situação precaria dos juizes federaes co
tejada com 11 PQ~ mngi~tr:_aqps illg)e~ll~. qmi,l~iC!HlQS., ~rgentino~ 
e até os dos Estados de Suo Paulo c do DistrJCto Federal. 

O relator daquelle voto propugna pelo princii!iO da igual.:. 
dade de vencimentos dos juizes de uma ·só' categoria:; 'Posto 
9ye. re~p~jtavel. esse elevado P0!1lo de vista, ~ll!l tod!lVi!J. ~es~ 
t(la d!l' or~~ntaçao até aqui segu1da no assumpto' e baseada na 
diff.erençà' do custo da vida nos menores Est.ados e nâ redpccãii 
dei tràbiillió ahi obsilrv:~.do. Essa anomalia é inevitavel e q, e lia 
não fogem outras classes de funccionarios i'ederaes. 

Os juizes federaes não te em custas. Desde' :l9:l2 que as 
respectivas taxas e emolumentos são cobrados para o Tbe
SPll~P Nacional. A.ccresce, por ou~ro jadQ, · a clroumstapcia, 
qqe il 'qe salientfl.t. elos )J.Iizes fecjeraes ll s.flUS s!lbs~Huto~ p~q 
tll!lllffi acpesso ol:!rlg·atorJO fl.OS CJlfS'O$ supe~mres ~ 

Não foi tão desproporcionada, coino agora, a differenca 
de vencimentos nagr~s . aqs Ministros do Supr~mo Tribunal 
Federal e aoil' 3uizes do sili:cão e seus substittit~s. · 

Quando, em 1890, pelo decreto n. 848, percebiam os Mi..: 
nistros do Supremo 18 :000$ annuaes, os juizes. de secção 
tinham :l4 .000$ c as custas. Em. 1907, pelil decreto n. 1'.627, 
eram os vencimentos dos Ministros fixados em' 30:000$ e os 
d~~· Ju,izes 'em 18:000$, além das custas. · ' · · 

f!I}P~ ,l)lelhor 9ri~nlação da Commi~~~o. lev11ntamo~ ciJ~ 
cums~1!P.Ol!l~a e~tal.lstwu, demonstran~o Q q!fantum dO& ycn~!~ 
mentoijja magistratura federal, consignados em. diversas le1s, 
a partir~e 1890 ató. hoje. Vej~mó~ quaes J!§ v~!lxim~!fto~ dos 
desembargadores e JUizes do l.llsf.rwto Fecleral, berr1 ·como os 
dps pespll)bnrgadoros e juizes de São Paulo. P.pr c~sa ~sta~ 
l.i$f.jp~~·'p!)i:lprn n, Commissiio verificar•. n prppproão' gu.·a!-'dadfl. 
ep~f'P ~$ r~spoctivas remunerncõos. ·r1radq'a média, chega:..se 
~ ·~Pf\~fi!Sií~ de que os juiztls inferiores g~ ~ustiça 'Feqe.~J s~~ 
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os peores remunerados e que é muito elevada iníqua mesma, 
a desp~oporção entr~ os vencimentos percebidos pelos Minis
tros e JUizes de secçao e seus substitutos. 

V~jamos o depoimento dos numeros: 

DECRETO N, 848, DE 11 DE OU'l'UBRO DE 1890 

Vencimento• 
annuaes 

Ministro do Supremo Tribunal ·Federal •. ,...... 18:000$000 

. Juizes de Seccão: 

Do Districto Federal ....................... . 
'D()s grandes Estados ........................ · .. 
Dos pequenos Estados ...................... . 

Juizes substitutos: 

Do Districto Federal ........................ . 
!Dos grand'es Estados ...................... , •.. 
Dps pequenos- ~stados ....................... . 

14:000$000 
10:000$0(}0 
8:000$000 

6:000'$000 
4:000$000 
3:000$000 

DECRETO N. 1.627, DE 2 DE JANEIRO DE 1907 

<Ministro do Supremo Tribunal Federal. . . • • • . • • 30:000$000 
Juizes de Secção: 

Do Districto Federal . .. . .. .. .. .. . . . .. .. . .. . .. 18 :000$000 
!Dos grandes Estados . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . 13 :800$000 
Dos pequenos Estados . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • • . • • U :040$000 

Juizes substitutos: 

Do DisLricto Federal I •• I ••••• ';·, I •••• ·'·. r I ••• 

:Dos genndes Estados ................. : . ..... . 
Dos pequenos Estados ....................... . 

LEI N. /1, 569, Dll 25 DE AGOSTO DE 1922 

8 :-i00$0ll0 
7:200$()100 
6:400~000 

Ministro ào Supl'emo Tribunal Federal.. . . . . . . . ·60 :000$000 

,Tuizes ·do Secção: 

Do DisLriclo Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 :000$000 
•Dos grandes Estados . .. . .. . . . . • .. .. .. . . . . . . . . M :OÜ'0$000 
Dos pequenos Estados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 :000~000 
Do Tcrritorio do ACI'C ............. "·. • . .. • . • .. 32.:,2.!10$000 

,Tuizes substitutos: 

Do Dislricto Federal ...................... ·. ·. 20:000$000 
Dos gt·andos ·Estados . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . . 14 :lt00$000 
Dos pei!l~enos Estados . . . . .. . .. . .. . . . . . .. . . . . 11 :400$000 
iDo :fcr~itorio do Acre. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . 23:400$000 
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Differer:cn entre 'os vencimentos dos •Ministros do Supre
mo Tribunal .l~edera'l c os ,juizes do Districto (para alludir aos 
que teem maJOr remuneração) : 

Pelo decreto n, 848, de 1890, , , , • .. • • .. • .. .. .. 28 % 
!Pelo decreto n. 1.627, de 1907, ...• , ..... ,,... 6'6 o/o 
!Pelo decreto n, 4,569, de 1922................ 86 % 
Pedo decreto Azcredo (não computado o recente 

augmento dos vencimer1tos dos ministros do 
Supremo Tribunal :Federal, constante do ar
tigo 3• do decreto legislativo n, 5.025, de 1 
de outubro de 1926) ........... , .. . .. .. .. 66 % 
ou sc,ia muito maior do que a que se veri-
ficou ua organizaoão judiciaria federal em • 
1890, cm que esses juizes percebiam apenas 
28 o/o menos que os mir.•istros. 

JUS'l'IÇA LOCAL DO DISTRICTO FEDERAL 

Decreto n. 1. 030, de 1890: 

VenoimentC's 
annuaes 

Desembargador . • . . . . . . • . • . . . . . • . . . . . . • . • • . . !2 :000$000 
Juizes do djreit.o . . . . . . . . . . . . ... .. . . . . . . . . . . . . . 10:000$000 

Lei n. 1. 338, de 1905: 

Desem.bargadot' . . ..................... .- ..... . 
Juiz de direito I I O I I I I I O ',o• I I I I I I O I I I I I I I I I I O I 

Lei n. 9. 418, de 1912: 

18:000$000 
13:000$000 

Desembargador . • . .•..............• ~. . • . • . • . 29 :250$000 
Juiz de direito O O I I o I I I I O O I I I I I I e I I I I I I I I I O O I 21 :000$000 

Decreto 'n. 4. 569, de 1922: 

Desembargador I • I •• I I I •• I ••••. I I •••• I •• I • • • 38 :0001000 
Juiz de direito . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. • 26:000$000 
t:. 

Decreto n. 16. 272, de 1924 : 

DesembarSador I I I I I • I I •••••••••• I •••••• , •• 

Jui~ de direito I O I O I I I o I I O I o 0 I, O I 0 I O I I I I I I I I O I 

40:800$000 
33:600$000 

Diff~nca entre os vencimentos dos desembargadores da 
Côrte de ~ellacão e os dos ,juizes de direito: . . I 
Pelo decreto r:. 1. 030, de 1890.. . • .. .. • .. .. • .. 20 % 
•Pela lei n. 1.3,38, de 1906.................... 37 o/o 
•Pela lei n. 9.418, de 1912............. .... ... • 38 o/o 
Pelo decreto legislativo n. 4. 569, de 1922.. .. .. 40 o/o 
Pelo decreto n. 16.272, de 1924 ....... ; ...... ,..... 21 % 
, S.- :Vol. :VII~ · · 18 

• . , 
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, JYBTIÇA LOCAL DO EB'rADO DE SÃO PAULO 

Tabclla apresentada em . projecto governa~ · 
· . mental, ora em andamentô no Cor.'gres-

so Paulista: . . . · ' . 

ne.se~harga~Or ~ ·-. . .• I·. 't · ••• I • ' ••• I ••• ~ • I. I • I • I 

Ju 11. da Cap1tal • ..... ,· ...•.. , . ~ , ..... , ...... · ~ 
Dit'ferenca . . · ............................. • ... · 

60:000$000 
45:000$00{) 

33 o/o 

-~ estudo desses Aa~os demonstram que as differencns de 
vencimentos entre os JUizes de i• ir:stancia e os de Tribunaes 

b. Superiores, podem ser· calculados: 

Na, justiça federal 
Na justioa local 

do 
Districto Federal 

Na á~stica 

São Paulo 

Em 28 o/o 
Em 66 o/o 
Em 86% 

·Em 20% 
Em 37% 
Ein 38 % 
Em 46% 
Em 21% 

·Em 33% 

' ~ 

' - · · 'Médias : 
~- ' ....... . 

Na·· )uatioa federal · ........ ·, ............ , ..... · 
Na just~ça do Districto Fe_deral, .............. . 
Na .Justlca do Estado de Sao Paulo .• ~ ••.•..•••• 
PI'.oJ acto Azeredo .........................•.• 
.. · ,', ou. seja, mantem a proporção acima da mé-
',' . d\C& :verificada nas tabellas adoptadas em 
·, . · qualquer das justic'as examin'adas. 
•:·-
' ·-.~ 

REPUBLICA Al\GI!:NTINA 
: . ' I , • 

.Ministro da S~rema COrte •••••• ;~ •..•.•••••• · 
J::uizes de secc ao I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

1 
. Ou em moeda brasileira, a 3$ o pe~o: 

60%. 
32% 
33 o/o 
66 % 

I3G.OOO 
$21.000 

··M(rii~tr~· da Silpreiiia corte:- ......... ~ ...... , . to8 :oootúoo 
Juizes de Secção; .. ·.......................... 65:000$000 

-
, i · · ·Nas· differentes secções da Justica Federal, teem os pro
. curadores da Republica, actualmente, os seguir.'i.es vencimen
tos: nos grandes i:stados - 8:.\.00$ annuaes; os menores, 
- 7 :400$. e no Distrioto Federal - 40:000$000. • 

A difi'erenca da remuneração percebida po\orprocurado
res no Districlo Federal e r.'os Estados chega a ser escanda
losall O projecto procura· reparar essa iniquidade. Cousigna 
aos procuradores, em todos os Estados, uma remuneração do 
18:000$ annnaes .. Funccionarios removíveis, não se comrn·e
her.'de que ellos tenham em um Estado remuneração diffe
rente. da que percebem em outro. Incumbidos da defesa da 

• 
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.Faze.nda Nacional, seus advogados em causas da maior impor

. tan~1~, os pr.ocurador_!ls da Hepu.blica não podem · continuar 
a r1d1Cula remuneracao de contmuos. de Secretarias de -Esta
do. Qu!llquer taverneiro remunera melhor os seus advogados 
de· partido. Esta a razuo porque, cm regra, pela exiguidade de 
rernuneracão1 .advogados versados na sciencia do direitO não 
acceitam cargos desta natureza, só accessiyeis hoje .. aos p'oliti
cos;- que pretendem a fur:ccilo como arma partida ria, ou a .ra
pa~es 'ainda :inexperientes sruhidos .. das Faculdades. A. .Nar.ão, 
com esse ausmento, colherá os melhores resultados.' Já 'sií.o 
esses os V(•ncimentos percebidos pelo procurador da Republica 
no Territorio do Acre. . . · · . ·. 

o · 10 projecto, entretanto, carece ·de correcção r:a parte refe
rente aos vencimentos de Juizes de Secção e substituto do 
Acre, que sempre tiveram os mesmos vencimentos dos juizes 
do. Districto Federal. Precisa ainda ser alterado, na parte re
fer!)nte. á. remuL'eracão dos juizes federaes de São Paulo, pro
pondo a Commissão que a remuneração desses juizes seja 
equ'iparada a dos ,iuizes do Districto Federal. Em São Paulo, 
não ha·cxagcro affirmar, a vida é muito mais cara do que no 
llio, sendo esta· a razão porque os vencimentos dos juizes lo
caes alli foram augmentados sensivelmer.te. 

Assim, a Commissão propõe ao art. 8•. do projecto a se-
·guinte .. , " 

, I'· 

.. Os juizes federaes terão os seguintes vencimentos 
annuaes:. No Districto Federal, Territorio do Acre e 
São Paulo, 54 :000$; nos Estados de' Minas Geraes. llio 
de Jar:eiro e Rio Grande do Sul, 48 :000$; nos Estados 
do Amazonas, Pará, Maranhão, Ceará, Pernambuco · e 
Babia, 42 :000$; nos demais Estados, 36 :000$000. Os 
~uizes substitutos vencerão, respectivamente, 42:000$, 
30iOOO$, 24:000$ e 20:000$000. ·Os procuradores da 

. • . . Ao.: projectei Yeiu. ar.'!!BXO uma representaQiiO dos escrivães 
dd Juizo Federal na SecÇJao desta Capital, pedmdo ·que os seus 
vencimentos sejam augmentados pelo Congresso, sob o funda
mento de que ficou ·sensivelmente dimir!qido. o movimento do 
fôro· federal 'com a recente reforma const!lumonal, que .passou 
da c'ompeteÍicia da justiça fede~a! . á da local os litígios .ent.ro 
cidàdãos de Estados- di"''ersos e amda aquel!es que versassem 
sobre direito interr.taclonal privado. . · 

Argumentam tambem que a cobrancn cxcicutlva fiscal 
tem sensivelmente decrescido. ·. . · . . 

· A Commissão entende qne o au.grnonto soliêitaclo elevo ser 
indefliiWo. O projecto manda npph~ar ao fOro federal o R~
gimef.im' do Custas cm vigor na ,JUsllca locai. Com essa ~provi
dencia, virtualmente foram augmontadas as rcmuncrntucs dos 
cscrivães neste Districto. 
· . E' este o parecer da: Commissiio de Justiça sobro. o pro
jecto apresentado pelo Senador Azcredo, Assim opinando, cn-
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ter.de. a Cómmiss~o 1haver praLicalo não um favor, mas um 
acto de absoluta JUstiça. . , 

Sala das Commissões, 25 de outubro de 1926 • ...::.. Adolpho 
Gordo, President~. -Aristides Rocha, Relator • .:..... Cunha Ma
chado, co!ll restr1cções. -· Fernandes :Lima, com restri-ccões. 
- A.ntomo Massa. - Tho·Trla: Rodrigues, vencido quanto ao 
art. 7•, por entender que elle cor.'Sagra, em favor dos magis
trados, uma excepção na lei geral que estabelece a contagem 
de. tempo para aposentadoria. 

PROJECTO DO SENADO ·N, 51, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA " 

' 
.· Torna extensivo á Justiça Federal o. Regimento de Custas 
; da Justiça do Districto F.ederal, e dá outras providencias: . 

· Art. · 1. • Fica extensivo á Justiça Federal o Regimcr.tf.o de · 
Custas em vigor na Justica Local· do Districto Fedex•al. . 

Art. 2. • Todas as peças dos autos poderão ser dactylogra
phadas óu em parte impressas, authenticando-as no fecho, , e 
em cada uma de suas folhas, o escrivão do feito. Si se tratar 
de sentença, a authenticacão competirá ao juiz que a houver 
proferido. . ·· 

· Art. 3,• Caberá aggravo da decisão que julgar subsistente 
a perJhora, não havendo embargos, ou da que os julgar prova
dos ou não, nas execuções e acções executivas, inclusive fis
cael!, sendo que nestas sómente quando proferidas contra a J.t'a-
zenda Publica. · · · . . 

Art. 4. • Fica supprimido o recurso ex-officio das decisões 
de ltabeas-corpus, devendo das mesmas ser ir.'timado, · dentro 
de 48 horas, o .respectivo Procurador · da Republica dos Esta
dos e Territorio: do Acre e o procurador criminal do. Districlo 
.Federal. · 

Art. 5. • A taxa judiciaria arrecadada pela .i usLicn focle:·al 
será escripturada no Thesouro Nacional e nas. Delegacias .IJ'is
caes, como deposito, para constituir ~1m fundo especial desti
nado a prover. de installações oondigr.•as o.s ,juizos federaes na 
Capital da Republica, nos Estados e no 'l'erritorio do Acre, de 
accOrdo com as dotações que fixar ô Congresso Nacional .. 

Art. 6. • Aos magistrados federaes nomeauu~ :mtr.t·•or
mente á lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 1915, continúa asse.:. 
gurado o direito de se aposentarem nos termos da legislacão 
ent.iío vigente, e aos nomeados depois della será upplicadu a 
regra estabelecida pal'B a inactividade dos Ministros do Supre
mo Tribunal Federnl pelo decreto legislativo n. 4'. 837, de 1 O 
de ,iur.'ho de 1924. . · ' . . · 

Art. 7. • Aos juizes federaes e seus substitutos não sorá 
descontado, em-prejuízo do sua antiguidade, para todos os cf
feitos, o tempo do licença concedida para tratamento de...Jaudc 
não exced~nte de seis mezes cm cada triennio.. · #ffl" · 

Art. 8. • Os mir.'istros do Supremo Tribunal Federal terno 
os vencimentos annuaes de 90:000$000. · 

Os juizes fcderàes. terão os seguintes vencimentos nn
nuacs: no Districlo Federal, 54 :000$; r:os Eslados do S. Pau
lo, Minas Gcracs, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro, rfiis 

'•' ~--

) ,' 
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.(8: 000$; no~ Estados do A~azol'!lls Pará Maranhão Ceará, 
Pe~nambuco, Bahia e Territorio' do Acre' 42·000$· no~ de-
mais Estados, 36:000$000. ' · ' 

Os juizes federaes substitutos ver.'cerão, · respectivamen-
te, 42:000$, 30:000$, 24.:000$ e 20 :000$000. . 

Procurador· da .Repub~ica nos Estados, 18:000$000. 
. Paragrapho umco. Ficam abertos os necessarios era

ditos. 
Art. 9; • Revogam-se as· disposicl!es em contrario. 
Sala das sessões, 24 de agosto de 1926. - A. A:eredo. 

. '. . ~~.· . '' .. 
' '. . Justi(icaç6.o 

. . 

.,, 
'~ ! 

Quanto ao art. i• - o augmento do custo de. vida nãci 
p6de admitlir que ainda. hoje vigorem na .Tustica Faderal as 
taxas do Ragimento de 1899, que rcmur.'eram actos de offi
ciaes com ·fé publica mais parcamente do. que qualquer de 
n6s recompensa os servicos do um mansageiro urbano. V. G. 
N. 57 ..::. "Certidão de não ter sidiJ r.mcfontrada a pe,,,,,n (}lU! 
det•ia .Ye!• citada 011. notificada - 1$ a 3$000 (cor.'forme o va-
lor. da' causa)". ' . 

. · Quanto ao art. 2• .:... Essa innova~lio no processo federal, 
.iá observada pela praxe em vnrios Juizos e no Supremo Tri
bunal Federal, onde mereceu a sagração de seu regimento, 
tom, como vantagem immediàta, facilitar n leitura dos ter
mos, autos e depoimer.'tos, Ji.bertanflo _as partes o os .Julgado
res fio mnrtyrio de decifrações sraphicns, que tanto demoram 

·e difficultam o estudo das qúestl!es forenseg, · 
Quanto no nrt. 3" -· A medida proposta já se encontra 

nceeita no Cod. fio Proc. Civ. do Districto Federal. "Salvo 
os 'casos expressos na Lei de Fnllencias. os n~gravos são ad
missíveis. sómnnte · das decisões: . . . XXXV _.:. que .iulgarcm 
subsistente n per.'horn, não havendo f)mhargos, on juloarcm 
afinal provado.~ ou ntio os em•bargo.~ do réo -nas nr:çõe.ç e;re
t'tttivas, o!t nas e:IJecuçtJc.t"_. D(ecreto n. 16.752, de 192-t', ar
tig•J 1.133.) . 

: Quanto ao art. 4• - A providencia nlvit.rncln .iá vigorrm 
por muito tempo, com vantagem na ,iustir,n federal. e tem por 
fim evitar trabalho i nu til no Supremo Tribnnnl Federal; ao' 
me~mo tempo os interessados da socindade e da .iust.ica Ci
carfio salvaguardados com n inf.ervencão obrignt.orin do Mi
nisterio Publico.---

. Qua'nto ao nrt. · 5'• - E' urgente cuidar-se dns installa
cl!es da ,iustlca, sempre fndnda. entre· nós, a· dar no observa
dor nacior.'al uma impressão de indigencia e aos olhos do es
t.rnngeiro a de flesapreco dos poderes pnblicos. FnnccioMn· 
do na Capif.nl da Republica em edifício .lá acanhaflo para o 
seu df\K.!!Yolvimentn. cadn ve~ cr~sormt.f!. o. r!os EstndM re
corrcn<m-n predios alu~ndos, sem segura~ca para ps seu~ a~
~h i vos e som conforto nara os seus servidores, ri d11 necossJ
dade immPfliat.a dar-lhe npparnlhnmento condigno. :'l:v1n 
.mai<i r!atural do que destinar a esse objectivo a taxn que 
irrual finaliflade teve na justiça local, auxillnndo a constrn
cci'io do novo For.um. .. . . , . ; . ~ -~, ,; ~. ~.!1:! 

·...:· 

···::t 
•t .. 

,., .. 
",•.· 
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. Quap~o a~ ~art. 6• - An.t.e a re~ra di? !lrt. !;i7 § i•, da 
ConstltUiçno 11 edcral, os vencimentos dos JUir.os tederaes s:io 
irrcd!wLiveis (e o legislador não distingue . os fixados para 11 
actiVidade dos que lhes adveem pela o.posentadoria}, é ·~bvio 
que di~pensavel seria· • a reiteração contida na primeira parte 
do arl!go;:proposto, pois se nlio contestará que, si· antes de 
1915, taes magistrados invalidas ao fim de 20 ·ar.'llos, eram 
apo;;entados com todos os vencimer.'tos, a lei posterior ·que. 
corro o mesmo tempo, thes dá apenas 20. do or.dcnadq, deixe 

' 25 
do envol l'er uma diminui~ão de estipendio, aclo de todo ma

·nifostamer:te inconstitucional. A segunda parte, porém, é um 
acto. de equiunrle, dos muitos que a magistratura já se des-
ac.ostumou a receber. . · 
, , . Quanto ao art. 7• - A medida, cuja restauração se pede, 

vigorou entre nós, vinda do extincto regímen e nlio se· sabe 
porque foi revogada. · ·. · 

. Quanto .no art. s• -.Os vencimcr.'t.os actuaes. da magis-. 
trat,ura federal são por demais exíguos. · A conveniencia de 
constituil-a de bons· elementos recrutados no. corpo dos me~ 
lhorcs advogados, que dispõem de razoaveis bancas exige 
para o magistr!ldo, que ir1gresse na carreira com funBcões de: 
nlt11. judicatura, um estipendio compatível com a re~resen
taç~o e necessidade do cargo, entre. as quaes a acquisic;ão de· 
livl'os custosos. o alheiamento de toda e qualquer actividade 
cconomica, as curas de repouso, que reclamam os dispendios 
inü11lcctuaes, e o conforto indispersavel . ao . maximo rendi
mer,to do trabalho •. Aliás, ·assim comprebendeu o. legislador 
de 1890, ao organizar as justit;ns federal e local, remunerando 
os juizes do Districto com vo.ntagens maiores qu~ as .dos 
des·ombnrgadores da COrte. de Appellacão. Hoje,· . esses. ma~ .. 
gist.rados que r.'ão teem custas vencem pouco mais que os. 
protores e menos que. qualquer dos ,iuizes de direito! Nos :m~- . 
f.ados o mesmo succede; com v; g. em S. Paulo, onde ·o JUIZ. 
federal percebo o vencimento de 2 :000$ por mez, . emquanto . 
que O,i juize~ locaes da. Capital c das J)rincipnes cidades au~ 
ferom''' 3 :750$, discutindo-se, no momento, no Corlgresso · es
tadual uma nova mel,horia. E em quasi todos, porém, Oõ Jui
zes dos Feitos ultrapassam em vantagens a situação dos .fui~ . 
zl3s da secção ro~pectiv~ .. Qunntn aos substitutos nem convem. 
estabelecer parallelo. • . · · · 

Eis, pois, as r~zões quo mo levam a apresrml.ar esse prd-
. .iecLo, que melhora a situação dos magistrados federaes, · at

f,endendo tambcm á condicão precaria em que se encorltram 
os pobres oi'ficiaes. de justica. . . . . . ' "'. ... . . ~ ~ 

NóTAB 

. . ~ ... 
TJm .lul?. dn Cõ'r.t.o Snnremn rln In~lnt.crra recebia, em 

Hl.8; nnnnnlmrntr. 5.000 libras (1!í7:000$ ao cambio nctun!Y. 
Um ,juiz rla COrte Suprema Americana recebia, em 1909, 

nnm1n1menln ! 4.500 dollars (!14 :250$ ao cambio. actual) •. 
· .. , · Um'',itliz dn Côrt.e Suprema Ar~entina recebia, em 1922, 
o.nnualmente, 36.000 pesos (95:400$ no ctunbio actual). . 

..... 
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. Entre nós, . o Estado ~e S. Paulo paga aos juiz de seu 
Tribunal Superior de Justiça a importancia de 60:000~000. 

Um juiz da primeira instancia na Inglaterra, seja qual 
fOr a natureza, percebia, cm 1918, annualmcnte, 1 .. 500 11· 
bras (q7 :500$ ao cambio actual). 

Um juiz federal da Argentlna., cm 1907 já percebia 
16.800 pesas ( 44 :520$000), tendo sido, porém: augmentados 
taes vencimentos, ·quando se elevaram os da COrte Suprema 
de 25 • 200 p·esos para 36. 000 pesos, proximamente a 1922, 
devendo hoje perceber, guardada a proporção, mais de réis 
70:000$000 •. 

· Em São Paulo, um juiz local vence 45:000$ e ·um juiz 
local do Distr'icto Federal, além das ·custas, tem 33 :oooe, o 
quo aliás, ainda importa em má remuneração. · 

· Pois bem, o juiz federal do Distrieto, que, pela orga
nização de 1890, tinha 15 o/o mais que os desembargadores 
da COrto local, aos quaes foi dado o vencimento de 12 :000$ 
(decreto n. 1. 030), vence, :hoje, 25 % menos do que eslies, 
ou sejam 32:000$, emquanto que os desembargadores per-
cebem 42:800$000. · . · · .. 

Um juiz local de S. Paulo p·ercebe, como já se disse, na 
capital do Estado, 45 :000$, emquanto que o juiz federal, na 
mesma séde, não tem mais '24:000$000. . 

E, em S. Paulo, ainda se pretende melhorar a magistra
tura, cujos juizes de primeira .instancia da Capital são me
lhor retribuídos que os desembargadores da COrte de Appel-
, lação do Rio. . · . . 

Tudo isso mostra como a magistratura da Capital da Ro- : 
publica tem sido mal retribuída em relação ás proprias ma
gistraturas dos Estados. - A' Commissiio de Finanças. . 

. N. 4i6- 1926 

O projecto do Senado n. 7l deste ànno, de autoria do 
-Sr. Senador· Mendonça Martins, providenciando para que os 
alumnos da Escola Militar, matriculados em 1926 e afastados 
dos estudos por outros motivos que não o de ordem discipli
nar, possam voltar á Escola mediante exame prévio em. se
gunda époaa das· ma terias exigidas pelo regulamento, vem a 
esta Oommissll.o. para dar pareaer. ·. · 

·Bem fundamentado como se acha pelo seu autor, não. só 
nas razões d•e rdem · disciplinar e didaetica como economion, 
visto aomo -o Estado com· cada um desses moços jâ terá des
pendido, •Bm alguns casos, cerca de metade das qc~pezas 11 
fazer para obter um official, não ba como roa usar u,hhda~e ao 
projecto que, .attendendo ao bem desses cadetes, visa o .mtcr· 
esse publico. E tanto. mais quanto, ac~ualmenLe, como é sa
.ridos, os quadros de segundos e primeiros tenentes do Exer-
cito estilo fundamente desfalcados. . · .. 

Já a creacão do curso de proparatorios annexo á E·scola 
Militar constitue uma necessidade· que se impõe. . 

o projecto, comquanto muito util, apresenta um lado 
fraco que é formado pela ·restriccão nello conLida . de bene
ficiar apenas os ex-alumnos que tiveram matricula esto anno. 

·Pa1100e, pois, á Commissüo quo. o pro.ject~ reccbe,n~~ uma 
f·eicão mais gene rica se torno ma1s equitatiVo o ol flciçnt.o • 
Basta paro. isso que abranja os ex-alumnos, prcparntormnos 
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e do curso fundamental que tiveram suas matriculas !.r anca-
das por motivos alheios á disciplina. . 

Nestas condições, pensa a Commissüo recommendar á 
considel'ação do Senado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 154 - 1926 

Art. 1.• Os ex-alumnos da Escola Militar, preparatoria
nos. do curso. fundamental, que não foram desligados por· mo
tivo disciplinar, mas afastados da escola em razão do estudo 
ou de outras faltas regulamentares, poderão ser matriculados 
no anno seguinte desde que &e sujeitem a fazer exames em 
segunda época das materias que lhes faltarem, mediante pre
via licença do Ministro da 1Guerra. 

· Art. 2,o -Revogam-se as disposições lllm contrario. 

Sala das sessões, 25 de outubro de 1926. - FelipfJe 
Schmidt, Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. - Mendes, 
Tava~es, 

PROJECTO DO SENADO N. 71, DE 1926, A QUE SE REF.ERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i."l(ls alurimos da Escola Militar, preparatorianos e 
do i• anno fundamental, matriculados. em 1926, que se afas
taram dos estudos por motivo que não seja o de falta .dis· 
ciplinar, poderão ter accesso ao anno seguinte, desde que se 
sujeitem a fazer exame · pvévio ·em 2• época das matarias do 
anno que cursavam. 

A:rt. 2.• ·Revogam-se as disposlcões em contrario • 

• . Justificação 

Este projecto nAo pretere direitos. adquiridos nem acar
reta despeza de qualquer natureza. Visa amparar moços de 
bom comportamento que aspiram a carreira militar e de
sejam sujeitar-se á prova ardua dos exames no proprio es
tabelecimento, nas mesmas condições de rigor dos outros 
alumnos, 

Sendo certo que esees alumnos em geral podem voltar 
para o anno que frequentaram por forca do regulamento vi
gente, é obvio que este projecto importa em economia pára 
os cofres publicas, porque abrevia de um anno a despeza que 
o Governo teria com os ditos alumnos, caso não lhes fosse li
cito tentar àccesso no curso. 

Os cursos de preparatorios e do 1• anno fundamental, re
spectivamente, não são de especialidade militar; portant() não 
e imprescindível fazei-os no estabelecimento. '· 

Sala'das sessões, 21 de setembro d•e 1926, - Mendonç·a 
Martins. - A imprimi'l' .. 
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Comparecem mais os Srs. A. Azel'cdo, Souza Castro, An
tonino Freire, Eloy de. Souza, Epitacio PessOa, Lopes Gon
çalves, Miguel de Carvalho, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, 
José Murtinho, Affonso de Camargo e Generoso Marques (11). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs .: 
Pires Rebello, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Eurico Valle; 
Costa Rodrigues, Godofredo Vianna, Euripedes de Aguiar, 
João Thomé, João Lyra, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Jeronymo 
Monteiro, Modesto Leal, Washington .Luis, Ramos Caiado, 
Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos, Soares dos Santos e Carlos 
Barbosa (23) . · 

· O Sr. Presidente - Está terminada a .leitura do expe.; 
diente. Tem a palavra o Sr. Senador Antonio Moniz, pré-
viamente inscripto. · 

O Sr. Antonio Moniz (•) - Permitta-me V. Ex., Sr. Pre
sidente, que venha, por alguns instantes, tratar de assumpto 
concernente ao Estado de que sou obscuro representante. 

Si bem entenda que os factos, que se desenrolam nas 
unidades da F·ederacão, qualquer que seja a sua natureza, 
devam repercutir no. seio do Congresso Nacional, maximé no 
Senado, que é quem, pelo nosso regimen, as representa di
rectamente. - não viria, neste momento, occupar-me de ma
teria que diz respeito á vida da Bahia, si nao fosse a isso 
compelido pela intensificaÇão, que se vem dando á politica 
mystificádora, iniciada na minha terra desde o momento em 
que foi collocado· no seu governo, violenta e inconstitucioual
mel)te, o Sr. Góes Calmon. 

Como manifestação ·desta intensificação, nós temos a 
recente entrevista que o. eminente representante da Bahia na 
outra Casa do Parlamento, Sr. Afranio Peixoto, concedeu a 
um dos mais brilhantes orgãos da imprensa carioca. 

Li essa entrevista em viagem para a Bahia, de onde ha 
poucos dias regressei, e senti logo que se me impunha o dever 
de sobre e lia fazer algumas considerações, no sentido de 
restaurar a verdade ali flagrantemente adulterada. 

Devo, Sr. Presidente, dizer que não acredito tenha o emi
nente Sr. Afranio Peixoto agido de má fé. Acredito que 
S. Ex. se deixou illudir por informantes pouco escrupulosos. 
O Sr. Afranio Peixoto transferiu sua residencia para o Rio de 
J'aneiro ha muito tempo e ha muitos annos não voltara á sua 
terra. Fel-o ultimamente, no mez de setembro do corrente anuo, 
e não era de estranhar que ficasse extasiado e mesmo en- · 

0 
cantado - comó S. Ex. declarou - com os progressos que 
ali observou. Na .. c'ntrevista alludida, publicada em O Jornal 
de 23 de setembro Último, sob o titulo Aspectos da evolução 
de mn armule Estado b1;asileiro, narra S. Ex., com sua in
cisiva eloquencia, o que observou e traduz com phrases ex
pressivas o seu pasmo e o seu encanto ante a inesperada 
metamorphose do amado torrão,. em que nascera e passára 
sua infancia e mocidade, dando aos leitores a impressão de 
que, apeznr da sua fertil fantasia de romancista dos de maior 
e mais justo renome, não seria capaz de imaginar tamanhO 

(•) Não foi revisto pelo orador. . •. 
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progresso nem em tal acreditaria sem tel-ci vist<i com. õs pr~-
prios olhos. · . 

Tem razão S. Ex. A Bahia, realmente, tem feito con.,
sideraveis progressos de certo tempo a esta parte e os prin
cipaes foram muito bem apontad:os pelo eminente entre-
vistado. . 

Uma particularidade,. entretanto, esqueceu-se S. Ex. de 
mencionar na sua narrativa: a ·data do·. inicio da evoluoão 
descripta e os períodos de tempo .. em que ella se operou., 

Convém, além disso, advertir. que, em alguns .pontos, fói 
a sua bôa fé, como .iá disse, lamentavelmente illaqu~ada pela 

· requintada má fé dos seus desescrupulosos informadores. 
Em todo o correr, porém, da sua animada e:lqlOsição, vibra 
de modo preponderante, intensa nota dominante. Antes as in

. formações vagas e ambíguas umas, tendenciosas outras, quem 

. quer que não esteja a par com a historia da Bahia nos ui
' timos tem:Qos, ficará pensando que todas as reformas, todos 
: os melhoramentos a que se refere, são obra do governo Góes 

Calmon, que seria, realmente, assim, de um portento nunca 
visto. E parece que o proprio autor da entre'IJista, aoredl· 
tando na palavra de quem lhe forneceu noticias sobre os fa
ctos de que falia, · tambem ficou 'com essa impressão. Aliás 
isso nílo póde causar espanto em quem estava sob a in
fluencia de razue's muito poderosas como, indiscutivfllmente, 
o são as razões ·de 'coração, que não obedecem á. logica, que 
niio deixam ·raciocinar. · · . · 

Mas a obra de mystificação do Sr. Góes Calmon tem sido, 
na realidade, tão completa,· tão bem architectada, que espí
ritos brilhantíssimos e argutos, como, por exemplo, o de Assis 
Chateaubriand, se deixaram ir no arrastão. · 

O Jlarquez de Carabás 

Não leve a mal o meu prezado amigo, Sr. Afranio Pei
xoto,· que, para amenizar um pouco a aridez. do assumpto, 
faça uma comparação um tanto jovial, suggerida pela leitura 
àa sua entrevista. O que, Sr. Presi6lente, aconteceu com o ii
lustre romancista, com o apreciado· creador· de Bugrinha, faz, 
de facto, lembrar o que aconteceu com o_principe do conhe
cido conto infantil, o qual, no passeio que deu por localidades 
dt) seus dominios, a cada pergunta que, admirado, fazia acêrca 
do proprietario das ferteis campinas e ricas seárns que sur
giam ·!l. maus olhos, · dos bellos · palacios, sumptuosos cas
tellos, etc., . com que ia .deparando, recebia dos interrogados, 
industriosamente intimados pelo ladino animal, protagonista o 
do conto, a invariavcl resposta: "SO.o do illustre Jl arquez de 
Carabás". E o improvisado Marquez nada possuiu I · 
· A exposição que, faz o Sr. Afranio Peixoto da evcilucão 

progressiva da Bahia é, com effeito, redigida de tal arte que 
o leitor no terminar cada parlado concernente a cda uma das 
novidades relatadas, repete comsigo o. estribilho implicita
mente contido nas palavras do narrador: "Obra do Gover-
nador Góes Calmon". · 

Orn, nada, absolutnmento mula, do quanto refere na en
trevista o applaudido scientista c littorato, foi feito pelo 
Sr. Góes Calmon. 
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Todos os melhoramentos materiaes a que allude, todas as 
novas organizações,/ novos institutos, novas conslruccões, 
uovos edificios, novos serviços, etc., que, entro attonito e en
thusiasmado, foi encontrar na sua terra,·. tão difíerente da 
que deixou quando della, ha muitos annos, se ausentou, foram, 
com raras excepr;ões, executados pelos governos dos tres qua
triennios que prC'cederam immediatamente o actual; Uma ou 
outra cousa das que mencionou, que não tenha sido reali.:. 
zada nos tres referidos quatriennios, o foi por governos 
unteriores, porque, repito, e repito desafiando contestação, o 
corrente per iodo governamental. da Bahia, o qual já vae em 
mais de meio caminho, ainda nada fez e só deixará,· como 
vestígios da sua. passagem, . estragos e. destruições. 

' 'l'oda a grande. transformação do · gt'ande Estado nortista: 
é da. sua. capital, que . o . Sr .. Afranio . Peixoto . ignorava, teve 
o. seu .inicio .em. principias de 1912, data ·em que assumiu o 
governo da Bahia, pela primeira vOz, o notavel . estadista 
Dr. José Joaquim Seabra, e continuou durante os dois se
guintes quatriennios governamentaes, o meu e o do mesmo 
Sr. Seabra, vindo a paralyzar-se esse movimento progressivo 
c· tornar-se retrogado em comeco de 1924, quando, devido a 
uma intervenção francamente inconstitucional; acompanhada 
rlc urri ·estado de' siUo lambem abert·ativo da nossa lei basilar, 
o Sr. G6es Calmou, legai· e moralmente inelegível. derrotadq 
nas urnas, não reconhecido normalmente pelo poder compe-· 
tente, apoderou-se, indebita e violentamente do cargo de Go
vernador, amuletado nas bayonetas e metralhadoras do Exer
cito e nas ameaças de uma -esquadra .. estacionada no porto, com 
os canhões ass'cstados para a terra, que levaram o bravissimo 
coronel. Therencio Dourado, commandanle da brigada policial, 
a proclàmar-se entlmsiasLico adepto da affronta ao Estado, 
cuja autonomia e honra tinha .o dever de defender. . 

. . Facil, Sr. Presidente, facillima é a demonstração de tudo 
quanto acabo de affirmar. Basta ligeira · analyse de cada um 
dos topicos da entrevi.1ta do Sr. Afranio Peixoto para que a 
verdade se imponha eom seguranca e de modo definitivo.,. 
Vejamos. Referindo-se á .capital bahiana, diz s .. Ex. : . . ' 

"Velha pelo tempo, o lar tradicional. Agora, umli 
cidade ,nova, ou. renovada, dotada QO cáes de porto, ar
mazens, · avenidas, asphalto, antomovllis, arvores, ·jar-. 
dins, fura-céos, palacios, fabricas pujantes ... " 

Examinemos este periodo, ponto por ponto, obedecendo 
a mosma ordem traçada pelo seu autor. 

·-.. , . 

As grandes e importantes obras do porto da Bahia, ....., 
qnebra-mar, laruo aterro, novo cáes, arma::ens, etc., são pro
duetos da administração Seabra nos Ministerios do Interior 
c da Viacão, de quo foi titular nos governos Rodrigues Alves 
o Hermes da Fonseca. Foi elle quem promoveu a roalizacão 
das mesmas. O notavol terceiro Presidente paulista, logo após 
Lm• assignado o . decreto autorizando taes obras, referendado 
por outro cm incute bmsileiro, o nosso saudoso collega Laura 

~:. 
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Müller, dirigiu uma carta muito expressiva ao Sr. Seabrâ,' 
cm•ta que foi dada á publicidade, na qual ass"ignala a sua 
efficiente e decisiva iniciativa para aquella acertada deli
beração. Mais tarde, como Ministro das Obras Publicas, pro
cedeu á revisão do contracto, na qual foram exigidas dos con
oessionarios novas obrigações, entre as quaes a da constru
cção de uma extensa avenida, margeando a longa ·costa, além 
de outros melhoramentos. 

Avenidas, asphaltos ..• 

A principal avenida, · Sr. Presidente, da cidade de Sãd 
Salvador, é a Avenida Se'te de Setembro, de cerca de seis ki
lometros, iniciada e concluída no primeiro governo Seabra 
. (1912-1915), que teve como principal auxiliar o engenheiro 
civil Arlindo Fragoso, dotado de fulgurante talento e de ex
cepcional capacidade de trabalho. 

A outra avenida que possúe a capital da Bahia-a Ave .. 
nida Oceanica - a bellissima e extensa avenida que liga os 
arrabaldes da Barra e Rio Vermelho, talvez, a segunda do 
Brasil, pois, nenhuma outra, a não ser a Aven:ida Beira-Mar, 
desta Capital, se lhe póde comparar, foi encetada no meu 
governo, que se aproveitou de incipiente trabalho do muni
cípio, o qual, por falta de recursos, não poude levai-o adeanto, 
o concl)lida na segunda administracão Seabra. 

No governo Góes Calmon, nenhuma ainda foi construída, 
n~m o será, pois disso não cogita S. Ex. · 

As unicas áreas asphaltadas da cidade são as da Avenida. 
·Sete de Sete•mbro, que já mostrei a quem se deve, o Terreiro. 
rJ.e Jesu.s e·' algumas mais do bairro commercial. O asphalta
mento destas e daquella praça foi feito nos tres períodos go
vcrnamentaes que antecederam o do illustre irmão do níid 
menos iJJustre Sr. Ministro da Agricültura. O actual governei 
não fez ainda siquer um millimetro quadrado de pavimen
t.ação asphnltada. O peor é que nem da conservação do que 
encontrou tem curado. Si não fosse a precipitada e super
ficial toilette a que mandou proceder na metropole bahiana 
para a recepc.ão do llminent.e Sr. Washington Luis, quando 
por alli passou, nem mesmo o concerto dos buracos que es-
t.nvnm mais dando na vista, nos trechos da nvenida, por onde o 
devia transitar o illustre hospede, teria logrnrlo a populncão 
dn cirlnrle. 

Palacio.~ 

N<mhum palacici, . Sr. Presidente, construiu o governo 
G6os Calmon, nem tem mais tempo, nem recursos pnrn fn
?.cl-n. Os dois principaos dn Capital do Estado, o do Rio 
Branco o o da Acclamacão, são obras dos governos Sonl;lra o 
rln meu. O se·nado ·queirn m_e rlcsculpar estar, de ve?. cm 
qn:mdo, nlludindo ao governo. que tive n honrn de suporin~ 
t.endor. Mns sou a isso forcado pelas circumstnncins. Aliás, 
estou apresentando factos. e factos concretizados om obras 
mnf,f'l'ines. Aclemnis não devo passivàmente consentir que so 
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desfalque o meu patrimonio, o unico que possúo, que são os 
servicos que tenho a consciencia de haver prestado á minha 
terra. 

O Sr .. Góes Calmon encontrou aquelles palacios taes 
quaes actualmente se apresentam. Os outros já existiam á 
muito tempo, alguns antecedem á nossa independencia po-
litica. · 

Quanto a jardins o actual governo mandou apenas fazer 
algumas somenos alterações no antigo Passeio Publico, que 
temos duvida em dizer se foram .para melhor. O que sei, o 
que toda gente na Bahia não ignora, é que as taes altera
cães custaram muito caro ao Thesouro e que é pensamento 
do Sr. Góes Calmou .arrendar a mãos particulares aquelle 
logradouro publico l 

Os demais jardins ou parques, uns foram feitos pelos 
governos Seabra e do humilde senador que neste momento 
occuria a attencão do Senado, taes como o do Fo1•te de Sãa 
Ped1·o, em frente do Palat::io da Acclamação, e o que fica fron
teiro ao Gumnás·io do . Estado, outros foram executados por 
varios governos municipaes, e alguns auxiliados po1• coope
L'ação particular. 

Fabricas e ftt!'a-céos 

No tocante a fabricas e fura-céos, Sr. Presidente, , 
nenhuma intervencão tem tido govc1•no algum nu Bahia: o 
que existe é producto da iniciativa privada. Das fabricas ·só 
se lembrou o Sr. Góes Calmon, na sua faina insaciavel da 
augmentar a receita por meio da aggravação das contribui
cães, para tentar Juncar sobre as de tecido o iníquo imposto 
de exportação na razão de 5 o/o e,_ exactamente, no momento· 
em que . essa industria estava, como ainda está, passando 
por crise muito séria. 

Os Srs. Senadortls devem estar lembL·ados de que no 
mez de agosto, quando se encerrou o Parlamento ·do Estado, 
os industriaes bahianos promoveram uma grande reunião na 

. qual protestaram energicamente contra a idéa do Sr. Góes 
Calmon om estabelecer aquella contribuição. 

Recorreram á bancada federal no Senado e na Gamara, 
pedindo o sou auxilio no sentido de evitar que fosse levada 
a et'feito semelhante tributacão. · · 

O Sr. Góes Calmou recuou, é vredade. Mas se recuou, 
se não levou avante a sua ganànciosa pretensão, foi exclu
sivamente devido -á._ .altitude ·enorgica dos industriaes, quo. 
souberam defender com- galhardia os seus legitimas direitos. 
Todavia, como adeante. veremos, o governo cedendo na crea
oüo do ·extravagante imposto sobre tecidos, aproveitou a con
fusão para augmentar consideravelmente os impostos de in
dustrias c profissões. 

Quanto, Sr. Presidente, ti edificação dos arranha-cúos, 
como do bellos prcdios, de elegantes palacetes, em varias 
pontos da cidade, não sei que influencia nella tenha exercido 
o governo elo Sr. Góes Calmon, nem eu, nem ninguem, até 
porque quando S. Ex: assumiu o Governo do Estado, a cidade 
do Sulvaclor .iá possuia os seus bellos edifícios de iniciativa 
particular, cujo numero tende a CL'escer diariamente. . .• 

. ·' 
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Vi_as de cdmnilunicação 
. ' . ' 

A respeito das vias de communicacão, diz o Sr. Afranio 
Peixoto : , , , 

. "A União, depo_is dá Republica; 'desaprendeu, ou 
esqueceu, fazer estr:;J.da·s , de .ferro, na Bahia. Podemos 
prescindir desse favor, gracas ás nossas .. estradas. do 
rodag13m, a que nos botamos. Ao. iniciar::se o governo 

, · ·, Góes Calmou, possuíamos 357 kilometros, que ·estão jli 
. augmentados para 3.371 ki!ometros .. E outrps conti

nuam. Graças a isso, já. hoje S!-1 vae á .Feira de Santa . 
Anna, ao Camisão, ao Orobó, por toda a parte, em au
tomovel, e se tr:ansporta em caminhão mercadoria. " 

' Ahi os informantês do eminente entrevistado encareceram 
a ·nossa situação. E' bem · yerdade q_ue se nota pronunciado 
movimento na Bahia em. favor .das estradas de rodagem, mas 
asse movimento antecede ao. apparecimento inopinado e mesmo 
estapafurdio do Sr. Góes Calmou, até então méro ãdvogado 
e banqueiro arguto, na politica do Estado. 

O problema da construcção das estradas de rodagem, que 
tão justamente preoccupa entre nós os .-poderes :tmblicos, fe
deral e estadual3s, ·foi objecto de acurada attencão minha qaun
do governador da Bahia .. O meu secretario da Agricultura, o 
saudoso engenheiro civil, Joaquim Arthur Pedreira Franco, 
nome vantajosamente conhecida na engenharia patria, que 
havia dirigido e fiscalizado var:ias vias. ferreas da União, 
emerito professor da Escola P\ilyteclmica da Bahia, por: mui
tos. annos . vice-presidente em exercício da presidencia do 
Instituto Polytechnico do· Estado, espírito brilhante, culto e 
progr:essista, promoveu em julho. de 1917 varias reuniões de 
distinctos profiss'ionaes c de illustres representantes da As
sembléa Legislativa do Estado, em que, após demorado estudo, 
ficou organizado · o plano·. geral das estradas de rodagem na 
Bahia, sendo pouco depois votada uq~a lei (lei .n. 1.227; de 
31, de agosto de 1917), mandando construir estradas de ro-
dagem. . · . · · · ·· , 

Cumprindo essa lei, mandei proceder aos estudos das se
guintes estradas daquella natureza. da Capital á cidade da 
Barra, 'de Alagoinhas á Inhambuque, de Nazareth á Aratu
hybe, de Valenca á Nazareth e determinei· que fosse inicia
da a da Capital á Feira de Sant'Anna, á medida que os res
pectivos estudos fossem send·o approvados. Concluídos fica
ram elles em janeiro do 1919, em uma extensão de 1113 ki
lometros. Quando passei o governo, deixei inagurado. e on
tr.egue á servidão publica o trecho da Capital á Agua Com
prida. O meu illustre succesor continuou a obra encetada, 
exemplo qu·e foi seguido, aliás, 'muito morosamente, pelo 
.Sr. Góes Calmoú, que apenas a levou até Camacari. Nada 
mais fez neste particular,. a não ser, como confessa na sua 
ultima mensagem ao Parlamento ,o auxilio prestado á con
strucção ·do seis estradas,. de pequena extensão, que enume
ra. As· outras que se acham em estudos o om construcção, 
.algumas com esta já adóantadn, estão sendo lavadas a ef-

- !]~~9 c~clusivamonto pela~ p:~uni!)ipn,l~ªaqe~ · pu, ()Oill9 ;~Wt· 
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~a o. prop~io Sr.- .G.óe~ C\).lmon, ~o citado documento, á pa
gma 345, por IUIClatlVa de sociedades anonymas, com re
cursos reunidos pelos fazendeiros e negociantes e municipa
lidades". Entretanto, quem ter o trecho acima transcripto 
da entrevista do Sr. Afranio Peixoto e não conhecer a Ba
hia. suppõe que o· que ali existe a respeito de estradas de 
rodagem, salvante os 357 kilometros, · que, por generosidade 
lhe não foram attribuidas, é obra sua, é obra do novo Mm·
quez de Cambás, que, certamente, foi quem lho informou que 
"já hoje se vao á, Feira. de SanL'Anna ao Camisão, ao Orobó, 
por toda !li pa11l.c" (não sei porque si não accresclmtou 
ao Cairo, a Nazareth e ao Egypto), em automovel c se 
transportam em caminhões mercadorias". Infelizmente, nada 
disso é verdade 1 A propositó, recordo-me do occorrido na 
Bahia com um notavel professor de hygiene da Faculdade 
ed Medicina, já fallecido. Perdoe-me o Senado mais essa 
digressão c com ella não se susceptibiliso o digno · dntl·cvis
tado que bem sabe quanto o estimo e admiro os seus meri
tos como scientista e litterato, fazendo apenas uma rcsalva 
para o historiador. Mas, como ia dizendo, um amigo do ci
tado professor sempre que o via fazia-lhe a apologitt da 
casa que construíra na Ilha de ILaparica, com a observancia, 
d etoda.s as prescripções hygienicas, e convidava-o para it· 
vel-a, afim de, de visu, poder dar-lhe a sua douta opinião. 
Muito insistido, o abalizado professor acabou accedendo ao 
convite e marcando o dia da visita. O amigo pediu-lhe, então, 
que adia-se, pois que a casa estava ainda em projecto e con
struída apenas na. sua mente. E' o que se .dá com as estradas 
de rodagem do Sr. Góes Calmon. Ainda ninguem trafega nel
las, em· automoveis, nem transporta met'C\Idorias em cami-
nhões, ainda estão em projecto. · · 

. . ' 

Antes de passar adeante, Sr. Presidente, perínitta.-me 
'V. Ex. um pequena rectificação a uma affirmativ,t do depu
tado bahiano ., 

S. Ex. diz: 

"A União, depois da Republica desaprendeu ou es
queceu. de fazer estradas de ferro na Bahia." 

Primeiramente, não me consta que o lmperio se tivesse 
lebrada de fazer estradas de ferro na Bahia. 

A Bahia foi sempre olvidada pelo governo cenlt•al. que 
lhe suga o que póde, não a tratando como "filha prospera 
que tem casa propria -o nada custa ao Brasil, untos o ajuda 
a viver", fornecendo-lhe faria renda para os seus esbanja
mentos. Mas não podemos negar que a Republica, no go
verno do marechal Hermes, quando ministro das Obras Pu
. blicns o Sr. Seabra, - cogitou, com certa efficiencia, da via
cão ferroa. Mandou fazer estudos o iniciar construccões, q11u 
muito morosamenle toem marchado. 

Do exposto, fica evidenciado que as notaveis lransfm·
macões que nn Bnhia. observou o Sr. Afranio Peixoto, não 
são obra do Sr. G·óes Calmou, que para e lias nadtl, mns ab
solutamente nada, concorreu. A remodelaoão dn volhn cidn-
9~ jlo .Salvador, que lho retirou o aspecto nrchaico par~ 
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trunsmudal-a em uma cidade hodierria, bella o uttrahente, 
ó feito do Sr. Seabra, a quem nenhum ba!1iano eguala em 
servicos ao seu berco estremecido. 

Já em 1916, dizia eu em documento publico, largamente 
divulagdo: 

· "O Governo a que vou succeder ··foi um governo 
·de reconstrucção politica e administrativa. Encetou 
com energia, uma phase nova na vida da Bahia, phase, 
por assim dizer, senão revolucionaria, na boa signifi
cat;ão. da palavra, pelo inenos, inteiramente destoante 
dos moldes até agora adoptados. Traçou um program
ma grandioso, cu·ja execução não se fez esperar." · · 

Inquirido o eminente Sr. Afranio Peixoto a respeito da 
abministracão da Bahia, pelo representante d'O Jornal, rea-
póndeu S. Ex.: · 

• 
"Não sou suspeito para fazei-o: independo da li

sonja aos poderosos, e o que digo são numeras e fa- · 
c tos e nada mais. E' extraordinario. O credito resta
belecido; as dividas pagas, tudo em' dia, e adiantado, 
coupon externo, pensionatos, fnuccionarios, magistra
dos professores." . . 

Devo dizer a V. Ex., Sr .. Presidente, e ao Senado, que 
não só os nossos credores externos devem ter ficado abys
mados com semelhantes declarações do Sr. Afranio Peixoto, 
mas tambem os pensionatos e os funccionarios do meu Es
tado, porquanto, si é verdade que os administrativos e ma
gistrados estão com os seus vencimentos em dia, o pro
fessorado está com um longo atrazo, superior a 15, 1tl o :18 
mezes. 

"Em instrucção publica, ao todo, gastavamos, diz 
o entrevistado, em 1923, mil e oitocentos contos, que 
agora são seis mil e oitocentos, só para instruccão 
primaria, ou oito mil e. quinhentos, incluindo a nor
mal e a secundaria. Tínhamos, em 1923, 963 escolas; 
dous annos depois, já eram 1 . 438. Creámos agora mais 
quinhentas escolas, já localizadas 120 e, em via de 
installacão, 380; teremos, breve, 1.818 .. Ensino nor
mal efficiento, e triplicado, nas escolas novas de Barra 
e Caetité." 

E,· logo em seguida, accrescentou, e accrescenlou com 
emphase, como se effectivamente estivesse assignalando uma 
verdil.de incontestavel: tudo isso devemos ao Govel'no Cal-
mon. · 

Custa a crer como um homem de valor e de responsabi
lidade tenha feito tal declaração. Só mesmo razões de cora· 
ção a podem explicar. O Sr. Afranio Peixoto é amigo de 
looga data do Sr. Góe.s Calmon. Esta ó a unica attenuante 
para a sua arrojada .affirmativa. O affecto cegou-o. Mas, 
quem se não sente com a ;isencão precisa e com a necessa

. ria fortaleza de animo para se não deixar avassalar pelos 
sentimentos affectivos, não· deve aventurar-se· a escrever pu-
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ginas de historia e de historia contemporanea, maxime 
quando está diireotamente envolvido nos acontecimentos .. 
Não é exacto que as dividas do Thesouro bahiano estejam 
pagas, nem que tudo esteja, em aia e adiantado, coupon e· 
terno, pensionistas, (unccionarios, magistrados, professores. 
Assim é que os contractantes de obras e os fornecedores do 
Estado não cessam de reclamar o pagamento do que lhes (: 
d~v_ido. Adiantannento não h~ nenhum, nem do coupon da 
d1v1da externa, nem de penswnatos, nem a funccionarios, 
nem a magistrados. Permanecem estes na situação em que· 
se achavam quando o Sr. Góes Calmon se apoderou do Go
>'erno, recebendo regularmente os seus vencimentos. Quanto 
nos professores, continuam no desembolso de muitos mezc~ 
dos seus ordenados, alguns com muito mais de annol Com 
relação no pagamento do coupon da divida externa, já ·tive 
ensejo de explicar o que é que o Sr. Góes Calmon chama 
adeantamento. E' mais uma mystificacão. do Marque: de Ca· 
ra,bds. Na entrevista que, cm junho de 1925, concedi ao Cor• 
reio da Manhã, sob o titulo Finanças da Bahia, e que deu 
origem ao celebre e ridiculo repto do dictador bahiano, do qual 
elle mesmo fugiu espavorido, quando· declarei que o accei· 
lava sem a menor restricção, expliquei claramente o caso. 

"A antecipação das prestações a que o proprio 
Sr. Góes Calmon allude na sua mensagem, affirmei 
eu, é mais uma mystificação. S Ex. diz : "a divida 
externa teve em dia, ·e ·algumas vezes com antecipa· 
ção, todas as prestações mensaes de 500 :000$000 cada 
uma'. Singularissima antecipação I Devendo o gover
no providenciar para que a importancia devida este
ja na Europa em prefixado dia de cada mez, é natu'
ral que chegue ao seu destino com alguma antece· 
dencia. Mas não é isso o que se chama pagamento 
por antecipação. Antecipação haveria si, porventura, 
o Estado remettesse além da pre!'tação mensal, a que 
é obrigado pelo contracto, a do mez ou mezes sub
sequentes." 

Mas S1•. Presidente, que folgada não são as condições 
financei{•as do Estado, não tanto pela diminuição das ren
das, que não · é pequena este anno, quan~o pelos esbanja
mentos havidos, temos a prova no emprest1mo para occorrer 
despezas ordinarias, . de milhares do col!tos, realizado no 
Banco do Brasil, digo, milhares sem preCiznr quantos, por
que ninguem sabe ao .. ce~.:to em quanto monta, desde que nada 
u respeito ainda foi. publi~ado .. Qt~em t~ma empre?tado para 
satisfazer compromissos mnd1ave1s, nao faz adwntam.ento 
vê, pois, o Senado que tenho .razões, e . não razões d~ COI'€!• 
ção, paar dizer que o mou enunento am1go Sr. Afrnmo Pe!· 
xoto foi lamentavelmente illnquendo na sua boa fé. 

Insti'Ucção Publica 

Eis um outro ponto em quo S. Ex. foi completumonto 
embrulhado pela vergonhosa politica do mystificncão, que 
estú imperando na Buhia. 

S.-Vol. VIII 
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O novo J\llW(JU~; àiJ .Carabás assegurou-lhe !IUe augmen, 
lpra çonsi!ieravelrne!l~e o .. n1.1mer•o l:le tlSC0)3S primari!lB e .~ 
r~~geutiwa cllltl\cijo ·ovcame11taria; e o ill»stre Dllimtado 1:)~, 
hiane, que. <l~i~Yfl. conlwcer mui~o bem a Cftpacidade inventivA 
do S()p !nfqpm~ntll, seu. vell:)o amigp de inf11ncia, se~t frater.,. 
rml amiio . l;le · infapcia, lQiP 11cceitou os informos. . . i:li se 
tca~ns~e. àa fl1~er um romance em tor[lo t;la !ldminisLI'I\ç.ão · 
G:Qes . .Calmon, · comPrehen!ler..,~e,..)~ill a fllciliàlllle do /Sr. Mr11r 
qio: flfliXP.LQ .)lf\ 1\COpitaçijQ elo q~m lhe fo~spm eli~enqo a rlls
PI'litP .. Mas;. i:\. ~x •. se propoz a e~crevtlr, como j~ accontuei, 
um caPitlllO· ele hi&tori&, d!'l hiat()riíl contf3mppranel\, 11 maia 
dHíillil· da , ser escripta, e não . M4toria da carochinhrt .para. 
embn)lir Qfellnca.a. Quem ia falar, e. falou, não foi o ·roman. 
cista, cujo campo de acção ·é. illimitapo, para quem a ima
gi)lQçijo n~p sot'fre neias. Quem ifl .falar, e falo, foj. o bis, 
tp~illi!Qr, Qul'l· eslá adstrjctp aos factos, nijo podendo alte
rQ\~os 11em torcel,.,os, m~~i!llé quanqo desse sacrifício resulta 
offepsn ao patrimrmio mor•al de ~erc~iros, ·porém, apf!P!l~ 
e:,:pol~os, apracial~os a julsal:-os .. . . · · · 
: · Mlls circum&crevnmo~nos ao caso ela instrt~ccão. 

. . "Em ins~rqccão publiQa1 rephaJllOS novamento:J ll3 
palavras da entrevista, ao todo gastavamos, em 1923, 
wil e oitoc!)ntos pontos, qqe são, agora seis mil e oito-

. centqs, só Pllra a instrl.li!Cãrt llPimaria ou oito mil e 
4tlhil}entos, i11cluido a norlllal e .. a secun(!aria. Tinha
mos, em 1 ~~3, 963 . jlscolas; dous. annos elepois eram 
~ '438. ·~ . . : . . . . . 

: . V4!ha-npÚ)IlJ.lS I ,Assim ta.mbem é de ma~s. Munc/uwsen 
fica. a perq11r de vis~a, Ntlnlla se animou a tanto. nos seu o 
10\l!llen~os da-majqr eJ!:Pans~o . . D. Quixote, nos accessos de 
granQ~. í1\lucil11lCíiO, qe qqe era acpommattido, não cpeg.m já-
mai$_1 tamanho f3X!1SiarQ ,, . .· .. 
· · · J'iiio veja o. llleu velllo ailligo; Sr. Afranio Pei~oto, o 
mais !ove intuito ·de moliJidrar a sqa. pl)ssoa, Não nessarei · 
de reeptir, sabe que eu o estimo e que spria iJicapaz de sus
ceptibilizai-o com qualquer expressão ou. juizo menos gentil. 

·.. .1\Ccuso-o de f!lllilidade na , accei~açiio. de informes fla
B't!lPtema~te invaridipos e. ~!l. f!lci)idad~. as~ravada pel11 cir
cqmst!lncra de cQphecer intrmamente o se)l mformantll, 

. Me~icp jll\lstre, como é, prQfessqr l'lffi~rito 4e, !Jledicina 
legal, q~o j9ga com todas as sciellcias , rned1cas, ~!IXI!ll~. _l)om 
a .p~yc~i!!,lrHI,, s~~oi)e qqe o .correp. :qo t~mpo, a. 1cjade nao é 
espepif1po ~~U~!l os .infractoras .inyetera.dos. da_ verd~<!a. Plll'l;t os 
QJ.ll:l mPJ:l~~m pp1: ln<'tole, .. menL!l~· popquc nrto. porJom d~1xar 
~a nll3nl.u·, pOl'Que a menl.u•a lhe e tfiO nepes~arra ao OJ!gamsmu 
quanto PS plall'l!llltos riiate'l'Ía!lS qqe lhe Sill'aq~em a vida, . 

· M.as . .'{ll.mqs. aos f~~optos tlo~iLivos,."Analyscmps o per1qdo 
citado. J?rsseq\lell)qs !\6 mY~trfit::acões_~ :: .. : . 

"Gastavamos orn 1923 mil. o .oitocentos cont.os, que 
agora são seis 'mil e oitoce'U'tos contos, só lJat•n a in-
Atrucoão primaria. " · 

'' . .• 

. Go3tavamos, diz S;. Ex; Refere-se a quem? A' Bahia, 
som tomar cm consideração u sua divisão politica, u qU!t .. 

' ' 
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divisiio ~m ll)U!lj!}ipios, com vida qu~O!lomq, com r~nuas sua~. 
com c)e;vercs e obrigações prQP!'Í!Is. · · · 

!vtgs,, pela Co~stH~J.i~~o d;t ~ahjá, eon1pete aos llll!nicipios 
ar~ll'll!l.J!?Lrqpetn a mstr}lPiiÍIO l,ll'j!navjQ,, cqm o conpurso do .)J]s
Ladq, om/e_ a.qu~t~s 'l!(lO P!J~Iere1n {a;fll,a, SO!l/ prejuízo, po
rem, c)as m.LttJ.J!(ioes congenercs, que ess13 entenda. etc crcar e 
manter (Const .. , ar L. 100 § li"). l:'ara tornar eJ'feétiva a cpm
neti'!IIcja. dl)d!) qos lll4nimpios, O )ijgis!ucjor c)etermfnpq CX~ 
nressaq~~n\e q~p a sc~La parte, pelq menqs, cja roceitq reali
ll;tdq, spm :um h cada cxcl!-!sivamente a0 eP,~ipo. 

. Pe fórma f!l!-e. ps enpargos co!ll a _il)sLrJlcc~o pt'iJ11aria ca
biam. ao.s ~umctpJos, I!J.!e ps SfiLlsfazmm P.om a s~~La parte 
cje SJ1!!, ~P.(lll!.Lil IH'!'ecacjl)cja, O Estl)do, apefl.l)~, ilfl.llfl uma IJ.me~ 
cão 1\J.pp)iar, sJ.Js~enta!l!:IP a)gurpfls. escolas, em geral, 11as sédes 
ijps munjcipips. )?ar isso é que, em ~~?3, gastava ap~nas réi~ 
~ .SQO :OOQ$ com o ensino primaria, . ·. 

Mas, note-se bem, quem gasLavil sómente la! importuuoiu 
era p •r hpsotJrQ cjo Estacjp e n.ão a B!l!li;t, como se infere da 
entrovistfl.. dp illusLr.e depu~l)!:lo ba!~il}no S. ])x. diz: "Gasl(t
·vq.mos, cm. ~o2a '11'/Jil e oitocfintqs contos c são auora seis 1p,il e 
oitop1mto~", t•eíerindo~se á flahia. . . 

·. · Vejilmos !lB'Qra, Si'. preside11~c, o qqe se pa~sou c o ql.je 
se esLfÍ pa~sa!li/9. . 

Jllin j;meiro à~ 1~2~ o Estado avooou toclo o servico do 
ensino. 

PeLIO a aLL~nGão dos meus jlqstres col!~gl}s Pili'a a arg1.1~ 
menLn•;jio quo vou addny.ir, commentancjo esse topico da en~ 
t1·ev.ista do Sr. Afranio Peixoto. . 

Em j;tp~iro de ~ Q2G o ])stado avo.cou Lodo o serviço do 
ensino, il O!lrgo qps mnnicipios por decreto 11, 4. 240, de ~p de 
janeirP do corr•~Jnte illl!lQ, P!.lblicado no Pim,io O{fi(Jial da dia 
immediflLO, chamapr;lo a si iguu!mllnLe a se+ta parL~ da re, 
coHa gllml dos munjcjpios. Sal:w o Senado a quanto monta rw 
total ess11 sexta p!jrto'l Responda· o orca!l1ento voLadp pa11a o 
PJ'Oximo apno, j;í. sanccipnado o PlJbllcl!dO, cujo § 32 qo ;~r
tigo 13 assim dispõe: · .• 

"Sextil narte das rendas dos municípios, inclusjye 
o cja capitaÇpara o custeio do énsjrio priml}rio: t•éis 
4,000 :000$ (quatro mil contos)." . . 

Isto é, o Estado avocou o ensino prima11io a cargo dos 
municipios, ma.s, avocando as dcspezns avocou Lambem a 1'0·· 
ceita destinadá ao seu custeio. · 

.- O Sn: BENJAMIN BAHnoso. - Uma simples mystil'icação e 
nudu m11is, 

. O SR AN'l'ONIO MONIZ - De maqeira qtte, de !'neto, o 
Ql!C se yo~if!cn, é, sob o ponto ·da _vista ~era!, um jogo de ~i
r1·ns. O pu mero do escolas nn Bahm contmú o 1.nesn:!o. O dts
]Jcndio com cllns t.mnbem o mesmo. Aponas a cllrecoao mudou. 
Elll JÔgfn· de sc1· municipal torijotl-So estadual. 

"O ensino primaria a cargo dos municiJ~ios cpn
;lituirú com o do Estado, um s~ e mc.smo. ser~JOO so)l a. 
clirecl\ão geral, su]Jcrinlcndoncm e fiscullsnoao do go
verno' do Estado", diz a lei n. :1.816, de .14 de agost.o de 

.. 1925, !\~t. !.9.• .. :i 

',' ·';' 
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Não houve, pois, na Bahia, depois de 1923, isto é, depois 
que assumiu o esu governo o Sr. Góes Calmon o augmento 
do escolas a que se refere o Sr. Afranio Peixdto. O que 
houve foi um deslocamento, a addicção das escolas munici
pnes existentes ás escolas estadoaes tambem existentes. O 
m~mo.acontece com a vrba destinada ao custeio da instrucção 
pr1mar1a. 

E~ 1893 gastava o Thesouro do Estado com esse servi~o 
1.800 contos; agora, gasta 6.800, mas desses 6.800, 4.800 são 
avocados dos municípios, são o producto da renda municipal 
glÇJbal. Na melhor hypothese, o augmento seria de 1.000 
contos; digo na melhor hypotbese, .porque é mistér consi
derar que nem todos esses 1. 000 contos foram applicados na 
ct•encão de escolas, nem mesmo em augmento de vencimentrJs 
dos professores, mas em despesas superfluas, das quaes me 
occuparei adeante, entre ellas as creadas pela ridícula reforma 
do ensino, ultimamente operada. · 

Si, porém, Sr. Presidente, algumas escolas foram creadas, 
apreciavel é o numero das que foram supprimidas. Raro é o 
dia em que o Diario O(ficia~ da Bahia não publica decretos 
reunindo duas ou mais escolas, o que,· na pratica, equivut.1 á 
eliminação das mesmas. Tenho em mãos o numero de 12 de 
outubro, no qual vem um desses decretos, reunindo cinco es
colas. Em principio, não condemno tal reunião; nos togares 
de população densa póde ser admittida; mas onde a populncão 
é disseminada, como no interior da Bahia, constitue um ver
dadeiro absurdo, que, certamente, não podet,á merecer os 
applausos do illustre Sr. Afranio Peixoto. · . . . · 

Em conclusão, Sr. Presidente, o eminente representante 
da Bahia, no tocante ús informações que lhe forneceram e 
com as quues fez jogo pura enaltecer as benemerencius de 
desastrado govet•no Góes Culmon, foi victima de uma pilheria 
de máo gosto, passaram-lhe um verdadeiro conto do vigario, 
mystificurum-n'o a valer. A Bahiu tem, realmente, prospe
rado muito, sob todos os pontos de vi~Ln, nestes ultimas an
nos. Passou por noLnvel transformação ·material a sua for
mosa capital. A seus principues serviços foi udda acertada 
organização. Sua divida externa acha-se convenientemente 
regularizada, sua divida interna unificada: Mas, para nada 
disso contribuiu o governo Góes Calmon, que jú encontrou o 
impulso dado para o resenvolvimento economico do . Estado, · 
a metl'Opole remodelada, a divida extern11 em ordem, a in
·terna unificada e a administruç.ão funccionando com a maiot' 
regularidade. · z 

Sr, Presidente, muito ainda Lenho que dizer sobre a ent1•c· 
·vista concedida pelo eminente Sr .. Afranio Peixoto no. bri
lhante orgão de publicidade desta .capital, O Jm•na~. Mas a 
hora destinada ao expediente está pt•estes a findar e não 
quero, por mais tempo, abusar da attenção do Senado, que 
com tanta generosidade me está escutando. llor esse motivo 
vou conculuir, pedindo ·a V. Ex. que me conserve a palavra 
para a hora elo cxp'cdionlc da proxima sessão. (Mttito bem 
Muito bem!) • · · 

O Sr. Presidente - l!,a!Lnm ainda uc~ minuto~ pm·a Lcrmi-
JlUI~ a llQl'll d.os.LinUdl\ aQ .cxpecl~cn.Lo, : . . . .. ~ , ...• 
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O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o St', Bueno Bruncliio. 

O Sr .. Bueno Brandão - Sr. Presidente, em uma das ul-
timas sessões do Senado, na hora do expediente, eu offereci, 
para serem publicados no Dim•io do Congresso, diversos votos 
proferidos no Supremo 'l'ribunal Federal pelos senhores mi
nistros, quando tratarem de applicar a nova reforma consti
t.ucional. Apezar da publicação ter sido repeLida, ainda se 
resente de varias faltas, lacunas e, mesmo, omissão de alguns 
votos. 

Foi por este motivo que vim á tribuna, para enviar á 
Mesa os votos dos Srs. ministros 1\Ubielli, Edmundo Muniz 
Barreto, Guimarães Natal e outros, afim de serem de novo 
publicados, sem as incorrecções que se notam nas publica-
ções anteriores. · 

• 
O Sr. Presidente - O nobre Senador será attendido. 

O Sr. Bueno Brandão - Peco de novo a .palavra para 
apresentar um requerimento. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno. Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, achando-se sobre 
a mesa, enviados pela Gamara dos Deputados, a proposição 
que trata da prorogação das sessões do Congresso e a que 
concerne ao imposto sobre a renda, requeiro a V. Ex. que 
consulte o Senado sobre se concede urgencia para que essas 
propsioões entrem immedintamente em discussão e votação., 

O Sr. Presidente - na ordem do dia submetterci no exame 
o ao voto do Senado o requerimento de V. Ex. 

Continúa a hora do expediente. (Pausa.) 
Si nenhum Senador quer mais usar da P!llnvrn, passa-se 

tí ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM. DO DIA 

O Sr. Senador Bueno Brandão requer urgencia para im
mediata discussão e votação das proposições vindas da Ga
mara dos Deputados, providenciando sobre a prorognçüo da 
actual sessão legislativa e dispensando, da parte comple
menlat• e· progressiva do imposto de renda, os contribuintes 
que fizerem dcclaracões dos seus rendimentos até 30 do no
vembro. 

Os senhores que approvam o requerimento de urgencia 
elo Sr. Senador Bueno Brãndão, queiram levantar-se (Pausa.), 

Approvado. 

PROROGAÇÃO DA. SESSÃO ATE' DEZEMBRO 

Discussão unicn da proposiciio da Gamara dos Deputados. 
n.· 65, de :l926, prorogando, af.é 31 de dezembro, a sessiío do 
Congresso Nacional. 

Approvada; vne ser enviada á publicucão. 

., .. ,·''· 
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2• discussão. d~ pr~oposição da . Cnmara do~. Depu~ados 
n; GQ; de 1926; qüe dispensa do pagamentd dn: parte· comple
rnent:àr e progressiva do imposto sobre a renda global 'OS con.: 
tribuintes qiie ,até 1 dê ndverilbr6 fizerem às declaraclles, de 
seus rendirp!mtos; 

o si-. Plihlb dê FróntiJi _; Peco a' palUvra; ' ' 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin . 
. , ' ,. 

' O sr: Paulo de Fróritin ( •) ;;:;. sr. Presidente; não parece 
que a solucão que foi dada ab problema de emergência; relu.:. 
tivo: á: cobrauca do imposto de renda; fixado na Lei da- Re:; 
ct~ita do corrente anno, fosse mais feliz. 
: O .ip:ustre relato.r.JI~ R,eq~,ita, n11o, Call)ara «;1,9s, D~pu~ados, 

o Sr. Cnrddso de Almeida; apresentdu lima oiitrrr sblul;llo; qui:! 
tinha a vantagem de não ficar adstriota. a todos os inconve
iiieiites do }egtil!iiriento, coíno já tivê iicciisiâo ãe deííibrlstrar 
uo Senado, a cobrança deste imposto, e qtiá ápenas. na miribii. 
Pl11niüo; não deveria, ter. mantido .. tJ imposto. global, sobre os 

. trr.s (lasos: lavoura . .iuros de apolices e renda nredial. 
· . Como ttiêd !tia de êmêrgimlila, terlii sido priÍferivêl iliimi
ilÍit .b imposto .. ~l~b~l ,e ~:~.stri~gii• .~ li«?bf~~~a .. ã~ ta.fas pt~iib:,~ 
c~Htlaes ;, Na otíllaslao em . que fOI aJ)resentiHio este parecer~ 
2t1sciliiram.:.se discussões ritt iínprensti; tetii:lentes' a revelai• 
qiJê o jj:ireêth; do illiistre · relittor da · Chín.arii tlos Dépiltiitlb~ 
t<irthivil niais dileri:iso ti irnifcistô do que 1:1 qiie bóiistàvii rlii Uil 
!l!l ~ecei}:a 'J·~· •. E:x:, ,JH).~~m·A~.mpn~trou, q~, mp~o, ,f~m;n,~lí, que 
tal não se aavli, porqual)to .nao se levou em conta as. !Sencões, 
que clle não tin11à ~i.ippriTiiitlii rio. seu parecer .... · 
,,, . • )?P f~ct?, ªi~ ê.s~â~ i,~e~.ó~ês J/js~em, ~~ptlriiniiia~, fia~a os 
pequenos cont~sblilntes ~ taxncuo sc.rj~ .. mafor .,qq, q~.e . P .. ,9ru.' 
constava da les da Roces ta para o ctJrNmte exercllllo finan
ceiro. !lfas estas isenções~ sendo mantidas, tal facto não se dâ. 

Proposta uma emenaà, pelo !lhlétre Deputado Sr. Salle~ 
Junior, a maioria da Conimissãode F,lnancasda Camara ado
riWu ~. iJrij,l.eqtti~.~ú~. és~ú a#~ra b~esé*e .ao .s~ii~ao: e rJdr~ !? 
'tyun! ... ,a .. r~q':!grsmento, d~ 11.1!-l~tr~.lP.~~f da rfiiilorul; foi votad!i 
·n ur~entlJ!i pilz:d d su.a ,l,/ji!TI~tllala .dlsch.s~lib:., . __ , , · .. ;. •· .. 
: ... Y: ]\;x . .i Sr.· ]lr~sftlent~. ~qh1P,re~erldê. ~ü~. ~.eíi1 io~b~ 9~ 
aiementd~ ~or)o~ t.l$t~f r·~unl~o~; !!~o s~ ,cohl~n~o ,c,d~,.ll· d!s: 
·cussão de lil:l.le _ntl· Sertado; Devo, eülretn~ld; · chmrJar e~p~_cl,a:l:
mcn ti;~ a a.I.Lcnçaq do Senado para o .segusnte facto: Diz o itr
·Li~o ~·: «.Os )iq11 t.rihHini:lis, do lthtiôá.t_o, sp~rc ,a ,r!tfirià. ciile, a.té 
::10 de hb\·embro do ctlrrcnte aHtiB fszererri deciarncilo de seus 
r·r.ndimcntos e effectunrcm, até 31 de dezembro: tambem 'deste 
anno, o pa!:nmcnto devido, nos termos da lei n. 4.984, de 31 
o o deu~mbro ,rio i 925: . ó do decreto n. :17.3110: de 20 de ,iu lhO 
de 1926, gosarão rlo abatimento de 75% sobre o total do im-
posto ... omtijllmhentnr diJ progt:essivo.:~t ' , · . . : 
. :_ E' a, primcll'!t vliz, Sr .. Pi·esiàcnte; que. na rtàssa leglsla
e.ãn fiscal so cslnhelccc medida dessa nnlurezd: , · · · , .,____ " . 

( •) Não roi r8VÍ~to pelô ôi'àaór. 

-.,; 
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A Consi.il.uio.íic ~stabelêce que o imposto soja. igual c no 
um r.nodo geral apphcavel a todos os contl'ibtiintes, 

Na i\lonarchia tinhanios tat•U'as espociaes que visoravám 
para a Provincia do Rio Grande dli SuL A Republica · lliliJ 
admittru quu continuasse esta distinccão ~ ostubeleceu ·a gc
ncralidado do imposto. 

Como, portanto·, estabelecet• premio e premio nesta "p:NI~ 
porcão de 75o/o rio imposto, para aquelles que tenham facili
rl~do de poder apreseri(ili• as. suiiS dé~Jdracões pela compre
hensão maic fac i! do que e~.tabelece. o , di~fi.cil regulament.o 
~o ,ili~~so_ quri putr6ii não Jcrü.9.}s,sii f:i!cilié!~d~ .. pa~ )~s,o . 9u~ 
rPSJdlntlo. df.! certos pontos longlnl:]uos do pa1a;., dli~JéJ!mentr, 
ptiderllb ter êi:iiiheêimeiltéi de qüê essiis deiilarài)oés dévéni. tior 
feitas ató 30 de novembro e a cobrança até 3i de dezeiiifirõ. 

v. :Ex.,' s~. Présiàênle, saBe iguahhéiilc qi.ui as éoncti-· 
Gücs acluaes siio bastante criticas. E niio. só os industriae>, 
como os negociantes, passiini poi• u.rriá iirisé em todos os Esta
rJ9~ d!! P.ep.l:lb!ic\lt :Pr.iucipah;nei)~Q .. na_qucll!)s que. foram attin
i,ndos pela mcursao dos revolucwnarws. Parte do Piauhy, dll 
1\fnrnnhã,o o uma extensa zona da .Bahia, Matto eross!l·. e ·mes
mo de Mihas Gernes; tiveram pàrturbadas todas as suas :rela-. 
cCcs eommerciacs P'>l' csAes fao~o~ clll forca maior .. CJUO nece~·· 
snriamo:~.lt· .. cteterminrcl·iio difficuldndes em . effllcuoi·em ii~ 
pugamenl.o~. e desta situnQão grave em qt1e se aehli; ne :!ie 
o.sl.abrh•ccr n1io só llllll;l co!i'ranon integral cdmo .nintla; pelo 
!Jt!gulamQrl•>; umn mullrt do uOo/e sobt·r. n t•endtl qud fOr fl%!1;. 
. da ex-nf{i1iio ; 
· · ti!! 6 setulr!ó iriid · ,iU,l:;af HForci·ii;~l a úiêctiii~ ctl\e rltlfhd;. 
!iieulo i!éfi!>. ttinls élpj:lilrLtinn, cjlit!J; .h cort!ilittítcfttl .dil .lb~i~ht~ 
9~o dó êxertiicld. á_üteri~r • .a e. 1 92.5., pàra o e_xerêH:liô . !!e 19~6. 
em qu~ á·. cobr!mçn db 1mpostd .tio r.enda fodiJitu so!Tl .. dlrti
êultlade, ás tlliclárilcO~s foNtlri levdtllts n seu tet·ma e à .oà'" 
bráriÇtl fé i ta. nti iittnii . passtitlli d tio. córl'~l· dilslà db li~br~I!:Hó 
nctúrtí sein embrt~aco. ' · · · · · · · 

' ·- ' . '' ' '· ' ' - . ' .· ,., ' ··. : 
Na minha opinião; esta seria a solução .de· li(lJdrgcncin. 

mais fac i!, mais pratica e exequível; Mos; dada il hypulhostl 
.do Senado . nilo. concordar com ~esta solucilo, hnvbrin uma 
.outrn: n. reducqlio de 75 % no ilripdsttl votado; · 

· . Quéírt.' ·hão· tlve.r pdllti át.é a tltitri mrircadti, filn.~UJ~IltJ ··ã 
lima mtlltii, <ii.te li áill_ ttiüM m~ior ct~ ttU.il lts. litlrrt ~i~.nttr. à4ó':' 
ptild.ds, tttie slltl de i o, Hi, 20. e ~5 o/o •. No llft(lbs o de l·ünt:ln 
sefl*:óU,h'dc.60,o/'ol , · ... · .· .·. ·. ·• •:·,. 

. Não quero occuj:iar pot·· mais t~Jnpd a llttert~!lo .tio ~lllliltli:l, 
pbrqlle a questão r! urgente. Lirttlt.o-m!l rt · otlvlnr· tt ·M.~Mil 
minha emendo: que no exat•cloio de 19M a tltibr!ltll}ii do im
posto de renda seja !'eitá de noni'dt•initlhd!l ilbrfr a ltl!'is!Jit)üo· tlrh 
vlgot· para o· exerci elo de 1925. · · · · · · · 
. :Esia omonàil: mtirtiídb-se dô ürgenciü, dc\feí~ii tci· pnt'ecéi· 

v6rhrll rirt i'bs~tlbt~y;i co.niiJ?Is.~nq._ sàlvo só. ~ .. se.~~do _mil.oiid_éi· 
cjtW dr.ve a ur~enc.tti ~~r sltsjJens~ po,ra .~~ mtu~.!fe~Lat~ n .Cp~n
rtilss!lo êôni mais tHJtalllii :i _rci~.J~e!Lb ,tio 9~~iilq\ler ~.lls ~oi\H)Llljq_. 
Para mim, qualquer_ dos nl-yllrcs il tgl!al~enlc nccerl./1"'"'· ~e, 
porém, o Senado nao ac~ellm· csl.u medida em ~·· t r~c~tsmo, 

·, 'i 
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eu me reservo para, na a•, modificar o texto do art. 1 ", de 
modo a que não haja a differenca a que me referi, islo é, 
para que todos os contribuintes fiquem sujeitos a uma lei 
unica e a uma multa unica. 

Era o que· tinha' a dizer. 
Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão, a se-

guinte . 

l!Jmenda substitutiva 

Art. A cobrança do imposto de renda no exercício de 
1926 será feita de conformidade com a legislação em vigo1• 
para o exercieio de 1925, revogadas as disposições em con
trario. 

Rio, 26 de outubro de 1926. ·-Paulo de Frontin. 

•• O :Sr. Bueno Brandão- Peco a 'pálavra. ., ' 

o· Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente a proposição 
vinda da Camara, ora em discussão, provocou da parte do 
honrado representante do Distiricto Federal, Sr; Paulo de 
Frontin, diversas considerações, contrarias a '·algumas das 
disposições contidas na mesma proposição. Creio que, rela
tivamente ao art. 1•, S. Ex. nada disse em contrario, estando 
de · accôrdo, não só com a prorogação do prazo para decla
rações como tambem na . reduccão de 75 o/o sobre a quóta 
a pagar do imposto sobre a renda. Relativamente ao art. 2•, 
S. Ex. acha que a pena contida nesse mesmo artigo é so
bremodo exaggerada e severa, visto como recairá sobre aquelle3 
que, não tl)ildo podido effectuar. o pagamento no prazo esti
'pulado, como mais á multa consignada no regulamento, e, 
para obviar eBse inconveniente ou esse defeito, apresentcu 
emenda, na qual determina que a cobrança do imposto ·de 
rnda no exercício de 1926 seja feita de conformidade com 
a legislação que vigorou para o exercício de 1925, revogadas 
as disposições em contrario. , · . 

Sr. Presidente, parece-me que a emenda do honrado Se
nador pelo Districto Federal envolve principio constitucio
nal que não póde deixar de ser ·respeitado pelo Senado. Elia 
revoga uma lei orçamentaria, creando lei nova na vigencia 
do exercício· financeiro, de modo a .alterar ·a legislação á qual 
está subordinada a lei da Receita.· Si S. Ex. se limitas~e a 
modificar os termos da lei actual, da lei em execução, da lei 
vigente, poderia ser a emenda de S. Ex. discutida sob o 
ponto de vista da sua justiça, conveniencia ·ou opportunidade. 

Tenho, portanto, duvidlls muito sérias em votar por 
esta emenda. O Senado deve recordar-se de que o alvitre 
tomado pela Camara dos Deputados, é consignado no m•t. 2•, 
foi no sentido de não se crear uma legislação nova, que iria 
incidir na disposição constitucional .;más tão sómento, no 
sentido de modificar essa legislação, de modo a torna-la mais 
exequível e justa, para que os contribuintes pudessem nlten
der facilmente ás suas disposições. 
~·· ' 

: ': :c·> Não f~i revisto pelo orndor. 
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Não vejo, Sr. Presidente, como a proposição cm debate 
possa ser increpada de conter disposições desigunes. Elias 
são iguaes para todos. Os seus favores são extensivos a 
todos os contribuintes que fizerem .as suas declaracüe;; ató 
30 de novembro e effectuarem o pagamento das respectivas 
contribuições até 31 de dezembro deste anno. · 

Tambem as penas recahirão sobre os contribuintes, que, 
não tendo feito as suas dcclnt•acües até 30 de novembro, não 
cffectunrem o pagamento até 31 de dezembro. 

0 SR. PAULO DE FRONTIJ:í - Mas a pena é dupla: do 
multa e do imposto integral. E' quatro vezes que os ou
tros pagam, mais sessenta por cento. 
' O SR. BUENO BRANDÃO - Portanto, sob este ponto de 

vista, a disposição da proposição é perfeita. Trata-se de uma 
medida geral, que abrange todos os contribuintes, e, portanto, 
por este lado, nada tem que se lhe possa incre par. Pódc 
ser severa, inconveniente, inopportuna; mas é perfeitament.!l 
clara e constitucional, em nada se afastando dos termos pt•e
cisos da Constituição. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Peço a palavra. 
O SR. BUENO BRANDÃO - Parece-me, portanto, que 

a solução mais aconselhavel neste momento ao Senado, teria 
a de solicitar do honrado representante do Districto Fedel'al 
que retire a sua emenda para, em terceira discussão, apt•e
sental-a sob fórma mais viavel, não só em relação aos dis
positivos da propria proposicão, corno lambem em obscr
vancia aos preceitos constitucionaes. 
· A proposição está em segunda discussão. Amanhã, si 
hoje fôr votada, será subrnettida á terceira, e, então, S. Ex. 
poderá trazer .ao Senado a contribuição do seu talento, da 
sua experiencia, dos seus conhecimentos, de modo a nos es
clarecer na votação de uma lei que satisfaça e beneficie, não 
só ao contribuinte como attenda aos altos, c muito respeitaveis 
interesses do Thesouro Nacional. 

E' este, Sr. Presidente, o appello que faço· ao honrado 
Senador pelo Districto Federal, acreditando que S. Ex. não 
terá duvidas em attendel-o, uma vez que estamos todos com
penetrados do desejo de elaborar uma lei que, embora de 
ernergencia, é destinada a attender, no duplo interesse do 
conf,r,ibuinte e do Thesouro Nacional. 

Era o que eu tinha a dizer. · (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. :Moniz Sodré - Peco a palavra, pela ordem. , . 

O sr·. Presidente - Tem n palavra o Sr. Moniz Sodrú. 

O Sr. Moniz odré (') (peln ordem) - Sr. Presidente, 
releve-me V. , Ex. que interrompa a discussão da pl'oposicão 
e dn sua respectiva emenda, para trazer ao Senado, mais 
umn vez, a minha palavra de protesto contra a violação ex
pressa do nosso Regimento, no modo pelo qual está cor
rendo os seus tramites a proposição em questilo. 

( •) . Não foi revisto pelo orador. 
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O no.sso R~gimento, em linr;uatNm clara; cohcisa, lndis
putttvel; msoplusmavel; não só cstnbell.lce ,qunes são. os casos 
dentre o~ l:juaes e para os quaes sómenLti é possível a dispeil~ 
sa do pareéor esccipto1 como ainda regUla, · de maneira se; 
guru, não permiLtlndà. qualquer tergiversação nein gymnastiti11 
·~ental que possa .illudii' d texto;, quaes os affeitos dii·ectos ou 
Jmrnedil.ltcis tlo requerimento de urgencia: . · · • , . 

Vdti lêr, não .Só :i tlisposiciiti cjué sé Yere~ê á urgm\cili 
requerida por qtialquer Sei:liidtlr,. ci:lmci áltltla tis cástis tlê dls::. 
plmsn de pàreceres esoriptos, pana se vêr que o projeclb em 
questão não poderia ser súnmettldo á discussão, ·neste. fno;; 
mento, recebendo a emenda, que,foi apresentado, um merd 
parecer verbal. 

' . ' 

,Diz õ ãrt. 12a: . ' I . 

, · .. , !~~s .~fôtiôsiÇÕé~ . ô~l. tJrojiiêt9s. sujeitos· .a, ~xafu~ 
• da~ , Otlmtmss!les ê quaesqtier oiitrd~ assumptos âeplü1-
dentes · dê parecilr · podêrão slir dàtlds para órd6rt1. dô 
dia: 

§ 1 •. A reqüériineiitó dê quíilqüer Senâdor, si, 
.·passados 15 dias s~m que às Obiliínissõ~s Umháih •dpre

stmtltdo PJlrêcllr, o Setiàdo ásslm resolver;" · 
Não é o llii.Sd. · · · · . . · · . · 

§ 2•; Qilandb, tratantlo-sa dê leis amiuas; · cre:.; 
ditos; proposições decórrahtes ·de ittail.sagens prest~ 
dêhciaes bu emendas da· oilti'â C amará; mediarem itpe~ 
nas oito dias entre â data ild ilpresel.itl!cllo no Sllnildtl 
c o encer.ramentó do Congresso.· Nestes casos. as Com-· 
missões dêverãó irltérpôr parêcerés viirb.aes." .. 

.. sr. :Presii:ienl'e, o -roJ~êtà em i:Ihestã.o nã~ se àclia en'
qu~dr.nao .e,Tr\. rienhiimii ~às póndjcões estabéleóida.· s êlàramen.t. ·.e 
:Peli:d. 2• do ãrtigd .ciüe acabei de ter. . . . . ·. · 

· Não sé tratá i:le lei anriüa, .dii lei dê éreditàs, ·de j:ir.ojjéisi
r,õ~s _ d,ecol,'r,e~tes, de; .. mensagé.nii tit~~i~níil~~s A~ ~-rri~riiifts dà 
putra Gamara •. ou. amdli nã.o se trata da •a.P,resentação de,.ma
téria, ii'iediíinéléi aj)êiiiis óiló diiis erit.re, a .l!ata da. apreRent,~-
çãó n(l Seriado , e ó ericerrümehto dó Oóiigréssó. . . , . . . 
· :be ,maneira .cfué, .êànsolinté, dispàsitivô. tàxati'vameiite. ex
pressá nó · nosso regimentO, .. düas . cóndiêões são , essei:lclàês 
para ~ .. disJ?en~a d~ parecer. éscriptó,, ü ~eiip~it.ó _à~. i:i~~liiüér 
pro,letil.o. dh dll qbiilqtil!r êmendn; Qtie se ·trate; phmelrb, de 
PEO,jecf.o ~e ,!ei. annu~·--~~- v:oject9 de çr~~ito~ .. de .P~OJ?OSi
QOeS decorr~ntM · de tiíertsngens· presldellclaes ou emendás da 
outra Camar.n; segundo, Q,Ue faltem apenas oito dias para· o 
P-ncerrtlltiilnltl' db COngresso: · · . · ···· • · · ' · · " 

Ora, nenhuma das duas condicões estabelecidas pl)lo. Re
glftiiiiil.~ sê ritib.~ti~.~n. )i liste ,,nóirlr.!lt~. ~' f,tispelt~ ',do p~d,Jecto 
cm i:tebiif.b tle sHH.c qliil a cfficntln hão jjod1n drxar tlti ter d 
~tN par~~ór ~sélrjpti:i; rnedlíihte os t.rrtmit.és qtH proi:lrio Re" 
glfueiil.ô esl.allel~ce; . . . . . ,. 

Dlr"~elln jior~m;. qtl~. qu~b~ó .. sii (.r.fil,ii dA i:lrq.j~c.to stirl'-' 
mcttirlo t\ discussãd, ·nosld dnsri>' medmnlel reqtinrlirttlht.l:l rld 
'urgcnc i a. esse rr.11n erimen I 0 t·r.,m 0Clf110. c0n.~~qu O !lei :i iiiiitil:!i:llli-· 
ta dispensar os pareceres cslirlplds? Pert;i.ltitd a V. Ex., Sr. 

. ' 
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Pl·ésidente, intOrrogó il meus cbinpimheirds do Senadó · cjue 
me apontem um. só dispositivo do nosso regimento, deitrite 
db qual se .P.ossa dar esta ii1le)'pretnoão sybilina; 
· · o .Regimênto, quando estabelece; d!i mariàh'a taxnlivii, as 
coridii;õês esesnciaes, parii se disperisiu' o parecêi' IJsêripto, 
cónsignit a~ condlóões indilijJeiisavtHs para quo ~ejain .tlalléJs 
pareceres verbaes; e; quando se 1•efere aos effe1tlis dos rê~ 
querimentos de urgencia, não só tleflh:e esses éffe!Los; como 
aitida não consigna; riessa inesma tlefirtil;ão, ii éons~quencia 
de ser dispensado o parecer eséripto. · 
· Vou Iêr ao Seíiádô. o ârt. 194, que trata ela materia: 

"Nas inateriàs sujeitas a duas discussões,,. 

:bevo àcêrésceritar que o Regimento diz: 1'Requerimentô 
de urgénciiil. e seus effeitos", e então declara quaes os effei-
tos tio iirL :I 94; do seguinte motló: . 

. "~as .!!iaterh!~ _§ujel~~sit duàs disctissoes; á.1,1rg~~~ 
CJa dispensará o mterstwlo da 2• para a 3•; mas su:: 
jeitas a .. tres, dispensará a 1" e o lntersticio da 2' 
para a 3'." 

· · b Sii.. M:i;iifi:iotiA MARTiNs ...:.;..: v. Ex. hie perriiitte um 
aparte? Peco a V. Ex: a Jjôhtlildé de lêr o art. 191. · 
· . d SR. MONÍZ SODRE' -· d árt. iQf diz: ''Urgeii(iia para 
N!qu~riliientó qüê iriterrôfupa ordein do dia só se devê eh
t/:iridiif sbbre .materià que fici!riá pi:ejudicadâ se riilo fosse 
triítátld iriuriili:liatitínerite." . · . 
• . o artigo invocado por v .. Ex. .me liivarla á demónstrn
()ãi:i, íjüe rião quiz fazér de iriicià, de qüe no cíifici em. ques
tão .. não era . possível o reqtiêriirilinto .. iriiis côino os requeri
mentos de lji:gêíuii~ não admittiiin. éiiscii.lssãi:i, e ti riãà me 
.à:vàriturei a deiriiinstriir o não cábiirieiito nó irieiii:ho requeri-

-· " t . men o. . . . . .. . . . . . . 
_ ~. Mii!i, siV. Ex .. quer .ciri_o e ii _ânalys~ o fi~t· _191, vou gci

rnQnsfrar que, n~ . casa em · qu~stao; év.erdaae1rnmenle ~~ir.~
vagante. o rliquer1mento. porq).le os requerim~ntos ~e tlf:l,!'!)p!a 
só se dão; como .diz ó arL 19,1, "sobre materin. ~ue f1Car1a 
prlljudieada. Si· não fosse triatada immediatuínertte' .. i •• . ... 

. . , Pergunto .á V;· Ex; si o .Prodecto . em debate,· embo.r.'l pro
Jecto .de emergoneia; é da natur.eza daquelles. que; não sendo 
tratados immediatamente, ficariam . sorri oonsequenoili, fica
ria de todo prejudicado? 

0 SR. MENDONÇA MARTINS - 0 prazo da lei que O prd~ 
je~tp :Procura moqi.fic~r •. termina n .so deste mez; logo o 
pl•oJecti:l. é de materm urgente. . . . . . · . · 

O· SR. MONIZ SDDRE' -A qu!istãtl riãci é cssâ. V, Ex. 
ttle Iàvd 'ii disctitir ·i.!ln ásstiiniitd sclbre H ttüill Mo tttilz fn.: 
zer a menor consideracão, sobro o c11bimento ali tl!lH ilabi.: 
menta do roguerimento de urgencin, mostrei quo o nrtigo 
1~1, si eJ! ~(HI~bs~e íli~. afi~.*,n ~ll.ci;·.M~.lévatln .4 ~o. nclu~üo 
do qt!o, nllo sti tratantlo tl.e prd,jécto que;n,!io sbrHii:l tllscut.ulo 
iinfiultlldtiifiHintb, Ji~~ .~r~Ji.r.dJ~[\do, A~d h~. rdz!ib . ~~ ser P~l'n 
ser decretada a urgeiicJa, porque 6 projecto põd~ ser discutido 

'· 
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e votado na sessão de amanhã, sem ficar, por isso, preju
dicado. 

Mas esse mesmo artigo invocado por V. Ex., embora 
interpretado com a. elasticidade que .V. Ex. lhe quer dar, 
não impugna, não infirma as considerações que venho fa
zend!l, porqu e V •. Ex. não é capaz de dizer, que esse artigo 
pons1gna declaração a· respeito .da urgencia, dispensando do 
pa~ecer. e_scripto o. projecto. . . . . 

Estou .. ventilando, estou demonstrando que, pelo nosso· 
Regimento, primeiro: só é possível dispensa de parecer es
cripto, sobre materia que transite nesta Casa, quando falta
r~m apenas oito dias para o encerramento do Congresso o 
a~nda quando se trate de certas materias que o proprio Re
glmt-nto especifica, ennumera minuciosamente como sejam 
proposiÇões sobre credito, proposições decorrentes de men
sagens prosidenciaes ou emendas vindas da outra Camara. 
·. . 0 $R. MENDONÇA MARTINS - V~ , Ex, . sabe _perfeitainen• 
t.o que no Senado tem-se requerido urgencia pedindo dispen
sa . de publicação de ma teria sobre as . qüaes o Senaclo vao 
deliberar. Quem póde o mais', póde o. menos. 

O SR. MONIZ· SODRÉ - Vem V. Ex. novamente invo-
cando os precedentes desta Casa. · 
. 0 SR. MENDONÇA MARTINS - ~ão são prer.edentes,. são fa.,; 
·c tos ininterruptas. São interpretações que faze.m,. lei. . 

O SR. MONIZ SODM-Os precedentes desta .casa., consti
tuídos por factos contra os quaes t.eilho trazido sempre a. mi
ilha im!)ugnação vehemente, não .devem constituir uma dispo
sição de lei, não devem ser invoc~doR, porque não Justificam: 
nova violação, porque então chegaríamos ao verdadeiro con
trasenso de que se justifica todo crime comettido pela negacúo 
do facto, pelo delinquente que pratico11. · · .. 

. Não se trata, neste caso, de uma questão de precedente: 
não ~e trata, mesmo, neste. cnso, de uma· interpretação mais 
ou menos favciravel, intelligente do texto regimental; tra
ta~se de um dispositivo insophismavel na sua· lettra e no 
seu ·espírito. Digo no seU espírito, porque sómente a · dis
pensn . do parecer es_cripto se póde dar ,nas a~erturas dos 
ultimas dias ·da sessao· parlamentar, quando o Congresso se 
vê na contingencia de ·consentir que se vote ás pressas, at.a
balhoadamente etn carreira vertiginosa, nos ultimos dias das 
sessões, muitas vezes ·nocturnas, ou 11ntão não ser ~ossivel 
a xotacão de leis que por sua natureza não· podem de1xar de 
ser votadas pelo mêsmo Congresso. · · 

o SR. BUENO BRANDÃo - Dispensam-se até os int.ers• 
ti~. . ' 

O SR .. MONIZ SODRÉ - V. Ex. diz 11 até"; eu digo 
"sómente". Pelo Regimento, a urgencia sómente dispensa os 
intersticios. E' o que diz o art. f 94, para o qual eu chamo 
de novo a . attencão do meu honrado collega. Este artigo 
diz o seguinte:. · 

"Nas matarias sujeitas a duas discussões, a ur
gencia dispen~ará o ·interstici_o da segunda 1?ar11: 11 ter-: 
ceira; nus suJeitas a tres, dispensará o pr1me1rll e .o 
interstício da segunda para a terceira. w 



~·· ' '•:'· .. ~~~~·'::~:'- ~"'·.-~···.' .. ":".'."~~~~~(r!. !~-'!'.:"·~.·.!1-~Jr;"_:'\'if,1 ... ::· .• ; .. ,,;::"f'.·,(.·:t.~if{~~.-'/~~~·~::.::f:-:lf.:-:;o,.··.·~~~·•.• ... ··.:r'.',/,:(\'.·::,,;·.;.;~ .. -:'1,:) .. ~·:.·/ r;·,· ·','1t 1• ,,. ... , .. ,~-···,r;-· .. -.:-,--.. -.~, ' 
,.. ~ .: ·.' ·': .. ~·~··,';' ·'t.~rl;.'···:,·.:p>· .. :.<<~·.:~: . r 

' 

, SESSÃO EM 26 DE OUTUBRO DE 1926 . 301 

. · De ~aneirl_! que o requerimento de urgenoia torna Ieg1~ 
t!ma a d1scussao desses projectos antes de serem publica~ 
dos1 _como .agora se verificou, sem' que eu protestasse· torna 
legitiml!- am~a a suppressão do interstício da segunda para 
a t~rce1~a d1s~ussão; tor:naria legitima. a suppressão d!l pri~ 
!ll~1ra discuss'!-o, se porventura se . tratasse de projecto su. 
Jeito a tre~ le1turas. Mas o que não póde dispensar é o pa~ 
recez· esc:1pto; o que não póde consentir é que seja votada 
uma med1da de tal alcance e de tão completa modificação 
entre o nevoeiro de explicações que não póde absolutamente 
satisfazer a consciencia de nenhum de nós, quando o ·pro~ 
prio leader que se fez relator desse projecto, relator do Mi
nisterio do Interior, dando parecer sobre uma questão de 
receita, acaba de declarar no recinto, que elle mesmo tem 
duvidas... . 
· .. O SR. BUENo · BRANDÃo - Não sobre o projecto. Decla
rei que o acceitava. Dei minha opinião. Era direito meu •. 
Declarei que acceitava o projecto, mas tinha duvida sobre a 
emenda do honrado Sen.ador pelo Districto :F,'ederal. · 

· O SR. MONIZ SODRE: -. S, Ex. declara que tem duvi~ 
das . sobre a emenda. • • . . .. 
· · O SR. BUENo BRANDÃo - Sob,re a sua constituciona~ 
lidade. · 

.O SR. ·MONIZZ SODRE ,..-Mas si a emenda modifica o pro
.iecto, si S. Ex. tem duvidas sobre a emenda, como não as 
ha de ter sobre o projecto. Si S. Ex. não tem duvidas so

. bre o projecto, se o mantem integral, não póde ter duvida~ 
sobre a emenda; deve. declarar, desde logo, ·que a rejeita !li 
simples primeira leitura. · . . 

. -
Mas, Sr. Presidente, eu não venho, neste momento, dis· 

cutir o projecto em questão. Venho protestar, consoante o 
proposito que me tracei de não permittir. que, com o meu 
silencio, se pratiquem continuamente as mais aberrantes o 
·estrondosas ,violações . do .nosso·· Regimento, !principalmente 
para que amanhã, com. relação n outro nssumpto de egual 
ou .maior magnitude, que se queira impõr pela vontade ca". 
prichosa do momento, Sl:!bvert._endo a ordem nesta Casa, ·Jl~O 
me falleca. a mim. autoridade para de novo protest'!-r e .nao 
se traga logo a baila que. silenciei sobre outro caso ldent!CO .. 

· Era o que tinha n dizer. 

· O Sr .. Pn.sidente - Procederiam as observa9ões .df? hon-
rado Senador pela Bahia, si so tratasse de mater1a suJeita aos 
tramites ordinarios do Regimento. Nessas condicões, o a~
sumpto seria regulado pelo art. 126 e seus paragraphos, cuJa 
leitura foi procedida pelo nobre Senador; mas trata-se. de ma
teria para a qual a maioria do .Senado votou urgenc1a, que, 
nos termos do Regimento, determina a .discussão immediata., 

A ·praxe ininterrup~a, · segu'ida pelo Senado, é que não só, 
segundo dispõe o Regimento, a materia declar~da ur~ente fica 
dispensada dos intersticios entre as -re~pectlvas dlSC!:!Ss§es, 
como tambem, é dispensada de sor env111da ús Comm1ssoes,. 
afim' de que estas emittam parecer. . . . 

Quanto á inoia~iva dos requ~rimentos de urgonc1a, nüo 
ca~e á Mesa do lia Julgar, mas, Sim, ao Sanado.. .. . . ~ , , 
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·O ·sn: MP.NI~ ~I)DRÉ = .:\poia(lp. Estou de accôrdo ·neste 
llOTitQ. 

O Srt, PRESll)ENT~ -. Foi assim qu!l I) Eien!ldQ peja 
Sll!l ~~i (Iria acceitou o req11er!men~o de l.jrg~ncia · I!Prepen,. 
tapo pelo nob!-'e SeniJ.P.Pr por Mmas (terae~. · 
' · · . ]'ião P.!l, pois,· d!l pa~te <i~ ~esa desta vez, ÇI)Il)() pijo hpuye 
QflS' outra~,· nenhull)a YJP)açaq do 111Jgi~ento. · · 

Çqntjl).pa a. discv~~ao, · · · . 

· · O .Sr~ ~l!llló de Fr~ntin .,.- ,Pcç9 a palavra,. 

. ' 9 ~r, ~residente - Tem a palavra o Sr. Pl!u)o de Ft•ontin . 
' . ' ' . ' ' 

O Sr. Paulu de Frontin (~) -- Sr. Presidente, teria muito 
prazer em acceder ao pedido do meu honrado amigo, illustre 
wa(jer d.a m()iprja dest;l Casa, si f!ijO Live~se havidl), Pllrece
me, da parte de S, Ex. um ~qmvpco em relação ap Il)odq 
por que 6 apresentada a questao. 

Declar!)i que achava prcferiy~l que adoptassemos PO!llQ 
medida de cmergencia, no exercJCIO cprrente, a lei que vi

. girou no exercício financeiro anterior,· a qual Tião deu lagar a 
reclamações nem da lavoum, nem do commercio, nem da 
in(lustri~, nem pos possuidores de appljces e proprietarios de 
predios. ·Não houve nenhuma opiriiãõ contraria, s·ob este 
ponto de vista da cobranca, do Instjt1.1to dos. Advogaqos c· de 
autoridades· jurídicas notaveis. E1 nesse sentido, eu disse 
que· a primeira solução seri!l a aaopcão de um substitutivo 
à proppsição que veiu qa Gamara dos ·Deputados, substitutivo 
que, salvo a redacção, parece-me, podia ser redigido da 
fórma por que eu o fiz: ''A cobrança do impostp de rendas, no 
exercício de 1926, será feita de conformidade com a legisla
ção em vigor para p exercício de 1925, reyogp,das as disposi
ções cm contrario". · · . 

Njjo creio . qpe ·haja algum inconveniente nesta redacçãq, 
porém, si o illustre lcader _da maioria julgar que ha necessi
dad~ em modificai-a, acceno il).teiramente q~fllquer a\tjlrac~o 
nesse sentido, Apenas o que ~I.J desejo é que se nijp alter!! 
a substancia do· que se acha disposto llll: ~menda, isto é, que 
se cotltinue a fazer a cobraJlCfl !I'? exerCUl,!P açt'!l.al do Il)!!BlllP 
modo como foi feita no exermc10 ~J.nter!Or, deixancto~s!l . ao 
'fbesPJlrP a possibilidade de arrcca(jar uma renda que, de 
outro modo, ha de ser diffioilmente cobradà. . . ·. . . . 

Esta primeira solução foi o que motivou a apresentação 
da minha emenda em 2' discussão. Si, porém, o Senado não 
concordar com as ponderações que fiz, rejeitará. a emenda 
substitutiv!l,· fir.imdo-i:ne, a mim, resalvada n liberdade de, 
em a• discussão, modificar o art. i', de conformidade com as 
idéas que expandi. · . 

O illustre representante de Minas Geraes declarou que eu 
estava de accôrdo com o art. i • e. contra o 2•. Ora, !louve 
U!ll pequeno equivoco da parte de S. Ex., pois concordo com 
os art's. 2•, s• e 4•, e discórdo exactamente do art. i•, não na 
parte qu_!l propo1a até 30 de. nov~mbro o prazo da pntr~ga das 
decJara:coes, smao na parte mut1l, aquella que determma que 
os pagamentos devam ser effectuados até 31 de de2 emb11o., 
Acho essa parte desnecessaria, porque o exercício não finda 

l( •) Núq ~oi revisto pelo orad~. 
. . .. \ 
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lll'll 3:! de dazembro. Não ha duvjqa q11e a cobranoa póde ser 
feita, mas não me parece justa, porquanto não ha precedente 
algum na nossa legislação que eslabelcoa P!'e!llios a quem 
paga impostos. Multas existem, porém premi os nunca· existi
ram. Além cjisto, acho QtJe é um máo precedente o estabe
lecer-se premi os. Si se julga que o imposto é excessivo, en
tão, q que nó~_ devemos fazer !i mQdificar . a ~e i, e nãq çsta
belecer excepçocs para determinados c0ntr1bumtes. Portanto 
a unic.a modificação que pó de ser feita no art. 1• é reduzir· 
o imposto de 75 %, pois quem não o pagar dentro do exer
cício tem já a multa de 60 %, Cj\le l)ÜO. é pequena, ao passo 
que como está, o contribuinte que pagar até 31 do dezembro, 
ter4 Qe pagar apenas uwa quarta parte do imposto actual; 
o qqc não effflptu~r o pagarmmto at~ ~flu~ll~ data pusar~ 
ql.!alro V!;lze~ e~ te lllfPQstp, o in~jlgrp,l. e ma1~ .60 %, . n CWPI' 
~izer, seis vezes e qu!!-t,ro decinlO~. qu!lsi sej~ e rpeio .mais p 
Imposto QO QUlpO f:lO~trlbqinte, (sto 1\!lO é ll)Uitaj Ó l.jffia ex
torsão, ppi~ só. c~tF- nome o)ereco. Essa extorsão ser;j. feita a 
m1,1ito~ contrilmintes çqmq )avraclores e indl.lstriaps 'qli0 p.stão 
atravessando verdadeira crise, com difficuldades de re~qrso~ 
1'~nunceiros, porque mesmo os. de café, r: ii o lcem á. di~posi-
1,\:.tO o seu produclo que está acoumulando nos a11mazens á 
espm•a dr. transportes; será igualmente uma extorsão para os 
industriaes e lâvra.dores das zonas atravessadas pelos revo
hJCiOn:)riq~. 

. .E!in por que p~tou em complela divergenoia com a propo
~icão, ~i o Sr.np.do não acceitar a emen~a que apresentei, 
~Jm a• dism~~são apresentarei ontra subst1~utiva do art. 1•, 
para que se fixe a cobrança com a reduccao de 71) %, esta
belecendo-se, que, em vez da multa de. 60 . % e mais o . in-
tegral. se.ia apenas cobrada uma quarta parte. · 
. E)'. Q~t:l . a rp~ã9 P.!lia qual peco venia ao meu illustre çol

lcga pnr;~ pfjp nl)ccrjçr l\P~ seljs nese.ios, de modo a poçler co
nheper ·cm ~· discussão Q pensamento do Senado1 si !lSI.e fOr 
contl'lJrio à so!ucão Por mjm pt·oposta, e não deseJar m~nter o 
illfpost.o ele 1925 para o exercicio de 1926,. em. :l• discussão, 
como disse, apresentarei ·uma emenda substJtutlva do art. t• .•. 

TeJ1ho qjto. 

O Sr. Bueno B1·andão - Peco n palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presirlont.e, peço licencn ao 
honràdo Sen:idor pelo Districto Federa I para declarar que, 
nestas r.ondiciles, não posso dar o meu voto á emenda por 
S. Ex. aprésentada. Votarei contra clla. rnRervando-me o 
dircil.o de examinar n qnA S. Ex. noresent.ar em 3• dis
cussão. ~ .~.$'··" ~!. . : •. :.i·:·~· 

O Sr. Presidente - Cont.inúa n discussão. (Pausa.) Si 
nenhum Senador quer usar mais da palavra. declaro encer
rada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Tendo caracter substitutivo a cmendp. do S1.'. Senador 

~!lulo de Frontin, vou votai -a em primeiro logar. 
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Os senhores que a approvam, queiram levantar-se. 
(Pmt.~a.) . 

Foi rejeitada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin 
requer a verificação da votação. Queiram levantar-se, con
servando-se de pé afim de serem contados os Srs. Senadores 
que votam a favor da emenda. (Pausa.) 

Votaram a favor da emenda, U Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os que votaram contra. (Pausa.) 
Votaram contra, 23 Srs. Deputados. A emenda foi re-

jeitada. 
São approvados os arts •. 2• a 4 •. 

INFORMA·ÇÕES AO MINISTERIO DA GUERRA 

Discussão unica do parecer da Commissão de Marinha e 
Gnerra n. 359, de 1926, solicitando, por intermedio do Mi
nisl,erJO da Guerra. informações sobre o requerimento em 
que o capitão de mar e guerra, Dr. Henrique Imba'ssahy, pede 
reparação de uma injustiça que allega ter soffrido. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havendo numero no recinto, nos 
termos do Regimento, vou mandar proceder á chamada. 

Procedendo-se á chamada', verifica-se a ausencia dos Srs .. 
Antonirio FJ•eire, Fernandes Lima, Lopes Gonl:'lllves, Antonio 
!\!uniz, Muniz Sodré, Joaquim Millreira e Mendes Tavares (7) .. 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada 31 Srs. Se
nadores. Está confirmada a falta de numero. Fica adiada a 
votação do parecer. 

ARTS. 107 A 118 DO CODJGO PENAL 
I 

1' discussão do pro,iecl.o do Senado n. 73, de 1926, de
! rmninando que sojam processados e ,julgados na fórma 
pJ·escripi.O: na legislação anterio'!', os c.r,imes definidos nos 
arts. 107 a 118 do Codis·o Pcnnl o os que lhes forem con
ncxos. 

Encerrada e adiada a votação. 

REVERSÃO DE CONSUL r. 

1' discussão do projecto do Senado n. !lS, de 1926, de
terminando a reversão á actividade do consul geral do 1• 
classe Francisco José do: Silveira Lobo. 

Encerrada e adiada a votação. 
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CREDITO PARA PAOAMENTO A HONORINA BENJAMIN DE MBLLO 1 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. a8, de 1926, autorizando o Governo a abrir,· pelo Ministe
rio da Fazenda, um credito especial de 6 :6401117, para pa

, gnmento a D. Honorina Bi:mjamin de Mello, em virtude de 
sentença judiciaria. 

Encerrada e adiada a votação. · 

CREDITO PARA PAOAMENTO A MANOEL OALVEZ 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
11. a9, de 1926, autorizando o Governo a abrir, pelo Minis
terio da Fazenda, um credito sepecial de 4 :986155a, para pa
gamento ao operaria Manoel Galvez, em virtude de sentenoa 
judiciaria. 

Encerrada ·e adiada a votação. 

ESCOLA ~BNCEBLAU BRAZ 

Continuação da a• discussão do projecto do Senado nu
mero 187, de 1925, que manda considerar effectivos os mes
tres e contra-mestres da Escola Profissional Wenceslau Braz. 

Encerrada e' adiada a votação • . 
CREDI1'0 PARA PAGAMENTO A MANOEL. JOAQUIM RODRIGUES 

B OUTRO . 

a• discussão, da proposioão 'da. Ca'mara dos Deputados 
n. 5, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
CJ'edito especial de 62 :616$124, para pagamento a Manoel 
Joaquim Rodrigues· e Ranulpho Vianna, em virtude de sen
tença Judiciaria. 

Encerrada e adiada a votaoão, 
' . I ',<• '1, 

BNTREOA DE VERBA MATERIAL 
' . 

3• discussão, proposição da ·Gamara dos Deputados nu
mero 41, de 1926, ·regulando a entrega da verba- Material -
aos directores das Secretarias do Senado, da Camll!l'a dos 
Deputados, do Supremo Tribunal Federal e Mordomia do Pa
lacio do Cnttete. 

Encerrada e adiada a votacão. 

O Sr. Presidente -Nada mais havendo a tratar, desi~o 
para ordem do dia de. amanhã, o seguinte: 

3• discussão da proposit;ão da Camara~dos Deputados nu
mero 66, de 1 !.126, que dispensa do palgamento da parte com
lll·ementar o progressiva do imposto sobre a renda global os 
contribuintes que até 1 de novembro fizerem as declara(;lêfes da 
seus rendimentos, etc., (incluida .em :virtude f!e.uru.~naia); 

,, . ~.- :Yol. YIII 20 .. , . ' 

•. 
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,Votacã9r em discussão unica do parecer da GommiRsão de 
Marn;th,a e~;uerra n. 359, de 1926, soliclt.ando;·por intermedio 
do Mm1st~r~o da Guerra, informações sobre o requerimento em 
que o capit!to de mar .e guerra, Dr. Henrique Imbassahy, pede 
reparação de_ uma jnjustiç,a que allega ,te~ sof!rido;, . . 
. Votaoão, ein t•_ discussão do projecto do' Senado n. 73, de 

1'926, determinando que sejam processados e julgados na fóraia • 
prescripta na legislação anterior, os crimes definidO!! nos 
arts. 107 a 118 do Godigo Penal e _os que lhes· forem·. coo
nexos (com parecer (avoravel da Commissáo de Constituição, 
n. 400, de Hl26); 

voiacão, em 1' discussão tlo prOjecto do sénàdo n. 98, de 
i926, • determinando a reversão á actividade do eonstil geral de 
:1.• classe.l!'raneisoo José da Silveira. Lobo C~om parecer (avo
raveltta Coram_iss4o de Constit;uiçoq~'; n~ 402, de 1926)) .· · .. · · 

~ · .. · Votacão, em 2• discussão .da .proposição da. Gamara dos 
· Deputados n. 38, de 1926, autorizando o Governo a abrir, pelo. 
Ministerio da Fazenda, um credito especial de 6:640$117, para 
pagamento a D, Honorina Benjilinin de Mello, em virtude de 
sentença judiciaria (com parecer favoravel da Commissão de 
Finanças n. 3113, de 1926) ; . · · . . · · . · 

, . Votagão, em 2• discussão da propooicão da Cn.mara dos 
Deputados .n •. :MI, de 1926. autorizando o .Governo· a abrir, pelo 
•!iUwliterio dà Fazenda,. um credito especial de 4:986$553, para 
pagO:mento ao operario Manoel Galvez, em virtude de' sentença' 

· judiciaria (com parecer favoro:vel da CommíssiJo de Finan-
ças, n. 394, de i928); ' 

Votaollo, ·em s••discussAo, do projecto do Senado n: 187, ·de 
:1925, que manda considerar· effectivos os mestres e contra
mestres da Escola Profissional Wencesláo Braz (com emendas 
t:Ül8· Commis~e& .de' Jti.stiçri e Legislaçao ·e de Finanças, pa-; 
rece,_. "~ '886;· de·i926): ' '' .. ·_. · .. · •·· · · ·. ·. . · · 

o I 1 1!. :' • o ,I < ! .I ' o í 'i :I· i • '' ; :' '; o I: ' ' - ,'' , I • ' I '• ' t ' ",', ... I o i ' I , 

. : .Votação, em 3 ~disoussAo d!J proposição. da· Camara dos: 
Deputados n. 5, de i926, que abre, pelo Ministerio. da. Fazenda, : 
um credito especial de 62 :616$i24, para pagamento a Manoel 
Joaquim -Rodrigues e Ranulpbo' Vianna, em virtude de sen
tença judiciaria (com parecer favo!•avel da Commissão de Fi· 
nanças, n. 334, de :1926); . · . . . 

Votação, em ·s' :1dis11~~são ela pro~osição da Gamara dos 
Deputados, ,n. · 4:1, de ·:1.926, regulando a entrega da verba---Ma
terial ~ aos directores, tdas Secretarias do Senado, da Gamara · 
dos Deputados, do Supremo Tribunal Federal e Mordomia do 
Palacio do,Gattete (com parecer (avoravel da Commissõ.o de 
Finanças, n. 395, de :1926); • · · • " , 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados; nu
mero 22, de 1926, autorizando o Presidente da .Republica a 
abrir,, pelo. Minister.io da . .Viação, um credito .especial de "ré is 
:136 :982$902, para .pagamento dé differenoa de cambio,· devido 
á .firma Haupt & c., por .fornecimentos ~eitos, em 1912, á 
Cêntral,do Brasil (com parecer (avoravel da. Commissão de Fi· 
nànç'as; n. 387, de _1926: . . 

'' . . 

. 2• -discussão da proposição da· Gamara dos Deputados, nu
;mero 34,.de:·:t926,·.autor.izando o Governo a ·abrir, pel.o Ministe-

. ' 
•• •, •' 'I \ 
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rio. da Fazenda, um .~rcdito especial de 86:699$374, para paga
mento do •que é devido, em virtude de· sentença judiciaria;· ao 
Dr. Gastão Meirelles Franca, collector .federal em. Itú (com 
parecer (avoravel da Cormmissão de Finanças; n. 390, de 1926); 

'~· d~sc'ussão da pro~osicão da C amara dÓs· Deputados, nu
me~·o 36,. de 1926, autoz·zza~do o G~verno a abrir, pelo Minis:
terw da ~azen~a, um credito especial de 40:560$887 para pa
gamento, e~ VII'Lude d~ sentença, a Julio Erico Diniz, escrivão 
da Collectorm de S. Joao da Barra (com pa1•ccer (avoravel da 
Co'm(missão ãe. Finanças, n. 391,' de 1926).; · · 
. · 2•·discussão da· pro~osição da Camara dos Deputados,' nu.,. 

me:o 37, de 1926, autor1zan~o o Governo a abrir, pelo Minis
tet'IO da,Fazenda, um_credlto espe.cial. de 13:.115$642, para 
paga!Uento.do (jUe ~ d~V.I<~o. aD.,Irene Car4óso :Torres, el)l'vir
tude. de sentença JJldiCiaria (com parécer favorável 'da Cmn
missão de Finanças, n .. 392, de 1926); . · . . .. . . ·. 

Levimta-se a, sessão, ás. 15. horas e 20 minutos. 
.,, .. 

. ' - ... 

• 126• SESSXÓ, EM 27 DÉ OUTUBRO DE t926 

' :li'RESIDENCiA 'DO SR.' ESTÁCIO COIMBRA, PRESIDE~ TE 
I , • • .', , , , ' 1 ·, , , , 

· A's 13 1/2 horas ach~m-se present~s os Srs. IÍiéndÓncà Mar
tins, Silverio N ery, Arist_ides Hocha,. Lauro Sod~, •Cunha Ma
chado, Godol'redo Vianna, EurJpedos do Aguiar,· BerJjamia 
Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Venan
cio Neiva, Fernandes Lim~:,Anto.nio .Moniz, Bernardino Mon
teiro, Joaquim Moreira, 111endes Tavares, Sampaio Corrêa, 
Bueno Brandão, Bueno. de ·Paiva, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, Luiz Adolpho, Rocha Lt'ma·e·Vespucio de Abreu. 

· : · o Sr. Presidente' - Présentes '25 Srs. Senadores, eet6 
iilierta 'a sessão; · · · · · ·, ·. · , . 
: , Vae., ser lida n. acta da sessão ~n~rior.. · 

o Sr. ·2- Secretario procede á leitura d~ aota ··da eessllo 
· anterior, que; posta em disçl.)ssão, é, sem debate, ~ppro;vada • 

. ' . ·' '·. ' . . .... ;,• ' 

.·, O. Sr. 1•. Secretario dá. conta. do seguinte 
,·:· ... 
'··' . •,l : •. 

''". 
.. EXPEDIENTE · '• : • 'I '·' ,·, 

;:~ ·Offioi'os: ·, , , . . ... ·' .. ,, 
. :: t :n0· Sr> t•· Secretario da ·camara dos :Deputados, reme~ 
tendo um dos autographps .das seguintes resolu~ões legisla.; 
Uvas, sariccionáqas, que: · , · · · . · · · · 
''' . "cà~Jcde ·â o: J"ucindn Sahrlti Benzi, vliJVa: do:'pratulo de 
·a~ clnssà rio Cô'rpci de Prat.icos do Estuario ·do Prata'; Paragu!lY, 
e seus afflnentes. Elias Antrmio Benzi, morto na dAt'es& ·da 
ordem, a pensã!J mensa I de 233$, . co1•responden te no ordenado 
.que lhe competia; · .. · :· ·' ·. · .. .. . . ·. .. ' , :.. . · 

'. 

) ' 

. ' ' 

·'' I 
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Abre,· pelo Ministerio da Vlacão e Obras Publicas, um 
credito espécial de 5Q :000$, ouro, e outro de 50:000$, papel, 
para pagamento de despezas de illuminacão éxtraordlnaria 
da Capital Federal. -Ao Archivo. 

Officio do Sr. ministro das Heln~ões Exteriores, romot
tendo· a mensagem com que o Sr. Presidente· da Republica 
submetló á consideração do Senado o decreto pelo qua ó no
meado n !:ir. Dr; José Tbomaz Nabuco de Gouvêa, para o 
cat•go dr.1 ministro plenipotenclario no l)araguay. - A'· Com-
missão rte IJ!plomncia e Tratados~ . 

Do Sr. ministro dn Fazenda, remottendo. dous :los auto
graphos das scgu in Lcs resoluções legislativas, sanccionadas, 
lJUe: 

Abre um credito especial de 126 :87 4$385, v.ara pagar, em 
virtude de sentenca judiciaria, ao. Dr. Grac1liano Marques 
do Freitas, administrador dos Corre.ios da Bahia, exonerado 

· illegalmente: · 
Manda r1agar, pela verba "Exercícios findos", as quantias 

a que tem ·direito o capitão do Exercito Gentil Falaão, rela
tivos ao nnno d(l i !J 19, pelo Ministerio da Viação, e no de 
l!HS, pelo d11 Guerra. - Archlve-se um dos autograt>hos e 
J'cmclta-sc. o outro á Cnmarn dos Deputados. 

Requerimento de Antonio C. Guimarães e outros, escrl
plurarios do DepartamentO' Nacional da Saude Publica, fazen
do· varias consideracões a proposito de concurso e pedindo 
que os seus cat•gos sejam trnnsfOl'mados em quartos of!iclaes. 
-A' Commissão de Justiça e Leglslacão •. . . . . . 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos segulntea 

PARECERES '• 

N. 417 -·1926 

Redacçüo final do projecto do Senado n. 95, de 1926, autori
zando a relcvat' a .prcscripção cm que, por motivos inde
pendntes de sua vontade, incorreu. D. ·LYdia Mcnescall 
Pacheco, irmã do finado alferes José Frederico Menescal, 

• . pa1•a recebe~ di(ferent;a de montepio por elle dei:pado. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a s'illevar a 
preseripcüo cm que, por motivos Independentes de ~ua von
lado, incorreu D. tLydin '1\lcnoscnl Pacheco, irmA do falleoldo 
alferes José Frederico 1\lcnescal, para receber a di!feronQa da 
seu montepio, no valor de trinta mil réls mensacs, relativa ao 
perlodo de 3 de novembro de 1893 a 28 de fevereiro de .. t9i8., 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario •. 
Sala da Commissão de Rednocllo, em 27 de outubro da 

1~26. - Thoma: Rodrigues, Presidente. - Godo(redo Vi4n-
71a, Relator .. - Benjamin Barroso. . . · 
· · Fica sobre a mesn, para set• !liscu tida na sessão seguinte, 
dcpóis de publicada no Dia1•io do Congl·csso. . . 
• ' • • • . '. - . • ' t. • ' ' ' . ... • • ' ..... ... 



.. 
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PARECER 

N. 4118 - 1!l2G 

Redacção final do Jl1'0.icclo do Senado, .mbsWutivo da propo
sição d,a C amara. clo.ç Deputados n. 7, de 192~, que. rm11o

. cleln a lei n. 4 .028, de 2'• de ja.neii'O de 192a, que creon .as 
Caixas de Aposcntadm•ias e Pensties dos Fei'I'Ot•im•ios 
O Congresso Nacional decreta: ... 

I - I!.n instituição tla.ç Cai:r.a.ç rle Apo.çentadOI'ÍIIs · c Pen,çtie,ç 
· dos Fei'I'OV'im•ios . 

Art. 1'. Os' dispositivos da pl'cscnlc lei são extensivos n 
todas as. cm prezas ele nnvognoão marilimn ou fluvial c as de 
explornção do portos pez·tenccntes í1 União, aos Estados, aos 
municípios c a particulares, em ludo quanto lhes possa sm· 
applicavcl. · · · · 

'§ 1•. As rondas pam a manutenciío das caixas destas cm~ 
prezas sm•ão calc.ulaclas pela fórma· provista no .arf.. a•, re
cahindo o. augmento de 2 % ela lcttra c, do mesmo artigo, so
bre as taxas de exploração de portos e tarifas, abrangendo 
todas as contribuições pagas pelo publico. 

:§ 2'. São isentas de qualquer taxa as passagens marí-
timas c 1'luviaes de preoo fixo c inferiores a 1$000. .· 

§ a•. O e<ovcrno expe-:lirá os regulamentos que ,julgar 
convenientes pm'a o cumprimento desl e nit'tig'o ouvindo o 
Conselho Nacional do Trabalho .. 

Al't. 2'. São considerados ferroviarios, c associados das 
Caixas de Aposentadot•ias n Pensões, para os fins da presente 
lei, todos os· empregados ou jornaleiros de uma estrada de 
ferro que lhes pre8tarem :set•vico effeclivo, de caractcz• per
manente, por mais de 150 dias uteis, sem. interr.up~ão, sc,iam 
funccionarios de or·-:lenado mensal, sejam opot•arios diaristas 
de qualquer naturezli, ou ainda a trabalhadores da .;esf.rada 
que percebam por pecas manufacturads ou applicadas. 

§ 1•. Os aposentados não perderão a qualidade de fer!'o-
yinrios. · 

·§ 2• ._ Para os direitos e deveres desta lei são considerados 
ferroviarios os· funccionnrios das Contadorias Ccntràes. · 
- § a•. Para todos· os effcitos da presente lei, os empre

gados das Ca.ixas o dns Cooperativas de funccionarios de es
,f.radas de ferro, quando su,icitas ás ·administrações otc á fis
cnlizaciio das-estradas, são considerados ferroviarios, ·cumpri
das as obrigações aqui estntuidas. 

§ 4". Os medicas c pharmaceuUcos das Caixas, que por
cobam .. vencimentos men'Saes, · são considerados ferroviarios, 
se cumpt•il•ern as obrigações que lhes sabem pela presente lr.i. 

§ .. 5'. Aos medicas, pharmacculicos c seus auxiliares que 
contin~IUr!J a sorvhl nos . fcrroviario>, nas antigas associações 
fm•rovtnz•tns, será facullada a. aposentadoria, uma voz. quo 
conl.i•ihuam, como ferrovinrios, no regimen da presente lei, 
pagando a.~ . contribuições em dobro. · 

§ o•, Os pr.ot'cssores c pt•ofcssoras de oscoln~ mnnlidno ou 
subvencionados pela~ ostradas c destinadas a. filhos ·do fer~ 

' ' 

'i 

" 
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roviarios são para os effeitos da presente lei, cumpridas as 
obrigações respectivas, considerados ferroviari.9s, pagando as 
contribuições em· dobro . 

. § 7•. Aos tec,hniéos, aos funccionarios de administracão, 
e aos operarias de construccão da estrada de ferro ou de 
outros servicos de caracter transitaria, qull!ndo realizados so.b 
a .administração' da ·respectiva estrada,· e nella · admittidos; 
como empregdos, na sua definitiva organlza~ão, é concedido 
contarem aquelle ' teinpo de serviço,· completando entretanto,· 
as quotas devidas, até perfazerem os trinta annos de con
tribuição, prazo estabelecido por esta lei • para isenção de onus 
a todos os ferroviarios. . 

. § s•. Os. empregados de emprezns ferroviarias que pas..o 
saram a prestar serviços, por ·.determinação das ·respectivas· 
administrações em outras emprezas, ainda que estas não es
tejam. comprehendidas na presente lei, continual'ão para seus 
effeitos com as mesmas obrigacões e no· gozo de todos •os di
reitos que tiverem os demais empregados ou operariõs da ·em-' 
preza r.! e onde sahiram. . · ' ' · · .· ' · · 

Art. a.• Formarão fundos das Caixas 'a · que se refere· o 
art. i•: · 

' · .. 1: ' ' 
a) uma .contribuiçãão mensal dos · .ferroviarios corres-. 

pondente a 3 % dos rsepectivos vencimentos; ·· , 
, b) urlia contribuição ·annual da .estradá, correspondente • 

a i il2 o/o de sua renda bruta;: •,, :: 
c) ' a somma que 'produzir .. o augmento ·de 2 % sobre as 

tarifas da estrada de ferro; ·' · 
· · ·· • d) a· importancia das joias pagas pelos ferroviarios desde 

a data da creacão da Caixa, em deante, equivalente a um mez 
de vencimentos, e pagas em 24 prestaÇões mensiles; · • · · • 
. , . e). a, importancia paga· de uma s~. ·vez pelos ferroviarios, 

correspondente á differenca. no prmieiro mez, de .. vencimentos, 
. quando promovidos . ou.· augmentados .estes . vencimentos; . : · 

" · f) os donativos e· legados feitos á ·Caixa; 
g) os.·juros de fundos• accumulados; · , . 
·h) as: multas•'applicadas 'ao pessoal e ás estradas;' · ·. ·• ' 

· i) os vencimentos não reclamados no praúi' de d(lus· ànilos; · 
. . j) . as contribuições d,o( aposentàdós 'e pel:lsionistas; nôs 

termos do art '39· · · · · · · · · . . , ' . . ': ' .. 
. § i.• Para as .estradas. de ferro que11 por insufficienciii 

de renda 'verificada, em. tomada de .contas, se encontrarem l!m 
condições financeiras. taes, que. ,não .. tenham r durante dous 
annos . successivos auferido , lucro, · ou· distribuído· demunera-: 
ção alguma. aos .. seus aocionistas, ,por,, defioienoia de renda, 
será .feito um augmento: supphimentar de .. tarifas, .. corerspon-• 
dent.e á quota do contribuição que por. essa lei cabe ás es-: 
tradas.. . . . . . 

. Quando se tenham regularizado 'as condições financeiras• 
·de ·qualquer. estrada attingida ·por este artigo • e. que durante· 
dous exercícios successivos . tenha · ella auferido lucro .ou dis
tribuído qualquer remuneração aos seus accionitas, poderá o: 
Governo, si assim achar· conveniente, cancellar o augmento 
supplementar referido, ·entrando nesse caso· a respectiva es
trada no regímen ordinario desta lei, 'observadas as fot•rnaJi.:. 
dndes e preceitos legaes mediante autorização e approva~ão di) 
Poder Executivo j 
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· ' ." .§ .2.· A partir da data em que entrar em vÍgor a pr3eente 
lei e ~ara os fins J:lella previstoS', , ficam augmentadas de 2 o/4 
as tartfas· das estradas de ferro. . · . . 
... ·. ~t. 4.• .O augmento de .2 % sobx~e a starifas abrange as' 
contribuições. pagas pelo publico, como sejam preÇo de trans~ 
por~e de passageiros, de' mercadorias, encommendas, bagagens, 
armazenagens" carga e descarga, apenas com exclusllo de todas 
as taxas de caracter eventual.· · . · • . ... · · · 

." .§ 1.• Ficam. isentas. do .. rferido augmento as 'tarifas de 
passagens nos trens de suburbios e pequeno percurso em .que 
os preços respectivos sejam fixos e independentes das ·distan"' 
cias •. · :. ,. • · .. -· · ··'-,•-: 
' Art. ,5.• :OiwerAo tiidos os venéiinentos; pára os effeltos dâ 

presente lei, ser contados em ·moeda nacional, calculados. em 
ouro ao cambio de 12 dinheiros por mil réis. . . , · 

· Art. 6.• Os vencimentos, tanto. para a cont~ibuiço, como. 
para o calculo da aposentadoria,- correspondem · â retribuiçlto 
permanente·, do 'trabalho .. normal, excluldas guaesquer outras 
vantagens percuniarias, quer a titulo de·. representaçllo,·. quer. 
como gratificação extraor.dinaria, ou ainda os. salarios pagos 
por serviços executados f*ra das horas· normaes. . . . , . 

'Art. 7.• ·Para ·os trabalhos realizados . por pacas ma nu-. 
facturadas ou. ·applicadas, será o vencimento calculado sobre 
o ISalario médio dos 'serviços da ínesrila Mtureza, pagos por dia: 

Art. s.• São obrgnidas todas as estradas de farro. &em 
excecãó, , a fazerem. em· folha o sdescontos determinados nó· 
art. a•, lettras c, d e e, nos vencimentos de seus empregados, 
depositando-os mensalmente, bem como as importancias re
sultantes das rendas. creadas nas lettras b, c, h· e i do mesmo 
artigo,. no Bànco dO . Brasil, sem . deducçllo de · qualquer par.; 
cena ou ccimmissão .. ' . . . . . . : ' 

. Paragrapho. unlco. As Caixas ·silo igualmente obrigadas a 
fazer o desconto. nas folhas de. pagamento dos aposent.ados .e 
de todos os pensionistas das cont.ribuicões destes,· n arazllo de 
a ·% sobre o ultimo vencimento percebido, de accõrdo com· o 
art .. a9. recolhendo as importaneias··dentro de i5 diaa no r.e
farido Banco. · · · • · · ·· 

Art. 9.• As estrad.as de ferro. entrarllo· mensalmente • parO: 
a Caixa, por canta da àont.rlbulcllo estabelecida na tettra b. do 
art.. a•, com uma somma equivalente á que produzir o des
conto ao. qual se refere· a lettra a do .. mesmo· artigo. Verificado 
nnnunlmente qu11nto ·produziu . a renda' bruta da estrada, en-

. trará :esta · com a differença, si o . resultado alcançado·· p'ela 
quota de' f 112 % fOr superior nqúclle desconto nos venci-. 
mantos dos :i'erroviarios. Em caso contrario, a estrada nada· 
terá a rehavé.r da Caixa. · · · · · 

. · Art. 10. Os fundos e as rendas que se obtenham por meio 
desta • IeLserão de exclusiva proprlednde dns Caixas e se des.: 
tinarão nos fins nqni determinados. Em ·nenhum caso, e soq 
pretexto algum, poderão esses f,undos ser empregados em ou
tros fins, sendo nulloR DR netos que isso determinarem, SP.rn 
ore.luizo .das responsabilidades em que incorram os ndrniniR• 
tra-:lores da Caixa respeotlvn : "Rnlvo os casos proviRIM no 
oroscnto !ri c eom a npprovnrfin rtn Conselho Nacional dn TPn .. 
balho", · 

( 
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Art. H. Não serão rcsliluidns ns contribuicões arreca
dadas, salvo o caso previsto .no· ar I.; 33 e no para·grapho se
guinte, fazendo-se nas respectivas cadernetas as annotnções 
das importancias pagas. · 
· Paragrapho unico. No r.nso do ferrovlario ser admittido 
ein uma estrada com tempo de servico em outro, ficará a Caixa 
da. estrada de onde veiu obrigada a recolher á estrada onde 
se acha, as contribuições por elle pagas, devendo,. entretanto, 
pagar nova joia a esta ultima Caixa. · . . 

·Art. 12. Todos os fundos da Caixa ficarão temporaria
mente depositados em conta especial do Banco escolhido de 
accr.roo com o art. s•, salvo as sommas que o conselho de 
administração fixar como in1ispensaveis para os pagamentos 
correntes; taes fundos serão definitivamente applicados, den
.tro de 60 dias do deposito no Banco, e com prévia resolução 
do conselho de administração para cada caso, na acquisicão de 
ltitulos de renda nacional ·ou estadual, ou que tenham a ga-
rantia da Nacão ·ou dos Estados. , 
· · . Paragrapho uni c o. Os titulos ou bens adquiridos pelas 
Caixas só serão·· a•lienados med.ianle :prévia autorizacão de 
Conselho· Nacional do Trabalho. 

Art. 1a. Ouvido o Consetho Nacional do Trabal.ho, as 
Caixas poderão adq.uirir ou construir predio, ou predios, pnrn 
a sua séde, pharmacia, ou servico ele ambulatorio, ou prom-
pto · soccorro, uma ~ez que os fundos o permittam. · \ 

II ·- Obrigaçõe.~ elas Cai:x:as de Aposentadorias e Pensões dos 
· F er1•oviarios 

Art. 14 .. Os associados a que se refer.e o artigo 2• desta 
Lei, que tenham contribuido para os fnndos da Caixa com os 
descontos referidos no artigo 3•, letra a, terão direito: 

1•, n soccorros medicos em caso de doenoa em sua pes
soa, ou pessoa de sua familin, que habite sob o m"esmo tecto 
e· viva sob a mesma economia, bem corrio internação hospi
talar, em caso de intervenção cir.urgica; 
. 2•, a medicamentos obtido~ por preços especines, deter-
minados pelo Conselho de Administração; 

a•, ·O· aposentadoria; . 
4•, a pensão para seus herdeiros, em casos de morte; 

, s•, a peculio. . . . . 
. Art. 15. A aposentadoria será ordinaria, ou por invalidez. 
Art. 16. A i.mportancia da aposentadoria ordinaria se 

calculará pela média dos vencimentos percebidos durante .os 
ultimos tres atmos de serviço e será regulada do modo se-
'guinte: · . 

1•, vencimentos até 150$, 100 %; com o maximo do ven- · 
cimento; 
. 2•, vencimento de mais de 150$ até aOO$, 150$ e mais 
90 % da clifferenca entre 150$ e o vencimento percebido; 
. a•, vencimento de mais de aoo$ até OOOí!!, · 285$ e mais 

75 o/o' du differenca entre aoo$ e o vencimento percebido; 
4•, vencimento de mais de 600$ até 1 :0008, 510$ e mnis 

65 % da differenca. entre 600$ e o vencimento pet'CI'Jbido; 
s•, vencimento de mais de 1 :000$, 770$ e mais 55 % da 

differenca entre 1 :000$ e o vencimento pe.rcebMo. 
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. § i·•. A presente tnbella será upplicada aos já aposen
tados e pensionistas: a par.tit· da dutn em que esta lei entrar em 
execução; em caso algum soffrerão reducciio as aposentado
rins e pensões já concedidas. 

§ 2• .. Nenhuma aposentadoria ou pensão poderli ser su
perior a 3:000$ mensaes. 

Art. 17. A aposentadoria de q.ue trata o artigo antece
dente compete : . 

a) no fm•ro-viario que tenha pt:estudo 30 annos de ser
viço, mediante requerimento seu ou da respeel.iva estrada. 
Qunn:lo conviei· ·li estrada e ao ferroviario, poderá este conti
nuar .no serviço até completar 35 unnos,. cabendo-lhe omtiio 

·direito ;i aposent.adot•ia com os vencimentos integraes, ui t\ o 
maximo de 3:000$, esse augmenlo será pt•oporcion:tl a:> l!!Jiopo 
decorrido entre 30 o 35 annos, isto é, 20 o/o da dil'ferent;a para 
cada anno; · 

b) no ferrovinrio que,. tendo 55 annos ou mais nnno~ de 
idade, tenha prestado 20 ou mais, até 30, unnos de servico, 
tambem mediante requerimento seu ou da respectiva estrada 
contando tantos 30 avos, quantos forem os nnnos de serviço, 
até o maximo de 30; 

c) estes prazos serão contados a partir do dia em que o 
. :l'erroviario completar 18 annos, si tiver, sido admittido no 
serviço antes desta idade.· . 

Paragrapho unico. Não estão comprehendidoR nestes ar- . 
tigo, na parte referente ao augmento de 20 o/o•, aquelle5 que, 
por lei ou regulamento das respectivas emprezas, tiverem au
gmento de vencimentos servindo de base o numero de annos 
de serviço. 

At•t. 18. Para os effeitos da aposentadoria s•.l se levarão 
em conta os serviços effectivos, ainda qU•l não 8e,jam contí
nuos, mas que sommem o numero de anno; exigidos de effe
ctivfdade, prestados embora em uma ou mais (Jstradas de 
ferro, ou em commissão do Governo F'edernl ou estadual de 

·caracter ferroviaria, ·1evidamente comprovado, sem que ·cm
tretanto isso exolua ns obrigações integraes 'de contribuição. 

· Art. 19. Qua•ndó n remuneracão do lrabal.ho tiver sido 
total ou parcialmente -e$tabelecida por ·dia, consiclerar-se-hn 
como vencimento mensal, para os effeitos da presente ·lei; a 
importancla correspondente a 25 dias ou a 200 horas de tra..: 

.bulho effectivo. · 
Art. 20. A acceitacão de emprego remtlnerado, pot• parte 

dos f(Jrroviarios, em. qualquer estrada de ferro, Caixa e Coope
rativa, importará na suspensão t.empornria da aposentadoria. 

. Art. 21. Os aposentados e pensionistas quo resi·direm no 
. estrangeiro só. rooeberüo a sua pensão si t'izerem a neeessarin 
communicacão á administração da Caixa. 

§ 1.• Para os effeitos do pagamento, cm taes casos, ha
verá sempro l'oc.urso ex-officio para o Conselho Nacional do 
Trabalho, a quem deve ser enviado o processo em original. 
· '§ 2•. Organizado legalmente o processo, o pagamento sc1•á 
feito mensalmente,, na séde elas Caixas, mediante· apresenta cão 
dos respectivos documentos pelo procurador. 

Art. 22. A aposentadoria por invalidez no sot•vico dn~ 
estradas compete, nas condicõos do· art. 16, no feJ•roviario 
que, depois de cinco annos de serviço, mediunte requerimento 
~eu, ou da respeçliv~ estrada, fôr declarado. ph~si\ll\ ou intel-

··, 

. ·~ 
' ' 
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leÍltuahnente impossibilitado de continuar rio e~erciciO .dO seu 
empregp, ou de outro· emprego compntivel com. a sua .acti.;. 
vida~e habitual,. ou preparo intellectual, sem .diminuiéão de 
venCimentos que percebia. . . 

Paragrapho unico. No caso de 'não ser possível o seu 
aproveitamento nas condições aeima será apo8entndo com 
tantos .30 avos i:ruantos forem os annos de serviço da aposen; 
tadoria ordinaria, sendo o mínimo mensal de 50$000~ · · · · '· 

Art. 23; Para os effeitos da aposentadoria por invalidez, 
ou pensão por fallecimento do ferroviario, a tracção, no prazo 
total de antiguidade, excedente de seis mezes, será calculada 
por· um anno inteiro. · . . ·· · 

· · Art. · 24. A aposentadoria ·por invalidez far-se-ha, me
diante inspecção de · saude,. por uma .. junta medica de· tr•ps 
membros,· concordes no diagnostico de invalidez, -lavrando:..se 
o laudo de aposentadoria provisoria; confirmada, ou não .• por 
um segundo exame,· seis mezes· depois do primeiro, será re- · 
visto · ~quelle laudo, ou conc-edido . o titulo. de • aposentadoria 
definlt1va. · · · · · · . · . · 

· ·Art. 25. A aposentarloria definitiva. é vitalici!L e o .di .. 
reito a percebei-a só se perde por causa expressa nesta lei. .: 

· Art. 26, O associado. no• goso das regalias da presente 
lei, terá direito á aposentadoria, nos casos ·de accidentc, de 
que resultar incapacidade total yermanente. . · 
· Paragrapho·unieo. ·Não serao considerados-como taes ac
cidentes os occorridos no estado de embriaguez, ou da pra.;; 
tica de outras contravencões · penaes .. · . .· ' · · . . · · · · ~ 

Art. 27. Nos casos -:!e aooidente do -trabalho terminada a 
responsabilidade do. patrão, de accôrdo com as disposições da 
lei re~pectiva, a . assistencia, qualquer que ella seja, . passará . 
ás Ca1xas ,de Aposentadorias e· Pensões. . . . ·. ·· :, · ') 

. Art-. -28 .-·.Em caso algum se concederá aposentadorias por 
invalidez aos que a ~requeiram, depois de terem deixado· o scr-
vico ·da respectiva estrada. · ·- · 

.. · Avt. 29·, N:o caso ·.de falleoimento .ljo associado aposen-
t.ado, :ou. do ·activo que contar -mais de cinco annos de servicos 
effectivos nas estradas. de ·.ferro. do paiz, .terão direito os seus 
herdeiros, de accOrdo coni 'a ordem de successão coilstarite do 
art. 3-i, de requerer a pensão e proveito):le $OCiiorrós .n:íediéci~ 
de que trata. esta lei. . . . . , " · • · . . . . . · . ~-, . . . , . , , : · 

. Paragrapho uni c o. Por ·fallecimento .lje qualquer . empre,.;. 
gado activo ou .aposentado, que .não deixar herdeiros, n, Caixa 
poderá despender , até a quantia de. 250$ na r a o, enterro . . . , ,.-, 

· Art. 30. A importancia da .pensão de. que trata o m:tigo 
31. será, em qualqúer caso, equivalente a 50 % da' ap_osonta
~oria. percebida ou a que teria direito o .fallecido em. cnsos de . 
mvahdez, de accOrdo com o art. 22.. . . , . , 

. Art. 31. Por fallecimento do. associa:do 'qúe contar menós 
de cinco .annos. de servicos prestados, seus .herdeiros terão di
reito a receber. da 'Caixa, immediatamente, um peoulio, em di
nheiro, calculado de accôrdo. com as contribuições,. nos termos 
do art .. 3", .lilttrà· a, com que o fallecido ,houver entrado para · 
a Caixa, até o maximo de um conto de réi-s. . . .. 

Art. 32 .. Serão considerados membros da familia -do ns
sooia:do, para os fins. d!Í presente lei, as sel!llliutes pessoas: 
m11lher, marido e paes invalidas, filhas emquanto solteiras, 
irmlts emqqanto solteir.as \l menores, filhos. legítimos, legi_ti; 
mados·, ou adoptados legalmente e irmãos até a idade de :1.6 

.. ·· 
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annos, desde que. qualquer das pessoas acima citadas viva na 
dependencia economica exclusiva do associado; chefe da fa
milla ha mais· de tres annos a:ntes.da data em que foi adqui
rido o direito de gosar dos favores da presente lei, salvo o caso: 
do fallecimento se verificar nos dous primeiros annos de ca-
samento. · 

. 1Paragrapho , uni c o. Os .filhos e irmãos a:leijado.q ou com 
outros defeitos physicos, que os tornem lnvalidos, serão equi
parados, para. todos .os effeitos, aos citados no pl'esente ar
tigo1, mediante :exame 4e tl'es medleos das r~specUvas Caixas, 
ouv1do o Conselho Nac10nal dó Trabalho. · · ·· . 

AI't. 33 . · . Poderão l'equerel' pensão na ordem da $Ucces:. 
são, de accôrdô com a presente lei, as pessoas que a e\la U-
verem dil'eito. · · · 
· :§ .. 1•, Os herdeiros do· associado deverão ser inscriptos na 
Secretal'ia da Caixa, dous· annos antes do falleoimento do as
sociado, de confol'mida1e com o al't. 34, mediante os respe
ctivos documentos;· sem cuja formalidade não poderão gosar 
dos favores da presente lei.: , · . .. · , . 

·§ 2.• No caso de perda do direito da pensão de qualquer 
um . delles e por qualquer motivo, a . pareella. col'l'espondente 
rev'erterá em beneficio da Caixa. . · . . 

Art •. 34. Não. se. accumularão pensões ou. aposentadorilis, 
nem pensões .. e aposent!idorias : ao ferrovial'io ou seus her
deiros· cabe Optar pela que mais lhe ou lhes convenha, e, 
feita a opção, ficará eJroluido do direito ás outns. · · 

• ·Art. :35·, Os requerimentos de· aposentadoria e demais 
benefícios devem ser instruidos· com documentos comproba;. 
torios do tempo de serviço e outros que se tornem necessarios, 
de accOrdo com as disposições do regulamento que fOr expe~ 
dido pal'a a presente lei. . · · 
· Art. 36. As aposentadorias ou 'pensões serão conce·1iuas 

pelo Conselho. de Administração da. Caixa,. perante o qual de-. 
verão:ser .. solicitadas. . , . · . , . . . . . . . · · 
. · Art. 37. Nos casos de aposentadoria ou pensão, o asso

ciado .e seus. hel'deiros ·continuarão. sujeitos. a todos os paga
mentos de . contribui cão, que lhe ou lhes sel'ão descontados, 
até completar-se,'o respectivo tempo. que serviu de baso vara 
a apósentadoria. · · ' ·. .. · . · . . · . · . · .. 

,', Art, .a3. Extingu~~se ~ direito {pensão.. . 
i•, para a viúva, ou viuvo, invalido, c:iu mãe de ferro-via~ 

rio quando contrahir novas nupcias; .. · · · · : 
· 2•, para os •filhos e irmãos; quando comple'tarem 16 annos; 

a·, para as filhas, ou irmãs menores, quando contrahlrern 
matrimonio; .·.. . , . ,. , .. . . . ' 

. . . . 4 •, . em. caso do vida deshonesta, ou vagabundagem do 
pensionista, .devidamente comprovadas com recurso pat•a o 
Conselho. Nacional, do .Trabalho. . · . . . . . , 

· 5• .. Em, ,caso de vida deshonesta, .ou vagabundagem do 
pensionista ou. ainda quando ganhar ou tiver, o neoessario 
para sua subsistencia. . . 

AI't. 39. As aposentadorias e pensões de que trata a pro
sente lei, bem como os bens das Caixas não· estão· su.ieitos á 
penhora e ·embargo. Sel'á nu lia toda a venda, cessão ou con
stituição de qualquer onus, que recaia sobre ellas. · 

Art. 40. As estrndas de· ferro são obrigadas ·a fornecer 
ao Conselho A·dministrativo das Caixas todas •as informaoõeà 

' ·' ,/ 

. ' 
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que lhes forem pot• estas solicitadas sobre o pessoal . ferro-
;viario, e relativas ao funccionamento das Caixas. · 

A'rt. 41. As aposentadorias, pensões e outros benefícios 
· poderão ser menot•es do que os estabelecidos nesta IIli, si os 
fundos da Caixa não pu':let•em supportar os encargos respe
ctivos, emquanlo permaneça a insufficiencia desses recut•sos. 
· § 1". Em taes casos, será ·ouvido o Conselho Nacional do 
~raballlo. · 

§ 2". Para os effeitos do disposto nesta artigo, o Conselho 
Nacional do Trabalfio fará organizar por actuarias as tabellas 
de· pensões, peculios, auxilias c outros, fixando tlimbem a 
porcentagem dos fundos destinados ás de~pesas de servicos 
medicos, . hospitalares e outros. · · · · \ 

Art. 42. Nos casos de ausencia do ferroviario, por )i~ 
cenca demorada até ·um anno, e sem remuneracão até . tres 
mezes, será o tempo de ausencia computado como . effectivo; 
uma vez que as. contribuições sejam feitas regularmente. so
bre o ot•denado ou vencimento normal, cabendo sempre ás es-
tradas essa cobrança. · · 

§ :1". O tempo em·servico militar será igualmente compu-
tado. . · 

§ 2". As astradas. que não subvenllionarcm os ferroviarios 
quando em scrvico militar, ficam rasponsaveis por essas con~ 
tribuicões .. 

Art. 43. Depois de :10 annos. de serviço effectivo o fcrro
viario, a que se. refere a presente l!li, só poderá ser. de
mittido no caso de falta grave apurada em inquerito . feitG 
pela administração da respectiva estrada, sendo ouvido ., 
accusado, com recurso para o· Conselho Nacional do· 'l'raba'- -
lho, respeitados os direitos adquil'idos. 

§ t•. Para aquelle que tiver mais de 10 annos, em ·mais 
de uma .. estrada, o tempo de serviço para os cffeifos da vi
taliciedade,. neste artigo estabelecido, c. só para esse· effeito, 
será calculado mediante accôrdo entre a estrada de ferro e n 
forroviario. 

§ 2•. Nos casos de ci'lspensa do ferroviario, por· conven
niencia da estrada, cabe-lhe a vantagem, voltando para o.; 
serviços da mesma estrada, de continuar com todos os di
reitos, inclusive a contagem do tempo em que servhi. 

§ a•. NAo se oomprehende nesse artigo. os cargos· de im
mediata confianca das administrações. taes como os de di-
rectores, gerentes e o~tros semelhantes. . . . · . 

Art. H. As estradas de ferro a que se refere ri presente 
lei fornecerão a cada um dos empregados admit.tidos effe
ctivamenf.e, uma cnqerneta de nomeação, do·. modelo que sera 
determinado pelo Conselho Nacional do Trabalho, na qun!. 
além da identidade. do ferrovim•io, consto a natureza dn> 
fnnccõos exercidas, 'n dntn de nomeação, promoções c venci~ 
mentos que pecccbe . · 

Pnragt•aphe unico. Pnra os associados ndmittidos :nns os
frndas, ant.eriormenl.o a:·i:isln lei, o Conselho Nacional. do Tra
balho expedirtl ns instrucções necessarins, no sentido. de ser 
normalizada. a situação dos mesmos. para o fornecimento dll 
cndf.lrnotn pelns respectivas ~:~dmipistrnçõos. 
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. UI - Da administração dos Caia!as de Aposentadcwias 
e Pensões dos ]<erroviarios 

. ._,.) • I 

· . 

Art: 45. As; Cuixas de Aposentadm·ias a que sa refere a 
~!esente .Jei serão d,irigidos .not·. um Conselho de Administra~ 
~.-ao de cmco membros, a sabor . . . .. 

1", o inspector geral, ou quem com out.ru domominacão, 
seja o empregado mais graduado da estrada de ferro, quo 
exercerá as 'funccões de presidente do G(lnselho de Adminis-
ti•acão, sómente com o· voto do desempate; ·. . . 

2•, dous funccionnrios designados pela administração da 
estrada de i'ert•o e dous ferroviarios eleitos pelos associntlos, 
sendo, pelo menos, dous brasileiros. · 

§ 1·~ O presidente escolherá dentre os seus membros o 
secretario do Conselho. A este caberá substituil-o eventual
_mcnte e, ne.ste ·caso, terá sómente o voto de desempate. 

§ 2." O mandato dos membros eleitos· da Administracão 
da Caixa será de tres annos, podendo ser renovado. 

§ a.• Nos casos de aposentadoria ou licerca, excepto pot• 
invalidez, o membro eleito poderá continuar . a exer•cer o 
cargo, procedendo-se á eleiQão nos casos de vaga .por !alie-
cimento ou renuncia. · · 

§" 4.• O processo eleitoral será determinado nos respe
ctivos ·regimentos, guardando o sigilll'dc voto c garantindo 

· o suffragio a cada ferroviario, sem excepção de sexo . 
. § 5.• Fica assegurado o direito de votn c de eleição aos 

associados aposentados. . . . . 
§ o.• Quando necessario o Conselho nomem•d um g1:1rente 

para a administração interna da Caixa. ' 
· . § 7.• Os inedicos, pharmaceuticos, empregados dns Caixas 
e das Cooperativas não terão direito de voto. 
. § s.• E' imprescindivel o uso da lingua portuguezn aos . 
membros da Administração das Caixas. · · · 
. . § 9.? Os menores não 'poderão ser eleitos para cftrgos· ad-
ministrativos. · · · · . · · · . . · 
• · § 10. Os ferrov'iarios elegerão, conjuntan:JentC!. para o 

Conselho de Administracão, duos representantes e dous sup
nlentes, que servirão, pela ordem da votação, em cnso de mo
lestin, morte ou renuncia' dos effectlvos. 

§ H. Por parte do pessoal set•virão pela mesmn fó1•ma 
como supplcntes dos eleitos os dolls immediatos em votos. 
· § 12. Proceder-se~ha a nova eleição sempl'o qu~ se ve-

•rifique Qualquer· vaga. uma vez qwi falf.e seis mez!lC para 
findar ci mandato, Mrvindo n respectivo supplentc até que a 
il1esma seja preencliida. 

At•t. 40. ·Aos· membros dos Conselhos das Caixas fica as
seguradà toda a libardade de acção para que possam exm•r,cr 
seus cargos sem constrangimento ou coacção, sem prejuizo 
.do servico drr ,esh•ada, dentro do regimento das Caixas, ha
vendo recurso para o Conselho Nacional do Trabalho. . 

A!'t. 47. No caso de desharmonia ou desidia, d'J qualquel' 
dos membros do Conse111o de Administraç.ão da Caixa, IJUe 
possa prejuldicar o bom nP.damcnto de sues serviços, o Conse
lho Nacional do Trabalho, tomando conhecimento do facto, om 
vir·tudo de ropt•esent.acão de interessados .. ou cx-u({icio, sub~ 
ll\OLter'tí o .. caso a rjg()rg,sq ,lnquç~ito 9, ~c acc</.t:dQ QÇI!ll p q:uQ 

. .. 
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fOr apQrado, .destituirá de seus cargos os. membros q11e jul· 
gar conveniente, promovendo a substituicll.o, · observadas as 
disposições do art. 47, desta lei. . '' r '. 

§ 1'. O inquerito será feito por duas pessoas designadas 
pelo Conselho Nacional do . Trabp.lbo, . e um111 pela administra
cão · da• Caixa, devendo essas designações récahir em .pessoas 
estranhas á Caixa e á respectiva estrada de ferro. Este in
querito deve ser terminado dentro de 30 dias; . . · , . 

<: § 2•, Terminado o .. inquerito e le:vado ao. conhecimento 
do Conselho .Nacional do Trabalho, este .julgará., dentro . do 
prazo de 10 dias, podendo destituir, os. responsaveis. ,devendo, 
em taes casos, .providenciar para o preenchimento da vaga 
j)U'.vagas OCCOrridas,' . I . . . · . r. · . · 

.Art. 48. O Conselho de Administração da Caixa dê Apo:
sentadorias e Pensões .. nomear.ã .o pessal estrictamente · · ne
cessario ao serviço da mesma, de accO.rdo. com o orçamento 
approvado pelo Conselho Nacional do .Trabalho. · . ·. · 

.Art., 49. Os membros do~.Conselho de. AdministraÇão d!is 
Caixas desemepenharão. suas, funcções· gratuitamente.: . 
. .Art. 50. O Conselho de 

1 
Administração organizàrá ·em ar

chivo proprio o. registro dos ,documentos referentes á habili
.tação .das apos~ntadorias ou pensões., Par:l, os. ,contribuintes · 
da Ca1xa que tiverem fornecido' documentação · compl.eta epl 
relação á. propria · pesso.a .,e á sua familia, será· a, esta conce
dida, no. caso de falleciiJlento do .. contribuinte, ó adaaritamento 
de dous mezes. de pensãO, o qual, será, descontado em 18 par-
oellas mensaes.. . . .. . . · .. · . · . · · . 

Art. 51. O Conselho de AdministraÇão da Caixa publi
cará, até Si de m.aio de• cada. anno, sob. pei.Ia de destituicãô' de 
seus .membros · culpadO!!· r por ·essa . falta, O; relatorio . e balanço 
dO· movimento da Caixa no arino, anterior, .remettendo ao. Co'n• 
selho Nacional do. Trabalho; na primeira .quinzena do. mez .se-
guinte, o jornal em que . forem publicadas. devidainini.te · ru,;. 
~ricados P.elo . presidente .. ~. secre,tar!o;, do . Céins.elho .. ·da , CaiJCai 
JUntamente-. com uma cóPia .authent!ca ... , ....... , .. 

Paragrapho unico. Essa. publicação serã feita :em jornal 
official da Caixa, e, depois; do . apreciado pel,o Conselho:· Na
cional do Trabalho n,a ~!\eVISt~·~ do;,mesmo Coneselho. r ' ' ' 

,.,,, · Art. 52. Na .pr1me1ra. qmnzena. do. mez. de .outubr.o .. de 
cada anno, organizarão as· Jlaixàs .seus, orçamentos; 1'ixatido. a 
despesa e orçando a receita, .para .o· anno segilint~, determ~,;. 
nando; o. numero·. de seus empregados por., r.ategor1a e venci
mentos, bem-. como O .de; todos que ,lhe prestarem serViQOB PO!' 
contracto. .. . . ' .. . .· , , , . , . .. . · • . , . , .. · . , •. 

· § i", No orçamento serão ,especificada,s a~: verbas !lesti
nadas ás despesas com o serv1co de admmistraçAo e .. assis.:. 
tencia medica, aposentadorias, pensões; peculios ·e auxllios. 
· § 2". Esse' orçamento deve ser enviado dentro da segunda 
quinzena de,.õiltubro ao Conselho Nacional 'do Trabalho, ·que 
o· approvará, ou fará as modificações que ·,julgar nccessariM, 
setido considerado approvado' caso '·não r occorrà' pronuncia~ 
mento até Si de dezembro. · z · 1 •. · •· • 
·,,. ' ·§ s•. Nenhuma modificação poderá ser feita pelo' Con
selho 'das Caixas ·nos seus· ôrcamentos, inclusive a de :exceder 

.·ou extornar verbas .sem prévia autorização do· Conselho Na-
Cional dó Trabalho. . · · . · · 
.. · · Ar't." 53 .. Aempre que o ferroviario, ·ou· membro de .sua 
!anima; ·não' 'Se eón1'ormar com as decisões do Conselho de 

• 
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Administração da Çaixa, nos .. casos de ilaLilitagão á aposen
tadoria ou pensão,· bem como · os d.emais ·benefícios,.· pode1•á 
recorrer .dessa decisão para o llonselbo Nacional do Trabalho. 
'l'aes .1•ecursos serão enviados, ao Conselho dentro. de iii diag, 
depois·, de informados pela Caixa Qm original, . gu111·dada 11 
cópia, sendo isentos de quaesquer sellos e despesas. • 
. . Paragrapho unico. Estes recursos serão decididos dentr J . 

do prazo .de. trinta dias; a conta1· de sua conclusão terminadas · 
as deligencias, senão· considerados . providos si o; .Cons.elho Na
cional. do :rrabalho. não se pronunciar no prazo allima .mar-
cado. .. · 
.... Art. ~4 .• Ao. Conselho ,Nacional. . do. Trabalho, . cabera 
tomar as med1das necessar1as para a . .fiel execução da lei e 
regUlamentos .sobre as, Caixas, .. .baixando iriatrucções, . tomandD 
conhecimento .dos actos 'sujeltos á sua approvação, organi-
zando a . fiscalizaÇão e. desjgllllondo os fiscaes. . . . . · . . 

Art •. 55. E' .da exclusiva competencia. do. Conselho Na
cional do Triilial~Q decidir em ultima e unica .instancia, sobre 
quaesquer .questoes das Caixas, de, que . trata a presente lei, 
impOr .multas, cassar mandatos aos· membros , do Conselho de 
Administracão, promover pelos meios legaes o cumprimenta · 
de. suas decisões, e praticar todos os actos que se tornarem 
necessarios · ao , regular andamento dos negocios das referidas 
Caixas. · · . · . . · · . • .. 
. . . Art. 56. Cada Caixa concorrerá com . uma . quóta que o 

Conselho Nacional. do . Trabalho designar, proporcional a sua 
renda, para os servicos deçorre~tes . de fiscalizacão. e outros. 

Art; '57. DentrQ "de ao dias após a installação de cada 
Caixa;· deverá o seu· Conselho de· Administr.ação organizar r. 
respectivo· regimento interno e submettel..;o á approvação ·do 
Conselho Nacional do Trabalho, que· se pronunciará no espaço 
de outros ao .rlias~ a ·contar da data da entrada na secretaria, 
sendo considerado '"Domo approvado '·se não tiv.er oooorrido 
pronunciamento· pesse ·p~azo; · "". •· . · · . · · · 
· · § •t•; As Caixas 'já ·organizadas; devem dar cumprimenta· 
aos' dispositivos do-.:-·present.e artigo dentro de 60 luas depois 
da' promulgagão dtf lei; · · ' · · · . · · · · · . · · 

§ 2•. Fic.!l marcado o prazo de 90 dias a contar da data da 
publicaolio do. regulamento da . presente· lei para os' associad('s 
'. · Art. · 58. O regimento de .cada CaiXa, observai:liis as dia.; 

pósii;ões da presente lei· e seu regulamentQ, será. organizado, 
de· aocOrdo coni os serviços de cada estrada, declarando-se a 
natureza e extensão dos soccorros medioos, pharmaeeutioos e· 
hOspitalares a que terão.· djreito ··seus .. associados ... · . 
· · · 'Art": 59:-'0 Conselho N!lílional do Trabalho ez.:.officio, ou 

provocado por denuncia· ou· requerimento· devidamente do
cumentado. de quálquer interessado, imporá ás estradas de 
ferro multas de 1:000$ a 5:000$, caso ·estas infrinjam 'dispo
sições. da presente lei,. para cuja . inobservancia .nllo haja pe- . 
nalidadi:L'especial. · . ' ' . · . .. . · ' . . · · . · ' . 

§ 1" ~ .Qriárido a .estrada de ferro deixar de .r~alizar, nos 
prazos estabelecidos. nesta lei, duas . contribuições mensaes, 
de il.ccOrdo com os nrts, a• e 9•, o -Conselho de Administração 
da. Caixa, por qualquer de seus membros, ou qualquer asso
cindo, dará denuncia do facto no Conselho Nacional do Tra
balho, o qual, verificando· a procedenoia. da denuncia1 provi
denciará iJDrnediatamente · · junto ao 1tlinisterio Pubboa Fe· . . .. . .. ' . . . '' '' :. .. . ., . ·,.·· •. -:· . ~ •,' ( . . ' . ·' 

•I 
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det:al ou Estadual, para que sejam resguardados, son1 demora, 
os interesses da Caixa. · · · · · · 

§ 2". ''0 recurso de direito·- embargo' ou arresto -
substituirá até ·que se realize o pagamento das contribuicõc~ 
devidas; jm•os, I_nultas, custas e despesas que a CalVa houver 
feito. · 

§ 3". Considera-se documento ·habil para os cffeitos ju
rídicos o officio ou telegramma: authentico do Con8elho Na
cional· do Trabalho certificando ·que. a estrada de ferro está 
em . debito de ·duas conti•ibuicões mensaes c rcclamalldo a 
acciio do Ministerio Publico. 

· § 4•. As estradas· de ferro no realizarem as "entradas cor~ 
respondentes ás contribuicões das lettras A, B, C, D, E, TI e 
!,.do art. a• e as t•eferidas no art. 9" devem enviat•" ao Con
selho Nacional do Trnablho1 para prova do facto, duplicata do 
recibo que lhes ·fornecer o Conselho de Administração das 
Caixas, estando este Conselho sob ·pena de suspensão de seus. 
membros,. obrigado a enviat• dados demonstrativos trimestraes 
das quantias recebidas pelas Caixas- e sua applicacão.. na con-
formidade-do art. 12 e outros desta· lei. · .. 
· · Art. 60. As multas estabelecidas na presente lei, e as qu<l 

fot•om detet•minadas no seu regulamento; serão impostas pelo· 
Conselho Nacional do 'ft•abalho, a quem cabe promover a co
brança judiciaria. 

:Art. 61. Para cobrança judicial servit•á de documento a 
certidão do officio ou· telegt·nmma extra h ida. do livro de re-· 
gistro de· multas que será nssignadn pelo secretat•io e rubri. · 
cada pelo presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Paragrapbo. tlnico. Qualquer cobt•anca judiciaria que .33 
torne necessaria, em virtude da presente lei, set•á feita de 
accôrd.o com. as leis de execuções fiscaes. . 

Art .. 62. Mediante prévia autorização do Con~elho Na
cional do Trabalho, será facultada a fusão .. do pessoal dos 
quadros de duns ou mais estradas· de. . .ferro, em uma só CaiX!1 
de Aposentadori11s e Pensões. Para essa fusão é necess~rio. que 

-seja a proposta approvado por dous tel'CO~ dos contr1bum.tes .. 
das resnectivas Caixas e acceitn pela Admtilistracão das Cai-
xas e dás estradas intet•essadas. . 

§ .1.• Nos casos ·previstos neste· artigo, · a administração 
dessas Caixas será organizada de fórnTa que o presidente seja · 
de nomeação do ConselhQ Nacional do Trabalho, c que cada 
estrada de , ferro uella .tenha um representante, e outro 01 
ferro-vial'ios. de cada estrada. . · . . . 

· § 2.• Quando mais de .uma estrada de· fer-ro fôt• adminis
tt·ada por mnii mesma direcção podm•á . existir uma só Caixa 
para Lodns ellas. com um só Conselho de Administração orga-
nizado de accôrdo com o nrt; 47. . . · 

Art. 63. Mediante prévia autm;izaçiio. do Conselho Nacio
nal do· Trabalho' será facultado ás Caixas do aposentadorias fl 
Pensões entrarem em accôrdo com as Caixas Beneficentes jú 
existentes nas estrndas, assumindo o active destas Caixas o 
assegurando nos seus membros as vantagens desta lei. 

Pnragraphó. unico. As· Caixas Beneficentes ou de Pensões 
dns estradas da União, dos Estudos ou munieipios orgnni~adns 
cm vil'tude de lei. passarão par•n o mesmo regimem, conformo 
as disposi~\Ões do presente nt•tigo. 

Art. 64, Os empregados titulados e .iornaleiros, das eS·· 
tra[as de ferro acl.!Jlinistrll.das pCI!'\ .U:niiio, pelos Estados, 

·. 

... ~ 
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pelos municípios, que não tiverem direito a pensão ou mon-
tepio passarão para o regimem da presente lei. · 

Paragrapho unico. A Caixa de Penseões dós Jornaleiros da 
Estrado de 'Ferro Central do Brasil, ct•eada pelo decreto nu
mero 15 .. 674, de 7 de setembro de 1922, será transformada em 
Caixa de Aposentadoria~ e Penseões,, na conformidade desta lei, 
gosando os seus assoctados de. todos os favores aqui conce
didos. . · 
. · .Art. 65. Os ferro-viarios da União, dos Estados, dos mu

nicípios que já adquiriram o direito á aposentadoria ou mon
tepio, poderão ser. admittidos a contribuir para a Caixa da · 
respectiva estrada.. . · 

. g 1.• Nesses .casos, mediante requerimento do interessado, 
o Governo Federal, estadual ou municipal fará recolher ao8 
cofres qa Caixa respectiva a importancia a que o mesmo tiver 
direito,. correspondente . a todo tempo de servico, ficando e 
d'erro-viario sujeito as contribmções devidas, dahi ~m deanV.•. 

§ 2.• .Esses ferro-viurios continuarão a grisar d0 todos os 
direitos adquiridos, 'inclusive o da contagem de tempo em 
qualquer .funcçãg publica, da União, do Estudo ou do munt
cipio, respectLvamente. , · 
· •.Art. 66. Os ferro-viarios, de ·qualquer categoria, que fo

rem admittidos 'ào serviço dus estradas da União, dos Estado~. 
dos· municípios, após a promulgaÇão desta lei, ficam subordi-
. nados ás disposições deli a. · 

Art. 67; Para os funccionarios de cada Contadoria Cen
tral haverá uma Cãixa, ~ àssim organizada:. 
· a) o inspector da Contadoria Central como. presidente; 

b )' dons membros eleitos pelas Caixas das Estradas de 
Ferro. filiadas á' Contadoria Central: 

c) dous membros eleitos pelos respectivos funccionario.;, 
Art .. 68. Formarão· os fundos das Cajxns das t:ontadorias . 

Centraes :, · · . . . ·. · .. ,.: 
a) as contribuições mensaes dos seus funccionarios, co~

respondentes .a 3 ·% dos respectivos vencimentos.· . 
· b) as importancias das joias pagas pelos empregados 

actunes e pelos · adrnittidos posteriormente, equivalente a um 
mez. de .vencimento de cada um, pagas em 24 prestações 
mensaes : · . · , · 

c) as importãncins pagas de uma só vez pelos emprega
dos, correspondentes ao augmento de Veflcimentos, QJ,lanrlo 
·promovidos ou nugment1,1dos de ordenado; . . . 

d) as contribuicões dos, aposentados e pensionistas, de 
' accordo com o. art. 39 : · 

"" ": "\1,\ . .. 
'ii''· ,, 

e) os donativos c leg!ldos feitos á Caixa. ~ 
.. Paragrapho unico. Quando o . producto da receita não fór 
sufficiente. para o custeio das despezus decorrentes de .apo
'sentadorias, pensões e outras, o excesso de despezn seá ra
teado mensalrnBnte entre as Caixas. de Aposent.ndorias e Pen
sões das estradas de fet•ro filiadas á cada uma dessas Conta~ 
dorias, na proporéão ans receitas das respect.ivas estradas. 

Art. G9. As Caixas das Contadorias Centrnes ficam sub
ordinadas ern todas as demais proposições dn presente l~i 1ís 

. Caixas das estradas que mnnteem aquellas contadorias, tenfl:1 
as reln~ões de escripta e de interesse limitados úquclla~ 

. Caixas. 
S.-Vol. VIII 21 
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. · 4-rt. 17p. :pecqrri~os Jres 11:1\~PS _ç!~pqi~ de exe~u~aqa. ~st;J. 
lei, os conselli~s , él~~~· fJ!\IJ>:a~ ,Of\Y~.~faO ·~o qoqselb.q' N!lPl!JP!ll 
dQ. :rplP.~l!lO . ílPÇ~c~qcp~~ . ~o~ r e .. as. f~i'o;m~~;s. n~e~Mil:FI~~ ·'~. uma 
l'OV\SqQ c.jella q.; ~ohc}tar jlOS IlOdlir!lS P.Ubbcos.' · · · · . . 
. • ~~·t. 71 Ãos. membros 'dq Cansêlhb' Nàéional do .Trabalho 
se~á 1'pi·nél.1i4~.·pass!l,'.pêlils' !l~tradâs 'de ferro .. e emprezas"if 

d
que se r.crer

0
e ~ .P~~sellte''Lde~ ·e ~~rif il~.~lffi!' Ao~· }'epr~~e~t~ri,tc'~ 

o mesmo onseluo, quan o em serviço~ · · · ·· · .. , ·:· 
• . Art.. 72~ .P. ferrgvia~io . qpe .P,op~at .m~is . qe ~o ~nnos' 

act1vos,. que, exihilllr attestado ·de l:)oa ponducta; 9ue houver 
· desepúmnhadg :~o'ín!'llissõ~~, I!riport~n~e(n'as· !mae~ ~~~W1m '~#.;:.: 
ecutado serviços relevantes, ·na opm1ao rios ~hrectores 'das 
respectivas em prezas e . tambem IIU!l houver exel;ciilo o' 'seu' 
cargo i~interrupt~mente, ·.sem licerlca oü féri:is 'ou qualquer 
outç~ sªl1iq~. I!Ílr , !l5paop . ~~ ~~ ·ann:o~, ·sêrá · ~póseiit11do· ·com.'. o 
venp1mento . IJltegral, accr!)scido dp 30 . %. A·· aposentador!-}· 
nest~ Ca!W sq,'p,Óder~ S!lr''cpncepjpa, ~j '.for reqUefiCl,a'çi~J:*p''d~' 
60 du~s •. a contar ~~ ~~tq. do. r~g!l~l!!llento q~~ta ~~~i • ' .· . · tl 

. .A,rt. 73. E' facultado áS pequenas em prezas de.' que trat'l 
osta.lei, sendo dà: mé~·ma .ilatü:reza; u'nirem.:s'e· 'e' 'orgariizàfiiili 
uma só Caixa, desae que ·'o·· nuirieró 'de 'asiioéiaaàs ''séjit'd:á 
óOO ou mais. ',.;! ., .. _. ...... , .. --, .. , •. · -· .. :·-t~, 

· ' !i .1." 'Ern taes ·casos ·cada. uma ·das . admh1istracõps das. em
prezas· que· fizerem parte 'da Caixa designará dous · funcciona
riós"para á· composiÇão da .,-mesma; sendo ui'n effectjvo e outN, 
supplente. · · · . · · · : · . . · . . . , , . 

· § 2.•· 'O pessoal de cada em preza· elegerá· o seu. repr.egen
. tante, sendo oimmedlato 'em votos o supplenLe. , . · .. · , , , · 

' § ·~.· A ·prEisil;leO:cia: de taes :caixas· caberá a. um func·· 
cionado inilicaqo pelas' administrações das.~ respectivas 'em
prezas. · ·· ·:,· . . '' ·• .·. :. ·' :. , . . . ., . , 

· § 4.;. Qll~nc!o, ·Pqr.ém, n~o .. c~)pga~~II!-. a UII\ accõr~q para 
. essa des1g~aç!lq q Cqnsell~o N;:w10p~l qq ':J:'I•a):)lllh9'des~gnará 

dentre os mgiCados flelas emprezas um ·para P.residellte; · . . . 
AJ,>t. 74. Observados os princípios geraes desta lei; o Go

verno ·poderá, ''eXz:i!l~!r''{egúlal!lentos :espeili~e~ para as Caixas 
de, ~~r&d.as ·de . Ferro que n~o tenham contracto com · ouf,ra~ 
estradá~' .. ou com :porteis'' mãritimos e que :atravessem .zonas 
iP.~~lli~~.~s.;" l}ó' 1 s~r,U~f'g~ 'à~a!)tal~a~ ·á~· · ne~. ~ssidildps d~ carl~ 
regit~.O. · · · ..... \,,,, .. ,,. ···'· ..... · , . 

Art. 75. Pltl'a execução desta lei, o Governo exe1.1edirá o~ 
r~s1J:l4iriBntqs" 'iiecessarios;• 'ficando autorizado' a :fazer. no de. 
creto ri. f6',027;''de ·~o de "abrir 'de i923,.:as\,alteracões Q\l\1 
julgar ~onvenientes par·a''li efficiencia. de· todos os .. ser.vicos .dll· 
cÍlrrEinte's"da"présénte 'lei''il' de outras referentes ao· COJlSelho 
Naciol}gl cl9 Trabalho, .nodendo despendér: até •a, quantia d!) 
A 50 '0" "'0"0 .. • ... 1 .f' .. 1 

• '. •• ' ' 'I . •' . + • H I" v • ' ' . 'I . ' . '' ,, '. I ' ", 

· · :Mt. 76/Revogam-'sé ·as. disposições om· conl.rado~ · . ' 
• • , 

1 
. 

1 
I,' '"•, ·;I' :. :"~ [" '.•'i !'> ;', 1: '\' •' ',. . 1 

1 ', .. ' " ~ : • • • , , ' 

. Sala da .. Commissãci . de RedluicãQ, em 27 de ' outu'llro de 
1926 . .,--. Thá~~ 1lo4fif11f~·s! P;rp~i~~üte ~ r19dofr.e,d{'Viql!~!h 
Relntor: ~ Eurtpa(les t:lç Aalft!lr.:. · · · · · 

1 N~ U9-1926 

· 1 · Sondo n P,~oposic;iio ·da Cnmara dos Deputados n. · 2~5, 
rte 1026,' de' ·inioill.tiva de Commissüo· tecllnica,. a Commissão. 
de Instrucção Publica do Senado nada tem a oppOr :i sua !lP.~ 

'' 
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provac~o~ tanto mais qu~qt_e. p~q ll!!r pei!JS termos da referida 
proposJçao, nenhum preJmzo ao aproveJtamento dos alumnos 
a· quem ella visa favorecer . .. ;· . .,, ~- ....... -..... , ............. -~ .. ···· ' ' 

. S-ªla d11s S!lasõe~,·27 !:le p~t11brQ ~e ~~2~ ~ -:::: Jpsé M~rti:" 
~AQ, t~resipente~ •== lllloy . fi~ .• $~~t,;p, )l.el~tPf· ;.;..;. J>p.i@ .~~. 

r.on.'n·•··· .. · , · ·, · ,. ... : . ,. .... . 
,," ·.. '". . ' . .J: 'I , ,':, ,· • '", ' 

PROP9Sic,lO !.lA CA.MARA DOS DEPUTADOS, N .• 60, llll 'f9.2G! \~ Qt;~; 
: . . , . ~!IF~!}B. !> P~·~9ER BUJ'~ 

' · , ·, O. Congresso :Nacion~l resolye: · · 
•. _,.: '::' :'".·' ,· ; '· ;._' :·. :: ' : ·, ', , . . ''I', 

· .Art. ·f :• ll'ica aptf!ci~a~a para 11 segunda quinzena de 
Julho de .1927, a Primeir~ ·.ét~i>ca. pe ~~~ames juir.~ ós · al4mqiis 
das. escolas· .iuridioau!o Br11s!I Ql.lfl termji\ar~ih q, mifscj ·~1~; 
quelle. anno, devendq :a collqc!ID. C!!l g1:(1o r!)~lir.f)l'-,s~. ~pl~n!1~~ 
mente, em .H ,;I e agosto. ·· . ;. : .. ·. .. . · · 
. : . § ·.L r.: O inicio , .do. anno lectiv<t. par11 qs ri1enpionados 
~~~'.f.nos, .será~, igual~~nta~ • 11nf!llli~11~a .pqra •1 , ~e 'J~pêii~ ·aé 

· § 2.~ Os alumnos que JlVe~tare!Jl, em ~pgijnqa épO~!J.l 011 
exames do 4• anno actual, de. nccOrdo com ~s le1s: em :YJ8'0Ç 
poderão matricular-se, r.ondicionalmente; Ílo ··período' i:in an
tecipacão.· que. estabelec~ p § t•, na olqss!l immecliatam~nte su
perlov; · . , • ·. · ... · . · .'. .. .. . .· 
· · · · · ~t. ·. ? . • ~eyogn~:~~ • ?s ·. qispo~jçpes. ~F . cqnt~~~lo. · ' · 
. !)amara dos Dep,1Jtados, • 3f de o~tubJ:q ,~o. 192§. ::=: AI!~ 

nolfo. Rod~iaur.; de .A.í:~vedp,, :flr.P,$identf!. ·~ .Ra~ dê 'Norgfiha 
Sd, f • Secretario: ~ llanulnl>n'· Boca••~va·., Cun a,···2·. !:!éci"e~ 
t!lriQ. ~.Ai~ri~h· •. , .... ,r~·~-~"·.~·:~":"·." ... ·~--· 

. , , iE' H~Pi ~ ~?g';l,i~~~. ' , " . , .. , . . . 
'I.' • • '.,!' . '• ,· 

' ' . PROJECTO 
• ' , I 

' ... 

,•' 

, , .. . .Q qP,~S/.'eS~O l\fl\!l!PD!!-11 ~G,CVP,~I}! 
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... : Art. L~ fica !I !},QVIlf.JlQ .quf.llr.lz!!do a qbrill pelo ~linl!l-:: 
terio ,dt\ ajl~rr.~. ,Q ilr~4!fo' es,P,epj!!o1"clé 1~_:60?,.50Q, .Iiiii:~·p~ga":' 
mento de gratificação prov1sOr1a da Ie1 n. · 3. 990, de. g d!! 
janeiro ~e Hl2P, e d!Ulifrer!l!lCa de, ve~c!Jl111Dt% de apoórdo 
com o art . .f,~p •. (ia .!e.1 1J.; .~.gM, ~e ~p de ago~t~ .d!l 192~. !!o 
que .teem !:hl'flltQ.o portfllr!I.P. ~El~llPte~ c;!!IJ~.s.coll1 d~;,Ayí~c~o 
Militar, sendQ Hi.:.007f50Q, ·para a grahf1caçap proVISOl'!a llQS 
nnnos .de fl)20,: '192't. e.cinoq il)ézes;· í:lej'Janéiréi' á maio de 
i922,. e.4 :596$, 'de dlffex:~.#câ ~e y~n~!fi1ento~ córr.ósponâ~nt~s 
110: anilo de .1923, !lllll· d~ixl!rnm d~ receper., de aocpndo coiJl 
a l!li'·n. 4.~55, q~ ~A ~e ag~~to qll 1~2~: · · · ... 

~~rt~ ~. • I\~YPS:~jll-:-~e · ~~ ~is,pp~icões ~m ~qn1~11rio. 
Sal11 das sessões. ~7 de 0utubrq, ~e 1926: ::-:- ~e?l4es T~-:
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JustilicaciJ.o ··' . · · 

O pagamento da gratificação · provlsoria a estes sel'Ven
tuarios é uma medida de inteira justiça deante 'dos 'prece
dentes abertos para os funccionarios · da Gamara, do· Senado, 
dos Collegios Militares e Guarda Civil. E a differenca· de 
vencimentos está perfeitamente explicada deante do § 1• do 
art. 150 da lei n; 4. 555, de 10 agosto de 1922; assim 
exarado: · · ... 

"§ 1• do art. 150, dà lei' n. 4.555, de 10 de agosto de 
1922 : As vantagens permanentes dos serventuarios publicas 
que percebem mensalmente até 100$, · serão definitivamente 
accrescidas de metade da gratificação concedida pela lei nu
mero 3.990, de 2 de janeiro de 1920, isto é, de 25 %; as que 
excederem daquelle limite até ·i. 50$, inclusive, áerão tambem 
augmentados de duas quintas partes da mesma gratificacão1 
isto é, de 20 o/o ; e serão fixados em 180$; ·as que forem infe
riores a esta quantia e superiores a 150$000. Ditas· elevações 
serão .computadas nas. bases que servirão ao •calculo- de au
gmento provisorio, .ora determinado" 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente .. Tem a palavra o Sr. Senador . Antonio Moniz, pré
viamente inscripto. · 

O Sr. Antonio Moniz '-- ·sr. Presidente, não me. ·foi dado, 
.na sessão anterior, concluir as considerações que iniciei :1 
respeito da e.ntrevista que o meu eminente conterraneo 
Sr. Afranio Peixoto, · cujo nome declino sempre com mui tá 
sympathia, concedeu ao· brilhante ·· orgão da imprensa ca
rioca, O jornal, ácerca da situacão:geral do Estado de que am
bos nos orgulhamos de ser filhos. · · · . ' :'. ·r· · 

· Terminei, Sr. Presidente, as observações que vinha·. fa
zendo sobre o que disse S. Ex. com relação ao. ensino pri
mario. ·Hoje, vendo occupar-me do ensino secundaria e do 
ensino . normal e de outros. assumptos. que o tempo permi ttiL'. 

Com rehição ao ensino :secundaria e ao normal, a admi
nistração Góes Calmon tem sido um verdadeiro flagello. Au
gmentou enorme e !ªutilmente as despesas e, com innovu
cões absurdas e inadequadas, anarchizou serviços que enco·n· 
trou modelares. 
· Em pouco mais de dous annos, tempo já decoi•rido do 

governo !3'*es Calmon, o. Gymn!lsio já,, contou, naaa menos, 
quatrô dJrectGres. O ult1mo foi empossado ha pou1.1os·'clins. 
Seus antecessores demittiram-se · descontentes oóm o go.:. 

. verno. · ~· · ' ·' . , · , .. 
·. Na Escola· Normal não é menor a. balburdia, oriunda da 
imtipedagoglca reforma ultimamente decratada,: muito• di~;; 
toante: da' regularidade que sempre alli imperou. Entretanto; 
aquelles di:lus tradiciona.es . institutos mereceram criteriosa c 
carinhosa attencão' de·todos os antecessm•es do Sr; Góes Cal
mon. Assim é. quê Luiz Vjanna iniciou, c seu süccessor. o 
Sr. Severino · Vieira, concluiu : a construc•}ão ·dei excellentil 
edifício, em que se acha installado o Gymnasio, remodelnrido 
o da Escola Normal .. Os Srsl Araujo P.inho e Seabra amplia
t•am o Gymnasio com a edificação dll pavilhões ·elegantes e 
hygienicos. Além de varias obras de ~onservncão; reparncão, 
adapLacão e accrescimos, meu governo construiu um pnvilhiio 

; 
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para o exercicio da gymnastiCa. Na Escola Normal foi creada 
a cadeira de Noção de Hvoiene, especialmente escolar. Antro
polo(lia pedaoooica e .Psvcholooia · experimental, com feição 
pratica, e permittido que qualquer CJldeira pudesse ser exer
cida por professora, que ~té então só podia occupar as de 
prendas e economia domestica. 

o • 

· SAUDE PUBLICA .. 

• Em segui~a, o eominente entrevistado trata da Saude Pu
blica. Elogia o "serviço de pesquizas, de diagnosticas, ser-
viço antl.:.rabico, tudo. no Qswaldo Cruz". . · · 
. Muitos justos os enoomios; mas não é nada justo que dei;, 

xasse. a perceber serem :taes serviços obra do· Sr: Góes Oal
mon. S. Ex. não diz' isso abertamente. Mas é o que se in
fere da urdidúra da sua bem arranjada entrevista, pois, no 

. período anterior, salientando o · surprehendente progresso· da 
.. Bahia, affirma .que este é devido ao seu actual governo. En
. t.retanto, quem inaugurou aquelle importante estabelecimento 
foi o Governador Araujo Pinho, tendo o Governador Seabra 
o ampliado com a construcção de novas dependencias · e a 
installacão · de novos serviços. · 

o O Governador • Góes ·calmon não põz ainda ali uma pedra. 
Encontrou-o . funccionn.ndo com regularidade, tendo sido seu 
material accrescido com· valiosa offerta do sabio j,aponez No
guchi, quando ha pouco visitou a Bnhia. Da existencia do 
Os.waldo Cruz oogoverno actual só se lembrou afim de forcar 
o seu antigo director a aposentar-se ou a pedir disponibili
dade, para dar-lhe um successor provisorio, recrutado fóra 
•do Estado, onde, aliás, não •faltam ns competencias, onde essas 
!)ululam, o qual opportunamente será .substituído effectJva-

" mente pelo Dr', .Barros Barreto, que, além de genro do Sr. Góes 
Calmon1 ,!'tem curso de Manguinhos e de Baltímore", como, na 
entrevista, nccentúa o Sr. Afranio Peixoto. 

Trata depois a entrevísta dos excellentes .verviços de P!'O
teccão á in{ancia, ô de venereos, o de. tuberculose, modernos e 
efficientes, casa'ndo á sCiencia ·a administração, a arlmini.vtm
ção á caridade. MaR especificando-os, S. Ex. não diz quando 
os mesmos foram fundados e como são custeados, dando a 
entender geitosamente. que são obras da portentosa e mira

. culosa .administração Góes. Calmon. No em tanto, quando. o 
Sr. Góes Calmon ,chegou ao governo, já n.chon funccionando 

.. todos . elles,, o fundpd0s,, custeados e a. uxilindos. pela iniciativa 
prirticular, pelo Governo Federal e pela Missão Roclcfcller .. 

' ··o A :nssistencia . á. infnncia, ha muitos annos . instai! ada por· 
particulares, encontrou sempre auxilio doe governo. A sua 
direcção considerou. seus :benemeritos os.· Governadores Seabra 
e Antonio Moniz .. , ·... . . · , . . . . . . 

Mas a obra. de. cabotinismo o. de mistificacão · do governo 
, Góes Calmon,,. que, depara . espíritos .de escól para animal-a, 
. não ficou ahi. Proal, em um dos seus livros, {!iz que mais per
niciosos que os governos desabusados e incnpar.es são os que 
procuram justificar os seus desatinos e os seus erros, em 

. face dos pl'Íncipios scientificos, do direito .. e da mornl. Os 

. elogios exaggerados nos poderosos do <lia são um dos gt•andcs 
males .sociaes. 

.. ,, 

,,, 



\ 

~ '. ' .... 

~25 ' 

. ' 
• • , , ' ~ .' • • ' : I , ' ' ,1 , f , , , 

,Penitenciaria 

Realmente, a PenitentlinrJa, Sr:: Presidente, que o mestre 
Deputado babiano conheceu ba mais de vinte annos, quando 
d~iXO),l, de )~~Si~ ir .,!;la. ~~~bja,, f~.~ n,Çt~~~~J., ~iffereJ;1Ql\. dí!-~,iLCtual. 
Nao sei ,pehso hlesrtil;l ,que ·M exiih';gerb mi llprilcllll:!lo ,se 
niiquellá "épó~lt êrà unt mel:losttô i:ié.l~o ')!,!,( atio"; iiiiis nüb hu 

~uvida qu!l na ac.tualidd. e "I! MlHi ustnã .Ptf:.à â"rêh~b~litaÇão 
o cr{###oS.~.· P,~.ta. tta~a.z i~':.· lj]ff~qU'vaü,!~*à' ·:o~ p.risiq~·~ü·os 
o carcere. baMano Já pestefn e calÇam os· soltruéloá ~ah•rmM .·e 

:;a (abri~am 1nobHã"lías e~êoltires; p!:iríi a imtrüê~ao de ~r:us ;o
tenk Uátri&íos": as o "úe ii.lio íí verl:lâí:le; e qti~ i~so sejh ill!ils 
üin illha''rê dô'"c 'ai ~%vcriio~ Q'ünridii ti sr. 'Gíles Ca!iitoh roi 
êifipdssa9b; a tltnitenciafia tilli! ·llrâ hliiis o' dêjlosito tl<díxo, 
ohde ti Sr; :Afrriiili:l JiêiXoto fêz i:>bservliiiões • árà' â sti1 thêse 
de í:lobtõriimeriro; l.lôrém; o qüe hoJe e~ " · P . • · · . · ·' 
.. A!liis, não ille áfaêtiirei da viirtli!':lepmtes llies prÍl~lo Ullla 
homenagem, at'f'irmando que já riiiqlllilhi épocll os, ili;ésldt:i
riôs . faziam cnlÇÍI.tlbs, vestiínentas, ôbrns. âe. lnarcenaria, etc. 
o que garanto ó .. que desde a ndmihistt·ncíio, do saudoso ··r,li'
biânb; dr: .Jose Marcellinb; o governo • da Bahia; · serri .solução 
·de cibritihtlidadê;' vçih' melhorando· a· sua, periitenciaria. apro
ve!tándo,;.sê · üas · llonquistns e dos ensinamentos• .dá ci'iminà
l~~ia: e. d4 psyi.lho~ogia crimi~áL O gov!lrno ·Góes Cál~o~ § .que 
nmda alh nnda fez· de aprecJBvel; a nao.: ser .. a sUbstltmcao. do 
directtlr .. que : ericbi_Jtrbu; cuja : lipbsetitadória promoveu; :para 
substittiil-o . por ·uni· antigo ft.mecionario;:. que, não tem . eis es.
tlidbs iletiessário~r cq.u~ não é medico nem bacliu~·til;·: pat•a o 
l:lesempenllo .do alfflCil. cargd, que· requer conhecltrtentos es-
senciaes. · , · ; , . 

. ' i I ·I' 
., ', 

.serviÇ~ de í7ivêâit~aÇào .· 
'' ' ' . ' ,. 

' .· •' •/ 

. Dê plerlo âcéÕrdti bom .b sr'. Âfril.liiô "Peixoto ttuancio diz 
qtie b "servico tle inv~stig!li,)ão hníla tleixà' a· deséjat•", na •Bahia. 
1\ilis ildrii o 11üe 'tillo ~· osso btit1Vir é ·tiue elle. figui·e na motivo 
·tio góvêrlib acttiil.l; . uarltlo em i916 'llilslitni il' àtlininistra•;ão 
<lo Esta'dQ, ~ií o i:iijéti trai modelar como nêtUnltriente, si é (}Ue 
o Sr .. títles Ciillrlon áilitla se rtãb lemllrou lié riMnodeltiZ~n: .· 
· • Sr; Presidlltite~ colho disse,, 'ttuah<lo :.nn sesslto arlterior 
irticiei as cortsi~r~cões. 111.1.~ velilltl fazétiatl em tot·ntl. 'da en
trH•istá do·. Sr.· A:ft•dnh:l PeixoU:I; os :pri.rtcipaes pontos .1dl:ls ctirt
sideraveis progressos realiza-:los na Bahia nestes ulliri1bs · ten1-
lids !'tlrnrl:! pbr·· S: Ex, !Jerrt !1Ptlntdtlb~; o deféitol .o grande 
. <lefiiltti; dó seu trnliallw, ti seli lndescu!pavêl· defeito; está ho 
flictó de stir retligldi:i de li1t:idti ~uií qúllm b lê, à nãti oónhelle 
a Blihia, fica suppohdo qlle tnes progressbs são obt·a, e tibrtts 
exchislvrls di:i governo · Gl5iiS 'Calrt!tm, que, • éoiita pouco' rtiills 
(!e do tis tmrlbs d~ rixlsteiibin; qÜÍihiid a vàt••1:ltih é ql1é tJSse 
gbvet,i:1o riadn nlridu l'ez prila Bnhia; ~ o .. mlli9 in!'ectlhi:lb; o 
unico infecundo, de quantos tem lido aquello Elltiidti," nb '(jtltll 

.· ,· 
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SÓ. tem . feito . mal, augmeiilândo . impostos;. accrescertdo. ata
balhoadarhente as despe·sns, a:narchizanào a· adrriinistracão em 
todos os seus .. ramos; deprimin1o-o politicamente. 

- , ., Mas, replicar-nos-hão; o fim. da éntrevista foi causar 
effêito, fóra -:lâ 'Báhia, exactiimeilte no animo dos que não 
conhecem a sua historiá, llludir . a opinião fórd do Estado, 
ante ·a qual o Sr. Góes Calmon quer passar por estadista 
non plus ultra. No momento S. Ex., segredavam os seus in
timas, aspirava a pasta dà · fazeiltlà rib' novo governo 1 ••• 

Aliás, a entrevista Afranio Peixoto adoptou para padrão 
·o•discursd com que o Sr. Góes Calmon saudou o Sr; Was
hington Luis,. referindo os grarides.melhoramentos realizados na 
Bahia, de modô que parecessem ser ·feito-s seus; 

InStitutos estaduães 

· Cdns:igrou, Sr;' Presidente, i·o entrevistado d'O Jornal um 
capitulb dó seu. engenhoso trabalho aos institutos eslarluaes. 

-Não ilidste i.iin só delles fUildrido, siquer inaug.urado; pelo go
verno· Góes Calmon·.· Mas lendd-'se o Sr. Afranio Peixoto che
ga.:.se, · fàtalme'rite, pelo modo por que s, Ex. redigiu. a sua 
ob1;a de propli:gantla, á ci:mclusão de que todos elles, mesmo 
os que teem existencia qunsi secular, são producto da admi-
nistracão do novo Marque;. de Carabás. . 

. "E a nova e excellenle bibliotheca; .e 11 bem pro
vida', · vaslá ·e efficiertte ·Imprensa Official ", · pergunta, 
j.ustairiehtê embevecido o Sr. Afranio Peixoto. • . 

' 
A nova e .e:xcellente bibliotheca . é um ·elegante edifício, 

'Cuja cénistruccão foi· iniciada e .concluída no meu governo. 
Eis aqui à' photographia (m-ostra), constante. da Exposição 
que apresentei ao· Sr. Siialira, quando; em 1920; lhe transmittí 
o gbverrio do Estado. Nesse documento estão. mencionadas a 
datá da collocà(ião da· primeira pedra (.i 7 de fevereiro. de 

· 1917), antes· dé coriipleta•jo um anno da minha posse do cargo 
· · de goy~rh,adór; _à do início· da . Obra logo ·depois~ e, . finalmente, 
·a da mauguracao a 28 de setembro de ·1929;- Nao lerei ao Se
nado . o • esplendido ·e ~inucios-o· traballio do Dr; Pedreira 
Frànoo sóbré l:i ássilmpto; mas peco permissão a V. Ex. .para 
· iH:Idicional•o ao meu discurso; ·como . prooldsa part•J comple-
. mentlir · do niesino; . 

·. ·O irieil ámigo, Sr. Afranio Peixoto, fez.;o panégYJ1ico rla 
Biblicitlieca, '- consideràndo a sua . construccão como um dos 
grarides melh'órameht.os ·que o iriipressibna:ram, 'tlor occusiiio 

· da· sila recente visita· á · Bahia, ·.após uma ausencia de. muitos 
ahrios; E displicentemente, em um período bem archítectado, 
que eu nã·o direi manhoso para não susceptibilizar o seu ii

. lustre il.utor, "deixa a perceber que quem edificou "a nova o 
td::ilellimte Bibliotheca ", foi o governo Góes Calmou; "E' ex-

. r.raordihario ", para usar da e:-."!)ressão empregada pelo imagi
rioso roinrtncista, quando. acaba de manifestut• 1>ua ·estupefa
tJcfio pelos- feitos do actual governador de facto da Bahia,_ seu 
-fraternal amigo de infancih; màs sobre: o qual se .iulga in
suspeito pára· externilr-se, porque "independe tltl lisonja do.~ 
poderosos" e o_ que diz "são núrne1•0.~ e factos ll mula •n.n:is". 
Que idéa formará S~ Ex; do immaros ~ factii~? .. ; O innis 

•. 

• 

r··· 

. -· 

. 

... 

', ~·~ 
'·.·.) 

. ~_,. 

.. ,·. 
·' 

,. 

' ,. :· .. •' 

. ' 



., 

• 

\ I 

328 ANNAES DO SENADO 

• 
interessante é que, conforme informncão de testemunha pre
sencial, o proprio Sr. Góes Calmou. havia dito r,o illnslre 
Sr. Washington. Luis, por occasião dn sua visita áquolle edi
fício, na sua recente passagem pela Buhia, que ello, . G6es 
Calmou, é que estava reorganizando u hibliotheca, que encon
trou destruída!.. . Forte coragem! ... 

Imprensa Off.icial 

. Facto identico se v.erifica · com u Imprensa OJ'fi~ial, ins
.talladn a 7 {]e setembro de 1915, no fim do primeu·o .qua
t.riennio Seabra, o grande bemfeitor da Ba h ia, o . maior . de 
seus filhos, e pelo meu governo enriquecida com o· augment.o 
de mnchinns de imprimir, de Iinotypos e varias outras, que as 
sua·S officinas reclamavam. 

Imprime o Diario Official, que até o advento do governo· 
Calmou, recommimdava-se não :s.ó pelas minuciosas informa
ções sobro todos os .ramos da ndminislraçiio, corho, t.nmbem, 

· por publicações sobro assumptos do interesso Jiublico e, so
bretudo, pel·a austeridade. ir·reprehcnsivel qu ·osystematica
mente mantinha no modo de oxlernar a opinião do g()vorno, 
quanrJo isso se · tornava necessario, como ainda na eseolha 
das materias com que illustrava a sua parte informativa e 
noticiosa. . . 

Foi essa a orientação que lhe imprimiu. o s•m fundador, 
que eu mantive integralmente e de que o Sr. S•Jabra, quando 
voltou ao governo, não se apartou um instante. Mas o Sr. Góes 
Calmou, ·na faina de tudo ·regenerar ao. seu geito, nessa sua. 
regeneracão ás avessas, não poupou o Diario. Of{it1ial, trans-

. formado actualmente em .um velhacouto ·de mi~eravP.is ag-

. gressões, .em lingu~gem torpe e grosseira, .a filhos· illustres, da 
Bn h ia, não poupando .nem a pessoa do seu egregio fundnrlór, -
apezar de ausente do paiz pela expatriacão. . . , . 

Todos os artigos. que á custa do dinheiro rJo 'rhesoüm são 
editados na imprensa venal desta Capital, encontrar,, · alli ca
rinhosa acolhida,:. sendo dados como manifestacões exponta
neas I Tenho em ,mãos o numero de 7 do correl)tc, no qual vem 
reproduzida uma .verrina; publicada em. ~m1 má tu tino ca
rioca, freguez. assíduo do Thesouro Bahiano, cm que de. re- . 
ferencia a um grande ·VUlto da politica nacional, se lê a se
guinte phrase: "Nunca, talvez, se viu um exemplo de tan~a 
d,es(açatez"! Raro ·é o numero em que se .não deparem. es
criptos louvando. as benemerencias ao Sr. Góes Calmou, at
t!'ibuindo..,lhe a autoria dos servicos de seus . antecossore,:;, no 

·,governo o procurando my.stificar a. opinião com asserções ma
nifestamente inveridicas, em. antinomia complntn com os 
acontecimentos, tnes como sejam a ai'firmativa rle que a ad
ministração . Calmon não aU{Jmen~ou imllJostos, extintJit.iu. a (li
vida fluctuante, redtt.ziu as despezas publ(cas e pagou ademl
tadamente cott.pcms da cl·ivida e:cterna, quitou o arat1de debito 
oorn o professorado! Que os enaltecedores mercenarios, ou não, 
do gove~no Góes Calmou digam taes cousas, vae por conta 
da falta de escrupulos e da ausencia de amor proprio de cada 
um delles. O dictador ba.hiano dirá que não póde ser respon
sabilizado pelo que dizem a seu respeito, ainda que as .louv::
minhns sejam pagas com o -:linheiro publico. Mas a trnn.scri .. 
peão dos ar.t.igos, cartas o entrevistas desta natureza no Diario 
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. Of(icial, importa na officia.Ji?.acão do que nelles se contem. 
O governador acceita ·como vm-dadeiras as mentiras escriptns 
para satisfazer-lhe a vaidade doentia e apresentai-o como um 
estadista, cuja capacidade espanta. Um dos seus pologistas, 
aliás, não pertencente ao numero dos avancadores dos dinhei
ros publicos, .mas . ao dos que não admittem a hypothese de 
um governador falsear a verdade. em. documentos officiaes, 
dcturpimdo factos, inventando feitos, assim sinceramentn se 
externou: "Não nos consLa' que na historia das nossas ·admi-

.. nistracões haja um exemplo mais frisimte da efficacia de um 
governo honesto e bem assentado· para reparar rapidamente 
os effoitos <los . erros dos seus predecessores, do que o do da 
Bah.ia no curto espaco .de doze mezes. A leitura da Mensagem 
apresentada á Assembléa Ger.nl Legislativa do. E.stado, pelo 
governador Góes .Calmou, em· 7- do corrente mez (maio de 

. 1925) é um documento cuja leitura tonifica o espirita". · 
· · Depois de fazer a apologia da Imprensa e do Dim•io Of
(icial, dando tambem a . enten':ler que são feitos do governo 
Góes Calmon, o Sr. Afranio Peixoto referiu-se ao jornalismo 
que doutrina na Oapital bahiana. Mencionou todos os matu
t.inos e todos os vespertinos. De mn só mente C8ttl!cceu-.le: 

. O Jm·nal. Esqueceu-se muito propositalmente, esqueccu~so 

. porque se tratava do o11gão official da poderosa e vigorosa 
opposicão bahiana; c o illustrc Deputado pelo meu Estado 
não ·quiz passar de· publico o recibo de que na sua e minha 
terra natal ha um partido forte· e bem organizado, que pos
sue imprensa que combate a administração e a politica alli 
dominantes, levando ao conhecimento do publico os seus erros 
e desmandos .. Eis por que eu disse, e vou repetir: admiro 
o .Sr. Afranio Peixoto como litet•ato, como romancista imagi
noso, que, creu personagens e sit.uacões empolgantes, como 
scientisl.a qÜe lôm enriquecido a bibliographin patria ·com bons 

·'li;abaLhos, como. excellente. professor.·. Mas .como historiador 
a sua cstréa foi um calámitoso·'desastre Revelou para isso a 

. mais absoluta negacão, faltando~lhe todos os requisitos mesmo o de exposicão, salvo· se houve proposito muilo .calculado da 
sua parte em confundir o. leitor, 'baralhando· ·os !aclo3 e, com 

, os factos a vetl!lade, mesmo:quando se refere a numeros. De 
'fórma ·que quem lê r a "sua interessante palestra", fui como o 
Diario Official >:la Bahia, q.ualificou' a sua entrevistu ao O Jm·
nal, ficará suppondo que na cidade do Salvador não ha um 
orgão de opposicão ao non pl!ts · ultra governo do Sr. Góes Cal
mon! Chego finalmente no ultimo capitulo dn l)ntrevista do 
eminente:, representante do. meu Esl.ndo, nn outra casa do 
Congr·r.sso. Seu titulo é 

· Factos e 1\'um.P.ros 

Começo, Sr .. Presidente, S. Ex., dizendo que: 

"no Palacio do Governo hn .duas salas vastas e cheias 
que são o indi.ce da Bn hin, indico que explica pela pros
peridade temporal, a grandeza mm·a.J decorrente, pois 
bem orientada pela fé, pelo trabalho, pelo patriotismo. 
Em uma os .productos bahinnos se mostram, os seus 3ü 
artigos de pauta, com as suas variantes, e as infor~ 
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. mndões. iiitlispensirveis; . âgi-icolâs; lnüustriaes; colniner
ciaes. iôi:inêas. Nâ outra li .ndmiravel .repartioão do Dr. 
'Mario Bàrllosâ, a estiitlsticà ecônomiôa, ·demographica 

.· · 6 edücacioriàl da Baliià:" · · · 
' -,;:' '' '., ' 

·. · .. · · Tutlô fsso é vertlaide•. Mas nada disso a Bahia i:Jé~e ao go
vcrrio' Chlihoi:i; ·i{)· Mostrüario. dos Productos :Bahianos • i' o i crea
êão a ii· meü'.·goi:ernb: Em 1916, • durdrtte a realização' .do' Qttinto 
(Jpn'Q1·e~W)~rMileir~ 'de .~fi~Íl;a.Ph'ia; rilUI_!i·1o na Bahl(l;: sengo 

· eti o.·seu 'go\oernador; promovi a reallzacao ·de· uma expos1cao 
· de prodiúltbs oà•l1ií1nos,' ·it rriaüir' que álli já se ei'footuou, En
Qerràdii;~ e !la,' dellberQi tbí•nal-à 'perinánente'' com aqtielle no

' me! O' ::;r~. C!ilin'rih já eiüiontróti o Mostruario prosLando và
liosos 'i serviços I á ·Bahia e; nperias, ainda . não o extinguiu. 
V.· EiL,,, St.; ·P~esidêi\te,. ~~rmittii';-n1e~~~ que~. como !Jmrte in
tegrarlte das· desj:lretenowsas · •cons1deracoes ·que • ve11ho expen
dendi:l em torno da ntrevistà do Sr. Afranio Peixoto;. pub!iqlie 

·tini escripto de saudoso· bahiaho sobre o caso. , .... · 
, , Ágôl-a .a repar'Lic~o do estatlstiêa. TÍimh,~in o go\,erno 

Calmon: .a éh(lontrou · rtinHadd ·e soo· a 'dirêccãô corújJoete'ntê· 'do 
D~-, ~ai:ici ,Bar~qR~· iQubt,n,a creou~: qi.ietii ·11 Bahia prestou: e~~c 
serwiQO for . o s·egunl:!d. governo Seabra; Issi:l ·. o Sr; Afranw 
.~!Ji~Utó oinitp~, par~a ', 4ai', a erit~!JMr' <Itr~ o· f·jl~dador datillel!a 
cq~a;, em. que.)e _dá. "llçao,,de cpl~!J.~ .~.er.ra.s; ~1~1\e~. e .!llllt•a:vr
lh~.sas ",, é, !,li. ai~ . U!U , f~\to do. ,ll.hrt,entpso. g-ov~rnq· Góe~ . Çal!,11.1n. 

·Mas o .quÇ hão é exacto ~-que· "por, alll' se sabe 1a reduccao ~o 
.•. !pais de .,4Q ,mil, ,cpi:i tos .riOs: s~h~iços, ,thi qivida :int~riia 'li . êxtor~a 
. nestes ·1ous. ann:os (sao quantos Jd· ·conta a· 'actual . · governo 
. bahianokqüe, ''eis impostos fôram· dimihúidos, .·quê· ,a' ·inmde 
aiigihertta'.'.: i:Jórque 'sé isso· :illí ·se' visse erâ o basô·ae' ficai.'inos · 
Jir()fuq~aii1llh~~' ·eritristê.êl4q~; p~r~)ie; f~l~éà.da,; eM.a:v~. ~~ . riô~.re 

.. ~,ii).ltr,I~bca, .in~enc.l/-.b; de: CJ.I}et,n ,llr,e~4~aq~Elll~ s. ~r.vrco ,:r,la ,B.~Jüa, 
9\-\~:)q~, f~rne.~.e~ .. ,!IO, P~Y~. intortnac,oils~ .~x~c~~p; . ,v,~r4a.dem!l, 

. I!llP~ss1vE.e. r~.ã· d.e 6.sopt~~ti_çac~o~-:.ip~.s~~âdas ,_no~ .. fdf!cto
4
s
0
._ u. :n

1
os .:nt!l

meros,. .n· o, . ver-uatle·a. r.:uucr,ao e mars ·~· mr · con os 
··nos·· .sehibds .da Hi'V.i·iiii . iii ter ·a.· J ··exteriiá' .·nestes í:!tius anhos, 
os ·mí:lost' s não· i'i:lr~m · tlirillnüidos, mas'· ·a· ··· "eritatdos, as 

, ·,co,~Jióõ~s, lal!It!l~~~~~ pep~~f.~pt:1 ' .TudO isso va~"~rrucienitiristrado 
cp_1,»,os,f.a~tos,ç,c,hrn,.f?8 nupw,r,ot.;, ,,.,. · · : ·' ,:,,1\' ''.' •. ', 

' : , · ! r' '1. / 1 ·.·, . : · ·: il· ·, · :.:r;· '•, 1 ;·, • 1, 'i f· ·, l ; : ·', ' ' 

· ·' "'' ,,,;,HospitaZ·de.iaolamento, ,.,,., ... ,, 
, '• '• '1 , : · 1:' ·:,'r:;, : ; :ri' :,,, '1:'11 ·., .. i ·;:; · .'··. 1!: I ; · 

' · Uma tias rr!ihhas rríniores preoccúilacfles;• quando assumi . 
o govel'llo do Estado, em marco de 1916: · •fbi ·a; Sua orgárilzaciio 
sanitaria, da qual, aliás, cogitaram intelligentemente todos 
os meus dignos antecedentes ... O Sr, I\o1rigues Limu. o 1• go
vernador eleito, por· stiffiltigio ·tJopular directo, sanccionou 
a lei que or-ga-nizou aquelle departamento. O governador 
Luiz Vianna instituiu. o serviço de verificacão d~ obitos e 
de visitas snhitdrlüs; 'estnbêlecêu Üih' "sêh'ico . ciiÍ 'desril'ecclio 
e installo)-1 modesto !\'i1bine~e ·ele pesquizns bacliJrcologicas. 
Sêli . s~ccessdr. Sr;• s~·veririb Vié!ril hpbi'fê!liooü ci' que en-
cl:iíitri:lti · üiicrril:lô o inêtiihbiu übtiwei prbfêssor "da, Faculda·:le 
l:l~: ~r~dic!r!~'; de vi~ ~o ,'Rjq êstudaJ.; eh!: ·:M.an~i.il!lhm;". com 
ps~.~.li:lb Ct:uz; ''C! I)~e.tlnro. do S,õro qe 'Yers~n e _tle p~lt)',l~s ospo

''crfi[l.os. Jo~e Mnrcohnb montou tim · lrospltlil.'!lrOVJ.~nrJO para 
. "ÍÍ' i§oldmehto e trliUiiheritó de dtleiites • de ·peste bi.ibônic.n, quo 
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alli irrómpera corri relativa gravidade. o Sr: Arau:io Pinho 
ildntinui:iU a ob1•a irieritoria, encetada pelos seus antecessores; 

· mel.hóiooü o qile· ehcoiitrou e construiu o ridificio em que in._ 
stàlloti b ·Instituto Bd.êteri'ologicO,. Anti.;Rablco ·. e Vaccinoge-
iiico · · · · · · . · · · . · 

·· .. bevo dizer; Sr. Presidente; qtie fui opposÍoÍonistà a. ioi:lós 
~st~s: gp~~~#ós; :~ quf.Ü!ii. ticabei. tle referir. oml) sabe V. Ex,, 
11iie conhece tietn a ·i:loht1ca · ·nliciOnal; o unlco governo a: que 
preiitôi j:Jà'ciio; iiá mihtl!l terrâ;ftii ci ~tio ·sr: Seabra. Mas .o fa
cto .de t~r sido opposicionista aos. seus antecessores jnmuis me 
ctlntt.irbo\i O cspii•itci' 'pârli tjUe 111es heg:a·Sse •OS• berleflcios que 
·prêsl ahim ú BatiiiL Níil:í e á pi•iinei!•Íi· vez que isto.flir,b: Quan
do tive a honra ae preisiâir ti. Quinto· Con(lresso Brasile-iro de 
GeôV,râphiiÍ, ' f)z•: urii estuco da geogt•nphià social de .. minha 

. terrà e . Íielle 'mêhcidnel os servicds pl'~stadbs . pelos' illustres 
cj;âadãbs que lhe tlaviám j;irecei:lidô ria administração. . • '·,: ' 
: .. F~chemô~'o' ~rentHesis: · ·.. · '" : · · · . · · · · · 
. S!labrâ,, Sr. ~l'ési<lcnte, i:leÜ fêlbãti"mdderrin e ·êfflcaz as 

. ~.·n. }Pejlci'j~s. ~ .. prriiéiliar.iâs ,e .b~l;aríiz.· ,9tt' ,a · prdpli.ylaxili,cdn,lr~ a 
f~.l?J.'~ ,am,ª,J;ella •. ~.iis,u.l,! Sr ... P?:ç*jdehte;, .o, C_idli)1PlO .tlo~ r.~el!S 
pr~çl.ecqssor,e,s.\ +'!l~li~.lv~;,, melhorand~,. tuti(J ,quanHJ '.~~~~rnnr 'os 
!Ilustres baluanos, que. antes, de mlirl occupararil o cargo 'de 
Gov.êríüUJor da, Baliia. ,Dlriki ns minhits. visit~s pHncipnlrtiP.iite 
íi~F·!l, ~l.l~~r.U:; ,i;i,gü( f!il.lia . .mu.i~ç: ~ênsiye,l. d.liAnlfi· ,sé. ;r,e~~nt,ru;. ,a 
or.ga1,uz~cao 1 Sam~~ru~. dq ~S\!1~1?·. 9 .. ll\~u .~ebret.arib .~tJ. I:n~~h.~r 
era o Dr. Goncàlo Moniz,. proiesstlr da Fabulllnde de •Medicina, 
r.eputaâô sci~ntista, ,liiiti:Jr,,db' varias traoalhds .e o··proflssicihnl 
de que se., titi))Z~rain os GoverhaddreS Luiz Vlanria; Severino 
.V. i. e. ira,, Jpse . Màr.cellirio , e .. S.eabrà .Pu. r .. Ü (fr.· ientar; o.rganizar. 'e 
iitcreiiich~!lr. os sêriiloos. dii' siiude · i:niblicâ. Fôl e )I e· qu~ · toinou 
a. si, a coristrücc~o. do Hos)Í,Üal. díJ JSólamento; Cl,lja part~ te

,'Qliniéa,}icár,n,,\i,Ônf,i,~4.a '~~: nbl:aYel .enge~.heiro ,c,\r,jl qtié ~xerí:ii~ 
. .Q .. ~~rgç,,~~ _sl)()r.e~!l~ltj, d~s Qbr~s P!Ibll~a$: .o ,n!JVO ~~sp~t~l,,fDI 
cop~t~u)âo,.,ÇJII .l~cn,\, apropr,l~.tlo,, ~d rrte~njH, .~.I;Il qu.~ s_ç a,bl]ava 
!l a!lt)gp,,,~e !~c1l acc~s.so. P,CH: },#,~r .. e. 1por; ~er:ra, .. cÇJm~qsto .~e 
Yl~FIPS.· P,a.vl,\!1<\es,. ,Q~.~rt~~o Jrapstn.lttl., if ·q(lV~r~o., ~o :me~ ,sl)c
cessof .,deixm ,.maligurados: olnilQ" p~viiHI:ies: o j:l!iv11Hão central 
(la aâinJ'iiistrncâo, "Çlssllihdo .eX'Cellérit~$ · accdliil±ibdlH;ões para 
·a ·residerterâ do· éllr~~tor, dos medicas, iiiterhôs e éle :btitfO' em
pregl\dos permanentes no .. estabelecimento; iiârifls(ilànierifo iri

. di~idli!l·l, .. ~~, t%~ ,es~êeinL e, ~lgq ~r*iiial, .. !lrihi()j;Q: a,o .~yste~a 
do Hosp~tal Ptisteur, li e Pam, particularmente · ttastinad~ aos 
pens1oiíisLá~ e onde plllas stiíis adequadas i:lispbsicôes, 'so po
dem, sem inconveniente, recolher, simultaneamente, . em quar
tos sepg.rado~,tfl~Ov)do~, 1 cada qual, . de .· installações . sanita rias 
proprilis i:lôerites de · úlolêstias d fferànte!!; · · titrl cbm duas 
enfermari.as communs, .uma para homens e outra pa!':t mu
lheres; • um· dividido .. em. tres. compartimentos; .. :::aspectiva
mento para a pharmaeia, para o laboratorio de pesquizn> chi
micas, microbiologiC!\S 'l!l· n,natomapatM!ogicas, e para o ne
croterio; e o pura dêsirifectciHâ o lavilndaria. Ficnmm pro

. je,ct~,qp~, 1 ,IV,ai~A.ous : "\.l.!p de ~11f~rrparill~. c,9,m!pt~.!J~ .. e,. outro 
cles,tll)a ,O,. A . ~e_q1-Jest~.~cãq .. de Jel)r!:jso~ . .,l~hs ,nqtu ;.',!!f~st1•an(!~J 
a~ ptlo_ ograriluas dôS pnyll.hocs cdns!.}:tlld,O~. d~ .'ll.r~hn;nd,lll.l
n.lstrac~o, .. Cpnstn~. flo , hv.ro. 11:. qn\l..' J~ b~e e~siJJO: tle rnfP:
rlr:iJ:ic;. P,~l:1hcn~q liiti, .. rilnf'.l'9 ::O e ·.i ~~o. ,.ú\to é, h~ .1hll!s c.fç ~~rs 
~11110~, ql!ando parti n ptl !I.!Cn amda o Sr. G6es Crtlmon non 
natus 'erat: · · · · · 
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' Entrclanlo, o Hospital de Jsola'mento, esse mesmo Hos.-
pital de Jsolan~ento a que .acabo de alludir, terri sido, com' a 
maior sem cerimonia, com um sans (açon raras vezes ·prescn:... 
cindo, apresentado pelo Sr .. Góes Ca.lmon como o maior feito ' 
da sua administração I O St•. Afranio Peixoto, na sua machia
velica entrevista, em que· baralha fa:ctos, numeros e tempris, 
para lograr fardat• de estadista bemf.eitor da .Bahia o Sr. Gór,s 
Calmon, não deixou de fazer uma embrulhada .com o Hospital 
de Jsolamen~o. para não. dizer. que quem o construiu .não foi 
o Governo do seu velho amigo. . · . · .. · .. · 

No' ultimo periodo de sua entrevista, o (lminente Depu
tado bahiano diz que "toda a Bahia é um encanto d~ !!•ahalho, 
rte riquezá, progresso, vida. e moralidade". · · 

. Se S. Ex. faz essa declaração para penitencia1•-se de 
manifestações offensivas á. Bahia, constantes de telegramma.; 
louvaminheiros ao Sr. Góes Calmon, aos quaes é csi.e.· apre
sentado como o iniciador do trabalho, da riqueza, dó pro- . 
gresso, da vida c. moralidade na Bahia, só ·tenho palavras 
de elogios para o illustre 'literato e sciéntisla. ·O arrependi
mento de um passo el'rado nunca é serodio. Mas 513 é ·.para 
confil'mal' aquelle j,uizo falsissimo, fique.' cerlo que a Bahia 
independente, a· Bahia operosa, a Bahia rica, ·a Bahia progrtJs-

, sista, a Bahia moraliza<:!, protesta com todas as suas cner- · 
gins, com todo o vigor do seu patriotismo, com todo o· at•dor 

. pela verdade, conspurcada, contra o que a amizade levou· o 
meu velho amigo Sr. Afranio Peixoto a dizer· na entrevi.çta, 
em que tão desastradamente estreou como historiadO!·; · · · 

Sr .. Presidente, ainda tenho que me occupar da entl'e
visttt de S. Ex., t:üvez, a suá parte mais impm.·tante, aquella 
que diz respeito á situação financeira da Bahin. Tenho que 

. demonstrar que é falsissima a balela que anda por ahi cor
rente de que o Sro. Góes . Calmou não augmentou · imp~tos. 
Ainda não houve Governo na" .Bàhia que augmcntassé tíio 
'grandemente as contribuições quanto o' de S: Ex., abrangendo 

· ·até a 'mOI'te! Tenho . ainda que mostrar · que é ·falsissimo que 
E. Ex. ,tenha. diminuido a divida passiva do Estado em mais 
do 60 miL contos, quando pouco mais de que isso arrecadou . 

. · Teri.ho ain~á que evidenciar que; quamlo'. S. Ex. as>mniu 
o governo, já. encontrou regularizada 'a divida extet'na e uni
ficada à fluctuanoo. . . . · · . · • . . · · .. '' 
' Tudo. isso, Sr. Presidente, ficará para a proximn '·sessão. 
Peço, poth.nto, a V. Ex., que me faca a. fineza do inscrever
me ·para o' expediente de amanhií. (Muito bem; muito bem:.') . ' ' ' ' ' ' ' ' ' ,· . 

TRABALHOS A QUE SE REFERE O DISCURSO 
' ' ' ' ' ' 

O DR. ANTONIO MUNIZ E .A SUA ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL . ' . 
Bibliátheca .Publica · 

. A · construccão desse formoso predio, perfeitamente ap
. pnrclhado. para o fim a que se destina, foi iniciada e con-
cluidn · llo governo Moniz. . · · 

As notas e planos forneco)l-os o meu presado amigo, o 
scientista bahiano professor Dr. Gonçalo Moniz;, .o projecto, 
confeccionado na. Secretaria da Agricultura, obedec.c.u, em suas 

. I 
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linhas get·aes, á architec~ul;a classica, predominando, exterior-
mente, a ordem jonica. , . . · . · · · 

O edifício, situado no. teri·eno baldio, f1•onteiro ao palacio 
Rio :Branco, copcorreu pat•a regularizar · a praca deste nome, 
dando;olile agradavel perspectiva e condições estheticas, falhas . 
até: então. , ·. . . . . · . . . . · · · 

Medé o predii) vinte e. um metros e vinte . e quatro centi- ' 
mett•os. ,de .fachada para a Praça Rio Branco, e vinte e' seis 
metros e meio de fachUdà. lateral'. . . . · 

Tem de altura, com o frontão; qÚasi vinte e dous metros, 
e comprehende . vasto porão, tres pavimentos,·· conveniente
mente dis~ribuido~, servid~r uma escada de peroba-rosa, 
d~ accQrdo. com o, conjunto das condições estheticas da obra e, 
amda,.um, vasio .para receber o. projectado elevador. · 

. ·. O primeiro pavimento coritem amplo vestíbulo, · tres gran
des salas de, leitura, secretaria, gabinete do director, salão ao 
fundo. e .. espaÇosos commodos bem ventilados, providos do 
aperfeiçoado sapparelhos sanitarios. , . . . . " 

. : Os, segundo e terceiro . pavimentos, destinados á . biblio
theca propriamente dita (deposito de. livros), são constituídos 
por vastos salões. · . ·: · · · · . 

O vigamento do soalho é de ferro em duplo T, e as .taboas 
que formam o lastro são deacajú e páo amarello do Pará; 
destacando~se1os soalhoj do hall, do gabinete, e da sala da di
rectoria ·que' são mais ·luxuosos. · 

:· Os fot:ros ·são de cedro, acompanhando os desenhos do 
soalho;. . . · , ·. ·. . . · 

As portas são de peroba rosa em quatrofolhas. . 
· ' ' Seguem~se outros detalhes, mas esta rapida exposição dá 

unia idéil do que é o edifício que, incontestavelmente, veio re
modelar a Praça Rio Branco 'e preencher uma das principaes 
lacunas da nossa. Capital. 

'·' ·Não se c'omprehende.que até então se tivesse· deixado á 
margem esse ·melhoramento. . .. : . ,, . . · . · · 
. A bibliotheca: é um bem oommum; todo cidadão pode uti
lizar; em. proveito proprio,. ·os livros ahi existentes, sem com 
isso privar ao demais dos fesmos benefícios. . . · 

. Debaixo deste ponto. de vista, . a bibliotheca publica roa
lisa o·.ideal democratico da igualdade absoluta e é, ao mesmo 
tempo, uma das fontes de instrucção popular. . , , . 

Inspirado nessas principias, o Dr. Antonio Moniz não 
mediu sacrifícios para realizar essa obra, que honra· a nossa 
Capital. - Pedreira Franco. (0 Imparcial, Bahia, 14 de julho 
do 1925;)· •· -

Prooram~a Aoricola 

As fontes. da vida . economica no Brasil; especialmente na 
Bahia, residem na agricultura;· . . . · . , _ " 

Já se disse, muitas vezes, com bons fundamentos,· que o 
Brn~il 'precisa primeiro . ser agricola, para depois -5er indus-
~i~. . ' . 

. Compenetrado dessas verdades o "Governo Antonio M~
niz" foi, tnlvoz, o unico Est.ndo dn Bahia que levou n sór1o 
n exccucão de um programma agricola. · 



' . 

. . At~d Íl!1Et~~11 MA.d,a .~!l 1 lJ!ldV~~ ~~~Ç!t P:!3dS~P.T ~en.tido, e~cepc~o. apenas a •sco a grwo a e.,, DBn o' a ...... ges; ·· ··· · ·'"' 
" ~4 ~~IV) OHI:IU!.~pirjji~: n~q .I?og~ 't~~ifq~f a()' 'h,. ~pl~~:. tu~o 

· e e prec sa ara s\1 . übs1s enc1a. · · ·" · · . · . cnmu p r i -.ii . s-· cce~s-ô'' da~ ~iií:iessiíiíides;. reélaina 'óontinua~ 
dallieüté~' um\ ~íuíMflvariedadii' dii'priiãúctos~::aêpéndêiites ~dó 

· qgnP.~Pi.,~~~f\ !!o .. ~p,lo, d~ .. ~H.IJ, e~H'~~t':!r~ p~~~!~~. (ja'.~ü~··nâ~ 
~!!f~~S ~pf~~ft~os 11 p~oces'~o s~m~~BJ!!dÓS 1 Íl!ll 'la~~\lra;·,··~s~rill.; 
snram vn~tas regiõl)s qo nosso!terrítox%'t ·:·• ·;·, :.• ... ::· : '• ·' "' 
·"'·. :·r~bStituil.:ose· ió.díspei\:s'·vel'e''urgente. · · ·. · ' ": , • 
·. , ':A."'ter.êi nãô Jfi.rre; · · aii"~ préciifó rêêo · por • e • activar o 
s 1 ':--iie tem âê '·nméntàm:Po ·m oõlí" tle· · Ialftas; 'gér·aas ':Pela 
rgr%~9creâ..Jor · · ·'d~s· ·ali!mi\4t'óWe~ · tste~osà· transf~rinacão~ 

,4. up~r'fj~)ff fios Cq -~irientes;"otfaê''ipreoomfilíiVa' r o i húfTiU,Y 
_.· 'tei' ~' v'e etal ·n~' friis 111de ÜÍÍI' 'scieíitistà' ·.::.: in'embriiria proli
-ra. e ~O:n t~úi'oâ ., ela ·~es'orgà'nizíi"'iío'"dà" vida'. li'" pÔr 'sua vaz, 
L~oductor~· 'da "'1Jk .. : · requ'er , hó,ieç'a:se'iites (júe· ~ iitr mentem • ô 

I . d. t • • -~if•H''•t")',('"'• '•'"'i• .. o,··~,~··~·. ~~~_,.,.,' '' '/ )(' seu :v a o r: e. nu l'IQRP. . . .'. ·. · :. · · ... · · · · · , · . · · : • ' · ' ' · " · 
., C)idá' P.liú1tâ" te ii! of simso~domiilioil especiaes; •: determin ·l

dos'1 pé1ii ·~atiirêza dÔ' sólêÇ pélâs"côndiÇÕiis 'de 'éillilll.i;' 'de tem~ 
nm:ntH. r a de . irr,Miacões, de. humidade de dirécolio' ·é forcas 
ª~~~-ye~~ps;· g~ ~.~rchn~~~~R~r..~~~~~s·:~~é~n,tê,~~~,-:··;~; ::.:!·. ': .. ·.· . 

·. • ·. ·E'~Itam .nP :n~ciPJ.lltAr.l!~hj!mo A$Se~ P.O~heP.illl~lltg~ .~ •. f!.M! 
os ma1s rudimentares, relativos ~-llfll~urn •H!!S C§IDPPS,. ,. · , . 

. 0 I trabalhador CJ.lr.al, não . PO.$SU~ a mjni!J\â rioc~g da Vida. 
agrícola; é uma simples machina•'. de. sorfe que a '!avoijra Df!. 
J3::thia, si em. outr.os telllP.PS, ·Pil'li4o;;~ul ~racp e~r:r~yq. ~ ~ ~t~rra 
ll.ll'gem, h~v!n PI!!)SPefJI,~O,. ;!lJltr~)Hl:, e!ll U!l) · p.erlpQft mQl'ipldO, 
que ~e man!festa~P:. PCI~!l!P~lmel!~e, R!3la ~sc!l~s~~ -~ll : 1;1r~~ 
duccao .rejatlv:!l ap, !).Ugmenf.Q qe P'lll!ll~c~q.• . . , , , . ·· · .. . 
. · . :Pr.od!lz para as necessi~!ldes locaes;' em · geral, era :i 

funcêãô "do"agricultor;··qtie não se esfofi;avá·'pnra augriíêntal" 
. 1!1: {lrO~Jl~cão, P.!l~qu~, n~o. U~!la. cóns~ffiid?r:'bástailte;: · r r : .: · 

· · · .. .t\t~~rtd~IJ~c:>. · ~ ,~esas :~~!tjp1~sr·cond.1oões 'precarms · da la:
voura e ã s1tuao!io· da' ~'Europa que reclamava,' 1dôs paizes afas-" 
~~d.9s . ~A : ~.h.~ll:tr~ . ~~·,'F.]â~~; !)'êiie~ps ~ ~1!f!!eh'!-íc~os' ~es.t!I!ad.os 
!!P . ~B~s~~!l1mentg' !lC!S.'. ,exer~~~~o~t ,o "Governo· Antorno.· • Momz" 
compreliendeu' que·:era· chegado·io .'momento·'•de 'executar um 
~~ogr~m~a, R~~~(~e' ~firj~Ih~i'à(, ~ .·.~~~!c~l~~r~ .. ~a~iana.. . . . ' 
, ~ .. l!'oi as&i!ll Q~!3. e~t.ql:l~l~!}~ll: , , .. , :. , . ·. . , .' · ·· . · , .·, 
"i:••i•; :o 'Mostrmirio' dos Broductos·Bahianos; . ., ,.. .. • ; 

2", a Inspectoria do Serviço Agronomico e Meteor:ologico; 
s•, as Inspectorias Agricolas~ · 
4", o serviço de çjj~~tip~ic~p .. 4~. s~mentes e adubos;' 
s•, a cultura de novas plantQ,s adaptaveis ao Estado, de 

. pfef~r~~~l~ f!.S !l~rei:I~~i!~r.as .~ ~or1r~g~diras; . tr ~ 
; 6", os campos e exper~eno a·e · emons ncao; 

7•, novos met'Qodos de culttlrá,''empregados com proveito 
ofri ôutf.O.á '!l]~t~d))si qüe · qe.vjnní' ~ubs~i~hir n velha ro~ina ~ 
bem ass1m, os processo~ de 1mmumsacao 'de· sementes; 

. s•, premias destinados no agricultor; · . · · 
!)'•; t'i·rií1spórtii gratuito, rins'·emprezns ·do viacüo· custencltts 

pelo 'Estado; de inncllihas é • ptenslliós p'ara lavour'a; · · · · ' .. ' ":.·:.r· ':'i . .-· . •\' ~. ., . - ' 
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. . . . 11), redqQcãp ·liA minJJ!l'? q~s, til~.ifaê, ~a.s. ~~smas ~Ippre
SIIs, Pilra. p~ p~ll!'ljlf;lS. ~· Q~~r,o.s .. S.~~~ros,~\~me.~t!plps; . .· .. 

11, comm1.ss~es. !l!J.J!HC.~~9e~Ae. ~IWJC'!:lltura; : · ... ·.·. 

I 
··t·. ~2 •. PDlT!IIli~~Pf;l~ splflJlt~~~Ci}§ !H~U.~~~f!:s do .. ~-s~u.~o qa mo~ 

es Ja do cacaue1ro; : . ,. . . . . 
. . , 1~,· ~· ppopag!l-m!f!. a.cFv!l: e. co!}~~R*Il, 1 no ~~ntjqo de jnten
siHcncijQ d~ . cpJt.l.lf!4~\ ,p1ve.rsa~, Ilf_!DCipa}lneHte d~J.s · g~ .~er!'la:es 
e plantas que servem á ~hme~~açl_l.o, go ,hp!f!e!f!: .· . . . ' . 
· ~· $st~ JlrOgf,lllT!~~ fOj ·6.~~ut~go á, J;IS~a, ~ ,pf!. ,SU,Il :{lfOÍI

C!-JIP!lcle• tem::se • u.ma~ P.ro:v~ ~ef!.l( q. !IJ.I~e.n~p coll~mo. e . ~Ril., 
s1~erav!lU~ª p~gÀU.Pll!lll·IISf~~ol~1 .~ cq~~~flll:~P:~~ ~!3 .1~po~t9s. de 
expprtacao. . . · 

•,. Iniciou',·· 1incon:te~tavelmente essa era n. ova· o ~~Governo 
"\n~o.ni~'Mpniz'1 ~. : .~ .'' • ·.: · • • , , ••• 

· ·O Mostr)larlO de Productos Bah1anos,· a maior· e a •ma1s 
l)ella''exposli:;ão· '{jué já'~e· realizou• na Bahía; teve' logar,·.ctu
raíite· o' i 5'''•Ciingressci Brasileiro . de · Geographia nesta: : Ca
pital, de 7 a 16 de setembro 'de 1916. Desse modo, ·os··con
gress'islâs tiveram''océlisião 'de apreciar 'a opulencia das nossas 
riqi.úizas;· e" o···aovernó :de 'dar um• verdadeiro balanço na :vida 
a~icola do Estado. · · · . ' ,.,, · · .. · ·, ... , 

· _'' l~str!Jmérlti> de publicidade·~ ·v~lgari;~cão scienti~ic!l, ap
phcani:lo meth'odos de· comparacao · entre productos s1m1lares, 
d~~P~rt~n.do ó :estimulo, as exp~sicões ·s~o verda~eir~s·.esoolas 
democratiCas de trabalho~ onde os:•poderosos cap1tahstas con
côrrerri coin o humildes operados;"··· · · · •· · ,: . · • 
. .. Encerrada·· a·· Exposição; que· se realizou Iio "Lyceu de 
de Artes e Officiosr1· com extraordinaria' ·concorrencili,' o Go
verno r.~so!yeu tqmal::a :q~rm~n~!\te. colll o ~pnw ªe "Mos 
tvuqrio .. do~. j?ro_!l~ctq~ I!ahJanq~ '.' , .. P.!lªe ~e . ~ncon~r~~:va!P ~~o~:
trlls e lnf.O!'ffillCQ!JS ~ll t~~q !lH!l. !> ~8~J\4p prq~!l~·. .~ , .r , . 

··• . F;uncp!pna actm!Im~IIt.~. n(),. p~y,p~ento !!lfer1o~ ~o :;Pala~ 
c10 R10 Branco" e constitue um dos melhores e ma1s ute1s slit'
-yioqs..!J~,Bahia. . . . .· . . , · .. · .• . . , ... ::·.· ·. .. 

~o lado dos pr~ductos, figuravam est~tJS~!~~~ .,q~ P,fO~ 
c!!1Pc

1
a9, !l Pa, ~xm>rt"cao ~ . . ,. ! , • , . . . , . . . , , . , 

"I • 11~111!~tor,ja tlfJ s~r~~ço Aarpno.mi,CR" ,e M~~eq:rologico ~ 
li !Ira. ~at.isf~~~r !l~ n~pe~s.Jqaf!Qs ~a l~vqur~. crco~ o ·~qqvl;l~!lo 
Antomo Momz:•, na Cap1tal, e~se serviCÇJ. q~e f1cou ~Jlpl)ce~ 
ll~qçlq .. na~ll.!l .fu!\ a q)le se HR~~~IIa, ~ IIP 111ter~pr ~s ·~r':lspecto
rlas.~grlpPII!§'\ .!1: ca~go .. d!l agron~:n~qs .e,pbe~es de cult:urllt 
riJ'pª~jóJ~~;veis te.effi• SlçlO. p~ .. :e~r.ICOS. Pfe~t:do~ pp~, ess~~. 

Culturas que tmham SidO quaSI abandonadas, com .. a 'dq 
algqçjã!J e,;a;~o arro~, r~n~~cllriJ.IF ppr .ei!~~ntq. . . . . . ··· · " " 
, A, mqng1pca que, rmenas, ,era, cultivada, parl!:.P cqnsuma 

dp .. W§tado; toniqu. S'rl)nde ·. hicremento,. 'che~~:àn'gô' a s.é ~exporta~ 
não fio a "farinha coiiuntim. como a ·qe tilAiocâ:· . . : ' ', ; . 

Durante o ann~. pe f91s;· a' "Inspeêtorill P.e Servico Asro
nomico". distribuiÜ 'em um' tótal' do 68.327 ki!ogramriÜlS, 1J 
variedades de sementes, convenientemente ~eleccionndas e im
muisadas, entre "ellà!( f(lijões o. milho divers'os;"'arróz, ba
t.ntas, trigo, aveia, sôrgo, capim, jqraguâ, gordura· rôxa; sem-
pro YC\.j'flQ. c>(.o. . . . .. 
. . ' 4',d1~~fiptjjpãp de J?IP:nt~~. t~rp~o,m nãp 'foiq~eq~torin. ~0~7 

YI,I)PO n~~ar ~)l~ s* ~~- r!de!ra~ ~a~lrflrn.} ·~17 R!!C~IIos. . 

.'I' 

~" ' 



•; 

' . 
336 . . ÁNNAllS Dii SENADO · 

Q dcct·elo ll' .. 1.822, de 31 de maio de 1918, · creou em cada . 
município do· Estado .·uma "Commissão ·de Agricultura", ·com 
o ,fim de melhorar e intensificar· a lavoura .. 

Não so essas corrimissões, como as inspectorias agrícolas 
. foram medidas de grande alcance. · 

· ·. Os .. inspectores, dispondo ·ae instrumentos aratorios,· en
sinavam no ·interior o seu manejo e ralizavam conferencias 
publicas sobre a lavoura da zona. · · · 

.. . Desse ·modo; . patrão e' trabllli;Jador rural· iam adquirindo· 
nocões:praticas· do emprego dos .machinas agrícolas, dos pro
cessos é dos·methodos empregados no cultura dos campos. 

O "Campo de .Experiencia e Demonstração", annexo á Ex-' 
tacão Central de Meteorologia de Ondina, é um estabelecimento 
modelar, onde, a par. de .outros. melhoramentos, já. se , pode 
estudar ·ahi a cultura. de muitas plantas uteis, bem como a 
constituição da :atmosphera e as .leis de seus movimentos, que 
interessam bastante á agricultura. 

O. moderno. agricultor precisa, não so conhecer ( como ap~ 
plicar com criterio, ás : diversàs culturas, os preceitos que a 
meteorologia agrícola recommenda, . , . . . · . . . 

. O Campo de experimentação foi or•ganizado pelo eng3-
nheiro .Julio Alves Requião, que com .muito zelo,· inteligencia 
e dedicação, dotou o Estado de .um serviço que honra a Bahia .. 

Foi· durante o "Gover•no Antoni.o. ·.Moniz'~ que se realizou 
flO Estado a primeira "Exposição de Milho", a cargo do' en
genheiro Gr·atulino Mello, que :não 'poupou esforço~ para' !e.; 
vnr a effeito esse bello e proveitoso certamen.. · · 

A Escola .Agrícola de S. · Bento das Lages, · que foi crada 
em :185!!, pelo Governo Imperial, que es cerca de 30 annos 
diplomou 275 engenheiros · agronomos, com a sua passagem 
parll a União, dentro de · algum tempo, teve de suspender o ~ 
seu ·curso. · · · · · · · · 

Revertendo ao Estado, grandes foram as difficrildades 
paiirreorganiza !.;a. . · · ·. ·. . . . . . · · 

Coube ao "Governo .. 'Antonio Moniz"; · áutorizado pela·. lei 
n. :1.333, de 3:1 de julho de :19:19, restabelecer no Estado, de 
accOrdo com. os progressos da sciencia agronomica; •· o ensino 
agrícola. ~ · · · · : . · · · · · ·:· · •· . . · · . · · .. 

Nomeado director dessa escola O meu saudoso e presado 
amigo ·Cruz Rios, meu antigo companheiro na Constituinte do 
Estado, onde fulgurava'· entre as estrellas de primeira gran
rleza, dirigiu com alto . criterio e. rara habilidade esse estabe,;,; 
lecimento. · · · · · · · . · · ' : . 

Desse modo, ci "Governo Antonio' Moniz", levando á agri..: 
cultura bahiana os cleméntos' necessarios á sua organização c 
prosperidade, impJ.•imiu. Uma :nova orientação · á vida· ·econo
niica. do ,Estado. - Pedreira Franco. . . . . · 

(0 Imparcial, Bahia 26. d ejulho de 1925) • · 

O. Sr. Presidente·..:.,.. v .. Ex. ~orú uttendicto'. 
Corttinúa a· hora do expédiente. 
Comparecem mais os Srs. :. A. Azoredo, Souza Castro, An-.. · 

tanino Freire, Thomaz Rodrigues, Epitncio PessOa, Antonio 
Massa, Eusebio de Andrade,' Lopes Goncnlves, Pedro Lugo, Mo-
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niz Sodré, Manoel Monjardim, Miguel de Cm·valho, Paulo do 
l!'rontin, José Murtinho, Felippe Schmidt e Carlos Baz•bosa 
(:16) • 

Dei],;am de comparecer, com · causa justificada,· os. 
Srs. Pires Rebello, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Eurico V alie, 
Costa Rodrigues, João Thomé, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Jeronymo Monteiro, Mo
desto Leal Washington Luis, Rumos Caiado, Affonso de Cu
margo, Carlos · Cavalcanti, Generoso Marques, Vidal Ramos e· 
Soares ·dos Santos (:19). 

O Sr. Búeno Brandão - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr .. : Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, estando infor-
mado que se acha sobre a mesa o' parecer da Commissão de 
Redacção sobre o projecto de lei creando a Caixa Beneficente 
dos Ferroviarios, requeiro que V. Ex. consulte o Senado 
sobre si concede dispensa de. impressãão e urgencia para que 
essa redacção seja immediatamente discutida e votada. 

o Sr .. Presidente- O Sr. Senador Dueno Brandão requer 
urgcncia para a discussão e votação irnmediatas da redacção 
final do substitutivo da proposição da Camara dos Deputados 
n. 7. de :1924, que remodela a lei n. 4.692, de 24 de janeiro 
de :1 !l23, que cJ•cou a Caixa de Aposentadoria ll Pensão dos Fcr
rovlarios, a qual se acha sobre a mesa. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Se
nador Bueno Brandão. queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
E' novamente lida, posta em discussão e approvada a re

dacção final do projecto do Senado . s-ubstitutivo da propo
sição da Camara dos Deputados n. 7, de· :1924, que remodela 
a lei n. 4.692, de 24 de fevereiro de 1923, que creou a~ 
Caixas de Aposentadorias e Pensões dos Forroviarios. · 

A proposição vac ser devolvi na á Camara dos Deputados. 

O Sr. Presidente - Cont.inúa n hora elo expediente. · 
(Pausa.) Si nenhum Senador quer mais usur da palavra na 

, ho1·a cln expedümte, passa-se á ordem do dia. (Pausa.) · 

•, 

ORDEM DO DIA 

IMPOSTO SOBRE A flENDA 

3' discussão da proposicão ela Camnrn dos Deputados nu
mero 66, de f926, que dispensa do pagamento da parte com
plementar c progressiva do imposto sobre a renda global os · 
contribuintes que até :1 de novembro fizerem as dcclarncões 

·do sr.us rendimentos, etc. · 
S.-Vai. VIII 22 
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ANNAES DO SENADO 

O 81'. Presidente - Tem a palavra o Sr. Puuio .de Frontln, 
préviamente inecripto. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. Presidente, não· ha
vendo o .awlso da materia cuja, discussão foi nnnunciadn por 
:V. Ex., p,eco a fineza de V. Ex. enviar-me a re~pectiva·pro
poa'iç!lo. (O· orador é attendülo,) · · · · · . . . 

· · .• Sr. P~sidente, na segunda disc~ssão t!vli a opportunidadn 
de mostr•a.r a fórma pela qual se procura resolver o problema 
de emergencia quanto · á exeeuc!io ·do disposto no. art, iS da 
lei da Receita para o exercício corrente. A maioria do Se
.nado, porém, entendeu que a solução apresentada, quo con
sistia em considerar como votado para o exercício correntu 
o que constava .. da lei da Receita para o exercício passado, 
nlío ·era ·conveniente. Nestas condições, manlfeslou-~e con
trario á emenda que tive a honra de submetter â sua . alta 
considera'ç!lo; · · . · · 

• · I -: • , ' , I I . . 
1 

I ' : .· , , • " , 

Agora, na. terceira. discussão, não venho renovar a mes~a 
sol:uçito, ape~:ar de cons1deral-a como n.muls opportuna, a .maJs 
conveniente â''s~ltuac!lo ·em que nos achamos quanto ·ã co
branca do imposto de renda, .mantida a declaração ·respectiva 
ao mesmo Imposto; ·meu inimto:·é· formular uma. emenda, em 
que consubstancio . a segunda fórma a que hontem me referi 
e que igualmente permitte solver, na minha opinião,. de modo 
conveniente, o. problema que procuramos resolver e que a 
Gamara dos . Deputados estabeleceiiJ na proposição Ol'll em 
aebat.e: · · ' · 

Q Senado sabe que a disposição do art. i• é a seguinte: 

,;Os contribuintes do imposto sobre renda que até 
30 de novembro do col."l'ente anno fizerem declaração 
dos seus rendimentos e effectuarem até Si do dezembro, 
tambem deste anno, o pagamento devido, nos termos 
da.lein·. 4,884, de Si de dezembro de 1925, e. decreto. 

· li. ·i7 .S90, .. de 26 de 'julhe 'de 1926, gozarão do abati
. mentd ~~ ·75 ro sobre a totalidade do imposto." 

., 
Como mostrei hontem, é n . primeira vez que na legis

lação fiscal do· nosso . puiz se estabelece premio p<u·a paga
mento· de imposto. A fórma usunl sempre mantida tem sido 
a· de manter o. imposto desde que não seja paga na occasião 
fixada, ficando o . contribuinte sujeito a uma multa, multa 
que varia do. conformidade .com o decurso da demota. 

Outras vezes, como se trata do imposto de renda actual, 
a. penalida:de imposta ·~:~ o lançamento ex-o{{io'io e a multa rle 
60 % sobre o imposto calculado, não pela declaração, que é 
inexistente, mas ·pelo lançamento ex-o{ficio feito pelo em
pregado encarregado do imposto sobre a renda. 

Parece, portanto,. que pela.· fórma por que o art. 1• está 
redigido, ha uma reduccão de imposto, mas não se generaliza 
n todos o~ contJ•ihuinies, Rendo apenas extensiva áquelleg que 
fi.zermn d~clnl'scão de seus vencimentos até ·30 de novc.mbro 
e effectuarem o pagamento até SI de dozei'nhro dcsl.o mc;;mo 
an~o. · 

1.. 

.(:) Não foi revisto pelo orador! 
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Não me: varecc, pol'Lanto, que esta uH:Lildn ,.l,jn jC!sta ou 
equitativa. 

De facto, V. Ex. sabe que pam muito~ pontos do nosso 
paiz será difl'icil ter-se conhecimento de que o prazo fpi pro:
rot;udo até 3U de novembro. para que dentro delle seJa pas-
sivei organizar as declarações. · 

Por outro lado, a cobranca até 31 de tiezemllro, dentro 
dos proprios termos da lei vigente, não é condição obriga
.Loria; é obrigatoria a entrega das declarações. 

A repartição do Imposto sobre u !tenda toma conheci
monto iles~as declarações, examina-as e, só depois, verificada 
sua exactidão, envia o aviso ao contribuinte para o effeito 
da cobrança respectiva. Esse aviso, ás vezes, vem com uma 

· fjemora no lavei. No corrente anno, por exemplo,. recebi o 
aviso do pagamento a fazer em abril, pela dcclaroçfw entl'egue 
no anuo passado, na época marcada pelo regulamento. . 

Vê-se, portl!,nto, que o aviso póde ser. euviado para ef
fecluar a cobrança depois da data que ahi ;! fixada, afim l.le 
que so goze· dessa rcduccão. Comprehendem facilmente V. Ex., 
Sr. Presidente, e o Senado, que se pódc dar o casv de uma 
declaração qualquer não ser sufficientc para que se: vá fazer 
simultancaincnte o pa:;cmenl o, por meio de um cheque. Cl'U
zado, como é permittido faz\)r, na occasiã;.> da entrega das 
declarações. O contribuinte póde declarar a decima ou a 
vigesima parte ou qualquer fracção do seu rendimento ef
fí!,Cliv~. pe modo que. pelo pagamento faito por esta fórma, 
nao Signifi.ca que esteJa effectuada a cobrança do imposto de 
r~nda .. O Imposto só é realmente cobrado depois da verifica
cao feita pela competente repartição no tocante á declaração 
.d() contribuinte. · 

Mesmo que seja mantida a data de 30 de novembro. para 
a entrega das declara9ões,· comprehende-se. que é quasi iro
passivei que essa verificação se faca dentro do pequeno decurso 
de 30 dias fixados no art. · 1• da proposição da C amara dos 
Ueputados. 

O SR. ANTONIO MASSA - Mas este anuo foi estabelecida 
uma nova pratica, que permitte o pagamento por meio de che-
,ques cruzados. · 

O SR. PAULO DE FRONTIN - P.erl'eitamcnf.e; já tive 
.oooasião de me. referir a esse ponto. 

O Sn. ANTONIO ilfASBA - Esse pagamento póde ser feito 
immediatamente após á entrega da declaração. 

··o SR. PAULO DE FRON'riN - Perfeitamente. Púde 
fazer-se por meio de um cheque cruzado, e até é esta a 'fôrma 
pela qual a. Repartição recebe. · Não recebe 1je outl'o modo, 
porque, do contrario, seria preciso. tirar uma guia, e. esta não 
é dada logo, qualquer que seja a declaração de rendimento. 

Como se póde dar a hypothese de havGr' declarações com o 
valor inferior ao real,, e sobre· o qual o contribuinte ainda go
zaria de uma reducção, a declaração tem de sot· verificada. 
Depois do verificada, é que se fixa a importancin que o con
Lrilvlin (.e deve pugar. 

llorno o tempo que decorre após a enLt•og!l. dn ctecla:·açiiCI 
e o respectivo pagamento é muito reduzido, uma medida do 
emerge11cia satisfatoriu seria a reduoçfio da quarta parte do 
~otal da importunoia .• 
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· Nenhuma objecção tenho a apresentar quanto á.parte que 
csl.á contida na proposição da Gamara, no tocante a reducção 
do imposto;' a parte á qual eu me opponho é que só seja ex
tensiva essa reducção do imposto sobre a renda áquelles que 
effectuarem a declaração até 30 de novembro ou pnra aquelles 
que tenham effectuado o pagamento até 31 de dezembro. 

São, portanto, duas condições~ Si se fizer o pagamento 
até 31 de dezembro, mas a declaração não tenha sido feita até 
30 de novembro, não gozam do abatimento. · · .· · · .· 

O Sa. ANTONIO MASSA ~ Mas no anno corrente não de
pende .mais da repartição. Elia manda o aviso. A parte recebe 
o aviso e paga,. logo, SI quizer. · , . · 

. . . O SR. PAULO DE FRONTIN -Paga, logo, si quizer, e o 
pagamento é feito por cheque cruzado. E eu já tive occasião 
de responder a V. Ex. que essa observação não invalida a 
objecção que faço. · 

Ha duas multas: si a declaração não fOr feil~ até 30 de 
novembro e si o pagamento não se effectuar ·até 31 de de
zembro. 

Na proposição da Gamara não está incluída a hypothese 
a que o !Ilustre representante da Parahyba se refere, isto é, 
da declaração ser feita até a época fixada e o pagamento até 
o fim do exercicio. 

Mas1 não ha nada que impeça que esse pagamento relativo ao 
corrente exercicio· seja feito, sem multa; no correr do exercício 
vindouro, como aconteceu no anno de 1924 com. aquelles que 
effectuaram o· pagamento do imposto sobre a renda em. 1925. 
Ainda ha pouco referi o meu caso pessoal: o pagamento foi 
feito por aviso recebido nos primeiros mezes · do corrente 
exercício. · · 

Parece, portanto, que a soluçãà- que se devia dar· ao caso 
era generalizar a reduccão para todos os contribuintes · · do 
imposto sobre a renda e tanto quanto possivel . exten-. 
der o Jlrazo das declarações. Assim, se nós fixassemos até 
15 de dezembro o P.razo das declarações. e generalizassemos 
pàra todos os contribuintes a reduoção, aquelles ·que: não cum
prissem a sua obrigação ou de declarar ou de pagar, ficariam 
sujeitos ás penalidades do Regulamento em vigor, penalidades 
que consistem no lanQamento e:c-officio; no pagamento de ao., 
cOrdo com esse lançamento e multa de 60 o/o sobre o imposto 
assim calculado. . · . · · · ·· ·. 

Essas penalidades não são pequenas. O lançamento ·e :c. 
of(icio corresponde a. uma . aggravação da declaração . e mais 
a multa de 60 % possivelmente elevará ao dobro o pagamento 
do imposto. · Essa penalidade representa approxamidamente 
seis vezes e meia aquillo que teria de pagàr o contribuinte no 
caso da applicação âa disposição de emergencia. 

Não me parece· que essa descommunal desproporção possa 
ser adoptada,, constituindo uma verdadeira. extorsão, quando o 
imposto é igual para todos e quando ha, sobre o contribuinte 
que se atraza a multa, multa que, como se sabe, a não ser em 
casos especiaes de declarações falsas e tentativas de contra
bando, nunca vao á proporção semelhante. 

Temos, por exemplo, o imposto cm dobro que se cobra na 
importação, quando a declaração nüo· corresponde ao que con
tem à'· :volume a ser despachado. Mas, ainda nesta caso, nãq 

'• ~ . ' 
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.temos a proporção de seis vezes. e quatro decimos, .que ó a 
pl'opoi·cão que so dá no imposto sobro a renda. 

Por outro lado, mostrei que ha uma outra iniquidade, 
que consiste na diffilculdade para ·muitos contribuintes do 
intovior cm fazerem as declarações até ao de novembro. De 
modo que. não sendo feitas essas declarações até 30 de novem
bro, não haverá absolutamente a possibilidade de gosar da 
r·educcão. Dahi, portanto, o motivo pelo qua'l referi o caso 
concreto, a situação cm que ficaram o interior do Maranhão, 
o interior do Piauhy, uma parte de Goyaz, uma parte da 
Dahia, uma parte de Mina:s, uma zona de· Matto Grosso, e 
ainda outros pontos onde circumstancia.~ exlraordinarias e 
anormacs se verificaram, como o percurso de elementos re
Yolucionarios da colu.mna Prestes, que perturbam não só o 
que diz respeito ás rela:cões comme.rciaes, mas tambem á la
voura e á industria extractiva dessas regiões. · · 

O Sn. MoNiz SonnÉ - Mesmo quando houvesse. culpa· do 
contribuinte, seria: um .absurdo, porque seria uma dupla pe
nalidade para uma só infracção, quer dizer o bis . in i~Jt!m. 
O individuo que deixou de pagar o imposto tem duas pena.,. 
!idades -· a multa de tiO por cento e o quadruplo. da con-
t!'ibuicão. . · · · 
· O SR. PAULO DE FRONTIN- V. Ex., neste ponto, está 
de accôrdo com as ponderações já feitas por mim. Acho, por
tanto, que não é justo o que se propõe • 

. Para obviar esse inconveniente, eu ·submetto á conside
l'acão do Senado o seguinte Rubstitutivo ao art. f•: "Aos con
tribuintes do imposto sobre a renda fica concedido o prazo 
até f5 de dezembro para fazerem a declaração dos seus ren
dimentru; nos termos .da lei'" n. 4. 984, de 3:1. de dezembro 
de :1.925 e do decreto n. :1.7 .390, de 26 de julho de :1.926 e 
tambem o abatimento. de 75 por cento sobre a totalidade do 
imposto." Desta fórlna generaliza-se a medida. Cessa de ser 
um premio e passa a ser reduccoão do imposto, reduccão do 
imposto de que já temos tido mais um exemplo. Recordo-me 
d6 que, quando havia o imposto sobre o subsidio e os vellJli
mentos, houve a votacão de uma lei reduzindo esse imposto, 
feita no proprio exercicio. Por consequencia, não se tra'ta 
sinão de um caso semelhante. · 

Por este modo resolve-se a difficuldade. Mas não é a 
unlca. Nas circumstancias actuaes ainda a lavoura, sobreca'r
.regada de impostos estaduae.s e municipaes, luta com uma série 
de difficuldedes. A lavoura· de café, por exemplo, luta com 
as difficuldades .da entrega do producto ao intermediaria para 
ser1 depois vendidõ'·e- exportado, e outras lavouras, devido ú 
depreciação sensivel dos product.os e a outras causas, entre · 
c!las a: difficuldade de communicacão c a do transporte, não 
estão em uma situação favoravel. Ao contrario, passam por 
uma crise realmente seria, como o assucnr e o algodão. Os 
coreaes e todas as multiplas modalida'des da exploração agrí
cola estão sue,iitos a uma depreciação notavel, nos seus ren
dimentos, Parece-me, portanto, preferível que, conforme as 
Mlicitacõcs das varias sociedades de agricultura·, quer da en
pilai, quer paulistas, quer do outros Estados, durante o cor
rente oxcrcicio do 1026, e como medida de emergencia ficas
sem os l'cndimcntos. ela cxplorncoão agricoln isentos do im~ 

''-. 

... 
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posto. Quanto ás renda's immobiliarins, V. Ex. sabe que 0: 
lei do inquilinato não tem permittido extraordinarias ·eleva
(lões do aluguel, sinão. em ciroumsf.aneias muito espeoiaes. 

Aproveito a opportunidade para· relembrar que não é ao 
Poder Legislativo que cabe a responsabilidade das sucoessivas 
leis do 'inquilinato, leis de emergencia, porquanto o Poder 
Legislativo teve occasião de resolver, por uma lei adequada, 
o problema das construcções no Districto l~ederal, resoluQão 
traduzid·a pelo decreto legislativo n. -1.209, d(l 1 i de dezembro 
de 1920, relativa á construccão de casas para operarias. Este 
decreto legislativo, porém, nunca teve execução por parte do 
Poder Executivo. · · 

. Tenho, . portanto, inciden:temente, occasião de.-_· mostrar · 
que não é . á bancada do Districto Federal que cabe a respon:
sabilidade pela não resolução deste problema .. ·Elia. defendeu 
e conseguiu a passagem dessa lei; e lia interveiu para que 
fosse regulamentada a lei da construccão de casas, populares 
--· e este regulamento ' só foi possivel obter em 1922; el!a 
ainda agiu para que· se concluissem as ·casas da Villa 'Mare
chal Hermes, o que tambem até'· hoje ainda não foi feito; el!a, 
finalmente, pela sua acção rio· Conselho Municipal, poude, 
pela permissão de construccões livres nas zonas suburbana e 
rural, resolver, .de certo modo· e para .certas: .classes, o- pro
blema, ligado intimamente á divisão. de terrenos. em Jotes, o 
que facilita a obtenção dessas propriedades pelos que dese
jam construir, facilitando por sua vez a liberdade de cons
truccão, a edificacão de predlos baratos, · que., passam· de 
certo modo attenuar o problema da deficiencia de casas . na · 
Capital da Republica. . · · _ · · · .. . · · . . . , 
· · -· Mas, deixando o inciderite de· lado, vê V. ·Ex, .. Sr. Presl;. 
dente, 'que' haveria toda a conveniericla em. que, quer 11 ex,. 
ploracão agricola, quer os' càpitaes .applicados cm rend,as .im
!f10bi!iarias, ,emfim, todos. os capi~àes immobiliarios, • fi~assem 
tsentos: por um Indo, para que ~uo _houvesse _uma _sobrecarga 
nesta situncão.de_crlse; pot; outro lado, pa~fl.qyenãô so.pro
cure afugentar, por um novo onus, a apphcacuo de capttaqs 
a este fim, o que __ devia àté ser ffl.vorectdo, mira que ross~m 

· desep.volvidas as _construccões· de casas populnres ·ou de alu.:. 
gmiis modicas. · · ' · · · · " ·-_. · . • .· 

No sentido de attender· a ·estas condicões, .. na _ minha 
emenda · apre'scnto um. paragrapho que consiste . no. seguinte: 
• • ' ' ' ' ' • ' ' J ' ' ' • ' • • • 

"No exercício de i926, · ficnm isentos do lmpdsto' 
sobre a relida· os rendimentos · quo 'provierem da ex
ploraclio agrícola. e ·os derivados da applicacão . cto cn-
pitaes immobiliarios. •:. · . 

Por osta fórma se póde nttoncler aos Inconvenientes a: 
que acabo de me referir. 

Não ctesejo demorar por mais tempo n dlscuss1io do as,. 
sumpto e por isso sómente chamo n attepoão de meus ill,us
tres collegns para o substitutivo no nrt. 1", quo terá dupla 
vantagem de ser muito mais geral e muito mais equitativo 
do que a disposicão contida na proposição da Gamara dos 
Deputados, que não só seria de diffici! exccucão dentro dos 
prazos limitados, nhi fixados, como terin ainda o inconve .. 
nionle de fazer com que os contribuintes que não sntisfizes-
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. sem aquellas condições, pagassem seis· vezes e meia o im
posto que 'l'ecalle sobro os demais contribuintes do imposto 
sobre a renda. 

Era o. que Linha a dizer (Muito bem,) 

Vem 4 mesa, e é lida a seguinte . 

EMENDA 

Substitua-se o· art. 1• pelo seguinte: 
. "Út. ji :Aos contribuintes do imposto sobre . a renda fica 

concedido prazo at.é 15 de dezembro para fa~et'flm a declaracllo 
de seus rendimentos, , nos termos· da lei . n. 4;Q84, de· 31 de 
dezembro de :1~25 e tambem. o (lbat.lmento .. de :75. % .sobr!l a 
totalidade do' imposto. . . ' · ·. . . · . ' .. · · . · 
. Paragrapho unico. No e:'\erciclo de 1~26 ficam isentos do 

imposto sobre a renda os 'rendimentos que provierem da ex
ploracão agricola e os derivados oa appllcacno. de· captt~es 
immobi\iarios. . . · · . , 

Rio, 27 de outubro de 1926. - Palllo de Frontin. 
. '. 

. O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a· emenda 
que vem de ser .lida, queiram levantar-~e. '(Pausa.) 
· · · Apoiaqa, . , 

'' ..... . 
Continúa a dis~ussão. • · .. 
Tem a palavra ú S~. Sena<lot J3~eno Brand'ão~ 

· · O Sr. llueno Brandão ...:.. Sr.· p~e~ld~nte, pei;o e, V, EX, 
mandar-me n emenda lida. (O orador ·11 satisfeito.) · · · ·. 
. Sr. I>residept~. na s~ssão dQ bontem, .. quando me pro-

.nunc!~va sobro a e meneia, APrtlsentada pelo· honraclo . aenador, 
rqp~e,!!Qnfanto do Districto. li'filderijl, .. ~lve .. pppqrtuniclade. de 
cjoclarar ao ·senado que me reservava o. dm~lto de ·al:ammar 
a que· s·. Ex. annunciou, . que· aprpsen\aria. na· sessão .de hoje 
á mesma proposiciío. · · · · · .. ·· · 

. , Ouy\ attontamentc o discurso rio honraQo Senador pelo 
Districto Federal i!, por extrQma ,gentileza de s·;. Ex., .que 
agradeço, antes de ser apresentada a emenda ·ao art. · f• da 
proposioão .. dolla tivó aonhecimento·,, " · . · .. · .· .· · '• 
· . .Depois de muito· meditar sobre o aesumpto, ·~ com. ver
dadeiro peznr que nllo posso concordar com 09 1dese.loe do • II
lustre rcpres13ntanf.e elo. Districto .. :FQdB~Jil, .. aclleitfln<lo a 

. sua erhendn--suP.,stitutiva ao .. 11rt,. j• cln. proposiQão,. l\àpida
ment.o darei os motivos, qué mé levain a assim proceder. 

Encontramo-nos deante de 11ma lei regulnrmi:mte votada 
paio ·Congresso·. Nacional e • pela qual· todo·s os ·contribuintes. 
todos os cido.dl'ios !'esidentOE!' no pni!t se acham su,jeitos !lO PB'" 
gamcnto de um certo o determinado imposto; · " · · • 
. De acpõrd0 QOm .a votacíio dessa Joi, o oalp1.1lo. feito. sobre 

a contribuicíio. que advirin do imposto crendo. foi çlistribuido 
pelos diversos depnr!.amentos rios negocio~ f\Ub!icos,. de modo 
que o Poder ExocutJVo ou o 'l'hesouro Nnofonal' d(>vn contnr 
com a nrrecnrlncno desse imposto Pf\ro na~orrer· ~s àespe1.n~ 
neccssnrins tí nrlministraçiio publica, · ·· 
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E' por esse motivo que geralmente se condemna que 
durante o exercício de uma lei orcamentaria e em plena vi
gencia de suas dispogicões se venham mutilando, diminuindo 
ou extinguindo as fontes de receita,· julgadas absolutamente 
necessarias para occorrer aos gastos publicod: Relativamente, 
porém, ao imposto sobre a renda houve por bem a Camara 
dos Deputados, abrir uma excepcão, ·estabelecendo disposi
tivos que melhor permittam ao contribuinte satisfazer as 
obrigacões que lhe fora·m impostas pela lei que creou e des
envolveu esse imposto; e, nestas cond icões, votou a propo
sicão que .ora discutimos, permittindo · uma reduccão na ar
recadacão des.se imposto para aquelles que, nos prazos estipu
,lados nos arts .. :1•. e a• facam as respectivas declaracões e ef-
fectuelll · o pagamento devido; . . · · . · · ' · · · 
. . A emenda substitutiva do · honrado Senador pelo Dis'
tricto Federal, ·meu i!lustre amigo, cujo nome declino· com 
muita .veneracão, o Sr. Paulo .de Frontin, altera; substancial
.mente aJei em vigor, estabelecendo como regra, como dispo
sitivo permanente, o abatimento de · 75 % na totalidade do 
imposto, ao ·contrario do que estabelece a proposição da Ca
mara que apenas permitte aos contribuintes ·. gozar deste 
favor, desde que. facam as suas declaracões até : 30 ·de ·no
vembro e effectuem o pagamento até St de dezembro. · · 
· 0 SR. PAULO DE FRONTIN -A minha emenda é relativa 
só a este exercício. . , · · 

O SR. BUENO RFiANDÃO - Sim. V. Ex. ap~nas modi
fica o art, ·:1 • da proposição. Não sei si está de accOrdo· .com os 
demais. . · 

0 SR. PAUW DE FRONTJN - Sim; senhor, . . . 
O SR. BUENO BRANDÃO - Neste caso então V; Ex. 

deve convir que a emenda que apresentou não aproveita, por
quanto o art. s· determina: ' . . ' ' ' ' 

."Art. s.• Os contribuintes que até 31 de dezempro 
do corrente anno· não ·pagarem o imposto, de accOrdo 
.com o i:lisposto no art. 1~ e paragrapho unico; continua
rão responsaveis pelo imposto integral, nos te.rmos das 
leis e regulamentos ep1 vigor." • • ·.. . . 

Assim, . os . contribuintes que' não. pagarem, contituarão 
responsayeis pelo imposto integral e multas. .·. · .. . . . . .·. 
· · O SR. PAULO ns F!ÍoNrÍ'IN - A minha emenda substitue . 
.o art. :t•, Não dispenso o imposto, ·reduzo-o apenas. Quem não 
.pagar continúa responsavel pelo imposto. 

o 'Sn. JOAQUiM 1\[CREIRA .:._ E é só applicavel a esse exer-
cício, nos termos· do substitutivo, . • · . ' · 

O SR. BUENO BRAN'I>ÃO - V. Ex. tem razão. A emenda 
do honrado Senador . modifica por completo. a proposicão 
vinda da Camara. E' uma disposicão de excepção, e S. Ex. 
transforma essa excepção em regra. 

· O Sa. JoAQUIM MoREIRA ...:.... Permanente não; só para este 
exercício de 1926: .. . · 
I , . , ' ' . ' . , . , 

· O SR. BUENO BRANDÃO - Sim, porque é uma lei 
annua, e, como todas as leia. de impostos, cumpre para entrar 
em execução ser incltlida no orcamllnto annual . 

. .. ,. 
" 

. "': 
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·: • _Como . dizia, S~ .. Presidente, desde· que entrou em exe
cu.ca~ a 101 ~e rece1ta I?ara o exercício de 1926, todos os con
,tr•bt!mtes fiCaram obr1gados ao pagamento do imposto nella 
.cons•gz:ado, porqu_anto . não é uma surpreza para ninguem a 
exccuçao dessa le1 votada 0 anno pdssndo. Sobre esse ponto, 
creio, não ha a menor duvida. 

Agora, .a Camara dos Deputado3, para· attender a diver
sas reclamações que lhe foram presentes sobre a applicacão 
'da )e i,, resolveu votar a· proposicão ora em debate, exacta
mente para favorecer o contribuinte do imposto de renda 
que, . de prorogacão em prodrogaçiio, deixou da pagar esse im
posto na época determinada, para que possa fazel..;o agora 
sem vexame e sem aggravo. 

Para que a obrigação de declarar a renda seja cumprida 
pelo contribuinte, . concede-se ainda que esse prazo póde ser 
considerado exíguo, porquanto, em geral, todos os brasileiros . 
deixam para a ultima hora o cumprimento desses deveres; e 
já se approximando o dia 30 de outubro, termo final para a 
mesma· declaração, a Camara dos Deputados, como um. acto 
de grande e extrema generosidade, concedeu nova proroga-

.· eão até 30 ·de novembro, pura as declaraoões, até 31 de de-
zembro para o pagamento. . . 

Ora, . estabelecendo a proposição que essas disposições 
sejam trallBmittidas ·pelo Telegrapho a todos os pontos do · 
paiz, é certo que o conhecimento dessas obrigações chegarão 
aos contribuintes antes de terminado o ·prazo~ isto é, antes 
de 30 de novembro. Si essas obrigações forem cumpridas, ha 
tempo sufficiente para que os contribuinte.s possam gozar 
dos favores da leii effectuando o pagament'o do imposto com 
a reduccão constante da proposição da Camara, isto é, de 
75 % approximadamente; · · · · 

· Não devemos rJesvirtuar o pensamento dos membros da 
outra Camara, quando tiverem esse movimento, que quali
fiquei de grande · !l'enerosidade; não podemos tambem dis
pensar a contribuição devida, desde que os· contribuintes, fa
vorecidos tantas vezes· com prazos tão longos, não tenham 
querido .gozar dos. benefícios que a lei lhes confere •. 

Ora, si são remissos, si apezar de. todas ~:ssas facllidades 
concedidas pelo Poder. Legislativo, não cumprem com o seu 
dever patriot,ico, nada impede que o mesmo Congresso lhes 
imponha uma pena, para que elles .soffram as consequencias 
do seu acto menos coiJBiderado e menos legal.· · · 
. , , Não se torna, pois;. desigual a .lei por esse facto, isto é, 
concedendo um favor áquelles que cumprem o seu dever .e 
impondo urna pena !\CS que deixam de cumpril-o. A todo di-

' reito corresponde uma obrigação; e desde qud essa obrigação 
não • é cumprida, cabe ao legislador armar o poder compe
tente dos meios coercitivos para obrigar a fiel execução da 
lei, ·. · ·. · 

E' por isso, Sr. Presidente, que, com muito pezar, não 
posso votar pela emenda apresentada pelo honrado Senador 
pelo Districto Federal. Ainda mais, Sr. Presidente, estou de
vidamente informado que o que consta desta proposicüo 
devo snt.isfazer á generalidade dos contribuintes honestos o 
bem intencionados. . ·. · · 

São estas. Sr. Presidente, as dçclaraoões que tenho a 
fn~er ao Senado e as razões pelas quaes deixo de dar o meu 
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voto á emenda do íllustre representante dei Districto Fe~ 
dolllll. (Pausa.) · · · · 

Tendo o eminente ao !lega, Senador por S. Paulo, ·aba.:. 
maào a minha attenQãO para O paragrapho UniCO da 'emenda, 
declaro, tambem, ao Senado que da· meama fórmà deixo de 
acceital-o. Não estou de accOrdo com· o mesmo porque, neste 
momento, elle ' viria I'eformar em sua parte ·essencial, a lei 
que creou o imposfo de renda, sendo a sua discussão mais 
pertinente na OCCaBJÍÍO em que se tl'atar da lei da Receita,. 
Ahl, então;· o Senado poderá ·tomar conhecimento 'des'sa · le~ 
em· tod~ o seu conjunto e modificai-a nas partes que ,lul~r 
eonvemente fazei-o. · · 

•' 

Era o que tinha a dizer. (Muitó bem; muito bem.) 
I ,, .. . ' • ' " ' 

·O Sr. Presidente -. Continúa a .discussão . 
" 

. · : . 

O Sr; Paulo de Frontin "'- Peco a palavra; 

.O Sr. PresidentQ .,-Tem a palavra o Sr. P~ulo de Fronti~. 
,,, ' . :. ' . : .. ' '• ' . 
. O Sr. Pa'Qio de Frontin (') . ....,. Sr. Presidente; agradeço ao 

illustre cleader,, honrado representante do Estado de Minas 
Ger11es, o modo p~ qual S.· ~·· examinou a emenda que tive 
a honra de submetter .á apreciação do Senado. , · · ··· • ··. ..· 

. f'!'leo, porém, licença a ·v, Ex• para mostrar que ha um 
equivoco quanto á f~rma pela. qual se t.em de agir em relação 
ao contribuinte rem1sso. . . · · . . · · · · . 

.. · A unica forma de cobrar o imposto é a execução .. Votan
do-se, munas de. t. 0,20 e. 30 por cento, não haverá .possihilldltde 
de ser cobrado o imposto. Quanto maior fOr a multa mais dif
firil será a cobrança, de modo que o que acontecerá 11 o· se~ 
gu inte: 

''o s~:')u.E\"0 BMNDÃÓ ._A ~uita insignificant~·não 'obr'i,.. . 
ga. a rjagar · p ixnposto pa época ftl[ada. . . . • . .· ·. ·, . · , . 

. ·· O SR. PAULO DE FRONTIN :;._ Mas V. Ex. ~abê cjue a 
multa neste caso não é insisnificante. . · · ·. ·' · ' · ' 
· A multa é de 60% · ... · · · · . · · · · · 
' . ' ' ' ' ,, i ' ' :· ,,, ' '\ ,, ' ' •·• ' ' ': 

. ·. . O SR· Bt,r~rno .l!IRA~D~o c- A mu)ta de~e ser. !.llovacla: deve 
~cr temida.,pelo contr1bumte, para ser eff1caz. · . . . ~ .. 

O SR. PAULO DE FRONTIN -·· V. Ex. sabe que bil urna 
rlnpla penalidade: o lançamento f'3l~of(icto e mais 60 % de 
multa; quando a generalidade das multas dos demais h::npostos 
é multo inferior. · · · · · · · · · · · · · ' · · 

0 SR. Bu~rno BRANDÃO- Essa multa não é umà novidade; 
ellil já existe.. · · · , 

O SR .. PAULO DE FRONTIN -Existe, mas sem exe
ouciio. 

o SR, Bu~o :J3RANPÃO "'"': o que não elCiBte é o favor. é .a 
redQ(lQ!iO, . 

O SR. PÀULO DE.FRONTIN- V. Ex. sabe que o impos. 
to sobre á renda foi reccpido'com reclamac~es geraes, de todas 

{') Niio ·foi revisto Jelo orador. 
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az associações. Quer o commcrcio, · quer a lavoura, quer a 
industria, quer o funccioualismo reclamaram contra o modo 
pelo qual tinha ~ido organizado o imposto sobre a renda. 

V. Ex. sabe que o discuti mais de uma vez e que não 
partiu da Gamara dos DE)putados a prorosaoüo das declara
ções; partiu do Senado, em projecto que. tive n honra .de apre
sentar, fundando-o nas reclamaeões que eram feitas, projecto 
que passou da data de 1' de setembro para 1• de novembro., 
l~oi, portanto, e Senado flUO tomou parte activa· nest!l quf)s-
tão. · 

O SR. BUllNO BRANDÃO - Prorosando os prazos tão só
mente. 

O SR. PAULO DE FRONTIN -· ·E não tocámos nos outros 
pontos porque as reclamaoões estavam sendo dirigidas ao Go
verno· e o Governo a ellas attendeu dentro da disposição que: 
lh'o permittia. · 

As reclamações do commercio foram a um tal limit.e que 
me parece que o imposto sobre a renda, para os negociantes, 
est;i aquem do que é razoavel ser cobrado. Para um capital 
atfi 500 conto8, quantia com que um negociante gira,· excedida 
de muitas vezes, estabelece como base de lucro . 6 '1o; 

Ora, incontestavelmente não ha casa commercial nenhuma 
com esse capital que possa viver com asse lucro. 

Com o commercio, que tem associacões para o defender 
convenientemente e reclamar, se fez isso, ao .passo que para 
a lavoura foi mantido o calculo de 1.0 % de lucro. 

· Dahi as reclamações da Socieclade ;\:;ricola do .Estado do 
S. Pauio e da Sociedade Nacional de Agricultura, que peclirarn 
cinco . annos de isenç!io, até se orsan izar a contabilidade, para 
se saber qual a• renda liquida da taxação para a exploraç;io 
agrjcola. Isso é que foi solicitado na grande reunião de todas 
as associações &:;ricolas e é a razão de ser do parasrapho que 
apre~enfei de lscnclto rio exercfcio ele 1926. · · 

. · 0 illustre representante d~ Mirins Geraes disse que havia 
cont~adicção entre o art. 1' P. o art.. 3•. Não ha. pprque o 
artigo fica mod!'ficado de accOrlio com o substitutivo que apre:
sento. O substitutivo torna bem claro o seguinte: os contri
buintes, cm Jogar de pagarem o lmposf.o integral da lei da re
ceita, pagarão o imposto com a reducção de 75 por cento. p 
que niip Pll~ni' fica sujeito ás .P~nalidades da l~gislao~o em vi
.gor ou ao lançamento ex-off!.cto o que não tiVer feito a de
claração. da renda, de modo qu~ não se modifica em cousa ai-· 
suma a lesisL!ffão actual. . 

O S11 .. BUENu BRANDÃo - O abatimento é tão grande que 
não é viaveL -

O SR. PAULO DE FRONTIN- Não ve.io motivo para se 
rloclnrar o abatimento tão grande, a .ponto de não ~er vjavel; 
Por qun so dá abatimento ao imposto? 

O SR. BUilNO BRANDÃO - Para tornar desejavel o im-
posto. · . 

O SR. PAULO DE FRONTTN -· Si é para tornl\1-o dose
,invel nevem os gencrnliznl-o a torlos os contribuintes,., 

O Sn. Blli!:NO BRANDÃO - Ellos qut> cumpram o ~ou 
dever. 

·' 

. ' 
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O SR. PAULO DJ~ !t'HON'l.'lN- ... o niio aft.ingir n.pcnns 
tlma parte dolles, e, principalmente, uma parte elo contribuin
tes, entre os quaes muitos haverá que não poderão fazer as di)-· 
clarncões ou. o pagamento dentro do prazo mal'cadol 
· O SR. Bu.ENO BRANDÃo - Quaesqucr que sejam os prazos, 
ha muitos que não pocterão fazei-o. · · 

O SR. PAULO DE FRONTTN - V. Ex. sabe perfeita
mente que, no seu proprio Estado, at.t! que chegue ao conheci
mento dos contribuintes o prazo das declarações, fixado até 30 
de novembro, e elles estejam aptos a saber como estas decla
rações são feitas, até que as façam e as entreguem, ha de ha
ver municípios longínquos onde não serão recebidas declara
ções da maior parte dqs contribuintes • 

. O SR ... Buii:No BRANI)ÁO - Póde V. Ex. ficar certo de que, 
em todos os pontos do Estado, a noticia chegará ·dentro de dez 
dias. · 

O SR. PAULO DE FRoN'riN - Sómcnte na séde dos mu
nicípios, mas não se trata. só da séde, não é só a séde que tem 
de fa~er declarações·. Por exemplo, municípios como o de Ja
nuaria, de extensão kilometriea vastíssima, · ha Jogares nos 
quaes. a noticia. não chegará a tempo. 

O SR. BUENo BRANDÃo -· · Januaria está )iagda por telegra~ 
pho e por viação do S. Francisco á séde do municiplo. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Não me parece, portanto, 
justo e equitativo o qúe se propõe. . . · 

.Estando com. a palavra, aproveito. a. opportunidade para 
solicitar de V. Ex. consultar o Senado sobre se permltte que 
~ votação da ~inha em~ndà se faça em duas partes, llrimeiro, 
a parte relativa ao art1go, Segundo, a parte relativa ao para
grapho. De. fórma que o Senado poderá manifestar-se quer. 
em relação aos rendimentos. totaes, que estão incluídos no .. ar
tigof', quer aos rendimentos parciaes, que fazem parte do. pa
ragrapho unico da miuha emenda. Aqui é que estão .exacta
mente os rendimentos agrícolas e os immobVlarios. (Muito 
bem) • . . . . . , . . . • . 

O Sr. Adolpho Gord.o - !>eco à palavra pela ordem. 
I . . 

O Sr; Presiden~ ..;:.. Tem a palavr~ o Sr. Adolpho Gordo. 

· O Sr. Adolpho Gordo (pela ordem) .. ~ Sr .. Presidente, eu 
pedi a palavra simplesmente para fazer um requerimento ad
ditivo ao do Senador -pelo Districto Federal. Caso seja votada 
por partes a emenda, uma referente á disposição do principio 
da emenda e a outra á constante do pnragrapho, eu .requeiro 
que tambem ·a· votação.· da emenda constante do paragrapho 
sela feita por partes. Por essa emenda. ficam isentos do im
posto sobre a renda os rendimentos da industria agrícola, e os 
derivados da propriedade immobiliaria, no corrcnle exercício 
de 1926. · 

Eu requeiro que se faca a volaoüo por parles: - a isen
ciio do imposto sobre a renda da industria agrícola e em se
gundo Jogar, os derivados da propriedade immobili~ria. 

Porque póde ser quo hajo: quem quairn votar apenas pela 
isonciio,de um desses rendimentos c não de todos. 
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O Sr. Presidente - O paragrapho unico da emenda só 
p6do ser dividido cm duas partes e não em tres, como V. Ex. 
x·equereu. 

Continua a discussão. 
SI ninsueni mais quer usar da pala·vra, encert•o a discus-

são, (Pausa) • · 

. Encerrada, 
A emenda substituLiva do Sr. Senador Paulo de Fronlin 

compõe-se de duas partes. Attendendo ao requerimento tio 
S. Ex. vou fazer a votação em primeiro lagar da parte a _que 
S. Ex. deu o titulo de cArt. 1•, e depois da parte que S. Ex. 
dou o tilulo 1 de ~Paragrapho unico., 

Os Srs. que approvam o art. 1• da emenda substilutiva, 
queiram levantar-se. (Pausa) • 

Foi rejeitado. 

O Sr. Paulo de 1-'rontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
do Frontin. · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin requer 
verificação da vetaoão. 

Queiram levantar-se e conservar-se de pé, afiin de serem 
contados.os Srs. que votar.am a favor da emenda. (Pausa). 

Seis á esquerda e tres á direita. 
Votaram a favor da emenda nove Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os Srs. que votaram centra. 

(Pausa) •. 
Onze á esquerda e dezeseis á direita. 
Votaram contra a emenda vinte e sete Srs. Senado

res. 
A . emenda foi rejeitada por· vinte e sete votos contra 

nove. · 
Attendendo ao requerimento do Sr. Senndor Adolpho Gor

do, vou votar, por parles, o paragrapho unico. 
. '·. ··-- . 

· cNo exercicio de 1926, ficam isent.ós do imposto so
bre a renda os rendimentos que provierem da explera-
ca:o agricela .• ,, · 

. ' 

Os Srs. que apprevam esta 1• parte da emenda, queiram 
levantar-se. (Pausa) • ' . 

Seis d direita e nove á esquerda. Quinze. 
Votaram a favor da emenda quinze Srs. Senadores. 
Queirnm levantar-se os Srs. que vetam contra. (Pausa) . 
Quinze á direita e oito ú esquerda. Vinte e tres. 

A 1" parte do paragrapho foi rejeitada por vinte e 
tres votos contra quinze. 
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Vou submetter a votos a segunda parte: 

·<Os der'ivados da propriedade immobiliaria• • 

. Os Srs. que a approvam, queiram levantar-se. (Pausa) • 
Seis á esquerda e um á direita. 
Votaram a favor sete Srs·. Senadores. 
Queiram levantar-se os Srs. que votaram contra. (Pausa). 
Dez á esquerda e vinte á direita. . · 
Yotaram contra a emenda trinta Senadores e a. favor 

sete. · 
. A. emenda foi rejeitada. 

E' approvnda· a proposição, que vae á ·sancção. 
Votação, em discussão unica ci'o parecer da Commissão de 

~larmha e Gu(lrra n. 359, de 192•6, solicitando, por intcrmedlo 
do l\tinislerio da Guerra, informações sobre o requerimento em 
que o capitão de mar e guerra, Dr. Henrique Imbassahy, pede 
reparação de uma injustiça que allegn ter soffrido, 

• Approvado. 
. Votação, em P discussão do projecto do Senado n. 73, de 

19.20, determinando que sejam processados e julgados na fórma 
prcscripla na legislação anterior, . os crimes· definidos nos 
arts. 107 a 118 do Codigo Penal c os que lhes forem con-

·nexoa. . · 
Approvado. 

·O Sr. Antonio Moniz:..._ Peço à p:llavrà pela ordem. 

O Sr. PresideJ1te -Tem a palavra o S~. Antonio 1\foniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Sr; ·Presidente, peco 
a V. Ex. que me info11me si o projecto ora approvado vae á 
~ommissão de Justiça e. Legislação. · 

I 
O SR. PRESIDENTE - Sim, senhor. 
Votacão, er.o 1'. discussão do pi•ojecto do Senado n. 98, de 

1926, determinando a reversão á actividade do consul geral de 
,f • classe Francisco José da Silveira Lobo. 

· Approvado, Yae á' Commissão de Finanças. 
p ,, • ' 

Votaç.ão. em 2" discússão da proposição da Camara dos 
Depu lados n .. 3S .. de 192(), autorizando o Governo a abrir, pelo 
l\1inisterio da Fazenda, um Cl'edito especial de 6 :-M0$11 7, para 
pagamento a n. Honorina Benjamin de Mello, em. virtude de 
.sentença ~udieiaria. · 

Approvada. 

Votação, ern 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 39, do fQ26, autorizando o Governo n abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, ilm ·credito especial de. 4:986$553, parr. 
pagamento ao operario' Manoel Galvez. em virtude de sentença. 
JUdiciaria. · . . . . · 

~pprovada. · · 

\ 
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Vota~ão, em 3' discussão cJõ projecto do Senndo n. 1·S7, de 
1925, que mo.ndn considerar effeotivos os mestres e contra
mestres da Escola Profissional Wenoeslau Braz. 

São approvadas, as seguintes 

E~ENDAS 

N. i 

Art. 2. • Ficam extensivos todos os o nus, regalias e van
tagens dos professores cathedraLicos e profesosres substitutos 
ou adjuntos dos estabelecimentos de ensino secundaria. da 
Hepublica aos professores e professoras adjuntos, mestres e 
contra~me~tres da Escola Normal de Artes e Offic10s Wenoes
lau Braz. do Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, 
abrindo o Governo os necessarios ·creditas. · 

N. 2 

·Os actuaes mestres, contra-mestres, professores de mu
sica e educação physica e auxiliares de contra-mestres, con
lt•actados ou diaristas passam a fazer parte do quadro do 
pessoal effectivo com os vencimentos que lhes competirem. 

. ' . . ' ' 

Paragrapho unico. A disposição deste artigo é igual
mente applicavel aos actuaes professores, a qualquer titulo 
ààs cadcmas de Francez, Hygiene, ·Pedagogia e Psychologia, 
Geographia, Historia, Portuguez e Educação · Cívica, mencio-
nados no art. s•. · 

N •. 8 

· Accrescente~se como art. s•: 
. Fica o Governo autorizado a provêr com professores oa~ 

thedraticos as cadeiras de l!'rancez, Hygiene, Pedagog.ja · e · 
Psychologia da Escola Normal Wenceslau Braz, cujas disci
plinas já·.são alli ministradas por .professores adjuntos e a 
outros titulas, e a desdobrar a cadeira de Geographia e His.:. 
toria. bem como a de Portuguez o Educação Civica. 
I' ·--. ·- . 

· · E' approvado o projecto, que vae á Commissão de Re-
dacção. · · . 

O Sr. Laura Sodré - Poço a pu lavra pela ordem . 

. :o Sr. Presidente·- Tom ·n palnvrn pela ordem o Sr. Se
z~ador Laura Sodré. 

O Sr. Lauro Soclré (pela ordem) - Segundo estou infor
mado, ncha-se sobre a mesa a redacção final do :projecto gue 
acaba de ser npprovado pelo Senado. Requeiro, po1s, n V. Ex. 
(jue consulto o Senado sobre si consente que a mesma seja iro
mediatamente discutida e votada. 
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O Sr. Presidente :.... O .Sr.• Senador Laura Sodró requer 
ü1spensa de Impressão e urgencia para que seja discutiua, ll 
valada i:nrnridi~Lamenle a redacção final do: projeC.to n. 187, 
ile 19:l5, que se· acha sobre a mesa. 

Os senhores que approvarn o requerimento queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. 2" Secretario ló o ú approvatlo o seguiu to 

PARECER 

~ ... : 
N. 420 -· . 1926 

Lledacção final do projecto do Senado n. 487, de :1925, que 
. ·manda consirlerm· e{{ectivos os mestres e contra-mestres 
da Escola P1·o(issionat .Wenecslau Braz. 

O Congresso Nacional decreta: o 

ArL 1.0 São considerados efféctivos nos cargos que actual
mente occupam, nas secções masculinas e femininas da Escola 
Normal de Artes e OffiCios Wenceslau Braz, os actuaes· con-
tra mestres e contra mestras. · 

Art. 2.0 Ficam extensivos . todos os onus, regalias e vim
i agens dos professores cathe!lraticos e professores substitutos 
c.u ad,iunlos :dos estabelecimentos . de ensino secundaria; da 
Republica aos professores e .professoras adJUntos, mestres· e 
contra-mestres da Escola Normal :de Artes·. e ·Officios Wen
ceslau· .Braz, do Ministerio da Agricultura, Industria· e Com
mareio, abrindo o Governo os necessarios creditas. . 

Art. 3.0 Os actuaes mestres, contra mestres, professores 
de musica e educação physica e auxiliares de contra mestres, 
contractados ·ou diaristas, passam, a fazer parte do quadro do 
pessoal effeclivo,. com os vencimentos que lhes com{letirem. 

Paragrapho unico. A disposieüo deste artigo é Igualmente 
applicavel aos actuaes professores, a quaiquer titulo, das ca
deiras de Francez,, Hygiene, Pedagogia e Psychologia, Geogra. 
phia, Historia, Portuguez :e Educação Civica; mencionados -no 
artigo terceiro. . • . . · . . ·- . · • , . . . , · 
. . . Art. · 4.". Fica. o Goverr10 autorizado a prover, com .pro-. 
fessores cathedraticos, as· cadeiras ·de· ·Francez, Hygiene, Pe· 
dagogia e Psychologia da Escola . Normal Wenceslau Braz, 
cujas disciplinas já são alli ministradas por professores adjun- · 
los e a oulros titulas, e a desdobrar a cadeira· de Geographia e 
Historia, bem como a de Portuguez e Educação Cívica. · · 

Art •. 5." Revogam-se as disposições em contrario. · 
Sala da Commissão de Redacção., 27 de outubro de. f926. 

-Thomaz Rodrigues i ··Presidente. - Godo(redo Vianna, Re
lr..lor. - Euripedes de Aguiar. · ' 

O Sr .. Presidente - O projecto vae ser rcmettido á Camara 
dos Deputados. · · , · 

.. Volocilo, om 3' discussão, da l;l'O]losicuo da Camara .dos 
))flputndos n. 5, do 192G, quo abro, pelo Ministerio da Fazenda,. 
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um m:~dilo ,CSJ?ecial .do. 62:616$124, pura .nagamento a IM~moel 
Joaqur.m .R!Jdt:Jgucs c Ranulpho Viunnu, cm virtude de sen
tença JUd~crarm . 

. Approvada, vae ú sancção, . 
· ··Votação, ~m 3• discussiio, da proposição da Camara do~ 
De~IUtados n. ·".1. dei926, regulando a cntni"'a da verba- Ma
terl!l~ -·aos ·directores das Secretarias do Senado, da Camara 
do'! I!eputados, do Supremo Tribunal Federal e Mordomia do 
.PalaciO do Cattete. 

App~ovada, vae á sancção. · 
. ,,, . " ,, 

CJREDITOS PARA PAGAMENTO A HAUPT & COMP. 

. 2.• ~is~uesão da proposicão .da. Camara dos Deputados nu
me~o 22, ae 1.9?6, a_utoriza~do _o Presidente da .Republica, .a 
abrn·, pelo Mmtsterto. da V1acao, um ·credito .. especial de réis 
13~. :9'82$902, paru pagamento de differença de cambio devido 
á fu·ma Haupt ~ Comp. por fornellimentos feitos. em t9•12, .á. 
Central do Bras1l. · · · 

Àpprovada. · 
~ ' ' 

CREDITO PARA PAGAMEN'rO .AO D~. GASTÃO FRANCA 

· 2• discussão .da proposicão da Camara· dos Deputados nu
mero 34, de 1 1}26, autorizando o Governo. a abrir, pelo Ministe~ 
rio da J!'azenda, um credito especial de 86 :699$3n para paga
mentq do . que {; devido, ·.em' virtude de sentencà judiciaria, ao. 
Dr; p;astã() Meirelles .Franca. · · · · 

Approvada. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A JULIO DINIZ 
' ' , ; .', :' :. ,, ; ' ' I ' ' ' ' 

. 2' ·discussão: .da ·.proposição da Camara dos. Deputados .nu
mero 3ü, de .. 1'926, autorizando o. Governo. :a abrir,. pelo Minis~ 
teria da Fazenda, um credito especial de 40:560$887 para .pa
gamento, em .virtude de scntenca, n Julio .Erice Diniz, escrivão 
da. Collectoria de S .. João da Barra., · · . : . .. ,, 

'' . " ' ' ' 

Approvada. .. , 

CREDITO PARA PAGAMENTO A D. IRENE TORRES 

2• discussãc:. dà proposição da Camara dos Deputados nu-
-' mero 37, de f!l2e;-autorizando o Governo a abrir. pelo Ministe
rio da Fazenda. um credito especial de 13:115$642 para paga
mento do que é devido a D. Irene Cardoso 'l'orres, em virtudo 
de sentença judiciaria. · · · 

Approvada. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designll. 

para amanhã a seguinte ordem do. dia: 
a~ discussão da .proposição · da Camara dos Dc!lll L~ dos. • 

n. 27. de 1026. fixanclo o subsidio po Prcsidçnlc. c do V!o~ .. 
Presidente da Hepublicn para o perwdo consltLucwnnl n ID\':· · 
ciar-se em 15 de novem))I'O do corrente anno (com cmend.a.s JU 

S.- Vol. VIII 23 
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approvadtl8, e parecer favoravel da Commissl!o de Firaangtu, 
n. 337, dtt 1926): . · 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 31, de 1926, autorizando o Governo a providenciar J)ara a 
conclusão das obras do porto da Bahia, · comprehendlda a 
avenida Jequitaia, podendo fazer açcordC?s, abrir .credites. e 
fazer Ojleraç_ões e dando . outras provJdenoJas. (com parecttl- ta
t~oravd da Commisaão de Finangas, n •. 389, de 1926) i . 

2• discussão da proposição da Camara doa Deputados 
n. 4~ de 1923, considerando de utilidade publica a Associação 
dos .llimpregados no Commercio de Silo JoAo d'El-Rey (com 
flarecer tavoravel da Commissão de Justiga e Legi,.laclJo, nu-
mero 240, dB 1923); . . · 

. 1• discussão do projecto do. Senado n. 104, de 1926,. rele
vando a prescripçllo em que incorreu o direito de D. Eugenia 
Rodrigues . Ennes . de · Souza,~. para· poder receber vencimento• 
deb:ados por seu marido .ur. Ennes de Souza, professor da 
Escola Pol:vtechnlca (com JXIrecer favoravel da Commi81c2o ·r~c 
Gomtituigt!o, n. 403, de i 926) ; · · · . · • . . 

1• discussão do projecto do Senado n. 105; de 1926, déie~
minando que os actuaes especialistas-medicos, massagistas;.hv
drotherapJsta e electro-radiologis~ contractados para o ser
viço de Saude Naval, no· Hospital· uentral da Marinha; só po
derllo ser exeluidos em virtude de sentença de tribunal com
petente · (com parecer tavoravel da CommiB11!o de Comtituictlo, 
n. 404,· de 1926) i . · 

.. 2' .. diacussAó do projecto do Senado·n •. 50, de.1926, reor
ganizando o Serviço Odontologico. no Exerc1to, fixando.· ·os . res.;; 
1Jectivos quadros e vencimentos (com· parecer da Commiaaao 
de Marinlla 11 Guerra offerecendo um 1ubstitutivo e tmlndaa 
da de Finanças, n. 378, de 1926): · 

.3• discusslci do projecto n. ·57, de 1926, mandando consi
derar em serviço actJvo no Exercito os docentes dos infllitutos 
de ·ensino militar, attlngldos pela lei n. 3 .565, do 1918 (com · 
emmda ·/d approvada ·e JJarecer · favoravel da6 Commil66e& d• 
Mcarilllt.ti e Guerrca e de Finang~~~; n. 379, dB 1926) : . . · · 

· :í• discussllo do projectá do ."Senado n. 152, de 1926 'man
dando· effectivar nos respectivos ·cargos, com todos os direitos 
e proventos dos sub-Inspectores sanitariost os aotuaes medicos 
~a Inspectores de Bygiene Infantil (emenaa destacada do pro-
3ecto n. 66, tle. 1926). · . · . · . . 

;Levanta-se a aessão, ás 15 horas e 30 minutos. 

-
Vo•rol:l A Qtm SE IUIP'li:RIU O Sll. S~NADOR I!UBN.o BIWIDÃo.IW· SEU. 

DISCURSO PROFERIDO NA BESBAO DO DIA DO CORI\ENTJi: 

· O voto do Sr. ministro Leoni Ramo1 • 

. Começou o Sr.. ministro 'Leori.i Ramos, em um rasgo de 
larga modesti a, declarando quanto desvaliosa séria a sua 
opinilio em um caso já tão estudado ,-:~ debatido, como o da 

· val!dadu da reforma coostitucional. 
Comtudo, queria apenas justificar seu voto. 
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A questll(• a tratar é a dos ·2/3 -para a approvaollo. S. Ex. 
entp.nde qui.' se devem oontar esses. dous terços, sobre a totali
dade.· Esta· idéa não lheveiu agora: é tllo antiga· quanto " 
proprla<Constil.uictto. Emb6ra:nllo tivesse pertencido á Cons
tituinte. S; Ex.,. ,(lntllo juiz de direito;·· a quem lhe sobrava 
tempo para dr:dical-o ás questões de direitO fóra da comarca; 
assistiu., ás diseuesões ·do . Congresso Constituinte, acompa
nhou os debates que se fizeram dentro e fóra ·do r,~cintO par
lamentar ,e, ao rublicar-se a Constituiclto de 24 de fevereiro·, 
S.' Ex. Unha' !aéas formadas -a respeito dtJ varias questões. 
Entre e lias, tinlla feito a interpretação do artigo 90. Com. o 
tempo. attendondo ao que se disse contra e a favor,. cada vez 
tornava~sc.mais .positiva' a .opinilio . de B. Ex., .tanto mais 
quanto vlf.r~&. em seu abono . a do grande constitucionalista 
João Bal'balho. '· · · • , '• . 

Agitanàc• o problema da revisão, S. Ex. passou· a dedi
car-se ás emendas, com o mesmo carinho e zelo com que á 
discus~ão do 1,paoto de 92. Novamente leu os artigos da im
prensa, as opiniões dos juristas que v~9ram a publico e as 
discussões do parlamento. Por fim, esperou a palavra do 
tribunal': O assumpto, que S. Ex. já conhecia em todos os 
pormenores;,:ouví.u-o S. Ex. discutido; tambem na Suprema 
COrto .. Apezax· da ·alta conta, em qllf.! tem os eminentes oolle-
gas,, nenhum-. argumento moaificou a sua opinião; · · . 

· 0.: dous terçoa. S. Ex. continuava a contar sobre a tota
iidada dos mtlmbros: é ·o espirita dos constituintes,. como en
tendi! S •. Es., c, segundo tambem S. Ex., que se. s,9rviu .do 
uma phrase de Pedro Lessa, o artigo· é tão claro que chega 11 
incornmodar. · ·.:: · 

Passou· !a l Rllalyzar os argumentos em contrario.: diz•se 
que a (Jonsl.ll.uiçllo; si quizesse os dous terços sobre• a totali
dade; o teria 'df:!clarado expressamente. S .. Ex. argumenta 
com a mEsma forca de •logica, ·servindo do· mesmo instrumento 
do convicçãoi.:que, si c•s constituintes quiz.!!ssem dous terco~ 
dos votante~:. feriam declarado ·tambem expressamente.. .. : . 

. . : Do todo da. Constituinte, o ministro ·Leoni Ramos conolue 
que. o con~tltu'inte teve o intuito de diffioultar, quanto .pu
de~se, n reforma: .da Constituição . inicial;· oreando-Ihe · JlmR 
s,~t·ie de embaraços. Organizou um processo especial, fez exl
gcncias .. unicas, r.1ara a apresentação, e, portanto, .. ,tel-as-h ia 
feito com relação á .a11provaçl!ó •. . . . · · .. 

: Ta: ,cflmo 'Jllerem interpretar o~ que comp,utam, os dous 
torç()s. sobl'e-:o~ votantes, .nós chegarmmos ~ .oonclusllo: de qu.'l 
a .rofo1·ma p(}dcrá.ser votada por pouoo.ma1s de um terço. dos 
congrcs$istas. , 'J'al, a seu vêr; não poderie.m . ter estafuldo os 
constituintes. --;~- -·- . . . ' · · · · 
.. · . Quanto á questão d,9 se saber .se o j_uiz. deve averiguar da 
ooustituoionalidaae ou 11.1!o. das leis. S .. Ex. entende que .sem
px·e o deve •. A. inconstitucionalidade manifesta, como . querem 
certos juristas para ser ,9ssencial ao pronunciamento do Tri
bunal, o mini~trc. Leoni ,Ramos acha questão .muito relativa: 
dP.pende, em muilo,·do criterto do julgado~. · • · , · . 
. · .r.evando .. se a excessivo. rigor, nunca. o 1'ribunal poderia 

encontrar · inconstitucionalidades, manift'3stas. Toda · lei jli 
soffreu o examP das oommissões teohnicas, as de ordem oonR· 
til.uoional ju .veem com o .parecer dos oonslituoionalistas do 
Congresso. Si .. fá vem tlio apoiado na Constituição,.,apparenL'l-, 
mente não 11.6áo ser manifestamente inconstitucional •.. ·. . . . 

'' 
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Máo · grad,o • todo e~se, cortejo .. de approvacões, . S ,. Ex,, 
!iempl:)~ ... e~amma as !e1s ,que . appllca em :Julgados, segundo .. a 
Con.st1tmcao.·: O Supremo Tr1buna1·é ,o grande. interprete -~ 
S. Ex .. reJ?ula a .reforma. inconstitucional ou.· manifesfamente 
inconstitucwnal, .porque· não .obedeceu aos ·pr,~ceitos do. ar;.; 
tigo., 90. · " . . .. , . · · 

' ' . 

. . . Est(de accOrdo com os rriinistros Guimari'les Natal e Vi· 
veiros de Castro, cujos votos já publicamos·: · · · · · · . 

I , ' , I ' : ' T , I I , ~ o o • • , t , 
0 

I , , , ' , I , • , , t , o • ! 

.Quanto ao. /l.abeas:-corpus, pensa como o ministro'MuniZ 
Barreto .. ,. · • · ..... ···.,· .. ·· .. · ·-: . , 

· · Constitucional ou inconstitucional; S; Ex~ conheceu •do 
pedidq ,para' lleS!lr a ord,'i!m, visto que o :exeçu t~vo, desterrando 
c pac1ente, o fez de accOrdo com · · a ConstltUicão · de 24 : · .de 
feveNirc.. · . ·, · . · · · 

''I. ' 

' I , 'I• I ' · 11 

O voto do Sr. ministro Pedro MibielZi "· • · " 
' , ' I ' ' :', . ,;., ' 

'.à ministro Pedro Mibielli. comeÇou l1'i!ntlo o . seu voto: . , , 
· "0 nr:sso oystema politico tem por· fundâ~ento· o.· dtrelto 

reconhecido· da na cão de fazer. ou modificar-a sua· .Constitui:. 
cão. Mas esta deve• ser· considerada -obrigatoria. ~· santa·:para 
to• lo cidadão, emquanto •não tenha sido modificado,_,. por um 
acto p•.1blico 'da \•ontade ·nacional. Este direito da· nação .im· 
porta na·. idéa de· obediencia do individuo. á . Constituição esta,;. 
beh•cida .. E' ,':!ssencial que.· os homens que· ,.participam .dos 
ncgocios publicus de .um paiz livre se mantenham sempre· e 
e!ilr;rtnment.e ·dentro· da sua. competencia- ,'i! :se privem .de in· 
crirsão na elos: outros·. Este .espírito de usurpação tende !Sem~ 
pre· a· se apoderar de todos· os pod,'i!res e arrasta ao. despotismo. 
llasla, .para comprovai-o, recordar quanto o. amor de dominar. 
e atendcncia parn abusar são naturaes no coração do· homem. 
D.ahi. a .necessidade. d~. ~q)lilibrar. os. : po~rcs ·publicas, o~ 
dislriblllndo ·c· o i!· subd1V1dmdo entre os .var10s detentores: na
turalmente t.iosos das . suas , attribuicões. · ..E' tão essencial 
oon~<Jr ·os pode~es. dentro dos, seus limites .quanto estabelece~ 
eases·mesmoe .. hmJtes." ...... , .. · . -: .. ,.,, ·,, ' , i····· 
.. I São palavras e !conceitos que ha mais d,~ urineculo, .em 
1i96, o immortal patriarcha da independencia da 'Amarica do 
Norte I>rOf(•ria: e· annunciava ao seú povo ni:J seu· afamado dis· 
curso de· despedida. · ·~os ·seus · compatriotas · aconselhava o 
r,':!speilci sagrado á Const; ; · aos · govrm:iantes, aos. bomen de 
governo,' exhorta,;a qu~· se contivessem dentro dos !imites da 
competencia de cada um para impedir que o regímen· facili· 
tasse o despotismo, a: qu13 o .amor. de dominaciio e o espirita 
du usurpacão, tão naturaes nos· homens,· estimulam e· matam •. 
Sem 'dtivida, para conter essa humana e natural preoocupacllO 
em~r!!'iu o_pensomento ·de emendar; .. ~II}' muitos ~os seus dia.:. 
pos1hvos, n· nossa Const·., que, na optmão do emmente e sau· 
Closo. relator daF. emendas, não estava sendo devidament,~ curo• 
prida e executada por nenhum dos tres poderes politicos: -
o· legislativo inerte, delegando ao executrvo funccõcs· que lhe 
são privativas: este legislando, a pretexto de regulamentar, e 
dilatando a sua autoridade na União ·c nos Estados, "consoante. 
o temperamento do cidadão que exerce a· presldcncia,; ·o Ju· 
dicla~1o, legislancl~, ad~nin!strando, exercendo funor;ão que lb~ 
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ti. vedada! e . desvirtuando despoticamente recursos judiciarias 
;tara app leal-o& como lhe apraz, sem attenolo 4 technica Ju· 
rJdica, . . · · 1 • • • • 

: Todos os poderes estio tóra dos ei.J:os consmuclonaes, ma3 
.o. judlciario; .- o judiciario sómente; age t.lelpoticamente, e:r;er .. 
oe a dlotadura, na phrase menos reflectida; Pela natureza da 
,sua funcçlo, pelos meios de acÇAO' de qu(~ispll~, pelo momen~ 
~o e opportunidade de agir, pela dependenc1a que o sujeita ao3 
~utros. poderes na ez"cuollo das suas ordens· e decisões; ~·o 
~udlciarlo o menos apto para proceder despoticamente. Nilo 
tem· iniciativa einllo em virtude de expressa provocação da 
parte, para um caso p~eciso, deLermhtado, individ~.ado; não 
,lndasa .. l! nem resplve: do ·que ~onvém, ou não convém, do qué 
6·u~il ou lnutil,·do que é beneficio ou maleficio 'n'communh!í.!l: 
lillo' nomeia, nem demitte; nllo dispõe dos cofres e 'da forç11 
publica; . énlo crea . cargos publicos 'e nem lhe eáL!pu la ven~ 
cimentOs•; nllo tributa e nem, dispensa tributos; :n.ão:indulLa, e 
iDem perdOa pena Imposta; nllo suspende as garanbas constl~ 
~çionaee,. nllo prende. si não· em. virtude de lei .e na fórma pcir 
ella. prescrlpta. Poder por sua 'fórma desarmado ,'de todo.s o• 
eleUientos· que, com · etfici~ncla, · podem . garantir o. despot1smo 
~e epbemero euocesso, nllO é capaz de uma dictadura, qne, na 
melhor 'das hJP.otheses, .sómcnte .. se. faria sentir solJre o• liti~ 
santes, mas nunca sobre a massa social.• · · · : . . 
. Em: seguida, S •. Ex. declarou que, nllo lhe tendo , sido 
possivel completar o seu trabalho . esorlpto, passaria .a· fazer, 
de corpo presente, as considerações a. respeito. · · 
. , · Fallou ,sobre,.~ dici~dura do Judlciar.io ~. ~e ona·e eniiuiarla 
a.acousaoloY N!O das partes nem dos opprJmJdos, Emana dos 
outros poderes da Republica~ Mas o Tribunal é' o' Supremo 
iPoder, 'de' accOrdo 'oom a Constitulello. Quando .o. executivo e 
o legislativo terem .a Constltuiçllo1 cuja guarda fQi; conferida á 
Justloa'tederal,,a Jurlsprudencl!l ao SuJ?r.e~o:~ibun~l t.em ro
talm.ente que .. desagradar. SI .d1ctadura existe;· o Congresso, as 
!POpulaQlles, os ·fndlvldtios teem que bemdizer a dictadi.trli, di~ 
ctadura' que' asseS'W'OU o tuncclonamento do ·teglslativo, garan:
tlndo as ilrimllnidades de seus' meinbros. Bemdlta 'dicLadura 
a que emana· do Supremo Tribunal, aquclla que. permittlu ao 
maior dos brãsilelros dar publlcida~e aos seus discursos:' ·Ruy 
~arbosa, Senador, Impedido de' pubhcal7os, .reco~reu ao Trlb.u· 
nal. Nlo estava tanibem expresso na ConstituJello, Bemd1ta 
diotadura que, na vlgencia do sitio, em virtude. da: Constltui
olo,· póde. dizer aos. despotas . que se contenham dentro dos li
mites ti'aoados·cpela:Constitulello Federal. No conjunto dos po
deres, a allt,lllo do Judlciario tem sido sempre fecunda. Bemdita 
dictadura1 que póde proclamar o direito de locomoção e só 
tem serv1do para construir e não para d~strulr. , Não precisa 
de freios, slnllo os traçados pela ConstitUJçllo. Mesmo que se 
exeroa a dictadura, será uma bemdita dictadurn, pelo seu es
plrlto de equidade e 'justiça. :Mesmo abrandando o rigor· da lei, 
será benefica~ · 
. . Esta tem sido a aoolo· ,da Justiça tedel'al, tlio mal ,julgado 

111 tóra •. Nllo.nos.devemos ,apegar apenas.ao texto .. cQuJzeram
nos pOr freios agora, mas o Tribunal es.tá .. a atftrmar que o 
~l)b'q,~c~r~s oontiq11a. a· garl\lltlr o~ difllitos h;tdividuaes, :Jll' 

•.. ,i ! ~ 
' ' 

' ., 
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da moralidade , de seus • membros que· vem: o ·:prestigio do Ju
diciario. :A nossa foroa.·é rnuito·:maior.do que ae··presume, .pol'
que emana da forca dos fracos:.. . ·.:;:•. · . 

Dito ',isto, com,a reforma, ou sem .a reforma monstro ou 
nAo, linpeHiiido contra ·o· Judiciarlo e. contra os iilreltos:indi
vidua~:~s, cprecisainós fazer des'sa. monstruosidade ·uma ·rorca 
mais hum·ana,' .. mais digna de nds.t . · : .. · ..... · " . ·· ... 

. · No caso presente, tem'os qlie attender a. q'ue a ·.constltulçAo 
traçou normas precisas para a sua reforma, quer para·a ges
.taoAo, quer 'para ·o. seu .obJecto, .~li. na phras.e do Sr., l\tlnlstro 
Heitor rlP. Sol]za, preceitos espe()taes quanto 11 fdrma .e quanto 
11 materla: -._ , ;., .... _·.· ·. ;, . ·· , .·. ·. · · ._ . ~· .. 

·. . . Na questão que se· discute;·' a fótilJa .~obreleva tudo;' A COD'
stltuiclici .commetteu .11· reforma· ou aos· Estados, ·.por suas·. ca:. 
maras, :ou as dua~ caslls ·do. ConBresso Nacional. Exigiu' dôu·s 
terços de membros do Congresso, para a sua apresen~aclió e 
dons terços dos .. votos para . a. sua . aJlprovaçlio, cRenectl nesse 
pont.o, e devo confessar,. 'de·· alma .aberta,.· que.· o meu . desejo, 
corno cldiidAo ·e como luctador · desse· reglmen, .estava tiropen.eo 
a .lmped ir a execuclio dessa ·reforma·.· Examinei ·o ·texto da Oon~ 
sutuíclio. Ha um. quorum para funoclonar·: o do art: .47 •. Para 
se restringir . ou dllat!lr esse' quo~m • . deve ~.ser·, expressamente 
declarado na Constltlllclio. Nesse reglmen; em 'Que ·o Congresso. 
em suaA funccl!es ord lnar.fas, pdde reformar a flonst1tul91lo 
desde que obede<:a os preceitos, 'nella mesma estabelecidos;·-'a 
'regra ordlnarla das npprovaollee deve tambem:.·eer :eompréhen
dida com .relacAo 11 -ReforiD8 •. :. ··:·:.; : .... -:: ,, .. _. ·: ··":·_,,,. 

SI o Judiciaria examlna'ae emendas,-~ porque· as·eons.ide· 
ra. geradas em virtude de tu.ncolles ordlnarlas~, SUt Constitui
elo exige. mandados e!!lleclaés, creando-11e uo·u\. flonstltu.lnte.: r.l(l 
natureza· dlverRa; O Júdiciàrlo ·.nllo poderia ,!ndaS'ar. dà: reforma; 
sr indagamos, é porque a: revlsAo' :tol'feita em. virtude dé' turi~ 
cçl!eP .ordlna~~as. . . ·· .. ·:;:-· · >:. . -· .. · · ,:· ... ·.·· . 
··. Portanto .. o,quorum .a se adoptar é o.quorum commum;,. 

:Quanto.· á·.parte 'materlatdas emendas; ·Ró 'apreciarei quan
do J~vantadá a. sua. lncon:sUtuclonallda'de: ·pelá'propria,:parte ~ 
Quanto ao l&abea~~corpus •. em·. ,relaçlo 'ào · seú·eonheclmento .0\1 
nllo, !lubscrevo o voto do Sr.: Mfttf~t.ro Muni•.:Barreto· .. · : ·. 
· ··. Allegam ·qu.; a Reforma nllõ fez matEI do que·:condensa,· ,rz 
Jur.lspt,iildencla do Tribunal.' Oontlnóo: a aehar que o ,f&abea•:
r.orptu existe para contt!r. a accllo ao Executivo, na vlgencia' do 
estado .. de s.itlo .. dentro dos:,llm!tes do .quê lhe' tracou·a Con-
stltulcllo Federal. · · · . .; . 1 . · , '.: · 

· . ·· · A~sÍÍn;: Sr. preeldente;·r.onheço ·do tatib19116-co,.,n., 'e; i oonbe
nendo,. nei!'O~o; parque o Sr.· Mlnlst.ro da '.Tustlca alleRà que· o 
paciente está pre!lo em virtude do e~tado ·cte sitio •• · · · · . · 

1 • ' r· • 

Voto tlo Sr. mtniltro Pédro dos Sanloa: 
, • I ~ . 

• ' ; ' - ' ' : ", ' ; ' ' • . ; -· . ' :. ) j : .. . : ,.1 '" ' ' ~. ' : • 

A'Pezar de JA ~affnlada 1Mir . votos t11uatres. a ·orellml· 
na r levantado I! df.'lfendtda pelo Exmo. Sr. minlet.ro .relator 
nfto tem por onde ~e. posR!I .fusf.lficar.. . . . . . 

Contra e lia OPino com a . firmeza quo me .contere · :\ ·mais 
robustn das, oonvleel!e8; Penso;'q:tlP. ·ab9oliltamente .. nada lm~ 
pede· e que: att! ''tudo·. obriga 'li. r~ste trlbuilal, parei juls-ar.o 
e aso ·ora entregue lio · seu ertterlo, lndarar 111, de tacto, na 

I ' 



~:· · · 7'1' .,.,~ ·~:~'''''' :~~ ·:c ':õ y::c•:-.;r:'""' ':':'.'"llf;? )., ·!:' :'' • ·:,'.''::~···'::::. :·.·~-:::··'•:•'''"'.:': ·r;: ~~· :'· -"J ',··· •.. :: <'}. ,..~,,i ,~:·:·•~· '.·:;:· ;:.Jn;: .~~; .• : ,,, . T:z;;; 
' 

SESSÃO EM 27 DE OUTUBI\0 DB 192( 

elaboraçll.o da reforma constitucional, foram ou Dlo observa· 
dos os prinoiplos oonstltuolonaea para· esae fim eatabelecidoa; 

. e que, st verificar que ficaram descoDhecldoa, como um dos 
seus .mais· olementarea aeverea, cumpre-lhe recusar a sua 
autoridade e collaboracAo para que ella receba ezecuoAo. . 

· . Ali~ .. os reformadorea niO teriam em nossa lei supre• 
ma slnll.o um desvalor, uma ezcreacencla lnutll, Iudibrfavel 
ao seu querer, sem nenhuma consequenola Jurldfca apre-
clave!, · . . 
·. . ·Reformando-a arlrlam entll.o autoorattcamente, Mm • 
menor oonaideraôio a ella, loll'l'&Ddo nlo obstante ver os 1eu1 
actos respeitados, Impondo-se soberanamente 4 . oonsclenola 
Juridica da nacll.o, -Imperando do ai~ sobre tudo e sobre todos, 
por· sobre. a rulna completa. do nosso realmen constitucional. 
. . : Tal defender seria deveras delirar. · 

Todo. trabalho legislativo, constitucional ou ordinarlo, 
e11t6 subordinado a duas eepecies differentea de formalidades: 

. · 11) as regtmentaea. estabeleotdaa pelo proprlo Con· 
ll'MIO . . . . . . . 

b) as oonstltuelonaes, Impostas pelo poder supre• 
mo da Nacllo, através da maior de mas leia. · 

O deseonbecfmento ..-.tas primeiras nlo deixa de ser uma 
frre8'U iaridade . · 

E' sempre uma normu do conducta regularmente estabe· 
leclda, que, em dado momento, por motivo ponderavel ou oro, 
fica afastada ou deturpada. • 

Mas, como a ellas desprezando os membros do Congresao 
desconsidel'am tio só a sua propria autoridades, a falta:ape· 
nas se apresenta como uma taeto particular, quo eó affeota 
a proprfa economia da corporacllo legislativa· a que pel'ten· 
cem e que, por isso mesmo, nella tendo surgido. nelra deve 
ficar e morrer, sem nenhuma repercussllo na. espbera e111 que 
agem os outros poderes do Estado. . . . · . 

, O mesmo, porém;· se nllo . poder4 dizer . quando a. falta 
dlaier respeito 4s formalidades constttucJionaes, . . . . .. 

O Congresso nllo e:dstl! com capacidade legislativa ... con. 
stltuclonal ou ordinaria slnllo agindo com ellas . e dentro 
dellas. · ···· · · · . · 

Ao contrario,. nllo seria. um dos orgllos da' soberania na· 
clonai, como quer o reglmen, mas ....;.. "um aoglomerado dt tn.· 
dividuos sem. ncnhu71UJ autortdade• · ~ (a mere group or 
priva te person) . . . · · - · , . . · : . , . , . . 
,., . E' a llollo .. dos grandes mestres do collltituclonallemo 
americano,· que em extensa linha ae alongam de Bryoe a 
Cooley, de Cooley a Esmein. . . ·. . . , . . .: : ... < . 

.. Ora, a nossa Constitulolo lmpoz aos seus reformadores 
duas llmltacftes. Reveramente estabelecidas e em termos fui· 
mlnantes. · · · · · · 

A primeira relativa a certas matarias que ficaram inao-
oesaivehl 4: sua autoridade. · . · 

· . Assim c! que nlo podiam fazer objecto de dellberaolo 
proJectos tendentes a abolir 11 11\rma republicana · tederatfva 
ou ·a . 18'Ualdade de i.'epresentaoll.o dos Estados, DO Senado. 

A segunda referente á observancla de . certa•. condiç15ea 
reguladoras das phases da ravleão, do numero dae dboussões 
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~· que e!la devia· ser submettida e dos suffraglos conslderadoa 
1mprescmdiveis para· a sua approvaçllo. . · · · . 

~i os pongressistaá. não respeitaram a estas· normas esta
belecidas· exactamente· para elles, precisamente para a ·sua 
taref~ r~f~rm~dor~. entiio violaram a· autoridade ·suprema da· 
ConstJlUIC,uo, mqumuudv uíJ absoluto desvalor· a reforma ela
borada; · . · · · · · · · · · · · •·· · : .1 

.. ·E como' para julgar' o caso concreto que lh'e é I ap:.'esen"' 
tado. tem esta Alta COrte necessidade de lidar com a reformà· 
averbada .de,. inconstitucional, forçosamente deverá apreciar a 
procedenc1a Q.essa allegação .para acceital-a. ou.repellll-a, .con
forme ,legitima ou .. illegitima se lhe afi8)lre. , . . . ·· · ' 
.< :' As'sim' penso.' e jillgando~me com autoridade bastante para 
Jsso,"como membro· que sou deste tribunal, passo, sem"a' me
nor vacillação, a examinal.:.a, colllo· teem feito os' lllustres 
ministros, em seus· votos· já proferido8'. . . . . . • · 

·. ·. ·· : A primeira das objecções contra. a reforma é que ella 
foi elaborada sob a presslio do - estado de sitio.· 

• ·Sem- duvida .esta. perigosa medida de governo estabelece · 
em toda a extensão do territorio em que é applicada uma · 
atmosphera abafadiça. de severa compress1io1 p(lr completo 
impropria ·ás ~ansões da liberdade, .tAo. uteis: ás grandes 
construccões humanas. 

Sob. o seu d~minio. a .liberdàde está sempre. periclitante •. 
A pcnna do JOrnahsta, a palavra dos tribunos, as llç!ies · 

rlos mestres mostram..,se. sempre receiosas, tímidas; .. ooactas, 
quando· não. suspensas, o que importa em afastar a, ,oollabo:
l'ação que e lias poderiam fornecer, muitas. vezes preciosa . e 
salutar. . · . · . , . .. . . . . · . . . · 

Mas, verdade tambem .. 6 que o orgia .constitucional da 
reforma,. não:, está nelles, mas no Congresso Nacional, nos· 
deputados e senadores, sobre os .quaes o sitio não póde exer;. 
eer influencia effeetiva, . · 

: Jl coacçrlo allegada, pois, .Importa apenas em uma pbrase· 
de effeito apparente. sem nenhum valor real, · · 

·· Demais; 11s' Constitulc3es :e as· modificao~es, mais' ou me
nos . extensas que ellas supportam; QlD regra· ao menos, nllo 
surgem de.· mares bonançosos •.. '. ' ' . .·' 

A' ellas · quasi sempre preceaem choques violentos' d~· 
idéas, lutas mais .. ou menos apaixonadas, QUando nllo verdade!- . 
ras revolucllés. em .. que . os vencido.s . teem forçosamente· sup-
portado ,8 inclemenr.ia· dos vencedores. . 
. Ás ConstituiçÕes successivas . que teem dominado·.~.· F~an

ca, todas ·ou quasi todas, ·surgiram· de movimentos revoluclo~ 
narios · mais· ou ·menos intensos, traduzindo· verdadeiras. modi· 
ficaclles politicas e sociaes. · . · · · . · . 
· · As· omenda11 á· ConstituioAo norte-americana; salvante· tal

vez · as primeiras,- ·:roram· alcançadas . por violentas ·compres
sões politicas, quando não militares, como ns que resultaram 
da guerra· de· sessessão.· · · · · · 

(Carher, l.a Républiqutt Americain~ voJ.. 2, pa~.· 225 e 
seguintes• - J. ·Bryee, 'l'he American uommonwealfll; vol r. 
pag. 364;) . · .: ·· · 

A nossa·, Carta de' 2.\ de Foverelro··n~o pOde escapar &· 
(lsta' contingencia. , , . · 
· ·t'llo· sahiu: <le• nuvens: se~ellBa;,,.· · _, ,, ~. ·" , .... :..·: ... : 

) . 
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· Vencedora a rev:olucão, derrocado o· Imperio, os repuhli~ 
:' il~nos assenhoraram-se do poder . e proclamaram-se em 

dJctadun .. . .. · . . . . . 
Desterraram o Imperador, a· famllia imperial e os chefes 

' mais prestimosos da politica nacional. 
1\luilo:. 'do· .~llUS correlJgionario~ :o•am ;uspcitar.los, 

preso~ c \'JII!Udn~ ·. ·. . . . . . 
Foi a dictadul,'a que presidiu a eleição da Constituinte, 

bem como os trabalhos da elaboraciío constitucional .em que 
:figuraram os proprios auxiliares c· conselheiros· officiaes do 
goveJ·IIr, ,. . . . . . 

Entretanto . nunca se averbou de lllegitima a Constitúic;llo 
de 2·i de fevereiro. · · · · · · 

'Tambem nada 'Importa a a3signatura do Vlce-Presidente 
·i!!l Republica · na· publicaclio das emendas approvadas, · alte-
rando o texto constitucional. · · 

.: A' Constituição no artigo 90, § · 3•, assim ordena': 
· Approvada que seja a Reforma, diz ellc, será publicada 
eom a. assígnatura dos .presidentes e dos secreta rios das duas 
Camaras, a dos .senadores e a dos Deputados. 
. Ora, o Presidente da Camara dos Senadores é o Vice-Pre

sidente~ da Republica· por terminante preceito do artigo 32 da 
nossa Constituição. . . . . . 

Assignando. a publicacAo da Refarma, . o Vice-Presldent.A 
da Republica ou o Presidente do Senado, o que no mesmo im
porta. assignou a autoridade competente designada pela nossa 
Lei Maxima. . . . · . . 

Longe de no caso. ter havido irregulàridade ·ou nullidade, 
bou v e a ma is rig~rosa applieaçlio do trecho constitucional. · . 

'.l'arnbem não descobri valor na terceira objecção. . 
O Senado approvou a Reforma com . dous terços de 

votos dos presentes, quando devia tel-a approvado com deus 
terços de votos da totalidade dos. membros . que regularmente 
compõem essa alta oorp•lracAo. . 

Para justificar esta opinião dous argumentos . unicos aão 
apontados. . · . . . . · 

O prlmeh·o consiste no appello leito 11. autoridade da Joilo 
Barbalho e de Araujo Castro, Insignes magistrados. dignos 
cornmentadores da nossa Constitulcão. . .. , . . . 

As autoridades Invocadas são,. sem duvida,. da maior res
peitabilidade;. mas, sem duvida tambem estão contrariadas 
por outras de não menor. valia. . . . .. 

Carlos Maximiliano claro a desautoriza, quando ·atrirms 
e· 'defende 111 opinião· aegtllda pelos reformadores: · · ·. . 

"Para a asignatura da proposta o texto exige a 
quarta parte dos membros de uma' Camara; para' a vo
taolio em um e outro anno ·reclama - doua terço• 
de voto• -. . - · · · 

Logo, no ultimo caso, refere-se o artigo !lO a 
dous terços dos presentea; havendo numero sufflciente 
P.ara deliberar (metade mais uin) · e não dous terço• 
ílos membros,. . . 

(Carlos Maximiliano - CommeQt!l~ios á Constitq~ .. 
9iio ~r~silelra - pag, 7~Q ~~ , . · . , 

.. .,, 
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Aurelino. Leal .está por este direito. 
Discutindo os casos de "Quorum" especlaes estabeleci doa 

pela Constituição, entre os quaes, menciona o relativo a ap
provação da revisão Constitucional, escreve: 

~Em todos estes casos, a deliberaçllo diepende do 
voto dos dous terços dos parlamentares presentes; 

(Aurellno Leal ...;. .lo Constltulçllo Brasileira -
· pag. 252.) . · 

Do estrangeiro é tambem a lição que a respeito nos vem. 
No seu tratado - De la revisions des. Constltutlons ·

Gabriel Arnault estuda o processo de reforma admittida pela 
Constituição Brasileira, e, por igual, defende o mesmo 
pensar. 

Alludiindo a primeira phase lia revisllo quando Iniciada 
pelo Congresso Nacional disse: 

"L'Inlclative de la revfsion llmane-t-elle .iu 
Congrlls - ii faudra d'abord que la reforme ~olt re~re- . 
sentée. par un quart au moin des membres, · de I une 
des deux chambres, ensulte qu'apres trols dlsouss!ons 
elle soit acceptée dans les deux chambres par le3 !euJJ 
tiers, nora plu1, de1 membre1 mais 1eulemerat de1 "o~, 
c'est a dire, de• suf(rages e::primlfl," · 

Referindo-se depois ã phase definitiva da revlslo. !ni
elada pelo Congresso ou pelas Assernblllas dos Estados, escreve 
ainda: · 

· "Le. v'ote definitif ne peut lntervenlr qu'aprés t.roi.s 
dlscusslons et dolt étre em is dana !2s ·deux charnbre~ ·3 la 
majorité des deu:: tfers de1 fJof:ll oú IO!l(frnue• fi!VIII'i
mt!s et non des trols quarta. comme le prorCJsa!t :a prc-
.Ject du gouvernement." · 

(G. Arnault - obr. clt, pags. 497 ~ 498 -.I · 

· Autoridade por autoridade. pois, a Reforma nllo ~e 
mostra desamparada. 

O outro argumento Importa em afflrmar que, quando a 
nossa Lei Suprema qulz que o quorum fosse oaloulallo dor 
p1'esentes, assim expressamente estabeleceu: . 
· Assim no artigo 33 § 2•, para a condemnacão no caso rlfl 
impeachrnent. assim no artigo 37 § s•. para a repu\Aa do véto 
presidencial. . . . 

Para a approvacllo da Reforma, porém, variou de lin
guagem e exigiU - dou• terçor de votor -. . 

Usando de diversa expressllo. certo que quiz ~rpres:;cr 
diverso pensamento, e este outro nAo podia aer eenAo 
o da totalidade dos membro,, que comp6em o Senado --. 

Falsissimo argumento, entretanto .. 
Baseia~se no falso presupposto de que com cl.iversa u

pressAo nllo se pó de designar o mesmo ·.pensamento, quando 
a verdade é inteiramente outra e de' faoil verltioaollo~ 

. I . j .. 
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Entre os homens de lottras constitue até uma nota de ln~ 
ferioridade não possuir o escriptor palavras diversas para 
variar de expressão quando ha necessidade de voltar ao facto 
já alludido ou ao ep1sodio já descripto. 

'Extenso. é o vocabular.io de ·que os juristas dispõem e de 
que r.om frequencia se utilizam para indicar a lei em que se 
assenta o edifício politico da Naciio. · . 

Mas, quando assim· não fosse, e com diversa fórma só pen
samento diverso ·se pudesse designar. ainda assim para que o 
argumento procedesse necessario seria· demonstrar que, ao 
menos, no caso. a diversidade notada no texto constituciona' 
tr·nduz exactamente o direito que se lhe attribue. 

Entretanto, desta exigencia logica se não cogita siquer. 
Ha diversidade e basta; para logo se conclue. como que 

enunciando um axioma ou um versiculo doe livro sagrado, qu·l· 
o pensamento ú outro e precisamente não póde deixar de ser 
seoão o que se quer ou o que no momento se deseja. 

Não é um raciocínio, poiii, que se emprega; é a logica e o 
direito que são levados á sirua da vontade ou das convenien
c ias do interprete . 

Entretanto, o que cornv verdade se abre em toda a par
te, cm todos os tempo~ e em todoR. os regimens, corno bem 
salientou o .Exmo. Sr. Ministro Heito1• de Souza, na ultima 
sessão, discutindo o assumpto,. é que - "dous teroos· de vo~ 
tos - ou -:-"maioria absoluta de votos" - são e.xpressõe& 
que designam o quorum calculado entre os presente•. 

Nem outra cousa poderia ser quando membro de sua 
Camara ó o . Deputado ou . o Senador em qualquer parte em 
que porventura se encontrem, na sessão ou fóra della, no 
mais longiquo trecho rlo t.crritori!l nacional. 

Votos, porém, elles só possuem quando presentes em 
sessão, discutindo, deliberando, resolvendo, suffragandn. 

· ·Entre os exemplos que pode~ia apontar, comprovadores 
desta interpretação, destaco um que se mfl afigura decisivo. 
por importar em intcrpretnclio uuthentica proferida pelll 
propria Oonstituiite. · 

Estabelecendo a regra de qus as eleições presidenciailH 
sJriam feitas pelo eleitorndo da. Republica, a nossa .Consti
tuiciio firmou uma excepcãc para a primeira. 

Esta seria feita. dispoz no art. t• da• disposições trarr
sitorias, pela propria Assembléea Constituinte. · transform>l
da em alto comioio eleitoral: 

"0 Congresso reunido em assembléa geral ele
gerá por maioria absotuta de votos na primeira vota
f}ão, e, si nenhum candidato a obtiver, por maioria 

. relativa na segunda, o Presidente e o Vice-Presidente 
da Republica." 

Procedeu-se á eleição como ahi 'se prescreveu e foi logo 
considerado eleito em ·primeiro o9crutinio o marechal Deo
do••o. o que deixa ver que a ,juizo da propria Constituin!Cl. 
elle obteve maioria nbsoluta de votos, 
. Mas, para que assim pudesse ser considerado, oomo l'oi, 
naoe~sar!o serin contar o quor11m dos presente•! · · . 

. 
::~ 

. •,; 
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Da totalidade dos membros do Congresso, não; ainda 
lhe .teriam faltado seis vetos para alcançar essa maioria 
reclamada, 

O Congresso compunha-se da· .268 membros, 205 Depu.; 
ta dos e 63 ::lenadorAa. · 

A maioria absoluta ~l·I'ia 135 e o marechal obteve apu. 
nas 129. · 

Mas, ·como a mniot•ia dos voto!;. foi contada dos presl!n· 
tes, que eram .. 234 mais :!1 voto~ do que fOra preciso. ello 
obteve e por isso~ foi,. sem cont'lstação, reconhecido . eleito 
por amigos, que eram muitos e por adversarias que não 
eram poucos .• 

A interpretação ahi está. . .· . 
. E' da Constituinte, composta 11elos Senadores e. pelos 
Deputados que discutiram e votaram a Constituição, que Sll 
procura interpretar, ; ;;:.lli!. 
' · O precedente deve ser decisivo, mesmo para evitar que· 
'j a.sse1nos por um povo dt! volatins, a mudar de opinião 110 
primeiro sopt•o do interesse. · · · · · · · · · · 

Como na Constituição brasileira. na Americana se não en~ 
contra a: respeito uniformidade r.!e expreesão• 

··Si, por exemplo, na seco. 5• do art. 1•;· e11a falia eru 
úm quinto· dos membros presentes · (at -the desire of one 
fifth of those present), no art. 5•, regulando o processo de 
revisão, exige dous terços das duas Camaras (two thirds of 
both houses), expresslio equivalente a:.:... dous terços de tio
tos - de que usa a nossa Con1tit.uição, como em seus Tra
tados de· direito constitucional doutrinam Gushing e MaJri"u .. 
der. (Cushing - Law and Pratica of Legislativo Assemblie~: 
- pag. 122, not. I, Magruder - American Government .. -· 
pag. 55)~ . . · · :;.': '.f,\·i.i.i!P.~ 

Entretanto, nos Estados Unido& sempre se tem entendi
do que os dous terços devem ser calculados doa presP.nte• e 
não da totalidade dos membros, · 

E' o que ensinam entre outros Willoughby e Cushlna; 
Judson . Young. · . ·. • · · 

Este ultimo affirma que interpretando a clausula· exfs. 
tem numerosas . deois!!es, como a relativa ao caso Ml•souJ•I 
Paoific v. Kansas, em que . a. Côrte Suprema positivamente 
estabeleceu que havendo numero para a. Camara deliberar, o 
quorum de dous terços exigido 'deve ser calculado dos prc· 
sentes á sessiJ.o. · · · 

(The · Suptem Court !teld that. f a quai•um were presect 
two thierds· ot bis number was sufficient to carry thA 
mensure. 

· (J. Young-The New Amerioan· Government and it~ 
warks, pag. 124 e 243.) 

Willoughby adopta .a mesma opinião e em nota cita o 
discurso do· Speacker Reed, que considerou a hypothese -
"por muitas vezes resolvida e de inutil insistencia." 

(The · question is one that has been so often decied tbal 
it seems hardly neoessary to dwell upon it . ) 
. Alludindo ás hypotheses em que a Constituição exigiu 

quorum espeQiq!!S e elevados apont~ ~qas; - !'. repqls~ aq 

',:': 
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véto presidencial e a approvacão de emendas á Lei SuPrll• 
ma e accrescenta: · · 

"A pratica é t::.iforme em ambas. Si um quorum 
da Camara está presente, ella está constituída e dous 
terços·. deB8es votantes silo sutficientes para satlsta .. 
zer o objectivo." · · 

(The pratica is uniform ln both cases that if a 
quorum of • the Honse is present, the House is· con
stituad and two thirds of those voting are suffioient 
in order to accomplish the object. 
· . cWilloughby - On the Constitution, vol.. I, pa-
gina 520.:. ·· · . · . 

' 
A primeira emenda á Constituição dos Estados Unidos 

foi approvada por 37 votos em uma Camara, cu,ja totalidade 
era de 65 membros •. 

Trinta· e sete não formavam dous tercos da totalidade, 
mas, dos membros· ·presentes. 

Cushing .confirmando este direito narra o seguinte incf· 
dente. parlamentar occorido em seu paiz, em dezembro 
de 1803. . .. 
. . ProcuraYa-se emcnd~':;. a . Cons~ituição no t~cante ~o 
modo . de proceder á , eleiçao do llres1dente . .a do V Ice-Presi
dente da Republica. 

Para que a emenda .fosse approvada era essencial al
canr.ar dous terços de votos. 

E' a expressão usado pelo publicista: a two thirds vote 
lleing r{)gere;!. · 

. Apurada a votacão verificou-se que n emenda havia obtido 
83 votos contra. 42 não taado, portanto, alcançado o quorum 
constitucional, 

Foi preciso que o Spcacker .Macon reclamasse o seu di
reito de votar e que. tendo sido nttendido, suffragasse a 
emenda, que assim ficou aoprovada por 84 votos e portanto 
regularmente acceita; ma'is, ainda uma vez applioando-se a 
interpretação de que o quorum seria calculado dos dous terç'o1, 
dos presentes. · 

(The Speacker (Macon) not with standing the rule o~ 
the house, claimed a right to vote, and bis coim being alio~ 
wed bv the house he voted in the affirmative and its was b~ 
that' vote, that the emenduenl. was carried' . 

(Cushing, oh. cit., pag. 12.2, not. I.) 
Não sei de outras objecções 'oppostas á constituclonali~ 

dada da r(lforma. ··-- . _ 
. Si outras não existem, estas, as apresentadas, não me pa~ 

recem e .effecl.ivamente não são valiosas; e, por isso por le~ 
gi tima a tenho . · 

Em relaciio . ao seu art.. 59 § 5• não dou a elle a inber
pretacão preferida pelo illustre Ministro ·Relator. 

O dispositivo estabelece: 

cNE>nbum recurso jurídico é permittido para $ 
justiça federal ou local, contra a intervenção nos Es
tados, a decretação !lo estado de sitio, e a verificaoão 
dos poder.es, o reconhecimento, a posse, a legitimidade 
e a perda de mandato dos membros do · Pod{lr Legis-

.. 
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tigo e Executivo, federal ou estadual; assim como na 
vigencm do estado de sitio não poderão os tribunaes 
conhecer dos actos praticados em virtude deUe pelo 
Poder Legislativo ou Executivo,, 

· Como · o: entendo, . vejo nelle até consagt•ada a jurispru
dencia do Tribunal, ao menos, durante sete. annos que inwr-
vcnho ·nas· suas deliberações. · . . " · ... 

A inadmissibilidade do ·recurso juridlciario .contra as 
lnterveções. ·e os motivos. da decretação do , estado dt~ sitio 
constitue jurisprudenoia pacifica entre nós. . 

Sempre a defendi, como so · pode verificar nas decisões 
·dos habeas-corpus Raul F~rnandes, almirante Silvado e Cor-
reio da Manhã. · 

· • . Actos por sua natureza. politicas como são, sempre os 
· considerei afastados · da acciiCI dos tribunaes, e assim votei 
· apoiado om innumeras decisões e escrl-ptores . argentinoB. 
• americanos e suissos, oom•J os meus votos attestam, . · 

Tambem nunca vi o tribunal. se· constituir em .. fnstan.
r.ia superior para verifica~ão dos podt~res. · 
·' "" Quando concedia nabetis-corpus em favor de Cama1•as 
,o.nunioipaes, nada mais fazia do que afastar a acção usurpa
r.ora dos Estados contra a autonomia dos municípios, para 
que estes agis8em ccini d f!J.•I.oridade que .lhe conferia ·a Con'-
stituição Fed~:ral. . . · · · 

Não Nconhecia poder•ls, não julgava da legitimidade elos 
:.c tos eleitoraes. · · · 

Desconhecia os reer:I'.<"s para os Governadora~. para os 
eongressos esteduaes, para os improvisados tribunaes de re
curso, entregando. o municipio a si .proprio, á sua propria 
a1 •.anomia. 

Tambem ~enho sustentado como legitima a doutrina de 
que durante o sitio . os Lrii.Junaes não p~.odem conhecer dos 
acto5 praticados em virLude delle, desde que o executivo se 
mantenha dentro das normas · constitucionaes estabelecidas 
J)elo art. so· do Código Politico da Republica. · 

Si disso se afastar, si em nome do sitio dissolver o. Con
B't·esso · Nacional,' si'. di.sporsar ·Senadores e Deputados pelos 
eonfins da . Republic'a, RI atirai-os aos · carcerés communs ou 
ás severidades dos· tribunarJs militares, certamente que . a in~ 
tervencão judiciaria .não poderá deixar de se manifestar; 

Os americanos desconhecem a expressão estado de sitio: 
para elles o sitio é a ~tispensão do liabeas-corpu1. ·. . 

Isto quer dizer que quando nos Estados Unidos vigora· o 
sitio,· não hn habeas-corpu,ç possivel contra as providencias 
por elle permittidas. · · · 

,Os juizes e tribu~aas teem assim as sua · attribulolles 
mutiladas; p9rque uma m~tituição a outra repel!e, · · ·· . 

Mas, assim é cmqu,lnto o executivo se mantem dentro 
dos limites legaes empregando as providencias de prevenção 
e rej?ressão autorizadas pela violenta medida constitucional. 
, Mas, . si vae além1 si applica providencias não facultadas, 
tem sempre. intervinao e !lJl' meio de habeas-corpus. 
· .. Foi durante r, .sitio: ::le Lmcoln que a COrte Suprema em
pregou· o habca.,-corpus em defesa . de Melligan, cum·plice da 
rev~lta sepamtista; como dux·ante ·o si~io ·de Jackson foi que 

: I . 
, .', , .,, ... ,.. . ·T"í '~.: 
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a justica de Nova Orleans acudiu ao Deputado Loulier, vi- . 
ctlmado por este general. · 
· · Assim entendo o dispositivo; e como na hypothese oem 

causa se ·trata de desterrados pelo Presidente em nome do 
sitio, · conheço do recurso, embora para recusar a ordem 
padida. · · · · . . · . 

Entre ai medidas que o executivo pode empregar· du
rante o sitio está o desterro para. outros Jogares do terrrito
rio nacional. 

Assim proe>edendo o Governo se manteve da Constituição 
e por isso nlio me é roa~!vel desfazer o seu aoto em nome 
della. 

O voto do Sr. ministro Bento de FariA. 

Sr. Presidente! Escravisado por vontade aos dictames de 
uma conRciencia gue Jámais trahi, para accentuar, r. eaoluta- · 
meut.e, a .orientacao finissima de bem servir á cau11a publica, 
acudindo obediente ás in.luncc;Ges da leiJ nunca, absolutamente 

. nunca, pell; temor do& criticas, aabanoonarei, sem convenci

. manto de. seu desacerto, opiniões por mim já professadas, ou 
dellas mt• afastarei pela versatilidade ou conveniencia que te
. ria impellidl! aquellas aves do saudoso poeta a experimentar, 
em novos pagos, as accommodacões de outros pombaes. 

As~irn, Srs. ministros, não pretendia vos fatigar a atten
ção para, sem dar lustre ao debate ou proporcionar-lhe qual
quer proveito, alongar as razões da minha decisl.o, si, por vo
tos anteriore~ e por escriptos publilios, já nAo deve ser ignorado 
'o meu pensar sobre as tlieses que se discutem, de vez que não 
se a~resentam modificados os termos da sua proposição. 
· Si suspeitado pudesse ser por filiar-me a certa corrente 
doutrinaria, entAo chefiada pelo maior dos nossos juristas, 
suspeitados, igualmente, seriam todos quantos aqui se encon
. tram, ou os ·que para aqui entrarem, com a responsabilidade 
de dpüíJ'il!amentos, de opi~iões ou. de idéas já anteriormente 
maDJfestaoas, sempre que ao seu Julgamento fossem trazidas 
questlies que de novo as envolvessem, para lhes reclamar ·de· 
liberacõ~!. ooherentes. 
· Si a· propria Constituicão Federal (artigo 56) ez!Be -

not.avt•l saber - como uma das condioões da investidura neste 
cm•go, l- claro que a razão da nomeaoAo do preterido, ou a 
sancoão da escolha, h a de necessariamente assentar em • ante
riores Clemonstrac;Ges publicas de capacidade e oompetencia 
para· tJ•atar e resolver assumptos susoeptiveis de serem co
nheoidos e julgados--por. este Supremo Collegio Judiciaria, 
pouco importando a benevolenoia dispensada á apreoiaç.io dea
sa prtl&umida-notabilidade. 
· Prt~tender, portanto, que. não possa, ou não. deva, alsum 
membro deste Tribunal intervir na decisão do que ora se re
solve, sómente por já haver antes apreciado a controversia 
agif.u::a· em torno da these . juridica, como politico ou como 
profes2or, como advogado ou como jornalista, na tribuna ou 
na cat~edrr. no pretoria ou na imprensa - é refinado dispau
terio up~r.a~ ditado pela conveniencia do enredo, mas com o 
effllito unico de collocar mal o autor da trloa. 

Com o direito portanto, que tem todo o cidadão 
de defender a sua moralidade contra as insinuaçlles 

·-. 
·. ·,, 
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deselegantes de certos missionarias; pela repugnancia: que 
todos nós sentimos r.elos gestos de pnusilanirr.idade; pela 
necessidade de amparar a sinceridade de convicções para 
melhor· demonstrar o exemplo do judgador -·nem eu, ;nem 
nenhum dos eminentes membros deste tribunal, estou conven
cido, licceita1·ia, por aquelle rr.otivo. a averbação de uma sus-
~~. . .. 

· . Certo· ou errado, quando aqui voto, outra preoccupação 
não tenho, nem nunca hei de ter, mercê de Deus, que não seja 
a de, sem tibiezas, collaborar com toda a passivei dedicação o 

· esforço para .o engrandecimento da minha Patria, para segu
rança de suas instituições, para garantia da sua ordem, .para 
o resguardo do seu erario, par&: a devida prestação de justiça 
a quantos :vierem reclamai-a, sem attender-lhes aos nomes, 
mas tão somente á existenci&: do seu direito. 

Nessa escola é que !u1 educado; essa é a politica 
que pratico; com esses sentimentos é que hei de morrer, mas 
sempre cioso do meu conceito, por ser elJe o bem de maio~ 
valor que se encontrará na partilha do meu espolio. . 
. .·Não sei nem quero indagar si esta minha expansão susoe

ptibilizt~: ·as tradições bolorentas e deshurr.anas que recom
menda;m ao. juiz a pacienciá: do Christo e lhe aconselham a re
sJgnacão do seu martyrio. · 

· Eu não as respeitarei; sempre que aqui, ou além, fõr mis-
tér devolver a injustiça de qua:lquer aggressão. · 

Impassível ou em silencio é que nunca as soti'rerei. 
Este. cargo . estará collocado no tOpo de uma escala, mas 

não no. cimo de um Calvaria .. 
Não estou, portanto, obrigado a: palrr.ilhal-o para e:x:ercer, 

as minhas funcções. . • . · . . · . · 
. Isto dito, por julgar necessario, e com a promessa de ser, 

brevíssimo, espero dos eminentes ministros .o deferimento de 
indulgencia ás considerações que vou alinhavar para mostrar 
~ .. fragilidade dos espeques de reconstruidos argumentos ten~ 
dentes. a invalidar a decretada revisllo constitucional. 

''.J 
I'' I t' , ' I 

I 

· A Constituição da Republica, consoante ao . que resultá 
expressamente dos tel'mos do seu art. 90, somente poderá se~ 
reformada por iniciativa do Congresso Nacional, . ou das. Aa
sembléas dos Estados. 

. Si assim é, ouço dizer, o Presidente da Republica não po
deria,· ,Q.e quoJquer modo, intervir na revisão; rr.as, havendo 
concorrido efficientemente para ella, com o reclamo d&: sua 
realização; essa pratica teria importado em offensa . áquelle 
preceito da nossa Lei fundamenf.al, para invalidar, em conse
quencia, tudo quanto, por aquelle motivo e para· tal effeito, 
foi proposto, foi apoiado e · foi· votado. 

· ·Tal· constitue urr.a das razões em que se apoiam alguns 
dos oppositores ·á proposta publicada, ora incorporada á Con
stituição de'2'' de fevereiro de 1890. 

Semelhante· articulado, sem qualquer relevo, é, manifes-
tamente, improéedente. · 

A ninguem é licito negar no primeiro magistrado da 
Naéão ·o direito de manifestar a· necessidade ou a convenien
cia de ·reformar certas disposições constitucionaes e de sug-



I . 

SESSÃO EM 27 DE OUTUBRO DE 1926. 369 

gerir idéas. para seu aperfeiçoamento, offerecendo-as á accei
tacão ou á recusa dos que teriam e teem a responsabilidade 
da sua propositura e sustentação, como membros de um poder 
que é o unico competente para as adoptar e decretar. 

Não sendo permHtido pôr em duvida a possibilidade de 
reclamar a revisão da Constituioão para modificai-a neste ou 
na.quelle ponto, não só porque ella propria o permitte, como 
tambem por ser essa clausula inherente ao regímen repu
blicano, a que mel-hor affirma a plena independencia politica 
da Nacão, não se poderia igualmente, sem aggressão ao bom 
direito e á doutrina que decorre ào nosso systema legal, re
cusar ao !•residente da· Republica a faculdade de se mani-
festar neste sentido. . 

Lei alguma o prohibe, mas, ao contrario, nella se enxerga 
dispositivo expresso para legitimar o seu proceder. • 

Mesmo sem invocar o preceito geral, em virtude do qual 
ninguem póde · ser obrigado a deixar de 'fazer alguma cousa. 
sinão em virtude de determinacão legal, a hypotbese nem 
ao menos legitima qualquer discussão em face do · art. iS da 
Constituição, que, definindo as attribuicões privativas do Pre
sidente da Republica, iPclue no catalogo dos seus en-
cargos o de , 

- "dar conta annualmente da situação. do paiz ao Con
gresso Nacional, indica'JIIio-lhe as :providencias e refor
mas urgentes em mensagem, que remett.erá ao Secre
tario do Senado no dia da abertura da sessão legis-
lativa (n. 9) ". · · 

Conseguintemente, com o ter indicado, como urgente a 
revisão constitucional, o chefe do Executivo nem exorbitou 
nem usurpou competencia alheia. 

Primeiramente - porque alvitrar ou aconselhar ou jus• 
tificar a sua necessidade, nf.o é inicial-a. 

Entre esta hypothese e aquellas outras medeia distan
cia pelo menos igual á que vae de uma verdade a um absurdo. 

Segundamente - porque a reforma só se considera ini
ciada quando é proposta, •e. tal juridicamente não occorre em
quanto não apresentada por uma quarta parte, no mínimo, dos 
memb1•os de qualqqer das Gamaras do Congresso Nacional, e 
aceeita, em tres discussões, por dous terços dos votos, em uma 
O· em outra Camara, ou quando f01· solicitada por dous terços 
dos Estados, no decurso de um anno, representado cada Es
tado pela maioria de votos do sua assembléa. 

Dahi resulta que nunca o chefe do Executivo, ainda 
quando quizesse, .. pod~ria pretender semelhante iniciativa, 
simplesmente porque nunca lhe seria permíttido figurar 
como - proponente - da reforma preconizada, para assim de
terminar o inicio e movimentação do respectivo processo. 

Não ha hermeneutica sadia, a meu vêr, capaz de demons
trar o contrario. 

Por mais amplas e repetidas que sejam as trocas de 
idéas, o offerecimento de conselhos, as suggestões lembradas, 
os argumentos apresentados como legítimos, para convencer a 

· opinião publica e, em particular, a do Parlamento, nunca ess'ls 
l'acLiJS poderão ser qualificadOS como - a proposta de reforma 

· - exigida pelo texto constitucional, nem traduzem absorpoão 
indcb i ta de umn competenoia il_npossi:vel de ser retirada, fór" 

S.-Vol. VIII 24 
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!lo Congresso, á qu11~ta parle dos membros de qualquer de 
-~ti;\3 ··c~maras ou aos dçJUs terços dos Estados da l!'edel'aqªo. 
• ·r M~~,: p~rá. ~~o fugir !\ dis~ussão; 11ujeitemo~ a. ella os aotqs 
que se ~ll,illl~\1~ CO!llO e.~~o~blta.!ltes. · . · 

. Detinirão. .el\es, porve~tura, alguma lÍfí\lic:,i, immoral ou 
illegitima ~ 

~vidantelllenle. qão ., · . • ... 
.., ; :No.s .Es,tados .Unidos da Amarica· da Norte. em cu.ia llon-
sl.ttuioão, (ar.t. V) se inspiraram os elaboradores da nossa para 
J:ledi~il' ~ seu a.rt. 90, tambem a questionada J?l'Oposta compete 
·exclusivamente ao Congresso sempre que dous terços de am
bas as camarns a julgarem necessaria, mas, não obstante, os 
Presidentes da Republica, quando entenderam necessario, in
dicaram, em· mensagem, certas emendas cujas '{>roposiçõl's lhes 
Pl\recerai~i' :*eis ( SToR.Y -. ÇoiJ&rl!ent. sobre ta Cq7JStitucion 
t~~r,à~ ~.· ~os E,s~~or 1J.r,&idp,s (trl!g,, d.~. Caf:vo) ~l ~ag,., 1!5J, 

'lt~.·r_t·--., ... · · · ·. · ... · · .. -.' · ' 1 ·,, 

" · · . E "JAD~.~l!!. ~o ·~pl~oe,~ aquell~ ~is~~ãQ, oom perfeito 
GOI\h~Qim,~tQ, !los \l:l.tu~~OII que a, dita!'a.m, POliQUe ,te,. parte da 

. Convenç~o âe P~\alte.l.i>hia, representandl) o. :jllstado. de. ·~i.rgi
nia, lo.uvou-a por habilitar, de igual modo, ao governo geral 
e aos governos locaes, a iniciar a emenda dos erros assigna
lados. pelo. fiXi}leriellllia (O. Feder.alist.a "- n, 43, apud·. CALDE
ROl!!, .,..... Decreto const. argent.; I• pag. 333). 
·· ' :V~le.IA. m,l,l~t~, s~lJl .. duvida, taes assertas, :Was, para· nós, 
brr.s1le1ros, ma1s sub1do valor deve ter a ~espe1ta~el e decisi
v;. opinião do primeiro dos nossos juristas e do ·mais C·onsu-
In<lc),q t:I,Qs ~os~ os ~.1!-~~~~nt~~,~;es. . . 
. . O. ensinamento d? morto, po.r: lnsuspeitaqo nest~ easo, prl!-
tere a palavra dos VIVOS. · '· · · . · ' . . . ' ' 

Merece, pois, ~llJ ~r.e,~creva par14 aP,rq~eitar e melhor. oon-
V~Aii· '· 

A esse propos~to e,ssim ~alou. Ruy BARBOSA.: 
'- : . :. ,. ' . '' . . . '· 
· · .. · "A Con.~~itu.içãp . de 1,8Qf ·l,l.~eci~a. s~.r r.~~o~l)IRQ;\ Wà 
ee conservar. · : · · · · 

.. · " · 4.s: br;i,as. · i~tituicões hlio de ~a conservl!-l'. melho" 
I;~.l;ld(l-se, como as boas construcçoes, re!aze:qd,~ Q~ es
tljago.~ «:\o · ~IDPO, · e; accommodando:-se, COD1. Q. ~orrer . 
deli~, a,q~ no~os. h~Jtos,,.no'l[as ex;igeocias, dos seus sue-

. . ses~,:VQ~ ~al:!l~ndoJ:le~. . , : . . . 
. , . . . ':pe ma.J;IBJ,t'l), qué QS ~e~;dape!)?OS: OO)lservadol!eS são . 09 
~l;lll8os da refOJ.'IIlll. · . · ' ' ' ... ,. ·. ,, •. ' ... ' .. , ' ' . 

. · "Não va!e a objecção. que por.11~i. vog~ d,e tonda de 
qua.- ensatêl!mos apenas a pratica· do regímen. 

Nem a nossa tradicão. nem a dos Es~ados. Unidos 
auwrizam. essa :!lragiJ. diliitoria. · · · · . · 

•· · A ·nossa po~qu~· a Cori8ti,tuicão ~P Imperio. o.u.tor- • 
. Ag.~~· !lm t

1
824; ~otfreu logo .. e.m 1834, a ~efo~:ma do, Acto 

WA~~ClOUDi ,. 
· · A· MI!· Estados ~nidos, popque ·das quinze emendas 
l)ecobidas. pela €onslittloiçãci Federal• durante o seu pri- · 

· ,melro, seculo, as dez. primeiras foram propostas' pelo 
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Congresso, qunndo ella conlura apenas clous unno~ de 
oxietenjlia ás legislaluras ·do~ Estudos, Ctljo consenti
mento receberam nos dous annos immediatos. 

' ' ··, . 
' . . . 

·~~~· '"!!' .,,,. !•·• ••.• ··~· •••• •• .. ~~ •• 

"!~·· , ••• •c;.••• •• ,. t•.•• ·~·· •••.•. !' •••• 

O meio mais pratico de obviar temores será não 
commettcr a reforma da nossa Lei Ovganica senão. me
diante. prévio ncc/Jrda entl'c os elanümtos politicas da 
maioria que, tw Conyresso ou ·na· opinião, se delibere 
nrqanizar a tentativa revisionista". (E:i:cursád eleito
ral ·aos Estados de Minas e Bahia.. Manifestos d Nação 

··.'. ·, - 191())' • 

Que aconselha ahi o· notavel brnsileiro para divergir. da 
oJ.lientação adoptada afim de - obter a revisão - por elle 
prégada? · ' 

Porventura nilo seriam do seu conhecimento os termos 
dessa lei quo constantemente defendeu e que tão sabiamente 
commentou, para merecer o justo titulo de nosso maior con-
stitucionalistru ?. . . 

Por ser .disparate de lal suppol-o ignorrunte, dessa · con- · 
alusão decorre inevílavelmente a legitimidade da pratica pre- . 
conizada. . 

Conseguiplemcnte, Sr. Presidente, o primeiro··molivo da 
impugnação assenta em alicerees de arein.. · 

,, 

O· seu va·lor se afere pelo da sua resistencia. . . . 
I· 

n 

De igu!ll conslstencia é o fundamento da outra preten
dida inconstitucionulidade determinada ·pelos effeitos e con
sequencias do estado de sitio. 

· · Si a sua qecretação suspendeu, necessariamente, as gw
rantias dos direitos politicas, e a opinião publica não poude, em consequencia, se manifestar com liberdade, não teria sjdo, 
porlant.O, legitimo, ao que dizem, impôr á collectiyidfl.de a'!l 
modificações da nossa lei fundamental. · 
• Semelbanto motivo nem mcsino reveste a apparencia de 
argumento juridlco; porque em o nosso reg!mcn politico e 
no systema legal por elle autorizado, !11 vontade popular não 
intervem, unicamente por si, nem collahora directamente na. 
feitura ou modificação de qualquer lei, si tão sómente o pó::le 
fazer por intermedio dos scns mandatarias. 

Basta . ler, comQ _pxempl~, à proprio preambulo dirigidn 
pela' Me~il do Cot1gre~~o c hdo .no a:cto. da promulg\icão da 
nos&a . Le1 Suprem~. l'laboraà!l, ducu~lda e votada com inter
venção directa do povo, cu3as manítestaçéíes, para. aasseuu
raz~.as, tombem não aozavam, enttfo, de qualquer aarantia . 

. "Nós. os t•ept•esentaf!te~ do. po)>o brQ..!ileiro, reuni
dos em Congreeso Ccnst1tumte para organizar um re
gímen livre e ·demoeratico, ltecretamos e promulgamos 
a seguinte constituição .• . . 

· Ainda, em nenlmm dos seus preceito" SI\ consagrou a 
iniciativa plebisaitnrla, r•em no povo ou ao seu corpo eleitoral 
~e permitia sequer a ratifioação da sua rev!sllo. 

'· 

'.: 

' . 



.·· ·" · · · •··.·,:· •· •·.·:::.· : •::1,' ·':'/:;.:·'·' ·.·,::·~· ·'~::,: ·;,·· .l•·:'·~··:~;··:,·:f!··::·:· :•·•· ·:::::: 'f~?'~n;:~.·:;::i·•:'''•··.e::;yí'iç:s:tlt::;<:;:li::c:~; ~- i'i ~;· 

372 ANNAES DO SENADO 

Não ha, pois, como pretender a consulta directa e imme
diata á opinião pessoal de cada cidadão, ou a indispensabili
dade dos pareceres individuaes, desde que, sem off'ensa á so
berania popular, consoante ao systAma estabelecido, ella, neste 
caso, sómente p_odia se manifestar, utilmente, ·por. via de re
presentacão. 

·Si assim é, quando u;esmo a suspensfw das garantias dos 
direitos constitucionae& fosse ao çxtremo de imnedir a qual
quer cidad.ão o. liber•d:ide do seu entendimento sobre' o que se 
discutia e pretendia, u que, aliás, não se verificou, do que dá 
testemunho, pelo meros, .n franca e ininterrupta critica da im
prensa que !ie oppoz ao projecto ·e aindll combate o seu de
creto, essa prohibição niio alcancaria, como não attingiu, os 
delegados do povo, cujas garantias sempre permaneceram in
tegras e respeitadas em homenagem á immunidade parla· 
mentar. . 

Por .conseguinte, si as suas opiniões e votos reflectem, 
presumidamente, as dog que os elegeram; si elles tiveram am
pla liberdado de dizer o que pensavam, e de acceitar ou re
cusar o que foi su.jeito ás suas deliberaçõeshmanda a logica se 

. conclua que n opmi!io publica, na peior .ypothese, tambem 
não ficou privada do direito de, por seu intermedio, criticar, 
consentir ou Impedir ~ reforma pretendida. . · 

Mas, na hypothese, nem valeria ao povo Jlensar diver
samente dos seus Deputados, visto como não sendo imperativa 
a natureza dos respeotJvos mandatos, podia!ll elles validamente, 
sem perda dos poderes outorgados, resolver como entendessem 
e qu1zessem. 

Admittindo, para argumentar, que as suas deliberacões 
tenham contrariado o peneo.mento dos seus eleitores~ esse facto 
sómente poderá sar a)Jreciado nas relaçõe3 particulares entre 
mandantes e mandatarias, mas nunca invocado para legitimar 
a oreaçiío de uma nulhdo.de que não oocorreu. · 

Demais, como disse c convém re~,tetír, o art. 90 da Constl.;. 
tuic;ão não faz depe:~der a revisão constitucional da prévia 
consulta ao povo ou uo corpo eleitoral da Nação mas antes a 
subordina, ircperativamen!e, á iniciativa unica dos que a re-
presentam, . , · . • 

Como, pois, justificar sua · invalidade pela falta de uma 
liberdade que não foi e nem podia ser moleatada; por omis
sões que não foram, nem poderiam ter sido, praticadas! 

III 
Chego, finalmente, á ultima e principal das fundamen:: 

tacões apresentadas para que se não cumpra, e assim se an
nulle, o questionado acto do Poder. Legislativo - a irregu
laridade na votação da reforma. 

Sou dos que acceitam a lioão repetida deste Tribunal 
· para entender que a arguicão de nullidade por vícios na dis
cussão e votacão dos decretos legislativos é mataria estranha 
á competencio. do Poder Judiciaria, não devendo este recusar 
forca obrigatorio. a resoluções que, votadas pelo Legislativo, 
i'oram dcvidumente promu!ga:das e publicadas como leis. 

·Essa interfcrcncia directa da magistratura nas funcoões 
prival.ivas do Congresso, não se encontro. sanccionada, expli
cito. ou implicitamente, pela propria Constituioão, ora re-
:vista, · · • 

' •; ,. 
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· · Não se supponha, entretanto, que me valho desta preli-
minar para fugir á discussão. Não. 

Para levai-a aos extremos, em beneficio da verdade ju
ridica, vou admittir, na especie, a possibilidade de tal e:rame 
para. verificar si a adopção dos novos mandamentOB consti
tu«?ionacs· satisfez as condiçQ.es impostas pelo seu velho pre
ceito regulador .. 

Assim entendendo, não tenho razões para considerar des
acertada a solução af!imativa que adoptei ao apreciar tal 
questão. 

E' certo que alguns, do estudo comparativo do citado 
o.rt. 90 da Constituição com o enunciado das disposições coo
Lidas nos de n. 33, § 2•, n. 37, § a•, n. 39 e § 1o, f•em re
sultar a necessidade da maioria de dous terços da totalidade 
dos membros de cada uma das Gamaras, e não unicamente 
os presentes, ou seja do quorum necessario ás suas delibera
ções, para que se considere acceita c approvada a proposta 
da reforma. 

Mas, esse parecer eu não adopto em face dos termos cla
ros e terminantes de um dispositivo que, por isso mesmo, não 
autoriza a transposição dos seus limites para fóra delles e 
por motivos que nã.o constam sequer da sua historia, 'se 
possa buscar interpretacã.o diversa da que decorre do que 
nelle se contém e declara. 

i. 

Assim foi o mesmo redigido: 

"Considerar-sc-ha proposta · a reforma quando, 
sendo apresentada por uma quarta parte,. pelo menos, 
dos membros de qualquer das Camaras do Congresso 
Nacional, for acceita em tres discussões, por doua ter
ços dos. votos numa e noutra Gamara, etc ... " 

Essa proposta dar-se-ha por approvada, se no anno se
guinte o for mediante tres discussões, por maioria de doua 
terços dos t•otos nas. duas Camaras do Congresso. 

SI, portanto, o preceito invocado, consagrando porcenta
gens differentes com a determinaclio do modo de as calcular, 
exige, em um caso, a quarta partCI da totalidade por isso que 
s~ refere aos membros de qualquer das Camaras, isto, aos que 
as compõem, ou sejam todos elles, para conferencia do numero 
àos .apresentantes da proposta, e, em outro, simplesmente allu
de, em momento diverso, não aoa seua votos,· mas a votoa, 6 
bem de vêr que o computo destes nllo está subordinado liouella 
regra, si por - voto - se entende o acto que só em assembléa 
póde ser praticado pelos presentes a ella. 

E como as determinaclles da Camara dos Deputados ou do 
Senado sómente podem ser ordenadas por maioria de votos, 
achando-se presentes em cada uma daquellas casas a maioria 
absoluta dos seus mebbros (Const., art. fS), dabl se Infere, 
sem sombra de duvida, a meu vêr, que os referidos dous terços, 
por se referirem genericamente a votos apuravels, devem ser 
c1Jl quorum fixado para aquellas ditas· deliberações. 
· Esta opinião, já melhormente sustentada em uma das 
Casas do nosso Parlamento, tem ainda para apoiat:..a a llci!o 
de WILLOUOHBY - (The constitucional law o( ths United 
States, I, pag. 320), tnmbem invocada por C. MAXIMILrANO, 
quando a professa (Comment á Const., png. SOS). 
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Do inesmo sentir 6 o pmcer de ÁtÍRELINi>;Í;&AL· que tiO 
brilhantemente se inscreveu entre os comrilentadores dos 
nôsscis lnst~Lt.itos políticos. · . . . . 

Viile a peíi:i tri!Hsérevril-ô: 
' ' . ' . . 

. . . "Chama-se ql!vrum .. o. numero dc.}êpréseii.i!lntes 
· . 11essnrio ao funt.lciOnairiento de uma Callinrà Legisla-

tiva. · · · · · 
No nrt. 18, a Cou~tituicão estabeleceu a regrit ge:. 

rtil de !Jm. d1tjilô qúo1;it7n para)ls. ydta.ctl~$:. á jJr~sença 
iia ma1dha absolu Ln. dos . miJtnbrtis de i:ildd uma das 
Catnarits e o assentiménto d:i niiiidt·iá allsolutrl de~tes .. 
. ·. Nas votacões .. a .111rtidrla ábsdltitti dôs jjresíintliS ~· 

. ~ontlid!l dentro dd . maioria absolüti:l' dtis inetril:Jhis tlâ 
.. : ' cttmnrtt. ' . 

Mas, a proprla Consutu icnb prcscreviH.t âxilcp~llés 
á regra d.o art. 18. . •· · 

· · Estas excepcões silo ns que se liôtttaém nd~ árti
gos · 231 .§ 2, sempre que :o Senadl1 ftllfócloiinr ·como 
Tribmial de ;Tustica: 37, § 3": diseusslid rio Senado e·iin 
O!tmlira .do véto presic!.eneinl ,.rlos projectos i:lli lei: 89, 
§ f•, ·· pro.iect.as rle uma· Carn!ti'lt erne!Jdadeii! há outl'l1; 
art. 90, ~ § f • e 2• - revisão édnstitucivlll1l; · 

Em todos estes casos, a deliberação depende do 
voto DE DOUS TERÇOS DOS PAnL.U•tliiNTARES PRIII!IINTRS, 
(Theoria e pratica de Constituição li'eder!tl Brasileira, 

J{lf I, png; 252. ) " 

_ be diátcii 'comprél~en~fio pnra mim ser4. r:u111quer outro 
entendimento; Úll face i.to te:xto ·apreciado, de vez: qtie não 
poderia. sl!m grnve offehsa; .Imputar aos Ieglslaoores. consti
tuintes o desconbecimenLú da importanoia de um assumpto 
que ~lles_ proprios .previram e regular~m.. · . . .·· ' 
. , .Asalm Í!endo; si elles nt11 quizet•am prascrovct· igualmenf.o; · 

mas o fizeram rliversamcr.lo; nl\b ·sei como; com. fundamento 
e~ ... manifesto illogismo,. se possa Interpretar ·o que nAo é 
ob.scur.o ·nem duvidoso pnril ,justamente oecidir contra n cla
reza d11 regra constltuclo.naL , ,' . ·, · , . . ... · . ,.. .. .. 
, , ·' Is,lo .po~to; Sr; J>i'esJdente, . sem pretender. convencer,; .a 

ninguem, .maa pur .. estar slnc(3ramente oonven.cido ~a .inoo,l,ljdade 
dessa~· arguições .feitas contra .o processo da reV.I$i1D•.con~Utu-i 
c.lontil e; o acto. da sua decretacüo;. e ,não julgando.:nece~sar.io. 
dlzor,)nals _,para. ,justificar o meu .pensar a .tal respeito, aqui: 
termino. pnrq v~ lar. pela .sun validade; , '· .... <.:•;''. 

E, por ass1m entender; tnmbem não conheCiJ do pecltdo. 

I'Hto rlti ,~~·. ·iliiiii.W'.i Tlrdt()r rle Sb,izà :· ,, ' ' ·, ,., 

· ~Anl.~~ Hé enurl~iaríil6s o iiossb sáiitfr sóbrli ii tndtei'lli ~de' 
se, I)!! I~ d~!hilléntjci,; it~.i:~tie-.tJÓ.s cibttyeiil~nte rildut.,lr ,1\,su,Íll v,erd~~ ·. 
dlilrn C'i'lhtllciio ~e ~~mlbaufb o .l)llJl~dimentô qtie se ni:l5 argue 
para ~p,nl1c~ct e.~~q!ii\r.,da ~~pêcle,: . , .. , ,., . . ..... . 
... Etnhorn 11ií,o ~ttsrt,tnll:~ .. ~m Jbr!iln ldpn~l\. A .~elll tf~nsp\1,:

r~.~ltmlbnlc lHorla.: jJâra u~~t'ltip~ de, ~lila mc:iité$~.~ti. ~e~hjllli~; . 
a ·.~~~hpç~ti; ~~: ml•lhqr n;, ln~ltiunç~o •. me~ecé ,$.er r~rulndn .P~~·~ . 
qtT~ tl~h t ~Tihn nt:olhHJn eHtre tis qull 11no ver~nm n~ letras JU .. 
ridicus. 
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·. Pretendc~M · gue; tendo tomado parte; oomo membro, que 
fomos, do Pod~r .Legislativo, na diliousslo e vot~~o da 'llalsi
nada reforma,. fallece-nos tsem;lio para. :al,lplloal-a como mern:. 
bro, que somos, do Poder Judioiarlo. . . · 

. Em termos singelns ...;... a sensactooal deseoberta visa oreiLr 
para a investidura de membro deste Tribunal um lnterdloto 
e uma incapacldide de qúl! hão éogitou a Couqtili.Jiç!tn"'"" a im
possibillddae da nômeac!o para eUe de quem se.!à. no momênto 
desta ou haja sido em C(Ualquer outra phase, membrt) de um 
dos ramos do Poder LegJslatlw. . · .'-. ·. · :/. · 

O ter intervindo com a eollabor&l;llltr aot•va (lP- pro,ieut.os. 
emendas ou discursos na feitura de leis, ou com a partibipaçilo 
symbolicil ou monosyllabica de um voto para a. sua adopção, 
crêa para o legislador u fmpedlmolitn de .applical"-n~ ou infl!r
pretal-as como jub:, -" tal é: em syntbese, a estranha signifi ... 
cacão desse !nterdicto. · ·· · · · 
. Como é o Congresso Nacional o elaborador dó :ôlreltó 
Cbhstlttitlibilal, Civil, CtH'hriierclal, Penal, Fiscal, In'ternacional, 
Publico e Privado, segue-se com a applicação da ,logitla dos 
autores da invençl\o, ·gue nllo podem exercer jtidica~ur.a, singu
lar. ou .. oollectiva, fed~ral, ou listadu~l, i!llltiWida . pela. lei oú 
eleJta pelas partes ~ os que, membros da legl8latura, t~bham 
participado. prilriaria ô~ secundai'iafnente, tlirecla r,u iudli'c:.. 
ctamelít~. dessa elaboraçlio legl~lativ~ .. , · . . · . . . . . . . 
. . A simples enunolaçlio desse conceito lhe. tienunclli li ab:. 
ccntua o absurdo. · · · . . 

Em trinta e seis annós de exlstenela destê Tribúriàl ntto 
occorreu á. inventiva ,fecunda .e omniPJ.O~,a da nh!~ati!l. tbrén~e. 
n Iembrarça de argu1r a Amaro}:lavalcant!l• .. .J.ol1o. Barbalho, 
J'o·sé Hygmo, Ampn!lllphio da Carvalho,. Ep1taqlo Pessfln, Ame"
rico Lbbo, João Pedro Belfort VIeira. Ai1tiré Cavalctihte~ Gui
mar!es Nátlil, fuellibrós nótliveis tia Oorlstitu ihte Raptibliciina, 
c.i:ipa~óràdores efficie~tes é n~p shriples. sign~tâ~l.ós i:là Ciihst~.:. 
tUJ!]Iltl de . 24 1~ f~y-erelro, suspJliQiiiU>âra al,il:lhcgl~ll e ~~~ar~ 
prétal:..a rios m•lharlís d!! casos em tlue foram clialriatlo:-J; tolho 
êmhHintes jlÍizeiJ destà suprema iriSEanéla, a rêslliVer tli>sldhls 
e conflictos que se fundavam em preceitos. ~orlst!tucitinliê~ ou 
etii que estes eram inoldeiitemente invocadôs; · 

. Nein a estes, néín a Léone ,Rai:i)oà,,Alberto Turres, Sebas
.ti~ri !le.f.ac.ierdà1. Ooelho _qamp()s •. A.lfredo. Pi~to~. J'uílo, Lu~:z Al
ves; e Herculan.o de, Fr~.1tas; membr.o~,_ tamb.em, .notaveJsl de 
var1as legislaturas ordinarias, collaboradore~. aotrvos e efflca~ 
z.es de i~num!!r~S lf!iS, __ a!guma.s da~ ,qU!l~S r,epebl!ram.:os seus 
nomes, se .arguiU"· em- qualquer .tempo •mpeom)ento ,para ap~ 
p!~Odr bu. i~terl>f.etar1 ,comó .eminentes juizes. destà Tribunal. 
a sua ob~a i:le legJslaaores. . , .. 1 . ; • .· .. ·:.. • .. 1 .... 

E' fr•ücto I cgislnf.ivo dn Coüsf.imml~. r. . das legJslalurns 
que se .lhe subsoguli':nil Indo o corpo díis nossas lêis Vi· 
gi3•1tes • . . I . . . . . 

. Raras a~ ljiib ilrtíJ snu pr·o:ltit: ó do le::;-islnclór républi-
cano . . . . . . , . • . 
, , E!h' todri~ .el!ris !fin·nin .aqu~tiàs egregios. iii~mbr9ii. rlesl.o 
trJbmütl. murtos de! os. arrebatados pela yorn msaoJavel da 
.mort.e, Dlil~. omnip~ese,ni~s. em nossa. àdmir&QÜO ,e a!gúris (jUO 
nindn lrtinrnm o J!lnmmam a noRsn oompnnh1n, nulore~ e. ap
b!icudcii:cti sem qilb Liyessé slii>iddo a duvida. mais trihi.Jo ou 
remcil.n di\ compossibilidade dns duns situações. 

'· '· 
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Sem compararmo-nos a esses fulgidos ornamentos deste 
tribunal, no saber e nos serviços, que nos fal!ecem, estamos 
comtudo na mesma situação que se lhes deparou aos que se 
foram, e qu.e, cada dia, se apresenta aos que ficaram. 

A suspeição urdida para afastar do debate que so ini
cia o mais obscuro e imperito dos membros deste tribunal, 
é uma fantasia. . 

As duas instancias - a legislativa e a judiciaria - não 
estão collocadas em relação de subordiinaçãço hierarchica -
uma em face da outra. , · . 

Não são gráos de jurisdicção homogenea em que a 
actuação do juiz em um delles o impossibilite de intervir 
no outro. 

Nem legal, nem moralmente, sentimo-nos, pois, imp~
di<los de exercer a funeção de julgador com a mesma isen
çlio, consciencia e patriotismo com que os eminentes minis
tros que nos precederam a teem exercido em idenf.icas cir
custancias. 

Desfeita a fabula dtl suspeição, entremos na materia quo 
se discute. 

As arguições de . nuUidades feitas á recente :·e forma da 
.Con~tituição Federal são de. duas especias. . 

Umas se endereçam· á sua elaboração legislativa· e á sua 
publicação e revestem o aspecto formal; outras visam a sua 
o~•POl'Lunida;de, conveniencia, utilidade e acerto e dizem res
peito á sua substancia. ou no . seu merito. 

As primeiras visam a inconstitucionalidade extrinser.a 
da revisão, as segundas te em por escopo ~ sua i r.constitu-
'cionulidade intrinseca.. · · 

Tanto umas, porém, como outras, teem um objectivo 
commum e notorio - a invalidade da obra reformadora~ 

Antes de detalharmos essas coimas e de lhes apurar
mos a procedencia ou a gratuidade, convém balizar o terreno 
da competencia do Poder Judiciario1 .. ou, .. melhor, deste tri
'bunal para a tarefa de conhecer e aecidir de. taes arguições 
quando como, na especie, · ellas teem por objecto. infirmar 
actos do Poder Legislativo e, o que é mais, deste proprio 
poder em funcção. constituinte. 

No estado actual do nosso direito não é mais possivel 
negar ao Supremo · Tribunal Federal essa funcção excelsa de 
verificar· a constitucionalidade das leis, . expressa em nossa 
Constituição Federal e deduzida da constituição americana 
pola memoravel exegése de Marshall no famoso cas.o Mar-
bury ver.ms Madlson. . 

Ericarando-a; ou nlio, com o caracter · de collaboracífo 
legislativa, adoptando-a, ou nlio, com a lata significação de 
véto judicial, com que a conceituam alguns dos mais radicaes 
constitucionalistas americanos, é f6ra de duvida que aquella 
funccão é irrecusavel ao Poder Judiciario. 

Elia decorre da autoridade que este tem de interpretar 
·as leis porque, como elucida. Story, "esse poder envolve ne
cessariamente ·a funcção de verificar se e lias se conformam 
á Constituição, declarando-as vãs e insubslstentes se a of
fendem. Sendo a Constituição a suprema lei do paiz, em 
qualquer conflicto entre ella e as leis, se.iam estas do Con
gresso ou das legislnturas .estadoaes. é dever do judir.iario' 
adherlr ao preceito cuja ohrisacão for predominante. Esta 
consequenoia resulta da propria theorin da constituição dos 
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governos republicanos porque do outra sorte os actos do Po
der Legislativo e do Executivo seriam de feito supremos 
o incontrastnveis, não obstante as clausulas limitativas ou 
prohibil.ivns que a Constituição encerrasse, podend;o-se ten
tar as usm'par;ões de caracter mais suspeito c temeroso sem 
nenhum remedia accessivel aos cidadãos." (Commen., vol. 2" 
- § 1.576, pag. 393; apud. Ruy Barbosa, Actos incoJ~"titu-
cionaes) . . . · . 

Não aproveita repeLir aqui à vasta e erudita documenta
ção com que nessa monographia admiravel e no seu monu• 
mental trabalho pelo Direito do Amazonas ao Acre Septen
trional. o maior dos nossos constitucionalistas - Ruy Barbo
sa - definiu, precisou, legitimou, justificou e enalteceu es3a 
prerogativa judicial que a jurisprudencia constitucional ame
ricana tanto tem dilatado •. 

Entre nós este Tribunal a tem exercitado com sabedoria 
e prudencia, vezes innumertweis, sem transpor os limites que 
lindam a sua competencia e impedem que elle se transforme 
de cvoz viva da Constituicão em titular irresponsavel de uma 
dictadura judiciaria. 

Ao exercício dessa formidavel magistratura que levou 
Diccy a chamai-a nos Estados Unidos a soberana da Constl• 
tuição - is tke master of the Constitution - estão natu
ralmente estabelecidos freios e limitacões indispensaveis. 

Entre estes sobreleva o das questões politicas de sua 
natureza que a propria COrte Suprema dos Estados Unidos, 
em uma auto-limitação conscienciosa e justa, sempre excluiu 
de sua competencia e intervencão. como se vê na torrente de 
julgados que Ruy Barbosa extra'hiu da American ·Politica! 
Bistory, de Johnston e enumerou no citado Direito do Amazo
nas. {pag 1;5,2 - nota n. 2) • 

No meio dessas luminosas decisões destaca-se o celebre 
caso Marbu7'fl cversus:. Madison, onde Marshall accentuou: 

«Questiona ln their nature politicai can never be 
made in fJhe court., 

Nas arguições feitas á recente reforma constitucional ~ 
irrecusavel que as primeiras - as que entendem com a sua 
elaboração legislativa, e com a sua publicaciío, cabem na or-
bita de competencia deste Tribunal. · 

E' a inconstitucionalidá'de formal, consistente em 
violação de tramites processuaes que a Constituição editou; 
· indeclinaveis e impreteriveis sobretudo em se tratando da 
factura de leis constitucionaes. 

Não ha legislacão que prohiba esse exame da elnboracãci 
da lei para verificar se ella obedeceu ao rito constitucional, 
que é condição existencial de sua validade. 

Em se tratando de· leis constitucionaes e de paizes de 
constituição rigida como o nosso, onde o processo de revisão 
é disciplinado por preceitos os mais rigorosos, mais se accen· 
tua a necessidade de armar o Poder Judiciaria de autoridads 
para apurar se na iniciativa, discussão, votaciío e publicaciio 
foram satisfeitas as exigencias da lei que só. mercê de obser
vnncia destas. perm1tte a revisão ou modificncão do regímen 
constitucional vigorante. 

i 
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. Parece difficll nlio se enxergar a competencia clarA, t>Bo. 
telite c lndubitavel deste Tribunal para conhecer e julgar dos 
vicios formaes de qUe se pretende estar eivada a r.eforma, 

ldentica, porém, nno é a so!U~tló quanto ás nr!!'llll)15es qu~ 
estygnüttizam a obra revisionista como intempestiva; tnutll. 
incoliveniente, anti-liberal; incada de erros technicos, · de ro' 
trocessos' e de ou trós srinões. que. se tliz, a a relam: 

Estes vícios, quando reaes. escapariam a censura do Po
dei' ~\itliclário j:iôrque coi:J.sistiú:ri efu netos que envolvem a:
vêd~fô.po!ftico. praticadbs aó nilto do Poder Legislatt<vo. em 
un1a .. palavrâ; efu alltos discricionários. · · • · · · 

Ruy BarbOsa, no $Ím mara\'ilhosti trabalho jli oitado. acet" 
l.ahdo . n thesi! de qtie eséapti.m á comptit,tmcla do Judiciaria, 
os Mtos ou questl5es meramente politicas, assim resolve a 
difficil. definição destas: · 
· . ·. cMá9, como recóil:hecér este' @'étltlro especial dé ques-
i.rses? · · . ·· . 
Qtiii~S Íls qlfestõés meraliti!ltte, ulifcâmente, e3:élUs(Vamlmti! 
j.HiliUcas' ' . ' . . . · .. _r ·! .. >W:li'l::i~l~ 

Obvio é que as relativas ao exercício de poderes 'mera, 
iúlica e ijj:cllúivâmente póliUéos; 

. Ql.iaes slio;' jjbt!ént; os p'ót!P.re~ P.:iél!t~iva 1> m~'ramt>ntt po:. 
litlcos? Evidentemente os cjue não ·são limitado~ por dirllltos 
correlíitlvds .. nâs pessoas, individuaes ou ctoilli'ctivM; sobre 
qüe. tdes poderes se exeroom. Quando a funcdo. de um I:IOder, 
governativo oti legislativo; tião corresponde: fronteiramente. 
um dtretto constitucional da entidade, .n~t.ural ou, moral; que 
a acolia desse poder· interessa e poderá ferir,. nm I a!. ptlder está 
coriflitdo. pela sua natureza .. !lo arbitrio da, autbr)dade, .em 
quem reside. E' um poder discrir..ionario,, e: .. f:lorr.,o .r.oder dJs
cricionario. seria palpavel conl.rndi.cãn no~. termos que soffresse 
restriccão pela interferencln coh ibitiva dA outro . 

. . De sorte ,que. a,nooão abstrn.cta .de.Pod.~.r, merame,TLI;~. 1JOli
tico. sa .. d.efme praticamente peln nocão .~oncret:l dos poderes 
discricionarios." ~ · 
, Invocando .autoridades. ,comprobativa5 .d~::.s<;~1 . p~oposicílo, o 

genial constitucjonalista, citA. HITCHOoR; .!09R~I.J,ti!t.H\P. .. -. His
f.()ry of the TJnited States - nng . .SO): THAnR !Harvard - . 
L,!lW Reo. voL.70, .Pag; t34): MA.RBHALT, .(Marhul'y _l;crs!t.S Ma
dJson):, HAMf>'I'OJI!. CARBON :- Suprem •. Côurt . .;..._ vul... 2•. ,pa
gina 624),;, CARr,mll (La Reptibliquo Arhericaltie .;....:, vcil; 4•. pa~ 
gina 124); WoooRow Wtt,soN (Congressitlnill ~~vcrnemlint; 
1JRS •. 3~)i'" , .. ,,'. . . , 
. ·: ... ~a .l~ltô tmiYbcà. uni,forme ( ,inydr)iiVêi, di' tiid()~. esses 
~~stres, de ,Direito Constlt.\icl.o:ryaL. no., câso. d,e .!lr.

1
ttls P9r.aihe,rtte 

lJOiiticos a do exerci cio de uma aceito nl~ramen .c. dt~cricloiia~ 
Tia ((n the case O( p11.relu politiéal cicts llnd 'of l~e ilrteriii.~e ilf 
1ite{re ./Uscretibri) ninthi cjue se âbhe vldldtlà n Ci:mslituicllo por 
cd ros poi:leres, ti Judlciiü% nllo -póde remediar. ·. · · , · 

A escolha de tnomehto inopi:Jortuno para ~. ii~r:retaçíio dn 
reforma constituclonnl, n ·Sún discussão ~ vot.ar;.!'ío em estado 
de sitio. R· cnllabornçlio, tolerada ou desejada pP!G Congresso 
do Chefo da Nacão nos 't.rnbalhos da r8Visão e n arolhida de 
inspir.acões .deste nn. tarefa .le~islnHvn, ns modtfi~acões no ar
tigo a•, dn: ConsiJtliiçlio de.24 de fevereiro para definir os prin
cipias consfltucionane; .aclarar on nmplinr os c:J~n· de inter
vencflo. fn,rlf.lral. as nlt.eracões snbre a elnhorncilo rio~ orçamen
tos, a fnctlidndc nhsnhtla dnrln no r.ongresso n:ll':t lr:rr.lsl:tr sobre 
commercio interior e exterior, podendo autorizt.r limitacões 
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exigidas pelo bem publico, a mstituicão do véio parcial, a ve
dação de. recurso para a .iusUca federal ou local c.eoutra a in:.. 
t~rven~ão !lOS Estados, a .declal,'!lCão do estado dr. sil.ieo, a. ve
rJfJcacao de poderes; · reconhecm;1ento, posse, ir!!: limiâade e 
per~a de .miuiçla~p~ dos membros do .Podê r: ~egislnliw: OIJ Exe
cut)vo, a .Pr:o!:llbicao,A.urante o estudo. de Sitio, dr! c<mcessão .de 
h!Jb.eas-cor.pus Jlm, ca~os Ae prisão ,decretada .. em virtude da
q~elle,, a. f11cul,i:là~e concedida ao P,o~er Ex:eouLivrí do expulsar 
do. ,terrlf.orlo naciOnal os estràngeiros perigosos á (Ordem pu.:. 
bllciidü nocivos ads interesses da Republica,.QiJrJ são; ein syn
these1 os estigmas com . qu~ a, reforma , tem ~.:!o álvejada, 
const1tuem, todos elles, actos caraderistlcos do -ooder politico 
dlscricionàrio do .Cdrigresso. · · . 

·,. · .A!gutis ,ctelles estão énumcrados ri à ra~uistüià e:'\presslva, 
embôi'a · lrlcolnpleta; de RUY BARBOS.1, no D1relto ílo Amazonàs 
(pag. :163) e no parecercom que illuslrou o caso •.ulitlilo desse 
Eslado resultante de uma deliberação do Congre~~J. ü:i.lúridica 
e attentatorla da Constituição .estaduàl, tnas. ln:wcer.llvel de 
reç(!rso ~o .Poder .Tudlclario pela SUil naturet:t pohf.lco~dis
crJcJonaria. 

Em caso similar ao que se controverte - o r!e uso pelo 
Congresso· de, attr1buicões. contidas na Ccnstlt.u i cão Federal e 
oomprehendidas na sobredita cnsulstioa, o mest•·e (1;.g mestzoes, 
assim se exprimiu : 
esta glorificação, 

''Todas ellas tem por dbjeêto a apreciar.C.áde. con
veniencit:is, transl!or!lls oú permliÍIP.ntes. :il:t-' sernpre de 
natureza geral. São ,considerações de. intere.~s,J ccúnmum, 
dil iítili~ild~ pubJiC!l, de necesSi~ade OU ,V'Jt:tÜilyem na-; 
cidnál; requerendo uma ali I orltlade . ma1:; 0..1 menos .. ar;. 
bltrarla, subbrdinàtln a competenêiu ele> t!ur a exer~ 
oerii dbs freios d!l opinião pôpular; e da m~Jral social. 

·mas ai.itondnia numa vtistli cirblta de at:,;iio. cl~nt.ro da 
qual a d1scricão · di:J legislador ii,do administrador se 
inov1l' livreméhte, Eis o terreno mP.ram~nl.l' rrlltlco; de
feso .como tal á ingei'onciil dos trlb1Jnae~: (Direito do 
Amazonas; pags. 164/f65;)". · · · 

· ,Assim; 'no conceit9 insuspeito do noss_o mais il~torb:a'dq 
e radica) dOS J)n~t!drtriOS d~ e:xpansíto J~dicflll. Dá' e::teg~sll e 
applicarJilo das, leis, as argmo6es ctmtra n refo~li no tocant.~ 
á substancia desta, são estranhas á competencia déste Tri-

bu,n~i. ainda o insigne mestre quern, tr:iodrtdo o oriterio dia~ 
crlriíinntivo · por Oil~e apurar rl~s actos tio Congressd; .todos 

. genericamente poiitiCos. os estr1ctnmr-nte f.aes pnra verlfiollr 
quaes oq que ~spacaiJ? á adcllo, da' .Justi~:<a s qunes os que não 
a podem. esqmvaln, figura as Hegulntes hypotheses:. 
· "A !lnha · l:lireêi.riz nria the, parece dirrúin . de tracar. De 

um: ·Indo ês,f1!1,n. d~ grandes podçríi.~, ao 1!Jstàdp. com as, süas attr~
J?thc.fl9s .~lltor\ll.'nn'dns .. ,cm tcx(.os rormnes, Dp oplro, os ~~
re!tbS' do lndlvldtto, com r.s sUás gnrnnt.las expressas em dis
posiqõe;; taxativas. Em meio ~ uma e ,autra plirt(1, a Consti
t.~ibfid, ,interrmitndn. j:ieln )i.Jsllcn, pa~ri: f.lvitur eis .direitos e os 
oodorns n~ coll!S6os passiveis. Quando, port.nnto, o Poder 
Execi.it.!vo nfib cabe. no. texto invocado, quando interesse fe
rido por esse pode,• se apoia ern · uin direito prescripto, a 

'' 
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opportunidadc da intervenção judiciaria é incontestável;, 
O a:ssumpto será então ju~icial .. QuandÇl n~o, será politico,; 
Versa a.qucstão sobre a cxJstencw constituciOnal de uma fa
culdade, administrativa, ou legislativa ? A soluç-ão, nessa 
hypoLhese, está indicada pela enumeração constitucional da's 
faculdades consignadas a cada ramo ·do Governo. A materia é 
,judicial. Versa ella sobre a extensão desse poder rela:tiva
menLo nos direitos individunes ? O confronto entre a clausula, 
que confere· o poder, e a clausula, que estabelece a· garantia, 
do,ter~ina1 por intuição, ou, interpr~tac_ã~, ~ pens!l'ment. o c~n
st.Jtumona : · o assumpto amd!L é JUdicJarJO. Versa, em(tm, 
sobr•e a maneira ·de c:xe1·citar esse poder, sua conveniencia, 
sua opportunidade ? neste cas'J a questão é ,Jolitica; porque 
seus elementos de aprecial}ão perteceiwem intrinsecamente a 
{uncção conferida, e a ingerencta de outro poder a annullaria 
intr·isecamente. " . 

(Actos inconstiLucionaes, pags. 126/:127.) 
STonY, cm seus já citados oommentarios fornece esse ar

gumento peremptorio, haurido vas decisões da Suprema Côrte, 
cm favor da these que sustentámos: 

"Quando a lei dá um poder discricionario a uma 
pessoa, afim de que o exerça a seu juizo sobre certos 
factos, é de regra que a lei o constitue o unico e ex
clusivo juiz de tnes factos." 

E' ainda um canon de direito publico que "as autoridades 
encarregadas pela Constituição de decreta'r uma medida são 
soberanas na sua npreciaç.ão". . , 

· Não valo indagar si o Congresso agiu impensada ou des-
. acertadamente por motivos ;reprova'dos ou incompatíveis com 

o espírito do codigo supremo por.que 1si a lei !não é no 
texto contraria ao estatuto basico, o .tribunal abstem-se de. a 
condemnar. (CAJ;\LOS MAxiMILIANo -. Hermeneutioa e Appli
cacão do Direito -· pagina 314; CooLEY- Constitucional Li
mitations.- pags. 257; WILLOUGHBY - On the Constitution 
- vol. 1•, pag. iS v. JAMES BnYOE, na sua consagrada obra 
American Commonwealth - versão franceza de D. Muller -
vol. :t•, pag. 535), sustenta· com exhaust.iva argumentacão· 
que o Congresso é soberano, sem limite a'lgum, na apreciacão 
da ,opprotunidade, conveniencia ou utilidade das medidas de 
car~c~er. politico, inaccessiveis ao exame e censura do Poder 
Judrcrario. 

Co~NTRYMAN, , ci~ado · por CARLos MAXIMILIAO - (Com
mentnriOS á ConstituJção, pag. 599) - que o considera por 
vezus inclinado a exagerar a autoridade dos tribunaes pro-
fessa: . .' ' 

"Enquadra-se uma controversia entre as attri_. 
buicões da. justica quando acarreta a urgenoia de da. 
terminar se os actos revistos, se conformam ou nãa 
com a lei basica. Torna-se judicia! uma questão PO· 
litica se envolve o exame do poder do Congresso ou 
do Executivo para :r.raticar o acto em debate dentro 
dos limites constitucJonaes," · 

"A respeito de questões politicas os tribunaes 
não podem fazer mais dó que acceitar e seguir as 
conclusões do departamento politico," (The Suprema 
Court of tbe United States, pag. 263) • 
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O saudoso e grande juiz que foi PEDRO LEBSA, já sus
ientava com apoio em THoMAZ CooLIIY: 

' 
"Não basta demonstrar que a lei incriminada é 

inJusta, oppressora cu fére direitos naturaes sociae~ 
ou politicas. E' in&ispensavel convencer de' que ~I) 
trata de uma lei contraria á Constitui~ão, que viola 
um preceito constitucional, devendo-se concluir a op~ 
posição entre a lei e o artigo constitucional de modo 
inequívoco dos termos da ConstitUIÇão. 

Nor are tlie courts at Iiberty to declare an ac~ 
void, because in the!r opinion it is opposed to a spl
rit supposed . to pervade the ·constitution but not ex
pressed in words. When Lhe fundamental law lias 
not limlted either in terms, or by necessacy implioa
tlon, the ,general powersconferred · upon legislatura~ 

· we cannot declare a limitation under the notion ot 
having discovered something in · the spirit ot . the 
constitution wich not even mentioDed 10 the 1na• 
trumeo." 

(Do Poder Judiei&rio - § 3t). 

F.1' a verdadeira doutrina sobre a especie expressa numa 
decihão deste Tribunal, quo FELISBBLLo FREIRE compendiou 
n<~ ~ua jurisprudencia constitucional e CARLOS M.urMILIANO 
repl'oduziu naquelles Commentarios, a qual se ajusta, como 
uma luva, ao caso concret11. · 
. 'Está firmado o principio que o Poder J udiciarlo te.n 
competencla para em especie conhecer constitucionalmente 
das leis, excepto das que r.e originam dR~ attribuiclles poli
ticas confiadas pela Constituição ao orgão da soberania na· 
ciOI:ai sendo entre outras, 11 este respeito, notavel· a l:enten
ca proferida pela COrte Euprema no !itiglo levantado po:.
um dos Estados do. Sul, que impugnou d«.> inconstitucionarl& 
as lei& de reconstrucclles, vetadas pelo Congresso, no periodo 
de f866 a :1867, em que o Chie( Ju1tice CHASI!l assim Me 
'e.illrjmfu: · 

i 
I 

"E' verdade que a int:3rvencão da COrte I! recl!a • 
mada porque se petende que as leis de que se cogita 
são inconstitücionaes, mas não podemos comprellen
der como esta ciroumstancia possa modificar o prln~ 
cipio geral que veda ao Poder Judiciaria intervir nus 
funcçõês politicas dos outros dous poderes. " 

"Não se podem oppOr 11 esta coutrimi, que, aliás, repou
sa. na independencia dos orgãos da sobt.rania nacional, o~ 
ab'u~os que porventura se dariam no exercício dos podere:> 
polilicos; porque como multo bem observa AUGUSTO OAR
LIER, o remedio para esse.> eventualidade~ está nns eleiclias 
do Gongreso, em que o povo terá occasi!io de demonstrar a 
s1: •· reprovncão, mas nunc~. o que seria um grande perigl, 
cm nntoriznr aos mngistrnàos, em assumpto que affecta di· 
rectamente á nacão, a sub~tituir 1Jelas sun~ impressões indi
viduacs o pensamento. que actuou no animo do legislador n<l' 
.elabqr?,ção !)a lei.. . · . .. . . . . ... _ 

•• 
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cSi o Podef ~ecuLivo, ultrnpass~ndo os limites da sua 
esphera, procedesse. de moao cqnl.rl\rio, a q~çi~ãl? que prq~e
rlsse tomana o aspecto aggress1vo de veto JUd1C1ar10 opposto 
á h11rmonia dos poderlls, Lãp il!C1ispensayel a ~narcha. regulat: 
dll& il1sljt~icões ctemocplUcas.~ . . . . , . . . . . " 
. (Accordam n. 226, de 2Q de j aneil•o de JQ~7 --... n. 38b, 
.Qo Commentat'ia .:1e Q,. MA~IJ41LIIt~O), . .. , . . · · •.. 

· Não vale 1 aegav que entre os viciQs impu~IIQQS, á. recent<l 
.reforma. e qúe, constituem acto·· politico· do Congresso, um 
existe que não pócje eseapar ao contrtlle deste 'J.'ribunal, o quo 
cQnsiste rw ~:~rgu111entp ~~~ que as alte!'acõe~ introduzidas no 
lll,'t, '·P,· qa. Consti~uição. de 24_ de fevereiro, Cílll~tltuem verda
!\eirQ .. exces~o . po~:que t~an~poem . l!o, ba~relra )rr!lmovivel qull 
está expr,~ssa no. § 4" do. art, 90.. , . , . . ·.. . , .· 
... , Verdadtlira que .fosse a argu1ção de ,ex;orMancia do le
gislador constitumte,de lO~ILe JO:.!l:i;. pela. :violação 'da intan
gibilidade da Jórma republic~~ona felle~aLi~a ,.o.u, .1:!11 .igualdaae 
.a a representação dos BsLado~ no S~padQ. fi . "ão valeria sem 
duvida a obra ultra vires. . . . · , .. 

Não aproveita apurar para o case se é justifiOAYEil deante 
dos principias da direito publico essa limitação á soberania, 
por sua natureza irrestricta-; do poder constituinte. 

O que importa substancialmente verificar é se foi trans
cenàida na ,;lmenda n, 1 essa ·antemural á 1'ac11ldade revisora 
do Congresso,··· '1 . · .. . . . . . 

. · Basta ler. de animo isento o texto .das modificações· opl.'
radas no ·citado artigo 6• por aquella emenda.- para concl\lir 
prima tacie pela improcedencia da coarotada. 

. Nem explicita, nem implicitamente ~~~ . ~:ogito11 ahi de 
abolir. a fórma republicana federativa. . , · . .. 
' O, que. JlStá. enunciado eom evidencia solar no novo. dis~ 
positivo constitucional é a definição ,em form!Jla clara, pre
vidente, precisa. e efficaz, como al·<i!;ava Rul' BARBOSA, dôs 

. casos em que a União deve desemperihàr sériamente a rormí
davel ·e importantíssima tarefa de intervir nos Ji;stadoa,. e . a 
enunciacllo não menos clara e precisa dos principias coristi;.. 
tucipnaes ·da .união, cuja inco~umidade é o Governo Federal 
obrigado a sobrelevar e assegu-rar. · ... 

Longe de comprometter, mutilar, r.ullificar ou abolir a -
f9rma republióana federativa, as novas .regras permittem a 
sua pratica, segqra sem o arbitr:.p ll os excessos que a impre--
cisão do texto substituído favoreciam.. . . · . 

De abolição da igualdade· .da representação dos Estados no 
Senado não ha que cogitar porque nem remota ou indirecta-. 
mente a ella. a iludem.· os censore& da reforma. . 

E', portanto, sem fundamento a allegação de ter o Co:l
sressÇJ exorbitado de sua capacidade ~evisionlsta, só· !imitada 
no inciso do § 4• do art. 90. · . 

Fossem susceptíveis • do • exame e decisão deste 'l'ribl.tnal 
as: arguieões ·contra a validade intrinseca · da reforma, que 
acima .synlhC'.ti~amo~, e facil seria assignalar a sua !mprooe
denoia .. · · · ·I 

A amplitude e a liberdade em que ~e travou,· na impren
sa, no parlamento, nos gremios jurirliMs, o debate sobre iJ 
probiQrn!l revisionisto, n legitimidoM !ln Cl?llnbóra9!o do Prl!
~ldente dn Republica, na reforma, que resulta d~ ~. t8, 
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. §. 9•, .da propria CQn&tiluícão, a nece~>sidl\de ínad1avel de cor
" l'isir laQunas e del'~itos revelad<~tl em runa pratic~ Qonstltu

Qional dtj mais de H4. annos, a convepiencia,ue l"ixar em pra
Qeltos de rela ti v a irnmutabili<lade aa salutares providencias 
dostinadás a· eliminar corruptelal! am ma teria de legislaoi\o 

·orçamentaria, valem pela melUOI' da~ l'efuta~ões daqueUíl8 
suppost(ls vícios. . · . . : 

Liquidação essa preliminar passemos a examinar a JD· 
constitucionalidade formal que se argue á revisão. 
. Comecemos pela allegaçã.o de que é nulla a z•eforma por 
não llavel' s1do onsel'vada a a.~igencza quo se pretende conL1da 
I;IOS U 1• e 2", do art •. 90,· da ConstitUICâO Jl'ederal de appro
VIICãQ da proposta revzso ra por dous terços do total de mem
brps do Poder J.,egislativo na~ duas camal'as em que este se 
h i parte. . ·. , . · 

Desde a discussão do projecto do regimento especial da 
Camara do$ Deputados para a discussão e votação da reforma 
constitucional quQ a objecoão . i'oi suscitada com o apoio na 
respeitava! opinião. de João. Barbalho. nos seus commentarios 
á Constituit,;ão. · ... 

· O .autorizado relalor da reforma naquella casa .do Con
gresso, o inesquecível professor de direito constitucional e 
,jurisconsulto que este 'fribunal. teve a· honra de contar em 
s11u gremio, HERaU~<\NO 11~ ll'!Uii1'AS, e o Dl'i~hante parlamenta~ 
8f. JoÃo M.\tiQ(\BEJRA, rev1~11ndo a essa obJ eccão, puzeram de 
manifesto que os <!isposHivos constitucionaes mvocados . em 
apoio della não abonavam a intelligencht ctue lhes davam os 
IrnpugnadO!'CS . dO fiegimento, 

A mataria teve amplo debate no qual aquelles doutos le
gistas deixaram e~trerne de duvidas que na segunda e ter
oeira pilas!) da revisão constitucional - a~ de sua aceltaoio 
e votação, o legislador constituinte se ccmtentára com a ap
provacao da proposta por dous terços dos votoa· nas duas ca
maras do Congresso. 
. Essa intcvpretagUo do te~to const.iLucional, que então se 
controverteu largamente, foi adoptada por quasi unanimidade 
de votos tanto na Gamara, como no Senado. 

Não . houve, pois, inadvertencia ou involuntarledade na 
adopção' desse processo, mas deliberação formal, reflectida e 
consciente dos autores da revisão. 

Resuscitadn n cluvida nà tribuna do Congresso e formu
lada· agora pernnto este Tribunal ·convem resolvei-a de :vez 
com o exame acuraclo c sereno da arguiciio em que ella se 
contem. · 

Nesse pensamento começaremos kmbrando ao Tribunal 
, a refutação quo-thc deu o Deputado Joil.o Margabeira, um 
dos nossos eouslilucionalislas· d~ mais not". . 

Como a esse iltustre piU'lamentar ~e nos afigura impossí
vel a subsistencia de duvida sobre a mat.eria quando se haja 
examinado attentamonte o art, ~01 que dividiu a reforma em 
tres pet•iodos distinctos e bem mtidamente caracterizado: o 
primeiro - o da proposta que deve partir, no caso de inicia
tiva do Congresso «de. uma quarta parte pelo menos dos mem
bros do qualquór das camaras; o segundo _; o da acceitaoão 
por dou.~ terços dos votos numa e noutra Camara; o terceiro 
- o da approvacuo tambem por dous terços dos votoa nas 
duas c amaras. . . . . .. 

·.···.· ..... <.".-



I . j / 

. 
•. i ANNAES DO SENADO 

Resu!La, no nosso entender, inilludivelmente dessas regras 
·que h a di_versidade nas exigenCJas para a apresentação da pro- u 
posta e para a sua adopção, tendo sido mais rigoroso o legis
lador constituinte para a primeira pllase em que eó se póde 
instaurai' o processo revisionista com uma quarta parte dos 
senadores ou 16 membros do Senado o dos deputados ou 53 
1ncmbros da Cumara, ao passo que no segundo a approvação 
não depende si não de dous terços dos voto~, o· que. vale dizer 
dos senadores ou deputados presentes ao acto do cscrutin,io. 

Em todas as leis, conslitucionaes ou ordinarias, em todos 
os regulamentos ou regimentos ;_ de corporações legislativas, 
de tribunaes administrativos ou judiciar10s, e· de assembléas 
ou associações de qUalquer natureza o voeabulo votos tem a 
significação invariavel de manifestação ou expressão da von
tade do titular da funccão collegial respectiva presente á de-
liberação. · · .. 

· Não se póde usar desse vocabulo em se tratando de as
sembléas legislativas em que a representação é essencialmen
te pessoal e não p6de ser exercido ·por procuração, sem desde 
logo designar-lhe aquelle significado. 

Dahi decorre como consectario logico e inevitavel que a 
lccução cdous terces de votos, é equivalente á esta outra 
cdous terços dos presentes,. 
. Para fixar ainda de maneira mais translucida essa exe
gése, o elemento historico ou ~elhor, · os antecedentes da 
disposição constitucional controvertida, que os juristas suis
ses e allemães chamam cmateriaes Legislativos,, fornecem 

· contribui,cão decisiva. 
O projecto de constituição formulado por Saldanha Mari

nho, Amarico Bra~iliense, Santos Werneck, Rangel Pestana e 
Magalhães Castro. publicado com o decreto n. 510, de 22 de 
junho de 1890 e republicano com o decreto n. 91-i, de 23 de 
outubro do mesmo anno, exigia em seu art. 117, um terço do 
numero de Deputados e Senadores para a approvação. 
. E' insophismavel que nas duas hypotheses figuradas era 

de dous tere os da totalidade que se tratava. · 
RUY BARBOSA,' reputando excessivo o rigor dessa e:dgen

cia, o mitigou - no art. 85, dQ projecto do governo provi
sorio, · estatuindo que: · 

'I 

' ' «i • - para a iniciati~a seria _sufficiente uma quar• 
ta par~e, em legar de um terço; ·2~ .. - para a acceitação 
bnstarlam dous terços dos votos envés de dous terços 
do numero de Deputados . e ·senadores; 3° - para a 
app1•ovação bastariam tres' quartos tambem dos ·votos, 

. em substituição aos referidos dous terços do numero 
ç!c Deputados e Senadores. 

· O Congresso Constituinte, mais benigno ainda, re- . 
duziu a dotts terços dos votos os tres qttartos da totali
dade que o · pro,iecto · do governo prov1sorio prcf.ixárn 
para a approvacão da reforma. 

Entre os cornmenfadores da nossa ConsLituicão pôde ser 
invocado CAJu,os 1\fAXIMILIANO como partidario dessa límpida 
clemonstra(IÜD. . 

Fazendo nppello ao direito americano, o Deputado .T. MAN
OAD!llfiA deixou extreme do duvida que a doutrina e a juris-
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prudencia correntes na grande patria do systema constitucio
nal que nos rege abonam a inlelligencla que propugnámos •. 

Eis na sua helleza originaria a explanação do insigne 
parlamentar: . 

cO art. 5' da Constituição americana lambem requer 
para acceitação de emenda constitucional. pelo Congresso afim 
de ser submettida á. apz•ovacão dos Estados, dous tcréos de 
ambas as Casas, ctwo thirds o( both Bouses:., E como se tem 
entendido alli estes dous terços de ambas as Casas? Note-se 
bem: lá os termos são mais vagos. Dous terços de ambas as 
camaras é uma fórma que se presta muito mais, do que dous 
terços dos votos, á interpretação de que são dous terços da. 
totalidade. Pois bem, nos Estados Unidos se tem ~empre en
tendido que dous terços de ambas as camaras são dous ter
ços dos presentes. E o que nos ensina W!LLOUGHB'!:'>, no vo-

, lume 1', pag. 520, do seu tratado cON THE CONSTITU1.'ION:. 
quando· nos diz: cpara proposição de emendas· tem se susten
tado que bastam unicamente dous terços dos presentes de cada 

. casa de Congresso e não doua terços da totalidade de seus 
membros:.. E na nota correspondente informa que REED, 
quando presidente da Gamara, diante de uma duvida lavan
tada a tal respeito, respondeu nestes termos : cA questão tem 
sido tantas vezes decidida que parece desnecessario nella In
sistir. A Constituição diz: dous tercos de uma Camara, Que 
constitue uma Camara? Um quorrem dos seus membros, uma 
maioria, metade e mais um. Isto é o que é necessario para 
qua uma Camara fique apta a resolver todos os negocies a ella 
submcttidos. Entre eles está a votação de um véto, a pro
posta a uma emenda á Constituição; e a pratica, uniforme em 
ambas as casas, é que, se um quorum está presente, a Cama
ra está constl tu ida e dous tercos dos votantes bastam para 
cumprir a fun~ão. O primeiro Congresso tinha 65 membros, 
e a primeira emenda foi votada por 37, obviamente .de dous 
terQo3 da totalidade•. Não . ha nos Estados Unidos, em mate
ria de pratica parlamentar, uma autoridade egual a cAsnER 
HINDB,, A elle deu a Camara, pela resoluoão de 12 de Ju
lho de' 1909, o encargo de organizar o DIGESTO da Pratica 
Parlamentar relativa á Constitulçllo, ao Manual de Jefferson 
e ao regimento da Camara para o 65• Congresso, Que nos 
diz elle, á pagina 83, § 22U 

"0 voto requerido para uma resolução conJunta, propon
do aos Estados uina emen<18' á Constituição, é âous terços do1 
votantes, presente um quorum, e nilo do111 te1•ço• da totali· 
dade dos membros de cada C amara." Mas, esta questfío, at,é 
{9111, nunca· fôra .levada á Suprema COrte; até que naquelle 
anno, decidindo a causa MISSOURI PACIFIC RAILWAY t•crltt8 
l{ANBAS, senter:ciou aquel\e tribunal. a proposilo de rejl!iC·i!o 
do véto. que "dous terços de .uma Camara significa dous t.IJr
cos dos preRentes, so houver um quorum". YouNo - THE 
NEW AlllERIC.\N GOVERNAMENT. Ed. de 1925, pag. 124. Mas 
não tardava que a Suprema COrte se houvesse de pronunciar 
em varias aocões sobre n inconstitucionalidndo da emenda ~8. 
que além de ont.t•os motivos, fOra approvada por dons terc.os 
dos' prescncs e r.'ão da l.otalidado. São selo feitos, nlli agru
pados sob n !lenominacíio de NA'rtONAf, PnoHmJ"!'ION CAHES, cm 
dous dos quaes ·tinha a Suprema COrte jurisdicci'io originaria, 
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'proque partes ·os. Estados de RHODE IsLAND e NEW JERSEY. E 
•como'.decidiu a Suprema Côrte?. YouNa, á pas. 243 do·livro 
referido, assim ·responde: "a· Suprema COrte resolveu que a 
questão ·já decidida em MISSOURI PACU'!C Vei'Sus· KANBAS, ein 
.1919; dous terços. de uma Gamara sao douil terços dos ·rnem
,bros p1:esentes so houver· um quorum". . ·· · · 
·. . BURDICK,: no seu livro '--' 'l'HE LAW o~·· THE AMEfl!CA;); 
·CoNB'l'l'l'UTION,: pag. 37,"in fine,· e 38, ·examinando a supposta 
~noonstitucionalidade da emer.'Cia: iS, pol' este modo · opina: 

· Segue-se,. portanto, que dous terços ·de ambas as camara~. 
quando. usado em relação· a· emendas, ·significa dous tet•cos ·de 
um quorum, :Esta opinião foi·varias vezes tomada pelas ca
.maras·.e por,fim declarada correcta nos ":NII.'t'IONAL PaoHtBI'rWN 
.CAsEs'';.: Isto é, pela Suprema COrte, Consultemos;: para 'ter
mir.'ar, O 'livro: de· JÜDSON, ÜUR FEDBI\AJ', REPVBLIC, editado· nO 
.anoo: findO, Pergúnta exactamente aquelle pt'ofessór · ~ pre- ' 
sidente da Universidade de Chicago se os dous terços de am• 
bas. as camaras de -que falia ·o art,• 5• ·da Constltulcão quandü 
trata de emendas corlstituclonaes: "Silo dous tercas da totali
.dade, ou dous tercos dos presentes, havendo um quorum"; -E 
eis como nos responde á ·pàgina 123: · ' · · · 

.. ,.. ; i. ' ' . ' : 

.. · "Esta questão parece ter 'sido levantada pela pri
meira•vez· na· discussão da emenda ·12~ Sustentavam os 

.. · federalistas, impugr.'ando. a emenda; que · a primeira 
·· · . bypothese .era a unica 'admissiveL·Replicaram-lhes que 

algumas das mais importar.ttes das dez primeiras emen
. das· foram approvadas de . accOrdo com a segunda hy

~::' .,, pothese~ kquestiio foi novamente· levantada no· Sena
.. · 11: • do em 186ft dividindo-se pela segur.da bypothese, A 

questão foi, por :l'im, •levada á · Suprema Côrte nos •NA.; 
. TIONAL . PRoHmrrJON . CASES, A conclusão ·da · Suprema 
·COrte neste ponto foi: "Os deills terços éxi(Jidos para 

· , uma emenda é um voto ·de Jotis terços dos membros 
:presente• - desde que .existâ :um quorum - e nlfo "m 
·voto. ·da totalidade :dos membros •au•entes e presentes.'' 

.: ·' ' .E· conclue· JuosoN:' "a quest4o, portanto, 111%0 'parete 
mail aberta d diacuiBllo l' · : ' 

~.: ' . •. " ' ' • . •. ·~ 'i ' 

Ao grande constitucionalista; 'deante · dos · · precedentes é 
das decisões· da Suprema· COrte, recusar.'Clo julgar inconsUtu
oional a emenda 18, porque· approvada por dous · téi'C!Jtl' dos 
presentes, parecia estar a· dlscussllo :do assumplo encerrada 
nos Estados Unidos.·.-Parece-nos, deante ·de tudo isto,· que 
talnbem, entre nós; ella 11ão poderá seriamente ·continuar." 

Bastaria. essa documentaçlio ·irresistivel, ·que adoptamos 
Integralmente, para que o nosso voto ·fossa· pela improceden
cia da arguicão. ·Mas h a, ainda mais; · · 

, :·A Constituição ·Federal, em seu artigo 18, tratando do 
funocionamentG. do Podér Legis;ativo dispõe: lA Camara dos 
Deputados e -:!l Senado trabalharão separadamente e quando 
nllo se resolver o contrario por maioria de votos em sessõe; . 
publicas, : · . . , 

cAs delibcracões 'sorão · tomadas . por maioria de 
votos achando-se ·presente ein cada uma das. camaras a 

: maioria absoluta de seus membros.> • 

',i 

, 
·<~· ' 
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Ainda orü outro lntice o ur•t.. 1" das Dlsposlol!es Transi
tarias, so delerminou quu a elcrção do primeiro ·Presidente 
da' Republica Tosse f.fllHt por maioria absoluta de votos.· 
. Nunca su'. en!imdcli 'na lechllicil, 'da 'nossa. Constltuiçllo. a 
e::pressão. vof.ó:o cómo equivàlcrtle ou correspóndente a tota, 
lidada ·dos:·tilemht·os de cada ·camnt'li. · . · 

·' O Jcgl~tutlut: constituilito s6 emprégou n locucão dous 
tet·cos dos vôtos,"como significando dous terços dos rrlembr•os 

· O suudoso HF.IlGULANO DE · Fnll:l'rAs boml.lateu victoriosa· 
presen tos de cada' camara. · 
mente em seu· notavel discurso ·ria Caimira, o· .. runctamerito 
unico da qpmiüp deJoÃo Bi,\IIBM.uo, que ,éra a comparação 
do. arL 90 .. corn, os ar~~ .. 33, <17 e 39 da ,Constittticã'l, d~ Q.ual 
r·esul,tava qu(j o leg'lsladol' constitttln~e 'sempre. quf3 qu1z que 
o., nutnet•o fbss(! ref!Jrente .. aos presentes applicou. ·este voca• 
!Jtilti e quu ilc caso· do art. 90, tendo declarado dous terço~ 
dos votos sem restringir pelo mtlsmo vocabulo presentes quig 
dli:ér dous terços da totalidade dos· membros de cada uma daa 
pt!(l~S ~do Congresso; · .. · . ··· ' ' . :-, . · · ·. ' . • . 
··, A r•edacfic· tncsma do· questionaria do àt;t. 90 se· Insurge 
ao no~so· ver' ~ontra o sentir de BAtlBALHc:i. ··· •· · · · · 

.,. Disponqo no primeiro membt·o do snu § 1• .:.__ que érn 
indispensavel para a proposta uma quarta parte pelo menos 
dos membros de qualquer das camaras do Congresso Nacio
nal, o que· valn 'dizer dá totalidade dos Deputados ou dos Se
nadores, o legislador constituinte diria logo em seguida quo 
a approvacão ou acceflaoão da· reforma dependia tambem de 
dons terços . dos. yotns daquelles membros ou portanto, deqsa• 
f.otalidade; se envez de 'modil'fcar, cómo ·fez, o rigor primi,. 
tivo para conf;entar-se com dous terços dos votos, em uma 
efi; 'outra cama.ra; fosse pensamento seu não nriar de criterio 
ou niio abrir mão dnquella' primeira exigericia. . . . 
. , Si tives~ .. q~érido manter a inflexibilidade· originaria, o 

legislador. tel-o-hia dilo,. se nüo· o. fez, niio quiz, consoante 
e coilhecidâ regra. de hermt1neutica :. - ubi le:z: •Joluit. e:z:, 
'fJresait, ubi. non e:r;pressit noluit. 
·. 'ram~sc. feito'. appello á oonstiLuição argentina. para fort'a• 

.1ccer . n .objêccão que estamos . examinando, . mas niio .colhe o 
recurso porque o art. 30 daquelle estatuto politico prescrevo 
dé 'tnodo expresso e insophismavel para ser declarada pelo 
Congresso, u. necessidade de reforma, a exigencia de duns ter
ça~ ,partes; pt1lo ,.menos, dos membros deste~ ,. · · · . ·· · 
· .. E' o qw~ se consagrou na Constituição Brasileira quando 

,para .. a iniciativa ... i:Ja, reforma estatuiu o § 1•- in principio 
do, art. 90 :c a --necessidade de uma quarta parte, pelo menos, · 
do~ membro;, de ·qualquer das camaras do Congresso Nacional. 
. Na ,Argenllna, entretanto, essa exigencia tem sido meno.s r!

gorosa do que entre, nós porque os commentndores da Constil!Jl
cl!o, os legisladores. c u sua Côrte Suprema teem entendidO 
que a disposicüo constitucional citada. se refere ao total doa 
membros existenbes em cada cnmnra no momento da rcformn. 

GoNZA!,EZ DALDERON, ·sustentando que essa conclusfio sur
ge espontaneamente dos proprios termos empregados no texto 
constituclonul, exérnplific'u: assim se na Camara dos De~u
tados; de 158 momi.Jros, houver 8 vagas as duas. terças par es, 
serão ·100; si· no Senado, de 30 mtJmbros, houver tres vagas 

o. 
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os dous terços serão 18. (Derecho Constitucional Argentino, 
vol. f•, pag. 339) , 

Mas a propria Constituição Argentina fornece argumento 
para a demoostraçiio de que dous tert;os de votos, equivale 
P corresponde a dous terços de membros presentes. · 

No art. 72 - â proposlto do pronunciamento sobre o 
véto presidencial, o constituinte argentino estabeleceu a ne
cess'idadc de cdous tercos de votos, ...,.. palavras lextuaes -
para a rejeiciío do véto e, como resulta de commcntarios de 
consagrados constitucionalistas . argentinos, essa locução 
equivale a cdous terços dos membros predcnLes,. 

Mas, não é só .. · · . 
Quando. a mesma Constituição estabelece no art. 71 

.processo da elaborat;ão das .. leis ordinarias, exige para a re
jeição pela camara revisora de emendas propostas na ca• 
rr.11ra iniciadora os votos do duas terças partes dos mem. 
bros. daquellns. ·. .· . · . · . . 

Pois, apesar da determinação· clara daquelle inciso con
stitucional rcferi,r-se inequivocamente a 'dous. terços da 
totalidade dos membros . da camara . lnieiadora, GONZALEZ 
CAJ,DERON, ponderando que essa· regra foi transplantada da 
Constituição do Chile que em .seu art. 51 se refere a mem
bros presentos, sustenta, que, embora supprimido no artigo 
71 da Constituição Argentina nesse lance a palavra presen
tes, clla deve ser considerada existente c lida como se os
cripta estivesse porque o está cm sua fonte e a, omissão nAo 
foi intencional, mas involuntaria, (Obra citada - pag, 25, 

• nota 35) . · . 
E' a isso que se reduz a invocada inflexibilidade dâ 

li cão argcn tina. . · . · . . 
~· E' tão fruslaneo, pois, o appello . feito. ao. direito con
stitucional argentino, como.· proveitosa. e efficaz a lnvoeaoAo 
do direito constitucional americano que. além de ser ca lam
Pada de. segurança do nosso regimcn:t, corr.'O o denominou 
RuY BARBOSA, tem regras c exegésê jurisprudencial perti. 
nentes e applicaveis á especio que ·se debate. 

O proprio Regimento Interno deste Tribunal póde eer 
alinhado em apoio da lntelligencia dada ao vocabulo cvotos" 
quando, dispondo em seu· art. · 54. sobre o julgamento · em 
geral, determinou que a decislio se venceria por maioria de 
votos. · .... · ' ' · · · · · · 
· . Não houve ainda, e certo nllo poderá haver, . quem man· 

do calcular essa maioria de votos, tendo em vista· a totali
dade dos membros desta vencrnndn instancia, · • · 

E' sobre o quorum que se ·ha de computar essa maioria 
e este, fóra do~ ·casos excepcionaes previstos no art. i3, Pll• 
rngrapho unico do mestr:o netl'imento - o de dor.isões fi· 
naos sobro as causas de competcncin do Tribunal compro
hendidas no art. ·59 '-- n. I, da Conslituiciio Federal ou dos 
que envolverem questão de inconstitucionalidadt' rle leis ou 
de actos das aul.oridndos administrativas da Unillo, ou dos 
EsladllS, ou do tratados federacs, qne exigem a presença de 
dez ministros desimpedidos, é de oito membros. 
· · Vem do moldo recordar nos que argumentam com ô 
excessivo ·rigor imposto pelo legislador a quaesquor modl· 
fioacõas constitucionaes que a lei P.lltria pcrmitto assim a 
interpretação o npplicaciio da ConsLJtuicão, o que vale dizer. 

' I 
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a cr~ncã~ do. direi!.<> co.nstitucional con:'O JEFFERSON e os 
conshtuc10nahstas americanos definem a tarefa da Supre· 
ma. Côrte naquclla intcrpretacão e applicaciio (ALLEN B~ITH 
...,. 'l1he spirit of American Governemcnt, pag, 102; BRYcs 
- ob~a CJ.lnqa, vol. 1", .v as. 339) ,por seis juizes deste Tri
bunal, miuoria absoluta sobre o quorum para as · decislles 
constitucionaes, quando, ·entretanto, aquelles não represen
tam seque~ a metade dos membros desta corporacão. 

Liberalidade extrema não . !o i, pois, a do legislador con
stituinte, permittlr a acceitação e a appróvacão da reforma 
por setcnt~ .e dous deputados c vinte . e dous senadore'l, 
numero mmtmo de membros de an::bas as camaras exigido 
parn aquelles fins. . . 

A segunda arguição consistente na nullidade da publica
ção da reforma sob calor de fallecer autoridade ao \"ice-Pre
sidente da Republica para assignal-a, em logar do seu signa
tario natural -'- o Vice-Présidente do Senado, vale a primeira 
na sua . improcedencia ou antes tem ainda muito mooos pro-
eedencia . do que aquella. , . · · 

Pretende-se em apoio. dessa allegacão que o Presidente do 
Senado é, de accOrdo com o principio da inl.lependencia de po
deres, consagrado na Constitui cão, o seu Vice-Presidente, 

Adduz-se, para alicerçar essa estranha conclusão, que, no 
systema da nossa Constituh;!ío, o Vice-Presidente da Repu
blica. é membro do Poder Executivo e só tem como Presidente 
do Senado attribuioões limitadas que lhe não permittem apre
sentar projectos, ou emendas, discutir assumpfds sujeitos ao 
debate legislativo, carecl)ndo, igualmente, de voto nestes, a nilo 
ser o de qualidade, c de funccões na mesa e na Commissão de 
Policia. ·. . . . 

Resumir taes asserções, é tel-as· como manifest.amente 
baldas rle razão em face da Constituição, · 

Esta investiu em seu art. 32, o' Vlce-Pres!denta da Re
publica da presidencla do Senado •. Dessa qualidade não é pos
s!vel despojai-o .por meio de sophlsmas transparentes e ou 
'de artifícios de dialectlca. 
· A cireumstancia de haver o Regimento Interno (lo Senado 

supprimido a sua intcrvenelio na vida Intima daquella corpo
raolio, ·. fóra das suas sessões, nos assumptos que entendem 
com a superin tendencia administrativa da sua secretaria, 
quando mesmo rigorosamente . valida seja essa resoluolio, nlo 
subtrae ao Presidente do Senado uma qualidade que deriva da 
Cónstitulelio, superior ás leis ordinarias' ela regulamentos de 
qua !quer .l}a tureza. 

Toda a trama de argumentos entreteoldos em torno da 
carencla de oompetencia ou legitimidade por parte c!o Vice
Presidente da Republica para publicar, ou, melhol,' promul· 
gar a reforma consti~uoional, como Presidente do Sen.tdo, at
tcnta á natureza essencialmente legislativa desse acto se desfaz 
diante do art. 38, da mesma Conslituicão que á aqualln alta 
autoridade commettc expressamente a attrlbuiçiio ele nromul
gar, como Presidente do Senado, a lei ou resolucllo le~i5lativa 
que o Presidente dn Republioa n!io tenba feito nos PI'a1.os e 
cnsos dos §§ 2• e 3", do art. 37. 

Que mais é preciso pnrn deixar evidenciado tota luce que, 
fiando. su11 assignaturn pat•n a publioac!io da reforma, o Vice-
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Presidente da. Republica exerceu funcclío que lhe é prop1•ia, e 
iiJdiscutiv'cl diante da, Constitui elo? ' · · · · - · · ·' · · 

A nullidade dessa publicacao, o. que vale dizer; a fal~.a de 
promulgação da· revislio é, imaglnariR e nãp ·merece mais de
morafio exame tlio· ilotorla é a sua lmprocedeno!a, · · 

'' ' ' ' ' '~· ·, ' ' ' ''-' . , ' : '<I ' . ' ' ' ! ' . . 

.. Admittido, por~!Jl.·Jlara al'g!Jm~ntar tllo ,sólliento; que; du
vidosa e controvertida. e não· liQUida, como .é,. fosse· a ,lld!ma 
intelligencia que .propu~á~os no_ tocante ,aos paragraphos i" e 
2~ •. do art, 90, da Cqnshtnlcão Fed~ral, e, ainda assim, ~ solu
ção ser ia .pela validade da reforma porque a !nconstJtucionait;.. 
dada ,arguida seria; destarte, lilc.e,rta, ~ illlqu!da," · ... · 

. E' ponto hoje inteiramente tranquÍllo. na dÔutrina e· .na 
jurlsprudcnCID. constlt•Jcionnl;' tanto dos·. Estados Ul)idos, ,como 

·do nosso poiz que os ·tribunaes só declaram:a inconstituciona
lidade de ·Jef, quando •esta é ;incontestavel, :evidente. e acima .de 
·toda 'a duvidá razo'ayel·-tbevond. all reasonable· doubt_ • ... ;·: .. : 

1
' Te'rl:i ·hoje os fórós de t'ruismo' o''prlnc!ptó consagrado .no 

direito ,E\ . na. jurisprudencia americanos _·que ·o judiciar lo' só 
póde r.lcclnrnr. invalido um acto· dó legislador· quando elle ·viola 
a··'Collsl!tulçltó claramente,' palpayelmen~;' .. !rre'cusavelmAnte, 
( cle_a1·ly, palpO;bly, plain_ly) '· ~e modo a·, nllo deixar nenhuma 
duv1dn·ou hesJlaç!io '.no· esplrJto·_do··.julz .. · · · ,· , .. 
. . · ... 'ca.vl~s Max'imtliiú~o ·resumo· 11ssim · ésio postulado do' no~s·ó 
e do liJreJto constJtUcJonal amer1cano: :· . ·. · · .. · · · ,._ .. , 

, I I• ,, , I • ' , ' , • , .,, , , :•, 'I '" I • '• 

. . ' .: . ' '; ··.: ;, ' •. '' • .._ ,.,.i' 'I . ' , •• ; • ' ' . ,. ':' 

"Todas a~ presumpcões militam .a· favo~· da valicfado 
de um ,acto, l!)gi~lativo 011 executivo: portanto; si a' fn;. 
competoncia, a falta de .iurisdição au a' inconstituoiona~ 

..I idade' l)ffi geral. não, estão acima de toda duvi4a rasoa-: 
· ' . ·: vel, iliterpreta.:~lf'e,, rl)solve~se, pela . mat~utoncllo ·do . de~ 

, li~ex:aqo_ por fJUalquer 'dos tres ramos em !tU~ se divide 
· o Poder , Pubhco,,. E!!tre d.uas · exegéses. pQ_ssivel!, pre
. fere-s0 a ql,]e não·.lnfJrma·~;~ acfo· de a11torfdade: •OJJporfP.t 

' ·· ul'reN plii., 1Jaléatqilam'pP.rent:· .'; · '' ":~···. · ·' " · 
Os tribunacs só declaram· a···tneonsmuclonalldolle 

· dA leis quando•e~t.a :~ evidente, •não rfef:ra· .. margem•·a séria 
· ,, · · ··;hJccç~o•om contrario;. Poiitant.o,.~t entre· dmts, int·er
' -' ; . pretaoões 'mais ·ou" menos· dofensavela; entre::duas oor
. · '·;rentos;de idéas apoiadaM :por .. iurlsoonsultos dA• valor,·O 
.. ;.· .. Congl'esso: adopt.ou uma; o -sou: acto· provaleoe •. a '>crn da 
.:' · harmonia' e do. respeito quo devem :reinar.:en!re ·OH PO· 

: rieres f!lderaes· (ou .. estsd une~) . o .iudicinr·io só i .fali uso 
da sua prerogntiva .quando o Congresso,viola claramente 

.. 011 deix", lle . applicnr, o estat~to .basico, e nlío ,quando 
.. opl.11 np~na11 .por dctermlnad.a mterpre~açilo nlto dê .todo 

, .. · .. ~~~a.rr:;C~fa·" (Tf.crmeneuttea 11_ Appbcaçli~ .~ pecreto, 

· A !leão unlformo de todos os commentadores' da constl~ul-
clio norte-americana é ii seguinte: . · . ,· •.... ' ~ '. ,. 

"E' um dev~r !de justo respeito á. saber! orla. á inte
gridade e ao patriotismo do·corpo leglslat'ivo pelo qual 
passou uma lei presumir a· favor de ~un validade, até· 
que a v!olacilo do Codigo Fundamental soja provada de 
maneira que nlfo reste menor duvida f'asoa,elj,"· ' 

• 
,I 
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. 1m t2.& annos, adverte CAntos MAxiMILIANo, a , COrte dos 
E~tados Unidos. Julgou apenas . inconstttucionnes 33, actos . do 
Congresso' ;re~eral, d!!Iitre .218 casos em que se arguiu osso 
vicio.. . .: .· . . ,. . .. . ,• · . · ..• 

. . . . Citàndo aS reputadas Ob!'BB de WILLIAM MEmB (The: Re• 
Jat!pn: of .tbe . judioiary of the Constitutlou) o de HATNRS -
(The Amerioan Doutrine of Judicial Bupremacy). o douto con• 
stituclonalista patrlolo. observa ainda que . "a . COrte Suprema; 
por. alvedrio. seu, espont.aneo, só admitte, o prl)nunoiamento da 
Inconstitucionalidade, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros": e ainda asslm 1 mostra a maior repugnancia e.dig,. 
r.reta reserva ao ter de declarar Irritas quaesquet• deliberaclles 
do. Congresso Nàolonal e salienta que talvez porque . houvesse 
depois de . t904. pequeno augmento, de casos victol'iosos contra 
a legislatura da . Federação bastante .. se avolumou a . corrente 
limitadora da prerogativa do judlclario e multipllflaram-se as 
~uggestlles ·para .restrin.gir a JlOSsibllldade .de annuallacllo. de 
actos ,das camaraa. . . ., . . . . . . · . . 

· · . RUY BARBOSA attesta que a jurlsprndtmcfB dos Estados 
Unidos te111 .firmado· a regra definitiva e inabalavel de que 
uma lei. n!o póde ser, declarada inconstltuoiónal. ~ 1nllo quando a 
sua·. lnoonstltticlonalldade fOr t§o clara , que não con~mta du .. 
vida razoava!, para adoptar a proprla linguagem de CooLBY. ~ 
(Princlpl .. pag) 57) e de THATER - (Legal Essays, nag. 27) • 

Este Tribunal tem sabia e prudentemeote l)rlgido nquella 
regra em n6rlna de conducta no exame' a decis!l.n das recla
maclles suscitadas sobre a constitucionalidade dM lois natrlas. 

. Assim se extreme dos vicios que se lhe fmr•uta nlto fosse, 
eomo 1!, a recente· reforma constltuolonat. a nossa •lecis!l.o nlto 
podia se!' sin!o pelo l'econhecimento de sua validado, · · . 

· . Votamos, pois ,pela lmprocedencla· das argulr,ões e pela 
Inteira validade da revisllo · impugnada e nl'io conhecemos do 
pedido de habeai~CiJI'prts que se dl~ute; 

I! ''" 

· · · · · • · ~ · O tJoto do Sf';: ni.iníwb'o Godofri!do CufiTtli · 
r:.~~:·. ,...,,-·-~r~/''"'l:'_·r-:.;.~1- :'•?" · ~ .. l •·\·.""'~-"'"~~-""~l"""~··'~l"o":""":•1~f1"!t'l''•"CII'WI"'~.,.~~' 

· No ml'u' voto;· proferido no habeas-'corpus· n. t7 .948, em 
que é · pnolente Francisco Ferraz de Arau.Jo Padllha, declarei; 
em : !iesP~o ·de ts do cmót"ente, que a reforma· da OonsUtuio!o 
estava em.pteno vigor e' gue era perfeitamente constitucionaL 
·., .. 0"ju!gamento dessê habeas-co!'pus foi adiado .duas· ver.es, 
sentio. afinal, vaiada preferencla para o ,julgamento ·do. pre-' 
sente: pedido, por ter sido allegada directamente a incon~titu
lllonalldadP. da revfs!o e ter sido o remedio impetrado depois 
de. puhlioada a .reforma no Díarin Of(icial. · · · · . 

·o~ fundamentos do meu voto' naquelle, como neste pe:Udo, 
silo~ OR seguintes: · · · . · · · · . · ' ' 

· A! melboreA e· mais nerfeltas leis s!o obl'as dos homens, 
dh: Pimenta Bueno, quando trata ·do direito politico de refor
mar a Con~tltnlc!o,· e, por isso mesmo, serllo tmnerfeltas oomo 
seus nu teres. · · · · · . 

. Embora sa-fam 'as mais apropriadas ás oiroumstanolas da 
soolednde. ao tempo em que silo decretadas, essas ciroumstan
ciM: m.ldllm; a acollo ·do tempo opera revolu~~es mais ou me
no~ tentas porllm imnortant.es nns ldéas, costumes e necessi-
dade~ ~oo!ltes. revoluções que 1'1 impossível obstar. · 
. .SI um ou outro prinolpio pode e deve ser immutavol, ou
trq tanto nfio acontece com o todo das dlsposlçlle~ constltu .. 
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cionae&. C~ mo . co.nservnr intacta alguma disposição que, por 
essa :r orca Irresishvel das clrcumstancias, se. tiver tornado evl· . 
dente . e formal~ente contrar!n nos Interesses publicas Y Ser ln 
saorliicar a sociedade, c olv1dar que as leis humanas foram 
:Ceitas r.nr~· o~ homem, e nllo os homens para ·as leis. . . . 

· A Sl·Cie.dnuo I em, poi~; embora devO: usar com summn pru· 
dencJR, '' direito de melhorar sua constituição, ·e, desde então, 
a sabedol'm aconselha que n pt•opria !:onstilui~:iio se encarregue 
de prevl!r e estabelecer ll'leios legues segundo os quaes o me
lhoramento ·deva ser realizado sem violencia, sem abalos, sem 
deplorave1s cataclysmas. A imprevidencia não doixnria sinão 
o· recurso fatal das revoluções, que, muilns vezes, cm Jogar de 
melhorar, ·abale, confunde, destróo tudo, e, por 1'1m, funda so. 
llre rmnPF con~t.ituicões phantasticas e de curta duração. 

· O ll.('S:n mestre o saudoso oollega IleJ•oulano de Freitas, 
primeiro relator da revisão constitucional, da Cama!'a dos 
Deputados justificando-a não se afasta daquellas . mesmas 
·Considerações quando diz, fazendo justiça nos gloriosos funda
rlores da 1_\epublica e uos benemeritos legislwdoros constituin
tes, dominados no momento historico, pelo mais elevado e pu. 
ro. idealismo, mas incompativel ·com as necessidades praticas 
da Na~ãG àada n mais ampla, sinüo excessiva interpretação 
que aos preceitos constituc10nnes lhes emprestaram os seus 
applicar:ores e execu-tores: 

"A vaidade dos homens - diz elle, no parecer sobre as 
emendas relativas á . revisão . constitucional ~ póde pretender 
a. perpetuidade das leis; as contingencias da vida social de· 
monstram a real instabilidade dellas. Quando . alguma subsiste 
por dilatado período, é que, manUda a sua fórma apparente, 
a pratica lhe tem modificado · o espírito. Si assim não 
tôra, toda a codificação rigida .. seria condemnavel, . ou por 
paralyzar a evoluclio juridiea; · olU: por prejudicar o das· 
envolvimento da sociedade a que se applica. 

O espírito revolucionario pretendeu tornar immutavels e 
eternas as constituiclles que menos duraram. O genio · reali
zador dos anglo-saxlles tornou ductela as leis fundamentaes, 
subordinando-as aos processos communs de. legislaollo . ou ta· 
zendo-as flexíveis .na faculdade constructora da jurisprudan· 
ela: creou . :monumentos que subsistem porque falam a lln
sua do tempo e resolvemJ com idéas dominantes do tempo, os 
problemas que .o tempo aepara. . · · 

· Nilo ha constituioAo rigida que possa viver respeitada re
ligiosamente nos seus dispositivos. A eonstltuiollo amerlcans, 
que creou um povo, organizou urna uaclio e preparou a exls
tencia de um ·Estado p1•eponderante na historia contempora· 
nea, resolveu, então, o problema difflcil da unidade nacional, 
oooxistindo com. a pretensão localista das antigas colonins e o 
do governo republicano, coexistindo com um poder forte e as .. 
tavel. A constitulcão americana, na sua realidade actual, fel
ta pela npplicncão dos tribunaes, não seria reconhecida do~ 
srndes espíritos que a .elobararam na Convenção de Phlln
delphia, e niio o seria nem quanto ás relações entre os Esta
. dos e a União, nem quanto ás funccõcs dos poderes publico! 
feíJeraes e respectivas c.ompetencias, nem quanto aos direitos 
e garantias assegurados ·ao individuo. A interpretação e ag 
e:nendns accrescidus lhe mudaram a forca dos textos, sob a 
permanencia da f~rmn. . .. , . .. ·r. 1 

' .I 

J 
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Assim, não é de estranhar que a nossa lei fundamental 
cogite de sua reforma e regule o meio de realizai-a; e que, 
depois de 34 annos de pratica constitucional, o Congresso 
queira exercer as attribuicões que lhe são conferidas, pro
pondo modificações e nccrcscimos no texto vigente, para atten
der. á sua melhor efficacia, restabelecendo o espírito v!cilido 
por· má npplicação, ou para cercear compctencias que se tor· 
naram abu.aivas, ou ainda para· regular faculdades o garantias, 
cujo uso absoluto é incompativcl com o conceito de Estado 
conLemporanco. · · · 

. Elaborada por uma illustre assembléa, eleita ainda du
rante o período de fervoroso enthusiasmo subsequente á pro
clamncão da Republica, assembléa composta, em grande par
te, do homens que llaviam feito o tirocínio po!Hico na propa
ganda doutrinaria das novas instituições e na critica ás msti· 

. t.uiçôes do antigo regímen, e tz·abalhando, após melo seoulo de 
paz mterna, em um periodo historico de tranquilidade e de 
tentativas de confraternização internacional; elaborada por 
taes obreiros, cm tal período e em tal meio - a Constitulçlio 
teria de .ser, como na realidade o foi, frucl.o R•Jperior de Ide a· 
lismo, concitando os homens a um labor pacifico e productor 
dentro do terrllorio nacional. · 

Infelizmente, porém, as condições materiaes rlo mundo !~ 
modificaram profundamente nas trcs décadas de vida constl· 

· tucional. As idéas soffrem e soffrcrn radicae~ transformaçõe~ 
luctando os systemas ou as Ol'iginalidades p~)·cholc~ir.a•, p'lr 
um~. supremacia que não foi conseguida - o que tra1. para 
os cspirilos, constante perturbncão - parecendo aecenLuar 
que passamos pot• uma phase critica elo dissolução philoso· 
phlca e, não, por um momento crcador de concc.pcões estaveis. 

As doutrinas pacificas foram subvertidas no oataclysmB 
mundial e o lmperio da forca veiu occupar o togar preLendido 
pelo imperio do direito. O proprio fundamento da jus ti~ a. 
eiiU. transformado no spu·conceltoíi e os direitos indlviduaes, 
se ainda vigentes nas di ;posi~es os codlgos, estilo completa· 
mente abalados pelas pretenslles das. massas trabalbadoraJ, 
que desejam collocar o grupo cm Jogar do individuo. 

Parallelamente a todas essas mutações geraes, agentea 
actuando no Brasil, como nos demais paizes, factores edpe
ciaes da vida nacional modificaram a intulcllo politica da 
palz e solicitam alterac!les adeQuadas nas lnstltuiçGes. 

Nem o Congresso Nacional, nem os Presldentee de Repu
bllr..a, nem os juir.es, nem a Unltlo, nem os Estados teem vi· 
:vldo deritro· da cstricta observancla da nossa lei fundamental. 

Ora, o Congresso alat•ga suas attribuicões, invadindo ea
tranha' esphera; ora para!ysa a sua actividade proprla, oon· 
cedendo nutorizacó!l:! e delegando funccões. Ora o Poder Exe
cutlvo legisla, a pretexto de regulamentar, gasta a pretexto 
de r-roduzir ou de reparar, dilata, na União e nos Estados a 
sua autoridade, ·consoante o temperamento do cidadão que 

· exerce a presidencia, Ora. os juizes se arrogam funccõcs le
gislativas, pretendendo, em regimentos, legislar sobre pro
cessos, slnüo sobre direito substantivo; ora. ·chamam a. si at
tribuicões especificamente politicas, visando reconhecer, e 
reconhecendo de !'acto, mandatos politicas de assembléas e 
governos estaduaes; ora desvirtuam, arbitraria e disorlolo
p.aJ::iiiJil~flte, OS r~~um~ JUdiciarias qu(l !\ teobll,lCI,\ .e ~ ~ei 

' . 
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Este diapositivo divide, portanto;; o processo estabelecido 
para a reforma constitucional em olnco partes, a da proposta. 
a da acePitar;llo, a da approvaçlio, a ela publlcaçAo e a da ln
corporaello. A proposta deve ser npt'OAantllda por uma quarta 
parte,. pelo meno!, dos membros de. qualquer das Camnras do 
Congresso Nacional. A acceltaçlio, em t.res dlscusslles, por dous 
terços !!oe votos em uma e noutra (lamnra. A approvaç!lo ela 
proposta, no anno seguinte, mediante tres discussões, por 
maioria de. dous teroos dos votos nas duna Camaras do Coli·· 
gresso Naolonal. A publicação com as. aseignaturas dos presi
dentes e .secretarias das Camaras. A tncorporaçlio da proposta 
approvac!a á Constitulç!lo como parte Integrante della, · 

· Ora, todas esta~ ·condlclles, prudentemente· exigidas; foram 
rlgoroaamente observadas pelo Parlamento, que se compile· dr 
homens verdadeiramente notaveiR . em todos os ramos do sa· 
ber; e prlnoipalmente, em sua maioria de constltuelonallstaP 
emlnenf.e~, que a elaboraram attentos ás observMIIes e á cri
tica do~ antagonistas da reforma. nfto menos versados em di· 
relto eonPUtuclnnal. · 

:A proposta foi nAsfgnada e apresentada. por H2 Depu
tado9, mais, portanto, do mínimo exigido pela Constlt.ulc!lo: 
accelta, Am tres dlscusslles, por dous terços dos votos da Cn
mara dos Deputados e· do Senado, mediante tres discusslles, 
por maioria de dous terços nas duas casas do Congresso; pu
blicada n.o Dia'l'lo Official, com as assignaturas do· Presidente 
do· Senado, que ~ incontestavelmente o V ice-Presidente da Re
publica TlC9 expressos termos do art. 32 da Constltulclio, que 
assim dii!Jl.tle: - "0 Vice-Presidente da Republica será o Pre-

. sldente ·tio Senado", ·do Presidente da Camara dos DenntadoR. 
e pelos reepectlvos Secrotarlos; e incorporada pela puhllcac5o 
ao 'texto constlt.uclonat· lndependont.c de. qualquer acto lncor
poratlv!l, pois, ·quanto d lncorporaf)!lo, nada se determinou em 
relae!lo ao processo a seguir; seria, sem duvida, de bom ex
pediente a· proniulgaçllo de um acto; como geralmente· se pra~· 
tlcii, 'Incorporando, unindo em um só corpo, reunindo em um 
só'todo·d Con!ttlt.ulç!lo as emendas approvadas, ma8 esta~ repito 
nada ílstaboleceu obrigatoriamente a respeito. · · 

· . O '\Tkle-Presldente do Senado, pondo de lado 11 questllo dn 
fnconstltuolonalldade do· art. 6• do . regulamento commum á~ 

·duas . Camaras,. sómente preside as suas reuniões, quando estM 
funcclonnm con.luntamente, mas o "Verdadeiro presidente rio 
Senado P o Vice-Presidente da Republica. como determinn •t 
citado nrt. 32. · 

.Alle!lllm . os antagonistas. da reforma que a~ mesmn~ ri~ 
Camara .. n do Senado violaram as disposicõe? regimenfn,,s 
quanto ao- prazo de fl'i e 20 dias para o inicio da discnss!io dn 
proposta no anno corrente: que a discussão e npprovncão da 
reviello ~c verificaram em pleno estado de sitio, impedindo a~· 
·sim a livre manifestação da oplni!lo; que ella nllo passon nn• 
dua9 C amaras por tres discussões Anccessivns: nlío reuni 11 
o quo!'um const.ituolonal dos dous t.ercos da totalidndr elo~ 
membros da Cnmara e do Senndo: offende a autonomia do~ rn~
tatlos e arrpbata do poder .Judiclnrio a nf.tribulclio sohernnn clr 
conhecer da conAtif.ncionalldade elos netos do legislativo P cl·' 
executivo: sendo, por estas rnzllr.s. Inconstitucional. 

O~ eminentes relatores, na Cnmarn e no Senado. Dr;; .. ln ii" 
i\fangabeira e Adolpho Gordo, responderam, com vantagem, 11 
todas eeeas arrul~~· . 
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. Sustentando que a maioria de 'votos nos termos do art 90 
§§ 1.• e 2•, não é sinAo a maioria dos votos dos membros pre~ 
sentes, di~&e o primeiro: · 

- Nlio póde huvet•, dtH'iamentl!, du 1•ida ·a lal respctiu, uma 
vez que ~c atlcnte nos Lermos do arL. !lO, que cslaboleco tred 
phasl!~ pare. n rel'ot•ma: a da proposta que deve ser caprc~en
taaa por urna quarta parle, pelo menos, ·dos membros de qual
quer da~ Cnmaras"; 2•, a da acceilacão "por dous tcrco11 dos 
votos eiL uma e O!Jtra Camara ", e. 3•, a da approvncão, tum-
bem "por dous lercos dos votos, nas duas Camaras", · · 

Em resumo, a ConsULuicão estabeleceu duas situações 
dlfferentes. Exigiu para a· apresentacão uma quat•ta parle 
dos.rnembros, ou 53 deputado;; ou lô senadot•es. . . . · 

Para a acceitaçlio e approvação não reclamol1. po:•l!m. 
dous terços dos membros. e. sim, cdous terços do3 votos~~>. 
que é .cou.~a mui lo diver:m. Porque. Ltesde quando não se vota. 
no Congt•esso. por proauracão. voto ó a manifestação da von
tade do deputado ou senador presente á sessão. Logo, dous 
terços dos. votos são dons Le:·;;os .elos presentes. Ma~. Ao. oon· 
sultarmos o elemento hiM.orico, esta verdade ainda maii' 
evidente se tornn. O p1·ojeclo .dr. conslit.uii;ilo apresenta•Jo 
pela commi~são do:; cinco estabelecia. no art, 117. que a "C• 
forma deveria ser apreBenlada cpot• um terço do· numero do 
deputados o senadores, e exigia que a approvaciio Lambem se 
cffectuasse. cpor duns terços do numero de deputados e sena~ 
dores ... Isto é, o nro.ieclo ela commissiio exigia dous terços da 
totalidade.. nuy Barbosa. porém considerou. exagerada os ta 
exigencia. E, no artigo 85 do projecto do governo provisorio. 
determinou que .. rm vez de ·um Ler~o do. numero de deputados 
ou senadores. bastaria uma quarta parle para apresentar a 
reforma, e. '!m vez .de dous terços do numero de deputadó~ 
ou senadores. seriam sufl'icicn!.es··dous Le•·cos dos votos. para 
acceitação da reforma e tres quàrtos dos votos para a sua 
approvaçllo. E\'ident.c, neslall alterac/les. o Intuito de faclll
tar reforma l'eduzindo-se o. numero req,lerldo, ·para que .ellll 
seja levada a termo. porguo manifesto que ainda tres quar· 
tos dos votos é menos que dous lf:ircos dos membros .que com· 
põem as Camaras. Mns o CongreRRO Con$tituinte aobou cxcei4 

sivo o rigcr, e baixou lambem de tres quartos para.dous ter-
. coa dos voios o numero exigido para approvaçllo . da re-
forma. · , 

Entre nós, Carlos AlaximHiano opina que o art; · 90 se 
refere ca dous torcos dos presentes ·e ni'io a dous terços. doa 
membros,. Commentarios d Constituição, 2• ·edição; pagl;. 
na i60. Barbalho, porém. claudicando neste ponto~ como em 
muitos outros. sustenta que são àous · terços da totalidade. 
porque ~ ConsliLnicüo, no art. 3:1~·. §. 2•. e no art. 39, § t•, 
rmpregn, respeclh·amcnte, os tr.rmos (dous lercos dos mem
bros. presentes e dous tct·cos do;; ''o los dos membros presen
tes,, Mas esta rnzão não t.em raziio nnnhuma. Porque nem. ao 
menos atinou Bnrhalhorque. uma vc7. empregada a palavra 
membros, n ConstiLuicão. deveria rcst.ringil-a com presento~. 
se não queria exigir a tolalidnda. Bem verdade que !lO arti
go 37, § s•, a Constiluiciio usa dn expressão csuffragJqs PN
seJllos). E', e v idcnl.ement e. urn p lconasmo dCJsnccessnt•Jo, que 
vicia a fórma de uossn Carla. porque não ha ,pot• ella surrra
sio~. t\1lS.e~te~. ~las o art.. !i• d!' Con~atituição ame~lo~n~~ 
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· Burdick, no seu livro - .. 11'l'he Law of the American t.lDÓ
~titutlo!J"• paginas 37, "111 flue", e 38, examinando a .euppo~lil 
-~noons~ltUcJpnalidade da emenda 18, por este .modo oplna: 

Seg1le·se, . portanto,. qu~e dous .. terços de ambas. as éamar~ts, 
qUlJ,ndo usado em . rel&;çao a e!l'eDd!ls, signiflca . dous terços . de 
um qu~rum. Esta opinião fo1 var1as vezes tomada pel&s: Ca
~araa e, ~or fim, declarada correcta nos ~Nation-1 .PrJIJibi
tJon Cases , isto .é, pela Suprema COrte, Consultemos, para 
terminar o livro de "Judsonour l'ederal Republic"l editado no 
anno findo. Pergun~ _exac~ente aquelle professor 1 presi
dente. da Universidade de Ch1cago, se os dous teroos de ambas 
as, Oamaras,, de que fala o art 5• da Constituição, quando . trata 
de emendas. constltucionaes: "São dous teroos. dll totalidade 
ou dous teroos dos presentes, havendo quorum"~- .. : . 

, É eis COnlO DOS responde, . a pllg, i21h . 
' ''' ' . ' '. '' . ' .. ' ,; 

· .· "Esta questão pareQe ter sido levantada, péla primeira 
vez, na discussão da emenda 12. Sustentavam· os· federalistas, 
impugnando a: emenda, que a primlera bypothase .era 'li" untca 

·admissivel. Replicaram-lhes· que· algumas das· mais· importan
tes das dez prlmeJras emendas .foram· approvadas de: aocOrdo 
com a segunda hypothese. A questão foi novamente levantada 
no Senado, em 1861, decidindo:..se·pela segunda: hypothese. A 
questllo fqi, ·por fim, leva:da 4 Suprema COrte, nos ~Natlonál 
·Prohibition Cases"; ·A conclusão· da Suprema COrte·· neste. 
ponto foi: "Os dou! tercoa · · · e:rlgidos ·para uma emenda· é um 
11oto' tllf dotu terços doa membros presentes-desde que eziBta 
quorum .:...:.. e tUfo um 1Joto da totalidadtl doa membros ausent!!s 
e ·Presentei.", .. · .. ! . . . . • . .: .. 

E concluue Judson:. "A questão, . portanto, não parece . 
:mais aberta 4 .discussão". . • . . . . . . . 

Ao. grande constitucionalista, diante . dos precedentes e. das 
.. decisões da Suprema COrte, recusan~o..Julgar .inconstitucional 

a emenda 18, porque approvada por dous teroos dos presen
tes parecia estar a discussão do .assumpto encerrada nos Es
tados. Unidos • ParecenosJ diante de tudo Isto, que tambem, en
tre .nós, ella não podera seriamente ,continuar. (Decreto aú-
merQ. 8~8, de 1890, art. 887.) .' · . 1 •• 

• ·, Discursando sobre o mesmo a!isúmpto, disse o segundo: 
i• O art. 18 da no~sa Lei. Fundamentll.l dtsplle: "A . CamQ'ra 

. dos Deputados e o . Senado trabalharão separadamente e, 
quando nllo se resolver. o contrario, . por. maioria de .votos! em 
sesslles ·publicas, • As. dellberac.lles serAo · tomadas por ma1orla. 
de yotos, achando-se .presente em, cada uma das Camara3 
maioria absoluta de seus membros •.. 

Displle o.art. 90:. · . . .. . , .... 
·.·. •A Constltuioão. poder!\ sei.' reformada,:·:pór lniclatlva'.do 

Congresso Nacional ou das Aslidmbléas dos Estados. . .... · .·. 
.. § t.• Considerar-se-ha proposta a reforma, quando,: sendo 

·apresentada por uma quarta parte,. pelo menoR, .dos membros 
·'d<:! qualquer das Camaràs do. Congresso Nactonat, fOr acceita, em. tres discusslles, por dous tercos dos· votos em. uma e em 
'outra Camkra, ou .quando. fOr solicitada por dous teroos dos 
Estatlos no decurso de um anno; representado cada Estado 
pela maioria de votos de sua Assembléa. 
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• ·§ 2. ~ Essa proposta dar-se-ha por approvada, ai no anno 
seguinte o fOr, mediante tres c.J:scussões, por maioria de deus 
ter(,lo~ dos votos nas duas C amaras do Congresso." 

· Exige, ·portanto, o art. 90, da Constituição, tio § t•: 
· .i•, que a proposta da reforma constitucional seja apre

sentada ~por uma quarta parte, pelo menos1 "doó membros" 
dn Camaras do Congresso Nacional, ou seJa solicitada por 
dous terços dos Estados, no deourso de um anno, representado 
cada Estado pela maioria de votos de sua assombléa. 

2•, que seja acceita, .em tres discussões, "por dous tlll'cos 
dos votosn1 l"m uma e em outra Gamara; e nb 1 2•; · 
·. Qtie no anno ·seguinte seja approvada, mediante trea dis
cussões, "por maiória de dous terços dos votosn, nas duas Ca-

. Note bem o· &nado: a proposta devé ser acceita "ptr 
deus terços dos votos", diz o ~ 2•. · A linguagem é dive1·~a: 
para a apresentação da proposta a Constituição exige uma 
quarta .parte dos membros de qualquer das Gamaras, mas para 
a .acceita()ão e approvação do projecto, em dous a unos su.J~es-
sivos, exige deus terços dos votos". . 

Que votos são esses ? São os dados na sessão, sAo, como 
é . evidente, os votos dos que se acham presentes, porque os 
ausentes não · votam e é presumpção jurídica, em mataria de 
direito parlamentar, que os presentes representam os ausentes. 
~i, porventura, a Constituinte tivesse tido o intuito de exigir 
dous terços dos votos ·de todos os membros de uma e outra 
Oamara, teria dado uma outra redacção ao art; 90. 'l'eria 
assim redigido o § i • deste artigo : · · 
· ·. "Considerar-se-ha proposta a reforma quando, aendc 
apresentada por uma quarta Darte, pelo menos, dos me.mbros 
de . qualquer ·das Gamaras do . Uongresso Nacional, fOr acceita 
em tres discussões, por dous terços dos votos desses membros", 
em uma e em outra Gamara" .. etc. 
· · · · E iel'ia assim redigido o § 2•: 
, ~Essa proposta· dar-ss-ha por spprovada, se, no anno se

guinte, o fOr, mediante tres discusslles "por dous teroos doa 
votos dos membros", etc. . 
. ·. Ora, de pleno accOrdo com essas i;lrescripoões constitullio

naes, foi elaborado o regimento da Camaril; dos Deputados e 
de .aocórdo com este regimento foi aoceita a proposta de re-

. forma. . , . . . . .. 
· ·Como pois, dizer-se que rão tem o projecto exlstell\lla 

· jurídica e . v_!olou .a Constituição. · · 
. · · · Disse, porém, o nobre Senador; que· deve entender-se a 
disposição· ·constitucional ··no sentido de exigir ella pa'ra a 
acceltacão e approvoção do projecto ..._ dous terços de v:.tos 
'·da totalidade dos membros", de uma e de outra Camara. e 
que essa é a opinião de Bnrbalho. · 

Sr, Presidente, a ·opinião de Ba'rbalho, ccmquanto muito 
respeitavel, I! uma opinião. Carlos Maximiliano tem opinião 
contraria. 
·. Si a Oonstituiol'ío falia, apenas, em deus terooe dos votos" 
e não exige que ·esses dous terços sejam da totalidade dos 
membros de uma e outra, e se na interpretaçl'ío do texto consti-



' ,, ' " . . . ·, ,', ..... ;·,._: ....... ~· 

.400 ANNAES DO SENADO 

l.ucional, as opiniões divergem como dizer-se que o resl· 
menta da Gamara, que t.ranscrevcu as palavras da Constl
luiçüo, violou-a?! 

O valor. de uma opinião, Sr. presidente, decorre de seus 
fundamentos c considero muito frageis as razões invocadas 
por Dai'balho. · 

E depois de lêr inlcgrnhnente o trecho em que Barbalho 
entende que a oxigencia de dous leroos de votos para a acceJ:. 
tacão c appi~ovacão da reforma é a dos dous terços da tota
lidade dos congressistas, combate-·o, . com os seguintes ar
gumentos: Dous são os fun~ame11tos de Barba lho para sus-
tentar aquclla opinião: · 

O projecto de ConsLituici.J offcrecido pele Governo Pro
visaria á consideração da Constituinte dizia em seu art; iS: 
"A Gamara e o Senado trabalharão separadamente, funccio
nando em sessões publicas, quandJ o contrario si não resolver, 
por maioria do votos presentes, e só deliberará comparecendo, 
cm cada uma das Gamaras, a maioria absoluta de seus 
membros." 

Em virtude de uma emenda de redacção app,rovada pela 
Constituinte, foi supprimida· a palavra "presentes'. Era- inutil, 
effectivamente. Desde que a Constituinte, no art. 18, fixando 
o "quorum", adoptou o principio da maioria e determinou 
que para ser validada uma deliberação é necessario o com
parecimento da maioria absoluta dos membros em ·oada uma 
das Cama1•as, si as . deliberações serão tOJ:Uadas por "maioria 
dr. votos" - dizer: "maioria de votos", "maioria de mem
'bros J?resenles" ou "maioria de snffragios presentes", é sem
[Jre d1zcr uma c a mesma cousa c, .portanto, dizer - "dous 
terços de votos" ou "dous lcrcoa de· membros presentes" ou 
"dous terços de sufl'ragios presentes", li lambem dizer a mesma 
cousa. " · · . · . · 

O que isso ·demonstra, pura o simplesmente, é que a 
Constituinte, na redacção final da lei fundamental, não teve o . 
cuidado de guardar uma lingua•gem. uniforme, para exprimir a 
mesma cousa. Ao mesmo tempCJ ern que falia em "dous teroos 
de votos, falia em "dous terços da suffragios presentes" e em 
dous "dous. terços de membros· presentes". 

· Acerescc que o projecto de Çonstituição Publica o(aborado 
pelo Governo' Provisorio exigia para a approvacão da ~ro
posta de reforma constitucional, no anno seguinte ao da sua 
apresentação - a maioria de "tres quartos .de votos" nas duas 
Gamaras do Congresso. 

Em virtude da approvncão de uma emenda do Senador· 
Saraiva, os tres quartos de votos foram reduzidos a dous 
terços. · · · · 

Ora, Sr. presidente, se porventura, a Constituição tivesse 
. a intenção do difficullar o mais possível a approvacão de uma 
resposta de reforma constitucional,·. exigido os votos de tres 
quartos dr. totalidade dos membros de umo,;"e outra Gamara 
leria, aceitado a emenda Saraiva, que reduzia o numero <lo 
votos, tido o cuidado do tornar bem claro qu ese tratava dos 
votos - nãão dos membros presentes, mas da totalidade l 

Nem o texto. do projecto organizado pelo Governo Pro
Yisorio fallava em tres qunt•tos <la totallidade dos membros, e 
nem n emenda ·Saraiva, reduzindo esse numero, fallava em 
dous terços dessa totalidade. 
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Si, pois, dous tercos de votos dous terços de suffragios 
pre~entes e dous terços de ~ombros presentes são expressões 
eqmvnlentes, o argumento nuo tem valor juridico. 

O segundo argumento invocado por Barbalho é tão ft•aco 
como o primeiro. 

Si a Constituinte, para tornar mais difficil uma reforma 
constitucional,. entendia conveniente elevar o quorurn olla o 
fez e~ovando-o da si.mple~ maioria, qu!3 é o observado' na ge
nerahdape das dehbracoes mesmo tmportantissimas, para 
dous terços. 

E nem o quorum é uma garantia para o acerto das deli
berações. Essa garantia resulta de outras disposições do at·
tigo 90. Para a Constituição não ficasse exposta a refor
mas prcipitadas e o legislador agisse tendo em mira somente 
altos interesses publicos, exigia-se que a proposta de reforma, 
além de apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos · 
membros de ·qualquer das Gamaras, fosse acceito por uma e 
outra em tres discussões e no anno seguinte fosse approvada 
mediante mais tres discussões. 
. O acerto nas deliberações não se obtem com oquo?·um, mas 
com todas estas votações. . 

Quorurn é uma instituição indispensavel nas assembléas 
politicas para a validade dos seus votos. 

Os autores do direito publico, referindo-se ú base juri- · 
dica desta instituição, dizem que a primeira deve ser procura
da em uma dupla ordem de exigencias :·a necessidade de uma 
garantia contra as sorprezas de pequenas minorias e de uma 
garantia em favor dos membros trabalhadores e pontuaes, con
tra os que não o são, porque não é razoavel que os que in 
tervêm com diligencia nas sessões sejam condemnados a in
acção pela indolencia dos outros. ·Comprehende-se, pois que, 
para tornar possivel a funccão de taes assembléas, cumpre 
estabelecer urri numero relativamente pequeno de membros, 
cuja intervenção possa bastar, ua geueraliade dos casos, para 
tornar validos os actos da~ mesmas assembléas, Presume-se 
que estes, destinados a constituir o quo·rurn, representam toda 
a.assembléa. Portanto, tambem os membros ausentes, os mem
bros que não intervêm nas sessões - Miceli -·ou porque 
não querem, ou porque não podem, delegam tacitamente suas 
funcções, nos que intervêm". E' uma presumpcão, diz elle, 
que tem a sua base na realidade dos factos. 

. Por isso, deve.,ser preferido o pequeno quorum, que, pel~ 
facto de rep.resentar toda a assembléa, não· está em contradi
.cção com o car.acter representativo das assembléas politicas. 
· A Gamara dof Communs da Inglaterra, com MO membros, 
tem um quorurn de .\0, apenas, e com esse quorum tão pouco 
elevado, desempenham .Perfeitamente a sua missão. 

O nobre Senador sabe que o justifica ,juridicamente 
o qu.o?·mn, isto é, a determinação do um certo numero de vo
tos, inferior aos de todos os membros, para a validade de seus 

· actos, 6 a presumpção de que os presentes representam os 
ausentes. E, portll'(lto, n elevação d eum qum•um, não é, juri
dicamente uma garantia. 

Os con~tituintes de 1891 não exigiram para n votação dos 
99 artigos dn Constituição, que nos rege, mais do quo a sim
ples maiorill de votos dos membros presentes, nem n Consti-

S.-Vol. VIII 26 
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tuicüo da Monarchia exigi)-1 para a reforma ~~is do qne sim
ples maioria dos congressistas presentes. Exigir para a vota
ção daquellas constiluições a simples maioria dos presentes o á 
sessão e exigir para a votação de alguma~ emendas á Cons li
tuição a tolalidae dos votos dos membros de uma Assombléa, 
não 6 excessiva ou demasiada exigencia? 

Quando for solicitada a reforma, diz o art. o 90, por dois 
terços dos Sstados (e não pela totalidade dos Estuçlos)o n~ de
curso de um anno, representa cada Estado pela. maiOria de 
votos de sa Assembléa (e não totalidade dos yotos de sn. 
Assembléa) . 

Examinemos o ponto que particularmente, neste momen-
to, nos interessa. . 

O art, 72, § 2·2 da Constituição, foi substituído pelo se
guinte: "Dar-se-ha o habeas-corpus sempre que alguem sof
frer ou se achar em imminente perigo de soffrer violencia 
por meio de prisão , ou constrangimento illegal em sua liber
dade de locomoção." Quer dizer que só cabe o remtldio quando 
alguem soffrer ou se achar em imminente perigo ci:J soffrer 
violencia: i•, por meio de pr1são; 2•, por meio de coo~trnngi
mento illegal em sua fiberdaáe de locomoção, isto é, ~ó é ad
missivel em caso de prisão ou ameaça de prisão. Não podia 
ser oulro o intuito do Congresso Naciona~ como mostram com 
evidencia as discussões no Senado e I\ a Gamara, tanto por· par
te da maioria que sustentou a reforma, como da minot•ia, que 
a combateu. Se assim não fosse não valeria a pena, e mesmo 
n~o teria significação, nem alcance, a alteração ou rnod il'ica
cao que sof~r~u o texto primitivo, nem a impugnacão que lhe 
fez a oppos1cao parlamentar; . 

o E' evideonte, opoi~ que o pensamento dos reformadores 
fo1 reconduzir o mstituto á sua definição classica. Assim re~ 
con!lf_ceram a maioria parlamentar, que defendeu esta dis
pow;ao da reforma, e:- à minoria parlamentar que a comba.. 
teu com9 res~rictiva da liberdade dos ci1adão.s, como medi-
da r eaccwnar1a. o 

'A emenda n. 64, .dü o eminente relator, dá no . habea~ 
~orpus o seu yeordadeiro. sentido, tal como' o considct·nm os 
mg!t:lzes e amencanos, ciosos de sua liberdade, tal .como 11 
con~!Cleraram sempre os bJoasileiros no antigo rcgimen •. 

Estendei-o, da protecção á liberdade physiea, á defo::~:1 
tb c.utros direitos, é desnatural-o. 

Si é certo que eminer1tes eapiritos e arestas do Supre
mo 'I irbunal têm affirmado o contrai'iO! interpretando o 
texto· do § 22, do art. 72 da nossa lei fundamental, não' ~ 
me11os certo que, para outros publicistas e para outros ti'i
bunaos, permanece inaUe1 ave) o conceito classico do in::~-
Lituto. -

A extensão que se quer dar ao emprego do habaas cor
pus possibilita a balburdia judiciaria, autorizando pedir
se por elle solução para quasi todos os litígios. 

Afim de corrigir esse defelto, que j{l tem, ·o pelo phan
tastico numero de habeas corpus solicitados ao Supremo 
Tribunal, esgotado quasi n capacidade de trabalho da nossâ 
mnis elevada cOrte de justiça, a emenda Jhl' dá o sentillo in
tegral que teve no nosso direito e que tem no direiw 
inglez." · 

"Nenhum recurso judiciaria seria permittido contra a 
intervenção dos Estados, :1 declaração d:> sitio, a verifica· 
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cão de poderes, o reconheaimento, a posse1 a legitimidade 
e a perda do mandato do~ membros do Poaer Legislativo o 
Exer.u ti v o." Este dispositivo · da reforma veiu consagrar a 
.iur!>I rudencia do Supremo Tribunal Ft!i!eral, cristalizan
do-a num preceito constitucional. 

Continua, pois, o Pode1• Judiciaria com a attribuicãó 
do conhecer. de pedidos lll· habeas corpus, salvo nos casos 
acima mencionados, como 'óntinua a attender a peticões de 
habcas corpus, não podendo, porém, os tribunaes conhecer, 
na vigencia do estado de sitio, dos actos praticados em vi.·
tude deli e pelos poderes legislativo e executivo." 

A respeito desta emenda, disse o m~smo eminente re. 
latO!: A emenda consagra, expressamente, o que já está :1a 
dou I! i na e na ,iurisprudencia nacional, bem aomo na dou
trina e na jurisprudencia dos l~stados de instituições se
melhant.es ás nossas, e em cujas instituicões se inspirou o 
legis~ador constituinl.e hr:1~ileiro; fecha .os tribunaes judi
oiarios aos casos estrictam&nte politico:.. · 

i'ermittir-lhes intervir neste assúmpto fOra violar o 
principio cardeal da organ!t.ação dos poderes, na Federac!l"· 
que c.eclara independente; os varias orgãos da soberania 
nacional; fOra dar á suprt•macia politica a um poder con~ • 
tituido por membros- vitalicios e inamoviveis, o que equi .. • 
val<:Jrm á legalização da d!tadura perpetue e irresponsavel: 
fôra tornar supeitos P.nra o desempenho de sua nobre e ele. 
vadi~sima missão os que 2e acham enaarregados de dar a 
cada um o que é seu e garr.ntir :t cada um fazer ou deix!l~ 
fazer o que a lei permitte ou não prohibe; fOra perturbar 
a se! enidadc essencial dos. tribu011es que applicam o direitJ, 
tornar discutível a sua at.loridacte, eivur de suspeição os 
setih arrestos, macular, . Pl•la aggressão imponderada da:~ 
paixões dominantes, a pu,.eza de suas funcções; fôra insti~ 
tuir, para sua escolha; o oriterio do rotulo partidario e ná.J 
o cumprimento dos seus deveres; fôra possibilitar o pro
cedimento tendencioso do poder que nomeia e do que ap
prova a nomeação, no sentido de constituir tribunaas pre
parados para apoiar ou .para combater partidos ou doutri-

. nas e não para applicar, imparcialmentf'. o direito. 
Maior manifestação de respeito á althslma missão dos 

juizes e ao seu papel na sociedade e no Estado não poderia 
ser dada do que impedir cheguem até elles os recursos da chi .. 
cana· politica, que lhe pede o amparo para o exito · de suas 
protençõos. 
- A emenda, Inspirada nessa elevadissima doutrina e Im
pressionada por factos nacionaes, é conveniente, é necessaria, 
~ ,indispensavel. ·~ 

O artigo 90 não marca o momento em qúe devo começar 
.a obrigatoriedade da reforma. 

O decreto n. 572, de 12 de julho de 1890, qu~ fixa o mo
mento em que começa a obrigatoriedade das leis da União e 
dos decretos do Governo Federal, dispõe o seguinte no art. 1': 

"As leis da União e decretos do Governo Ferleral, com 
forca de lei, obrigam em todo. o territorio da Republica, desde 
o dia que determinarem, e na falta desta determniaQãO : nQ 
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Districto Federal, no terceiro dia depois da inserção no Diario 
Official, e no artigo s•: · 

"E' applicavel aos casos pendentes, desde que fOr conhe
cida pelo Diario 0{/icial, ou fórma authentica, . a lei mera
mente interpretativa (é o caso) e a que extingue ou reduz 
uma pena." 

A reforma é regulada por disposição especial, mas re
correndo àos preceitos legaes e aos principio~ geraes, vê-se 
que ella é applicavel aos casos pendentes. . 

A interpretação authentica não é uma excepçfto ao princi
P lo da irretroactividade. 

A interpretação limita-se a firmar o· senti.! o da lei j!i 
existente, sem querer determinar cousa alguma de novo. 

E' sabido e lodos os autores ensinam que as leis regula
doras de competencia o jurisdicção teem effeilo retroactivo 
como leis de ordem publica que são. . 

Os juizes e tribunaes ~ó deixarão de applicar as leis 
quando forem manifestamente inconstitucionaes, prescreve. o 
artigo 13, § 10, da lei n. 221, de 1894. Ora, a reforma que é, 
a meu ver, perfeitamente constitucional, não itlC·orra nesse 
vicio. 

Por estas razões, mantenho o meu valo anterior, primeiro 
proferido no Tribunal sobre a revisão constitucional. Não co-
nheço do pedido dos pacientes." . ~ 

· Voto do Sr; Ministrei Edmundo Lina 

"E' fóra de duvida que a reforma constitucional, publi
cada a 7 de setembro deste anno, foi votada, apenas, pela 
maioria de dous terços ele votos dos membros pre,çentes do 
Senado, e não por dous terço~ de votos da totalidade dos seus 
membros. ~ ., 

Isto posto, pergunta-se: 
1•. Foi ou não, clara e manifestamente, infringido o dispo

sitivo do § 2• dp art. 90, da Constituição reformada? 
2". Dada a resposta affirmativa, deverá o Poder Judiciaria 

applicar essa reforma aos casos que tiver de julgar? 
. Passo a discutir e a responder essas questões : 

1'. Quanto á primeira, duas opiniões contrarias existem, 
na doutrina, as quaes foram debatidas, e sustentadas na Gamara 
dos Deputados e no Senado, a saber: 

a) a opinião de João Barbalho, a qual foi adoptada e de
fendida pela minoria,. em ambas as Gamaras do Congresso Na-
cional; e. . . . 

b) a de Carlos Maximiliano, que foi seguida e sustent.ada 
. pela minoria dessas Gamaras. · · · 

Passo a exarriinal-as, procurando resumir e travar, no at
tinente a cada uma, os principaes argumentos, Estes foram 
expostos, com incontestavel brilhantismo: · 
· a) na Gamara, pelos Deputados da maioria Francisco 

Campos o João Mangabeira; e 
b) no Senado, pelos representantes da minoria, Drs. An

tonio Moniz, Laura Sodré, c, principalmente, Moniz Sodré, e, 
pelo da maioria, Senudor Adolpho Gordo •. 

Pouco terei que lhe.s accre~centar... . • , , . 



•" ,· 

' { •. _. .; •c- ~:' ~ . ::·•';'' ~~ ··,·:~·· -o;::-'"' ~"·:c;;:~?;:r.:·:~ ;:; C'-'.:0''"''?''"-'7',':''' c''.· ·•'''"".' ,~: •r:·•.c ,::'i': ''F 7;::; ·c:•:::-;····· •: ·, ~'"v:1 '"''? ·~·~·;c~~:! 'l?i"~~ey 
I . . 
I 
i 
i 

SESSÃO EM 27 DE OUTUBRO DE 1926 405 

Primeira: 
São os seguintes os fundamentos da primeira opinião: 
1.• A exigencia de rlous terços de votos para a acceitaçãc. 

da proposta de reforma e para approvação desta, serd a de 
votos dos membros presentes, ou dos da totalidade delles? 

Considerando attentamente os termos do artigo 90, e com
parando-os com os de outras disposições referentes á votação 
por dous teroos, vê-se que ha diff~renca quanto aos daqt~elle. 

O artigo 33, paragrapho 2•, P.XJge, para a condemnaçao do · 
Presidente dq nepublica pelo Senado, dous terços de votos dos . 
membr·os pr·esentes. ·Para a adopção de leis vetadas, o artigo 
77, paragrapho 3•, exige dous tercos dos suf{raoios presentes. 

Para a approvação, por uma Camara. das emendas repel
lidas. pela outra, o artigo 39, paragrapho 1 •, lambem impõe il 
condição de dous terç.os dos membros pr•qsentes. 

Entretanto, o artigo 90, depois de referir-se á q11arta 
parte pelo menos (que considera indispensavel para apresen
tação da proposta) dos membros de q~talquer das Camaras do 
Congresso Nacional, estatue a approvaç.ão da proposta por 
dous terços dos votos em uma e em outra Cam·ara, e tratando 
da approvacão da reforma, diz: por maior·ia de dous terços 
doa votoe nas duas C amaras do Conar·esso. · 

O artigo 90, assim, nem consagra cm soud termos a limi
tação constante dos outros artigos citados, não se refe.rindo 
como elles a votos dos mcm·br•os presentes, nem se exprime de 
modo que induza a suppor-se, por argumento, que quizesso 
estabelecer tal limitação. Teria usado dos mesmos termos, ~i 
houvesse querido a mesma cousa. Não o fez, e tornou-se mais 
exigente, querendo dous terços da totalidade dos membros d.~ 
cada casa do Parlamento, · por consideração da excepcional 
gravidade e importancia da reforma constitucional, que sub. 
metteu a condições e processo mais rigorosos que os prescri
ptos para as leis ordinarias. 
· ·Nem é para ter-se por excessiva tão grande cautela. Os 
constituintes, zelando, como deviam, sua obra, quizeram q•Je 
n~o ficasse exposta ,a reformas precipitadas, inconsideradas, 
e1vadas de virus partidario, realizadas sob a inJpiracão dns 
paixões do momento. Certo, a Constit.uicão não poder-se-h ia 
considerar intangível, immutavel, e por mais conservador que 
hn.ia •Sido o espírito que a dictou nesta parto, não lhe teria 
escapado que, para cnnser•var é Jn•eciso aperfeiçoar. Mas tal 
é a natureza, tão grandiosos os propositos da lei fundamental, 
·que deve ella ser considerada com um respeito religioso, e o 
p~rigo de alterar uma Constituição para tornai-a melhor (no 
d1:1:er do autorizado publicista), é quasi sempre mais consi
derava! que o de sofrrol-a tal qual olla é (J. P. Pagós; Bar
balho, «Constituição Federab, Commentm·ins, pag. 365, da 1' 
edição}; · 

2.0 Esfa é que ora a· opinião de todos os congressistas, os 
quaes, como João Barbalho, tinhnm foilo parto da Consti
tuinte. E' o que se verifica no primeiro ret\'im.ento interno de 
Senndo, upprovndo em 18!H, o qual dispunha no artigo 97: 

«Quando o Senndo, nn fórmn do m·tigo !lO da ConsU.ttli
ção, tiver do tomnr conhecimento de alsumn propos!a do re-

.\ 

•, 
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forma constitucional de iniciativa sua ou da outra Camara, 
o'u cm virtude de solicitação de dous terços dos Estados da 
Republica, além dos tramites já estabelecidos neste Regimen
to, para os projectos de lei, pass~~;rá a proposta por tre.s dis
cussões e só. será approvada med1anto dous terços dos vot•lS 
dos mem:bros do Senado., . . · 

E' o Regimento de 1801, que foi Hubscripto por Prudente 
de Moraes, como presidente do Senado, e pelos demais mem-
bros da Mesa, igualmente ex-COJJSt.iluintes. · 

· F_,qu ivalc, pois, perfeitamente, a uma interpretação au-
thentica; ·· · 
. · . a•) E' esta, Igualmente, a l.içllo da. do,utrina corrente, se

guida pela maioria das modernas consbtmções, as· quaes exi
gem para • a respectiva. reforma, os votos de dous terços da 
totaiidade dos membros de que se compõe c~da uma das. Ca
maras. 

E' o que se pó de verificar: 
. a) na Constituição do Uruguny, - de a de janeiro de 1918 

- art. 177, verbis; ' · · · . · 
• h A revisão total ou parcial da presente Constituição llO

clerá ser iniciada por qualquer das Cnmnras, formulando-se 
as emendas que necessitarão, para a· sua approvação, votó con
formo dos dous tercos da. totalidade dos membros de que se 
compõe cada. Cama.ra ..• " 
. . a)A Constituição da. Prussla - do SO de novembro de 
1920, ·a qual, no art. 30, prescreve: ·. · . · · · · · ·· 
. ., ~umn decisão da Dieta, importando uma .revisão consti
tucional,. não é va.hda, sinão quando dous ter'ços, pelo menos, 
dos membros. esti?Jerem reunidos e dóus terços dos membros 
presentes votar::-m~a. favor da medida". . . .. . • . . 

c) dispositivo identico er1contra-se no art. U da· Repu-
blica de Saxe; . · · · · · · · · c! · 

d) sinão identicas, ao menos similnres são as disposiçlies 
das Constituicões da Belgica, do r,fexico; da Venezuela, . e da 
Republica ·Austrinca _; ( Virle discurso do Secador Moniz l:!odré. 
publicado no· DiariiJ do Congressó Nàcional, de' 14 de noveni;. 
brf' de i 925. pagina 5. 680) ; · ' · · · · · . · · ·· · · · · ·· 

· São· esses os principnes nrgumtJnfo~ quo se nos deparam 
nos discursos pronunciados pelos que· exigem. para a validada 
rlst reforma, os votos dos dous terços do.y' mamhrds de amba~ 
as Cama r as . ·. ' . · · · · · · · · · · · • · · ·. · · , 
· · 'E são; realmente, de incontestável procedenoln, mórmente 
quando expostos por grandes · pnrlnmontnres da· estatura de 
Antonio M~niz, T.auro Sodré e, principalmente, de Moniz So4 
dré, que foi quem melhor os expoz e sustentou. · · ·' . ' . 

SEGUNDA OPINIÃO 

Vejal!lo~. agora, os argumentos da opinião opposta, Isto é, 
os da maJoria da Camara e do Senado, .. ·· . . . 

J<Jil-os: 

1") Carlos Maximiliano sustenta o. contrario de Barbalho 
~orno se vê nos seus "Commentarios", publicados em t9ts: 

' ' 
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quando, tambem, absolutamente se· não cogitava de reforma 
constitucional. . . . 

Transcrevamos-lhe as palavras, como o fizemos . com 
l;lllrbal bo : · 

"Para a assignatura da proposta, o texto exige a quarta 
parte dos membros de uma Gamara; para a votação, em um 
e outro anno, reclama dous terços dos votos. Logo, no ultimo 
caso, refere-se o art. 90 a dous terços dos presentes, havendo 
numero· sufficiente para deliberar (a metade e mais um) e 

. não a dous tercos dos membros. Vigora disposição semelhante 
nos· lll~tados Unidos, até menos explicita ainda; e ali se enten
de ser sufficiente· o voto de dous terços dos presentes, e, nllo. 
de toda a Gamara. (9) . 

Si é pois, questão do·. autoridade, de mauister dizit, a do 
Dr. Carlos Maximiliano não é, em cousa alguma, inferior â 
de Barbalho, como resalta, á evidencia, do confronto entre o& 
respectivos commentarios. · · · ' 

· 2") · O dispositivo supra transcripto do art. 9.1 do Regi-
mento Interno do Senado - de 1891 - Introduziu, no art. 90 
da Constituição, palavras que nelle se não encontravam, 

Effectivamente, esta só ·exige a "maioria de dous terço• 
de votos", ao passo que dilo artigo fala em "dous. terço• 
de membros do Senado", . 

· Foi o que reconheceu, e pouco depois, o proprio Se
nado, composto dos mesmos constituintes e ainda presidido 
pela mesma. _ · . . · 

Eis, na verdade, o que dispõe, a respeito, o Regimento 
Interno de 20 de agosto de 1892, assignado por cPrudentB 
José de Moraes Barros, vice-presiderite - Jo/Jo Pedro Bel
fort Vieira, 1" secretario - Gil Diní: Goulart, 2• secretario 
...,... Antonio NiiJolao Monteiro Baena, 3" secretario e Thoma 
Rodrigues· da .Cr'u:, 4" secretario, . · . . .· . . , · . 
· .. «Art. . 94. · Naa propostas para reforma constitucional 

observar-se-h a o seguinte: . . . . . · • . . . 
. § 1 •, Considerar-se-h& proposta .a . reforma, . quando, 

·sendo apresentada por uma quarta parte,, pelo men·os
1 

do~ 
membros do qualquer das Gamaras do Congresso Nac onal, 
fôr acceita, em tres discussões por dous terços dos votos, 
('m uma e em outra Camlira. ou quando fOr solicitada por 
dous tercos dos Estados, no decurso de um anno, represen
tado· eada Estado pela maioria de votos de sua Assembléa; . 

§' 2". Flssa proposta · dar:.se-ha por approvada,. ·si no 
anno seguinte o fôr, mediante tres discussões, por maioria 
de dous terços de votos, nas duas Camaras do Congresso. 

§ a•, A proposta approvada publicar-se-be. com as as
signaturas dos presidentes e secretaries das duas Camaras, 
e incorporar-se-ha · á Constituicllo como parte integrante 
della,, 

· (9) Wiiloughby"-The · Constitutlonal Law ot the United 
Str.tes i9i0, vol. I, pag. 520. A nota 2 refere que a primeira 
emenda á Constituir;ão Norte-Americana foi approvada por 37 
votos na Gamara composta de 65 membros, Isto é, por menos 
de dous terços do total. (Commentarios á Constituicllo Bra
Aileira. pag. 808, da edicüo de i8!l8 o pagina 760, da edlcliQ 

de 1922. 
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O unico fundamento razoavel que se nos póde deparar 
para essa substituição, é que os senadores ex-constituintes 
se convenceram de que não haviam interpretado bem o ar
ligo 90 da Constituição, o qual não fala em votos de dous 
terços dos membros, de ambas as Gamaras, mas só em doUJ 
terços de votos, devendo entender-se dos presentes, 

Eis, '.ie facto, o que reza o art, 110: 
cConsiderar-se-ha. proposta á reforma, quando, . sendo 

apresentada por uma quarta parte, pelo menos. dos membros 
de qualquer das Coroaras do Congres~o Nneional, fôr acceita 
em tres di~cussões, por dous. terços de votos cm uma. e em 
outra Camara, etc.• . · · . 

Si o legislador constituinte houvosse querido que os 
dous terco3 de votos tossem os do,, mem/Jro& de qualquer das 
Gamaras, consoante ã interpretação do mencionado regimen
to Interno de 1891, teria dito, por exemplo: cpor dous ter
ços dos aliudidos membros•. e não: cpor dous .terços de 
votos,, con:'O o disse. 

Desde que assim o fez, qu!z, evidentemente, referir-se 
aos votos dos pre&entes; pois, intuitivainente, só estes ó que 
podem votar e nunca os-ausentes. 

Desapparece, assim, . por completo, o argumento basea
do no regimento interno do Senado, de 1891: o proprio 8&· 
nado repudiou-o, logo, no anno aeauinte, em outro r~glmen-
to interno - o supra transorlpto. . . 

TI, no art. 90 em apreeo. se não fala em votos f)relen
te&, é por ·ser Inteiramente desnecessorio, attenta a raz!lo 
supra - só o~ presente• ~ que podem votai'. 

Assim é que. no art, iR do projecto. da Constitu!ello, 
que o governo provlsorio · offereoeu ao Congresso Consti
tuinte, se dl~ia': cA Camara e o Senado trabalhar!lo separa
damente, funocionando em sessões publicas, quando o con
trario si não resolver por maioria· de voto1 presentei,, · 

A con:misslio, ele! ta para dar parecer. sobre esse pro
jecto, a.pprovou uma emenda suppressiva da palavra cpre-
santcs•; por desnecessarla, · · • . 

· E .o. àrt. 18 ficou redigido assim: · · 
cA Camara dos Depu lados e o ScnadrJ trahalharllo se

paradamente· e em sessl'les publicas, quando n!lo se resol
ver o contrario por maioria de votor." 

(Annaes do Congre&so Nacionat, v. t •, pag. 94. )' 
E' exactamente o art, t8 da Constituie!lo Federal. 
Pois bem:. 
Jámais a alguem lembrou gue os votos devem ser, nilo 

da maioria dos presentes, mas da maioria de todos ns mem-
bros da Cnmara e do Senado: . 

3') O legislador constituinte adoptou, no artigo ·ts .a 
seguinte regra para o quorum legislativo: . 

. o~:As deliberações serão tomadas pot• maioria dos votos, 
achando-se presente, em cada uma das Camnras, a maioria 
absolnta dos seus membros.:. . 

Assim sendo, estaheleceu uma regra, - é principio get•al 
de direito - nüo poderá o interprete dclln nfnstar-se, si o. 

I 
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legislador o não prescrever, expr.essamente: ce:cceptio ubi 
non posita, n01t est regula rescendendum. 

Ora, no art. 90, · quando estatue que a reforma deve 
ser acceHa. por dous lercos de votos, o legislador constituin
te não estabeleceu excepção alguma á regra do art. 18, supra 
transcripto: logo quiz que o interprete seguisse a regra já 
estabelecida, isto é, dous terços dos . presentes á sessão ou 
da maioria absoluta. 

E, ao contrario, (não faz mal repetir) porque não em
pregou a· mesma linguagem de que poucas lmhas antes nsa
ra, scilicet dotts terços dos membros de ambas ag Gamaras, 
ou, então, ãous tercos dos preditos membros?! · 

4") · Pouco importa o que, a respeito, estabelecem as 
constituições estrangeiras, invocadas pelos adeptos da· pri-. 
meira opinião e supra transeriptas. -

Na verdade, todas ellas faliam, expressamente, nos vo-
tos da totalidade dos membros das Camaras. · 

E · a nossa apenas exige dous terces de votos, sem se re
ferir á totalidade dos mencionados membros. 

O argumento chega até a ser contraproducente. 
Effectivamentc, si, quanto aos dous tercos dos votos da 

totalidade dos membros das Gamaras, as outras constituições 
politicas assim se exprimem e a nossa· o não faz, a unica 
conclusão logica a se deduzir do confronto, - é que o nosso 
legislador constituinte não quiz .os dous terços de votos dessa 
totalidade, mas só dos presentes, consoante á regn que já 
havia estabelecido; · . . . · 

5") · E' incontestnvel que o nosso legislador constituinte, 
mesmo depois de haver fixado a regra supra exposta do ar
tigo l8, falia varias vezes em dous terços de votoa 1lre,,entas, 
como se vê nos artigos a que Darbalho se reporta;· 

· Teso, porém, era nhsolutamenUe desnccessario; ~ois Já 
resultava, forçs::lamente, dn mencionada . regra. Porque, po
rém, o fez e.· não seguiu o mesmo processo que já havia ad
optado no· arligp 18 do projecto da Constituição, quo lhe fOra 
offerecido ':pel~' verno provlsorlo'l . 

· .. c'. r·a~jii:J.'. Ll• • dá Mendes a Castro, etn sua Pratica Lust-
.tana,·parto 2•;.ca,. fO, n. 2: éNam·repetitio tole1•atur in Jure, 
ut res clarior';.(lat,, .Seria. melhor que o nosso . ~onst!tuinte 
n!io tivesse .feito o houvesse tido mais cuidado na technologin 
canstitucional. 

Ter-nos-llia libertado do tL•abalho que .h\ tiveram Oi 
nossos representantes na Camara dos Deputados e no Sena
do e que; agora, nós juizes estamos tendo: 
. 6"). O mesmo, porém, observa-se em outras eonstllui-
cões, maximó· nn que nos servia de modelo. · 

E1 o que passo a mostrar: 
A Constituição Americana, no art. 5o, tratando, exacta

mente, da proposta de emendas á mesma Constituição, pre
screvo que esc fará por dous tercos das duns Oamaras : 
cThe Congress, wl!enever twothird,, of both houses Rhall rleem 
it necessaru, shall 11ropose amenliments to tltis Con$titution, 
(Article V) • 

Como se vG, a Constituição nno diz ·- dous tercos dos 
presentes. 

.·.l"'' 
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Ora, como a nossa, essa Constituição. Americana, quando, 
anteriormente, fallára de dous tercos ·de votos, accrescentára 
o qualificativo presentes.. · 

Assim já o fizera: 
· a) no art. t•,. secclio terceira, allnea quinta, tratando ~o 
ímpeachment ve1·bis: cand no person shalt be . convicted. wt
thout the concurrence o( two-thirds o('themembera ·presente; 

b) No mesmo artigo primeiro, secção qúinta, ·ahnea"ter
ceira, tratando do cDiario Official, das casas do l'arlamtlnto 
e da publicação,. no mesmo, dos votos pr6 ou contra, dissera: 
cos votos de. dous quintos dos presentes; and the · yeas and 
ttays o( tiL e mernbers o( either house on any; qti.estion 1 shall, 
nt the desire of 07te-fifth of those present, be entered on the 
1ournab; · . , 
· c) O artigo 2•, secção 2• · seg'Únda allnea, prescrevendó que 
os tratados· seriam approva~os pelo Senado, exigira que essa 
approvacão se fizesse cpor dous terços dqs senadores presen
tes: · provided · two-thirds o( the senators prcsent ·concur. 

. , • , , ' 'I ' 

Pois bem: 
· .Segundo se acaba de mostrar como a nossa,. a Constltul

c!io · norte-americana, quando, anleriormente falara na vota
cão por. dous terços, declara expressamente que era dos pre-
sentes. · ·· ' ·. . · · · · . :. 
· ·: · Posteriormente, porém, tratando da reforma· constitucio
nal, ainda como a nossa, so se refere a· dous terços de ·votos, 
sem falar cdos presentes.» · · 

. Que se tem dahi concluldo na grande Republloa 7 · 
(.!ue os dous terços requeridos para a proposta 'da refor-

ma são da totalidade dos membros das Camaras Y · · ·· 
Absolutamente; nlio. . 
Mas, exactamenteb precisamente, o oontrario, Isto ê, que 

esses dous terços tam em o silo dos presentes, 
E' o que tem sido decidido por ocoasilio de quasi todas 

as. emendas, desde a primeira -. attinente ã liberdade reli
glosa. ;_ até. â penultima - a concerne~~ . â lei seoca, · o 
Volst.ead act. . . . ~ • · 
. · . E' o que se póde verificar, além de outfós tratadistas: . 

t.• Na grande EnCJ/clopedia do Direito lngle:: e Ameri-
cano, verb's: · · · · · 
. . cc) Formalities or . Passage ..:.. . aa, Generally. As prell

minary to the submisslon to. the · people for ratifioation ot 
a proposed constitucional amendment., it is therefore impe
rativo that there be due compllance on the part of the general 
assembly with ali constitucional requirements, inoluding such· 
formal steps as the reading of the propoRcd amendment bafore 
each chnmber, 5 the ent.ry of ·such amendments on the jour
nal,. 6 the approval by the. requlred number of votes, usually 
roere thnn a roere majority, I. 

i. The Sanctlon of Two-thirds of Each House of the 
gene:al asseJl!bly to a proposed amendment belng requlred, 
and 1t. appenrmg by the senate journal t.hat a proposed amen
dment, m one of its readings in the senate failed to ·receive 
the two-thirds vote of ali the members of that branoh of 
the legislatura, tbe omission was held fatal, notwthstanding 

1•.• 

/ 
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the subsequent ratiflcation Óf the people, Green v, Weller, 
32 Mias. 1!50. . · . . 

But such requirement of a two-tblrds vote of eaoh house 
.is held to necessetate sanction · merely of two-thirds of a quo
rpm prescnt and voting. 

Green v. Wellcr, 32 Miss. 650; State v. Mao Bride, 4 
Mo. 30~, 2,9 Am., Dec. 636 ,, . 

( cAmerican and English Encyclopaedia of Law,, v.. 6, 
paga, 004 e 905. da 2• edição de i898), 

2.• Na lição de Willaughby, o grande professor de solencia 
politica da cJohns Hopkins UniY.ersity,: 

cWhen proposing amendments it has been held tJhat only 
two-thirds of tflose present ln the House of Congress and Iiot 
twc.-thirds of their entire membership is sufficient, 

«(2) The . question having · been raised by a member, 
Speaker Reed of the H ouse said: 

«::'he question is on~ that has been so o(ten decided 
that 1t seems hardly necessary to dwell upon it. The pro
vision of the Constitution says ctwo thirds of the House.:. 
What constit.utes a H ouse.? A quorum of the membership, a 
majority, one-half and more. That Is ali that is necessary to 
constitute a· Hoúsa to do ali the · business that comes bafore 
tbe House Arr ong the business that comes bef'ore tbe House 
is the reconsideration of a billthat has been vetoed by the 
president; ariother is a proposed amendment to the Consti
tution; anr' the pratice is uniform in both cases that if a 
t;uorum c-( tlte Bousa t.ç prasent the Bouse 's constitutet.t 

· anc!-twothirds o( those voting are su(ficient in order to ac
complish tha object. It has nothing to do with question of 
what States are present and · represented, or what States are 
present and vote for it. It is the House of Representativas 1n 
this instance th~t votes and performs its part of the function. 

If the Senate does the sarne thing, thes the matter is 
submitted to the States direotly, and they pass upon it. Tha 
first Congres.:l, I think, had about sixty five members, and the 
first amendment that was proposed to the Constitution was 
voted for by · ~hirtu.:.seven · members, obviously ·not two-thirds 
of tbe entire·House. (First session First· Congress, Journal; 
p. l21', Gale~ and Seaton ed.). So the question -seems h ave 
Leen met right on the very tbreshold of our governm~nt !lnd 
di.:!posed . of· in that wap · (Willougby, OI)- Tlle 'ConstJtutJOn, 
,., i•, §1 225, e nota 2, pag, 520· da 1•· edJção,.-i910), : 

.Poste~iormente, ainda, 'escrevendo um compendio para uso 
dos seu~ alurr.nos, accrescenta. o sabio professor que assim ~ 
que tem sido julgado. ·. · 
. «When proposing amendments it has been held that two-

thirds of thosv present in the House of Congress and not two
tb:rds · of theii entire membership is required.:. (Willougby 
C, ;stitutional Law o( 'the· United States, St~tdent's Editon. 
Pag. i 78 da primeira edição) . · 

· Tambem lá a questão foi muito debatida na . doutrina, 
pois a linguagem do art. 5• da Constituição, como a do art. 90 
da nossa, não é clara. · 
· · · E; attentos os toxtos anteriores, que, igualmente, sem
pre falaram em votos dos membros presentas, as· decisões do 
Congresso, propondo as emendas apenas com dous teroos dos 

-... 
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membros presenws da maioria absoluta, e não de todos os 
seus membro~. foram consideradas pela doutrina como con-
trarias ii Constituição. . 

E só deixaram de sel-o depois que, no caso Hollingswortll 
v. Virgínia, a Côrte Suprema julgou aue a interpretação do 

.. Congresso estavn conforme á Constituição. · ·. · · 
Só então é que cessou a divergencia a respeit.o. 
E' o que, em sua Politica! Science and Oonstitutional Law, 

no; attesta, no seguinte lance, ·Burgess, deão da Faculdade de 
Sciencia Politica da Universidade de Columbia: ·. · 

clt must bc~ confessed that the danguage oft Constitulion 
upon this most important subject is not c.lear,.· and that ·lhe 
practique o r Congress h as some appearance · o! ·repugnano t,o 
it; but bappily wo have a decision of the ·court which de
clares that lhe procedure follwed bY the Congress is incon
!ormity with tbe Constitulion.:. (1) (Op. cit., vol. I, pag. U9 
da edição de 1.890) • 

1\fas, hn mais ainda· . . . 
'remos aqui, em a nossa bibliotheca, uma exhaustiva, mo

nograpbia sobre as revisões constitucionaes em todas as na
ções e Estadot• civilizados, a de Gabriel Arnould, doutor em 
direito .e advogado na COrte de Appellacão de Nancy. 

Estudandü esta questão, no silencio de seu gabinete, in
teiramente ftra. das paixões partidarias, que turvam os mais 
claros e privilegiados engenhos, eis a'·Ji~ão terminante do pro
fundo monosr·opho, no attinenle á exegese do quorum reque
rido pelo art. go da nossa Constituição de 24 .de fevereiro · 
de 1891: . . , · · · 
· · cL'initiaLwe de la révision é~ane-t-elle du· Congrês, - ii 

faudra d'aborrl que la réformo &olt presentée par tm quart nu 
moins dos n~~mbrcs ... rJe !'une des deux ehambres, cnsuite 
qu'aprês LI.·ois discussions, olle ait été accoptéo dans les deux 
chumhres .par les dcux tiers !1on plus des memb1•es, mais seu
lemellt des voix, c'.esH1-dire des su.f(raues exprimés. . . · 
. L'initiative · au contra ire émane-t-elle des Etats que 
composent J'Onion, - ii faudra que, dans le courant d'une 
même année. la révision ait été solicité par Jes deux tiers des 
Etnts, chaque Etat manifestant , sn opinion .par la majori~é 
des vais de sa Jégislature (art. 90, §' i•) .• ·· . · · 

L'une. ou !'nutre de .ces conditions étant réalisée, la re
vision est possible. C'est Je Congres qui seu! a qualité pour 
l'aecomplir,. mnis il ne peut le faire, que "duns l'àimée sUi
vnnte". "Le ·vote définitif ne peut intervenir qu'nprês trais 
tliscussions et doit être émis dans les deux chambres à la ma- / 
jorité des deux .. tiers des voix ou suf(rages exprimés, et non 

. des troits quarts, comme !e proposait · Je project' u gouverne-
ment (1)' (art. 90, § 2•); · · · · · · · 

(Gabriel Arnould, "De La Révision des Constitutions", · 
pags. 49'7 e 498 da edição de 1896.) . 

. . E para q':le,_nen~uma ·sombra de duvida possa pairar 
sobre a sua· opm1ao, e1s o que accrescenta cm a nota 1 : · 

" ( 1) La Constitution n'exigennt . pas I e quorum spécial 
pour la révision, naus pensons que le quorum ordinaire est 
suffisnnt, mais nécessaire pour toutes · les délibérutions du 

. . : ... 
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Congrés rélatives à la revision, en .d'autres tel'mes que "la · 
présence dans chaque Chambre de la majorité absolu:e de la 
tg.talité du vote.:• (Art. 18, Tit. I -"' - Ibidem, pag. 498.) 

1st, posto,:: pergunto : 
Ést segunda' opinião, baseada em tão solidas razões, ma;. 

'>imé nas decisões da Suprema· Côrte Americana, . sempre in
vocadas, entre . nós; ; como . oraculares,·· est.a ·segunda opinião, 
repergunto, fundada na Iicão de Gabriel Arnoult. no lance 
transcripto;. é manifestamente, indubitavelmente, patertte
mente; contraria: ao art; 90 da ConstituiÇão Federal . 
. : . E' . certamente, liquidamente, incontestavelmente incon

stitucional a . lei que foi votada de conformidade com essa se.:. 
gunda opinião? · · 
· · Não me parece possível ilaver quem .possa affirmal-o e 

demonstrai-o. 
Respondo, pois, ao primeiro quesito, fo1;mulado no prin- . 

cipio deste voto: 
Não é claro manifesto e incontestavel que a presente re

forma constitucional tenha infringido o dispositivo do § 2• 
do art. 90 da Constituição reformada. . 

E passo a responder o segundo quesito: 
· E'· nonon pacifico de direito federal que o poder judicia

. rio não deve deixar de applicar as leis, por julgai-as incon
stitucionaes, senão quando essa inconstitucionalidade é ma
nifesta, patente acima d~ quelquer duvida razoavel. 

E' a. lição de todos os hermeneutas americanos, como se 
doprehende do seguinte. trecho de Black, baseado no . torrente . 
da doutrina e da jurisprudencia, citadas em a nota respe-
ctiv·a - n. 26: · 

"Legislators; ·. as well as judge, aro. bound to obey ano 
support the constitution, and it to be undertood that they 
have welghed the constitutional validity of every act they 
poss. Hence the presumption is always in favor of the con
stitutionality of statute; every rensonable doubt must be re-. 
solved in favor of the statute, not against it; and .the courts 
wil not, adjuge it invalid unless its violation of the consti

. tution is, in their judgment, clear, complete, and unmista
kable (26) • " (Black, On Interpre.tation o( La·ws, Second · edi-
tion, n. 41, pag. HO), . , . · .. 

E' 'o primeiro assente, que, sempre, todos nós temos ap
plicado .·neste Tribunal. 

•' 

· Respondo, pois, ao segundo quesito : 
Não posso e não devo, com() juiz, deixat• de cumprir, pela 

. razão allegada e discutida, a recente reforma constitn- · 
cional. 

Applical-a-hei, pois, aos casos occorrentes~ llmquanto se 
não allegar outra razão de inconstitucionalidade, a qual. me 
pareça clara e acima de qualquer duvida razoavel.. 

E' o meu voto." J .•• 
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Voto do Sr. Ministro Arthur Ribeiro 

·. A questão suscitada sobre a validade da reforma con
stitucional está circumscripta á interpretação. do art.. 90, da 
Constituição da Republica, quanto á clausula - por dous 
terços dos votos numa e noutra cam.ara. 

. . ' . -~ o 

Examinai-a-hei por dous angulos differentes: 
: ,' • I ' : ' ' -, • ' " , ,' ' • 

1~) ., S1 a reforma,. em . seu transito pelas duas casas do 
Parlàmento Nacional, obedeceu aos tramites que aquelle 'ar

. tigo traçou; 
· 2') Si, em se tratando de uma questão regimental; isto 

é, relativa á economia interna do Poder Legislativo ou das 
duns camaras de qu eelle se compõs póde o Poder Judicia
riq. intervir: pa~a fixar a intellegencia dos. respectivo~ pre
ceitos const1tumonaes, ou se deve ser respeitada a mtelli.; 
gencia dada por aqueile poder, . ·· . 

·· Pr'ecisamente quanto no primeiro ponto isto · é. quanto 
á questão surgida sobre " intel!igencia da 'clausula citada, 
não ba. accOrdo entre os exegetas da. nosg, lei primaria. 
· ~oão Barbalho, que incontestavelmenl~ é uma .das. opi
niõr,s mais acatadas sobra .. o. assurnpto,, ,entende que . o legig:... 
lador constitucional, .com aquella clausula, quiz. exigir, pa!'a 
a approvacão de qualquer reforma ·constitucional, dous ter
ços da. totalidade los membros de .. cad'l casa do. Parla
mento. 

Disse elle: 
• Considerando-se attentàmeilte os termos do art. 90 e 

comparando-os· com os de outras ·dispcsicões referente~ A 
votacão por dous terços, vê-se qu(l. ha differenca quanto ao! 
daquelle. · "' .. .. . . . . . , . 

. O art. s•, § 2', exige, para a condemnacão do Presidente 
da Republica, dous terços de .votos dos membros presentes. 
Pari\ a adopção das leis vetadas, o art. 37. § s•. exige dom 
terÇos .dos ,su(fragios presentes. Para a àpprovação, por· uma 
camara,. das· emendas· rep~ilidas 'pela ·outrs. o· art. 3\1, § t•, 
tambem impõe a condição . de do1ls tetços dos membrc•s 
presentes. · · · . · . ·. · · ' ·· · . . · • · · ·. · ·· ·. ·· · 

, Entr11tanto, o art. 90, depois de se. reft-rir, â quarta par
te, x;elo menos (que cons:C:era lndispensavel para apresen
tação· da proposta) ·. dos membros ·de qu'llquer das Camaru 
do l',cngresso Nacional; estatue a · approvação da propost" 
de dous terços dos votos numa e noutra. camara, e, . tratando 
da approvação. da. reforma,. ,diz:. - por, maioria de dotts te1·- / 
~os dos votos nas duas camaras do Congresso. ·. · · . . . 

O art. 90, assim, nem consagra em seus termos; n hmltaclio 
constante dos outros artigos citados, nlio · se .referindo, c.omo 
elles, a votos dos membros presentes, nem se exprime de .nodo 
que induza ·a se suppOr, por argumento, que quizesso estabe
lecer tal limitação. Teria usado dos mesmos termoq, se hou
vesse querido * mesma coisa. Não o fez, e tornou-se mais 
exigente, . querendo dois terços da totalidade dos membros de 
c~tda casa do Parlamento, .por consideracão da. excepcional gra
vidade e importancia da reforma constitucional, que a sub
metteu a condições e processo nia!s rigorosos do que os pre
scrip~os para as lei~ ordinal,'ias. 

·: 
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'' Nem é para se .ler 'por exces.slva 'tão grande CUIJle)a: Os 
conslituinl~s. zclanqo, como. dev1am, a S!J~. obra ... qutzc:am 
que .. não, ficasse exposta .a ~ero:mas pr~c1p1tadas, ln~ous!de
radtis eivadas de virus part1dar10 e. reahzadas sob n. msplra-:
cão das pai::.:ões de: mom~nto. ~erto, a Constituição ~e não 
poderia cons1derar mtang1vel e 1mmutavel, e, por ma1s. con
servador que haja sido .o. espir.ito que, .. nesta parlt!, a .ditou, 
não lhe teria escapado que para con8ervar é preCiso aper-
feiçoar. · · 

·Mas .tal é. a natureza, tão. grandiosos os propo~ilos da lfli 
fundamental, que deve ella ser considerada com um espirllo 
rei igioso, e .o perigo de allerar uma constituição, p'ara tor
nai-a melhor ·(no dizer de autorizado· publicista), é quasl 
sempre mais considcravel que o de soffrel-a, tal qual 'é.~ 

. O Dr. Araujo' ·Castro, cuja excellênte cultura· felizmente 
está lioje à serviço da 'j1.:sliça federal, despos·ou eosa opinião 
de João Barbalho; 

.:. ~ :~· .'\ ;,.!, '; .~ .. , • ' .· • .;,. ' ' _. . 

. "Afigura.,se .igualmente· logica - disse elle - a !nier
pretacão de Barhalho, segundo a qual só pára a ac~eita.ção da·. 
proposta .. corno para· a sua .approvação, se tornam n·~~~essnrius 
dois. terços . da totalidade dos · membroe de cada uma das ca
maras e não simplesmente dos membros presentes: 

.. Tratando~se de. assumpto: de tão grande releva·ocia. é ue 
presUmir que o· legislador .. c~nstituinte fosse ma i~ exigente, 
não se cont!)ntando com . os 'dots terços dos membros presentes~ 
Accresce ainda que, ernqua.nto,. neste caso, nada 'deolara, nos 
demais casos, onde se requer a votação de doi.s tercos (arti:. 
gos ;33;,.§ ~?; 37, § a•,. e .39,. § .4•), a Constituição faz especial 
réferencia aos rnembr:os·presentes~ . . . . : . . . 
... ,.·Para que a .)alavra votos e!Dpr~gada pudesse . significar 

.,;ptos dos: ?!lembrps. presentes, ser1i!· nustér declaracã9 expressa 
v.esse sent1do, .porque, na ausenc1a d3. tal declaraca~. parece 
que a interpretação ma is logica é que se pretendeu exigir dois 
terços dos votos dos .membros de cada uma das camaràs. . · 
. . .· A .regra e~tabeleoida no . art. 18. da Constitui cão Fed•3ral, 
isto e, que as. dllliberações .serão tomada~ por ·maioria de v o-' 
tos achando-se presente, em cad:l uma das camaras, a maio
ria~.absolutà de seus. membros. não póde ser applicnda á ru
fot•rnà. constituCional, que é U1Jl o:lso especial e, portanto, su
jeit'o ·Lambem a ·regras especiaes'. . . ·. ·. . · 
· · Dflliberando: sobre a reforma constitucional, o Congresso 

toma o caracter de assembléa constituinte, e os seu3 trabalhos 
não .. estão adstrictos a outras normas que as prescriptas no 
art. 90. • . · . 

. . Carlos 1\Iaxirniliano, autoridade Lambem de grande tomo, 
professa. ~pinião ·opposta, . sustentando bastarem, quer para. a 
acceilacão da ·proposta, quer para a sua approvacilo, dois ter
ços dos p~esentes. 

Escreveu elle: 
. . . "Para a assignalura da proposta, ~ texto exige a quarta 

parte. dos mcnJlln·os,.de. u~a camara; parn a•votacão. em um 
e ou Lro ,!'amo, reclama do1s te:cos dos votos. Logo, no ultimo 
caso, relero-sc o arl. 90 n do1s terços dos presentes havendo 
numero suffic!ente para deliberar (a metade e mah um) e 
não a do is tere os dos membros. · ' 
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Vigora dispos1ção semelhante nos Estfidos U11.idos, até .me
nos explicita amda; e alli se 'entende ser iiUfficinnte o voto dos 
dous terços dos presentes e não de toda a Camnra." • 

Eu estou de accOrdo com essa ultima opmião que, como 
e.utor1dade, aliás, vale como a emittida pelos dou!! primeiro.s 
constitucionalistas, sendo certo, em todo caso, !lesunclt' observa 
o Senador Adolpho Gordo, que o valqr de uma O!JiniãQ decorre 
dos fundamentos em que ella se apoia. · . 

O que exige o art. 90 citado é o seguinte: 
t.• Quanto 11. {lroposta da reforma constltucilmal: · 
a) que clla seJa apresentada pela quarta part.;>, pelo me-

nos, dos membros de qualquer das Camaras do Cvnsre~so Na
CIOnal} quando a iniciativa tiver de partir do seio der:te; 

b que a reforma seja solicitada por dous tere os dos Es
tados, no decurso de um anno no caso da iniciativa nascer 
fóra do ParlamentoJ sendo entÍío nece~sario · peh maioria de 
votos de sua assemoléa. · · · 

· 2.• Que a proposta seja acceita, qualquer que sPja a sua 
in 1ciativa, em tres discussões, por dous terços dos votos, em 
uma· e em. outra Camara. · 

a.• Que, no anno seguinte, seja approvada, m~diante tres 
discussões, por . maioria de dous teroos dos vot.o.,, nas duas 
Camaras do Congresso. . · . . 

Que votos, porém, são esses que devem constlluir a maio
ria dos dous terços, exigida para a acocitacão e. appro:vaoão 
da proposta da raforma constitucional 'l . : 

O criterio para a solução desta questãQ .í a pruprla lei 
constitucional que o dá, em seu art. t8 •. 

· "As deliberações - diz esse artigo - serão tomadas I!Or 
maioria de votos, achando-se presente, em. cada -.:.ma das ca
maras, a maioria absoluta dos seus membros." 

Eis como se fórma, em face da nossa Con~tituicl!o, o quo
rum para todas )la deliberações .do nosso Parlanli:nto: ·- é pela 
maioria absolutà dos seus membros, isto e, pela ml!tadc e mais 
um. 

Constituida com essa maioria qualquer da.i CasM do Con
@Tesso, pila entra a deliberar ou por simples maioria ou por 
maioria. de dous · terços dos votos dos preser.tes. conforme o 
~aso. . 

.. 

. . Se o art. 90, pois, exige só mente m:1loria de deus terços 
de votos, sem accrescentar nenhuma deolaracão, qniz clara:-· · 
mente submetter o caso da proposta de reforma. á regra esta~ 
belecida pelo art. 18, quanto á constitui~ão do tluortlm. para 
qualquer delil:ieraçl'ío da .Camara ou do )Senado. . · · . 

Por isso, mUito bem observou o eminente Senador· Adol
pho Gordo: 
· "Os votos são os dados na sessão, alio, comQ . é ~vidente, 
os votos dos que se acham present.es, porq_ue ~s ausentes não 

. votam, e é presumpção jurídica, em mataria d; direito parla
mentar, que os presentes representam os ausenteo," 

E' certo que o Congresso, deliberando sobre.. a reforma da 
Conslituiçiio, toma o C!l!rllcter de assembléa c'lnstitulnte, e os 
seus trabalhos te em de se subordinar sómenl o ao que está 
):)rescripto ·no art ~ 90. Mas, si esse artigo falta em clous terços 
íle votos e~p. uma e em outra Camara e em mai.;;ria de dou~ 
terços de votos nas duas Camaras do Conur1·~so, sómente no 
art. iS é que se P.Oderá encontrar o criterio para sa snber como 
devem se~ const,1tuidps os dou~ tere o~ exigido~.. · · · 
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No J.lroprio art. 90 vê-se que se não póde acr.eil ar. a in
lelligencla que lhe dá João Barbalho,,pois, ·quando elle trata da 
proposta da reforma, exige expressa e terminni\!emente uma 
quarta parte, pelo m•enos, dos membros de q·talqtu!l' das Ca
maras do Oangresso Nacional, a"o ·passo que, qut~I!do falia na 
acceitação e approvaçlio da proposta, exige apena~ dous terços 
aos votos. · . · 
· Por que uiio disse, neste ultimo .caso, dous terços daquel
les membros? Si o legislador houvesse querido a mesma cou
sa, não teria usado dos mesmos termos1 

Si o legislador cmistituinte tivesse intencão · de exigir 
dous terços da totalidade dos membros de cada casa do ·Par-. 
lamento, daria a seguinte redacção ·ao art. 90, segundo nota -

·judiciosamente o Senador Adolpho Gordo: 
· g t.• Considerar-se-ha proposta a reforma quando, sendo 

apresentada por uma .quarta parte, pelo me~os, dos memb~os 
de qualquer das Camaras do Congresso NaCional, fOr acce1ta, 
em tres discussões, por dous tercos dos votos desses membro1, 
em uma e em outra camara. . . 

·§ ·2.• .Essa· proposta dar-se-ha por approvada si, no anno 
seguinte, o fOr, mediante tres discussões, por dous teroos dos 
votos dos membros de .cada uma das Camaras do Congresso. 
· · Não tem procedencia o argumento de João Barbalho, fun• 
dado nos arts. 33, § 2'; 37, § a•, e 39, § t•. . . 

O primeiro fala em dous terços dos membros. presentes, 
para a condemnacão do Presidente da Republica, o segundo, em 
dous tercos dos suffragios presentes, para a approvaoão do 
projecto vétado, e o terceiro, em dous tercos dos membros pre• 
sentes, para a approvacão de emendas rejeitadas .por uma das 
Casas do Congresso. · . · 

· . O que isso demonstra pura e simplesmente, diz o Senador 
Adolpho Gordo, é que a Constit.uinte, na re'dacoilo final d$ 
lei fundamental, não teve o cuidado de guardar uma lingua
gem uniforme, para exprimir a mesma cousa. Ao mesmo tem
roo em que fala em dous teroo·s de votos, fala em dous tereos 
ae suffragios presentes e em dous· teroos de membros pre· 
sentes. . 

· A Constituição usa de fórma pleonastica, pois, firmada a 
regra do art. iS, referente á formacão do quorum, não havia 
necessidade da declaracão de membros presentes e principal· 
mente de suf(raoios presentes, quando por ella não ha suftra
gios ausentes. 

· O art. 5' da Constituicão Americana tambem requer, para 
a acceitacão de emenda constitucional pelo · Congresso, afim 
de ser submettida á approvacão dos Estados, dous terços d11 
ambas as casas (two thirds o( both Houses). · 

"0 Congresso, diz o art. 5', todas as· vezes que os dous 
torcos dEI ambas as casas julgarem necessario, proporá emen-
das a esta Constituição". . . 

Co. se vê, a Constituição Americana usa de fórma diversa 
da que n nossa adoptou, dizendo dous terços de aTtlbas as ca-. 
sas, quando n nossa fala em dous terços de votos, e é certo 
que aquelln oxprossão, como bem observa o Dr. João Manga
beira, so prestn muito mais do que esta á. interpretação que 
,quer vo1• nella n exigencia de dous terços da totalidade. . ~ 

S.-Vol. VIII . . . 27 
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. Nos Estados Unidos, no entanto, sempre se tem entendido 
que dous terços de ambas as casas são dous terços presentes; 

W illoughby, em 7'/w Constitu~on,a? Law o( the Unitea 
Stales citado pelo Dr. Carlos Maximiliano e pelo Dr. Jol\o 
Mc.ng~beira, diz: · · . 

"Para a proposição de emendas, tem-se sustentado que 
baotam unicamente dous terços dos presentes de cada , Casa 
do Congresso e não dous· terços da totalidade de seus mem-
bros". · . 

Em a nota correspondente, informa que Reed, quando 
presidente da Camara, diante de uma duvida levantada a tal 
respeito, respondeu nestes termos: . · _ 

"A questão tem ·sido tantas. vezes decidida que parece· 
desnecessario nella insistir. 

A Constituição diz: - · dous terços de uma C amara .. Qua 
constitue .uma oamara? Um quorum dos seus membros, uma 
maioria, m'etade e mais um. Isto é que é necessaric> para que 
uma camara fique · apta a resolver todos os negocios a ella 
sujeitos. Entre esses negocias, está a votação de _um véto, a 
proposta de uma emenda á Constituição, e a pratica uniforme, 
em ambas ns casas, é que, si um quorum está presente, a Ca
mc.ra se encontra consutuida. e dous terços dos presentes bas;. 

·tal!\ para cumprir a funoçilo". 
' ' 

A questão 'foi levada á Suprema COrte em 1910, na 
c~ usa M issouri Pacifio Railway ·versus. Kansas, e e lia· deci
diU . que : cdous terços de uma camara, significam dous ter-
oos dos presentes, se ·houver um quorum. . , 

Posteriormente, a Suprema COrte reiterou esse · modo 
de' julgar em n:uitas outras causas submettidas ao seu co. 
nhecimento. · ~ . · 

, Si,. pois, em face da·. doutrina e da jurisprudencia nor
te-americana, dous terços de ambas as casas significam dous 
terços. de. seus membros presentes, com mais. forte razio, os 
vooabulos da, nossa lei maioria de dou&' tercos de votos nAn 
podem deixar de traduzir a mesma idéa, presuppondo o 
termo votos a funccão de votar, e, portanto, a consUtuiclio 
regular da corporacão, com o quorum exigido. , 
. . Pelo · exposto, verifica-se que . os tramites nonstituclo
_nae~ foram rigorosan::onte guardados na proposta. discusslio 
e vota,ção da. reforma constitucional. . · 
, · Mas,. ainda · que assim n!ío fosse, restaria. averiguar· -si 
o poder judiciaria tem competencia para intervir nes~a 
materia e .declarar erronea a interpretação dada pelo podet1 
legislativo · ao. preceito constitucional, concernente á. fórma 
do oxercicio do suas atf.ribuioões. . . . . ' . 

Como juiz local, . tive ocoasião de me pronunciar sobre 
o assumpto a proposito da elaboracão de uma lei mineira, 
que vedava a concessaiio de cartas de solicitador e cuja in
constitucionalidade a parte arguira, sob o fundamento de 
não -ter sido res}leitado, entre a segunda discussão e a ter
ceira, o intervallo de 24, horas, exigido pelo ·art. i5 da ,Con
stituição Mineira. 

· · Eu 'decidi · então; como presidente do tribunal do _meu 
Estndo, que essa. incoristitucionalidade não incidia sob a 
ceu,su~a 'do. ';P,()§.el'' judic!al.'!O., · , . . . ·-·-··: .:"---, .... , _____ , • . .. 

T 
I 
! 

' 

·' 



• 

• 

SESSÃO EM 27. DE OUTUBRO DE •1926 ~19 

A inconstitucionalidade de uma lei, como bem observa 
o Dr. Mendes Pimental, póde dizer respeito ao conte1ído e á 
{úrma da declaração da vontade collectiva. Ella pó de se in
trínseca ou extrínseca, . material ou formal: - intrínseca, 
quando a· declaraciio do direito ou o acto de vonta(le de Es
tado, contido na lei viola alguma disposição constitucional; 
extrínseca, quando, na elaboração do preceito legal são . pos
tergados os requisitos que a Constituição imperativamente 
exige; · 
. Nenhuma duvida surge, na doutrina e. na jurispruden
cia ,patria1 sobre a . competencia do poder judiciaria quanto 
á primeira, sendo hoje um canon do nosso direito consti
tucional a 1·egra de que aquelle poder deve negar effeitos ás 
leis e regulamentos cujo conteúdo infrinja qualquer provi-
são constitucional. . 

. A questão torna-se mais . delicada quando se trata da 
inconstitucionalidade de fórma. . 

A ella estende-se a censura judiciaria. Deve O· poder 
judiciaria considerar sempre como inexistente a lei em cuja 
constitucional? Até onde p• de ir o acção fiscalizadora do 
poder judiciaria, sem ofi'ender a soberania do poder legis-
lativo? · · · 

Ha a respeito duas opiniões extremas e uma intermedia: 
- uns sustentam a negativa, sem limites, outros propugnam 
a affirmativa irrestricta, . e outros, finalmente admittem a 
censura judiciaria até um certo ponto, não permittindo 
que a syndicancia alcance o modo por que os orgãos da ela
boração da lei exerc~tam as suas funccões: 

Na Italia, o professor E •. Lai, reputado um dos ·malho- · 
res. civilistas italinanos sustentou a principio opinião a pro
posito de uma lei tributaria affirmando que . o juiz não pode 
contradizer a attestação que é feitá' pelo rei, nci acto da 
.san,cção e da promulgação, de ter sido ella approvada ·pela 
Cama r a e pelo Senado,. nem pode indagar da elaboração · in
terna da lei, nos traball1os parlamentares, para salientar· a 
desharmonia nos seus dous :!'actores. . · . 

· E' a doutrina de Labaud, · segundo . a qual · a· promulga
ção é .a prova da constitucionalidade da discussão, votação e 
san~ção da lei .. 

· Entre nós, sustentou-a o Deputado Justiniano de Serpa, 
em discurso proferido na Gamara dos Deputados, em sessão 
de 17 de julho de i917. · 

"O Poder Judiciaria - sustentou elle - não conhece 
das deliberações do Congresso attinantos ao processo da for
mação da lei. São actos da vida interna de outro poder in
dependente, ·Sobro os quaes - é noção elementar de direito 
constituciona le de ethnca politica - não lhe é dado inter
vir. A Gamara o o Senado . são os jUizes exclusivos da ·sua 
conducta, no que diz respeito :i sua actividade interna." 

Sustentando opinião opposta, escreveu o eminente 
Dr. · Mendes Pimental, · com apoio na doutrina c na juris:-
prudoncia norte-americana: · 

"Quando o processo da formncão da lei é normndo pela 
Constiluicão, quando esta é quo diz que não é lei sinão o que 
resultgr ~a ~.eli]?.eraQíiO de ambas as cam.ar:_as, quando é ella' 

... 
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que só impõe obl'igatoriedade ao dispositivo · id~nticamente 
acceito po1· um e outro ramo do Congresso :t'lac10nal, - o 
Poder. Judiciaria, cuja funccão specifica é applicar a lei 
ao caso occorrente, póde e deve averiguar préviamente si 

Com isto se immiscue na vida interna de outro po
der, nem se attenta contra a sua independencia. Contrasteia 
a conducta deste com o mandamento constitucional; que lhe 
regrou·. a actividade; e, verificada a collisão entre o comporta
mento do corpo legislativo e o preceito da Constituição, não 
hesita em obedecer a esta, negando validade ao .acto daquelle. 

Intrusão insupportavel dar-se-bia si o Poder Judicia
rlo pretendesse negar cumprimento a_ uma lei, sob o :fun
damento de que os congressistas que a votaram não tinham 
sido . devdiamente reconhecidos, ou que o regimento interno 
ed algumas das camaras não havia sido observado, ou sob 
qualquer outro motivo egualmente respeitante á. economia 
seu alvedrio. 

Em apoio deste seu modo de pensar, o Dr. Mende3 Pi
·mentel cita a opinião de Cooley e de Black, segundo as quaes 
o Poder J udiciario póde declarar invalida a lei ( the act 
must be pronounced invalid), si verificar, pelos annaes do 
Parlamento, que o acto não foi approvado, ou quà, na sua 
elaboração legislativa, não seguiu qualquer exigencia da 
Constituição, ou que, sob qualquer. outro ponto . de vista, o 
projecto não foi constitucionalmente adoptado (that any act 
did not I'Cceive the requisite majority, or that in nespect to 
it the leuislatu1·e clid, not f aUow any requirement of the. con
stitution, or that 1:n· any other respect the act was 110t consti
tutiona!ly arlopted) • 
· Em que. pese. a todas essas opiniões respeitnveis; incli
no-me pela opinião intermédia, segundo a "QUal ao .Juiz é 
licito, dentro . de certq,s limites, entrar na syndicanCJa dos 
actos anteriores â promulgação da lei, como no exame da 
propr!a promulgação e publicação, 

• 

; A nossa· lei:: eonstitucional exige que intervenha na ela
boração legislativa ( ordinaria e não constitucional) lres fa-
ctores: ·- as duas casas do Parlamento ·Federal ou Estadual · • 
e o Presidente da Republica ou do Estado, . conforme está · 
cm questão um· acto legislativo federal ou estadual. 

Sendo assim. o Poder Judiciaria, na applicacão do pre
ceito. legal ao facto concreto; não poderâ deixar de verificar 
si . aquelle preceito representa effectivamente. o concurso dos 
tres factores es~enciaes á sua formacão,. porque essa questão 
diz respeito antes á propria existencia da lei do que · â sua 1 
const.itucion11lidade. 

Sustentando essa solução, ha antoridades do .maior va
lor, nos diversos paizes, como Fadda e Bensa, Vincenzo di 
Salvo e Attilio Brunialti, na Italia; Windscheid, na Allema
nha; Ruy Barbosa e Pedro Lessa, em nosso paiz. 

A meu ver, porém, essa syndioancia do judiciaria nlio vai. 
além da verificação si o neto que lhe é sujeito é o resultado 
da int.erferencin constitucional de todos os orgãos da sua .ela-
boração legislativa. · 

. Quanto á maneira de ser elaborado o acto e li observan
ci:i': .dos:. tramites lcgaes para a sua di8cussão e votaolio, são 
questões ·interna corporis, pouco importando que sejam regu.: 
Iadas :po~ .disp.osições regimentues ou por. preceitos constitu .... 

'-.. 
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cionncs, porque n syndicnncia do .iudiciario, nesses casos, seria 
a mais flagrante, violação do principio fundamental da divi
são e harmonia dos poderes politicos. 

A respeito, pronunciam-se Fadda e Bensa· da seguinte 
fórma: 

cEin boa substancia, o juiz deve syndicar não só do pro
cedimento anteripr á promulgação, como da propria promul
gação e publicação. 

Quanto á primeira questão poróm, a sua syndicancia estli 
circumscripta dentro de estreilos limites (il suo sindacato é 
ristrcto entro brevi con(inil • O juiz deve verificar sómenta 
si os tres poderes consentiram collectivamente no acto, 

A verificaciío desse assentimento conectivo deve resul-
tar da proclamação solemne do resultado da votacão, .feita ' 
pelo presidente de dada corporação legislativa, sendo que essa~ 
proclamação é a unica expressão da vontade da respect.iva 
camara, e nella o juiz deve basear-se para decidir si a 
Camara approvou ou não o projecto. -

O juiz não póde indagar si o presidente fez a procla-
.macão bem ou. mal. Que o deputado não foi validamente elei
to, para tomar parte na votação, que nãõ houve a maioria e:z:i
Qida, que se não procedeu regularmente á discusslo e á vota
cão, que faltou numero legal - são questões sobre que o 
juiz não póde estender o seu exame: - para elle. é verdade 
a solemne proclamação feita pelo presidente. 

·São questões de regulamento interno dos corpos delibe
rantes, e seria desconhecer a autonomia e a independencia 
das , assembléas legislativas fazer nellas int.ervir a syndican-
cia de uma autoridade estranha. · . · 

Em mais de um passo, o Estatuto occupa-se da fórma 
interna das leis. Assim determina O· numero legal exigido, a 
maioria necessaria, e, em certos casos, ordena que a lei seja 
votada primeiramente pela Camara dos :Deputados, Deveria
mos concluir que, occupando-se o Estatuto· dessas fórmas, a 
sua inóbsorvancia deve· cair sob a syndicancin do juiz?. 

A verdade é que nem de todas as disposioões estatutarias 
n autoridade judiciaria é a guarda (1l vero é che non di tutte 
le dis;posizione ·statutali .é custode l'autoritâ oiudi:iaria) , A 
tutela do direito póde ter outros orgãos, a sua inobservancin, 
outra sanccão, a não ser a recusa da applioaoão, por parte 
.do juiz. No campo constitucional, .ha outros freios, outro'! 
obstaculos á illegalidade e, sobretudo, a soberana von:tade do 
povo. . . · · · · 

A necessidade de tutelar a independencla dos corpos le
gislntivos fecha todo ingresso â syndicancia .ludiciaria sobre 
qualquer acto anterior á v o tacão e sobre a· propria votacão 
· (Fadda e Bcnsa a Windscbeid - Di1'eito ·das Pandectas, volu
me 2", pag. 11.0, nota a ao livro I) • 

Windscheid, em a nota segunda ao texto correspondente, 
faz a seguinte perguntn: · 

cDeve o ,iuiz examinar a qualidado legitima dos votantes, 
a t'órmn da deliberação, a votação, a contagem dos votos, a 
presença do numero exigido de membros b . . 

Responde elle : 
~Não; estas coisas são interna corporis; para o juiz basta 

o facto do consenso da rcpresentacão do paiz .:t 
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Ruy Barbosa, no t.rocho f.rnnscripto M Direito Judir.iariii, 
do Dr. Pedrú Lessa, ndhere francamont.e á theoria esposta por. 
Fadda e Bensn em a nota citada, cujas palavras elle traduz 
literalmente. . . 

"Mas· essa indagação (a do Poder Judiciaria) -' diz o 
mainr dos nossos constitucionalistas - encerra-se em limi-. 
tes breves e precisos, O que o Poder Judiciaria têm de exn • 
:minar é o concurso dos tres 'orgãos legislativos, isto é, veri
ficar si as camaras deliberaram, si o chefe do Estado snn
ccionou, 11i se operou devidamente a promulgação e n pu
blicação do acto." (Poder Jttdiciario, pag, 105.) 

o que é interna corporis, .pois, isto ó o que ooncernfl á 
·vida interna de cada corporação, foge 1\ acção fiscalizado
ra. r!c Poder Judiciaria, sob pena de ser abert.amente viola
·do · o principio da separação e independencia dos nodered 
.polit:cos, cuja consagração se ennontra r.w .art. 15 da Con
stituição da Republica. 

A censura ,indiciaria tem esse llmitQ sendo cada · corpo 
!egislativo o unico ,iuiz da constitucionalidade ou legalidade 
dos seus actos, no que cu;.1cerne á sua v~da interna. 

Si, pois, as duas casa3 do Congresso Nacional, interpre
tandc a Constituição, declarou ter sido a reforma approvoda. 
por maioria de dous terços de votos~ como exige o art. 90, 
o Pcder Judiclario não t~m compet.enoi!t para intervir. MS· 
ss acto, evidentemente de interna corporis, para fulmin.al-o 
de nullidade. . · . . 

Por todos esses motlv('s eu considero valida a r•eforma 
eonsf!f.ucional, isto é, t'l·nsldero-a como tendo existenc ia 
lega!, em face do.s preceitos traçados á accão do poder con-
.stituinte. . . · . 

Limito-me a apreciar a reforma, @Ob . esse ponto .·de 
;Vista geral, isto é, sob o ponto de vist11 r! a sua constitucio. 
nalidade, resArvando-me r. faculdade de me pronunciar a 
respeito dos seus diversos pontos, oopforme a especle qu~ 
r:,. sujeita no meu ·conhecimento. e decisão, 

Aliás, · afim de dar o meu voto sobre o habeas corptt.~ 
qne ora pccupa a attenc§o do tribunal, .eu não teria necessi. 
dado, para não admittil-o, do que a rE~forma constitucio. 
nnl prescreveu a respeito. Em easos identicos, antes da in
corporação dessa fórma, eu . unifurmemenf.e neguei a medida 
do h.abeas corpus, porque sempre . entendi. que, durante o 
estado de sitio, essa medida sómente ern cabivel. na liO
accíí~' da liberdade pbysiea ordenada, em . virtud~ delltl, 
quando n detenção se verificasse cm logn1· destinado a r~os 
de crfmes communs,. ou o deste~ro fosse para fóra 'io palz, 
ou então quando fosRe vicladn qualque1' immunidade não ' 
nlcancada pela suspensão • llristitucional r!? g11rantias. 

Como o caso dos pacientes se não inelue em. nenhum~ 
des~as excepções. eu não concederia a r.rdem, mesmo em 
fnoc dn Constitui cão dn !l.Apublioa; nind9 não reformada. 

. Nesse particul!lr, a siluacão não soffreu altern~!'ío de· 
. pois t'!Fl raforma. 

E' certo que essa reforma. D!l substltuicifo do nrt. 60. 
di suo~ o seguinte, no final do § G•: "As1ün como nn vigen-
cia do estado de sitio, nüo poderão os tribunnes cnnh~~el' • 
.rJog ·neto~ PI'atlcndos, em virt.ude delle, pelq Poder I •llll'i~la-
ti v) ·.ou Executivo", · · 

' ' 
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Esse !Jlandarnei!t~ c_onstitueional, po!'6m, -não ex~!ulu :.1 
eomretencm do judJOJariO para a eonoe~s!!o do habeas cor
pus, nnquell.es 'ljres llasos verdadeiramente excepoionaes 
porque se não poderá dizer que foi em virtude do estado d; 
sitio que o Executivo tenha, porventura detido preso po
liticCJ em Iogar destinado no réo de crim.? eommum ou des
terrr.do para fóra do paiz, ou. violado immunidade' não at-
tinglda pelo sitio. -

S1 elle praticar qualq~Jer desges ao tos, não será e1n vir~ 
t~de do _estado d_e s!ti~, mus viol.ando os ·preceitos eot!Stitu
C!Ortaes que o mst1tmram, sendo1 portan. to,. perfeitamentll 
admi&sivel, para n protecção da lioerdadP physica em qual
quer dos casos figurados. a medida do h.abeaa corpu.t, .que 
a c~~nstituição assegurrou a todos contra qualquer atteo-
tado illegal 'á liberdade d~ looomoc!i.o. · 

Nas hypoheses communs de hebas-corpus, . o novo . pra-. ~ 
ceito constitucional não fez mais do que. restaurar o antigo' 
conceito desse instituto, tornando claro que a sua concessão 
sómente podia ser feita no caso de constrangimento illega! :i 
liberdade de locomoção ou no de ameaça desse constrangi
mento. 

O !10VO prec.eito constitucional é este: 
cOar-se-ha o habeas-corpu.~ . sempra · que alguem · soffror · 

'ou· se achar em imminente perigo de soffrer violencia por 
·meio de prisão ou constrangimento illegal em sua liberdaqe 
de locomoção.:. . 

Foi precisamente dentro desses limites que eu semnre 
entendi o pn~agrapho 2' do artigo 7~ da Constituicão da Re
publica. 

·A minha opinião, eu a expuz como presidente do Tribu
nal da Relação do Estado de M~naR. em. accórdão que ~e. en
contra publicado na Revi.~ta 'Forense,,valurne .. XXXJII, pag. 283. 

Sus~entei cu, então, que o habeaa-corpua ora admissivel: 
1', para a garantia da liberdade in1ividual, do dirr-ito .de 

locomoção, do rlireit.o de ir e vir, ou. na, ollra:se de Diçey, cdo 
direito rle se mover physicamente, selJloobstaculo~; · 

2', para ~ garantia da liberdade de movim()ntO$. necessa
. rin ao exerci cio de u.m· direito, com a con\licão, por~!!). q~ ~er 
.!lsse direito li~uido e incontestavel, in(lluindo~se. nesse caso. 
no direito rlc locomocíio a garantia da mesma liberd!ldf.', 

O Dr. Pedro Lessa desenvolve, com muita clare~a, q pen· 
snmonlo COI) tido nesses dous incisos, 

<~Fraquent.ement.e. diz elle, todos os dias, se reQuerem or
dens de habeas-corpus, allegando os paoientes que estão nret
sos ou ameaçados de prisão e pedindo que lbes seja. re~ti
t.uida ou garantida a liberdade individual. Nessas condicões, 
não. declaram nem precisam declarar qunes os direitos cujp 
exercicio lhes foi tolhido. ou cuja privacão estão. ameacado~. 
porquanto a prisão obsta no exercicio de quasi todos 'l~ 
rlireitos do individuo. A liberdade individual 6 uin. direito 
fundamental, condição de exeroiolo de um ·sem numorn do 
dircifns: - para trabalhar, pnra ~cuid11r dos seus negocias. 
para trnlnr dn sua snude. pnra praLiour os actos do seu culto 
religioso. p.urn cultivar o• sou asplrifo; append~nclo. qulllquel' 
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sciencia, para se distrair, para desenvolver o seu sentimenf.o 
para tudo, em summa, o homem precisa da liberdade de 
locomocão, do direito de. ir e vir. 

Algumas vezes, entretanto, a il!egalidade de que se queixa 
o paciente não importa a completa privação da liberdade in
dividual, limitando-se a coacção i!legal a ser vedada essa 

-liberdade, quando ella tem por fim proximo o exercício de 
um determinado direito. Não está o paciente preso, nem de
tido, nem exilado, nem ameaçado de immediatamente o ser" 
AJpeiias o impedem de ir, por exemplo, de ir a uma praça 

· publica, onde se deve realizar uma reunião, a· uma casa com
mercial ou a uma fabrica, na qual é empregado, a uma re

. partição publica, onde tem de desempenhar uma fu~ccão ou 
promover um interesse, á ca·sa em que reside, ao seu domi
cilio. · .r . 

Na ,primeira hy.pothese figurada, cifra-se a tarefa pro
cessual do juiz em averiguar si o paciente está preso ou 
.ameaçado de prisão, si está condemnado ou pronunciado, si 
é competente o juiz que decretou a prisão ou a pronuncia. 

Na segunda hypotbese, assume dive:osa modalidade a in
dagação a que é obrigado o juiz: o que a este cumpre é veri
ficar si o direito que o paciente quer exercer e do qual a 
liberdade physica é uma condição necessaria, é incontestavel 
e liquido, e si o seu titular está, de qualquer modo,. privado 
de exercei-o, embora temporariamente, porquanto o procesao 
de habeas-corpus é de andamento rapido, e conseguintemente 
não comporta o exame ·e a decisão de qualquer outra questão 
judicial, que se lhe queira annexar. · 

. Desde que apurada est.eja. r• posição jurídica manifesta,. 
.a situação legal inquestionavel de quem é victima de· uma 
coacção, que constitue o unico obstaculo de um direito incon
.testavel - não é licito negar o habeas-corpus. 

Sempre, põrém, assim ria primeira como na segunda hv
pothese, a missão exclusiva do habeas-corpus é garantir a 
liberdade individual, na accepção restricta, a liberdade phy- !, 
sica, a liberdade de Zocom:oção... · · . 

Essa liberdade. é o unico di:oeito em favor do qual se 
póde invocar o · habedll-corpus;, · 

· A esse respeito, pois, a reforma constitucional nenhuma 
innovação introduziu, não fazendo mais do que fixar o ver
dadeiro sentido do texto constitucional anterior e tornando 
impossível a concessão do habeas-corpua, para o exercício de 
outro direito que não a liberdade pbysica. 

Mas, si essa estiver em questão, si, por exemplo, um em
pregado publico fOr impedido dt~ ir á sua repartição para .o 
exercício das. suas funccões, neda impede. que . a ordem seja / 
outorgada, não para esse exercício. mas simplesmente para 
cessar o embaraço opposto · á sua liberdade no transito pàl'a 
aquella repartição. 

_ Essa liberdade é sempre tutelada, em face da nova reda
ccao dada pela reforma ao preceito constitucional. 

Não é aqui o Jogar proprio para me- externar sobre os . 
demais dispositivos daquella reforma. 

Devo, entretanto, adeantar que os interpretarei sempre á 
luz dos . canones dominantes em o nosso meio jurídico e que 

. constituem conquistas definitivas do direito., 

' .. _;,; ' 
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Voto do Sr. ministro He1•meneoildo de Barros 

. A proposta da reforma da Constituição, approvada no 
dra 3 do correnJ;e mez de setembro, teve por obJectivn des-
·pertar ~ adttencao dos poderes publicos para a "estricta ob- / .. 
s~ryancra a nossa lei fundamental", de que todos elles te em 
VIVIdo afastados •. 

Assim o declarou o saudoso collega Herculano de E'reitas, 
quando deputado e relator do projecto da reforma, na seguinte 
passagem de seu brilhante parecer: 

"Nem o Congresso Nacional nem os Presidentes da Repu
b!ica, nem os juizes, nem a União, nem os Estados teem vi
VIdo dentro da estricta observancia da nossa lei fundam~ntal. 
Ora o Congresso alarga suas attribuições, invadind·o estranha~ 
esphera; _ora· paralysa a sua actividade propria, conc~dendo 
a'!ltor1zacao e delegando funccões. Ora o Poder Executivo le
g~sla a pretexto de regulamentar, gasta a pretexto de produ-· 
z1r ou de reparar, dilata, na União e nos Estados, a sua auto
rizacã(), consoante o temperamento· Jo cidadão que exerce a 
presidencia. Ora os juizes· se arrogam funccões 'legislativas, 
pretendendo, em regimentos, legislar sobre processo, si não 
sobre direito substantivo; ora chamam a si attribuicões es
pecificadamente politicas, visando reconhecer, e reconhe
cendo de facto mandatos politicas de assembléas e governos 
estadoaes; ora desvil:tuam, · arbitrariá ·e discricionariamente, 
os recursos judiciarias que a tcchnica e a lei estabeleceram, 
afim de applicar, exclusivamente por sua vontade despotica, 
os que lhes apraz .•• " 

Na parte que me. diz respeito, na qualidade de membt•o 
do Poder Judiciaria, quasi não me attinge a censura, porque; 
cm regra, tenho interpretado a Constituição no mesmo sen
tido em que a interpretou a reforma, que acaba de ser ap
provnda. 

E' assim que nunca me arroguei funccões legoisltttivas, 
no Regimento Interno ou fóra delle, porque sempre entendi e 
votei que o Supremo Tribunal não tinha: competencia para 
crear empregos na sua secretaria e · taxar..:Ihes vencimentos, 
por ser essa .. uma funcção p••ivativa do Congresso Nacional .. 
A reforma afastou qualquer duvida que pudesse haverr a res
peito, declarando no artigo 34, · n .. 24, que· "CO!flP.ete · privati
vamente ao Congresso Nacional crear e suppr1m1r. empregos 
publicas federaes, "inclusive os· das secretarias da..~ Camaras 
e dos tribuna~s". fixar-lhes as ·attribuicões e estipular-lhes os 

. vencimentos". . · . 
. NuMa chamei a mim funccões especificamente politicas 

para: rer.onhecer mandatos politicos de assembléas e governos 
estaduaes, por rr.eio de habeas-corpu.Y, porque sempre dei ao 
instituto a intelligencia que a reforma lhe .-dá, destinando-o 
exclusivamente, como eu já o destinava, á garantia: da liber-

. da de physica ou de locomocl'lo. 
Pelo meu voto, o Supremo Tribunal nunca' se torla oc

cupndo desses casos politicas, tão frequentemente suJeitos ao 
seu conhecimento, porque eu sempre os repelli in limine, sem 
excepciio de um só, rr.esmo os chamados casos "Seabra" e 
"Raul Fr.rnandcs", para só fnllnr dos de meu tempo no Tri
bunal, os qunes são até hoje lembrados como os mais escnn-

'. 
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c.lalosos, &!iás, com injustiça, porque a maioria do Supremo 
Tribunal conheceu, muitas vezes, de habeas-COI')JUs cm caso~; 
mais csLravagantes do que esses. 

Err: 'todos esses casos votei, pl'e!iminnrmente, que· o. ha
beas-cot•pus era meio lnidoneo para· resolvei-os. Sysl.r:matica

.mente, invariavelmento, afastei essas questões · polil.icas de 
qualquer d iscussiio perante o •rribunal. · · . 

A maJoria, ,porém, ,julgava que taes questõc' podiam e 
deviam ser resolvidas por meio de ltabeas-corpus. Só me cum
pria entiio obedecer, porque é dos regimentos dos tribunacs 
que o juiz. vnncido nn preliminar. tem obrigacão de apreciar 
o merecimento das questões, e .ahi está a razão, aliás sempre 
exposta, porque' eu passava e aprecial.:ns, ele accôrdo com o 
direito e com as provas que os pacientes me apresentavam, 
sem que tivesse predilecção por taes questões, que absolutx
mcnte não me interessavam. 

Nunca desvirtuei os recursos judiciarios; que a. technica 
e a lei estabeleceram, corr.o se aaaba do ver da intcl!igencb, 
que eu d:>va. ao r~curso de habeas-CD7'1)ttl. · · · 

Ao recurso extrnordinario tambem sempre dei · interpre
taoão restricta~ no sentido de assegurar autonomia. ás justicas 
dos Estados no julgamento das questõeg reservadas á sua com
pet.encix. A reforma confirma essa int.erpretaoiio. Além dos 
dous casos novos de recurso extraordinario, de · facil compre
hensão, a- reforma esclarece o caso que era duvidoso, nquel!e 
que se refere á applicacão da lei federal. pois, agora explica: 
que o rocurso só é autorizado quando a justioa local decide 
que a lei invocada não está err: vigor,. foi revogado:. não existe. 
em summa, ou quando não é valida a mesma lei, por vicio t.le 
inconst.itucionnlidade. E' o que resulta da combinac!io dos 
dous textos. O antigo dizia:: "quando se questionar sobre· a 
validade on npplicaçiio de tratados e leis federaes, e a decisão 
do tribunal do Estado fôr contra ella". O texto actual diz: 
"quando se quc.stiom,r sobre a "vigencia" ou "a validade" das 
ieis ferlernes em fn:ce da Constituil;iio, e a decisão do tribunal 
do E~tndo lhel'l negnr app!icnclio". · · 

· De modo r~ue parà mim. ao menos nc~~e~ pontos, a re
forma nl!o• era nPoPss:lri!l. E1la n!lo veiu corrigir a minha 
"vontade despotioa~, porque, no entendnr do Ierdslador con
stituinte do ngora, eu apenas fiz o que o legislador consti
tuinte de i89i .previn que se fizesse. 

O nieu "nrhih•io" e3taria sómente na interpret.aclio, se
gundo a qual eu dava. competencia ao P<J~er Judiciaria para 
conhecer de abusos que o Poder ExMuf.ivo. nraticasse contra a 
liberdadll individuai durantE' o estado t!e sitio. . . 

Eu entendi11 q11e. mesmo nessa hypothese. o h.abea,9-cm·rntll 
en admissivel, 'porque n art. 72 .. § 22 da f'lonstitnicão mandava 
conc.edol-o . eF.MPR~ .~ue o individuo soff~c~~e ou se achasse 
cm imminllnfn perigo dn ~offrer violencia ou coacciío. por ille
galidad~:~ ou abuso de Pílder, sem exceptua:- o caso de. estar o 
paiz em sitio t' de ter 5ido a pris!1o detflrmlnad!l em virtude 
dessA çstndo. . · 

;En entendia aue ã disnosir;l!o lll.teralmP.nt.e l,'estrlct.iva do 
art. 80, ~ 2•, dn CJnstlf,•licão de 1891 não podia ~er transfor
mada em umn di~posiç~n. ;~mp\iativa m.n l~re.iulzo, do habeçM
co1'P"·s. '[)e aue n disnns)rlio era restrtctlvfl nenltuma dnvtdn 
podia l]nvcr, O n.rt.igo dizip.; "Dura;1t9 o ~starJo rjc ~itioíl o Por!or 
Executivo llF.:STnJNGm-sE-HA nas medidas de repress o contra 

• 

/ 
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Esse mesmo accordüo, concedendo habeas-corpus aos 
Deputados Alcindo Guanabara Barbosa Lima. Thomaz Caval
cante e ao Senador João Cordeiro, julgou que a competencia 
do Poder Legislativo para approvar ou suspender o sitio de
lllarado pelo Poder Executivo, na ausencia do Congresso, e 
para conhecer das medidas de excepcão, que houverem sidl) 
tomadas, na .forma dos art. 34, n, 21, e 80, § s•, da Consti
tuição, foi estabelecida sómente para o julgamento politico, 
para o effeito de decretar-se· ou não a responsabilidade dos 
agentes do Poder Executivo, e não exclue a competencia do 
Poder Judiciaria para amparar e restabelecer os direitos in
dividuaes que taes medidas hajam violado, · 

Concluiu o accordão do Supr:emo 'fribunal, declarando 
que, "se a garantia do hizbeas-corpus houvesse de ficar sus
pensa, emquanto o estado de sitio não passasse pelo julga
mento politico do Congreso e de tal julgamento ficasse depen
dendo o restabelecimento do direito· individual offendido pelas 
medidas de repressão empregadas pelo Governo no decurso 
daquelle período de suspensão de garantias indefesa ficaria 
por indeterminado tempo a propria liberdade individual e 
mutilada a mais nobre funcção tutelar do Poder Judiciario" •. 
(Lucio de Mendonça. "Paginas Jurídicas", pag. · 219). · · 

Essa foi a doutrina que sustentei reiteradamente nos 
meus votos, a proposito dos habeas-corpus Mendes de Moraes, 
Oiticica, Silvado, Edmundo Bittencourt, Belisario Penna, Mau
ricio de .Lacerda e outros. · · 

Não argumentava, como se está vencio, com trabalho pro
prio, mas reproduzia opiniões de outros, de autorid!ide incom
paravelmente superior á minha, que é nenhuuma·. Elles, por
tanto, mais.do que eu, é que não teriam vivido "dentro da es
lricta observancia da nossa lei fundamental. 

Hoje, sim, hoje é que não mais se poderá sustentar a: 
con:petencia da. Poder Judiciario para conhecer de abusos 
praticados pelo· Poder Executivo , durante o esta:do de sitio, 
porque ao artigo 80 da Constituicão de i891, a reforma desta 
mandou · accrescentar o seguinte: "na vigencia do estado de 
sitio não poderão os. tribuna:es .conhecer dos actos praticados 

· em virfude delle pelo Poder Legislativo. ou Executivo". 
Os· termos clarissimos do additivo constitucional não dei~ 

xam margem a qualquer interpretação. 
A i • parte desse additivo é. assim concebida: "Nenhum 

recurso judiciario é permittido para: a justiça federal ou lo
cal, contra a intervenQão nos Jl:stados, .. á declaração de estado 
de sitio, e a verificação de poderes, o reconhecimento, a posse, , 
a legitin:idade e a: perda do mandato dos membros do Poder 
Legislativo ou Executivo, federal ou estadual; assim como, na / 
vigencia do estado de sitio .•• " (segue-se a 2' parte já tran~ 
scripta). · 

Se ·nenhum recurso judiciario é permittido contra: a in~ 
· tervencão nos Estados e contra os demais tictos a que o artigo 
se refere, a consequencia é que a justiça, federal ou local ''não 
poderá conhecer" desses actos, para julgar se elles foram pra· 
ticados com exorbitancia. 

Por mais evidente que seja a inconstitucionalidade da in· 
tervencão decretada contra um Estado, o Poder Judiciaria nlid 
poderá intervir para'· restabelecer a ordem juridica violada •. 
Chamado a garantir o direito lesado, em consequencla dessà 
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intervenção, o Poder Judiciaria não conhecerá do habeas-cor
pus, recurso que era ordinariarr.ente empregado nr> hypothese, 
porque a i • parte do paragrapho 5• do additivo constitucional 
declara· que "nenhum recurso· judiciaria é permittido, ·para !l 
justica federal ou local, contra a int11rvencão nos Estados" · · 

Mais expressiva, se possível, é a 2• parte do additivo. Ari 
pr~sso que da 1.' parte se deduz, embora ineq~ivocamente, que 
o Poder Judiciaria não poderá conhecer do acto da intervim
cão, desde que "nenhum recurso judiciario é permittido con
tra ella ", na 2" parte se empregam as proprias expressões 
technicas - os tribunnes . "não poderão conhecer, na vi
gencia do estado · do sitio, dos actos . praticados em vir· 
tu de deli e pelo Poder . I.egislativo ou Executivo. A ·reforma 
nem. si quer admitte di~cussão sobre taes ·actos;· não perrr.itte 
que· o Poder Judiciaria os examine, os aprecie e os declare 
constitucionaes ou inconst.itucionaes. 

. Eu .lá considerei que, mesmo·· em estado de sitio, o Go-
verno não tinha poder absoluto, não podia· prender Indivíduos 
fnnocentes o conservai-os em prisão pelo tempo que lhe · 
aprouvesse. O seu poder era restricto, porque a Constitulcão 
de f891 apenas lhe permittia de.ter os presos em Jogar não 

- destinado aos réos de crimes comrr.uns e desterrai-os para ou-
tros sitias do territorio nacion&:l, · : · 

Estas restrlcc1ies subsistem. porque o art .. 80 da Consstl
tulcão e seus paragraphos não foram alterados. Entretanto, si 
ci Poder Executivo detiver os presos em lugar destinado a 
réos · de crimes communs, si ·os" desterrar para fóra. do terrl
torio nacional, o Poder Judiciaria não lhes concederá habeas
corpus, nem sequer conhecerá do habeas-corpus que lhe fôr
requerido porque ao art. 80 da onstituicão se mandou accres
centar que "na vlgenoia do estad~ de sitio, os tr~bunaes nAo 
poderão c~nhe~er" .dos actos pratJcadoss em virtude delle 
Poder Legislativo ou Executivo". _ · • 

Não duvidarei chegar ás ultimas consequenclas. MlnJs. 
-troa do Supremo Tribunal podem agora ser presos em virtude 
.do estado de sitio. · · 

Mesmo antes da reformai não havia lei ou Jurisprudenoia 
que os protegesse contra qua quer arbitrariedade. . . · 
. · . Os Deputados e os Senadores é que podiam invocar a dls.;. 
posiclio do art. 20 da Constituição, que .aliás não. obstou a que, 
nos primeiros tempos da Republica fossem presos, sob a con-

. sideracão de que o art. 80 suspendia as ·garantias constitu
cionaes e por conseguinte, as immunldades parlamentares, du
rante o sitio., · , : 

Firmou-se, depois, a jurisprudencla em favor dos Depu
tados e Senadores, no sentido de que não podiam ficar priva
dos de suas immunidades, desde que"tinham do conhecer dos 
actos praticados pio Poder Execut1vo. . . 

. Aos Ministros do Supremo Tribunal se applicou o mesmo 
raciocínio, não em accórdãa, ma~ em manii'estacões de voto, 
porqu9 nunca se deu o facto, ao que me· conste, de ser preso 
e ter requerld!l habeas-corptta al(.:um representante do Poder 
Judiciaria n:> tribunal mais elevado do paiz. 

Ho.fe, porém, tudo é P,Rsivel .. SI algum Minisl.ro do Su
premo Tribunal fOr preso, em virtude do estado de sitio, os 
seus collegas "não poderão conhecer" do habeas-corpus por
yen.t~l'a requerido em favor delle, porque esta é a situação 
JUrld!Oa creada pela reforma.. . 

' - ' • , ' I 



~~0::~'"~~i.>IJ':'I1~'!fl"·71.:-,.. '('lft'l'li'\'~jl'~'ll'i.I':.J'!I"'r"'''";r,;';-,.-ÍÍõl-"~t:-'~J:,' ., -- . ' - " 
··~·~ .{~;.w~-; ~~~ ... ~~~'\'::: .~.-P'-;. ~~·,_\~}l:·i· 1 , .'Yt1t,~-~' 1J)~ ~.; 1\'~'~-~ ~--- ~~-.-Jr:r-~H~; 1\F'IW!~·-~~~i~~'ÇJ::,:r:~r.íl~~t.?~~~·~FN~·:1i\f.:t,-?~ :/~~;:g~...:~· Á,] ~~ .. :~j.~~'::::y·;~~~·::·~ -:-. ~ . 1 ~ ,~ ... : ,,, : ', ;·· ·. . . ;" ;~. :·:.·:- '.· <>' ':.·c:·r:·:-. :--:· :. :·:~ ·::; ~;,; "::~·· ·;; ... ,, .. . , ,., , ·:· I. 'r'·· ·.··· ~1 

ANNAES DO SENADO, 

Mas isto,. dir-se-ha, é uma tyx·annia, um absurdo, um des-
potismo. . . 

Ser.~ o que quizerom, mas é o que está consagrado na re
forma constitucional. Onde está escripto ....;.. "não se fará'', o 
Supremo •.rribunal não póde ler- "far-se-ha". . 

Não . é. só no texto da lei que a prohibicão se acha ex-
pressa. . . . . 

. Lamento, agora mais do que nunca, a ausencia. do nosso 
querido companheiro Herculano de Freitas não só ~elo mo
tivo que a determinou, como porque elle não recusarxa, neste 
momento, o seu testemunho de que o pensamento qa refor~a 
foi precisamente o de que na suspensão das garant1as constl
tucionaes está comprehendida .a suspensão . de .habeas-corpus 
para os que forem presos em virtude do estado de sitio. 

· Elle nos diria que isto, não é uma novidade para o Supre
mo Tribunal que, J.lOr maioria poderosa,. compacta,. esmaga
dora, já não conhecia de actos praticados, pelo Executivo du
rante o sitio, por entender, que nos abusos porventura com
mettidos por elle só o Legislativo poderia tomar conbeci· 
manto. •· 

Com o sou espírito fino e delicado, com aquella meiguice 
que lile era .característica, Herculano nos diria que a emenda 
se fez para a minoria do Triliunal paraessa minoria inslgnl
i'icante .. miserrima, aspilixiada pelo peso de tantos e tão· au
torizados votos, minoria apenas constituidá pelo Sr. ministro 
Guimarães Natal e por mim, os unicos que sustentavam, na 
actualidade,. talvez erradamente, a competencia do Poder Ju
diciaria para conhecer de abusos praticados pelo Executivo· 
em virtude do estado ·de sitio. . · · ·. 

E sarja . realmente cu~ioso que, repellida hontem, pela 
. quasi totalida~e :dos votos, a intervenção do Poder Judiciar10, 

em fac o da Constituição que .. no meu entender, a autorizava, 
ou pelo menos, não a prohib!a, seria curioso que fosse :Sus
tentada hoje essa intervenção diante do' additivo constitucio· 
na!, que •expressamente a proil!be; 

Não' incumbe ao Poder )udiciario apreciar se a nova dis- · 
posição· constitucional é ·bOa ou má. Seu dever é apreciai-a, 
desde. que não seja manifestamente 'inconstitucional. 
' . . . . 

.. Da nova disposiçAo ·constitucional se poderá dizer que' é 
retrograda, que· é inferior ao que existe em todos.· os naizes 
civilizados do mun~o. Della se poderá dizer, como disse o 
impetrante, que "constitue ·uma innovacl\o indigna da nossa 
cultura c dos .. nossos fóros de paiz civilizado"; que, á vista ·' 
della; "o governo póde. usar e abusar da violencia e arbítrio 
sob o pretexto do estado de sitio e· neste caso o Supremo 'fri
bunal soffre uma ·diminui cão na sua competencla; que equi
vale á s~a propria suppressão". Tudo isso se podorá dizer. 
Não se d1râ, porém, que a nova disposicão é incomtitucional, 
porqu~ o que ella visou foi precisamente abolir o systema do 
garanti as, que estava assegurado pela Constituição anterior, 
segundo a minha interpretação, ou 'visou simplesmente escla
recer qu~ .essas garantias ,iá rião existiam anteriormente, con- .. 
forme n mterp1·etacão contraria. . · 
. . Quando .se allega á inconstituoionalidada de uml\ !ui ordi

nar.l!li n allegac.·ão terá ~e s9r .examinada em. f.a.ce do preceito.· 
pogs~ ~uc.ionnl qu.E? se ~1z VIolado,. . ; , , : .... : · · · · . . , 

, o • o " _ 0 I.,.,,, . •I, "··--
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Arguida, porém, a inconstitucionalidade da proprln re
forma constitucional, nfio se vae examinar se ella tendo, por
ventura;·collocado o Poder Judiciaria em posição de inferiori
dade em relacão aos outros poderes, atlentou contra o art. 15 
da Constituição, que estabelece a iudependencia de todos elles. 
Nilo se examina isso, porque foi isso· exactamente que a re
forma quiz, assim como não se examina se a suspensão do 
habeas-corpus, durante o sitio, dá Jogar a que o Executivo 
pratique actos de violencia, por~ue foi 'esse o objectivo da. 
reforma, accrescentando a. dispos1cão em virtude da qual o 
Poder Judiciario não poderá conbecer daquelles actos. 

Na melhor h;VPothese, para. os que combatem a rl:lformu. 
o Poder JudiciarJO só poderá invalidai-a por um motivo: ·o ~ 
de haver sido a reforma elaborada com violação do art.. 90 
da Constituicão. · . 
- Allega-se que· esse motivo occorreu porque a reforma foi 

approvada no Senado por dóus. terces dos votos dos Senadore~ 
presentes, quando os dous terços deviam ~er computados so-
bre· a totahdade dos Senadores.· · · 

A reforma só {!Oderia· ser invalidada,·. na melhor hypo
the_se, por esse mo_tivo. ~arque. segundo JUI_gou o Supremo 
.Tr1bunal no accordao n, 8. 518, de 29 de ma1o de 1922, cnão 

· é liquida· a .questão de saber se o Poder Judiciaria póde de
cretar a inconstitucionalidade da lei por vicio verif1cado eut 
sua elaboracão•. ' · 

E o. aC!Jordão continua : cPensam uns que, promulgada a 
lei, está verificada a !'egularidade da sua discussão, votação e 
sanccã.o, .. não sendo. permit.tido ao Poder -Judiciario investi
gar se o processo concernente á formação da lei foi observa
do, por ser isto da economia interna de outro Poder Jnde:.. 
pendente que é o Legislativo. Entendem outros que o Poder 
Judiciaria póde e deve declarar a insubsistencia da .lei. desde 
que· se prove que na ·forma9ão de!la deixou de ser observada 
alguma ~x:igencia constitl;lciOnal. .Ao lado ~essas duas opi
niões rnd1caes apparece a mtermed1a. ·no sentido de que a nul- · 
!idade da ·lei por vicio interno só poderá ser declarada pelo 
Poder .Tudiciario; se nà formacãó della deixaram de intervil· 
o Po~er Legislativo. que. a faz •. e o 'Poder Executivo, que 11 
sancc1ona•. · (Rev. do Sup. Tr1b. Fed.,. vol. 51, pag. 28) •. 

Applique-se ao caso a doutrina mais favoravel - a que 
admitte a ·declaração de inconstitucionalidade da lei. desde 
·que se prove ter havido vicio substancial na sua elaboração 
.:.._ e nem assim poderá a Reforma deixar de ser applicada, 
porque o art. 90 da Constituição não diz que a proposta da 
Reforma rtew ser app:·ovada por dous· 1f1rcos da ctotalidncta 
dos voto~>. mas diz apenas que deve Rer npprovnrla por cdous 
terços :.de votos. Dahl é licito P.ntender-su que o;• rlous tereo~ 
são • dos votos presentes. não só porque votos nu sentes nlío 
podem ser !murados. como porque a regra geral é que .:>-~ 
corpos collecCivos. judiciaria~ ou politicos, deliberam com. a 
maioria dos presentes --· metade e mais um - como ahás 
está expresso. no nrL · 18 da ConstiLuicão, salvo nos casos 
em que a lei exige maior numero para as votações. 

Allegn o impetranto que a Constituição faz referencia 
cxpre~sn n «votos pl'c~entes» nos arts. 33, § 2". 3i, ~ s•, SD. 
§. t•, o 4i, § 2', o não faz es.J::t referencia no art. 90, signl:
tic!YfdQ JlE!S~m ·qu!l. parª p ~o ~ ~rtlgQ !)~yem ll.e~ oomP.u., 
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tados os ausentes. Ainda que .a conclusão fosse rigor~sanien.:. 
te necessaria - e não é, á vtsta do at•gumento antertormen
to adduzido t.ratnr-se-bia de uma interP,re~ação ,qu~ não ex
clue a contraria, firmadas ambas em ractocm1os mats ou me-
nos aceitaveis. · · 

Si uma tem o apoio de João Barbalho, a outr~ !' tem de 
Garlos Maximiliano que argumenta com o proprto, art,, 90, 
fazendo sentir. que 'para a. proposta, de Reforma o artigo fala 
em "membros" de qualquer das Camaras do Congresso, ao 
passo que para a approvação ,da proposta, fala em "voto_s~, 
concluindo dahi que estes são os dos presentes. Nem se ObJe
cte que, por se tratar de questão de grande relevancia; qual 
seja a Reforma Constitucional, esteve, DD pensamento do legis
lador constituinte a totalidade dos. votos, porque são igual
mente muito relevantes todos esses casos a que se referem os 
artigos mencionados e para os quaes só se exige!D os dous 
terços dos presentes, como o julgamento do Presidente da Re· 
fJublica, a rejeioão do véto por este opposto aos projectos de 
let, que repute inconstitucionaes, a eleição de Presidente ·e 
Vice-Presidente da Republica pelo· Congersso, etc •• 

O legislador teria talvez presumido que, justamente po~ 
se tmtar de questão importante, todos os Congressistas cum
pririam o dever de não faltar ás sessões e desta fórma seriam 
sufficientes os dous tercos dos presentes, numero já superior 
ao da maioria, que, em regra, se exige para a deliberação no9 
corpos collectivos. · 

Do não comparecimento dos membros do Congresso 1\s 
~ess(les da respectiva Camara não se conclue absolutamente 
quo .elles votariam contra a ·Reforma; si estivessem presentes., 

O que se poderia concluir é que elles seriam indifferentes 
á nr.ceitacão ou ..rejeição da proposta da Reforma ConstitttM 
cional. . ·• . · . 

Emfim, eu não tenho necessidade de indagar qual dessas' 
lntel'pretacões é a mais acceitavel. O que está fóra de duvi
da ó que se trata de uma interpretação, e' a interpretação ra
zoa·;el d~ lei nunca foi rnolivo para se invalidai-a por incon-
stitucional. · · · · . · · · · . 

Si, para a annullação da lei ordinaria por motivo da ·ln· 
constit.ucionalidade, é indispensavel que esta seja "manifesta", 
"patente",· "ini!ludivel", maior· será o rigor, em se· tratando· da 
lei constitucional, que deve ser rodeada de maiores garantias 
dn o~tabilidade. . . · . . · . . 

A. pretexto de uma inconstitucionalidade, que· não E! ma
nifc:ta, mas muito duvidosa. pelo menos, não é licito no Po· 1 
der· Judiciaria deixar de applioar a reforma constitucional, 
so·· 'pena de ficar estabelecido o regimen da anarchla, em que 
não será estavel. Deve ser applicada a reforma, que é o pro· 
dueto da vontade do povo, manifestada por seus representanM 
te~ no Sena'do e na Camara dos Deputados, os quaes tambeni 
!'n' anderam que os dous terços sll.o dos presentes e não da to
tali9nde dos votos. Si a .vontade do povo não é essa, o recurso 
estará no proprio povo, _gu!l. não renovará o mandato a esses 
representantes e ·o conferirá .a outros, que melhor o compre• 
henrlnm. ,, j, • .'· >t : . • 

. Ao Poder Judicinri'éi'. é 'qua não se poderá invocar o ré
medi o do habeaR-corpus na vigencia do estado de sitio, porquQ 
a I'Cforma da Constituição o ]robibe claramente.. . ... ; ... J . ,· 
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Si, a pretexto de garantir a liberdade individual, o .Poder. 
Judiciaria sé insurge contra a reforma, dará Jogar a. que se 
fati!iill agora, com justiça, as accusações que, antes da reforma, 
se· fariam injustamente, como as de exhorbilnr aquelle p~et": 
de suas :funccões1 invadir a esphera. de attribuições alheiaS, 
assumir· a dictaauru. judiciaria,·· arrogar-se competente pars 
julgamento de casos polilicos, com enfraquecimento da dlgni· 
dade da funcciio, para cujo desempenho poderia ser suspei':' 
tado de parcialidade. · · · . · . · . ; 

.Não, o l:lupremo Tribunal m'io póde fazur .o que a elo 
agora se impetra, porque a reforma da Constituição o véda 
expressa,mente. , . · . . . . i 
. . O l:lupremo frlbunal. quo era ou rJevia ser a garantia 
suprema das liberdades individuaes, "o ultimo jutz da sua -
pt;úpt•ia .. autoridade", o poder "que· guarda som ser guardado,. 
que· fiscaliza nem· ser. fiscalizado", o· "baluarte j., ume Con·· 
sl_ituição limitada contra. as incursões dbs outros poderes" . .._ 
o:.Supremo ;'l'ribunal será;. boje, o que Ruy Barbosa o Epitacio 
l'cssôa quando lhe defendiam as prerogativas; ·não queriant 
que: eile fosse,· isl.o .é, uma excrescencia inutil, um apparelho 
suballet·no ·no mecanismo do systema constitucional, uma :fio,; 
gura · pUI·amenle decorativa. uma· especie de eunuco, sem vi
gor, .sem. virilidade, ·porque. num. caso; como este,· em que o· . 
cidadão. pode garantias contra o. sacrificio da sua liberdade,. () 
Supremo, "l'ribun'al lhe responde . que . não póde conhecer d(): 
p'e~ido,. . porque. não o.· permitte a reforma constitucion~l do' 
~n. ... . . . . . . . 

· ... Essa reforma teria concebido uma' monstruosidade;, mas 
ella, é o que, é." Não. conheco, ·pois, .do• ltabeas..,corpus. . . · .··· . 

•Manifestando-se por· essl.\ fórma, estarei talvez · lavrando·' 
de· proprio punho a· minha sentença. . . .. - . . · : 

. Não requererei ltabeas-corpus, nem. pedirei coisa alguma'; 
. Apenas me preoccupa o medo, o terror de vir a ser in
sultado face. a face na prisão. . .·· : • .·. · · . . 

. Seria possi·vel . um fuzilamento· a esse· ·acto. de· innomina.::· 
vel· covardia'.·". · 

. . . ... 
' ' 

Vot.o do Sr. ministro Viveiros d~ Castro 

: . . o voto Qtúi proferi no ltàbetia:..corpus n: t 7. 878, fmp~j 
trado em favor dó ex.;.sub.;.of!iclaJ· da Armada, Francisco Fer
rllz 'de' Ar~ujo Padllha; r~m~ret o .!Janone ~da' ,il!ri~pt•udenoia· 
americana, que,· entre nós, tambem Já adqutriu · dJreJtos. do ci
dade, ·~m virtude'do quaL o' Julgador deve se abster dB abor
dO:r'"à' questão constltúcionall· sempre que tiver outra razllo 
de decidir',' E · applicando es e canono, declarei qne não exa
miluíí'ia 'ri constitucionalidade da nova reformn, emqunnto se 
não verificasse · nma das seguintes hypótheses: · t • - ter a 
m·csnia·· reforma· retirado ao Supremo Tribunal Federal uma 
attribuicão 'conferida pela Constltuiclio até então vigente; 
2' -. 'ou; ao !oontrnrio, ter nlargado a competencia do mesmo 
tribunal, estendendo-a a casos n!lo anteriormente estabeleci
dos. Orn, nenhuma dessas bypotheses se verifica na hypo..; 
thesc dos nut.os. E' exacto que o impetrnnto levantou n ques
filo da inconstitucionnlidnde, e dolla fnz o fundamento do pe-

. elido dn orrlnm do habeas-('Ol'TJ!lS. Mns o fez sem necessidade 
legal. lcvndo, eviclenlcmento pelo desejo de prov:>~:tr um. pro-
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nürtclnmento do Supremo Tribllhal Federal. :ióbro. • essa mag11a 
quesUio. Gotno demonstrei no hléu t'efc~ido ~oto, .e.m maf.e~1a 
do habeas-corpus, a reforma coJls.lltucwnal nada . ·tnnovou. 
consagrou apenas , expressameillo prmdpitis .já .éstabelecidos 
péla nossa Jur!spructeilcia. Os pacientes neste,.~abe.as-:êiJrpú~ 
estilo todos desterrados ná Ilha da Trindade .e .a favor de lltms1 
to~os alies Já concedi o ~abeas~corptts, .sob 6 fundaménl•;,~lc 
D.lto ·poder o governo desterrar para polltó do território !lu
cional que não offereca condicões de. "hábltabtlidada~·. P. :lP. 
"sooiiiÍ>Ilidade". · · · . . . · · , .. • · · · · ... 

Voto do Sr, Ministro Ouinwriie8 Natat· 

. . •1'ão sábia é a. cionstÍtutciio de 1s91 tllo bennravado e 
soiido esse apparelho de- protecção á liberdade· QUe1 llAo ·Obstan~ 
te todo o esforco empregado pelos reaoclonar!os conservado
res.· paro, . legislando, . ou · interpretando,· desartloulal-o, • • 'detna,.. 
tural-o, convertel-o .. em·iilstrumento de oppressllo;•·nllo o con.:. 
seguiram, por lhes burlnrem os intuitos .as· pecas •·essenolaes, 
em que 'niio tocaram, receiosos, talvez; de uma reaccllo vto .. 
lenta da opinillo ropublicana. · ·· '· .··· · 
· · ' A despeito das alteracões dos regimentos de amtJas · 111 
Camaras do Congresso, destinadas a tolherem aos oppugnado~ 
rl!s da· 'reforma a ampla liberdade de discussllO e de votaoM; 
do enfaixamento em uma só emenda de ·matarias as ·mais dis-

. semelhantes, para forçar os representantes do povo a appro..:. . 
\'arem; . do envolta com as · alter8(l3ee ctue 'lhéa tliereotam o 
assentimento, . as·· qde condemnav!lm, · ·'das·· Medidall empregá• 
dae, a· lfolicitaeiio ·dos le11de'l'es, pelas tneSâs d& '0amar~t' e do 
Senado, os. resultados alcaneadOI! pelos reformadores 'íla. J.'j!. 
aooll.o !contra· o liberalismo dos · tdeoloaos de 1891; bem mes-
quinhos ,foram.' · · .,.,' · · 

Segundo. a interpretaciio quér pro\'ócados pelo 8enador 
Mqrtiz 8odré~ deram é reforma O& Benadóre!l ·Atlolpbó Gordo 
e Epitacio PessOa e o Deputado Mangabeira, e a qüli áUudiu 
em brilhante voto o nosso eminente collega Viveiros de Cas
tro, nem ella. alterou o conceito dq habeas~corpu1, que a ju- . 
risprudencia do· Tribunal cortsagravà, uma vez que nlio r'es
tringiu o .seu emprego para fazer cessa1~ :unicamente .a prú4o 
fllegàl, mas estendeu.:o :. a.· todo · e.· qwzlqiter. constrangimento, n
tegal a liberdàde dc ... ldco.in9Ç4o, :nem- o aboliu .no' elitado .de 

·iitlo,',pcit•que não .é abolil~o .. vedar. ~recurso judiciiarlo oontri. a 
ilfclaraÇ4o,cto· est~do:de sitio 'e con~r.a actor .do·Ef!~cutivo pr~ 
ftcados. em vmTUDE ,do. -estado .de ·stho,. pois o. Tribunal jámais 
decidiu da .convénieridia dà. necessidade, . da opportunidade' da 
declaracão do .estàdo de .. sitio e a sua .. maioria nem mesmo aa .. arguicão de . inconstitucionalidade conhecia' àiiiiJa quando 
fundada na incoll!~otencia. d~ Executiyo ,para, decretal~o por 
tempo. comprehenstvo do pcr10do em que .se acha reunido o 
Çongresso, as~im \~orno não· conht:Jcia ,de actos ·decorrentes do 
estado de. sitio,. quando .o . Governo mformava que o .. eram, 
contentando-se com 'a . sua vaga. affirmativa, sem refereriói1\ 
~.qualquer imputação que justificasse· o arbitrio da deten
cão ou do desterro'~ . ' ' 
, Divergia · dess~.' . int.erpretnção insignificante minoria. 
aunnLo á .. arguicão. de inconstiLucionalidnde do sitio e dos 

. netos ditos prat'icados em virtude delle, ma11 .. ou . coritr- c1.:. 
1,_, ' ·.·.' ,• -
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dadllos -• ao~ ·•· ijtiMil .~.e. ttãà ltnputavll. fácto algum . dil-'parttclp~ 
~llo na ctlüimocllu · Intestina ·. que determinava a· euspenl!Ao 
de raratttf~· óu .e:tllessivos ·êia. autorlz.àcllb concedida pelo at'• 
t~gtl , 8àd!l;t;tl,rtsUtt.liCiló. . . . · ·. ,' ' .. · ' . ' · . 

d
. , .. Ha ~li~lio' jiiU'à gul'l modifiQue essa minoria a .sua a tUtu~ 
e c!Oln o I'ellonhel:lmento pelo Tribunal da· .validade da re-

fbrtl'la' · .. • · · · · ·· · · · · · · · · · · ·· · 
.. , '"P .á . ''· ll. . . ' .:·:.-• aos .,quen o •... , . ,, _,.:, .. ,· . .,, . . . , 
... , , :JllmQU,Ilnto 1 nllo. for~m. revogad~s _o~ artigos .. ·dá ,Constitui~ 
~ti.~ 60~, let~r11 a,_ quo mveste o . Jud!Clario na. attribulção de 
~o*ti'omar. as leis. dó. Congresso e os . actos- .do. Executivo, .le-. 
slvos di! .. dll'ehos,· com. os dispositivos . éoQstltticloriaês e· de 
repUi'àr.. à lesão,jieelarlmdo-os . II1eftlcientes, ile .. contrarias a 
taês · df~Pdsitlvos: · f 5, tJue · estabelece IL separaoão e · indepen
dencia dos poderes politicas, dentro da orblta de suas fuil~ 
~Oell privativas; 8<1, alineà 21 e 48,- all!iaa 151 que conferem 
privativamente·: ao Congresso , a declaração do :estado de. sitio 
e., lió :lia_ sua: ausenciat' ao .Executivo, c e 801 que a_ este restrin
ge a accilo; : nllo 1 poderá . o , Judlclario, ··sem· ·faltar á :sua alta 
Dllssa:o 110cregimen··politico ·que adoptamos, :de gu~rd~ supre
mo 'db'' lei fundamentai,: deixar de , amplirar. os d1re1tos .. que 
lllitb. protege o garante,. . , · :. :: .. :' · · . · ·, ··· · · ·. · . .
__ ,,, 8into ... me,. portanto, perfeitamente seguro ·ae qúe julgo 
dentro das minhas .'nLtribuições .constitllcionaes, continuando 
a-·.llonhecer de l)edidos .de. habell8-eoi'puí fundadolj na. incon
stitucionalidatle' da decretação do sitio, por. incompetencia do 
.Executivo, ou .por abuso. deste na sua: exeouç~o, tomando· com 
relaçlló' ás ':pessoas outras,· medidas,· além• das ·restriotamente 
facultadas pelo § 2• do art. 80 da Constituiolio •. ·. ·;: ··:: ·:·::i 
.; >! Aproveito a· opportunidade para declarar e o taco pe
llil:'ol!o, que·: lião 'estou absolutamente de· accOrdo com o .emi• ' 
nente : collega . Sr. · Ministro: Hermenegildo , de' Barros;· quando· 
stisfellta:•quo,.:vigente a· ·reforma, o .Executivo poderia· .orde~ 
nar a·.-deUmoAo .. der :.Deputados , e, ·Senadores e de' MinistrOs: do 
Supremo Tribunal; :e na:o estou, :.porque isso importaria· em 
admittlr que . um doi! tres podere$. politicas pudesse suppri
nifr; I:IS 'dous· tiiltl!o~,-:lniposslbflitàndo 'pelo iellearceramento que 
é~ lês 'iliel!lléssem ,suas· funcéi'lés,liléin · .· d!i. que· .'o :Congresso ·e 
o· l!!ülft'llitlo .TrlbUhtil · prbcessain · e Julgam.'. 'o Chefe ·do: E:re~ 
~~Uva; 'ê, siir.la: ·um , kbsu·rd~: .conéebe~. que hoilveàsl'l ... ·um'.· .Patz 
organizado, ·cm que a'll!i faéurtasse· ao réo .os meios de asse
gur~r a impunida<,i.(l dos se.us crimes pelr. sul)pressa:o. do~ .. luf~ 
lll!l':que os:;tteviarir julgar. .: ·: ·· · • -' · · · • , · ' .: 
,.;J:, Oónheeo;:•portànto, do ·presente. pedido;. e· o defiro para 
atdertat" que ·&ajam. postos :em liberdade ·os· pacientes,· nAo .pro• 
ilUnilht!lós'•ou··não· proc!essados, porque,· estando- reunido o 
Congresso, não póde produzir effeito algum juridico · o sitio 
ihllOmpetcnleJ'!Íento decretado pelo Executivo,, . 
:'! '1: :li':.'' :- ' ' '' ' . 

' ' ' O !loto do Sr. ministro úeoni Ramo& : . 
. ; ~ ,. ·"' ' 

. · .. Começou o Sr. miriistro 'Lconi Ramos~ ~m um rass:o ~e 
largá rrtode~lla, <i·ecllú'andi:J quanto' desvaliosa seria a sua OP!
nillo P.m ·.um.êaso já lão csl.tidarliJ c dilbiltido. como ·o. da vah.., 
dàde .. da· reforma. constitucional. . . · , · . 

· ·comtudo,· queria apenas justirica,I: o seu voto. 

,,,;, 

~~b 
·. ~.~. 



A questl!(), a tratar é a ,dos 213 .para,~ approynção. ,S •. Ex~. 
enteno'e, que se. devem contar· esses dous terços sobre a tota
lioade. Esta ili6a não lhe .veio agora: .é tão. aritigà. quantO a 
propria' Constituição. Embora não tivesse pertencido· á. QoJi.;. 
stituinLo, .S. Ex.,. então juiz' de direito, a. quem· lhe sobrava 
tempo pa1'a ·dedicai-o ás que!it!'les .de' .direitó fóra' da comarca, 
assistiu ás discussõ!'s"do Congresso Constittiint~, acompanh()ll 
os debates que so f1zeram dentro o fóra do recmlo parlamen~ 
tare, ao publicar-:l'e a Constituicão de 24 de fevereir,o, S.: Ex. 
tinha·· idéas~ formadas. a .. respeito·. do~ varias qu'estões;: Entre. 
ellas, · tiriha feito ·a· interpretação· ~ci ·artigo, 90~, Com.o. tem'P~· 
sttendendo ao que s.e disse. contra ·C a favor, cada· ,vez: torna
va-se mais' positiva' a opinião de s: .Ex.', tanto mais' quant~ 
viera em' seu abono a do grande .constitucionalista João }lar
balbo •. · .. ·· · .. • •· · . . .. ··: : '-.·.:: ' ' . ,·.i 
.. Agitando o ·.problema •da revisão, s, Ex; passou a dedi;. 
oal!-Se· ás ·emendas, com .o mesmo carinho e zelo com que ·li. 
discussão :do pacto de 912. Novam'ente leu· os artigos :da(im
prensa, as opiniões. dos juristas que vieram ·a publico e as 
discussões ·do parlamento;: Por. fim,t •esperou• a. palavra .do 
tribunal:-·· O n~sumpto, que S. Ex. já::conbecia em todos . os 
pormenores ouviu-o S. Ex. discutido .tambem na ,Supremà 
Côrte. ·Apcznr da: alta conta; ·em· que tem os eminentes colle· 
gas, nenhum argumento modificou a· sua.opinião, · . · :· · 
. ·· .. Os dous. terços, S. Ex. continuava a 'contar sobre a tota

lidade dos membros: é • o. espirita dos. constituintes, ·como en
lende··S. ·Ex. e;· segundo :lambem ·S .. Ex., que :se .serviu: de· 
uma phrastule l'edro I.essa; .o • artigo é; tão claro ·Q'ue· chega o 

·fncomm:odar. ·. · ··'· .. ·· '· .,,, ···, · . · .. , ·:: .. ,:: :·.· 
. ,,. Passou a. aualysar os· argumentos em contrario: diz-se 
que· a Constil.uição,. si ,quizesse os, dous :terços sobre. a totali• 

· dade, o te1•ia declaracio.~e:xpressamente' S; !Ex. argumenta oom 
a .mesma força· de· Iogica, servindo· do •mesmo: instrumento de 
convicção, l])lB : si- . os, consti-tuintes : quizessem· • dous: ·terços do~ 
votatJ'tes·terlam :declarado ... tambem expressamente. : , , , .. , . ·. 
, ... ·:Do todo;; da Co~sÜÍuin~, o.'.minisir6.L~()ni"Ramós cori~ltié. 
que o constituinte teve.' o 1~tmtp .d~. dltflcu:lfar, quantO' pq~ 
desse, a :reforma da Constituição ,lDIC!al, creando-lhe úma sene 
de' embaraÇos .. Organizbti um processo: .especial; fez' 'exigencias 
U:nicaa,, ·para . a . ripr{;sentação; 'e, . pprtanto, tel~as7'hia' fei~o :·com. 
rela·•ão. á approvação. . · · · · · ·· · . · " ' ·· · ·· ·· ·· .. , t, ·'·· , · ·:, ' ·. ', . '', · .'·· · .. ·,I· '• ··:,•; I '•:. 1 '; ;.i~·~·.j'~, 

. To.! como que1-em ·interpretar os que ~amputam os: dous· 
terços sobre os votantes, nós• chegaríamos• :á' conclusão· de que 
a ·reforma poderá .ser .votada por :pouco· mals·de um terco·doá 
congressistas·;:· Tal,· u seu vê r, não ··poderiam ter estatuidO•· os· 
constituintes~ :: ·. · · · · ·: · ,, ·· . . . ...... 

Quanto á questão. de se· saber se ·o juiz deve averiguar-
da constitucion\llidade ou não das leis, S. Ex; entende que 
sempre o dil_vc .. A ihconstitucionalid~de manifesta, como que
rem certos .JUristas _para ser essenc1al ao pronunciamento do 
tribunal, o ministro.lJeoni Ramos acha questão muito relativa: 
depende, cm muito, óo criterio do julgador.. · 

Levnndo-:-se a: .excessivo. rigor, nunca o tribunal poderill 
encontrar inconstituclpnalidades . manifestas. Todo. lei . já sof.., 
freu o exame das. commissões tcchnicas, ns de ordem 'consti.,; 
tuoional já vOm,.con1 o parece~ <los constilucionalislas do Con-

"-
' ' 
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gresso'., :si já. vem. tão apoiado. Tia (lonsLituicão, apparente
mente' nlici :.póde' .'sei' manifest:únento inconstitucionili. ' . ' 
.· ' .Máp:s'r~dq,todp'·csse corle,io .de approvações, s; EJF.','sem.,. 
.J?~e e:xa.mi11a a~ Jms que .. applicn em .julgad_os, segundo a .Con
stJtuiçllo·: .0. Süpremo ·Trlbtmal é o grande mterprete e S. Ex. 
-repiita · 11. 'reforma inconstil.ucionaJ' ,ou manifestamente· incon
stitucional, porque não obedeceu· acis 'preceitos do artigo 90. 

...... '•,•":' • " I 

· ·· Vôto .. ·do> Sr. Ministro ~ftmii' Barreto :: · .. · 
' , ' r.' I, ' 

·,,( ,, 

·.:,, ., :•. 

' ·:· 1 ·.:;.;.;· vóto 'coritra a prelimitar proposta:,pelo Sr. Ministro 
· r'e!Íllor ·-· de ~ii ntjo admittir o re1ividio judic'ial intentado, de 
"sé não procurfJ.r saber. qu~B.,os '.fit.ndirr,nentos·. das. '(l.llegaçõ,es 
dos par.ilmtes;"Por não ser licdo ao 7'rtbunal' ,ndagar da na---_ 
-ture:a e·,da especie. do. constrangirne·nto que os 'pacientes aof
>fi•em.em:ima liberdade physica, da mcdida·olt do meio repres
sivo; empre(lízdti pelo· Ooverno na e:recu.ção do· estado de· sitio, 

. como· resulta' ria seguinte ·disposição da reforma· constituciot'làl, 
·contida. na :sco!tnda parte .•do '§ !í• do· artigo· •substitutivo. dos 
.artigos' lí9::c ao. da:Oonstituição,':••assim como,·•na vigencia.: do 
·estado: ·rle!•silior :não .poderão ·os . tribunaes· ·conhecer dos' actos 
·praticados "ém · 'virtude• delJe:' pelo· Poder Legislativo ·ou Exe~ 
·cutivo"i'··,.,.:,,., .. ·.· .. · · ··., .... •:• 

A locu(lão prepositiva - "em virtude", significa: em con-
.segu.encia; em:ra:r.tio, por, cfleito de, por. (orça. de •. ,. · · 
:, , .' · .Q,lfando, ,·o:. cérc.eam~nto ou a l'estricção da .liberdade de loco
, moção., não FoR :AUTORIZADA. PELO .. ESTADO ·-DE, SITIO, 
'DENTRO DA DETERMINAÇÃO.,CONS'!IT.UCIONAL, ~o secon
"tiv~r.. ?~ellc,i .bem' de· vêr ·é :que o, Tribunal não . poderá ·deixar 
.. de (lon}Iecel\ .. do-, pedido :de. habeas-cor1ms e de concedei-o,, : · 
_ ili, Para .rJ i ~l'ribum1l·:acatar, o ,ac~o . contrario á· ~iberdade pes
: spal:·:é:: necessario:: que. elle const1tua· uma· prov.ldencla.:que o 
. estado de sitio: perm1tte. ou .comporta, que' seja, um· meio para 
a,ua e{(i~acia,;:Pel"TTtittido :pala, Constituirão.· :da Republica,· a 
qualr, .. cil'Ciirnsct:e.ver· ·.as. ·.medida., . . consideradas· ·indispensa

·Veis •. :pai•a .. essa; .efficaria1 .• em •favor ··da::.:seguranca. e·· da 
,defesa, da. or.dem ·publica,-. prevenindo ou· reprhnindo ·a ailoilo 
.subversiva, .,.,,a.•.·desordem,· a · anarchia ... EXCEDEL-OS· 'é 
· it~frinoir,.,, as··: ·disposições (undamentaes . reguladoras deSBe 
,ttiiSti'Umento, .. crendo: ·a. :bem da· defesa 'da" Patria, da ma
~nutencão~ do' regimcn:politico, de tranquillidade social, da 'ob'e
~dienchi á :autoridade . legitima, investida principalmente da 
JUncciio do garantir a paz da sociedade, .sem··a 'qual o Estado 

··:não pórloi cumprir· os ·deveres para que foi organizado·.· .. 
•::, .. ,O·banimento:de um nacional, p~obibido pelo'U:rt,:72,' §'20, 
:!Ju ·Constitui cão,. Íl"detençã.o· e711 lO(ffll' destinado 'a réos de' cri•· 
· 11ws com.muns, ·v'Cdnda pelo·. art. 80; § · 2", n; · 1; a ·stt'spensão da~ 
;mmunidarlcs e· das. ga·ranlias exccpcionacs estabelecidas. a fá· 

·vo1' dbs ·•repre$otitantes da Nação;· júizcs'"'dos' actos' praticados 
1';:wlo Exé'cutivo (arts. 119, 20;' 80; W a• c;'4• c '34', n; '21),, a 
· ;l~cretaçiio ·tia léi'?ntii:cial" no caso· LI c 'cciinmocãó' intcs.tina. n 
·;wit.otlirt: de' fll(Jttns dos Minisl!•ps 'dt•ste .Tribunal, a quein in-
eumbe r;xamintu• os podidos de ·/wfJeas..:corp!ts ·dos constrangi

, .dos,, .n, ,silua~ões .nna!ogas; ·.autorizam, 'sem duvida, o recurso 
. extrnorcl i nu rio. rm .questito, que u reforma não tcvo o intuito 
. de imrJedil•. Esses netos ·abusivos nilo so conteoni no estado de 
sit·io. :1·· ..... ··.) • • ::._.. · · 

;01 
,, :'lj 

··1 
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F.óra de sua tuncção consti~ucional, das .lindes qlle lh,e .tk~ 
ltmitam; ,ó .. uso,' es~a:·.·arma, ·. i~one!l·Jlara aú.xma~ ·o ~~st8llele
cill!ento .da .norrnahdad~. na v1da' 11;1terna d9.paiz1 ~CNe .é. o prt
meiro· dever do ··Estado,· transforma-se em 'provwencia .. cnmJ
nosa, .· converte:.se. ·.em instrümento ·de· ·oppresllfo selvagem,, sm 
uma miuii(estação franca de' tvrannia, . que o regímen, reJIII• 
'õlicano repeUe em. absoluto. · · · · . · . · . 
• ',·' ' • ' ,_ ' • ' : • ' J .\ ::. j ' • 

Nas hypotheses indicadas e nas congeneres, por mais que 
n autoridade coactora diga que wocedet~ e.f11. virtude do estado. 
de sitio, o Tribunal · concederã .::.. · e ningriem · poderli duvidar 
disso ~ a ordem protectora da liberda'de physica do individuo. 
:9 ~r,bunal. n~ó,.t,erã a: Constituiçlio .~.lhe' impedir·o decreto 
,JUdicial,· mas, muito de revez, a lhe ImpOr um .dever princi
pal, a. ser. cumprido sem tardança e :sem vacillae(les. . . . . .. 

·. , ' A> primeira parte do· .pa~agrapho . em· exame· ·veda a in'
cursão ·do Judiciario '·.na · acção ·constitucional,' privativa. dos 
. outros poderes, quando ezercem · suas·· (uncç6es eBBenrial
mente. politicas,·só,delles,· as quaes·a lei das' leis lhes·con
,flou deter.minadamente,·'.com ós orglios ".adequadas; e 'incon
. trastaveis" para .:essas funccões. ·"discriclonarias. ·Basta· que' a 
petioão do.1.·habeas-corpus : exponha::um ,caso comprehendido 
. nesta :primeira- .parte , para que: desde logo; o Tribunal. declare 
que l~e · (allece autoridade para tomar conhecimento. :.•da 

.. e~pec1e.:. _·.:· ;. ·· · .... · . -:~: .,-1..-_;'j:· .,n·~··· .: /. 
· Na segunda part'e do parasrapho Jã ·riilo i ·assim,· pórilüe 

·p;·q'ue · e)la· dispõe ~'simplesmente: que os ·.tr.ibunaes· r&lfo po
derão conhecer dosactos•praticados·."em .VIrtude do s1tio pelo 
Poder·Legislativo"ou;Exeéutiyo~ .•:.,·.·: ':'·''' ,.,, : · ~.:: '·' . 
. '· ·. • Do 'brilhante discurso proferido • pelo·' Senador Adolpho 
Gordo'·na •Sessãó• de '29•,'de• .. agosto\ ultimo: trans(lreverei','O sé

·guinte: i :~Nunca .eu ::afflrmei I 'que ·:o' estado• de. sitio •é ·1a sup
pressão. integral· da•' Constltulollo. Nilo é; 1 :Eu , sempre affirinei 
. que é . uma ; medida: de ':conservaoão,.' defendendo 08 poderes 
constituidos e.'·impedindo.·a'anarchia ·e·o·despotismo. Eu sem
. pre · sustentei. que. càbe ··ao Pod8fo •ludiciario · Federàl (aJer •re•
peitar~~·as·, restriccões constituclonaàs,·· guando •forem··vioZada.s 

. 1Jelo .r.oder. :Ezecutivo; durante •O: estado de sitio.· Si. o .Poder 
.. Ezecutivo;;recolher. pesso.as • a .pris6es: destinadas, •ot~.:dester
ral~as .para: fdra .do terntorio. nacional,: "as· .. vlctimas ·teem ·o 

.. incontesía_vel: direito:• de .•fmpetrar ·habeas"-corpus -.e. a· •Justlca· 
.F.ed!!ral 'O dever de' ;concedei-o .. Não i para .mandar: que .. seja. :o 
,paCII!nte:pos!-o• e~ l~erdade, mas1 para ,que::se.cumpra a: e:d
. gencm ,constitucional.: ... :.·. .. .. ,, . ,;., . , .. ,,, ,, ·: •L .• :·'·" '', 

· · O, ,Senad4:m. Ado)pho Gordo tinha. grande .. autoridade . para· 
,fallar· emi nome,de.•quantos no .Senado votaram a favor. da, 
',Refor.ma:· ... Seus .a:sser.tos .traduziam a opinilio··da. maioria da 
. qual:.foi ~Ue o'lead~r especialdurante os.trabalhos . de re-
visão .. ;,,,···._ .. , .. · .. _ ... ,__ ._ .... _._,,· . · .. 
'· Nilo foi de outrâ'.fórma que se.inanifestou o grande par-· 
!amontar e , . acatado . cónstitu'cionalista. João Mangabelra, . ; um 

' dos . orientadores da., revisão na Carimra dos Deputados .. Eis 
palavras sUas, ~adas á. publicidade,· .ha, · dias, no vesperUnc 
O Globo, editado nesta Cidade: . . . . . . · .. · .. .. . :• ' ' ' . ,., . ' ,, ' ,, ·. ' . ' 

· . ' . "Por ultimo divisam os inimigos da reforma um perigo 
formidaveJ·. no dispositivo que estatue não· poderem os trl
. bunaes na vigencia dó~ sitio conhecer dos actos praticados ·em 
virtude deUe pelo Podér Legislativo ou Executivo: · · 
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: I' Esta emenda . foi o grande . 6àvallo de batalha contra a 
r:eforlnli, .Nella enxe1•garam a organizaÇão da .. dictadura: Po:.. 
diain tet-.ra:tão os .seus impugnadores, na pr:imeira phase, 
quando ella se âi'ticulava . naquel!a outra que modificava o 
conceito do sitio, e süspentf.i'f dura11te elle '"absolutàmente" ·o. 
.habeas~co7:pus •. . · Mas; ré)e~tada pelo Senado a emenda · 5•, 
de ,posse,' portanto, o Judiciar{o, "ainda durante o· sitio;· do 
remedio do. htibeas-corp·us, este' só Si suspende, nessa quadre 

· de . execpção, "relativamente" e "não absolutamente"· comi> 
11a emenda 'rejeitada. Mas rleativamente a que? Relativa;.. 
mente a: que.· não póde caber nenhuma' medida judicial? D!1. 
11 .final da emenda 4': "aos actos· praticados em·"Uirtude'. do 
· 1itio". Mas qUaes são os actos que se· praticam "em. virtude 
do sitio? Serll.o quaesquer; "ainda .:que'ilnconstituciol).aes ou 
eriminosos? não, são os do-art. so,:·A emenda-. 4.' gyra; por::
·tanto, dentro desta · orbita; Quando . os actos : do. poder pu.;;· 
bliilo a ultrapassem,· attentam contra a Constituição, não ·se 
praticam ""em· virtude do sitio, e o. Jttdiciario. ampara a11 vi.
·ctimfJ8"·dessaa violencias co.m. os remedias .. leaaes. Assim, 
1Jf'endeu o (loverno um deputado -ou um .senador~· Submetteu 

·-.os. presos do: sitio a julgamento .militar~. Assumiu· funccões 
da justiça e: os eondemnou? Quer . a preteXto do·. sitio. cobrar 
um imposto sem lei anterior que o. autorize? Votou o Con
gresso uma lei, applicando. a pena de morte aos detidos do 
sitio~ "Contra todas essas loucuras ou contra .todos 'esses cri• 
mes se erguerá o Poder Judiciario concedendo ás victimas 
-os remedios que .a Constituioão· e as leis estabelecem. Por
·que ·nenhum desses excesso seria praticado "em virtude do 
·sitio, .que não autoriza semelhantes attentados sinão em • vir
tude ;de violação affrontosa. do texto constitucional, que o .es
tabelece o conceitua, e· ,o delimita". Imaginemos que o go

_verno· encarecerá nas prisões . communs, os. detidos do sitio. 
Haverá juiz· que recuse,' em tal hypothese, o ltabeas-corpus? 
Não; ·porque o acto. do governo não se pratica. "em virtude 
do sitio, que, ao contrario lhe recusa expressamente esse ar.
·bltrio· de,collocar~os detidos políticos: em logar destinado,a 
réos de crimes communs." : . . . , . . ,· . . ~ , ··. 
· · · Da emenda. a que a Ilude o . illustre. ~epresent. ante · ba

. hiano, eu disse, para. logo, .. ao sempre ··lembrado · Dr. Her
.culano. de Freitas,. que o. ,adverbio "absolutamente" n!lo devia 
ficar no. texto constitucional; pois elle. traduzia um e:zcesso, 
, imp

1
e.rdorivel, .· er~ u71ia · demasia f)!'ei~âicial . d Jlrppria ~ f!a;zl 

pub, tca · · · · · . · · 
Vê:se, pois; como dtfferem, fundamentnlmênte;. uma' da ' 

outra," as duas partes do § 5~ do art. · 60. A J')l'im"BI~ra:'"pro
hlbe ,em: absoluto; a apresentação de qualquer , reourso. • ao 
Judiciarló", • nos· casos· que. taxativamente enuncia,: e sio: 
: •. ai, contra a. interveni;llp nos Estados; . :- · 
· · b) 'contra· a "declaração" do estado· de ·sitio• · · · · 
· ·. c l" contra a vcrificaç/lo de ·poderes, o reconhecimt!nto, a 

poss·e, a leqitimidade e a perda de mandato dos membró& .do 
Poder Legtslativo, ·ou Executivo federal oú ·estadual. 
.' ··Sobre, a emenda comprehensiva dessa. pr!méirn parte, 

dóste modo se. pronunciou. no seu parecer, . em 25 dO ngosto 
do .. i925, a . Commisslio especial da Oamàro.' dos Deputados, 
rendo relator o nosso saudosissimo collega Dr. · Horculn'no 
de Freitas: "A emondn n. 66 consagra,. expressivnmente, o 
:ttúc já está na doutrina o nn jurisprudencla :~no!onal, bexil . . ' . . ' - ' ' 

., . ' 

'' <: 
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como na doutrina e na jurisprudencia dos Estados de insti
tuições semelhantes ás nossas, e· em cujas constituições se 
inspirou o legislador constituinte brasileiro: Fecha os tri-

. bunn.es judiciarias aos casos estrictamente políticos. Per- · 
mittir-lhes intervir neste assumplo, fOra violar o principio 
cardeal da organização dos poderes na Federação, que de
'clara independentes os varies orgãos da soberania · nacio• 
.na!. . . Maior manifestação de respeito á . altissima miss!to 
dos juizes .áo. seu papel na sociedade e no Estado niio poder!n 
ser .dada do que impedir cheguem até elles os recursos da 
".chicana politica", que lhes pede ·o amparo para o. exito das 
suas pretençQes; A. emendn, . inspirada · nessn clevadissima 
doutritla e impressionada por factos naclonar-., é. ·~onveni-
ente,. é necessaria, é indispensaveZ. , . .·. . . . . · 
· · Eis ahi: por esse dispositivo, reíereutjl a assumpto ·e~

"sencjalmente politico, nos casos ahi previstos, está trancado 
. ·o accesso ao .ittddciario". A's portas dos tribunaos ·de ,jus
tiça não poílerão bater os que se não submetterem ás deli
berações dos outros poderes,· as quaes .somente a estes ca
bem, pela naturezn e • pelo objectivo da sua ma teria, insitos 
nas proprias condições d.e vida desses orgãos da soberania . 

. O que a reforma . teve em vista foi • evitnr actos de di
atadura judiciaria, funesta ao paiz, comll o são a do Legis
lativo e a· do Executivo, -destruidom, qualquer dellas, da dl
.visão . e · da harmonia dos poderes e da aarantia dos direitos . . · 

Nem se argumente com o parecer· da Conúnissão especial 
da C!limara dos Deputados, de 25 de agosto de 1925, no to- . 
cante ás emendas 7 4 e 75 da proposta,· A . emenda 7~. que 
,vein a l!onstltu!r a segunda parte do eita.do § 5•,. quando 
consistia com aquella, que suspendia absolutamente. o "ha
beas-corpusir «para os detidos em virtude da, declaração .. do 
'sitio", não ·podili: deixar de ser considerada um complemento 
da emenda 74; mas, repellül.a esta, justamente pelo sm.t de
masiàdp ·rigor, a de n. 75 ·:permaneceu ·isolada, com. o sen-. 
.tido literal de seu dispositivo, não rejeitado, por .isso mesmo 
·que elle •traduzia, assim, um melo termo que Já tinha a nm-' 
·parai-o .'a jurisprudencla pacifica G~ste tribunaL : · .. • · 

. . Para a ·minha orientaç!lo de juiz, •a nova' disposlçll.o con
stitucional: era desnecessaria; naquella seára, por alheia, eu 
nunca metti fouce;· tive-a sempre como inteiramente fóra 
â.o campo da. delicada missão de julgar. . 

.·. Em ·.i6' de dezembro de i9U, quando o Tribunal con
. cedeu habeas-corpus ao Senador Nilo Pecanha, para. tomar 
·posse do· cargo de Presidente do Estado do Rio de Janeiro, 
no dia. 31 desse mez. manifestand.o-me como p~ocuradc.r ge~ 
ral . d~ Republica contra a autoridade desta Alta Cõrte para 

· demd1r sobre .o . caso politico trazido ao seu exame .c c!elibe
racão. ·cu. disse entre outras coisas: "O q1.:o se pretende. 11 
reso~ver a crise politica do Estado do Rio de Janeiro "por 
meio da. inter(ercncia .:indcbita do Pode1• Judiciaria", dando
se . falsamente no phenomeno. sujeito ao vosrio conhechr.ento 
o aspecto jurldico · dos chamados ca.~os leaaes, revestindo-o 
de roupagem enganad.orn, no intuito de vos illudir. O que se 
pretende, em ultima. nnnlyse, . é que este Tribunal, guarda 
supremo da Constituição·:da Republica, se insurja contra ella, 
ferindo fundo o regímen· republicano (edffrativo, "usurp~: a 

/ 
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· 'funa,ção politica de 1 cconlteccr, .proclamar .c fazer. empossm• 
o presidente de ·Um. liJstarlo · tla União 'brasileira" .. ]], assim 
conclui o parecer oral, a que procurei :d.ar O· desenvolvimento 
que a releva nela do nssumpto exigia:· "Eu. advogo ·a vossa 
autOridade legal, que é grande' •dentro da.: Constituicilo, e· ,;é 

·nenhuma fóra deli a. P.epelli o· caso· politico' que ·vieram • sub-
metter á vossa elevada dec!slloi e' para que elle . seja· o .. ul
tiino, e para que amanbil'alguem. não :se julgue· com. o direito 
de pedir que sentencieis' sobre 'a ~verificação :de•.poderes .. de 
.senadores e de1lutados, lle 'presidente· e de ·Vicc.;presidente da. 
llepublica,. rnci.ndae · escrét'.!r riiJ'iiortico deste1 'T7•ibunal:: ··"Aqui 
não se· diri1nem <,úest6es politicas ·e ·pa~tiqarias; qqui cum
p!'e-se serenamente a Constit1tição , da 'R.cpublica · e: reconlte- · -
. .cem-se. com justiça • 08 direitos em . lide; 'dando . a . cada . ttm o 
gu'é é seu<'·· ("Revls,tu do, Suprêmo.Tribi.inal FC.'1e:ral, vol.. III, 

. :1• parte) •... ·; ·. , , . . • · ~ '· · o 

. · Outras occaslõcs. aindl\, tive ctr pará me pronunciar· no 

. mesmo sentido, como procurador ~;era!.' o ' · · · · '·· · · · ·" 
· Julgador,· m::ils tarde', · ritinhli orlenfacíio' c': :sérvou-'se a 
mesma; e . mais enraizados ilimta flc::irnrri os fumLlmcntos 
della.. . .· . :; , ·. . .· • .· .. · / 0: . , : ,. . , . 

. . .l'ia sessão de 2 de julho de 1922, enunciando o· muu voto 

. cionlra o ltabeas-cm'pus.requerido pelo Dr:"J: J; Seabra, para 
se lhe assegurar o direito .de presidir as .'sessões do Senàdo . ·. e 
p•atir.ttr os dOmais aétoà. inlte1•entes 'ao caroO' ,de Viée:..Presi
de!lte da.TIW:Jblicp, cessando assi'!"' o co.nstrimoiinento que sof
frta pm• pm·te do Conaresso Nac10nal, .,expuz, en.tre outras . .ra
zões, a~ seguintes·:. "0 .legislador· 'constituinte· 'e:Xprimiu"com 
clareza sua vontade .de· e:rcluir completamente o o 'Poder Judi
cim·ió ela verificação' ,das cle'ições e .do :,•econhecimento 'dos Se
narlores, [leJ!Ulados; Presid~~te e .'Vicf!-Pr~sidente lia Répulicq ... 
Jlfn CmMt1.fmntc não houve stquer apresentação de emenda con- · 
{crmdo. a outra autoridcule que 11ÜO (); Conores8o a. verificação 
da eleição ·'PI'c.~idencial. Sómcnte quanto ào ·~eco~~ecimento de 
podcr.cs .dos, Sonadores r. Deputados :é que 'foi proposta ·emenda, 
. da autária, de. Chagas L0bato, mandando.·faiei!;o .pelos: eleitos, em. reunião nas capitaes de cadà Estado, sob 'a presidenciiJ. do 
Tribunal Juclicinrio .... Gomo estabelece o nr.t. f5 da .Consti
tuiç.ão,. a inclópendencia' dós ;f,res orgãos 'da ,spbêrania nacional 
'não estorva a necessidade de harmonia' entr'e elles: o que ba, 
r;eg.un[lo nosso ~ystema politico, .é. ~;~ma. co?rdenacil,o de ,Poderes, 
con. aepondenma mutua, de aux1hos rec1procos,o convergentes, · 

. para a .unidade do. dire.cci'ío do Estado, sem que a''qualq11er dos 
OJ'!!'Üos da· soberania caiba, legitimamente; ftincci'ío do' supre-

. macia. A altribuição do Judiciaria de declarar a inoónstitu
cioilalidlide dns lei~. tornando-as inapplicaveis em 'Cada bypo
theso; por provocação dos interessados, está longe de conferir

. lbe o poder de annullar actos do Legislativo necessario1 .á sua 
· ·o·r{Jrmizar<iá e ac seu funcc·ionamento, ou.que a Constituição lltc 
tenha conNndo como orgão adequado, cllc 'só~ para· o desempe. 
nl!O da incnm b5ncia, São actos discrioionarios que ao Judicia
rio não é licito cassar, nem substituir por. actos seus .proprios, 

. sem oxet•ccr imperdoavel usurpacão; qualquer que se,ia a forma 
judicial que rovistn o pedido trazida á Justioa .. Não ha invocar 
nhi a defesa do direito individual lesado,. ou de garantia· con
st.itucional violada, porque, como occorre na· espeoio, a nntu-

··rezq, ~Q llCto exclue ll pqssi~ilidnclQ d,essp. Jr,eão. O não reco.~ 
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nb!lolmento ·do impetrante como V Ice-Presidente. da Republica 
nllo o priv!l do goso de direito ou direitos individuaes, que "sAo 

· as faculdades essenciaes cujo livre 6%ercic lo é assegurado ao 
·~. tllvlduo no: regimen .do .. Esta.do1 . .t.an. to em. face do,poder.pu'-l\co1 ctitho em.face .dos Q\ltr(Js nomens" .. (Hauriu, Pr~nc,; de 

ldl~ l'uliliod:là8. S~S) .• Nll.o h~ slqlier em quest!to um direito 
· ntiivUiiliil, ·pofiticb Bu civicti, mesmo ri~ll ªccal.tãndo. a ·etassl· 
• fleaclo . rl411oroaa de Elnsmein , (Eiémerlts de Drtiit .dd.rt~titU 1; 
paginas 389·393) .• O que o impetrante quer é que lhe as~éliüt.é 

·o rt~ercicio.de. uma (uncçlio eBSencialmente. poliltica, que o Po
der politico. competente, o. Congresso Nacional, lhe. não attrlbue. 
Eaea funoção, eu:clusivamente .ella, é que constitue. o· objecto. da 
delibera~io legislativa. · · .. .. . ·.. .. ·. . ' · · .. · 

· .... "No ,paiz cuja Constitúicli.o .serviu de .substructura á' nóssa, 
nAo, ha. ~xamplo \gUal ao presente, em mais ,de um seculo de 
~ldl!. Jpdleiitria. -Mésmo ílestes ultimas· annos; em . que. o con-

. ttôle •de iloii~tituciobillidll.de das leis attingiu a tnaxlma expàn
liAo tia Suprema COrte, ninguem lhe'fiH pedir que revogasse os 

. seus antlgoa ai•estos sobre a illegitimidade do Judiclarto· para 
dirimir. controversia, sobre assumpto' meramente politlcd~· 

"Parece que ainda nlio foi esquecido· o que escreveu Bá· 
millon. n'O FederaliSta: "E' preciso observar que o perigo, tAo 
receado, dQI u•urpac~es ·4o Poder Judiciario sob~e o Legislativo 

. t! flUI'amence imaginaria~ .. Quem ··reflectir; ·•obre a nattiA'esa· do 
Pode.r'/1tdtMario; sobre i( seu objecto; sobre 'a 'maneira poJ' que 
eUe III e.rercita, .Biíb1'6 , a sua· impotencia absolti.ta de s,ustentan 
pelq tor~a a• .suas usurpaçl1es, fl4o :pó~e ter ir e•.te. respe~to a 
menor. duvida .. (Vot. m, cap. Si). . · · . 

. •.·· .. ··.·. "Er·tretal!tc~ •. houve. situaç-ões ~e. dlfficil soluclio; parecendo 
a alguns até. msoluveis,. em que. a luta. parti daria nos Estados 
lTnidos,oh'og~u ao au.ge. Ninguem se lembrOu,· entAo, de aban-

· .. dori:\r ·.o meio .constitucional politico, a cargo do ·legislativo, 
. para recOri'!~r llO judieiario, . , . . :' "' · '· ' ': 
.. . · "Assim tci em. f876, em qne ,Hayes; ca~dldato republicano, 
.e .Tilden, !l€:moora.ta, disputaram o re.conhecimento á suprema 
.lnvesUdura executiva •. Houve. necessidade· de promulgar 'nessa 
, ~coâsl.Ao, um~}el p~ra resol':~r a.,conte~da; pondo .. te,r!Do' ao. 
.. mpaSBe, .. . . . . , . , , , .. . . . .. . . . , . , . . . , 
,, .. "0 candidato· vencido· e os seus·pardario's submetteram-se 
sem. protestos.··· (Bryce -"' The American Commonwealth, ~olu
líie t•;. pags .•. 4~-.t~),:, · . · ·. ·· · . :, . :' ' • . · .·. · · , .. ·• 

.. . . . "DI3 outrD feita, · in1ster . houv.e, para a veriflcaclô ·da ele!
.. otlo, pl'esidencial1 ,·que o· Congress,o procedess(a'.S6 ,escrutlnios, · 

q11.e .duraram sete dias e. sete: no1tes. Nlnguem 'sa. lu· para 'na ter 
áfl portas do nretorio. . . . . . . . ' . ' 

, . . . , I~ . , • .I . , ' ' ~ : .:.. . ,. •I • 

· MQuern \1Burpa. alheio poder, enf.raqueoe ,o seu 'proprio".' 
.· ·Exult!tl, portanto, quando vi que na.Reforma da Constitui

, ollo eslava. exprrll8amente prohibido que ao Judiciaria fossem 
··lOVRltàs questlle.~ de natureza • eBBenctalmente poZitica, .. cuja so
. lul}iio o Codlgo •Eundamental conferira aos outros orgoos. da 

sobr.rllnia. E;lembrei-me, entli.o, do que eu. ha.via.lido em Bru
nlnltl; ~nbre ::\•altitude enorglca do presidente da COrte do Banco 

· da·Rainhm .• previamente consultado, em 1868, protestando·oom 
· voh("ffiilllDJ:l contra .:o systema que pretendiam implantar na. 
· lnglatorro.· de confiar ao Judioiario o encargo. de fazer a veri
flca~ã~ de pode~es políticos. "A confianca publica na impar

. ejaU~ade . do~ JUizes, ~ exclamou elle, ,;_ será p·romptamente 

' ' \. 
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. lt•JBtruiàa; si no. momento. em que termino.u a luta eteitll7'tt( ~ti-t,., 6mlir.6es air.da 'tJillrantes, qttando ar 1Jai:t6és sl!o ainda. ~u
d!J'• o 1uiz detJemNw meio doa ar:Jorea, das. tJiolencias do1 fltlJ'· 

· tu~os, penetrar em • toda,t a1 parttculartdadel do procf1BIO · elet• 
to1·al, di1•imi·· questaes de corrupção· geral ou inditlírluat. ,·, 
Em nom•· dt!. todos os juir.es e no meu· devo flrotestár, rto .tnodb 
o ruais etJm•gicu t' sofentne, contrll ttm prl.ljitctb que, 'àlll!t& ~ 11lü 
caracter cmll~tt.tuciont~lmente incorrécto. "Parece ter feito exli• 

· otamentc plu:~ exauHl~at• a maf'i&tratur~~J . . . . . ' . ", · 1 
· · · Desst! helio t)•po · de mq1stradô, tl~ venerando · presi
dente~· til! f:lscmado!'a env'ergadura moral :se pode dizer .o.:que 
.:lt juit: ;lJnlines,, tlll. Suprema CO!'te Americana, disse Eduardo 
. UunbeJ•,,, u llabw professor 'da Universidade de Lyon, citando 
paiii.VI'lls de um do::., blographos do. grande.ju!z: "S11ua actoa J4o 
ü~sJurqdüs :!'"'' uma ctmcepç4o. propria e e111acta da (uncçtio iu-
·dldatta e nãó 'por tendencias radic"aea" . . . . .... ·. : · ·.. · .. : 
·' ·:. Este 'mo~elo · .. do verdadeiro juiz :apl'esentOu-o LambQrt 
assim 1".Bea)l~oup ·plus .r~tentissants. enoo.-e ont · été les llü

_·aanta. de celut que lejuge Hougb a .appellé Ie YoUaU'e tle'ftO· 
tre bane, l'auteur. d'un livre. qui a falt époque dans.ll'hiatoire 

.-~ll·Ja ·litterat.ure Jurldique·, tnondiale, OLIVIIII\ :WJNDIU-L HoL
MBB, ·dont ·1a. puissante persorialité. domine.á .la fois Ja soi
,erioe:· jurid!riue .. et :.la .. màglstrature · amérioaines. "· .~ aoorel-

. :. centa .. o ~rllhante .professor . francez : .. "Les, protestat10n. réité
rées du Juge .Holmes, contre la ,tendenoe . trop marquée du ju

. diciaire ' : .subatituer: ae,. vuea. àe · politiqu6 1ocial8 et cloo-
1 nomtq~e. ~ cellea. du, Maialateur, O.rit exeroé. quelqull influenoe 
·. ~ur la JUrlsprudence. de la Cour .. Suprême-.fédérale et réussi a 
y provo quer., au _moms . qualque . flottement. '' (Le Gouv•me

. ment :dea·jugel. atú: Étata-Uni11 pags. 62-6i) •. · .... · . · . · ..... 
. · · , lridependenoià .. do .Judiciar10 nll.o ha em exercer , attribui- · 
'ções:;de outro· poder, mas na defesa intransigente e .. alhva de 
sü~ ~utol'idade co,nstituclonal, a, despeito de tudo_ e a despeito 

. de,.todos ......... ·. ,,, .... _ . ..· ..... . : . .. , .. . ... , • 

. 1; n..:... Nilo conheço, pOrtanto, dà justiçtJ, da nece88utade ou 

. contJmiencia: do :acto pratiCado' p11lo GoWN~o,· na bypothese, 
porque semelhante .mataria escapa ' competencia' do ;Tribu
nal. Desde que essa medida, ;;....,. o: d~sterro para outro sitio. do 
, territorio. nacional. - se .comprehende entre: as que ·a Consti
tulcilo permitte ao ~ecutivo pOr em pratica -durante o sitio, 

. nAo ha como o .Judiciarlo intervir com a sua· acoAo correctiva, 
.parad'aBer ,cessar'O··allegado constrangimento. · ,,, · ,., 

,, .. · m ·.;...:.; ·'DÍI rigorr-desde que assim 'opinava eu antes da 
.. fteforma·,Constitucional nlil devia entrar no exame da ar
guida Inconstitucionalidade della. Mas,. como todos OR minta

. tros ·que ·votaram antes de mim, se pronunciaram sobre. ease 
assumpto1 nllo. posso ~e!xar· de inoluU-o no meu voto. · · · 

· · O Supremo Tribunal Federal tem, sem duvida, autoridade 
· para, nos casos concretos, examinar se a Reforma Constitu
cional · obedeceu na sua elaboração e no seu acatamP.nto. ás 

·disposições· do árt. 90 da ·lei fundamental da· Republica,· que 
oreou esta Alta COrte 'de Justiça, sobretudo para· ser o seu 

· guarda supremo. ' · · 
· . · Contra a phase. da approtJaçtfo da Reforma argue-se que 
não houve obediencia ao l(!eterminado no ~ 2• desse artigo, 
que. presoreve o seguinte: . "Essa proposta dar-se-ba por ap
provada; si no anno seguinte o for; mediante tres. dlscussl!e~, 
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por, maioria de dous. terços· dos,·votos. das duas• Cninnrás 'dó 
·:_congr~sso_ ", :_·-_'E_'a_ zia;se, mis_ ter. ,qúe, .a approvação tivéas(l ·a suf-
fragal.,a dous terços.,da-.totahdadc dos. membros de catia Casa 
dcr·P~rll!me~li(Jj, não apenas, como. se .verificou, dou5 ter(•os 
dos. memb1•os presentes,_, , , ._ . . .. ,. -. ,. , , , , , · ·· ,, \_• · · 

:, · ·. 'Etn npoJo. dessa arguição é invocádo João Barballi.o; qÚo 
assun se mamfesta: . . , .. . ... · - ... , -.... ·' · · ·· .:. 

" ' '. ' . ' ' ' ~ I ' ' ' ' ' ' ' ' '' ' ' ', . ' ' , ' ' ' ' , • • ', , ' ' I ' , . ' ,. 

,, .. ·~considerando atteritame1ü~ os )ermos do. :.rL .90, :com
parando-os com os de· outrasdi~postcõe~ ·referentes, á. ,votàção 

.por.-dotts;terços, vê7se· que'·ha: dtfferenca: ·quanto il.~s dai:tuelle. 
O;·•alll-t 33;-· §•:2•,: extge 'para· a. condemnacão 'do Preõidíinte .da 
Republica· pelo;Senado•' "dtius· teroos· de volos·.· do's mernbr'os 
.pre~entcs";!Para a adopção .d~\Ie'i('vet.adas, o' nr_t.' 37, §,:a:, 
· .: ex1ge dous ·:terços dos suffragtos' presentes':; .11nra a .. appro
vacão.•por .uma: Gamara,· das. emendas'·.,repelliílas· pela·cutra,•.,o 
art. 89, § 1•, tmpõe ·a condtção ~- "dous. terços aos. mcmbl'OS 
:presentes~. ~' Entretanto,: _o nrL, 9~, _ ,l;leJi.ois ,:de .'refeti~,_,se ,,á _ 
.qua1•ta parte pe~o·171enos· _(que _constçlera· n1dispel}sa~':'i i~P,ar,, 
.apresentação da·:proposta)· dos membros'. de· qualque~. elas .Ca
c:maras· do• ConS'l'esso Naciona);:'estatue''â 'approvacão'.·Ja pro
posta ·por: dous 'ter~os dos .votos n:umâ · '(l·.noútra ,· camai''a'\ : e 

--tratando 'da app·rovaçiio· da· reforma, diz: up0r ·maioria ·a e d'óus 
-tercós dos votos'niís. dúas· Camnril.s dOLCongrêss_o_";.:..,.:; I o. art'; ',90, 
-assim, . ·mim-·consagrn' erri.,seüs · terinos 'li ''liinitaçf1o ·: ,· c~•ns!11tlto 
dos• :outros artigos· o'itiídOS,'·não''se 'rofei'inab' como elles a .votos 
dos "membt•os pres'cntes~;'nem: se. exprime de):Ílodo :'que. in

·.duzn~ a' suppór:..se,• po'r/ argumento;' que ;quiiiesse:·estabêláicr' tal 
'Zimitaç1io.' 7'eria'. ii.~ado ·'dos "mesmos· térm:os;·•si 'h'ouve.!se q!i.e-
7'ido"a'mcsúta coisa; :·Não: o 'fez. é''tornou'-se mais' nxiglmte, 
querendo dous terços 'da tiitalidade~dós' mi:inbrOs'.de í~d~a ·case! 
do- Parlan~l?nto;· 1íor éonsi_dera:çao'~ii~. ~.#epCiiinal ,or.av_idade.:.e 

-importancw di.l 'reforma constituctonal; que submetteu· a con
' diçõe.!'' e. prpcàssos m'ais riaorosos: 'que O$: presc:iptiJ:! I pari( ás 
leis m•dinarias.- Nem é para ter-se por excessiVa r11o·•grande . 

·.•cautela ... Os constituintes, zelando' como deviam•súa obra, qui-
, :zeram.;·que • não !·f·icasse •expo.st:a •a: re~or~as precipitadas,- ·in:.. 
-consideradas, .: · eivadas de••v1rus 'PartldartOs?' .• • •' ~Constltulcão 
FedcrnLBrasileira ... vommentarios;'p·ag;: 365) ;"•!• · ·· .. ,I_!.:: 

. , · ,·.,Não me parece,procedént~·-n nrgumentação•·do eminente 
·constitucionalista••PatriclO·.· .'." 1 .. ' :,1:- .. ·:: ; .. : •' : •. .- ... -I-:_ · :· 

' . ::, Minha:•opinilío é' a:tde: Carlos ~Maxi!niliano,· qu·3 se pro
nuncia por csta;;fórma::r:·"Para a :assianatura· ela ·prdposta<o 

. texto-exiae a·quarta,parte d_os membros.da Camara;: para. ai 
:.'.votaci'ío,, em mn · ati , _outro .anno, "reclama.; dous, tere os. dos: v: o
- tos •:, Logo,.:no ultinlO .. caso, refere,.se .o, ar~., llQ.l:R, dous , te.~ços 
,_dos ·~~:presente:; ',',..Jr.avendo. -nu'litero,;,mff,icientc:: 1Jara -dP.Uberar 
· (a meladct".mais. um) .o· niio a, dot:.s:ot!ll.'t;os, dos ·~membros'.'. V:i
,,-,go,rn,. disposioão: som~lhnnlo: .nos,. Estaqos: .UnWos, .. -(.ltó cmenos 
_explicita .aincla,.:o .alL se,:cntcnde .scr~.su(f~clentc 'o ,_voto,:.d3 
.. ,dous tcl'ços- .dos ,pre~etllo$, e niioLclo, toda: a .Camara". ,_(Com
. _menlilrios., á1• Co_ns!.i tnlc·iío. BrasiJeh:a, ,n,, . t,SJ) .•.. C i la- Willou
~.!!bhy ~-1;],o·_,gonstitucional. Law,:~91~. png. 520, o qu.al rofer~ 
que "a pt•tmon·a emenda ú Consttlmc.ão Not~tç,.Amerlcana :fot 
approvacla. por,37.~'íolos. na: Cama1~a •. compoRta. de !l!i J11l'll1bros, 
isto. ó, J'or,. me~osJla .dons t~1:ços d.o. total". . . , " .. : 
. -. . O ant.c-pl'OJecto de .AmorJco Hrasllir.nsc, mn dos mom]lros 

. Pfl .CQ!l}missiio nomeada pelo 0Qvçrn9. l'rqvi~orio :pant ç.l!ll;Hl-
. - . 
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rar um. projecto .da .. ConstiLuicão, .continha, .no seu art, 94, 
esl~ dispo.~Hiyo: .. ~A .. presente· ,ConsLHuicão. poderd. ser·. ·.retor
madu, ·em q)lalqttér .das suas parles, cpor: propostas ·de• dous 
terços do. nmnC1~o.· de .1:ep1•esentantes .e Senadores, cm· qualquer 
leo_ülàwra) .'. A pr;opo~ta passará por Lres discussões~ Appro•· 
vaâa esta cpor · t1·es qua1•tqs . do numero .de. representantes· '6. 
dê ~eriaâores),, prevalecerá .. como parte . integrante·. da·· mesma· 
CóJistít.uicão, 'sim~o publicada .com .. as. assionaturas dos presi.;.. 
d!J:Ifes e secretar.~os de,cada.uma das .camarau. ·'·, -..· .. :' :,t 

:.; ;) :.cciriimissão conveio' na;• simplicidade i do processo 'con.i.• 
ce!Jido por: um dos seus mais brilhantes•·membros• ~ prd~ostái· 
tl·es· .. ~i.scu~sõe~ e .. aprov.ação;·ph.ase~· communs ·dos proJectos 
de leJ.,;ordmaria; mas.-t1ve por · mdlspensaveHornal·o· ménos· 
exigente., quanto. _á,parte .rmmeri!Ja • . ·por.\·isso,:.reduziu ·a um 
terço, t:le .dous. que, era, o numero para a: apresentação ·da· prt?:;. 
posta,· e .a dotts,tm~ços, de. quatro que era, .. o •numero necessar1o 
para .a .1appr,ovação •. Quanto•. ao mais,,Hmilou-se.·a substituir' 
a. palavra. :l'epr:esentantes • .pela. palavra :Deputados • (art:::.f77 • B 
paragrapho.ünico) •. Ficou,. assim, de ·pé:a necessidade ·de·.um 
c~l,'to ,iiumero .. do,. Deputados e.· Senadores; ·com relação; d totali;., 
dacle'delles nas mspeclivas ca.maras, e· não. apenas com relação· 
cws. membros,,tJresentes; seguindo..,se, neste· particular; o• que 
a'lci. fúndaú1ental da Republica .. Argent.ina. prescreve. no. to-

. eante'~ú .. q!tantidade .para :0:. phase .m~eparatoria ou <de ·convo ... 
caç1io. . . · .... ·. · ~ ·1.·: . · • . :. ··, • .. • · 

· . · '.,Pelo systcma. argentino, ,o Conoresso. convoca a Convenç811' 
·c dcl~rmli1a como 'dever:\ ser c:ia co·mposta. Orgão de. sobe
t'nnia, a. Convenção procede discricionariamente, .effectuando 

. a" reforma scS.undo o ·seu crit.erio :Proprio; ·O. Congresso. ape-
. nas rleclara ·a '«iteccs.~idáclc, 'de reformar ·à o:Jonstituição 'e. os 

11ontos'. que '111Jdern ser: mdilificados ;' iuio'· i·riz]Jile'. ,,ua · orientaçêio· 
aos • con·vencionaes .: «A 1 ·1íecéMidade" da reforma' •.:..:..: ·lê~ se ·no 
art ... 30 d() Codi·~n F;uprcmo'dcssc' pa iz ·-·····eleve' sl!'r declarada 
com· .0. voto· de.· dous tei'ÇOS, 11CltJ · 'meiWS, ~tle •'s/!11 s·: membros); 
F:ssu• ·numero· --··c~ercve Calàerou ·- l'!!I'CJ'C-se• ao totd.Vdos 
mcrnb11os. a:cis.tcntes:. e.rn<'cada··camm•a, :no momento·:cm Qtiera 
1:e(orma se clcc,ide .: (De1•echo Constitucional Argcnt.ino, tomo· t; 
pag. ,339:· , 1Q.quc qucJ• significar. que. Nfl·.ni'ío computam. os Io7 .. ,;ar.es,,purvenl.urn .,Vl\S'OS,.. • ... ,. . .. . · ..• · ., .·, , ,.. , • 
: . .:·,Como se .. ;vê,. sómenlo .. a .nace.H.idade. de ,J~eformn oonsmn

CJOnal c. os pontos respectivos. dependem da· votação por dou• 
tnrcof.',ÍIC!il 71Ú11!t:is,. da. ctotalirla(k~. do.~ mcntb"'os .·.da. Camara: 
iA~·. Sr:,nqdn,;. A. reforma, .é fCJtn pelos convcnclpnacs, s.e11l- I!J. 
llies appllcar essa proporção. · ..... · , .. ,. , 
....... .Qs, a,Uudido~ pro.icçtos t.amt:cm .. t,ivcrnll,!:, e!ll· vi.sta, .. para 

o, ca!Ct\IO de ·dous. terços,·. o .numo:•o tola!, nua, molumdo,. com~ 
. cert'ezn, 'ô COI'l'CSpo'ridenLe áS 'vagr.s existentes~· isto tanto .para 

a P\'Ollpsta, co.mo par.a a, aPPI:o;vacão. Mns,1 n{\ ,.organização e 
no·~pl~oce.sso tjcssa segunda J?haso,. dosd~ logoi·nos: separ~mo~· 
d~qllelle'·typo:~ 0111 nosso :pmz; .. a .ncccssul~dc' .da reform)l .. e~-:-: 
~arla;• a;' :bom chz~r. · nn. proposta e o P1',01l1't.o' C,onoress'o ftcar:ta 
moumbldopcom as' caut.elas rstabclcoJdas; 'do · approval~a ou 
J'ejeitl!l:..a. :,. · ··. · ·'.'. · ~·· . · · · ·· .· ... · .... , ... t:l 

; o ·deoroto' n. sw:· de' 22 de junho de· 1890, fez nesse me~ 
cnnismci;: as ·.seguintes ·modificacões: a) ·baixou a um quarto· 
o< :numero ··de· morhbros: do. Conr~resstr para a «apresentação, da 
proposta; b). ao invés de exigir, para a' approvação · «dous· 
terços do numero, de Deputados e do de .Senadores,; estabeJe;. 
ccu·) com(), condicão .. indispensavcl o·.conourso do determinndo.• 
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enumero, de v,otoa· dentt'e o qU11Mlht étll. uma e l!nl !ltttra t:JcUa 
do Congresso; fato ~~· qUI! reutildà . qilllhti.Jer das.· lillltlàras,. corri 
o qUorum dos seus membros '"""" !Jitjtl!.lie e máls um· ~ tlttfll.ll~ll 
qua . 11. habilita a · deUbérar1 fazlli•se llll!ltér que 'ires qullrtoa 
aelle•l· . pelo mera. 01,. votassem . pela · ap.[irovaçt!d, . para .IIli e esta 
preva eceaae; c) quanto IHJttmei1'ti p/uue, orec:id ao· fado da..: 
quelle., meio leiJIBlatlvo federal• · dlrellttJ, · est'óutrll: · a idltcito.: 
çllo; cp,or . dour tflrÇONlOI Eltadoll· répt'~ien,tfido ,cadll urri. pela 
matona dos voto11 de lttiU legü aturas;' tomados no . decul'âO 
de,, ~m ~nnot,d) tornou tt1ai11 :comple~o 11· cautelo.!o 11 apl;lare

. l~~;~)m .revisllo; au~Jmentando .. lhé ·a JBn!JfOnaiJelll ·liOnl · o adore~ 
~Q.I!~~r •. ii phase da .capreaentaçlloJ· da proposta, a cda· accefta.
~111?•• .. 11 com. o.pasaar para: o anno aepuinte1 a capprotldCIJotl ···· 
:. \., A néce~aidadê·. de numêró. édlliulddo · iobré ri.' ctotatfdàdeJ 
aoà<,mémbl'ot doc0oflltrealo Fedllt'dl «ficoü ·l!petíl.t8· Jldra â àpre-' 
11!1ntaçrJot. A plilavra : «11oton fól l!mpregaila no § 21 ·do ar~ 
UIJO · D01:•e niio· as pa111vras ctnétnbto! de qürtltittei' /Jt.iB ·camil'
raltl ida i • parte, do 1 t•; que no Pl.'ójêl!lD dé IJomiíllsslló ·.·eram 
espre~saâ pór· """' craume1'o.t de ·Deputiido& 11' SenadoreS),. No 
daoreto: de 22 de junlio di! iBDO; nA!i"sé' QU!z estâbelecer 're..: 
qUtalto de tanto riiJOr dnllo pará a ·t• pliale. '' ... · .. ·. · · 
. , · . O mesmo vocabulo wotob · ftll adoptado na enünclaollo 
d" Iniciativa por parte do1 Estado.!; qtie seriam «representados 
eada . um ·pela maioria . cdos voto&, de· lUas ·leaúltJttlrt.iBt ; · · ' 

A cmaioria de doi1s· terços dos .VOTOS, é uma malorià 
qúrtU(CcrtdaJ a •dai!. · leglslaturas · dos ' Estados · ê ·uma ·maioria. 
shlltJleiJ, · · · · · · · · · · · · · · ·.· · · 
· . A ôornmlesho dos .2i, eleita Jla~~ dar parecer sobr.e esse 
p~t,Jecto, óbl!dêcéndo a orientâéAii de sé .não difflcultarem de
masladllménte reformas qile . o iiitérinise. nacional viesse . mais 
tiirde.ilcónselhiu•,. :Propoz e a Con8tituinte approvou .se substi-

. tüisiiem;- ctriii quarto.t DOS VOTOS, por -· · cdow terçol nos 
võros,, · ,Nilo lhe ·pareceu JJastante, para o seU objectiVO; a 
êxiiJencia de numero· DE VOTOS ao ·invéi de numero cua· DBPU.i 
'rADÓB E. sENADoRBB,, Isto é, de cmembro& de qualquer dtJs ca• 

. fl&tJrar rlo Congreuo,; ·era preciso alterar. tombem ·a quritafc;; 
itrúle .. rninima, · •Justificou-o a Commlssllo, deste: modo: · cO ar .. · 
tigo 86 da Constitmciio difficulta de tal .modo' as' reforlllàs 
eoll.i;Utuc!ionses, que praticamente ·as ·torna qilàsi · lrrealiza
\telll: Pensando· a · Commlss!'o que cónMm modetoa!'. tlimatih!J 
ti~!.'; prlljiõe que se substitua .li .- mtiteria de trei .. quarto&, 
de lt\11! trata o § 2° desse artigo, pelo ~ .nudoria .de . dôUI, 
tcrçoBJ. . · · · · · . · . · • 
' :;. Por e~ta ftlrma mais se llMentüãva o processo ac.onse-. 
lhii.do pt!là eàcohl . positivista,, pkra . fâollitar as revistles .·par;-
etllt!i:.· : . .. · · .·· .. ·· ·.· ·.·.. · .· ... · · ··' : . , '·, 
~· ·"o contrôhtó feito. por Jólló Barballlo entre· os: diversos 
ii~Ugos: aiiin'la eitildos. nllô.leva lOI!'iilâmerite a cónclusllo .a,que 
óbégou 'ô emihénte ,Jurisconsulto .. é parlamentar. As pal~vras 
émiJ11i.brôs presentes,. é · «•U.ffràgios . pre•eraten, escriptas . em 
tãês dispositivos, vinham do projecto da Commus4ô nomeada 
f)r.lo Governo· Provisorio e . do decreto . deste. A .Constituinte 
manteve-os litteralmente, nllo se sentindo. na necessidade de 
llles .. fazer qualquer alteraoiio, O mesmo nllo sutlcedeu · com 
respeito 4s ·dleposic;ões reuuladora• da reforma cotiBt(tUcionalj 
qttiHit'fo (oram inteural'lilente.con~etiVarláB ct>mo estava lto' fli'D;.. 
tecto da· referida· Commiuao.. Oppondoo.lhes . outra orlentaQio, 

...... 
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nlio hllvÍâ qüe. cogitar slii~o do modo dé mànlfestar o 11iWII 
péiisiimeíitõ por termos que fizllsse!ll desawari!Cer o prlüil• 
tivo, · iliitii proêill'ár unidade de fórma. expressiva com óüf.tóàli 
sittiàçõeà onde tambem havia a exigenoia de dilui tergoi u 
votos pára . determinadas deliberações; Erà suffiolénte dliet 
que não preenchia mais o reiJUisito da approvaçlló IJOI'. .. ciJt'to 
n~1t&tll'o Ue dCf)Utatlos . e de senàdorfil com relaçdo d 1t111 fofa- . 
liatlile, mas o dà approvação ,por certd nu11&11ró de VO'l'OII deliio 
fl'i1 o 'li~cessdrio para a deliberacao geral .. E assiD1 ·ile f~ nm 
a preoccupaçã(), ...:,. .·convém repetir, ,;..:_ ~e vin'lfloar ali itlf.ê.l 
:i'llltlttii!Iité, em· ·outros dispositfvoll' que M<i 1o(fmam C•JH&
ii~4o 'havia fórma mais adequada ·para eiPreuar iii mesma 
Jdéa.·,·km//ópposicfto ao que estava eallripto, btííbitHítn; ptaH 
rrdáwtir a alteraçilo em tJisttlí a8 palii1Jf'tU · t~mtwelltJtlt.lli · ·. 
· berto, Joâó Bàrbalhô é um dos mais lil!atadôll cotnmm
tadores de nossa Lei Magna; e eu me''iJlittà múlto bem qUIUldll 
ná' Interpretação :do texto constituoloDil tllnho a oplallcl desse 
illl!sttll para nella apoiar a ininha. Mas nem semPl'd devo in-' 
,vtít'al.olt, A oontlilgenoia humana oollooa os proprios genios 
éiil divetgenliiâ com a verdade, . nAo podendo elles noa servir 
éonstantemetlt& de guia. . .. 
:·. , ". Pàfa fu~strar . cliino êsse, srande . oonsUtuoionâlista patrió 
~éüi algwis asS8rtos. discordes da exegese exacta de certas di~ 
póàiêõeá , dâ lei fundamental da l\epublioa, é súffioiente ditar, . 
além dó comriientario ao art. 90, o concernente ao art. 159, . 
. n. U!. em que, por um: erro na: remissilo, está eàoripto, in (l'M, 
~ cé. o art, ,61J), quando devia àiir ·.:.... ce o art. 8b; (jUe esta
belece óli. ciàsos .. de recurso 'iioluntii~ô; para o Stipl'êiiill · Tri.ó. 
liünal Federal; das decisões .dos Jtiizeà ou ttibüiiaés dõíí ~ 
dô!i ;. · O . éommentario é f.eito 'nó presuppdst.Q dé llrle ó lbllMI"' 
tWô. (juiz, effectivamente, se: referir. ao art. 60, qtiiüi:do, en.; 
trêtánto, este riumex:o era, no proJecto. do Góverno Provfsol'fll; 
o que stibstituiuó arL 70. do projeoto.'da Cóiiuniàdo, teridd 
·~avido esquecimento de Ja:e.r a tilteraçlfo no f701'te fifltAlllo 
nrt. 59 tt· 11 · · · · -· · · · · · · ·. • · • · 
• .·. : Ellíoü; pofs; tirmemente convmtlíldó de '«ue~· lifec!lltt bâtJ 
~ã:nte ·,4 · Constltiíi:nte, para· conseJ:Var a fillldiflca· . ti!lta pêlo 
oooret~ .de.· 22 .. de. junho· de 1890; ad proJecto a Oomtn1181G 
:iiomêáuá pelo Governo Provisorl!l, reprodttitr "1.11 ~lU = 
~ô;: i;otó1 rnis duai càmara.' ·.do Co'II(JreBiO., como 'éiJul-pot&tl~ 
te dêstéíi: éiios . :ME'Mllaos PREBEN'Tis;. · · · · · · · 
, ·:;:,Ém resumo i. . ·· .. · .. · .· . · .,., · · · · 
.:.··; ,.Nº caso do' art: 90, .§ 2•; da cônsiiiulolo,'·a·art. :tt.ãlif.;; 
1're:excepollo só mente no que. respeitá ao numero pi'ecfió jJIJ1oti 
a. deliberação, não .quanto .ao. numerei· . . indiiJieftlllVil Jl(iril ó 
tuncciotlllmento: este é o de maioria absoluta do• ieiil mim
bro$; aquella é tomada por maioria de dou1 terçoi i>EésíiJ vó
•ros, :pelo menos. · .. . · . . . . . . .. . . . . . 
• ·: :.1 Pela , ·singeleza de eua estructura, o, processo da revisllo 
ideado ·por . Amarico Brasiliense e aooeito pela Conimissllo 
nomeadà :pelo Governo . Provlsorio; era · contrabalanoada oóm 
a exigencia do concurso de crescido numero de votante!,, Dahi 
a · (Propo.sição relativa á . totalidade desses representantes em 
IlUda ·numero. Ao mesmo tempo predominava o· pens&m!lnto 
do diffioultnr qualquer reforma do Codigo _ Ji'undamental. !la 
llepublica. O Governo. ,Provisori~ e o legislador constituinte 
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mpdifi,ca~·pqi·c~se. processo, tornando-o mafs complcx~, e si~ 
multapeamontc . se prcoccup'aram · com o· nao ' resultar ·· dessa 

. alt~.~qéã,o .. ,um· ,obstaculo · quasr i~tr~nsponivel, a 9unlquer . re
f.~rnm ... I'?:r).~~o •. o · ccmpurso de .votantes para :a approvaçáo; 
nao .ÍOl .liiO,.l'l{l'Ol'OSO: DIMINUIU, .TAN~'O NO N.UMERO .COMO .NA! 
Rr~Tl:yiQ,\tm·-;,1.,;, ..... • ••• '.· .• :·.·.· .• ' • • •• ::. ._~. · 

. ,·, ,:o.,sy'slema,dé (ConstituiçãO regida foi mantido, 'proced(m~ 
d() 1~() ,.j?q~qr ,~egjs'Jatiy.O 1C01Í!~ pOdCl' CO!Ísti{t!int~;' 1:espeitadas . 
r(lu~·as-:peculiares a' este, .c nao de accordo ·simplesmente ·com· . as :iqdnas c~~~rriii~~ .. dà'l~oislativo .o~dinar,io> . . . '. . ' · .. 

~,, 1 :lV .::-,· 1Se\ ~Q. mdagar. do sentido coi~sagrado,,nos Estad~s 
T.Tr.1dos da· AID~I:.!ca do)~·o~te .ás .exp1:essoes d~: sua. Const1t111::: 
ciio,. semelhantes .ás dtLCanst1tu1ção do. Brastl,.,referentes .ao 
amlrripto.~~nj,,api~eço, .. encon~rar-~e:.ha rriais U!Ji á;rgu~ento' • em 
fav1m ·dos que .. éonsideram mfundada a argmcão de.mconati.: 
tucioÚalidade i:la .. Reforma •. ·· .. . ,' , · . . . ·:. , ,, 
·. :nispõe(,o, art·. ·5~· do 'codigoo.Supremo· ~a grande Repu

blica: :.-r«The,,Congress, .whenever two-thirds•ot both'· houses 
.shall deen it:.neeessary shall propose amendments. to thiá .,Con• 
st.itution~ r:or in the! applioation, . of ·. the Jegislat)lres of two' 
thirds of thc severa! States, shall calL,a .convention,: «0 
ConF,e~sp Pl'.9J;}O,J.:á:eznend~s a e~la Constituição todas as. vezes 
C]Ue, DQÚS, 'l'ERÇOS, DAS DU.\6 .. CAMARAS ,(DAS DUAS CASAS DO PAR• 
L~~·MENTÓ),' c:i':jttlr/arem :.neéessario;. ou, sendo. sólicitado pelás 
I~gis)atur~$· ~ei,.dou.s.:.l'ercos ··dos' ·.diversos Est~dos, co~vocariÍ 
um.a convencao); ele. . , :.. .· .. · . . · .· .. . . · ··. ' ... 
' J '• ' , • ' I 0 ' 'o I • ' 0 • I ' 0 I ' ' • ', , L > • • '•' o! ' I • 

~·r· ;.'A 1f.orreP.te. d~s .. constit.qcionalistas pm::~e:americanos. -~· â · 
.Jurtspr.udencut da . Suprema ... Côrte des.se. pa1z, acco~des, .aff1r-:o· 
0}!\1111 se)il.rêtic~T1cias qúe.,nã(i'o!Jstal\te' ter a .Ccinstit.uic~o:·em..: 
pr~g~4o :as;,P~lay,rns ·-::::': ~~~1V,O t!L~rds ,of,, bptJL. nquses;~, (as .quaes 
á,,pr1meira .. VIs la podtam stgmfi()ar · dous. terços da· t.otaltdàde 
dos.,m~rnoi·o.,: ele .·câ,da: camara), quiz iridubitavehnente. exigir 
ap~riciç ,#11u~'·terÇos.)Jo~ .:mem,b'ro:ç . pres.ente . .r, .. havendO ··um 
"quorum" Isto· é metade mms um ·pelo· menos·.···· ·• '· · · 
·.o~ -.do,;" .JJ\ ,•J•.· .'· <_'ii'_.' , ··, I ' ,'. • •, . ',' '.'" ." ', · ' ·.•·:'·· ·• 1. 

Em sua preciosa obra -· "Oúr Federal Republio", ptibll,. 
cada' em .1925,. escreve .. Hcm•y .Judson, presidetit ;emeritua of 
the,,Uni~~r~it~, rf :,Cllic~go:, '~Two-Thirds of .. Both Hpusea" __ ~· 
does· ,that mean two-tlurds of the "total" membershtp of eaclr: 
Hc'iíi.se,. ot túJo-tliirds .o(those "present''. whim a 'vote. ia 
taken,. a quoritm · lie'ino. :pre.çimt? ... ·. Tho · quostion was 'raised 

. in toe Sena te 'iri ill6t; when thc' chair r.uled · in fàvôur· or 
t.he seco11d hypothesis.:: · The 'qucistion··was··raised .a:rain 
bafore, tlte Sttpreme Court.,in the argumont ·an the National 
Pr<ihibitioíi"cases;: The co.nclusion of thc Court ori this pointi 
was'to t.hi!rcffeilt:'""The 'two-thi1•ds vote 'iff etc h House· wh:lcll 
is required 'in' proposinú an mnendnient '. "l a vote of 'two• 
tJ1irds .. <if'the·memhcril preseW' - assumino the presence of 
a· 'quorum· :...::.:'aild nót' a. vote of two-th-ird,Y · o(the entire·.mem-. 
bership . ... Prcsent.-and absent." . · ···, · . ,.,,., · .:- •' 
'': · "The: questióü~I,'J)herefore · seems :no longer open<to dis

cussion"; ln the otl(eriihvpotlt.esis is to be established as·the 
lmv· of ··tlie' Cdnstitutiõn·: "lt' cnn be ·only. by · the amendment or 
art!'V"''(pa'g·;· f25h"\'~~·· · · · · ·· · · · 
· : Como' se',•ll; n.;~<iúc.stão foi' levndn á' Supremà COrte, em" 
caso· concreto; e ·eH!L:Jrf.nmbem se manifestou· que era suffi-· 
ciente;:· em· face. do àrt:• V, da Constituicãó, a approvaÇão da' 
I l ; •
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emenda se {ir.esse ·"por dous torcos dos membros presentes", 
desde (}tte ltouvP.sse quorum - "metade mais um da totali
dade" 

A' vista desse julgado e de outros que Judson cita a 
pagR. 42 e .43, conclue elle: 1•, que esse. assumpto "não dli 
mais log.l\r a. discussã~"; 2', que'. é preferível que os dous 
tcrcos seJam da totalldade dos membros de cada Camara, 
"só por meio de uma emenda ao artigo V se o poderá deter-
minar". · 

No Boole 64, Laivyers edition, dos "Cases argued and de.
cided in the Supreme Court of United States", :1919, encon
tram-se decisões no mesmo sentido. · · .. · 

Tem razão Judson quando diz que esta materia "não se 
presta· mais n r.ontrov.ersia" na. America do Norte, desde que 
o seu mais ·alto .tt•lbunal federal já se p:oonunciou a respeito 
por diversas vezes, firmando jurisprudencia, elle que é th! 
livinu voice nf the Constitucion. . . 

Observe-se que, no mAsmo · modo que succede entre nós, 
na Coustit.uição norte-amei•icana ha disposições . que empre-

. gam ·o adjectivo "presente" depois do substantivo 'membros", 
e outras que "deixam de empregai-o", sem que, alguem se 
lembre de sustentar que . a falta do adjectivo indica que o 
numero de votos é calculado sobre o numero "total" 'de re-
presentantes ou de senadores , ' . 

Eis os \iispositivos em que está escripta a palavra -
"presentes" : 

- At•t. I. Secção 3, § a• - ~Quando se tratar do julga
mento do prnsidente dos Estados Unidos, o presidente· ·do 
Supremo 'l'ribunal presidirá o Senado; ninguem poderd ser 
condemnado sinão pelo voto de dous terços dos membro• 
presentes ( .... and no person shall be convicted without the 

··· cvncurrence nf two-thirds o( the members presenb) • 
. ,-Art. II. Secoão 2, § 2• - cPoderá, mediante parecer 

e .. consentimento do Senado, concluir tratados, conitanto 
que sejam azmrovados .por dous terços dos senadores pre~ 
sentes•, (provided two-thirds of the senators · present con• 
mtr). · 

Eis o~ dispositivos em que não esl.á esr.ripta a palavra 
- presentes, e, sem embargo, se a subentende, por impU• 
cit.a nelles. . ·. 

· -..Art, I. Secção 5, § 2• - cCada Camara . organizará 
seu regimento; poderá punir seus membros por condu-ata 
inconveniente, o por. maioria dA dous terços, pronuncim' a 
e:JJpulsão de um delles (and with. th.e r.oncurrence ot two-
-third~ e:JJpel a member). . · · · 

. -Art. ·I. Secção 7,· § ?.• - cSi apóR esta segunda . dis~ 
cussão. o projecto fOr approvado pela maioria de dous teroo.s 
1lo.~ ·membros dessa Camara, será enviado com as objecç6es d 
outra Camara, a q1tal de novo o discutirá, e si obtiver dous 
tercos dos votos dessa Camara, será conllidérado lei• (If 
arter such roconsiderntion t\vo-thirds of that home shall, 
armree to pass th bill, it shall be sent, toueth.er with the 
objections; to thc other .house, bl! which it shall likewise be 
rcconside!•cd, and if approved by two-thirds of t.hat house, 
it shall bccome á law) . 

S.- :Vol. VIII 29 
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, Eis o dispositivo . (emenda 12•), em que é emgida· pro- . 
pul·,ão .sobre a -totalidade. • . co quorum para esse · voto será . 
formado por dous terços dos senadores, e para a va~idade 
da: eleição será nece~&aria a maioria absoluta do numero to
tal . ( ... a quorum for the purpose shall·consist of two:.. 
thirds of the whole number of senators, anà a majoricy · of 
the whole: number shall be neces1ar11 to a choisl1)). . · 

Deflua dahi que sómente quando a Constituição desse 
paiz ~e refere a um numero calcuúiào sobre a totalidade 
dos m11mbro8 ele alguma ou de ambaa as 'Camaras, é gue não 
séi applica a regra da .maioria o,u do• tlous terço• .àos: pre-
.sentes. . . · .· . ·. · · . : 

. Por isso escreve Judson: cit will. !Je . observed that in 
three of.the aboves cases the : two.:.thirds requirement. is 
defini te . - ·. traties are. ratified . with · tbe · approvel· of · . two• 
cbment requires ,m,H•m,TjXáE OATIE TIOA EAOI EANNN 
thirds o{ the senator, · presente, convictions on . impea
chment requires the vote o( two-thirds ot the. 1enatora 
present, and a quorum of the Sena te. :for the election ot a 
yice.:presldent .Is two-tl~irds . o:f . the whole · number ot. : se-
nators. · · . · . . ·. 

·. Cln aUAe othBr , caae. the pratioe of Congress Jlas made 
the two-thirds applv to • the number .. present, a . quorum 
beilli presumed, · . .. .· · . · 

"'.Ilhe Court followed these precedente in interpreting ·de 
Amending Article (art. V). . 
.· . · Wlllougbby (On the Constitution, voyl. I) é tambem de 
extraordinarla clareza· neste assumpto, quando· salienta. que 
;para proposiçllo de emendas· tem se lt.tstentado que. "bastam 
unicamente dous terços d,e ·cada Casa do Congresso" e nlio àou1 
t~rçoa da tok\Udade ·de seus ·membros.. Elle' conta que· Reed, 
quando presidente da Camara, pronunciou-se deste modo so
bre ·duv1das então levantadas: "A questlio tem sido tantas 
vezes decidida. que parece desnecessario · nella insistir •. A Con
stituioão .diz - dou.s terços de· uma Camara. Que constitue uma 
Camara7 ·.Um quorum dos aeua membros,· uma maioria, ·"me
tade mais um". ISto é o que é necessario para que uma Ca
mara fique apta a re1oZver todos os negocias a ~Ua IUbmetti· 
dos. ~entre elles está a. v o tacão de· uxn véto a proposta de uma 
emenda á Constituição"; e a pratica uniforme em ambtu a1 
Casas é que se um quorum está presente, a C amara· eatá con. 
&tituida, e "dous. terços dos votantes. bastam para. ol.Ímllrir a 
tuncoAo." · ', ·. .· . .. .. ·.· · · .. ·· 

' ' (, '• 'I',· ,•' . 'i I • I . . . ' ' 

Conseguintemente, si dous terços de ambas aa Camaraa -' 
veem a ser pbrase equi.polente á de - ·dous terços· do• t~otos 
dos membros presentes, ltavendo quorum, si a qualificagAo pelo 
adjectivo presente nlio é · essencial. para que nesse sentido se 
oomprehenda a .phrase, sisão·~jústamente as palavras._ "maio-
ria de dous terços.dos ,votos"· qúe estão consignados em o nosso 
texto constitucional;: 'COilÚl pOr em duvida que os autores do 
nosso Magno Cod!go .tiveram como iridispensavél tlio só que. ·a 
voto.oão fosse por.~ssa)nàlorla, existindo o nuinero neoessarlo 
para as deliberaolies em geral? . . . . 
.. Para que a Cohstituicão Brasileira se referisse á totaZi~ 
dade dos membros de .ca~a Cnsa do Parlnmento, ser.ia mister, 
gue. o legJ.slador constJtumte o houvesse declarado ga:pressa-

i', 
r 
I 

I 
I 
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mente, ou .que, ,ao menos, houvesse empregado lórma s«me
lhante á usada no tocante d "apresentação da proposta", como 
estava nos projectos primitivos. 

Pois, Ruy .Barbosa, profundo em direito constitucional, 
como em tudo que estudava, conhecedor, melhor do que nin
guem entre nós, das constituições em que ·a lei fundamental 
brasileira se inspirou em grande parte, havia de alterar o texto 
do .ar,t. ~17, do proje~to da Commissão do Governo. Provisorio, 
u,o ._que respeita .· á . approvação, para conservar . o mesmo pen
samento desse. projecto, elle que· conhecia perfeitamente a exe
geªe ·do dispositivo norte-americano neste particular? Pois, o 
genlal·braslleiro escreveu ~tres quartos ~dos. votos" nas dua1 
Casas do Conur«llo" para significar contra· tudo o que elle sabia · 
sobre essa :mataria. · "Tres quartos do numero de Deputados e 
Senadores, componentes das .duas Camaras'"l Tão. versado na 
lingua portugueza; o maior dos nossos jurisconsulto.s. commet.
teu a falta, grave de -empregar expressões inadequadas 4 idéa 
que :teve em· vista traduzlr'r. 

Não; absolutament~ não .. . ' ' . .. . 

Tenbo,.:pois,. para mim-, com profunda firmeza, que "doua 
terços dos votos .só podem ser dous tercos dos votos que' no 
momento votam, satisfeita, é bem de ver, á prévia condicilo f 
geral do quorum". 

·•' '-' ' . . . 
. ·Em conclusão: motivo eu não encontro para considerar 
infringente do art. 90, § 2• da lei basica da Republica a re• 
forma constitucional, recentemente promulgada". · ·. : ' .. ' . . . . ' ··. ' ' ' . ' . 

-
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• ~ I ' ' ' . ' ' ' 

· , llRIIIDBNCIA . DO . SR, ISTACIO 0011\UIIIA, PRI81DDTJI .. :, 
.. : ; ; . ' . 

:A's iS· f/l!"horas, acham-se presentes, os .srs. Mendonça 
Martins, Sllverio Nery; · Aristides Rocha, · J.auro Sodré, Cunha 
Machado, Eu•ripedes de Aguiar, Thomaz Rodrigues. Benjamin 
Barroso, Antonio Massa, Venancio Neiva, Fernandes Lima, 
Antonio Moniz, Bernardino Monteiro, Joa~im ~o~eira, Men
des Tavares, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva, Lmz Adolpho, 
Ramos Caiado, Affonso de Camargo, Felippe Sohmidt e Ves-
pucio de Abreu. · 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores,. est4 
aberta a sessão . 

. · Vae ser lida' a acta da. sessão ant~rior. • : 
:I • , ·:, ,; '• ,, : ··' ' ' : ' '· . ', . ' ,: , . , . : 

. · o . Sr.·· a• Seoretarlo procede· 4 leitura. da neta ela sessão 
anterior, que, posta em discussão, é, sem debate, · approvada. 

• • '• ' • :1 L • , ' ; , " \ ' ; o I ' ' ' 

· o Sr. t• S~oretàrlo declara que não ha expediente. ' 

' . 

.... 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PAIIECEI\ 

N. 421- HJ:W 

Prestando informaoües solicitadas por esta Commissiio, 
sobro o projecto n. 8, .de 1926, que fixa em 6:600$, 6:000$ e 
.5:400$ os vencimentos à o chefe, mestres e contra-mestres do 
o1'l'icinas da Inspectoria de Aguas e Esgotos, e mais as van
tagens da tab'ella Lyra, na i!lliPorlancia de 2: -i60$, 2· :400$ e 
2:280$, o Sr. Ministro da Viação o Obras Publicas, no officio 
n. 194, de 23 de setembro ultimo, declarou o seguinte: 

''Em resposta, lenho a honra dé informar a ·V. Ex., de 
ordem do Sr. Presidente da Republica, que •presentemente 
existem na Lnspectoria de Aguas e Esgotos: um chefe e dous 
mestres de officinas da Estrada do Ferro Rio d'Ouro, com os 
vencimentos de 4:800$ c 3 :300$, respectivamente, e tres mes
tres c um contl'U-mcstrc, empregados nas officinas do scr
vic -de aguas, com, as diarias, respectivamente, de 15$000 c 
12$000. 

• Os mnprcga:dos tla Estrada de Ferro Hio d'Ouro são titu-
lados JlOr terem sido incluídos no quadro annexo ao regula
mento approvado pelo decreto n. 1!1.711, de 23 de dezembro 
de 1924. 

Os outros são diaristas, porém, vencem mais que os da 
Estrada de Ferro Rio d'Ouro. 

O pro,iecto visa, portanto, equiparar os vencimentos e 
vantagens de empregados com as mesmas funccões c da mes
ma repartição, .fixando-lhes vencimentos razoavcis." -

O Relator, l€mdo em vista as informações do Govemo, fa
voraveis ao projeqto. pensa qne este deve ser approvado com 
·o seguinte substitutivo; por lhe .parecer· que attende melhor 
ao interesse publico, pol'que estabelece . os vencimentos de 
accôrdo com as diarias percebitlas . pelos operarios respecti-. 
vos, sem deixar de fazer ao mesmo temp'o u:m · auginento ra
zoavel. 

'SUBSTITUTIVO AO PI\OJECTO N: 8, IlE i 926 

N. •:1.56- :1.926 

O Congresso Nacional resolve: 

Ar: L. 1". A contar da data da approvacão da presento lei, 
'))assamo a perceber 6:000$ o 5:400$, respectivamente. divi
didos cm •dous tcrcos de ordenado e um terço do gratificação, 
os tres meslt·cs c o contra-mestre de ol'ficinas da Inspectoria 
de Aguas o Esg·otos, c a li :000$ c ft :800$, o c hei' c e os dous 
niestres de o1'1'ioi·nus · du Est1·ada de · l!,eno Rio d'Ouro, sem 

! 
i 
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preJUJZO das vantagens estabelecidas nos arts. 1• e 2•. do de
creto n. 5.025, de '1 ele outubro de 1!120, abrindo-se, para esse 
fim, o necessari~ cre~lito. · 

Art .. 2". Revogam-se as rlisposicões em contrario. 
Sala rlns Commissõr.~. 27 de outubro ele 1!120. - Bneno 

de Paiva, Presicleni.P. - l~acei'IÜt Franco, Relator. - Jotio 
Lura. - Sa111.pa.io Cm•rt!a. - Pelippe Sclimitlt. -. VesJlltc·io 
rle Abren. - Perlro Laao. - Bueno Brandão. 

PllO,JECTO DO SEN,\110 N. 8, DE 1()26, A QUE SE llEFilllll 
O P.lli!Cf!Eil i'\(.TPflA 

O Congrt!sso Nacional rrsol\'e: 

,; 

Mt. 1". A contar ria da la da npprovacão rla presl'nle lei. 
o chefe, os mestres c contra-mestres ·rln officinns rla Inspe
ctoria de Aguns c Esgotos, paRsarão a recelle!l' 6:600$, G :000$ e 
5 :~001\l. J'cspeclivamentc rlivirlhlos cm rlous lr.J•ços de orrle
narlo (' um ter~o dr gt·alificaeão, r mais, os augmenlos pJ•n
visorios fixados pelo art. 150, ria lei n. 4. 555, ele 10 ele ag·ost.o 
de 1022, inlN·prel.ados e eX<>CtJtarlo~ de conformidade com o 
art. 258, da lei n. -i. 793, 'dn 7 de Jane iro de 1924 e rlrcr·oto 
n. 4. 987, de 8 ':le ,jandro de ·1920, n incorporados· aos seu~ 
vencimentos, si af.é aqucfla data ,i:í houverem sido para os 
demais scrvenluaJ•ios ela União. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 23 de j,unho de 1!126. - Mendes Ta

vares. 

Justificação 

Puplamonte injusl a tem sido o ainda o é a situarão dos 
meslt•es das varias officinns da Inspectoria rlc Aguas ~~ Es
gotos, não só quanto a direitos como lambem quanto a van
tagens. 

Da proposta do Governo envia>1a no Congresso cm f!l25 
so infere de modo claro essa injustica. 

No n. 2, da 1' parle da alludidn proposta, os mestres e 
conlra-mcslt•es de Mficinas percebem 5:475$ e 4 :380$, respe
cl.ivamenle emquanto os da Estrada de Ferro Rio rl'Ouro, n. 1, 
da 2' parte '·Pessoal tituln·do", 3:300$000. · 

- Funccionarios de um mesmo departamento, com mais do 
drz annos <:!e servico, sujeilos nos mesmos deveres e altrihui
ções, regidos pelas mesmas autoridades, collocados enll'<'ianto 
rm planos desiguaes. 

Os primeit•os jornaleiros e os sf'gundos titulados. 
Pelo art. 07, rio rlecrclo n. 10.711, de 23 ele dozomhro 

do 1 !l2'J, o inspecl m· daquelln rrJlfiJ•I.icão porlm•t't lt·ansfPl'ir rio 
uma para oult·us sec1;õr.s os seus enrpt·es·ados conl\mno ns ne-
üe.>s iincles rio serviro. · 

Como ll'ansferirá clll', os mostres o CQntrn-mesi.J'IB de of
Jicinns ria Inspeclot'ia parn n Eslrncla rlc .FerrrJ Hio d'Ouro, 
qnnnrlo e~les porcehem vencimentos maiores noR do pt•opt•io 
chefe e mestres rio officinas rluquella estrada'! 
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' O art. fOi, do rferido decreto. determina que as attribul:-
çlies não f,lspecificadas no . regulamento da Inspectoria serão 
reguladas pela da Eslra<ia de Ferro Central do J31•asil. Reco
nhece-se nesse artigo igualdade de funccõ'es ·entro · empre
gados das duas estradas, excepto quanto a· vencimentos, não 
obstante serem inherentes os seus serviços. . .. 

· E' uma· injustiça. q.ue deve ser reparada~ · i · · • 

.. No quadro ··annexo estlio expostos como illustração e com
paração os vencimentos das var1as classes de mestres e contra
mestres de officina: 
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E' de tal importancia hoje, nos varios misteres profissili· 
naes o valor efficientoe dos mestres e seus- immediatos, que se 
torna. necessario o r.econhecimento dos . seus meritos pelos 
altos Poderes Publicos como medida .de justificada justiça. 

O pr1lsente projecto corrige a anomala sutuação em que se 
encontram esses scrventunr.ios, igualando-os em iiireitos e 
vantagens. 

N. 422 ,_, i92~ 

Ao projecto do Senado n. 58, do corrente anno, foi cm s• 
discussão, apresentada urna emenda estendendo os favores 
neUc concedidos á cinco auxiliares das divct•sas repartições do 
Miniaterio da Agricultura que servem . actualmente na Dire
ctoria de Contabilidade do mesmo ministerio · e inoluindo-og· 
no quadro desta ultima repartição. · · · 

:A emenda não traz augmerito de despeza, · J:MIO · que, . a 
Commissão ·de Finanças, tendo em vista que,o projecto con
cede· favores identicos, julga que ella póde merecer a appro-
vacão do Senado. · · . .. . . . . . • . · . 

Sala. das Commissões, em 27 de outubro de 1926;-BileniJ 
de Paiva, Presidente. - Vcspucio de Abreu, Relator, - .ToiJo 
LVI'a:.:·-. -Bdmpaio CorriJa. -· Felippe Schmidt. - Lacerda 
Franco. ..,.... Ped-ro Laao. - Bttcno Brandão. 

EMENDA 'DO SENADO, AO PROJECTO N. 58, .. DE 1!f26, A QUE iiE 
. · ·REFERE O PAREC:Im SUPRA 

. ' 

Accrescente-se · o seguinte: 

·At-t: .. · . . . . Ficam igualmente consideradas effcctlvas, e 
·. como taes inoluidas no quadro, para tal fim ausmentado, do 

pessoal da Directoria Geral de Contabilidade. do .mesmo Minis
:terio, como dn'ctylographns; com os vencimentos desse cargo, 
as cinco auxiliares de diversas repartic!les que alli servem 
actualmente. '·' 

~ 

. :Bala das sessões, em 
LobCI. - Ferreira Chave•. 

outubro de .1926, - Pe1·efra. 

N •. 423 - 1926 . 

· A• Commissão de Finanças foi presente o projecto ·do Se
nn:do, n. 92~ do corrente anno, que autoriza o Governo. n en
trar. em nccôrdo com a Empreza Estrada de Ferro Machadense, 
para realizar a encampação e consequente incorporacl\o li 
Rêde de Viacüo Sul-Mineira, da estrada de ferro construiíln. 
pela ~esma companhia ligando as cidades. de Alfenas e Santo 
Antomo a Machado, no Estado de Minas Goraes, podendo para 
esse fim, abrir os creditos necessarios ou fazer operações de 
ore~ i to até a importancia de tres mil contos de ré1s. 

i ! 
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Justificando o projecto assim se exprimem os seus 
autores: · 

O ramal-fcrreo Alfenas-Machado é parle integrante do 
plano geral de viação 'de Minas Geraes organizado pela com
missfio de engenheiros disto incumbida p.elo governo ·de Minas. 
Para sua realização deu o governo de Minas c.oncesslío á Em;. 
preza Estrada de Ferro Machadense. Este trecho <te estrada · 
de ferro, na extensão total do U kilometros, se enquadra 110 
systemli ferroviario da Rêde Sul-Mineira; e, melhor ainda 
é necessario ás suas ligaçl!es futuras, que cada vez se tornam 
mais prementes, tal como a ligação entre si das aguas mfne
raes do Estado de. Minas, e entroncamento com a Estrada de 
Ferro!Mogyana em Poços de Caldas, facilitando, melhorando e 
e:~curtando as communloações de uma boa parte ·do Sul do 
Minas com São Paulo e Santos. · 

·Por estes fundamentos e outros que serfio opportuna~ 
mente adduzldos. torna-se ·necessaria a encampaclio de que 
trata este projecto e sua incorporação definitiva li R. S. M ., 
porque provisoriamente ella jã se acha incorporada pelo con
venlo em vigor entre a Companhia Machadense e aquella es-
trada. · · · 

O preco da encampação-dentro dos limites do . credito 
Butorizad~podcrá ser feito por accõrdo entre as partes ou 
por mediçl!es, tomando-se por base para calculo as · tabellas 
em oonstruccllo, actualmente em vigor. 

A Commissiío 'de Finanças em vista das pondera~l!es aol-
ma julga que o projecto merece a approvacão do Senado. . 

·Sala das Commisslles, em 27 de outubro de f926.-Bueno 
de Paiva, ·Presidente. -· Vespllcio de .. Abreu, Relator. - Jo{lo 
Lvra. -Sampaio Corr~a. ·- Ji'elippe Schmutt. -Lacerda 
Franco. - Pedro Lag,,. - Btteno Bi'andO.o. . ' ' ' 

PROJECTO DO SENADO 'N, 92, DE t926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Artigo unicÓ. Fica o Governo autorizado a entrar em ac
cOrdo com n Empreza Estrada de Ferro Maohadense para o rim 
de: realizar a encampação e consequente incorporacão á Rêde 
de Vlaello. Ferrea Sul-Mineira, .da estrada de ferro construida 
pela mesma companhia ligando as cidades de Alfenas e Santo 
Antonio a Machado, no Estado de Minas Geraes, podendo para 

:. esse fim abrir os credites necessarios, ou fazer operacões de 
·-.credito, até a importancia de tres mil contos de réis; revoga-

dãs as •disposições em contrario. · · · . . . . 
Sala das sessões, 4 de outubro de 1926. - Bueno Brandão. 

;;..... Bueno de Paiva. · · : · 

Justi{ica~ão 

O rnmnl-!errco Alfcnas-Mach11do é parte lntegrnnte ri1J 

plano geral de. viação de Minils Gernes organizado pela com
missão de engenheiros disto incumbida pelo governo de 1\[inas. 
Para sua rcalizaçíio dou o governo de Minas concessão á Em
prez~ ]]lstradfl. de ferrp ll:!nPhnqense '· Este trecho <le. es~~l.ld.~ 
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de ferro, na extensão total de 4i kilometros, se enquadra no 
systema ferroviario da Rêde Sul-Mineira; e, melhor ainda, 
é necessario ás suas ligações futuras,. que cada vaz se .tornam 
mais prementes, tal como à ligação entre si das aguas mine· 
raes do Estado de 1\Iinas, e entroncamento coin a Estrada de 
Ferro Mogyana em Poços de Caldas; facilitando, melhorando o 
encurtando as communlcacões de uma boa parte· do sul do 
Minas com. Silo Paulo e Santos .. · . ·. . . . . · 

. Pox: estes fundamentos e outros que .serão opportuiia
mcnte adduzidos torna-se .necessaria a encampaclio de que 
trata este projecto e ·sua incorporac~o deflnitiva·.á R.. S. MI, 
porque. provisorinmenet elfa já se acha incorporada pelo cop. 
venlo. em. vigor .entre a Companhia Machadense e. aquella es
tradá. · · · · · . · 

o preço da' enoarnpaolio-dentro dos limites do ' .oredi~o 
autorizadO---poderá ser feito por accôrdo entre as ·partes ou 
por mediç!les: tomando-se por base ,para calculo as .. tabella~ 
em construcçllo, actualmente em vle-or, - A ~mprfmlr. 

N .• 41!.1- f926 

. Á' Commissllo de Finanças foi presente . o . projecto do 
Senado n. 100, do corrente anno .. , ·, . 

. . VIsa este projoelo elevar 6 categoria de 2• classe a Arlml. 
nistrael!o dos CorrPios de Campanha, no Esl.ado · de· Minas 
Geraes •. com o· quadro de pessoal e vencimentos que enumera 
e autoriza o Governo a abrir os creditos ):'reoiso~ .. no llmil.3 
fixado pelo mencionado ouadro, 'Para tornar effectiva.'a allu-
dlda elevaç!lo de categoria. . . . . .. · 

Determina o rcigulamento que bn.litou .com: 11: decrel.o nu.; 
mllro U.722. riA l6 de marco dn l92L (re~lamento Postal) 
crue a grnduaciin, em cln~ses. da~ arlmin!~f.racões de Correios 
da RApubJion obP.rlecem liA Rf11lUintAs 'cond!Qões: · 

'Prra admlniRfrnc1ín de I" ·classe a renda deve ser, durante 
um f.riennlo. de 350:000$, por nnno; 

Para admini~t.racilo dfl 2• classe. de 150:000$. por anno: 
Para adminhit.rat)!loJ de s•. classe, rl~ 75:000$, ,por . anno; 

tanto neste caso .como. no anterior. .·· tambem, , durante. um 
t.rlennlo. . , . . . . . · . , . . . . :, . , ' 

· ·Ora. ·n adminW.racrlo. dos· Correios da r.ampanha, estando, 
ainda. até .. hoJe, classificada como de .t• classe, tem, tido nos 
tllf.lmos".oinco annos. a seguinte .renda·:·.· .. . · 

f92i' 
1922 
f!Jl!S 
1924 
1925 

t O I t t I o t O o o O O I O O o O t I t O t t O I O O O O O O t 

··········.·········o·•··········· 
ooooooooooooo••··················.o 

I I O O O O o O O o o I O o o o o o o O o I o O O O I o o o t o o 

••••• o ••••••••••••••••••••••••••• 

429:005${75. 
463:363$921\ 
l'l7'7:37SI!I!I43 
1148:8841!1538 
7t8:537$92íl 

VA-se. pois. nue a renda dessa ndministraQiio 6 superior á 
prefixada no ret!nlnmAnf.o nnr11 n .lllevnr.i'in n 1" oiRsse. durRnt.c. 
nlio tres. m·aR olnon RTJnns, P. o pro.lecto sntlsfar..:.RA elevando-a, 
apenas. R se!l'nnda classe. · · 

· O. augmento rlP renr!11. na nronorclío. nciTl1n consignada. 
PX't!l'lme• o ll!llii'P.M!mo rle ~Prvlcn na mesma pronorolio. o !ltle 
lt'!:lre 'ti peesoal lhdlspensavel para executal-ó; mormente erd 

/ ' 
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un;~a região prospera e rica como a em que se acha situada e 
que merece ser melhor apparclhada de um serviço postal que 
corresponda ao labor e ao grande progresso do Sul de Minas 
Geraes .. · ·' · · · · · · • ·. · · · · · 
. :Releva 'alndâ notar que multas udmlnlstraoões· de classfl 

superior 11. 'actual de-Campanha-existem, tendo, entretanto, 
renda muito inferior a· desta como; por exemplo, · aa ·de · t• 
classe-Amazonas, Ceará e Pará; as de 2' classe, MaratthAI), 
Santa: Cnthilrina,'. Alagoll!l, Espirita .santo e Parahyba; as de 3• 
classe; Uberaba .ll sertrtt>e. . . · · . · · · · · 

· · · Por este C.Onjunto .de oonslderaolles, êntende a .Oomml•lo 
de Finanças que o projecto estâ Am condiçl'les de, com toda a 
justiça o não favor, merecer a apprqvaoão do Senado .. 

1 
' · 

· · · SaJa:das OomnlisBI'les, em 27 de outubro de 1&26. -Bueno 
d11 Pait>tJ, Presldllntu: - V1!8pucio de Abreu, Rolat.or·.-.rodo 
Lvra. - Sampaio Corr~a. - Felippe Schmidt. - Lacerda 
I'Hnco. ·- Pédro Lago • ..._ ·Bueno Brtmd4o. · · 

., J'. • ' ' 

~ ' ' I • 

l>IIOJBC'I'O DO· I!&NADO 'ti, · 100, DB i926, A QUE SR REPBI\R O 
' · ' · " • ' · PAI\J!:CEI\ · SUPRA · 

. O Con8'resso 'Nactonat; resolve: 
' ' ' • ' L ;; ,. 

· Art. t.• Fica ele,vadà d ooterorta ~~~ segunda classe ·a ad· 
· mlnlstraoAo d{)s ·. Corret.os da Campanha, oom o seguinte . qua;. 

dro de pessoal e reMpect.lvos venCimentos: . .. _ , · . 
' . ' ' . . 

l lldtnlnistrador. ,'·. .. ....... ; .... ~ ... ;.. 8:400$ooo 
· t: eontador ~- • · · · .... ~ ~ · .. ~ ·~ .. ~ 

1

• :.: ..••. ~./ •••••. • .'. • • • • 8:800$000 
i theBoureiro. (lnoluslve 600$ pal'a quebras) 6:000$000 

· 2 Ghefes de secCio a 6 :Oooeooo ......••.•.. ·. t2 :oooaooo 
3 prlm. eiros otffotaes a !S :oooeooo.; . . • .. • .. . I' tiS. :omo 000 
S segundos offlciaes a . 4 :000$000. . . . . . . . . . . · 20:000 ooo 
.t flel·(lnolusive tooe para quebras)... . . .... • 3:600 ooo 
.t .·porteiro . . ··.·. ~ .~· .. :.~ ... ·.~·.· .. ·........... : s·:.& ooo 

.. i .ajudante de porteiro.. • .. .. • .. .. .. .. .. .. . 2: 40~000 . 
tO amanuense11 "a 3: 400$000 ...........•.. , .. : .lU : ooosooo 
t! au:ttllares ·• 2 :oooeooo ........... ;...... 21 :oooeooo 
5 praticantes a t :sooeooo.................. · D:oooeooo 
' carteiros de· i'·'elasse a s :oooeooo........ t2:ooo•oooo 
8 cllrtelros de 2• classe a 2:2008000;~ .. ·..... · ts:2ooeooo 
t. contlnutt~· . . ·~ ·.·~·~ ·., .... ~:., .· ~ ~··..... ... . . · t !eo.o 
s senentés de i' 'classe a i :GUD$000).; ..... ; · 5 :•ootooo 

--:!' 'lérventes de ·2· classe (dlarla de 4$000) ~ .•• · 2 :9208000 
,, ... 

l '70 :721JfOOO 

Art. 2.• Fica o Governo nutorl~ado a abrir ós necesearios 
credito$ para pagnmento do pessoal da referida adtninistra
oilo, de aco~rdo ootn o respectivo quadro e correspondente ao 
tempo da exeoucão da presente lei durante· o actual élteroiolo 
financeiro. · · · ·. · · · · • · · 

Art. 3,• Revogam-se as· disposições em .. contrario. 
Bala dlle 8essl'lllll1 óUtUbl.'o de :I 986, ....... 8urmo de Ptd'l!â. """" 

!Jueno Brdfldllo; ...;.;. A' imprimir; · 

-

. 1'. 

' ,. 
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N. 425- 1926 

o projecto n. 9, da Gamara dos Depula<Jos, sobre o orça;. 
monto do Ministcrio da Viação e Obras Publicas, fixa as 
despezas ·a serem cffectuadas, por c~t~ departamento da ad
ministracão federal, no futuro excrciCIO cm 17.978:424$906, 
ouro, e 465.581:433$867, papel. . . .. 

. A proposta • governamental, base para . a or.ganização, 
pelO Congresso Nacional, da lei da despeza publica para 1927, 
avaliava-o, no tocante aos serviços do Minis,terio ·1~ Via~ão e 
Obras Publicas, em 13. 31•1 :758$239, ouro, e 368. t 21 tl85$534, 
a 'e!' ' " · · · · · · · · · " · · 

P P lista' proposta comparada aos. totaes do ultimo orcrimento 
votado e .sanccionado, que foi o de 1925, importava em réis 
7; 733 :896$028, papel, para menos, e 66. 6H$891, ouro,. para 
mais. , . · ·. . · . · . . . . . . . ..... . ... · , 
, o projecto elaborado e . votado pela Camàra ·dos Depu

ta<ios mnjorou a proposta do Executivo em 4. 666 :666$ti67, 
ouro, e 97:459:748$333, papel. . 

A'· primeira vista póde impressionar o augmento das· ci
fras de despesas nas dotações do Minist.erio da Viacão e Obras 
Publicas, pois si a parte ouro é · inferior á do orcamento 
para 1920, em compensação a parte papel é maior que. o .dobro 
da consignada nesse mesmo orçamento. · ' · · 

Convém, entretanto, pond!)rar que é. esse . um. dos. minis
térios eiri que, 'em um paiz nov·o, como o. nosso; estão incluídos 
os serviços de · maior utilidade publica ·e ·que mais se rela
cionam com a economia e progresso do' Brasil. · · " 

, Precisa~os, ac.ima de tudo, de produccão. o transportes . 
. . · .:groduccao variada, vasta; abundante, vultuosa que· supra 

toâ'as· as nossas ·necessidades, barateando a vid, e cujo .·ex
cesso' util sej,a transportado . nos. mercados axterior&l! . para 
que o. seu. valor equilibre o ·que . som·os }orç'ados a pagar ao 
estrangeiro pelo que lhe compramos, pela· amortização: ·e juros 
do que lhe devemos e pelo. que exportam, '·em. capitnes, ·os 
collaboradores de nossa producção e do· nosso · desenyolvi-. ment0 I . . .. , . . . . ' · ·• 

. T;ansportes para corio:iuzir. os nossos prodti'~tos do . centro 
onde se. geram, colhem e transformam. para os. mercados de 
consumo .e para os que devem exportai-os... .· · ... · · .. : •· 

... Das . 24 rubricas, consi·gnadas. no orcamnto .do · .Ministerio 
da' Viação e Obras Publicas,. 15 relacionam-se directa ou. in
directamente com os set'vicos de transportes, 5 com. st~rvicos 
de, ,utilidade publica intimamente Jigados ao desenvolvimento 
intellectual, material e. mesmo. moral do. paiz e somente· quatro 
constituem propriamente servioos burocraticos. · · · 
. , Ocioso. seria enumer!ll-os. Bns~n. manuseat• o pro.iocto. de 

orçamento para uma evidente verificação. 
E quem, ten<:lo deant.e de si.a imagem material da pntrin, 

n sua phcitographncão em ·um mnppa, -meditar um momento 
sobre ,a .sua extensão e tamanho; cada um .dos ramos de via-. 
cão e obras· pu);.licas, cujo conju!}cto .fórma o ministcrio, -fizet• · 
a comparação de que o era no alvorecer do novo regímen . e 
como hoje se patenteia, constatará com uma verdad•.l inobs
curecivel como essa despesa está em exacta corr·clt1ção com 
o incremento e o valor dos serviços publicos a que corres-
~ond\lm, . . . .. ,, . 

! ' í 
' ' ' I 

' ( 
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· · · · Correios, Telegraphos, Portos e Vias..:ferreas, o que pos
suíamos em ·1890 e o que possuímos hoje! 
. . Tomemos· desse imponente conjuncto o serviço de maior 

;vulto e facamos a ccimparacão. . · · 
, · Ao .proclamar.:.se a Republica legava-rios o regímen mo~ 
narchico nove mil, oitocentos e cincoenta e quatro kilometros 
e seiscentos metros do ferrovias, assim distribui das: · 

Kilon~. 

. 1 o. A'muzOnas · ~~ . . .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,000 
2°. Pará .. ~· .......................... ·.;.... 60,000 
.a•. ~{aranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,000 
'A• J>' I . · . ' . ' O 000 I • IUU IY • , , • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·, • • , 
5•. Ccai·ú.'' ........ :· ............ ·............... 240,200 
6". Rio Grande ilo Norte . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. :121,000' 
7~. Parahyba ; . . . .. .. .. . .. .. . . . .. . . .. . . .. . . 12t,600 
8". Pernambuco . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 582,700 
9". Alagõas ·. . . ........... ~· ...... ;......... 164,000 

to•. Sergipe . ·. · : ............................ · 0,000 
H~. Bâhia . . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. • . 1 :057,600 
12•. Espírito San lo . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 71,180 
ta•. Districlo Fe<JcraJ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,000 
14". Rio de Janeiro. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . f :762,000 
15~. Minas Geraes . . .. ; .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. f :8aa,800 
11i". São. Paulo . . . .. . .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. . 2 :a89,úiJO 
17",. Parâná . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . ff0,400 
18•', Santa Cntharina . · .. . . .. . . .. . .. . .. . . .. . .. . 1117,000 
f!J•. Rio Grande. do. Sul . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 849,200 
20•. Matlo Grosso . . . .. .... : .. .. .. .. . .. . .. . 0,000 
21°·. Goynz : ... ·. ·~ .. ~ ..................... ;~ ·:... 0,00~ 

· Em 1900 · jú havíamos, em materia de construccão do 
es.tradas de ferro progredido um pouco mais c possuímos. uma 
extensão. dri 15 :a16 '.kilometrcis; em 1915. attingia a nossa 
rede. ferroviarin' a 27:014 kilometros e actualmente ella upr·e
senta :só em trafego,· appt•oximadamente, 29.000 kilometros, 
as.sim distt'ibuidos: · ·· · 

. ' 

Kilom • . . . . ' ' . . ' 

.1.0 ·• Amazonas · .. : . • ..... . r; • ••• · •• · •• • • • • •.• • • • • • • • • . 8,28.f 
2°,,Pará·~. '., ··-.~ .......................... ~ ...... . 398;i82. 
·3~_;· ~Maranhão · .... :.· .......................... • .·.· -412,352 
~-4°. Pinuhy·: ... · .. -.. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..• 26,000 

, _____ · ----5~.; Ceará·-·~ : . . .·. ~........................... 932,494 
.6~. Rio Grande ·do Norte . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . • a23,2a9 
7u. Parahyba . ·. · .............. , . . . . . . . . . . . . . 328,822 
8~.: Pernambuco • • . •. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 832,448 

;_go. ·Ayagóns· ~ 1 o' • ~ o'~ •• I •• ;. ••• o. ~ •••••• I ••••• -••• ' • 326,80t 
10~ ,: Sergipe . ·/ ... -....... ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 298,923 
ffo •. :.Bahia: .-~~ .-· ........................ ~~·~~~~·~·· f:757,895 
1'2~. ·Espírito Silnto ·. . ....................... · 609,a76 

· ~3· .: iDistricto , ~ederal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17a,896 
t4•: Rio do, Janeiro ....................... ·... 2:620,a44 
15". 'Mi uns. Goraes ... ; ..................... ·.. 6 :679,79a · 
.:too. ~Süo llnulo . I •• I • I. I •••• ; ••••••••• I •••• , 6 :_054$,993: 

.(., 
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KUom. 
17.•. Paraná . · i ·.• :10,267 •• o •• o •••••••• o •••• o ••••• o • • • • • • fl 

18". Santa ·catharina ......... ; ; ......... :, ... · i :074,568 
10•. Rio Grailf.le do Sul ..... ,'; .. ;:............ 2:701.,738 
20°. 1\latto ·Grosso . . ·. : . .. · ...... ~ ~ ~ · ...... ·. ~ .. ~. t :f67,035 
2f 0 . ·aoyaz . ............. ~· ... · ...... · ... ~ .... _ .... · ·t31,779 . ' . ' ' 

Com esta rllde de viação-ferrea, Ji.gamos a cidade do Rio 
de Janeiro, séde do Governo Federal, com as seguintes ca-
pitaes de Estados: . · 
. . .1•. Rio de Janeiro-São Paulo - 498 kilometros, em tra
fego, da Estrada de Ferro Central do Brasil, bitola de. im,60; 
. · . 2•. Rio de Janeiro-Bello H()rizonte - 636 kilometros, em 
trafego, da Estrada de Ferro Central do Brasil, bitola de im,60; 
. a•. Rio de Janeiro-Curityba - :1 :374 kilometros e :135 

metros em trafegil; 498 kilometros da .Estrada de Ferro Cen
tral do Brasíl, entre Rio e São Paulo, bitola' de :lm,60; 432 
kilometros e 942 metros da Estrada de Ferro Sorocabana, ·São 
Paulo Itararé, da bitola de 1m,60; 443 kilometros e. :193 me
tros da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Gran<ie, Itararé-Cnri.,. 
tyba.1 de bitola de :lm,OO. . · . 
. . 4.'. Rio de ·Janeiro-Porto Alegre - 273 kilometros 'e 893 
metros, em trafego, sendo: 498 kilometros da Estrada. de 
Ferro Central do Brasil, entre Rio e São Paulo, da bitola de 
i,60 • i32 ilometros e 942 ·metros da Estrada de Ferro So_. 
rocál>ana ... São Paulo-Itararé, de bitola de im,OO; 883 · kilo
metros e 116 metros da Estra·da de Ferro Silo Paulo..,Rio Gran..:. 
de-Itararé-Marcellino Ramos, de bitola de :lm,OO, 923 · kilo
metros e. 835 metros da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul-
Marcellino Ramos-Porto Alegre, de bitola de im;oo; · 
. . 5'. Rio de Janeiro-Victoria - 597 kilometros e 500 me
tros, em trafego, da Estrada de Ferro Leopoldina; · 
. . .Além dessas ligações já perfeitas e acabadas, estão em 
andamento: . . . · . . · · · 

:t•. Rio de Janeiro-Go)'az - :1.947 kilometros e 500 me
tros, dos quaes já se ac?am em trafego :1 . 60:1 kilometros · e 
5i5 mQtros, sendo 478' k1lometros da Estrada de. Ferro Cen
tral do Brasil ....:. Rio-São Paulo, de bitola· de :lm,60; 60 kilo
metros e 530 metros da São Paulo Rai!way - 'Siio Paulo-J.un.:. 
diahy, de bitola de :lm,60; 44 kilometros ll 42 metros da Com
panhia· Paulista - Jundiahy-Campinas, de bitola de :lm,60; 
788 kilometros e 82:1 metros da Companhia Mogyana - Cam
plnas-Araguary, de bitola de :lm,Ojl; .2:10 kilom'etros e :122 
metros da Estrada de Ferr{) de Goyaz-Ãraguary-Roncador, de 
bitola de :lm,OO. Para attingir a capital do Estado· de .Goyaz 
falta. a construcção de 345 kilometros e 836 metros, , constru
coiD' que está sendo levada directamente . a effeito pelo Go- / 
verno Federal e a cargo da Inspectoria· Federal • das Estradas 
de· Ferro; · , . 
·· • 2'. Rio de Ja.neiro-Cuyabá - 2. 894 kilometros e. 439 me
tros, ·dos quaes se acham em trafego 1.594 kilometros •e 439 
metros; sendo: Estrada de. Ferro Central do Brasil - Rio.:. · 
Sio Paulo, 498 kilometros de bitola de 1m,60; Estrada de 
Ferro ·sorocabana -· São Paulo Ba.urú, 438 kilometros e ,.i39 
metros de bitola de im,OO; Estrada de . Ferro , Noroeste do 
Brasil - Bauru' a Agua Clara, 658 kilometros de bitola de 
im.OO. A extensão que falta construir, avaliada em :1 :300 .kl
lometros, ainda não foi estudada • 

.... 

' I 
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3". Rio de Janeiro-São · Salvador. Esta ligação ·está em 
.parte construi<Ja e em parte em construcção. Tem a exten
são de 2.321 kilomelros c 887 metros, dos quaes acham-se, 
em trafego,· 1.313 kilometros e 456 metros, sendo: Estrada 
de Ferro Central do Brasil, Rio-CaLtani 9&1 kilome'tros e 
276 metros, de bitola de 1m,60, Rêde de . Viação Ba.hiana,. 
Machado Portella-São Felix, 259 kilometros, de bitola de · 
:l.m,OO; São Felix ao kilometro 13 do ramal de Feira de San
.t'Annn, 13 pilometros, de bitola de im,OO; Buranhem-Agua 
Comprida 52 kilometros e 180 metrós, de bitola de im,OO; . 
Agua . Comprida-São Salvador, 28 kilometros . de bitola de 
1m,OO. A extensão de 1.008 kilometros e 431 metros que 
falta construir é a seguinte: 

Cattani a · Tremedal ............... ~ ............. . 
.. Tremedal a · Machado Portella ......•.•...•....... 
Conceição da Feira a Burahem ......•..••.••••. ~ 

Kilom. --

895,431 
559,000 
54,000 

O primeiro trecho pertence á Estrada de Ferro Central 
r:lo Brasil e os segundo e terceiro á Réde de Viação Bahiana. 

Tendo-se em vista as linhas já construidas em varios · 
;Estados do Norte, para se ultimar a ligação da actual Capital 
da Republica com as capitaes de todos os Estados do Brasil, 
com . excepção, apenas, de Manáos, basta levar-se a cabo· a 
construcção das linhas; . · 

1•, de Roncador a Goyaz com ·extensão de 345 kilometros 
e 836 metros, toda estudada e com 100 · kilometros em oon
strucção, pela Inspectoria Federal das Estradas; 

2•, de Agua Clara a Cuyabá, com a extensão de cerca de 
1.300 kilometros e ainda não estudada; 

3•, de Cattani e Tremedal, com 395 kilometros e 431 me
tros, dos quaes 83 kilometros, acham-se em constr.uccão pela 
Estrada de Ferro Central do Brasil e os restantes j,á estu-
dados; _ 
· :4•, de Mac.hado Portella a Tremedal com 559. kilometr!JB, 
j'lstudos feitos e construcção contractaf.ia com a Rêde de Vla-
'cão Bahiana; · . 
· · 5•, de Conceição da Feira a Burahenm, com 54 kilomett·os 
em construc(jão pela Rêde de Viação Bahiana; 
' .6', de Atalaia a Collegio, com 127 kilometros e 500 me
tros, em. estudos pela Inspectoria Federal de EstradllS.!, .e éon
;Strucçilo contractada pela .Great Western ot Brasil uo. Ld.; 

· · 1•, de Petrolina a Aurora, com 575 kilometros, e 95 ki
lometros em construcção· pela Rêde de Viação Gearense e os 
;resta·.Jtes 480 kilometros sem estudos .feitos; · · 

8', de Petrolina a Therezina, com 773 kilometros, t()tfa 
éstudada e com 204 kilometros em construcção pela Inspecto
ria· Federal das Estradas; 

9', de Pirapora a Belém, com 2. 547 kilometros, dos quaes 
já estudados 2. 327 e ainda por estudar 220 kilometros. 
. · Por esta perfunctoria exposição vê-se o estado do pro
blema ferroviario entre nós. Constata-se o que já possuimos 
em materia de estradas de ferro e o que necessitamos ur
gentemente construir niío só para attender aos nossos· inte
resses economicos como para estreitar ainda mais tortement~ 
os lacas· 'da nossa unidade .nacional •. . . ·- ' . --- . 
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Siavaliarmôs a rêdo já existente, tomando Jlnl'n valot• 
médio de kilomelro de via ferrea ·já construido a importan~ 
cia de oitenta contos de réis, podemos computar ess11 propJ·ie
dade . nacional. cm clous milhües e l!•esentos e vinte mil contos 
de réi.1. · 

:Si tomarmos por base os calculos feitos cnt 1 r,xcellontc 
monographia.- Sobre a Constituição De(-i'ltitiv•l da Rérle de 
Viação Nacional.- monogt•aphia que nos forne~eu muitos 
elementos para esle parecer, c da lavra do lll'OY•!Cio c::ge
nheiro Dr .. José Luiz Baptista, e outros qua rrr•$•Jgu;mos 
de ynrios luminares da. engenharia brasileira podemos, . in
cluindo. o material de traccão e transpflrte por kilometr·os de 
linha orçar o complemento da viacão ferren nacional .pela 
fórma acima succintamentc descripta, em seiscentos c setenta 
c qual.1•o 1n;il l1'e:cntos c .~etenta c 1.wve contos, 'llOV!Jcntos e . . 
de: m:il c setenta c cinco rr!is. · 

V ó-se, assim, o valor do grande patrimonio fet•t·oviat•io 
que já possue o Brasil e .a quanto fllle ascet1derá quando com
pletada n ligação' enh•e todos os Esta'los do Brasil. 

E além desse, si nos fosse passivei acompanhar pm•i et 
]Ja.mt. ao desenvolvimento de nossa rêdc de· estradas de ferro, 
o incremento. e u valorização da economia nacional, consta
tariamos .como a riqueza publica tem-se desenvolvido c avo
lumado. : . . · . · · · 

·E leremos um desenvolvimento de liultas ferreas em re
lac!io com ·a nossa suporficic que nos dê uma posição de 
primasia entre os povos it•mãos da Amcrica rJo Sul'? 

Não; nem em extensão linear nem em coel'ficienl\3 entre 
esta e. a superficie do Brasil temos esta posição de destaque., 

Os diversos paizes da Amcrica do Sul teem a .seguinte 
ldlometragom férro-viaria em trafego: 

Colon1bia ...................................... . 
Venezuela ; .. · ..... 1 ••• · •••• · ••• · ••••••••••••••••• 

Equador .......... · ......... : ......... · ....... ·· . . . . · 
Perú .......................................... , 
B I. . . . . ' o I VIU ' o I o o o o o~ o o o 1 1 1 1 1 1 1 •, 1 1 o 1 1 o 1 1 o o 1 1 1 to 1 o o o o 1 I 

Cl1ile .. ~ ............ ·· .... ·. · ... I o; o • ••• o • ••• o o •• 

Argentina ... I o •• o • ·~ • ~·I o ~ •••••••• I I •• I • I I o I o •••••• ·• 

Paraguay .. I .••• I • I I •.• ~ ·: • o •• I •••• o •• : ••••••••• 

~ru•guay O·. I 

0

1 O O o 1 o o I O o O O I O o o 1 I O O I O I o O I t O O O O I O o I o I 

Kms. : 

i :420,692 
894,67i. 
707,000 

. 1 :800,000 
1:973,000 
9:000,000. 

36:330,000 
752,000 

2 :660;00() 

Relativamente á sua super!icie, são estas 'as relaç!les corli 
os desenvolvimentos acima enumerados: 

1.. 0 Uruguny , . ~ .............................. , ..... . 
9 • A . t' ""'' rgen 1nn ................................. . 

Iúns. · 
por Mm.2 

3.° Chi lo ............ , . , ..... , ..................... · 

0,423 
1,294 
1,180 
0,329 
0,297 

''· n Brasil ..................................... . 
5. o Parngt1ay ................... :. : . . · ............. . 
p.o Equado~ , .................. • .. , ..... ,_•.•, .......... •:• •: ""'' ~.2~ª 
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7. o Perú ... ~ ......... , ...... , .. , . , , , , .. ~ ... , ......... . 
8 • B 1' . . . OlVla.,,,,,,_,,,,,,,.,,,,,,,,,.,,,,,, .••. ,,,,,: 
9. a Colombia . I • I •• I o I ••• I • I ••• I I I • I·. I o I • I I • I I. I I I I '. 

:1 O. o Venezuela ................. , .... ." .. ~ .......... . 

.465 . 

0,161 
0,145 
cJ,125 
0,09tí. 

Conclúe-se, pois, que na America do Sul, somos o segundo 
paiz ·em desenvolvimento linear de viação ferroa e o quarto · 
na relação entre esse desenvolvimento e a superficie de seu · 
tcrritorio. 

Em mataria de portos, linhas telegraphicas, communf .. 
cações postaes, seria interessante fazer semelhante .estudo, a 
que ora não levamos a effeito para não dar a este · parec.er 
proporções excessivas. · · · 

. Serviriá, entretanto, para mostrar a razão de ser do in- • 
01·emento que as despesas do · Ministerio da Viação e Obras 
Publicas tem· tomado. 

Passemos a~ra ao estudo .das verbas orçamentarias. '· 
. · 'Pelo quadro abaixo tem-se o ensejo de ver as majoracões 
das differentes rubricas, propostas pelo Executivo e por ella 
justificadas nas respectivas · tabellas, como consequentes da 
desenvolvimento dos respectivos servicos, tudo previsto em 
leis e decretos regulamentares do.s. mesmos. s_ervieos :. ._ 

• 

. . 

• 
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QUADRO COMPARATIVO DA PROPOSTA DB oaÇ.UUNTo PARA O BXBRC~CIQ DB :1927 00M O . VOTADO JW1A Q DB f9Z5 

/ 

'· 

N. das verbas Títulos das verbas 

Papet 

i • Secretaria de Estado .......••••••••••• 
2" Correios .......•..........•.••. · .•••••• 
3" Telegraphos .•.............•...•••••• 
4" Subvenções •... : . .................•••• 
5• Garantia de juros •.••••••••••••••••••• 
6" Estrada de Ferro Central do Brasil ••• 
7" Estrada de Ferro Oéste de Minas •.. ~. 
8" Estrada ·de Ferro Noroéste do Brasil .• 

· 9" Rê de de Viação Cearense .............• 
to• Estrada de Ferro S. Luiz a Therezina 
H • Estrada de Ferro Central do Piauhy. 
:12" Estrada de Ferro Central do Rio 

Grande do Norte ........... ; ....... :. 
:13" Estrada de Ferro Petrolina a There-

zina ...... · ........................•. 
H~ ·Estrada de Ferro Therezopolis .......• 
15•-- Estrada de Ferro de Goyaz ....•..•.•.. 
16" Inspectoria Federal das Estradas •..•• 
17" Inspectoria Federaf.de Portos, Rios e 

· · · Canaes ................ ; ....... ". .••• 
:18". Inspectoria Federal de Navegação ••••• 
19" Inspectoria Federal de Obras contra as 

Seccas · ...................••.•••• · ••• 
20" Inspectoria de Aguas e Esgotos ..•••• 

I 

Proposta para 
1927 

1.014:4801000 
46 .135 :582$500 
U.766:015$000 
7.500:0001000 

66:2671534 
U9. :188:160$000 

:17.781:868$000 
22.240:6841000 
H .654 :978$000 . 
3.436:552$000 
1.085:500$000 

1.361 :H5$00U 

796:610$000 
1.579::160$000 
3.907:7501000 
2.396:3401000 

t0.5U:280$000 
339:362$500 

~ II.StG:eoGIOOO 
U.935:365$000 

· Diffeioeuaaa 

Votado' para Para mais Para menoe 
ta&. 

·. 940:380$000 74:100$000 
41_,087:655$000. 5.047:927$500 
32_, 170:908$000 9.595::1071000 
7.625:000$000 - 125 :0001000 

180:2671531 - 83:9391383 
H9 :304:360$000 29.883:800$000 -
15.428:928$000 2.352:940$000 -. :13.173:284.$000 9.067:400$000 -:10.131,:337$145 :1.523:640$855 -3.372:552$000 61:000$000 -8:19:!>001000 . 266:000$000 ·-

i .166:253$000 :194:862$000 -
'638:6101000 c 158:0001000 

1.579::1801000 - 201000 
3.:131:078$000 776:672$000 ...... 
2·358:3401000 38:0001000 

. 

to~.t50:280iooo 9:1:000$000 
333:362$500 6:000$000_ 

- : ~ 

:13.335:736$000 . ll:.t83:861$000 -:12.:153:579$000 - -lta:auaooo 
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21• Inspectoria Geral de Illuminação ••••• 
22• Eventuaes ...... · ....................•. 
23' Empregados addidos •••••.••••••••••••• 
24' Exercícios findos ..................•••• 

· Obras novas, ramaes, prolongamentos 
e melhoramentos nas estradas de 
ferro da União .................. . 

2.713:807f000 
' 50 :OOOfOOO 
8U :!ONOOO ·. 

4.000:000f000 -

2.622:707$000 
50:000f000 

822:345f000 

83.000:000$000 

' 9t :1001000 -
- U:t3&e000 

6.000:0001000 ---. 

- . 

.. 83.000:0001000 

Sommas.................. S68.t21:68Q534 · 375.855:581$562 75.714:U3f355 83.U8:309$~B;J 

Ouro 

2• Correios ............................. . 
a• Telegrpphos ......................... . 
4' Subvenções ........................• ; . 
5' Garantia de juros .................••.. 

18' Inspectoria Federal de Navegaçio .••. 
20' Inspectoria de Aguas e Esgotos ...... . 

• 21• Inspectoria Geral de IlluminaÇão ..•.. 

280:000$000 . 
400:000$000 .. 
152:222t222 

6~U1:804f551 
2:400f000 

3.614 :936$463 .. 
2. 450:395$000 

' 

. 280:000$000 
. 320:000$000 : 
.152:222$222' 

. . 6~701 :530$606 
2:400$000 

3.438:598$520 
2;350:3!}5$000 

Sommas.................... 13.311 :7581239 . 13.425 :116$348 

RESUMO 

' 80:000$000 

176":337$943 
100:000$000 

356:337f943 

Proposta praa 1927 •..• 
Votada para 1925 ••. : .. 

368. 121 :685$534 
375.855:581$562 

13.3U:758t2S9 
13.245:!66$348 

Differenca para menos. 
Differenca para mais ... 

• 
' 

7.733:896$028 
66:6Uf891 

' 

289:726$052 

--· 
289:726$052 
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• 
ANNAES DO SllNAD.O 

A Camara. dos Deputados, estudando esta proposta e pro• 
curando, tanto quanto lhe permittiam os dados de ·que dispOz 
para elaborat• o projecto, a cujo estudo estamos procedendo, 
adoptou as modificacões constantes do mesmo projecto, que 
acompanha este parecer, e portanto torna-se ocioso para: aqui 
transcrevei-as. · 

Reservando-se o direito de, ao estudar as· emendas que o 
Senado, em sua .alta· sabedoria julgar opportuno apresentar, 
trazer, ao mesmo Senado, as suggestões que lhe parecerem. 
mais conveniente pat•a bem dotl\r os serviços publicas !los 
elementos indispensaveis para o sim funccionamento, a Com'-

. missão de Finanças, salvo· essa restriccão, aconselha a adopclio 
do t>rojecto da !Ja!lllll'a dos Deputados n. 9, do cort•ente aiJno· . 

. Sala das Commissões,· 27 de. outubro .de' 1D26 • ....;.Buetló 
de. Paiva, Presidente. - Veapucio de· Abreu, Relator -João 
Lyra. - Sc(mpaio Corr~a . ..._ FeUppe Schmidt, -Pedro Lago, 
- Lacerda Franco. - Bueno .Brandão, 

.. 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOSDEPUTADOS N •. 30, .de. 1926, A QUE 

SE REFERE O. PARECER SUPRA 

i O Congresso Nacional decreta: 

Art. t.• o. ~residente da Repu~li~a é autorizado a despen- . 
der, .no exerctcJo de. 1927, pelo M1msterio da Viação e .Obras 
Pubhcas, as quanhas de :17. 978:424,906, ouro, e de . ré is 
465.581:433$867, papel, com os serviços abaixo designados: 

/ 

' ., 
' 
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i. Secretaria de Estado . •. · •• :; •••••••••••• · .' ••• .' .• 

2 •. Cm"reios -· Façam-se na tabella as seguintes· 
alterações: - Pessoal, sub;.oonsignação nu
mero 10, accrcscente-se, in (i11e: "permitti-· 
da a creação de agencias nos termos regu
lamentares e dentro da dotação"; sub-con
signação n. 16, em vez de 300:000f, diga-se 
294 :000$; sub-consignaéão n. 19; em vez de 
18:000$, diga-se 24:000$ para auxilio á 
conducção ao director geral e aos sub-dire
ctores de Fiscalização, do Trafego e dá· Con-
tabilidade ................................. . 

3. Repartição Geral dos Telegraplws. - Augmen
tada de 319:300$, feitas na tabella as se
guintes alterações: Pessoal, sub-consigna
cões ns. 1 e 3, diminúa-se de 779 :200f, cor.:. 
respondentes ao augmento de vencimentos 
do thesoureiro e . á ampliação do quadro de 
telegraphistas de a• c 4" classes;. sub-con
signação n. 6, diminúa-se de ·146 :000$, cor
respondentes a menos 50 telegrapbistas de 
5• classe, e de 255 :500f, cor1•espondentes- a 
menos 100 praticantes diplomados; sub
consignação n. 12, ac.crescente-se: "inclu
sive a conclusão das linhas de Itapecurú a 
Arary, passando cm Anajatuba, de Vargem 
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_Grande a' Ch~p~dinha,. d~ , Balsas,. à:-vi~t.i,ria 
do .AltO .Parnaliybal';. e; ainda:: •·"incluidos 
os, diaristas- e· auxiliares ~que· se • fizerem ne
cessarios. para · ter• Iogar ·o • proseguimento• da 
construçção. de: que trata o;:deoreto!lluiitero 
4.Q40, ,,de .;{3 ·de ·janeiro, de' i920";· sub-

- _-consignação n., 14,é25ó:OOO,, supprima-se; 
-- _sub-consignação .n. ~5, em vez .de ;95:00~, 

diga-se H5 :000,, redigindo~se assim: : '!dif
ferença de_ :vencimentos por.·· substituições 
(§ 2° dos arts> 426 e-'427,do -regulamentoj 
e gratifiCações de 300$ . mensaes aós the
soúreii'os dos districtos telegraphilios (ex
escripturarios~págadorês; ''com ' as 'nu!snias 
attribúições 'dós arts. 426 e' 427,' dó''regtila
mento!'. 'Material, rio· 'n., 1· (material' p!lr:.. 
manente)' 'sub:..consigna!)ão' n.: ·3, '' aoorl)sceii
te-se: · "inclusive a· ligação "das" linhas- de 
·Juachãô a Carolina e'de Barréirinbas''a-Mi
ritiba, no·-Estâdo'>-do._.Mar'anhão"''e'''acci'es'
oonte-'se uma· iiova·sub.;.oonsigllação' ·.assim· 
redigida: . "Para ·tmnclú:sãi:f' di( :Pa:rte''do· a• 
pavimento· do'· edifício, : ·s~de da répartição, 
250 :000$;_ para cpnstrucçãci. de um edifício 
destinado á · · iiistallação do telegrapho na
cional, na cidade de S. Salvador, capital 
da Babia, 900 :000$; e para construcção de 
um edifício destinado á installação do tele-
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grapho.· nacional,- em- Recife, capital de Per..o 
nambucq! , 80_9:~0(!$,-- total, ·L!)50:000$~; 
sub-consignacao , n. _ 17, ~50 :000$1 .- sup
pi'ima-se: c F'icanL descentralizados :nos ·cre'-'· 
ditos. distribliidos- ;no- Thesouro-: Nacional. e 
ás réspe!Jtivas d~Jlegacias,,nos Estados, para· 
attender · ás despesas da --consignação "Pes-
soal"· e das ·sub-consignações ··os; 9,' 21; · 22,' __ .. _ .... 

, 25, 29,• 27 e 29, --da-consignação· "Material"-;· ..•••••••••••• 

4 .. · Sttbvençõe$ --- ·Augmentada · de--. 4.666:666$667 
ouro, e de- 2.353:333$333, papel, feitas na 
tabella as seguintes alterações:- . accrescen
te-se: "Subvenção, mediante contracto, á 

-. Companhia Lloyd ··Brasileiro, sendo· dois· 
terços, ouro, e um_ terço, papel, destinando- · 
·se dessa quantia L 000 :000$;' dois terços, 
ouro, e um terço, papel, para a navegação 
do porto·de Illontevidéo•á Cuyabá, com va
pores appropriados ao serviço, 7.000 :000$": 
slib-consignacão ii.· to;' em· véz de 60 :000$, 
diga-se 70:000$, ficando assim redigida:. 
"Servicó de navegação de Belém a Soure, .'.o 
município ,de· Cachoeira,. decreto n. 16.741, 

r .. 

de' 31 de ·d~zembro de 1924, podendo:.o Go
vérno cóntràc~r:.ccí!ll_ o E~ládo;qo,Pará'-'; 
sub-:oopsignacã_ó. n."U, ,. em vez de:-, réis 
2.286:000$, diga-:sé, 2,.276:01)01,:-. fica~, 
assim redigida: ''Serviço de Navegação 'da 
Amazonia, a que se -refere o art. 91, nu
mero XXVI, da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro 
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de 1923, ~om exclusão das tres Hnbas .:.,.... Alto 
Tapajós-Autozes e .Belém . a· Soure. e.· ao . mu
nicípio de Cachoeira"; sub-oon&Ignação .nu
_ mero i2, em vez de 30:000,, .. diga-se réis 
50:000,000 .. ··.· .•.•... . : .. .. •.• .... ·••··• .•• 

5. Garantia de juros . ..................•..•.•••• . . 
6. Estmda de Ferro Central do Brasil . .. , ....... . 

7. Estrada de FeiTo' Oéste ·de Minas . ..... ." ..... · .• t - . - - . 

8. Estrada de Ferro Nóroéste do Brasil . ..... : ..• 
·, 

9. Rêde de Viação Ceare'nse . ....... · ............• 

. 10. Estrada de Fe1•ro s, Lui: a There:ina .......• 

1 f. Estrada de Ferro Cehtral do Piauliv ~ ....••.•• 

12. Estrada de Ferro Central do Rio Grande dÓ Nõrte 
13. Estrada de Ferro de Petrolina a Thertnina •• ~ •• , 

14. Estrada de Ferro There:zopolis -· Façam-se na 
tabella as . seguintes alterações: Pessoal, 
sub-consiknacão n. a, em vez de:· t chefe 
de contabilidade, diga-se: t . cont:a,dor, e. em 
.vez de: i . ofíicial,-. diga-"se: t • ajudante dp 
contador ..... :· •.•...•.... ~-. ; ..•.. ; . -; •. ; •• · •·• 

' 

OURO 

Fiza 

4.U8;888t889 
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Variauel 
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6.4U:~I 
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PAPBL --

Fiza Variauel 

.• 

9.853;3331333 

·•····•·····•• 66:2671531 . . 
t9. 430:98()f000 129. 757:1831000 

t. 938:4681000 {5.843:4001000 

2.091:68QOOO 20.146:0001000 

t .686:!681000 9.968:8i0f000 

468:552f(JOO 2.968:000f00(1 

2.28:0001000 857:500t000 

i - . 267:iaôlooo . 'f:!Mm:335t000 
227:!601000 569:4501000 

324:6001000 f .2fil :5601000 
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15. Estrada t!e Ferro t!e Gouti: ~ •.• : • •••• '~: ••• : ••• . . . . . . . . . .. .. -........ ······· 
16. Inspecto1•ia Federal das Estradas •••••••••••••• 

17 •. Inspe'ctoria Federal de Portos,- Rios e Canaes -· -· 
Augmentada de 3. 500 :000$, . feitas . na ta-

........... ·:·: ........ •.• ... . 

beBa ás s'eguintes' alterações; Pessoal, sub-
consignação n. i6, ultima _alínea -~ acores- · ·. 
cente.,.se: "e Itajahy", e -ainda; . "destinan-
do-se até 50:000$ para desobstrucoão do 
baixo S. Francisco". Material; ·Jogo após a 
sub-consignação . n. 7, accrescente-se: 
"dragagem do· port{) ·de Florianopolis por ·· · 
administração, ou · por . concurrencia _ admi-
nistrativa, 500:000$"; accr~scentà;.;se ·ainda: 
Para o proseguimento. das. obras do canal 
de Macahé a Campos, . dragagem .dos rios 
Guandú, Macl1hé, S. João, dos; oan"'es da 
Lagôa de. Araruama, para regularização do" 
regimen da ·Lagôa Feia e desobstrucção dos 
drenos, para o dessecamimto :dos terrenos, 
melhoramepto dá barra do pórfu de· Cabo 
Frio. e construeção de cá'es · ac'ostavel, dea
tinado· á ·pequena-· cabotàgein, ··podendo ·a 
União contracta:r· com o Estado · do- Rio de 
Janeiro a execução desse serviço, 2.850 !OOOt; 
para o servico :de dragagem': nlis 'portos do 

' • "! ~ . 

'-'· 
~ ' .. 

Reconcavo e Sul da Bahia, f50:000,000 .... ~ .•••••••• _. ••• ···••••!••···· 
; .- ;• . -.· 

18. Inspectoria Federal. de Naveg~illi ••••• •.• _. ••• •:•:•• 2:~ --·············· . ~! -~--:-

' ' ' 

521 :4001000 

2:007:2401000 
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1. 738:8001000 

3.386:3501000 

308:i001000 
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20. 

2i. 

. 
Inspectoria 'Federal·M Obra8• contra a.'•Secáu 

-· -· Faça-se na• taliella a• seguinte álteraÇão: 
"Material" ·(segunda -parte); · sub-;llàruíigna.o 
ção. n. 6,'· aooresceilte-se: :·~sendó"50iooo• 
para· • inicio ·da'· oonstrucção'"de · uniâ barra~ 
gem; munida• 'de valvula'de:'desearga, na 
valia Condúrú, município ·de 'S. Bento, Es·-· 
tado do Maranhão.·, ;-;•0·; ~,;~-o' o~: o o o·,,.': .•, •• 

• •. • , • • ; •• • ,- • , , • ~ -. • • l ' -. - : • : _I • •• ' l -;_- - • 

Inspectq1·ia de Aguas e,.Esgotos, - .. Faça-.se na 
tabella a seguinte alteração: Material;: su_D;.. 

. consignaçãO n. 't; redija-se assim.: ~canos -e 
aocessorios para canalizações, .inclusive a· do 
arraial da Pedra .para ,.Sepetiba, e .para· o· 
abastecimento á 'Barra de- quaràtiba" o·.o •• , ~ 

:' . ,.,..: .. -

.........•••• 

' 
.......•....• 

Inspectoria 'Get·al de IUuminaçãÓo o o~:;~·:·.: .. ::. 2 . .W0:3111í1000 
- ' • -· • . : •• l ; ; '. . - l : ' : o • : : i ' - -- ~ 

22. EventtLO.es ···'!_·•·····'~ ..• --.·.:.-. •. -· ... ' .... .;-.~'.:~;···~-! ····••••••••• 

23. Empregadas. i;uuiidq's;~_;· .. n~.i~iiia/cÍe ':f'2 :SB5t;·· 
pelo fallecimento: de, dois· funocionai'ios •.•• · .•••••••••••• 

2-1. ExerCicios findf!s-;;.Ile?n#W::~~- a~'oo_q;ÔoOIOÔÔ .•••••••••••• 

, 25. Obras novas,' ralrâies, prolànuantentos -~ És-

I 
/ 

tradas de Ferro: · · · 
.. 

a) executar por operações de credito, por .. 
m'eió de emissão de 'apoliêês e obrigações ferro-

' 

i. 

. . . . · .. 

VCI!I)IJII 

• ••••••••••••• 

· I.MI:1311tftS8 

10:011010110 
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7118:8211000 
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21.000:0001000 
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viarias, estas ultimas destinadas apenas· ás obras 
de estradas em ·que se' ·cobi'à"" a taxa addicional de 
fO o/o,a qtie se refere o· decreto n. 16.842, de 
24 de março de 1925,': assim. âiscriminadas: 

. ' . " . -- . ::. \::: _'; • -., -_~!; - . . . . 

Estrada de· ·Ferro'· Norte do 
· B ·1 · · · -· · ·· · '"· ., · · ,, ' 100 ·ooo•ooo · · ras1 •.•...••.. , ... ·. . ... . . . ., 

Estr~da • de Ferro de Bragança · · · 800 :000$000 
Estrada de·, Fêrro:'·s. :L~iz . a 

'fherezina •.•.•...•.••• ::.. ~. 000 :000$000 

Rêde de Vi~çãO 'dearérise, in-
clusive a de CratheúS . a . 
Therezina ..• : ~ ~: .. ;' .. : ~... 2. 000 :000$000 

Estrada .de Ferro. eem:â .. h~ :· 
rahyba ~ .... : •. ; . "~ . • . • . • f. 000 :000$000 

E~ir3:d'as · de · Ferro · · ~~- . Rio 
Grande do Norte.-.(Central 
do Rio Grande . do · Norte 
e_ .Mossoró) .••••... , • , •.... 2. ooo :000$000 

Estrada. de Ferro· Goyaz, .. ·.. . . 2. 000:000$000 
Linha . de . Ignaba · Grande a· 

Cabo Frio,. autorb:ada pela 
lei n. 4.793, de 7 de· ja-
neiro de f924, sendo réis 
500:000$ para material 
rodante e de tracção..... 2.500:0001000 
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Estrada . de Ferro : Therezopo- · 
lis, electrificação ·no ·tre
cho da serra e . prolonga-
mento até Rio Preto ..... ·• 3.000:0001000 . - ' -

Em Alagôas, linha· de· Victoria 
a 'Pahileira ·dos Indios ·e 
de Cajueiro . a . Propriá. :, 

Estrada de Fer~Ó Centtal do 
Brllsil, ramal de ·Belém ·a 

. Santa Cruz, duplicação~do 
ramal, di{ S. ·Paül<i, 'óbras 
complementares. e .. ·prose.,. 
guimento· da·linha,de Jllon
tes "Claro5~ a· ··Tremedal. 
ramal de Lima Duárte a 
Bom . J~rdim, prolonga-

.· Illento.de Pirapóra, a Be,.. 
· Iém e linha de· Mogy a 

Santos •...•.. • .. , .:•" .. .. , .•. 

Estrada'de Ferro Oéste' de· Mi.:. 
nas, ramaes · de Uberab~ 
de Patos, de Entre-Riós, 

· alargamento da·. bitolá ·en
tre· Divinopolis 'e· Atir~
liaoo · Mourão-. prolonga,-

• -__ ,. 

. , .. 

2.000:000$000 

. ''-

,, :; 

f6.000:000$000 
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mento do . ramal (dé . Bar-. 

· bacena, de Angra ;do~: ~is · 
bacena, de ·Aqra .dos 1\êa. 
com electrificação 'dó . ~ 
cho da . i!er~ : Un~a . de · · 
Patrooinio,· :PassaridQ .• Pbr. 

.• Monte · Garinelló ·é · Gatàlio, 
ramal. de Patroéinio a·Ara
guary, passando . por Es- , . 
trena ·do - Sul e a . Patos, 
e prolongamento i:Je Ube
raba a ltuyutoba. : . .. ; .•• 

. . .- . . -' ' . . . 

'-.r 
' 

.. ' " ; . : 

7. 000 :0001000 

Estrada de :Ferro NorQéste . ilo 
Br~il, prolongàlilen(9 .. de 
Porto ·. Esperança . a: . Co,. . 
rumbá .. ; . " ...... : •• :. ~... 3.000:000$00G . •,-. .. . .-. 

Estrada de Ferro de ltajahy. a . .. . . . 
· Blumenau ;;:.:.:.: ...... .' 2.000:000*000, 

Prolo~luriento' da Estrada' ci~ 
Ferro de Santa Gatbarma 
á . Barra do , .Rio : Trom-
budo'- ~. · .. ~ ~ ~·~ ~. ~-.:; ..... .. . 

Linhas de carvão •.•..•••.••.. 
. ·.-- -· ~ . ' 

i 

3.'ôoo:'06oi'ooo 
i~'oo'o::oool'ôoo 

No Rio Grande do~ l;!ul:,, .. . _, _. :,)-:: · ;,, 

Linha de Porio Alegre a Via.,. •· . 
mão ................... ~ . •. 300 :0001000 
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,~--; ~ De D.. Pedrito. a, Livramento 
_'.; l"_f' .. 

. ,. ;··.' ·De Santo Angelo a Porto Lu-
. - (_'' - - -· - -- .. 
---{;r;-:-- ~ ce~ .... ~· ....... ~ ... ·: .. _ ·. 

De Alegrete a Quarahy ••••••• - - - - • - - _)' . .l ' . 

De .J asuoary ' 1,\ : Silnti&Âio;: ·' .S&í . 
.· · Luiz a· ramal ·de s. Bodà · 

' 
··---- - . ' - t;c>. • ;,· 

2.000:0001000 

. Od(h_.U·~ .. t. -~ 
z.ooo:óOÕioOo 
' 

8.000:0001000 

De BàBmo a Jaguarão.~~--~-- z:ooo·~oool'óóó i:. . . ' - . ' : . - ·- . • . _-

,/ 

, 

/ 
/ 

;~-r·_-~ . 

OfficinaS e depositos da locO
moção; edifícios para es~ 
cões; · resideririià" de .. fuilc

. . cioilaiios e oper8rlo8.': ~' 
' · · teria!· rodante é'· de ·' tra-: 

cção, inclusive ... iústalla-
ções !lo '.rrains DlsPa~biJJ&: 
na. Estrada· de Ferro .CeD.,. 
traJ··.-oo '-~-~.~~~:~---~~~:~·:~ ••.. 

, • -•. _. -. ·, 'l ; ' - .. . l . t :; -. _: ":' -

. RêdcJ~~~a~rlAs;~;;;m~ 
Salgado · á EstanCI& :e . Câ,. , 
pella ·e .. ênóàmp4Çã0·., !lâ: 
Estradá de· FêiTo de· Sanf.ó. 
Amaro; . Ílf!n!lo ~ : ~s '" lt!IP"' . 
mentos feitos . nos termos_ . - - -- :·-· -: .· -· 

·, 

1 :-··. - , .. 

!:' c: ·.; ; '.·-

u.ooo:~ooo 
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' ' 
dos decretos DS.c. U:068, 
de . f.D . de feviriifio de 
1920 .e _16.288, ~e 26 de 

· dezembro de t923~· depen
dendo.· tudo. da. ·pNtaolo 
dé: contas ·pela cOinpanhia. 
constructorá, ao. :Governõ 
Federal,, das quantias an
teriormente~· recebidas por 
ell• :-.. :; / •. ~ .. · .... ~: ~~ .-~y •• ~ ••• 

:Para cótJ:ciusão da F.stfáda de 
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N. 426- 1926 

O decret~ fe~~slativo n, 4.657, d.<J 1923, autorizou o Po ... 
der Executivo a abrir, pelo Ministerió da Fazenda, o cred'lto · 
especial de-'~127 :564$516, para pagamento dos alugueis, ·. uo 
anno de 1921, de ~ous: armazena occtijlados pela Alfand.<Jga dfl 
Porto Alegre. Nilo :tendo sido ef1ectuado duranto a vlgenola 
da . autorizaÇAo concedida pelo ·Congresso, o . Sr. Presidente c a 
Republica, por Jllf.lnsagem de 23 . de Jünho deste anno1 solicitou 
o novo credito constante da propos1cilo da Cama>·a aos Depu
tados, n. 46, de :1926, que a Commissilo de Fim.neas do Se· 
nado é de parecer seJa! approvada. · · · . 

Sala das Cómmissões, 27 de outubro ife 1:!26. - Bueno. 
de Paiva, :Presi~nte. - João ,r..yra, Relator. - Sam~aio, 
Corr~a. - Felippe Sch.midt. -:.. Veapucio de .tbreu, - La
cerda Franco, ~ .Pedrp_ Lago, - Bue~ Br,naãp. 

··~o!Íosrclo DA CAM.ARA ooe nEPUTAoos, N. u, o~ 19.2-6, ,. ou•· 
. , . . ::: :.·' : BB IUIPEBB O PAIIECEJ\ SUPRA 

• ,:·d 
·-:-' '; ~ ' ... j ' ' . 

O Co~sresso }iacional ;~:esolve.: 
,. __ ,,. 

Artigo ·único .... Fica o Poder Executim atll.üJ·izádo a abrir, · 
pelo Ministerio dã :Fazenda, um .cr~dito .cspe.l:ai de cento e 
vinte e sete. oontós,' ouinhentos e sessenta e q•.1atro mil qui· 
nhentos eJdezeseis: réis (127 :564$516), para _pse-ar o aluruel 
dos dous armazens.alugados á Alfandega de Pilrio Alell'll. no. 
Estado dó: Rio· Grande do Sul, sendo sessenta e seis coptos 
(66:000$000) de .um, e sessoota e um contos quinhentOs e 

·sessenta e_qtiatro mil,.quinhentos e dezeseis r.éis (61 :564,616) 
·de outro, :conforme a· demonstração· remettld':l.. ao Theaouro 
p.ela Delegacia Fiscal;.daquelle Estàdo; reyoracta.s as dispoat~ 
eõea em con~rarl!l. : ''ª . . - .: -:~ .. · . · 

. '' .• ~ '' ' i -·. . ·. ,) ... · ' . 
Camara:doa Deputados, 16 de outubro de 1926. - Af'fiOlfo 

Rotlriguea ,de A.seveéllii!Presidente . ...:. Raul ··de Noronha Sd, 1• 
·. J3~o~e.tB~JQ;. 0:..1)9!!J.(!fi.Ô~.B9l.b~Ba, ·ª~' $~~r~~JQ •. A Jmp_r~~t •. · 

·~· '. 

N; 4~7··- 1926";', .... ·-· ·-· --. 
· .A pro~ósicão da camara dos D~~utadoa ,11. 4Ó, M Í926: 
cqu1para os notua~s inspeotorea de g~neroa. ú~lmentlcios ·do . 
Departamento Nac10na1 de. Saude Pubhca aos·tcspeotorcs aa .. 

. .llitarios. · -· · · · .~:· · ~ ' · 
. A Coll'unissilo de .:il'inancâs da riutra Caaa. llo CrngressiJ 
pediu sobrf.l o assumpto a audienoia do Gover~~:~CJ.Ue !JM.:_sua 
1nformaeão declarou que o projecto é. de inte1ra 'JUstiça. só~ 
me . :e na parte cm que· se· refere 11 equiparagli<J ·:I' o ·v,'lnoimen ·. 
tos dos rnspectores de . generos alimenticios • 'lOS sanita rios, 
desde, por,ém, qu~ elles. c:ôiiâtituam uma categoria ou •classe A .. 
parte. "" -. · · - · · 

- E de accOrdo com a inform!\ciio do Sr. MTistro da Jus .. 
_,iça, a Camara approvQu o projeotQ que D,«!~S!J :;_entidQ otf!l· . " . ' 

. . -... ~· , .. . , 

·. \ . 

• 

I . 

·. / 
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l'Of cu á sua delibera cão· a Commissüo de Fimt.1~as e com o 
ql;al •astando de Pltmo accOrdo é, por sua vez esta Commissão 
oa parecer que seja apprcvado pelo Senado. 

Sala das Coininissões, 27 de outubro de 1 !!26. - Bueno 
·de Paiva, Presidente .. - Lacerda- Franco,-.Relator. ·~ Jo(J.o 
Lyra. - Sampaio CorriJa, ..:_ Felippe Schmidt, ...,..- Vcspuci' 
de Abreu. - .Pedro Lago · - Bu6no BrandiJo. . 

PROPOSU.iÃo DA CAMARA C', DEPUTADOS, N. 49, Dl!! 1926, A QUE 
.SE REFERE.O PAI\ECER SUPRA 

'/1 • ·.; : > 1 '', • r 

O Congresso Nacional resolve: 
. Artigo unico. Os actuaes inspectora& de gfll:.eros ali~~~~m

. ti elos do Departamento. Nacional de Saude Publica ficam equi
parados para ·os . effeitos dos . vencimentos, :t(IS inspectores 
sanitarios do alludido D,9partamento, constituindo, porém, um 
quadro á parte; revogadas as disposiclles em contrario •. 

· Camara dos Deputados, 1'6. de outubro de, H26. - Ar· 
niJlfo Rodrigues de,.A:cvedo, Presidente. - Raul.de Noronha 
Sá, 1• Secretario . ......: Domingos Barbosa, 2" Secretario. A im-
primir. · · · · 

-' • 
N. 428 ......: :1926 

O Sr. Presidente i:la. ftepublica, elll mens:~gem de 12 :h 
agosto deste anno, solicitou o credito especial rt. • 10G:000$001, 
para indemnização ao governo do Estado. da .Parahyba, da~ 
d,'lspezas ·feitas· com n conclusão' das obras que estavam sendo 
executadas no quartel do . 22• batalhão de CIICadores e · das 
quaes se incumbira a udministracão daquelle F<~•ado, em .vil·· 
tu de de ajuste feito com o Ministerio da Guer; a. · · ' · · • · 

. A Camara ·dos Deputados. votou, por··isso, c":. proposiolio 
n. 5:1, d.<:! 1926, que a Commissão de Finance~ do Senado é . 
de parccor seja approvada. . · · . . · . . 

·.. Sala das. Commissões, 27 de outubro de t926. -· Bueno 
. de P,aiva, .. Presidente. - João , Lvra, Relator. - Sampaio; 
Corr~a. ·- Felippe Schmidt. - Vespucio;de·A:br.eu. ;~·~a':" 
cerda Franco. -Pedro Latfo. - Bueno Brandflo. 

,., ' '', . ' 

PROPOSIÇÃO DA OAMÃRA, DoS DEPUTÂDÓs~ N. 51, DE i926, A QtiB 
·: r ; , . .. , Slil 1\BPEI\IIl O PARECER SUPRA 
. ·~ ' ~' ' '' ' ~ ' ·, ' . ' ·, . : .. -·o-. Ç'ó,ngresso Nacional resolve: 

' At'Ügo ·unico. E' o Presidente da RepÚblica autorizado-.a 
abrir, pelo Mlni-sterio da Guerra, o credito especial de réis 
100 :000$, para pagamento . ao governo da PaMhyba, da con
clusiio das. obras do quartel do 22~ batalhão de ' acadClres, ul
timadas p,elo mesmo governo, ~m virtude de. accOrdo feito 
com o Ministerio' c!J GuArra; revogadas as disposicões em 
contrario .. 

Camara dos Deputados, 18 de outubro de 1926. - Ar
nolfo Rodrigues de A;evedo, Presidente. - ltaul de Noronha 
Sá, 1• Secretario. - llanulpho Bocayuva Cunlla, 2• ~c:!crota-
l'io •. A imprimir. · , 
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... ANNABS: DO _SBNAOO 

,.: ," N. 429- i926 
''·'·\··:·.[ • : ,'•' r \o 

A' Commissão da' Finat:ças foi presente . a' propo~íçlio da 
. ~amara dos Srs. Depl:Lados, n .. 5~, de~te ano:.t:. a qual au . 
toriza o. Governo a .abrir, pelo Mmtsteno da \'1ação. e. Qbras 
Publicas, o credito esp!)cial ·de 81:137$040, para. ·pagemento~ 
d,o:~vidos" 1. Ad(lnias & Comp: . . '· .. •. · . · · . 

Em mensagem· de fevereirO ultimo, o Exll"o. Sr. Presl·· 
dente da Republica solicitou do Congresso Nacional..antoriza
.cão .para ~ffeotuar esses· .pagamentos em virtud·~ df,l acquisi~lio . 
dos bens 1mmove1s pertencentes 11:'firma em questllo, em São 

. Luiz do Maranhão, e incorporados á Estrada de Ferro São 
Luiz a Therezina. Verdade é q\1,'3 nenhuma disposição existe 
aut<lrizando. tal, medida, mas, tendo. o .Goverr.o adq.:lirido cl 
·estando de ·posse .~os,· bens,: só resta .agora au~orizar•.() ·paP.~ 
' :; -:r.to·posto,•é a Commissllo de 'Finanças ~e parecer·que seJa 
• approvada pelo Senado a. presente propos1çllo. · ·. · .... · · ..•. 

· . - , - { · '' ' j . • • ' , '· ' ' ' ' ·' · I • • I .1 I ' • • ' ~ • '• ,I. I . ' · •' I • I . 

· ·Sal~:. da. (li:ii:lúnissão de .Finanças, 27 .. de outubro de. 1926 •. 
- Buenó"de Paiva, President!l, - .Vespucio d;· Abreu, Rela
tor. - João Lvra •. ··~'Sampaio' Corrtl~,"Felipz>~. Schinidt •. -

:Lacerda Franco; - Pedro·•Lago. ;;;;.; Bueno' Braiid4o. ·· '· 
ili<'A~l" .' ,' ._, •(. ",····.·'·. '. ·j·.,··· ~""' ·•"' .. ····-'!1· ·-, •• ~~"Çl!'-\1 

-~~~t;~~·i-:1:~.:;~~-:::..r .. -: .. ;.•· .. :. . . . . ··'· .. ·., -:~~ .. ··. · .. 1·~-r.~ .. :.:;" .. ~~L:)!:.:.!~:·· .. ~=~~~ ."" p..-, 
pnOPOSIQÃO DA ClAMARA DOS DEPUTADOS, N, 57, DE 1926; A' QtlB 

' . SB RBJi'jill\/il Q PAJ\lliCE,~ SUPM • 

:. ~ . O po~esso Nacional, resolve: 

... ·.•· ;.Áftiio .unlco; li'ica,o Presidente 'da .Rep~bÍieá' au~rizado 
·. · :a·.abr!r pelo Ministerlo da Yiaolof~ ... Obras Publicas, o oredito 

.e~peo1a\; de, •. ~i : i~~eMo,. ·para ulti!JlPr ·os paga~entos, ~avidos 
p:.T. Adonlaa &!Comp.,:pela·acqulslyão de bens 1mmove1s per.; 

· tencentes a· e~sa firma, em· Slio: Lu1z do, Maranhllo, ·e·. inoorpo
.radoa.,,.Estrada>de Jrerro· São Lutz, á .• Therezlna; revogadas as 
diapolllolles.; em ;llontrario. • .r.'·· · ·· · · ;. · ·· 
. Camara dos Deputados, em 2f de outubro n.e '1926; ~ 

· :A:rfWI!o Ilodr.igue• .'de. Asevedo, PresiOOnte. •:-;;... 'Ilanulpko. Bo-. 
cawua ·Cunha, i". Secretario • ..;.. Domingo•· Barboall, s• Secre-
tario. A Imprimir •. ''· •1 : .:, • • ·: . ~ . . • • • • • 

•1, ' "· ", I \ , ~ "' ; 1 ', '• t '. ' \ • , ·, , ' ' ' ' ; , . '~ I -
1 

N. ~80- !918 
:-~·'·,-· ·' .... ·:.:: '• ._... ..._~( . '· ·.',i~/1, .·.·,_ ·.; .• !._;:,·~:.-.-:·_ 

À. proposiciioo.da • Camàra dos Deputados, n. 6t, de i926,. 
;revigora . o ·saldo do credito aberto. pelo decreto n, .. i 7, t30, 

· de 16 de dezembro de t921'i, para · occorrer• tll' pagamento 
· de contas da Estrada de Ferro. S •. Lui~, á Th"brezlDiJ . rela
tivas ao exer~lcio~,<le 19~L · : •· .• · ·: , · .. , , " ... · . 
•· 1· • : A· comm1ssão · •de Fmanças daquelia cPsa · do·· Congresso 
·tendo e111 •consideraôã.o ·a justificativa· do mesmo proJecto. of
·fereoldo pelo .sr:· Dejmt~~:do M;;, Rodrigues Machado,. appro
·vou-o':unanimemente; envmndo-o1 ao plenario com. a seguinte 
redaco!o :' · · ,' ·.-· ·: ·· · · · 

,::-. ~·~!.. " . j 

. .,..,~-.~O Congresso Nacional resolve: · · ·. · 
~r. . . . . . .- . . . . . . . . ' ,. ·. 

· . ,'i :Artigo unioo; · Fica revigorado. o saldo do credito aberto 
pelo decreto n. 17.130, de 16 de dezembro de ~~25;· para pa-

. ' . , •• 1 •••••.• : 

' I 

•\ 
• 
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tll~ssXó EM Íl8 DE OUTuBRO DB 1926 ,W 

gam.ellto'de contas da EslNlfla ~e Jrerro S. Luiz á, Therezina, 
relativas ao exercioio de. !921: J;'eVOill~as as disposições em 
contrario. . . · 

Sala das Commissões, 25 di! setembro de 1926, ~·Julio 
Prestes, Presidente. - José Boni(dcio; ~ Bianor· de Medei-· 
roa,, ;,.....;•.Wanàerley ·Pinho. -Prado Lopes.·..,._ Salles. Junior • 

. -'"Manuel Duarte. · · · . . . · · : · .· . 
. ::: .• E~~ :C~mmlssiio .nada te.ndo que . oppôr á~ que deliberou . 
nquella Camnra ·sobre o prOJOcto, é do parecer que elle • seja 
approvado pelo Senado. · · ·. ·" · 
.:' Sãla 1~ás Commlssões; om 27 de'outubro'de 1926; ~Bueno 

"de. ',J>aiva/ Présidento > -· · .Lacerda· F:•anco,· Relator; ;.;..... JoD.o 
Lyra:· ...;. Sampaio Corr~a. - Felippe Schmiât .. -:-· Vespucio 
de Abreu. - Pedro !.ao r. - Bueno BrandD.o. · · " :.,. · · 

JUSTil'ICAÇÃO E DECRETO A QUE SB REFEREM o PARECER. SUPRA 

· • ' O: creilllo· de 209 contos· a ·q~e se refere o decreto acima . 
':só'',f(ll'aberto' em 16·do dezembro ,de 1925 apezar de estar 

autorizado pelo decreto leg!slátivo 'n, 4.845, da 9 de.agosto 
.de";1924. O Trlbunalde Contas, 'tendo a'Ssentado que as .nuto
rizilcões, embora em 'ler espeoial, só vigoram· em dous exerci·· 
elos .. e o' cJ:c·~lto aberto mesmo no fim • do segundo exeroicio, 
ccm\o, neste caso, só tem vigor até o .segundo· exercicio, raso!~ 

.. veu;qúe. hf\Viam.·cahido em· exeroi()ios· findos ·quasl todas •as 
.Qontas ,relac.lonadàs párli serem pagas pelo decreto 17~130, ·de 
'16'de dezembro de 1925, o qual o Minisferlo da Viaoão, ba

·•sàildo· em artigos .do Codigo de . Contabilidade, julgava ter vi-· 
. ·gor tàmbem· no. actual. e:xeroio.io, visto, como, aberto. no fim 

·do ·e:xercicio de .19251' devia vigorar em .dous exeroicios.; A' 
vista. distó. torna-se neoessarió o . revigoramentó do .saldo do 
crod.H.o ,para attender ao pagamento do credores,· que Já' o 
·liguardam 'desde 192L · . · ' ' · · ·;c · · · . · ,,. . 
.. ~ ' i .. , . , ' , ·, ' I ·." ·, . ' ' ' ~ '·, , . . . . ' . ' , "! ' ; . , , , ' ' .. I ', 

····· . :Sala· das sessões, em. 23 de. Julho,. de ·10:6 .• :.._ .M. Rodif;. 
oues Machado~ · .. · · · .. , , 

-
'·ó' Presdi~ntO ·dn Ii'épubilca: dós Estadcis ·unidos do Brasil, 

usandQ rl.a autorizlicãó constante 'do· decreto 'legislativo nu
mero 4 :B45, de 9 de agosto de 1924, e tendo ouvido o Ministe~io 
da Fazenda e o Tribunal de Conta~, •nos termos· do art 93 do 
Regulamento Geral de Contabil idnde Publica, resolve abrir 
li o Ministerio da Vaoão• ·e Obras Publicas ·O cred.ito especial de 

·duz.ontós e nove ·contos,· seiscentos c quarenta. e dous· mil qua
trocentos, e trintn·'e'um réis (209:042$431), nfim de attendor 
~. llquldacão' das dcspcz!\s com mntérlal · o pessoal da Es
trada.· de Ferro de·· Si'ío· Luiz li Therezina relntivli3 no exer-
olciio de 1921. ··.· ': · · 

'. '11'; ' , • , .. ,' ' ', , , ' ' • . ,' ' ' '·1: '• ', , 1 

Rio de. Janeiro,· Hl de dezembro •de · 192:i,· 104' da .Inde
pendencia o 37' da Republica. - Arthur da Silva BFJrnardes. 
- Francisco Sá. 

• 



ANNAES DO SENADO • 

l'ROPOS!ÇXO .DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 61, DE 1926, À QUJII 
SE REFERE O PARECÉI\ SUPRA · 

O Congresso Nacional resolve: 

· Artigo unico. Fica revigorado o . saldo do credito aberto 
pelo decreto n. 17.130, de 16 de dezembro de :1.925, para: pa-· 
gamento de contas da Estrada .de Ferro S. Luiz a Therezina, 
relativas ao exercicio de 1921; ·revogadàs . as . disposiç!iei! .em 
contrario. · 

Camara dos Deputados, 2:1 de· outubro de 1926. - Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulplto Boca- . 

. yuva Cunha, i.• Secr•etario. -· Domingos Barb · ,, 2." Secre- · 
ta rio. - A' imprimir. .· . · ., · 

. N; 431 ._ 1926 . 

. O Sr. ministro ·da Agricultura, em exposicão .de 9 de 
agosto dos to i:mno, no Sr •. , Pes~nto da Republica, di~ . que 
a lei n. 4.632, de 1023,• autorrznra o Governo a auxrliar 
os Estados que mantivessem os serviços de defesa: 'do. algo
dão e combate á lagarta· rosada, dando-lhe faculdade de abrir 
creditas até 1. 000:000$000. Finmado nessa disposicão legal, 
o· Estado da Parahyba solicitou o pagamento de . 396:840$, 
somma correspondente á que o Thesouro local dispendera .nos 
referidos serviç()S, mas.,foi de tal modo retardada a 'solucAo 
do assumpto que caducou. a autorizaciio legislativO: existente. 

Por isso, o Sr. Presid.cntc da Republica pediu o credito 
necess~~tr.io ao . pagamento reclamado e . n :. Camara ·dos Depu
tados votou a proposlcão n. 62, de 1926, que a Commi'!sllo 
de Finanças do Senado é de parecer ·seja approvada~ 
' . ' Sala d~s Commissões, em 27 .. de outubro . de ':1.926.' -
Bueno de Paiva, Presidente. -·Joao Lyra, Relator,'.:... Sam
f)aio Corr~a:.- Felippe Sckmidt; . ..,.... Vespució de Abreu. -
Lacerda Franco. - Pedro Lago. - Bueno Brandão. 

PROPOSIQÃ.O DA ÚMAIIA DOS DEPUTADOS, N·, 62, . DB .1926,. A QUB SI 
. REFERE O PARECER SUPRA · . 

'• ,· 
•'. ' . 

· . ' , O ·congresso Nacional resolve: 
~ . . . . 

. . . ··r. . . . . 
· Artigo unico. O Governo da Republica abrirá, pelo M.i
nisterio da Agricultura, o credito· especial de 396 :840$, para 
pagamento ao Estado da Parahyba, da indemnizacão gue lhe. é 
devida por igual quantia despendida pelo mesmo .Estado na 
·execuQiio dos serYiços rle defesa. do algodão e combate á la- . 
garta· rosada, em 1923'; revogadas 'as disposicões em contrnrio • 

. ,camaro. dos Deputados, 26 ·de outubro de :1.926:- Arnolfo 
Rorlrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha Sd., :1.• 
ci·eturio .. - llanttlpho Bocauuva Cunha, 2• Secretario. ·-"- ·A' 
imprimir; . ' 

'" ! ••• 

• ' ' 

\ 
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N. 432 - 1926 

. A proposição da Camara dos Deputados n. 114, de 1926, 
nutoriza a abertura, pelo Ministerio da Viação, do credito os

. pecial de 3!J0':387$4!l8, para nttender ao pagamento. das desa
propriações necessnrias ao prolongamento da Estrada de .Ferro 
de Therczopolis, até a nova estação da Varzea; · · · · , 

O credito foi solicitado por mensagem, em virtude dà se
guinte exposição de motivos: 

· "Senhor Presidente da Republica: u ' b 

" ·. Pelo decreto 11. 17.23!1, de 10 de marco do corrente anno, 
publicado no Diario Olficial de 14 do mesmo mez, foi appro
vlida a planta dos terrenos necessarios ao prolongamento da 
Estrada de Ferro Therezopolis até á nova estação da· Vnrze11 
e considerada de urgencia, na fórma do art. 41 do regula
mento. ripprovado pelo decreto . n. 4 .956, . ele !l de setembro 
de 1903, a desapropriação por ulilidade publica dos terrcmns o 

· bemfeltorius comprehendidos nu referida plant~. 
Para. fazer face á dcspezn com .as acquisiç,ões decorrentes 

de tá! desapropriação, uma vez que aquella estrada não dispõe 
de verba propria, e os· processos estão sendo· ajustados amiga- · 
velmente com os r,espectivos proprietarios, tenho a honrá de 
propor a V. Ex. que seja solicitada ao Congresso Nacional a 
concessão, deu m credito especial na importancia de· tresentos 
e noventa contos, tresentos e oitenta e sete nlil quatrc.eeritos 

. e noventa e oito réis (390 :387$498), conforme a discriminação 
constante da relação annexa. · 

• . ', • ' .. I· , • , . 

· Rio de Janeiro, 20 de julho de 1926. - F1•ancisco Sâ." . 

· ·. A Ca~ara dos DepJ!tados. concedeu o credito, ~pprovando 
para esse ftm a propos19ao óra em estudo e com a qual, estando 
de accôrdo, é a Comm1ssão de Finanças de parecer que seja 
approvada. · .. 

Sala das 'commissões, em 27 de outubro de 1926;- Bueno 
de Paiva, Presidente. - Lacerda Franco, Relator. ....J Jo/J.o 
'Lyra. - Felippe Schmiclt. - Vespucio de Abreu. -Pedro 
Lago. - Bueno Brandão. · 

I" 

·PnoroSI(lÃ.O DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 64, DE 1926, A QUE BB · 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• E' o .Presidente da Republica autorizado a abril', 
pelo Minlsterio da Viaçllo e Obras Publicas, um credito espe
cial de tt•esentos c noventa contos tresentos e oitenta e sete 
mil quatrocentos e noventa e oito. ré is (390 :387$408), para 
uttender no prolongamento dn Estrada de Ferro de Thoro7.o
polis até a nova ostução da V11nen, de accôrdo com a rotação 

' . 
,, 
·;.: 

::, 

' 
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de ·19 de julho deste 'anno, formulada. }leia .Directoria de Con
tabilidade do Ministerio · da Viaçllo e· Obras. Publicas, annexa 
a exposição de motivos do respectivo titular. · ' 

~t .. 2.• Revogam-se ·as disposições em contrario, . . 
. . .Camara dos beputâdos; 26 :de' outiÚÍro de i92S. -·· Aliiolfo 
Rodrigues de: A..cevedo,. !?residente, ...:.. .RauZ ·de . Norónha • S4, i • 
~ecr~tn~io: -· . RanuZpho ~oíiavu,vi:í' Çúnha, 2~. Seore~ario, ~ !.' 
JmprlmJr. 

'•' < ! I , ' ' •' I : , : ; ~ 

..... :' 

N. 433- i926 
'· , .. 

·. . Foi, presente a. esta Commissão, para emittir parecer a 
proposição da,.Camara dos DeP,utados n •. 67; de. 1926, equ{pa~ 
randG os .vencimentos dos: fieis de t~em de i".. 2~ e 3' clas~es dé · 
Estrada de .. Ferro Central 'do Brasll, aos .dos conductores. de 
trem de 2•, 3' e· 4•. classes da mesma .Estrada. . . . . 

. A CGmmissãG ·.de Finanças da. outra ·Casa dG .Congresso, no 
seu parece(n. 166 A.. do corrente' ~nno;. disse o. seguinte.: ·· · ' 

. . ·' ,. i ' ' , , : . .,., •I ·. ' . \ 'I' • 

"Pelo Sr. DeputadG Henrique Dodsworth foi apresentado · 
.um. projecto.· equiparando ... os . vencimentos · dos fieis .de 
trem de t.•,, 2~ e 3' .. classes da Estrada. de. FerrG Central_ .do 
Brasil aos dos. conductores de tremde 2\ 3•, .e y 'classes da 
mesma Estrada. . . · ·· .· · · · · · . · ·· r· · · · : 
. 'Ajustificaç!l:o dd projecto .não deixa duvida sobre a' ra.:. 
zão de ·ser. da medida nelle suggerida .e; assim. , é a Commissllo 
de Finanças de parecer •que· seja ·approvado o pro.looto;. ;...'·Ju
lio Pre.!te1,'Presidente . .;;....; 'lolé''l~ot&ifacio. - :(l(Zbel'to Ama•. 
do; Rélator;·~•Mat&Oelr:Duarte: .;;:..;-:Salles Jut&ior.- Prado Lo
pes. -:- WanderZey Pinho.·- Homero Pi~fll•··...;.. Nabu.co:.de 
Gou.v~a. - Bianor de. Medei!'os. -· Tavares Cavalcanti. -
Oliveira Botelho; .:;::.;· Solidonio·•Leite;.~ '· · ' '' · .··: :' . 
.. : ,.,c .. oncordándo,.com o .. v .. o.to do ou-~ro ram ... o l~gislativo sobre o 
projecto em cau~a,,pensa .. a qDmmisslio que .o, Senado dev~ ap
proval-o po_rque, p!lre~e. mte1ramente .justa. uma. melhorJà iJe 
v~ncimentos da classe dos fieis de tré!D: · · ·· · . :: . ',, .. 
. Sala das Commiss~es, em 27 de outúbro de 1926.- Bu.éno 

. de,~aiva, Presidente .. -. Vespucio de·Abreti, Relator. ""-.Sam
paio Oor1•da.'..:..; Feltppe Schmidt .• ...;.. :Jofl.o' LVf:a. ~ Lace1•da 
Franco. -· ·Pedro Lago. · ;....;.' Bueno. BrafltMo, '· · · · · · 

. " ' ' ' 'i ·' ' ·, ': . ' ,···~.· 

PROPOSICÃO DA OAMARA DOS DEPUTADOS, N. 67, Dili t926 
I• , . ,. 

O Congresso Nacional resolve: - .·. 

Art. t.• Os vencimentos dos fieis de trem de 1•, 2• e a• 
classes da Estrada de Ferro . Central do Brasil, ficam, para 
todos os effeitos, equiparados aos dos conductores de trem 
de 2', a· e 4• classes 'da ·mesma estrada. . . .! ,' ' 

· ' Art: 2.•. Revogam-se 'as disposições em cont~arl~,' · · ' 
I , l ' ' ' ' ' ' • ' ' . ' ; I o ~ ' ' ' 

: . . Camara; dos 'Deputados, 25 .de ,outubro de. t926; -. Ar
noZ(o Rfldrioues ·de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sd, ·J:•. Secretario. - Dominuos Barbosa, 2• Secretario• ,.... 
Â imprimir, · 

', '· •• T 

·, 

.·I 

\ 

' '· 
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SESSÃO EM 28. DE OUTUBRO ·DE :fB26' 4frt'. 

·São lidos,. os seguintes 

'· PROJEO'l10S 

N. :157 - :1926 
. . ' ' ' 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. A antiguidade dos officiaes, que foram 
promovidos· por serviços de·. guerra, prestados.·em defesa da 
Republica em 1894, será con:tada a· partir· da data. do anno de 
1893, em ·a ,qual. tenham merecido elogios, constantes das. sua11 
fés de offioío por valor em combate e bravura .militar,: os quaes 
valeram 'para •as promoções com .que foram distinguidos,,. fi~. 
cando · revogadas quaesquer disposições em contrario. ' , ·· . · 

'. '· 'Senado Federal,. 28 de outubro de . :1926 • .,..-:'• .Lauro Sodré. 
' '·'! ·. ,, : I ' ........ .....:..l 

. . : ' 

. . , I '. ' , . ' . , : . . 

· ,Nilo tem a' expresslio de· uma novidade. o que disp~e o 
projecto acima, sabido, ·como é, que multas vezes. direitos· 
como estes tem .. sido reconhecidos por leis. E bem póde ser' 
que .a providencia assim. suggerida, em casos especiaes, ·valha' 
como reparação . de prejuízos soffridos por ófflclaes · de me
recimento, que,. dadas as difflculdades. em . consegillr aoc~esso 
de postos, quando slio raras as vagas que lhes 'poderiam ser 
de', proveito, acabaram .. sendo reformados, ainda em pleno· 
vigor physico e no .goso de .excellentes qualidades moraes, 'at-

. tingidos· pelos preceitos da ·lei que regula a reforma com-
pulsaria; , . . . . • ·. . · · . . . · · ·· · , · 

. Para· exemplificar citaremos o caso de· distlnoto · offictal 
do lllxercito, com brilhante fé de oftlcio, tendo prestado· ser
viços, que lhe ;valeram elogios. honrosos em documento . offi
cíaes,, com ·e:x:oellentes notas de curso ·na Escola Militar, re
formado ... compulsoriamente ·em 1920 no posto. de. ma.lor · e 
merecendo nas,lnesmas datas elogios do chefe do Estàdo.,Maior· 
do lllxercito. Apezar dos meritos de tal official, lenta foi a sua· 
carreira: 2? tenente de· 3 de novembro de :1894 em consequen
oia de servicos.de guerra; só em 1908 ch~ou ao. posto de :1• 
tenente com 14 :f./2 annos de servico no primeiro posto: ·,pro.- · 
movido a capitão set!l annos depois, quer dizer, com 21 ;t/2 
annos de official, era compulsado em 1920, com cinco annos de 
servicos preetados naquella. ultimo posto. . . . . ·. 

• Parà o official em taes condições irá valer a lei si nella 
converter. o.projeoto, E isso, com parecer um acto de favor, é 
~m verdade antes um acto de justiça. . . 

N. :1.58- 1926 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art.. L• Os vencimentos dos directores das diversas dire~ 
ctorias do Minister!o da Agricultura silo fixàdos em 28 :SOO*; 
annunes, divididos em dous tercos de ordenado e um terço da 
grntlflono!io, · · 

'I 
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Paragrapho unico. E' o Governo autorizado a abrir o cre
dito necessario para o pagamento da' differeençn de venci-
mentos que se verificar. . 

Art. 2.• Revogam-se as· disposições em contrario. 
Sala dns sessões, 28. de outubro de i926. Mendes 

Tavares . 

Justi(icaçl.o 

. E' uma medida de elementar justiça o augmento proposto, 
porquanto, tratando-se de repartições teehnicas,. com são as do 
Ministerio da. Agricultura, a presente proposta visa a eqúipa;. 
ração com as dependencias do · 1\finisterio da 'Voiação, onde os 
directores que menos percebem teem vencimentos actuaes de 
28 :800$ annuaes. . · .- · . 

· ·Desde a. installação do Ministerio da Agricutura, em i9i0 
. até hoje, apezar da enorme distensão que teem tomado os seus 

diversos departamentos technicos, teem sido mantidos os mes-
mos vencimentos aos seus chefes de• serviço. · . 

Tratando-se de um ministerio com altas responsabilidades 
no. pt:ogresso economico do paiz, será de todo indispensavel que 
elle .. saiba manter ·a frente dos seus trabalhos altos expoentes 
da nossa cultura; sem prejuízo de vei-os sequestrados pela in-
dustria particular. · · · 

Si se examinar a tabella orçamentaria do Ministerio da 
Viação, verifica-se que os directores da Estradas de Ferro da . 
União. Th<erézopolis, Central do Piauhy, Goyaz etc., com ex~ 
cepção da Inspect9ria de . Portos, Inspectoria de O)?ras COntra 
a Secca, Inspectorm .de Aguas e Exgotos, Inspectoria Geral de 
Estradas.de .Ferro, Estrada de Ferro Central · teem os ·venci
mentos de 28.:800$, o que constitue uma flagrante desigualdade, 
sem · nenhuma justificativa, em face da remuneraç!lo conce
d!da a~tualmenteaos chefes dos diversqs departamentos do. Mi-
msterJO da Agricultura. ' . . · · · 

· . · Para calcular-se .da desigualdade de remuneração verifi-· 
cnda em reincito nos directores dos ervisos . technioos do 11\lli
nisterio . da Agricultura, bastará. ter-se eín conta os contractos 
!lUC nesse m'esmo ministerio são feitos com profissionaes es
trangeiros, . que, embora . subordinados aos.· directores,· perce
bem honoi'arios bem mais elevados do que elles; situacãoessa 
normal e que traduz um estado de cousas altamente 'preju-
dicial á finalidade dos trabal,hos · do ministerio. · · . . ' ' ' 

VENCIMEN'l'OS DOS DIRECTORES DAS DIVERSAS REPARTIÇÕES 

Vencimento annual 

... 

Mlnlsterlo da Vlaçllo 

Estradn 'de Ferro Central do 
Brasil . ·· ·. . . ............ . 

Inspectoria de Obras Conlro. a 
· Secca ................. . 

Jnspectoria àe Portos , • • . ... . 

..... ' 

. ' 
Antes 

da.lncorp • 
da 

tabella. Lyra. 

36:000$000 

36:000$000 
SQ;QQ0$000 

Depois 
da lncorp. 

da 
tabella. Lyra. 

43:2001000 

43:200$000 
~6:000$00Q 

\ 
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Inspectoria de Estradas ...•... 
Inspectoria de Aguas e Esgotos 

Estrada de Ferro Oeste de Mi-
nas, Estrada de Ferro No
roeste do Brasil,· Estrada 
de Ferro Goyaz, Estrada 
de Ferro Therezopolis, Es
trada de Ferro Central ·do 
:Piauhy, etc:, e todas as di
versas repartições techni
cas do Ministerio da Via-
cão ... ·• .................. . 
Mlnlsterlo da Agricultura 

Serviço .de Povoamento, Jardim 
Botimico, Serviço de Ins
J!ecção. e Foménto Agricola, 
Serviço Geologico e Minera
logico, Estação Experimen-

•· tal de Combustíveis e Mi
nerios, Directoria Geral de 
Estatística, Observatorio · 

· Nacional, Museu Nacional, 
Serviço de· Informacões, 
Serviço de Industria Pas
toril, Servico de Protecção 

. dos Indios, Directoria de 
Meteorologia, Instituto de 
Chimica, Serviço de Al-
godão.,·, ............. . 

30 :000$000 . 36:000$000 
27:000$000 32:400$000 

... 

24:ooo1ooo 2s:sooeooo 

'ít'. 

1S:OOOSOOO 21:600$000 

N. 1'59- 1926 

. . Art. Fic.a o Governo autorizado a 'effectivar tercel
t·o~ officiaes da Secretaria de Estado do Ministerio da Justiça 

. e Negocias Interiores os nctunes interinos. que estejam pre-
enchendo· Jogares vago~. . . .·.· . . . ' ' ' 

Sala das sessões do· Senado, de outubro de 1926. -
l'erraira Chaves. - Eloy de Souza. - Vanancio Neiva, -
Atendes Tavares. -·Sampaio Oorrea, 

• 
/ulft(icag4o 

. O projecto tem por fim tornar effectivos funccionarlos 
·-que, ha muito tempo, veem desempenhando as funcc!les de 

terceiros officiaes na Secretaria do· M:inisterio da Justioa e 
Negocias Interiores, nas condições precarias de interinos, em-
bora occupando lagares que se acham vagos. · 
. · A sua effectivaoão, s! por um lado é.ll?oedida de equidade; 
consulta tambem aos interesses da admm1straollo, porque os 
funcoionarios de· que se trata, depois de . um longo e provei
toso tiroolnio, ·se acham hoje identificados com as funcc!les 
dos cargos que desempenham, dispondo de uma pratica van
tajosa para o bom andamento dos servicos daquelle Secretaria 
de ;Estado, pratica que só por muito tempo de t.raball'lo :poq~.:. 
ri~ffi (.pr outros P~!W~~~o~ ~lle fossQm, ~-o~.end~s~ 

' .. 

'.,1 

. '• : 

.... ,_.r, 
.; : 

''/·, 

' . 
'·,' 
'.< 

'- :t. 

... , 

> ' 

. ,, ,i: 

. '': 

. ' 



.... ·. · ·~~ndÔ, poi'tá~tQ, de VaJ1tageii~ ·. para a admfnistraÇlo . ll' 
lldopi,láb do projl!cto, que não fere direito de. quem quer que 
seja, e repr.esentando um justo premio .á funccfonarios ·que se· 
teem revelado competentes e cumpridores. de. deveres, .parece 
de justiça ser approvado pelo .. Governo .Naclonal,.,tanto mais 
quanto llenhum augmento de despezl1 acarretai .. 

• . l . ' ,· .. '. ,· • 

o Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projectos 
lidos, queiram levantar-se. (Pausa.)' · · .. : , : .: ··: .· 
. Apoiados, ·vão ser enviados 11 Corrimlsslio dé i Constituiçllo. 

· .' Está terminlldll â leitura do expediente. . · .... ''' • 
Tem a palavra o Sr. Antottlo· Mdillz, préVlàmente in-. 

scripto. · · ··. ·· :.· · ' · 
" 

o Sr. Antonio :Monfil-· Sr.":Presfdentê~ dE!éfsto.da:tildavra 
em favor .dos nossos illustres édHi!!lil~, ,Si!li / Jci~lrh . ~~hiira, 
Mendonça Martins e Paulo de Frtltditt; ~b!Ulitlittdo 11 'V. Ex., 
que me con~idere inscripto, lógô àpóEI á .t~rmlttaçllb. do. dis· 
curso do ultimo dos oradores cltlldos... · .. · · · 

o Sr. Joaquim Moreira - P~óó a' pala'Vr~. 
, O Sr> Presidente - Ha douli Sen~dórês fnsci'iptos. Oepole 

do Sr. Senador Antonio Moniz,·. . , . , · . • ; .. 
. o SR. JoAÔUI'M MOREII\A """' Amlii:ls me ciidem a" pálavra 

·por algnns momentos,. quer o Senador António Moniz, quer o 
Bt!ttllatu.•Jlaulo dà t!!dnthi. · . · · · ·. 

O SR, PRESIDENTE - Mas está ainda. inscripto depois 
do Senador Antonio MdtUt: o Sr, · Seniídor Mendonca Martins . 

. · O SR. JoAQUIM MoREIRA- Neste caso, eu pediria ao Sr. 
Al!ttadbr Mertdótlca Martins que me cedesse a vez, apenas para 
dtiàa palavras tio cüinpriniento de um dever doloroso. ·. ·· . · 
· ' ''o Sâ. MENilbNI;A' 1\Í..\R'.t'INs ·-· Perfêitaril~nte; de bÓm gra:. 
de accedo ao pedido do meu eminente .collega. ·~ · · 

·-'; 'I . ',a : ;, 

O íiJ..( Preatdentê- Tem a palavra õ Sr; Joaquim Moreira. 
! ·, ' \ ,. • ., ' , .'I i\ I.' 'ii. :•. 

O Sr. Joaquim Moreira (*) -Sr. Presidente, pilo occupa
rei por muito tempo a attencão do Senado, nem abusarei da 
·bondade dos meus dignos .' ll • disthictos c o !legas. . 

Em cumprimento ·de um dever, que ,julgo não ser sim· 
plesmente de um fluminen~e; mas. de todos os brasileiros, ve
hJlo p,edir ao Senado _aquillo. que elle nunca .recusou, na sua 
piedade e. magrtânitnidade; a todos os brasileiros que presta• 

ram ~~~~c:s~0n~~~~aiie,e cOm~ .a NaeAoi~teira .d~sd'é hon• 
t.eJD. est-á infor;mada; f'al)eoeu. um fluminense illu~tre~ um' bra
sileiro ·notavel.~ qúe foi. o Dr. Oustodlo. Coelho de Almeida. 
que. oõoQ.poll. e,ltos .cargos· neste paiz,• sobretúdo. na parte rela• 
ilvil. aó .])rulartamento de Financas, dé ·que era egregio •espe.: 
iliillista. (Muito, bem.) · · . : ·. . . . . · . . . . : · ··. . 
. ·· Aselm é •qup occupou, em dous. quadriennios, um dos pos
Lo~ mais importantes, na especialidade, por assim dizer; o di:l 

(*~ Nliô foi revisto.pelo orador;. 

\ .· 
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· rcgUládor da fortuna publica, sendo como foi o de Director 
da . Clllrteira · Onl'llbial· do Banco tio' Brasil·.;.... no Governo .Ro;. 
tlrlgues Alves e nó Governo dO distfnoto Di'. Epltacio Pessoll:, 
Ainda ultimamente occupou cargos de toda a cónflanoa. · · · '' 
.... Oriundo de Ullla das famílias mais. importantes de ,Cam

pos, no Estado do Rio ,de. Janeiro1:, onde l!asceu,. nilo , P.Odia 
deixar de acompanhar os :seus anteces~ores, .que foram .. esta-:
dist.na nota veia e politlcos influentes do meu Estado .• , Assim 
in8reilsou oedo nli politica, occupando ·llllí logar na .ABs.embléa 
da velho Provincia do Rio, de. Janeiro. Mais tarde, foi Depu-
tado Federal · . . ' . · .• · 
· · , A passag'em deste grande brasileiro, .deste 'notavel tluml
nense, por! estas duas. Casils1 ~ez~se sentir por servioos real
mente importantes,· onde ·fulgiu a sua intelligencia e· o seu 

·amor. atl estudo', (Muito bem.) ·· · · · . ·· • · · ' · · 
' · ' Assltit, venho pedir a. V; Ex., Sr. ·Presidente, que oob
stílte o Senado se permitte seja consignado na Acta da nossa 
sessão· déhóje um voto de profundo' pezar.pelo fallecimentó 
deste illustre fhüninense e grande brasileiro. · (Muito blm; 
rmtito ·bem.)· · ' · 

' O Sr; Presidente ...... O Sr •. Senador Joaquim Moreira acaba 
di! justificar. a inserciio1 na Acta do&, nossos .trabalhos de hoje; 
de um ·voto. de profundo pezar pelo. faUeoil:nento do illustre 
brasileiro, Sr. Dr; Custodio· Coelbo de 1Almeida, . , . · 

· Os senhores que approvam, o ·requerimento do Sr. Sena.:. 
dor pelo Estado do Rio de Janeiro, queiram levantar-se. 
(Pawtà.) . ' · ·. . . , . :.~ ·, 
· FOI 11J)P1'0Và!lo ,.. ·' , .. . " . 
· · IJi~irt a palaVra o Sr. Sânador Méndonca 1\l:artinri. 

' ' ... • ' ' ' • ,. t 

() Sr.' lllendllltl}i 'llutlls (•) ""- Sr, Presidente, dentre Ob 
novos Estados. da Europa Central, destaca-se: a Republica· 
1'checo Slovaca, que se vem impondo á admilraoiio de todo o 
mundo pelas suas brilhantes realizações no· terreno politico, 
intellectual; finatul!liro ·e sollial. ' . · · . ·. · · 
·. Rec.ente o seu apparecimento como nação,. mas gloriosas 
e btllhahtêl!í ~~o 11s · tradlc6es histt!t'ltlaá .dos põVos~que a for-
111il1•atn. •,· · . ' · · · · · · · · 

· · · Ape~ar de !lreada· pelo 'rrãtado 'de Vêreaillês,. a Nll~lio 
1'chedo Slov41lll t!lió fOi üma desSI18 · organizaoõeil artifiólael! 
destinadas a eurta dtirllcfto; · · · · 

.. F:oi · antes o reconhecimento de . um· direito conquistado 
peln !!lota pertinaz ·e multisecular dos povos dessa, região; 
muito justamente, denominada - ooraoão da Europa,. . . 

· A brilhante vlctorla obtida nllo perturbou a visão. do6 
· e~t.adietae: que teem orientado .a noYel RepUblica, que vae coo-. 
quietando a estima de todos os povoe pelo seu progresso e 
pela grande ou ltura do seu povo, · . · . . ' ·' · : 

A Republica •rcheco Slovaoa está estreitamente ligada 
áquella. a que nos llrgulhamos de pertencer, e vem procuran
do, .t>or interltledio. do seu representante entre nós, tornar 
cndn. vez mais fortes os lacos de sympathia e eStimá que nos 
U!letn. . . . 

,(*) Não foi revisto peitl llt'àddt'. 

'·.:;t,i· 
' " ' r·~ 
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Eu não precisarei relembrar ao Senado, aqs meus pre
claros collegas, o que h a. de glorioso e brilhante nas paginas 
da historia dos pov?s que constituíram. essa nobre Nacilor 
atravéz seculos segmdos. . · ' 

·Não silenciarei, porém, o seu esforço .em demonstrar, dia 
· a dia, por actos e factos, que a estima e a admiração que nós 
lhe· tributamos, é sinceramente retribuída. . . 
' · Aindà ha pouco, ·como· prova inequívoca do que acabo. de 
nffirmar, fizemo-nos representar na •Exposição-feira de Praga. 

· Existe entre nós, ainda como. attestado dessa estima, . a 
cSociedade Brasileira-Tcheco Slovaca:., que se esforça por · 
cr11ar• o intercambio intel!ectual, e por estreitar cada vez mais 
as relações enh•e os • dous paizes amigos. 

Parece-me, pois, Sr. Presidente, ·que estas ligeiras pala-. 
vras são bastantes para justificar o pedido qu·e venho trazer 
aó Senado, por ü1termedio de V. Ex., para que fique consi
gnado, na· acta . dos nossos trabalhos, um votei de vivas con
s'i•atu)ações. c.om a Nação amiga, pela· data. de hoje, com a· qual 
ella solemnizn ·a sua .festa nacional c o seu apparecimento 
como. Nn~ão, sob a J'órma republicana. 

E • ainda que, si· este voto merecer dos meus nobres col.:. 
legas o seu be~'leplacito, como é justo. e espero que mereça, 
seja~ elle levado ao conhecimento do Sr. Ministro Kybal, re
presentante da · Republica · da Tcheco Slovàquia · entre nós .. 
(Mttito bem· mttito bem·. Apoiados.) . . . . 

O Sr. Presidente :._O Sr. Senador Mendonça Martins re
ll116t' que se inscreva na acta dos nossos trabalhos de hoje um 
voto de congratulacões com a Republica da Tcheco-Siovaquia, 
pelo oitavo anniversario de sua instituição. · · · 

Os senhores. que approvam , o . requerimento do Sr.· Sena
. dor. Mendonça Marti.ns queiram levantar-se, (Pausa.) 

·. Foi approvado. 
Tem a palavra o Sr. Senador Paulo de Frontin. •; 
. .I ' • , 

o Sr. Paulo de' Fronttn (*) - Sr. Presidente, .agradeço 
ao honrado representante do Estado da Bahia a gentileza que 
teve para commigo, cedendo-me a . pala\'ra, ·para occupar por · 
alguns instantes,a attenção do ·senado, afim de formular o 
projecto que 'ti sua alta. apreciação vou submetter. . · . 

V. Ex. e o Senado sabem ·que, devido á feliz e huinani.; 
taria iniciativa do illustre Chefe de Policia desta Capital, Sr. 
Dr. Carlos Costa, foi. creada a fundação a que deu o nome de 
Mfonso Penna .. Essa fundação tem recolhido avultada. quan
tia por meio . de subscripção .. feita entre a população do Rio 
df~ Janeiro. .Além do capital assim .constituido, ha · tambem 
c.ontribulções de caracter mens.al ou annual, destinado á sua 
manutenção. 

. Tratando-se de uni serviço .de assistenoia, parece-me que, 
da parte à o Governo Federal. deve vir tnmbem o auxilio ne- · 
cessari.o para que se possa chegar realmente tí. excquibilidnqe 

... •. . ... 
' 

. ~ ~:·) Não foi f!lY!sto pel~ Çfllq% 

\ 
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de tão util .e ci'ficiento idéa. Nestas .condições, submetto. ao 
Senado o· seguinte projecto: · · 

cArL 1.• Fica o Governo autorizado a ceder gl'R• 
. ·Luil.amentc e a titulo definitivo ·á Fundação Affonso 

Penun: o predio e toda a area de terreno que o circun
da, pertencente á União, sito no morro do Estaclo, 
nesta Capital, onde.· existia a antiga caixa ·d'agua do 

· Eslacio, sob a condição de ser o immovel applicado ao 
· funccionamento do um asylo destinado a recolher men-
di~6. . .·. ·. . 
. Auxiliar a Fundação Affonso Penna com a quantia 

do . 300 contos de ré is, destinados á construccão do 
asylo . da :E'undacão. · · 

A subvencionar .annualmente a Fundação Affonso 
Penna com a quantia de 120 contos de réis, pagos em 
duas. prestações. . · 

A abrir• o credito Iiecessario á execução desta lei. 
Art. 2". No caso de extinccão da Fundacíio Affonso 

Penna, o immovel cedido ·reverterá cio patrimonio na
cional e no ca.so do art. 30 do Codigo Civil, esse im
movel não poderá ser transferido á nova Fundação, 

· sem o consentimento expresso · do Governo Federal. 
Art. a•. 'Na cscripLura de cessão, obrigar-se-ha -a 

Fundação Affonso Penna a manter Jogares, pelo me-
nos, para 300 asylados. · · 

·. Art. 4". Revogam-se as disposicões em contrario." 

Parece-me quo, pela fórma por qhe f01 redigido' o pro
jec!o, nttende-se, simultaneamente, á necessidade de auxilio 
para o capital necessario á consLruccão .do abrigo e para n 
sua. manuten~.ão. O projecto lambem estipula o numero drJ 
asylados quê, no minimo .. será dri 300, ·como compensação no 
auxilio que lhe é prestado pelo Governo Federal. 

Solicito do Senado e das suas illustl;es. Commi,;sões qu'il 
fenham de dizer sobre a medida que proponho t.1da a ·sua 
attencão c valioso concurso, afim de que cheguemos ·a feliz. 
exito. · . · · 

São as . considerações que, em justifiunção do projecto, 
achei do meu dever fazer. (1lluito bem; .muito bem.) .. : . 

. Vem á mesa c é'lido, o seguinte 
' ' ' . ··, '' 

PROJECTO 
---- -

N. :1.60.~ 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

,\rt. t.• Fica o Governo autorizado: 
J, a ceder grntuil.ameilf.o e a titulo. definitivo :\ Funcla

cllo Affonso · Penna,. o predio e toda n área de ferrono que o 
clrcnmrfa, pertencente~ á União, sitos no morro elo 'Estncio1 
riesta copito!, onde exisf.iu a antiga Caixa d'Agun do Esta
cio, sob a condição essencial de ser o immovel upfllicacln no 
1'uncoionamento de um· asylo destinado a· recolher mendigos; 

1, . ! 
'· 

... 
;: 

. 
" 

·,,· .) ... 
. ·,·~t 
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· · II; a auxiliar a Fundação Affonso Penna com a quantia 
de_ 300 :000$ (tresenlos contos de réia), destinada á eon$h'U• 
ccao do asylo tla fundação; · 
· · · · III, a subvencionar, .annualmente, · a. Fundação Affonso · 
Penna, . com· a. quantia de. 120 :000$. (cento. ó vinte contos de 
réls), pagas em duas prestações; . . . . 

· IV, a··abrir os creditas neoessarios: n execuoão· desta Jet, 
· ·· Art.: 2.• No uaso de extlncção da Fundação Affonso Pen
na,· ·O' ·immovel ·cedido. reverterá<' ao: .l:'att•imonio .. Nac1onal, e 
no ·caso do art, 30 do Codigo Civil, esse i mm ovei não poderá 
ser transferido a nova fundação sem o coriscrililJielltO ex-
presso .do Governo . .l!,ederal. ,. . . . . . . .. . · . 
. · · :· · Art. a,•, Na escriptur11 de. cessão, .obriga~:.se-ha a li'uri
dação Affonso Penna a manter Jogares, pelo meno~. pat·a 
t11esentos asylados .. . . . .. : .. 1 .• ,. . •• · . .. ·• • · 

' ·•·· 'Art. 4.• Revos:am-se as· disposioões em contrario. 
·,, . . . . : .. ' ',, 

Rio,, 28 .ele outubro de. 1926. -. Paulo dé Front!n' . . 
' • '· • • , o 11 , 

' .' I' ' ,· j , ·' ''' , ' :. ' : '. . , . , . : . . 

.. ·. o: Sr. ·Presidente,~ Os senhores que apoiam o projecto 
aprese~tado ·pelo . SI.'.· .Senador Paulo ·de. Fro~ti?, · qu~~~·am I e-

. vantar se. (Pausa).. . . . . .•. , .. , . . , . . 
· ·.Apoiado. Vae ser remettido á Gomrnissão r.le Gonstl-

tuicão. . 
. Tém a palavra o Sr. Senador Antonio Moniz. 

O Sr.· Antonio 'Moniz ......; Sr. ~residente;· releve-me o Se
. nado ~e ainda hoje me oooupe da entrevista concedida pelo 
eminent~·.s~ .•. ·Mranio Peixot.o·a~.·brilhante orgão da imprensa 
desta capltal,:.O.Jornal, sobre o Estado .de que S. Ex .• e eu 
tanto nos desvanecemos 'de ser filhos~ · · · · · ·. · . ·.·• ·· · 
. Já, .por ,mais de tiiJ!a, vez, tive' ens~jo dé manifestar-me de 

·pleno accôrdo , com o .tllu.stre entrevtstado, quando· accentua 
os progressos. consideraves, de certo tempo a esta: parte, ve
rificados, na·.Bahia. , Com o que~··. nem eu; 'nem ninguem 
póde concordar é que se. attrillua taes 'p.roS:ressos ao góverno 
Góes Calmon, que para elles .nada contrJbum;' que nem como 
simples factor de· ordem inferior póde ser considerado, visto 
como todas· as manifestaç&s dos. mesmos, todas .as suas· con
cretizações·. antecedem. o' empossamento,·:·arbitrario· e violento,. 
do Sr. Góes Calmon no cargo i de. governador da, Bahia, · .. 

Obras do .porto,· aberturas· de' avenidas, arborizações e 
asphaltamento de ruas e praças, jardins, construcções de ·pa
lacios, Bibliotheca Publca,, H081Pital de Isolamento, Imprensa 
Official, Instituto Oswaldo ·Cruz, Assistencia Publica, .Pro
tecção á Infancia e . á Velhice, Maternidade, Serviço de. Pro- . 
phylaxia Rural, da syphills, da tuberculose e da lepra, re
forma penitenciaria, Mostruario .. de Productos Bahanos, ser
vioos de estatísticas geral," de · identificação, de inspeooão de 
vehiculos, medico-legal, de. verificação de obitos, de visitas 
sanitarias, Escola Agrícola, Campo de Experimentacão, 'guarda 
civil; · edificio para ·o Thesouro do Estado; Ga·binete de In-:
vestigacão · e · Capturas,·. Museu·. do: ·Archivo .Publico, Gabnete 
de· Chi~ilia da Es~ola ··Polytechnica, tudo isso,· e mais a . 
regularização da d1vlda .externa, .por um contracto folgado 
cóm ·os nossos credores, e 'a unificação . da ·divida flu
cttiante,. ~ram realidades quando o Sr. Góes Calmon, amu-.. _ ... 

. ., .· . 

... ; 
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lata® em uma • intervencão francamente inconstitucional, em 
contubernio com um 'estado · tle siUo ·em identioas oondiclies, 
assumiu· o governo do Estado .. Nada, mas, absolutamente, 
nada~,. ainda fez S. Ex •. · . . · , · · · , · .. :· 
• ' l'eor do, que isso. · . · ·. .• 
· · . : • Tem dado · por páos e por . pedras, anarchisando · o· ·me-. 
canismo ·administrativo, com · reforzqas·.:· absurdas, inoonve
Dientea,: inopportunas e inadequadas, como as da·' saúde e da . 
instrucção publicas, a do Tribunal de Contas, cuja acoio efti
oiente, se não extinguiu, muito cerceou; · com o ausmento 
excessivo dos impostos, abrangendo até a omrte; com o ao
crescimo desmedido das despesas, . 1111e fixada em. réis 
33.720:626.050, no ultim.Q orcamento do segundo qtJ&trrlennio 
Seabra '(Le1 n. 1. 706, de 24 de setembro de 1923), o foi no· 
primeiro do Governo•· ... Calmon em 46.916:867f575 (Lei nu
mero L8,9, de i5 de setembro de 1926}, e no que vae,.entrar 
em vigor no proximo anno em 55.001:4281900 {Lei n. :L99S; 
de 25· de ·agosto de 1926) ;. com ·a introduooAo·de praxes admi;. 
nistrativas estravagantes, incriteriosas, inconvenientes e dis
solventes, como, por ·exemplo, a da · niio reconducelto · systema- · 
tica dos• juizes municipaes, alguns com mais de 3o•·annos de 
servico;1 ·e a rotàciio annual dos promotores pubUcos, trans
formados em uma · especie- de . 'caixeiros viaJantes de casa 
pobre; com as aposentadorias. forcadas, ·até ·ile magistrado•, 
e· as disponibilidades. facultativas e compulsorias, consoante 
o tempo de · servioo e a idade· com as promoolles arbitrarias 
no>corpo•de Policia; com a ehminaolto do.regimen·eleitoral, 
reduzida· a uma simples ·noticia no .Diario Offidal, no dia 1m
mediato · ao marcadQ para. as eleicões; em que · mencrona os 
nomes· dos eleitos; com a declaraolto official de que o Go
verno· subvenciona jornaes fóra do Estado· para fazer a sua . 
propaganda; coiQ a· transformacllo do · Diario Olficial que . 
perdeu a sua antiga ·austeridade em um receptaoulo de inJu
rias e desabafos ·contra os que nilo prestam ap_oio · á · situaollo 
que tanto tem degradadp á Bahia. . . ,, ,. . . . . , .· , 

.
Apontei fl!.ct. os .. · .. Co.nteste-me quem .puder, mas .conteste .. • me nllo com., .. palanfrorios. e aggresslles •. Conteste;,;me des

truindo: as, .accusaolles, comprovadas .. que tenho. feito.. . ... , ... . · .o .. Sr.· Góes. Calmou chamou a. s1 .todas as realizaoli~s ha~ 
vidas na Bahia, até o. momento. em que .. um capricho ,da sorte, 
como 'eatupefaocllo geral, .fêl-o seu.Governador. . · .... · ... 
. . 1Tudo quanto constitue o patrimonlo .estadual Jli existi' 

antes do seu advento politico. Mas, Sr. Presidente, fallei. em 
Tl'Umna1 de Contas e. em reforma., cerceadora. da sua acolo .. 

' ' , ' • • ' • • , , I 

--·--.,: 
··.'r ~· . •' '. ''. I 

Tribunal de· Contas . , ,, . 

'Esse instftut.o foi areado. e comeoou. a funcàionar n~s ul
timas mezes dó primeiro quatriennio Seabra: .. Cercados seus 
membros de todas. as garantias .e prerogativas concedidas aos 
.Juizes do Superior Tribunal de Justiça, . agiu sempre com a 
maior lsencllo e independencla, sendo suas declslles escru
pulosamente respeitadas· pelo Governo, Mas . isso · nllo · 0011~ 
vinha a um Governo de~potico, que nllo admitt!l que se o nllo 
considere infalllvel, que se acoime .. de errada qualquer- reso
luollo sua. A le!.n: L 120, de 21 de agosto deJ925, sanocionada 
pelo Sr .. Seabra, no seu prim.eiro Governo, definindo attrl
bulolles do :ITibunal, nllo permittia , ao Governador mandar. 

. '' . ~ ' 

. : ,' ),' 
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registrar, sob sua responsabilidade, contractos cujo. registro 
tivesse .sido negado. Isso não se compatibilisava com a índole 
intolerante do actual detentor do poder publico na Bahia .. 
S. Ex. não teve duvidas. Mandou que se modifica~se a lei, 
que se elaborasse uma outra, o que se não fez· CSMr:tr, .Em 15 
de ·setembro. ultimo surgiu esta, dando no art. 58 ao Go
vernadotl do Estado. attribuição para, dentro do prazo de oito 
dias, contados da data· da publicação da decisão do Tribunal 
no • Diario. Oflicial, . executar .o contracto, cujo registro fôra 
negado. · 
' ' 

';, Augmento de · impostos 
' ' ' 

. , Disse o meu eminente amigo, . : Sr. Afranio Peixoto, 
Sr. Presidente, na entrevista.· que venho commentando, e an
tes e depois de S. Ex. já se tem.affirmado, ~té e mpublicações 
com cunho official, que. no Governo Góes Calmon .não houve 
augmento de taxação. . .. . · .. 

. . · Outra blauue, outro conto do ·vigario, outra mystificacão, 
como o .intuito de apresentar fúra do. Estado como valoroso e 
admiravel estadista o actual Governador da ·Bahia, que ,,aliás, 
nas· suas mensagens a .tanto não se. aventurou, limitando-se a 
dizer que foram alteradas para .menos algumas. taxas na ta
I.Jella dos impostos. de, exportação, silenciando sobrE:. a alte
ração para mais em. outras tabellas .. Mas os pregoeiros das 
benem'erencias. imaginadas do actual Governo da Bahia, entro 
os quaes se ·encontra a imprensa ·assalariada, a .imprensa qui! 
mercadeja 'como . as proprias opiniões e juizos, a imprensa 
que vende a consciencia, ·a imprensa qLte, como o Sr. ·Góes 
Calmon, -confessou .. em nota official, tem dir.ectos . entendi
mentos· com o .'fhesomo do· Estado,, em cujos balancetes · fi
gura. amiduadumenle, . proclamam que ·no . seu Governo aind.1 
não hóuve augménto de .impostos. . . , · .· . · 

E. o Diario. Of(icial da Babia; trahindo as suas tradiccões 
dej)róbidade, de só dar ao povo informações . seguras e. exu.:. 
ctns, da .curso á·•falsidade, officializando-a com as transcri
pções mentirosas". O trabalho. tem sido tão habilmente. fei~o 
que até o Sr. Presidente da Republica ·eleito e reci:mhecidl) 
foi' envolvido na audaciosa mystificacão. No discurso que 
proferiu em bànquete que lhe foi offerecido .na' Bahia, Sua 
-Ex-' disse de referen'cia ao Governo Galmon, que ".os impostos 
teem sido dimini.Jidos systematicamente." .· Fez essa affir,. 
mativa .'em virtude das informações que lhe foram minis· 
h·adas, certamente por pessoas que não podiam deixar de lh'.l 
merecer credito. Pois .foi illudido, ·.illaquearam a sua bOa fé, 
mystificl\ram-no, 'não respeitaram o hospede illust.re, nem, u 
sua elevada posição! Demonstremos com os factos, com a ri
gidez· dos factos, .cu.ia eloquencia é indiscutível, que no Go
verno. do Sr;· Góes Calmon tem. havido augmento de taxacão P 
augmento nüo pequeno, augment.o como .iámais .se. verificou 
cm nimhum dos quatriennios anteriores. · . . ..... 
. .. . S. Ex. apoderou-se inconstitucional. c violentamente do 
Estado cni 192.4. Governou o resto do anno com o orçamento 
na vigénoia dn administração antecedente. 

. Naquellc . anno, o Parlamento pela primeira V<'Z na Ba
liia, encerrou seus trabalhos sem dar ao Estado a lei orca

.. JJ;lont,a~~a,: sQndo, por dispositivo da .sua Constituioüo, pror,o,. 

'' 
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gada a anterior, isto é, em 1925 prevaleceu ainda o orçamento 
elaborado no ultimo anno (1i923) do segundo quatriennio 
~~M. ' . 

·Não houve, portanto, mudança. tía tributação, nem par::~. 
mais, nem pára menos. O primeiro orçamento feito sob os 
auspícios· do governo GQes Calmon, mediante proposta. sua, 
por uma Camara de Deputados unanime, organizada á sua 
feição, e por um Senado, onde a opposicão apenas conta com 
duas vozt~s, é. o que se encontra em ivgor. V cjamos se este 
orçamento augmenta ou não as taxas: A operação é facilima. 
Basta o confronto das tabellas, do ultimo orçamento Seabra 
com o prim_erro orçamento Calmou. . . 

· · Tenho em mãos estas duas leis e para a comparação que 
'vou fazer, peco a attencãci dos Srs. Senadores e se não fica: 
evidenciando que venho assegurando, o Senado proclame que 
o ousado mystificàdcir sou eu e não o cidadão que· o Sr. Pre
sidente da Republica collocou por meio· de canhões e· metra-: 
lhadoras. no governo da Bahia. No ultimo orçamento Se~ra, 
a paginas '48; ·encontra-se na tabelja n. 5, titulada: "Diver
sas taxas por serviços ·prestados na.Y repartições estaduaes" -
o seguinte : . · 

. "§ 1" •· Por titulo: De legitimação ou venda de t.erras, in
clusive· feitio de titulo: Are a ·até 25 hectares, 20$000. Atri 
40 hectar(\s, 3j)$000. Até 100 hectares, 50$000. De mais de 
100 hectares, até. 1.000 hectare8, $050 por hectare; e de. 1.000 

. para .cima mais $025 por hectare. Por metro corrente de 
medição de 'terras, a .serem vendidas como devolutas ou le
gitimadas como posse, $010, excepto quanto aos processos de-
nominados de reconstituição." · · · - . . 

Vejamos agora o que estabelece o primeiro orçament() 
do Sr. Góes C().lmon, o que está visoran~·o. A pags. 37, ~a 
·tabella. 7, que, mudando de numero, conservou o mesmo ti
tulo da lei anterior, os títulos de legitimação. ou vendas dCJ 

~terras; inclusive feitio de titulo, passaram a pagar: 
. "Area até '25 hectares, 80$000";no orcame~to anterim•, 

20$000.; ·até-. 40 hectares, 100$000";· no. orçamento anterior, 
30$000; até 100 hectares, 200$; no orçamento antPrior, ré is 
50$000; de mais de 100 hectares, até 1. 000 hectnt•es, $200 

·por ·hectare; no orçamento anterior, · $050 por hectare; de 
1.000 para .cima, :mais $100 por hecta-ce; no antepior, mals 

. $025 · por hectare. · · 
. E assim por de ante. Não é preciso esforço algum para se 

.ver .que o. augmento foi consideravel; foi n mais de 50 o/o. 
Mas não se observa sómente este ·a).lgmento com relação ás 

--ta4as a que ac~ei de me referir. Não foi sómente o § 1• da 
t.abella 7 que soffreu esta alteração·. Soffreu-a tambem o se
gundo na mesma proporção. No orçamento de 1923 na"citada 
tabella encontramos: "Por busca de plantas de qualquer na
tureza para cópia, 5$000, por anno". No orçamento para 1925, 

· vemos : "Por busca de plantas de qualquer · natureza: para 
cópia, 10$000 por an.no." No areamento de 1923: "'.Pelas car
tas ou diplomas conferidos pela Escola de Bellas Artes e Con
servatorio de Musica, 100$". No orçamento do Sr. Góes Cal
mou:· "Pelas cartas ou diplomas conferidos pela Escola de 
Bellas Artes e Conservatorio de Musica, 200$000". No orca
merito de 1923, lê-s o: "D~ auto1'i:açiío para incorporação de 
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qualque1• sociedade, excepto as bene{icimtes, 50$000'\ No or
~amento Calmon, lê-se "De autorização para incorporaçl!o de 
aualquer sociedade, excepto as beneficentes, 100$000'~. · · 

E assim por deantc. Eu não. quero enfastiar o Senado, 
lendo todos os paragrap h os do orçamento de 1923, para com
·parando-os com o de 1925, mostrar que houve· augmento e 
augmento .coiisideravel. · ., ·· ·. · 

· ·o Sa. MoNiz SooRÉ - Nem a morte escapou. 
: ' .O SR.' ANTONIO MONIZ -;-- Como bem accentua o meu 
illustre companheiro de bancada, . Sr. ·Moniz· Sodré, nem 11 
morte foi respeitada. No cemiterio da Quinta dos Lazaros, per
tencente ao Estado, pelo orçamento de. 1923, ultimo areamento 
Seabra, cobrava-se por campa perpetua, de alvenaria, 800$000. 
No. orçamento de 1925, primeiro ori;àmento.Calmon, 'lemos: 
"Cemiterio da Quinta dos Lazaros".: c!lmpa perpetua,· de alve
naria, 1 :000$000". No· orçamento .de 1923, "campa por tres 
annos de alvenaria, 100$000"; no .de .. i925: ·~ éam:Pa por trcs 
annos, .de alve.naria, ·130$000.". :·.. · . . · . . · .. · · 

O SR. MoNiz SooaÉ - V .. Ex. accrescenté que: o Cemiterio 
da Quinta dos Lazaros é um cemiterio para os pobres, porque 

. as classes abastadas .teem outro cemiterio: o Campo. Santo. · 
O SR. ANTONIO MONIZ -· .. Bastaria,' Sr. Presidente, . a 

citação destes factos para ficar demonstrada a mystificação 
grGsseira do ·actual Governo da Bahia, . mandando assoalhat• 
que diminuiu as taxações, quando a verdade incoiltestavel é 
que as a'ugméntou. O. accrescímo foi geral,· abrangendo, P.óde-
se dizer, toda a tabella n. 7, pois rara é a rubrica não ma-
jor ada. . · · 

, ·, . : . . , : , , 'I•: . , ' 

. . · Custa crer, Sr. Presidente, qué o Governador da· Bahia, 
da .gloriosa, Bahia, ninhei de grandes estadistas, por.tadora das 
mais nobres tradições, não trepide em entregar-se , a mystifi

. cações dessa natureza, que o deprimindo, deprimem· tambem o 
Estado. Fallo sem odio, Não sou desaffecto pessoal . do .Dr. 
Góes Calmon; Não tenho. queixas individuaes . de S. Ex. Mas 
ó que . não posso , reprimir a indignàção que . .taes factos mo 
causam. Depois, ·E; •.. Ex. conhece a velha sentença , popular: 
"E' maisdifficil deter o coxo ... " . · · .· ·. · · , . 

Vê o Senado qUe não teve razão o Sr . .Afrarúo Peixoto 
quando, na sua entrevista, apresentou o Governo Calmon como 
tendo • adoptado; na politica. financeira,· o • plllno de 'diminuil' 
impostos, pois, ao contrario,· um dos seus característicos é jus-
't!lmente a • májoração dos mesmos. · · · · ·· · · ·. ·· · 

· ' .. D.evo' accentuar que· em nenhum ilos period~s gové~na
rrient!les anteriores se obse.rvou a .menor. tendencia para o. au-

. gmento das. contribuições. Sempre :dominou o· criterio .. ·da ·di
minuição das mesmas, principalmente do imposto de expoL'
tação, cujo · deorescimo. data da administração do pranteado 
Sr; José· Marcellino. Mas, como disse, Sr. Presidente, no ban
·quete recentemente offerecido, na Bahia, ao Sr. Washington 
Luis, quando S. Ex; por alli passou, o illustre ·futuro Pre~ 
sidente da Republica, respondendo á saudação do Sr. Calmou, 
illudido na sua boa fé, fllogiou~o pela su11 politica tributaria 
de reduzir os impostos. 

' ,, 

• . . . . .I 

r·•· 
... I_' 

' 
.,. ; . 
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Mas que o eminente Sr. Washington Luis se tivesse dei
xado mystifjcar, comprehende-se. S. Ex. não conhecia os seus 
informantes. Acreditou no ·que lhe .disseram e, perante um 
grande e selecto auditoria,· disse, com pasmo do mesmo, que 
"na Bnhia, os impostos teem sido· diminuídos svstematica
mente", quando o clamor alli ú geral contra o seu despropo-

' aitado augmento. ·O mesmo; porém, não se dá com o meu· ii
lustre amigo Sr; Afranio Peixoto. S; Ex. é filho da Bahia, 
'seu brilhante represent~nte ria Gamara. dos. Deputados. Em 
vez de ·dar curso á falsidade, .devia ter chamado á parte o, 
Sr. G6es Calmon, com quem, para isso, tem a precisa inti
midade e dizer-lhe: "Modus in rebus. Assim tambem é de
mais !". Mas não fica ahi a luxuria do governo da B.ahia ~o 
augmento de impostos. No orçamento para .o anno vindouro, 
já sancciomido e publicado, verifica:-se, pelo menos, um au

. gmento na tabella de industrias e..profissões. 
· . No orçamento de 1923, reproduzido em 1925, lé.;.se o ae-
. guinte: 

"§ 1".. 0,35 (trinta .e cinco centesimos) sobre o 
· activo das ·sociedades anonymas que funccionarem no 
Estado e que se· destinurem . exclusivamente á explo
ração da industria de tecidos, excluídos os valores de
positados." 

No orçamento ;recentemente sanccionado, que vae vigorar 
no proximo anno de 1927 encontra-se o seguinte: . 

. . . '"§ 1". , Sete decimos por cento (0,7 .% ) sobre o 
activo .de quaquer sociedade commercial (.sociedade~ 
anonymas, .. por quotas, · nome collectlvo, etc.), qm• 
funccionarem no Estado e que se destinarem exclusi
vamente á exploração da industria de tcc'idos, exclui-

, dos os valores depositados." · · · · 

c'om.o se vê, Sr. Presidente, em logar de se cobrar a taxa . 
actual de trinta e 'cinco· centesimos por cento, o orçamento 
vindouro irá cobrar sete ·dec!mos. · • Por consegui-nte,. o·. au-
gmentó é consideravel .. · . · · . . . . . . . 
• • . Mas; . ,Sr. Presidente; an1 es · de estabelecer este accres
cimo, o governador Góes Calmon, não obstante ter manifes
tado na sua mensagem inicial grande ogerisa pelos imi10stos 
de. exportação, tentou gravar as fabricas de tecidos com . o 

. novo .imposto. de 5· o/o sobre o seu . producto .. Esta tentativa 
produziu grande celeuma da parte dos industriaea, e ,protestos 
energicos foram dirigi1os não sómente · á bancada federal 
como tambem tí Assembléa do Estado: . . · 

Sobre este nssumpto o Senador Moniz Sodró o cu, e creio 
que o meu illustre companheiro de bancada Sr. Pedro Lago, 
recebemos 'tios industriaes o seguinte. telegramma: 

"Nesta quadra afflictiva que atravessa ind.ustrin 
paiz, somos SU!lprehendido:s com pro.lacto Assembléa 
Estado, creando imposto e:\-portação, ó. razão de 5 % 
sobre os tecidos. Não conhecemos tributo mais· inop
portuno, odioso e iniquo. Assim,' resolvemos, rnpresan
tan-do as principaes emprezns industriaes, Pl'omover 



'' 

ANNAES DO SENADO 

todos . os meios . de impedir a· passagem da medida re
trograda e atrofiante da industria estadqal, que, aUás, 
já paga impostos annuaes ao Estado de. cerca de mil 
contos, inclusive estatística de exportação. · 

· Nesta situação deliberamos solicitar a intervenção 
prestigiosa de V. Ex., manifestando a sua salidarie
dao<Je perante pode~es legislativo e executivo do Estado 
com a nossa causa legitima, defendendo. comnosco. os 
interesses e os direitos de- toda a industria brasileira. 
Confiando providencias ur8entes; agradecemos .. o &c o-

. lhimento e a· solidariedade.,. · . · . · . · 
' . ' ,_' . ' . ' ·:' ' . . . '. ' ' . . ~~~i;~~~~ . . . ' . . ' . ,,.j::~t-.1. 

· este telegramma, respondi nos seguintes termos: . 
' . ' ' 

"Accuso recebimento vosso telegramma communi
cando: apresentação · Assembléa · Estado. projecto crcando 
imposto exportação 5 o/ti. tecidos.· Pleno .acc011do com
vosco sobre· inopportunidade, iniquidade, · extravagancia 
tributo, asseguro-vos . minha solidariedade ·absoluta 
todos os meios promoverdes para . impedir passagem 
medida ·retrograda, . atrophiante industria, anti-patrio" 
tica, sob certo aspecto inconstitucional· e altamente pre- . 
judicial economia nossa· querida Bahia.' 'Neste sentido 
. podeis dispor como entenderdes meus 'serviços. Atten-
ciosas saudações." . . · · · · 

Em termos identicos foi a resposta do Sr.· Senador Mo-
nir: Sodré. · : : . . ··. · · · . • · · · 

. Os industriaes não descançaram. Continuaram ·na defesll 
legitima dos .seus interesses, forcando, ·afinal,' o governo a re
cuar. Mas a .. desistencia não foi completa: substituiu o pla·
nejado imposto de. exportação de 5: o/o· sobre tecidos pelo au-
gmento na tabella de industrias e profissões a que me r~:~feri.. . 

. Ficou, ··portanto, bem · accentuado ·que o governo da Ba- · 
hia não só não é avesso· ao augmento do impotso conforme faz . · 
assoalhar p,or toda parte; como, pelo contrario, os tem au-
gmentado consideravelmente .... • · . • ·· .· · .. · · ·. . ·. · . · 

·. Pretendia, Sr. ·Presidente,. concluir .na sessã•J de hoje as · 
considerações que me suggeriu a entrevista do Sr .. :Afranio . 
Peixoto a O Jornal, mas, como não o. poderei . faze L" 'no i res
tante de tempo de. expediente, peco. novamente a V.· Ex. que 
me inscreva ,Para' a. sessão de· amanhã. (Muito bem; muito 

·bem.) · . i, .i· . • • . . ,., . • •• •• • ·• 

• Comparecem mais os Srs. : A.· .Azeredo, Souza Castro; Go
. dofredo Vianna, Antonino. Freire, Ferreira Chaves, Eloy· de 

. ' Souza, Epitacio .PessOa, Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves, 
.· Pedro Lago, . Moniz . Sodré, Manoel Monjardin, Paulo de 

Frontin, Bueno Brandão, Adolpho Gordo, José Murtinho e Ge-
neroso Marques ( f n . · · . . 

Deixam de comparecer, com causa justificada. os Srs. : 
Pires Rebello, •Pereira Lobo, Barbosa Lima, Eurico · V alie, 
Costa Rodrigues, João Thonié, João Lyra, Rosa e Silva, Car
neiro da . Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Jero
nym·o Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, ·Lacerda 
Franco, Washington Luis, Ramos Ca.iado, Carlos Cavalcanti, 
Vida! Ramos, Soares dos Santos e 'Carlos. Barbosa (31). 

· . E' novamente lida, posta em discussão e approvada a 
redacção final do projecto do Senado n .. 95, õ'e · .1926, auto-, ,. ' 

~ • 'J ,. ' 

i 
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rizando, a relevar a prescripção em que, por ·motivos inde
pendentes de sua vontade, incorreu D. Lydia Menescal Pa
checo, irmã do finado aLferes José Frederico Menescal, para 
receber diffeNJnca de montepio por elle deixado. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Cli- · 
mara dos Deputados. . : . . 

O Sr. Presidente- Está terminad~ a hora do expediente. 

ORDEM DO DIA . 

SUBSIDIO DO P.~EBIDENTJJ: E VICE-P.RESIDENTE DA REPUBLICA 

3• . discussão . da proposicão da Camara dos Deputad. 
n. 27, de 1926, fixando o subsidio do Presidente e do Vice
Presidente da Republica para .o período constitucional a ini • 

. · ciar-se em 15· de novembro do: corrente anno. · 
Approvada, vae á Commissãci de Redacção •. ·. . . ' 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palaVI•a pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra ó Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, in-
formado de que se acha sobre a mesa a redacção final quo 
acaba de ser approvadn, requeiro a V. Ex. consulte o Se
nado se concede urgencia para que ella seja immediatamont.e 
discutida c: votada, · 
·,,,) ' :'• ' , • , , ' ' . ·• . I' 

, · O SR. PRESIDENTE -.Aguardo que chegue á Mesa a re-
!lacçiio filial· que está sendo àssignnda. · 

OBRAS'DO PORTO ~A BAHIA 

- . I. 
2• discussão da proposicllo•. da Camara. dos ;Deputados 

• n, 31, de 1!126, autorizando o Governo a provtdencmr para a 
· coriclusão das obras do porto. da Bahia, comprehendida a 

RVImida Jequitain, podendo fazer accfJrdos, ·abrir creditas c 
_. fazer O))eracões; e dando outras providencias. 

Approvada. 
. ' . . 

--. - O Sr. Pedro Lago - Peco a palavra pela· oraem. · 

- O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pedro 
Lago, 

O Sr. Pedro Lago . (pela. ordem) - Sr. Presidente, requeiro 
a ·v. Ex. consulte o .Senado sobre si concede dispensa de in
terstício para que a proposição da Gnmarn dos D~pulndo~ nu
mero 31, elo 19213. quo aca:bn de ser votada, possn criLrat• na 
ordem do dia da sossiío de amanhã, . 

· . .-:I 

' ,', ·.: 
. ;,"~ 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pedro Lago requer dis
pensa de interstício para que figuro na ordem do dia da ses
são de amanhã a proposição da Gamara dos Deputados n. 31, 
de 1926, que acabou de ser votada pelo Senado. 
· 'Os senbi)'res que a concedem queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Foi cor:cedida. 

ASSOCIAÇÃO DE S. JO,i.O D'EL-REY 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. q2, de 1923, considerando de utilidade publica a Associação 
dos Empregados no Commercio de São João d'El-Rey . 

. Approvada. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão re
quereu dispensa de impressão para a redacção final das 
emendas do Senado á proposioão da Camara dos Deputados 
n. 2•7, de HJ26, e urgencia para a RUa immediata discussão e 
vo-tação. 

Os ser:hores que approvam o requerimento do Sr. Sena
dor por Minas Gt~raes, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approva.r.lo. 

. O Sr. 2• Secretario, lê e é approvado, o seguinte 

PARECER 

N .. 434 - 1926 

Redacção final das emendas ·do Senado á proposição' da Cct
mara dos Deputados n. 27, de 1926, fixando o subs•idio (io 
Presic!~nte e do Vice-Presidente da 'Re'publica no periodo 
c•nstilucional de 1926 a 1930. 

N. 1 

Ao art. 1' ....; Onde se 1•diz: "180:001>$000", diga-s·e -
240:000$000. j 

N. 2 

Ao art .. 1' - Em vez de: "e o Vice-Presidente o de 
60 :000$", diga-se - "e o Vice-Presidente o de 90 :000$000". 

Sala da Commissão de Finanças, 28 de outubro de 1926 .. 
:- Thomaz Rodri(lues, Presidente. ·- Godofredo Vian.na. -
Eu1•ipedes de Aottiar. 

O Sr. Presidente - A proposição vae ser devolvida ã 
Camara dos DoputOidos. 

)' 

RELEVACÃO.DE PRESCRIPCÃO 

i' discussão do projecto do Senado n. 104, de 1926, relA
vando a prcscripçíio em que incorreu o direito de D. Eu,;enia 

I 

I 

I 
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Rodrigues Ennes de Souza, para poder receber vencimentos 
deixados por seu marido Dr. Ennes de Souza, professor da 
Escola. Polytechnica. 

Approvado, vae á Commissão de Flnancas. 
~ . " 

MEDIOOS DO CORPO DE SAUDE NAVAL 

1• discussão do projecto do Senado n. 105, de f926, lle
terminando que os act.uaes especialistas-rnedicos, massagi~
tas-hydrotherapista e E~lectro-radiologista, contractados par·a 
o serviço de Saude Naval, no Hospital Central da Marinha, ~6 
poderão ser exrluidos em virtude de sentr.nca de tribunal com
petente. · 

Approvado, vae á Commissão de Financas. 

SERVIÇO ODONTOLOGIOO DO EXERCITO 

2• discussão do projecto do Senado, n. 50, de 1926, reor
ganizando o Serviço Odontologico no Exercito, fixando os re
specLivos quadros e vencimentos. 

Encerrada. 
Sr. Presidente - A este projecto foi apresentado um su

bstitutivo pela Commissão de Marinha c Guerra. Por sua voz, 
a Commissão de Finanças apresentou ;um outro ao artigu 5• 
e seus paragraphos do substitutivo da Commissão do. Marinha 
e Guerra, excluindo-os. 

E' approvado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 99- f926 

Art. 1.• Fica creado na Armada e remodelado no Exer
cito o serviço odontologico e. os officiaes delle incumbidos, 
denominados "cirurgiões dentistas", gosarão dos mesmos di
reitos, deveres, vencimentos, regalias e isenções affectos aos 
officiaes combatentes. 

A,rt. 2.• Em tempo de paz, os officiaes cirurgiões dentis
tas das duas corporacões serão distribuídos ou classificados de 
accô!'ldo com os quadros annexos e, em tempo de guerra, obe
decerão as regras da passagem do pé de paz para a mobiliza:. 
cão e guerra. 

Art. a.• A compulsoria para .os officiaes destes quadros 
··-será igual a que vigora, presentemente, para o Corpo de Phar

maceuticos da Armada - decreto n. 7 .204, de 3 de dezem
bro de 1008, e n. 3. 720, de 15 de janeiro de 1919. 

Art. 4.• Os actuaes officiaes, cirurgiões dentistas, serão 
promovidos, independentemente de interstício. 

Art. 5.• Serão aproveitados nos claros verificados em 
cada quadro .das duas corporacões, os cirurgiões dentistas que 
j,á t.enham feito concurso ou prestado servicos gratuitos ou 
contruclados, nos estabelecimentos militares, por mais de um 
nnno, julgados aptos em inspecção do saude e que requet•et•mn 
dentro do prazo de sessenta dias, depois da publicação desta 
lei. 
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§ .1,• A classificação dos civis, aproveitado na conformi
dade .deste artigo, será feita pelo numero de annos ·de serviço 
gratuito ou contracLado, nos estabelecimentos militares, com
provado por documentos officiaes juntos aos respectivos re
querimentos, tendo precedencia os que mais tempo de servi
ço contarem. 

'§ 2.• Para o prehenchimento •das vagas restantes, o Governo 
mandará proceder a concurso, regulamentado pelo· Corpo de 
Saude. 

Art. · 6,0 .O Corpo dos Cirurgiões Dentistas fica integrado 
no Corpo de Saude. 

Art. 7.° Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
necessarios á execução da presente lei. 

Art. s.o Revogam-se as disposições em contrario. 

·Sala das sessões, 7 de outubro de 1926.-Felippe Sclimirlt, 
Presidente.- Benjamin Barroso, Relator.- Mendes Ta·vare8. 

E' igualmente, ap.provada, a seguinte 

EMENDA DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

Substitua-se o art. 5• e seus :§§ 1 o e 2• pelo seguinte: 
Art. 5°. Serão aproveitados nos claros verificados em 

cada quadro das duas corporações, os cirurgiões dentistas 
que, julgados aptos em inspecção de saude, j,á tenham feito 
concurso ou prestado serviços .gratuitos ou contractados, nos 
estabelecimentos militares, tendo todos o prazo de sessenta 
(60) dias para requererem, depois da publicação •desta lei. 

:§ 1 •. A classificação dos civis aproveitados na conformi
dade deste artigo, será feita pelo numero de annos de serviço 
gratuito ou contracto, nos estabelecimentos militares, com
provado por documentos officiaeH juntos aos requerimentos 
tendo precedencia os que mais tempo de serviço contarem nas 
repartições de Saude d'a Guerra, ou odontologico. 

·~ 2°. Aos segundos tenentes do Exercito, diplomados (mi 
odontologia, que o requererem dentro do alludido prazo de 
!lO dias, será concedida a transferencia para o servico odon-
tologico ora crendo. · 

:§ a•. Entre os civis, diplomados em odontologia a tendo 
concurso para o serviço do Exercito, terão preferenl!iu para · 
nomeação os funccionarios civis do Ministerio dn Guert•11; ~t·It· 
do a classificacão feita na conformidade dos ·§§ 1 o e 4•. 

>§ 4°. Para o preenchimento das vagas restantes, o Go
verno mandará proceder a concurso, regulamentado pelo . 
Corpo de Saude. · 

Sala das Commissõcs, 20 de outubrQ de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. - João 
L1fra,· com restriccl'io. - Vespucio rle Abreu. - Sampaio 
Corraa. -· Felippe Schmidt. - Bueno Brandão, com rcstri~ 
ccíio. - Lacerda Franco. - A(fonso de Ca:rnarao. 

" 1: 

" 

' 



SESSÃO ll:M 28 DE: OUTUBRO DE 1926 505 

E' igualmente, approvada, a seguinte 

EMENDA DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

Substitua-se o quadro do distribuição dos officiaes cirur
giões-dentistas do Exercito, pelo seguinte: 

Distribuição dos ciruruiões-dentistas do Exercito 

Designação 

Hospital ·Centt•al do Exercito.... 1 
Hospital de primeira classe (qua-

tro hospitaes) . . •........ 
Hospitaes de segunda classe (qua-

t.ro ·hospitaes) . . ........ . 
Hospitaes de terceira classe (oito 

,hospitaes) . . ............ . 
Collegio Militar do Rio de Janeiro 
Collegio Militar do Rio Grande do 

.Sul . . . . ....... : ........ . 
Collegio Militar do Ceará ...... . 
Escola Militar do Realengo ....• 
Polyclinica Militar . . ........ . 
Posto Medico da Villa Militar ... · 
Fortaleza de Santa Cruz ....... . 
Fortaleza de São João .....•.... 
Directoria de Saude da Guerra .. 

· Deposito Central do .Material Sa-
nitario do Exercito ...... . 

Fabrica de Polvora r.Je Piquete .. 
Fabrrica de Polvora de Estrella .. 
Sanatorio Militar de Itatiaya •... 
Deposito de Convalescente de 

Campo BeiJo . . •......... 
Enfermarias-Ho!l!litaes ( 45 en

fermarias-hospitaes) . . .... 

o 
<>l 

•i 2 

4 4 

4 4 

8 
1 1 1 

1 1 
1 1 

1 1 1 
1 1 2 
1 2 2 

1 1 

1 1 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

45 

... 
<::: -·~ 
4 

8 

8 

8 
3 

2 
2 
3 
4 
5 
1 
1 
2 

" ~ 1 
1 
1 

. 1 

45 

Somma . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5 7 16 73 102 

Observações - Quando o unico cirurgião-dentista encar
regado do respectivo servico se afastar do mesmo por qual
quer motivo,. seu substituto interino será tirado do establlle
cime.nto ou repartição em que houver maior numero desses 
profissionaes, de modo que o serviço odontologico nlio soffra 
interrupção 
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A distribuicão feita n{lste quadro póderá ser alterada pelo 
Ministro da Guerra, rendo em vista as necessidades do servico 
devidamente justificadas pelo director de Sa,ude da Guerra • 

. .....,.. ___ . ____ ..... 
QUADRO DOS CIRURGIÕES DENTISTAS DA ARMADA, A QUE SE REFERÊ 
· . · . O ART. 2° · 

~capitão de· corveta . ·. · .. , ...... ·. ~. ~ .. · .. ~ ...... ·.,... i 
Capitães~tenentes .. , ....................... ,........... s 
PrimeiroS-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 6 
Segundos-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

Em 7 de outubro de 1926. 

Desariminação 

2 cirurgiões dentistas na Escola de Grumetes {! Aprendizes 
Marinheiros; 

2· cirurgiões dentistas no Batalhão Naval. 
2 cirurgiões dentistas no. Hospital Central da Marinha. 
2. cirurgiões dentistas no Posto Medico do Arsenal de Ma-

rinha. 
1 cirurgião dentista no Centro . e Escola de Aviação Naval. 
1 cirurgião .dentista na Escola Profissional. . , . . . . · · 
1 cirurgião dentista no Sanatorici Naval de Nova I!'riburgo. 
1 cirurgião dentista no tender Belmpnte. 
1 cir.urgião dentista no tendei' Oeàrá. • 
1 cirurgião dentista na Escola Naval. 
1 cirurgião dentista . na Flotilha. do Amazonas •.. 
f ciru11gião dentista na Flotilha de Matto Grosso. . • 
1 cirurgião dentista no encouraçado São Paulo. 
1 cirurjrião 'dentista no encouraca:do . Minàs . Gerae,s. · 

Em 7 de outubro de 1926. 
Fica prejudicado o projccto,n. 50,. do corrente. anno. 

O Sr. Eusehio de Andrade _;,·Peco a pa,lavra pela ordem. 
, .. I . ' , •'. . . , ' ... , . 

O Sr. Presidente- Tema.palavra,o Sr .. Eusebio de .An-~ 
drade. ~ · · · .. , , · 

• O Sr. Eusehio de. Andrade (pela ordem) -:- Sr: :President~ 
requeiro dispensa de interst!cio .para que o projecto que .aoa.
ba de ser votado figurar na ordem do.,dia .de. amanhã, , 1 

· o Sr. Presidente - Os senhores que ,apprÔ.vam. o reque
rimento do Sr. Senador Eus~bio de Andrade, queiram le\'an
tar-,se. (Pausa) • . . 

' Approvatlo, 

. a r. 

' . 
. , . RJI:VERSÃÓ DE DOCENTES MILITARES 

' 'I t 

s• d!scuss!'lo do projecto • n. 57, de 1926,' mandando cónsl
derar em serviço activo no Exercito os docentes dos institu
tos de ensino militar, attingidos pela lei n, 3.565, de 1918. 

., 
.. '· 

1,1[, 
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Vem á mesa e é lida, a seguinte 

EMENDA 

Emenda ao projecto n, 57. 
Onde convier: 

507 

. Aos regentes de turmas supplementares do Collegio Pe
dro II, ora em exercioio, fica assegurado o direito de prefe
re~cia á regencia de turmas em cada anno lectivo. 

·. Sala das sessões, em 27 de ·outubro de 1926 •. - Benja
min Barroso. 

Justificação 
I •·• 

oEFFECTIVACÃO DE FUNCC!ONARIOS 

. , . . 3• discussão do projecto do Senado n. 152, de 1926, man-
dando effectivar nos respectivos cargos, .com todos os direito~ 
e proventos dos sub-inspectores sanitarios, os actuaes medi
coa e Inspectores de Hygiene Infantil. 

/ 

.. 

Vem á · mesa ê é lido, o seguinte 
' ' ., 

REQUEIU~ENTO 

· Requeiro .que o projecto n. i52,. de .i926, constituído de 
urna emenda destacada do projecto. n. 66, de 1926, .vá ·ás 
Clommissces de Constituição;. para dizer sobre a sua oonsti
t.ucionaliclnde, e á de. Finanças, para falia r sobre a parte fi
nanceira. 

~ala das sessões, 28 de outubro de 1926. - Pedro Lago. ·--.-- . ' 

O Sr; Presidente·;._ Os senhores que apoiam o requerl
mentJ do Sr. ·Senador Pedro Lago queiram levantar-se. 
(Pattsa.) 

Apoiado e em discussão. (Pattsa.) Não havendo quem 
peça a palavra, está .encerrada a discussão. . 

Encerrada. 
. Os senhores que a·pprovam o requerimento, queiram le

vantar-se. (PalMa.) Approvado. O projecto vne ser devolvido 
áqucllll's Commissõos . 

~.1" 

. ·· . 
. ' 

,,'\ 
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O Sr. Antonio Massa - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a· palavra o Sr. Senador Antonio 
Massa. . . . 

~ Sr. Ant~nio Mas~a (pela ordem) ·- Sr. Presidente, re
quen·o a V ... ~.x. se d1sne consultar o Senado sobre si con
cede dispensa de impressão para os proj.ectos ns. 28 e 62, 
nfill! de que possam · figurar na ordem do dia da proxima 
sessuo. • . · 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento do Sr. Senador Antonio Massa, queiram levantar-se •. 
(Pilusa.) · 

Approvado. 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o .Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) -·Sr. Presidente, re.:. 
queira a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede. dis
pensa de interstício para a· proposicão da Camara dos Depu
tados n. 42, de 1026, .figurar na ordem do dia de amanhã, 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento do Sr. Senador por Minas Geraes, queiram levantar.;se. 
,(Pansa.) 

Approvado; 
· Nada ma'is havendo a tratar, designó para ordem dri dia 
de amanhã o seiDJinte · . · · . . - . · _ 
· · 1• disc~~são do projecio do Senado n. 96, de 1926, per
mittindo a matricula nas escolas de ensino> superior da Repu
blica aos ·diplomados pela Escola Normal do· Distriill.o Fe
deral, uma vez que prestem exames das matarias exigidas 
pa1•a a respectiva matricula· .(com parecer favoravel tia Com-
missão de Constituição, 11. 401, de 1926); · 

2• discussão do proJecto do Senado n .. 152; • do 1925, 
equiparando os vencimentos dos serven'tes da Recebedoria do 
District.o. Federal aos dos de.! igual categoria. do Tnesouro 
Nacional (com :emenda da Commissão de .Z.'inanças, parecer 
·n. 385, de 1926); · . 

2•; discussão do ·projecto do Senado n. 71, de 1926; que 
permitte aos alumnos da Escola. Mil.itar, preparatorian~s _e 
do curso fundamental, afastados dos estudos sem falta diSCI
plinar accesso uo anno seguinte, com prévio exame na. se
gunda' época (com (1menda substitutiva da Commissão. de 
ilfarinha e Guerra, parecer· n. 416, de 1926): 

· 2• discussão da proposicãO da Camara dos Der,utados 
n. 51, de 11}26, que abre, pelo .Ministerio da Guerra, um cre
ditO especial de 100:000$, para pagamento ao Governo da 
Parahyba, pela. conclusão de obras no· qua.rtel do 22'. de oa
oadores (com pa1•ecer favoravel da Comm1ssão de F~nanças, 
n. 428, de 19•26) ; 

.•. 
•, --~ 
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2• discussão · da proposicão da Camara dos Deputwdos 
n. 60, de 1926, que antecipa para a segunda quinzena de 
julho de 1927 a primeira época de exames para os alumnos 
das escolas jurídicas do Brasil que terminarem o curso na
.quelle anno, devendo a collacão de gráo realizar-se, solemne
mente, em U.de :agosto (com parecer (avoravel da Commis-
são de Instrucção Publica, n. 419, de 1926); · . 

2• discussão ··da proposicão da · Camara dos DeDutados · 
n. 62, de 1926, dispondo que o Governo da Republica abrirá 
pelo Ministerio da Agricultura..._ o credito especial de réis 
396:840$, para pagamento ao .!!iStado da Parahyba, da in
demnização 1 que lhe é devida por igual quantia despendida 
pelo mesmo Estado na execução dos serviços de defesa do 
algodão e combate· á lagarta rosada, em i92a .. (com parecer 
(avoravel da Commissão de Finanças, n. 4a1, de 1926); 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. a1, de 1926, autorizando· o Governo a providenciar para a 
conclu'são das obras do porto. da Bahia, comprehendida a 
avenida Jequitaia, podendo fa2'€r accôrdos, abrir creditas e 

· fazer operações, e dando outras providencias '(com parecer 
(avoravel da Commissão de· Finaw;as, n. a89, de 1926); 

a• discussão da proposição· da Camara dos Doputados 
n. 42, de 192a, considerando de utilidade publica a Associa
cão dos Empregados no Commercio de São João ã'El-Rey 
(com parecer favoravel da Commissão de Justiça e Legis-
lação, n. 240, ··de 192a) ; . · 

s• discussão do projecto do Sena•do n. 99, de 1926, reor- · 
ganlzando o Serviço Odontologico no Exercito, fixando os 
respectivos quadros e vencimentos (com parecer da Commis
&ão ·de Marinha e Guerra já approvado, e inn.;:wt.Js da· de Fi-· 
nan~as, n. a78, de 1SI26); 

Discussão unica elo .véto do Prefeito do Dist!'icto Fe
deral, n. 22, de 1924, á' t•esolução do Conselho Municipal que 
equipara os vencimentos dos machinistas da Directoria Ge
ral de Obras e Viação aos vencimentos do machinista do 
Matadouro de Santa Cruz (com parecer (avoravel da Com-
missão de Constituição, n. 194, de. i924). . 

'•'' Levanta-se a sessão ás 15 horas e 18 minutos. 

. ---,-128' SESSÃO, EM 29 DE OtJ.TUBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. ESTAC!O COIMBRA, PRESIDENTE 

A's ia 1/2 horas, acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Aristides Rocha, Lauro Sodré, Cunha 
Machado, Godofredo Vianna, · Eut•ipedes de Aguiar, Thomaz 
Rodrigues, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, 
João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, Fernandes Lima, 
Bernardino Monteiro, Paulo de Frontin, Sampaio Corren, 
Bueno de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Luiz Adol
pho, Rocha Lima, Affonso de Camargo e Vespucio de Atireu. 

., 

. 

':~ 
'•· 
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O Sr. Presidente - Presentes os Srs. Senadores, abre-se 
a sessão. 

V ao ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2~. Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta. em discussão, é, sem· debate, approvada. 

O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte · 

EXPEDillNTE 
Officios: · 

Do Sr. 1' Secretario da C amara dos Deputados; remet
tondo as seguintes 

', 

PROPOSIÇÕES 

N. 68 -·. 1926 

O Congresso Nacional resolve : 

Artigo, unico. E: o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 4 :014$, para. 
o pagamento dos vencimentos que competem ao· foguista du 
Laboratorio .Chimico-Pharmaceutico-1\!ilitar, Antonio de Souza, 
c que, por omissão de dotação propria, no orçamento de •1922, 
deixou de receber; revogadas as disposições em contrario. 
. ,Gamara dos Deputados, 26 de autubro de 1926 •. - Ar
nol(o Rodrigues. de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
nha Sá, 1' Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Se
cretario. ...,. A' Commissão de Finanças. 

; I' 

N. 69- 1926 

O Congresso Naciomil resolve: 
I . 

Útigo unico. ·E' o . oPder Executivo autorizado 'a abril•, 
pelo Minislerio da Agricultura, Industria o Commercio, um 
credito especial de. 54 :470$, (cincoenta e quatro cont~s quatro
centos e setenta mil réis}; para o pagamento de auxilias de
vidos á Sociedade Anonyma.lndustrias de Seda Nacional, nos 
termos do decreto n. 16.154, de 15 .de setembro de 1923, e do 
contracto de 31 de dezembro do mesmo anno; revogadas as 
disposições' em' contrario. · · · 

Gamara dos Deputados, 26 de outubro de 1926. - Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Raul de Noronha 
Sá, 1• Secretario. - Ranulpl!o Bocayuva Cunha, 2' Secretario. 
- A' Commissão de Finanças. 

N. 70-1926 

O ·Congresso Nacional decreta.: 

· Art. 1'. E' o Presidente da Republica.a~torizado a abrir, 
pelo. Ministerio da Viação e Obras Publicas, um credito espe-
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cial de sessenta e quatro contos seiscentos e trinta e dous mil 
cen.to e ciilcoenta réis (64 :632$150); para pagar nos Srs. Nn
gib Lctaif e Felippe Letnif o· valor ·do· terreno, de sua pro
priedade, situado na bacia do rio Xerem, de conformidade 
com o nccórdo provisor i o celebrado em . 27 de maio . de 1925 
entre elles e a Inspectoria de Aguas. e Esgotos desta Capital. 

Art. 2". Revogam-se as 'disposições em contrario. 
Damnra dos Deputados, 27 .. de outubro de 1926. - Ar· 

nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul.de Noro· 
nlta Sá, :t• Secretario. - Ranulpho Bocavuva Ounl!a, 2" Se
cretar.io. - A' Commissão de Finanças. 

N. 7:1. _; :1.920 

O· Congresos Nacional .decreta: 

.Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a übrir, pelo Minister•io da Viação e Obras. Publicas, o c.redito 
especial de 1:1.3':532$006, para pagar aos funccionar1os da Ad
ministração dos Correios do Pará,. constantes da relação orga-

. nizàda pelo mesmo ministerio1 a gratificação. regional de que 
trata a lei n. 2. 738, de 4. de janeiro de :19.13, referente ao 
anno de 1920; revogadas as dis:Qosições Énn. contrario. 

Cnmarn dos Dllputados, 27 de outubro de 1926. - Ar
•nolfo ,Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro· 
nha Sá, 1" Secretario. -· Ranulplto Bocayuva Cunha, 2" Se
cretario. - A' Commissão de Finanças·. 

N. 72 --. :1.926 

·O Congresso Nacional 'resolve: 
. '. 

· Art. :t•. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
. Ministerio da. Fazenda, o credito especial de mil quinhentos 
e vinte e do tis contos, quinhentos ·e sessenta. e seis mil cento •. 
e setenta e um réis (1.522:566$171), para pagamento pelas 
verbas· 13•, 15•, 17•, ·20•, 2:1.• e 27• ·do Ministerio da Justica, 
·no exerci cio de :1.925> assim discriminadas: · · 

Sub-consignações da varba 13" - Objectos de 
1 expeaiêfite, 5 :500$; ·impressões, publica

ções e eventuaes, 2 :500$·; conser.vação e 
limpeza do edifício,· 2:500$......... .. .. • i O :500$000 

Sub~consignações da verba i3•- Alimentação 
do Abrigo de Menores (inclusive do pes
soal), 80:000$; medicamentos, drogas, in
strumentos dentarias e dietas, 8 :000$; 
roupa, calcado, concertos, lavagem e en-
gommagem, 14 :000$ : .•.•.... :. . • • • . . • . i02 :000$000 

Sub-consignnciio 33•, verba. 15•, "Alimentação" 
(inclusive do pessoal) e dietas da Golonia' . 
Correcciqnal de Pous Rios ... ·. . . . . . . . . . • 232 :981$364 

• 
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Sub-consignações da verba i5•, "Policia do 
Districto Federal", combustível e lubrifi
cantes, material de lubrificação e lim
peza dns lanchas, 8 :77i$848; telephonos, 
H :329$109; aluguel de casa para delega
cias, estações e postos policiaes, i :788$ · 
illuminacão e forca motriz,. 30:588$351. : 

Sub-consignações da verba 17•, "Casa de De-
. tenção", Alimentação do pessoal, ré is 

68 :435$616; alimentação, dieta e curati
vos dos detontos, 679 :406$916; forragem, 
e curativos de animaes, 15 :726$400; com
bustível, lubrificação e material de lubri
ficação, 18 :944$; custeio e conservação' do 
material rodante, 8 : 188$800; asseio e 
desinfecção do estabelecimento e even-
tuaes, 9:173$333 .................... .. 

Sub-consignacão da verba 2i •, n. 301, consi
gnação "Material - Escola de Enfermei-, . . ' . ' ' . . . 

ras ..... ~··········~··················~ 
Sub-consignnções 230 e 231, do n. i2, da verba 

· · · 21',"' "Hospital Paula Candido", "Dietas e 
alimentação do pessoal" ....•..•.•••..• 

Sub-consignações28 28 e 45 da yerba 20', consi
gnação "Material",· "Alimentação e dietas 
para empregados e doentes, combustível, 
lubrificantes e material de lubrificação 
da Colonia de Alienados" .............. . 

Sub-consignaçã.o n. · 4, consignação "Material", 
da verba 27•, "Alimentação e dietas do In-
stituto Nacional de Surdos-Mudos" ..... . 

.. 

52:4-17$208 

799:874$965 

32 :i43$38·i 

62:910$2i0 

179:000$000 

50:679$0/tC 

f..522:50ô$i7i 

Art. 2•. Fica, igualmente, o. Poder Executivo .autorizado 
a abrir, pelo mesmo ministério, os· creditas especial de róis 
265$500, para pagamento de nddicionaes ao servente, actual

. mente guarda, da Secretara da Camara .dos Deputados, .Yir;.. 

. golino da Silva Portena; de 1 de junho a 3i de dezembro de 
1925 c de 529$33i, para pagamento de addicionaes sobre seus 
vencimentos, de 23 de. novembro. de i 922, a 3i dJ dezembro 
de i 923; a que tem·: diréito o servente, acutalmentl'.l guarda. 
da Secretaria da Camarn: ·dos Deputados, Leonardo do Amaral 
Testo. .. . 

Art. a•. Revogam-se as. disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 27 de outubro de i926. - Ar

·nolfo Rodrigues. de Azevedo, Presidente. - Raul rla Noro
nha Sá, 1 • Secretario. ..:.... Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Se
cretario. - A' Commissão de Finanças.· 

· .. ·. 
N. · 73 - f. 926 . 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1•. Fi11,a o Poder Executivo autorizado n ceder. ao 

Governo de Matl..o Grosso, o p(edio do extincto Arsenal do 
Guerra. de Cuyab.\, com a condição do dito Governo executar, 
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pr sua conta, no predio do extincto Laboratorio Pyrotechnico, 
situado na mesma capital, as adaptações julgadas necessarias 
pelo Ministerio da Guerra, para nelle ser aquartellado o !6' 
Batalhão de Caçadores. 

Art. 2•. Revogam-se as disposições em contrat•io. 

. Gamara dos Ueputados, 27 de outubro de 1926. - Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
nlta Sá, t• Secretario. - Ranulplto Bocayuva Cunlta, 2• Se
cretario. - A' Commissão de Finanças. 

Do Sr. Presidente da Junta Apuradora, do Estado de 
Santa Cathaz·ina, remettendo, por cópia, a acta geral da apu

. ração da eleição, para Senador federal, realizada no Estado, 
para preenchimento da vaga aberta pelo fallecimento do 
Sr. Laura Muler, e commuicando haver sido expedido o di
ploma ao Sr. Coronel Antonio Pereira da Silva e Oliveira. -
A' Commissão de Poderes . 

Do mesmo Sr. Secretario, remettendo um dos autogra
phos da resolução legislativa, sanccionada, que dispensa de 
provas de concurso, para a promoção a praticante, a João 
Adolpho Barcellos Filho, funccionario dos Correios. - Ao 
Archivo. . · · 

Do mesmo Sr. Secretario, communicando ter sido ado
ptada a emenda do Senado á proposição da Caruara dos Depu
tados, que abre creditas, no exercício de 1925, pat•a reforco 
de verbas dos· orçamentos dos Ministerios da Justiça, Viacão 
e da Agricultura, a qual foi remettida á sancção. - Inteirado. 

Do Sr. Ministro da Guerra, communicando não ter sido 
encontrada a certidão de idade do capitão do quadro de ve
terinarios, José Alexandrino Corrê a, e que o referido official 
foi reformado compulsoriamente. - A' Commissão àe l<'i
nancas. 

Do Sr. Ministro da Agricultura, communicando ter sido 
expedido um decreto tornando sem effeito o · de n. 5; 008 A, 
íle :1'926, conforme a solicitação feita pelo Senado. - Intei
rado. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, restituindo dous dos auto
graphos da resolução legislativa, sanccionada, que autoriza 
abrir, pelo ministerio, um credito especial de 220:000$, para 
a conclusão do monumento aos heróes da Laguna e Dourado.> 
- Archive-se um dos autographos e remetta-se o outro ~ 
CaD)ar~ dos Deputados. 

Do Sr. Prefeito do Districto Federal, remettendo as ra
zões do véto que oppoz ·ás seguintes resoluções do Conselno 
Municipal, que o autorizam a: . 

Permittir ás alumnas da Escola Normal, dependente de 
uma cadeira, prestarem exame, na primeira época, das mato-
rias· do anno seguinte; e · 

DispOr, como elemento de merecimento, para effoitos de· 
promoção, o trabalho didactico ou pedagogico, de autoria do 
Pl'Ofcssores adjuntos, approvndos pela Directoria Geral de 
Instrucção llublica. - A' Commissão de Constituição. 

S.-Vol. VIII 33 
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.. Requerimentos : , , , 

··.. De ·. D. Deolinda Gratuliana de Carvalho, filha sciltelra, 
do' capitão Epiphànio Manoel de Carvalho, solicitando rever..; 
são, para si da pensão de meio soldo que percebia sua.' filiada 
mãe. · -· A' . Commissão de. Finanças. . . . · · . . 

. Do _Sr. Augusto Telles de Oliveira, mestre das officinas 
estructuraes do Arsenal de Marinha: do Rio de· Janeiro, soli-. · 
citando lhe sejam concedidos .os mesmos direitos e vantagens 
de' que gosam os mestres da Imprensa Nacional. ·- A' Com~ 
missão de Finanças. · · · · · · 
. . :Qa . Sr .. Alvaro Fernandes Machado, e outros, . funcciona

rios da Imprensa Nacional, solicitando, pelos fundamentos qu~ 
adduzem,, .lhes seja extensiva á gratificação a que se re~ 
tere. a lei n.· 3.990, de, 1920.- A',Commissão de Finanças • 
.. ' ' 1 ·, . . .· ' :I . . •. •. . ' ' ,,, , ' . ,,, . 

i . . O. ar; . 2• Secire,ario procede á leitura dos seguintes. . ' 

PAI\BOBRBB 

.. N. 435 .. ~ 1926 
... 

O Sr. Senador Mendes Tavares, na sessão de 7 do 'cor..: 
rente mez, apr>esentou ao Senado o .projecto n~ 97, ·autori
zando. O.. Governo a . crear o quadro . do . pessoal da Lavanderia 
do Collegio. Militar do Rio de Janeiro, e a. abrir o credito de 
54 :800$, . para -.o , pagamento. do l.'cferido pessoal, para o qual, 
serão ; aproveitados 'os empregados ' que' alli .. servem actual .. 
mente, juntando ao p~;ojecto a. tabella do pessoal, 
' .·. '·Subméttido 'áo e'àt~do e'. exame da Commissão de c'onsti
tuição, .é esta.de parecer que o Senado approve, visto não con-
tJ:ariar dispositivo algum de. nossa Constituição, ' · 

Sala das Commissões, 22 de outubro de 1926. - Bueno' 
]Jr(màão, Presidente. -Bernardino . Monteiro, Relator. -
Lopes .Gongalves. Embora contendo .uma simples autorizaoí'io, 
cox:~sidero 'inconstitucfonal o art. 2• do projecto;· porque falta 
ao Congresso compefencia, no regirrien da limitação de , PO· 
deres ....., art. ,79 da Constituição para autorizar ao E:xecutivó 
o ·exercicio I de uma attribuiçãci, que lhe. é privatiVtl, qual a 
de nomeaoio ou aprov·citamento, em funooões publicas de funo· 
oioriarios ·civis, e:x-'vi do art. · 48, n, 5, da mesma ConsLitm
ção. Em 29 de outubro de 1926. -· Ferreira Chaves, de ac• 
côrdo com o parecer do Relator; · ·' · · · ' 

.', 1 ' ': i . 

PI\OJEO'l'O DO BE~ADO, .N. 97 I DE 1926, . A QT,l& SE RBFIIRE o . i> A-
' RECIIR BUPI\A . . , . 

' ·. O Congresso Nacional decreta: . . ' 

Art. _ 1". E' o Governo autorizado a crear o quadl'o do· 
pessoal da Lavanderia. do Collegio Militar do Rio de Janeiro .. 

Art. 2•. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio. da Guerra, o ,oredi~o de 64 :SOO$, para occorrer ao . ' ' ' ' '·. ' -· . . ' ' '• 

' ' ' 
~ ' ' 
.' .... ' '... ., " '• 
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pagam~nto do pessoal, que será. o constoante. da tabella infrn,· 
aproveitados todos os. empregados:. que Já. alli servem. actual
mente. 

Art. 3'. Revogam-se as disposições .em contrario. ' · 
Sah1 das sessões, 7 de outubro de .1926. -Mendes Ta •. 

. vares. 

· 'l'A!IIWLA A 'QUE SE REFERE O PROJECTO N; ' 97; DE ·1926 : ' 
' ' . . . .' ' " . ' 

Nu1n,ero ~de emJ)regados ,;:_ Cargos ~ Orde~o mensaz ~ G~a~ ·. 
. .ti(icação mensal - Total mensal - Total. annual . . 

1 encarregado da Lavan-
deria. . . . . . ..... . 

1 ·· ajudante do encarregado~· 
1 encarregada das costurei-

ras. . . . . . ...... . 
1 encarregada das costurei-· 

.. ras. . . . .. . . ~ ...... . 
1 encarregada da estufa~ o o 
1 encarregada da calhàndra; 
1 encarregada das engom-

·. · · made.iras. o o . . . .... 
4 costureiras, uma ... o ; o . 
7 engommadeiras,uma .. o . 
3 ajudantes da calhandra, · 

uma ......... -.. :.· 
. 1 ajud~nte da estufa .... .. 
1 fogu1sta . ...... · ....... . 
1 servente. . . . . . ....... . 

23 

300$ 
240$ 

200$ 

200$ 
160$ 
160$ •' 

160$. 
140$ 

. 140$ 

120$ 
120$ 
200$ 
160$ 

Justificação 

·.·. 

150$ 450$ 
120$ /360$. 

5:400$000. 
' '4 :320$000. 

100$ 300$ 
' ' ' ' 'I' .· " 

,8:600$000 

100$ 300$ 3:600$000 
80$. 240$ . 2:880$000 
80$ 240$ .2:880$000 t · •.• 

80$ 240$ 2:880$000 
70$ 210$ '10:080$000 
70$ 210$. 17':640$000' 

' o ' ' I o ' o' 

60$ 1808 . 6:480$000 
60$ 180$ 2:1608000 

100$ 300$ . 3:600$000 
80$ 240$ 2:880$000 ' 

64:800JOOO 

E' de . inteira justiça que o Congresso Nacional ·resolva 
orear o quadro de que cogita o projecto em apreço, porquanto,· 
já em 1922, pela lei n. 4.555, de 10 de agosto deu, a verba 
precisa para o quadro dos officiaes do mesmo estabelecimento.' 

A .lavandaria, que já. funcciona ha varias annos, tem dado 
bons resultados ao estabelecimento, que installou officinas 
apropriadas á sua custa, cabendo agora ao Estado ir em seu 
aliXilio-para manter .um serviço de .todo indispensavel. · 
· Produz a lavanderia para mais de trinta e cinco mil pe.., 
cas, lavadas e passadas durante cada mez, sendo alli concerta..: 
das todas as roupas de alumnos e das diversas secções do · 

· mesmo collegio. - A imprimir .. 

N. 486.-1926 

Examinou a Commissão de Constiuicão .o· projecto nu
mero fOi, de 8 deste mez, apresentado. pelo Sr. Senador Men- , 
donca Martins, isentando de impostos de importação os obje- : 
,ctos destinados á installacão de diversos institutosdiscip\~· ; 

~··· 
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nures para menores abandonados e delnquentes, objectos en
trados na Alfandega desde 1 de setembro de 1926, até fins de 
1927. . 

Não contendo o referido projecto dispositivo algum con- · 
trario á nossa Constituição, pensa· a Commissão que o ~enado · 
póde tomai-o na devida consideração. 

Sala das Commissões, 22 de outubro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Lopes 
GonçaLves, vencido. - Continúo a entender que, em face do 
art. 29 da Constituição a iniciativa de todas as Leis de im
postos compeLe, privativamente á Camara dos Deputados, não 
podendo ser excluídas dessa generalidade as relativas á ex
tinccão ou isencão de tributos ou contribuições. Em 26 de · 
outubro de 1926. 

PROJECTO DO SENADO, N. 101, .DE 1926, A QUE SE REFERE o PA
RECER SUPRA . 

. O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1•. Ficam isentos dos impostos dé 'impórtacão os ob
jectos destinados á installação dos institutos disciplinat•es, 
para menores abandonados e delinquentes, Escola João Luiz 
Alves, l!:scola 15 de Novembro, Casa de Preservaciio e Escola 
Alfredo Pinto, que hajam dado entrada na Alfandega desta 
Capital, desde 1 de setembro de 1926 ou venham a se1· unpor
tados no correr do anno de 1927 , · 

Art. 2". ·Revogam-se as .disposicões .em contral·io. 
Sala das sessões, 8 de outubro de 1926. - Mendonçà Mar· 

tins. · · · ·· · 

Justificação 

Os institutos disciplinat•es a que se t•efere ·o pt•ojecLo; silo 
estabeleuimontos do Gov\)rno, regidos pela lei n. 16.272, de . 
20 do dezembro de 1922, e destinados ao recolhimento dos 
mcnot•cs abandonados c delinquentes, de ambos os sexos, su- . 
jeitos á jurisdiccilo do Juizo de Menores do Districto Fe-
deral. · 

Esses csLabclecimcnLos ainda não foram installados uon
veniontemente, de accôt•.do com as. prescripcões daquella lei, 
devido ás avultadas despesas quo suas adaptações exigiriam, 

O projecto visa facilitat• à installacilo det'intiva desses in
stitutos, antecipando assim a plena efi'iciencia do Juizo · do 
Menot•es, cuja acção depende intciran1ente delles. .,...- A jm
primir. 

N, 4.37 - 1926 

o Sr. Senador Mendes Tavares propõe no projecto nu
mero 102, do corrente anno, accrescentnr, sob a lettra j, ao 
art. 25, do regulamento pm•a os collegios militares de que 
trata o decreto n, 15 .H 6, de 27 de marco de 1 !l22, uma dis • 
posicilo referente a dez auxiliares de escripta no Collegio '·3 
Rio, sendo aproveiLa~os os actuaes, com· 300$, mensnes, sendo 

1 
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dous terces de ordenado e um terço de gratificncão; trata-se, 
pois, da creac.ão de Jogares, com vencimentos estJpulados, e 
para preenchimento dos quaes o projecto determino: que 
sojam aproveitados os actuaes auxiliares de escripl.a. . Esta 
"e terminação infringe o, art. 48, n. 5, da Constituição, pois, 
nclle é dado ao Poder Executivo a attribuicão privativa do 
prover os cargos civis e militares, e nesse sentido já opinou 
a Commissão no projecto n. 93, do corrente. O Senado, po
rém, resolverá como julgar mais acertado. 

Sala das Coinmissões,.28 de outubro ele 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Miauel de Carvalho, Relator. - Fer
i'eira Chaves .. - Bernardino Monteiro. - Lopes Gonçalves, 
pela inconstitucionalidade. . 

.PROJECTO DO SENADO N ;102, DE 1926, A QUE SE REFilRE o PA
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

E' o Governo autorizado a introduzir nq, resulament.o 
· do Collegio Militar do Rio de .Janeiro as seguintes modifi
cações: 

Art. 1•. Accrescente-se ao art. 125, do regulamento para 
os Collegios Militares baixado com o decreto n. 15.416, 'd9 
27 de marco de 1922: j) dez ·auxiliares de escripta no Col
legio do Rio - approveitando-se os actuaes auxiliares de os
cripta. 

· Art. 2• .• Os vencimentos desses serventuarios serão dll 
3006 mensaes, sendo dous terços de ordenado e um terço de 
grat.ificacão. · 

Art. a•. E' o Governo autorizado a abrir o credito ne
cessario para pagamento do pessoal de que trata a presente 
lei, na importanoia de 36 :600$000. 

Art. 4• .. Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das sessões, U de outubro de 1926. - Menrle.v Ta-

varei. . . 

Justificação 

Considerando que aos auxiliares de escripta do Collegio 
Militar do Rio de Janeiro, ó exigido servico burocrntico, cu,jo 
osforco inteiToctunl a sua categoria bem define; 

-' · co·nsiderando que esses funccionarios pagos pelos cofres 
do estabelecimento percebem uma pequena diarin, nlio com
pensadora dos esforces despendidos; 

'.,_ 

Considerando que o quadro é composto apenas de dez au
xiliares, distribuidos pelas diversa)! secoões, cujos serviços so 
igualam aos de funccionarios de categoria superiol' e, por
tanto. muitf1. melhores remunerados; 

Consideram que essa categoria de funccionarios exisl!:l 
desde os primeiros tempos da organizaoão desse estabeleci
mento e, portanto, provada está a sua necessidade; 

Considerando ainda que o Senado tem attendido ás .iustas 
pretencões de diversas repartições .publicas, como Laborn
torio Militar, Imprensa Nacional, Inte.nde!lcia da Guerra e Es-

.. 

' .. 
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t~ada de ,Ferro Central do Brasil e julgando tambom Justls
s!ma a melhoria dos auxiliares de escripta do Collegio. Mi-
h.tar_ do Rio de Janeiro, apresento o ·vrqjecto supra á apre* • · 
c1açuo dos meus collegas .. - A . impr1m1r .. 

I N. 438 -·· ·f926 .. 
· Estado respeitados · os preceitos da Constitulçilo Fe-

deral no projecto do Senado n .. :108, deste anno, creando nc. 
Serviço de Saude do Corpo de Bombeiros do Districto Fe
deral, .regulado pelo decreto n. 16.274, de 20 de dezembro do 
1923, um Jogar . de especialista de . moles tias de nariz, gar
ganta e ouvidos, e adoptando a respeito 011tras .prtJvidencins 
é parecer da Commissão de Constituição que .o mesmo pro
jecto merece, em primeiro turno, a ...!lpprovacão de Senado. 
. . Sala das Commissões, 28 de o~tubro ele 1926. - Éueno 
Brandão, llresidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Ber
nardino Monteiro. - Lopes. Gonçalves, vencido, em face do· 
art. 48, n. 5, da Constituição. 

Projecto do Senado n. :1os, de :!926, a que se retere o :parece~ 
supra 

. . Conside~ando que . o . especialista de moleetia de nariz, 
.garganta e ouvidos, do Corpo de Bombeiro~ da Dlstrlcto Fil
dera! está nas mesmas condições em que se encontrava o es
per.ialista de molestia de olhos, antes de effectivado no cargo 
de capitão· oculista do mesmo Corpo de Bombeiros; 

Considerando que, em se tratando de especiáliRtas destà 
ou dnquella · molestin, não deve haver disparidade na remu• 
neração que percebem e, nem, tampouco, differençn de car-
gos ou graduacões; · 

Considerando que é indispensavel no serviço· clinico do 
Corpo de .Bombeiros a effectividade do actual medico . espe
cialista de molestlas de nariz, garganta e ouvidos, e, :final~ 
m~~; ... 

Considerando que a graduação que lhe deve. caber outra 
não deve ser sinão a de ·oapitllo; .·sem direito a accesso, sub
metto á consideração do Congresso· Nacional a seguinte pro
positura de lei : 

· O Congresso' Nacional deoreta: 

Artigo . unico. O Serviço de Snude do Corpo d~t Bombeiros 
"do Districto Federnfserá constituido, além <:los medit1os, phnr
maceuticos, dentista. e baét.erlologlsta e mais pesso.al 'a qtie 
se referem os nrts; :f.f7 e seguintes do decreto n. :16.'274, ·de 
'20 de dezembro· de· i 923, de um especinlistn de molestias ·.de 
·nariz; ·garganta e ouvidos. podendo ser. aproveitado ness'3 
.cargo, com ,O posto. dO· capitito que fica crendo, O som direito 
a nccesso, o 'civil que, nessa corporacão militar. actualmente, 
·desempenha a contento as funcções de especialista das r.efe-
ridas moles tias. . · · · · 

Snln dns Ressões. :14 de· outubro de :1926. - Bernardino 
Monteiro. ;...;.. Manoel Monjart;Um. - A imprimir. 

',··, 
\ \ 

'·. 
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• 
N. 439- :1.926 

. . ' 

Examinou a Commissão de . Constituição o. projecto 'nu
mero 110, apresentado ao Senado em ·:l6 do corrente. mez d~ 

. outubro; equiparando os vencimentos ·dos· operarias · do Ar-
· chi v o Nacional aos dos operarias graphicos e. de encader
nação .da Imprensll, Nacional, da mesma· categoria. o pensa 
·que póde o referido projecto ser inclúido na ordem dos. tra
lialhos do· Senadob visto não ferir dispositivo algum .da Co,no. 
stituicão da Repu lica. . · . . . 
, . Sala das. Commissões, 28 de outubro de :1926. · _. Bue110 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro, ·'Relator; -
Ferreira• Chaves. - Lopes Gonçalves~ · .. 

'Projecto 'do Senado n. UO, .de. :1.926, a .que se r,afere o parecer 
supra 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. :1. '. Ficam equiparados . e!h vencimentos aos ope
rarias· graphicos · e de encadernação da Imprensa Naciomll . 
. rJs do Archivo Nacional de igual categoria. , · · 

Aft. 2". Revogam•se as disposições • em 'contrario; 
Sala das sessões,. :1.6 de outubro de :19~6. ,;_ .Mende., 

Tavares. · 

Justificação 

As officinas onde trabalham· os operarias a .que esb 
lei se pretende beneficiar no que se ·refere á. natüreza ·dos 
trabalhos, são complementares differentes. das demais oon
generes, pois consistem taes trabalhos na restauraoão, orga
nização e. encadernaoão . de preólosissimos · documentos, que 
'frequentemente são damnificados pelo cupim, exigindo, . por
tnn!o,. ·o ser~ico de restauração muito esforoo e competenoi:l 
pr.Qfissipnal, de modo que se,hi; tão. perfeito qüanto possivel. 
Além disso deve se attender á Idoneidade do pessonl que tem 
de lidar constantemente ·. com documentos quP. representam 
verdadeiras fortunas, os quaes. uma vez desviados e ven-

. di dos, dariam completa independencia. pecunjaria· áquelle que 
·desconhecendo os principios de honestidade e patriótismo,. se 
deixasse arrastar á pratica de semelhante crime.·. . . 

· A tY'Pographia, além de ·executar todos os trabalhos 
avulsos- da repartição, tem a seu cargo as "Publicações" an
nuaes que· silo Qonstituidas do teor de documentos · antigos. 
·Os typograp_hos: incumbidos da composição · fazem~na 'pelo 
proprio orig1na.l, trazendo assim grande ·economia· para os 
cofres publicos, pois si esse trabalho fosse feito fóra da re~ 
.narticão seria .indisnensavel a cópia, visto o art. · 26 do r e·· 
guiamento não permittir a sabida de documento~. afiih de 
evitar o extravio. S6 com o servioo de cónia para uma "Pu
blicncão" de 500 paginas, seriam dispendldos cerca': de ré is 
9:000$, attondendo. a que tt'm nmnnuense, trabalhando com 

. afinco,. levaria no mini mo, 12 mezes, accrescendo ainda n 
despesa com o funccionnrio oncnrregado da indi~pensav~l 
.oonferencin, ~. 
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Para p~var esta asserção ahi está o 22" volume publi· 
cado no anno proximo passado, constituído de documento~ 
referentes á "Confederação do Equador", cuja cópil!r de ori-
ginaes attingiria áquella quantia. · · 

A impressão feita no Archivo offerece ainda 1\ vantagem 
de, em qualquer momento, poderem os documentos ser con
sultados pelo publico. 

Para justificar o pedido dos operarias das 'officinas gra
phicas e de encadernação do Archivo Nacional, basta lem
bl!ar que desde a installação das referidas officinas, em 19 
de fevereiro de 1907, sempre tem a producção ultrapassado 
á despesa apresentando grande saldo, em comparação com 
os preços de casas particulares, conforme successivas indl· 
gações que provam a presente allegação. E' mesmo, absolu
tamente, inadmissível, que uma officina em que ha abun
. dancia de trabalho, possa dar prejuízo, salvo má direcção ~ 
falta de economia no emprego do material. ' 

O inspector das . officinas do Archivo Nacional - que 
não . exerce cargo decorll.tiVO e SÍJ.ll bastante trabalhoso, poiJ 
tem de proceder· á leitura de segundas provas apresentar 
dous mappas mensaes do consumo de mataria, com as respe
ctivas importancias, fazer a relação mensal do trabalho tle 
cada operario, levantar, trimestralmente, o balancete mi
nutado, da producção e despesa (constante tambem no Jivro. 
de registro), fazer a .relação dos livros que são remettido~ 
para encadernar, auxiliando a confecção de muitos trabalhos, 
visto ·Ser diminuto o pessoal para attender á grande quan
tidade de serviço - tem apenas '300$ mensaes, igual, assim, 
11 um official de 2• classe da Imprensa Nacional, o qual pelas • 
sua funcções, ·não se póde comparar a um chefe de serviço, 
que lida com innumeros documentos de grande valor, pelos 
quaes e o uilico responsavel quando se acham entregues aos 
trabalhos das officinas graphicas. · 

Attendendo á quadra realment~ afflictiva que ora atra
vessamos e que tantas privações e soffrimentos yem trazendo 
ás classes proletarias, penso ser de justiça a approvação illl 
projecto supra, - 4 imnri~ir . 

. N. UO- 1926 

Na conformidade do art. 34, n. 2-i, da Constitulc!io, o 
'projecto n. H1, do corrente anno, do Sr. Senador Mendes 
Tavares, póde ingressar na ordem dos trabalhos o ser nppro
-~. . ! 

Saln das ·commissões, 28 de outubro de 1926. - Bueno 
Brandão, Pi'tlsidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - .Fer-
reira Chaves. - Berna!'dino Monteiro. · · 

Projecto do Senado n. 111, de 1926, a que se refere o 'parecer 
supra · 

,, O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1 •. O director da Casa de Detenção do Districto Fe
deral perceberá annualmente n quantia de 18 :OOOS (dezoitJ 
contos de réis) e os medicos effectivos do mesmo estabele-
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cimento perceberão, cada, um, annuallmente, a quantia de 
f2 :000$ (doze contos de réis), seiÍCÍo que taes vencimentoa, 
nos dous casos, serão divididos em 2/3 de ordenado e f/3 dtl 
gratificação. 

· Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 

Justificação 

A Casa de. Detenção, pela natureza de serviço a .q~e é 
destinada, recebendo diariamente contraventores crimmo
sos de toda a especie, demanda uma fiscalização continuada 
de seu director. que permanece sempre á testa do serviço, 
assim como uma assistencia quasi J)ermanente de seus !pe· 
dicos, solicitados frequentemenee, fora das horas do expe
diente, para attender a males subitos ou feridos que, após 
conflictos, para lá são remettidos pela Policia quando . se ' 
trata de factos criminosos. · . 

Praticamente a Casa de Detenção é um departamento da 
administração publica em que seu expediente não se ·encerra 
quer para o director, quer para os medicos. 

Não se comprehende qu'e taes funccionarios, cheios ·do 
serviços e responsabilidades, figurando na mesma categoria. 
em igualdade de condições e. identicas funccões de funccio
narios dependentes do mesmo ministerio. percebam venci
mentos inferiores aos de seus collegas, quando lhos tocam 
maiores responsabilidades e trabalho penoso e mais intenso. 

Não se trata de equipara~;ão de vencimentos, mas um 
acto de justiça que resalta á primeira a.1alyse. - A im-
primir. · 

'" N. 441 - 1926 

· O projecto n. H2 ~o corrente, que sttbmette a aprecia-·· 
cão .desta Casa· do Congresso o Senador El.oy de Souza, visa 
melhorar os veçcimentos dos juizes de direito postos em 
disponibilidade pelo · art. 6• das disposi~;ões transitarias da 
Constituição, e ainda não aproveitados, e tJom isso em nada 
sendo · contrariada a Lei Fundamental, póde esse pro,iecto 
entrai:' eni discussão. · 

Sala das Commissões, 28 de outubro de :1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Miguel de Carvalho, Relator. - Fer
reira Chaves. - Bemardino Monteiro. - Lr1pea Gonçalves, 
por tratar-se de vencimentos previstos em disposição tran
sitaria da Constitui~;ão e não de caracter permanente. 

Projecto do Senado n. H2, de f926, a que se refere o parecer. 
suJ>ra 

O Congresso Nacional· resolve: 

Art. f•. Os juizes de direito, postos em disponibilidade 
pelo disposto no art. a• das disposições transitarias da Con
stituição Federal, até agora nã_o aproveitados para cargos 
identicos, ficarão com o direito de perceber' os vencimentos 
.minimos que actualmente competem aos juizes de :Socciio. . 
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§ No .caso de requererem aposentadoria, esta lhes será 
concedida de accOrdo com a leglslaçll.o em vigor, ·com as· vari~ 
·Lagens estabelecidas· no final do artigo ant~rior. · 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contr~i:'!o. · 
Sala das sessões, 1Sde outubro de 1926; ..:....: E~oy de Souza. 

Justificação 

· A Constituição Federal, no art. 6" das 'dispoalol!es tran
sitarias, procurou cercar de todas as garant.las os ·magistrados 
do antigo regímen,. mandando. preferil-os nas primeiras no;. 
meacões para a magistratura federal e ·dos Estados, garan
tindo-lhes a disponibilidade, até serem llproveltados ou apo~ 
sentados. . · · ' · 

Essa garantia ainda se refcetia em leia subsequenteil, 
dando:..so-lhes até a preferenoia, para os . cargos creados nn 
Justica do Districto Federal e de secel5ee. · · . · · · · · 
· . E' um dos caracteristlcos da· disponibilidade, ·a· transi-

toriedade, assim ·dizem os tratadistas. ··• • · . ·. . 
Entretanto, essa disponibilidade está se tornando per

petua, tem mais de ao annos; desses magistrados, que eram 
mais. de 200; ·existem actualmente 7 ·OU s,·.e; a despesa ·que .. m 
··19001 arcava em mais de 500:000$, está hoje reduzida 11 menos 
de 25:000,0!TO; · .• · . · · · . •. 

·. A Constituição pondo ·esses juizes em disponibilidade,· os 
incorporou á magistratura federal, pagando-o~ . pelos eofr(!S 
da União. constituindo{ como pensa Carv:1lho de Mendonça, 
·Unia resei'va de magia rados, podendo ser chamados ao eer·
vieo activo da judicatura. federalj e, portanto,. a . Unlllo · é· 
interessada em lhes dar a independencia estabelr.:cida par:1 
os outros juizes e os meios de subsiS'itencia compatíveis com 
os tempos e condições de vida. -A Imprimir . 

. N. 442- 1926 · 
.:.· .:, ,·:. I :,, ;, •,': ... •'· ··I~; 

, . Tem ·em vista o. Sr. Senador Manoel ,Monjnrdim. apresen
tando o pro.iecto n .. H3, do corrente, equiparar os venci.~ 
mantos· do photomicrographo: do Laborntorio Centrnl do Ser
viço de Inspecclio e l"omento Agricola~. do Mini~terio. da 
Agricultura, Industria. e Commercio aos do microphotographo 
'do . Servlco · de Industria • Pastoril . desse · mlnlster.lo, e. como 
·com o.fSso, nei)huma lnfraccllo, constitucional exista, ncha-:s'e 
•o projecto em condlcões de passar' ao plenario. · · · . · · · · · 

Sàla . dâs Commissões: 28 de .outubro de . ~ 926. ..:.. hueno 
Brandão, Presidente. -Miguel de Carvalho, Relator. - Fer
reira Chaves. - Bernardino Monteiro. 

I .. ' 

.. 
Projecto do Senado n. 113, de i926, a qtte se refere o parecer· 

· aurwa · 

~ 'I 0 ,àongresso Nacional resolve: 

' '· · · Art. i•. Ficam equiparados eis· vencimentos do photo:.. 
mlcrographo do Lnboratorlo Oentrnl ·do Servlco de Insneccllo 
e Fomento Agricolas, do Ministerio da Agricultura, Industri~ 

\ 
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e Commercio, aos do microphotographo do Serviço de In
dustria Pástoril, do mesmo ministerio. ficando para esse fim, 
autorizado o Governo à abrir os .necessarios creditas. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
· Sala das sessDes, 18 de outubro de 1926. - Mamltiz Mon-

jardim. .. . 

Justificaçflo 

O presente projecto. visa unicamente reparar uma in~ 
justiça, equiparando os vencimentos de um .funccionario ·do 
Ministerio da Agricultura, aos de outro, do mesmo . minis:.. 
ter i o, e exercendo funcções identicas. 

· Accresce, em favor do projecto, que o funccionario que 
actualmente percebe menores vencimentos, embora exercendo 
funcções semelhantes á de seu collega da Industria Pastoril, 
tem de executar servicos mais arduos, que exigem maid 
cuidados, mais meticulosidade e mais carinho E' é, Pntretanto, 
menos remunerado que o seu collega. · · · · · 

Assim, pois, é de inteira justiça a · equiparação de seus 
vencimentos e é isso o que visa o presente projecto. -A im~ 
primir. 

N. 443- 1926 

· O Sr. Senador Mendes Tavares, na sessão de 18 do cor. 
rente mez e anno, apresentou ao Senado o pt•ojer.to n. 11 ol, 
fixando os subsídios dos membros do Conselho MuJJicipal c.to 
Districto Federal, a partir de 1 de janeiro de 1927 em. deante. 
na importancia de 36 :000$ annuaes, pagave!s em prestacl!es 
mensaes de 3 :000$ e os do Prefeito do mesmo Districto na 
quantia de a:4 :000$000. 

A Commissão· de Constituição examinando o referido 
· projecto, considera-o constitucional, podendo como' tal· ser 
. objecto de apreciação e deliberação do Senado •. 

Saln das Commissões, 28 de outubro de. 1926. ,.;.. Bueno 
Brandflo, Presidente. - Bernardino Monteiro,· R!!lator. :...... 
Ferreira Chaves. 

Projecto do Senado n. 114, de 1926, a que se refere o pareecr 
supra 

O Congresso Nacional decreta: . 

.. .. Art. 1•. Os membros do Conselho 'Municipal do Dlstrictd 
Feãeral vencerão,· a titulo de subsidio, a partir da f de ja
neiro de 1927 em diante, a quantia de 36:000$ annu:~es, pagos 
em prestacões mensaes de 3 :000$, não lhes sendo permittido 
perceber da Municipalidade, qualquer outra somma a titulo 
de representàclio ou outro. 

Art. 2•. De igual data em deante, o Prefeito do Distri
cto Federal. perceberá dos cofres mu:nicipaes, a quantia cl3 
84 :000$ annunes, .sendo 60$000$, de vencimentos !' 24 :000$ 
de representacão. . . . · 

Art. s•. Revogam-se as disposicões em contrario. 
'saladas sessões. '1s de outubro de 1926. ~ u,mdea Ta,. 

'vares. - Paulo de Frontin. - Sampaio Oorrda. ·. - . 

' '. 
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J usti(icação 

CompeLindo no Congresso Nacional .fixar· o subsidio dos 
Jn~ondontes Municipnes e os vencimentos do Prefeito elo Dis
irwto Federal, o presento proJecto vem marcar ai!S mesmo~ 
·vencimentos rnzoaveis, do nccôrdo com as importantes fun
cções que exercem, visto serel'ljl, realmente, exígua~. em fac!l 
da actual situaciio economica, as quantias ora fixadas. 
· E' igualmente lido, o remeU.ido á Commissi'lo dP. Consl.i-
tuic.iío, por so achar apoiado. pelo numero· do assignaturas, o · 
·seguinte. - A imprimh•, · 

N. 444 - 1926. 

, . O pro.iecto n. :115, deste anno, do Sr. Senador Laura 
Sodré e oulros illustros representantes, tem em vista equi
parar os vencimentos de funciJionarios ela mesma ·categoria 
da Bihl iothcca Nacional e Archivo Publicas do Museu His-
torico. ' 

A iniciativa tem a mais perfeita garantia no § 2" do 
art. 72 da Constituição; que condemnn a desigualdade dennle 
fia. lei, isto é, pt•ohibe a existencia de leis. estabelecendo dif-· 
·rerencn do t1'fl.tam.ento entre cidadãos da mesma categoria. 
O regra ou preceito constitucional é inflexivel e de caracter 
generalizado a todas as espheras de· actividade. No regina~n 
legal, não é admissivel de,çignaldade; e uma das mais fla
gt•antes seria a da fixação de vencimentos. entre empregados 
ou servidores da Nação da mesma classe, exercendo funccõea 
ident.icas ou .~imilm•e,ç, com os mesmos . deveres ou respon
Babilidades •.. 

Isto posto, competindo no Congresso fixar vencimentos 
aos funccionarios publicas - art. 34, n, 24, da Constituil.)íío, 
.obedecendo ao dispositivo a.cima citado, é a Commissúo de 
parecer que o projecto póde·ser approvado. 

Sala das Commissões, 28 de outubro de 1926. - Bueno 
·Brandão, Presidente, pela conclusão. - Lopes Gonr,alve.~, Re• 
lator, - Ferreira Chaves, ·pela conclusão. Bernardino 
Monteiro, pelas conclusões, 

Projecto do Senado n. 115, de 1926, a ·que se refere o parecer 
supra 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico, Ficam equiparados os vencimentos dos 
funccionarios da Bibliotheca Nacional e do Archivo PubliiJo 
aos do Museu Historico, que sejam da mesma categoria, revo
. gando-se quaesquer disposições em contrario. 

Senado Federal, 16 de outubro de 1926. - Lau1•o Sodré. 
- Mendes Ta.vares .- Silverio Nery, - Benjamin Barroso. 
- Cunha Machado', - Paulo de }Crrmtin. 
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Justificação 

Não é de agora que vozes diversas clamam contra a des
igualdade de vencimentos percebidos pelos serventuat'ios da 
Republica, sendo de notar a differença de pagas, que tocam 
aos que occupam funccões em repartições identicas em umas 
mais bem aquinhoados os que desempenham funcc'ões mimos 
eleva~as do que outros, que tcem maiores responsabilidades .. 
e ma1s pesados ~ncargos. Contra essa chocante desigualdade 
tem clamado a Imprensa; contra ella tem havido vozes no 
Parlamento; e em documentos officiaes o mal vem sendo 
apontado. O projecto visa reparar, si não no todo, ao menos 
em parte, esse prejuízo. O velho estabelecimento de estudos, 
que é a nossa· já importante Bibliotheca Nacional, o Archivo 
Publico, que vem de annos atraz correspondendo aos fins da 
sua creação, e o Museu Historico, tão acertadamente crendo em 
data recente, esses tres institutos são· por sua natureza idl'n
ticos, cooperando para o mesmo fim, casas abertas paL·a fa
cilitar o estudo da nossa historia em face de documentos nel
les reunidos. E' de toda gente sabida a tarefa que desem
penham os funccionarios da Bibliotheca Nacional, ;t quem 
cabe entreter entre o nosso paiz e os paizes estrangeirob essas 
relações, que mostram o nivel intellectual, a que vamos at
tingmdo e deixam ver os níveis, a que teem subido os de
mais povos cultos. E' a Bibliotheca Nacional um estabeleci
mento onde se estuda e onde se ensina, creados como foram 
os cursos de Bibliograpbia, de Paleographia e Diplomacia, 
de Iconographia e Numismatbica, confiadas aos differentes 
directores de secção. Tem do mesmo modo o pessoal do Ar
cbivo Publico não pequenos encargos, como provam os tra
balhos dados a publico, f1•ucto de estudos e indagações. Sf.'m 
queret• marcar vencimentos novos, que seriam talvez justi
ficados cm face das difficuldndes com que luctam para viver 
os que mourejam horas ~ horas, annos e annos entregues 110 
desempenho dos .encargos, que lhes marcam os regulamentos 
vigentes, o projecto se limita a equiparar as tres repartições 
congeneres, afim de que a mesma importancia caiba nos que 
exercitam funcções semelhantes, nada havendo que justifique 
essa desigualdade. . 

. Como justifica(ião do proJecto c. a marcar os iimit.es dou~ 
tro dos quaes ha do ficar, para sm• JUsto, o acto do Congresso 
Nacional, allendendo n uma bem manifesta . necasõidade de 
ordem publica, fica-lhe junta umn tn~ella, .mostrando quaes 
são os vencimentos que leem os ftl!lCCIOllUI'IOS das f.ro~ !lltJn
cionadas i;·epnrLi~:ões o CJUaes serão os moderados .a~croscJmng, 
que Lot•ão os que ag·ora menm• pagu recebem. dOJxaudn lam
bem c !aro a quau to monta o que terá o '].'besouro do des
pendct• pnl'!l que se repnt•e uma injuslica. 

. 
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N. 445 - :1926 

Os principias da Constituição Federal não se oppõem á 
àppl'ovac\ío, cm primeiro turno, do projecto do Sen~do, nu-:. 
mero 1-iO, deste anno, autorizando o Poder Execut1vo, pelo 
Ministerio da Viaoão c Obras Publicas, a incorporar na Es
trada de Ferro Oeste de Minas o ramal de João Pinheiro á 
"Fazenda da Cachoeira" e prolongado até á sé de do districto 

· de S. Thiago, no município de Bom Successo, dando a res
peito determinadas providencias. 

E' o parecer da Commissão de Constituição. 
Sala das Commissões, 28 de outubro cte 1926. - Bueno 

Brandão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Lopes 
Gonçalves. - Bernardino Monteiro. 

~ROJiliCTO DO SENADO N. 140, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
PARiliCiliR SUPRA . 

· Art. 1•. Fica o Poder Executivo autorizado, pelo Minis· 
teria da Viação e Obras Publicas, a incorporar na Estrada 
de Ferro Oéste de Minas o ramal de João Pinheiro á "Fazenda 
da Cachoeira", na extensão de 18 kilometros, podendo despen
der até a quantia de tresentos contos de réis (300 :000$000), 

Art. 2'. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo, 
pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, a prolongar o dito 
ramal até a séde do districto de S. Thiago, município de Bom 
Successo, podendo despender até quinhentos contos de réis 
(500:000$000). 

Art. 3'. Para a execução do presente projecto fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir o necessario credito de 
oitocentos de réis (SOO :000$000). 

Justificação 

O presente projecto visa proporcionar á "União' o do .. 
minio e posse de um ramal ferroo que prolongado até São 
Thiago trará grandes vantagens ao T!Jesouro, porquanto, além 
da propria ronda, servindo ao crescente progresso de São 
Thiago e suas immediacões, onde estão se desenvolvendo os 
districtos e villas de Passa Tempo, Jacaré, Mercês de Agua 
Limpa, São João Baptista, etc., virá augmcntar, consideravel
mente, a renda da E. F. O és te de Minas, no trecho de João 
Pinheiro á cidade de S. João d'El-Rey. Releva notar-se que 
deste melhoramento publico já cogitou no anno proximo findo 
a emenda n. 13, apresentada ao areamento do Ministerio da 
Viacão pela honrada Commissão de Finanças do Senado. 

Rio, 20 de outubro de 1926. -Paulo de Frontin. -A' 
imprimir. · 

N. 446 - 1926 · 

Tratando o presente projecto n. 159, de 1926, de uma 
autorização ao Governo pat•a a effectivacão de interinog que 
estejam preenchendo togares vagos de terceiros officiaos do 
• ' ' -•' • H .... 
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Secretaria de Estado do Ministerio da Justiça e Negocias In
teriores, nada envolve que affecte a Constituicão e póde ser, 
por isso, admittido e acceito em primeira discussão. 

Nsetas condições, é de parecer esta Commissão· que o .. re
ferido projecto seja incluído na ordem do dia dos trabalhos 
do Senado. 

Sala das Commissões, 28 de outubro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Bernardino M.onteiro, Relator .. -
Lopes Gonçalves, vencido, na conformidade da doutrina que 
tem defendido, em face do art. 48, n. 5, da Constituição. -
Fe'l'1'eira Chaves, de accôrdo doe o parecer. 

PROJEC'rO DO SENADO N. 159, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. Fica o Governo autorizado a effectivar tercei-
ros officiaes da Secretaria de Estado do Ministerio da Justioa 
e Negocias Interiores os actuaes interinos que estejam pre
enchendo Jogares vagos. 

Sala das sessões do Senado, de outubro de 1926. 
Ferreira Chaves - Eloy de Sou:a. - Venanc.io Neiva. -
)l(endcs Tavares. - Sampaio Corr~a. 

'J usti(icação 

O projecto tem por fim tornar effectivos funccionnrios 
que, ha muito tempo, veem desempenhando as funccões de 
terceiros officiaes na Secretaria do Ministerio da Justiça e 
Negocias Interiores, nas condições precarias de interinos, em
bora occupando Jogares que se acham vagos. 

· A sua efefctivacão, si por um lado é medida de equidade, 
consulta tambem aos interesses da administração, porqne os 
funccionarios de que se trata, depois de um longo e provei
toso tirocínio, se acham hoje identificados com as funcl)ões 
dos cargos que desempenham,· dispondo, de uma pratica van
tajosa para o bom andamento dos serviços daquella Secretaria 
de Estado ,praLica que· só por muito tempo de trabalho pode
riam ter outros candidatos que fossem nomeados; 

Sendo, portanto, de vantagem para a administração a 
adopcão do pt•ojecto, que não fere direito de quem quer que 
seja, e representando um justo premio a funccionarios· que se 
tecm revelado competentes e cumpridores de deveres, parece 
de justiça ser approvado pelo Governo Nacional, tanto mais 
quanlo nenhum augmento de despeza acarreta. - A im
pl'imir. 

N. 447 - 1926 

Quando entrou em execucão a lei orcamentaria para o 
cxcrcicio do 1923, não estava, ainda, em vigor o preceito, que, 
hoje, se encontra no'§ 8!1, do arL 72, da Constituição, ado
ptado, cm revisão, como emenda ao pacto estipulado em 24 de 
~evereit·o de 1891. .. . ... . . - ..... , ...... 

v 
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Assim, pois, no regímen da lettra constitucional, anterio1• 
á alludida revisão, era licito ao Congresso por lei orçamentarta 
alterar vencimento civil ou militar estipulado em lei 01·diw 
nm•ia especial. .. 

E foi isso o que, conforme a documentção, se deu no 
caso concreto, isto é, em relação ao major graduado refor
mado do Exercito, Theodomiro de Araujo e Silva. 

Com effeito, enJ)arregado do Almanack Militar; percebeu 
até 1922 na conformidade da lei n. 2.290, de 13 de dezembro 
de 1910, vencimentos do posto de capitão da activa, e não da 
reforma. 

Entretanto, para 1923, o orçamento da Guerra alterou ~e
melhante criterio e estabeleceu na verba a•, que os o(ficiacs 
reformados, e:cercendo funcções de ef{ectivos, além do soldo 
ou vncimenLo da reforma, te1·iam a gratificação me.nsal de 
150$ do posto de 2• tenente a capitão e d~ 200$ de 'T'fW,jor a 
coronel ... 

Nada importa o que se passa, differentemente, na Ma
rinha, porque, em relação a esse departamento existe lei ex-
pressa, como positivo é o estatuido no orçamento de 1923 e "' 
seguintes sobre os officiaes reformados do Exericto, quando 
exercem funcções effectivos nas repartições do Ministerio da 
Guerra. 

Ora, o que se não póde fazer é applicar, em caso que 
não é omisso, mos foi previsto, um dispositivo attinente, ex
clusivamente, a outro ramo de servico. publico. 

E, muito menos, dar effeito retroactivo a um texto con
stitucional, que . surgiu agora, creou. e estabeleceu regra, di
reito novo, quando o pretendente se achava no regímen, svb 
as modalidades de proposições differentes, isto é, que não 
prohibiam creação ou alteração de vencimento por lei orça• 
mentaria, que é de caracter geral ou generalizado. 

Isto posto, a Commissão considera inconstitucional, em 
face do art. 11, n. 3, da Constituição, o requerimento do 
major Theodomiro de Araujo e Silva, não podendo ser con-
vertido em lei. · 

Sala das Commissões, 28 de outubro de 1926. -- Burmo 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Fer
reira Chaves. -Bernardino Monteiro. 

PAI\ECER DA COMMISSÃO DE JUS'l'lÇA E LEGISLAÇÃO N, 348, DE 
1926, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O ,major graduado, reformado do Exercito, Theodomiro ãe 
Araujo e Silva, encarregado do Almanack do Ministerio da 
Guerra, requer ao Congresso lhe seja paga a differenca entre 
os vencimentos que percebe, a contar de janeiro de 1923, e os 
do posLo de capitão da activa. 

O major graduado Theodomiro tem 650$ como refor.mado 
e percebe mensalmente 150$ de gratificação pelo serviço de 
Almanack ao todo 710$ e um capitão da activa tem 1:000$. 
A differenca de 290$ mcnsaes o o que elle pede lhe soja paga. 

O requcernte eargumenta com o dispositivo do nrt. 12, da 
li n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, que dá aos officiaes 
reformados, quando, em serviço da Uniiío, no exercicio de fun~ 
ccões 1ll'Opriamonto militares, as mesmas vantagens o direitos 
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dos da' actividade, Assim recebeu o requerente até o fim de 
1922, mas a lei orca!llentaria, votada pa1•a 1923, na verba !!•, 
estabeleceu a gratificação mensal de 150$, de 2" tenente á 
capitão e de 200$, de major a coronel, quando exercerem 1'un
ccões de ei'fectivos. E :foi em virtude deste dispositivo, repro
duzido em orçamentos seguintes, que o Ministro da Guerra in
deferiu dous requel'imentos do reclamante, pedindo o l'ofe-
rido · pagamento. · 

A lloinmissão. de Marinha e Guerra, achando injusto o 
. referido dispositivo, não só porque só attinge o posto de 

coronel, abrindo excep(ião quanto aos generaes reformados qut1 
l>Bl'Cebem ·como se activos fossem, quapdo chamados a sol'Vi~JO, 
como Pl'que igual prvidencia não foi tomada no .Ol'Cnmento 
ua Marinha, apresentou o seguinte projecto: 

O Congresso Nacional decreta: 

. '' J\l'Lig unico. Fica o Govru·no autorizado. a mandar pagar 
ao :Jnajor graduado '.L'lloodomü·o de Araujo e :::lilva a diftel'illlCU 
de vencimentos que · apurar entre o que aquelle official re
MiliLar do Ministe1·io. cta Guerra, c o. que devia receber como 
cebeu na qualidade de rei'ormado, .incumbido · do Almanack 
capitão da activa, encarregado do mesmo serviço; revogadas 
as disposici\es eri:L . c0~traria. " 
. · A Comxnissão de ll'inanoas opinou que fosse o.uvida a 

Commissão de Justioa e Legislação .. O projecto acima tran
scripto ~evosa o dispositivo que estabeleceu as gralificacões 
para 9s ofl'ic.iaea rei'orma_dos do Exercito, de 2" tenente a co · 
ronel, quando oba:mados a serviço activo, e restabeiece. o dis.,. 
positivo, do art. 12 •. da lei n. 2 .290, o que importa em au
gmimto de 'vencimen~os e com e1feito até janeiro de 1923. A 
Commissão de ~ustica e Legislação, em vista do disposto n·) 
§ 34 do art. 72 da Constituição, é de parecer que se,ia .ouvid:L 
il Coxnmissão de Constituição. 

Sa.la das Commissões, H de outubro de 1926. ;._ Adolpho 
Go'rdo, Presidente, - Antonio Massa, Relator. - Cunha Ma
cho,do. - Tho'lllaz Rodrigues. - Aristides ~ocha, ....,., 'fer
nan(les Lima. 

' PARECER DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA, N, 196, DE 
1926, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O major graduado, reformado do E.xercito, Theo~omiro 
de Araujo e l:iilva, como funccionario do :Oepal'tamento do 
Pessoal ela Guerra, onde está incuml;lido d,a ço.nfeccão do· Al
manack do respectivo ministerio, so.licita do Congresso Na
cional o pagamento da importancia correspot\dentt; á diffe · 
ronca entre os vencimentos que percebe, desde 1923, e os do 
posto ~e capitão da activa, a que se julga com dirllito, ex-vi 
das disposicões legaes que cita e a exemplo do que se· pra-
.tica no Ministerio qa Marinha. ' · 

Ouvido o 'Governo a respeito, informou o S1·. Minist1•o 
'da Guerra· que, tendo aquelle officinl,om requerimei~to de 30 
de .innei,ro e 10 de março de 1923, solicitado o pagr1mento da 
importancia acima .ref~rid!l, foram tncs requerimentos inde
feridos, em vista ~o disposto no orçamento de~se anno; por~ 
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:quanto, .na verba 8' - Soldos e gratificacões de officiaes -
Diversos servicos - foi i'ixada par•a officiaes reformados, 
Cíl:ercendo funcções de ef{ectivos, a gratificá~ão mensal de 
150$, do posto de 2• tenente ao de capitão, de 200$, do da" 
major ao de coronel. · · ' 

.A Commissão de Marinha e Guerra, tendo oxamlnado cui
dadosamente· o assumpto, conclue que, á vista do dispositivo 
formal do orçamento citado, outra não poderia ser a soluçá.) 
administrativa delle, obrigado como é o Executivo a cumprir 
os dispositivos. lcgaes, applicando-os aos casos sujeitos á su::t 
'decisão. · 

Entretanto, é forçoso convir que a manifesta desigual
dade de tratamento posta pelo Congresso Nacional na tradu
ccão do seu pensamento de economias, foi em relação aos 
oi'ficiaes reformados exercendo funccões propriamente ·mil i. 
tares, aberrativa de sou espírito sempre orientado segundo 
os principias da equidade, do direito e da justiça. - · 

De feito, reduzir coino reduziu em 1923, parcialmente oq 
vencimeontos dos ditos officiaes reformados, os quaes todos se 
achavam em identicas condições e sol;l o rtlgimen do decreto 
n. 2.290, de 13 de dezembro de 191 O, sómente do pr;sto de 2" 
tenente ao de coronel, para lhes dar gratificações arbitrarias, 
pro labore, deixando os generacs, naturalmente menos ne
cessitados, no goso pleno dos vencimento~ dn actividade, · P. 
realmente crenr em favor destes uma situação de desigual
dade e privilegio que se não compadece com os prt>ceitos con-
stitucionaes que adoptámos. · 

Accresce que, no Ministerio da Marinha, o.s vcMimentos 
dos officiaes reformados preenchendo cargos previstos om re
gulamentos, são como si da activa fossem; para o que ha, no 
respectivo orçamento, verba especial para c.obrir. a differença 
entre taes vencimentos. 

E consequencia, a Commissão entende ser attendivel " 
requerimento em apreço, offevecendo á consideracão do Senado 
·o seguinte 

PROJECTO 

N. 55 - 1926 

·.·.-· O Congresso Nacional decreta: 
' ' 

. Artigo unico. Fica o Governo autorizado a: mandar pagar 
ao ma,lor graduado Theodomiro de Araujo· e Silva a diffe
renca de vencimentos que apurar entre o aue aquelle official 
recebeu na ·qualidade de reformado, incumbido do1 Almanack 
Militar do Ministerio da Guerra, e o que devia rect1bor como 

. capitão da t!ctiva, encarregado do mesmo servioo, revogadas a.; 
disposições em contrario. . . 

Sala das Commissões. 26 de agosto dA 1926. - Felippc 
"Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti, Relator. - Soares 
âos Santos. - 111ondes Tavares. - A' imprimir. 

N. 448-1.020 

A Commissão de Marinha e Guerra, tonclo nresento ii 
emenda· apresentada pelo Sr. Senador Ban.iamin Barroso, ao 
pr.ojeoto n. 57, determinando que, os !'agentes do turmas 
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supplemenlares do Collegio Pedro II, ora em exercicio, te
nham assegurado o direito de preferencia á regencia de turmas 
em cada anno lectivo, é de parecer que a emenda seja 
approvada para. constituir projecto em"' separado, submettido 
então ao estudo e parecer das Commissões. 

Sala das Commissões, 28 de outubro de 1926. - Felippe 
Schmidt, Presidente. - Mendes Tavares, Relator. - Beu-
jamin Barroso. · · 

EMENDA DO PROJECTO N. 57, DE 1926, A ·:lUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

Onde convier: 

' .. 

Aos regentes de turmas supplementares do Collegio II, 
ora em exercicio, fica assegurado o direito de preferencia á 
regencia de turmas em cada anno lectivo. 

Sala das sessões, 27 de outubro de 1926. - Benjamin 
:Barroso. 

Justificação 

Esta medida é de toda justiça paar evitar mudança de 
professores na administração de conhecimentos aos estu
dantes. Além disso, a medida constitue um estimulo para os 
livres docentes. 

PROJECTO DO SENADO N. 57, DE 1926, A QUE SE REFERE O : 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1•. Os docentes militares vitalicios dos institutos de 
ensino, attingidos pela lei n. 3.565, de 13 de novembro rtel 
1918, são considerados no serviço activo do Exercito e da Ar
mada e· incluidos no quadro especial no posto que teriam 
si não tivessem sido reformados, sendo-lhes asseguradas a~ 
demais vantagens da referida lei, sem, direito, porém, á per
c e peão de differenca de vencimentos· do periodo da reforma. 

• Paragrapho unico. A inclusão no serviço activo e conse
quente trnnsferencia para o quadro especial se dará mediante 
requerimento do interessado nos Ministros da Guerra ou da 
Marinha, dentro do pt•azo de 60 dias, a contar da publicnoão 
da presente lei. 

Existem, activamente, no magisterio militar duas classes 
de docentes militares: 

a) a dos vitalicios sem reforma, em virtude da lei nu
moro 2.290, de f3 de dezembro de 1910; 

b) a dós vitalicios com reforma, em virtude da lei nu
mero 3.565, de 13 de novembro de 1918. 

A lei vigente, n. 3. 565, acima referida, procurou esta
belocm· razoavel equilibrio, concedendo a uns vitaliciodad•3 
oam reforma, o a outros commissões periodicas sem a vitali
ciedade e som a reforma, como norma do provimento de car
gos vagos no magisterio militar. 

Posteriormente, o Legislativo pelo arL. 1!2, da lei nu
moro 4 .242, de 5 de janeiro do 1921, tomou uma das partes 
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dessa classe de do"entes, que estavam todos sob o regímen 
da mesma lei, e b.eneficiou-a com a vitaliciedade sem · re
forma, deixando a outra parte so bo onus de lia. 

Uma vez que os seus companheiros de docc>nci:l, que, até 
então não podiam ser vitalicios em face rla citada lei nu
mero 3. 565, e agora o são sem nunca terem soffrido, como 
os demais collegas, os rigores da reforma - é ele toda a ,jus
tiça fazer .desapparecer essa desigualdade entre docentes mi
litares que exercem a mesmíssima funcção, collocando-os 
m igualdade de situação. 

Sala das sessões, 2 de setembro de 1926. 
Abreu. - A imprimir. · 

- Vesp1tcio de 

São lidos os seguinte . ~- - ..... 

PROJECTOS 

N. 161- 1926 

Considerando que a differença entre os vencimentos dos 
delegados do Policia do Districto Federal, rle 1", 2• e 3• en
outra entrancia, e destes f\mccionarios para os escrivães a 
trnncias, sempre foi de cem mil déis mensaes. rle uma para 
elo duzentos mil réis, visto como, quando foi reformada a Po
licia, pela lei n. 1.631, de 3 de janeiro de 1907, foram fixa
elos os vencimentos dos delegados e dos escrivães de. 1• en
trancin, em 500$ e 300$, respectivamente; dos delegados .e dos 
escrivães de 2• entrnncin em 600$ e t,OO$, respectivamente, 
e dos de a• entrancia em 400$ e 500$, respectivamente '~ 
depois mais n gratificação dn lei n. 4. 555, de 1 O de agosto 
ãe 1922; . 

Considerando que os escrivães de 2• entrancia perce
biam os mesmos vencimentos que os commissarios de 2• 
classe, 400$ mensaes, e os escrivães de a• entrancia mni~ 
50$ que os commissarios de 1" classe, que venciam .•150$ e os 
escrivães 500$000; 

Considerando mais· que os escreventes que percebiam tB 
mesmos vencimentos dos officines de .iustica, 200$ mensao~ 
e menos 100$ que os escrivães de 1• entrancia que percebiam 
300$ como já foi demonstrado, teem agora mais 100$ que o; 
officiaes de .Tustica e menos 300$ que os P.scrivães de 1• en
traneia; 

Considerando ainda que, com a equipara11ão dos venci
mentos dos escrivães no dos funccionarios da· Secretaria de 
Policia, pelo décret.o n. 4. 820, de 26 de janeiro de 1924, que 
por sua vez· augmentou rle modo menos equitativo os venci
mentos dos delegados, commissarios. escrivães e officiaes 
de .Tust.ica: estabeleceu-se uma injusta disparidad~ entre o~ 
vAnoimentos desses funccionarios, verificando-se que os qm1 
percebiam menos .vencimentos passaram 11 tel-os mais van
t.a,iosos, conservando ns escrivães a grat.ificacão da lei nu
mero 4.555, emquanto que os outros funccionarios tiveram
n'a supprimidn; 

Considerando qne os escriviies de f• entrnncin. que ven
oiam 300~. pBrcobem nJ::ora 700$ mensnes; os de 2'. que ven
ciam 400$, venCAm presentemenf.e 920$: e os de a•, que f.i.. 
nhnm 500$, PSfão percebendo f :140$ mensnes, tendo, por
tanto, os do 1• entrnnr.in os mesmos vencimentos qno o dele· 

. 
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gado, sob oujas ordens serve, os de 2". mais 20$ do ttile Oi 
seü delegado e 165.§!. que o commissario. de 2' ula~He, e o du 
3' quasi os mesmos vencimentos do delegado, que pei;oeba 
1:200$, e mais 275$ que o oommissario de 1' classe, npezar 
do accrescimo que (!cubaram de ter com a eoncessão da gra
tificação da lei n. 4. 555; 

Considerando que; ainda mesmo que fosse conoedida 1\0õ 
funccionarios e cima refo1•idos a gratificação da lei n. 4; 555, 

· como já se· deu com os commissarios, não faria desnpparl!óel' 
a disparidade então existente entre QS seus vlinclmlintos, dé • 
v ido no accrescimo que obtiveram os outros funccionarios: 

Considerando finalmente, que se deve corrigir . ile .. !Jma 
fórma geral a anomalia que ora se verifica nos Vúnclrhento~ 
desses funccionarios, e ser de justlca que se ínnnteriha a 
mesma uniformidade que então existia entre os referidos 
vencimentos. \ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1•. Os delegados de Policia, de 1", 2~ e 3~ entrançias; 
venaerilo mensalmente 1 :UO$, 1:240$ e 1:340$, respectiva-
mente. . · ·· · 

· Art. 2•. Os commissarios de 2" e i" classes, 920$ e 990$ 
mensaes, respectivamente. . . . · 

Art. s•. Oii escreevntes e offioiaes de Justiça, 600$ mim-
saes. . 

Art. 4•. O Governo abrirá os necessarios créditos, fi
cando revogadas ·as disposições em contrario. . , 

·Sala das sessões; 29 de. outubro de .i 926. ;.;._ Paulo d·~ 
Frontin. 

' ' 
PROJECTO 

N. 162- i926 
' .• ! 

O Congresso Nacional decreta: ,,: ,. 

. · Art. 1• •. E'ica o~ganizada a Inspect~ria S~~itnria Rural 
do Distr!cto F.ederal e transformados ·em Districto& , Sanita
riós. permanentes os. nctuaes Postos. de Saneamento Rural do 
mosmo .Districto. · .. · 

§ 1'. Esta Inspectoria Sanitaria Rural fica seubornidada 
á Directoria dos Servicos Sanltarios do. Districto Federal. 
. Art.. 2•. Será inspector da Inspectoria Sanlt.aria Rural 
d,o Dist.ricto Federal o chefe do serviço dr que trntn. o ar~ 
!.1go 1.471, do decreto n. 16.300, de 3i de. deztlmbro de 
1923. . . . ·, . .. . . . . . 

. '.. Ar!.. 3•. :u'icarilo effcctivados nos .cargos .que .nctunlmonte 
occunnm os msrmctores n sub'-inspect.ores sanitnrios· rurnes 
que tenhnmprcstndo serviços, pelo menos, durant dous nnnM. 

~. :1•. As., nomoncões ult.eriores para e~ses seryir,os serüo 
feitas, elo nccõrdo com o nrt. SG do Regulamento· do· Ensino 
Sncnnd.n,rio. e ~upcrior, npprovado pelo .dncrot.o n• 16.782, de 
13 rio ,mno1ro rio 1925,. sendo sempre preferidos, reHpeitnndo
s~ n nnt.iguirlnrlc, os ncf,uncs medicas nmdli:~ros dncmelles Rer
vlr,os, que tonlmm feito. o curso de HY.IJiene e Snude Pu
blica ... 

• 
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. § 2'. Cada Districto Sanitario. Rural terá o :mmero dd 
enfermeiras visitadoras da Saude Publica neoessnrio aos 
resepctivos. serviços, sendo aproveitados os diplo~radt:ls ·· peh 
Escola do Enfermeiras do Departamento d<J, Saud11 Publica. 
· Art. 4ó, Os Vehcimentos do inspector, lnspectórcs slinitli
rios o sub-inspectores serão os mesmos que actualmente per;.. 
oébeín, e mais o àugmento de qiie trata o decreto n .. 5 .. 025, 
de i 'de outubro de i926; sendo dbus terÇos de :ordenad'o: e 
um ter()o de gratificaçãó. · · ; '. . · · 

A~t. · 5' .. o Governo eiqiêdirá regul~me~to e il1strucçõc1 
pará exeêucão desta Mi. · . . . . , . . . · 

Art. 6'. Revogam-se as disposições em contrario. · 
Bueno de Paiva. . 

., '· 

J'Usti(ícficÍJo; 

. . As zonas ruraés do Districto Federal exigein organização' 
definitiva, qu edeverá ser modelada na actual, provisor!&, do9 
serviços de prophylaxia alli executados. ' 
. Quando. foram ampliados. até aquellas zonas . os serviços 

de hygiene e saude publica realizados· na parte urbana e 
suburbana da cidade, o objectivo principal era o combate ás 
grandes endemias que alli grassavam; espêcialltleilte · o·· impa
ludismo e a uncinariose. Hoje; p • de.;.se llffirmli.r. (lue ó!l re.o. 
sultados das providencias sanltarlas foram· os mais efflcazes; 
estando , reduzido a cifra· multo baixa . o lndlce da(lúellas 
ddencas. · · 

Entretanto, . étimpre attender em que a zona rural do 
Dlstrlcto Féderál . é. áctualmànté ~abitada por uma, população 
àpproximada de 500 . 000 almas, sendo imprescindível e ur
gente que iílli estejam estàbélecidos serviços sanitarios per
mttti.êíites, rtôs qi.iáes se atteridam a tódos os ramos. da hygiene 
preventiva. . . . . . . . . 

.. Para esse , fim, párece de maior acerto transformar em 
Districtos Sánitarios. peririanérites , os actuaes Potsos Ruraes 
o, · dêsse modo, nas vastas zonas em que lie exercitam.· ho,le 
trnbalhós de prciphylaxla rurall organizar uma .administração 
snnitnriá, permimen.te e effioaz, lncorpdrada definitivamente 
no .. Depa.rtnmento Nacional de Sailde .Publfca. 

Os actuaes inspectorés e srib:.inst>ectores da . birêêtorlá 
do Sane.ttín.ento Rural do Servl()ci do Distriêto Federal. vàélll· 
de~dé. lohgcis . annos . prestàildo serviços inestimáveis á saúi:le 
pt!bljca naquellas regiões, C, iioíitàhdo todos êiies cerCa . de 
olf.o linDOS dé. serViQOS ininterruptas e valiOSOS, é de ,irreCUSÍl-
VCl jiisti(ia it sua. Eiffectiváção. . . . . :. . . (o 

. O pro,iecto attimde a essa indicacão de serviço a de jtts• 
ti()a, não crénrido. loirares novos, não trazendo' nugmento de 
rlcApeza, reorgnnizanrlo esses servlcos, quanto á sua ·plirte nd.:. 
minisl.rativa, subordinaMo-os ti Directorill • tlo!l Servlcos Srt;.; · 
nil.nrio~ do Distric/.o Federnl ó dando-lhos mlilor efficii.incin 
f.echnica. 

Sh!it dns scssdcs, 28 ele nuliibrci elo 102G. - B1t.e110 de 
Pa.i?m. 
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,comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Barbosa Lima, 
Souza Castro, Antonino Freire, Eusebio de Andrade, Lopes 
Gonçalves, Pedro J,ngo, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel 
Monjardim, Miguel de Carvalho, Joaquim Moeira, Bueno 
Brandão, José Murtinbo, Generoso Marq.ues e Felippe Scbmidt 
~16). ' 

Deixam de comparecer com causa justificada os senhores 
Pires Rebello, Pereira Lobo, Eurico Valle, Costa Rodrigues, 
·João Thomé, Epitacio PessOa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
.Mnoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Jeronymo Monteiro, Modesto 
Leal, Mendes Tavares, Washington Luis, Ramos Caiado, Carlos 
Cavalcanti, Vidal Hamos, Soares dos Santos e Carlos Barbosa 
(19). . 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projectos 
que acabam de ser lidos, queiram levantar-se. (Pausa.) 

· Apoia,dos; vão ser enviados á Commissão de Constituição. 
. Os senhores que apoiam o projecto assignado pelo Sr. Se

nador Bueno de Paiva, que acaba de ser lido, queiram levantar
.se. (Pausa.) 

Apoiado; vae ser enviado a respectiva Commissíio. 
· Está terminado o expediente. Tem a palavra o Sr. Lauro 

Sodré, previamente inscripto. 

o Sr. Lauro Sodré ·(.) - Sr. Presidente, vem vindo ca
minho da Patria os destemerosos aviadores, compatricios nossos, 
que fazem o raid Italia-Brasil, ou Genova-Santos . 

. •São filhos da mesma terra gloriosa de onde sabiu Bar
tholomeu de Gusmão, para annunciar, em 1709, a D. João V, 
que tinha descdberto um instrumento pra andar pelo ar com 
mais velocidade do que se andava por terra ou por mar. São 
filhos da mesma terra de onde sahiu Santos Dumont, o rei dos 
ores, tão acertadamente assim chamado, porque ·deu solução 
ao temeroso poblema ou um grande impulso, contribuindo 
para a situação a que chegou a navegação aérea nos tempos 
que correm. E são da mesma terra tambem de Edú Chaves. 
. Feitas essas il'eferencias ás glorias do S. Paulo, eu queria 

tambem lembrar que a minha terra entrou com um pequeno 
quinhão para a solução do grande problema ainda hoje posto . 
e já tão adentado. Eu me refiro a Ju!io Cesar Riebiro d<:! 
Souza, que, em 1881, bateu ás portas do' Rio de Janeiro e foi 
ter ao Instituto Polytechnico, dando l(lgar a largos e ines
quecíveis debates em que, de um lado, o defendia o barão de 
Teffé, José Agostinho dos Reis, Pereira Reis, e de outro 
lado, Antioco Faure, professor eminente de mecanica e nstro
nomln na Escola Militnr, ~. com elle, Carlos Sampo.io. E'-mll 
grato, Sr .. 'P'residente, lembrar que, nesse· debate, appnreceu 
igualmente um joven professor da Escola Polytechnica nosso 
.i:listincto collegn, Sr. Paulo de Frontin, tomando n defesn 
tnmbem da causn que tinha sido ob.iecto do brilhante rela
torio do illustre barão de Teffé. Pois bem, a obra de Julio 
Cesar Ribeiro de Souza nlli ficou no seu balão "Victoria", no 
"Santa Maria de Belém", no "Cruzeiro". 

Por que não recordar tnmbem entro os que trabalharam 
nessn cr.uzada o riograndense do norte. ·Augusto Severo, qu•J 
se consagrou a esses ~studos o teve o triste e lnmentnvel 

(•) Não foi revisto pelo orador. . . 

,~·. r'.:.' J' 
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desenlace, que toda a .Patria sentiu, desapparecendo com o 
seu balão "Pax", em Paris, quando fazia a sua experiencia! 
(Pausa.) 

E', Sr. Presidente, ao meu parecer, um mcmenlo em qu~ 
não devemos ficar indifferentes. Entendo que o Secado deve 
dar tambem mostra dos seus ilentimentos de aprcco e con~ 
sideração pará com os nossos distinctos compatricios, rece
bidos opr toda a parte com extraordinarias demonstrações do 
estima e consideração. Eu entendo que o Senado deve asso
ciar-se a. essas manifestações •1, nestas condições, requeiro n 
.V. Ex. que consulte á Casa si nós devemos nos fazer re
presentar nos festejos de recepção dos destemidos aeronauta5 
brasileiros por uma commissão tirada do seio do Senado; em 
segundo logar, que tambem no dia da chegada dos apronautas 
brasileiros á Capital da .Republica o Senado não realize a su !1 
sessão, parecipuamente para prestarmos homeilagen~ a esses 
mocas brasileiros, e, depois, porque si é certo que toda a 
gente poderá associar-se a essas manifestações de apreç.J, 
porque é natural que seja. considerado nesse dia facultativo 
o . ponto, entretanto essa resolução do Poder Exeoutivo não 
nos attinge e nós temos os funccionarios do Senado, qu.e, na
turalmente, quererão tambem dar a sua demonstração de es-
tima e consideração' aos nossos compatricios. . 

Requeiro, pois, Sr. Presidente, que V. Ex. consulte o 
Senado, sobre estes dous pontos; nomeação de uma com-· 
missão. para representar ·a Casa na recepção dos intrepidos 
aeronautas patrícios e resolução de não h~ver sessão do Se
nado no dia. de sua chegada ao Rio de Janeiro. (11fuito bem; 
muito bem.) 

O Sr. Presidente - O Senado acaba do ouvir ., requeri
·mento feito pelo Senador Lauro Sodré, no sentido de ser no
meada uma cdmmissão de recepcão aos aviadores brasi!P.iros 
que emprehendem o raid Italia-Brasil e, no mesmo tempo, 
· para que não se realize sessão no dia da sua chegada. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Senador 
. pelo Pará queiram levantar-se. (Pausa.) . 

· Foi approvado. 
Continúa a hora do expediente. 

·· · O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de 
FronUn. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. Presidente; pedi a pa
lavra paar tratar de um assumpto que, si eu tivesse outra 
tribuna, especialmente a do Conselho Municipal, deJla m<:l 
serviria de preferencia a trazei-o á do Senado ·Federal. To
davia, como se trata de uma questão, que indirectamente 
affecta actos praticados pelo Congresso Nacional e que ·terão 
larga repercussão, em relação ao mesmo Districto peco venta 
ao Senado para ocoupar por alguns momentos a sua preciosa 
attencão, expeddendo considerações, que julgo necessarins á 
elucidação do facto. 

( •) Não foi revisto pelo o~ador. 
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Ao Conselho Municipal do Districto Federal foi apresen
tado uni requérliiiento. solicitando a · concessiío de unia lo
toi'iti, offerecendo vantagens, elevadas quótas annuaes, em 
beneficio da Assistencia da construcção de edifícios .escolares. 
Natut•almehte; os bencficips Q\le' assim podem ser ,ebti~os, 
t•epresentam · incontestnvelmertte elemerlto favoravlíl tí Mtin!
cipalidade; oüja • situacilo finl1néeira não pnrmittl! dtlt!lr con:
a ncquisii}iío lts verbas de· assistencia nem lhe tem. facultado 
a acquisicil.o ou a construccfio· de edificibs Q.d~qllados ás .és
colas Qtie ellà mantém. · . . .· · · . . · ·. . . . .• , , . 

· Si• i. Presidentê;"V. EJC. e o. Senadd' .sabrllll, ,pelás dts
ciissões havidas· em plenario, qnem nem torlos são partidarios 
das concessões de loterias; cóilsiderahdo~a como umli dils mo'-< 
dalidildils ·cto jogo· e;. portanto,· cóm,tbi:los.ós lhconve~iéntes 
que dilhl resultam. Essa· oplni!lo · doutrinnria nllo tem s!do 
vncedóra e o Congressó coíuledel(uma loteria a iitna éom;. 
panhin nrii:liorial1 que está exiibta!fiilnte eírl ~aJ.uiil.. " · , .. 

· · Os Estados teem seguido; ma\s ou menos, .ii. meRma· or1en• 
taclio e algtins que, dontrinariâmente; eram tenaZirlênte \\oll• 
trarios li permissão dns ·loterias, ·como o .Rio. Grande do 'Sii~ 
modifleárnlll esse ponto de. vista;' de modo . que hoje ha _um 
grande· numerO de loterias· estnduaes ·que; apezar na prohi:. 
biclio 'de stia venda nesta Capital, são, de facto,' por

1
. cii~yessrto 

ou accllrdo com a companhia concesslonarln da nter1a· fe-
deral; aqui veni:lidas; '' 

o Sii. LxtrRo SooRÉ -· Peço licencii para lembrat· a 'v. Éx. 
que na Constituicll.o houve a id~a de i:lar um golpe nas .to:. 
terias .. Uma emenrla apresentar!\! e apprnvada n11 2• dis
cussão da Constltuic!lo em s• foi reJeitada. De !nodo qua 
mnntivcrãm-se as loterias. · 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Isso·. iliostril. portanto, 
que a. Constituicão permitte que, quer o Congressd · Naoionnl, 
aner: as, ass'llmbléas. estadunes; quer, finalmente. ·o Conselho 
Municipal do Districtti Fétlerál. . como. jÁ. se. dedidiu. re.fr.i
tando um. véto do Prefeito, a respeito de. loteria concedida 
li .Irmlindnde dn Cnndelnria para n manutenclio do Hospit.ai 
dos Lazzaros e auxilio no Asylo Gom;alvell de Araujo; ]ibssilm 
conceder loterias: · 

I :., : . , ' 

Esse véto deter~inou até a, mailifestnçlio de uma .. opinião 
formal nas suaR razoes. tendo sobre o nssumpto tomado parte 
varias notnbilidndees. da .. iurisprudencia, entre, as qunese, eu 
me lembro. fõi n dô relator do pareêer ~obr€ e~s eVéto, o 
então. Senador Coelho e Campos, dimois Ministro rio. Supremo 
Tribunal. · · · ' · . 

' 

Não ha, portanto, hoje, controversia quanto á possibili-
dade. da ooncessão. do loterias. Quanto Á. rer:rulnmcntnclio do 
Jogo;, as opiniões tnmbom te~m variado. e não ha muito o nosso 
illusko .collogrk digno representante. do Estnílo da ·Rio do Ja
neiro. em, um à das· sc.•sões ·o atlno pnssnrlo quiz rnstab€1ltioer na 
lei da. Receitn urna .dlspo~icilo que fncultavn exuotnmente 
essa regulnmentaoilo o que fortiecéria nr:i orcnmento gernl·timn 
lmport.nnoia. ni'io pequena; nnquelln occsnsiilb calCiulndn olll 
cerca dê quinze .mil contos por. nnno. . · ·. · 

A t!otitrinil; portlfrL 11 rlsl.e resnelt.o é moi~ '<rnl'it1r!n do 
que em rolncão fi concessão rins lot.erins. DP.:t'ncl.ó, dopnl~ 
de t~r sido, por algum tempo, a~optada a disposiçiio legisla-· 

I .' 

,, c·, ' ..... _ ... 

I 
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tiva1 relativa a permissão do jogo, em condicões del.crminadas, 
foi cstu_,medida rovogada, .c no emtanto, ellu continúa. , .. 

0 SR. JoAQUIM. MoREIIIA -· ,E V. Ex. sabe em qUe condi
oDes ? ·Uma lei discutida durante doils ou tres UUlÍOó, foi sup
prh:hida por uma simples e pequenina emenda em nauda ar..: 
camentaria; · 

• o SR. PAULO DE FRON'riN- ·o. illusLre 1'epresentaute 
do Estildo odo Rio tem todn a t'azão. Não bouw o tempo ue
cessaria para examinai-a, devendo-se .ainda notar que a ap"
pllcação da .lei tinha sido a mais irracional passivei. · 

O SR. jOAQUIM ~ÍOREIRA - Houve. tempo até em que. ó 
jogo era franco. · . . · 

O SR; PAULO DE FRONTIN - A permissão tinha che
·gnd<i a tal ponto que eni qúâsi todas as esquinas na rua dO: 
ouvidor havia uma casa de jogo, quando não fôro. este o in
tuito do Congresso Nacional ao votar uma lei fávoravel á 
regulamentação do jogo, · 
. . · · b · SR,' JoAgi:l'IM MoREIRA .::... Era o de . evitar concessões e 
interdictos odiosos.. o que não póde · continuar é isso que 
ahi está. . . · . ' · . 
· ··, O SR PAULO DE FRONTIN - O illustre representante 
·dó Estado do Rio tem toda a razão em· mostrilr que existem 
interdictos prohibitorios e excepções odiosas em mataria .qua 
deve ser exclusivamente regulada. pelo Codigo Criminal • 

. Pela .demora propositada na applicaçiio dos interdicto~ 
prohibitorios, continuaram a funccionar. essas casas, com .ver
dadeiro mõnopolio, como se. dá. com o Casino de Copacaban:t 
e .presentemente; com o Club de São Christovam .. 

· '0 SR: JOAQtiiM MoREIRA ""'"" Ein · Petropoli~ já ha ires a 
em Nitheroy, duas. Aos poucos ellas vão se alastrando. . " · 

' ' I , ' · ' '· ·•, '· ,,' ,· •' , ,') • , ,·, 

O SR ... Pl\,ULO DE FRONTIN :-:- Outras casas semelhantes 
tievram o seu. íunccionamelito permittido,. sem. as .vantagen9 
inhererites .. ás concessões, de occõrdo · com & .. regulilriientação. 
. Y,V. EE;., por ex~.~p!o, conhecem perfeitn~ente ,que a 

.concessão fe1tn no Casmo de. Copacabnna,. o .fo1 em. virtude 
dii lei qúe regulariümtiiü o jogo. Esta concessão foi feita pelo 
prazo .de. 15 annos, estab.elecendo vantagens . P!lra. os coíicllS
siotiarios e. áo mesmo tempo onus, que. proporciôtíavám ao 
'!'besouro. , Federal ilma renda elevada .. , ~ais bem.. o. Casino 
continuou a funccionar com as vantagens, : porénl . sem os 

• 'ânus: 'De modo que as concessões e as monopolizucões por 
rneii:l de interdictos chegaram a. esta solução !nteressarite: . em 
logár ·do serem nocivas, foram· vantajosas .. aos qu~ exploram 
·o jóge. · · ' . · · · · 

. Mas, sem entrar na questão que; opportunainente, serã 
nprociiJ.dn, devo declnrlir que . o . requerimento quo · foi npre
scribido é iuri' rocjuerlmen!.o êrrí que se torna· official o ,logo 
elo bicho. N. fórinn pol!i qual à loteria é dividida em deoimos 
o o modo. pelo .qual cada uma destas fracções dá Jogar a tm 
j1hitn i o: tl oxnctamimte a mesrriá disposicão que todos co
tthechtn. n true hóje existo sob n denominil()iio . vulgar ~â 
"Jogo rlo · file h o". . · · · .r . . 
· .· :0 S~t. ;JoAQUIM MoREinA - Depois da surra que apanhlli, 
V. Ex, é heroico. (lliso. )· · , . . . 

.. 

., 
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O SR. PAULO DE FRONTIN-Neslas condições, parece
me que a concessão solicitada ao Conselho Municipal visa 
oJ'ficializar este jogo, afim de evitar. aquiJJo que se tem dado 
ultimamente, isto é, depois do uma campanha violenta, em 
que foram presos todos os que tomavam ·parte no jogo, revis
tadas as casas e apprehendidas as listas, passa-se agora a 
nma relativa tolerancia c,· cm breve, passar-se-á ao jogo 
franco, sem a miníma, vantagem para a assistcncia nem para 
n instrucção. 

Mas o pedido feito é o da officiliazacão do jogo. Ha, 
porém, uma terceira parte, que é a mais importante: é que 
esta officinlizacão se tornará um verdadeiro monopolio, por
quanto, feita a concessão, não haverá mais liberdade, ou 
antes, não haverá mais n tolerancia que tem existido por 
mais de uma vez e que, póde-se dizer, existirá permanente
mente. Haverá monopolio e, portanto, os interessados serão 
exactamente os que irão prohibir que qualquer outro possa 
realizar o mesmo ,jogo. . . · 

De modo que a petição póde ser feita para uma loteria 
de plano-matriz, de plano accessorio, officinlizando o jogo do 
bicho e póde finalmente ser um, monopolio. 

Eu não entro na questão doutrinaria, porquanto, como 
,já disse, póde haver concessões de loterias municipaes por· 
parte do Conselho, com a sanccão do Prefeito; póde-se, dentro 
da doutrina da regulamentação do jogo, officializar-se o jogo 
do bicho, mas o que me não parece razoavel é que se queira 
dar monopolio, porque o monopolio só póde ser dado, como 
acontece com a concessão de loterias federaes ou estaduaes. 
em virtude de concurrencia publica, tambem exigida pela Lei 
Organica do Districto Federal, preferindo-se aquelles que 
maiores vantagens offerecerem em beneficio da assistenci11 
e instrucção, 

São estas as considerações que julgo conveniente fazer 
para mostrar o meu modo de pensar a respeito. 

. O Conselho Municipal tem plena· autonomia, os seus 
membros conhecem perfeitamente as suas attribuicões. A 
questão não é politica, não ha, portanto, injunccões politicas 
qne possam influir de qualquer modo para que seja resol-
vida. · · · 

Sei que hoje deve ser lido o parecer fnvoravel das Com
missões de Justiça e Orcnmento e que é relator um dos mem
hros do Conselho que não pertence á colligacão do Districto 
Federal; sei que neste parecer tres distinctos membros do· 
Conselho que fazem parte da Colligação, os Srs, Jeronymo 
Penido, Salles Filho e Antonio Teixeirn, são votos vencidos, 
Não é, como já disse, uma questão politica, nem de injun
ocões politicas' . . 

Desde que isso se dê, cabe ao Conselho a responsabili
dade de seu acto, assim como ao Prefeito caberá a respons'\
bilidade de sanccionar ou vetar o que o Conselho Municip'l.l 
tiver resolvido. . 

Quanto á minha opinião pessoal, já a dei. Entendo que, 
em doutrina, póde-se conceder loterias; em doutrina, nóde-qe 
regular o jogo, mas o que se não póde é dar monopolio sem 
haver concurrencia e sem que dessa concurrencia se veri
fique quem maiores vantagens offerece ao município. (Muito 
bem; muito bem.) · ... 
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O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr, Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz__:_ Sr. Presidente, ao chegar hoje ao 
· Senado, fui surprehendido com a dolorosa noticia do inespe
rado fallecimento do nosso illustre conterraneo Dr. Elpidio 

· de Mesquita, que, com muito brilho, representou a Bahia no 
Parlamento Nacional no Imperio e na Republica. 

Espirita brilhante, illustrado principalmente nas letras 
juridicas, em todas as questões em que alli tomou parte, o 
illustre bahiano honrou o mandato que lhe foi confiado .. 
(Muito be.m.) 

Além de parlamentar de grande valor, o Dr. Elpidio da 
Mesquita era provecto advogado e publicista, tendo enrique
cido a bibliographia nacional com varias trabalhos de re-. 
conhecido merito. Nada, portanto, mais justo que o Senado 
inserir na neta de hoje um voto de profundo pezar por tão 

' doloroso acontecimento e telegraphar á familia do illustre 
extincto, apresentnado-lhe sinceros . pezames. (Apoiados. ) 

O requerimento que tenho a honra de enviar á Mesa me
rece pleno apoio dos meus dignos companheiros de bancada, 
Srs. Pedro Lago e Moniz Sodré, os quaes, como eu, lamentam 
a enorme perda que a Bahia acaba de soffrer. 

Era o que, de momento, ainda sob a grande emoção que 
me causou o luctuoso facto, tinha a dizer, em homenagem ao 
illustre e pranteado bahiano.. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente-O Sr. Senador Antonio Moniz acaba de 
communicar ao Senado a noticia do fallecimento do illustre 
brasileiro Sr. Elpidio de Mesquita e requer a inserção na 
acta dos nossos trabalhos de hoje de um voto de profundo 
pezar por esse facto e, ao mesmo tempo, que se telegraphe 
á familia do extincto. 

Os senhores que approvam o requerimento do Senador 
pela Bahia, queiram levantar-se. (Pausa,) 

Foi approvado. 

O Sr. Antonio Moniz - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) -Sr. Presidente, peoo 
a V. Ex. que me considere inscripto no expediente da pro
xima sessão, afim de terminar a série de considerações que 
venho fazendo cm torno da entrevista do Sr. Afranio Pei
xoto. 

O Sr. Presidente -A solicitnoão do V. Ex. scrã attendlda. 
Continúa a hora elo expediente. Não havendo quem queira 

mais usat• da palavra, passo á ordem do dia. ·(Pausa.) 

ORDEM Do DIA 

FAVOlli!JS AOS DIPLOMADOS DA ESCOL.\ NonMAL 

1' discussão do pro,jcclo do Senado n. !)6, elo 1!126, pet'
miltindo tt matricula nns escolas do ensino supcriol' da Repu-

. ·' 
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blicn aos diplomados p()la Escola Normal do 'Districto Fe
deral, uma vez que prestem· ·exumes das matarias exigidas 
para a respectiva matricula. 

, Approvado; yae á CoDmlissüo de Instruc~ão Puplicn, 

jjQU!PAI\AÇÃO DE, V~NC!MEN'l'OS 

. 2• discussão.: do projecto do Senado n. 152, do 192~, 
equiparando os vencimentos dos servontes da Recebedoria qol 
Districto Federal aos dos de igual categoria do Thesouro 
Nacional.·· · ' 

Veeii'l ~ )\f~sa, o são lidas,. as SIJS'Uilli!!S . 

' ,, ' 
J1?4ENDAS 

' ' ' 
·~' .. 'I 

',·, N. 1 

Para pagamento da gratifi~!lcão a,que se refere 
a lei n. 3. 990, de 1920, aos guardas dos ser
vicos sanitarios ·do Departamento N11cional 
de Sf.\udl) Publica (Inspectorin dos Serviçqs 
Sanitarios Terrestres) ...................... · 72:000$000 

Para .pagamento da gratificação a que se refere .. 
. íl lei. n. a., 990,' de 1920, aos guardas qesinfe-

ptapores de 2•. classe do Departamento Na-
cional de 13aude Publica., .. , ... , .... ,...... 63:360$000 

Justificrv;4o 
i' 

As emendas visam conceder credito para pagamento Cia 
gratificação a que se refere a lei n. 3. 990, de 1920 e a que 
teem. direito · funccionarios do Departamento de Saude •Pu-
blic~ :- ;B. Barroso. ' 

N. 2 .. 

Onde convier: 
"Ficam equiparados, em direitos e vantagens, o porteiro 

:e contínuos da Inspectoria Federal de Obras contra as Secoas 
ao porteiro e cQntinuos da Repilrtiçüo Geral dos Telegraphos". 
- Eloy de,Souza. · . 

Justificação 

Trata-se de empregados de iguaes categorias e em repar
tições dependentes do mesmo Ministerio - Viaoüo o Obras 
Publicas -.. que exercem identicas funccões, devendo assim 
terem a )llcsma rem11neraçãó. . , . . 
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. Demonstração dos vencimentos annuaes que percebem oa 
porteir•os e continuas das diversas repartições dependentes do 
Ministcrio da Viação e Obras Publicas; · · · · ·· 

'! ,! 

Cargos -. Sem a .incorporacão da "Tabella Lyra" ·-· Com a 
· incorporação da "'rabella Lyra" · 

Porteiro dos Correios.,................. 5:200$000 7:500$000 
Porteiro dos Telegraphos... .. . . . . . . . . 4:800$000 6:960$000 
Po.rteiro da Inspectoria. ele Pot•Los .. ;. 4:800$000 6:960$000 
Porteiro da. Inspectoria. de Aguas ... , 4:800$000 6:960$000 
Porteiro da Inspectoria Federal de 

Obras contra as Seccas... ... ... .. . 3:600$000 5:400$000 
Continuo dos Telegrapl'\os. . . . . . . . . . . . 3:600$000 5:400$000 
Continuo da Central do Brasil........ 3 :000$000 4 :560$000 
Continuo da Inspectoria de Portos... 2:880$000 4:302$000 
Continuo dos Correios................. 2:800$000' 4:280$000 
Continuo · da Inspectoria Federal de 

Obras contra as Seccas........... 2:400$000 · 3:720$000 

: · o· Sr. Presidente- Os senhores que apoiam as emendae, 
qtlieram levantar-se. (Pausá.') · · . . . . 

.A,poi1,1das. . . . . · 

O projecto é devolvido á Commissão de Finanças. 

FAVORES AOS ALUMNOS DA ESCOLA MILITAR 

2à discussão do ,projecto do Senado n. 71, de 1926, quá 
permitte aos alumnos da Escola Militar, prepatorianos e dll 
curso fundamental, afastados dos estudos sem falta disci
plinar, · accesso ao anno seguinte, com' prévio exame na se-
gunda época. · · · 

Vem .·á Me.sa, e é Iipa, a se~inte 
''i . . . ', 

Ao projecto n. 7:1: 
Accrescente-se: 

. ' 
Art. 2.• Os alumnos da Escola Militar que, tendo con

cluído o Primeiro anno do curso fundamental, tenham ·sido 
excluidos por" motivo de molestia, poderão ser readmittidos 
na . mesma . Esoola, independente de vagQ, S\lbmettendo-se a 
nova insppcoüo e sendo declarados aptos para o servioo ··rol-

·' litar, desde- ~ue~ requeira111 a readmjss&o dentro de sessenta 
dias qa P~lbhc~ção desta lei e provem ser menores de 22 
annos. 

Sala das sessões, 29 de outubro de :1926. - Antonino 
Freire. 

Justificação· 

A emenda tem pbl' fim reparar irijusticas que frequente. 
monte se vcl'il'icam na Escola Militar. Alumnos julgados, pro
:visori amonte, inaptos para o serviço militar, lutam com enor-

,·· 
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mes difficuldades para reingressarem na mesma Escola:, de· 
pois de restabelecidos das molestias que os afastaram. Al· 
suns contam serviços valiosos de guerra, em defesa da ordem 
legal, prestados, depois de excluídos, nos batalhões de policia, 
prova evidente do seu amor ao serviço militar e da sua ro-
bustez. . . 

O Sr .. Affonso Camargo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda 
que acaba de ser lida, queiram levantar-se. (Pausa. ) 

Apoiada. 
O projecto é devolvido á Commissão de Marinha q 

Guerra. 

CREDITO PAM PAGAMENTO AO GOVERNO DA PARAHYBA 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 51, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um cre
dito especial de 100:000$, para pagamento ao Governo da 
Parahyba, pela conclusão de obras no quartel do 22• de ca• 
cadores. · 

Approvada. 

',·';., CURSOS JURIDICOS NO BRASIL '" 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 60, de 1926, que antecipa para a segunda quinzena de 
julho de 1927 a primeira época de exames para os. alumnos 
das escolas jurídicas do Brasil que terminarem o curso na
quelle anno, devendo a collação do gráo realizar-se, solemnl.l• 
·mente, em H de agosto. · 

Approvada. 

O Sr. Affonso Camargo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Affonso· Camargo. 

O Sr. Affonso Camargo (pela o~dem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre se conceda 
dispensa de interstício para a proposição que acaba de ser 
votada; afim de que a mesma entre na ordem do dia de 
amanhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Affonso Camargo rfi· 
quer dispensa de intersticio para que a proposição que acaba 
de ser votada seja incluída na ordem do dia de amanhã. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le· 
vantar-se. .(Pausa.) 

Approvado. 
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CREDITO' PARA INDEMNIZAçÃO AO ESTADO DA PARAHYflA 
' 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 62, de 1926, dispondo que o Governo da Republica abrirá 
pelo Ministerio da Agricultura o credito especial de réis 
396:840$, para pagamento ao Estado da Parahyba da indem
nização que lhe é devida por igual quantia despendida pelo 
mesmo Estado na execução dos serviços de defesa do algodão 
e .combate á lagarta rosada, em 1923 . 

. Approvooa. 

i O Sr. Antonio Massa - Peco a palavra . 
• 

· O Sr. Presidente- Tem a pa1avra o Sr. Antonio Massa. 

O· Sr. Antonio Massa (pela ordem) -Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre se concede du-

, • pensa de interstício para que as proposições da Camara i:!os 
Deputados ns. 51 e 62 figurem na ordem do dia de amanhã.~ 

O Sr. Presidente- O Sr. S'enador Antonio Massa requet• 
dispensa de intersticio para as proposições ns. 51 e 62, que 
acqbam de· ser votadas. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

OBRAS DO PORTO DA BAHIA · 
' 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 31, ae 1926, autorizando o Governo a providenciar para 
a conclusão das obras do porto da Bahia, comprehendida a 
avenida Jequitaia, podendo fazer accOrdos, abrir creditas o 
fazer operações, e dando outras providencias. 

Veem á mesa, e são lidas, as seguintes 

BMENDAB 

N. i 

Aooresoente-ae: 
' Fica o Governo autorizado a pro1•ogar até 31 de dezem

bro de 1931 o prazo do contracto para o serviço de navegaçiio 
a vapor do baixo S. Francisco, a que se refere o decreto 
n. 14 .. 20_3, de ~ de junho de i 920. 

Sala das sessões, 27 de outubro de 1926. - Ji'ernandeR 
Lima. - Ettsebio de Andrade. - Mendonça Martins. 

Justificação 

Trata~se de um servico federal que serve ao systemà 
'geral de ligação entre o alto e o bàh:o S. Francisco, pela 

s.-vot. vm 35 
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. 
Estrada de Ferro Paulo Affonso, e que .vem sendó mantido 
por contracto ha mais de 50 annos, e que nlio póde ser io· 
lerrotnpido. . 

N. 2 

Aocrescente~se : •.'. 
"Continúa em vigor o art; 116 da lei n. 4.242, de 5 de 

:ianeiro de i92:1." 1 

Senado Federal, 28 de outubro de 1926. -Lauro Sodré. 
O pr~ceito de lei que a emenda manda·' que continue. em · 

;vigor, é o que· torna extensivo ao capitão de corveta, bonora
rio Manoel Sylvio Pereira Baptista, director de secção addido 
.ã Secretaria de Marinha, o que dispõe o. art, 162, n. JCL, da 
lei n, 3, 454, de 6 de 'Janeiro de t9t8. . · 
. A favor dessa pretensão legitima militam varios actos do 
.Ministerlo da Fazenda, que a amparam. · · · 

. Opinando em 1924 acerca da ma teria constante da emenda 
acima,. quando ella figurou . no areamento · da Fazenda desse 
anno, foi a Comn1issíio de Finanças do Senado de parecer que 
o preceito de lei que se mandava .revigorar era. um dispo
sitivo de effeito permanente, razão porque nllo cabia· essa 

. emenda na lei orçamentaria. Os embaraços creados ao func
oionario federal de que se trata justificam e tornam neces
sario o acto legislativo, que facilite a execuollo do artigo ae 
lei citado na emenda, ultimando-se o aooOrdo autorizado e 
classificada convenientemente a respectiva despesa, por conta 
.de creditos Já abertos ou a se abrirem·, . · . , ; 

·:. •; ' 

O Sr.· Presidenta- Os ·senhores que. apoiam as emendas, 
que acabam de ·ser lidas,. queiram levantar.ae. (Pausa:) · 

Apoiadas. · .. 
I . . . ' 

· A proposição, com as emendas, é· devolvida á Commissllo 
j:le Finanças. 

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMMERCIO DB S. JOÃO 
D'BL-RBY . 

s• discussão da proposição da Camara dos Dep~tados 
n,. 42, de 1923, considerando de utilidade publica a Asso~ 
~llagão dos Empregados no Commercio de-s. João d'El-Rey. 

· Approvada, vae á sancoão. ·· · , . : 

SERVIçO ODONTOLOGICO NO ExERCITO 

s• discussão do projecto do Senado n. 99, de 1926, re
; ·organizando o Serviço Odontologlco no Exercito, fixando os 
respectivos quadros e vencimentos, · 

i .' 



7~'i;::.-:>:f·.:::~~i;:'T(~-;~·':!if;::i~~"r,~~,.:~;~r,:~:c.7::.~~:~-:-.;F~~~ .. ';";:'~·-·;:•','·~?::1'':''~:~·~?;"··:'?tt0:iie:'!0~·'('CZ1~--~~~~~~]::~~· 

. / 

\ 

' 

SESSÃO EM 29 DE OU'EUBRO DE 1926 

·Vem á mesa, e é lida, a seguinte 

'.; IWBNDA. 

Onde convier: 
. · Art, Os. cirurgiões-denListas diplomados por escolas 

ofíiciaos foderaes ou estaduaet~, que, na data desta lei, já te
nham prestado mais de dois annos de servieos de sua profis
são ao Exercito activo, serão nomeados para o primeiro posto 
do quadro de cirurgiões-dentistas, independentemente de con
curso; desde que requeiram ~entro do PÇ.azo de 60 dias,. a c_on
tar tambem da data desta lei e que. provem que seus serviços 
constam dos respectivos Boletins do Exercito ou regimental.
MefldDntta Martim, 

· · . O Sr. · Preside~te -· Os senhores que apoiam a emenda, 
~ue acaba de, ser lida, . queiram levantar-se, (Pausá.) 

Apoiada. 
O projecto com a emenda é devolvido á Commissãp Cle 

Marinha e .Guerra. 
' . 

· BQUJPARAÇÁO DE VENCIMENTOS 
... 

· Discussão , unica · do v é to do .·.Prefeito do Districto Fe
deral, n. 22, de 1924, á resolução do Conselho Municipal quo 
equipara os vencimentos dos machinistas da. Directoria Geral 
de Obras e Viação aos vencimentos do machinista do Mata
douro de Santa Cruz. 

O Sr. Paulo ~e Frontin - Peco a palávra .. '' 

O Sr .. Presidente-Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) -Sr. Presidente, a honrada 
Commissão de Constituição, pelo seu. illustre Relator, deu pa
recer favoravel ao véto, pela razão de que importa a resoluf}iio 
em augmento de vencimentos sem proposta do Prefeito, o 
que vae de encontro ao § s• do art. 28 da Consolidação 
n. 5 .160, de 8 de maroo de :1904.. 

· O Senado, em uma sessão deste anno, .resolveu em sentido 
contrario sobre tres ou quatro véto&, fundamentados no mesmo 
sentido. Effectivamente, entre as razões offerecidas pelo illus
trado Prefeito do Districto Federal a este trecho : 

"Por outro lado, é preciso pôr termo ao regimen 
de .. eq].liparacões, principal factor da balburdia e injus
tiças reinantes no quadro de vencimentos do funcciona-
lismo municipal." . 

. ·Ora, sendo esta a principal razão, apezar de se tratar do 
uma simples autorização, o Prefeito vetou a resolução do Con-
selho Municipal. · 

A jurisprudencia ultimamente. adoptada pelo' Senado tem 
sido constante e 'Uniforme, approvando todas as resoluções 
que equiparam vencimentos e rejeitando os vétos a ellas op-

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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postos. Assim, eu solicitaria do Senado a approvacão do ·meu 
requerimento, pedindo que o véto do Prefeito do Districto Fe· 
dera!, n. 22, de 1924, volte á Commissão de Constituição. Essa 
volta á Commissão parece-me tanto mais necessaria, ·quanto, 
resolvida a preliminar favoravel a possibilidade de equipara
cão· independente de proposta do Prefeito, ha: mais a consi
derar um facto. O illustre Relator do parecer, que não se me 
afigura muito equitativo e justo, diz: 

"No caso occorrente, porém, ninguem dirá que· O
labor· e a acth(idade despendidos pelo machinista do 

· Matadouro de Santa Cruz sejam iguacs ao esforço dos 
machinistns da Directoria de Obras Publicas, que ·o 
tempo de trabalho seja o mesmo, semelhante á orde~n 
e disciplina regulamentar; porquanto aquelle funccio
nario tem occupação dia e noite, desenvolve mais ener
gia no seu cargo que os empregados machinistas destà 
ultima repartição, com determinada hora. de . expe
diente .. " 

Ora, si é exactamente isso o que o digno Relator diz no 
seu parecer, não ha razão para não considerar tambem os rna
chinistas da Directoria Geral de Obras e Viação. Si a diffe
rença é quanto ao trabalho diurno e nocturno, então, devo in
formar á Casa que os machinistas da Directoria de ·Obras, 
muitas vezes, trabalham em condições bem desfavorevis, por
que os do matadouro de Santa Cruz exercem suas funccõe;; 
sob 'tecto, ao passo que os da Directoria de Obras ficain, não 
raro, sujeitos, á chuva. · ·ll 

· Nestas condições, não me parece que deva existit· essa 
desigualdade. Peço, pois, ao Senado que aprove o meu requc- 1 

rimento, pedindo n volta do véto á.Commissão de Constituição, 
afim de que clla examine novamente a questão, depois das 
ultimas resoluções do Senado, quanto a equiparações. ·· 

Este o meu requet•imento. . ' 

Vem á · mesa, e é lido o s~uinte 

REQUERIMENTO , , 

Requeiro que 'o véto do Prefeito do Distr10LO Federal, nu~ 
mero 22, de 1924, volte á Commissão de Constituição. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o requeri
mento do Sr. Senador Paulo de Frontin, queiram levantar-se. 
(Pausa.) . 

Apoiado e cm discussão: 

O Sr. Lopes Gonçalves- Peco a palavra. n . , 
O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr.· Senador Lopc! 

Gonçalves. 
O Sr. Lopes Gonçalves (•) - Sr. Ptesidente, nunca é 

demais csclnrccer, quando duvidas existem, o· pensamento dos· 
pareceres submetLidos á clclibcra~ão do Senado. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
· .. · .. 
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No caso concreto, a Commissão, continuando com os seus 
i)recedentes adoptados, não se afastou da doutrina conswu:.. 
cional, do principio cardeal estabelecido, em vista do art. ar
tigo 72, § 2• da Constituição qulil é o da igualdade dos cidadãos 
perante a lei. Assim, pois, toda vez que se offerece á Commissil•) 
(Je Constituição uma resolução do Conselho Municipal, equi
parando vencimentos de 1'unccionarios da mesma categoria. 
funcções similares, ella não hesita em elaborar o seu parecor 
de accôrdo com esse preceito constitucional, porque não seria 
simplesmente uma falta de equidade sinão uma injustiça, que 
funccionarios exercendo funcções identicas, similares, estejam 
na lei orçamentaria sujeitos a tratamento differente. Mas a 
Commissão não attenta sómente na similaridade de funcções; 
ii Commissão, indo mais adeante, procura indagar se, no exer
cício de seus cargos, os 1'unccionarios que se pretende equi
parar a vencimentos superiores, exercem as mesmas funcções 
no mesmo lapso de tempo dos que trabalham dia e noite, su
,ieitos ás mesmas ou identicas responsabilidades e deveres re
gulame}ltares. 

No caso em questão. a Commissão verificou que o machi-. 
nista da Directoria de Obras Publicas e o machinista do Mata
douro de Santa Ct•uz se acham sob a mesma denominação espe
cifica, sob a mesma demonstral)ão generica quanto á pro
fissão, mas occorre o seguinte: os machinistas do Matadouro 
i:Je Santa Cruz trabalham dia e noite, ao passo que os da 
Directoria de Obras Publicas só trabalham durante o dia. 

Foi em obediencia a este segundo ponto de vista, a este 
aspecto da questão, que a Commissão de Constituição, não 
considerando justa a resolução do Conselho Municipal, deu 
a mais plena e absoluta razão ao v6to do Preefito. S. Ex. 
fundamentou a s~1a atlit.ude contrm•ia á resolução, e a Com
missão; examinando o assumpto, reconheceu que, de facto, 
como já disse, existe a similaridade de funccão. Mas os ma
chinistas da Directoria de Obras da Preefitura não traba
lham dia e noite, como trabalham os machinistas do Mata
douro de Santa Cruz. razão por que na lei orçamentatria mu
nicipal, os machinistas do Matadouro percebem vencimentos 
superiores aos da Directoria de Obras . 
. , Nestas condioões, não se verificando a segunda hypo.:. 
these, chega-se á conclusão de que o Conselho Municipal teve 
em vista augmentar os vencimentos sem proposta fundamen
tada do Prefeito, o que é contrario á disllosic;ão generica do 
art. 28, § s•, da Consolidação n. 5.160, de 8 de março de 
1904, queé a Lei Organica do Districto Federal. 

Mas, Sr. Presidente, a Commissão de Constituição não 
tem pontos de vista absolutas; a Commissão de Constituicão 
póde errar,~_a Commissão de .Consti.tuição póde laborar em 
equivoco, mas só procura acertar, por isso que, tendo que 
.dizer cm primeiro lagar sobre os projectos submettidos á 
aprecincão do Senado, é olla, nesse ramo do Poder Legisla
tivo, que tem a mais absoluta cornpotencia para emittir pa
recer sobre os vétos do Prefeito, quando om conflicto com 
as resolucões do Conselho Municipal. • 

Não estou em desnccôrdo com o requerimen _ do nobre 
Senador pelo Districto E'cderl{l, cujas boas intenções sou 
sempre o primeiro a louvar. S. Ex., com suas luzes, es .. 
clarece todo Q paiz e procura sempre elucidar todos os as-

( 

.. 
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sumptos eni debate. Seguin~c:' a tr.il~a de S. Ex., . procúr·õ. 
mais uma vez aprender, ver1f1cando SI de faoto erre1 na ela-
bora~ão deste pareeer. · 

Nestas condições, o Relator. do parecer está de inteiro 
accórdo com o requerimento de B. Ex., e pede ao Senado 
que o approve, para que o v é to em debate volte · á Com ... 
missAo . 

. 0 .SR. PAULO DE FRONTIN. ,;_ Agradeço muito a V, Ex,, 
O SR. LOPES GONÇALVES- Era o que tipba a dizei'. 

(Muito bem; muito bem.) · 
' ' 

O Sr. Presidente -' · Continúa a discussão. Niio havendo 
mais que queira usar da palavra, encerra-se a discussão.,· 
(Pausa.) · · ·· · . 

. Encerrada. Os senhores que approvam o .reque1•ímento 
do Sr. Senador Paulo. de Frontin, , queir.am levantar,;.se. 
(Pausa,) . 

Approvado. O véto é devolvido á Commissão do Con- . 
stituioão. · · 

.. Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dià 
.do amanhã o seguinte: · · · 

·· . · 2• dlscusslio da proposicão da Camara ·dos Depuflidos, 
· n. 57, de f926, autorizando a abrir, pelo Ministerlo da Viaçllo 
e Obras Publicas, o credito espeoial de 8f:137f040, para oe
correr ao pagamento do que é devido a J. Adonias & C. 
(oom paracor (avoravel da Com'Tnisstfo de ·Finanças, n. 429, 
do:f926); .·· · : . · 

· 2• . discussão da proposição da Camara dos De,Putados 
n. 64, .de 1926, que autoriza a abertura, .pelo Minlsterio ·d~ 
Viacão, do credito especi~l de 390 :387,~98, para attendol' ao 
pngamento·,das .. desapropriações necessar1as ao. prolongau1ento 
da·. Estrada de Ferro de Therezopolis, até a . nova . estação da 
Vnrzea (c~m. pa~ecer favoravel da. Commiasão de FjnançaR, 
n. 432, de 1926) : · 

2.~ discussão da proposic~o da ·camara ·dos Deputados, 
n. 67, de 1926; equiparando os venoimentos.dos fieis de trem 
do t•, 2': e 3• classes da Estrada de Ferro Central' do Brasll;·que 
ficam, 'para ·todos os· effeltos: ~quiparados •aos dos conducto;. 
ros de trem .de 2', s• ·.e 4• classes da mesma· estrada' (com Jl4· 
recer (avoravel· da Commissão de Finanças, n. 433, de 1926): 

' • • ' ' ! • • " ' ~ ' ' • • ' • ' ' ' ' ' ( ' 

.. ·· , 3'<disousslto · da· proposição da Camara dos De:imtàdos; 
n .. 22, ·de 1926. autorizando o. Presidente da Republica, a 
abrir,. pelo Ministerio · da Viação. um .credito especial de 
136 :9821902, pnrn. pagamento de 'differenca de cambio devido 
t\ flrmn Hnupt ~ C ..• , por fornecimentos feitos, em. 1912, á 
Contra! do .Brnstl. (com Parecer (avoravel da Com:missão d11 
]1'1nança,9, n. 387, de. 1926) i . . . ., . ... . '.o . ' ' ' 

. 3• discussão ·da pro];loslçlto da Camara · dos Deputados, 
n. 34, de ~26, autorizando o Governo a abrir, pelo Minlste
rio dn l~azllll'da, um credito especial de 86:699,374, para· paga
mento do que ó devido. em v1rtude de sontenoa judiciaria, ao 
Dr. GnRtnp Melrolles Franca; colleotor federal· em Itú 1 (com 
pm•ooor (avo'l'avel da Commissl!o de Finanças, n. 390, de 1926) ;; 

'· .. 
····:··· 

' i ' ·~ 
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a• discussão da proposição· da Camara dos Deputados; 
n. 51, de 1926, que abre, pelo Ministerio da' Guerra, um cre- · 
dito especial de 100 :OOOf, para·. pagamento ao Governo da 
Parahyba, pela conclusão de obras no quartel do 22• de !)a
cadores (com parrecer (avoravel da Oommtissão de. Finanças.~ 
n. 428, de 1926); · 
· · a• discússão da 'proposiclio dá Camara dos Deputados, 

n. 60, de 1926, que antecipa para a segunda quinzena de 
julho de 1927 a primeira época de exames para os alumnos 
das escolas: jurídicas do Brasil, que terminarem o curso na
quelle anno, devendo a collacão de gráo realizar-se, solemne
mente, em 1 i de agosto (com parecer (avoravel da Oommis• 

· são de Instrucção Publica, n. 419 dé i926); , 
a• discussão da proposição ·da Gamara dos De,putados, 

n. 62, de 1926, dispondo que o Governo da Republica abrirá 
pelo Minl~terlo da Agricultura, o credito especial de. a96 :840$, 
para pagamento ao' Estado da Parahyba, da lndemmzaci1o · que 
lhe é • devida por· igual quantia despen.dlda pelo mesmo Es
tdo, na execução dos serviços de defesa do algodão e· combate 
á' lagarta rosada, em 192a; (com parecer (avoravel· da Com
missão de Finanças,·n. 4a1, de 1926); ·· 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 48, de 1922, á resolução do ·Conselho Municipal, autori
zando a contagem de tempo do serviço prestado pelo s~ . Ra

- phael Pinheiro, bibliothecario municipal, (com p(lrecer (avo
ravel da Oo'TTI$tissão de Oonst'.tuição, n. a22, de 1926), 

Levanta-se a sessão, . ás: u horas e 30 minutos. 

i29' SESS!O, EM 30 DE OUTuBRO D;E i926 
) . ' ' "' ' ·'\' : ' 

PRESIDFNCIA DO SR. EBTACIO COI~RA, PRESIDENTE 

A'a: tS i 12 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça: 
Martins, Silverio N ery, Aristides Roc,ha •.. Lauro Sod~é,, Cunha 
Machado, Godofrooo Vianna, Antonio Freire, Thoma.z . Rodri
gues, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, .Elov de Souza, João 
Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, Fernani:les LimO:; Euse
b!O de Andrade; Manoel Mon.iardim, Bernardino Monteiro, Mi
guel de Carvalho, Joaquim Moreira, .Paulo de Front!n, Sampaio 
Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda·.FraneQ, Luiz 
Adolpho, Rocha Lima, Affonso de Camargo, Felippe Schmfdt 
e Vespucio de Abreu. ·· · .. ·· ' · ··- ' . ' . .. . 

O Sr. Presidente-Presentes 30 Srs:'Senado.res abre-s~ à 
sessão. · · · 

Convido o Sr. Eloy de Souza a occupnr a 1 cadeira de 2• 
Secretario. . · 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
:,I , 

· . O Sr. Eloy de Souza (servindo de 2' Secretario)', procede · 
á leitura da act.a da sessão anterior, <rue, posta; em discussão, · 
é sem debato ap·provada, · · · · · '· ·' ' 

• 

::'•! 
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O Sr, f• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

· Officios: 
Do Sr. 1 ~ Secretario da Camarà dos Deputados, remettendu 

a seguinte · 

P.ROPOSIÇÃO 

N. 74- 1926 

O Congresso Nacional decreta: . 
· · Art. 1.• A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos 

do Brasil, inclusive a destinada a applicacão especial, no · 
exercício de 1927, é orcada em 153.968:000$, ouro, e réis 
1. 081.235 :000$, papel, e será realizada com o· producto do 
que fôr arrecadado dentro do exercício, sob ·os seguintes ti-
~~: -

RECEITA OR:oiNARIA 

I 

RENDAS DOS IMPOSTOE! · 

:r 
IMPORTAÇÃb1 ENTRADA, BAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS E 

/ ADDICIONAES 

I 

1. Direitos ae im
P o l" ta cão para· 

. consumo -. De
.~ creto :n. 3.617, 

· , de 19 .de marco 
de. 1900, e leis 
ns. · 1.1U, de 30 
de dezembro de 
1903; :1.313, 'de 

. 30 de dezembro 
• de 1904; 1.452, 

de 30. de dezem
bro de 1905;. 
1.616, de 30 de 
dezembro de 
1906; 1.837, de 31 
do dezembro de 
1907; 2.321, de 

Ouro 
" 

1, 

Papel 

,, 
'' 

I 

.,'," . ,. ~ 
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Ouro 

30 de dezembro 
de 1910; 2.524, 
de 31 de dezem
bro de 1911.; 
2.719, de 31 de 
dezembro de 
1912; 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; 2.219, 
de 31 de dezem
bro · de · 1914; 
3.070-A, de 31 
·de dezembro de 
1915; 3.213, de 
30 de dezembro 
de 1916; 3. 446, 
de 31 de dezem
bro de i917; 
3.644, de 31 de 
dezembro de 
1918; 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919; 4.230, 
de 31 de dezem
bro de 1920; 
4.440, de 31 de 
dezembro de 
1921; 4.625, de 
31 de dezembro 
de 1922, e 4.783, 
de. 3i de dezem
bro de 1923, de
creto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925. Lei nume
ro ·L 984, d Si 
de dezembro de 
1925, arts. 2", 19 
e 54, sendo 60 o/o 
em ouro e 40 % 
em papel........ iU .000:000.000 

. 2. 2 %, ouro, si5-
mente sobre os 
ns. 93 e 95 (ce- · · 

-' vada em .. grão), 
96, 97, 98, 100 e , 
101 da classe 7" 
da tarifa (ce
reaes) importa
dos nas Alfan
degas dos Esta
dos, nos termos 
do art. 1" da lei 
n. 1. 452, de 30 

• de dezembro de 

' J •• 

Papel 

95.000:000$000 

. '.I 

.. 
.. 

'' , .. 
'11 ., 
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f905, L. n. 1..1.44, 
de 30 de dezem
bro de i 903, ar
tigo :1", n. 9, e 
n. L452, de 80 
de . dezembro de 
:1905, art. i•, n. :1, 
da L. n. :1.3:13, 
de 30 de dezem
bro de f. 904: nu
mero 2, da L. nu
mero :1. 6:16, de 

s 30 de dezembro 
de :1906, e L. nu
mero 3.644, de · 
Si de dezeDlbro 
de :19:18. L. nu
mero 4. 783, de 
3:1 de dezeDlbro 
de :1928. Deo; nu
Dlero :16. 766, de 
2 de janeiro de 
:1925, L. numero 
4. 984, de 3:1 de 
deze01bro de :1925 

3. Expediente d o s 
generos livres de 
direitos ·de con
sumo - Decreto 
n. 2.647, de :19 

· de sete01bro · de 
:1860, arts. 625 e 
626; L. n. :1.507, 
de 25 de seteDl
bro de :1867, ar
tigo 84, n. 6; D. 
n. :1.750, de 20 
de outubro de 
:1869; LL., nuDle-

·-, ' 

. ros 2. 940, de 8:1 
':::·:··de: ('r outubro de•or · .• 

:1879, art. 9", nu-
mero 2: 3.0:18, de 
5 de nove01bro 
de :1880, art. :16; 
n. :126 A, de 2:1 
de nove!Xlbro de 
:1892; L. n. :19:1 A, 

. de 30 de seteDl
bro de :1893, ar
tigo t• e lei nu-

. mero 265, de:: 24 
de dezenlbro ·'de 
:1894, art. :1•, n. 2: 
lei n. 428, de :10 

,, 
,:t. ' . 

r-,\..' _-· 
I •' :.,· 

' .• 

Ouro Papel 

•.!' 

' 

800 :OOOfOOO : 

, ·'I 

. ' ' I 

' . 
,'. '• :., 

, ' .... 

. '.; . '· ,., 

: 1-

' .. 
..__, ' 

, I . 

• 

• 
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SESSÃO EM· 30 DE OUTUBRO DB 1926 ~-
, r 

de dezembro de· 
1896; L. n. · 640, 
de 14 de novem
bro de 1899, ar
tigo 1•, n. 2, e L. 
n. 4.320, de 31 
de dezembro de 
1920. D. n. 16.766, 
de 2 de Janeiro 
de 1925. ·L. nu
mero ·1.783, de 3f. 
de dezembro de 
f.923, L. n. 4. 894, · 
de. 3f. de dezem
bro de f.925.; ... 

4. Dito das Capata
z ias - Decretos 
ns .. 2.647, de 19 
de setembro de 
f. 860, arts . 696 e 
697; f..750, de 20 
de outubro de 
1869, · artigo f.•, 
§ 4•; 5.321, .de 30 
de junho de 1873, 
art. 9•; lei nu
mero 126 A, de 2f. 
de novembro de 
1892, art. 1•; L. 
n. 265; de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. :1•, n. 3, e L. 
n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915, L. n. 4. 783, 
de 3:1 de dezem-

. bro de :1923 e D. 

... Ouro Papel 

220:000tOOO, , 200:000tOOQ 

'·':,• .--~ 
' ,-. ~ 

.1'". 

'';'' 
I< o, 

.. ',• n. f.6.766, de 2 
de . janeiro de 
192:1, e n. 4 .984, 
bro de 1925 •.•. 

5. Armazenagem -
Decretos nume
ras 5. 474, de 26 

···de novembro de 

••••••••••••••••. , •·. " 2~0 :oootooo 

1872; 6.053,_ de 
~13. de dezembro 
de :1875, art. 4•; 
lei n. 2. 940, de 
3:1 de outubro de 
1879, art. :18, nu
mero :1; D. nu
mero 7.553, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3.27:1, 

o 

•• ; t 

·:···,' 

..... '.i 

'. 
·''' 

'; ' '••. 

,; I •, Õ I I 

··'· .. ' , ... _· 

'o!l ,·' '. 

•',! ,·, 

I, 

, I ....... ' 

.. 

' . 
'' 

-.. ; 

,···. '• 

'· . 
.. '·' 

I ',~' 

. ' .. ~·<. 
' 
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' 
de 28 de setem
bro de 1885; ar
tigo 1', § 4', nu
mero 3; D. nu
mero 9.559, de 
20 de fevereiro 
de :1886; D. nu
mero 191, de 30 
de · janeiro de 
1890; L. n. :126 
A, de 21 de no
vembro. de 1892, 
nrt. 1'; L. nu
mero 265, de 24 
de ' · dezembro de 
1894, art. 1', nu
mero 4; L. nu
mero 2. 035, de 
29 de d'ezembl\0 
de 1908; art. 1', 
n. 5, da lei nu
mero 2.2:10, de 
28 de . dezembro 
de 1909; art. 1', 
n. 5, da lei nu
mero 2. 321, de 
30 de dezembro 
de 1910; art. 1', 
n. 5, da lei nu
mero 2.719, de 
31 de dezembro 
de 19:12; art. 1', 
n. 5, da lei nu
mero 2. 8:14, de 
3~: de d~z~mbro 
de :l9:l3, e L. nu
mero · 4.320, de 
31 de dezembro 
de :1920, art. 14; 
L. n. 4.783, de 3:l 
de dezembro de 
:1923 e D .. nume-
ro i6.766, de 2 
de ja n e i r o de 

Ouro 

.. 

']' 

... 

' 1925 I I t I I t I I t I t 

'6. Taxa de estatisti
ca-Lei n. 489, 
de :l5 de dezem
bro de :1897, ar
tigo :t•, n. 5; D. 
n. 3.5(7, de 8 de 
janeiro de :1900, 
e L. n. 3.979, de 
S:l de dezembro 
de :l9:l9; L. nu-

•••••••••••••••• 

1,'. 

• 

Papel 

,' J 

. ' 

' 

... ·, 

.. ' 
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I .. . . 

mei:o ~. 783, ~e 
3I de dezembro 
de 1923, e D. nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 

Ouro 

557, 
' ... ,r 

Papel 

1925 .•.••..•..• 
7. Imposto de pha

róes - Deci"eto 
n. 6.053, de 12 
de dezembi'o de 
1875, art. 2"; L. 
n. 2.940, de 31 
de outubro M 
'1879, ai't. 18, nu
mero 2, § 2•; D • 

• I I I •• I ••• I •• •· I.. • •· 900 : OOO,~OQ 

. n. 7 .554, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 489, 
de 15 de dezem
bro ·de 1897, ar-

. tigo :1 •, e lei nu
mero 2.035, de 29 
de dezembro de 
1908; ai"t. :1•, nu
mero 7, d~ lei 
n. 2.210, de 28 
de dezembro de 
:1909; art. :1•, nu-· 
mero 7, da lei 
n. 2.321, de ao. 
de dezembro de 
:1907, e. art. t•, 
n: 7, da L. nu- · 
mero' 2.7:19, de 
31 de dezembi'o 
mero 4. 783, de 
de :1912; L. nu
de dezembro de 
de 1923 e D. nu
mei"o 16.766, de · 
2 de janeii"o de 
1925: L. n. 4.984, 
de' 31 de dezem
bro de :1925 .... 

8, Dito de dooas.
Leis ns. 2. 792," 
de 20 de outubro 
de :1877, nrt. H,. 
§ 5•, e 2. 940, de 
31 ·de ·outubro de 
1879, art. 18, nu
mero 2; D. nu
mero 7.554, de 26 
de novembro de 

1 
1879; L. n. 3.018, 

.. 

' 

800:000$000 

·.·. . .. I . 
. ,., 

., 

. •' 

' , . i 
' . 

' ,., •.. 

. . 
.. ,,., 

',, 

., 

.. 

\ ': 

' '· ' 
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'~' ' 
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de 5 de novembro 
de iSSO, art. 5•, e 
L. n. 489, de 15 
de dezembro de 
1S97, art. i •, nu
mero 7; L. nu-

. mero· 4.7S3, de 31 
de dezembro de 
1923; D. numero 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 

9. iO% sobre o ex
pediente dos ge- _ 
neros livres de 
direitos de con
sumo - Lei nu
mero 25, de 30 

-~ de dezembro de 
iS91, art. t•, nu
mero S: L. nu- .. 
mero 265b 'de 24 
de dezem ro de· · 
1S94, art. 1•: L. 
n. 489, de i5 de 
dezembro de 
i897, art. 1•, n. S; 
L. n. 171, de 26 
de dezembro de ' 
1900, art. 1", nu- · 
mero.,S;. L. nu
mero · 953, de 29 
de dezeiDbro de 
1902, art. 1•, nu
mero 7, e L. nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
19i9; L. nuiDe- · 
ro 4.7SS, "de Si 
de dezembro de 
192S, e D. nu-

. mero 16.766, de 
2 de Janeiro de · 
f925 I I I I I I I I I e • 

iO. 2 %, ouro, sobre· · 
valor offlcial da 
importaollo, nos 
termos.do art. 2•, 
§ i" da lei nume
ro 4.984, de Si 
de dezembro de 
i925, excepto as 
taxas arrecadadas 
nos portos oon-

.~,:- .. , .tractados, de ac
:> ·.;' :cOrdo com as 
"''·····. 

Ouro 

. · .• ·•• ,,· '•i;! 

,"/,'. 

.: ! 
::.:. ··: 

•'1 I 

''i ''I .. · ··.• . :l"t! .' 

,. ' 

.•,• .. 

f5 :000$000 :. . I ... 50.:000$000 ., 
-.. , , : , "-I 

. ,.· 
', ' • ! l 

! 
,· ~· , ... , ) 

·I 'I,' 

' 
' ' ' . ' " ' 

. I . , " 

. ':, 

. •': i .. ·. 
'' 

. ' ., 
'': 

··. ' 

25:000$000' ' ' 
20:000fO!I!l 

'I 
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leis ns. :l.7 46, de 
.t8 de outubro de 
:l869, e 3.3:l4, de 

· :1.6 de outubro de 
:1886, que ficam 
em deposito para 

··• · attender ás obri
gag6ea· dos respe-

1 ctivos contractos. 
1····.- LeLn. 4.783,. 

··• ' ··de:3Ede dezem- .. 
. , · . :bro: •de :l923; D. 

n. :16.766, de 2 
de janeiro de 
:l925, e L. nume
ro 4.984, de 8:l de 

· ·. dezembro de :l925 
H • Taxa de :l a 6 

•··. · • · • "r6ia,. . por li!Uo
gramma de mer

. cadorias carrega-
, 'das ::ou .descarre- . 

gadas, .. de accOrdo 
com . o art. 2•, 

... , §. 2•, da lei nu-
. mero, 4.984, de 3:l 

. . de , dezembro de 
i· ... t926 .- Lei nu

.. mero 4. 783, de 
· ,. ; ,, •. , .-3 :l , de «te21embro 
· · · de :l923; decreto 

· n·. :l6. 766, de 2 

Ouro Pàpel 

·'. 
•' ., '' 

7.507:000$000 
·'!, o I' I 

. '•, 

,., ,,•. 
r •• • 

"' ' ' ' . 

",r ' 

,, ..... ge. j,a,Ii.eiro, de 
• f925 I I I I I li I I I I 

:l2 •. Taxa , addioional 
. ·de o;2 ·. % sobre 

todos os direl tos 

' .f: 
..................... ·. · ·. t. 5oo. :oootooo 

de importaoAo 
: .· ... para., consumo. 
.. :: LeLn. 4.984, de 
· · ' · 8f · de dezembro 

... '' . de :l925, art. 2•, 
'§ 3' . . . 

I I I I I I I I I t I t 

. ·.·. ··"· . · .. n 
' ' r'. " 

/ IMPOSTo DB· CONSUMO 
• :

1 
i' DB · AOOORDo COM 

os' ARTS, 3° A :10 
DA LEI N, 4.984, 

' .. DI 8f DB DBZBM
BRo DB f926: 

f3. · Sobre :fumo: .. .. 
f4. Sobre bebidas .. . 
.Ui •. Sobre phosphoros 

. •,, ', 

. : ' ~ . ' . ' 
,·,"''I : 

I'•( 1·.:1 ,',• 

,. 

• r , , : ~ ' 1 

22o:oooeooo t5o:oootooo 

I I I t'l I I I I e't t't ...... . 

I I I I I I I I ~ I I I I I 1

0 

O 

I I I I I I I I I I I I • ~ • • 

:' ' '' r···~·' . ·~:11, 
~l. ' ... ·. , .... 

·DO. ooo :'oootooo 
25.ÔQ0:000$00Q 

. / 

. . 

... 
. ; •'• 

., :: 

•' •, 

·-·,<, 

' 
' . '(.:• 
""~ -;;.·•:: 

; .'~: 
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16. Sobre sal ...... . 
17: Sobre calcado .. . 
18. Sobre perfuma-

rias .......•.... 
19. Sobre especiali

dades pharma-
ceuticas •......• 

20. Sobre conservas. 
21. Sobre vinagre e 

· azeite .••.•...•. 
22. Sobre velas ..... 
23. Sobre bengalas .. 
24. Sobre tecidos .... 
25. Sobre artefactos 

de tecidos ...... . 
·26. Sobre vinhos es

trangeiros ....•• 
. 27. Sobre papel e ar

tefactos de papel 
28. Sobre cartas de 

jogar ••••..••.• 
29. Sobre chapéos ... 
30. Sobre loucas e 

vidros ........ . 
3:1.. Sobre ferragens. 
32. Sobre café e chá 
33. •Sobre manteiga. 
34 . Sobre moveis .... 
35. Sobre armas de 

fogo •.••.•..•.• 
36. Sobre lampadas, 

pilhas e appare
lhos electricos ... 

37: 'Sobre queijos- e 
requeijões ..... 

38. Sobre electricida
de kilowatt-hora 
de luz e forca e 
consumo •.••••• 

39. Sobre tintas ..... 
<i O. Sobre leques de 

Ouro 

I t t t t t I t t t t t t I I 't 

I I t t t t I t t t t t t 1; I t • 

t I I t t I t t f t I I t I I t 

I t t o t I t t t t I I t t t • 

t t I t, t I t t I t I t t I t t . 

I I t t I I t t I I t I t I I t 

I I 'o t I t I. t t t t I t I I t' 

I I t t I t I I I f t t t t I t 

I I f t t t I t t I t I t t t t 

o 

Pàpel 

8.000:000$000 
.10.000:000$00Q 

,.·. 
12 :ooo :000$000. 

,,, ' 

9.000:000$000 
9.000:000$000, 

1. 500:000$000 
. 900 : ooo•ooo 
:100:000.000 

43.000:000$00Q 

t tI I I t'f t t t tI t fI t" ' 12. 000 :000$000, 

9.000:000$000 ,I t t I I t I I I I I t t t t I 

t l,t t t t I I t t t I I t f I 

t t t t t t t t t t t t I I I I 

t O I I t I t I t o t t t o t O 

o o o O I t O t I O I t I I 'I t· . ................ ..... ' ......... . .. , ............. . 
OIIIOIO,IIIOOttoo 

............ ' ... 

700:000$00Q 

2.000:000.000 
6.000:000,COO . . . 

"'.' ~ 

2.000:000.000 
1.500:000$000 

. 3.000:0001000 
f. 200 :000$000 

' 3. 000:000$000, 
.1',-c;-

_600:000$000, 
r·l' ' . 

t t t I I I I 0 t t t I I I I I 
I I 'i. 600.:.000$000 

t t I t I o t t t I t t I o t I• 

1' 
. 2. 000:000$000 

· ·· ·ta'· 
I ,t t t I I t t t t I t t• I I t 

t o I I I I I I I, t t t O o' t t 

... , 2 . ooo : oóo•ooo 
" ' i. 500:000$000 

~~~.) I 

~qualquer espeoie •... , •.•.... , .. ·. · ;·~ ... 
H. Sobre boás, pel- · 

:100:0001000 

50:000.000 
200:000.000 

los, pelles, etc .. . 
42. Sobre luvas ..... . 
4 3. Sobre artefactos 

de borracha .. , .. 
44. Sobre navalhas e 

pinceis para 
!barba ... ; ..... . 

45. Sobre pentes, es
covas e espana-
dores ....... : . . 

46, ... Sobre., caixas de 
· · .. qualquer feitio .. 
I : ,' 0 / ~ J v I • • ' '·. ' .. 

•••••••• 10111001 

I t I t I I 0 t 0 0 0 I 0 t I I 

I I t I t O t t t I I t t I t 1', 

..... 
. ......... . 
..... "" :\ \ ' 

:·:_~';!..: 150:000$000 
,, . ' I 

- -.. 
.. .. .. .. .. .. .. .. ' ' '. :150 :Ó00$00() - ·~ ·~. 

' '\, -, • I " • .. ~;, 
.. .............. -~·-'···;;· 4oo::ooo$ooo 

' o, I' ,._;·•' ' 'I';. ;. ' 

•• I •• • •• , •••• I ••••• · • > · ::: 150 :ooo•ooo '.. ...... . . 
' 

I 

l . 
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47. Sobre brinqueaos 
48. Sobre artefactos 

· de couro o ou
tros matcriaes ... 

49. Sobre JOias c 
adorno ........ 

50. Sobre objectos de 
obras de ourives 

5i. Sobre gazolina e 
•naphta ...... .. 

52. Sobre apparelhos 
sanitarios-. . ... 

53. Sobre azu!eijos 
54. Sobre instrumen

tos de musica ... 
55. Sobre machinas 

cinematographi
. cas e photogra

phicas ........ 
5G. Sobre fogões, L. 

n. 4 . 984, de Si 
de dezembro de 
i925, rectificada 
pelo decr. 4. 990, 
de :16 de janeiro 
de :1926 ....... 

III 

Ouro 

................ 

................ 

. .............. . 

................ '. 
.. ·~ . . . . . . . . . . . ... 

o 0 o o 'o o o 0 o o o o o o 
0 0 

o o o o ••••••• o •••• 

I 

o ••••••••• o ••••• 

................ 

................ 

.Pape1 

150 :000.~000 

< 500:000$000 

1.500:000$000 

1.500:000$000 

1.000:000$000 

500:000$000 
500;000$000 

500:000$000 

300:000$000 

200:000$000 

IMPOSTOS DE OIR
OULAQÃO, DE AO
CORDO OOM OS 
ARTS. ii A i7 DA 
LEI N, 4.984, DE 
31 DE DEZEMBRO 

"! r 

DE 1925 

57. Sobre sello ..... 
58. Sobre transporte 
59. Taxa de viação .. 
60. Sobre operacõés 

a .termo ...... ; .. 
61. Sobre vendas 

mercantis, lei nu. 
mero 4. 984, de 
31 de dezem
bro de i925, re
ctificada pelo de
creto n. 4.990, da 
16 de janeiro de 
1926 ......... •. 

. S.-.Vol. VIII 

'-.\ 

20:000$000 
................ 
• ••••• o •• o o ••••• 

.-....... , ....... . 

. .............. . 

' 
' I.'' 

139.000:000$000 
22.000:000$000 
w:ooo:ooo$ooo 
6.000:000$000 

• < 

' 68.000:000$000 
36 

... ~ •• • ---·"'·-·· ........... , < .... ·; ···:·.;~-;;'_i_~-.. => .. ..,.,,,J-(,·;', .... ( ... " ·.: .. :~ ..... -;; ·-.>: ..-......;;...· .. _· .. ~:·· .• _·-~,::. ,: . . " . I .. 
•.:' ·' 

< \ 1 

~: 

·'. 
< ' 

. •", 

" 

• 
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.Vl 

IMPOSTO SOBI\B À 
1\KNDA ' 

"!>., Imposto cedular 
& global sobre a 
renda, lei nu
mero 4.894, de 
31 de dezembro 
de U125 ....... 

63. 5 .o/o sobre pre
mias de seguros 
maritimos e ter
restres e · 2 .% 
sobre premias de 
seruros de vida, · 

· pensões, peculios, 
etc; le1s num'e
ros 2.919, de 3t 
de dezembro de 
1914, . 3.070 A, 
de 31 de dezem
bro de 19151 · e 
4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e decreto nume
ro 16.766, de 2 
· de Janeiro de 
i925 ........•.. 

6i • 10 .o/o sobre lu
o r os fortuitos, 
valores sortea
dos, valores dis
tribuidos, e m 
sorteios, p o r · 
olubs de meroa
dorias1 premias 

. oonoeaidos, em 
sorteio mediante 
pagamento e m . 
pre•taoões, por 
associaoões oon-. 
struc~ras.- Leis 
ns. 2.91~l de Si 
de dezemoro de 
t9U; 3.070 A, 
de 31 de dezem
bro d e 19f.5; 
3.2f.S, de 30 de 
dezembro de 
f.9i6; 3.644 de 
31 de dezembro 
de 1918; 3.979, 
de 31 de dezem
bro· de t9fD, e 

' ' ' ' r ' 
'i; _.·,1· •'l' • I ' 

Ouro 

•••••••••••••••• 

I I t I t t I I I I I I I t I I 

·~· 

.Papel 

65.000:0001000 

6.000:0001000 

' 
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4. 783, de 31 de 
deze m b r o de, 
J 923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925, e L. nu
mero ,4.984., de 
de 31 de dezem
bro de 1925 ••. 

~ 

I:MPOS'l'O SOBRI 
LO'l'II.RIA.S 

Quota fixa a aer 
pqa pela actual 
concessionaria.
Lei n. 126 A, de 
de 1893, art. 3•; 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 
1894; n. 428, de 
10 de dezembro 
de 1895; n. 559, 
de 31 de dezem
bro de 1898, ar
tigo 1 •, n. 30; nu
mero 640, de i4 
de novembro de 
1889, art. t•, nu
mero 29; decreto 
n. 3.688, de 9 
de abril de 1900, 
e lei n. 7U, de 
26 de dezembro 
de 1900, art. t•, 
n. 8; art. 2•, § U, 
da L. n. 953, de 
29 da dezembro 
de 1902, e L. nu
mero 4. 230, de 81 · 
de dezembro de 
11120; L. n. 4. 783, 
de 31 de dezem
bro' de 1923 e D. 
n. 16.766, de 2 

.de janeir'ó de 1925-
e L. n. 4.984~ de 
31 de dezemnro 

0 O O O O O I O O O t I O I I f 

de 1925 ........ 
66', Imposto de 5 % 

das loterias esta-. 
duaes e sobre as 
rendas ·das lote
rias federaes, que 
excederem de réls 

·········~··•·••J 

.. 15.000:0001 por ! 

'-..,_, 
' ., 

' ','; '', .,., ' ... ' 

• 

slo:oooeooo 

, 

! .. 0110 :000.001) 

.. , ~"~"·'·::~:~,.r;·i·::,:,L~· 

I 

.. 

-• 

. :' ·' 

. ·. 

,., . 

,. 
'·-··· 

"' 

.t'· r: 
,. ' .. ~ 

M l ·~~ 
I' '',J.. 

\ ; .. :· ' _-, ~: 

' '~; 

,. 
',,:· 
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anno; dicr. nu
mero 8.597, de 8 
de marco de 
i 911; lei n. 4.230, 
de 31 · de dezem
bro de 1920 e con. 
tracto de.8 de ou
tubro de i92i. 
L. n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e D. nu
mero 16.766, de 2 

. de janeiro . de 

Ouro 

1925 1 1 o I 1 1 I I t I t I I I I I I I I I I I I I 1 

YI 
: DIVERSAS RENDAS 

67. Premios de de
posites publicos; 
lei n. 99, de 31 
de outubro de 
:1835, art. :11, nu
mero 51; In
strucções n. :13:1, 
de :1 de dezem-

. bro de 1845; DD. 
ns. 498, de 22 de 
janeiro de :1847, e 
2.55:1, de 17 de 
marco de :1860, 
art. 70; decreto 
n. 2.846) de mar
co de ·:1898 e lei 
n. 3.979, de 31 . 
de dezembro de 
:1919; lei n. 4.723, 
de 31 de dezem
bro de :1923, e 
decr. n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ....... 

68. Taxa judiciaria, 
paga em estam- · 
pilhas, nos autos, 
mantidos os re
gistres judicia-
rios para esta
tística, e custas 
federaes, inclusi
ve, na justica lo
cal do' Districto 
Federal, p a g a s 
em estampilhas
Decretos ns. 225, 

1 1 o o o o • • o • • • • o • r 

• 

.. '.;: .. ' '' ,;·: ' 

~apel 

200:000$000 

150 :000$00i~ 

' ' 

' '' 

.·,.;:, ,' 
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Ouro Papel 
de 30 de novem-
bro de 1894, e 
2.163, de 9 ::le 
nove mb!l' o de 
:1.895; D. n. 539, 
de 19 de dezem-
bro de :1.898; D. 

I n. 3.312, de 1? 
de junho de 1899; 
L. n. 4.230, de 3:1. 
de dezembro de 
1920, art. 30, e 
L. n. 4 .625, de 
3:1. de dezembro 

~·· de 1922, art. 343; 
decreto n. 16.273, 
de 20 de dezem-
bro de 1923, ar-

'~· tigo 30 da lei \· 
' 

n. 4. 793, de 7 
·~ .. : de janeiro de 

1924; art. 27, L. 
,, ~ n. 4.984, de 31 

de dezembro de 
400:000$000 

... :1925 
•••••• o ••••••••• 69. Taxa. de' afe~icãó 

de hydrometros, 
. . ~ .. - Lei n. 4.625, 

,·,, de 31 de· dezem-
. . . bro de 192, ar-

·,' f 
·;·., ligo 44; lei nu-

mero 4.783, de 31 
de dezembro de 

' .. _,' 1923; decreto nu-
mero ~6.7~6, de 

' 2 de Janeiro de · 
",:_> 1925, e lei n .... 

5:000$000 ,/' '• 
o ~ •••••••• o o o ••• 70. Rendas federaes 

; 
,. .,. no Ter1·i to rio do 
~ ··:,·: Acre. ~ Lei nu-

,o. mero 4.783, de 3:1. 
·: de dezembro de 

i 1923 decreto ":0: e 
. ·' ' ' 

n. 16.766, de 2 de ',.·,'. Janeiro de :1.925. 
• •• o •••• o o •••••••• 1o:oooeooo . :' .~.:í.:~ 71. Exportação-

. :,:; :1.0 % sobre a ex-.. 
' :;. ~ i·l portacao de bor-

;I." racha no Terri-
. ::·,, torio do Acre e . ,··f sobre a exporta- .,,1, 

.-cão da castanha 
·, ~; do -mesmo terri-

torio. Lei num e-
. ro 4.625, d. 3:1. de 
dezembro de 1922; 

. ' .. lei n. 4. 789; de 

' 
•.. .;, .,,• ·, \. i',:; 

•' .. , ·. ' .•. ' . 



. : ..... ~·. 

)'" 

i 
•' 
. :~· ' 

31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766 de 2 de 
janeiro de 1925. 

7!. Contribuição para . 
fiscalizacão ban
caria. - Lei nu
mero 4. 984, de 
31 de · dezembro 
de 1925 •.•••.•• 

73. Renda arrecadada 
nos consulados. 
L. n. 126 A, de 
21 de ·novembro 
de 1892, art. 1•; 
decretai numeras 
2.832 e 2.847, de 
H e 21 de marco 
de 1898; Lej nu
mero 559, de 31 
de dezembro de 
1898, art. 1•, nu
mero 24; Lei nu- · 
mero 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916, e Lei nu
mero 4.440, de 31. 
de dezembro • de 
192f. L. n. 4.783, 
de 31 de dezem-: 
bro de 1923 e de
creto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925, L. n. · ~.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925 ..... 
Sobre emolu
mentos de regis
tro de escripto-
r i o s commer
eiaes. Lei nu
mero 4.984, de !S 
de dezembro de 

Ouro 

.. I I 0 I I I I I I I O O O • I 

o o o I I O I I I I o I I I f I 

I, 

f925 I I I I I I I I I 

Til. Renda das matri
culas e taxas de 
frequencia n o s 

I I I 0 I I 0 O I O 0 .. I I •• 

e s tabelecimentos 
de · ensino supe
rior e secunda-
rio, freando re
duzidas de 50 % . 
as taxas constan-
tes da tabella 
que acompanha o 
decreto n u m e-
ro 11!;782 A, da 

Papel 

3.000:000$000 

.. 

• 

lHO :oooeooo 

·.,,,I ! ' 
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18 de janeiro .de 
1925, . tanto nos 
institutos de en
sino official como 

.Quro Papel 

nos otficializados 
ou equipaardos. 

Lei n. 4. 984, de 
31 de. dezembro 
de 1925 • .. ... 

D 

.RENDAS PATRIMO-
' NIAES. 

76. Rendas dos pro
prios nacionaes. 
- Lei de 15 de 
novembro de 
1981, art. 51, § 
15i· lei de 12 ·de 
ou ubro de 1833, 
art. 3•, " e leis 
ns. 3.070 A, de 
31 de dezembro 
de 1916; é 4.625, 

· de 31 de ·dezem
de 1916, e 4.625, 
de 3:1 de dezem
bro de :1922, ar
tigo 41; lei nu
mero 4. 783, de 
3:1 de dezemliro 
de :1923, e aecreto 
m 16.766, de-2" de 
Janeiro de 1925. 

77 . Rendas de villas 
proJetarias -Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923, e decreto · 
n. 16.766, de 2 
n .. 16.766, de 2 
de Janeiro de 

I I I I I I I I I I I I I I I I 

I O o o I O o I o o o o o o I I 

:1925 . . ...... . 
78. Rendas da Fa- ... 

zenda de Santa 
Cruz e outras. 
-Leis ns. :191 A, 
de 30 de setem
bro de :1893, ar
tigo :1•; 4.230, 
de 3:1 de dezem-. 
bro de :1920, ar
tigo 26, e 4. 783, 
de 3:1 de dezem .. 

o ••••••••••••••• 

400:0QOfOOO 

400:000$000 

50:000$000 

.: ·::""'~'··.i. 

·_,. 
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bro de 1923 e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 .•..... 

79. llroductos do ar
rendamento das 
areias monaZit1-

. cus. -Contracto 
· de Ü! de dezem

bro de 19'16, leis 
numeras 3.644, 
de 23 de dezem
bro de 1918; 
3.979, de 31 de 
dezembro de 
1919; 4. 625, de 
31 de aezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de ·janeiro de 
1925 . .. .... 

80. Fóros de terre
nos de marinha. 
- Leis de 15 de 
novembro de 
1881, art. 51, §§, 
14 é 15; de 12 de 
outubro de 1933, 
nrt. 3"; Instt•u
ccões de 14 de 
novembro de 
1832; LL. de 'J · 
de outubro de 
1834, art. 37, § 2• 
1.114, de 27 de se
tembro de 1867, 
art. 34, n. 33; 
decreto n. 1.105, 
de 29 de feve
reiro de 1868, e 
leis ns. 3. 348, de 
2tl de outubro 
de 1867, art. 8•, 
§ 3•, e 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923, e decre
to n. 16.766, 
de 2 de janeiro 

.Ouro 

••••• o •••• o ...... 

.100 :'000$0~0 

de 1925 ...... 
81 . Laudemios. 

•••• o ••• o •••••••• 

Decretos ns. 467, 
de 23 de agosto 
de 1846; 656, de 
5 de dezembro de 
1849. e 1. 318, de 

· · 30 de' janeiro de 

Papel 

40:000$000 

. : ' ·. 

'(., 

110:000$000 
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30 de janeiro de 
1854, art. 77; lei 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 .. 

82. Taxa de occupa. 
cão dos terrenoa 
de marinha e ar
rendamento d e 
terrenos de man· 
gue. - Decretos 
numeros 14.595 e 
14.596, de 31 de 
diezembro de 
'1920; lei n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 192.3, e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925 ........ 

83. Quóta de arren
damento de por· 
tos de proprieda· 
de da União. Leis 
n. 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e n. 4.984, de 3:! 
de dezembro de 
1925 ........ . 

RENDAS INDUSTRIAES 
84. Renda do Correio 

Geral, de accôrdo 
com os decretos 
ns. 3.443, de 12 
de abril de 1865, 
art. 11 a 20; 
3.532 A, ·de 18 
de novembro de 
l865; 3:903, de 20 
de junho de 1867; 
7 .229, de 29 de 

· .. :marco de !'879, e 
7 .844, de 6 de ou
tubro de 1880; lei 
n. 489; de· 15 de 
dezembro de 1897. 
art. 1•, n. 12, e lei 
n. 640, de 14 de 
·novembro de 
1899. nrt. - 1", 
n. H, leis nu. 
mero 1.616, de 
30 de dezembro 
de 1906, n. 15; 

Ouro Papel 

. .............. . ' ~30:000$000 

................ 50:000$000 

................. 7.000:000$000 

.... 
·'·i . 

•·· .'· '. 

,.· .. , 

.• '. 
' . ~: 

. ' ., 
···r 

.. 
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Ouro 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro d.e 
1908; art. 1•, nu
mero 16, da lei 
n. 2.210, de 28 
de dezenlbro de 
i909; art. 1•, nu
mero 43 da lei 
n •. 2.719, de 31 
de dezenlbro de 
i912 e art. t•, 
n. 43, da lei nu
mero 2.8U, de 
31 de ·aezenlbro 
de 1913; leis nu
mero 9i9, de 31 
S1 de dezembro 
19U; n. 3.070 A, 
de Si de dezem
bro de i915; nu
mero S.21S, de 
SO · de dezembr.o 
de i916; S.979, 
de 31 de dezem
bro de 19i9, ar
tigo S9; 4 . !2SO, 
de Si de dezem
bro de i920, e 
4.UO, de S1 . de 
dezenlbro de 1921 
Lei n. 4. 783, dé 
S1 de dezembro 
de 192S e lei 
n. 4.984, de S1 
de dezembro de 
f9215 ....... ~ . .......... : ..... . 

85. Renda dos Tele
graphos -Decre
tos ns. 2.614, de 
21 de julho de 
1860: 4.65S, de 28 
de dezembro de 
i870, e S72 A, de 
2 de maio de 
1890: leis n. 489, 

.. '; \ 

'. 

. de 15 de dezem
bro de 1897, ar
tigo i•, n. 1S; nu
mero 559, de · Si 
de dezembro de 
1898, art. 1•, nu.:. 
mero 12; n. 640, 
de 14 de novem-

. bro de i899, ar
tigo ~·. n. 12; 

Papel 

80.000:000$000 

··1, " .'• ,., 



\ 
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n. 7 4:1, de 26 
de dezeDlbro de 
1900, art. 1 •, nu
mero 12; n. 953, 
de 29 de dezem
bro de :1902, ar
tigo . t•, n •. iO; 
n. 1. 6:16, de 30 

. de dezembro de 
1.906, art. :l •, nu
mero 16; nume
ro 2.035, de 29 
de dezembro de 

· :1908; art. 1•, 
n. :17, da lei nu
mero 2.2~0, de 
28 de dezembro 
de 1909; art. 1', 
n. 44, da lei nu
mero 2.32:1, de 
ao de dezembro 
de :19:10; art. t•, 
da lei n. 2.524, 
de 3:1 de dezem
bro de :l9U; e 
art. 1', n. 44; da 
lei n. 2.7:19, de 

· S:l de 'dezembr.o 
de 19:12; leis nu-. 
mero 2.8U, de 
3:1 de dezembro 
de 19:12; n. 2.84:1, 
de 3:1 de dezem
bro de 19:13, ar
tigo f •, n. 44, 
n. 2.9:19, de 
3:1 de dezembro 
.de :19:14; nume
ras 3.070-A, de 
3:1 de dezembro 
de :19:15; 3.2:13, 
de 30 de de
tembro de :19:16: 
3.446, de 31 de 

,dezembro .. d!! 
· :19:17;; 3.644, de 

31 de dezembro 
de :19:18; 3.948, 
de :19:19, e 4. 334, 
de :15 de setem
bro de :192:1; de
creto n. 9.6:16, 
de f a de junho 
de · :19:12: leis nu
meros 4 .230; de 

... ,. 

Ouro Papel 

. . 
', '· I·• 

...... 

' ~ ' 

.• -.' 

' 

'1,' 

" "'.; 

' ' ... 
_,i, /1 .. 

' 
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31 de aezembro 
de 1920; 4.440, 
de 31 de dezem
bro de :192:1, e 
4. 783, de 31 de 
dezembro de 
:1923. Lei nu-

. mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de :1925 . • .. , .. 

86. Dita da Impren
s a Nacional e 
Diario O(ficial; 
Lei n. 3.229, de 
S de setembro 
de :1884, art. 8•, 
n. 2; decreto nu
mero 9.36:1, de 2:1 
de ·fevereiro de 
:1885; leis nume
ras 3.446, de 31 
de dezembro de 
:19:17 e 4.783, de 
3:1 de dezembro 
de :1923; lei nu
mero :16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ........ . 

87. Dita da Estrada 
de Ferro Central 
do· Brasil - De
cretos ns. 3.503, 
de :lO de julho; 
3.512, de 6. de se
tembro de :1865, e 
701, de 30 de 
agosto de . :1890; 
lei n. 3.446, de 
S:l de . dezembro 
de 19:17, e de
creto n. :13.877, 
de :13 de novem
bro de. :19:19; lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923; e decreto 
n. :16.766, de 2 
de janeiro de 
:1925 • . ....... 

88. Dita ·de Estrada 
de Ferro Oeste 
de Minas: lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
:1923; e decreto 

Ouro 

100:000$000 
' 

o ••••••• o.'. o '•'·' 

' O t o O O O O I I I O I o O O O 

Papel 

15.790:000$000 

\ 
850:000$000 

:130.000:000$000 
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n. 16.766, de 2 
de j a n e i ro de 
!925 ..... o o. o o 

89. Renda da Estra
da ae Ferro No
roéste' do Brasil 
(ex-ltapura a 
C o r u m b á) o Lei 
n. 3.644, de 31 
de dezembro de 
!918; I e i nu
mero 4. 783, de 
31 de dezembro 1 
de 01923, e de- I 
creto no 16.766, 
de 2 de janeiro 
de f 925 I I I I I I o o 1 

90 o 'Dita da Estrada 
de Ferro do Rio 
d'Ouro. Lei nu
mero 4 o 783, do 
3l de dezembro 
de 1923 e decre
to n. 16.766, de 
2 de janeiro do 

Ouro 

o O o I o O o O o I I o O I o I o 

I o I o I 1J I o 1 1 o 1 

1925 • o •••• o. o. o 

910 Dita da Rêde de 
Viação Cearense. 
Lei n. 3.070 A, 
de . 3.1. . de . de
zembl'<l de 1925 o 
Lei· n. 4. 783, de 
dezembro de 
1923 e decreto 
n. 18o 766, de 2 
de j a n·e i r o de 

O I, 0 I I 0 O I I I O O I I •• 

!925 •. o ·•. o o. o o o 
92 •. Dita da Estrada ' 

. de Ferro There
zopolis. Lei nu- -
mero 3. 979, de 
Si de dezembro 
de 1919. Lei nu-

. mero 4. 783, de . 
· 31 de dezembr-o 

de 1923 e deore
.to .n .. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 O O I O O o O O 1 o o 

93. Dita da Estrada
de' Ferro de 
Goyaz. Lei nu
mero 4 . 230, de 
31 de dezembro 
de 1920. Lei nu-

I I O I I O I o 1 1 1 o o 1 o o 

I I I I I I I I I O o o 1 1 o I 

5i3 

Papel 

12.000:000$000 

.\•, 

... 
12.000:000$000 

.f. 000: 000$000 
.. ) 

6.5Jl0:000$00C 

.. -

600:000$000 
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mero 4. 783, de 
31 de dezembro 
•de 1923 e decre
to n. :16.766, de 
2 de janeiro de 
i925 I I I I I I I I I I I 

94. Dita da Estrada 
de Ferro Central 

1 do Rio Grande 
do Norte.· Lei 
n. 4 .280, de S1 
de dezembro de 
1920. Lei nume
ro 4. 78S, de Si 
de dezembro de 
192S, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
:1925 •.•••••••. 11 

95. Dita da Estrada 
de Ferro Sio 
Luiz a Therezi
na. Lei n. i .230, 
de S1 de dezem
bro de 1920. Lei 
n. i. 783, · de Si 
de dezembro de 
i 92S . e decreto 
n. i6. 766, de 2 
de janeiro de 
i925 .......... . 

96. Dita da Estrada 
de Ferro do 
Piauhy. Lei .nu
mero 4. 78S, de 
Si de dezembro 
de 192S e de
creto n. 16.766, 

· de 2 de janeiro 
de 1925 ••••••••• 

97. Dita da Petroli
na a Therezina. 
Lei n. 4.78S, de 
Si de dezembro 
de 1923, e de
creto 'n. 16.766, 
de 2 de janeirO 
de 1925 ......... 

98. Dita da Casa da 
Moeda: Decreto 
n. 5.5S6, de 31 
de janeiro de 
1874, arts. 43 e 
53, e . lei nu
mero · 2. 035, de 

Ouro 

I I I I I I I I I I I I I I I • 

I I I I I I I I I I I I I I I I 

I I I o o I I I I I I I I I I I 

................ 

I I 1 I I 1 I I I I I I I I \ 1 

' 

Papel 

500;000.000 

t.ooo:oooeooo . 

1.000:0001000 -

200:0001000 

' . , ...... ,....,.,.,........., 
100;0001l!OOO 
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29 ae dezenibro 
de 1908. Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezenibro de 
1923, e · decreto 
n. 16. 76.6, de 2 
de janeiro de 
1925 .•.••.••••. 

99. Dita dos Arse-
1 naes. Decretos 

ns. 6.U8, de 19 
de outubro · de 
1872; 6 .622, de 
2. de maio de 
1874, e 7 .-'745, 
de 12 de setem
bro de 1890. Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezenibro de 
i 923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
t925 .......... . 

100. Dita dos insti
. tutos dos Sur
dos-Mudos e 
Benjamin Con
stant. Decretos 
ns. 4.046, de 19 
de dezembro de 
1867, art. H, e 
S.436, de i6 de 
outubro de 1878, 
art. 18. Lei nu
mero 6. 783, de 
Si de deze01bro 
de i 923 e decre
to n. 16.766, de 
2 de Janeiro de 
t925 t t tI t I I I tI I 

i O i. Dita dos Collegios 
Militares. Lei 
n. 4. 783, de Si 
de dezenibro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
f925 I I I I I I O I I I I 

102. Dita da Casa de 
Correcollo. De
creto n. 678, de 
6 de julho de 
1850, e Lei nu
mero 268, de i7 
de seternbr(! de 

Ouro P81181 

................ 100:0001000 

....... '· ...... ' . tOO:OOOIOOO 

.... ' ...... ' ... . s:ooo•ooo 

I I I I I I I t I I I I t t 't f .. 40 :000$0'10 
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Ouro Papel 

· 1851, art. 9•, nu-
mero 24; Lei 
n. 652, de 23 
de novembro de 
1899, e decreto 
n. 3.647, de 23 
de abril de 1900. 
Lei n •. 4. 783, de 
31 de dezembro 
de. :1.923, e decre-
to n. 16.766, de 
2 de janeiro de 

20:000$000 - :1925 I I I O I I I o I I I 1 1 1 f I I I I I I I I I I I I 

103. Dita da Assisten-
c ia a Alienados. • 

I Lei n. 3.396, de.· 
24 ·de novembro 
de 1888, art. 10, 
e Lei n. 126 A, de· 
21 de novembro 
de :1.892, . art. :lo; 
decreto n. :1.. 559, 
de 7 de outubro 

····de 1893; D .. nu-
mero 2.467, de 
19 de fevereiro 
de :1897; D. nu-. ··, 
milro 2. 779; de 
30 de dezembro . . 
de :1.897, e D. nu-
mero 3.238, de 
29 de marco de 
! 899; L. numero 
4.783, de 3:1. de 
dezembro .. de ... 
:1.923 e L. nume~ . I,, 
ro 16.766, de 2 
de janeiro de ,i·, 

:1925 I I I I I 
0

1 1
0

1 I I I 80:000$000 
"•' 

I I I I I l I I I I I I I 

:1.04. Renda dos Labo-
ratorios · Naeio-
.~naes de Analyses. 
Lei n. 489, de :1.5 
de dezembro de 
1897, art. 2•, nu- ... 

· mero 6; D. nu-
.. 

mero 3. 770, de ··:J 

28 de dezembro 
ue :1.890, e L. 
n. 8:1.3, de 23 
de dezembro de 
:1.901, art. 5• e 
decreto n. 4. 050, 
de :1.3 de janeiro 
de :1.920. L. nu-
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' .. 
lllCl'O -L 783, UO 
iH de dczcm!Jro 
du 1 !!23, o lei 
11. !li. 7lili, de 2 
de j a u c i r o de 
1925 .......... . 

. f05. Contri!Juiciio das 
companhias ou 
Clll(ll'e~US de ps
f,t•adas de ferro 
e das compa
nhias de seguros 
nacionaes e es
trangeiras c ou
tras. Lei n. 12G 
A, de 21 de Iió
vembro de 1892, .. 

. . . art. t•; lei nu
mero· 741, de 2G 
de dezembro do 
1900, nrt. 1 •, nu
mero 32; art. 1 •, 
n. 34, da lei nu
mero 2.210, do 28 
rlc dezembro de 
1909, art. t•, nu
mero G3, da lei 

.. , .. u .. 2.321, do 30 
· · de dezembro do 

1910 c art. 51 
da lei n. 2. 749, 
de 31 de dezem
bro de 1912 e 
urt. 59 da lei 
n. 2.841, de 31 
de dezembro do 
1913; . lei nu
mero 3. G4t,, de 

. . .31 de dezembro 
··' ··elo 1918, e lei 

n. 4. G25, de . 31 
do dezembro de 
1922, art. 2•, nu-

, mero V: lei" nu:.. 
mero 4.783, de 31 
do dczmilbro do 
1 !l23, c lei nu
mero Hi. 7üG, rle 
.2 'rio· janeiro" do 

''1'925 •..••••.•.• 
10ü. Renda· dos nu

c l.e os' coloniacs, 
fazendas - mode
los, campos de 
dcmon s t r a r. ã o, 

S.- :Vol. VIII 

',•I'• 

Ülll'O Papel 
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' 250:000i000 ..... ·~- .... 
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..... ',. 
'578 

etc. ; lei nume
ro 4. 78S, de Si 
de dezembro de 
i923, e D. nu-

, ... , .. , ,mero i6.766, de 
· . ·' "'2 · de janeiro de 

t905 ........•.. 
i 07. Dita do Deposito 

Publico. Lei nu
mero S.979, de 
Si . de dezeutbro 
de i9i9; lei nu
mero 6. 783, de 
Si de dezeutbro 
de i923, e D. nu
mero i6.766, de 
2 de janeiro de · 
i925 ..... ~ ..... . 

tOS. Dita do Servioo 

Ouro Papel 

.. ·! .. ' ' '•I! 

.·; '; : 
I I ,. '', ! 

. .............. . I.' i ,500:000$000 
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5:0008C)OO 

. ·~·, '.:. 
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'··' . •,' .,, ' 'l .. 

. •I• ,, ' 
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', ' ' ,. 

. Medico Legal. Lei 
n. 3.979, de Si 
de dezeutbro 'de 
i9i9. L. n. usa, 
de Si' de dezem
bro de t92S e de
creto n. t6. 766, 
de 2 de ·janeiro 

i09. ~~t:92~~; 'p(,if~i~ : .......... . ;::~. · .. ' .: ;,, . ~:OootOOO 
,,. :·: '. 

Maritima. Lei 
, ''''\· •: I 

I·: 'l: 
,, . 

I·•' 

• I ' ' ' ' I , ' 
0 

I , ' L ~ , 

. 
'· 

11 ,,. 

.. : 

n. 3;979, de Si 
de de~embro de 
i9i9. Lei nume
ro 4.783, de Si 
de dezembro de 
i 92S, e decreto 
n. i6.766, de 2 
de hnei.ro de · ,. .. : :.·. 
t9215 ....................... ~:-.~~~~.· . ; ,,· 3':000,000 

U.O. Dita da Colonia .: . 1 • ; ~·,: ·, · • 

Correccional. Lei n. 3.979, de Si ·;, ' ,,,.,, ··. <": 
· de dezembro de . ,1, 

i9t9. L. n .. 6.783, •. ,, .·: '.::'.: 
de Si de dezem- · ' · 
bro de i92S e de- ' : · ,., ·•· · ... 

• '. (,• i 

creto n. i6.766, , ... ,., ,. 
de 2 de janeiro . . .. ,.,, · , 

~.;.,•:., .• de· .. t·925.. ........ .. .. .. .. . . .. .... . to:ooo•ooo 
·nt:,DltadaEscolaf5''''''······ ··· ··: .. ··,,.,.,,·, .~ .. : 

.. ,. 
·~: ' 

de novembro. Lei 
n. 3.979, de Si 
de dezembro de 

919. L. n. 4.78S, 
do 31 de ·dezem-

• j ' ' ~ .' \ 

I ~ I 
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bro de 1923 e de
creto n. 16.766, 
de. 2 de janeiro 

·de 1925 ...... ; .. 
112. Dita do Archivo 

Publico. Lei nu
mero 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919. Lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 

: •' ·' .. i 923 e decreto 
ri. 16:766, de· 2 
de janeiro de 
1925 11111~111111 

11.3. Dita da Fabrica 
· de Polvora da 
Estrella. Lei nu-

. mero 3.979, de 
31 de dezembro 

· :. ''de 1919. Lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
i 923 e decreto 

Ouro Papel 

. 1! 

. I . 

• • • I •••••• .:.~-~ . ~·~-.-to :oooiQPO 

:• · .. 

I f I I I I o I I I I I I I I f ' 5:~00$000 
~'I ' 

/ I . / ' ~ I 

r, •. 

.. , .... " 

· .'' n .. 16.766, de 2 de 
janeiro de i 925. · .............. .. 2o:oootooo 

1 U • Dita da Fabrica 
de Polvora sem 
Fumaça. Lei nu-

. mero 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919. Lei nu
mero · 4 • 783, de 
31 de dezembr~ 
de 1923 e· decre
to n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
i925· ... 1 •• , •••• 

H5. Taxa sobre o 
consumo dagua. 
Decreto n. 3. 645, 
de 4 de maio de 

' 1866; lei n. 2.639, 
de 22 de setem-
bro de 1875; de
creto n. 8. 775, 
de 25 de novem
bro de· 1882; leL 

· n. 489, . de 15 
de dezembro de 
1897; decreto nu
mero 2. 794, de 
13 de janeiro de 
1898; leis nu-
meros 2.919,·· de 

.. I ' , 

. <·: 

. ' 

I I I I I I I I I I I • I I , f 

. '• , .. ' 
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• 
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30:0001000 
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31 de dezem!Jro 
de 1!!1-í; 3. 979, 

. 31 , de dezembro 
··de ''1922, artigo 

41, cobrando-se 
do proprietario 
a installação do 
serviço · de aguas, 
consoante deter
minacão na lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembzro de 

.,: ' Ouro 
' .. , . '·' 

. , ' ~ I 

Papel 

' '•'' 

' '·' 

' , I 

1023 o •••••••••• 
o • o •••••••••• :o •• ' ri. 000 :000$000 

llECEI'l'A EX'l'R.-\
ORDINARIA 

.u a .. Montcpio da. Ma- "
rinha. Plano de . 
23 de setembro 
1795 O I O O O O O O O O .. 

117. Dito Militar. De
creto n. 695·, tle 
28 de agosto de . 

'• : ·1890 .......... .. 
118. Dito dos empre

gados publicas. 
' Decretos ns. 942 

A, de 31 de ou
tubro de 1890; 
956, de 6 de no
vembro; 981, de 

. 8 de novembro; 
1. 036, de 14 de 

. novembro; 1.0115, 
de 21 de novem-

.,1 ,.,b1·o; 1.897,' de 
27 · '·de novem
bro; ·1.902, de 28 
de' novembro de 
1890; :1.3:18 F, de 
20 de janeiro; 
1.120, de 21 de 
fevereiro . e 139, 
de :16 de abril de 
1891. L. n. 490, 
de 16 de dezem
bro de 1897, ar
tigo 37; decreto 
n. 8.904, de 16 
de agosto de 
:1911 e L. nu
mero 3.070A, de 
:H de dezembro 
do 1.~1.5.-.......... l .. 

y'' .. 

'. 
'i 

,, 
•:. 

·, ...... ~ ... -.. ....._.-
3 :000$000 ; 600 :'Q00$000 

': ., . . ' ,., 
• ''l";>,f,'W I . •. a~ I·· :· :.: ' • ·' ·''i'! 

,. _,... ' 1 
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H9. I nd e mmzacões. 
Lei. . n. 317, do· 
21 de outubro 
de i 843, art. 25, 
n~ 44 . .......... . 

:120. Juros de capitaes . 
naoionaes. L e i 
n. 779, de 6 de 

·. setembro de 1854, 
art. 9', .n. 70 .. 

:121. Imposto de in
dustrias e pro-
fissões no Distri-
cto Federal. Lei 
n. 265, de 24 de 
dez cmbr o de 
1894, nrt. 5', e 1, 
n. 359, de 3 de 
d e z e m b r·o do 
1895, nrt. 1", n. 1, 
§ 5G2; D. n. 2.792, 
do 11 de .inneiro · 
de 18Q8, e L. nu-
moro 1. 452, de 
30 de dezembro 
de 190~ art. 1~ 
n. 65, e art. 1", 
n. 65, da L. nu
mero 2.719, . de 
31 de dezembro 
de :1912; L. nu
mero 2.841, de 
31 de dezembro 
de ~913; L. nu-
mero 2.919, de 

Ouro Papel 

'li 

300:000$000 5.500:000$000 

' ,, 
450:000$000 . 5 . 000 :000$000 

' " 
' '· 
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. ) •· •'I ·. 
··,, ' J'. 

.. :j•' • ·,I 

•:· 
.,. ,, . 

. ' . 
' ' 

~ ' I 

' ; 'I 

31 de dezembro 
de 19:14... .... .. • ................ · ''1.000:000$000 

:122. Taxa· de ·sanea-. · · · · 
menta da Capital 
Federal. Leis nu-
meros 3.213, de 
30 de dezembro 
de 1916, e 3.446, 
de 31 de dezem-

.... 

.bro de 1917 ." .·;. ;· ............... . 
:123. Venda de gene

ros e proprlos 
nacionaes. L e i s 
de ·31 de dezembro · 
de 1915 e 3.66-i, 
do 31 do dezom-
bro:de 1918 ..... ·········~······ '124. Rencln~ do .. Gabi- • 
noto ' Policial ·de 
Idontlficaçllo, Lei , · · 
nr a.e7e, ~- ~4 ' 

... 2:500 :000$000 
.. '' ,, .. ' ... 

. 1. 000 :000$000 

~·· 
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de dezembro de 
'i9:t9. . ....... . 

125. Dita 'do Serviço 
· ·' de Patentes de 

Invenção. L e i 
n. 3.919, de 31 
de 'dezenlbro de 

12!1. Amortizacllo dos 
··•·· •·,de .1928; ••.••.• 

emprestimos rea
lizados pelo Go
verno, por · de
ducções mensaes 
de 10 o/o ou mais, 
sobre o total dos 
a d e a n t a me n
t o s feitos aos 
Correios e de 
funccionarios de · 
Fazenda, no Es
tado de Minas 
.Geraes, para con
struccão de casas 
em Bello Hori
zonte. Lei nu
mero 1.647, de 
30 de dezembro 
de 1906; art. 35, 
n. XII, lei nu
mero 2. 356, de 31 
de· dezembro de 
1910; lei n. 2.768, 

· de · 15 de janeiro 
de 1913; decreto 

1 n. 1~. 09-l, de :te-
. , ,

1
,, ,;ye~e~ro !de 1913, 

· e lei n. 3.979, de 
31 ·de dezembro 
de 1919 ..•...• 

127. F'undo de garan
tia do registro 
·Torrens; impor
taneia das per-

. . . . centagens e mui
. · · tas a · qúe se re

ferem os arts. 60 
e 61, do decreto 
n. 451 B, de·1 de 
março de 1890 .. 

128. Cu n h agem de 
· moeda metalliea 
· · · · ' subsldiario. • . . . 

Ouro Papel 

················ 
'•I' . 

,. '.:' 
, I, • ' ) 

' i .. 
',.,. . •, ' 

·~··!.•,········.•.••,-

.. ,·:' 

, I,' . ' ' . . 
,. •'I , 

,, 

• 

., 
' I 

I 

.. 

. 

:,, 

. · .. '!·····,, 

,··; 

., :: ... ·: '•'. •!' 

I · · :. ';i •: 
.••,j•' , •J,, • '' I I ; 

•, 

·.··· ·.'. ·. 3o··.ooo•ooo o ••• o ........... ••• .., 
. '. 

' . ' 

•' •,:' /' ,. 

•, '• 

... I''' 

'' .. 
O O O O tOO O O o o O O I ;·,,•:• i,'' 

.·,"I 

O 0 O I O O f O O O I O O O I I · 

,,· . 

··, ,· 

' 3:000$000 
i • . 

•Somma.... 153.788:0008000 LOU.805:0008000 
Somma.. .. .. 153. 788:0008000 i-. OU :805tOOO,OOO ...__...._ __ ,... ...... .. ' ., 

.. : 

... 



-... ~ . 
···~··,, .N: ··:•t·• ,·~·:··~··~·c.;·;'~:.~·: , .... :·~,- ~·r•. ~~ .... ~::P~··.n'r,btr.?'~·':·h:l•l~ ,':"-'~''"';··. :~·~~-''· '...'~-~ \.·.,.::·\·~~;~~·'r1 ·; í,'.:.~ .. ,~.·;~· :·o•.;r"·~ . .'11';.9 .••. •t .. rc'.~,I~J.:~· ••:,o·~·.W.•v:t:. 1:,~ttJ1t':"'t':(~J/Iv. 1:; 1~#;?f ':"11·p--·~"'•''""~ .. , ... ,o·.>:""::"~~'f;ÇI':"7"1'~'f~~.,. " J, .. .,.._,(;:r~~""'!'111'"'\"l'i'~•"'m"""~;~ll"'ll~~t!'lõ'~~"Jtl1.l?.:~:r;rrl'I'!-J.;'\o""l'il:l""~~v.'l"'!ll.n::'~~~r~·'"'t'llf:l 
''· ....... , . ,, , .• , ., , ~ .. , . , , . ., ~;. ,_." -: .,, .)'_, .,J,,• , , , ,' ·, • • . , .' ,, .. ,. , ·.:. ~ ,, " • , ' . ,\,_ : ., .,.,._ .1 • .: ,. -. "• ·,· ~· "' .,_,\ 1-, •• ,,•,w ,,,~.,. ~·--····:"''''•!-.!',•·'•"·''" ,\•l 
··' • ·•· • . '." 1 ·:r·· ... · ., __ · ·"··· :: · • ·. · "":··· · .. · :·:·_,_,·, •. _ ~ .-,, ... --: .... · ... "--:···.·•'', ... ,,. ·-.~:····'~····":-•:;~tt 

I I' • ' ' .• ,, 

; 

SESs.:to EM..30 oE:. ·OU'l'UBRO;DE 1926 

,,., . Ouro Papel 

A deduzir: 

· Para o fundo de garan
. tia do p a p e l-
moeda . ..... o o 

Somma ..... . 

RENDA ,COM AP
PLICAÇ!O ES
PECIAL 

1'-FUNDO DE RES
GATE DOPAPBL 

MOEDA 

1•. Renda em papel, 
p~veniente do 
arrendamento das 
estradas de ferro 
da Uniiio, lei nu
mero 42~, de 9 de 
dezembro de 1896, 
art. 4", ns. i a 6; 
D. n. 2.U3, de 28 
de dezembro . de 
1896; C. de 25 de 
setembro de 1897; 

., •''n. n;''2.830, de 12 · · 
de. maroo de 1898; 
C. de 15 de marco 
de 1898: D. nu
mero 2.836, .de 

· t7 · de marco de 
1898; C. de 12 de 
abril de 1898; D. 
n. 2.850, de 21 re 
r.nárco de 1898; 
Lei n. 581, de 20 
de julho de 1899, 

/ art. i 0 
-•.•••.. o. o 

2•. Produ o to da co
branoa da divida 
not.iva da União 
er.n papel. Decre
to de 20 de feve
reiro e instruc
ções de 12 de 

,i unho de 18~0; 
Lei n. 581, de 20 · 
de ,iulho de 1899, 
nrt. fo. · o o • o • ·.,.0,. 

····,, I• • ·· •• ;r!'· ··.i:!r/ 
' ' 

' r \; I ' 
1 

, ' ; • 1 ~ , ~ 1 1 ~ j • , '.' 

•:! 1\ (i • I'!' •\ ( 

·, ' ! I 11] i;1 1 

9.350:000$0,0Q,, :,·,, ,,i, : ,: 1 ~L 

m. 438 :ooo$ooo i .. iiu.âo5.:QOÓ$ooo ------"':'·- ',•' '' ..,.~· --
,·,, ,: :, .. ·, I • 1 , r d, 
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,. : ... ·ANNAEs ·no sENADo I 

a•, Todas c . qunesquer 
rendas cvcntuacs 
percebidas em 
papel pelo The-'
souro, Lei n. 51<1, 

.de 28 de outubro' · · ·· 1
-' • • 

de 1848, ·art·. 9", 
·.' · · · •n·. · 6~; · e: àrf.-,, 43; • : . • ·" . 

L. n. 628, de 17. 
de setembro de 
1851, nr. 32; 
:U. n .. 2.647, de 
19 de setembro de 
1860, nrts. 689 e 
690; leis ns. 1.114, 
de 27 de setembro 
de 1860, art. 12, 
§ 3"; 1. 507, do 26 
de setembro de 
1867, nrts. 27 c. 
30; D. n. 4.181, 
de 11 de maio de 
1868; Lei numero 
2.348, de 25 de 
agosto de 1873, 
art. 12 e L. nu
mero 3. 348, de 
20 de· outubro, 
.de 1887, art. 8", ' 
§ :1•; Lei n. 581, 
de 20 de julho de 
1890; art. 1".... .. ... 

Ouro 

• ~ l ' ' ' 

'.; 

O f I • O 0 I 0 I·. ' 

' . 

Papel 

•,I . ' .-..,.. 

·.1 ' 

. ! ' 

' ., ;' 

'; • ' t 

'!.·.I ''I 

'· ,J ··.:' 

. . ! ' ' 

'•,1 

. 7. 000 :000$000 

2 -FUNDO DE OA
RANTIA DO PAPEL• 
MOEDA, 

·,; '' 

:1.•, Quota de 5 % ouro, 
·sobre todos os di
reitos de impor
tacão para consu
mo, . deduzida da 
receita ordlnaria 
Lei n. 58:1, de 
20 de j'ijlho de 
1899, nrt. 2", Lei 
n. 813, de 23 de 
dezembro de.1901, 
nrt. 8', e nrt. 2', 
§ 4', da lei nu
mero 4. 984, do 31 
de dezembro de 
1925. . . .. . ' . ' ' . 

~·, Cobrnncn da divida 
· · · · · "otlvn, em Ql.lrg 1 1 

9.350:000$000 

.PO, i qOQ$000 

.,. ' 
I' ' ' 

' . 
' .. ' 

• 
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a•. Todas c quacsqucr 
rendas eventuacs, 
em ouro. Lei nu
mero. 581, .do 20 
de julho de 1899, 
· art. 2° •..••.••. 

·-FUNDO PARA A CAI
XA DE RESGATE DAS 
APOL!CEB DAS ES
TRADAS DE FERRO 

.ENQAMPADAS. 

Arrendamento d n s 
mesmas estradas. 
Lei n. 7 4G, de 29. 
de dezembro de 
1900, art. 29, n. 25 

4 - RENDA A SEll .lP
PLICADA NO MI
NISTERIO DA AGRI
CULTURA, EM DES
PESAS DE NATURE
ZA ANALOOA1 PARA 
NOVAMENTE PRO
DUZIR RENDA. 

A renda deve ser re
colhida como de
posito á reparti
clio fiscal compe
tente do Ministe
rio .dá. Fazenda,. a 
qual se ·entregar!\ 
mediante requisi
ção, deyidnmenf.e 
clnsificadn. 

;1. 

I-Material ngri
cola: 

Venda de._ p~nntns, 
sementes, adubos, . 
correctivos, inse
cticidas, fungici
d a s mnohinas, 
appnrelhos, in
strumentos, .fer
ramentas e ulcn
s i I i o s ngricolns 
pelo custo . total, 
nos .agricultores o 

Ouro 

50:000$000, 

.... ' ...... ' ... . 

~Qii ~st~g~~ 1 •• , 1 , , , , : t ' ~ ~ , , 1 1 , 1 

Papel 

'r''' 

2.000:000$000 

po:oooeooq 

:··· 

.. '. ·: 

' :-•· 

'' .'. 

•', 

,,·· ··:.· 

;t, 

•·- \' 
·:-.• 
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ANNAES DO SENADO ' 

Ouro Papel 
II - Pecuaria: . . . 

2. Venda · de animaes 
pelo custo, total, 
aos criadores ..•. 100:000$000. . . . . • 200:0008000 . 

I ' . ' ~ •. ' ; ' 

m. - Trabalhos 
de officinas : 

3. Venda de artefa
ctos produzidos 
em oftioinas, 
sendo nas esco:.. 
l a s de apren-

. d i z e s artífices 
10 o/o applicaveis 
ao pagamento de 
encommendas, 20 

·por cento desti~: 
nados ás respecti
vas caixas de mu- · 
tualidade e 10 % 
aos aprendizes, de 
accOrdo com o re-

•: I , . •r 

. ' .. 
.1.'; . 

··: I I'.:: ' · .. 

" .. i ::• ·1;1; ·t' '. '. 

' :' ' '' • I . •I 
'•\'1( .I ... 

''. . . / ' ' ~ 
• 'I "'' '·· 

.. ';, ',, . 

... ;,· 

. glilamento das es-
1 . ' coas . ..... ·~·... . .............. -.. 

• • • .. ,I ' . 

'l'i80 :000$000 
4. Fundo para a con- 1 ,,,. " ... ,. '• • 

struccllo e melho- 1 
,. · 

ramentos rias es- ·'" .::: '::·:.· 
tradas de ferro da 
União (decreto '' · , .. ,, ·•!.J:· · 
n. 16.842, de 24 ''' ... ,,., 1• • :: •: 

de marco de 1925 •.•....•..••..• : ''; '15'.000':000$000 _____ .......;.,;_'('•.'•'• ::. ,'/" 

Somma ........... 9. 530 :000$000':': 136':430 ':000$000. 
------· _.;· )o·•·~'- I'' .. ,, ' 

Total da Receita Geral 153.968:000$000 '!.081.235 :000$000 
I ,.·.··:. '• ·. 'I:' ','.'"1'•' . 

---~__;;,;;..-. 
• ': \ .''1: :' :.: ,• . . .. ,. 

Art. 2". Fica o Goveerno autorizado a emitÜr;· ciomo an
tecipação da receita, no exercicio de 1927, bilhetes do The
souro Nacional até a somma do 50.000:000e; que·serAo res~a-
'tados dentro do mesmo exercicio. · ·: · 

Art. 3•. Reogam-se as disposições e.m contrario.;.,,.,, . ': 
. Gamara dos Deputados, em 28 de. outubro de i926. -
Arnol(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. -·:Raul': de No
ronha. Sã, 1• Seer~tario. - Ranulpho' Bocàvu.va Cunha,. 3" Se-
cretariO. · .. :~ :.·,,, · . . 

A' Gommissllo de Finanças. ·· •·• ·''·'·'''1, 
Do mesmo Sr. 1• Secretario, commun.icando não ter 

aquella Gamara podido dar assentimento . ás emendas:· ns. 1, 
3, 5, 9 e 18, do Senado, á proposição que altera a .organiznc;ão 
'judiciaria do Distrieto Federal, nem concordado·com .a·.re,joi
cão do art. 32 da mesma proposicão. - A' Gommissão dtl 
Justloa. e Legislação. . • ' . 

... . 
" . .. ,. 

,_ 



SESSÃO EM 30 'nm OUTUBRO DE 1926 

Diploma de eSnador pelo Estado de Santa Catharina, apre
. sentado pelo Sr. Coronel Antonio Pereira da Silva e . Oli
veira, que .lhe expediu .. a Junta Apuradora das eleições proce
didas naq1;1elle · Estado, para. preenchimento da vaga . ~~~1-'ta. 
pelo fallec1mento do Sr. Dr. Laura Muller. -A' Comnussão 
'de Poderes. · . . . .· · . . . · . . . . .· · 

Requerimento do Sr~ Alvaro Fernandes Machado, presi
dente da Caixa de Pensões dos Operarios , da ·Imprensa • Na
cional e Diario Of(icial, solicitando que ·seja autorizado o Go
verno a .abrir; um credito especial de 3i2 :.~3~$100, P~ra ,pa
gament,o de diversas folhas de salarios deVIdos a var10s ·dos 
seus associados e relativas ás férias .do mez de março de ~913. 
- •A' Commissão de Finanoas. . . . . . • ... · •. ·· .. ·, 

' " '' '' •' •! I • .· ' , ' • . I• '• 

O· Sr. · ~ Secretario declara que ni!.o ha .pareceres. . ... 
··Comparecem . mais os Srs. A; . Azeredo, Pires. Rebello. 

Souza Castro, Euripedes de Aguiar,· Lopes . Gonçalves, . Pedr,o· 
Lago, Antonio M01ilz, Modesto Leal, José Murtinho, GanerQso 
Marques· e Carlos Barbosa (H) . · · · · · 

Deixam. de comparecer, com causa justificada, os· Srs. · 
Pereira Lobo, ·Barbosa Lima, Eurico Valle, Costa' Rodrigues, 
JoAo· Thomé, Epitacio PessOa, ·Rosa e Silva, Carneiro da Curiha: · 
Manoel Borba, ·Gonçalo Rollemberg,·· Momz Sodré, Jeronymo 
Monteiro, ·Mendes Tavares; Adolpho Gordo, Washington Luis, 
Ramos ·Caiado, Carlos ·cavalcanti, Vital· Ramos e • Soàres ·dos 
Santos • (19). · · · · · · · . · · ·. · · · · ' ' .. 

o Sr. Presidente - Está terminada a leitura do exile-
diante.· . , , . , · , . · 
. . '.!-'em a ~alavr .. a o Sr. Sentidor Antonio Moniz, préviamente 
mscr1pto,. (~ausa.) . . . . . , · . . . . . . · : . 

. . Não está. presente. . . . . . · . . . 
. ·": ·sr.nenln1m Senador quer usar da. palavra na hora do ex-· 

pediente, passo á ordem. do dia .. (Pausa.) · . .··,.. . ' ' ' .. •' . ' . 
. .. :· •, ' O I I 

. OR])EM., DO DIA 
... 

'• ,. 

~ I ~ ' ' (' ' , I \ ' ·, f ' ' ' • ,· , '•' ! ' ' < • ' ' ' ' o ' , , 

.. O . Sr. .Bu.eno Brandio. ;.... Peco a palavra pela . ordem. 
' ' •· . . • I • , ' • ' . •' . 

·O Sr; Presidente- Tem o palavra pela ordem o Sr. Buono· 
Bran:dAo •. · · · · · · · 

. , O Sr; Bueno Brandlo , (pela ordem) :- Sr. President\l, 
'tendo sido lido no expediente o officio da Camara dos DE'pu
tados, devolvendo a. proposição relativa á ·reforma ,iudicial'ia 
do .Diátricto Federal, requeiro a V. Ex. que consulto o Se-· 
nadô'"sobre se concede- urgencia para que sejam immediaLÍI·· 
mente discutidas e votadas as emendas que não foram nccei.: 
tas pela Camara~ · · · 

O Sr; Presidente ;.... O Sr Senador Bueno Brandão requer 
urgencia para discusslio o· votação im.mediatas. das emendns 
RTIPrninrln~ JlPIO ~ilnnrln e não acceitas peln Gamnra, qll::l nca~ 
bnm de st::r dovolvidns no Senado. · 

.'Os senhores qu,; apprnvam o t•cqnerimento queiram .te-. 
vantar-sA. (Pawn.) 

Approvado, 

. ' 

.. '• ··:: 
,-:·,, 

'" 

I 'i' 

. ', ·.;. 

.... ' 

'(' 
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I .REFORM~ JUDICIARIA 

· Discus~fio unica das emendas do Seriado, rejeitadas peJa:· 
Carriara dos Deputados, . á proposição n,. 29, de :1926, que 
altera à J•eorganização ,judiciaria e o processo civil no Distri-
.cto Federal .c dá ouLras providencias. · · 

; '' ' 

' ··O Sr; Aristides Rocha'-- Peco a palavra; · 
• : ••: ' ' ' • ' •' 

0 
ol.' 

,,. · o sr ... Preside~ta .....; Tem a pàlavra o Sr.' Aristides R~c~1~, 
Ó Sr. Aristides Rocha (*) -Sr, Presidente, das emenda& 

approvadar. pelo Senado e enviadas ú. Camara dos J)eputados 
conjunctamente com a proposição que . reorganiza . a Justiça 
,.local .do Districlci Federal, cinco foram rejeitadas pela outra 
.Càsa do· Congresso. A Commissão de. Legislação e Justiça do 
. Senado da qual sou relator neste caso, opio!& pela re,jeição 
;dás emendas que aCamara dos Deputados houve por bem não 
aceeito.r. , . · . · · · . · · · · 

A· emenda .n. 1 é aquello. sobre· a qual se. originou .forte 
debate nesta Casa •. Esta emenda, realmente, Sr. Presidenta,. 
não poderia ser approvada, como julgou. a Camlira dos Depu-· 
· tados, pt.rque . ella desarticula, . na sua e.ssencia,. a eRtructurli 
da organizaoíio proposta, ao mesmo tempo que infirma e re:.: 
;pellil emenda em sentido cliametralment& opposto, j!l. appro-

. :vada po~· .esta Casa do Congresso Nacional e acceita lambem 
pela Cemara dos Deputados. .: · · · ·· . · .. 

A emenda n. 3, que foi tambem rejeitada pela Camara 
dos Deputados, tinha .sido acceita ~ela Commissão d~ Legis
lação e Justiça do. Senado Federal. Entendeu à. Camara de 
rejeitar esta emenda, afim de que não houvesse. exoepções 
nos recursos de embargos, .a serem .interpostos das· decisões 
das diffcrentes Gamaras que compõem a POrte de .,A,ppellao!io; 
O Senado estabeleceu uma excepção, determinando que esses 
recursos não dev.iam ser intcr<postos, quando a decislio :fosse 
· /Pl'Oferida por .unanimidade do vetos. A Camara .dos D~pu
.tados entendeu ·que, qualquer que fosse- a decisão das ·cama.;. 
ras de que· se .compõe. a COrte de .Appellacão, qualquer .. que . 
:fosse o. decisão, devia haver o recurso de embargos para as 
Camaras reunidas da COrte de Appellacão, afim de que ellas 
proferissem na especie n ultima palavra. Bem ponderando, 
parece mais liberal a deliberncão' da C amara dos Deputados, 
Por este fundamento, a: ,Commissão tambem opina no mesmo 
sentido, afim de que a emenda. não seja mantida pelo Senado 
Federal. · · · · · · · ·- · ' . · · · ·. 

A emenda ri. 5, Sr. Presidente, é a que trata do julga
mento secreto. De todas as emendas, ou melhor,· de todas as 
idéas que se cont()cm no projecto quo reorganiza a justiça do 
Dl.:tricto Federal. essa, referente no julgamento secreto, foi 
a que na outra Casa do Congresso Nacional soffreu maiores . 
debates .. Entenderam og defensores desta emenda, aliás, com 
argumentos muito solidas, qu.e ·os tribunnes judiciarias ho,il~ 
gatão, per assim dizor, se convertendo em .nssembléas politi~ 

', ,, ' 

·',.• 

... . . :'.I 
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SESSÃO EM 3Q DE; OU'l'.UBRO DE :1926 

ca&. Os debates inflammam-sc, acaloram-se e, portanto, me
lhor será que o .período informatorio da causa seja feito em 
sessll.o · rublica, onde os advogados de uma e outra parte e 
Lambem o Procurador Geral do Districto, quando tenha inte
l'csse ou seja de uecessidadc a sua audiencia no pleito, expo
nham o c;;so. O relaLorio é feito em sessão publica. Os advo
gados, po1· sua vez, defendem o interesse das partes litigan
. t.es em .• nssll.o publica. E, depois· do encerrado o debate, e 
depois do período infommLivo do julgamento, o Tribunal, om 
sr-~são ~ocre ta, proferirá a decisão. i 

Dcc:m·~ com franqueza que, quanto a mim, quanto ao· 
meu mod: do vlle pe~soal, ·profiro que cm todas as suas pha
ses. os. Julgamento~. quer nas Assembléas poliLicas, quer nas 
AssombMu'~ ,judiciarias, se façam sempre publicamente., . 

Não r.omprcliendo. nem que o Senado, nesses casos da 
approvar;ão de nomeações de ministros plenipotenciarios, de 
embaixacores ou em outros casos, profira julgamento. secreto., 
'Entendo que um cidadão; quando nomeado .para a alta fun
ccfú de M inislro· do Supren1o 'fribunal Federal, de plenipO·• 
tenciar! ' cu do P.mbnixador não se deve absolutamente re
ceiar, ~i a sua vida publica ou privada é limpa, nem q!Je se
.iam dilbat.!dos todo~ os requisitos exigíveis em uma sessão 
publica ou que se lhe negue ou se conceda esses requisitos 
exigidos. .·. · · 1 

· Na bypothese, sob muitos aspectos, não nego que, embora 
isso venha do encontro á minha maneira intima de sentir, 011 
que propugnam pelo ,julgamento secreto teem tambem argu
ntentos muito· ponderaveis no intuito de defender esse ponto 
dP. vista. · 

Foi o· artigo da proposição, determinando o · julgament~ 
secreto, do iniciativa da Camarn dos Deputados, mas foi accei
to pela Commissão de Legislação do ·Senado, com a modifi
cação que consistiu ,justamente em retirar as expressões que 
consngra·,·am o ,iulgamcnlo secreto. do corpo da proposição., 
· A amer.r!n. do Senado voltou á Camara, a qual, por 115 
votos eontm 5, rejo i tau o nosso modo (le sentir. . . Ha, por
tanto, uma manifestação do muito mais de dous terÇos de 
l'eprescntanles na out.ra Casa do Congresso Nacional. .Penso 
que o Senado, em tnes condições, prejulgado que está o as:. 

· sumpto, ;porque prc,julgado elle está, queiramos ou não, deve 
acceitar o· artigo referente ao julgamento secreto. 

· Façemos a expericncia. Possível é que os propugnadores 
da idéa tenham razão~ Elia realmente é acolhida em muitas 
lcgislacõos e entre muitos povos .. Quem quer. que assista ás 
sessões dos nossos iribunaes, b6jc cm dia .. interessado ou 'não 
no ·caso em debate, quer se prenda este 'á politica OUJ aos altos 
iâteresses individuaes, chega mesmo a se escandalizar da. ma
neira po;· que a ai'fluencia se faz naquellas cõrtes de justiça •. 
Os trihuuaes ficam intransitavcis, os juizes nlto. toem, por 
nssim dizer, a serenidade, nem para proferir. julgamento, 
dennto rlo borborinho, da analyse, dos olhares daquelles que 
v!io assistir .:\s deliberações. . . I 

F.'. essa a razão primacial pela qual os propugnadóres 'do 
JUlgamento secreto. entendem qüe devemos introduzil-o em 
nossa 1Iegislucüo, sem que disso haja proj uizp algum, nã.O: ~6 
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ANNAil:8 DO S&NAl:IO : · 

pat•a · ~ instrucc!ío do processo como pat·a. o direito das par
tes, porque,. como disse, a instrucção ·do 'processo se'. faz sem;. 
pr<: em se~11ão publica. · · · · 

. A outra Pmenda, igualmente rejeitada, é referente aos 
e~ct'tmmte:; juramentados. Aqui se approvou que os escre;.. 
ventes Jm·amentados seriam de livre nomeB~;ão· do Governo; 
a outra Casa do Congresso: entende que o escr'evente juramen
tado é sempre pessoa da immediata confiança do· titular · do 
cargo ou· do officio, ·e que,. nestas condições, o escrevente não 
póde s<-r nomeado sem proposta do titular do cargo. A ,Com-
'mi~8ão tnrr.bem acceila a rejeição dessa emenda. . 
· · ,: < A emenda iS não é · uma emenda. de · impor~ncia. Elia 
esl!mdc ás freguezias de Paquetá e Ilha do Governador ·limas 
tantas funccões que os escrivães das Preterias · suburbanas 
teem, qual o de _reconhecer firmas e lavrar. escripturas, afim· 
de evitlw .que ·as-populações pobres destes bairros suburbanos, 
i'quasi sempre longínquos, n!W sejam. obrigadas a -vir aqui á 
Capital .e, perante . tabelliãea,: notariar os actos em .,que são 
interessados. · . . . . . . . . 

Allegou-se, porém,. na pamara dos Deputados -.e. os re
-presentantes do Districto Federal foram aquelles. que mais · 
discutiram o assurnpto - que, approvada. a emenda, os escri
-vães. das preto rias do ·Districto passariam a ter .funccão de 
tabelliãc.. Houve, no espirita dos que .discutiram esta ques-

. tão, um~ confusão. Assim, realmente parecia. pela, redacção 
-da emenda. ap1•esentada pelo Senador ·Mendes Tavares.· nesta 
-Casa do Congresso, mas, com a sub-emenda que .apresentei, 
•esclareci perfeitamente o assumpto, Entendeu, porém; a ou
tra Casa do Congresso que não ·devia approval-a .e. foilevada 

. :a este julgamento por uma informação dos representantes do 
-Districlo Federal, que pleitearam a medida. · . . .· . 

·,' 

- -A.Commissão não tem duvida algumà em acceitar o voto 
dà Camara nesse sentido, . . . . . . 

Aa~im, Sr. Presidente, o parecer da Commisaão é para
que -todP-~ .t~~ emendas sejam J'ejeíladaa. 

O 'sn. PRii:SJDENTII: .;.;.. Devo observar ao nobre' ·senador 
'4Ué, c'unjunctamente com as· emendas, está em disoussllo ··o 
'art. 32 da proposiÇão; que foi rejeitado pelo Senado e man-
'lido pela Camara;· · . · · · 
' o sn: ARISTIDES ROCHA-- v.·~. tem razllo. o' ar
\ tigo 32 da proposição, que . o . Senado mandára supprim.ir, foi 
mantido pela . Camara. Esse artigo: dispõe sobre a· creacllo· de ? 

mais. seis Jogares de amanuenses na. Secretaria da COrte .de 
Appe!laçi)o, ·. . , , 

·. .. Mantenho a respeito o parecer da Commlssão de Legis
lacão c JusUon, no sentido. de ser approvado. o. referido .artlro, 
pm-.1ue não me parece razoavel o argumento contrario á crea-
çãr desses enrgos. . . . . , · · · . · . . 

1 
· · · 

· Couforme ouvi, externado. pelo eminente representante do 
DJsLrieto , Federal, Sr. Sampaio Corrêa, na COrte de. Appella
cao ha quatro amanuense~. e ha uns tantos emolumentos co

.brados, _que são distribuídos por esses quatro amanuenAes. A 
· cr.tncão de. novos cargos acarretaria uma distribui cão . que 
daria Jogar a uma, menor proporção para os actuacs, isto é, 

' . .... . . . 
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· em vez dr1 E:J distribuir a estes a quota que tocava a quatro, 
-seria distL'ibUida por· tlez, o que redundar la em uma díminui- · 
cão, ·não digo dos veal.li!nentos, mas ·dos proventos ue~~es .{Uil-
cllionarios. . , . 

• Hav_emos de convir, Sr·. Presidenta, em que o, argumento 
· é um• .tanto l'ragil para infil•mar o .artigo, 'POrque é .o pr·opr•io 
.. Prcsidento·,da Côr·te de .Appellaçiio qua. solicita a creacão das
. ses logL\r~~. dtlclarando que grande .foi o· augmento de traba

. lllc na Gô1•tu,. notadan1ente depois da Refot•ma CondLitucioual, 
duplico~:.· m~>~mo, e .que não póde ter' a. sua liiellretaria mal 

:: appar•elhetiu. · Ha, portanto,. necessidade de mais quatro. t'un
. ccicuaril..!! . · Ora, não . me pareco razoa v e I que • devamos reJ ui
. tnr uma: medida solicitada pelo l'rc8idente da COrte de Appel-

lacíio e· jmgada necessaria pela llamara dos Deputados, J.lelo 
· íuudamea1o de ·que 'quatro ·i'unccionarios tioariam prejudioa
·dos .. porque· a distribuição. destas custas teem de diminuir, 
daoo u áugmento de numet·o de funccionarios •. 

· ; .'. : Assim a· minha opinião, .como .. a de toda· a Commissão, é 
para qut: seja mantido o art. 32 da proposição ·e rejeitadas 
as emendas que não mereceram· a appt·ovação da Gamara dos 

;·~n~p~t~dOF... (Mu~to. bc.m; muito berri:) . . , · .· · . · · 
:·:,O Sr:; Presidente - tJontinúa a discussão; 
' ,( ',··- ·' '., .' . ' '. 
, 1 .•• o .Sr. Sampaio·, Corrêa --- Peco a palavra. 

• . ' .O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrõa. 
' • ' ' ! 

O Sr. Sampaio Corr6a (') - Sr. Presidente, nenhum in
tu"u tenho, devo declarar a V • .Ex., de .perturbar a marcha 
trlumptal· dv. proposicíio,· sobretudo agora;' dépois de terem. 

· sido' re,Jeitadas na Camara dos ·Deputados, por uma maioria 
de iH votos, algumas-~das emendas adoptadas pelo Senado da 

. Republ:c~o .· . . · · · · · . · . · · · · . 

·-

.. , . , Sou . obrigado . a . fazer . algumas consideraÇões, não só .para 
,justil'icar o meu voto ·'contrario em muitos pontos á delibe- / · 

...... l,j 

.,,. 
·, 

t'a~Jão. da outra Casa do. Congresso,. como, tambem,. pars. res-
.. ponder \>0 meu emin'entà oollega, o Sr,' .Senador ,Mistides Ro- .·' 
: ol!a,· ás'óonsiderlic!le's feitas 'por S. Ex.· aproposito de algu-
. :nas emendas de minba autoria. ' 
.. ·.· .' 'Permitta-me V. Ex., Sr·. Presidente,'· que, na ·rapida 
· ·elposic;ão:. que .pretendo 'fazer no Sena elo, eu· não obedeça . á 
- mesma: ordem de analyse da mate ria actc.ptu·1n ·pelo r.ol;re. re-
.._ preseilt'Snte do. An1azonas,. · i • · 

. .rrratarei da ultima .emenda analysada por S. Ex., rela-
tiva ao art •. 32 da proposicão primitiva, artigo este que, em 

. virtude de ·deliberação da · Commissão de Financas, foi sup
:.pres~o pelo Senado, que a elle não deu· a sua' approvaclo. 
, : ·, ··!Apresentei eu, Sr. Presidente, em ·voto em separado, .quan-' 
.. do: a mataria foi estudada na Commissão· de Finanoa's, algumas . 
.. objecr,ões. referentes ao disposto nesse art. · 32; ·que mandava 

elevar de mais seis o numero de .amanuenses ou auxiliares 
· ou de esc ri pturari()s da Secretaria da COrte ,de Appellaollo. 

·· · Não conderrinando. o augmento, admittindo mesmo a .ne
. "es'sidude talvez. de ele-\•ar o numero de funccionarios ria Se
cd:itarió.' da COrte de Appellação, lembrei aos . meus . col!egas 

' ~a Co!Jlmi~são de Financas qüe era neoessario, uma vez que 
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se ia fazer esse accl'Cscimo do numero de funcciona1·ios, Pl'O
vidcncial' para que nfLo fossem prejudicados em seus :venci
mentos, nas quotas, ou nos emolumentos recebidos, aquell~s 
quatro J'ur..ccionarios, que ató hojo trabalham na Secretaria 
da COrto de Appellaçüo. E disse cu, então, o seguinte: Esses 
funccionurios recebem emolumentos, que são distribuídos en
he .os quatro. A Camara elevou o numerp .de quatro a dez, 
e não a!Lerou cousa alguma no locanle aos enJCtlumentos per
.::cbidos por esses funccionarios da Secretaria da Côrte de 
Appe!lação, de tal arte que os emolumentos cobrados actual
mente em a sua totalidade passarão a ser divididos por dez 
c não mais por quatro, como era até ago1·a. Era, por conse
quencia, um acto iníquo que iríamos praticar e por conta 

· disso pedi aos meus collegas tia Commissão de Financas qu~: 
fosse tomada uma providencia qualquer no sentido de ampa

. r~r não só o o funccionarios act.uaes, como aquelles que viriam 
• a ser nomeados posteriormente, afim de que tivessem venci-
. mentos ou remuneração correspondente âs funccões que elles · 

exercem. 
O illuetre leader da maioria, relatá~ dQ projecto na ~om... 

missão do Finanças nessa occasião, allegou que se tratava de 
organiznt• um projecto elevando os vencimentod dos membros 
d•J l\!in;sterio Publico e que seria possível, talvez, nessa occa
siíl.o, elevar os vencimentos dos i'unccionarios da Secretaria 
da Côrte de Appellacão, attendcndo-se no mesmo momento 
ás necessidades do serviço da Côrte pela crcacão de mai()X: pu· 
mero de lc.;:arcs. .} 

O S::, Bmmo BRAND.~o - E era uma medida justa, 
O Sl~. S.\.M PAIO COHRf:A - Em virtude dessa infor

mar.ão, a Commissão de :Financns opinou pela rejeição do ar
tigc 32, r.orla rlc que .as ncrcssicladcR da Côrte de Appellacão 
seriam aLlcndidas quando se tratasse da organização do qua• 
dro dos u.t.mbros do Miuisterio Publico. ;l 

O f;r BUENO BnANo:\o - De nwdo melhor seriam au- · 
s·mentados os vencimentos, quando, opportuna.!l1ente, jSe .tra• 
tasse es • ~ caso. · . 1 

O SR. SAMPAIO COIUH:A - O ·Senado, Sr. Presidente, 
poderâ votar de accordo com as indicações 'do illustre relator 
da Comrnissão de Justiça, mas, assim votando, o Senado pra
~i~ará evidentemente um acto que só posso qualAfica~ dei 
uuquo. 

o SR. AniS'fiDllS noCIU - Não ha iniquidade. 
O SR .. S.H1PAIO CORRJJ:A - Com respeito á ·emenda 

n. i, tambcm de minha autoria, c sobre a qual tanta cclcurnll. 
foi levantada nesta Gnsn, devo pedir· ao nobre leaáe1• da maio
ria permi~são para lembrar o que aqui i'oi dito, h a dias pas~ ·. 
sados, por S. Ex. · 

O illustro relator da proposicüo na Commissão de Finan
ca~ não enxers·ou nenhuma incongruencia ou incompatibili.;. 
dude entre os dispositivos da emenda c as disposic.ões outras 
con~lap.les ~los variQs artigos dn propqsicã9, e po~: mi~ ~~:ã~ 

-_, 
\ 
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emendadas, na .supposicão em que eslava eu do que esta 
emenda era a consequencia forçada e obrigatoria da approva.., 
çãc; da emenda n. 1. . 

E o proprio leaaer da maioria, extcrnando a sua oplnlao, 
declarou da tribuna do Senado, que .á outra Casa do Con
gl'esso caberia fazer a redacção final e, portanto, poderia ada-. 
ptar os dispositivos diversos da proposição aquillo que hou
we~se siclo deliberado na bypothese de ser effectivamente 
aoceita a emenda n. i. 

o SR. ARISTIDES RocHA- A Camara tinha que fazer Isto, 
se fosse acceita a _emenda. 

O SR. SAMPAIO CORRli:A - Portanto, Sr. Presidente, 
approvada pela Camara .a emenda n, 1, era po~sivel adaptar 
os demais artigos da proposição ao disposto nessa emenda, o 
que quer dizer que não ha a incongruencia apontada. E, no 
emtanto, a emenda foi recusada na óutra Casa, porque se 
allegava, ou se allegou, que era incompatível com os demais 
artigos da proposic!io ,. 

Niio se analysou a questão como deveria se1· analysada, 
não ,houve o estudo do merito da quesUio, não houve, nem 
nesta nem na outra Casa do Congresso, allegaçiio alguma em 
contrarl' á emenda por mj,m apresentada, que não era nada 
mais do que o resultado da rpinião emiti ida pelo Instituto 
dos Advogados Brasileiros, 

Esta reforma, que se está debatendo em ultimo turno, 
foi proposta principalmente porque, havendo sido transfor
mados varios recursos, que não eram de aggravo, em recur
sos de aggravo, cresceu extraordinariamente, na Côrte de Ap
pellaç!io, depois da reforma do Ministro João Luiz Alves, o 
numero de aggravos, o que impede que esses recursos, qut~ 
por sua .natureza devem ser celeres e promptos, se,Jam jul~ 
gados com a serenidade e promptidlio necessarias. l'osso ar
firmar 1.0s meus honrados collegas de representação nesta 
flasa ·que na recursos de aggravo que, .por í'alta de tempo, nao 
teem' sido julgados ha mais de seis mezes. .. ' 

A reforma teve por objectivo principal apressar a solu
cão dos casos de aggravo e n!lo attingirâ este ob,jectivo, unia 
vez ,que nl1o augmentou o numero de camaras de aggravo, 
constituindo a camara de aggravos de sete memllros, ao onvtJz 
de constituil-a de tres, obrigando lres dos juizes da Cõrto ae 
Appellação a uma inactividade absoluta durante as reuniões 
da camaru, emquanto os seus outros trcs coJiegas julgum ag .. 
gravas submettidos á sua decisão. 

O esrorço do t:ongresso, portanto, para remover esta dil'
ficuldade anntlllou-sc por completo, em conscquencia da or
ganização dada á Cõrtc ,de Appcllucão na proposição da Ca-
mara dos Deputados e que e lia agora manteve. • 

Por todos esses motivos, Sr. l'residente, V. Ex. niio 
levará a mal que eu requeira, si é que não é isso dispos!cão 
regimentn.l, que as emendas ~ejnm votadas cm separado ..• 

O Sn. BuENO BRAND.\o ·- E' do ncguncnto. As emendas 
serão vot.adas r.ada uma por sua vez. 

S.- :Vol. :VIII 38 
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O Sll. SAMPAIO CORHJ1:A - . , . para que eu requeira, 
em relação a dOJIS caso~, a veriflcaç!l.o da votação. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - A ·Mesa ia votar. separadamente e.s 
.emendas e,o artigo. . 

Continue~ a discussão. 
Si nenhum Senador quizer mais usar . dn palnvra, dé.:. 

claro encerrada a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Vou votar o artigo 32. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra para encami-
nhar a votação. · 

O Sr. Presidente- Tem· a palavra o Sr. Pnulo de Fronlin. 

· O Sr. Paulo de Frontin (*) (para encaminhar a votaçãü) 
Sr .. ,presidente, não vou levantar uma questão, que só po
derá ser resolvida pelo Senado com maior vagar e em outra 
opportunidade em que não haja pedido de urgencia. . 

O Senado em sessão anterior, quando se tt·atou da fixa
cuo. de forcas navaes, decidiu que, um artigo rejeitado, es-
tava rejeitado. " 

Quanto ao art. 32 ora em debate, não se veriicou a 
mesma cousa. não foi reconhecido ao Senado competencia 
para a rejeição parcial. 

Como disse, Sr. Presidente, apenas chamo a attencão 
do Senado para o facto, para posteriormente levantar a ques
tão de outra fórma, afim do haver uma solução defmitiva, 
pela qual se oriente harmonicamente o Senado nos casos se
melhantes. 

Era o que eu Linha a ,!lizer. 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam o art. 32. 
quieram levantar-se. (Pausa.) · 

Approvado. 
' ' 

' .. 
O Sr. Sampaio Corrêa- Peço a palavra pela ordem • 

. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr .. Sampaio Corraa. 

O Sr. Sampaio Corrêa- Requeiro verificação da votacão. 

O Sr. Presidente - O Sr Senador Sampaio Corrêa requer 
verificação da vota{)ão. 

Queiram levantar-se, conservando-se de pé, afim de se
rem contados, os Srs. que votam a favor do art. 32. (Pausa.) 

·Dez á esquerda; 17 á direita. Votaram pela approvncão 
do artigo, 27 Srs. Senadores. 

Queiram sentar-se os Srs. que votaram a favor, levan-
tando-se os Srs: que votam contra. (Pausa.) . 

Oito á esquerda; 4 á direita. Vo~aram contra 12 Se-
lladores. · 

O artigo foi approvado • 

. (*)·Não foi revisto pelo orador. ' . ' _j 

}'('· 
···: :":"'"'''' . 
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E' rej eitnda a seguinte 
·' ' 

EMENDA 

N. i 

Substituaii1-se os itrts. 1• e 2• pelo seguinte: 
Art. A Côrte de Appellacão se compõe de 22 desem-

bargadores, sendo um o seu presidente, dividida em seis 
camaras a saber: Duas Civeis, duas Criminaes e duas rte 
Aggravos, constitu!'da cada uma por tres juizes funccionando 
sob a presidencia de um, que presidirá duas Gamaras e que 
iló votará na hypothese de faltar um dos juizes. 

Paragrapho. Em caso de embargos, segundo a natureza 
do recurso reunir-se-hão em tribunal para. julgamento, as 
rtu.as camaras respectivas sob a presidencia do presidente da 
~~. ~ 

O Sr. Sampaio Corrêa- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a pá:tavra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrêa- Requeiro verificação da votação. 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Sampaio Corrêa rerruer 
verificação da vot.acão. · 

Queiram levantar-se, conservando-se de pé, afim de se
rem contados, os Srs. que votam a favor da emenda. (Pausa.) 

Quatro á esquerda; 2 · á direita. Votaram a favor da 
emenda .. 6 Srs. Senadores. 
. Queiram sentar-se os Srs. que votaram a favor, levan-
tando-se os Srs. que votam contra. (Pausa.) 

Treze á esquerda; 20 á direita. Votaram contra 33 Se
nadores. 

A emenda foi rejeitada. 
1São, successivamente,· rejeitadas as seguintes 

5ffi5&4 (: 

N. 3 

Substitua-se o art. 5" pelo seguinte: 
Art. 5.• Os accórdãos da Camarll de Appellacõcs Civois 

estão sujeitos a embargos de n.ullidade ou infringentes do jul
•gado, • eJiicepto quando proferidos por unanimidade, em 
confirmação <:le sentenças appelladas, ou em causas de pro
torias, as quaes serão julgadas por toda a Carnara ~· 

N. 5 

Supprimam-se no art. 18 ns prilavrns- em sessão se
creta e bem assim as palqvrns finaes- ~evendo, porém, se1· 
a decisão. publicada logo depois. 



.~;~~~':;·~~:.:_.>":·:_ ~-~J: ~- :~ ~ !:·~:-~·~:::~:: ·?:;('_:·-~~~::·:~,~::.':·~~.::-~ , ·-;-~~?:' -~;t~ ~;<·::~·:~r>~ :t: ~-·:_:~ ~:? <~ -: [ !l::;: -' ·::?:~:~-:~::: ~~~;:2~~-f,~~~~~:r:~:._~-:~:::;::::·?~)~2:::;.;;?-:::?~~::~-~:' ::::: ~··:_· -~' ·-: .. ·-· , ~ ~ • '"' ' >, ',· I ' ,. 
' ' 

ANNAES Dei SENADO , 

N. 9 

-Substitua-se o art. 41 pelo seguinte : 

Art. 4f. Os escreventes juramentados serão livremente 
nomeados pelo Governo dentre os cidadãos que tenham pra-
tica do fõro. · 

N. 18 

. '·~-
Art. As disposições do art. 175 do decreto n. 99. 263, 

de · 19111 referentes aos escrivães das preterias suburbanas, 
são extensivas aos escrivães das freguezias de Paquetá e Go
vernador. 

· · · O Sr Presidente -0 projeCto é enviado á Commissão de 
Redacção. . ". 

A proposicão, assim emendada, vai á Gommissüo _de Re-· 
daccão. 

. •' CREDITO- PARA PAGAMENTO A ADONIAS & COMP, _ 

2' discussão da propos~C!ão da Cama,ra dos Deputados ·-_ 
n. 57, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio: da :Yia
cão e Ob1•as Publicas, o credito especial· de·. Si :137$040, para 
occorrer ao pagamento do que é devido. a J. .Manias & 
Comp. 

Approyado. ·~ 

O Sr. Bueno ,Brandão- Peco a palavra pela ordem. 
I . 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o· Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, · 
achando-se sobre a Mesa a redaccão final da proposição que 
ha pouco foi :votada, referente á reorganização da Justica 
local do Districto Federal, Te<Iueiro que V. Ex. consulte o 
Senado sobre si dispensa a impressão e concede urgencia 
para a sua immedia ta diSCl\SSilo c votação. 

O Sr. Presidente...:.. O Sr. Sen~dor Bueno Brandão.J.•equer 
urgencia pm;a discussão e votação immediatas da .. re'daccão 
.final da proposição da .Gamara dos Deputados, emendada pelo 
Senado, nltilrando a organização judiciaria e o proce'sso civil 

. :do ·nistricto Federal, a qual se acha sobr-e a Mesa. 

O Sr .. Presidente -Os senhores que approvam o requeri-· 
menta, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. • 

• 
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O Sr. 2• Se_cretario lê e é . approvado o seguinte 

PARECER· 

N. 449 .;...;.1926 

~edacção final. da proposiçãO da Co,mara dos Deputados n. 29, 
· de 1926, emendada pelo Senado, que altera a organização 

iudiciaria e o processo ci·o:i.l do. Dist'ricto Federal e dá ou-
tras ·providencias • · 

. . O. Congresso N~~·ional: · 
Art. · 1.• A cm-te de Appellacão, constituída de vinte e 

dous· desembargadores, se•eomporá lie tres Camaras;.·das quaes 
duas· de appellações e uma . de aggravos, qu efunccionarão 
como tribunaes de ultima instancia, salvo as ·excepções ex
preessamente determinadas na lei. 

. · · ·. Art. 2.• As· camaras de appellações e de aggravos serão 
·compostas de· sete desembargadores, dos. quaes um será o 
presidente, eleito annualmente. 

Art. a.• A primeira Camara será de. appellacões crimi
naes, a· segunda d · eaggravos • e. a terceira de appellações ci-
~L . . ' .· 

· '' § 1.• As actmies quatro Camaras de Appelação ficarão 
fundidas em duas. - ' · · -. · · 
·. ·• § 2.• Os desembargadores providos nos seis novos Joga
res· creados na Côrte de Appellação terão exercício :. quatro na 
Camara de Aggravo ·e odus, um em cada uma das Camaras 
de Appellação"; sendo a. respectiva designação feita pelo Pre
sidente da Republica.' • - · · · ·· · · . ·. · . · · · 
· . Art. 4.• Os -julgamentos nas camaras de appella6ões e de 

aggravos se farão por · turmas: dir tres desembargadores, fa-
z_endo-:St'! a, distribuição dos feitos a um .. relato~, observada a 

. ordem de antiguidade, com exclusão dos presiedntes das re
-spectivas :camarils,' Além do relator haverá, nàs appellacões e 
nos. embargos, somente .um. revisor, que será o desembargador 
immediató ~m antiguidade. . . . . . '. . . . . . • . 
, .ParagraphO,,unico .. Quando o relator, ou o revusor fOr 
o mais moderno, será.substituido pelo mais mitigo. · .. _ · .. • · 

Art. 5. • Os acc()rdãos da Camara de Appellacões cíveis 
estã'O .sujeitos. a embargos de nullidade. ou· infringentes do jul
gado, · excepto· quando p~oferido · em·· causas de · pretoria, as 

, quaes serã'ci julgadas por toâa: a Càmara. · · '· · · · 
'· · Art. '6,• Os accordãos da Camara de · Aggravos constitui
rAo decisão de ultima instancia, salvo quando os aggravos te-

. nhlim sido interpotsos de sentenças: 1 •, . de liquidação; 2•, 
que decretarem ou· não a dissolução das sociedades commer
ciD.es ou civis e das de credito real, ou que mandarem pro
ceder á sua liquidação, de modo diversos do estabelecido no 
contracto; a•, que, em processo de· execução, annullarem ar..; 
rematação ou venda solemnemente feita;. 4•, que julgarem a 
acção de divisão ou demarcação de terras particulares; 5•, 
que dicidirem dos embargos do executado oppostos á penhora 
nns nccões executivas de qualqUer natureza. 

~'' ' 

.. '. 

.. · 
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Art. 7.' O~ embargo~ de nullidade e infringentes qo jul
gado, oppostos aos accordllos das· Gamarás . de Appellao!o e 
de Aggravos, serão julgados por todos õs membros da Camara 
que os houver proferido, inclusive o seu presidente. 

Paragrapho unico. Não poderá servir de relator ou re
visor o juiz que houver funccionado na decisão · embargada, e 
'deverão tomar parte no julgàm.erito, pelo menos,· cinco desem
bargadores, inclusive o presidente . 

. · Art: . 8.' N ps julgQmentos dos." embargos ·de nulli~ade ~ 
. infringentes qo julga(lo ·a C~mara di'! • Appell~ções · Cive1s .. sara 

presidida pleo presiden~e da ~ôrte de . Appellação, . e. a Ça
mara de Aggravo pelo Vlce-pres1dente, que flerá, sempre e In
dependentemente d eeleição, o juiz mais ·antigo do Tribunal 
que não exerça, na ocoasião, .a presidencia. . • . . 

Art · 9.' Cada uma das oamaràs da COr.te se reunifá. duas 
vezes por semana, em · dii!.S . préviamente fixados, pqdendo .. ser 
convocadas extraordinariamente · ·pelo . presidente,; : quando .. o. 
·exigir a affluencia do serviço. , . . :, , · · · 
... · Art. 1.0. Continuam na competencia .da COrte de Appella
oão, pela reunião de suas tres Camal'as, . todos os demais !la
s os previstos nos numeras 2 e 4; do al't. · 1.08 · do decreto nu-
mero f6~·273, 'de· f92S. . . ,. . , :. . . . .!· 

' · §' ·f.• 'Para· funocionamento · da COrte, , deverão estar ·pre:
senets pelo menos doze desembargadores, além do presidente. 

· § 2.' Nos Julgamentos das causas de. Pretoria: e dos em
bargos infringentes do julgado ou de nullidade, .as Camar.as 
de: Appellacões Civeis e .de Aggravos, não poderão funpcionar 
sem a presença de. seis .. ·juizes, pejos menos, .inclusive o . se11 
presidente.. · .1. ".. . . . , . • , ... · .• 

Art. H. E' instituído, em substituição ao. Conselho de. 
Justiça, o Conselho Supremo da Côrte de,·Appellacão, que se 
comporó:-.•do'· Pl!esidente e :dos quati1o das~mbavgacjor~s mais 
antigas, e terá como secretario o . da, COrte. 1., ·. : . • .. , .... ·., 

·• 'Art; f2, Ao Cpnsellto Supr11mo co~pete, 'aÍém· das tuncoões 
·· · defipidas<no ·art. f2S do.' d~dreto ri. i6,27S; de' i92S; a deci.:. 

slio. a~~ P~qflictiis ~:~.~ · jurJ~~\pQM; i!~s~ivos ~u.· riés'a~ivos/en:.; · 
tre autoridades 'judiciaes,· ·as ·suspeições .~·ostas a:os' Juizes, os 
recursCI!!I 9!\S .(lecisões do juiz· eleitoráf 'e ·iiii i!órrêioões · geraes . e paró'iàes' nos casos I nió SUSCÍl}ltiveis . dii récursos r bem: como 
jlllglj.f em ~ao ~ê. reué~~o. ()S: procés~os de'' qua~quer. natureza 
do .ru,jfo de M~~ore~. ·,, .. . . I , • • · • 

Art. f3.0s juizes, d~s ,Gamaras se Bllbst!tuirão n()s impe
dimentos ou faltas o.clliiSIOnaes : . os da Caní11ra · de Appellações . 
Civeis , pelos da· Onmara de Aggravos, .• ~ates pelos da Camara 
de · Appellacões Criminnes. r e estes, . finalmllnte, pelos ·.da Ca· 
mar a d.e ~l!pellncões Cíveis .. Nos impedimentos. pe~manen~fi13 
a substJtmoao se dará pelos JUizes de dir.eito na ordem de sqa 
antiguidade. · . . · • • . . · · .· . · . ' 

Pnrngl'a~ho J.!nico. Nas faltas occ11siones do juiz da Ca
mara, . que nao seJa o relator. ou l'!lVisor, será e liA substituido 
pelo m!lis. antigo da respectiva Camara, podendo; na falta de 
outl'll, tomar Parte o presidente dà ·mesma. . , . . .·· ,. 
, Art. 14. O presidente da COrt!l .em e~ercicio no PBI'iQdO 
das férias poderá gos111..,a~ no corrE!r .. çlo anno, pqr igual .tempo. 
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. Art. 15. Na sess~o de julgamento, apregoadas as partos, 
qu(lr estejam presentes ou não,, o presidente dará a palavra 
ao relator do feito para a exposu;ão do facto e das provas do3 
autos.. • -·· 

Art. 16. Findo o relatorio, o presidente dará a palavra 
ao recorrente e depois ao recorrido para eXPosioão da causa 
ao Tribunal, sendo sempre a este facultado fallar, ainda que 
esteja ausente, ou desista de fazei-o o recorrente. . · · 

Paragrapho ·unico ,'·A cada uma das partes se concederá, 
para esse fim, o prazo· improrogavel de vinte minutos. · 

Art. 17. Em qualquer phase do julgamento será faculte.- . 
do a qualquer dos juizes pedir aos advogados das partes es-

. clarecimentos sobre os factos attinentes á causa. · · 
Art. 18. Concluidas estas di!igei).cias prepara to rias reu

n\r:-:se-!líio os julgadores em sessão s~creta para discussão e 
julgamento da causa, devendo porém, ser a decisão publicada 
logo de1Jois. . · · . 

§. 1." Os juizes vencidos poderão declarar no acoórdão ~s 
fundamentos de seus votos, dentro do prazo de cinco dias d~ 
data em que fôr apresentado elle pelo relator, para o. que fi.,. 
carão os autos a sua disposicão na Secretaria do Tribunal. 
Não poderão fazei-o qeppis deste prazo. 

§ 2.0 Os accórdãos serão, pelo relator, apresentados ao 
'l'ribúnal até a segunda sessão seguinte . áquella em que fOr 
proferido o julgamento. . · · 

Mt. 19. A Commissão Disciplinar será constituida por 
tres juizes de direito e de um escrivão, como se·cretario. · 
. § t.• ,Os juizes de direito serão eleitos pelo Conselho Su
premo e o escrivão designado pelo presidente da Commissão. 

' § 2.0 A Commissão funccionará -sob. a presidencia do jujz 
à e direito mais antigo, com dirllito de voto. . . · · 

. §'3.0 O mandato da Commissão será de dous annos. 
Art. 20. Compete á Commissão Disciplinar: 
1•, julgar os recursos voluntarios interpostos das deo1~ 

llÕes dos juizes, que jmpuzerem. ~~oos funccionarios · aux!liare1 
çla justicl\, pena de suspensão; . · . 
. ·· ··. 2•, ·proceder aos concursos e. organizar !IS. listas para no.:. 

me~~eão e promoção dos mesmos funcoionarios. . . · · · 
Art. 21. Os juizes de direito de primeira entrancia ser !i o 

nomeados, tres quartos dentre os pretores, e membros do Mi.;. 
nisterio ·Publico, classificados na· lista de promooão .organi.za

.da pelo. Conselho Supremo, e um. quarto · dentre os bacharela 
pu doutoúres em direito cóm dous anos de pratica na advo
cacia,.,magistratura ou,ministerio publico, habilitados em con
C\lrsa de provas no~ te~mos dos arts. 202 e seguintes, do de
creto n. 16.273, de .dezembro .de 1923. O preenl)himento das 
vagas que cabem aos classificados na lista de promoção far
~e~ha alternadamente, uma vez por merecimento e outra oor 
antiguidade no cargo, tenda preferencia o mais velho quando 
igual ;fOr a antiguioade. · · 

Art, 22. As listns de pvomocões serão ovganizadqs pelo 
Conselho Superior em sessão secreta, no moz de nbril, ou no 
correr do anno, si sé torn~:~r necessnrio. 

AI't. 23. Para a formação dus listas do promocüo cada 
membro do conselho tará (.!ireito u quatro votos, distribuídos 

'-

,, ·:. 
'I" 
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'. . ,~... ~. ·~ 
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obrigatoriamente, entro quatro candidatos, á sua escolha, sen
do considerados classificados os quatro nomes que tenham 
o tido maior numero de votos e na ordem da respectiva vo-
~~. . 

. : · Art. .24. . Considera-se esgotada a lista de promoção 
qando reduzida a dous nomes, fazendo-se a sua recomposi
ção nos termos do art. 194 do decreto n. 16.273, de ,1923, 
votando cada membro do conselho em tantos _nomes. quantas 
forem as vagas a preencher para completai-a. .. 

· ·,. Art. 25. Os juizes de direito se substituem, entre si, na 
. ordem de antiguidade e nas respectivas jurisdicções, nos im- r· 

pedimcntos e faltas occasionaes, e nos outros casos pelo pre..o 
tor designado pelo presidente da Côrte de Appellação. . 

Art. 26 Aos primeiros supplentes de pretor ·compete: 

·• a) substituir, como os demais supplentes, na ord~m res-
pectiva, os pretores em suas faltas e impedimentos; 
. b) preparar os processos que lhes distribuírem os pre.; 
tores; não podendo entretanto profeir despachos de que ca'ibam · 
recurso$; -

c) celebrar casamentos quando designados pelo pretor .. 
Art. 27. Os demais supplentes de pretor substituirão os 

primeir'os nas suas faltas e impedimento. . 
Art. 28. Os primeiros supplentes de pretor continuarão 

u perceber os vencimentos que lhes cabiam antes do decreto 
n. 16.273, de 1923, e independente da restricção do art. 332. 

Art. 29. Os juizes e membros do ministerio publico, ex
ceptuados . os pretores criminaes e os promotores publicas, 
perceberão· metade das ·custas estabelecidas no regimento, 
sendo a· outra metade arrecadada em sellos que · seão ap
postos ·e inutilizados pelos respectivos escrivães .. 

Paragrapho unico; Os pretores criminaes e os promo
tores publicas não perceberão custas, mas terão uma grn · 
tificação mensal de 300$000; · · · · 

· Art. 30: A indisciplina judiciaria no que respeita .á ma
gistratura e aos membros do mit\isterio publico ' será regu
lada pelas disposi.cões do decreto n. :16.273, de 1911, e pela 
legislação anterior ao decreto n. 16.273, de 1923, que fica 
nesta parte revogado. · 

. Art. 31. Os contínuos da Côrte· de Ap]lellnção exercerão 
tambem as funccões de officiaes de justiça do Tribunal. 

. Art. 32. A habilitação a que se Tefere o art. 2i4 rlo 
decreto n. 16.273, de 1923, será valida pelo prazo de dous 
minos. 

ATt. 33. Nos feitos pendentes de julgamento se obst~~
vnrá o disposto no art. 399 e seus paragraphos do decreto 
n. 9.263, de 1911, no que forem applicaveis. · 

Art. 34. O Governo poderá para as primeiras nomeações 
dos seis cargos de dezembargndores, creados em virtude dest.n 
lei os escolher livremente entre doutore.s ou bachareis em 
direito, do.notorio saber, attestado pela pratica das mugis- . 
trnt.uras, fedei'al ou ostadones, do Ministerio Publico, ou dd 
:rdvocncia, ou entre os juizes de· direito da Justio local, estes, 
port\m, de conformidade com o disposto no art. 3' do dccrel.o 
legislativo n. ~.988, do 8 de janoiro'de 1926. 
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· Art. 35. Ficam crcados na secretaria da Côrte de Ap· 
'pellaoão mais quatro cargos de amanuenses, que passarão 'l 
se denominar "officiaes", providos dentre os addidos de quaes· 
quer ministerios. · · 
· . Art. 36. A taxa judiciária nas causas processadas peranle 
a· justiça local ·do Districto Federal será paga metade no 
serem iniciados os feitos e metade quando os autos subirem 
para a decisão final. · 

· · Art. 37. Os officiaes de justiça das Varas Federaes desto~ 
Districto terão os mesmos vencimentos dos officiaes de ju~· 
tiça das Varas Crim!naes da Justiça local. 

Art. 38. Os actuaes escreventes juramentados podeL'Ü(} 
. inscrever·se no concurso para escrivão,. até a idade de 60 

• ,• I . 

annos.. . . . ' '"' 
Art. 39. Fica · creado no Districto Federal o Juizo Pri

vativo de accidentes no trabalho, constituído de um juiz .de 
direito, um curador especial, um escrivão e dous officiaes de 
justiça, com os direitos· e garantias constantes do capitulo· VI 
do decreto· n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923. . 

§·v Compete: 
l'"- Ao juiz de direito processar e julgar as causas re· 

lativas a accidentes ·no trabalho nos termos da lei n. 3.724, 
de 15 de jàneiro de 1919 e..,. seu regulamento n. 14.498, de 12 
de marco do mesmo anno. . · . . 

II- Ao curador especial; já creado pela lei n. 4.907, de 
7 de janeiro do corrente anno; prestar assistencia gratuitil 
ás victimas de accidentes no trabalho, nos termos da legi~· 
lação .federal, promovendo ex-of(icio e independente de soH· 
citação do interessado, todos os processos necessarios á de· 
f.esa dos operarios para a indemnização que lhes for devida. 

· III ......:.. Ao escrivão servir nos processos e ter sob sm 
guarda, em cartorio,•todas ·as :causas relativas a aecidentes no 
trabalho, funccionnndo em todos os i'éitos de interesse do ope
rariado decorrentes da. a Iludida lei e seu. regulamento, com 
as deRlais attribuições do art. 155 do decreto n. · 16.273, de. 
20 do:.novembro de 1923. ., .. 
. :. ]:V -'-·Aos officiaes ·de justiça cumprir as ordens do juit, 
fazer : tódas as 'diligencias necessarias ao andamento dos pro· 
cessos . de nccidentes, observando o disposto no art. 183, do 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro .de.1923. . ... 

·. § .2.~. Os vencimentos destes cargos serão respectivamen!.o 
os ·mesmos do juiz, escrivão e officiaes ·das varas oriminaes, 
sendo as primeiras nomeações, de livre escolha do Governo 
. . A1•t. 40. As 1)l'omoções no cargo de curador e promotor, 
no quadro. do ministerio publico, serão feitas pelo. mesmo. 
fórma pm· que se fazem ns promoções para os ,juizes de di· 
reito. · 
·:. Art. 41. Os escreventes juramentados serão nomeados na 
r•rma previsto. no art. 18, pnragrapho unico do decreto nu
mero 9.263, de 28 ·de dezembro .de 1911. 
. Art. 42·. O juizo eleitoral terá, pa1•a o serviço a seu cargo, 

vinte o quatro escreventes, com· os vencimentos o.ctunes, po
dendo ser aproveitados os que actualmente Sl)_rvem no Juizo 
Eleitoral e no Juizo da 2• Varo. Federal. 

·.• 

·' 

-r .. , 
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Art. 43. Fica c:reada na seooAo do Dist:rioto Federal mais 
llll\ .ca~go de prac11ractor da Republica, ,com . as vantasl\ns e 
1\ttnlllllCÕ~s que c01npetam aos demais proquradore~ que ~er.,. 
vem no cJvel. . . 

Aft, ..,H. Os escriviies das var11s e preto~ias 1iiriminaes, 
nléril cte remett.erem á C.asa de Corrl!coiio a carta .de gull~ da ' 
sentenoa l)rofericla contra as réos, condemnados,. entregarão ao 
presidente· da Conselho Penitenciaria, pelo prazo de trin~a 
dias, os autos findos que o mesmo requisite aos respectivos 
juizes. · · ·· · ' ., · · · 
. ~ . ' ' ~ ' . . ' ' 

Art. 45 .. Fica o raçter ExeQ\ltiyo au1?rizado: 
·a) consolidar a legislaoão relativa· a officios de justiça, 

podendo :auerar as condições de investidura e accesso das res-
pectivos titulares; . 

. • b) rever. 11. legislaoãa. 1:e)aliva &ps actuaes Registro Civil, 
1teg1~tro qe Immoveis, 1\J+tigos ~egistros Ger&es dfl. Hypathec&, 
be:nl '·como . os . .Officjas .de. Protestos de . Letrl!,s, e Ti tu los, no 
sontiqo de, NnlizaJ+QP \lma mtlli!Or distribuioão de zonas, obter 
serviço que mais convenha aojnteresse pulllico, podendo crear 
mais um oiTicio de cada natureza e provei-os livremente; 

c) consolidar todas as disposições do decreto n. '16,273, de 
1923, lei 4.911, de .12 de janeiro.de .:l921í, art, 6",,e da•presente 
lei, no sentido de uniformizai-a e harmonizai-as • . .• •: .. 

u) rever o actual regimento de custas, podendo elevar .as 
respectivas taxas de 50 }7o. .. .· . ·. . . . . , . · . 

Art 4!i, Os officios e empregos de justiça s• serão incom- · 
pntiveis oom o .. exercício da advocacia. · 

Art. 47. Nas secções. da Justiça Federal. nos Estados em 
que existirem dous ou ·mais procuradores, da Republica, estes 

. se' substituirão, reciprocSamente, • nas suas :faltas e . impedi· 
mentos, independentemente •d edesignacão especial •.... 

Art. 48. Os promotores publicas . adjuntos serão- nomea
dos pelo Governo dentre os bacharela ou• doutores em direito 
com mais de dous annos' de pratica .forense independente: do · 
requisito exigido pelo art.·· 209, n. 3, do decreto n. ·16.279, 
de 20 ·de dezembro ·de.'1923; I · ·, 

Art. 49. O procurador das Feitos da Saude Publica... e os 
primeiro e segundo •adjuntas, .• como orgãos :que são ·do Minis,. 
te.rio Publica· .E'ederal, · são conservados emqlianto bem servi:.. 
rem; nos termos ·do decreto n. 10.902, de 119:l4.' · 

· . Art. 50. As' férias a que teem direito os juizes, membro& 
do· Mlnistorio Publico e· serventuarias: da Justiça do Distri
cto Federal serão para os primeiros de 60 dias e para os 
ultimas· de 30• dias, devendo ser gosadas de uma ·s• vez; am 
qualquer· época do anno, tendo-se nas concessões em vista o 
interesse: do serviço publico e 'de fórma a não se darem sub-
stituioões :em globo. · · · . · · · · . 

Art. 51. Ficam aberto& os necessarios creditas até a im
poratncia" de '•OP :000$000 (quatrpo_êijt·os contos de réis), para 
a oxecuc!lo d~ present13 le1. . :~:; . . . . . , .. 

Art. 52. Revogam-se as (disposições em contrario. · 
Sala. d~ Commissãa da: R~QI\Coão, em 30 de· outkbro de 

1926. ':"'""" Tllomaz Jlaárioues. - Godo(redo Vianna. - Euri-
pides de Aguiar. · .. 

'' 

) 
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O Sr. Presidente- A resolução vae ser submettida á 
snnccão. 

CRE~ITO ~AI\A PA~AMENTO A ESTRADA DE FERRO , THEREZOPOLIS 

- · 2i · dlscussllo · da proposição da Camara ·dos Deputados;' 
n:. '6~; de :1926, ~que autoriza a abertura,· pelo Min:isterio ,da: 
Vmcao, do credito especial 'de 390:387$498, ·para attender ao 
pagamento das desapi•opriacões necessarias ao prolongamento 
da Estrada de l!,erro de 'rherezopolis, até a nova estação da 
Varzea. 

Aprovada. 

FIEIS DE. TRENS DA ESTRADA DE FERRO CENTRAL 

2' discussão da proposição . da Gamara dos Deputados, 
n. 67, de :1926, equiparando os vencimentos dos fieis de trem 
de" i'; 2' e 3•· slasses da Estrada de Ferro Central do Brasil, que 
ficam, para todos os effeitos, equiparados aos dos conrtucto;, 
res de trem de 2~, 3' e 4' classes da ,mesma estrada. . . 

' '" ' ·.' '' : , ' ' • -; .' I ( ''I , .· , .. 

. ·.. Appro~Hcla .... · . , .. . . . . . . . , . 

CREDITO PARA PAGAMENTO A lJAUPT & COMP, 
. ,,. 

31 d.iscüssão' da proposição da Camara dos 'Deputados 
· n. 22, de 1926, autorizando o Presidente da Republica, · a 
abrir, pelo· Ministerio da Viação, um credito especial de réis 
136:082$902, para pagamento de differença de cambio devido 
á fii'ma Haupt & Comp., por fornecimentos feitos, ein :1912, á 
Central. do Braslh. · . . ·. · , .. . · . · 
' · · Appróvada, v.aE! á sancçllo .• 
-' ' : . '', :' ' i . . ' . ' I .·· . 

' ' . CRi!:PITO l'AR.o\: PAGAMENTO A GASTÃO MEIRELLES FIIAN'Ç,(. 
i: ' ... '', . . . . . ·. ' ' ' ' . ''·. ' 

, 'I, • 1 ,·,,·• J , '.. • . • 1 1 · ; ' ' ' 

3• disoussllo · da :proposição da· Camara dos . Deputados 
n. 34, de 1926, autorizando o Governo a abrir, pelo .Ministe
rio da Fazenda, um credito especial de 86 :6~9$374 .pf!ora. paga
mento do que é devido, em virtude de setença judiCiaria, an 
Dr. Gas,tão Meirelles . Fra'!lca, conector federal . em Itú. 

Approvada, 'vae á sanccão. · 

CREDITO PARA PAQAMENTO AO ESTADO DA. PARAHYBA .. 

·. s• discussão da · proposiçllo da Camara dos Deputados 
n: 51, de 1926, que abre, pelo Ministerlo da Guerra, um cre
rlito especial de 100:000$, para pagamento · ao Governo da 
Parahyt:ia, pela conolusllo de obras no quartel, do 22• de ca-
Qadores. · · · ·· 

Approvada, vae á sane cão, 

·,_-. "' 

._, 

,,·, 

. ... 

-· .. :~ 
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CURSOS JURID!COB NO BRASIL 

3• discussão da proposição da Camara ·dos Deputados 
n. 60, de 1926, ·que antecipa para a segunda quinzêna de 
julho de :1927 a primeira época de exames- para os alumnos 
das escolas jurídicas do Brasil . que terminarem o curso na
quene· anno, devendo a collacão de. grão realizar-se,·solenne-
mente, em H de agosto; · 

Veem 1\ mesa, e são lidas as seguintes · 

EMENDAS '· ·, 

N. i 

Emenda á proposição n. 60, do corrente anno . 
.Accrescente-se . onde convier: . 
Art. · Os e~tudantes que prete~derem seguir os .cursos 

de ensino superior e que terminaram o turso gymnasial ou 
de preparatorios até o anno de -1925, poderão prestar exame 
vestibular na segunda quinzena de janeiro de 1927, para fa
zerem exame do primeiro anno, em segunda · época, perante 
as faculdades cuja lotação de alumnos não estiver completa; 

Paragrapho. unico. A inscripcão para o exame vestibular 
será na primeira quinzena do referido mez de janeiro kle 
:1927. - José Murtinho. - Paulo de Frontin. ~ Elo.v. ·de 
Souza.. · 

Justificação 

• 
Tratando o proJecto, que ora se emenda, de uma ex

cepção, aliás op.portuna, o justa para os alumnos do .5• a:nno 
do curso jurídico, em commomorncão do centenario da orca
cão rlo mesmo curso no Brasil, não é dp mais que tambem 
se abra uma oxcepclio para os estudantes: que,. por motivos 
independentes da sua vontade, não puderam se matricular 
nos cursos de ensino superior no corrente anno, embora já 
tendo completado o curso· gymnasial ou de preparatorioa no 
anno anterior. · • · · · · · · · 

E justificável 11 essa ·excepção, attendendo a que a: sup..; 
pressão · do segunda época para os exames vestibulares, -não 
deu Jogar a que os estudantes prejudicados na matricuula, por 
qualquer motivo, pudessem evitar a perda de um anno le
ctivo. 

Além disso essa excepção sómento aproveitará a um 
numero ·reduzido de estudantes que por lei já teem direitos 
adquiridos, pois, em tempo algum .poderão ser attingidos por 
novas disciplinas do curso gymnasial ou de preparatorios 
(regulamento em vigor e avill.O" do Departamento Nacional 
de Ensino). · . 

O exame, em segunda época, do p1•imeiro ann0 do curso 
superior, lambem não projudicará a esses poucos estudantes, 
pois além de não haver exames ·Prnlicos nas disciplinas, que 
constituem o referido· primeiro nnno, elles só teriio accesso 

'_/' 
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pa-ra o anno immediato si no exame a que vão se submetter 
mostrarem ·o neccssario ·conhecimento ctas ma terias em que 
forem examinados, tanto mais quanto dos nossos grandes ad
vogados,. magistrados,. medicos, engenheiros, . estadistas, di
plomatas e escriptores muitos fizeram exames vagos no re-
gímen ~o ensino livre. . . . . 

Sala das sessões 30 de outubro de 1926. 

N. 2 
EMENDA A' PROPOSIÇÃO DA CAMAI\A DOS DEPUTADOS N, 60, 

DE 1926 

Art. As pessoas que . exhibirem diploma conferido por 
faó':Jldade estrangei~a1 authentiçad_o p~lo c_onsul do Brasil e 
'falido para o exerciCIO da prof1saeo, s1 qmzerem obter a· re
validacão do di·ploma estrangeiro por academia, faculdade ou 
escola• brasileira, deverão apresentar thcses sobre · tres das 
cadeiras. de· qualquer dos annos do curso correspondente, sUB
tentando-as oralmente,. além de um exame pratico, ·sempre 
que for possível. · 

· Paragrapho unico. A revalidacão do diploma de . que 
traia este artigo nlio .terá togar si o candidato não lograr ap
provação. na defesa das theses. e na prova pratica, quando exi
gida.· · · 

Justificação 

A emenda é a reproducção, apenas modificada nos seus 
· termos, do art. 108 do dcereto n. 11.530, de 18 de maio 'de 
1915, que: a lei actual do ensino substituiu de modo a em
baraçar, si não .impedi!•, a habilitacão para. o exercício 'pro-
fis§ional .aos diplomados por escolas estrangeirllB. · 
· · '·· iO réstabelecimento do · regimén revogado é tanto mais 
justificavel quanto ha compatriotas que ultimaram ·cursos 
no estrangeiro, na confinnca de que não lhes fosaem para 
aquelle fim exigidas provas além das ·mencionadas no dispo
sitivo que a emenda revigora. - José Murtinho, Presidente. 
- Eloy de Souza. - Paulo. de Frontin. ·- . · 

O Sr. Presidente . .,.,.. _Nos termos do Regimento, tratando
se de effiendas da Commissão, a discussão não ó interrompida. 

Si nenhum dos SrR. Senadores quer usar da .J.•alavra, en
cerra-se o:~ discussão. (P~usa.) 

Encerrada. 
Os senhores que pnprovam as emendas, queiram levan

tar:-sc. (Pausa.) 

Approvndas. 
lOs senhores ,que 

ln r-se .. (Pausa.) · 
approvam as emendas, queiram levan-

Approvndn', vao á. Comm.issão de Redaccão. 

' 

. . 
, .·· 
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·· é:nllÍmo PARA 'INDE~NizAóÃo Ao ESTADo DA PAMHnA 

· s•' dlscuss!io da proposição da Cainara dos Deputàdos 
n. 62, de i 926, dispondo que o Governei da Republica abl'irá 
pelo Ministerio da Agricultura, o credito 'especial de 0396 :840$, 
para pagamento ao Estado da Parahyba; da lndemnizai;llo que 
lhe é devida por igual quantia despendida pelo mesmo Estado 
na execução dos serviços de- defesa do algodão e combate á la-
garta rosada, em i923. · 

Approvada, vae á sanccão •. 
' . ' . 
. O Sr. Pàulo de Frontln - Péco a palavra pela ordem . 

. · . O Sr. P~esidente - Tem a palavra \pela órdem .o Sr • 
. ,l?aulo de Frontin.. . . •... ... . . . . , . · . . .. . , . ( 

' , . . ., ' ' •· · 1 • • ; 1 ' , ". '.• I. ' , • ' ' .• ' • : , I, ; 

· (J Sr.' l'aulo de. Ftontln., (pela ororun) - .. Sr. Presidente,. 
requeiro que y, Ex.".consulte o Seriado sobre se concede dis
pensa de interstício p&l'a a proposição da Camara- dos Depu
tados n. 67, de i926, qu~ foi approvada em 2• discussão. · · 

o Sr. Presidente .....: Os senhores que approvatn' o ~~que
rimento do Senador Paulo de Frontlri queiram: .levvantar-se. 
(Pàusa.) . · ·· . · · · " · · · o • 

l!'oi approvado.. . · 

C10NTAGEM DE. TEMPO 
. ' ,·, 

' -,' ' I 

· , Discussão unica do ·véto do Prefeoito do. Distrlcto Federal 
· n. 48,; de .1922, á resoluçiio do Conselho Municipal, autorizando 

a contagem .de tempo do" serviço prestado· pelo Sr. · Rapijael 
Pinheiro bibliothecario municipal (co711o parecer (av,oravel da 
Commisslló de Constituiçãó,-n~ 322; de ·192~).,. . ; 

·Vem á Mesa; e é lido; o seguinte o • • .r 
' ..... • • ' I I! t;;' I .r ;I 

I I I , L.l •,. , , ol , ·~ ;'" 

mtQUERIMENTo 

o ' 

' ' ' I 

Requeiro que o véto n. iS, de. i 92tí, do Prefeito, á re-
solucíio do Conselho Muni<liPal que autoriza a fl<~clllrar qual o· 
tempo de serviço qua deve ser contnHo ao bibliotMcnrlo .mu
nicipal Sr. Raphael Pinheiro, volte á Commisslio de Consti-
tuicão, paro. novo estudo. . · 

Sala das sessões, 30 de. outubro de •i926; - Sampaio 
Cor_r~a. 

Os senhores que apoiam o requerimento queiram levan-
tar-se. (Pausa.) · 

Apoiado e em uiscussllo. 
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O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavra. . . 
o 

O 81·, Presidente .:.... Tem a palavra o Sr. Lopo.> Gouçah es. . . 
; . 

O ·sr. Lopes Gonçalves (•) .;_ Sr. llresidente, exiáté no 
Districto l!'ederal;' como niio podia deJXat• de existir, uma lei 

·geral sol:!re aposentadorias dos funccionarios municipaes, qual 
é a de n. 1.851, de 23 de.outubro de 1917, Esta lei estabelece 

. imperativamente "qúe sejam contados, como uteis, para esse 
ef!eito,· os: serviÇOs prestados ds repal'ticõe~ municipae$ ao 

· Districto Federal ou do , Município, Neutro no desen:penho de 
cargos effectivos estipendiados pelos .respectivos cofres, ex
cluídas quaesquer intertupções, licenças e faltas", 

'Cornb se vê, não é passivei acceitar ou admittir lei!l espe
cUles ou de caracter occasional e pessoal, de modo que possam 
alterar o principio da: lei geral. · · · . · ·· · · 
. , . A l'esoluçiio manda. contar . ao . funccionario publico, Dr'. 

Ra.Phael. Pinheiro,. pela, metade, o tempo. de. serviço nocturno 
· que prestou no cxcr·cicio de seu. cargo de bibliothecario. mu

: ni~ipal, quando ó sabido que es~A cargo como o de qualquer ht·
, bllothecariô t'ederal. ou ·estadüiil exige a assistencia do mesmo 
titular ac;: tr.ovlmeilló nôcturno' que é. cin regra, o mai~ ln· 
tenso nas resr)ecUvas bibliotbecas. · · • · . · ·. · · · . · · 
. Nünca' liingúertr pensou noRte paiz; nunca se tmartinou cwl 

·se pUdesSe ·votar uma lei· de câràcter pessoal, uma lei de fa· 
vor; · mandando contar a um fnnccionario nessas . condiçõos. 
embora,pelll. metade, o tempo dos serviços nocturnos que pres
tou llo-·desetnpenho' resfricto da8 suas funccões e muito n~aill, 
estabelecimdo ll'lei citada n. L851. d1l 23 de outubro de 1917, 
que·· ficam cxcluidas para contagem do tempo as licenças, a~ 
·faltas. mesmo iust.ificadas, e o tempo de suspensão. . · 
. A resolução do Consell~o htf.eri.tou, infligiu, violou semtl

·Jhante regt'a ou preceito, deferindo o pedido desse ,funcoiona~· 
rio, isto é, .mundando~lhe contar, além do serviço nocturno, 
todas as. fallas pOJ' All'l COJr.JÍÍêltidlls, todo O Jempo das licen
ças por· elle gosadas e torto o periodo em que. pot• acr;so P.~tew 
suspenso. · .. · · · . · · 

Ainda .mais: a resolução. vetada-manda contar, contra " 
lcl mtiniciipal expressa, o tempo de serviço ef!ectivõ ou em 
commissão. que . o interessa:do tenha prestado em outra oa
phera . de compctencia . differente, por .. exemplo;. énl empregos 
federaes. . . , .. · , . .. . · . . . . · 

· . E'. sabido. que esse illusti'e. funccionario,, que recouneco t1o 
grande ccimpétencia, exerce as funcções de bibliothecilrio niu~ 
titc!pal·'o do redactor dê-debates. da Camara dos Deputados • 

. . . Or"', 'a :!Ai municipal impAde que pelos seus co.fros ,sejam 
contados, -oura o ef.feito .·do aposentadoria, .os . serviços presta. 
d~ poJ; tunccionnrios que tenhatü exercido emJn'ogos de ou,: 
tra naturezn que niio sé.iam n:unicioaes; 

Hojil esta qucst!io é mais paeificr:;. A nos~a Constitull;llú1 
no art. 34, · n. 29, prohibe expressamente r.onceder lioençll&, 
aposentadoriús e reformas por leis especiaes. 

· O caso está sub~judice, não se 'póde argumentar oom 11 
ciroumstancia do funéoionario ter prestado ssrvioci anterior 
ao t11xt.o incorporado á Constituic~o, cm oonsequenoia da re-

(•) Não foi re"9'isto pelo orador; 
'" .. ~ 

' ... --.; 

~. 
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forma, 'pot•que é agora que lerr.os de considerar si a resolução 
do Conselho é procedente ou não, e assim··não d~vemos atten. 
lar l:ontra u lcxlo ela Constituicão que Impede licencas, apo- • 
scntadm·ins ou rcfurmas por iels espeeiaes. 

~ . 

Is lo é uma questão que nunca influiu no meu espírito. 
De accõi'Cio com a sã e boa doutrino não ndmitto leis. espo. 
ciaes c de caracter personalissimo. Sempre erilendi que todas 
as pessoas devem estar suJeitas a uma lei geral e não deve 
hRVtlr lei. especial e singular para favorecer este .OU aquelle' 
funccionario, por mais alta que seja a sua competencia. ' 

Cmo disse o poeta rnantuano: ·"Deus no bis ltaeo otia fe· 
cit,. namque crit ille mihi sem per· Deus". · 

Isto é _muito bonito. na esphera religiosa e quem quizer 
Jogar semelhantes vantllgens de accôrdo com· o autor das bU
colicas deve esperar ·o reino do céo. · · ' · , " 
: ,Aqui na terra ha preceitos aos quaes .devemos. obedecer. __ . 
Por conseguinte são as leis terrenas que devem regular o as· . 
surnpto.. · . · 

· . Corno, Sr. Presidente, o nobre Senador requer que o vétô 
do Prefeito, com -parecer favoravel, volte á Cornmissão, eu não 
quero, de fórrna alguma, desagradar ao nobre autor do reque~ 
rimento. Já concordei, hontem, com. um. em identicas condi;.· 
ções, e vou, neste momento, concordar com o do .nobre repre
sentante do Districto Federal, para que o véto volte á· Com
missão de Constituição, afim de verificar si novas luzes po
dem .esclarecei-o,· de modo a poder .attender á resolução do 
Conselho,. desde que esses esclarecimentos· invalidem as . consi- . 
deracões jurídicas e constitucionaes das razões justificativas, 
de véto do Prefeito. · 1 

' Nestas condicõés, concordando com o requerirnneto que 
pede a volta do parecer á Cornmissão, ·peco ao Senado que o 
approve. (Muito bemi muito bem.) · 

. ... . . 
o Sr. ·sampaio Corr6a- Peco a .~alavra. 

O Sr. Presidente'-Tem a• palavra o Sr Sampaio' Çorrêa. 

O Sr. Sampaio Corr6a (•) . ....:. Sr Presidente, pedi a pa-
lavra para agradecer o· haver o illustre Relator· da Commissão 
de Constituição concordado em que pelo Senado fosse acceito 
o requerimento por mim apresentado. E tarnbem; Sr. Presi-. 
dente, para declarar a S. Ex. e ao Senado que o requerimento 
J:l!!r mim .formulado tem inteiro cabimento, o que se. evidencia 
ãlé · mesmo deante das considerações que o Senado acaba· de 
ouvir, proferidas pelo· cillustre· .representante de Sergipe. 
' Não se trata,,Sr. Presidente, de. véto oppostó pelo ~r. Pre:o . 

feito do Districto Federal a uma resolução do Legislativo Mu
nicipal mandando contar tempo, fóra das disposições da lei 
organica, á pessoa. a que se ·refere a resolução vetada. 

Houve uma outra ·resolução ·anterior,·. que mandou contar 
o tempo de servico'•á- pessoa interessada, o Sr. Raphael Pi-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

. ,, 

. .. , 
·-. 
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nheiro director da Bibliothepa Municipal, a, posteriormente, o 
Conselho Municipal elaborou uma outra resolução, interpreta
tiva apenas da primeira, e esta resolução interpretativa foi. 
vetada pelo Sr. Prefeito. 

Quanto ú anterior, que mandava contar o tempo! esta está. 
inteiramente de pé. 

F,oi }Íara chamar a atttenção do nobre Relator. e da Com
missão de Constituição para este ponto que ousei formular o
reqUerimento,. q.ue não tenho mais necessi_dade de justificar~ 
em vista da.declaracão do illustre Relator ·ae que elle tambem 
conc·orda com a volta, para n0vo estudo, do véto á' Commissão
dc Constituição. (Muito bem; muit'a b-em.) 

E' approvado o requerimento~ 

O Sr.· Presidente -O v~to é devolvido á Commissão. de, 
Constituição. 

O Sr. Paulo de. Frontin- Peco a palavra pela ordêm .• 

O Sr; Presidente- Tem apalavra Ó Sr. Paulo de Frontin~. 
. . Q Sr. Paulo de Fr.ontin (pela ordem) - Sr. Presidente, pe

diria' a V. Ex. consultasse. o Senada se concede dispensa de 
interstic,io ,para entrarem na ordem do dia' da proxima sessão· 

. as proposições da . Camara dos Deputados as. 57 e 64, do cor-· 
rente. anno, hoje votadas em segunda discussão pelo Senado •. . . . 

.. o Sr. ·Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re-· 
quer dispensa de interstício para que sejam incluídas na or.; 
dem do dia da proxima sessão' .as proposições da Camara dos-. 
Deputados· ns; 57 e 64, .deste anno. · · · 

\ Os senhores que approvam o requerimento do . Senador
pelá Districto Federal, queiram levantar-se. ( Pausa.) 

. ' 
Approvado ... 

O Sr. Affonso de Camargo- Peço a palavra pela·ordem .. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Affonso· de Ca~ 
margo. 

O Sr. Affonso de Camargo (pela ordem) ....;. Sr. Presidente; 
requeiro a V, Ex. que. consulte o Senado se .dispensa de im
pres,são a redacção, final· da proposicão da C ama-ra dos Depu,. 
tados n. 60,· de 1926,- e concede. urgencia para que a m'esma 
seja imme<Jiatamente discutida e votada, 

O Sr. Presidente-O Sr. Senador Affonso de Camargo
requer diS'J)ensa de impressão ·e urgencia para a discussão e 
votação immediata da redaccão final das emendas do Senado
á prOposição da Cumara dos De.putaí:los n. 60, de 1926; , · 

Os senhores que npprovnm o requerimento do · Senadot~ 
pelo Paraná, q.ueirnm levantar-se, (Pausa- •. 

App),'ovado .· 
~.-· Vol. vm 

I 
39-
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.. 
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Q Sr. 2 ~e.cret.ario, I~ e é app.orvado o seguinte: 

PAI\ECER 

N. 450-1926 

.f!.ed.a~çtio ·.fina~. das emenda.~ do Senado á. p·roposíç!1o. da C a
. mara dos Deputados n .. 60, de 1926, que a_ntectpa para a 

s;eounda. quinzena de j1tlho de 1927 a· primeira época de 
ewam.es para o .. ~ alumnos .das escolas jurídicas do· Brasil 

· que term,inar1111~ .o curso. naquelle. anno, .devendo .a collo
cação de grdo realizar-se, solemnem~nt11, em t:i· de agosto 

Accrescente-se, onde co~y.ier,.: . 
. , 4rt. Os estudantes que pretenderem seguir. os cursos 
de ensino Rup.erior e que terminaram o cu~so· ~nasial ou 
:de preparator10s até o anno de t925, poderao Prestar exame 
vestibular na segunda quinzena, de Janeir.o de i927, para !a" 
zerem exame 'do primeiro atino, ·em ·segunda época, Perante as 
Ji'aculcja,des cuja lot~cão de: al~m~os não estiver completa, 

'Paragrapho umco. A inscr1pç!io para exame vestibular 
.será na, primeira. quinzena do referido. mez de janeiro de t927. 

. i\r't. . . As. pessoas que exhibirem diploma conferido por 
, fllC!Jlda(le. estrangei~a,. a,uthen~i~a~() pelo ~onsul do. Brasil. e 
vab do ,para o exerciClO. da pr,of1ssão, se qu1zerem obter a re
valii:Jacão ·do.. 'djploma estr~-qgeiro ·por :.\iladerriia, Faculdade ou 
·Escola brasileira, deverão ·apresentar theses . sobre tres das 
ea,deiraa de, qualq~()~;.dos. anno.s dg curso co.rrespondente,. sus- ' 

· tenta
1
n
0

d!!-:-:I\S ,iora
1
Im.ente, além di! . um e:tame ·prauco, sem11re 

-que r poss v:e . , . · ' · 
· · Jlaragrap·ho 'único . •A ·revalidação do ·diPloma de que trata 

.este artigo não terá Jogar si •o 'candidato não lograr· appro
. vacão, ,na. defesa .. das· theses- e .. na. prova .pratica, quando exi-
~ida. · · · · · · · 

Sala' da Commissão de Redacção, 30 de outubro de 1926~, 
- Modesto 'Leal, Presidente. - Eu ri pedes Aguiar. Relator, 
- T)l.~miU. Rodr;~gue~,. . 

O. s.-. Preside~te - A proposição vae ser devolvida á 'ca-
marn 'dos. DC-putailós: · · · · · · · 

Nada msi~ havendo a tratar,. design~ para ordem 'do dia 
. ~e .Sl18!1nda-f~1ra, L.q!l. novembro,. o segumte: .. . · 

2"· discus~llo da·. proposicllo ·. da Camara dos . Deputados 
n . .(;9, de ·i 92ft; equiparando os. acluacs inspectores ·de generos 
alimcnti~ios,. da ~:.ude Publiou .. aos inspectores· sanitarios.:do 
mesmo úopartame)1to (com parecei' (avo1·avel · ~~. ·Çommissdo 
àe Finança,.7, n. 433, de :1.926) · · 

2• diso:1s~1io ~<' projecto do Senndo n. 46i ije i926, con
siderando. de, utilidade ·publica ·o Gremio Politico o Benefi
:Cente "Dr .. · Arthur B'ernardes'',. com séde nesta· Qapltlil 
(com parect~r fa·L•oravel da Commissão de Justiça e Legislãç4o; 

11. 238, de t926,) ; 

· s• di~cussão da proposioil.o da Camara dos Deputados nu
mero 36, ao 192l\ nuloriznndo o Governo a abrir,. p.elo .1\linis
terio d~ I'alcnd:l, um credito especial dr 40 :560$887 para pa-

I 

/ 

.... 



. r· ',•· '··, '•,/"", -;-.. , -., .• ,;,p·, 

sgss1o EM 30 lJll OU'l'UURO OE 192!i 611 

~gumonlo, em virtude de seutl'nça a Julio Erico Diniz, escrivão 
.. da Collectori1 de S. João da Barra (com parecer (avoravel da 
.oommissão de Fi11anças, n. 391, de i92ü); 

3" disaus~ão da proposicão da Camara dos Deputados nu
.mero 37, cio i 926, autorizando o Governo a abrir, pelo Ministe
. .rio da Fazenda, i.un credito Pspecial de 13 :115$642, para paga
-mento.· do CJl!.ê é d~vido a D. Irene Cat•l!oso Torres, em virtude 
.. de sentença· judiciaria (com parece1• (avo1•avel da Commissão 

· ~de Finanças, n. 392; de 1926); · · . 
' s• discu~são da prOJ;>OSição da Camara dos Deputados nu

mero 33, de 1926, autorizando o Governo a abrir, pelo Minis
·.te;•ia da Fo1.enda, um credito especial de 6 :640$11-7, para pa
, gamento a D. Houorina Benjamin ri e Mello. em virtude da 
,~ontença judi~iaria (com parecer (avoravel da Commisssão de 
Fir.anças ~· 393, de 1926); · · 

s• discussão da proposicão da Camara dos Deputàdos nu- · 
me1•o 39, rt., 1926, autorizando o Governo a abrir, pelo Mi

·,n:isterio du F:tzerJda, um credito especial ·de 4 :986$553, para 
. pagamento ao operario Manoel Galvez. em virtude de sentença 
.judiciaria (com parecer (avoravel da Commissão de Finan-
-ças, n. 394, dP 1926); · · 

3" di&r.,ts>ão d;l proposiCâ!• da Camara dos Deputados nu-
mero 57, de 1926. autorizando a abrir, pelo Miuisterio da Via

·cão e Obras Publicas, o credito esp!'l~ial de 81 :1~7$040ê para 
··occorrer ao pagamento do que ê devtdo a J. Adomas & omp. 
(com parece1· · (avorp.vel de Com missão de Finanças, · n. 429, 

,.fliJ 1926): . . 
' ' 

3• disou~•ão cin proposicãu'·da Camara dos Deputados nu-. 
~mar.) 64, do 1926. que autorizr. a abertura, pelo Ministerio da 
Viac!io, do cr~dito especiai de 390 :387$498, para attender ao 

.:Pagamento> das desapropriaçõee necessarias ao prolongamento 

. âa Fstl'ada d~ Ferro de Therezopolis. até a nova estacão da 
Varzea (co1n parecer (avoravel da Commissão de P'inanças, 
"· 432, de 1926); .· · 

3" discussão !la proposicão da Camarn dos Deputados nu
~mero 67,' dP 192e. eqmparando os vencimentos dos fieis de 
trem c!e 1", 2• e 3• cla~ses da Estra11a de Ferro Central do" Bra

·llil, que ficam. para todos os effe!tos, equiparados aos dos 
··conductores fie trem de 2• .. 3• e 4• classes da mesmã estrada 

(com parecer tavoravel da Commissão de Finanças, n. 433, 
.</e 192e i . • 

t.evanta-~e a sessão, âs 15 horas • 
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